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Idem, discurso do Sr. Mourilo Vleirn 
Idem, discurso do Sr. PrJsco ·dos 

Santos . , .. , , .... , ....... , . , . , . 
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Idem, discurso do Sr. Novncs Filho 445 
Idem, discurso do Sr. Francisco 

Gnllotti ................ , . , . . . . . 446 
Sóbr.c fulos vcrlflcados no velório 

do Sr. Llncu Prestes; discurso do 
Sr. Llno de Muitos .. .. .. .. .. .. .. 461 

MENSAGEM 

,.- N.• 115, de 1958, do Sr. Prcsl
. · dente da República, submetendo 

à apllcaçllo do Senado n nomea
ção do Sr. Rubens Ferreira de 
Mello para o cargo de Embaixa-
dor do B!nsll nn Indonésia . • 4 

- N.• 192, de 1956, que submete 
à nprovaçllo do Senado, a Con
venção para adoção de umn lei 
uniforme sóbrc letras de oàm· 
blo c notas promissórias 12, 13, 14 

- N.• 126, de 1958, do Sr. Pre
sidente dn República, comuni
cando ter vetado, pnrclnlmcntc, 
o Projeto de Lei da Câmara 
n.• 84. de 1958 .. .. .. .. .. .. .. .. 99 

- N.• 127, de 1958, do Sr. Presi
dente da República, comunlcnn
do ter negado sanção ao Proje
to de Lei da Câmara n.• 102, 
de 1958 . .. .. • .. • . . .. .. . . .. .. .. • 109 

- N .• 128, d" 1958, do Sr. Presi
dente dn R~públlcn, cornunlcnndo 
ter vetado, parcialmente, o Pro
jeto de Lei dn Càmnrn n.• 101, 
de 1956 ......... , .......... , . , 111 

- N.• 213, de 1958, do Sr. Presl· 
dente da República, submetendo 
à apreciação do Senado a esco-
lha do Sr. Agulnaldo Bollthcau 
Fragoso parn o Cargo de Embal· 
xador do Brasil, na República 
Argentina ... :.. .. .. .. .. .. . 204, 209 

.MINISTRO DA AGRICULTURA 

As Informações prestndns pelo Sr. 
- sôbrc o Instituto do Açúcar c 
do Alcool; discurso do Sr. Mourão 
Vfclrn . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2S3 

MINISTRO DA VIACKO 
E OBRAS PúBLICAS 

Enviando requerimento à Mesa cm 
qu.. oollclla lnformaçllcs no Sr. 
-; discurso do Sr. Llno d~ Mattos li53 

NEREU RAMOS 

A oplnlil.o do Sr. Carlos Tavares 
sõbrc n morte do Sr. -; dis-
curso do Sr. Francisco Gallottl 219 

"0 GLOBO" 
Asslnnlnndo nnlvcrs\lrlo do ves

pertino -; discurso do Sr. Abc-
lnrdo Juremn ............ , . , , . . . 168 

"0 MUNDO PORTUGUilS" 

Prestando hOrncnng.em no -; dis-
curso do Sr. Gilberto Marinho li32 

- do Sr. Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, prestando cs
clnl'cclmcntos sObre o acórdilo de 
36 de novembro de 1957 .... , . 

- do Chefe do Gabinete Civil da 
Presidência dn República, pres
tando Informações requeridas 
pelo Sr. LI no de Mntlos ..... . 

ONU 

A lnstnlnção, · no Brasil, de um 
curso sObre estruturas c· fatos 
dn -; discurso do Sr. Coimbra 
Bu.eno ........................ . 

OPERAÇÃO PAN-AMERICANA 

Os objctlvos da -; discurso do Sr. 
Lima Teixeira .......... : ....... 

PANAMERICANISMO 

O -; discurso do Sr. Bernardes 
Filho ....................... ' .. 

PARAJBA 

Sôbre n cnmpnnhn pollllcn no Es
tado da -; discurso do Sr. Abc
lnrdo Juremo ................... 

PARANÁ 

A sltunçdo odn>lnlstrotlvn do Es
tado do-; discurso do Sr. Othon 
MHdcr ........................ . 

PARECER 

- N.• 300, de 1958, da Comissão 
de Sorvlço Público, sôbrc o Pro
jeto de Lei da Câmara n.• 64, 
de 1958 ... , . , .. , ......... , ... . 

- N.• 301, de 1958, da Comissão 
de Flnnnçns, sôbrc o Projeto 
de Lei dn Cãmnrn n.• 6-1, de 1958 

- N.• 302, d~ 1958, dn Comissão de 
Finanças, sObre o Projeto de Lei 
dn Câmara n.• 79, de 1958 •..• 

- N .• 303, de 1958, dn Comissão de 
Finanças, sObr" o Projeto de Lei 
dn Cdmnrn n.• 91, d~ 1958 •.•. 

- N.• 304, de 1958, da Comissão 
de Economia, sObre o Projeto de 
Lei dn C4mnra n.• 34, de 1958 

- N.• 305, de 1958, dn Comissão 
de Flnnnçns, sObre o Projeto d~ 
Lei dn 04mnra n.• 34, de 1958 

- N.• 306, .de' 1958, dn Comissão 
de Constituição c Justiço, sObre 
n Mensagem n.• ··192, d~ !956 •• 

- N.• 307, de 1958, dn Comissão 
de Economia, sObre n Mensa
gem n.• 192, do '1956 .......... 

- N.• 308, de ·1958, dn Comlssüo 
de Flnnnçns, 'sôbrc n Mensagem 
n, 0 192, de 1956 .... , . , .... , .. 

- N.• 309, de 1958, dn Comlss!io 
de Rclnçllcs Exteriores, sàbrc o 
Requerimento n.• 313, de 195fl .. 
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- N.• 310, de 1058, da ComlosAo 
do nedaçAo nóbre o Projeto de 
J.cl da Câmara n,o 231, de 1057 

- N.0 311, de 1058, do ComlssAo 
de Rcdaçao, sôbre o Projeto de 
Resoluçilo n.• 15, de 1958 •••.•. 

- N,o 312, de 1958, da Comlssiio 
de Redaçllo, sObre o Projeto de 
Lei da CAmara n,o 33, de 1957 

- N.0 313, de 1058, do Comlssiio 
de Constltulçllo e Justiça, sObre 
o Veto n.• 5, de 1958, do Sr. 
Prefeito do Distrito Federal .. 

- N.• 314, de 1958, da Comlssl!o 
de Constltulçilo c Justiço, sóbre 
o Projeto de Lei do Cdmnrn n,o 
105, de 1958 . , .... , ....... , ... . 

- N,o 315, de 1958, do ComlssAo 
de Educação e Cultura, sObre o 
Projeto· de Lei do Senado n,o 
8, de 1957 ... , . , .............. . 

- N.0 316, de 1958, do Comissão 
de Finanças, sóbre o Projeto 
de Lei da Cdmnrn n.• 310, de 
1958 ........................ . 

- N ,o 317, de 1958, do Comlssl!o 
de RedaçAo, sObre o Projeto de 
Lei do Senado o.• 8, de 1957 •• 

- N.• 318, de 1958, do Comlssiio 
de Coostltulçilo e Justiço, sóbre o 
Projeto de Lei do Senado o.• 20, 
de 1056 ....................... . 

- N ,o 319, de 1958, da Comissão 
de Segurança Nacional, sc\brc o 
Projeto de Lei do Senado n.• 
20, de 1956 ..... , ............. . 

- N.• 320, de 1958, da ComlssAo 
de ConstltulçAo e Justiço, sóbre 
o Projeto de Lei do Senado o,• 
20, de 1956 . , .. , .. , .......... . 

- N.0 321, de 1058, da ComlssAo 
de Segurança, sôbre o Projeto 
de Lei do Senado n.• 20, de 1950 

PARTIDO SOCIAL PROGRESSISTA 

Comunicando seu desligamento do 
-: discurso do Sr, Llno de Mattos 

PERNAMBUCO 

QuesMes polltlcas verificadas no 
Estado de -; discurso do Sr. 
Domingos Vellosco . , , , ... , , ... 

PETRóLEO 

O problema do explornçllo do -
boliviano: discurso do Sr. Llno 
de Mottos ..................... . 

PIAUf 

O problema do sêcn no Estado do 
-: discurso do Sr. Mendonça 
Clark ....... , ......... · · · · · · · · 

POLITICA EXTERNA 

A - do Brasil ante os nconteclmcn
tos lnternnclonnls: discurso do 
Sr. Bernardes Filho . , . , . , , , . , . , 
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255 
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599 
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601 

318 

250 

553 

522 
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PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

- N.0 3, de 1958, que aprova a 
Convenção para ndoçllo de uma 
lei uniforme sõbrc letras de. 
cAmbio c notas promissórias •• 
••••• o.,., o... • • • • • • • • • • • 13, 532, 

- N.0 4, de 1058, que aprovo o 
Protocolo 11 Convenção Interna
cional paro a Rcgulnmentnção du 
Pesca da Balela .............. .. 

- N.• 5, de 1958, que aprova a 
adesão do Brasil 11 Convençllo 
sObre os Prlvlléglos e Imunida
des dns A((ônclns Especializadas 
do Organização das Naç~es 
Unidos ........... , .......... . 

PROJETO DE LEI DA CA.MARA 

- N.• 115, de 1952, que denomina 
"Ponte Presidente Eurico Dutra" 
a ponte da Estrado-de-Ferro No
roeste do Brasil, sóbre o Rio 
Pnrogual, no Estado de Mato 
Grosso .. , ................... . 

- N.o 338, de 1956, que dd novo 
texto à Lei Orgdnlca do En
sino Secundário . • . • • . . . . . . 306, 

- N.• 33, de 1957, que altera os 
Quadros da Secrctnrln c dos Ser
viços Auxiliares do Tribunal de 
Justiço do Distrito Federal .. 
. o ...... o ... o...... 37, 39, 177 

- N ,o 66, de 1957, que rctlflca 
som ônus às leis ns. t.4R7. de 
6-12-1951, 2.135 de 14-12-1953, 
3.368 de 0-12-1954 e 2.665 de 
0-12-1955. que ,stlmnm a Re
ceita c fixam n DespCRn paro os 
exerciclos de 1952, 1954, 1955 e 
1956 ......................... . 

- N.• 231, de. 1957. que acrescenta 
parágrafo no artigo 082, do De
creto-lei n,o 5.452, de 1 de mnlo 
de 1943 • .. .. .. .. • .. .. 158, SOO 

- N,o 34, de 1058, que concede 
lscnçllo de Impostos de Impor
tação para o material de propo
(tllnda da Campanha de N. S. 
de Fdtlmo no Brasll 11, 375, 480, 

- N ,o 04, de 1958, que cria no 
Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.• Reglllo, dois cal'flos de 
Jufz . . . . . . . . . . . . . . . . o, to. 355 

- N,o 79, de 1958, que abre cré
dito especial para ocorrer no 
pagamento de acspesos do fun
ções gratlflcndns ..•.•... 10, 572 

- N,o 00, de 1058, que obre cré
dito pura auxiliar n construçllo 
da futura sede do Instituto His
tórico oe Geográfico Brasileiro, 
no D. F. . , ... , . , . . . . . . 457 • 519, 

- N.• 91, de 1958, que abre cré
dito cspcclnl (laro atender a des
pesas relativas ao cxcrcfclo de 
1956 .. • .. .. . .. .. 11, 552, 505 

- N.• 105, de 10ú8, que crln o 
Curso de Arqultcturn c Urba
nismo dn Escola de Engenhnrfu 
dn Unh•ct••ldadr do Pnrnná . , . 
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Pófl. 
- N.• 130, de 1958, que concede . 
~ Isenção de direitos pura lmpor-

taçAo de gcncros allmcnticlos doa-· 
dos ....... ." .................. . 

- N.• 131, de 1958, que abre cré
dito espocclal pnrn atender às 
dcspc~us decorrentes cln vlsltn no 
Bras!l do Presidente do Paraguai 

- N.• 132, d~ 1958, que abre cré
dito rolntlvo pura aqulsiçilo de 
gcncros nllmcnticios pnru ns po-
pulações nordestinas , ........ . 

- N.• 1!13, de 1958, que abre cré
dlto r.sp.oclnl pnrn n conecssil.o 
de. l)õlsas de estudo a cstudanlcs 

- l'l'.• 1!J.I, de 1958, que dispõe sb
br.o o pagamento c apl!cnçdo dos 
recursos orçomcntárlos destino
dos à Educação Primária Com-
plementar ................... . 

- N.• 135, de 1958, que abre cré
. dito csp~cfal destinado à con

clusão dos obras do Patronato 
Agrlcoln Industrial . , ......... . 

- N.• 136, de 1958, que rctlflcn, 
sem ónus, '" Leis Orcnmcntá
rlas parn os excrclcbs financei
ros dr. 1952, 1953. 1954, 1055, 
1956, 1957 c 1958 •............• 

- N.• 137, de 1958, que concede 
Isenção <l·• dircllos ad_;:nnciros 
b Tr.lefõnien Jntermunlclpnl Li-
mltndn de Bntntals ........... . 

- N.• 138, de 19ii8, que altera sem 
num.ento de dcspcsn, n Lei Do0 

2.996, de 10-12-1956, que estima 
n Rcccltn c flxn n Despesa dn 
União para 1957 ............. . 

- N.• 139, de 1958, qu~ obre cré
dito cspcclnl paro n Comissão 
Exccutlvn do Monumento n Jun
qulm Caetano dn Sllvn, nn Cn-

. pttnl do Amnpá ............. . 
- N.• 140, de 1958, que dispõe 

sôbre n consignação de 900 mi
lhões de cruzeiros no Ministério 
da Vlnção e Obrns Públlcns 
(DNER) .............. · · · · · · · 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

.- N.• 20, de 1956, que dispõe sõ
brc ns promoções dos mllltores 
dn Policio do D. F. .. 598, 599, 

- N.• 8, de 1957, que con•lderu de 
mngi•tério os funções de Inspe
tor d·• Ensino Secundário •... 
310, 347, 354, ~55, 305, 374, 
o o o •. o o. 447, 485, 517, 518, 575 

- N.• 13, de 1958, que outorga n 
regalia de prisão cspcclnl nos 
Oficiais do Marinho Mercante 

PROJETO DB REFORMA 
· CONSTITUCIONAL 

- N.• 1, de 1958, qu~ dispõe sõ
brc a unlcnmcralldnde do Poder 
Leglslnttvo Estadual . , •........ 
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PROJETO DE RESOLUÇ!O 

- N.• 14, de 1958, que nomeio pn
rn o cargo Inicial da currelru 
de AuxJlfnr Lcgislutlvo, do qua
dro dn Sccrctnrln do Senado, 
cnndldnto bnbllltndo em concurso 

- N.• 15, de 1958, que concede nu
torlzaçilo no Sr. Senador Apoló
nio Snllcs puro cbcffnr n dele
gação do govêrno brnsllclro à 
posse do Presidente da Repúbllcn 
da Colômbln . .. . . .. . . .. • 46, 48 

"RADIO JORNAL DO BRASIL" 
Asslnnlnndo aniversário da -: dis

curso do Sr. Freitas Cnvnlcnntl 

RECLASSJFICAÇ!Qo 

O projeto que truta da - dos ~r
vldorcs públicos; discurso do Sr. 
Abelnrdo Juremo , , .. o , • o . o , o I , I , 

REQUERIMENTO 

- N.• 313, de 1958, sollcitnndo, o 
Sr. Apolônfo Snlles, autorizo
çilo para desempenhar n missão 
de Chefe dn Delcgnçilo do Brasil 
à posse do Presidente da Repú-
blica da Col<imbla ........... . 

- N.• 3H, c 1958, soJicltundo ho
menagens de pesar pelo fnlccl
mento do Sr. Roberto Glnsscr .. 

- N.• 315, de 1958, soUeltnndo ho-
menagens de pesar pelo fnlcci
mcnto do Sr. Antônio Massa •. 

- N.• 316, de 1958, solicltnndo 11m 
voto de pesar pelo faleci
mento do Sr. Ildefonso Fnlcdo 

- N.• 317, de 1958, soll<ltnndo ln-
formnçõcs no Sr. Ministro da 
VIação c Obras Públicos . , .... 

- N.• 318, de 1958, solicitando 
dispensa de lntersUclo pura o 
Projeto de Resoluçilo n.• 15, de 
1958 I o o o O o 1 o o o o o I o O o o o o o o 0 0 0 O • 

- N.• 319, de 1958, sollcltondo des
taque de porte de emenda no 
Projeto de Lei dn Càmnra n.• 
33, de 1957 ...•. o. o, .. o .. , .•.• 

- N.• 320, de 1958, solicitando dis
pensa de publlcnçilo do Rcdnçilo 
Final do Projeto de Resoluçilo 
no 0 l5o de 1958 , , o o o 1. , o o o.,.,. 

- N.' 321, de 1958, sollcltnndo um 
voto d.e pesar pelo fnlcclmcnto 
do Sr. Camilo Mércio , . , , . , .. , , 

- N.• 322, de 1958, sollcltnndo In
serção nos Anni• dos discursos 
pronunciados pelos Srs. Presi
dente dn Repúblico c Mister Fos
tcr Dulloes, mn Brosllln .... , ... , 

- N.• 323, de 1958, soltcltnndo não 
funcione o' Senado no dln de 
Nossno Senhora dn Glórln ... , .. 

- N.• 32·1, de 1958, sollcltnndo um 
voto de pesar pelo fnlcclm.ento 
do Sr. Antônio Alves Ct1mnrn , 

- N,o 325. de 1058, HOI1c1tnndo dls· 
penso de lntcrstlclo pnrn o Ve
to n.' 5, de 1958. do Sr. Pr.c
fcito do Distrito Frdcrnl , ..... 
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- N." 326, de 1958, solicitando dl•
pcnsn de lntcrstlclo pnrn o Pro
jeto de Lei do Senado n.• 8, de 
1957 ..... ' .. ' " ... ".'. ' .. ' .• ' 

- N.• 327, de 1958, solicitando 
ndlnmcnto dn dl•cussdo do Pro-
jeto de Lei dn Oàmnrn n.• 338, 
de 1056 ...... , · ...... , ... , ...... 

- N.• 328, de 1958, solicltnndo ho
mcnnf<ens de pcsnr do Senado pe-
Jo fuleclmento do Sr. Llncu Pres-
tes .......................... . 

- N.• 329, de 1958, sollcltnndo ln
formações ao Sr. Ministro do 
·rrabnlho .................... . 

- N .• 330, de 1958, solicitando ln
formações ao Sr. Ministro do 
Trabalho .. , , , , .............. . 

- N.• 331, de 1958, solicitando 
Informações ao Sr. Ministro do 
Trabalho ................ , ... . 

- N.• 332, de 1058, solicitando ln
formações no Sr. Ministro do 
Trabalho .................. , .. 

- N.• 333, de 1058, solicitando ln
fonnnçõcs no Sr. Ministro do 

338 

·142 

467 

467 

·167 

467 

Trabalho .. .. .. . .. . . . .. .. .. .. . 468 
- N .• 334, de 1958, solicitando ln

fonnnções ao Sr. Ministro do 
Trabalho ................ , . .. . 468 

- N.• 335, de 1958, sollcltnndo ln
formações ao Sr. Ministro do 
Trabalho .................... , 468 

- N.• 336, de 1958, solicitando ln
formações no Poder Ex.ecutlvo 
sôhrc o Plano de Economia , . 5111 

- N.• 337, de 1058, solicitando que 
a primeira parte do Expediente 
dn Sessão de 25 de agOsto de 
1058, seja dedicada no aniver
sário de nascimento do Duque 
de Cuxlas ............. , . . . . . . . , 51 ti 

- N.• 338, de 1058, solicitando ln
versão da Ordem do Din, n fim 
de que o Projeto de Lei do Se
nado n.• 8, de 1957, sejn sub
metido ao Plenário cm primeiro 
I usar ...... , ............. , . . . . 51 fi 

- N.• 339, de 1958, solicitando 
seja votado cm globo o Subs
titutivo du Comlssilo de Servi-
ço Público Clvll .. .. .. . .. .. . .. 517 

- N.• 340, de 1958, solicitando pre
ferência para o Projeto de Lei 
da C4mnrn n.• 90, de 1958, a 
fim de •cr votndo cm ...,gundo 
lugar , . , , ........... , , , .. .. . . . 519 

- N.• 341, de 1958, sollcltnndo 
Informações ao Sr. Mlnl•tro da 
Vlnçilo c Obrns Píobllcns .. , .... , 555 
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- N.• 342, de 1958, solicitando pn
rn o Sr. Senador Auro Mouro 
An.drndc licença pelo 'prnzo oogl
mcntnl ~uc permito n convocn
çilo do ~uplcntc ....... , . , .. , .. 

- N .• 343. de 1958, sollcltnndo 
dispensa de lntcrstlclo para o 
Projeto de Lei do Senado n.• 8 
de 1957, n fim de que figure 
na ordem do Dln dn próxlmn 
Sessão . , ..................... . 

- N.• 344, d~ 1958, solicitando 
seja constltuldn umn Comissão 
de 5 membros pnrn .representar 
o Senado por ocasião do dcsclr>
barque do Pr~sldcnte dn Itália 

- N.• 3·15, de 1958, solicitando sc
ju o Projeto de Lei dn Cümnru 
n,o 12 de 1958, novnmcnto enca
minhado à Comlssilo de Cons
tltuiçilo .e Justiça ....... , ...... 

RIO GRANDE DO SUL 

Pó~. 

586 

586 

641 

642 

A situação politica do - fncc à 
compunha eleitoral . , . , . , . , . . . . 20' 

ROBERTO GLASSER 

Pcsnr pelo falecimento do Sr. -; 
discurso do Sr. Gaspar Velloso 30 

SJ!CA 

O problema du - no Estado do 
Plnul; discurso do Sr. Mendon-
ça Clnrk . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ã22 

Os problemas criados pela -; dis-
curso do Sr. Prlmio Deck .. .. .. 570 

SERVIÇO DE AMPARO AOS 
FLAGELADOS 

A entrevista concedida pelo Sr. Jo
•é Américo, à Imprensa, sõbrc 
Irregularidades no -; discurso 
do Sr. Abclardo Jur.emn .. .. .. 17R 

SHJRERU HORI 

O discurso pronunciado pelo Sr. -, 
chefe dn Delegação de Pnrlu
mcnlnres do Jnpilo, de agrade-
cimento às homenagc'll• recebidos 25 

UNUO SOVIJ!TlCA 

O realnmento dn• relações dlplo· 
mútlcns e comerciais do Drnsll 
com n -; discurso do Sr. Limo 
'feJxefrn .. , . , . , . , ........ , .... , . :UI7 



84.8 Sessão da 4.8 Sessão Legislativa da 3.8 Legislatura, 
em 5 de agôsto de 1958 

PRESIDli:NCIA DO SR. FREITAS CAVALC'ANTI 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Srs. Senadores: 

MourAo Vieira. 
Prlsco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távo:-a, 
Ke~glnaldo Ca.valcantl. 
Georgina Avelino. 
Reginaldo Fernandes. 
Abelardo Jurema. 
Novaes Filho. 
Freitas Cavalcanti. 
RUI Palmeira. 
:1orge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Lima Teixeira. 
Ary Vianna. 
Sá Tinoco. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro GUimarães. 
Gilberto Marinho. 
Bernardes Filho. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
L'neu Prestes. 
Llno de Mattob. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
Pedro Ludovico. 
Mário Motta. 
João VlllasbOas. 
Flllnto MUller. 
Gaspar Velloso. 
AIO Guimarães. 

Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Prfmio Beck. - ( 41) . 

O SR. PRESIDENTE- A Hs· 
ta de presença. acusa o compare· 
cimento de 41 Srs. Senadores. Ha· 
vendo nllmero legal, está aberta 
a sessão. 

Vai ser Ilda a Ata da sessão an· 
terlor. 

O Sr. SegUfldo Suplente, ser· 
vindo de Segundo Secretário, 
procede à leitura da Ata da 
sessrio anterior, que, posta em 
.discus&ao, é sem debate apro
vada. 

O SR. PRESIDENTE- Vai ser 
Ilda a Ata da reuniAo de 1 de 
agõsto em curso. 

O Sr. Segundo Suplente, ser
vindo de Segundo Secretário, 
~ocede à leitura da Ata acl· 
ma referida, que, posta em dis• 
cussrio, é sem debate aprova· 
da. 

O Sr. Terceiro Secret4rio, 
servindo de Primeiro, lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 

Cartas 

Dos Pres'dentes da·s Casas que 
constituem a Dieta Japonêsa. comu
nicando a aceitação do con:vlte for· 
mulado pelo Congresso brasileiro, 
para que uma delegação de parla· 
mentares japonêses visite o Brasil, 
como segue: 



EMBAIXADA DO JAPÃO 
BRASIL 

Rio de J a.n.eiro, 15 de julho de 
1958. 

A Sua Excelência o Sr. Dr. 
João Goulart, Presidente do Sen.a· 
do Federal - Nesta. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de, sob a instru· 

cão do meu Govêrno, entregar a 
V. Exa. junto à presente,. a carta 
endereçada a V. Exa. pelos Pre
sidentes das Câma.ras dos Depu
tados e dos Conselheiros do Ja· 
pão, na qual a Dieta Japonêsa acei
ta o cõnvite fonnulado pelo Con, 
gresso Brasileiro. · 

Aproveito esta oportunidade para 
reiterar a V. Exa. os protestos de 
minha mais alta estima e distinta 
consideração - Yoshiro Ando, Em· 
balxador do Japão. 

July 10th, 1958 

· lÍls Excel!E~ncy 

Dr. João Goulart. . . . 
Presidente of the Féderal ·sena· 

te 

National Congress, Brazll . . 
Your Exéellency 

The fact that the party. consis· 
ting of members of both the Sena· 
te . and the .Chamber of Deputles 
ot your country visited Japan so· 
metime. ·ago · at the, invita.tio~ by 
our Dlet, where extending over the 
space of ten days, they were· good 
enough to.make the flrst. hand ob· 
servation of our ·cour.try's· polltics, 
economics, industry, social. and cul
tural affairs etc while exchanging 
their frank vlews with: some of re· 
presentatlves ln our activitles ln 
general and retilrnlng home lea· 
ving with. us deep lmpressions . is 
fraught with deep • slgilificance in· 
creasing and intensifying· thereby 
evermore the relation.S.' of amity 
and comity which had already · been 
leng ln exrsterice between Brazil 
and Japan. · 

2-

That on the occasion of the ce· 
lebrating the 50th anniversary of 
Japanese Emigration of Brazil we 
have received your cordial invita· 
tion which has occorded great ho· 
nour upon our Diet members of 
both Houses of Representatives and 
Councillors. We are indeed very 
happy to be able to con~ey to 
you our acceptance of your kind 
invitation. We give our hearty 
consent te Your Excellen.cy's sta· 
tement that .through the. direct 
contact of the parliamentary.mem· 
bers, he friend!y relations which 
tie up our peoples wm ever··.·be 
accelerated richly contributin.g the· 
reby towards peace and pro~;~perl· 
ty of the world. We.herewith tender 
Your Excellency and members of 
boht houses ln YO'Ul' country ex
pression of our hearty ·respect,. for 
your efforts ln bringing about the 
realization of these. our friendly 
exchan.ges of' visits. · · · . · " 

With reference to . the time · of 
our Diet member's visit to you 
country, we hope that the end of 
July or the beginlng of · August 
will be most appmpriate for us, but 
we will arrange the master asking 
for your convenience through our 
diplo!llatic channel the Ministry,' of 
Fore1gn Affairs. . · . . . · . 

Pr~cying for Yo)lr Excellency's 
health and prosperity ot your · co
untry and wishing YO"<l would kin
dly convery your good will' messa
ge to members of booth the Hóu-
ses of your Parllament. · .. t·. 

We remain r •· , .• 

.. , 
Yours slncerely;. Niro Hoshijima 

Speaker of the House .of Repre· 
sentatives. - Tsuruhei Matsuno. 
President of the House of · Coun· 
ci!lors. · · ·. 

,. ' . '·. 

- Do Embaixador . do Japão· no 
ti~iando a próximà·. qhegacia dos 
Deputados que inte,gra,rão, com os 
Senadores já presentes· no. Rio· .de 
Janeiro, a delegacã·o 'de parlanien· 
tares nipónicos que vis!tará ci Bra· 
si!, nos seguintes têrmos: · : · · 

': .. , , .. ' 
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Embaixada do Japão 
· Brasil .· 

N. o 95 CSF-58). 
Rio de Janeiro, 18 de julho de 

1958. 

Senhor Presidente. 

Tenho a honra de informar a 
Vossa. Excelência, em· referência à 
carta de 15 do corrente, que a De· 
legação Parlamentar. do Japão que 
visitará o Brasil será composta dos 
seguintes: 

Câmara dos .DeP,'Jtados 

Deputado Shigeru Hori .. 
· Deputado Bumpei Hamaji .. 
Deputado Yoshlo Minam! 
Deputa.do Kazuomt' Fukunaga 
Députado Teijl Ikeda · 
Deputado Yonosuke KikUchi 
.Deputado Hldeo Ymahana 
Secretário Hlsashi Masaoka 

Senado: 
· Senador Shlgejiro Ino 
Senador· Noboru Salto 
Sena,dor Kohei Kobayashi 
Senador Kl,yoshi Shima 
Sena.dora Mumeo Oku 
Secretário Sadataka Mlyasaka 

•, . . . 
A. Delegação da Câmara dos 

Deputados pretende chegar ao· Rio 
de Janeiro no dia 4 de agôsto às 
9,15 horas pelo avião da Pa.n Ame
rlcan Alrways. 

A Delegação do Senado é a mes
ma delegação CfJe. ,Participa da. 47 .. a 
Conferência Interparlament~r . que 
se realiz.ará de 24 de julho ·~ 1.o de 
agOsto .e· está: desejosa' de. ser hós
pede do qongresáo Bra~i~elro a par-' 
tir do dia 2 de agOsto. , 

Ambas as qelegações pretendem 
partir do Brasil no· dia 12 de agOs
to. , . . .~. 

Aproveito esta oportunld~tde pa
ra reiterar .. a Vossa .. E.xcelência. os 
protestos de minha mais alta ' es
tima e distin~a CÇl):lslqeração. · ~ 
Yoshiro Ando; ·Elllbalxador do Ja. 
pãci ' '' ' . ' 

__: Dó · Comité Húngaro nos se· 
gulntes tj!rmos: 

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA 

Comitê Húngaro 

Excelentlsslmo, Senhor Presidente 
do Senado Federal: 

S. Exa. o Senador Alencastro 
Guimarães, apoiado pelos Srs. Fi
linto MUller, Mem de Sá, Fernan· 
des Távora, FranCisco Gallotti· e 
outros Senadores, resumiu magis
tralmente a história trágica· dos 
últimos 100 anos do povo húngaro 
e a sua atua.I fase de martírio, en" 
quanto condenava com veemên· 
cia as novas execuções da Hun· 
gria. 

O Senador Alencastro Guimarães 
acertou em pleno o ponto nevrál
gico da questão ao profetizar de 
que vindo de concessão em conces
são o mundo ocidental chegará 
fatalmente até o dia em que viria 
ser forçado a btar novamente pela 
sobrevivência, como há 18 anos 
atrás contra a ditadura hltlerls
ta. · 

O mencionado discurso foi um 
grande confOrto moral para todos 
os húngaros livres do Brasil e ao 
mesmo tempo uma comovente ma
nifestação de solidariedade para· 
com o povo húngaro, que certamen
te mais cedo ou mais tarde - ma
terializará sua gratidão para 'com 
os seus amigos de horas amargas. 

O Comitê Húngaro, representan· 
·te oficioso dos hungaros livres do 
Brasil, veni p'or êste meio . modesto 
sol!Cit'ar a Vossa Excelência se 
digne mandar trans~tir ap Sena
do Federal · e especialmente aos 
mui distintos oradores, a 'expres
são. da ·nossa. mais sincera grati
dão e· calorosos agradecimentos. 
. Aproveitamos ·a oportunidade pa

ra apresentar a Vossa Excelência 
os protestos da nossa elevada es· 
t!ma e consideração. 

...:.., I)r. Alexandre .Essó, -Presiden· 
te. - Dr. Alberto Jancsó, Secre
tário Geral.. , 

Publique-se. 
' . ' 
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- Do Presidente do Instituto dos 
Advogados Brasileiros, nos seguin
tes têrmos: 

INSTITUTO DOS ADVOGADOS 
BRASILEIROS 

Gabinete do Presidente 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 
1958. 

Exmo. Sr. Senador Apolônlo Sal
les DD. Vice·Presldente do Se
nado Federal - Nesta Capital. 

Senhor Vice-Presidente: 

Tenho a hon.ra de me dirlg'r a 
~- Exa. para comunicar-lhe que 
êste Instituto, depois de tomar co
nhecimento do relato que fiz em 
sessllo de 10 de j-:.~lho corrente, do 
veto moralizador oposto pelo Se· 
nhor Presidente da República ao 
art. 25 do Projeto de Lei núme· 
ro 9458 (que modificou os venci
mentos da magistratura), e, con
siderando que o dispositivo veta
do. é, indiscutivelmente nocivo à 
majestade do Poder Judiciário de
liberou !ôsse enViado ao Congres
so Nacional o telegrama abaixo, 
cujos dizeres ora ratificamos: 

«<nstituto Advogados Brasi
leiros elevada e única preocu
pação zelar moralidade concur
sos real'zados I!Scolha. juizes 
substitutos, encarece nobres 
representantes do povo brasi
leiro conveniência aprovaçíl.o 
veto presidencial dispositivo 
Projeto Lei número 94-58 que 
manda aproveitar candidatos 
reprovados concurso recente
mente real'zado, com partici
paçllo advogados fôro local. 
Agradece atendimento desta 
su.gestão. - Otto Gil, Presi
dente. 

•Certos de Q"Je o Congresso Na
cional há de manter o aludido ve
to, agradecemos a V. Exa. a gen
tileza da divulgar;ão dêste Oficio 
no «Diário do Congresso Nacional». 

Reiteramos, ao ensejo, os llOS· 
sos protestos de elevada estima, e 
distinta consideração. - Otto 
GiZ, Presidente. 

Publique-se. 

Mensagem 
- Do Pl-esldente da República, 

como segue: 

MJilNSAGJilM N.0 115, de 1958 

(Número de ordem na Presidên· 
ela da República: 238). 

Pres!dência da Rep(lbllca 

Gabinete Cfvfl 

Rio de Janeiro D.F. -Em 15-7-
58. 

Senhor Primeiro Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar .a 

Vossa Excelência a inclusa Mensa
gem do Senhor Presidente da Re
pública, submetendo à apreciação 
dessa Casa do Congresso Nacional 
a nomeação do Senhor Rubens 
Ferreira de Mello, Ministro Pleni
potenc'ário de Primeira classe, pa
ra o cargo de Embaixador Extra
ordinário e Plenipotenciário do 
Bra.sll na Indonésia. 

Aproveito a oportunidade para 
reiterar a vossa Excelência os pro· 
testos de minha elevada estima e 
consideração - Victor Nunes Leal. 
Chefe do Gabinete CiVil. 

N.0 238. 

Senhores Membros do Senado 
Federal: 

De acOrdo com o preceito cons
titucional, tenho a honra. de sub
meter à apreciação de Vossas Ex· 
celências a nomeação que desejo 
fazer do Senhor Rubens Ferreira 
de Mello, Ministro Plenlpotenclár'o 
de Primeira classe, para o cargo 
de Embaixador Extraordinário e 
Plenlpotenc!ário do Brasil na Indo· 
nésia 

Quanto aos méritos do Senhor 
Rubens Ferreira de Mello, que me 
induziram a escolhê-lo para o de
sempenho dessas elevadas !un.ções, 
constam da Informação a ser pres-
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tada ao Senado Federal pelo Mi· 
nlstérlo das Relações Exteriores . 

Rio de Janeiro, em 15 de j•Jlho 
de 1958, - Juscelino Kubitsche'k. 

CURRICULUM VITAE 

Embaixador Rubens Ferreira de 
Mello 

O Embaixador Rubens Ferreira 
de Mello nasceu no R!o de Jan.ei·· 
ro, em 31 de maio de 1896. 

Ingressou no Ministério das Re· 
laç!ies Exteriores, como Adido à Se· 
cretaria de Estado, em 9 de setem· 
bro de 1916; foi nomeado Terceiro 
Oficial da Secretaria de Estado, em 
24 de abril de 1918; transferido 
para. a carreira de Diplomata, co· 
mo Segundo Secretário, em 17 de 
setembro de 1919; promovido a Prl
me!ro Secretário, por merecimento, 
em 12 de dezembro de 1933; a Mi· 
nistro de Segunda Classe, por me
recimento, em 27 de dezembro de 
1938; e a Ministro de Primeira 
Classe, por merecimento, em 31 de 
agOsto de 1946. 

Durante a sua carreira foi desig· 
nado para o. exercício das seguin· 
tes funções: 

Segundo Secretário da Legação 
do Brasil na, Colômbia; 

Encarregado de Negócios doBra-
sil na Colômbia; · 

Segundo Secretár!o da Legação 
do Brasil na Dinamarca; 

Segundo Secretário da Legação 
do Brasil na Noruega; 

Encarregado de Negócios doBra· 
si! na Noruega; 

Segundo Secretário da Embai· 
xada do Brasil nos Estados Uni· 
dos da América; 

Segundo Secretário da legação 
do Brasil na Austria; 

Primeiro Secretário da Embaí· 
xada do Brasil na Grã·Bretanha; 

Primeiro Secretário da Embaixa· 
da do Brasil na Itália; 

Primeiro Secretário da Legação 
do Brasil na Austrla; · 

Conselheiro da Legação do Bra· 
sil na Hungria; 

Ministro-Conselheiro da Embal· 
xa.da do Brasil na França; 

Encarregado de Negócios doBra· 
sll na França; 

Enviado Extraordlnár:o e Mlnis· 
tro Plenipotenciário do Brasil na 
Sulça; 

Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário do Brasil na Es· 
panha. 

Além dessas funções, exerceu, 
ainda, o Emba.lxador Rubens Fer· 
reira de Mell.o as miss!ies e comís· 
sões segu 'ntes: 

Membro da Comissão do Cente· · 
nário da Independência do Brasil, 
em 1922. Membro das Comissões 
de RecepÇão aos Presidentes e ei
tos dos Estados Unidos da Améri
ca e do Paraguai, em 1928. Se· 
gundo Introdutor Diplomático, de 
1932 a 1935. Secretári.o do Con. 
selho da Ordem Nacional do Cru
zeiro do Sul, de 1933 a 1935. Mem· 
bro da Comissão de Recepção ao 
Presidente da República Argenti· 
na, em 1933. Chefe da Com ssão 
de Recepção ao Presidente do Uru
guai, em 1934. Membro da Comis· 
são de Recepção ao Legado Ponti· 
fício, em 1934. Fundador e Presi· 
dente de Honra da Câmara de 
Comérc o Sulço-Brasileira, em Ber
na, em 1944. Chefe do Dl:'parta
men.to Econômlco e Consular do 
Ministério das Relll.!:ões Exterio· 
res, em 1946. Membro da Comis
são designada para estudar a si· 
tuação dos bens pertencentes ao 
Estado Italiano e às pessoas flsi· 
cas ou juridi.cas italianas, ainda 
sujeita.s às prescrições do Decreto· 
lei número 4.166, de 11 de março 
de 1942, em 1946. Chefe, interino, 
do Departamento de Administra· 
ç!io do Ministério das Relações Ex· 
terlores, em 1946, Presidente. em 

. exerciclo, da Comissão Nacional 
do Trigo, de 1946 a 1948. Secretâ· 
rio Geral da Delegação do Brasil 
à Conferência da Paz, em Paris, 
em 1946. Membro da Delegação 
Brasileira. encarregada de estudar 
a questão dos ('Ongelados brasllel· 
ros na Inglaterra. em Londres. em 
1946. Secretário-Geral. substituto, 
do Ministério das Relaç!ies Exte· 
ri ores, em 1946, 1948 e 1949, Pre· 
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sidente da Comissão encarregada 
de negociar os acordos econômi· 
co, comercial e de turismo, com 
o Chile, em 1947. Presidente ida 
Comlssão de Preparo das In.stru
ções para. a Delegação do Brasil à 
Conferência de Comércio e Emprê
go, de Havana, em 1947. Membro 
da Comissão Consultiva do Inter
câmbio Comercial com o Exterior, 
em 1948. Presidente da Comissão 
Consultiva para preparar proje· 
tos para a Conferência Econômi· 
ca Interamericana. de Buenos Aires 
em 1948. Represer,tante do Minis· 
térlo das Relações Exteriores na 
Comissão encarregada de negociar 
novo acôrdo económico com a 
República Argentina, em .1948. 
Chefe do Departàmento Polltico e 
Cultural do Ministério das Rela· 
ções Exteriores, em 1949. Plenipo· 
tenciário do Govêrno Brasileiro pa.· 
ra efetuar a troca dos instrumentos 
de ratificação do AcO~o sôbre 
Transportes ·Aéreos, concluído em 
Paris, em 1947, no Rio de Janeiro, 
em 1949. Presidente, em exercício, 
da Comissão de Reparações de 
Guerra, em 1949. Plenipotenciárío 
do Govêrno Brasileiro para assi
nar, a.cl refer6'Ml!Um, o Convênio 
Cultural com a. Espanha, em 1950. 
Embaixador Extraordinário e Pie· 
nipotenciário em Missão Especial 
para fazer a entrega do Grande 
Colar da Ordem Nacional do Cr-.1-
zeiro do Sul ao Chefe do Estado 
Espanhol, em Madrid, em 1951. 
Presidente da Delegação pa.ra ne· 
goelar a renovação dos acordos que 
regem o intercâmbio comercial en· 
tre o Brasil e a Espanha, em 20 
de julho de 1954. 

Dos assentamentos individuais 
do Embaixador Rubens Ferreira 
de Mello verifica-se que: 

a) não consta dos mesmos qual
quer nota desabonadora em sua 
vida func:onal; 

b) foi muitas vêzes elogiado pe· 
lo desempenho dado aos encargos 
que lhe foram cometidos; 

c) é bacharel em Ciências Jurí
dicas e Sociais pela então Facul· 
dade de Direito do Rio de Janei
ro; 

d) é membro da Sociedade Bra· 
slleira de Direito Internacional e 
da Amerlcan Society .of Internac~0-
nal Law; · 

e) é professor de Direito Di· 
plomático do Instituto. de Direito 
Comparado da Pontificia Universi· 
dade Católica do Rio de Janeiro; 

/) é casado com a Senhora ln· 
ger Haack Ferreira de Mello, bra· 
sileira natural'zada, tendo um fi· 
lho maior. 

O Diplomata Rubens Ferreira de 
Mello é indicado para exercer as 
funções de Embaixador Extraordi· 
nário e Plenipotenciário do Brasil 
junto ao Govêrno da. República da 
Indonésia. - Confere: OygUa de 
Oarvalho Oorréa, Escrevente datil. 
ref. 19. Conforme: Asdrubal Pin
to de Ulysséa, Diplomata, classe K. 

A Comissão ,de Relações E::c· 
teriores. 

O/feios 

Do Sr. Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, número 377, nos 
seguintes têrmos: 

SUPREMO TRiBUNAL FEDERAL 

Rio de Janeiro, D. F ., em 30 de 
julho de 1958. 

Of. número 377-P. 
Sr, Presidente. 
Reportando-me ao meu Oficio nú· 

mero 166, datado de 25 de abril 
dêste a.no, que remeteu a V. Exa. 
diversos acórdãos dêste TrJbunal 
decretando. inconstitucionalidade de 
diversas leis, tenho o prazer de 
elucidar que o acórdão de 30 de 
novembro do ano próximo passa· 
do que houve por inconstitucional 
a Lei número 2.970, de 24 de no
vembro daquele ano, traduziu sim· 
pies decisão «interna corporis~ que 
examinou a perC'Jssão da clta.da 
lei no Regimento Interno do Tri
bunal. Não se trata, pois, de sen· 
tença sôbre causa, aludida no artl· 
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go 64 da Constituição Federal, co
mo tudo foi, em tempo, e· por ofí
cio desta Presidência, notificado ao 
E. Instituto dos Advogados do 
Brasil. 

Peço a V. Exa.., aceitando a pre· 
sente retificação de en.gano do fun- . 
cionário incumbido. de enviar os 
acórdãos a êsse . Colendo Senado 
Federal, se digne .considerar anu
lada a remessa da decisão refe
r:da. 

Reitero a V. Exa. os protestos 
da minha alta. estima e distinta 
consideração. - Ministro Orosim
bo Nonato, Presidente do Supre
mo Tribunal Federal. 

Publique-se e junte-se ao 
Projeto de Resolução núme
ro 19, de 1957. 

- Ainda do Sr. Presidente do 
Supremo Tribunal, número 323, 
como segue. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Rio de Janeiro, D.F., em 14 de 
j·ulho de 1958. 

Of. número 323-P. 
Senhor Presidente. 
Envio a Vossa Excelênc:a .cópia3 

autênticas de julgamento dêste 
Tribunal, que declararam incons
titucionais leis estaduais: 

1) Recurso Extraordinário nú
mero 18.116, do Paraná, julgado 
a 6-8-1954 (inconstitucionais o arti
go 57 III da Lei Paranaense núme
ro 64' de 21-2-1948, e a Lei núme
ro 401, de 14-1-52, do Municíp:o 
de Curitiba); 

2) Recurso Extraordinário nú
mero 23.993, da Para!ba, julga
do a 6-8·1954, (Inconstitucional a 
Lei número 568, de 14 de outubro 
de 1951); 

3) Representação número 94, do 
Rio Grande do Sul, julgada a 17-
7-1946 (inconstitucionais os arti
gos 76, 77, 78, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 
87 e 89 da Constituição Estadual); 

4) Representação número 96, de 
São Paulo, julgada a '30-10-1947 (in
constitucionais os arts .. 21, letra i, 

43, letra d, 44 e 45 da Cónstitulção 
Estadual, 6.o § 2.o, 21, letra m; 
1. a. parte, 37 letra d, 65, letras 
a, b, c e d, 66, 77 § 1.o, 85, 87 e 146 
da Constituição Estadual, e 3. 0 , 

número 1 (quanto a prefeitos), 28 
e 30, letra f do ato das Disp. Tran
sitórias); . 

5) Representa.ção número 190, 
do Rio Grande do Norte; julgada 
a 13-9-1954 (inconstitucional a Lei 
número 146, de 23-12-1948, n.a par
te que desmembrou o Munic!pio de 
São Tomé. 

Apresento a Vossa Excelência os 
meus protestos de considerQÇão e 
aprêço -· Mini8tro Orósimbo 'No· 
nato, Presidente do Supremo Tr!bu
nal Federal. 

As cópias autênticas de julg~
mento a ·que· se refere o Oficio :nu
mero 323-P de STF serão p-Jblica.-
das posteriormente . . • 

Da Câmara dos Deputados, nu
meros 843, 844 e 846, encamir.han
do autógrafos dos seguintes pro
jetas de lei; 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 130, de 1958 

(N.o 2.359-B, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede isenção de direitos, 
imp6sto de consumo e taxas 
aduaneiras para a. importa· 
ção de 8. 400.000 kg. de .gene
ros alimentícios doados pela 
War Relief Service (N. O. 
w. 0.). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1. o É concedida isenção 
de direitos, impôsto de consumo 
e taxas aduaneiras exceto a de pre
vidência social, para a importa
ção de 2. 000. DOO kg. de leite em 
pó, 2.400.000 kg. de queijo, 
2 . 000. DOO kg . de farinha de trigo 
e 2. DOO. 000 kg. de farinha de mi
lho doados a.o povo brasileiro, atra
vés da Conferênc!a Nacional dos 
Bispos do Brasil, pela War Relief 
Service CN(:'..VC). 
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Art. 2.o Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con· 
trário. 

As Comissões de Economia e •de 
Finanças. 

PROJ'ETO Dlil Llill DA CWARA 

N.o 131, de 1958 

(N.o 3.179-B, de 1957, na Câmara 
· dos Deputados) 

Autoriza o Poder E:tecutivo 
a abrir, ']JBlo MinisMrio das 
Relações E:cteriores, o crédito 
especial de Cr$ 5.000.000,00 
']Jara atender às despesas de· 
correntes da visita ao Brasil 
do· Presiãente da República do 
Paraguai. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 ~ o Poder Executivo au· 
torfzado a abrir, pelo Ministério 
das Relações Exteriores, o crédito 
especial de Cr$ 5.000.000,00 (cin· 
co milhões de cruze'ros) para aten· 
der às despesas decorrentes da Vi· 
sita ao Brasll do Presidente da Re· 
pública do Para.guai. 

Parágrafo único. O crédito es· 
pecial, de que trata êste artigo, se· 
rá automAticamente registrado pe. 
lo 'l'ribunal de Contas e distribui· 
do ao Tesouro Nacional. 

Art. 2. 0 Esta lei entrará em Vi· 
gor. na data de sua publ'cação, re· 
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

A Comissão de Finanças. 

. PROJ'ETO Dlll LEI DA CÂMARA 

N.o 132, de 1958 

(N,o 3.949-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, no Banco do Brasil 
8. A . , o crédito rotativo até o 
limite de Cr$ 100.000.000,00, 
•destina•cio à aquisição •tle g6· 

neros altmientícios para socor· 
rer as 'PO'JIU'lações atingidas pe· 
la seca do Nordeste. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 :Jl: o Poder Executivo au
torizado a abrir, no Banco do Bra · 
sil S. A., o crédito rotativo até o 
limite de Cr$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de cruzeiros), destinado à 
aquisição de gêneros allmenticios 
para socorrer as populações atln· 
gidas pela sêca do Nordeste. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação re· 
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

A ComisB4o de Finanças. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 14, de 1958 

N ameia para o cargo inicial 
da carreira de AUXiUar Legis
lativo, do Quadro da Secreta· 
ria do Senado, candidato habi· 
litado em concurso, 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. ~ nomeado de 
acôrdo com a alinea e, do artigo 
61 do Regimento Interr.o, combina
do com o ·artigo 1. o da Reso1:'.1çâo 
número 8, de 1958, para exercer o 
cargo da cla.sse J, da carreira de 
Auxiliar Legislativo, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, Ar· 
thur Botelho Casado Lima. 

Justificação 

A Resolução número 8, de 1951l, 
aumentou de dez (10) o número 
de cargos fnfclals da carre'ra de 
Auxiliar Legisla.tlvo. Foram, então, 
nomeados pela Resolução núme· 
ro 10, de 1958, (publicada no Diá· 
rio do Congresso Nacional de 7 de 
junho p. passado); os candidato!! 
classificados do 26. o ao 35. 0 lugar 
n.o concurso realfzado para o provi
mento dos . referidos car.gos, não 
tendo, porém, tomado posse. dentro 
do prazo estabelecido em lei, Ma· 
ria Thereza Braga Machado. 



-9-

Dispõe o Regulamento da Secre· 
taria em seu artigo 153; 

«Se o nomeado não tomar 
posse dentro do prazo de trintt1 
dias contados da data da pu
blica,ção do Diário do Congres· 
so Nacional, será tal fato con· 
siderado como renúncia à no
meação e do mesmo se lavrara 
têrmo no llvro respectivo. 

Parágrafo único. O prazo de 
que trata o presente artigo po· 
derá ser prorrogado pela Co· 
missão Diretora e:x:-oflicio ou 
mediante requerimento do in· 
teressado:. . 

Não tendo havido pedido de pror
roga.ção de pra~o para a posse, 
propõe a ·Comissao Diretora a n.o· 
meação de Arthur Botelho Casado 
Lima, 36.o colocado conforme se ve· 
rlfica da publicação feita no Diá· 
rio Oficial de 12 de março de 
1956. 

Sala das Sessões, em 1 de agôs· 
to de 1958. - Apolónio SalZes. -
OunlwJ Me!Zo. - Dom~ngos Vel· 
!a8co. - Mathia8 OZympio. -
PriBco dos Santos. 

iAs Comissões de Constitui· 
ção e Justiça e de Finanças. 

PARECI!lRIIlS NS. 300 e 301, de 1958 
N.o 300, de 1958 

Da Comissão de Serviço Pú· 
b!ico, sDbre o Pro;eto de Lei 
da aamara número 64, de 1958 
·que cria no Tribunal Regional 
do Trabalho, da 2.a Região, 
dois (2) cargos de Juiz, e dá 
outra8 provid6ncias. 

Relator: Sr. Ary Vianna. 

O Projeto de Lei da, Câmara nú· 
mero 64, de . 1958, é originárl9 da 
Mensagem número 318, de 1 de 
agôsto de 1957, dirigido ao Con· 
gresso Nacional pelo Sr. Presiden· 
te da Repúbllca e objetivan.do criar 
dois cargos de Juiz do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2. 11 Re· 
glão, com sede em São Paulo. 

Aquela mensagem se fêz acom
panha.r de Exposição de Motivos 
do Sr. Ministro da Justiça e de 
mensagens do Sr. Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho e 
do Tribunal do Trabalho da 2. 11 

Região, a respeito do projeto que, 
inicialmente, previa a criacão de 
3 cargos de juiz, sendo q-Je um 
dêles seria destinado a exercer a 
função de Corregedor Geral, crian
do, em conseqüência, os cargos de: 
1 Secretário do >Corregedor, padrão 
PJ·6; 1 Oficial de Justiça, padrão 
K e 1 Servente, padrão E. 

Além disso, a proposta inicial 
pleiteava a elevação da verba de 
representação do Presidente do Trl· 
bunal do Trabalho da 2 .11 Região 
de Cr$12.000,00 pa.ra Cr$ 60.000,00. 

Tanto o Sr. Presidente do Tri· 
bunal Superior do Trabalho como 
o Sr. Ministro da Justiça, d · scor· 
daram da criação da Corregedoria, 
não só porque já existe um cor· 
regedor fmcionando junto ao Tri· 
bunal Superior, com atribuições de 
âmbito nacional, como também por· 
que as normas tra.çadas para tal 
corregedor quebrariam, pela pro
posta, a estrutura da J~stiça do 
Trabalho, como órgão federal do 
Poder Judiciário. E discordaram, 
também da elevação da verba de 
representação, porque tal med'da, 
tomada Isoladamente, criaria uma 
situação de superioridade, pois tal 
providência só pode ser tomada de 
modo uniforme. 

Levando em conta as informa· 
ções e os pareceres do Sr. Minis· 
tro da Justiça e do Sr. Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho, 
a mensagem do Sr. Presidente da 
Repúbllca ao Congresso cuidou, 
apenas, da criação de dois cargos 
de Juiz do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2.a Região. 

Considerando o crescimento de 
processos naquele pretório, con.for· 
me se verificam dos dados esta· 
tlsticos que comprovam a. nel)essi· 
dade da elevação do número ele 
juizes daquele Tribunal, somos pe· 
la aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara número 64, de 1958. 
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Sala das Comissões, em 22 àe 
maio de 1958. - Prisco dos Scun.tos, 
Presidente. - Ary Vianna, Relator. 
- Caiado de Cast1·o. - Gilbe1·to 
Marimho. - Mem de Sá. - Nel· 
son Firmo. 

N.o 301, de 1958 

Da Comissão de Finanças, 
ao Projeto de Lei da Gamara 
número 64, de 1958. 

Relator: Sr. Mathias Olympio. 

O Projeto de Lei da Câmara nú· 
mero 64, de 1958, de Iniciativa do 
Poder Executivo, cria 2 (dois) car· 
gos de J'Uiz, no Tribunal Regio· 
nal do Trabalho, da 2.a. Região, com 
sede em São Paulo. 

A ampliação é justificada face 
ao crescente número de processos 
submetidos àquele Tribunal, co· 
mo está cabalmente demonstrado 
nos documentos que ao projeto 
acompanham, onde Podemos com· 
pulsar dados comparativos entre a 
situação, no triénio 1954·1956, do 
Tribunal Regional da 1. a. Região 
e o da 2.a. Região. 

Dêsse modo, o Tribunal Regio· 
n.al ·do Trabalho, com jurisdição 
em São Paulo, passará a contar 
com nove (9) juizes em vez de 
sete (7), como. atualmente ocor· 
re. 

Para atender à despesa decor· 
rente da criação e provimento dos 
cita,dos cargos, o projeto, em seu 
artigo 3.o, autorlza a abertura de 
um crédito especial de CI"Jzeiro~ 
614.928,00. 

ll: claro que o crédito especial 
requerido não daria para atender 
à despesa efetiva, por todo o exer· 
cicio, acaso tivéssemos em vista o 
disposto pela. Lei número 3.414, 
de 20 de junho do corrente, que 
fixou novos vencimentos para a 
Magistratura. 

Como a despesa no ano em cur· 
so, abrangerá, apenas um semes· 
tre ou mais prec:samente, o se· 
gundo semestre, o crédito especial 

de Cr$ 614.928,00 dará perfeita· 
mente para o fim a que se desti· 
n.a.. 

Dêsse modo, sugerimos a apro· 
vação do projeto nos têrmos em 
que o examinamos. 

Nessas condições, a Comissão de 
Finanças é de parecer favorável ao 
Projeto de Lei da Câmara núme· 
ro 64, de 1958. 

Sala das· Comissões, . em 11 de 
julho de 1958. - MatMas Olym· 
pio, Presidente e Relator. - Lima 
Guimarães. -· Lameira Bitten
court. - Ary Vianna . ...:... Gaspar 
Velloso. - Othon Miider. - Lino 
de Mattos. - Mourão Vieira. 

PARECER N.0 302, DE 1958 

Da Comissão àe Finanças, 
ao Projeto de Lei da Gamara 
número 79, de 1958, que auto· 
riza o Poder Ea:ecutivo a abrir 
ao Poder Judiciário - Tri" 
bunal Regional do Trabalho da 
1.a Região - o crédito espe
cial de Cr$ 42.000,00 para ocor· 
rer ao pagamento de despe· 
sas àe f1Vnfiões gratificadas . 

Relator: Sr. Mathias Olympio. 

O projeto em exame autoriza o 
Poder Executivo a abrir o crédito 
especial de •Or$ 42.000,00, para 
atender ao pagamento devido, no 
exercicio de 1955, a ocupantes de 
funções .gratificadas do Tribunal 
Regional do Trabalho da 1. a Re· 
gião. 

Trata·se, apenas, de renovar au· 
torização já concedida pela Lei nú· 
mero 2.629, de 22 de outubro de 
1956, que, todavia, não pôde, . em 
tempo, ser utilizada pelo referido 
Tribunal. 

Dêsse modo somos de parecer 
que o projeto deve ser aprovado, 
até porque vem êle atender a. pa· 
gamento previsto na · Lei núme· 
ro 2. 488; de 16 de maio de 1955. 

Sala dás .Comissões, em 11 de 
julho de 1958. - Mathias .OZym· 
pio, Presidente e Relator. - Lima 
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Guimarães. - Lameira Bitten· 
court. - Ary Vian-na. - Juracy 
MagaZh/i,es. - Gaspar Velloso. ·
Othon Miider. - Lino d·e Mattos. 

Mourão Vieira. 

PARECER N,O 303, DE 1958 

Da Comissão de Finanças, 
s6bre o Projeto de Lei da Câ
mara número 91, de 1958, que 
abre ao Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho - o cré
dito especial de Cr$ 84.282,70, 
para atender a despesas reZa· 
· tiws ao exercício de 1956. 

Relator: Sr. Mathias Olympio. 

O presente projeto, que tem por 
origem, mensagem do Tribunal Su
J!erior do Trabalho endereçada à 
Câmara dos Deputados, abre a.o 
Poder Judiciário o créd:to especial 
de Cr$ 84.282,70, para ocorrer a 
pagamentos devidos, no exercício 
de 1956, a funcionários do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7.a . Re
gião. 

O projeto se faz acompanhar dos 
respectivos processos a.dminlstrati· 
vos que, no Tribunal interessado, 
deram Inicio à apuração dos débl· 
tos, parecendo·nos · achar-se tudo 
em ordem. 

Assim, opinamos pela aprova· 
ção dêste projeto de lei. 

Sala das Comissões, em 11 de 
julho de 1958. - Mathias Ol'J!m· 
pio, Presidente e Relato.r. - 0ma 
Guimarães. - Lammra BJtten
court. - Ary Vianna. - Juracy 
Magalhães. - Gaspar Velloso. -
Othon Mader. - Lino de Mattos. 
- Mourão Vieira. 

PARECERES NS• 304 E 305 DE 1958 

N. o 304, de 1958 

Da Comissão de Economia, 
s6bre o Projeto de Lei da Câ· 
mara número 34, de 1958, que 
concede tsenção de licença pré· 
via, .de todos os. impostos de 
im~rtação, consumo e tax_as 
alfandegárias para o mater~al 

de propaganda da Campanha 
de Nossa Senho-ra de Fátima 
no Brasil. 

Relator: Sr. Fernoodes Távora. 

O Projeto número 2.433-A-1957, 
de autoria do Deputado Chalbaud 
Blsca.la, concede isenção de licença 
prévia de todos os Impostos de im· 
portação, consumo e taxas alfan· 
degárias, exceto a de previdência 
social, para o material de propa· 
ganda ua Campanha. de Nossa Se· 
nhora de Fátima, no Brasil, destl· 
nado à Sociedade Propagadora cEs
deva», sediada em Juiz de Fora, 
Estado de Minas Gerais, sob os 
a.uspicios da Congregação dos Pa · 
dres do Verbo Divino. 

:S:sse material, com o pêso total 
de 350 quilos, contido em 10 ma· 
lotas, consta de folhetos impres· 
sos, terços, medalhas, cruzes, coroas 
e outros objetos pertinentes ao cu!· 
to religioso, e desembarcou no pôr· 
to do Rio de Janeiro em 25 de ju· 
lho de 1956, com a bagagem de 
Cláudia Maglia Bresc!anl. 

:S:sse projeto recebeu, na Comis· 
são de Econom' a da Câmara uma 
emenda, incluindo na isenção, ·a 
dispensa da licença prévia de im· 
portação, em atenção aos novos dls· 
positivos da Lei de Tarifas, único 
obstáculo que poderia imped'r a 
sua aprovação. 

Assim, pois, tendo em vista os 
numerosos precedentes e o fim a 
que se destina êsse material, so· 
mos de parecer que o projeto em 
aprêço merece o apoio desta co. 
missão. 

Sala das Comissões, em 3 de ju
nho de 1958. - Carlos Linden. 
berg, Presidente. - Fernandes Tá· 
vora, Relator. - Lima Teixeira. 
Jurri,cy Magalhães. - l-meu Pres· 
tes. - AZencastro Guimarães. 

N.o 305, de 1958 

Da Comissão de Finanças, 
s6bre o Projeto de Lei da Ccl· 
mara número 34, de 1958. 

Relator: Sr. Lameira Bitten
court. 
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O presente projeto, oriundo da 
Câmara dos Deputados e proveni
ente de substitutivo da sua Co· 
misslio de Economia, concede dis
pensa de licença prévia e isenção 
de impostos de Importação e con
sumo, excluidos, é claro, as taxas 
de Prevldênc:a Social (pois, dou
tro modo, haveria flagrante ln
constitucionalidade) para o mate· 
rlal de propaganda, que especifi· 
ca,, destinado à Campanha de Nos
sa Senhora de Fátima no Brasil. 

A proposição mereceu na outra 
Casa do Congresso os pareceres 
favoráveis de suas Ilustradas Co
missões de Constituição e Justiça 
e de Finanças, afora o já referido 
da sua Comissão de Economia, com 
emenda substltutlva, e nesta a da 
douta Comissão de Economia onde 
foi relatada pelo ilustre Senador 
Fernandes Távora. 

Dentro da competéncia especi
fica dêste órglio técnico, nada há 
a. opor à aprovação do projeto, 
atendendo à sua nobre e elevada 
finalidade e face à jurisprudên· 
ela já firmada nas duas Casas 'Cio 
Congresso, através numerosos pro
nunciamentos · de suas comis· 
sões e, mesmo, dos seus plená· 
rios, em tOrno da matér:a. em aprê
ço - lsen~lio tributária em favor 
de bens importados para Institui· 
ções pias e religiosas . 

Na espécie, tanto mais se justl· 
ficam os favores propostos quan
to se trata de ajudar e prestigiar 
uma Iniciativa que, além de seu 
elevado cunho religioso, tem, lne
gàvelmente, um apurado sentido 
nacional. 

Somos, pois pela aprovação do 
projeto. 

l!: o nosso Parecer. 

Sala das ComlssOes, em 11 de 
julho de 1958. - Mathias OZym
pio, Presidente. - Lameira Bit· 
tencourt, Relator. - Lima Gui· 
maréles. - Ary Vianna. - Jura· 
cy MagaZhéles. - Gaspar Vc!loso. 
- Othon Mi.i4er. - Lino de Mat· 
tos. - Mourão Vieira. 

PARECERES NS. 306, 307 E 308, 
DJ!l 1958 

Da Comissão de Oonstitut· 
çélo e Justiça - sllbre a Men· 
sagem número 192, de 1956, que 
submete à aprovaçdo do Se· 
nado FeàeraZ, a Oonvençélo pa· 
ra adoçélo de uma Zei uniforme 
sllbre letras de cambio e no· 
tas promissória!, e respectivo 
Protocolo. 

Relator: Sr. Attflio Vivacqua. 

Com a Mensagem número 192, 
de 1956, o Sr. Presidente da Re· 
pública envia à consideração do 
Congresso, para os fins constan· 
tes do artigo 66, I, da Constituição 
Federal, a Convençlio para a ado· 
cão de uma lei uniforme sõbre le· 
tras de câmbio e notas promissó
rias e respectivo Protocolo, a Con
venção destinada a regular cer· 
tos conflitos de lei em matéria de 
letras de câmbio e notas promis
sórias e respectivo Protocolo e a 
Convenção relativa ao direito de 
sêlo em matéria de letras de câmbio 
e notas promissórias e respectivo 
Protocolo. concluidas em Gene· 
bra a 7 de junho de 1930; a Con· 
vençlio para a adoção de uma lei 
uniforme em matéria de cheque e 
respectivo Protocolo, a Convençlio 
destinada a regular certos confli· 
tos em matéria de cheques e res
pectivo Protocolo, e a. Conven
!flio relativa ao lmpõsto do sêlo em 
matéria de cheq11es e respectivo 
Protocolo, concluidas Igualmente 
em Genebra a 19 de março de 
1931. 

Como se vê, os Atos Internaclo· 
r.als em aprêço, firmados há longo 
tempo, e até hoje o Brasil não os 
aprovou, embora a êles tenha, ade
rido em 24 de agõsto de 1942, com 
resPrvas quanto a alguns artigos. 

No regime de exceção vigente à 
época, com a hipertrofia do Po· 
der Executivo, cumpria a êste dar
lhes aprovação, porque a êle in· 
cumbla o exercicio das funções le
gislativas, 
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Tal, aliás, foi a recomendação 
do Consultor Geral da República, 
o qual, em parecer do ano de 1943, 
acentuava a necessidade de que 
fôssem «promulgadas:. as Conven· 
ções, a fim de se incorporarem 
suas disposições ao nosso direito». 

Outro não foi o pronunciamento 
do ConS"Jltor Jurldlco do Mlnlsté· 
rio das Relaçlles Exteriores, cujo 
parecer acrescenta que co retar· 
damento havido não poderia ter 
a virtude de subtrair a Convenção 
à aprovação do Congresso». 

Não resta dúvida. sôbre a opor· 
tunidade da ratificação dos instru· 
mentos internacionais em causa, 
mu'to embora não seja breve o 
lapso de tempo decorrido entre sua 
conclusllo em Genebra e sua apre· 
ciação pelo Congresso nos dias cor· 
rentes. O que resta Indagar é a 
sua conveniência. Esta é lnequl· 
voca, seja pelo exame dos Atos 
Internacionais em aprêço, seja pe· 
la palavra dos especialistas e cex· 
perts:.. Ainda recentemente - ln· 
forma a. Exposição· de Motivos -
a Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional acentuou que co excessf· 
vo tempo transcorrido não modifi· 
ca em têrmos do problema». 

Por tais consideraçlles, ~omos 
pela aprovaçllo das Convenções em 
ca'Usa, nos têrmos do seguinte 

PROJETO Dlll DECRIIlTO LEGISLATIVO 

N.o 3, de 1958 

Artigo único. São aprovadas a 
Convençã~ para a adoção de uma 
lei em matéria de letras de câm· 
blo e notas promissórias e respec
tivo Protocolo, a Convenção desti· 
nada a regular certos conflitos de 
lei em matéria de letras de câm· 
bio e notas promissórias e res· 
pectivo Protocolo e a Convenção 
relativa ao direito de sêlo em ma· 
téria de lf:tras de câmbio e notas 
promissórias e respectivo Proto· 
colo, concluidas, em Genebra, a 7 
de junho de 1930; a Convenção pa· 
ra a adoção de uma lei uniforme 
em matéria de cheques, e respec· 
tlvo Protocolo, a Convenção des· 

tina.da a regular certos conflitos 
de leis em matéria de cheques e 
respect:vo Protocolo, e a Conven· 
ção relativa ao impôsto do sêlo em 
matéria de cheque, e respectivo 
Protocolo, concluídas, em Genebra, 
a 19 de março de 1931, 

Sala das ·Comlsslles, em 2 de 
outubro de 1956. - Lima Guima
rães, Presidente em exerclcio. -
Attnio Vtvacqua, Relator. - Gas· 
par Velloso. - Rui Palmeira. -
Daniel Krieger. - Francisco Gal· 
lotti. 

N. o 307, DE 1958 

Da Oomissilo de Economia, 
s6bre a Mensagem número 192, 
de 1956. 

Relator: Sr. OarZos Lindenberg. 

Com a Mensagem número 192, de 
1956, o Sr. Presidente da Repúbll· 
ca submeteu à aprovação desta Ca· 
sa do Congresso Nacional, a Con· 
veneão pa.ra a adoção de 'Uma lei 
uniforme sôbre letras de câmbio 
e notas promissórias, e respectivo 
Protocolo, a Convenção destina
da a regular certos conflitos de lei 
em matéria de letras de câmbio e 
notas promissórias e respectivo 
Protocolo, e a Convenção relativa 
ao d'reito de sêlo em matéria de 
letras de câmbio e notas promls· 
sórias e respectivo Protocolo, con· 
cluidas, em Genebra, a 7 de junho 
de 1930; a .Conveneão para a ado· 
ção de uma lei uniforme em maté· 
ria de cheques, e respectivo Pro· 
tocolo, a Convenção destinada a 
regular certos conflitos de leis em 
matéria de cheques e respectivo 
Protocolo, e a Convenção relativa 
ao fmpôsto de sêlo em matt\ria de 
cheques, e respectivo Protocolo, 
concluidas em Genebra, a 19 de 
março de 1931. 

Apesar do tempo decorrido des
de a reallzaçlio de d'tas c:onven· 
c;ões, às quais o Brasil aderiu com 
reservas quanto a alguns pontos, 
mas sem cláusula. «ad referendum», 
tais Atos Internacionais agrJar· 
clam a necessária aprovação elo 
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Congresso Nacional,- não por culpa 
dêste, que só recentemente foi ou
vido a respeito .. mas pelas razões 
invocadas no Oficio a.nexo (DAI· 
93·821.2(00), de 30 de junho de 
1956, que o Senhor Ministro das 
Relações Exteriores dirigiu ao Se
nhor Presidente da República. 

As Convenções em aprêço, que 
mereceram parecer favorável da 
Comissão de Constituição e Justi
ça, nenhuma repercussão direta de 
caráter económico produziram ou 
poderão produzir, pois visam ex
clusivamente a uniformiza.r o di
reito camblário e o direito do che
que, bem como a regular certos 
conflitos de leis em matéria de le
tras de câmbio e notas promissó
rias. Seus efeitos são mais jurldl
cos, e só ln.diretamente os referi
dos Atos exercem uma Influência 
estimular. te sõbre o: comércio, me
diante o desaparecimento que vie
ram possil;Jilitar. da.S restrições im
postas pela .diversidade das leis 
territoriais . à eficácia da cambial 
e do cheque como instrumento de 
crédito ou de .pagamento. 

Em face do exposto e dado que, 
no campo internacional, 0 Brasil 
é considerado parte das menciona
das ConvenÇões, sem que, no cam
po interno; se disponha de um 
texto legal ,que permita ·a elas 
ajustar o d:reito brasileiro, e le
vando em conta ainda que em seus 
artigos, ressalvados . aquêles aos 
quais o Brasil llpôs reservas, na
da se en.contra a objetar, opino fa
voràvelmente à ratificação dos ins
trumentos .. Internacionais em cau
sa. 

Sa.la das Comissões em 3 de ju
nho de 1958. - Carlos Lindenberg, 
Presidente.·- Lima 7'eixe!ra, Rela
tor. - Juracy Magalhães. - Fer· 
nandes Tã1!ora. - Lineu Prestes. 

N.o 308, de 1958 . ' . . 
Da Oomissão. de Finanças, 

sdbre . a· Mensagem número·. 
192, de' 1956. · 

Relator: Sr. Lameira Bitten
oourt. .. 

Em Mensagem de .13 de j'Jnho de 
1956, acompanha,da de Exposlçã'o 
de Motivos do Sr. Ministro das Re
lações Exteriores, o Sr. Presidente 
da República, pa.ra os .devidos fins 
constitucionais, encaminhou a esta 
Casa do Congresso Nacional, tô
das acompanhadas dos respectivos 
protocolos, as seguintes conven
ções: para adoção tde uma lei uni
forme sõbre letras de .càmbio . e 
notas promissórias; destinada a 
regular ·certos conflitos de lei em 
matéria de letras. de. câmbio e no• 
tas promissórias; relativa ao direi
to de sêlo em matéria de letras de 
câmbio e notas promissórias; para 
a adoção tde uma lei uniforme em 
matéria de cheques; para regular 
certos conflitos de lei:: em ma~ 
téria de cheques; e a relativa aD 
impôstó de sêlo em matéria de 
cheques -· as três últimas con
cluidas em 19 de março de 1913, 
em Genebra, e as demais nesta 
mesma cidade a 7 de junho de 
1930. 

No ponto de vista constltliclonill 
e juridico, já foi a matéria bem 
estudada e. esclarecida, através bri· 
lhante parecer do nobre Senador 
Attllio Vivacqua, pela ilustrada Co· 
missão de Constituição e J'Jstlça, 
que, com razão, encareceu a notória 
conveniência da aprovação dos atos 
diplomáticos em aprêço e nesse 
sentido elaborou e apresentou o 
competente diploma legal - atra· 
vés um Projeto de . Decreto Legis· 
lativo. 

A douta Comissão de- Ecanomla, 
pôr· Igual, apreciando · a·' matér:à 
dentro· de sua competência especl-' 
fica., nada teve a opor à ratifica
ção · dos · instrumentos lnterriaclo· 
nals em causa; · ' " 

Assim, também, entendemos n.o 
que· tange às atribuições regimen· 
tais desta 'Comissão. No ponto ' de 
vista 'financeiro, é evidente a .con· 
venlên.cla da aprovação das· con: 
venções ern. tela, que· objetlvam· 
uma nials adequada; segura 'e uni-· 
forme · dlsclplinac;;ãà jurirllca· de vá· · 
rias ativldades de acent'JadO sen' 
tido financeiro, ecor.õmlco .e córner· · . ' . . - ' . ' . ' ' . 
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c:al, pondo-as a salvo dos riscos e 
prejuízos de uma legislação de si
gual e contraditória. 

Somos, de tal arte, pela. aprova
ção do projeto de decreto legisla
tivo. que ratifica as convenções e 
protocolos em causa. 

É o nosso parecer. 

Sala idas Comissões, em 11 de 
junho de 1958. - Mathias Olym· 
pio, Presidente. - Lameira Bitten· 
court, · Relator. - Lima Guima
rães. - Ary Viamma. · - Juracy 
Magalhães. - Gaspar Velloso. -
Othon Miider. - Lino de Mattos. 
- Mourão Vieira. 

O S~: PRESIDENTE - Está 
finda a leitura· do Expediente. 
(Pausa). 

Sôbre a mesa requerime::Jto do 
nobre Senador Apolônlo Salles. 

É lido e despachado à Co
missão de Relal}ões Exteriores 
o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.O 313, dé 1958 

· Tendo sido convidado a. chefiar 
a. delegação do Brasil à posse do 
Presidente da República da Co
lômbia, solicito me seja concedida 
autprização para desempenhar. es
sa ' missão, · nos têrmos do art. 49 
da Constituição Federal e do art. 
2~ . do .. Regimento 'Interno. 

Sala das Sessões, em 1 de agôsto 
de·1958. - A.pol6nio SalZes.' 

O SR .. PRESÚ>ENTE ·-· .Conti
nua a hora do Expediente. .:. 

. . 
, '' '• ' ' ' ·'I' ; ,, 

.Tem a· palavra o nobre Senador 
Bernardes Filho, por cessão · do 
nobre Senador Gaspar Ve!loso, pri· 
melro orador inscrito. . · 

O SR. BERNARDES FILHO
(LB o ·seguiinte discurso) - Senhor 
Presidente, pai:ece-me necessário 
que o Rio de Ja,neiro receba a vi
sita do Ilustre Secretário de Esta'· 

' ' : . . ' 

do norte-americano, Sr. John Fos
ter Dulles, e que o Senado da Re
pública, sôbre o qual pesam tantas 
responsabilidades não apenas no to
cante às atribuições do Poder Le
gislativo, como na função especi· 
fica de apreciar a Investidura dos 
chefes das nossas missões diplo
máticas - portanto, com uma par· 
t'cipação muito importante na con
dução da politica externa - se de· 
tenha, por um momento que seja, 
na meditação dos acontecimentos 
projetados na esfera Internacional 
e com especialidade a dêste nosso 
continente. · 

Partidárlos da paz, como a gran
de massa das criaturas humanas, 
os bra.slleiros ainda sobressaem 
nessa devoção pela s!ngularldade 
de. haverem consagrado, àesde a 
primeira Constituição rep':lbllcana, 
a condenação ·da guerra como meio 
de solver as diferenças entre. as 
Nações. Do mesmo passo que 
aqui se proscrevia a guerra. de 
conquista, qualquer guerra só po· 
derla ser declarada se não cou
besse o recurso ao arbitramento 
ou quando êste houvesse malogra· 
do. Quanto a êste é que, sem van· 
glória, podemos dizer ter dado ao 
mundo um constante exemplo de 
fidelidade aos princípios q"Je pre
sidiram à nossa formação, pois 
não só nos submetemos ao arbitra· 
mento para dirimir deslntellgên· 
elas com outras Nações como, em 
certas oportunidades, colaboramos 
com os nossos bons ofícios para. a 
solução de pendências entre vlzl· 
nhos desavindos. 

Guerra, não a fizemos, nunca, se~ 
não em defesa da nossa · sobera
nia. E, jamais, depois da lndepen
dên,cla . - mesmo rio largo· e glo· 
rioso .perlodo monárquico - nos_. 
so · «lmroP.r!alismo:. como o apon· 
tavam de má ·vontàde, alguns de
safetos gratuitos, nos beneficiou 
com um palmo de terra alheià tra· 
zido para: dentro da Pátria pela 
ponta. das baionetas. Todo o imen: 
so âmbito ·especial, ·coberto siinbô' 
llcamente pela sombra da nossa' 
bandeira, .o· recebemos como heràn'· . ' ' ' . ' ' ' . ' . " 
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ça paterna, segundo os forais de 
uma indiscutivel legitimidade, com
pletada pelo principio do «Uti pos· 
sidetis», obra do atrevimento ban
deirante, incorpora.do aos estilo:; 
da diplomacia ibérica pelo santista 
Alexandre de Gusmão, 

Co:ro as fronteiras demarcadas 
sem um disparo, pudemos entre
garmos à obra do desenvolvimen
to interno. Esta é a inegável gló
ria da diplomacia da República, 
que completa a do Império, cada 
uma delas refletindo um momento 
histórico, uma peculiaridade, uma 
exigência da conjuntura interna e 
internacional. 

Os anos decorreram, ora roti
neiros, ora eriçados de crises . Cri
ses brasileiras, crises universais. 
Duas grandes guerras subverteram 
muitas das bases do mundo em que 
fomos criados. Eis que desponta 
uma era com a segunda revolução 
industrial, tão rápida, e gigantes
ca q"Je o próprio dominio dos ares, 
a aparentemente inultrapassá~l 
façanha do gênio humano, vai sen
do substituido pela perspectiva das 
viagens s 'dera is e do acesso a ou
tros planêtas até hoje misterio
sos. 

O avan.ço material não podia dei· 
xar de influir poderosamente, se
não decisivamente, na vida de ca· 
da ser humano, de cada povo, de 
todos os povos no tecido da sua 
vida de relação, 

Sob êstes novos signos o Brasil 
e as Américas em geral, até agora 
vinculados por um sistema de mú· 
tua assistênc'a, consulta e defesa, 
sentem a necessidade de encontrar 
solução pronta e concreta para o~ 
males que os afligem. Sobretudo 
para o baixo padrão de vida de 
suas populações, ansiosas pelo gô
zo de tõdas as oportunidades e por 
uma existência compativel com 
a dignidade da criatura. 

Certamente, falando do nosso 
Pais, forçoso é confessar que, ape
sar de tudo, temos progredido enor
memente. Não há mais do que com
parar o Brasil de 89 com o de ho
je, Nem os mais amargos saudo-

sistas o negarão. Todos reconhe
cem êsse esfõrço para cima, em
bora êle se haja processado tumul
tuàriamente. Sem método. Sem 
planos. Quase como um cresci
mento vegetativo. Somos um ado· 
lescente que ainda, usa calças cur
tas, por não ter dinheiro suficien
te para comprar o tecido neces
sário às calças compridas. 

Tomando os indices consagra
dos pela técnica, eu preferir a, Se
nhores Senadores, não incluir o 
Brasil na área dos paises subde· 
senvolvidos, mas dos que sofrem 
de um desenvolvimento irregular: 
mu'to progresso - às vêzes a.té 
excessivo ~ num aspecto, parali
sação, em outros vitais. Sobretudo 
vitima dos chamados pontos de es
trangulamento na infraestrutura, 
notadamente dos transportes inter
nos. E ainda por cima, padecendo 
do mal das deficiências de com
bustivel, 

A guerra provocou transforma
ções profundas na economia social 
e politica do universo, com reper
cussões, não menos extensas na 
fisionomia da Amér.'ca Latina. 

As contingências surgidas, o im
perativo criado para os Estados 
Unidos de tornar-se o sustentáculo 
da luta, exigiram da grande Na· 
çllo, esforços desesperadores para 
desenvolver e aperfeiçoar a sua 
técnica Industrial, através de tra
balhos gigantescos de pesquisa e 
de imenso progresso na c'ência. 

Isso permitiu às nações aliadas 
ganharem a guerra. valendo à 
economia norte-americana, um vi
goroso e ainda mais distanciado 
avanço sôbre o da América La
tina. 

Os encargos de liderar o Ociden
te, com as responsabllidades de pro
mover, através de vários planos, 
entre os QURis o Plano Marshal, o 
reergu'mento econõmico da Euro
pa, não incluindo os paises latirJO · 
americanos. e particularmente o 
Brasil, no esqLlema de auxlllps, não 
foram, como se compreende que 
não tenha sido, bem aceitos por 
aquêles que tiveram agravados 
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muitos dos seus problemas pelos 
sacrifícios que lhes foram impos
tos como nações aliadas. 

Foi assim pesada a nossa contri
buição para a guerra. 

O ciclo inflacionário do Pais 
principiou com as enormes despe· 
sas pa,ra manter o Corpo :Expedi
cionário na E·:.~ropa e suportar os 
encargos correlatas. 

Não é diflcil avaliar a exten· 
são do sacrifício e a sua pro· 
funda repercussão na economia bra
sileira, com os conseqüentes e pe
riódicos encarecimentos do custo 
de vida. 

Embora tenha,mos durante êsse 
período logrado progredir e de· 
senvolver, as nossas indústrias in· 
ternas, setores básicos da economia, 
principalmente o dos transportes, 
ficaram sem poder acompanhar o 
crescimento do País, privados até 
mesmo de repor o nosso parque 
ferroviário e industrial n.o estado 
de a,ntes da guerra ou de adquirir 
equipamentos no exterior. 

Tudo isso aconteceu não obs· 
tante as nossas poupanças de eco· 
nom·as forçadas, depositadas quer 
nos Estados Unidos quer na In
glaterra, no montante aproximado 
de dois bilhões de dólares, os quais 
sofreram ainda sensíveis desvalo-
rizações. · 

Não tardou o dia em que viésse· 
mos a sentir, como sentimos, até 
hoje os efeitos do desequilibrio: 
produção sem transporte adequa· 
do. 

:S:stes e outros fatôres contribuin· 
ram grandemente para que a Amé
rica Latina, especialmente o Bra
sil, contemplasse com justa má· 
goa, o esquecimento a que foi re
legada, enquanto a . Europa rece
bia dos Estados Un dos ajuda in· 
discriminada. 

Não é êste G momento de olhar 
para trás com a preocupação de 
critica e muito menos de queixas, 
que o Brll.Sil nunca as fêz, senão 
a de colhêr do passado as lições 
da experiência. 

O Brasil precisa estar prepara· 
do para uma participação mais 
ativa no conselho das Nacões e 
'da renovação mundial, por uma 
atua~:ão mais vigilante e objetiva 
nos organismos internacionais, es
pecialmente na Organização da.s 
Nações Unidas, que é a cúpula de 
todos êles. O essencial entretanto, 
é que Govêrno, homens públicos e 
imprensa passem a des~ertar no 
povo maior interêsse pelos assun
tos internaciona·s, comentando-os 
e debatendo-os com freqUência e 
com franqueza, informando a Na
ção de tUdo o que se refira às de· 
cisões que o nosso Pais deva to
mar no âmbito da politica exter
na. 

Respeitado o lado das negocia· 
cões que pela sua natureza, e co· 
nexão Imediata com a seguranca 
do Pais, deva ser mantido em sigilo, 
o Govêrno não pode fugir ao im
perativo de informar a Nacão dos 
Acordos que venha a entabular com 
países estrange:ros. 

Uma opinião pública esclareci· 
da estará sempre imune de ser 
influenciada pelo noticiário, às vê
zes tendencioso e suspeito, das 
agências telegráficas e apta a re
pelir os propagadores da intriga, 
agitadores contumazes, nunca, ao 
serviço da paz e dos interêsses da 
sua pátria. 

Preocupado com essas reallda· 
des, agiu, assim, pa,trlàticamente, 
o Senhor Presidente da República 
lancando na Ordem do 'Dia conti
nental a feliz idéia de um revl
goramento, do pan-amerlcanismo, 
enchendo alguns de seus vazio~ 
com a substância de uma coopera
ção econôm'ca. mais ·assidua e sis
temática. Sua mensagem está en· 
con.trando o devido eco no hemls· 
fério. O essencial agora é subme
ter os· problemas a uma discipli
na de conjunto. 

· Há os que não crêem mais r.a 
diplomacia bi-lateral. Não me en
fileiro entre êles . Embora esteja
mos no mundo das organizações 
internacionais, os ajustes dlretos, 
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de Govérno a Govêrno, ainda são 
necessários, úteis · e oportunos. 
Mas, sem nenhuma dúvida, melho· 
res serão as soluções coletivas. A 
Europa nos deu a lição do merca
do comum, como já nos havia da
do a -da Comunida.de Européia do 
Aço e Carvão, primeiro passo pa· 
ra a Europa Unida. 

O idealizador do plano, Jean 
Monnet escreveu no seu livro que: 
«a ,grande revolução europé2a da 
nossa época é a que se propõe a 
substituir às rivalidades naciona:s 
a, união dos povos, na liberdade 
e na diversidade, a revolução que 
pretende possibll!tar uma nova ex
pansão civilizadora, permitindo um 
novo renascimento». 

A Iniciativa agora tomada pelo 
Sr. Juscelino Kubitschek só pode 
merecer aplausos e despertar es
peranças. Dela. não espero mila
gres. Nenlruma obra humana dei· 
xou de caminhar, com alternativa 
para mais ou para menos. 

Sua Excelência tem timbraido 
em repetir que, dirigindo-se ao Pre
sidente Eisenhower, não se incul
cou a qualquer :espírito de lide
rança sôbre as Repúblicas irmãs 
do continente. O Brasil jamais pre
tendeu hegemonlas ou o põsto de 
comando. Somos os bons vizinhos, 
que queremos uma vida digna, 
igual e afetiva com os demais. 
Todos os antigos e recentes caudi
lhos, que tentaram levar-nos a, re
boque de suas vaidades e delírios, 
nos tiveram pela proa. Somos e 
queremos ser um dos povos 11· 
vres da América: livres interna c 
externamente. 

Estamos hospedando, desde on· 
tem, o em:nente Sr. J. Foster Dul
les. Não é a primeira vez que um 
titular do Departamento de Esta· 
do vem ao nosso Pais. Aqui tive
mos a honra de acolher, antes, 
Ellhu Root, Stetinius, Cordell Hull, 
Dean Acheson. A todos o povo bra
sileiro deferiu, como lhe cumpria, 
as honras da casa sempre hospi
taleira. Não foi diferente a aco· 
lhlda dispensada ao atual Secre
tário de Estado. 

Enquanto S. Exa. aqui perma· 
nece, creio que o Senado gostará 
de repetir-se uma verdade, ele que 
estamos todos compenetrados: a 
de que o ilustre Sr. Juscelino Kubl· 
tschek não negociará qualquer com· 
promlsso de reforma ou racionali· 
zação do pan-americanismo à custa 
de concessões sõbre certas regras 
fundamentais que disciplinam a 
exploração das nossas rlquezali, d& 
cuja dlspon.ibllidade depende mui· 
to a nossa soberania politica. 

É certo que os problemas econó
micos variam constantemente pe
lo impacto de fatõres de tôda or
dem, inclusive os progressos da 
ciência e da tecnologia. O que ho· 
je se nos afigura verdade indis· 
cutivel deixa de sê-la amanhã. Não 
demonstram outra coisa as duas 
revoluções industriais da nossa épo
ca. É, entretanto, evidente que 
não devemos mudar de politica na
quele tocante. Será arriscada qual
quer tentativa nesse sentido. 

Não sou nacionalista, marcadc 
por influência de credos exóticos 
nem participo da xenofobia. Meu 
nacionalismo é de consciência. 
Consiste sobretudo em não ceder· 
mos elementos que, pelo menos 
hoje, são cartas ind':spensáveis à 
nossa vitória no jbgo Internacional. 

Nem acredito que a visita do 
Secretário de Estado tenha senão 
o intuito de aprofundar as nossas 
relações históricas, dando-lhes o 
objetivlsmo que tem faltado nos úl· 
tlmos tempos. 

Nossos problemas atuais são, de 
certos pontos de vista, acabru
nhadores. Temos dilap!dado enor· 
mes oportunidades de assegurar· 
nos rJma vida folga,da, ao Estado 
e ao povo. Sobretudo ao povo. :ll:s· 
te é que Importa, porque é quem 
arca com o pêso de todos os sa
crificios. Mas é sempre tempo de 
encontrarmos o bom caminho: o 
da ordem nas finanças, os dos or· 
çamentos verdadeiros, o do equi
tativo desenvolvimento de algumas 
das noss:~.s possibilidades, ainda em 
estado de atraso, em contraste com 
outras copiosamente atingidas. 
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Por formação politica e até he· 
rança pessoal, confesso-me .um 
amigo da harmonia continental e 
dos Estados Unidos, cujos erros 
DI!- sua política com os vizinhos 
são sempre reparáveis e cujas vir· 
tudes democráticas constituem um 
padrão para todos os povos. 

Por Isso, recebamos confiantes 
a visita do Sr. Foster Dulles. De
la só poderão advir beneficies re
cíprocos, sem sacrificlo do que é 
nosso e deve continuar sendo nos· 
so. E, quando nada resultasse de 
prático para o Brasil, pelo me
nos ficaria evidente o esfôrço que 
estamos fazendo em prol de dias 
melhores nas relações amigas e 
tradicionais dos nossos paises. 

Soou a hora da retoma.da da 
nossa posição mundial e continen· 
tal, a exemplo dos dias Imperiais, 
e em ambas queremos que o Bra
sil volte a ser o que sempre foi, 
amlg.o de todos e, sobretudo,· amigo 
da paz, nada querendo dar sem re
ceber ou receber sem dar. 

Ca.pacitemo·nos friamente de que 
a ascensão do r.osso País à pie· 
nltude do desenvolvimento depen
de, antes de tudo, de trabalho, 
austeridade, abnegação, capaclda· 
de de cortar na própria carne. 
(Muito bem; muito bem. Palmas. 
O orador é cumprimentado). 

•Como é do conhecimento dos Se
nhores Senadores, em maio do 
corrente ano estêve em visita ao 
Japão uma delegação de .Congres
sistas brasileiros, a convite e com 
hospedagem da Dieta Japonêsa, 
sendo naquele pais objeto de dis· 
tinta acolhida,, 

A delegação foi constituída dos 
Senadores 

Victorino Freire 
Arlindo Rodrigues 
Domingos Vellasco 
Rui Palmeira. 

Dos Deputados 
Yuklshlgue Tamura 
Oscar Corrêa 
Mendonça Braga 
Airton Teles 
Coelho de Souza; 

Dos jornalistas 

Benedito Coutinho 
Mário Antunes 

e do funcionário da Câmara dos 
Deputados 

Cid Buarque de Gusmão. 

Antes da partida foi pelo Sena
do aprovado, em 16 de abril, o Re- · 
querimento número 97, do Senhor 
Cunha Mel! o e outros Srs. Sena
dores todos membros da Comissão 
Dlret~ra, no sentido de que essa 
Comissão ficasse autorizada a en
trar em entendimentos com a. Mesa . 
da .Câmara dos Deputados a fim 
de que, em retribuição, fôsse a Die
ta Japonêsa conVIdada a enviar 
delegação em vis:ta ao Brasil, por 
ocasião das comemorações do cin· 
qüentenário da imigração japonê
sa. 

Estabelecidos os entendimentos, 
foi formulado o convite, dêle sen
do portadores os próprios congres
sistas brasileiros que foram ao Ja
pão. · 

Durante o período em que as 
sessões do Congresso Nacional es
tiveram interrompidas, a Presl· 
dênc:a do Senado recebeu carta, 
lida, no Expediente de hoje, dos 
Presidentes das duas Casas da Die
ta Japonêsa, comunjcando a acei
tação do convite. 

Posteriormente, no dia 18 de ju· 
lho era recebida carta do Sr. Em
baixador do Japão, noticiando a. 
chegada a esta capital, no dia 4 
do corrente de sete Deputados ja
ponêses, qu~, com cinco Senadores 
que já aqui se achavam, para os 
trabalhos da 47.3 Conferência In· 
terparlamentar, comple~arlam a 
Delegação com a qual v1rlam, ain
da, dois ~ecretárlos. 

A vista dessas comunicações a 
Presidência do Senado entrou em 
entendimentos com a da Câma.ra, 
no sentido de ser programada a 
recepção aos visitantes. 

Foram tomadas as providências 
necessárias a fim de que tenham 

· êles acolhida .condigna. 
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Deverão os parlamentares japo
nêses visitar hoje o Senado, às 15 
horas, tendo sido deslgnado, para 
saudá-los, o Sr. Senador Rui Pal
meira. (Pausa). 

Tem a palavra o nobre Senador 
Kerginaldo Cava.lcanti, segundo 
orador inscrito. 

O SR. KERGINALDO CAVAL
CANTI - Sr. Presidente, encontra
va-me na tribuna d:scorrendo sô· 
bre alguns aspectos da previdên
cia social, quando V. Exa. para 
prestar justa homenagem à Dele
gação Parlamentar Nipõnica em 
~isita ao nosso Pais, interrompeu 
nossos trabalhos. 

Ainda conservo, ao reencetarmos 
nossas atividades, os ouvidos toca
dos pelo exotismo daquele idioma. 
As palavras soavam aos nossou 
ouvidos sem que as pudéssemos 
compreender, nem mesmo in,ter
pretar mas sentíamos que eram de 
afeto, de cordlallattde, da parte de 
uma Nação que, através do esfõr
ço de seus filhos, já entre nós se 
conceituou. 

Dizia eu, Sr. Presidente, q·Je no 
grupo de moradores de Deodoro, 
na Estrada-de-Ferro Central do 
Brasil, no Distrito Federal, alguns 
aposentados e viúvas de aposen
tados encontram-se na Iminência 
de despejo, porque enquanto se 
assegura a empregados e a traba
lhadores as vantageM de uma lo
cação benéf!ca por singularidade 
Inexplicável, quando êsses mes
mos cidadãos já não se acham en· 
quadrados na ativldade, ou quan
do se trata de suas viúvas, são ex
cluldos dos beneficies que, nesta 
oportunidade, mais lhes deveriam 
caber. 

Costumamos falar demoradamen
te sôbre a previdência social; ha
bituamo-nos a dizer que o Brasil 
procura avan.çar nesse terreno; 
mas a reallda,de vislvel é que, num 
certo ângulo, em vez de progre· 
dirmos, estabeleceremos, se vinga· 
rem algumas normas do Projeto da 
Lei Orgânica de Previdência So-

c!a!, critérios estreitos c prejudi· 
cm:s aos menos favorecidos. 

O homem, Sr. Presidente, que 
trabalhou uma existência, que deu 
à sociedade tudo quanto poderia 
dar, aquêle que com suor do seu 
rosto contribu:u para a grandeza 
do Pais, ainda que em misteres 
obsc-Jros, velando pelos seus des
cendentes e sua consorte, êsse ho· 
mem, justamente na hora mais 
aflitiva, em que as esperanças co
mo que esmaecem, não tem outro 
prêmio senão o de sé ver desgra
çadamente compelido ao despe
jo, como vem acontecendo ou es
tá para tornar-se realidade em 
Deodoro. 

O exemplo que trago do que ocor
re em Deodoro é o que, por certo, 
se passa noutras paragens do Dis· 
trito Federal, como na.s mais Uni· 
dades da Federação. 

Acredito que o mesmo se esteja 
verificando no meu Estado, o Rio 
Grande do Norte. 

Alega-se, Sr. Presidente, no en
tanto, que o homem nur.ca foi tão 
subordinado e tão necessitado co
mo depois de haver sido ex.cluido 
do Quadro ativo da repartição a 
que pertenceu, quer dizer do Qua
dro de seus empregados. 

O Projeto de Lei Orgânica, de 
Previdência Social bem poderia re· 
mediar êsses males. 

O Deputado de Gregório apre
sentou um projeto de lei à Câma· 
ra dos Deputados, no qual se de· 
termina a venda das casas de pro· 
priedade das estradas-de-ferro aos 
seus atuals ocupantes. 

Alguns dêles, já o disse, são 
aposentados ou viúvas de operárl· 
os; mas justamente pela circuns
tância de aposentados, ou de se· 
rem viúvas entende êsse órgão da 
Administração'" que já não podem 
mais gozar tais beneficies, nem 
ter essa.s vantagens, porque vanta
gens e beneficies são restritos à 
atividade. 

Vê-se, portanto, até que absurdo 
pode chegar-se através de uma 
lei esdrúx-Jla ou da interpretação 
limitada de uma disposição legal. 
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A Justiça está sendo chamada, 
através de vários Juizos, a efe· 
tuar êsses despejos. Posso asse· 
gurar ao Senado que a direção das 
ferrovias, na suposição de que as· 
sim dão cumprimento à lei, estão 
recorrendo ao Poder Judiciário pa· 
ra êsse fim. Entretanto, o proble· 
ma deveria ser encarado sob lan· 
ce diferente, mais humano, enfim, 
sob aspecto que cond 'ga, realmente, 
com o bem-estar da coletivldade. 

Aqui no Distrito Federal, grilel· 
ros protegidos por homens todo· 
poderosos, pretenderam despejar 
favelados; quiseram arrancar-lhes 
as habitações e a terra. Um mo· 
vimento de ma,ssa e de rebeldia, 
profundamente justo e profunda· 
mente humano, imped!:a que, afi· 
nal, se perpetrasse êsse crime; e 
até, se não me engano, poderes 
compete.ntes intervieram, a fim de 
colblr que tamanha violência se 
consumasse. 

Da mesma. sorte, Sr. Presidente, 
essas viúvas de aposentaldos e ês· 
ses homens que se vêem no cre· 
púsculo de suas existências e não 
têm mais para quem apelar, bem 
merecem da coletividade um gesto 
generoso, um gesto de nobreza. 
Dirijo, nesse sentido, um apêlo aos 
Diretores das Estradas-de-Ferro, 
nara que não consintam nesse des· 
pejo vexatório; não dêem andamen· 
to a êsse ato desuma.n.o. .Jeseja· 
ria, Sr. Presidente, se contempo· 
rizasse nm pouco, de modo que o 
projeto que se encontra na Câmara 
dos Deputados se converta em lei; 
com o que estaria sanada a difl· 
culdade. Assim, essas criaturas, 
que se encontram na.s suas casas 
há. vários anos, não sentiriam o 
vexame dessa opressão, o guante 
dessa prepotência, pois, em nome 
do D'reito, comete-se, ao reverso, 
uma das mais terriveis Injustiças . 

Os ferroviários do Rio Grande 
do Norte que solicitam a aprova· 
ção do Projeto de Lei de Previdên· 
ela Social, que dirigem atra,vés da 
minha palavra êsse apêlo ao Se
nado. quando ali estive, pediram· 
me não esquecesse êsse aspecto, 

porque o fato não ocorre sõmente 
no Distrito Federal: já é uma ga· 
feira que atinge outras Unidades 
da Fed2ração. 

Sr. Presidente, se lançarmos a 
vista para o projeto de lei que 
d:spõe sôbre a previdência social 
em nosso Pais, em vez das gran· 
des vantagens que ali se contém, 
poderão repontar, com caráter de 
gravidade, outros pontos para os 
quais pediria a atenção do Sena· 
do. 

A familia, no Brasil, ainda não 
transpôs, geralmente, aQ"Jêle mar
co de civilização que a distribuição 
do tra,balho enseja noutras nações. 

A familia, n.o Brasil, ainda ads
trita ao regime quase patriarcal, 
não permite, nos centros rurais ou 
mesmo nas pequenas cidades, que 
as mulheres tenham aquêle desen· 
volvimento, aquêle desembara.ço 
que lhes permita ganhar a vida. 
como ocorre nos centros mais po· 
pulosos. 

O projeto que se encontra no 
Senado retira às filhas, quando 
maiores de 21 anos, o direito que 
leis antecendentes lhes concediam, 
de se beneficiarem das pensões e 
daquelas vantagens que inúmeros 
decretos regularam a seu favor. 

A Confederação dos Trabalhado
res do Comércio. em Memorial, pe· 
de nossa atenção para essa clr· 
cunstâncla. 

Diversos outros aspectos do pro
blema da previdência social .ter· 
minariam, com efeito de imediato 
exame, se quiséssemos meditar sô· 
bre seu alcance. 

Tenho para mim, Sr. Presiden· 
te, que é hora de o Senado pres· 
tar atenção detida e minuciosa ao 
Projeto da Previdência Social. Es· 
sa proposição, que por tanto tem· 
po se arrastou pela outra Casa 
do Parlamer.to, poderá no Senado 
Federal ter uma solução mais rá· 
pida, porque representa a justa 
aspira.ção dos segurados dos insti· 
tutos ~' de outras instituições be
neméritas. 

Sr. Presidente, desincumbindo · 
me, desta maneira, da tarefa q•ac 
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recebi ·através de memorial assi· 
nado por duzentos e dois segura· 
dos da Previdência Social reslden· 
tes no Rio Grande do Norte, te· 
nho cumprido com meu dever; e 
aproveito o ensejo, que se me afi· 
gura. dos melhores, para assina· 
lar o grave caso das viúvas dos 
ferroviários aposentados do Distrl· 
to Federal. O fato é lamentável, 
mas verdadeiro; uma calamidade, 
uma desgraça, mas uma triste rea.· 
!Idade! Sr. Pres!dente, estou con· 
fiante em que o Ilustre e honrado 
Sr. Ministro da Viação e Obras 
Públicas e o preclaro Sr. Presiden· 
te da Rêde Ferroviária Nacional, 
com jurisdição, portanto, sõbre to· 
do o território pátrio, tomarão pro· 
vidências junto à Justiça, pa.ra que 
não prossigam êsses . processos de 
despejo demasiadamente confran
gedores, os quais poderão criar sl· 
tuação social das mais desagradá· 
veis. 

:Esse, Sr. Presidente, o a pêlo que 
form•Jlo da tribuna do Senado Fe· 
dera!. (Muito bem! Muito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE - <Fazen· 
do soar os tímpanos) - Permito· 
me Interromper o brilhante dis· 
curso de V. Exa. O Senado pas· 
sará a funcionar em sessão espe· 
ela!, a fim de receber a Delegação 
de Parlamentares Japonêses. 

Oportunamente, ser·lhe·á nova· 
me:::e concedida a palavra.. 

Designo os nobres Senadores, 
Abelardo Jurema, Mourão Vieira, 
Rui Palmeira e Jorge Maynard 
para constitulrem a Comissão que 
deverá trazer ao recinto a Dele· 
gação ·de Parlamentares Japonê· 
ses. 

Entra no recinto, acompanha· 
da da Comissão designada, a 
Delegação de Parlamentares 
do Jat~ão, constltulda dos Se· 
nhores Deputado Kokel Hori 
- Chefe da Delegação, Sena.· 
dores Shigejiro Ino, Noboru 
Salto, Kobayashl, Kiyoshl Shl· 
na, Sra.· Mumeo Oku, e Depu· 
tados Bumpel Hamaji, Yos-

hlo Minam!, Kazuomi Fuk"Jna· 
ga, Telji Ikeda, Ionosuke Kl· 
kuchi e Hideo Yamahana. O 
Sr. Deputado Shireru Hori to· 
ma ~~.!'sento à mesa, e os mais 
Delegados nas bancadas. (Pai· 
mas prolongadas). 

O SR. PRESIDENTE - O Se· 
nado Federal acolhe, com excep· 
cional desvanecimento, a visita da 
Delegação de Parlamentares Japo· 
nêses ao n.oss.o Pals, a convite do 
Congresso Brasileiro. 

A presenca, nesta Casa, dos llus· 
tres representantes do Japão as· 
sinala, sem dúvida, mais um gran
de passo no sentido do aperfeiçoa· 
mento das relações culturais e po· 
liticas entre ambas as nações ami· 
gas. 

Concedo a palavra ao Sr. Sena· 
dor Rui Palmeira, para. saudar os 
ilustres visitantes em nome do Se· 
nado. 

O SR. RUI PALMEIRA - CU 
o segumte discurso> - Sr. Pre· 
sidente, se motivos buscássemos 
para explicar o agrado de uma 
visita, certo fàcilmente os encon· 
trariamos nesta hora. Aqui es· 
tão eminentes representantes de 
um grande povo, o que é uma 
honra. Aqui estão membros do 
Parlamento da amiga Nação Japo
nêsa o que é uma alegria. 

No remoto Oriente uma gente 
forte, dona de uma extraordinária 
capacidade de iniciativa caminhou 
célere para o progresso. 3alu do 
desconhecido, venceu a natureza, 
venceu o atraso, venceu o tempo. 
Desperta, nuns poucos anos, chegou 
aonde O"Jtras levaram séculos pa· 
r a atingir. Sua terra pequena., di· 
vidida, exprimida, espalhada atra· 
vés do mar, fo\ pelo seu amor 
preservada, defendidá, aprc·1eita • 
da, cultivada, tornada cenãrio de 
uma civilização admirãvel. Fêz·se 
grande pelo milagre da lnteligên· 
ela e do trabalho. Da terra curio· 
sa que atraia a Imaginação dCJ 
resto do mundo se tra.nsformou no 
exemplo de realização que nin· 
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guém ficou desconhecendo. Atin· 
giu ao espantoso nivel de indus
trialização que a coloca entre as 
primeiras do universo. Chegou a 
um invejável desenvolvimento téc
nico. E aqui, neste continente, rJma 
Nação jovem se afirma, vencendo 
os difíceis problemas de suas 
grandes dimer.sões, cheia de encr· 
gia, liberta de temores, conscien
te do seu destino. 

A geografia que pôs distantes os 
dois palses não evitou que se apro· 
x:massem. Não Impediu que tives· 
sem a compreensão da interdepen· 
dência. O mundo já não é tão gran· 
de que crie impossiveis. Das ilhas 
densamente povoadas de um dê· 
les para aqui começaram a vir 
os que não encontravam oportu· 
nid~:~de. E uma corrente migrató
ria nascera. Não a constituíam 
braços que se houvessem cansado 
de um esfôrço penoso, mas ener· 
gias que se mobilizavam para uma 
grande tarefa. Nem a fuga de 
fracassos e frustrações ou o sim· 
pies espirito de aventura. Antes 
uma determinação, antes um propó
sito. vencer distâncias, para criar, 
para realizar. O mar lhes traçara 
llmites ao insulá-los. ~les o atra· 
vessaram para cooperar na edifica
ção de uma outra civilização. 

São bem conhecidos os resulta· 
dos da sua presença. Em tõda a 
latitude bras'leira, imigrantes ja· 
p,onêses têm deixado extraordlná· 
rios traços do seu esfôrço. Mas 
não é só. O Intercâmbio . comer· 
clal do Japão com o Brasil é cada 
vez mais promissor. Em 1957 pa· 
ra lá exportamos mais de 37 mi· 
lhões de dólares de mercadorias 
enquanto de lá recebemos ·acima 
de vinte e três milhões. Aqui no 
Rio, neste momer.to, se processam 
nego.ciações para a assinatura de 
novos Acordos de Comércio e Pa· 
gamentos através das quais se pro· 
curam fórmulas capazes de aumen· 
tar a extensão dêsse comércio. E 
para o seu êxito contribuem deci· 
sivamente o esplrito de compreen· 

são e boa vontade que caracteri
zam os entendimentos entre os dois 
países. 

Crescente é a colaboração de ca
pita!s japonêses nos planos de de· 
senv.olvlmento económico do Bra· 
sll, _o que equivale a uma particl· 
paçao a. longo prazo da técnica, da 
Indústria e das finanças nipónicas 
na realização do atual esfôrÇo que 
em!)reende o nosso País. Na USI· 
MINAS, que é um importante pro· 
jeto para ampliação da indústria 
siderúrgica brasileira está um 
exemplo da colaboração japonêsa 
sob vários aspectos. Nossa frota 
petroleira tem-se desenvolvido com 
a sua colaboração. E ela está sen· 
do vallosa no programa de reapa
relhamento de nossas estradas-de
ferro como em outras numerosas 
iniciativas de lnterêsse para a nos· 
sa economia. Não estará longe, ao 
que tudo indica, 0 dia em que ca
pitais e técnica nipónicos se inte
grarão no esfôrço da expansão de 
nossa indústria de construção na
val. Estaleiros da Ishlwwajlma 
Shipbulldlng aqui pretendem Ins
talar-se. Importantes companhias 
nipónicas de renome no mundo ln· 
teiro mostram-se desejosas de aqui 
investir. Tais a · Toyota Motors, 
produtora de jeeps, a Nipon Cashi, 
fabricante de Isoladores de porce
lana de alta tensão, a Onoda Ce
ment Compan,y, a. Ashi Clas e a 
Oji Pader, especializadas em cimen
to, :vidro e ·papel. Está, pois em an.i· 
madora expansão a cooperação eco· 
nômica entre os nossos palses com 
repercussão favorável para am
bos. A alentadora perspectiva dês· 
ses investlmer.tos se junta à pos· 
sibll~dade da benéfica canalização 
para indústria brasileira de técni· 
cos japonêses altamente especial!· 
zados. Incrementa-se, assim, a vin· 
-da não só dos progressistas · agri· 
cultores, como a de engenheiros e 
operários cuja capacidade produtl· 
v a é mundialmente famosa. Ela é 
para nós de importância que não 
se pode subestimar. Não faz mui· 
to constatou em visita. que fêz ao 
Japão o nosso atual Ministro da 
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Fazenda, quão substancialmente 
poderão capitais nipôn.icos contri
buir para o crescimento ind';.lstrial 
do Brasil. E disso se convenceu 
após contatos que manteve com 
autoridades, industriais, banquei
ros e homens de negócios japonê· 
ses_. 

Tudo fortalece a Impressão de 
que nossos dois palses cada vez 
mais intensificarão as suas rela· 
ções comerciais e econômicas. E 
essas relações não se exprimirão 
apenas no intercâmbio de merca
dorias mas igualmente num fe
cundo, e constante, e crescente, in
cremento dos financiamentos ja
ponêses em noss.o• Pais e da co· 
operação técnica nipo·braslleira. 
Nada que embarace uma politica 
com êsse objetivo. A sensata com
preensão de problemas afins con
duz a soluções benéficas aos dois 
palses. 

Se num nascem aflições do cres
cimento decorrentes, no outro há 
ânsias de crescer. A densidade de
mográfica, a alta industrialização, 
reclamam do ·povo japonês Q"Je 
procure um caminho que leve a 
novos mundos e a novos mercados. 
O tempo e a experiência mostra.m 
haver no Brasil a terra para viver e 
o mercado para vender. Hã aqui o 
mais ameno dos climas. A geogra· 
fia. nos deu condições para acolher 
populações de qua'squer latitudes. 
A ciência nos permitiu que remo· 
vêssemos os poucos males que vi
nham de eras anteriores à con
quista. E, se a natureza é acolhe
dora, sob a sua influência se for
mou a psicologia da nossa. gente. 
Aq':l! todos são bemvindos. Ainda 
quando o mundo se divide, como 
em tantas oportunidades tem acon
tecido, não olhamos com olhos di· 
ferentes para os que aqui não nas
ceram. Não temos preconceitos 
nem de raça, nem de religião, nem 
de polltica. Estrangeiro para nós 
não significa, corpo estranho a se!' 
expelldo, mas ser humano a Rer 
Integrado na comunidade naciu .. 
na!, Esta a trad 'cão brasileira. 

Somos um povo sem complexos, o 
que vale dizer sem temores, Cul
tivando o ·amor da Pátria, somo~ 
sensíveis à compreensão elo que 
pelo lugar de nascimento nutrem 
outros, Quando aqui filhos de ou
tras terras se mantêm sensíveis a 
esse amor não os condenamos. 
Antes :::ompreendemos-lhes o na· 
tural sentimento, certos de que não 
é incompatlvel com a s:1a in.te
gração na nossa comunidade. Pen
sar na Pátria. distante não é que
rer continuá-Ia aqui, mas aqui per· 
petuar aquelas qual'dades que fi· 
zeram um povo conquistar o seu 
lugar no mundo. Nossa conduta 
para com os estrangeiros aqui che
gados não leva. a arrependimentos. 
Antes, dela devemos sentir-nos or
gulhosos. E nela nos rnantermos 
confiantes. Crescemos como Na
cão somando esforços e sacrifícios 
misturando sangue de quantas 
raças, sensíveis às pregações de 
quantas religiões, debatendo livre· 
mente quantas idéias politicas, tran
qUilos da nossa unidade e da nos
sa soberania. 

Excelências, 

Hã dois meses visitamos o Ja
pão. Uma Delegação de Parlamen
tares Brasileiros ali foi presidida 
por um filho de imigrante japo
nês para que se sentissem que têm 
acesso às mais altas funções, e par .. 
ticipam da vida polft!ca, os descen
dentes dos nipões que aqui che
gam e aqui se integram. O convi
te que nos fêz a Dieta e que acei· 
tamos ~om tanto aprazimento, só 
êle, nos sensibilizou. Era um ine
quivoco gesto de amizade, Da ami
zade que procuramos aprot·:mdar. 
Da amizade que cresceu ao conta· 
to com um povo amável ao extre
mo, inexcedivel· nas demonstrações 
de a.feto para•::com o povo brasi
leiro que ali Senadores e Depu
tados representá vamos. Conhece
mos o Japão que os cronistas des
creviam com côres tão vivas. E vi
mos as suas lindas paisagens. 
As suas cidades, os seus campos, 
as suas montanhas, os seus lagos. 
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Vimos os seus templos maravilho
sos, os lugares sagrados em que nos 
Instantes trágicos a sua gente se 
volta à Divindade. Vimos as suas 
cerejeiras ainda floridas colorin
do os bosques no alto de montes. 
Vimos as gueixas mais coloridas 
q:Je as cerejeiras. Vimos, corno em 
cromos, lindas crianças que brin
cavam nos parques, ou caminha
vam para as escolas. Vimos o Ja
pão que encanta, ternura e poesia 
a envolver-nos. Mas vimos tam
bém o Japão que trabalha. O Ja
pão que recor.strói as suas c:dades 
quase desfeitas pelos bombardei
os. O Japão que reorganlza, amplia 
e moderniza o seu fabuloso parque 
industrial. O Japão que assume a 
liderança na indústria de constru
ção nava.l. O Japão que se rec:Jpe· 
ra praticando a democracia. 

Saudamos em Vossas Excelên
cias êsse Japão que se reergue pa
ra o saudável convivia com as de
mais nações. :l!:sse Japão num ins
tante refeito das desgraça..,;, rein
tegrado na sua grandeza, pelo tra
balho e pela tenacidade do seu 
povo. 

Felizes seremos, Excelências, se: 
nesta visita, emoções sentirem 
Iguais àquelas que dominaram os 
que, na terra japonêsa, pelo Brasil 
estivemos. E, mais felizes ainda, se, 
por esta vis:ta, mais estreita amiza. 
de unir nossas Pátrias. <Muito bem; 
mutto bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado). 

O SR. PRESIDENTE - Conce
do a palavra ao Sr. Deputado Shi
reru Hori, Chefe da. Delegação Ja
ponêsa. 

S. Exa. pronuncia discurso 
em lingua japonésa. 

O SR. PRESIDENTE - O Se· 
nhor Primeiro Secretário vai pro
ceder à leitura da versão em por
tuguês do discurso do Sr. Depu
tado Shireru Hori. 

O SR. VICTORINO FREIRE
Servindo de Primeiro Secretário, 
lê o seguinte discurso: 

Exmo. Sr. Presiden.te do Sena
do. 

Honrados Senhores. 

De inic!o, expressamos nossos 
profundos agradecimentos ao Se· 
nhor Senador Rui Palmeira, 0 qual 
representando o Senado acabara 
de proferir, as palavras brilhantes 
e calorosas de boas·vindas à nos~ 
sa delegação. 

É grande honra para nós, ter 
esta oportunidade de visitar êste 
grande Pais a convite cordial do 
Con~resso Brasileiro. 

Em nome da Delegação da Die
ta Japonêsa permiti que vos d'ga 
algumas palavras sob a forma de 
saudação. 

O qü:nquagésimo aniversário da. 
Imigração Japonêsa está sendo age· 
ra comemorado. Justamente nesta 
excelente oportunidade chegamos 
ao vosso Pais, vin.dos do longír.
quo Japão, na qualidade de Dele
gação J aponêsa convidada cordial· 
mente por ambas as Casas do vos
so Congresso, e que agora se acha 
em visita ao Congresso Brasile:ro. 
Consideramos uma alta honra ter 
a oportunidade de conhecer-vos 
Senhor Presidente, e membros hor.: 
rados de vosso Congresso 

Ao visitar o vosso, Pais' aquilo 
que desejamos acima de tudo é 
que as relações de amizade que 
existem há mais de meio século 
entre o Brasil e o Japão, alcan· 
cem um maior grau através da in, 
tensificação do entendimento mú· 
tuo com a troca de visitas realiza
das por me>mbros dos Parlamento• 
dos dois paises. 

A vossa Delegação Parlamentar 
que visitou o Japão sob a chefia 
do Sr. Deputado Yukishigue Ta
mura,, a con.vlte da Dieta Japonêsa 
há algum tempo, teve oportunidade 
de trocar pontos de vista com os 
líderes japonêses nos vários cam
pos da vida bem como adquirir 
ricos conhecimentos nos setores da 
política, economia e cultura em 
primeira mão, apesar de sua curta 
estada no pais, regressando ao 
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Brasil após deixar melhores im· 
pressões nas mentes do povo japo
nês. Nós também, nesta visita ao 
vosso Pais, como a delegação de 
boa vontade, almejamos obter os 
resultados favoráveis, tanto quanto 
a vossa delegação deixou nos co
rações do povo japonês. 

l!: motivo de grande prazer para 
nós, testemunhar com os nossos 
próprios olhos as atividades de 
vossos . honrados membros, re· 
presentantes do povo, dentro do 
imponentísslmo edifício do Con
gresso que é o palácio de vossa 
democracia. Esta.mos certos de que 
existe um grande número de 
coisas que nós membros da Dieta 
Japonêsa podemos aprender do 
vosso sistema Congressional e de 
sua direção, o qual ocupa posição 
de relêvo entre os da América La· 
tina. 

CinqUenta anos já decorreram 
desde que o vapor Kasado Maru, 
trazendo os primeiros emigrantes 
para o Brasil, chegou ao vosso Pôr· 
to de Santos, tendo o vosso Con· 
gresso escolhido esta feliz época 
quando se celebra êsse glorioso ani· 
versário com a colaboração inesti· 
mável do Govêrno e povo brasllel· 
ros, para nos dirigir seu convite 
que nos deu a excelente oportuni· 
dade de estabelecer cantata com 
as grandes atividades dos cidadãos 
de ascendência japonêsa, o que 
de fato nos impressiona mais do 
que as palavras possam expr!mir. 

Nesta oportunidade em . que se 
registra um fato de inegável im· 
portância para as relações entre os 
dois países, venho em nome do 
povo japonês, apresentar ao povo 
bra.sile!ro, ·as expressões de sua 
gratidão imorredourá pelo trata· 
mento generoso e democrático dis· 
pensado-pelo povo brasileiro, desde 
os primórdios da imigração, aos 
nossos compatriotas que aqui vie
ram se radicar. Graças a êle, pu· 
deram êles con.stltulr uma obra se· 
mi-secular, cujos frutos magnifi· 
cos trouxeram contribuição ponde· 
rável ao progresso do Brasil. 

Além do estreitamento das rela· 
ções amistosas entre os dois pai· 
ses através da imigração, ultima· 
mente a cooperação económica 
magnificamente exemplificada com 
a construção de uma usina si· 
derúrglca em Minas Gerais e de 
um estaleiro naval em vias de con· 
cretização, contribuiu igualmente 
para a intensificação dessas tradi· 
clonais relações nipo-brasileiras, re · 
sultando dai o aumento dos interês· 
ses dos dois povos. no sentido de 
uma colaboraçlio mais ampla em 
tõdas as atividades. 

Outrossim, apreciamos profunda· 
mente a vossa boa vontade bem 
corno o empenho em nos oferecer 
vários programas de eventos de 
modo a honrar a nossa visita sig· 
nlficante e frutffera. 

Nosso desejo é o de ter oportun.l· 
dade de entrar em contato com os 
vossos compatriotas em todos os 
setores da vida, e observar as con
dições da indústria e da economia 
as quais, segundo se diz, marcham 
dentro de um gigantesco projeto 
de desenvolvimento, além de co· 
nhecer o estado atua.l das rela
ções culturais e sociais. l!l nosso 
desejo sincero desincumbirrno-nos 
com êxito dos deveres da nossa 
missão de boa vontade, · levando 
de volta conosco os resultados de 
nossas observações baseadas no 
entendimento suficiente das condi· 
ções presentes que existem em vos· 
so Pais. 

Acredita-se que através da troca 
de visitas de parlamentares do Bra· 
sil e do Japão, visando a promo
ção do entendimento mútuo, o laço 
de amizade real ·entre os dois pai· 
ses pode ser estabelecido de uma 
forma sem a qual não poderia. ser 
alcançado. Esperamos sincera
mente que a troca de visitas, idên· 
tica a que ocorre presentemente, 
possa continuar nos anos vindou
ros entre os membros dos Parla· 
mentos dos dois países. Em 1960 
a .Conferência Interpa.rlamentar te
rá lugar em Tóquio. Permiti que 
me sirva, pois, da oportunidade prc· 
sente para solicitar-vos que enviem 
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o maior número, possivel de Dele
gados à ·Conferêr.cia de Tóquio. 

Concluindo, permiti que vos apre
sente nossos agradecimentos efusi· 
vos pelo vosso convite cordial e 
pela hosp:talidade com que fomos 
recebidos. 

Obrigado. (Palmas prolonga· 
das). 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra S. Exa. o nobre Senador 
Shigej iro I no . 

O Sr. Benllidor Shigejiro lno 
pronuncia discurso em lín
gua japont!lsa, cuja tradução 
será !POsteriormente 11ublica
da. 

O SR. PRESIDENTE- AMes~ 
do Senado exprime, mais uma vez, 
seu justo regozijo pela visita. com 
que nos distinguiu a Delegação de 
Parlamentares do Japão, e mantém 
sua viva convicção de que êsses 
encontros entre Legisladores serão 
sempre multo úteis ao entendimen
to e às melhores relações entre os 
povos. 

Convido a Comissão constituída 
dos Senadores Abelardo Jurema, 
Mourão Vieira, Rui Palmeira e 
Jorge Ma.vnard para acompanhar 
a Delegação de Parlamentares Ja· 
ponêses ao salão nobre do Sena· 
do Federal. 

Acom11anhada da Comissão, 
retira-se do recinto a Delega
ção de Parlamentares Japoné· 
888, 

O SR. PRESIDENTE - Antes 
de suspender a sessão, comunico 
aos Senhores Senadores que será 
realizada uma sessão extraordiná
ria, esta tarde, para apreciação de. 
matéria de urgên'cla, 

Suspendo a sessão por quinze 
minutos, a fim de qu~ os Senho· 
res Senadores possam cumprimen
tar os Membros da Delegação Par
lamentar Japonêsa. 

Suspende-se a sessão às 15 
horas e 42 minutos e reabre
se às 15 horas e 57 minutos. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
reaberta a sessão. 

Continua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Kerginaldo Cavalcanti, que se en
contrava na tribuna, quando a ses
são foi transformada em especial,· 
para receber a Delegaçao de Par
lamentares J aponêses. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI- Sr. Presidente, como ti· 
ve ocasião de dizer, ma,is de uma 
vez, neste rec~nto, constitui hoje 
grande aspiração dos empregado3 
e dos trabalhadores brasileiros, a 
Lei de Previdência Social, em es
tudo no Senado. 

Do meu Estado, o Rio Grande 
do Norte, constantemente nos vem 
a asseveração de que decorrerão 
dessa lei muitos beneficias aos se
gurados dos institutos de previdên· 
ela que para nós apelam na espe
ran.ça de que compreendamos suas 
necessidades. 

Sr. Pres:dente, diz-se que a Lei 
da Previdência Social, que tanto 
interêsse vem despertando, tem de 
fato alguns defeitos que seria me· 
lhor corrigir. 'Defeitos, nas leis, 
são realmente uma. quase constan
te, dada a relatividade da capa- ·. 
cidade humana no orientar-se sõ
bre os graves problemas que In-
teressam à coletivldade. · 

No projeto de lei de previdên
cia social, há aspectos de natureza 
reacionárla que deveriam ser mo
dificados; entretanto, outros exis
tem de significação tal q~e ·acon
selham sua aprQvação, quanto an· 
tes, por esta Casa do Parlamen
to. 

Recebi, do Presidente da L'ga 
Artistlca Operária Norte-riogran
dense, o meu prezado amigo Sr. 
Antônio Félix da Silva, Vereador 
em Natal, Memorial assinado por 
duzentos e dois segurados da Pre
vidência Socla.l, reclamando anda-
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mento rápido da propos!ção e soll· 
citando-nos, para êsse .fim, o nos· 
so máximo empenho. 

Lê-lo·ei para que faça parte do 
meu discurso, na certeza de que 
encontrará guarida cordial e afe· 
tuosa nos sentimentos benevolente:; 
dos Senadores. 

O Memorial está assim redigido: 

Exmo. Sr. Senhor Senador 
Kerginaldo Cavalcanti 

Senado Federal - Rio. 

Os segurados atlvos e lnatl· 
vos bem como os pensionistas 
dos Institutos e Caixa de Apo· 
sentadorla e Pensões. reslden· 

.. · tes no Rio. Grande do Norte, 
por ocasião da Concentração 
Operária que promoveram pa· 
ra. comemorar o transcurso do 
«Dia do Trabalho~, nesta Ca· 
pita!, deliberaram dirigir-se à 
pessoa de V. Exa. para enca· 
recer todo o empenho do llus· 
tre conterrâneo em defesa da 
aprovação pelo Senado Fede· 
ral, do Projeto de Lei da Câ· 
marà., número 10. de 58 - Re· 
forma da Previdência Social. 

Como é do conhecimento de 
V. Exa .. o referido projeto pre· 
vê Importantes melhorias pa· 
ra os beneficlos da Prevldên· 
ela, inClusive o reajustamento 
dos Proventos de aposentado· 
ria dos IAP, ao Salário Mi· 
nlmo Integral, 

O Sr. Presidente da Répú. 
blica, acaba de remeter ao Con· 
gresso Nacional, projeto de 
lei estendendo a aposentado· 
ria por tempo de serviço, em 
vigor para os bancários, aos 
flliados aos Institutos, medida 
que Infelizmente não vem sa· 
tlsfazer aos trabalhadores de 
modo geral, porquanto, insti· 
tu! apenas um ún'co beneff. 
elo, ao passo que o Projeto 
número 10, de 58, da Câmara 
dos Deputados, vem melhorar 
todos os beneflclos da Previ-

dêncla, razão pela qual os tra 
balhadores preferem a sua 
aprovação, 

Confiantes na. patriótica 
ação de V. Exa. em defesa 
desta justa aspiração dos tra· 
balhadores, subscrevem-se. 

Atenciosamente, 
Natal, 1.o de maio de 1958.

(a.) Antônio Félix da Silva 
-João Melra Lima - Fran· 
cisco Maximiano do Nasci· 
mento -. Antônio Borges de 
Paiva - Afonso Vaz de Melo 
- Antônio Figueiredo Bt!ssa 
- Manoel Slminiano Bessa -
Joaquim Belisárlo de Araújo 
- Pedro Eufrázio da Costa 
- Manoel Roberto de Freitas 
- João das Neves Filho -
Emidio Soares Bezerra - Jo· 
sé Ramos de Oliveira. - Jo· 
sé Flazinlo Souza - Manoe 1 
Barros Pinheiro - José Vai· 
fredo Leitão - Lulz Alfredo 
da Cruz - Amália Quirino do 
Araújo - Francisco Teixeira 
de Barros - Francisca Hezer· 
ra de Araújo- Rosa B!zouro 
- Maria Cristo de Lima -
Izaura Assis Santos - Maria 
Zélia dos Santos - Fra.nclsco 
Martins Oliveira - Antónia 
Fernandes da Silva - João 
Cândido Filho - Ernesto An· 
tônio da Silva - Raimundo 
Nobre Barreto- José Raimun· 
do da Silva - Bonifácio Antô· 
nio de França- José Luiz da 
Silva - Delfina Ramos de 
Oliveira. - Manoel Rodrigues 
Sobrinho - Antônio Marques 
- Antôn'o Vitorino da Rocha 
- João Tiago da Silva -
Jaime Ferreira de Castro -
José Cosme de Melo - Vai· 
demar Xavier dos Santos -
João Tenório de Assis- Fran· 
cisco Viana Sia Via - João 
Gomes Duarte - Luiz Fran· 
cisco de Lima - José Alves 
da, Sifva' - Manoel Deodoro 
de Oliveira - Victor Pereira 
do Lago :- Francisco Fellpe 
de Azevedo - Raimundo Ene· 
as da Silva - Lauro Damasce· 



j 

I 

'1 

-29-

no - Geralda :Maria da Ro
cha - João Pereira da Silva 
- Antônio Sobral - Domicia.· 
no Anselmo Ramos - Heroni· 
des Eufrásio de Medeiros -
João Martins Ataide - João 
Batista da Fonseca - Ama
ro Alves de Olive!ra - Fran
cisco Marcelino Lopes - José 
Mateus Pereira - Manoel Be
larmino Filho - Man.oel Jo
sé do Nascimento - Manoel 
Lopes de 011veira - Luiz de 
Mcllo - Francisco Ga.ma 
Sampaio - Manoel Sebastião 
de Oliveira - João Claudino 
de Souza - Vicente Batista 
Mala - Eudócia Roberta da 
Silva - Justino Barbosa do 
Nascimento - Pedro Nazaret 
Rezende - Antônio Ma.rcino 
Bernardino - Severino Tom
pre Araújo - Sebastião Au
gusto de So-Jza - José Le
mos da Silva - Mlrna Tos
cano dos Santos - Leovigildo 
de Oliveira - Manoel Reinal· 
do - João Soares - Antônio 
Avel1no Patricia - Eufrásia 
Machado da Silva -- José Be· 
zerra de Oliveira - Ma.noel 
Lopes da Silva - Enedino 
Barbosa de Lima - José Cris
piniano Ferreira - Francisco 
Leocádio das Chagas - Ma
noel Barbosa de Lira - Antô· 
nio Nunes da Costa - Vicen· 
te Ferreira dos Anjos - Fran
cisco Teixeira. - José Isidório 
da Silva - José Ventura da 
Costa - Maria de Souza Sil
va - João Lucas de Barros 
- Aluizio do Nascimento ...:. 
Almerindo Lima - Antõnia 
Maria dos Santos - Cicero Vi
cente da Silva - João Fran
cisco de Sales - José Edu
ardo Fernandes -Jonas Gou
veia de Morá.ls - J oaquiin -
Faustino da Costa - Antônio 
Pereira da Silva - Man.oel 
Camilo - Luiz Ferreira de 
Souza - Antôn 'o Micácio -
Celestino Trajano Dantas -
Manoel Francisco da Costa -
Francisco Marcelino Lopes -

Geraldo Luiz de França - Es
tev:J.m Félix de Lima - J oa • 
quim Martins da Costa- João 
Anche - Paulo Bonifácio de 
So';lza - Manoel Félix de Ara
újo - Viotriano Ferreira de 
Lima - Manoel Giminiano 
Bezerra - Joaquim Inácio de 
Melo- Francisco Antônio Ta
vares - José CHmaco Olivei
ra - Braz Ferreira da. Silva · 
- Manoel Batista da Costa 
- Manoel Minerva da Silva -
João Lopes da Silva - João 
Couto dos Santos - Luiz de 
França da Silva - Severino . 
Inácio da Costa - Manoel . 
Anastácio da Silva - Eugênio 
Danta.s - Luiz Domic:ano da 
.Costa - Jacob Ferreira No· 
bre - Manoel Martins Del· 
gado - José Raimundo de 
Araújo - Francisco Marceli
no dos Santos - João Zózimo 
da Fonte - Francisco Dias de 
Lima - Alfredo Inácio da 
Costa· - Cicero Rodrigues de 
Albuquerque - Lulz Martins 
- Manoel dos Santos Primei· 
ro - Vicente Frandsco de 
Paula - Severino Ferreira da 
S:lva - João Rafael Dantas 
- Severino Otávio de Figuei
redo - João Lopes da Silva 
- Francisco Marcelino dos 
Santos - Lúcio Ametista Pe· 
reira Barreto -- Luiz Antônio . 
de Santana - Ana Soares da 
·Costa - Manoel Augu~to de 
Melo - Antôn o Araújo Lei· 
te - Francisco Bezerra da 
Silva - Ana Clementina de 
Souza - Porcina Maria da S!l· 
va - João Augusto da Rocha 
-José do Nascimento- Ma· 
noel Pereira Segundo - An· 
tônio Joaquim do Nascimento 
- Antônio Fernandes da Nó
brega - Luiz Alexandre da 
Silva - Júlio Máximo de Me
lo - Joaquim Bel!zário de 
Araújo - Euclides Elias de 
Oliveira - Cicero Teófilo de 
Araújo - Artácio Francisco 
de Souza - Horácio Paulino 
de Lima - José Barbosa de 
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Lira - João Barbosa de Lira 
- José Ananlas Pereira -
Cirilo Bezerra da Silva - Mi· 
guel da Costa - João Vida! 
de Negreiros - Fernando Ba: 
tista do Nascimento - Jose 
Félix de Freitas - Crisógono . 
Bezerra da Silva - Francis· 
co Canin.dé de Lima - Maria 
de Lourdes dos Santos - Ma· 
ria de Lourdes .:_ Antônio To· 
más da Silva - Antônio Pe
reira do Nascimento - José 
Euzébio do Nascimento - Iná· 
cio Barroso de Carvalho -
Américo de Carvalho Bina -
Francisco de Assis Bezerra -
Antônio Salust:ano - Luiz 

... Thomáz de Aquino - Ercilia 
Lisboa dos Santos - Luiz Fer
nandes da Paz - Nair Auste
ro Soares __; Júlio Pinheiro -
Dioclécio Sérgio de Bulhões 
- Manoel Rafael de Souza -
Vicente Eufrásio do Nasci
mento- João Alves da Rocha 
- Beatriz Barbosa· de Moura 
- Francisco Sablno da !->ilva 
- Paulino Artur de Jesus -
Olavo José Leite. 

Sr. Presidente, dirijo apêlo à 
Justiça do Distrito. Federal. 

Ocorrem, em Deodoro, fatos de· 
sagradáveis, conseqüentes da im
previdência social e da falta de 
leis, infelizmente ainda não apro· 
vadas. 

Há segurados de Institutos que, 
pelo fato de terem sido aposenta
dos, estão sendo despejados das 
suas residênc!as; da mesma for· 
ma, viúvas, pela circunstância do· 
lorosa de lhes ter faltado o espô· 
so encontram-se em situação ca· 
lamitosa, ameaçadas de despejo, 
porque os institutos entendem que, 
com a morte ou aposentadoria, ces· 
saram os direitos outorgados aos 
empregados e aos trabalhadores. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa requerimento flrmado por 
vários Srs. Senadores. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 314, de 1958 

Pelo falecimento do Sr. Rober
to Glasser, venerando cidadão que 
honrou e serviu o Brasil e o Pa
raná em longa existência que se 
acaba de extinguir, tendo, inclu
sive, representado aq"Jêle Estado, 
com alta dignidade, na Assembléia 
Constituinte de 1946, e depois, no 
Senado em duas legislaturas, re
queremos as seguintes homenagens 
de pesar, com .fundamento no ar· 
tigo 125, parágrafo único, letra b, 
do Regimento Interno; 

a) inserção em Ata de um voto 
de pesar; 

b) apresentação de col!dolên 
elas à famllia e ao Estado do Pa· 
raná. · 

Sala das Sessões, em 5 de · a.gôs
to de 1958. - Alô Guimarães. -
Gaspar Velloso. - Kerginaldo Ca· 
valcanti. - Ary Vianna. - Mou
rão Vieira. -.. Onofre Gomes. -
Waldemar Santos. - Francisco 
Gallotti. - Bernardes FilJio. -
Lima Guimarães. - Pedro Ludo· 
vico. - Abelardo Jurema. - Fi· 
linto Mü!ler. - Prisco dos San· 
tos. - Gilberto Marinho. - Ne
ves da Rocha. - Victorinc.. Frei· 
re, - Rui Palmeira. - Lameira 
Bittencourt. - Freitas Cavalcan· 
ti. 

O SR, PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre· Senador Gaspar 
Velloso, para encaminhar a vota· 
ção. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
(Para encam·imhar a votação) -
(*) - Sr, Presidente, durante o 
recesso parlamentar, faleceu, em 
Curitlba, o Ilustre llomem Públlco 
Roberto Glassel:', ex-Senador pelo 
meu Estado .. · ; 

Nascido na.Vlla de Cangussu em 
12 de maio de 1878, aos oito anos 
de idade vei(); em companh:a dos 

(•) -- ll'<io foi revisto pelo orador. 
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Pais, para Curitiba, onde se en
contrava residindo até à data do 
seu falecimento. 

Concluiu seus estudos e dedicou
se por vocação ao comércio, às 
indústrias e à pecuária, tendo sido 
um dos mais notáveis criadores 
parana,1!nses. Foi um dos princi
pais sócios e fundadores da con
ceituada firma Industrial Walte 
& Cla. Curitlba. 

Um dos seus grandes méritos 
consistiu em ter sido, juntamente 
com João Gualberto, de saudosa 
memória, ':lm dos fundadores do 
tradicional Tiro Rio Branco, de 
quem, a 7 de. Setembro de 1939 re
cebeu o honroso diploma de Vete· 
rano do Batalhão, num atestado 
veemente dos relevantes serviços 
prestados àquela Corporação. 

Foi um dos fundadores da Liga 
de Defesa Nacional no Paraná, sen
do um dos seus diretores em 1917, 
qua,ndo esta era presidida, por 
Wenceslau Braz, Presidente da Re
pública, tendo ainda na sua Dlre
toria nomes como Rui Barbosa, Ro
drigues Alves, João Alfredo, Pe
dro Lessa e Ola v o Bllac. 

Roberto Glasser, no tempo. de 
Prudente de Morais Barros, na 
Presidência da República, foi no
mea.do Of:clal da Guarda Naclo· 
nal. 

Suas atlvidades politicas absor
veram a maior parte de sua vida. 
Multo javem, fêz parte do Partido 
Federalista, partlcl~ando da revo
lução de 94 sendo compelido, na
quela, ocasião, a exilar-se na Ar
gen.tlna. 

A campanha civilista em q':le Ruy 
Barbosa se candidatou à Presidên· 
c'a da República, teve em Roberto 
Glasser um dos seus maiores pro
pugnadores. 

No biénio 1914-1915 foi eleito 
Deputado Estadual pela chapa da. 
Oposição, tendo atuação brllhan· 
tissima. 

Após a revolução de 1930, foi elei
to 1. 0 Suplente de Deputado Fe
deral pelo Partido Liberal Para. 
naense. Exerceu logo em segui
da. o cargo de Preslden.te do Parti-

do Social N aclonalista, por onde 
foi ele: to, pela segunda vez, 1. o 
Suplente de Deputado Federal. 

Quando do Movimento Revolu
c!cinário de 1930, ao lado de João 
Alberto, prestou seu inestimável 
concurso no serviço de abasteci· 
men.to e transporte, no Quartel Ge· 
neral de Curitiba. 

Foi Secretário Geral da Asso· 
clação Comercial do Paraná, co· 
operando ativamente para a cons· 
trução da sede própria. Nas lides 
do jornalismo, foi o fundador da 
Revista cOito de Dezembro». 

Criado o Departamento Adminis
trativo do Estado, foi um de seus 
membros destaca.dos, sendo poste· 
rlormente elevado ao põsto de Pre· 
sldente daquele Conselho. Foi fun
dador e Presidente do Centro Cul
tural ln ter-Americano desta Capi
tal. 

Na questão dos limites entre o 
Paraná e Santa Catarina, tomo·u 
parte atjva, batalhando em favor 
do seu povo. As eleições de 1945 
vieram encontrar Roberto Glasser, 
num altiplano, pol!tlco, graças ao 
seu passado Impoluto e cheio de 
glórias. Foi indicado e eleito pelo 
Partido Social Democrático para 
Senador da República, no memo· 
rável pleito de 2 de Dezembro da
quele ano. Sua atuação na Alta 
Càmara do Pais foi digna dos maio· 
res elogios, graças às a tltudes de· 
sassombradas que tomou. 

Essa, Sr. Presidente, em breves 
palavras, a vida do ex-Senador 
Roberto Glasser, brilhante homem 
público, Infelizmente atingido pela 
morte. 

O Sr. Fernawdes Távora- Per· 
mite V. Exa. um aparte? 

. O SR. GASPAR VELLOSO -
Pois não. 

O Sr. Fernandes Távora - Tive 
a honra de conviver com Roberto 
Glasser, na Càmara Federal, e, 
posteriormente, aqui no Senado, 
quando conheci a grandeza de suas 
atitudes, ditadas pela rijeza do 
caráter e pela dignidade. J!: com 
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saudade que rememoro aquêle tem
po. Em sincera homenagem à sua 
memória, solidarlzo·me com as 
palavras de V. Exa.. em meu nome 
pessoal e no da União Democráti
ca Nac!onal. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Grato a Vossa Excelência. 

O Sr. Kerginaldo Oava'lcanti -
Permite um aparte? 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Pois nlio. 

O Sr. Kerginaldo Cava'lcanti -
Tive também o prazer de conviver, 
nesta Ca.sa, com o ex·Senador Ro
berto Glasser. .Cultivei a amizade 
dêsse ilustre paranaense e regis
tro seu passamento com profundCJ 
pesar. Em meu nome e no da mi
nha Bancada, a do Partido Social 
Progressista, peço a V. Exa.. trans· 
mita à Família do ex-Senador Ro
berto Glasser e. ao Estado do Para
ná, a manlfestá.çlio do nosso senti
mento e do nosso pesar. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Multo agradeço a Vossa Excelên
cia. 

O Sr. Neves da Rocha - Per
mite V. Exa.. um aparte? 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Ouço o nobre colega, 

O Sr. Neves da Rocha - Em 
meu nome e no do Partido Traba
lhista :arasllelro, associo-me às pa
lavras de V. Exa. e às homenagens 
do Senado à memória do ilustre 
ex·Senador Roberto Glasser. Quan. 
do assumi o manda,to de Senador 
pela Bahia, encontrei nesta Casa o 
ex-Senador Roberto Glasser. Co 
n.heci-lhe, então, a vida pública e 
o brilho, quer na politica, quer no 
desempenho das altas funções en: 
que se revestiu. É com pesar qut 
soube do seu falecimento. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Agra.deço aos Ilustres Representan
tes da Un'lio Democrática Naclo-

nal, do Partido Social l'rogressls· 
ta e do Partido Trabalhista Bra
sileiro o apoio à .. homenagem que 
ao ilustre ex-Senador Roberto 
Glasser presta o Partido Social De· 
mocrático e, especialmente, a Ban· 
cada Paranaense no Senado da Re· 
pública. (Muito bem); 

O SR. PRESIDENTE- Fm vo 
tacão o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o a pro· 
vam queiram permanecer senta · 
dos. (Pausa). 

Aprovado. 
A Mesa se associa às homenagens 

que acabam de ser prestadas à 
memória do saudoso parlamentar 
Paranaense. (Pausa). 

Vai ser lido outro requerimen
to. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 315, de 1958 

Requeremos, nos têrmos do ar
tigo 125, parágrafo único, letra b, 
do Regimento Interno, as ~eguin
tes homenagens de pesar pelo fa
lecimento do Dr. Antônio Massa, 
que desaparece ao fim de longa 
eXistência cheia de serviços ao País, 
inclusive como representante do 
Estado da Paraiba no Sena.do Fede
ral, de 1921 a 1929 mandato que 
exerceu com .gra!1de dignidade, 
honrando · esta Casa: 

a) inserção em Ata de um vo· 
to de pesar; 

b) apresentação de condolên· 
elas à familla e ao Estado da Pa
rafba, através do seu Governador. 

Sala das Sessões, em 5 de agôs· 
to de 1958. - Abelardo Jurema. 
- Lima Guimarães. - Pedro Lu
dovico. - Kerginaldo Oavalcanti. 
- Victorino Freire. - Francisco 
Ga!!otti. - Freitas Oava!canti. ·
Bernaroes Filho· - Gaspar Vel!o
so. - Al6 Guimarães. - W alde
mar Santos; - FiUnto Mü!Zer. -
Lameira Bittencourt. - Onofre 
Gomes. 
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O SR. PRESIDEN'rE- Tem a 
palavra o nobre Senador Abelar
do Jurema para encaminhar a vo
tactio. 

I 

O SR. ABELARDO JUREMA -
<Para encaminhar a votação) -
('•) -Sr. Presidente, Srs. Senado· 
res, o Estado da Paralba perdeu 
nos dias da semana última, uma 
das suas grandes figuras do pas
sado, o ex-Senador. Antônio Mas
sa. 

No livro «0 Senado Federal de 
1890 a 1927:., Gomes de Castro e 
Souto Castagnino assinalaram, em 
palavras sóbrias, a vida parlamen.
tar dêsse grande vulto, q·o~e meu 
Estado viu desaparecer com sau· 
dade. 

Nasceu, o ex-Senador Antônio 
Massa, em 31 de dezembro de 1864, 
no Municipio de Pedra do Fogo, ho· 
je de Sapé, no Estado da Paraiba 
do Norte. Era filho de Joll.o Alves 
dos Santos e D. Angélica Clara 
de S. José Massa. Fêz seus es
tudos e prestou os exames de pre· 
paratórlos no Liceu da Paraiba. 
Matriculou-se na Faculdade de DI
reito do Recife, nela. concluindo seu 
curso jurldico em novembro de 
1889. 

Jé. na Faculdade revelara suas 
crenças republicanas; e ao chegar 
à Paraiba, após a proclamação da 
República, foi nomeado Primeiro 
Delega,do de Policia e, depois In
tendente da capital do Estado, fun
çGes Q"Je exerceu até sua nomeação 
para Promotor Público da Comarca 
de Santa Rita. 

Foi ele'to para Primeira Assem
bléia Constituinte da Paraiba; mas 
:iesgostoso com a posição do então 
Chefe do Executivo, no Govêrno 
Floriano Peixoto, e para ficar fiel 
ao seu Partido, voltou-se à vid9. 
privada, dedicando·sP. à agricultu
ra. 

Em 1906 retornou à vida públi: 
ca, exercendo os cargos de Juiz 
Munic'pal do Têrmo do Ingá, de 
Juiz de Direito das Coma.rcas de 

(>ii<) - Nllo foi rculslo Jlclo oJ•ador. 

Campina Grande, Itabaiana e da 
Capital. Foi Chefe de Policia no 
quadrlênio do Govêrno Castro Pin
to, e eleito Primeiro Vice-Presidente 
do Estado para o período de 19.16 
a 1920, quando Goverr.ador o Ge
neral Camilo de Holanda. 

Em 1919 renunciou a êste último 
cargo para se desincompatlbilizar, 
por haver sido indicado para subs
tituir no Senado Federal o Senhor 
Epité.cio Pessoa. Reconhecendo sua 
competência em assuntos ;turidlcos, 
o Senado sempre o incluiu entre 
os Membros das Comissões de 
ConstitUição e Justiça e de Legis· 
laçtio. 

Sr. Presidente, Senhores Senado
res, o voto de pesar requerido por 
motivo do falecimento do Senador 
Antônio Massa exprime, sem dúvi
da, a saudade desta Casa. Perde 
a Paralba um dos seus padrões de 
dignidade, lealdade partidária e 
um dos expoentes da velha Re
pública, que maior conteúdo hu· 
mano, social e politico apresenta
vam. TOda a sua longa existência, 
de 98 anos foi de serviços à Pa
raia.ba, à Repdblica e, sobretudo, 
às grandes causas em que aquêle 
Estado se envolveu, insp'rado pe
lo sadio patriotismo. 

O Sr. Fernatldes 2'ávora - Per· 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Pois nlio. 

O Sr. Fernandes Távora - Em 
nome da Bancada da. União De· 
mocrática Nacional, associo-me às 
homenagens cro~e V. Exa. presta à 
memória do ex-Senador Antônio 
Massa. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Agrader;o o aparte de Vossa Exce
lência. 

Era, Sr. Presidente, o ex-Sena
dor Antônio Massa brasileiro hon
rado, que tOda a Paralba admira
va. 
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O Sr· Fernandes Távora - Um 
nome nacional. 

O Sr. Lima Teixeira - Permi· 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Acolho o aparte de Vossa Exce· 
lência. 

O Sr. Lima Teixeira - . Em 
nome do Partido Trabalhista Bra· 
sileiro associo-me à justa h amena· 
gem que V. Exa. presta à.memó· 
ria do ex-Senador Antônio Massa, 
ilustre brasileiro, que tão assinala· 
dos serviços prestou à Pátria. Jus· 
to, por conseguinte, o preito que 
lhe prestam. 

. O SR. ABELAROO JUREMA -
Obrigado nobre Sena,dor Lima Tei· 
xeira. 

Sr. Presidente, o ex-Senador An· 
tônio Massa deixa na Paraíba mar· 
ca inedelével da · sua atuação de 
homem de bem em todos os car· 
gos que exerceu. In.flexível nos 
seus pontos de vista, notabilizou· 
se pelos principias de lealdade! A 
Paraíba reverencia com saudade e 
profundo pesar se-J desaparecimen· 
to e ·agradece ·as manifestações 
de solidar1edade do Senado da Re· 
pública através dos mais lldimos 
representantes de Partidos que têm 
assento nesta Casa,; (Muito bem). . . . . . 

O SR. PRESIDENTE ~ . Em 
votação o requerimento. ·· 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram conservar-se 
assentados. (Pausa). 

Aprovado. 

Assoclando·se às homenages pres
tadas à memória do extinto parla· 
menta,r .Paraibano, a Mesa fará 
cumprir as providências aludidas 
no requerimento. que acaba. de ser. 
aprovado. 

Sôbre a . mesa mais um reque-
rimento. · 

É lido e sem debates apro· 
vado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 316, de 1958 

Com o falecimento do Embalxa· 
dor Ildefonso Falcão, ocorrido há 
poucos dias, perdeu o Brasil um 
dos seus mais ilustres diploma· 
tas, que com dignidade, brilho e 
eficiência o represento;J junto a 
Governos Estrangeiros. 

O registro da sua morte não de· · 
ve passar nesta Casa sem as ho· 
menagens que lhe cabem: a ln· 
serção em Ata de um voto de pe
sar, nos têrmos do art:go 125, pa· 
rágra.fo unlco, letra f, do Regi· 
menta Interno. . . . 

É o que requeremos, bem como 
a apresentação de condolêr.clas à 
famllia do extinto, pela Mesa do 
Senado. 

Sala das Sessões, em 5 de agôs
to de 1958. - Rui Palmetra . . -
Bernardes Filho. - Gaspar Vello
so.- Alô Gu:tmarães.- Waülemar. 
SantOs. - .A-belardo Jurema. -
Neves da Rocha. -Francisco Gal· 
lotti. - Pedro Lwdovico. - Lima. 
Guimarães. - Mourão Vieira.·
Lameira Bittencourt. - Victorino 
Freire. · 

O SR. PRESIDENTE- A Me· 
sa dará cumprimento às providên· 
elas determinadas no requerimento 
aprovado em homenagem à memó; 
ria do ilustre diplomata desapa,. 
recido; (Pausa). 

Do Sr. Senador Sá Tlnoco a Me· 
sa recebeu carta que vai ser lida .. 

É Ilda a seguinte 

Oarta 

Rio, 5 de agôsto de 1958. 
Exmo. Sr. Doutor Apolônio Sal

les. 
DD. · Presidente em exercício do 

Senado Federal. . 
Tendo· ass"Jmido hoje o· cargo de 

Ministro do Tribuna,l de Contas dç · 
Estado do Rio de Janeiro, pa·ra o 
qual fui ·nomeado pelo ·Governador 
daquela unidade federativa, depois 
de devida aprovação . do meu no· 
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me pela Assembléia Legislativa, 
venho, por meio desta, apresentar 
as minhas despedidas a Vossa Ex· 
celênc!a, pedindo-lhe que as trans
mita, igualmente, aos demais llus· 
tres ::?enadores, dos quais, como de 
Vossa Excelência, sempre recebi, 
durante o exercício do meu man· 
dato as mais cativantes provas de 
aprêço e considera(;ão. 

Solicito, ao mesmo tempo, que 
Vossa Excelência faça sentir ao 
operoso funcionalismo dessa .Casa 
do Congresso Nacional, a minha 
gratldão pela constante colabora.· 
ção que me prestou, sempre que 
recorri à sua experiência no trato 
das proposições em curso. 

Finalmente, pediria ainda a Vos
sa Excelência que fizesse chegar 
ao conhecimento dos infatigáveis 
jornalistas acredita.dos junto ao Se· 
nado meus mais profundos agra· 
cimentos pela maneira alta e d's· 
tinta com que invarlàvelmente tra· 
taram o humilde representante do 
Estado do Rio de Janeiro. 
·Apresento a Vossa Excelência e 

a todo o Senado as minhas home· 
nagens, nesta hora em . que me 
afasto do convívio dêsse preclaro 
ramo do Poder Legislativo da Re· 
pública . 

·Muito cordialmente, subscrevo
me, de Vossa Excelência, o admi
rador e amigo. .:.... Francisco. de 
Sá Tinoco. 

O SR. PRESIDENTE- Vai ser 
lido o requerimento do nobre Se· 
nadar Mendonça Clark. · 

l!l !!do e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 317, de 1958 

Na forma do disposto no artigo -
122 letra «C> do Regimento Inter· 
no,' requeiro sejam solicitadas do 
Sr. Ministro da Via,ção e Obras 
Públicas as seguintes informa· 
(;ões, pertinentes ao Dep_artamento 
N acion.al de Portos, R10s e Ca· 
nais: 

1.0 Qual a exigência vigorante 
para a aplicação dos recursos fi· 
nanceiros, subvenções ou verbas 
orçamentárias, destinados no 01'· 
çamento do corrente ano para lim· 
peza e desobstrução do Rio Par
naiba e desmatamer.to de suas mar
gens, trabalhos atribuídos à Co· 
missão do Baixo Parnaiba? 

2.0 Se há exigência prévia de 
abertura de concorrência pública 
para contratação dos serviços do 
Item 1.0 ? 

3.o Em que fase de exec-Jção se 
acham os referidos serviços? 

4.o Quais as verbas ou a11xillos 
destinados à Comissão do Baixo 
Paraiba, do Departamento de Por
tos, Rios e Canais, para o · exer-· 
cicio de 1957 e para o do· cor· 
rente ano? 

5.o Cópias autênticas das contas 
constantes da prestação de contas 
apresentadas pelo Engenheiro Bal· 
luz, responsável pela Comissão do 
Baixo Parnaíba, referente à apli· 
cação das verbas ou auxillos re· 
cebidos no ano de 1957, já em po
der da Diretoria Geral, n.ó Rio. 

Sala das Sessões, em 5 de agôs· 
to de 1958. - Mendonça Clark. 

O SR. PRESIDENTE - Chega 
à Mesa parecer que vai ser lido. 

É Zido o seguinte 

PARECER 

N.o 309, de 1958 

Da Oomissdo de Relações 
Exteriores, s6bre o Requeri· 
mento número de 1958, 
do Senhor Apolónio Salles, que 
solicita licença para chefiar a 
delegaÇtlo do Brasil à posse do 
Presidente da República da .Oo· 
lllmbia. 

Relator: Senador Lourival Fon· 
tes. 

Nos têrmos dos artigos 49 da 
Constituição e 24 do Regimento 
Interno, o Senador Apolônlo Sal· 
les solicita, licença para chefiar. a 
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delegação do Brasil à posse do 
Pr~sldente da Colômbia. 

Nada havendo a opor, somos pe· 
la aprovação do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 15, de 1958 

Art' go únic.o. :S: o Senador ApolO· 
nlo Salles autorizado a chefiar a 
delegação do Brasil à posse do 
Presidente da República, da Co· 
lOmbia. 

Sala das ComissiSes, em 5 de 
agOsto de 1958. - João ViZlas· 
Mas, Presidente. - LourivaZ ll'on· 
tes, Relator. - Bernardes ll'ilJw. 
- Benedicto Va.Zladares. - GiZ· 
berto Marmho. · 

O SR. PRESIDENTE - SObre 
a inese requerimento de dispensa 
de · interst!cio para o Projeto de 
Resolução número 15, constante do 
parecer que acaba de ser lido. 

:S: lido e aprovado o seguinte 

REQUlllRIMENTO 

N.o 318, de 1958 

Nos têrmos do art. 123, letra 
ca:. do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstlcio para o Pro
jeto de Resolução número 15, de 
1958, a fim de que figure na Or
dem do Dia da próxima sessão. 

Sala das Sessões, em 5 de agOsto 
de 1958. - Filinto MilZler. 

O SR. PRESIDENTE - O Pro
jeto de Resolução número 15, de 
1958, será incluldo na Ordem do 
Dia da próxima sessão. 

O Sr. Prlmeirl) · Secretário vai 
proceder à leitura da. mensagem 
dirigida ao Senado pela Dieta do 
JapAo. 

É lida a seguinte 

Mensagem 

A Sua Excelência, o Sr. Dr. João 

Goulart, Presidente do Senado Fe· 
derai. - .Congresso Nacional -
Brasil. 

Excelência, 
Tivemos a honra de dirigir al

gumas palavras de saudação a Vos· 
sa Excelência na ocasião da parti· 
da de nossa Missão da Dieta que 
Irá visitar o seu Pais em atenção 
ao convite cordial enviado à Dieta 
Japonêsa por ambas a.s Casas do 
seu Congresso Nacional. 

Há algum tempo atrás apresen· 
tamos as boas vindas em nosso 
pais à sua delegação parlamentar, 
a qual objetlvara realizar uma ob· 
servação de primeira mão em nos· 
so pais, r.or.hecer o Japão, como 
êle o é realmente, bem como tro
car francamente pontos de vista 
com os Joponêses das diferentes 
camadas do pais. Acred"ta-ae flr· 
mente q-o.1e as profundas e excelen· 
tes Impressões causadas pela de
legação brasileira em nosso povo 
naquela época, trarão beneflclos 
Incalculáveis para as futuras rela· 
ções entre os dois palses, J a. pão 
e Brasil. 

Permiti que expresse a Vossa 
Excelência nossa entusiástica apre
ciação pelo empenho de seu con
gresso em convidar nossa Mis
são da Dieta, escolhendo, espe
cialmente, a oportunidade da ce
lebraçAo do meio centenário da 
Imigração japonêsa para seu Pais. 
l!:, em verdade, fonte infinita de 
prazer para os membros da Dieta 
Japonêsa, poder presenciar com os 
seus próprios olhos, as atividades 
dos cidadãos braslleiros de ascen
dência japonêsa, no sentido de con
tribuir para o desenvolvimento de 
seu Pais. 

Constitui, outrossim, motivo de 
grande prazer solicitar · a atençll.o 
de V. Exa. para o fato de que 
a' Missão da Dieta Japonêsa que 
irá visitar o seu Pais, chefiada pelo 
Sr. Shigeru Morl, a,ntigo Minis
tro do Trabalho e Mln'stro da Agri· 
cultura e Florestas, é composta 
dos mais proeminentes membros 
de ambas as •Casas de nossa Dieta, 
representando o Govêrno e a Opo-
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sição Nestas circunstâncias, po· 
demos assegurar a V. Exa. a fir· 
me crença que através da visita 
de nossa Missão a.o seu Pais, re
sultados eficientes serão alcança· 
dos, ()S quais pelo menos não se· 
rão inferiores àqueles obtidos pe
la visita dos parlamentares bra
sileiros ao Japão, realizando uma 
grande contribuição ao estreita
mento das relações de amizade en
tre os dois países, Brasil e Ja
pão. 

Apresentando a v. Exa. as ex
pressões de nosso alto respeitG e 
formulando votos pela sempre cres
cente prosperidade de vosso Pais. 

Somos de V. Exa. respeitosa
mente, Niro Hosh1jima, Presidente 
da Câmara de Representantes. 
Tsuruheí Matsuno, Presidente da 
Câmara de Conselhe:r'os. 

CóPIA DO ORIGINAL 

. R ouse oj Eepresentatives 

J uly 23, 1958 

Hls Excellency Dr., João Gou
lart, Presldent of the Federal Se
nate, Natlonal Congress, Brazil. 

Your Exceilency, 
We have the· honour of havíng 

ar1 opportuníty for addressing a 
few words of greetings to you on 
the occasion of dlspatchlng our 
D!P.t Mlsslon to vlslt your country 
respondlng to the cordial invita
tion extended to the Japanese Diet 
by beth Houses of your Natíonal 
Congress. 

Sometlme ago we welcomed tQ 
our land the honourable membres 
of your parllamenta.ry delegatlon. 
ln arder to ma:ke the first hand 
observation of our country to know 
Japan as she really and to fran
kly exchange views wlth the Japa
nese ln d'fferent quarters of the 
countcy, It Is most flrmly belle· 
ved that the deeo and excellent 
lmpresslons wh!ch wcre made upon 
our people at that time will g!ve 
lncalculable beneflts to the futu
re rela.tlons between the two coun
trles, Japan. and Brazll. 

Allew u;; to express to you our 
hearty appreclation of the thou
ght fulness of your Congress to 
invite our Diet Mlssion, espec!ally, 
choosing the opportunlty of cele
bratlng half a centlnary of Ja
panese immlgration to your coun
try. It Is, indeed, an lnfinlte sur· 
cc of pleasure for the Japanese 
Diet members to witness rlght in 
front of their eyes, the very pi ght 
of the activitles of Brazilian 
cltizens of J apanese extraction, 
maylng contrlbutlons toward the 
develoJ2ment of your country. 

It is, al so, our great pleasure 
to call your attentlon to the fact 
that the Japanese Diet Mission vi
sltlng your country headed by Mr. 
Shlgeru Hori, former Minister for 
Labour a.nd Minister for Agrlcul
ture and Forestry, Is composed 
of moste pre·emlnent members ln 
both Houses of our Diet repre
sentingboth Government and Op· 
posítion. Therefore we can assure 
you with flrm bellef that through 
the v· slt to yonr country by them, 
efficlent results will be attalned, 
whlch are not ln the least lnfe· 
rior to those reallzed by your par
liamentary members vislt to Ja· 
pan, .maklng a great contributlon 
for the enhancement of frlendly 
relatlon between the two countries, 
Bra.zil and Japan. 

Present' ng the eXpression of ile
givei hlgh respects to Your Excel
Iency and praylng for the ever 
greater prosperity of your country. 

We remaln 
Yours respectfu!Iy, a) Niro Hos· 

hijima, Spesker of the House of 
Representatlves, - Ts-uruhei Mat
B1tno, President of the HO"Jse of 
Councilors, 

O SR. PRESIDENTE - Pas· 
sa-se à 

ORDEM DO DIA 

Oont,nuação da votação, em 
discusão única, do Projeto de 
Lei da Cd.mara número 33. de 
1957, que altera os Quadros 
da Secretaria e dos Serviços 
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Auxiliares do Tribunal de Jus: 
tiça do Distrito F'eàeral e da 
ou.tras providéncias (regime de 
uruencia nos termos ,ao a1·t. 
156 § 3,o, do Regimento In
ter~o em virtude do Reque· 
rim~to número 281 de 1958, 
do Sr. Lino de Mattos e ou· 
tros Senhores Senadores, apro
vado na sessão de 7 do mBs 
em curso), tendo Pareceres 
(números 1.120 a 1.122, de 
1957) das Oomissões: de Cons
tituição e Justiça, favorável, 
exceto aos arts. 3.0 , 5.0 e 8.0 do 
Serviço Público Civil, ta·vorável 
ao projeto cqm as Emendas que 
oferece de números 1-C e 2-C; 
de Finanças, favorável ao Pro
jeto e às Emendas números l..C 
e 2-C e amda, àa Comissão de 
Senviço Público Oivil, ojere· 
cendo subemenda à de n.0 3 
e contrário às de números 4 e 
5; e de Finanças,, contrário às 
de números 3, 4 e 5. 

O SR. PRESIDENTE- A vo
tação foi Interrompida por falta de 

·número na sessão de 14 de julho 
último, antes do perlodo de reces
so em que estêve o Congresso Na· 
clonal, em virtude de verificação 
da votação solicitada pelo nobre 
Senador Kerginaldo Cavalcantl 
com referência a requerimento de 
sua autoria, de preferência para. 
a Emenda número 3, a fim de 
que tõsse votada antes da respec
tiva subemenda. 

Vai ser renovado o requerimen
to de preferência. 

Vem à Mesa, é l!do e re· 
jeitado o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.O 319, de 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra 
«m~. em combinação com o § 1.0 

do art. 158 do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para vota
ção em separado, da seguinte par-

te da Emenda número 3, ao Pro· 
jeto de Lei da >Câmara núme
ro 33, de 1957. 

Sala das Sessões, em 5:8-1958. 
- KergmaWo Cavalcanti. 

O SR. PRESIDENTE - Rejei
tado o requerimento de preferên· 
ela, passa-se à votação da subemen
da da Comissão de Serviço Públi· 
co Civll à Emenda número 3, que 
vai ser Ilda para conhecimento do 
Plenário. 

É lida a seguinte: 

SUBEMENDA À EMENDA N.0 3 

Dê-se à emenda a seguinte re. 
dação: 

«Acrescente-se onde convier. 

Art. fica estendido aos íuneio· 
nários da Secretaria e Serviços 
AuJCiliares do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal, bem assim 
a todos os servidores da Justiça 
do Distrito Federa.! e dos Territó
rios, remunerados pela União, o 
regime de gratificações adcionais 
por tempo de serviço de ·que tra
tam as Leis números 1. 820, de 
1953, e 264, de 25 de fevereiro 
de 1948». 

O SR. PRESIDENTE - Em 
votação a subemenda, com pare· 
cer contrário da Comissão de Fi
nanças. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa) . 

Está rejeitada. 

Em face à deliberação do Se
nado, passa-se à votação da Emen
da núrnero 3. 

Em votação a Emenda número 3. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queir~ permanecer 
sentados. (Pausa> . 

Está rejeitada. 
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. É a seguinte a emenda re· 
jeitada: 

N.0 3 

Onde convier: 

Art. Para o vencimento, proven· 
to de aposentadoria e benefício de 
família, são instituídos os seguin· 
te paqrões: 

a) PJ·2, a que se refere a Lei 
número 2. 488, de 16 de maio de 
1955, relativos aos Escrivãcs das 
Varas Criminais da de Menores 
e Acidentes do Trabalho; 

b) ·M, N e O, relat:vos aos Es· 
creventes Juramentados pagos pe· 
los cofres públicos, correspondeu· 
tes aos seus atuais padrões de 
vencimento. J, K e L, respectiva
mente; 

c) L, K e I, relativos aos oficiais 
de justiça em geral, ao operador 
de raios X da Vara de Acidentes 
do Trabalho e aos correios de jus· 
tiça, respectivamente; 
· d) M e K, relativos aos portei· 

ros dos Tribuna's do Júri e ao 
do Juízo de Menores, respectiva· 
mente; 

e) O, relativos ao médico e co
missários de vigilância do Juizo de 
Menores, e ao médico da Vara de 
Acidentes do Trabalho; 

f) O, L e K, relativos aos car· 
gos Isolados dos Escrivães qo ·Cri· 
me, dos Tabellães de Notas c dos 
Escrivães dos Juízos de Direito dos 
Territórios Federais respectivamen.· 
te; 

g) G e D, relativos aos oficiais 
de justiça e serventes da Justiça 
dos Territórios Federí!oiS respecti· 
vamente; 

§ 1.o - Os atuais escreventes· 
datilógrafos e oficiais de justiça 
da T. N. M. do Júri dos crimes 
contra a Economia Popular terão 
sua tabela transformada em quad1·o 
supZementar de escreventes jura· 
mentados e oficiais de justiça, efe· 
tivos, com os vencimentos corres· 
pondentes, respectivamente, aos pa· 
drões Me L. 

§ 2.o Fica extensivo aos funcio· 
nários da Secretaria e · Serviços 
Aux!liares do Tribunal de Justiça, 
bem assim, todos os servidores da 
Justiça do 'Distrito Federal, e dos 
Territórios, remunerados pela 
União, a partir da vigência desta 
lei, o direito às gratificações adi· 
clonais por tempo de serv:c;o as· 
seguradas aos funcionários do Tri· 
bunal de Contas da . União (pela 
Lei número 1.820·53) e aos de 
todos os Tribunais Federais do 
Pais, com base na Lei número 
264, de 25 de fevereiro de 1940. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação o projeto, com as modifica
ções constantes das emendas e sub· 
emendas, aprovadas em sessão an· 
terior . 

Os Senhores Senadores que· o 
aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 
É o seguinte o proj~to apro· 

vado, que vai à Comissão de 
Redação: 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

. N.o 33, de 1957 

(N.o 2,193-A, de 1956, na Câmara 
dos Deputados) 

Altera os Quadros da Secre· 
tari.a e dos Serviços A-uxiliares 
<do TribunaZ de Justiça do Dia· 
trito Ji'ederaZ, e dd outras pro· 
vidfJncias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o Ficam alterados, nos 
têrmos desta lei e das tabelas ane· 
xas, o Quadro da Secretaria do 
Tribunal de Justiça do Distrito Fe· 
dera! e o da Secretaria da Cor· 
regedoria da Justiça do Distrito Fe· 
dera!, 

Parágrafo único. Compete ao 
Presidente do Tribunal determinar 
a apostila dos títulos de nomea· 
ção dos funcionários em .face de 
sua nova situação decorrente da 
presente lei. 
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Art. 2.o A carreira de Oficial 
Judiciário dos Quadros da Secre· 
ta.ria do Tribunal e da Corregedo· 
ria da Justiça do Distrito Federal, 
escalonada de M a O, passa a ter 
a estrutura constante das Tabelas 
B e D anexas à presente lei. 

Parágrafo único. Os atuais 
ocupantes efetlvos das classes N 
e M da referida carreira serão elas· 
slflcados, em cada um dos citados 
quadros, na classe O, indo os das 
classes L e K para a. classe N e os 
da classe J para a Classe M. As 
vagas· restantes nesta classe serão 
preerichldas pela forma prevista no 
art. 5.o desta lei. 

Art. a.o As carreiras de Auxillar 
Jud'clário e Dactilógrafo dos alu· 
didos quadros ficam fundidas na de 
Auxiliar Judiciarlo, escalonada ue 
H a L e com a estrutura cons· 
tante das tabelas B e D desta 
lei. 

§ 1.o Os atua.ls ocupantes efe· 
tivos das classes J e I das refe· 
ridas carreiras passarão a ocupar, 
nos quadros a que perrencerem, 
a classe L da nova carreira, Indo 
os das classes H, G e F para as 
classes K, J e I, respectivamente. 

§ 2.o As vagas restantes nas di· 
versas classes serão a segUir pre· 
ench das, em cada um dos referi· 
dos quadros, mediante concurso in· 
terno de provas, organizado pelo 
Tribunal, pelos a tua.ls ocupantes 
das funções de Escrituraria Au
xiliar de Escritório, Auxiliar de 
Arquivista e Inspetor das Tabelas 
Numéricas de extranumerário men· 
sallsta, diar!stto. ou contratado. 

Art. 4.o Aos integrantes da car· 
relra de Auxiliar Judiciário cabe, 

preclpuamente, a execução dos ser
viços de dactilografia. 

Art. 5.0 Os ocupantes da classe 
final da carreira de Auxiliar Ju
diciário terão acesso à classe ini· 
ela! da carreira de Oficial Judicia
rio, mediante concurso de segunda 
entràncla organizado pelo Trlbu--nal. 

Art. s.o As carreiras de Artl
flce, Ascensoristas, Guarda Judiciá
rio e Auxiliar de Portaria do qua
dro da Secretaria do Tribunal, que 
passam a ter a estrutura constan.· 
te .da Tabela B, ficam escalona
dos nas classes H a L, G a J, G a 
K, e G a K, respectivamente. 

Art. 7.0 Aos Auxiliares de Por· 
taria, além dos serviços gerais de 
zeladoria e portaria, Incumbe, de 
acôrdo com as Instruções que fo· 
rem baixadas pelo Presidente do 
Tribunal, auxll'ar os serviços de 
limpeza e conserva.ção. 

Art. s.o Para a classe Inicial da 
carreira de Auxiliar de Portaria 
serão nomeados, mediante escolha 
pelo critério de merecimento, os 
ocupantes de cargo isolado de Ser· 
vente. 

Art. 9.° Flca.m criados no Quadro 
da Secretaria do Tr:bunal os car
gos Isolados de provimento efetl· 
vo de Chefe de Seção de Comu
nicações, Slmbolo PJ-2 (um), cte 
Revisor, padrão O Cuml, de Auxl· 
!lar de Bibliotecário, padrão L (um) 
dois de Motorista, padrão J, e 25 
(vinte e cinco) de Servente, pa· 
drão G, bem como uma função gra
t1flcada de Secretário do Diretor 
Geral, FG·4, nove de Encarrega.do 
de Turma, FG·5, uma de Chefe 
de Portaria, FG·4, e uma de Chefe 
de Zeladoria, FG·4 . 
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Art. 10. Ficam criados no Qua
dro da Corregedoria os seguintes 
cargos isolados de provimento efe
tivo: dois de Chefe de SeçAo, PJ-3, 
um Servente H, sete de Servente, 
padrão G, dez de Assistente Social, 
padrão J, e dois de Motorista, pa
drão J. 

Pa,rágrafo único. SerAo aprovei
tados nos cargos de Assistente So
cial, Motorista e Servente, a que 
se refere êste art',go, os atuais 
extranumerários ocupantes das re
feridas funções, no Quadro da Cor· 
regedoria. 
. Art. 11. Os cargos isolados !le 

provimento efetivo dos Quadros 
das Secretarias do Tribuna.! e da 
Corregedoria passam a ter os sim
bolos e padrões de vencimentos 
constantes das Tabelas A e C, ane
xas à presente lei. 

Art. 12. Ficam extintos, quando 
vaga,rem, um cargo isolado de Aju
dante de Motorista, padrão G, e 
um de Protocolista,. padrAo M, as
sim como um de Escr'turárlo, um 
de Auxiliar de Arquivista, trinta e 
seis de Auxiliar de Escritório e 
cinco de Servente, da série funcio· 
nal de Extranumerário, e ainda 
dezesse's de Servente contratado, 
todos da Secretaria do Tribunal de 
Justiça . 

Art. 13. Ficam também extintas 
na Secretaria da Corregedoria aa 
Justiça, logo que vaga.rem, duas 
funções gratificadas de Chefe de 
Seção FG-3, cinco de Inspetor, seis 
de Escriturário, sete de Auxiliar 
de Escritório, cinco de Servente, 
dez de Assistente Soc'al e um de 
Motorista, todos da série funcio
nal de Extranamerário. 

Art. 14. O Revisor, cujo cargo 
é criado por esta lei, t•!rá exercl
ciq na Seção de Comunicações, in
~umblndo·lhe a supervisão da Tur-

ma de .Conferência. e Registro de 
Acórdãos. 

Art. 15. :S: vedado ao Tribunal 
de Justiça do Distr:to Federal con· 
tratar novos servidores ou admitir, 
a qualquer titulo, extranumerárlos 
para a sua Secretaria e Serviços 
Auxiliares, Inclusive para a Corre
gedoria. 

Art. 16. Os cargos isolados se· 
rão providos pelo Tribunal por pro
posta de seu Presidente, observadas 
as Indicações do Corregedor quanto 
aos cargos da Corregedoria, dan
do-se, todavia, preferência aos ser
vidores do Tritr .. mal ou da Corre· 
gedoria, sempre que, a critério 
do Tribunal, satisfaçam os requisi
tos de merecimento e especializa
ção, 

Parágrafo único. .Cabe ao Pre
sidente do Tribunal prover livre
mente as funções gratificadas. 

Art. 17. Na. nomeaçAo, promo
ção, licença, exoneração, dem•ssão, 
readmissão, readaptaçAo e aposen· 
tadoria dos funcionários da Secre
taria do Tribunal e da Correge
doria da Justiça do Distrito Fe· 
dera!, aplicam-se, no que couberem, 
as normas do Estatuto dos Fun· 
cionárlos Públicos Civis da Un"ão 
(Lei número 1. 711, de 28 de oU· 
tubro de 1952) . 

Art. 18. Para atender, no cor
rente exercício, ao aumento de des
pesa decorrente desta lei, é o Po
der Executivo autorizado a abrir 
ao Poder Judiciário - Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal --, 
o crédito espec' ai de Cr-11zeiros 
8. 000. 000,00 (oito milhões de cru
zeiros). 

Art. 19. Esta lei entrará em vi
gor na. data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

.Câmara dos Deputados, 20 de 
fevereiro de 1957. 
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7'ABELA A 

QUADRO DA SECRETARIÁ DO TRmUNAL DE JUSTIÇA 
DO DISTRITO FEDERAL 

Número· 
de 

cargos 

1 
' 6 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
5 
3 

25 

CARGOS 

Cargos· Isolados de Provimento Etetivo 

Secretário do Tribunal ................... . 
Chefe de Seção ........................... . 
Revisor .................................. . 
Bibllotecárlo .............................. · 
Almoxarife .............................. . 
Auxiliar de Almoxarife ................... . 
Auxlllar de Bibliotecário ................. . 
Arquivista ............................... . 
Zelador ........ : .......................... · 
Porteiro ................................. . 
Motorista ............................. ; . · .. 
Motorista · ..... · .............. , ........... ,. , . 
Ajudante de Porteiro .................... , . 
Oficial de Justiça ............... , ........... ·· 
Servente ................ , ................ . 

TABELA B 

Padrão 
ou 

Símbolo 

PJ-O 
PJ-2 
o 
o 
o 
L 
L 
L 
M' 
M 
K 
J . 
J' 
L 
G 

QUADRO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO DISTRITO FEDERAL 

Número 
de 

cargos 

5 
11 
15 
10 
12 
15 
'22 
25 
1 
1 

CARGOS 

Cargos de Carreira 

Oficial Judiciário ........................ . 
Oficial Judiciário ........................ . 
Oficial Judiciário ... , .................... . 
Auxlllar Judiciário . , , ..... , .............. . 
Auxlllar Judiciário ...................... .. 
Auxlllar Judiciário ....................... . 
Auxlllar Judiciário ....................... . 
Auxiliar Judiciário ....................... . 
Artífice · · · · · · · · -·~ 

• o ••••••• o •••••••••••••••••••••••••• 

Artífice .................... : .. , ...... ;;; ... . 

Classe 

o 
N 
M 
L 
K 
J 
I 
H 
L 
K 
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! Número 

de 
cargos 

1 
1 
8 
2 
2 
2 
2 
4 
6 
7 
8 

10 
5 
7 
9 

10 
19 
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TABELA B (Continuac;ão) 

Cargos 

Artífice .................................. . 
Artífice .............................. : ... . 
Artífice .................................. . 
Ase ensorist a ............................... . 
Ascensorista· ............................. . 
Ascensorista· ............................. . 
Ascensorista· ............................. . 
Guarda Judlclârio ....................... . 
Guarda Judiciário ....................... . 
Guarda Judiciário ...................... .. 
Guarda Judiciário ...................... .. 
Guarda Judiciário ....................... . 
Auxiliar de Portaria ..................... . 
Auxiliar de Portaria ..................... . 
Auxiliar de Portaria .................... .. 
Auxiliar de Portaria ..................... . 
Auxiliar de Portaria ..................... . 

TABELA C 

Padrão 
ou 

Símbolo 

J 
I 
H 
J 
I 
H 
.G 
K 
J 
I 
H 
G 
K 
J 
I 
H 
G 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

2 

1 

10 

2 

2 

1 

7 
2 

QUADRO DA SECRETARIA DA CORREGEDORIA 

Cargos Isolados de Provimento Etetivo 

Chefe de Seção .......................... . 

Oficial de Justiça ...................... .. 

Assistente Social ......................... . 

Motorista 

Contínuo 

Servente 

Servente 

Correio 

••• o ••••••••••••••••••••• o ••• o ••• 

•••• o •••••••••••••••••• ' ••••••• o. 

O O O O o O O O O o O O O O 0 0 O O O O O O O O O O O 0 O O O O 00 

••• o o •••• o •••••• o ••• o •••••• o. o o ••• 

o o ••••••••• o ••• ' ••••• o o o o ••••••• o··-

PJ-3 

I 

J 

J 

I 

H 

G 
c 



... · Número 
de · 

cargo11 

2 
5 
5 
2 
4 
4 
3 

10 
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TABELA D 

TRmUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

QUADRO DA SECRETARIA DA CORREGEDORIA 

Cargos 

Cargos de Carreira 

Oficial Judiciário ......................... . 
Oficial Judiciário ........................ .. 
Oficial Judiciário ......................... . 
Aux1llar Judiciário ........................ . 
Aux1llar Judiciário ........................ . 
Aux1llar Judiciário ........................ . 
Auxiliar Judiciário ........................ . 
Aux111ar Judiciário ........................ . 

TABELA E 

Classe 

o 
N 
M 
L 
K 
J 
I 
H 

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DA CORREGEDORIA 
DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Número 

1 
1 
1 

11 
4 
2 
1 
1 
1 
1 
9 

Função 

Funções Gratificadas 

Secretário do Presidente ................ .. 
Secretário do Corregedor ................ .. 
Secretário do Vice·Presidente ............. . 
Secretário de Câma·ra Isolada ......... : ... . 
Secretário de Grupo de Câmaras ......... . 
Secretário de Comissão de Concurso ; ..... . 
Secretário do Diretor Geral ........ ; .... . 
Chefe da Guarda Judiciária ............. . 
Chefe da Zeladoria ...................... . 
Chefe da Portaria ....................... . 
Encarregado de Turma .................... . 

Símbolo 

FG-2 
FG-2 
FG-3 
FG-4 
FG-4 
FG-4 
FG-4 
FG·4 
FG·4 
FG-4 
FG·5 
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TABELA F 

QUADRO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO DISTRITO FEDERAL 

Parte Suplementar 

(Funcionários enquadrados em virtude de Acórdão do Supremo Tribunal 
Federal, ,constante da Ação Resclsória n.0 169) 

Número 
de Cargos 

cargos 

1 Vice-Diretor ........ 
1 Diretor de Serviço ... 
4 Ajuda,nte de Porteiro 

Votaçao em 1/llscusll<'io úni· 
ca, do Projeto de Lei da ca
mara número 115, de 1952, 
flUe denomina «Ponte Presiden
te lilurico Dutra, a ponte da Es
trada-de-Ferro Noroeste do 
Brasil s6bre o Ri.o Paraguai, 
no Estado de Mato GTosso. ten
do Pareceres sob números 265 
e 266 de 1958, das Comissões 
de Constituição e Justiça con· , 
trário e de Transportes, Co· 
municaç(le8 e Obras Públicas 
tavoráool. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
taçllo. 

Os Senhores Senadores que apro
vam o projeto, queiram permanecer 
sentados. (Pausa>. 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro· 
vado, que va.i à Sanção: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 115, de 1952 

Denomina «Ponte Presidente 
Eurico Dutra, a ponte da Es· 
trada<de·Ferro Noroeste do 
Brasil sóbre o Rio Paragua,i, 110 

Estado de Mato Grosso. 

Padrão 
ou Observação 

Simbolo 

PJ-1 (Extinto quando vagar) 
PJ-2 (Extinto quando vagar) 
M (Extintos quando vaga-

rem) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art,. 1.o A por.te da Estrada-de· 
Ferro Noroeste do Brasil sôbre o 
Rio Paraguai, no Estado de Mato 
Grosso, chamar-se-á cPonte Presi
dente Eurico Dutra,, denominação 
que lhe foi dada ao ser Inaugura
da a 21 de setembro de 1947. 

Art. 2.o Esta lei entrará em Vi· 
gor na data de sua publicação, re· 
vagadas as dlsposiçOes em contrá
rio. 

O SR. GILBERTO MARINHO
Sr. Presidente, peco a. palavra, pa
ra declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Gilberto 
Marinho, para declaração de vo· 
to. 

O SR. GILBERTO MARINHO _, 
<Para declaração de voto) -
('*) - Sr. Presidente, o Se
nado, graças à compreensão dos 
eminentes Lideres que norteiam 
o pensamento dos Ilustres Co
legas nesta Casa, acaba de apro
var proposição que faz justiça a 
um brasileiro Ilustre. 

(oll) - Nao foi •·eu/alo pelo Ol'ador. 
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Não se tratava, como mal se com· 
preendeu, de escolher entre os no· 
mes do Barão do Rio Branco -
que não estava em jôgo - e o do 
Sr. Presidente da República Eu
rico Gaspar Dutra. 

·O Sr. Filinto Müller - Muito 
bem. 

O SR. GILBERTO MARINHO
O nome do Barão do Rio Branco 
já está por demais gravado no 
coração dos brasileiros e mereci· 
damente homenageado em todos .os 
recantos da Pátria. Seu nome 
designa um dos Territórios Fede
rais, a maior honra a.té hoje con· 
cedida pela Náção a -um dos seus 
filhos. 

O de que se tratava, tão sõmen
te, era de reparar a gravíssima 
injustiça da postergação de um 
dev~r da Nação para com o ex· 
Presidente· da República, em cujo 
Govêrrio fôra Inaugurada a ponte. 
Voltará a denominar-se Eurico 
Gaspar Dutra, em virtude da apro· 
vação do projeto do ex-Deputado 
Lima Figueiredo. Retirado, discrl· 
clonária, arbitrária e violentamente 
seu nome, importl).va desconhecer 
os notá veis · serviços prestados por 
aquêle eminente brasileiro, não ·só. 

· à "Pátria como, especificamente, a 
seu Estado natal, Mato Grosso. 

O· ·sr. Filinto MülZer ""- Home· 
nagem multo justa a um grande 
brasileiro e· em'nente m'atogros
sensc. 

. •'. " 

. . 

•'· 

O SR. GILBERTO MARINHO -

Folgo em ouvir essa. declaração 
do preclaro Llder da Maioria, con
terrâneo de s. Exa. e conhecedor, 
comi) ninguém, dos méritos do em!· 
nente ex-Presidente da República. 

Quem está de parabens, portan· 
to, não é o General E"Jrlco Gas
par Dutra, por lhe reconhecerem 
o quanto fêz em seu Govêrno, mas 
o Senado da República, fazen.do 
justiça a êsse grande brasileiro. 
(Muito bem; wuito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Antes 
de encerrar a Sessão, convoco os 
Srs. Senadores para uma sessão 
extraordinária, hoje, às 17 horas, 
com a seguinte 

ORDEM 00 DIA 

1 ·- Discussão única do Projeto 
de Resolução número 15, .de 1958, 
que concede autorização ao Sr. se .. 
na.dor Apolônlo Salles para chefiar 
a delegação do Govêrno Brasileiro 
à posse do Presidente da Repúbll· 
ca da Colômbia (projeto apresenta· 
do pela Co.mlssão Dlretora em con
clusão do seu Parecer número 309, 
sôbre o Requerimento .número 313, 
de 1958). 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às ·. :16 
horas e 40 minutos . 

·.• . . . 
. . 
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85. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa da 3. a Lregislatura, 
em 5 de agôsto de 1958 

EXTRAORDINARIA 

PRESID:ElNCIA DO SR. FREITAS CAVALCANTI 

As 17 horas acham·se, presentes 
os Srs. Senadores: · 

Mourão VIeira. 
Prlsco dos San tos . · 
Lameira Blttencourt. 
Vlctorlno Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathlas Olymplo. 
Onofre. Gomes. 
Fernandes Távora. 
Kerglnaldo .Cavalcantl. 
Georgina Avelino. 
Reglnaldo Fernandes. 
Abelardo Jurema. 
Freitas Ca·valcantl. 
Rui Palmeira. 
Jorge Maynard. 
Lourlval Fontes. 
Neves da Rocha. 
Lima. Teixeira. 
Ary Vlanna. 
Alencastro Guimarães. 
Gilberto Marinho. 
Bemardes Filho. 
Benedlcto Vallada·res. 
Lima Guimarães. 
Llno de Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
P.edro Ludovico. 
Mário Motta. 
João Vlllasbôas. 
Filinto Müller. 
Gaspar Velloso. 
Alô Guimarães. 
Francisco Gallottl. 
Sauio P.::tn10S. 
Prímlo Beck. (37) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de . presença acusa o. compareci
mento de 37 Srs. Senad.ores. Ha
vendo número legal, está aberta a 
sessão. 

Vai ser lida a Ata·. 

o Sr. Jorge. MÜll/nard, ser
vindo de 2.o Secretário, proce
de à leitura da 'Ata dà sessão 
anterior,. que, posta . em dis· 
cussão, é . sem t!Je'bate apro. 
vada. · 

o Sr. 3.o Secretário, servin· 
do de 1.0, lê o seguinte 

Ofício 

Em 5 de agôsto de 1958. 
Sr. Presidente. 
Tendo-se afastado dos trabalhos 

do Senado o Senhor Senador Ruy 
Carneiro, solicito se digne Vossa 
Excelência de deslgnar-lhe o subs· 
tltut.t) na Com!Rs~.o de C.onst.!tul· 
ção e Justiça, na forma do dispos
to no art. 39, § 2.0, do RJegl. 
mento Interno. 

Atenciosas saudações. - Louri· 
val Fontes. 

O SR. PRESIDENTE - Aten
dendo à solicitação de que trata 
o ofício que acaba de ser lido, de· 
signo o nobre Senador Lameira 
B1tt·encourt. 

Continua a hora do Expediente. 
Não há orador Inscrito. (Pausa l . 

Passa-se à 
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ORDEM DO DIA 

Dtscusstlo úntca do Projeto 
de Resoluçtlo n.o 15, de 1958, 
que concede autort2açtlo ao Sr. 
Smador Apolônio Salles para 
chefiar a delegação do Gover
no Brasileiro à posse do Pre
sidente da República da Co
l6mbia (projeto apresentado 
pela Comissão Dtretora em 
conclusão do seu Parecer n.o 
309, s6bre o Reqwgrtmento n.o 
313, de 1958) . 

O '..SR. PRESIDENTE - Não 
havendo quem peça a palavra, en· 
cerrarei a discussão. <Pausa>. 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que apro

vam o projeto, queiram permane
cer .Sentados. <Pausa>. 

Está ap:ovado. 

:t o seguinte o projeto apro
.vacto qwe vat à Com!ssdo de 
Reãação: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.0 15, de 1958 

Artigo único - 1!: o Senador Apo· 
lôn!o Salles autorizado a chefiar a 
delegação do Brasil à posse do 
Pre.<ildente da Repúbllca da Co
lômbia. 

O SR. PRESIDENTE - Ama· 
nhã não hil'verá sessão do Sena
do, a fim de qutt as duas Casas do 
Congresso Nacional, em sessão con
junta, conheçam do veto presi
dencial ao Projeto de Lei que trans
fere para o Ministério da Educa
ção e Cultura o Serviço de Cen
sura de Diversões Públlcas do De· 
partamento Federal de Segurançil' 
Públlca. 

A próxima sessão do Senado se
rá quinta-feira, dia 7. 

Terá para Ordem do Dia: 
Trabalho das comissões.· 

Levanta.se a sessão às 17 
horas e 10 minutos. 
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86.• Sessão da 4.8 Sessão Legislativa da 3.8 Legislatura, 
em 7 de agôsto de 1958 

PRESIDltNCIA DO SR. VICTORINO FREIRE 

. As 14 horas e 30 minutos, acham-
se presentes os Srs. Senadores : 

Mourão VIeira. 
Prlsco dos Santos. 
LamelM Blttencourt. 
Vlctorlno Freire. 
Públlo de Mello. 
Waldemll.r Santos. 

· Onofre Gomes. 
· Fernandes Távora. 

Kerglnaldo Cavalcantl. 
Georglno Avelino. 

. Reglnaldo Fernandes. 
Abelardo Jurema. 

· Jarbas Maranhão. 
Ribeiro· Casado. 
Freitas Cava.lcantl. 
Rui Palmeira. 
Jorge Maynard. 
Lourlval Fontes. 
Neves da Rocha. 
Lima Teixeira. 
Ary Vlanna. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 

· Bernardes Filho. 
Benedlcto Valladares. 
Lima. Guimarães. 
Llneu Prestes. 
Llno de Mattos. 
Coimbra Bueno. 
Pedro Ludovico. 
João VU!asbôas. 
Mário Motta. 

· Filinto MüJier. 
Gaspar Velloso. 
Alô Guimarães. 
FranclSC'O Gallotti - (38) . 

O SR. PRESIDENTE - A Ilsta 
de presença acusa o comparecimen
to· de 38 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, está aberta a ses
são. 

IVal ser Ilda a Ata. 
O Sr. Waldemar Santos, ser

vindo de 2.o Stecretário, pro
cede à leitura ela Ata da ses
são anterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O Sr. Jorge Maynard, ser
vfndo de 1.0 Secretário, dá con
ta do seguinte 

EXPEDIENTE 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITO. 
RAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

Diploma 

O Desembargador Abel Sauer
bronn de Azevedo Magalhães, Pre
sidente do Tribunal Reglona.l Elei
toral do Estado do Rio de Janei· 
ro faz saber, para os efeitos le· 
gàls que o Tribunal, em sessão de 
hoj~, aprovou as eleições reallza
das neste Estado a 3 de outubro de 
1950, para Senador, nas qu:is fo· 
ram apurados 449.644 votos, e que 
tendo o cidadão José Moreira Bas
tos Fllho, registrado pelo PR. PRT, 
PSD, PTN, PTB, obtido 246.009 VO· 
tos, foi proclamado eleito Suplen
te de Senador e assim, na confor· 
mldade do artigo 118, parágrafo 
único, letra b, da. Lei n.0 1.164, de 
24 de julho de 1950 (Código Elei
toral), expede o presente extra to 
da Ata da cita.da Sessão na parte 
a êle referente, para lhe servir de 
diploma. 



Niterói, 31 de janeiro de 1951. -
Abel Sauerbronn de Azevedo Maga
lhães, Presidente do Tribunal. 

Avisos 

- Do Senhor Ministro da Fa· 
zenda ns. 295 e 269, comunican
do estar envidando esforços no 
sentido de serem ultimados os es· 
clarecimentos pedidos nos Requeri
mentos ns. 47 e 71, dos Srs. Jura
cy · Magalhães e Lino de . Mattos, 
respectivamente. 

Dé-se conhecimento aos Re
querentes. 

Do Sr. Ministro da Fazenda, nos 
seguintes têrmos: 

Aviso · n.o 273 - Em 11 de ju
lho de: 1958. 
· Senhor 1.0 Secretário: 

Em aditamento a.o Aviso n.0 173, 
de 16 de maio último, dêste Mi· 
nlstérlo, tenho a honra de trans
mitir a v. Exa. a Inclusa cópia dos 
escla1·ecimentos prestados pela Car
teira de Comércio Exterior a res
peito do Item a, do Requerimento 
n.0 109, de 1958, do Sr. Senador 
Lino de Ma.ttos. 

Aproveito · a oportunidade para 
renovar a v. Exa. protestos da mi· 
nha ·alta estima e 'distinta consi· 
· deração. - Lucas LoPes. 

CEVPE-58-1.721 - Pt. 27.738 
Em 5 de julho de 1958. 
Ilmo. Sr. Chefe do Gabinete do 

Exmo. Sr. Ministro da Fazenda .. · 
. 1. Junta.mos em devolução 'o 
Processo protocolado nesse Minis
tério; sob n.0 SC-107. 724-58, ·enca
minhado a esta carteira pela Su· 
perintendência da Moeda e do Cré
dito, a fim de que nos manifeste~ 

·mos sôbre o item a do Requeri
mento n.0 100, de 1958, do Senador 
Llno de Mattos, no qual S. Exa. so
lic'ita Informações a respeito das 
medidas de proteção que teriam 
sido tomadas em favor dos produ· 

. tores de algodão do Estado de São 
Paulo, sobretudo dos pequenos 
agricultores que· se ocupam do 
cultivo da malvácea. . 

2. A respeito, e complementan-. ' ... , . •,•" 

50-

do os Informes prestados pela Co· 
missão de Financiamento da. Pro· 
dução, cumpre-nos esclarecer que 
o amparo à atlvidade agricola, em 
seus diferentes setores, foi previs· 
to pela Lei n.o 1.508, de 19-12·1951, 
que assegurou, "pelo Ministério da 
Fazenda, através da ComtssiiO de 
Financiamento da Produção, pre· 
ços . mínimos aos cereais e outros 
gêneros de produção nacional, de 
preferência direJamente do.s pro· 
ctutores ou suas cooperativas." -
<artigo 1.0) . 

3. A aplicação dêsse principio 
de proteção governamental, ' no 
caso especifico da safra algodoel· 
ra meridional de 1957-1958, se tor
nou efetiva com a vigência do De· 
creto n.0 42.891, . de 21·11-1957, mo· 
dlficado pelo de n.0 43.288, de 24·2· 
1958, que flxou em Cr$ 170,00 por 
15 quilos o preço de compra,. pelr. 
Comissão de Financiamento da 
Produção, do · algodão em caroço 
do tlpo cinco (regUlar). · · 

4. Permitimo-nos' aduzir,. outros
sim, que já se· encontrando total· 
mente escoados. os. excedentes do 
produto, foram suspeJ.lsos .. os· licen
ciamentos da · ~xportação, ante o 
resultado do confronto, das .esta
tísticas de produoão e . a previsão 
das necessidades . do. consumo ·. ln· 
terno, como estabeÚ!Ctdo no artigo 
39 do Decreto :n.o 42.820, de 18·12· 
1957. .. . . . ' 

5. Valemo-nos do · ensejo ·para 
apresentar a v .. Sa.' os ·.pràtestos de 
nossa estima ·e aprêço: - Banco 
do Brasil S. A. - C;;.:;:.teha. .ic: •vu· 
mérclo Exterior - (as.) ._:.. Degf. 
vel. 

Ao Requerente. · ' · 
- Do Sr. Ministro da Fazenda, 

nos seguintes têrmos : . · · 1. 

MINISTJ:RIO' DA ... fAZEND"' 
Rio de Janeiro, ·])., F. .. : 
Em 14 de julho' de 19.58 ..... 
Aviso n·o 276 ·.: · · · - · · 
Sr. 1.o Secretário : · ·. ·' ,. •· 
Em referência .ao bfício'n~o '216, 

de 16 de maio último; com o·'qual 
Vossa Excelênc'ia transmitiu iUeor 
do Requerlme1:1 to.~J;l:..? lfi~l :!!fi! ~1958, 
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em qtie ó Sr. Senador Llneú Pres· 
tes . solicita Informações sôbre ver· 
bâ:s . destinadas a obras; entiíilú:les 
e instituições sediadas em S. Paulo, 
tenho a honra de tra,nsmltir a Vos· 
sa Excelência a Inclusa cópia do 
demonstrativo organizado pela 
Contadoria Geral da República 
com relação aos quesitos a, b e c 
do mencionado requerimento. 

Quanto à alinea à, cabe escla· 
.recer que o sistema de distribui
ção de créditos, pelo qual inúme· 
ras despesas efetuadas nos Esta-

DISCBIMINAÇAO 

MINISTltRIO DA AERONAU
TICA 

2.6.05 -Diversos 
·, ·2··.-. ·Para constr.ução; r·~st. de 

campos de pouso •....... 

25 - São Paulo 

Ú.oa - Prosst!gutmento e 
conclusão de obras 

' r.··"' • . . .-' . . ' 
7· - Diretamente em convênio 

com o DNER .......... .. 

25 - São Paulo 

Ml.N~STtR!O DA, .. AGRICUL· .,,.. ''·TURA ...... 

Dtmsao ãe Orçamento 

·. ·:.·: "1;6:.23 - Renparelhamento 
e desenvolvimento de pro
gramas, serviços e traba-
lhos . especificas ...... . 

. 25 - São . Paulo 

2.1.01 - Auxilias 

7 - Outras entidades 

· ·3· "'-''Instituto Oceanográfico de 
São Paulo .............. . 

dos correm .. à. conta de créditos 
distribuídos no· Distrito Federal, e 
ainda. a existência de verbaS glo· 
bais que são posteriormente apll· 
cadas · em várias unidades federa
tivas, não possibilitam · a êste Mi· 
nlstério fornecer uma resposta exa
ta à pergunta contida. nesse que-
sito. . 

Aproveito a oportunida.de para 
renovar a V. Exa. os protestos da 
minha alta estima e distinta con
sideraÇão. - Lucas Lopes. 

· Ao Requerente. 

Dotação· 

Orçamentária 

'· . 

' ' . 6.000.000,00 

.· ' '10.000.000,00 

... ' ' 

' 2.000.000,00. 

1.ooo:ooo,oo · 

Contenção 

Aprovada 

6.ooo.oop,oo 

10.000.000,00 

. 2.200.000,00 

'' 

. 1.000.000,00 

·-~; ... ·.- ....... 1~" ··- .............. . 
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DISCBIMINAÇAO 

Instituto de Fermentag4o 

3 .1. 03 - Desenvolvimento 
da produção 

6 - Despesas de qualquer na. 
tureza, Inclusive obras na 
Esta.ção de Enologia em 
Jundlai ................. . 

DeJtartamento NacfonaZ da 
Produçlo Animal 

3.1.03 - Desenvolvimento 
da produção 

25 - São Paulo 

3 - Aquisição de plantel de 
gado leiteiro destinado ao 
abastecimento e à realiza· 
ção de estudos sõbre all· 
mentação, no Põato Agro. 
pecuário de Caconde . , .. 

4 - Colônia de Pescadores em 
São Bernardo do Campo, 
para aquisição de remédios 
e material .............. . 

5 - Colônia de pescadores "Jo
sé Bonifácio", Santos·, para 
construção de sede própria 

6 - Colônia de pescadores "Jú. 
llo Conceição", Dha Bela, 
para compra de uma lan
cha destinada à asslstên· 
ela médica aos pescadores 

7 - Colônia de nescadores "San. 
to Amaro", em Santo Ama· 
ro - para construção da 
sP.de pró!!~' a e c~m!!.!'IIJ-tr!a 

8 - Colônia de pescadores em 
São VIcente, para constru
ção de uma cAmara-trla e 
instalação de um Gabinete 
I>entárlo ............... . 

9 - Colônia de pescadores "Jo. 
sé AnchJeta'', em Itanhaem 
- para. a construção da 
sede própria e Gabinete 
Dentário ............. , .. . 

10 - Colônia de Pescadores "Flo
rlano Peixoto", de VIcente 
Carvalho - Guarujá .... 

Dotaçtlo 
Orçamentária 

1.500.000,00 

7.000.000,00 

800.000,00 

1.000.000,00 

1.800.000,()0 

uoo.ooo,oo .. 

380.000,00 

400.000,00 

380.000,00 

Contençtlo 
Aprovada 

1.500.000,00 

7.000.000,00 

800.000,00 

1.000.000,00 

1.800.000,00 

1.100.000,00 

360.000,00 

400.ooo;oo 

380.000,00 
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DISCBIMINAÇA.O 
' ' ' ' ' 

11 - Construção do Entreposto 
de Pesca, em Presidente 
Epltáclo ............... . 

12 - Colônia de pescadores "J~ 
sé Coneeição", em Piruibe, 
Itanhaem, para instalação 
de ambulatório e Gabinete 
I>entárlo ............... . 

13 - Colônia de pescadores Z-14, 
"Alm. Tamandaré", em s. Se· 
bastião, São Paulo ...... . 

14 - Colônia de pescadores "Tl· 
radentes", Bairro da Areia. 
Branca, Santos - Estado 
de São Paulo - pam cons
trução de um pôrto e con· 
clusão da sede própria .. -15 - Colônia de pescadores "~o-
riano Peixoto", de Vicente 
de Carvalho, Guarujá -
São Paulo - para compra 
de uma lancha, construção 
êia sede própria e Instala· 
ção de um Gabinete Dentá· 
rio ..................... . 

16 - Colônia de pescadores "Vel· 
ga Miranda" - em Igua· 
pe, São Paulo - para lns· 
ta.lação de um pôrto .... 

17 - Colônia de pescadores "Ben· 
jamlm Constant", em Cara
guatatuba - · São Paulo -
para construção de ambula· 
tório e sede própria ..... . 

18 -- Colônia de pescadores "Ban
delra.ntes", em cananéla -
São Paulo -... para aqulsi· 
ção de uma lancha.ambula· 
tório .................... . 

19 - Colônia de pescadores "Al· 
mirante Silvio de Noronha", 
em Registro - São Paulo 
- para construção de uma 
câmara-fria ...... ~ ....... . 

20 - Colônia de pescadores "Al· 
· mirante 'IIamandaré'' - Es· 

tado de São Paulo - para 
construção de uma câmara· 
fria e fabrico de gêlo .. 
4.2.10- Instalações e equl· 

pamentos para. obras 

Orçamentária 
Dotação 

1.000.000,00 

300.000,00 

200.000,00 

850.000,00 . 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

500.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

Contenção 
Aprovada 

uoo.ooo,oo 

300.000,00 

200.000,00 

850.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

500.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 
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DISICRIMINAÇAO 

4 - Conclusão das instalações 
no entreposto de pesca em 
Santos ........ · .. · · · · · · · 

Departamento Naclonal da 
Produção Mineral 

, r , , 

3 .1. 03 - Desenvolvimento 
da produção , .. 
25 - São Paulo 

1 - Usina Salto Carlos Botelho, 
em Lucéll&, no Estado de 
São Paulo ......... · · · · · · 

2 - Usina hldrelétrica em Limo· 
eiro e São João da Boa Vis· 
ta - l:lão Paulo ........ . 

· 3 - Convênio com a Prefeitura 
de Barretos - São Paulo 
- para obras de sel"!lços de 
água, irrigação e energia . 
3 .1. 06 - Irrigação e ener. 

gia hidráulicar 
4 - Despesa de qualquer natu

reza etc. 
25 - São Paulo 

Iblrá, Lindóia, Santa Bár· 
bara do Rio Pardo, São Pe· 
dro e Serra Negra, sendo 
Cr$ 4. 000. oooo,oo para Lin· 
dóla ................... . 

25 - São Paulo 
1 - Instalação e ampliação de 

usinas hidrelétr1cas n·as ci· 
dades de Pongai, Reginópo. 
lis, Drauna e Dracena ... 

2 - Prosseguimento das obras 
de aproveitamento do Po· 
tencial hidrelétrico do Sal· 
to Carlos Botelho ...... . 

3 - Serviço de 1 u.z e fôrça. no 
Municipio de Dracena, Es· 
tado de São Paulo, median· 
te convênio com o munici· 
pio ..................... . 

4 - Melhoramentos na rêde elé
trica nas cidades de Apa. 
recida, Atibaia e Guaratln. 
guetá .................. . 

Dotação 
I . ', ,, 

Orçamentária · 

8.000.000,00 

2.000.000,00 

2.000.000,00 

~.000.000,00 

10.000.000,00 

3.000.000,00 

2.000.000,00 

375.000,00 oT 

5,000.000,00 

Contenção 
Aprovada 

4.000,000,00 

2.000.000,00 

2.000.000,00 

2.000.000,00 

10.000.000,00 

3.000.000,00 

2.000.000,00 

375.000,00 

5.000.000,00 
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DISClUMINAÇA.O 

.... 
5 - Extensão da rêde elétrica 

com 25 qullômetros, no mu
nicípio de Pongai - São 

1, Paulo ................... . 
6 - Instalação da rêde elétrica 

· do Distrito de . Câ.ndia, no 
Município de Pontal . · ..... 

7 - Para instalação de gerado· 
res para tratamento de 
água em São João da Boa 
Vista. ................... . 

8 - Prefeitura. Municipal de Pi· 
. · rapazinho, no.- Estado de 

São Paulo, para extensão 
da rêde elétrlca nas diver-
sas vilas da cidade ..... . 

9 .:_.convênio com a Prefeitura 
de Queluz, S. Paulo - pa
ra os serviços de energia 
elétrica ................ .. 

Departamento Nactonal da· 
Produção Vegetal 

1.6.23 - Reaparelhamen
. to e desenvolvimento de 
programas, serviços e tra
balhos especiticos 

2 - Instalação, prosseguimento 
etc. 

25 - São Paulo 
1 -São João da Boa Vista -

Cr$ 2.000.000,00 - 2 - São 
Sebastião do . Grama -
Cr$ 1.000.000,00 ;..... 3 - São 
Simão - Cr$ 500.000,00 
3 .1. 03 - Desenvolvimento 

da produção 
25 - São Paulo 

2 - Escola. Experimental de 
Café, de Llns .......... . 

3 - Exposição Agricola, de Tupã 
5 - Aquisição de bombas de ir· 

rigação por aspersão para 
o Pôsto Agropecuário de S. 
Bernardo ............... . 

6 - Exposição agro-avícola de 
Santo André ........... . 

7 - Escola Agrícola Saleslana 
de La vrlnhas ........... . 

Dotação . 

Orçamentária 

. 375,000,00 

500;000,00 

2.000.000,00 

500.000,00 

2.000.000,00 

3.500.000. 00 

'750.000,00 

'750.000,00 

500.000,00 

1.000.000,00 

1.500.000,00 

Contenção 
Aprovada 

3'75.000,00 

500.000,00 

2.000.000,00 

500.000,00 

2.000.000,00 

3.500.000,00 

'750.000,00 

750.000,00 

500.000,00 

1.000.000,00 

1.500.000,00 
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DISCRIMINAÇAO 

9 - Instalação de Patrulhas em 
Salto do Pirapora, Caconde 
e Tupã t o O O o I fI O I O tO O I o O O 

11 - Patrulha mecanizada de Sll· 
velras ........... , ....... . 

12 - Convênio com a Prefeitura 
Municipal de Cachoeira 
Paullsta, São Paulo, para. 
obras dos serviços de água, 
irrigação e energia ..... . 

13 - Patrulha Agricola Mecanl· 
zada em Itapira, mediante 
convênio com a. Prefeitura 

14 - Despesas de qualquer natu· 
reza. com a Associação Agro· 

.. pecuária da zona Araraqua· 
rense ................... . 

SerViço de E:tpamllo do 
Trigo 

3.1.17- Acordos 
2 - Execução dos tmbalhos de 

cultura do trigo mediante 
acôrdo com o Estado de S. 
Paulo .................. . 

SupertntencUncia elo Ensf. 
no Veterlnárto 

3.1.03 - Desenvolvimento 
da produção 
25 - São Paulo 

1 - Centro de Tratorlstas em 
São Bernardo .......... . 

2 - Centro de Tratorlstas de 
Jandlra - Curso Liceu Co· 
ração de Jesus .......... . 

3 - Centro de Tratoristas de 
Presidente Bernardes .... 

4 - Centro de Tr.atorlstas de 
Rlo Claro ............... . 

5 - Patrocinlo Paullsta. ..... . 
3.1.17 -Acordos 

1 - Acordos estabelecidos etc. 
25 - São Paulo 

1 - Andradina 
2' - Barretos .... .. 
3- Bauru ........ . 
4-Llns ......... . 
5 - Mogl Mirim ... . 
6- Monte Aprazivel 

800.000.00 
800.000,00 
800.000.00 
800.000.00 
800.000 00 
800.000,00 

Dotação 

Orçamentária 

1.500.000,00 

1.000.000,00 

14.000.000,00 

1.000.000,00 

3.000.000,00 

3.600.000,00 

700.000,00 

500.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000 00 
500.000,00 

Contençlio 
Aprovada 

1.500.000,00 

1.000.000,00 

14.000.000,00 

1.000.000,00 

3.000.000,00 

3.600.000,00 

700.000,00 

500.000,00 

1.000.000,00 

1.00000000 
500.000,00 



'' 
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DISCRIMINAÇAO 

'1 - ~onte Mor ... . 
8- Pres. Alves ... . 
9 - Pres. Prudente . 

10- Queluz ........ 
11 -São José do Rio 

Prêto ... , ..... 

3 - Escolas Agricolas 
25 - São Paulo 

1 - Aprend. Agricrola 
São .. Judas Ta
deu, pa.ra a Es· 
cola Agricola de 
Plndamonbanga. 

800.000,00 
800.000,00 
800.000,00 
800.000,00 

800.000,00 

ba • .. . .. .. .. .. 1.200.000,00 
2 - Escola Salesiana 

de S. José -
Campinas . . . . . 1.200.000,00 

3 - Lavrlnhas 1.400.000,00 
4 - Novo Horizonte 1.200.000,00 . 
5 - Pinhal . . . . . . . . . 1.200.000,00 
6 - Escola Agricola, 

anexa. à Escola 
Normal Rural Es. 
perança do "0" 
- S. Paulo . . . 1.200.000,00 

4 - Escolas de Tratorlstas 
25 - São Paulo 

1 - Instalação de uma Escola 
de Tratoristas em São João 
da Boa VIsta ............ . 

MINIS~O DA EDUCAÇAO E 
CULTURA 

Dlvisllo de Orçamento · 

2.1.01 - Auxillos 
3 - Entidades Autárquicas ... 
9 - Universidade de· S. Paulo . 
'1 - Outras entidades 

19 - Departamento de Fisica da 
F. Filosofia, Ciências e Le· 
tras da Universidade de S. 
Paulo ........... -........ . 

23 - Centro Acadêmico Horámo 
La.ne, da Escola de Enge. 
nharla da Universidade Ma· 
ckenzie - S. Paulo ..... . 

43 - Sociedade B. de Psicanálise 
de S. Paulo ............. . 

Dotação 

Orçamentária 

8.800.000,00 

7.400.000,00 

1.000.000,00 

140.000.000,00 

20.000.000,00 

15.000,00 

500.000,00 

Contençãfl 

Aprovada 

8.800.000,00 

7.400.000,00 

1.000.000,00 

134.000.000,00 

20.000.000,00 

15.000,00 

500.000,00 
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DISCBIMINAÇA.O 

MINISTS:RIO DA JUSTIÇA E NE· 
GóCIOS INTERIORES 

Conselho Penttenciárto e 
Inspetorta Geral Pentten
ctárta 

1.5.14 - outros serviços 
contratuais 

1 - Acordos com os Estados 
10 - São Paulo .............. . 

MINISTI!:RIO DA SAúDE 

vtvtsão de Orçamento 

2 .1. 01 - Auxilias 
2 - Governos Municipais 

25 - São Pa.ulo 
7 - Outras entidades 

Hospital Municipal e S. Ca· 
sa de Misericórdia Santo 
André ................ . 

Instituto Adolfo Lutz 
Instituto Butantã ....... . 
Instituto de Moléstias do 

Aparelho Digestivo e de 
Nutrição de São Paulo . 

Instituto Pasteur ........ . 
3.1.01- Saúde e higiene 

3 - Para estudos e obras de 
abastecimento de água 

25 - São Paulo 
Departamento Nacional da 

Criança 
3.1.01- Saúde e higiene 

7 - Para outras entidades 
25 - São Paulo 

Departamento Nacional de 
Saúde 

3.1.01- Saúde e higiene 
7 - Para construção 

25 - São Paulo 
Serviço Nacional do Cdncer 
2 .1. 02 - Subvenções ordl· 

nárlas 
7 - Outras entidades 
1 - Para manutenção de entl

. ·dades que cooperam com a 
C!llmpanha Nacional do 
Combate ao Câncer 

Dotação 

Orçamentária 

3.500.000,00 

4.000.000,00 

1.000.000,00 
10.000.000,00 

5.000.000,00 

5.000.000,00 
5.000.000,00 

9.000.000,00 

25.808.800,00 

1.000.000,00 

Contençt!o 
Aprovada 

3.500.000,00 

2.000.000,00 

500.000,00 
5.000.000,00 
2.500.000,00 

2.500.000,00 
2.500.000,00 

4.500.000,00 

25.808.800,00 

1.000.000,00 



I 
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DISCRIMINAÇAO 

25 - São Paulo 
Associação Paulista de com· 

bate ao Câncer ....... . 
Hospital Central do Câncer 
Instituto Arnaldo Vieira de 

Carvalho - Instituto de 
Radium ............... . 

Serviço Nacional de Tuber· 
cu los e 

3.1.01- Saúde e higiene 
9 - Para. outras entidades 

25 - São Paulo 
Assistência Evangélica man· 

tida pela A. Ev. Benefi· 
cente - Campos de Jor· 
dão li I O o • I o o,·,'' 0 0 0 o I 0 

Associação Assistência à 
Familla do Tuberculoso 
- Jundiai ............ . 

Associação dos Sanatórios 
Popula.res - Campos de 
Jordão ................ . 

Bandeira Paulista. Contra a 
Tuberculose - Campos de 
Jordão ................ . 

Casa da Criança do Sana
tório São Vicente de 
P·aulo - campos de Jor· 
dão .................. .. 

Colônia Antõnlo Pucci 
São José dos Campos 

Cruzada Bandeirante con
tra Tuberculose - São 
Paulo ................. . 

Hospital Abrigo Clemente 
Ferreira - São Pa.ulo .. 

Liga de Assistência e Com· 
bate à Tuberculose ... 

Abrigo Ademar de Barros 
- São José dos Campos 

Obras de Preservação dos 
Filhos de Tuberculosos 
Pobres - São Paulo .... 

Parque Sanatorial das Mu· 
niclpalldades - Campos 
do Jordão ............. . 

Preventório Santa Clara -
Campos do Jordão ..... . 

Sana.tório Antônio Rocha 
Marmo - São José dos 
.Campos ........ ,., ..... . 

Dotação 

Orçamentária 

3.400.000,00 
3.700.000,00 

3.800.000,00 

100.000,00 

500.000,00 

1.200.000,00 

1.000.000,00 

400.000,00 

450.000,00 

500.000,00 

1.200.000,00 

1.000.000,00 

150.000,00 

400.000,00 

400.000,00 

800.000,00 

Contenção 

Aprovada 

1. 700.000,00 
1.850.000,00 

1.900.000,00 

100.000,00 

500.000,00 

180.000,00 

100.000,00 

60.000,00 

225.000,00 

50.000,00 

291.700,00 

100.000,00 

30.000,00 

60.000,00 

150.000,00 

80.000,00 
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DISCBIMINAÇAO 

Sanatório Divina Providên
cia - Campos do Jordão 

Sanatório Ebeneger, man
tido pela Associação Crls· 
tã Beneficência - Cam· 
pos do Jordão ......... . 

Sanatório Maria. Imaculada 
- São José dos Campos 

Sanatório Santa Clara -
campos do Jordão ..... . 

Sanatório Santa Cruz -
campos do Jordão ..... . 

Sanatório São Fra.ncisco Xa
vier - Campos de Jordão 

Sanatório São Vicente de 
Paula - Campos de Jor-
dão .................. . 

Sanatório Vicentina Aranha 
-São José dos Campos . 

Sanatório VIla Samarltana 
-São José dos Campos . 

Santa Casa de Misericórdia. 
de Campinas - Campi-
nas ................... . 

Santa Casa de Misericórdia 
de Santos - Santos ... 

MINISTtRIO DA VIAÇAO E 
OBRAS P'O'BLICAS 

Dtvlsllo de Orçamento 

2.1.01 - Auxfllos 
3 - Entidades Autárquicas 
1 - Rodovias do Pla.no Rodovlá· 

rio Nacional 
28 - BR-34 - São Paulo·Ourl

nhos etc. 
5 - Trecho São Paulo-Ourinhos 
2 - Outras rodovias 

25 - São Paulo 
1 - Juqula·Santos ........... . 
2 - Itatlba·V~ltthos ......... . 
3 - Ponte sôbre o Rio Tletê, 11· 

gando à. Noroeste (Pôrto 
Sablno} ................. . 

4 - Ponte sõbre o Rio Mogi 
Guaçu - Barrelrinhoo -
Jabotlcabal ............. . 

5 -Santos - São Sebastião -
Ubatuba - inclusive Ramal 
de Itapema ............. . 

Dotação 

Orçamentária 

100.000,00 

400.000,00 

800.000,00 

200.000,00 

300.000,00 

100.000,00 

400.000,00 

600.000,00 

700.000,00 

100.000,00 

200.000,00 

20.000.000,00 

10.000.000 00 
2.000.000,00 . 

3.000.000,00 

2.850.000,00 

5.000.000,00 

Contençõ.'l 

Aprovada 

15.000,00 

60.000,00 

80.000,00 

30.000,00 

45.000,00 

15.000,00 

60.000,00 

90.000,00 

105;000,00 

100.000,00 

200.000,00 

4.000.000,00 

10.000.000,00 
2.000.000,00 

3.000.000,00 

2.850.000,00 

5.000.000,00 
~-
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. DISC.R.Il'r!INAÇAO 

6 - Ubatuba - São Luis do Pa· 
raitlnga ................ . 

7 - Bauru - Llns - Ara.çatuba 
8 - Ponte sôbre o Rio Tletê em 

Araçatuba .............. . 
9 - oaconde Itaiquara - para 

conclusão ............... . 
10 - Balsa para a travessia do 

Rio Paraná entre S. Paulo 
Mato Grosso, em Paullcéia 

11 - Trêvo do Aeroporto de 
Cumbica, na Rodovia Presi· 
dente Dutra, ao Trêvo dos 
Meninos, na via Anchieta, 
passando pelos Municipios 
de Santo André, ·São Ca.e
tano e São Bernardo .... 

12 - Presidente Alves - Garça 
13 - Pavimentação da Rodovia 

de Acesso ao Aeroporto do 
Vira-Cópos, de Campinas à 

. Via Anhanguera ......... 
14 - Para conclusão das va.rlan

tes de Bragança Paulista à 
BR . 55 (Rodovia Fernão 
Dias> ................... . 

15 - Asfaltamento da estrada 
São Bernardo do Campo a 
Rudge Ramos - S. Paulo 

15 - Ponte de Agua. Vermelha 
ligando Poá a Suzano ... 

17- Poá a Santo André, pelo 
Vale do camboré ....... . 

18 - Mogl das Cruzes - Litoral 
(Bertloga) ............. . 

19 - Mar111a - Panorama,· para 
construção .............. . 

20 - Ponte sôbre o Rio Paraná, 
em Pôrto Presidente Epitá· 
elo o ••••• o ••• o •••• o'o •••• o. 

21 - Estação rodoviária em São 
João da Boa Vista ..... . 

22 - Ponte sôbre o Rio Paraiba 
em São José dos Campos .. 

23 - Andradas - São João da 
Boa Vista (para retifica· 
ção) .................... . 

24 - Caçapav·a - Cam!llllducaia 
2 - Comissão de Marinha Mer· 

cante 
2 - Elabol·ação do Plano dire

tor etc. 

Dotação 

Orça.mentárta 

5.000.000,00 
10.000.000,00 

5.000.000,00 

17.500.000,00 

850.000,00 

8.000.000,00 
5.500.000,00 

10.000.000,00 

10.000.000,00 

2.000.000,00 

1.000.000,00 

1.037.210,00 

13.500.000,00 

10.000.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

5.000.000,00 

2.000.000.00 
5.000.000,00 

Contenção 

Aprovada 

5.000.000,00 
10.000.000,00 

5.000.000,00 

17.500.000,00 

850.000,00 

8.000.000,00 
5.500.000,00 

10.000.000,00 

2.000.000,00 

2.000.000,00 

1.000.000,00 

1.037.210,00 

13.500.000,00 

10.000.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

5.000.000,00 

2.000.000.00 
5.000.000,00 
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DISCRIMINM}AO 

25 - São Paulo etc. 

Departamento dos Corretos 
e Telégrafos 

4.1.03 - Prosseguimento e 
conclusão de obras 
25 - São Paulo 
1) Prédios 

1 - Barretos - Casa. Branca -
Jundlai etc. 1 o o I I I I I I I O I O I 

2 - Moglguaçu .............. . 
3 - Araras ................. . 
4 - Monte Alto ............. . 
5 ...:.. Mauá ................... . 
6 ...i.. Rudge Ramos ........... . 
7 ...;... Ribeirão Pires .......... . 
8-Poá .................... . 
9 - Monte Azul Paulista .... . 

10 - Plraclcaba ............ .. 
11 - Itabira .•........•. , .. , . 
12 - Lavrinhas .............. . 
13 - Cachoeira Paulista ...... . 

2) Linhas 
1 - Ribeirão Prêto - Nupo-

r-anga .................. . 
· 2 - Taquaratlnga - Bebedou

ro - Vla Monte Alto Pi· 
·rangi ................... . 

3. ,...- São Bernardo. do Campo -
· Eldorado, passando por PI· 

raporlnha e VIla Taboão . 
4 ..:..·são Bemardo do campo -

Vlla Planalto ........... . 
5 - São :Bernardo do Ca'Uipo -

Vila Marlene ........... .. 
6- Bauru- Arealva- Jacuba 

. .'· 

· ~ Jaca.nga. .. ·. · ........... . 

. Departamento Nacional de 
Estradas-de-Ferro 

. CD. Próprias) 

4.1.03- Prosseguimento e 
conclusão de obras 
25 - São Paulo . 

1 - Construção da passagem 
aérea sôbre os leitos da E. 
F. Araraquara e Comp. 
Paulista etc. . .......... .. 

. ' 

Dotação . . . 

Orçamentária 

4.000.000,00 .. 

12.201.700,00 
1.000.000,00 
1.200.000,00' 

300.000,00 
500.000,00 
500.000,00 
500;000,00 
500.000,00 

1.000.000,00 
1.000.000,00 

.. 1.00Q.OOO,OO 
500.000,00. 
500.000,00 

·100.000,00 

500.000,00 . 

500.000,00 

25il:ooo,ilo 

250.000,00 

1.000.000,00 . 
, . 

25.000.000,00 

_Contenção 

.Aprovada 
. -

4.000.000,00 

11.924.390,00 
1.000.000,00 
1.200.000,00 

300.000,00 
500.000,00 
500.000,00 
500.00!1;00 

. 500.000,00 
1.000.000,00 
1.000.000,00 
1.000.000,00 

500.QQ0,00 
500.000,00 

100.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

2SO.OOO,OO 

250.000,00 

. 1.000.000,00 

, .. 25,000.000,00 

I 
1 

] 

I 
I ... 

,I 
i 
I 

! 
·r 
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DISCRIMINAÇAO 

2 - Para .alargamento de bito
la entre Lins e Araçatuba, 
abrangendo variante ..... 

27 - Diversos 
8 ·- Pavimentação da ponte 

Francisco Sá (E. Ferro No
roeste do · Brasll) ligando 
os Estados de São Paulo e 
Mato Grosso ...... , , .... . 

Departamento Nactonaz ãe 
. Estradas-de-Ferro .· · 

<E. Gerafs) 
. 3.1.1~ .- .Acordos.· 

1 - Estrada-da-Ferro Sorocaba-
na etc~ ................. , 

2 - Estrada-de-Ferro Sorocaba. 
na (B. Campos-Ourlnho) . 

3 - Companhia Paulista de Es-
. · tradas-de-Ferro ..... , .... 

,. ·, 

4 .....; Companhia Mogiana de Es· 
· · trada-de-Ferro .......... . 

· ·Departamento Ntlcional ãe 
Obras e Saneamento 

4.1.03 - Prosseguimento e 
conclusão de obras 

. 25 - São. Paulo 
2 - Obras de saneamento inclu

sive estudos e projetos e 
inicio de . obras 

·Departamento Nactonaz ãe 
Portos, Rios e Cp..nafs . 

4.L03 -.Prosseguimento e 
C'onclusão .de obras 

' 25 "- São Paulo 
. 1 -.Construção de cais e insta; 
. .. . lação. de balsa no Rio Para: 

ná, em Paulicéia ........ . 
2 - Melhoramentos e dragagem 

do Mar Pequeno . e no ca. 
na! de Araplra .......... 

. ·'à'~ ·obr~s · de co~plementação 
no Pôrto Epltáclo em Pre· 

•. ·. :· · ~icie!Jte · Epitácio · ; ...... , .. . 
4 - Dragagem do Pô~:to de São 

Sebastião, inclusive nqulsi· 
ção de equipamentos ..... 

DotaÇão 

Orçamentária 

40.000.000,00 

2.500.000,00 

50.000.000,00 

25.000.000,00 

25.000.000,00 

' 200;000.000,00 

'163.000.000;00 

500.000,00 

5.000.000,00 

10.000.000,00 
. ' .. , 

15.000.000,00 

':1.13l.l82.510.00 

Contenção 

Aprovada 

40.000.000,00 

2.500.000,00 

50.000.000,00 

25.000.000,00 

25.000.000,00 

200.000.000,00 

83.000.000,00 

500.000,00 

' 5.000.000,00 

2.000.000,00 

15.000.000,00 

' ·974.681.900,00 



Segundo cálculos efetuados por 
esta Seção, o total da estimativa 
da arrecadação da receita. geral da 
União, no corrente ano, no Estado 
de São Paulo, é de Cruzeiros 
54.087.803.157,70, assim discrimi· 
nado: 

ImpOsto de Importação - Cru· 
zeiros 11. 749.285.048,40; 

Impôsto de Consumo - Cruzei· 
· ros 19.679.865.461,30; 

Impôsto de Renda - Cruzeiros 
15.537.394.494,90; 

Impôsto de Sêlo - Cruzeiros 
3.253,362.432,90; 

Outras rendas tributárias -
Cr$ 930.911.286,10; 

Reil:da Tributária - Cruzeiros 
51.150.818.723,60; 

Renda Patrimonial - Cruzeiros 
14.480.291,50; . . 

Renda Industrial Cruzeiros 
4.039.005,30;. 

Rendas Diversas Cruzeiros 
865.564.689,40; 

Receita Ordinária - Cruzeiros 
52.034.902. 709,80; 

Receita Extra.ordinárla - Cru· 
zelros 2.052.900.447,90; 

Receita Geral - Cruz e 1 r o s 
54.087.803.157,70. . 

A consideração do Sr. Contador· 
Adjunto. 

Ao Requerente 

- Do Sr. Ministro da Fazenda, 
como segue: 

MINISTtRIO DA FAZENDA 

Rio de Janeiro, D. F. 

Em 23-7-58. 

Aviso n.o 284.4 

Sr. 1. 0 Secretário : 

Em referência aos Oficias míme
ros 334 e 335, de 18 de junho fln. 
do, com os qua.is v. Exa. transmi
tiu o teor dos Requerimentos ns. 
244 e 245, de 1958, em que o Se· 

nhor Senador Othon .Miãder solici
ta informações sôbre inspeções 
procedidas no Banco do Estado do 
Paraná B. A., tenho a honra de 
encaminhar a V. Exa. cópia doses
clarecimentos prestados a respeito 
pela Superintendência. da Moeda e 
do Crédito. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a v. Exa. os protestos da 
minha alta· estima e distinta con· 
slderação. - Lucas Lopes. 

SETEC 58§15 

Rio de Janeiro, 15 ·de junho de 
1958. . 

Senhor Mlnlstro, 
1. Apraz-nos restituir a Vossa 

Excelência os Inclusos Processos ns. 
159.358-58 e .159.357-58 CSMC 759, 
de 1958) , relativos aos Requerimen. 
tos ns. 244-5, do Sr. ;Senador Othon 
Miider, sollcitando Informações sô· 
bre vistorias realizadas por êste 
órgão no Banco do Estado do Pa
raná S. A. 

2. A proPósito, cumpre-nos infor
mar V. Exa. de que estamos 1mpos
slb1Iltados de atender o pedido, 
uma vez que somos obrigados, por 
lei, a fazer uso estritamente espe
cifico e confidencial dos dados co
lhidos nos estabelecimentos por 
nós lnspeclonados (Decretos-leis 
ns. 7.293, de 2 de fevereiro de 1945, 
art. 3.o, alíneas g e 11. e 8.495, de 28 
de dezembro de 1945, art. 3,0, pará-
grafo 1.o). . . 

Va.lemo-nos da oportunidade pa
ra reiterar a V. Exa. os protestos 
de nossa alta estima e distinta 
consideração. 

Superintendência da :Moeda e do 
Crédito. - José Garrido TIJrres, Di· 
retor Executivo. 

Ao Requerente. 

-·,Do a·r. Ministro da Fazenda, 
nos seguintes têrmos : 

. ,. 
MINIS'I'tRIO DA FAZENDA '· 

Rio de Janeiro, D. F. 

Em 25-7-58. 

Aviso n.o 305. 
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Sr. 1.0 Secretário ; 

Em referência a.o Ofício n.o 291, 
de 4 de junho findo, com o qual 
V. Exa. transmitiu o teor do Re· 
querimento n. 207, de 1958, em que 
o Sr. Senador Mem de Sá solicita 
Informações sôbre letras e obriga. 
ções do Tesouro Nacional e, bem 
assim, sôbre empréstimos adianta. 

dos aos munlciplos, tenho a honra 
de encamlnhM a v. Exa. cópias 
dos esclarecimentos prestados a 
respeito pela Contadoria Geral da 
República. e pelo Banco do Brasll 
S. A. 

Aproveito a· oportunidade para 
renovar a. V. Exa. os protestos da 
minha alta estima e distinta con· 
slderação. - Lucas Lopes. 

BANCO DO BRASIL S. A. 

Ref. ; GACON · 630·58 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1958. 

Ilmo. Sr. Chefe do Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado dos 
Negócios da Fazenda. 

Atendendo ao solicitado por V. Exa., cm despa.cho de 1·7-58, a fls. 6 
do Processo n.o 1.465-20-58, dêsseMinistério - que, em anexo, lhe restl· 
tuímos - relacionados, abaixo, o montante em cruzeiros das Letras do 
Tesouro Nacional - Lei 3.337·57, colocadas até 29·5·58 ; 

Cr$ Cr$ 

Série "0"·90 e 180 d.d·Juros de 6% a.a. 

Colocada integralmente a Bancos e casas Bancárias . . 6.000.000.000,00 

Série "P"-180 d.d-Juros de 
8,5% a.a. 

Total colocado a Ba.ncos e Casas 
Bancárias . .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. 1. 622. 300. 000,00 

Idem, idem a Particulares . . . . . . . . 200.000,00 1. 622. 500. 000,00 

Série "0"-360 d.d.-Juros de 
9,5% a.a. 

Total colocado a BanC'os e Casas 
Ba.ncárias .. .. . .. . .. . . . . .. . .. . 1. 625. 900. 000,00 

Idem, idem, a Particulares .. .. .. .. 3. 700. 000,00 1. 629. 600. 000,00 
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Série "S''-360 d.d.·Juros de 9,5% a.a. · Tipo 98 

Cr$ 

Total colocado a Particulares ...................... . 14.000.000,00 

Série "R"·180 d.d.-Juros de 8,5% a .a .. Tipo 99 

Total colocado a Particula-res . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31. 500.000,00 

Total ............................ •. . . . . . . . . . . . 9. 297. 600. 000,00 

Atenciosas Saudações. - Banco do Brasil S. A. - Agência Central _ 

Rio de Janeiro. - Manoel Salek. - Lycto de Farta. 

Assunto : - Requerimento n.0 

207, de 1958. Senado Federal. 

Atendendo ao despacho de fls. 
4, do Chefe do Gabinete do Senhor 
Ministro da Fazenda, esta D. B. ln· 
forma, quanto ao Requerimento n.0 

207, de 1958, do Sena.do Federal, o 
. seguinte: 

Item 1 - Qual o montante, em 
cruzeiros, das letras e obrigações 
do Tesouro Nacional emitidas até 
a presente data, de acôrdo com a 
Lei n.o 3.337, de 12 de dezembro 
de 1957. 

Resposta - Foram emitlda.s "Le· 
tras do Tesouro", de a:cõrdo com 
a Lei n.o 3.337, de 12 de dezembro 
de 1957, no valor de Cruzeiros 
16.000.000.000,00 (dezessels bilhões 
de cruzeiros) , de conformidade 
com as seguintes porta.rlas do Se· 
nhor Ministro da Fazenda : 

N.0 544, de 23·12·57, Cruzeiros 
6. 000.000.000,00, série "O"; 

N.0 69, de 14·2·58, Cruzeiros 
2. 500.000.000,00, série "Q"; 

N.o 70, de 14·2·58, Cruzeiros 
2. 500. 000. 000,00, série "P''; 

N. 0 156, de 2·5·58, Cruzeiros 
2.500.000.000,00, série "S"; 

N.0 157, de 2·5·58, Cruzeiros 
2. 500. 000.000,00, série "R"; 

Item 3 - Qual o montante, em 
cruzeiros, até a. presente data, dos 
empréstimos adiantados pelo MI· 
nlstérlo da Fazenda aos Estados, 
~uniclplos e Distrito Federal, nos 
termoR do parágrafo 2.o do art. 
2.0 , da mencionada Lei, dlscrlml. 
na.ndo e relacionando os emprés· 
tlmos ou adiantamentos efetuados, 
com Indicação da data e valor de 
cada um. 

Resposta - Os empréstimos con
cedidos pelo Ministério da Fazen· 
da, nos têrmos do parágra.fo 2.o do 
art. 2.0 da Lei n.0 3.337, de 12-12·57, 
como adiantamentos, até a presen· 
te data, no montante de Cruzeiros 
130.000.000,00, foram os seguintes : 



I 
I 
I 

-67-

A Prefeitura Municipal -de Belo 
Horizonte 

Cr$ 50.000.000,00, em 10-4-58, de 
acôrdo com o Aviso n.0 230, de 9 de 
abril de · 1958, do Senhor Ministro 
da Fazenda ao Banco do BrasU 
S. A.; e 

.Ao Govêrno do Estado de Minas 
Gerais 

Cr$ 80.000.000,00, em 7-4·58, de 
conformidade com o Aviso número 
217, de 2·4·58, do Senhor Ministro 
da Fazenda ao Banco do BrasU 
S. A. 

2. Oplna.ndo pela restituição do 
processo ao Gabinete do Senhor 
Ministro da Fazenda, face à parte 
final do despacho de fls. 4, subme· 
to o assunto à consideração do Se· 
nhor Contador-Adjunto. 

.Ao Requerente. 
- Do Sr. Ministro da Fazenda, 

nos seguintes têrmos : 
Aviso n.o 313. 
Em 28·7-58. 
Senhor 1.0 Secretário : 
Em referência a.o Oficio n.o 243, 

de 26 de maio último, com o qual 
Vossa Excelência transmitiu o teor 
do Requerimento n.o 180, de 1958, 

em que o Sr. Senador Lino de Mat. 
tos Indaga quantas pessoas foram 
nomeadas, a. qualquer titulo, nos 
90 dias anteriores à publicação do 
Decreto n.0 43.716, de 19 do mes. 
mo mês, que veda nomeações ou 
admissões para o serviço público, 
tenho a honra de encaminhar a 
V. Exa. cópia. das informações.pres. 
tadas a respeito pelo Serviço do' 
Pessoal dêste Ministério, e pela 
Superintendência da Moeda e do 
Crédlto, acompanhada de quadros 
elucidativos ~ontendo nome,. ,sexo, 
cargo e pllldrao. . . 

Esclareço, outrossim, que · foram 
tomadas providências junto à Co· 
missão Executiva de Defesa da Bor· 
racha ·e ,Banco de Crédito da Ama. 
zônia para o fornecimento dos ele· 
mentos requisitados por essa Casa 
do Congresso . 

Quanto à Comissão do Desenvol· 
vlmento Industrial, tenho a escla· 
recer que a mesma foi extinta pelo 
Decreto n.o 42.825, de 17 de dezem· 
bro de 1957, publicado no "Diário 
Oficial", do dla 20 seguinte. 

Aproveito a. oportunidade para 
renovar a V. Exa. os protestos de 
minha alta estima e distinta con· 
slderação. - Lucas Lopes. 



DIVISAO DO IMPOSTO DE RENDA 

Extranumerários Tarefeiros admitidos no período àe 19 àe fevereiro a 19 àe maio àe 1958 

Nome Sexo 

1. Danúzia. Viegas Feminino 

2. Nazaré Martins Silva Feminino 

3. Almeu Thomaz Masculino 

4. Silvio Modesto dos Santos Masculino 

5. João Batista Mesquita Masculino 

6. Eunice Mello Feminino 

7. José de Anchieta Reno Sa-
Iomon ................ . Masculino 

8. Alba Ramos de Andrade .. Feminino 

9. Justa Heloiza. Azevedo Fer-
reira ............. - .... . Feminino 

10. Celina Maria Azevedo Fer-
reira Feminino 

--~~-~ 

~--- .....___. - - ..-· ~--~....--:::-.::-o-·.,.,-:-_.,.---~----,------

Salário 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3. 800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas <Cr$ 3. 800,00). 

Cr$ 0,76 por unid·ade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o minimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unid·ade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3. 800,00) _ 

Cr$ O, 76 por unidade fixados o 
máximo e o minimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.80C,OO). 

Cr$ 0,'16 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o minimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unid-ade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
· 1 fic:!las (Cr$ ~~. ~~ 1). 

Localização 

D.S.I.R. em Ponta Grossa 

D.S.I.R. em Lavras 

D.R.I.R. em São Paulo 

D.S.I.R. em Uberaba 

D.S.I.R. em Lavra.s 

D.S.I.R. em Lavra.s 

D.S.I.R. em Itajubá 

D.S.I.R. em Itajubá 

Inspetoria em Bagé 

..... , ~ .... ·=~ ~- ~ ,.,,,., ... ' . 



.:'rowgenes Soul~m!lo ;Mral~s JM:ascU:!ino 

12. Alcides Ribeiro da Silva Masct11ino 

13. Edwiges Corrêa Neto ..... Feminino 

14. Ubiratan Ulisse Tamandaré 
Barcelos .............. . Masculino 

15 . Haidée França da Costa .. Feminino 

16. Gilberto Augusto Corrêa Fi-
lho ................... . Mascullno 

17. Antônio Marcos de carvalho Masculino 

18. Acyr Braga de Castro Masculino 

19. Aloisio José Prats Masculino 

20. Ualo Dorsa Orsi Masculino 

21. Angela Imaculada Pinto 
Coelho ................ . Feminino 

22. Marilia Fernandes Oliveira Feminino 

ti-Pi:Ai52! - "·.···-·-~ •. -·--~·· ..,.. ._ ,4-6 .... - ~c:l. 

Cr$ O, 76 por unid:·ade fixados o · 
máximo e o mínimo e::n 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unid·ade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ 0,7d por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas <Cr$ 3. 800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas {Cr$ 3. 800,00) . 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unid·ade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o minimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3. 800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ O, 76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

D.R.I.R. no Distrito Federal 

Inspetoria em Uberlândia 

D.S.I.R. em Juiz de Fora 

D.S.I.R. cm Ponta Grossa. 

D.R.I.R. em Pernambuco 

D.R.I.R. no Distrito Federal 

D.R.I.R. em São Paulo 

D.S.I.R. em Ribeirão Prêto 

D.S.I.R. em Blumenau 

D.R.I.R. em São Paulo 

D.R.I.R. em lV.Unas Gerais 

D.S.I.R. em CUrvelo 
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DIVISAO DO IMPOSTO DE RENDA 

Extranumerários Tarefeiros admitidos no- período de 19 de fevereiro a 19 de maio de 1958 
(c.mtinuação) 

Nome Sexo 

23. Reny Franco de Oliveira . Mascuilno 

24. Maria Helena Braga Almei· 
da .................... . Feminino 

2:'i. Ana Lúcia Coelho Veloso Feminino 

26. Marlene Nogueira Cobra Feminino 

27. Luís Fernando Noronha. Mascuilno 

28. Ana Batista Mota Feminino 

29. José Carlos Nogueira Ri· 
beiro ................. . Mascuilno 

30. Rosa Maria Ferreira Alves . Feminino 

31. Edson Martins Nogueira .. Masculino 

Salário Locali<Jação 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). I D.S.I.R. em Teófilo Otoni 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas <Cr$ 3.800,00). I D.R.I.R. em Minas Gerais 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). I D.R.I.R. em Minas Geraís 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). I D.R.I.R. no Distrito Federal 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo E·m 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). I D.SJ.R. em Joinvile 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o minimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ O, 76 por unidade fixados o 
máximo e o minimo em 200 e 
100 fichas <Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o m:inimo em 200 e 
• - ... !ll ... ;h,• Cl' I• "''!• .._ • I' 

D.S.I.R. em Cruz Alta 

Inspetoria em Bagé 

D.R.I.R. no Dístrito Federal 

' "" • ... • • ' "'I ' • • • "" ," • '~. '""' 



l ~ ~ --32.--Urquiza Antônio de Faria 
Alvim ................ . Feminino 

33. Astrid Nunes Pimentel Feminino 

34. Jório Lins e Silva Masculino 

35. Ma.rina Mesquita Feminino 

36. Célia Maria Guedes de Car-
valho ................. . Feminino 

3'7. Cléaia Maria Miehels Bento Feminino 

38. Getúlio Tavares ......... . - Masculino 

39. Terezinha Pessa Braga Feminino 

40. José Carlos Machado Rodri-
gues .................. . Masculino 

41. Viva.ldo Inácio Serra Masculino 

42. Sady Francisco de Souza .. Masculino 

43. Neide de Souza Braga Feminino 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mfnimo em 200 e 
100 fichas <Cr$ 3.800,00). 

Cr$ O, 76 por uniQ.ade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cl"$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 110r unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas <Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ o, 76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas <Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas <Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas <Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mtnimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ 0,'76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

....... ~ ...... kt'. • ~ ,:,'I :.! .. !c: 
-~------::-::--·-_-:-:-

Inspetoria em Uberlãndla 

D.R.I.R. no Distrito Federal 

D.R.I.R. no Distrito Federal 

D.S.I.R. em Lavras 

D.R.I.R. em Salvador 

D.S.I.R. em Blumenau 

Inspetoria em Uruguaiana 

D.S.I.R. em Varginha 

D.R.I.R. em São Paulo 

D.S.I.R. em Bauru 

Inspetorla em Passo Fundo 

D.R.I.R. no Distrito Federal 



DIVISAO DO IMPOSTO DE RENDA 

Extranumerário.s Tarefeiros aàmittàos no período àe 19 de fevereiro a 19 àe maio de 1958 
(continuação) 

Nome Sexo 

44. Corália Santos Giordani Feminino 

45. Adeodato Castro Lisboa ... Masculino 

46. Antônio Silvio Magalhães . :Masculino 

47. Eleusis Magnus Lopes Car-
doso .................. . Masculino 

48. Maria do Carmo Pimentel 
de Frelta5 ............. . Feminino 

49. Gilvandro Pereira de Luce-
na Masculino 

50. Pedro Veloso Wanderley .. Masculino 

51. Eraclides Alves de Almeida :Masculino 

52. Nero Rubim Azambuja Masculino 

'-- __ , ___ _ 

l Salário 

Cr$ 0.76 por unidade fixados o 
má:ximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máldDno e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3. 800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máldDno e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máldDno e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3. 800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3. 800,00). 

Localização 

Inspetoria em Caxias do Sul 

D.S.I.R. em Cachoeira do Sul 

D.S.I.R. em Rio Claro 

D.R.I.R. no Rio G. do Norte 

D.S.I.R. em Campina Grande 

D.S.I.R. em Campina Grande 

D.S.I.R. em Garanhuns 

D.S.I.R. em Garanhuns 

Ins;~etoria em 1 rru1~aiiana 



5a. Jarina :?iii:ieii-õ··:êiôrgês· ·~ r:?:llllóiíl:i*'.- T"'c;J litil\Wr .,~n1mntJ"f=(;t·t··r .... · · .. - · ....... ;_. 
máximo e o mínimo em 200 e 

~ 

54. Maria canan Amin Feminino 

55. Luís de Castro Marinho Masculino 

56. Maurílio Alves Masculino 

57. José Carlos Fonseca Masculino 

58. Max de Souza Carvalho Masculino 

59. Aristides Luiz Magalhães . Masculino 

60. Célia Drager E'eminino 

61. Zilá Gonçalves Rodrigues . Feminino 

62. Celinda Cardoso Ravizzlni Feminino 

63. Eder Lima Ribeiro Lopes . Masculino 

64. Beatriz Therezinha Buti .. Feminino 

65. Cineu de Mancila Madeira Masculino 

100 fichas (Cr$ 3.800,00). 
Cr$ 0,76 por unidade fixados o 

máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo cm 200 e 
100 fichas (Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3. 800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3. 800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

D.S.I.R. em Curvelo 

D.S.I.R. em Cachoeira. do Sul 

D.S.I.R. em Sobral 

D. S. I. R. em Araraquara 

D.S.I.R. em santos 

D.S.I.R. em Santos 

D.R.I.R. em Minas Gerais 

D.R.I.R. em Minas Gerais 

Inspetoria em Bagé 

D.R.I.R. em Niterói 

Inspetoria em Nova Friburgo 

D.R.I.R. em São Paulo 

D.R.I.R. em São Paulo 



DIVISAO DO IMPOSTO. DE RENDA 

Eztranumerdrios Tarefeiros admitidos no período de 19 de fevereiro a 19 de maio de 1958 

Nome Se:r:o 

66. Eunice Pereira de Souza ... Feminino 

67. Marco Aurélio de Rezende 
Rabelo ................ . Masculino 

68. Reno Ra.ssweller Masculino 

69. Fernando Pedro de Maeedó M;asculino 

70. Pedro Manuel Duque Masculino 

71. Maria da.S Dores Pereira Feminino 

72. Nelson Batista Ferreira Masculino 

73 . Anie Fraga Feminino 

74. Norma Góis Monteiro .... Feminino 

75. Josefina Fonseca Feminino 

· (continuação> 

Salário I Localização 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
mãximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,03). I Inspetoria em Santo André 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas <Cr$ 3. 800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o I D.S.I.R. em Botucatu 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). I D.S.I.R. em Joinvile 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o minimo em 200 e 
100 fichas <Cr$ 3.800,00). I D.S.I.R. em Joinvile 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
mãximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00>. I D.S.I.R. em Joinvile 

Cr$ 0,76 por unidade fiXados o 
máximo e o minimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). I D.S.I.R. em Cachoeira do Sul 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). I D.R.I.R. em Goiás 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). I D.R.I.R. em Sergipe 

Cr$ o, 76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3 .800,00). I D.R.I.R. em Minas Gerais 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 

ficillas (Gr$ 3.: 1]1. :[)J~. "i '."'•. 1::.·r r'""·• ,-,·r:~o' 1 
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76. Jair Marçal Masculino 

77. Ellzabeth Gra.ça V'ersiani FemiDlno 

78. Ana Marília Bitencourt .. FemiDino 

79. Antônio Alves Costa Sobrl-
nho ................... . Masculino 

80. Heidmar Foresti Masculino 

81. Sidney César de Oliveira . Masculino 

82. Itamar Lopes Vieira Masculino 

83. Maria Auxiliadora de Oll· 
v eira Feminino 

84. Paulo Gilmar Ferreira do 
Rêgo Monteiro ........ . Masculino 

85. Natércia de Assis Lopes ... Feminino 

86. Tia Werneck Teixeira Feminino 

87. Procópio Afonso Guimarães Masculino 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mfnlmo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o minlmo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 

D.S.I.R. em CUrvelo 

D.S.I.R. em Teófllo Otoni 

D.S.I.R. em varginha 

D.S.I.R. em varginha 

D.S.I.R. em varginha 

D.S.I.R. em varginha 

Insp. em Governador Valadares 

Insp. em Governador Valadares 

D.S.I.R. em Conur 

100 fichas (Cr$ 3.800,00). I Insp. em Governador Valadares 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). I D.S.I.R. em Cataguases 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o minlmo em 200 e 
100 fichas <Cr$ 3.800,00). I D.S.I.R. em cataguases 



DIVISAO DO IMPOSTO DE RENDA 

ExtranumerárWs Tarefeiros admitidos no período de 19 de fevereiro a 19 de maio de 1958 
(continuação) 

Nome Sexo 

88. Viena Alzira Colleta ..... . Femfnjno 

89. Waldir Machado Homem Masculino 

90. Nilton Caron Masculino 

91. Anézia Lima D'Amico Feminino 

92. Aldo Poli ta Masculino 

93. Nélia Maria Albergária 
Kneipp .............•.. Feminino 

94. I ris Rocha ............... Feminino 

95. João Renato Ca.Ideira Ma.sculino 

96. Claire Feliz Regina Feminino 

97 . Mirian Sant.os Kaestner .. Feminino 

Salário 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o ntúüzno em 200 e 

I Localização 

100 ficha.s (Cr$ 3.800,00). I D.S.I.R. em Cataguases 
Cr$ 0,76 por unidade fixados o 

máximo e o minimo em 200 e 
100 ficha.s (Cr$ 3.800,00). 1 D.S.I.R. em Campinas 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o minimo em 200 e 
100 ficha.s (Cr$ 3.800,00). 1 D.S.I.R. em Santos 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). I Inspet.oria em Paranaguá 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o minimo em 200 e 
100 ficha.s (Cr$ 3.800,00). I Inspetoria em Caxia.s do Sul 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 ficha.s (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
lOD fichas {Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3. 800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas ((}r$ 3 .I I). 

D.R.I.R. em Belo Horizonte 

D.S.I.R. em Juiz de Fora 

D. R. I. R. em Minas Gerais 

D.S.I.R. em Bauru 

::>.s.:c.: ~- em :~: ',. 



98. Marli Terezinha Cerrati .. 
r~ - ···--.. ----~~-

Feminino 

99. Lúcio Mourão Maciel Filho Masculino 

100. Antônio Cabral Mab'Culino 

101. Lana Nelly Gomes da Silva Feminino 

102. Marilena Maga.lhães Feminino 

103. Geraldo Botelho de Castro Masculino 

104. Altair Antônio Moura Masculino 

105. José Rodrigues Ribeiro Masculino 

106. Maria do Carmo Vasconce-
los .................... . Feminino 

107. Assulaimen Thebit Masculino 

108. Luís Benevides Seabra de 
Melo Filho ............ . Masculino 

109. Dinah Norma Trevisan Feminino 

Cr$ 0,76 por unidade lixados o 
máximo e o minimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 -por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3. 800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3. 800,00) . 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,'16 por unidade fixados o 
máximo e o minimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ 0,'76 por unidade fixados o 
máximo e o minimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o minimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

D.S.l.R. em Blumenau 

D.R.I.R. em São Paulo 

D.R.I.R.em Belo Horizonte 

D.S.I.R. em Ponte Nova 

D.S.I.R. em Ponte Nova 

D.S.I.R. em Ponte Nova 

Inspetoria no Rio Grande 

Inspetoria de Uruguaiana 

D.R.I.R. em Minas Gerais 

Insp. em Governador VaJadares 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). I D.S.I.R. em Santos 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). Inspetoria em Santa Maria 



DIVISAO DO IMPOSTO DE RENDÁ. 

E:ttranumerários Tarefeiros admitidos no periodo ãe 19 de fevereiro a 19 de maio de 1958 
(continuação) 

1100 

Nome 

Wagner 
Cunha 

Rodrigues da 

11lo Marly Franco Carneiro 

112'0 Irene Cupertino 

1130 Cecilia Pagnozzi 

1140 Edina Casanova 

115 o Luci Mlrian Mendon~ o o o 

1160 Herminio Augusto Batista. o 

117 o Luís Carvalho Monteiro 

118 o Ruth Feijó o o o o o o o o o o o o o o o 

119 o Terezinha Buranelll 

Sezo 

Masculino 

Feminino 

Fenrlnino 

Feminino 

Feruinino 

Feminino 

Masculino 

Masculino 

Feminino 

Feminino 

8alárw I Localização 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3 o800,00) o ! Inspetoria em Uberlândla 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3o800,00) o I Inspetoria em Uberlândla 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3°800,00> o I Inspetoria em Uberlândla 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas <Cr$ 3o800,00)o I DoSoloRo em Londrina 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 30800,00) o I DoSoloRo em Londrina 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fic-has <Cr$ 3o800,00) o I DoS 0I.Ro em Londrina 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fiC'has <Cr$ 3o800,00) o I DoSoloRo em Cata.guases 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o minimo em 200 e 
100 fic-has (Cr$ 3o800,00)o I DoSoloRo em Londrina 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fic-has (Cr$ 3o800,00)o I DoSol.Ro em Londrina 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fiC'has (Cr$ 3oi 1,1 I) o I 1:>oso::o: ~o em ::.onli.rin:. 
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Mary Barbosa Leda Barros j I . 

de V...enezes . . . . . . . . . . . . Feminino Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o minlmo em 200 e 

121. 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). I D.R.I.R. na Bahia 

Cândido Henrique Pimentel I Masculino I Cr$ 0,76 por unidade fixados o 

122. Maria das Neves Morais La-
cerda ................. . Feminino 

123. Ma r i a da Luz Oliveira 
Aguiar ................ . Feminino 

124. Antônio Freire de Lima Masculino 

125. Jandira Mesquita Cunha Feminino 

126. Alda Carneiro da Cunha Feminino 

127. Hélio Castro Contreiras de 
Carvalho ............. . Masculino 

128. Wilson Luis Cabral Masculino 

129. Edna Goos .............. . Feminino 

130. Edson da Silva .......... . Masculino 

131. José Octávio Alves Fragnan Masculino 

máximo e o minlmo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). I D.R.I.R. no Distrito Federal 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas .<Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o minlmo em 200 e 
100 fichas {Cr$ 3. 81l0,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3. 800,00 > • 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas <Cr$ 3. 800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas <Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o míniino em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

D.R.I.R. no Paraná 

D.R.I.R. no Maranhão 

D.S.I.R. em Ilhéus 

D.S.I.R. em Juazeiro 

D.R.I.R. em São Paulo 

D.R.I.R. em São Paulo 

D.S.I.R. em Ribeirão Prêto 

D.S.I.R. em Rio Claro 

D.S.I.R. em Sorocaba. 

D.S.I.R. em Sorocaba 



DIVISAO DO IMPOSTO DE RENDA 

Extranumerários Tarefeiros admitidos no período de 19 de fevereiro a 19 de maio de 1958 
(continuação) 

Nome Sexo 

132. João Alam Masculino 

133. Anizi Joseph Masculino 

134. Wilma Rinaldi Feminino 

135. Cândida Antônia Maciel .. Feminino 

136. Marilee Gonçalves Calou Feminino 

137. Déa Fonseca Vieira Feminino 

138. Ma.uro Aurélio Massa de 
Abreu ................. . Masculino 

139. Artur Becker Filho Masculino 

140. Edy Carlos Nunes da Silva Masculino 

141. Edgard Mahr White Masculino 

---- -..·----·---:--_~ --:-----~-

Salário I Localização 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o minimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). I D.S.I.R. em Taubaté 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,0!}). I D.S.I.R. em Campinas 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). I Inspetoria em Franca 

Cr$ 0,76 por unid·ade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). I D.R.I.R. em Cuiabá 

Cr$ 0,76 por unid·ade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). I D.S.I.R. em Crato 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o minimo em 200 e 
100 fiC'has (Cr$ 3 .800,00). I Inspetoria em Nova Friburgo 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fi~has (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fi~has (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fiC'has (Cr$ 3.soo,oo>. 

Cr$ 0,76 por unid·ade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 

'fi ,.~1-\0.::·ro {.r""'· .... n 1 • 

D.S.I.R. em Ba.rra do Pirai 

Inspetoria em Passo Fundo 

Jnspetoria no Rio Grande 
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142. Luziades Duarte Belfort 

143. Maria de Lourdes Brasil 

144. Ana Maria Franze 

145. Conceição Capezzuto 

146. Dorothéa Pereira Calvo 

147. José Flávio Ferreira Bas-
tos·---·-··--·-·-··--·· 

148. Lúcio Pôrto Guimarães 

149. Joana Filomena Bagnoli 

150. Maria Nazareth de Souza 

151. Marília Bezerra 

152. Nilza Maria Piva 

153. Olavo Ma.rtinho 

154. Sérgio Neubaner 

Masculino 

Feminino 

Feminino 

Feminino 

Feminino 

Masculino 

Ma.oo;culino 

Feminino 

Feminino 

Feminino 

Femblino 

Masculino 

Masculino 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ O, 76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fic-has (Cr$ 3. 800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fic-has (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fic-has (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fic-has (Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fic-has (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fic-has (Cr$ 3 .800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3. 800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o minimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

D.S.I.R. em Juazeiro 

D.S.I.R. em cachoeiro de Ita
pemirím 

D.R.I.R. em São Paulo 

D.R.I.R. em São Paulo 

D.R.I.R. em São Paulo 

D.R.I.R. em São Paulo 

D.R.I.R. em São Paulo 

D.R.I.R. em São Paulo 

D.R.I.R. em São Paulo 

D.R.I.R. em São Paulo 

D.R.I.R. em São Paulo 

D.R.I.R. em São Paulo 

D.R.I.R. em São Paulo 



DIVISAO DO IMPOSTO DE RENDA 

Extranumerários Tarefeiros admitidos no periodo de 19 de /B".Jereiro a 19 de maio de 1958 
<continuação> 

Nome Sexo 

155. Maria Vanilda de Carvalho 
Costa ................. . Feminino 

156. Rucsan Haddad Masculino 

157. Maria Nadir Brazolotto Feminino 

158. Thereza Nascimento ..... . Feminino 

159. Argemlro Rodrigues Neto . Masculino 

160. Ivo Antônio Ferrari Masculino 

161. Pedro Cecconi Masculino 

162. Arl Oliveira. Masculino 

163. Nanier Paulo Rodrigues de 
Biqueira .............. . Masculino 

164. Hermano Assis do Amaral Masculino 

Salário 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas <Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
mãximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 0,76 por unidade fixados o 
máximo e o minimo em 200 e 
100 ficltas (Cr$ 3.800,00). 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas (Cr$ 3. 900,00). 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
mãximo e o mfnimo em 3- e 1 
salas (Cr$ 3. 900,00) . 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
mãximo e o mfnlmo em 3 e 1 
salas (CI1• ~u ~. 

Localização 

D.S.I.R. em Araraquara 

D.S.I.R. em Araraquara 

D.S.I.R. em Bauru 

D.S.I.R. em Botucatu 

D.S.I.R. em Ribeirão Prêto 

D.S.I.R. em campina.s 

D.S.I.R. em Ribeirão Prêto 

D.S.I.R. em Lavras 

D.R.I.R. no Rio Grande do Sul 

'r') '"'1, •• ''"1, I~' ~:li,"' ~r. ~'I :lo :r',.::lo 
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166. Décio Alves dos Santos 

167. Waldemar Sanner 

168. Francisco Luis dos Santos 

169. Luis Andrade Pinheiro 

170. Luís Vicerini Filho ...... . 

171. Anatólia Pereira. Soares 

172. Arami de Maio Cabrera ... 

173. Alvaro Moreira da Silva . 

174. Nilson Freitas 

175. João Gonçalves 

176. Francisco Soares dos San. 
tos ................... . 

177. Rinaldo Pirro 

Masculino 

Masculino 

Masculino 

Masculino 

Masculino 

Masculino 

Masculino 

Masculino 

Masculino 

Masculino 

Masculino 

Masculino 

máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas <Cr$ 3.900,00>. 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas (Cr$ 3.900,00). 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas <Cr$ 3. 900,00). 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas <Cr$ 3. 900,00). 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas (Cr$ 3.900,00). 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas CCÍ$ 3.900,00>. 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas <Cr$ 3. 900,00). 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o 1nínimo em 3 e 1 
salas (Cr$ 3.900,00). 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas (Cr$ 3. 900,00). 

Cr$ 52,00 por unidade :lixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas CCr$ 3.900,00). 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 

·salas (Cr$ 3.900,00). 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas (Cr$ 3.900,00). 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas (Cr$ 3. 900,00). 

D.R.I.R. em Minas Gerais 

D.R.I.R. em Minas Gerais 

D.S.I.R. em Rio Claro 

D.R.I.R. em Pernambuco 

D.R.I.R. em Pernambuco 

D.S.I.R. em Cachoeira do Sul 

D.S.I.R. em Livramento 

D.S.I.R. em Pelotas 

Inspetoria em Nova Friburgo 

Inspetoria em Petrópolis 

D.S.I.R. em Blumenau 

D.S.I.R. em Crato 

Inspetorla. em Franca 



DIVISAO DO IMPOSTO DE RENDA 

E:z:tranumerários Tarefeiros admitidos no período de 19 de fevereiro a 19 de maio de 1958 
(contlnuação) 

Nome se:z:o 

178. José Cosme Pessoa Masculino 

179. Deodoro Trilha Masculino 

180. José de Castro Ferreira .. Masculino 

181. José Guilherme da. Silva Masculino 

182. Irene Matilde de Olivari Masculino 

183. Raul Gomes Slmpliciano Masculino 

184. José Efigênio da Cruz .... Masculino 

185. Paulo de Oliveira ........ Masculino 

186. Kleber Silva Masculino 

187. José Bagolin ............ Masculino 

Salário I Localização 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas (Cr$ 3.900,00). I D.R.I.R. no Ceará 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas (Cr$ 3.900,00). I D.R.I.R. em Santa Catarina 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas (Cr$ 3.900,00>. I D.S.I.R. em Barra do Pirai 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas (Cr$ 3.900,00). I D.S.I.R. em Joinvlle 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas (Cr$ 3.900,00). I D.S.I.R. em Bauru 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas (Cr$ 3.900,00). I D.R.I.R. no Distrito Federal 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas (Cr$ 3.900,00). I D.R.I.R. em Minas Gerais 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas (Cr$ 3. 900,00). 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas (Cr$ 3.900,00). 

Cr$ 52.00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 

D.R.I.R. em Minas Gerais 

D.S.I.R. em Cataguazes 

.. . . - ' - --- 1 - -. -- ·. -,-, -__ . :- -- . -r ~--- • -·AR lAR (C!~ ~ __ Qn~-1'\0l -. ~--- I_ T'"'"""et"' ........ J ... - "'....., -. r'!n....rfft.-"2 A-- ~ .... ., 
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vaj 'lo :~cascu: ino 

189. Jarbas Nunes Storni Mascu:lino 

190. Octacilio Baptista da Cunha. Mascu:lino 

191. Manoel do Espírito Santo 
Barros ................ . Masculino 

192. Wilson Martins Pires ..... Masculino 

193. Cezar Angelo da Silva ·Masculino 

194. Stela Menicucci de OliveiTa Feminino 

195. Luis Rinelll de Almeida .• Masculino 

196. Célia Mendes da Cunha ••• Feminino 

197. Antônio Carlos dos Santos Masculino 

198. Benvinda Martins Penha . Feminino 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas <Cr$ 3.900,00). 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas (Cr$ 3 . 900,00) . 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas (Cr$ 3.900,00). 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 3 e 1 

·salas (Cr$ 3.900,00). 
Cr$ 52,00 por unidade fixados o 

máximo e o mínimo em 3 e 1 
salas (Cr$ 3.900,00>. 

Cr$ 52,00 por unidade fixados o 
máximo e o minimo em 3 e 1 
salas (Cr$ 3 .900,00). 

Cr$ 1,04 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 5.200,00). 

Cr$ 1,04 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 5.200,00). 

Cr$ 1,04 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 200 e 
100 fichas (Cr$ 5.200,00>. 

Cr$ 0,28 por unidade fixados o 
máximo e o míDimo em 1.000 
e 850 fichas {Cr$ 7.000,00). 

Cr$ 0,28 por unidade fixados o 
máximo e o mínimo em 1.000 
e 850 fichas (Cr$ 7 .000,00). 

··"···---, 

Inspetoria em Passo Fundo 

Inspetoria em Santa Maria 

D.S.I.R. em Londrina 

D.R.I.R. no Maranhão 

D.R.I.R. em Santa Catarina 

D.S.I.R. em São Félix 

D.S.I.R. em La.vras 

D.R.I.R. no Distrito Federal 

D .R .I. R. no Distrito Federal 

D.R.I.R. no Distrito Federal 

D.R.I.R. no Distrito Federal 



Quadro Demonstrativo das Nom•eações Efetuadas no Período de 19 de Fevereiro a 11 de Maio do Correntle Ano, nos Quadro" 
do Ministério da Fazenda, Para as Repartições a q_ue se Refere o Requerimento N.0 180 de 1958 do Senado Federal. 

Nome- Cargo 

Hélio Costa Pinheiro - Escriturário 
Luís Carlos Saroldi - Escriturário .. 
Bathilde Laudelina Lisboa da Costa 

- Escriturário ............... . 
José Roberto Carvalho de Moraes -·-

Escriturário ................. •- . 
Hélcio ~l!gusto de Carvalho - Escri-

turano ....................... . 
Marcy Fonseca. - Escriturário .... . 
Lizeiro Testa - Escriturário ...... · .. 
Jair Tovar- Procurador-Geral· .... . 
Inez Lopes de Moraes - Conferente 
Walter Alves Perpétuo - Conferente 
José Tocqueville de Carvalho Filho-

Auditor ....................... . 
Dermeval Santos de Moraes - Téeni-

co de Ma teria! ................ . 
Ubirajara Saraiva de Carvalho -

Técnicó -de· :Material .......... . 
Horácio Faustino Xavier - TécnicQ 

de Material ................... . 

Anowar Barroso - Tesoureiro Auxi-
liar ........................... . 

Sylvio de Oliveira Castro Vianna -
Tesoureiro Auxiliar -........... . 

Murilo Leão Viana, - Tesoureiro Au-
xiliar ........................ . 

Carlos Alberto Bernardi d'Aragona -
Tesoureiro Auxiliar ........... . 

Maria Ant.onieta d'Alkmim - Tesou-

Classe 
ou 

Símbolo 

E 
E 

E 

E 

E 
E 
E 

CC-1 
CC-5 
CC-5 

L 

I 

I 

I 

CC-5 

CC-5 

CC-5 

CC-5 

D.: Oficial I Natureza 

~6-2-58 
26-2-58 

26-2-58 

26-2-58 

26-2-58 
26-2-58 
27-2-58 
18-3-58 
21-3-58 
14-5-58 

16-5-58 

16-5-58 

16-5-58 

16-5-58 

19-5-58 

19-5-58 

19-5-58 

19-5-58 

Interina 
Interina 

Interina 

Interina 

Interina 
Interina 
Interina 
Interina 
Interina 
Interina 

Efetiva 

Interina 

Interina 

Interina 

Interina 

Interina 

Interina 

Interina 

~eiro Auxiliar .·:. _-. _ .. _ _ _ _ _ _ _ _ _ I CC-5 I 19-5-!i!l I I'!t<>.-ina 

Sexo 

Masculino 
Masculino 

Feminino 

Ma.sculino 

Masculino 
Feminino 
Masculino 
Masculino 
Feminino 
Masculino 

Mas-culino 

Masculino 

Masculino 

Masculino 

Masculino 

Masculino 

Masculino 

Masculino 

'FP.minino 

Repartição 

caixa de Amortização 
CaiKa de Amortização 

Recebedoria F. de São Paulo 

Recebedoria F. de São Paulo 

Recebedoria F. de São Paulo 
Recebedoria F. de São Paulo 
casa da Moeda 
Procuradoria Faz. Nacional 
Caixa de Amortização 
Caixa de Amortização 

Caixa de Amortização 

Departamento Fed. de Compras 

Departamento Fed. de Compras 

Departamento Fed. de Compras 

Caixa de Amortização 

Caixa de Amortização 

Casa da Moeda 

Caixa de Amortização 

_ RPePbedoria _ dn Di.c:trif:n W'~rt~.,.n 



Celso de Miranda Reis - Tesoureiro 
Auxiliar ...................... . 

Carlos Alberto Kos Lassance - Con
ferente de Valores .......•.... 

CC-5 19-5-58 

00.5 19-5-58 

~~-~·-••••••_,.,._..., -·· tr J ,-,YértY #t:: 

Interina Masculino Recebedoria do Distrito Federal 

Interina Masculino Caixa de Amortização 

Quadro Demonstrativo dos Membros e Suplenbes dos Conselhos Dêste Ministério, Citados no Requerimento n.0 180·58, 

elo Senado 1'1ederal, Nomeados no Período de 19 de Fevereiro a 19 de Maio do Corrente Ano. 

Nome 

João de Vasconcelos Filho - (Suplente) ...... . 
Ernani Lomba Ferraz - (Suplente) ............ . 
Jayme Roma.cietti - (Membro) .............. . 
Jayme Augusto Calvet de Vasconcelos - (Membro) 
Althair de Almeida Monteiro - (Suplente). . ... . 
Oscar Medeiros Júnior - (Suplente) .......... . 
Félix Martins de Almeida - (Suplente> ......... . 
Claudionor de Souza Adão - (Suplente> ..... . 
Creso Bezerra de Melo - (Suplente> ......... . 
José Lôbo Fernandes - (Suplente> .......... . 
Júlio Brasil Montenegro - (Membro) ........ . 
Jaime Severiano Ribeiro - (Membro) ........ . 
Aristóphanes Ferreira Queiroz - (Membro) ... . 
Francisco Ferreira. Pereira - (Membro) ........ . 
Manoel Olímpia de Almeida Carneiro - (Suplente) 
Flaviano Barbosa Ferraz - (Suplente) ........ . 
1-i'ilo Neme - (Suplente) ...................... . 
Rui Alves Tinoco - (Suplente) ................ . 
João Bezerra de Mello - (Membro) ........... . 
Oscar Napoleão Garcia de Souza - <Membro) .. 

Sexo 

Masculino 
Masculino 
Masculino 
Masculino 
Masculino 
Masculino 
Masculino 
Masculino 
Masculino 
Masculino 
Masculino 
Masculino 
Masculino 
Masculino 
Masculino 
Masculino 
Masculino 
Masculino 
Masculino 
Masculino 

D. Oficial 

3-5-58 
3·5·58 
3-5-58 
3-5-58 
3·5·58 

17-5-58 
17-5-58 
17-5-58 
17-5-58 
17-5-58 
17-5-58 
17·5·58 
17-5-58 
17·5·58 
17-5-58 
17-5-58 
17·5·58 
17-5-58 
17-5-58 
17-5-58 

Repartição 

2.° Conselho de Contribuinte 
1.0 Conselho de Contribuinte 
1.° Conselho de Contribuinte. 
2.° Conselho de Contribuinte 
Conselho Superior de Ta.rifa 
Conselho Superior de Ta.rifa 
Conselho Superior de Ta.rifa 
Conselho Superior de Ta.rifa 
Conselho Superior de Ta.rifa 
Conselho Superior de Ta.rifa 
Conselho Superior de Ta.rifa 
Conselho Superior de Tarifa 
Conselho Superior de Ta.rifa 
Conselho Superior de Ta.rifa 
Conselho Superior de Tarifa 
Conselho Superior de Ta.rifa 
Conselho_ Superior de Ta.rifa 
Conselho Superior de Ta.rifa 
Conselho Superior de Ta.rifa 
Conselho Superior de Ta.rlfa 
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SEGER - 58·170 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 
1958. 

Exmo. Sr. Ministro. 

Em atenção ao solicitado no 
Oficio n.0 130, de 19 de junho últi
mo, do Sr. Chefe do Gabinete do 
digno antecessor de v. Exa., e Pa· 
ra o fim de atender ao Requeri-

Nome- Cargo 

Sônla Nogueira da Silva - Este-
nógrafa letra A ............. . 

Hamilton Pinheiro de Sã - Ad· 
voga.do letra A ............. . 

Carlos Alberto Honorato - Con-
tinuo letra A .............. .. 

Paulo Castilho Lima (*) - Au
xiliar do Gabinete do Dlretor 

Executivo ................... . 

menta n.0 180, de 1958, do Senhor 
Senador Lino de Mattos, servimo· 
nos de transmitir a v. Exa. as ln· 
formações que se seguem, relatl· 
vas às 4 (quatro) únlca.s nomea
ções feitas por êste .órgão, no· pe· 
ríodo compreendido entre 19-2 e 
19·5·58 (90 dias anteriores à pu
blicação do Decreto n.o 43.716, bai
xado pelo Exmo. Sr. Presidente da 
República em 19·5·58) : 

Proventos Ato de 
nomeação· 

Cr$ 

7.800,00 8-3·58 

13.000,00 7-5-58 

5.200,00 8-5·58 

5.000,00 8·5·58 

(•) Estranho aos quadros da SUMOC, percebendo sOmente adicional pela fun~ão 
comissionada citada. 

Valemo-nos do ensejo para rena. 
var a V. Exa. nossos protestos de 
elevada estim-a e consideração. -
José Garrido Tôrres, Dlretor Exe. 
cutlvo. 

Respondendo a pedido de lnfor· 
mações feito Dor S. Exa., o Senador 
Lino de Mattos, através da Secre
taria do Senado Federal, Junto ln
formações em duas relações, em 
4 (quatro) Vl·as cada uma, conten
do os nomes das pessoas (classi
ficadas por nome, sexo, cargo e 
respectivos padrões), que foram no
meadas para as repartições dlsc~i
minadas pelo referido Senador, nos 

90 dias .anteriores à publicação do 
Decreto n.0 43.716, de 19 de mala 
último. 

2. Cumpre-me esclarecer, nes
sa O!lortunldade, que a.s nomea
ções constantes da 1.11 relação fo· 
ram feitas para provimento de 
cargos públicos dêste Ministério, 
porém as d·a 2'.a relação foram fel
tas para exercício de mandatos de 
membros e suplentes do Conselho 
de Contribuintes e do Conselho Su· 
perlor de Tarifa,: órgãos de dellbe· 
ração coletlva, encarregados que 
são de julgar questões atlnentes a 
contribuintes. 

I 

\ 
I 

i 

l 

I 

~ I 
·, 
I 
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3. Os membros dêsses Conselhos 
percebem apenas dos cofres públi· 
cos uma remuneração de Cruzei· 
ros 3.000,00. 

4. Quanto aos Suplentes nad!t> 
recebem. 

5. Não dispondo êste Serviço de 
elementos para Informar quanto 
à~ nomeações feitas para a Comls· 
sao Executiva de Defesa da Bor· 
rat:ha, a Comissão de Desenvolvi· 
mento Industrial, Banco de Cré· 
dito da Amazônia. S. A. e Superin· 
tendência da Moeda. e do Crédito, 
proponho que se solicite maior pra· 
zo a fim de que se possam obter 
informações junto às cita.das re· 
partições, medindo expediente pró· 
prlo. 

6. A consideração superior. 

S.P.F., 16 de março de 1958. 
Domingos Ferreira Leite, Diretor. 

Ao Requerente. 

- Do Sr. Ministro da. Fazenda, 
nos seguintes têrmos : 

Aviso n.o 318. 

Senhor 1.0 Secretário : 

Em referênci·a ao Oficio n.o 34, 
de. 14 de fevereiro último, com o 
qual V. Exa. transmitiu o teor do 
Requerimento n.0 13, de 1958, em 
que o Senhor Senador Victorino 
Freire solicita informações sôbre 
operações reallzadlliS pelo Banco de 
Crédito da Amazônia, tenho a hon· 
ra de encaminhar a V. Exa. cópia 
dos esclarecimentos prestados -a 
respeita pelo referido estabele.cl· 
mento bancário. 

Aproveito a oportunida.de para 
renovar a V. Exa. os protestos da 
minha alta estima e distinta con
sideração. - Lucas Lopes. 

BANCO DE CRIU>ITO DA 
AMAZONIA S. A. 

Gabinete da Presidência 

N.0 58-116 

Belém, 9 de julho de 1958. 

Excelentissimo Senhor Ministro. 

Com referência ao Requerimen-
to n.0 13, de 1958, de autoria do 
11 ustre Sena.dor Vlctorino Freire, o 
qual nos foi encaminhado com o 
Processo n.0 SC-41.266, dêsse Minis
tério, cabe-nos Informar que esta· 
mos impossibilitados de responder 
aos quesitos ns. 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 8, 
visto envolverem matérias cuja 
desnudação não é permitida pelas 
praxes bancárias, a;cobertada.s que 
estão pelo sigilo tradicional, que 
as protege, assegura e defende. 

2. Quanto. porém, ao item 7, es
cl-arecemos : 

1,0 Aos entregadores de borra. 
cha, os quais são, via de regra, 
seringa,Ustas, "aviadores" ou sim· 
pies comerciantes intermediários, 
o "sôbre-preço" de 25%, uma vez 
satisfeitas determinadas exigên
cias de ordem interna, ser-lhes-á 
pago contra "recibo-têrmo·de-res
ponsabllidade", em que se obriga. 
rão: 

a) a entregar a parte que, por 
lei, cabe aos produtores; 

b) a restituir ao Banco, a 
qualquer tempo, tôdas as Impor
tâncias não entregues aos serin
gueiros, seringalistas ou produto
res, sempre que êstes forem preju. 
dlca.dos em seus direitos; 

c) a autorizar o Banco, - no 
caso de ocorrer a hipótese prevls· 
ta. ria alínea b, supra, a fazer re
tenções sôbre o líquido das re
messas de borracha que fizerem no 
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futuro, até as quantias suficientes 
para cobrir as restituições a se
rem efetuadas, autorização essa 
que é concedida com a cláusula. de 
irrevogab111dade; 

2.o Prescrevem, outrossim, as 
instruções do Banco às suas flliais, 
que a estas compete mandar veri
ficar através de fiscalizações, da 
vera:éida.de ou não das denúncias 
dos prejudicados, sempre que êstes 
às mesmas se dirigirem recl-aman
do o não pagamento do "sôbre-pre· 
ço" devido aos seringalistas e se
ringueiros, na proporção estabele
cida pelo Decreto· lei n. 0 4.851, de 
17 de outubro de 1952, a fim de 
fazer valer os direitos assegurados 
pelo "recibo.têrmo·de-responsablli
da.cle'.', 

3.o · Destarte, atendendo às pe
cuUaridades da região, procurou o 
Banco dar fiel cumprimento às 
normas segundo as quais devem os 
seringalistas e seringaleiros parti
cipar efetivamente do "sôbre·pre
ço" por se trata.r de beneficio ins
tlt~ido a seu favor e não a sim
ples intermediários, do que se deu 
ampla publicidade pel-a imprensa 
falada e escrita. 

Sendo quanto nos compete ln
formar sôbre o assunto, e restituin
do a êsse Ministério o processo 
competente, reafirmamos a. Vossa 
Excoelência os nossos protestos de 
consideração e aprêço. - José da 
Silva Mattos - Presidente. 

- Do sr. Ministro da Agricultu
ra, como segue : 

MINISTWO DA AGRICUL
TURA 

Rlo de Janeiro, D. F., em 14 de 
julho de 1958. 

GM. 547 

Senhor Primeiro Secretário : 

Atendendo à solicitação formu
lada no Requerimento n.0 213, de 

1958, de autoria dos nobres Sena
dores Mourão Vieira. e Cunha Mel
lo, e encaminhado a êste Mlnlsté
rlo pelo Ofício n.0 297, de 6 de ju
nho último, dessa Casa, tenho a 
honra. de transmitir a Vossa Exce
lência. as Informações, em anexo, 
prestadas sôbre o assunto pelo 
Instituto do Açúcar e do Alcool 
autarquia vinculada a esta Secre. 
ta.ria de Estado. 

Valho-me do ensejo para reite. 
rar a V. Exa. os protestos de mi· 
nha elevada estima· e distinta. con. 
slderação. - Mário Meneghettf. 

Informações prestadas pelo 
Ministério da Agricultura ao 
Senada Federal, em face do Re
querimento n.0 233, de 1958, 
dos nobres Senadores Mourão 
Vieira e Cunha Mello. 

1) Quais a.s providências que o 
I. A. A. adotou para o emprêgo da 
sacaria de juta na embalagem do 
açúcar demerara ? 

R. Para melhor esclarecimento 
do a.ssunto é mister esclarecer, pre· 
llminannente, que o Bras11 · tem 
comparecido esporàdicamente à 
concorrência internacional, ofere
cendo geralmente pequenas quan. 
tidades de açúcar embalado em 
seu acond!C'lonamento tradicional 
para o mercado interno - sacaria 
de algodão, volumes êsses logo ab· 
sorvidos por compradores menos 
exigentes em questão de acondi
cionamento. 

A partir da . safra de 1957-58, no 
entanto, qua.ndo ·o Instituto passou 
a cogitar da possibUidade de ex
portação maciça e permanente, 
tanto assim que negociou mais de 
~1)0.000 toneladas, no ano de 1957, 
o problema da embalagem, até en
tão secundário para um exporta-

I 
l 
ij 
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dor que comparecia eventualmente 
ao mercado lnternaclon!bl, passou 
a tornar-se Importante, como ele· 
mento de ajuda à melhor coloca
ção do produto em mercados mais 
exigentes. 

Começaram, então, os estudos 
técnicos sôbre a matéria e foi cons
tituído um expediente próprio que 
tomou o n.0 GP 1.005-58, em que 
se pronunciaram os órgãos técni· 
cos do Instituto, órgão de classe 
dos ln teressa,dos em sacaria de 
juta e Intermediários na venda do 
açúcar bras1lelro no exterior. 

ll:sse expediente foi submetido à 
consideração da Comissão Executl· 
va do Instituto, órgão a quem ca· 
bia a última pa1avr:ll sôbre o as· 
sunto, e, em sessão realizada em 
8 de maio de 1958, ficou delibera
do que na corrente safra de 1957· 
58, que teve lníc'io oficial, no sul 
do País, em 1.0 de junho último, 
não haveria possibilidade do apro· 
velt~~~mento de sacaria de juta, em· 
bora continuassem os estudos téc· 
nlcos sôbre o problema, objetlvan
do a sua ut111zação na próxima sa
fra. 

É que dúvidas de ordem legal e 
técnica foram levantadas por dele
gados junto à Comissão Executiva,, 
que terão que ser dirimidas pelos 
Departamento do Instituto e pela 
Comissão de Normas Técnicas do 
Ministério do Trabalho e não ha
via tempo material de embalar an
teclpa,damente a produção de açú
~• d;;m.::rara, a ser exportada pe
los Estados de São Paulo e Rio de 
Janeiro, nos meses de julho a se· 
tembro. 

Quanto ao produto a ser expor· 
tado pelos Estados de Aiagoa.s e 
Pernambuco, atendendo à crise por 
que passa a Indústria cotonlculto· 
ra da região, ficou deliberado que 
o açúcar continuaria a ser acondi
cionado em S!IJCOS de algodão. 

Os depoimentos prestados na re· 
ferida sessão da Comissão Executi
va, pelos delegados dos produtores 
de açúcar do Sul, indicavam que, 
face à perspectiva de aumento de 
preço no saco de algodão, os indus-

trlais viram-se na contlngêncllb de 
adquirir, antecipadamente, a saca· 
ria necessária à embalagem de 
tôda a sulb produção estimada, não 
podendo a,gora adquirir, também, a 
de juta, cuja chegada em tempo 
hábil às fábricas seria difícil, em
bora reconhecessem a necessidade 
de o Brasil enquadrar-se nas con· 
diçóes normais de comércio exte
rior, Isto é, oferecendo o produto 
também embalado em sacarilb de 
juta. 

II - A quanto monta a exporta· 
ção do referido produto e quantos 
sacos sedam necessários para 
acondlc'ionar a referida exporta· 
ção? 

R. De a,côrdo com a Resolução 
n. 0 1.292-58, de 29 de mate> de 1958, 
publicada no Diário Oficial da 
União de 30 de maio de 1958, a 
produção de açúcar destinada à ex· 
portação é estimada em 12.391.739 
sacos de 60 quilos, constituída das 
,seguintes parcelas : 

Produção lntraJimlte, excedente 
das necessidades do mercado in· 
terno (alínea b do artigo 1,0 d:l. 
Resolução 1.292-58) - 6.233.593 sa
cos de 60 quilos. 

Produção extrallmlte estimada 
inicialmente, destinada exclusiva· 
mente à exportação para merca· 
dos externos (a,rt. 11 da Resolução 
n.0 1.292-58) - 6.058.146 sacos de 
60 quilos. 

Total - 12.391.739 sacos de 60 
qullos. 

III - Quais os têrmos da Reso· 
lução do I.A.A. que transferiram 
para a safr·a de 1959 a aplicação 
de sacaria de juta pa,ra embala· 
gem de açúcar demerara ? 

R. Já atendida nos três últimos 
tópicos da, re.sposta ao I tem I. 

IV - Qual a resposta dada aos 
importa,dores de açúcar quando 
consultado sôbre a receptividade 
da sacaria de juta ? 

R. Entendld·a como resposta 
dos importadores à consulta do 
Instituto do Açúcar e do Alcool. 
sôbre o assunto, cumpre esclarecer 
que, segundo Informação de alguns 
Intermediários, vârios !laises, tais 
como Ma,rrocos, Ceilão, Iraque, 
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Chile e Irã, têm demonstrado ab
soluta preferência pelo açúcar 
acondicionado em sacaria de juta 
ao ponto de se recusarem a rece· 
ber ofertas diversas. 

V - Qual a ra,zão de ter o I.A.A. 
preferindo a exportação de açúcar, 
modificado a sua orientação ante
rior em sacaria que não a de juta 
ou de malva? 

R. Não houve modificação de 
orientação anterior do I.A.A., uma 
vez a exportação sempre se fêz, 
tradicionalmente, em sac-aria de 
algodão. Modificação haveria se 
tivesse sido adotada a sacaria de 
juta. A ra,zão de não ter havido 
modificação, isto é, adotar o uso 
de sacaria de juta, está explicada 
nos três últimos tópicos da res
posta à pergunta do item I do re
querimento. 

VI - Se está no conhecimento 
do Instituto do Açúcar e do Alcool 
que a cotação do açúcar demera
ra, emba.Iando em sacaria de juta, 
aufere aumento de dois a três dó
lares por tonelada ? 

R. O fato de os mercados do 
Oriente preferirem o açúcar emba. 
lado em juta e pagarem sempre 
um pouco mais pelo produto nessa 
embala.gem (não chega a três dó· 
lares) foi um dos motivos que le
varam o Instituto a promover os es
tudos que possibilitem a utilização 
da sacaria de juta na embalagem 
do açúcar demerara brasileiro. 

VII - Qual a. razão que deter
minou a rejeição da proposta dos 
industriais de juta do Rio e de 
São Paulo, em fevereiro do corren
te ano, pal'll o aproveitamento de 
seis a sete milhões de sacos de 
juta. existentes em estoque, nas fá· 
brtcas do País ? 

R. Desconhece o Instituto a 
existência. de qualquer proposta de 
industriais de juta a êle dirigida. 
Mesmo que houvesse, não poderia 
ser aceita, porque, em fevereiro 
dêste ano, quase tóda a produção 
de açúca.r exportável da safra de 
1957·58, jâ estava fabricada, emba
lada e nos portos de embarque. 

Ainda era muito cedo para qual
quer deliberação sôbre a safra de 
1958-59, que só teria. Inicio oficial, 

·no Sul, a 1.0 de junho, e no Norte 
a _1.0 de setembro. Naquel·a altura, 
nao era possível, ainda, o balanço 
dos excedentes exportáveis da sa
fra 1958·59 e, multo menos, onde 
seriam embarcados êsses exceden
tes, se nos portos do Norte ou do 
Sul. E, ainda ma.ls : se os sacos 
existentes se prestava.m técnica
mente à embalagem de açúcar de
merara, produto multo diferente 
de cereais e café, artigos natural· 
mente para os quais teria sido fa· 
bricad·a a sacaria de que trata o 
requerimento. 

vni - Se o I.A.A. teve conhe
cimento de que na safra de 1957· 
58 houve um "superavit" de cêrca 
de 12.000 toneladas de juta e ma.l
va que foram adquiridos pelo Ban
co do Brasil ? 

R. Sim. Através de memorial do 
Sindicato das Indústr~as de Fiação 
e Tecelagem do Rio de Janeiro, só 
soube o Instituto do Açúcar e do 
Alcool que a Comissão de Flnancl!!r 
mento da Produção adquiriu, como 
ex:ceden tes, 10.000 toneladas de fi. 
bras da Amazônia, e que estava em 
curso a compra de mais 3.000 tone
ladas. 

Aos Requerentes. 

Do Sr. Ministro da Agricul
tura, nos seguintes têrmos : 

MINISTtRIO DA AGRICUL· 
TURA 

GM, 614 
Rio de Ja.neiro, D. F. 
Em 1·8·58. 
Senhor Primeiro. Secretário : 
Tenho a honra' ·-de transmitir a 

Vossa Excelência ·:'as informações, 
em anexo, com as quais esta Se· 
cretarta de Estado atende à so· 
licitação contida 'no Requerimento 
n.0 165, de 1958, de autoria do no· 
bre Senador Nereu Ramos, e en· 
caminhado a êste Ministério pelo 
Ofício n.o 234, de 21 de maio últi. 
mo, dessa Casa. 

f. 
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Valho-me da oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os 
meus protestos de eleva.da estima 
e distinta consideração. - Mário 
Meneghetti. 

Informações presta·das pelo 
Ministério da Agricultura, ao 
Senado Federal, em face do Re· 
querimento n.0 165, de 1958, de 
autoria do nobre Senador Ne
reu Ramos. 

1) Se Lourival Petters fêz con· 
curso para Prático Rural e, no ca.so 
afirmativo, qual a classificação 
que obteve: 

R. Sim. Lourival Petters prestou 
concurso para o cargo de Prático 
Rural, promovido pelo Departa.· 
menta Administrativo do Serviço 
Público (DASP), concorrendo, se· 
gundo opção que fêz, às vagas exis· 
tentes na "Seção II'' e que corres· 
pondem aos claros verificados na 
Divisão de Defesa Sanitária Ani· 
mal, dêste Ministério, em Santa 
Catarina. Obteve o oita.vo (8.o) 
lugar, dentre os que ·concorreram 
às mesmas vagas, com a média fi· 
nal - sessenta - (60). 

2) Quantos candidatos fizeram 
concurso na mesma oportunidade ? 

R. Esta. Secretaria de Estado 
não está capacitada a responder 
a êste quesito, visto como a res· 
peito não nos informou o DASP, 
ao qual cabe receber as inscrições 
e promover os exames de seleção. 
Entretanto, como daquele órgão re· 
cebeu comunicação quanto .aos no· 
mes e classificação dos a.provados, 
pode esclarecer que onze 111) pes· 
soas foram aprovadas no referido 
concurso, em Santa Catarina, con· 
forme relação a.baixo : 

a) para a "Seção I" - Divisão 
do Fomento da Produção Animal : 

1. Serafim Cáus. 
b) para a "Seção II" - Divi· 

são de Defesa sanitária Animal : 
1. Wilton Antônio Domingues. 
2. João Maria Tschumi. 
3. Décio Villela. 
4. Agostinho Ribeiro de Corda· 

v a. 

5. Aquilino Silveira. de Souza. 
6. José Oscar Balvedi. 
7. Sebastião Fazolari. 

8. Lourival Petters. 

c) para a "Scção III" - Divi· 
são de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal (DIPOA) . 

1. Orlando dos Santos. 
2. Walter Quadros Martins. 
3) Quais os que já fol"am no· 

meados, quando e para. onde ? 
R. Já foram nomeados, para as 

vagas existentes na ocasião do con
curso e para as que ocorreram de
pois: 
. Na "Seção I" ~ Ser.afim Cáus, 
unico colocado nesta. Seção, em 
Santa Catarina, nomeado por de· 
creto de 14 de março de 1958 pu· 
blicado no Diário Ojtctal de 1'7 de 
março de 1957; 

Na "Seção II" - Wilton Antô· 
nio Domingues, primeiro colocado 
nesta Seção, em Santa Catarina, 
por decreto de 31 de julho de 1957, 
public~do no Diário Oficial de 1,0 
de agosto de 1957; e, 

João Maria Tschumi, segundo 
colocado nesta Seção, em santa 
Catarina, por decreto de 14 de ma.r· 
ço de 1958, publicado no Diário 
Oficial de 17 de março de 1958; 

Na "Seção III" - Orlando dos 
Santos, primeiro colocado nesta Se· 
ção, em Sa.nta Catarina, por decre
to de 14 de março de 1958, publi· 
cado no Diário Oficial de 17 de 
março de 1958; e 

Walter Quadros Martins, segun
do coloeado nesta Seção, em San· 
ta Catarina, por decreto de 14 de 
março de 1958, publicado no Diá· 
rio Oficial de 17 de março de 1958. 

Em anexo : Rela.ção dos candi· 
datas nomeados para todos os Es· 
tados do Brasil. 

Relação nominal de servidores no· 
meados para a carreira de Práti· 
co Rural po·r Decreto de 31 de 
julho de 1957. (D. O. 1·8·57). 

Estado do Pará : 
Antônio dos Santos N'a.scimento 

- D.D.S.A. 
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Estado do Paraná : 
Denizar Poeta Pugsley- D.I.P. 

O.A. - Curitiba. 
Hamilton Portella. - D.D.S.A. 

- Ponta Grossa. 
José Berthier Fortes - D.D.S. 

A. - Ponta Grossa. 
José Corrêa Bueno - D.D.S.A. 

- Ponta Grossa. 
Josoel dos Santos - D.D.S.A. 

- Ponta Grossa. 
Jurandyr Corrêa Bailes Filho -

D.I.P.O.A. - Curitiba. 
Pedro Vitorino Neto- D.I.P.O. 

A ........ Curitiba. 
Zeno de Andrade Ribeiro - D. 

D.S.A; - Ponta Grossa. 
Estado de Minas Gerais : 

Fausto João Caetano - I.R. da 
D.F.P.A. em Pedro Leopoldo. 

José Amâncio- D.I.P.O.A. em 
Belo Horizonte. 

José de Oliveira Miranda- I.R. 
· da D.F.P.A. em Barbacena. 

José Pereira da Silva - I.R. da 
D.D.S.A. em Belo Horizonte. 

José Theófilo Raposo - I.R. da 
D.D.S.A. em Belo Horizonte. 

Estado do Rio de Janeiro : 
Fernando Monteiro - I.R. da 

D.D.S.A. em Niterói. 
Ises Oscar do Nascimento- I.R. 

da D.D.S.A. em Niterói. 
Jerônlmo Pinto Santana - D. 

I.P.O.A. no Rio de Janeiro. 
Silvio Vieira - D.I.P.O.A. no 

Rio de Janeiro. 
Distrito Federal : 

Wilson Donegana Gouvêa - Di· 
visão de Caça e Pesca. 

Estado da Bahia : 
José Borges Dantas- D.D.S.A. 

em Salvador. 
Estado do Rio Grande do Sul : 

Othemar Vojam - I.R. da D.I. 
P.O.A. em Pôrto Alegre. 

Estado de São Paulo : 
Roullen Fontes - D.I.P.O.A. 

Estado de Pernambuco : 
Silvio Barbosa de Morais - D. 

D.S.A. - Recife. 
Estado do Ceará : 

Waldemar de Monte Furtado -
I.R. - D.D.S.A. em Fortaleza. 

Estado de Santa Catarina : 
Wilton Antônio Rodrigues -

I.R. da D.D.S.A. em Florianópo· 
lls. 

Relação nomtnal de servidores no
meados para a carretra de Prá· 
ttco Rural por decreto de 14 de 

março de 1958. (D. O. 17·3·58). 

Estado do Pará : 
Odemar Damasceno do Couto -

D.D.S.A. em Belém. 
Estado do Paraná : 

Jair José Woitchy - D.I.P.O. 
A. em curitiba. 

José Voga - D.I.P.O.A. em 
Curitiba. 
. Orlando dos Santos- D.I.P.O. 

A. em Curltiba. 
Serafim Cáus - D.F.P.A. em 

Ponta Grossa. 
Walter Quadros Martins - D. 

I.P.O.A. em Curitiba. 
Estado de Minas Gerais : 

Antônio Diniz Dias Sobrinho -
D.D.S.A. em Belo Horizonte. 

João Neto carneiro - D.I.P. 
O.A. em :Belo Horizonte. 

José de Souza Peixoto - D.D. 
S.A. em Belo Horizonte. 

Paulo Fernandes . Paranhos -
D.I.P.O.A. em Belo Horizonte. 

Sylvio Alves de Souza - D.D. 
S.A. em Belo Horizonte. 

Estado do Rio ·de Janeiro : 
Adolpho Alves de Oliveira - D. 

I.P.O.A. no Rio de Janeiro. 
Carlos Ferreira da Silva - D. 

I.P.O.A. no Rio de Janeiro. 
Edes Gonçalves Santana- D.I. 

P.O.A. no Rio de Janeiro. 
Euly Boechat - D.I.P .O.A. no 

Rio de Janeiro. 
Francisco Bastos - D.I.P.O.A. 

no Rio de Janeiro. · 
José Hamilton Rodrigues - D. 

I.P.O.A. lio:Rio de Janeiro. 
Manoel Rodrigues Lages - D. 

I.P.O.A. no Rio de Janeiro. 
Max Motta Macedo - D.D.S.A. 

em Niterói. 
Milton Alves - D.I.P.O.A. no 

Rio de Janeiro. 
Nelson Alves Rebelo - D.I.P. 

O.A. no Rio de Janeiro .. 
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Distrito Federal : 
Edson Gomes de Souza- D.D. 

S.A. 
José Milton Neiva. Pereira - D. 

D.S.A. 
Estado da Bahia : 

Arnaldo Américo de Freitas -
D.D.S.A. em Salvador. 

Clério Soares dos Santos - D. 
F.P.A. em Catu. 

Ismael Palmeira de Medeiros -
D.D.S.A. em Salvador. 

Estado do Rio Grande do Sul : 
Almlr da. Costa castro - D. I. 

P. O .A. em Pôrto Alegre. 
Antônio de Souza Brum - D. 

. D.S.A. em Pôrto Alegre, 
Norberto Barbosa - D.I.P.O. 

A. em Pôrto Alegre. 
Estado de São Paulo : 

Gilberto Martins Moreira - D. 
D.S.A. 

Livio Alves da Costa - D.I.P. 
O.A. 

Onofre Tavares - D.I.P.O.A. 
Oribes Adorni- D.I.P.O.A. 

Estado de Pernambuco : 
Alyrio da Conceição Costa - D. 

D.S.A. em Recife. 
Artur Tavares de Souza Campos 

- D.I.P.O.A. em Recife. 
Fra.nclsC'o de Assis Ferreira Cas· 

tro - D.D.S.A. em Recife. 
Onildo Travasses de Medeiros

D.D.S.A. em Recife. 
René de Araújo Leite - D.D. 

S. A. em Recife. 
Estado do Ceará : 

Antônio Taborza Uchoa- D.D. 
S.A. em Fortaleza. 

Jacinto Luciano da Silva - D . 
D.S.A. em Fortaleza. 

José Solon Mota - D.D.S.A. 
em Fortaleza. 

Esta.do de Santa Catarina : 
João Maria Tschuml - D.D.S. 

A. em Florianópolls. 

Arquive· se. 

. - Do Sr. Ministro da VIação e Obras Públicas nos seguintes 
têrmos: ' 

Aviso n.0 292·GM - Em 17 de julho de 1958. 
Senhor Primeiro Secretário : 
Em resposta ao seu Oficio n.0 189, de 8 de maio último, transmito 

a V. Exa., por cópia, a relação das dotações orçamentárias referentes 
ao Piauí que ainda se encontram no "Plano de Contenção de Despesas". 
Conforme se verifica da referida relação, foram liberadas, Integralmente, 
as dotações referentes às "BR" e Rodovias Estaduais. 

2. Com êsses esclarecimentos, ficam atendidos os Itens a e b do 
Requerimento n.0 139·58 do Senador Mendonça Clark. Relativamente 
aos Itens c e tt as Informações são da alçada do Ministério da Fazenda. 

Reitero a Vossa Excelência meus protestos de elevado aprêço e dis· 
tinta consideração. - Lúcio Metra. · 

PIA U:t 

Foram liberadas tôttas as BR'S e rottovias estaduais 

Em economia 

I DCT 

18. Piauí: 

1 -Prédios: 

1. Elesbão Veloso ............. . 
2 . Pedro II .................. .. 

Cr$ 

3. Beneditinos ................ . 
4. Jaicós ..................... . 

Cr$ 

959.485,00 
660.485,00 
500.000,00 
600.000,00 2. 719. 970,00 
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2- Linhas: 

1. Bom Jesus - Gilbués ...... . 
2. Capitão do Campo Plrlplrl .. 
3. Florlano - Itauelra ....... . 
4. Olho d'Agua Grande - Pe-

dro II ..................... . 
5. Peixe - Pôrto ............ .. 
6. São Luis- Bocalna Picos .. 
7. Jalcós - Povoado de Boa. Es

perança, Inclusive construção 
de prédio e Instalação de tele· 
fone ....................... . 

8. Jalcós - Povoado de Patos .. 

DNEF 

18. Plau! · 

2. Tereslna - Paullstana, lnclu· 
slve desapropriação e aquisi
ção de Imóveis, aluguéis e pa. 
gamento de dlferença.s de pre
ços resultantes do reajusta-
mento de tabelas ............ . 

Nota: Liberação pedida pe. 
lo Ministério da Guerra e auto· 
rlzada. Não recebemos aviso 
da Fazenda. 

DNOS 

18. Plaui: 

1. Sanea.mento no Estado do 
Plaui, Inclusive estudos, proje
tas e Inicio de obras, aluguél..~. 
aquisição e construção de !mó· 
veis e equipamentos diversos 
para obras e transportes, bar
ragem do Rio Longá; sanea· 
mento no Bairro do Quarenta, 
em Parnaiba.; recuperação 
econômlca no Vale do Rio Plaui 

DNPRC 

18. Plaui: 

2. Obra.s no Pôrto de Parnaiba, 
Inclusive obras complementa
res de calçamento nas margens 
do Rio Iguaçu ............... . 

Cr$ 

1. 307.940,00 
50.000,00 

1.039.490,00 

50.080,00 
50.000,00 

100,000,00 

2'00. 000,00 
150.000,00 

500.000,00 

Cr$ 

2.947.430,00 

5. 667.400,00 

20. 000. 000,00 

4 . 000. 000,00 
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3. Obras no Pôrto de Amarração 
6. .Para melhoria das 'condições 

de navegabilidade do Rio Par
naiba nos cursos superior e in
ferior, bem como para melho
ria. do afluente Balsas, no Ma
ranhão, sendo 2. 000. 000 para 
melhoramento das condições 
de navegabilidade do Rio Iga. 
raçu, do Canal São José e do 
Santa Rosa, inclusive trecho 
Parnaiba - Tutóia ........ . 

10. Para as obras de defesa da ci-
dade de Luiz Correia ....... . 

DIVISAO DO ORÇAMENTO 

(Diversos) Subconsignação 
2 .1. 01 estâncias hldromi
nerais 

18. Piaui: 

F!echeiras (Socopo), Boquei-
rao (Teresina) ............. . 

Ao .Requerente. 

Cr$ 

5. DOO. 000,00 

4. 000.000,00 

500.000,00 

Cr$ 

10.000. 000,00 

3. 000.000,00 

· Do Sr. Ministro da Saúde, como segue : 

MINISnJRIO DA SA'ODE 

Aviso n.0 383. 
Rio de J·aneiro, D. F. 
Em 18 de julho de 1958. 
Senhor Primeiro Secretário : 
Atendendo à consulta formulada 

pelo Senhor Senador Llno de Mat. 
tos. no Requerimento n.0 188, de 
1958, sôbre quantas e quais pessoas 
nomeadas, a qualquer titulo, nos 90 
dias que antecedem à publicação 
do Decreto n.0 43.716, de 19 de 
maio, tenho a honra de transmi· 
tir a V. Exa. as relações anexas, 
que satisfazem aos objetivos da ln· 
dagação. · 

Sirvo-me da oportunidade pa.ra 
apresentar a :v. Exa.- os protestos 
de minha elevada consideração. -
Mário Pinnotti .• Ministro da Saúde. 

.Relação dos funcionários nomeados 
nos 90 dia8 anteriores ao Decre-

to n.O 43.716, de mato do cor· 
rente. 

I - Pessoal admitido à conta 
dos recursos da Verba 3 

Neyde Bittencourt Tinoco. 
Função: Assistente de Admlnis· 
tração. 
Serviço - D. O. Sanitária. 
José Waldir Fleury. · 
Função : Auxiliar Acadêmico. 
Serviço - D. N. da Criança. 
Léo Marcos Carvalho Figueira. 
Função : Auxiliar Acadêmico. 
Serviço - D. N. da Criança. 
Enio Cunha. 
Função : Auxiliar Acadêmico. 
Serviço - D. N. da Cri111nça. 
Francisco Arman Cerpe Filho. 
Função : Auxiliar Acadêmico. 
Serviço - D. N. da Criança . 
Jaime José Gouveia. 
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E'unção : Auxiliar Acadêmico. 
Serviço - D. N. da Cl'ilmça. 
Jorge de Nova Serra. 
Função : Auxiliar Acadêmico. 
Serviço - D. N. da Criooça. 
Gerson Carakushanel. 
Função : Auxiliar Acadêmico. 
Serviço - D. N. da Cria.nça. 
Catarina Eugênia de Carvalho 
Soares Brandão. 
Função :. Farmacêutico. 
Serviço - L.C.C.D.M. 
João Júllo de Faria. 
Função : Farmacêutico. 
Serviço - L.C.C.D.M. 
Regina Golgheil. 
Função : Farmacêutico. 
Serviço - L.C.C.D.M. 
Dora Alves GQnçalves. 
Função: Laboratorista. 
Serviço - L.C.C.D.M. 
Vllma Ferreira Gomes. 
Função : Laboratorista. 
Serviço - L.C.C.D.M. 

II - Pessoal nomeado, em cará· 
· ter interino, su1eito a con· 

curso 

Wantuil Corrêa. da Cunlha. 
Função: Biologista- Classe "J". 
Rep, - I.O.C. 
Luis Augusto de Abreu. 
Função : Biologista - Classe "J". 
Rep. - I.O.C. 
Sebastião José de Oliveira. 
Função: Biologista- Classe "J". 
Rep. - I.O.C. 
Renato José de Siqueira Jaccoud. 
Função: ·Biologista- Classe "J". 
Rcp. - I.O.C. 
Walter Martins Pereira. 
Função: Escriturário - Clas· 
se "E". 
Rep. - Dlv. do Pessoal. 
Eurfdice Morais Ribeiro. 
Função : Escriturário - Clas· 
se "E". 
Rep. - Div. do Pessoal. 
Dionéia Sodré Levy. 
Função : Escriturário - Clas-

se "E". 
Rep. - Div. do Pessoal. 
Emir José Kouri. 
Função : Médico Sanitarista 

Classe "K". 

Rep, - Dei. Fed. de Saúde 
7.a Região. 

Zllda Mendonça Lagoia. 
Função: Estatistico Aux. 

Classe "E". 
Rep. - D.N.S. 
Henrique José Castro da Cunha. 
Função : Estatistico Aux. 

Classe "E" . 
Rep. - Serv. Fed. Bioestatfstica. 

Ao Requerente. 

Mensagens 

··Do Sr. Presidente da República : 
Ns. 117 e 118, acusando e agr~ 

decendo o recebimento das de ns. 
31 e 32, desta Casa do Congresso. 

Ns. 116, e 119 a 125, restituindo 
autógrafos dos seguintes Projetas 
de Lei, já sancionados: 

N.o 197, de 1957, que cria a Co· 
missão Executiva do Sisa.!. 

N.0 61, de 1958, que autoriza o . 
Poder Executivo a abrir, :Delo Mi· 
nistérlo da Agricultura, o crédito 
especial de Cr$ 5.000.000,00 para 
auxlllar a Associação Rural de 
Montes Claros, Estado de Minas 
Gerais, na. conclusão das obras do 
Parque Regional da Exposição 
Agro-Pecuária Industrial. 

N.0 80, de 1958, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Mi· 
nistério da Viação ·e Obras Públl· 
cas, o crédito especial de Cruzei· 
ros 30.400.000,00 para atender às 
despesas com a. criação de funções 
de extranumerárlo-tarefeiro no 
Departamento dos Correios e Telé· 
grafos, e dá outras providências. 

N.o 108, de 1958, que cria no 
Municipio de Santarém, Estado do 
Pará, o Estabelecimento Rural do 
Tapa.jós. · 

N.o 129, de 1953, que modifica o 
a.rtigo 11 da Lei n.0 3.338, de 14 de 
dezembro de 1957. 

N.o 127, de 1958, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Mi· 
nistério da V~ação e Obras Públi· 
cas, o crédito especial de Cruzei
ros 582.424.000,00 para atender a 
despesa, no exerci~o de 1958, com 
o pagamento do repouso semanal 
remunerado, qüinqüênios e salá· 
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rlu.familia devidos aos trabalhado· 
res mari.tlmos que prestam serviços 
ao Lólde Brasileiro - Patrlmônlo 
Nacional - e à Companhia de N'a. 
vegação Costeira - Pa,trlmônlo 
Naclon·al. 

N.o 83, de 1958, que dispõe sôbre 
contagem de tempo de serviço pres· 
tado à Superintendência e às Em· 
prêsas Incorporadas ao Patrlmônlo 
Nacional, a que se refere a Lei n.o 
2.193, de 9 de março de 1954, e dá 
outr~s providências. 

N.o 128, de 1958, que abre crédl· 
tos suplementares no valor total 
de Cr$ 37. 500. 000,00 ao Orçamen· 
to da União para o exerciclo flnan· 
celro de 1958, Anexo 2 - Poder Le· 
glslatlvo. 

MENSAGEJI[ 

N.o 126, de 1958 

(Número de ordem na Presi
dência da República : 229) 

ExC'elentissimo Senhor Presiden
te do Senado Federal. 

Tenho a honra de comunlca.r a 
V. Exa. que, no uso da atribuição 
que me conferem os arts. 70, § 1.0 , 

e 87, II, da Constituição Federal, 
resolvi vetar, parcialmente, o Pro· 
jeto de Lei da Câmara, n.0 2.234, 
de 1957 (no Senado. n.0 84·58), que 
cria o Fundo Portuário Nacional, 
a T~a de Melhoramentos dos Por· 
tos, e dá outras providências. 

Incide o veto sôbre os seguintes 
dispositivos : 

a) Artigo 2.o, alínea "e'' - ..• 
"(Artigo 8.0) ". 

Ra2ão do veto: O artigo s.o, a 
que faz referência o . dispositivo, 
não dispõe sôbre a remuneração 
dos recursos da União aplicados 
nos portos. Estabelece, apenas, o 
seu p~rágrafo 3.0, o reembolso ao 
Fundo Portuário Nacionau, total 
ou parcial, do custo dos serviços 
de dragagem exeC'Utados com re· 
cursos do referido Fundo. 

. No substitutivo .. aprovado pelo 
Congresso Nacional, foram retira· 
dos do artigo 8.0 os dispositivos 
que, no projeto original do Poder 

Executivo, estabeleciam a forma. 
pela qual serl·am remunerados os 
Investimentos da União. Em face 
do exposto, Impõe-se eliminar do 
projeto as referências, que nêle 
ainda permanecem, ao dispositivo 
suprimido. 

b) Artigo 3.0 § 3,o- " ... ou seja 
o seu custo em moeda estrangeira, 
convertido para cruzeiros a. Taxa 
e Sobretaxa de câmbio efetlvamen· 
te pagas, acrescidas das despesas 
de seguro e frete". 

Razão do veto : A Lei n.0 3.244, 
de 14 de agôsto de 1957, já esta· 
belece em seus artigos 5.0 . a 10, o 
critério para o cálculo do va.lor da 
mercadoria, sôbre o qual Incidem 
os direitos aduaneiros. A prática 
vem Indicando que a norma ado· 
tada é salutar, não sendo acon· 
selhável, por Isso mesmo, qualquer 
modlflca.ção. 

c) Artigo 3.0 , § 5.o- " ... exclui· 
dos Impostos ou taxas de quaisquer 
na.turezas". 

Razões do veto : A redação prl· 
mltlva do parágrafo estabelecia 
fôsse adotado o valor da merca
doria, constante do conhecimento 
de embarque, como base para a 
c-obr~nça da Taxa de Melhoramen
to nos transportes de cabotagem. 
No projeto ora submetido à san. 
ção, deduzem-se daquele valor os 
Impostos e taxas de qualquer na
tureza. Tal modificação Importa· 
rá, obviamente, em reduzir-se o 
montante da arrecadação a nivel 
Inferior ao previsto e julgado ne· 
cessárlo à realização do programa 
governamental para os setores de 
portos e aquavlas. 

A alteração .Introduzida a.presen· 
ta, por outro lado, graves lnconve· 
nlentes de ordem prática e admi
nistrativa, dada a extrema dlflcul· 
dade que haveria para a.purar-se, 
na ocasião da cobrança respectiva 
o montante dos Impostos e taxas 
que gravaram a mercadoria., des· 
de a sua origem. 

d) Artigo 3.0, § a.o, totalmente . 
Razão do veto : A alinea "c'' do 

artigo estabelece que a cobrança 
da Taxa de Melhora.mento, nos 
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transportes de cabotagem, far-se-á 
tanto na exportação quanto na 1m· 
portação. Isto C'om a finalidade 
de assegurar trata,mento que bene
ficie · equitativamente · a todos os 
portos nacionais, quer operem pre· 
ponderantemente na exportação, 
quer na Importação. Se a taxa 
Incidisse apenas na Importação, 
por exem!llo, · com valor duplo 
(0,4%) do consignado no projeto 
(para manter a arrecadação glo· 
bal no mesmo nivell, seriam pre· 
judlcados os portos cuja atlvlda
de principal· é a. exportação. 

Há, · assim, razões ponderáveis 
que J\lstlflcam a cobrança da taxa 
nos portos de embarque e desem
barque da mercadoria, mesmo por
que ' ambas a's operações são ut111: 
za.dás · nas Instalações portuárias, 
deyendo ser-lhes aplicável, de aeôr
do com a sistemática do projeto, o 
mesmo tratamento. 

Toma-se dessa forma Imperioso 
o veto ao parágrafo, tanto mais 
que · êle colide, como dito, com a 
alinea "c" do artigo. 

e). Artigo 15, § 2.0 - " ••• por 
ocasião da. tomada de contas 
anuais". · · 

Razão do veto : A expressão ve
tada obrigaria a ·que somente nas 
tomadas anuais de contas se pro
cessasse a flsca!1zação da. aplicação 
dos créditos abertos aos concesslo· 
nárlos, com · garantia da arréC'ada
ção futura de 40% do produto da 
Taxa· de Melhoramento. Não há 
razões que justifiquem se Impeça. 
a ação fiscalizadora do Poder Pú
blico, na fase .em que mais se faz 
ela necessária, ou· seja, na da efe· 
tiva aplicação dos recursos. É evl· 
dente que verificações "a. posterio
r!" são de multo menor eficácia. 

f) Artigo 17, § 1.0 - " ... cor
respo,ndentes ao número de empre
gados e aos. padrões de remunera
ção". 

Razão do veto : A expressão ve
tada é desnecessàriamente restri
tiva, pois sujeita à aprovação do 
Departamento Nacional de Portos, 

Rios e Canais, quaisquer alterações 
no número ou na remuneração do 
pessoal empregado pel·as admlnls· 
trações dos portos. A constatação 
das despesas com o pessoal, dentro 
de 11mltes razoáveis, objetlvo a que 
visa o dispositivo, poderá ser alcan
çada através da fixação de um 
teto para essas despesas, podendo 
as administrações organizar seus 
serviços C'omo melhor lhes parecer 
conveniente, desde que respeitado 
o 11mlte máximo estabelecido pelo 
D.N.P.R.C. para aquêle Item do 
custeio. 

g) Artigo 19, alínea "a" -
"(Artigo 8.0 ) ". 

Razão do veto : Já apresenta. 
da na justificação a.o veto parcial 
oposto ao art. 2.0 , alinea "e". 

h) Artigo 19, § 1.0 - " ••• nos 
têrmos do § 2.o do art. 8. 0". 

Razão do veto : Já apresenta
da na justificação ao veto parcial 
oposto ao art. 2.0 , alinea "e". 

I) Artigo 19, § 2.0 , inciso 1, aZí· 
nea "b" - " ... correspondente ao 
movimento de dois meses da arre
cadação média da. emprêsa,. no 
exerci cio". 

Razão do veto : · É Inconvenien
te o estabelecimento de uma base 
úniC'a para a determinação do ca
pital de movimento, a ser conslde· 
rado para os diversos portos con· 
cedidos. As necessidades de re
cursos . para essa aplicação depen
dem, obviamente, de vários fatô
res, tais como condições de supri
mento, praxes comerciais para o 
pagamento de faturas etC'. Tudo 
Isto está a aconselhar a permanên
cia da faculda.de de ser estabeleci
do. em cada caso, o montante .ade
quado. 

Cabe observar, além disso, que a 
expressão vetada fixaria o mon
tante do capital de movimento, 
para efeito de cálculo de remune
ração do concessionário, em nivel 
excesslvam·ente liberal. Com efel· 
to, em alguns portos o acréscimo 
dêsse montante ao capital reconhe
cido elevaria de aproximadamente 
50% ·as bases sôbre as quais é 
atualmente calculada a remunera-
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ção do concessionário. Observe-se, 
mais, que a alinea "a" do inciso I, 
do § 2.0 do art. 19 também esta
belece remuneração sôbre o valor 
dos materiais em l!llmoxarlfado, de· 
vendo considerar-se essa circuns
tância para o cômputo de remune
ração sôbre o capital de movlmen· 
to. 

São estas as razões que me le· 
varam a vetar, parckllmente, o 
projeto em causa, as quais ora. 
submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso 
N'a.cional. 

Rio de Janeiro, em 10 de julho 
de 1958. - Juscelino Kubttschek. 

PROJETO A QUE SE REFERE O 
VETO 

f) as dotações. que lhe forem 
atribuídas no Orçamento Geral da 
União; 

g) os juros e outras receitas re
sultantes dos depósitos de recursos 
do Fundo.. . . 

Parágrafo 'único .. Os recursos, a 
que se refere êste artigo, serão re
colhidos em depósito ao Banco .. Na
cional do . Desenvolvimento Econô. 
mico, em conta espec-Ial, sob. a de· 
nominação de Fundo Portuário Na
cional, à ordem do Departamento 
Nacional de Portos, Rios e Canais. 

Art. 3.0 A ~axa. de Emergência 
criada pelo Decreto-lei · n.o . 8.311, 
de 6 de dezembro de 1945, .passará 
a ser cobrada sob a denominação 
de Taxa de Melhoramento :dos 
Portos e Incidirá sôbre tôdas as 
mercadorias movimentadas . · nos 

Crta. 0 Fundo Portuário Na- portos orgl!lnlz.ados de ou .para na
cional, a Taxa de Melhoramen- , . vlos ou emb~rcações auxlllares :na 
to dos Portos e dá outras pro· i ·~seguinte razao do. valor comercial 
vidências. ' ü' 

1 I: da mercadoria : . 
. 1 a) 1% (um por cento) quando 

O Congresso Nacional decreta : Importada do exterior; 
h) 0,2% (dois décimos .por cen· 

Art. 1.0 Ê criado o Fundo Por· :o) quando export111da para o· ex-
tuário Nacional, .destinado a pro· terlor· 
ver recursos para o melhoramento cl '0,2% (dois décimos por cen. 
dos portos e das vias navegáveis to) quando Importada e .exporta. 
do Pais constante dt; Plano Por- da no comércio de cabotagem e 
tuário Nacional. de navegação Interior. . 

Art. 2. ° Constituirão receitas do 
Fundo Portuário Nacional : 

a) 60% (sessenta por cento) 
do produto da arrecadação da Ta· 
xa de Melhoramento dos Portos (ar· 
tlgo 3.0 ); 

b) 8% (oito por .cento) do pro· 
duto da arrecadação dos direitos 
de Importação para consumo (ar
tigo 5.0 ): 

c) o produto do afori!Jffiento 
dos acrescidos de marinha, quan
do resultantes de obras reallzadas 
peJo DepartamentQ NaC'Ional de 
Portos, Rios e Canais (art. 7.0 ); 

d) o . reembôlso de serviços de 
dragàgem execut111dos por conta do 
Fundo (art. 8.0 ); 

e) a remuneração dos recursos 
da União Investidos nos portos sob 
concessão (art. 8.0 ); 

§ 1.0 São Isentas do pagamen
to da Taxa de Melhoramento dos 
Portos as mercadorias a que. se re
fere o art. 8.0 do Decreto n.o 24.511, 
de 29 de junho de 1934. 

§ 2.o Nos casos de baldeação, 
quer dlreta, quer por melo de sa
velros ou alvarengas ou através dos 
cais e J:)ontes de acostagem, a ~axa. 
de Melhoramento dos Portos será 
devida uma só vez, na descarga da 
embarcação chegada ao pôrto, ou 
no carregamento da. .embarcação 
a sair do pôrto. 

§ 3.o Nos casos da alínea a dês
te artigo, entende-se por valor co· 
merclal o custo da mercadoria que 
servir de base para o cálculo dos 
direitos ·adua:nelros, .ou seja o seu 
custo em moeda estrangeira, con· 
vertido para cruzeiros à taxa e so· 
brctaxa de câmbio efctlvamente 
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pagas, acrescidas das despesas de 
seguro e frete. 

§ 4. o Nos casos da a.linea b dês· 
te artigo, entende·Se por valor co· 
merclal aquêle constante das gulas 
de exportação, correspondentes à 
importância efetlvamente recebida 
pelo exportador, Incluindo câmbio 
e bonificações. 

§ 5.o Nos casos da alinea c dês
te a.rtlgo, entende-se por valor da 
mercadoria o da aquisição constan
te no conhecimento, excluidos im· 
postos ou taxas de quaisquer na
turezas. 

§ 6.o Nenhuma mercadoria em 
seu trânsito pagará mais de uma 
vez a Taxa. de Melhoramento dos 
Portos. 
: Art. 4.o A Taxa de Melhora
mento dos Portos será cobrada pe
la administração do põrto onde a 
carga fôr movimentada, a qual re
colherá mediante guia., semanal
mente: 

a) 40% (quarenta por cento) 
do seu produto, à agência do Ban- · 
co do &-asü S.A., para crédito de 
conta especial vinculada, que só . 
poderá ser movimentada. nos têr
mos do artigo 16. · 

b) 60% (sessenta por cento) do 
seu produto, ao Banco Nacional 
de Desenvolvimento Económico, ou 
seu correspondente autorizado, pa
ra crédito do Fundo Portuário Na
cional. 

§ 1.0 O administrador responsá
vel pelo pôrto que arrecadar a 
Ta.xa será seu depositário até o 
efetivo recolhimento na forma dês
te artigo, com a responsab111dade 
civil e criminal decorrente desta 
qualidade. 

§ 2.o O Poder Executivo poderá 
suspender a entrega de qualquer 
recurso consignado no Orçamento 
Geral da União à administração 
do pôrto que estiver em mora. no 
recolhimento do produto da Taxa 
de Melhoramento dos Portos. 

§ 3.0 Se, depois de notificada 
pelo De!lartamento Nacional de 
Portos, Rios e canais, a adminis
tração do pôrto deixar de recolher, 
no prazo que lhe fôr assinado, o 

produto da Taxa de Melhoramen
to dos Portos em atraso. o referi. 
do Departamento poderá, na pri
meira tomada de contas, deduzir 
o montante não recolhido da con
ta de capital do pôrto reconhecido 
pelo Poder Executivo. 

Art. 5.o Do · produto da arreca
dação dos direitos de importação 
8% (oito por cento) serão destina· 
dos ao Fundo Portuário Nacional 
(art. 2.o, alinea b). 

§ 1,0 Anualmente, o Orçamento 
Geral da União, no anexo referen
te ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas, consigna.rá ao Fundo Por
tuário Nacional, para recolhimen
to ao Banco Nacional do Desen· 
volvimento Económico, em duodé· 
elmos mensais, dotação equivaleli· 
te a 8% (oito por cento) do mon
tante d:l arrecadação prevista dos 
direitos de importação para consu
mo. 

§ 2.o Verificada, no correr do 
exerciclo, a lnsuficiêncle. da dota
ção orçamentária, a que se refere 
o § 1,0 dêste artigo, o Ministério 
da V~ação e Obras Públicas, pro· 
porá, em tempo oportuno, a aber· 
tura. do necessário crédito suple
mentar. 

Art. 6.o A percentagem de 6% 
(seis por cento) da arrecadação 
da Taxa de desgacho aduaneiro 
destinada às ·administrações dos 
portos, que, nos têrmos do art. 66 
da Lei n.o 3.244, de 14 de agôsto 
de 1957, substituiu o adicional de 
10% (dez por cento) instltuido pe
lo Decreto n.o 24.343, de 5 de junho 
de 1934, terá em ;cada pôrto a mes
ma destinação dêste adicional, à 
data da publicação daquel·a lei. 

§ 1.o Anualmente o Orçamento 
Geral da União, no anexo referente 
ao Ministério da. VIação e Obras 
Públicas, 1consignará a favor das 
administrações dos portos que ti
nham direito ao recebimento do 
referido o adicional, dotação equiva
lente à previsão da arrecadação de 
6% (sels':por cento) da Ta.xa de 
Despacho.'Aduaneiro, na respectiva 
Alfândega· ou Mesa de Rendas. 

§ 2.o Mensalmente os Distritos 
do Departamento Nacional de Por-
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tos, . Rio.s e Canais, requisitarão às 
Delegacias Fiscais do Tesouro Na.
cional o correspondente à efetiva 
arre.cadação, no mês anterior, da 
referida percentagem da Taxa de 
despacho aduaneiro. 

Art. s.o Os concessionários do 
exercicio, a insuficiênc'ia das dota
ções, a que se refere o § 1.0 , o Mi· 
nistro da v~ação e Obras Públicas 
proporá, em tempo oportuno, a 
abertura do necessário crédito su· 
plementar. 

Art. 7.o O Poder Executivo pro· 
moverá o aforamento dos acresci· 
dos de marinha resulta.ntes de 
obras realizadas pelo Departamen· 
to Nacional de Portos, Rios e ca
nais, ou por autarquias e reparti· 
ções federais que exploram por· 
tos desde que êsses terrenos sejam 
neCessários à execução futura. das 
Instalações portuárias. 

§ 1.o O aforamento sc;rá feito 
mediante concorrência publiC'a, e 
o edital poderá prever o pagamen· 
to do preço da alienação do domi· 
nio útll, à vista ou a prazo. 

1 2 o Os recursos provenientes 
dessa~ vendas do dominlo útll cons· 
tituirão receita. dos respectivos J>?r· 
tos e serão depositados na agen· 
ela do Banco do BJ.Iasll para cré· 
dito da conta especial vinculada 
de que trata a alinea a do a.rtigo 
4.o, salvo quando as obras tenham 
sido executadas diretamente e com 
recursos do Departamento Nacio· 
na.! de Portos, Rios e canais, quan· 
do então o produto da venda do 
domínio útll dêsses acrescidos de 
marinha constituirá receita do 
Fundo Portuário Nacional. 

1 3,o Anualmente, o Or~amento 
Geral da União, consignará, no 
anexo da Receita, a provisão do 
Aominio útll, . reteridas neste arti· 
· go, qua.ndo as obras, de que pro· 
vêm tenham sido executadas pelo 
Departamento Nacion·al de Portos, 
Rios e Canais, e no anexo de Des· 
pesa do Ministério da Viação ·e 
Obras Públicas, para ser recolhi· 
da ao Fundo Portuário Nacional, 
dotação igual àquela constante 
desta receita. 

Art. 8.0 Os concessionários do 
melhoramento, aparelhamento e. 
exploração comercial dos portos 
manterão escriturados entre as 
contas de seu passivo não exigivel, 
sob o titulo de Recursos do Fundo 
Portuário N a.cional : 

a) o produto efetivamente re· 
cebido da taxa de 2% (dois por 
cento) ouro, criada pela Lei n.o 
1.144, de 30 de junho de 1903, quan
do esta receita, de acôrdo com o 
contrato de concessão, tenha-se 
destinado à construção, ampliação, 
melhoramento ou apa.relhamento 
da.s instalações portuárias a cargo 
do concessionário; 

b) o produto efetivamente re
cebido, ou que vier a ser recebido, 
do adicional de 10% (dez por cen· 
to) sôbre os direitos de importa· 

· ção para consumo, criado pelo ar
tigo 2.o do Decreto n.o 24.343, de 
5 de junho de 1S34, e da percenta. 
gem de 6% (seis por cento) da. 
taxa de despacho aduaneiro, cria. 
da pelo art. 66 da Lei número 3.244, 
de 14 de agôsto de 1957, quando 
esta receita ou parte dela, de acôr· 
do com o contrato de concessão, 
tenha-se destinado ou se destine 
à construção, a.mpliação e melhora. 
mento das instalações portuárias a 
cargo do concessionário; 

c) o produto da taxa de emer
gência criada pelo Decreto-lei n.o 
8.311, de 6 de dezembro de 1945, 
Já aplicado ou em depósito nos 
têrmos do art. 4.0 do referido de· 
creto-lei; 

d) a parcela da Ta.xa de Melho· 
ramento dos Portos sujeita ao re
gime do art. 4.0 , alinea a, desta 
lei; 

e) as Importâncias recebidas 
do Fundo Portuário Nacional para 
Investimentos na.s instalações por· 
tuárlas; 

f) outras importâncias, de qual· 
quer origem ou natureza, que lhes 
tenham sido ou venham a ser efe· 
tlvamente entregues ou direta
mente :pagas pel~ União, para cons· 
trução, ampUaçao, melhoramento 
ou aparelhamento das Instalações 
oortuárias a cargo do concessioná· 
rio. 
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§ 1.0 O montante escriturado 
na conta Recursos do Fundo Por· 
tuárlo Nacional, referido neste ar· 
tlgo, constitui crédito Inerente ao 
serviço, não se confunde com 0 
capital da concessão, e não será 
computado para efeito de encam· 
pação ou reversão. 

§ 2.0 O Depa.rtamento Nacional 
de Portos, Rios e Canais, levando 
em conta as condições econômlcas 
do pôrto e o nivel de· preços dos 
serviços portuários, promoverá a 
Inclusão na Tarifa de cada pôrto 
organizado, de uma cota a.nual 
destinada. a reembolsar o Fundo 
Portuário Nacional, total ou par· 
clalmente, do custo dos serviços 
de dragagem do pôrto, executados 
com recursos do ref.:rldo Fundo. 

§ 3.0 O montante dessas co· 
·tas será recolhido pelo concessárlo 
do pôrto e pelas autarquias por· 
tuárlas, em duodéclmos mensais, 
ào Banco Nacional do Desenvolvi·· 
menta Económico ou ao seu cor· 
respondente autorizado, para cré· 
dito do Fundo Portuário Nacional. 

§ 4.o Na primeira tomada de 
contas· depois, da vigência desta 
lei, será apurado o montante da 
conta ·Recursos do Fundo Portuá· 
rio Nacional. 

Art. 9.0 As autarquias federais 
que explorem serviços portuários, 
recolherão, até 30 (trinta) dias de
pois de aprovadas suas contas, e a 
seu crédito, ao Banco do Brasil 
S. A., a renda liquida auferida no 
exerciclo anterior, depois de fel 
tas as deduções regulamentares, 
em conta vinculada de que trata 
a alinea a do art. 4.0 desta lei. 

Art. 10. Os créditos orçamentá
rios referidos na alinea 1 do art. 
2.0 , no § 1.0 do art. 5.o ·e no § 3.o 
do artigo 7.0 , lndependem de re
gistro prévio no Tribunal de Con
tas, e sua distribuição será feita 
automàtlcamente, ao Tesouro Na: 
clonaJ, que lhes dará o competen
te destino. 

Art. 11. Os recursos do Fundo 
Portuário Nacional serão aplicados 
nelo Departamento Nacional de 
Portos, Rios e Canais, exclusiva. 

mente na execução do plano por .. 
tuárlo nacional que compreende : 

a)_ o estudo e projeto de cons· 
truçao, melhoramentos, expansão 
ou aparelhamento dos portos lns. 
talações portuárias e das navegá· 
veis; 

b) as obras, aquisições ou ser· 
viços destinados ao melhoramento 
à construção de obras portuária~ 
ou sua expansão ou no aparelha
mento de oortos, Instalações por· 
tuárlas e vias navegáveis· 

c) a aquisição de equipamento 
de dragagem e os serviços de dra· 
gagem de portos e vias navegá· 
veis nacionais. 

Parágrafo único. A aplicação 
dos recursos do Fundo Portuário 
Nacional poderá ser : 

.a) dlreta, pelo Departamento 
Nacional de Portos, Rios e Canais, 
em estudos, projetas, serviços, 
obras, aquisições e pagamentos de 
serviços de dragagem; 

b) ::~~través das admi-nistrações 
de portos, no ·pagamento dos estu
dos, projetas, obras, aquisições e 
serviços a cargo dessas administra· 
ções, para execução de programas 
ou projetas prêvlamente aprovados 
pelo Ministro da Viação e Obras 
Públlca.s; 

c) através de empréstimos con
traídos nos têrmos do art. 13 para 
pagamentos de juros, amortização 
e despesas contratuais de financia· 
mentos. 

Art. 12· Até 31 de outubro de 
cada ano, o Departamento Nacio
nal de Portos, Rios e Canais sub
meterá à anrovação do Ministro 
da VIação e· Obras Públicas o pro· 
grama de aplicação dos recursos 
do Fundo Portuário Nacional no 
Pxerciclo. seguinte. 

§ 1.0 ': : Nenhuma. aplicação por 
conta do Fundo Portuário Naclo· 
nal poderá ser aprovada ou Ini
ciada, não obstante estar prevista 
no Plano Portuá:rlo Nacional, a que 
se refere o art. 1. 0 desta lei, sem 
prévio estudo; projeto e orçamento 
detalhados, Inclusive fundamenta
da .1ustlflcaÇão econômlca.. 

§ 2.0 Ressalvado o disposto no § 
3.0 seguinte, e salvo os casos de 

I 
' 

I 

') 
I 
I 

I 
I 



-105-

melhoria das condições naturais 
dos portos, só serão autorizadas ln· 
versões em instalações portuárias, 
à eonta do Fundo Portuário Na,. 
clonai, quando o cálculo da renta
bil1dadc do projeto ou programa 
a ser realizado assegurar a acumu
lação de recursos durante o prazo 
de duração provável dos bens e 
insta,lações, em montante que per· 
mlta a reposição de suas partes 
depreciáveis, ou a sua renovação. 
. § 3·0 No caso de projeto ou pro· 
grama que, por sua natureza, não 
permita a aferição dlreta da sua 
renta,b111dade poderá ser autoriza. 
da a inversão desde que fique de· 
monstrado que da sua realização 
resultará a melhoria da rentab111· 
dade do conjunto das instalações 
do pôrto, onde será feita a a,pilca
ção. 

Art. 13. O produto da arrecada· 
ção futura das receitas do Fundo 
Portuário Nacional poderá ser vln· 
culado como meio de pagamento, 
ou cedido em garantia de emprés
timos obtidos para o fina,nciamen· 
to da execução de projetos ou pro· 
g11amas que se Incluam entre os 
objetivos do Fundo, e contraídos : 

a) pela União, para serem apll· 
cados pelo Departamento Nacio· 
nal de Portos, Rios e Canais ou 
repa,rtições federais que explorem 
portos; 

b) pelas autarquias federais 
que explorem portos; 

c) por concessionários da ex· 
ploração de portos. . · 

§ 1. 0 A vinculação ou cessão re· 
ferida neste artigo dependerá de 
autorização do Ministro da Viação 
e Obras Públicas, e o ato de auto· 
rização empenha,, · automàticamen· 
te, as receitas vinculadas ou cedi· 
das, que serão pagas diretamente 
ao ·credor pelo Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico. 

§ 2.o É o Poder Executivo auto· 
rizado a contrâir ou garantir cm· 
préstimos em moeda, nacional ou 
estrangeira, até o montante, respcc· 
tlvamente, de Cr$ 2.000.000.000,00 
(dois bilhões de cruzeiros) e 
US$ 30.000.000,00 (trinta milhões 

de dól-ares) ou o equivalente em 
outras moedas, destinados a fi· 
nancla,r a execução de programas 
ou projetos de melhoramentos dos 
portos e vias navegá veis nacionais, 
a serem liquidados com os recur
sos do Fundo Portuário Nacional. 

Art. 14· Com a prévia aquies
cência do Ministro da Viação e 
Obras Públicas, ouvido o Departar 
mento Nacional de Portos, Rios e 
Canais, o Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico poderá 
financiar com recursos do Fundo 
Portuário NaC'ional a aquisição de 
equipamento de. dragagem pa,ra 
emprêsas privadas ou de economia 
mista. 

§ 1.0 Os juros e os prazos de 
resgate dos empréstimos serão os 
usualmente adotados pelo Banco, 
em financiamentos a emprêsas pri
vada,s. 

§ 2.0 Incorporar-se-ão ao Fundo 
Portuário Nacional, nas datas dos 
seus pagamentos, as cotas de 
amortização e juros dos. emprésti· 
mos concedidos nos têrmos dêste 
ar~igo, deduzidas as despesas cor· 
respondentes aos serviços do BlliD· 
co. . 

Art. 15. O produto de 4.0o/o (qua· 
renta por cento) da arrecadação 
da Taxa de Melhoramento dos· Por· 
tos, a que se refere a alinea a do 
artigo 4.0 , só poderá ser emprega. 
do pela a.dministração do pôrto em 
que tiver sido arrecadado : 

a) cm estudos e projetas, ou 
na execução de obras, aquisições 
e serviços para z.aelhoramento, .am
pliação, expansão ou aparelhamen
to das instala,ções portuárias; 

bl no paga,mento de serviços de 
dragagem que interessem ao pôr
to; 

c) no pagamento dos serviços 
de juros, amortizações e outras 
despesas de contratos de emprés· 
limos contraídos para antecipação 
da, receita da percentagem da taxa 
referida neste artigo e destinadas 
à execução de projetos ou progra
mas com os objetivos previstos nas 
allneas a e b dêste artigo· 
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§ 1.0 A aplicação do produto de 
percentagem da taxa, nos casos 
penderá da prévia aprovação, pelo 
Ministro da •Viação e Obras Públi· 
cas, de relação.programa ou pro. 
jeto de obras, aquisições ou servi· 
ços, que deverão atender ao dis· 
posto nos §§ 1.0, 2.o e 3.o do arti· 
go 12. 

§ 2.0 Nos casos da a.linea c dêS· 
te artigo, a aplicação dependerá, 
além do previsto no parágrafo an. 
terior, da aprovação pelo Ministro 
da Viação e Obras Públicas, das 
condições de crédito cuja utUiza,. 
ção ficará sujeita à fiscalização 
do Departamento Nacional de Por· 
tos, Rios e Canais, por ocasião das 
. tomadas de conta anuais. 

§ 3.o o ato do Ministro da. Via· 
ção e Obras Públicas que aprovar 

:as operações de crédito referidas 
·neste artigo, empenhará automà· 
ticamente, em garantia do credor, 
o produto da percentagem da taxa. 
arrecadada no respectivo pôrto, até 
final liquidação do empréstimo. 

§ 4.0 O Ministro da Viação e 
Obras Públicas dará conhecimento 
ao Banco do Brasil S. A. do a.to 
que autorizar a realização da ope· 
ração de crédito e ·comunicará a 
importância dos encargos da ope
ração, ficando o concessionário au
torizado a. movimentar a conta re
ferida no artigo seguinte, dentro 
dos limites dos serviços de juros, 
amortização e despesas previstas 
no contrato de empréstimo. 

§ 5.0 Até 31 de outubro de cada 
ano as administrações dos portos 
submeterão à aprovação do Minis
tro da Viação e Obras Públ1ca.s, 
através do Departamento Nacional 
de Portos, Rios e Canais, o pro
gra.ma de aplicação, ao exercicio 
seguinte, dos recursos da percen
tagem da Ta.xa de Melhoramento 
dos Portos, a que se refere êste 
artigo. 

§ 6.o Constitui falta grave da 
administração do pôrto, punivel 
com as sanções regulamentares ou 
contratuàis a que estiver sujeita 
a aplicação indevida dos recursos : 

a) da percentagem ela taxa a 
que se refere êste artigo; 

b) das importâncias do Fundo 
Portuário Nacional que lhe fôrem 
entregues; 

c) do produto de empréstimos 
contraidos com a garantia ou vin
culação como meio de pagamento 
da percentagem da Taxa de Me
lhoramento dos Portos referida 
neste artigo, ou de receitas do Fun
do Portuário Nacion-al. 

§ 7.o A aplicação indevida de 
recursos, prevista no parágra.fo 
anterior, autorizará, também : 

a) a suspensão da entrega à 
administração do pôrto de verba& 
orçamentárias que lhe fôrem con
signadas cart. 4·0, § 2.0) . 

b) a dedução no ca.pital da 
concessão reconhecida pelo Poder 
Executivo, das importâncias inde
vidamente aplicadas. 

Art. 16. Salvo. no caso previsto 
no § 4.o do art. 15, a administra
ção do pôrto só poderá movimen
tar a conta a que se refere o ar
tigo 4.o, adinea a, mediante a apre. 
sentação ao Banco do Brasil S. A., 
de certificados de aprovação de 
despesas ou de requisições de adi
antamentos emitidos pelo chefe do 
Distrito, do Departamento Nacio· 
nal de Portos, Rios e Canais, em 
cuja jurisdição estiver o pôrto. 

§ 1.o A aplica.c;ão dos adianta
mentos recebidos na torm·a dêste 
artigo deverá ser comprovada pela 
Administração do Pôrto, dentro 
em 90 (noventa) dias do seu re· 
cebimento, perante o Chefe de Dis
trito respectivo, que emitirá os cer
tificados de despesas corresponden
tes, sendo o saldo, ·se houver, re
colhido ao . Banco do Brasil S. A., 
na conta. respectiva. 

§ 2.o A. contabllização, movi· 
mentação e· fiscalização da conta, 
a que se retere êste artigo, serão 
reguladas em ato do Ministro da 
Viação e Obras Públicas. 

Art. 17. As tarifas dos servido· 
res portuários serão esta.belecidas 
com base no custo do serviço, que 
compreende : 
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. a) as despesas de exploração; 
, b) as diferenças a que se refere 
o § 7.o; 

c) os encargos financeiros do 
investimento assim considerados : 

I - as cotas de depreciação 
do investimento e de amortização 
do capital da. concessão; 

II - a remuneração de investi· 
mentos· 

§ 1.0 São despesas de explora
ção as realizadas com o material, 
serviços ou pessoal empregados na 
operação ou administração dos 
serviços portuários e na conserva.
ção do património do pôrto. As 
despesas com pessoal, computadas 
no custo do serviço, não poderão 
exceder os limites máximos cor· 
respondentes ao número de empre
gados e aos padrões de remunera
ção aprovados pelo Departamento 
N'acional de Portos, Rios e Canais, 
tendo em vista. as necessidades efe· 
ti v as dos serviços. 
· § 2. o No custo do serviço se
rá computad·a uma importância 
anual, correspondente a uma per. 
centagem de custo de reposição dos 
bens e insta.lações depreciáveis que 
compõem o património do pôrto 
e que constituirá a Reserva para 
Depreciação; destinada a manter 
a integridade dos bens e instala.
ções ou a restaurá-los nos casos 
de desgastes, destruições, insuflei· 
ência.s ou obsoletismo. 

§ s.o A cota. anual de depre. 
clação será determinada de acôr
do com as percentagens ou taxas 
de depreciação dos bens depreciá· 
veis, aprov·adas pelo Departamento 
Naciona.l de Portos, Rios e Canais, 
e calculadas em função : 

a> da duração provável dos 
bens depreciá veis e de suas partes 
tendo em vista a natureza de cada 
um; . 

b) do custo de reposição de 00· 
da bem depreciável, ou de parte 
sua. 

§ 4. o As importâncias corres· 
pondentes às cotas anuais de de
preciação serão depositadas em con
ta bancária especial (Fundo de 
Depreciação) na agência do Ban. 

co Nacional do Desenvolvimento 
Económico ou do Banco do Brasil 
S. A., e só serão movimenta.das pa. 
ra o seu objetivo, na forma da re. 
gulamentação. Os juros bancários 
dêsse depósito serão creditados à 
Reserva para Depreciação. 

§ 5.0 Em quaisquer casos de ex· 
tinção das concessões ficarão à li· 
vre disponibil1dade da União os sal· 
dos dos Fundos de Deprecia.ção, 
previstos neste artigo, . 

§ 6.0 Serão feitas à conta de Re· 
serva para Depreciação : 

a) as despesas de retiradas de 
bens e instalações do serviço; 

b) as substituições ou reposi· 
ções de bens e instalações ou de 
suas partes; nestes ca.sos, a Re
serva será debitada pelo custo de 
reposição e creditada pelo va.lor 
dos salvados. 

§ 7.o Se a administração do 
pôrto fôr devedora de empréstimo 
em moeda estrangeira, contraído 
para, o aumento do património do 
pôrto, devidamente registrado na 
Superintendência da Moeda e do 
Crédito, e aprovado pelo Ministro 
da Viação e Obras Públicas, serão 
considevadas no custo de serviço 
as diferenças resultantes de varia,. 
ções entre a taxa cambial à qual 
foram contab111zadas as inversões 
feitas com o produto do emprésti· 
mo, e aquelas efetiv·amente pa.gas 
para a remessa de juros e princi
pal dos referidos empréstimos. 

O disposto neste artigo se apl1· 
ca também ao caso de operação 
com cláusula de escala móvel rea
liza,da com o Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômlco. 

Art. 18. No custo do serviço se
rão computadas as cotas anuais 
de amortização do capital inicial 
e dos capitais adicionais, d·estina
das à constituição das Reserv·as pa,. 
ra Amortização de Capital Inicial 
e dos Capitais Adicionais, prevls· 
tos no artigo 11 do Decreto núme
ro 24.599, de 6 de julho de 1934, e 
fixadas pelo Departamento Na.clo· 
nal de Portos, Rios e CanaJs. 
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§ 1.o O montante da. cota de 
amortização do capital inicial será 
fixad~ de modo a reproduzir o ca
pital inicial ao fim do prazo da 
concessão. 

§ 2.0 O montante da cota de 
amortização dos capitais adicio
nais será fixado de modo a repro
duzir o mais rápido possível êsses 
capitais, levado e!Jl conta o. refle
xo. que possa. ter sôbre os níveis 
de preços dos serviços portuários e 
tendo-se presente que o período de 
amortização não poderá exceder 
prazo Igual ao da concessão. 

Art- 19. A remuneração de In-
vestimento compreenderá : 

. a) . a referente aos Recursos do 

. Fundo Portuário Na.clonal <arti-
• go 8.0 ); . • 

: . b) a referente ao capital da 
concessão. 

§ 1.0 A remuneração dos Recur
sos do. Fundo Portuário Nacional 
será estabelecida como uma cota 
anual nos têrmos do § 2.0 do arti-
go 8.0 • • · 

§ 2.o A remuneração do capital 
investido pelo concessionário será 
calcula.da à taxa de 10o/o (dez por 
cento) ao ano sôbre a soma dos 
capitais inicial e adicionais da con
cessão reconhecidos pela União. 

I - Acrescida : 
a) do valor dos materiais em 

almoxarifa.do existentes a 31 de de
zembro, indispensáveis ao funcio
namento da emprêsa, no que se re
fere a prestação dos seus serviços; 

b) do capital de movimento, as
sim entendido, a importância em 
dinheiro necessária à exploração 
dos serviços, correspondente ao mo
vimento de dois meses de arrecada
ção média. da emprêsa, no exerci
elo· 

II - Deduzida : 
a) da diferença entre o saldo 

da conta de Resultados a compen
sar e o saldo do Fundo de Com-
pensação < § 2.0 ) ; · 

b) da diferença entre o saldo 
da •conta Reserva para. Deprecia
ção e o depósito existente no res
pectivo Fundo. 

§ 3.o As parcelas referidas nas 
alíneas a e b do inciso l do § 2.o, 
dêste artigo, deverão ser devida
mente. comprovadas e apuradas 
nas toma.das de contas anuais dos 
concessionários. 

§ 4.o O excesso de . remunera
ção do capital da concessão veri
ficado em qualquer exercício será 
levado a crédito de uma conta de 
Resultados ·a Compensar, pa.ra ser 
compensado nos exercícios seguin
tes. As importâncias correspon
dentes aos saldos credores da Con
ta de Resultados a Compensar se
rão depositadas pelo concessioná
rio até 30 (trinta) dias depois da 
aprovação das tomadas de contas 
em conta especial (Fundo de Com
pensação) no Banco do Brasil 
S. A., ou no Banco Nacional do De
senvolvimento Econômlco. Esta 
conta só poderá ser movimentada, 
mediante autorização do Departa
mento Naclona.l de Portos, Rios e 
Canais. Os juros bancários dêste 
depósito serão creditados à conta 
de Resultados a Compensar. Em 
caso de extinção da concessão o 
saldo do· Fundo de Compensação 
ficará à livre disposição da União. 

Art. 20. As tarifas portuárias 
serão estabelecidas segundo modê
lo padronizado. aprovado pelo Po
der Executivo, e deverão ser obrl
gat'õrlamente revistas de 5 (cinco) 
em 5 (cinco) anos, seguindo-se a 
competente aprovação do Ministro 
da Viação e Obras Públicas, por 
portaria. 
· Parágra.fo único. Por· iniciativa 

do Departamento Nacional de Por
tos, Rios e Canais ou do conces
sionário poderão, entretanto, ser 
revistas as tarifas ·antes dêste pra
zo para que fique assegurada a. ma
nutenção da paridade entre a ren
da do pôrto .. e o custo do serviço. 

Art. 21· · Até . 31 de março de 
cada •ano o Departamento Nacional 
de Portos, Rios e cana.is prestará 
contas ao Tribunal de Contas da 
aplicação, no exercício anterior, 
dos recursos do Fundo Portuário 
Nacional. 

I .. 

" ) 
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Art. 22. Anualmente será proce· 
dlda. uma tomada de contas da 
aplicação pelas administrações dos 
portos, das· receitas a que se refe· 
rem as alineas a, b e c do § 6.o do 
art. · 15, obedecida a. regulamenta· 
ção em vigor sôbre tomada de con· 
tas de concessionários de portos. 

Art. 23. Os concessionários de· 
portos poderão transferir a tercei· 
ros, durante o pra.zo da· concessão 
os seus direitos de uso e gôzo dos 
acrescidos de terreno de marinha 
que resultaram das obras de me· 
lhoramento do pôrto, desde que es· 
tas áreas não sejam necessárias à 
expansão futura das Instalações 
portuárias, a juizo do Departamen· 
to Nacional de Portos, Rios e Ca· 
nals· · 

Parág11afo único. O preço e as 
condições de transferência ficarão 
sujeitos . à aprovação do Ministro 
·da VIação e Obras Públicas e o . 
seu montante será abatido na con
ta do capital Inicial ou dos capl· 
tais adicionais da concessão. 

Art. 24. A parte da Taxa de Me· 
lhoramentos dos Portos, a que se 
refere o art. 15, continuará empe
nhada pelo pleno direito, no paga
mento dos empréstimos em vigor, 
garar;tidos pela Taxa de Emergên
cia na proporção que fôr necessá
rl·a para assegurar os serviços de 
juros, a,mortização e despesas de 
:contra,to de empréstimos, substl· 
tuindo a taxa criada por esta lei 
as garantias prêvlamente ofereci· 
das pela Taxa de EmergênC'Ia, na 
forma do Decreto-lei n.0 . 8.311, de 
6 de dezembro de 1945. 

Pa,rágrafo único. As obras já ln!· 
cladas, constantes das relações
programas aprovadas pa11a apl!ca
ção da . Taxa de Emergência, não 
serão interrompidas. As relações
programas serão revistas na parte 
das obras, .aquisições ou serviços 
não iniciados para verificação da 
obediência ao disposto no art. 12, 
§§ 1.0 , 2.0 e 3.0. 

Art. 25. A contab1lldade da,s ad
ministrações dos portos obedecerá 
a um plano de contas e normas 

estabelecidas pelo Ministro da Via
ção e Obras Públ!cas. 

Art. 26· O Poder Executivo pro
moverá a revisão dos contratos de · 
concessão de obras, melhoramento 
e aparelhamento dos portos naclo· 
nals, a exploração do respectivo 
tráfego, a fim· de adaptá· lo ao· dis
posto nesta lei. · · 

Art. 27. O Poder Executivo pro
IIIiO\'Ierá a ·atualização do Plano 
Portuário Nacional, a que se . refe· 
re o art. 1.0 , devendo conclui-la. 
dentro em 120 (cento e vinte) dias 
a partir da data da publicação da 
presente lei. · 

Art. 28. Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação· · 

Art. 29. Revogam-se as dlsposi-. 
ções em contrário. 

A Comissão Mista incumbicla 
de relatar o veto. 

MENSAGEM 

N.o 127, de 19~8 

(Número de ordem na Presidên· 
ela da República : 246) 

Excelentisslmo Senhor Presidente 
do Senado Federal. · · 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelêncta que, no uso da 
atribuição que me conferem os ar· 
tlgos 70, § 1.0 e 87, I, da Constitui· 
ção Federal, resolvi nega.r sanção 
ao Projeto de Lei n.0 916, de 1956, 
da Câmara dos Deputados (n.o 
102, de 1958, no Senado Federal) 
por. considerá-lo inconstitucional e 
contrário aos !nterêsses nacionais, 
em face das razões que passo a 
expor. 

O referido projeto estende aos 
continuas e serventes dos órgãos 
autárquicos e paraestatals da 
União, assim também compreendi· 
das as Estradas-de-Ferro e Emprê
sas de Navegação Incorpora,das ao 
Patrlmônio da União, e do Serviço 
Público Federal, as disposições dos 
arts. 1,0 e 3.o da Lei n.o 1.721, de 
4 de novembro de 1952. 

Inicialmente, cumpre observar 
que o projeto de lei em aprêço 
Importa em reclassificação dos 
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serventes e contínuos do Serviço 
Público Federal e dos órgãos au
tárquicos, acarretando considerá
vel aumento de vencimentos aos 
destinatários do benefício, o que 
torna a proposição eivada · de ln
constitucionalidade, por não se ha
ver verlflca.do a condição essen· 
ctal da Iniciativa do Poder Exe
cutivo, conforme determina, ex
pressamente, o art. 67, § 2.o, da 
Constituição Federal. 

Além da inconstitucionalidade 
apontada, a proposição contraria 
também os interêsses nlbCionals, 
como se verá a seguir. 

Anteriormente à Lei n.o 284, de 
1936, os ocupantes de cargos da 
carreira de Servente do Serviço Pú· 
bllco Federal tinham acesso asse· 
gurado a cargos da classe Inicial 
da carreira. de continuo. Para res
tabelecer êsse direito, foram então 
fundidas essas carreiras na de Au
xll!ar de Portaria, na forma de· 
terminada pela Lei n.0 1.721, de 
1952, e de acôrdo com as ta.belas 
anexas à referida lei, de modo a 
se extinguirem os cargos à medi· 
da em que fôssem vagando. 

Assim, o projeto em tela, ao es
tender as disposições da Lei núme· 
ro 1. 721, citada, aos atuais serven
tes e contínuos da. administração 
centralizada e descentralizada, vi
sando •a assegurar supostas equipa
rações, não espelha a realidade, 
pois que a situação jurídica. dês
ses servidores é bem diversa da 
que originou a criação da carrei
ra de Auxiliar de Portaria. 

A êste respeito, cumpre assina
lar que o projeto nem sequer es
tabelece as condições para a. estru
turação da .carreira em que seriam 
incluídos os beneficiários. 

De qualquer forma, porém, cabe
ria ao Poder Executivo estruturá
la de maneira Idêntica às tabela.s 
anexas à Lei n.0 1.721, de 1952, es. 
calonando·a da dasse D à classe 
J, e assegurando as mesmas con. 
dlções de acesso, Isto é, de duas 
cl::.sses palia cada um dos servido. 
res a serem atingidos pelo bene
ficio. 

De modo que, adotando·se êsse 
critério, teríamos, anualmente, no 
Serviço Público Federal, um au
mento de despesa de cêrca de Cru· 
zeiros 302.063;400,00, enquanto que, 
para as autarqu~as, seria da. mes· 
ma ordem de Cr$ 96.999.600,00, cujo 
total atinge a Cr$ 399.063.000,00, 
sem se considerar as entidades 
cujos quadros de pessoal ainda não 
foram a.provados, como as Emprê· 
sas de Navegação Incorporadas ao 
Patrlmônlo Nacional, algumas Es· 
tradas-de·Ferro, e outras autar· 
qu~as. 

Finalmente, ca.be acrescentar 
que a transformação dos cargos e 
funções de serventes viria tumul
tuar a marcha do serviço, com ex· 
cesso de servidores na categoria 
de Auxiliar de Portaria, além de 
obrigar a a.dmlnistração a admitir 
novos empregados para desempe· 
nhar a.s tarefas próprias dos pri
meiros, o que viria a sobrecarreg.ar 
ainda mais os cofres públicos, com 
um aumento de despesa imprevisi· 
vel· 

São esta.s as razões que me leva
ram a negar sanção ao projeto 
em causa, as quais tenho a honra 
de submeter à elevada considera
ção dos Senhores Membros do Con
gresso Nacional. 

Rio de Janeiro, em 31 de julho 
de 1958. - a) Juscelino Kubits
chek. 

PROJETO VETADO 

Senado Federa.!. 

Estende aos contínuos e ser
vtd.ores dos órgtlos autárquicos 
e paraestatats da Unitlo, asstm 
também compreendid.as as Es
trad.as·de·Ferro e Emprêsas de 

· ·Navegaçtlo Incorporadas ao Pa
trtmónio d.a Unitlo, e d.o Ser
viço Público Federal as dispo
sições dos arts. 1,0 e s.o d.a Lei 
n.0 1.721, de 4 de novembro de 
1952. 
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O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1. ° Ficam estendidas as dis
posições do art. 1.o da Lei núme
ro 1.721, de 4 de novembro de 1952, 
aos contínuos e serventes dos ór
gãos autárquicos e paraesta,tais da 
União, assim também compreendi
das as Estradas-de·Ferro .e Emprê
sas de Navegação Incorporadas ao 
Património Nacional. 

Art. 2.0 Os servidores a que se 
refere o a.rtlgo anterior terão pre
ferência nas promoções, à ·Classe 
F, da carreira referida naquela lei. 

Art. 3.° Ficam igualmente es
tendidas ao.s serventes e contínuos 
do Serviço Públlco Feder·al, não 
compreendidos pela disposição do 
art. 3.o da Lei n.o 1.721, de 4 de 
novembro de 1952, as vanta.gens, 
quanto às promoções, na mesma 
lei consignadas. 

Art. 4. 0 As disposições desta lei 
apllcam-se aos servidores, de que 
tratam seus arts. 1.0 e 3.0, qual
quer que seja a data ou o processo 
de sua. nomeação e investidura. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário· 

A Comissão Mista incumblda 
de relatar o veto. 

Me718agem 

N.o 128, de 1958 

(Número de ordem na Presidên
cia da República : 251) 

Excelentisslmo Senhor Presiden
te do Senado Federal. 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que, no uso da 
atribuição que me conferem os ar
tigos 70, § 1.0, e 87, II, da Consti
tuição Federal, resolvi vetar, par
cialmente, o Projeto n.0 476, de 
1955, da Câmara dos Deputados 
(n.o 101, de 1956, no Senado Fe
deral) que dispõe sôbre o Clfirl 1go 
do Ministério Público do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

Incide o veto sôbre as seguintes 
disposições : 

a.) Nos arts. 16, ns. I e XI, 21, 
n.O II, e 22, as expressões "ou Tur
mas". 

Razão do veto: Não há, na or
ganização judiciária atual, TUR· 
MAS, mas apenas, Grupos de Câ
maras Civeis do Tribunal de Justi
ça, que, em substituição àquelas, 
foram criados pelo art. 4.o da Lel 
n.o 1.505, de 19 de dezembro de 
1951. 

b) No art. 16, n.o VII, as expres
sões : "para o Supremo Tribunal 
Federal". 

Razão do veto: Essa restrição 
à competência do Procurador-Ge
ral, no pertinente à interpretação 
de recursos, apesar de exlstlr, na 
legislação vigente (Código de Or
g.anização Judiciária do Distrito 
Federa.!, artigo 138, n.o V) não se 
justifica, nem se coaduna com os 
preceitos do direito adjetivo nacio
nal. É evidente o lapso, pols os 
recursos que o Procurador-Geral 
deve interpor não podem ser limi
tados aos que se dirigem ao SU· 
premo Tribunal Federal. 

c) No art. 16, n.o XII, alinea a, 
a.s eXPressões "por sollcltação do 
Chefe de Polícia do Departamento 
Federal de Segurança Públlca . 

Razão do veto : A faculdade re
conhecida ao Procurador-Geral de 
designar membro do Mlnlstérlo 
Público para acompa.nhar Inquéri
to pol!clal não deve ficar subordi· 
nad111 à iniciativa do Chefe de Po
lícia. Esta restrição não existe na 
legislação vigente, nem parece con
veniente institui-la· 

d) No art. 27, n.0 I, a palavra.: 
"administrativos.,. 

Razão do veto: A competência 
dos Curadores de órfãos se esten
d~ a todos os feitos de lnterêsse 
dos incapazes, não se podendo res
tringir aos admlnlstratlvos. A le
glsla,ção vigente atribui competên· 
cl·:l. aos Curadores de órfãos para 
funcionar em todos os feitos admi
nistrativos e contenciosos, em que 
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sejam interessados incapazes (Có· 
digo de Organização Judiciária, ar. 
tigo 143, n.0 I). 

e) No art. 49, § 2.0 , as expres
sões : "Os ,candid!lltos aprovados 
poderão todavia ser .aproveitados 
em caráter efetivo até que sejam 
abertás as inscrições para novo 
concurso"· 

Razão do veto : Além da lm· 
propriedade tecnológica do emprê· 
go da pal111vra "aproveitados", de 
vez que "Aproveitamento" consti· 
tui instituto jurídico peculiar ao 
funcionário em disponibilidade 
(Constituição Federal, art. 189, pa. 
rágrafo único, e Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União, 
Título n, Capítulo VUl I não pare· 
ce ·aconselhável a nomeação, em 
caráter efetivo, de candidato apro· 
vado no concurso, quando a lista 
respectiva estiver reduzida a me
nos de três. Nem me parece con
veniente que se permita nomeação,· 
em caráter efetivo, para ser des
feita com a abertura de Inscrição 
p111ra novo concurso. Caduco o 
concurso e existindo vaga na clas
se inicial da carreira, poderá esta 
ser preenchida em caráter interi
no, na forma do disposto no art. 
12, n.0 IV, alinea c, do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da 
União, aplicável 1110 Ministério Pú· 
blico, subsldiàrlamente, por precei
to expresso dêsse diploma legal 
<art. 253), mas, também, do pró· 
prlo projeto (art. 128). 

f). No art. 50, as expressões: 
"será escolhido, de preferência, 
dentre os Membros do Ministério 
Público do Distrito Federal que te
nham, pelo menos, 10 (dez) anos 
de efetlvo exercício na carreira". 

Razão do veto : A preferência 
Indicada· constitui inovação incon
veniente desde que, não obrigan. 
do o Govêrno a escolher dentre 
os ocupantes da carreira, criará 
para êstes uma situação de des
prestígio sempre que a nomeação 
venha a reca,!r cm pessoas estra. 
nhas. Demais disso, em se tratan. 
do de cargo de provimento em co-

missão, não parece justificável se 
pretenda limitar o direito de ~S· 
colha do Govêrno. A Constltulçao 
Federal (art. 126) e as Constitui
ções de todos os Estados da Fede· 
ração, excetuada a. do Estado do' 
Espírito Santo, que é omissa a res· 
peito, nenhuma limitação estabe· 
lecem, no pertinente à área de re
crutamento do titular do cargo de 
Procurador-Geral dos respectivos 
Ministérios Públicos. Ressalte-se, 
também, que essa foi a orlenta,ção 
adotada pela. Lei n.0 1.341, de 30 
de j.aneiro de 1951, que dispõe sô- . 
bre o Ministério Público da União, 
no que se relaciona com a· escolha 
dos Procuradores Gerais da Repú
blica, da. Justiça,· Mllltar e da Jus
tiça do Trabalho (arts. 29, 54 e 
64), sendo que o cargo de Subpro
cur.ador-Geral da República, por ela 
considerado final de carreira do 
Ministério Público Federal, teve al· 
tera.da sua forma de provimento, 
pelo artigo 18 da Lei n.o 3.414, de 
20 de junho de 1958, passando a 
constituir cargo isolado de provi
mento em comissão. 

g) O art. 56. 

Razão ào veto : Não se justifica 
a concessão de prazo para que o 
membro do Ministério Público, pro. 
movido ou removido, entre em 
exercício no novo cargo. Vale sa
lientar que o preceito contido no 
artigo 36 do Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da União, 
considerando como de eretlvo exer. 
cicio o período de trinta dias sub
seqüentes ao da publicação do ato 
de desllgamento definitivo do fun. 
cionário transferido, removido ou 
nomeado para outro cargo, foi ve. 
tado e o ·congresso Nacional man. 
teve o veto, que teve a. seguinte 
justificação : · 

"Pelo dispositivo em aprêço, 
o funcionário lotado no Dlstrl. 
to Federal e que fôr transferi
do, removido ou nomeado pa. 
ra outro cargo também lotado 
no Distrito Federal, poderá au
sentar-se do serviço por trinta 
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dias, sem que tal ausência lhe 
a.carrete qualquer prejuizo pe
cuniário ou de outra nature
za. Não há razão alguma que 
justifique tal liberalidade". 

h) No art. 65, as expressões: 
"bem como as motivadas por li· 
cenças para tratamento de saúde, 
dlsponlblllda.de ou suspensão em 
virtude de processo criminal, quan
do não se verificar a condenação". 

Razão do veto: A antiguidade 
de classe, na carreira do Ministé
rio Público deve seguir as normas 
adotadas, no Serviço Público Civtl, 
não se justificando o cômputo, co
mo de efetlvo exercicio, do periodo 
correspondente à licença para tra
tamento de saúde ou à disponibili· 
dade, No tocante a esta, merece 
ser lembrado que o projeto a ins
titui como modalidade de punição 
(arts. 90, n. 0 VI. e 91. n.o VI), o 
que torna de todo em todo injus· 
tlficada a contagem, para qualquer 
efeito, do tempo em que o mem
bro do Ministério Públlco a. êle es
teve sujeito. Na hipótese de vir 
a ser anulada essa punição, quer 
em virtude de pedido de reconside
ração, quer mediante revisão do 
processo disciplinar, restabelecem
se todos os direitos do punido, in
clusive, como é lógico, a contagem 
do tempo em que estêve em dispo
nibilidade. O direito à contagem, 
para todos os efeitos, do tempo 
em que estêve suspenso, em vir
tude de processo criminal, de que 
velo, afinal, a. ser absolvido, já está 
regulado pelo art. 216 n.0 III, do 
Estatuto dos Funcionários Públi· 
coe Civis da União. 

1) O parágrafo único do art. 67. 

Razão do veto : Não é passivei 
o comparecimento simultâneo dos 
conselheiros ·efetlvos e de seus su
plentes, C'Ujo exerciclo pressupõe, 
necessàrlamente, o Impedimento 
ou a.usêncla do titular. Acresce, 
ainda., que a medida diflcult•arla 
a composição do quorum, posslblll· 
tando a qualquer dos membros efe· 

tivos Impedir, pela sua ausência, o 
poder de deliberação. · 

j) O art. 72. 
Razão do veto : A matéria já 

está regulada, em novos moldes, 
pelo art. 12 da Lei n.o 3.414, de 20 
de junho de 1958. 

k) O art. 81. 
Razão do veto : O assunto já 

está regulado pelo art. 21 da Lei 
n.0 3.414, citada, que mandou rea
justar os proventos dos membros 
do Ministério Público, a partir de 
1. o de janeiro de 1957. 

l) No art. 83, parágrafo únl· 
co, a pal-avra "Públicos". 

Razão do veto : A substituição 
deve ser extensiva, também, aos 
Promotores Substitutos, a critério 
do Procurador-Geral. 

m) No art. 88, parágrafo único, 
as expressões : " ( art. 132 desta 
lei)". 

Razão do veto: Com o veto opos
to ao art. 132, como se verá 
adiante, não se justlfiC'a a remis
são a êsse artigo, 

n) O art. 122 e, em decorrência., 
a alinea. e, do item XII, do art. 
16, a alinea t do Item III, do art. 
21, e o parágrafo único do mesmo 
artigo. 

Razão do veto : Os serviços da 
Secretarl·a de mero caráter adml· 
nistratlvo, devem cont1nu111r. como 
atualmente, dirigidos por funcioná
rios burocráticos. sob orientação do 
Procurador-Geral (artigo 16, n.0 

XVI) , como também ocorre no Mi· 
nlstérlo Público Federal. 

o) Art. 124 e seu parágrafo 
único. 

Razão do veto : Não se justifi· 
ca conferir-se ao Conselho a atri· 
bulção pa.ra a realização dos con· 
cursos para o provimento dos car
gos da Secretaria do Ministério 
Público. Essa atribuição, por lei, é 
conferida ao Departamento Adml· 
nistmtivo do Serviço Público, res· 
salvados, apenas, os cargos das Se· 
creta.rias do Poder Legislativo c 
dos Tribunais Federais, Inclusive 
do Tribunal de Contas da União, 



- 114-

diante de preceitos constitucionais 
expressos. No que se refere aos 
C'ritérios de promoção, a matéria 
já está regulada, no Título I, Ca· 
pítulo III, do Estatuto dos Funcio
nários . Públicos Civis . da União e 
no respectivo Regulamento (Decre
to n.0 32.015, de 29 de dezembro 
de 1952). , 
. p) No art. 128, as expressões : 
"e, no que diz respeito a.o proces
so disciplinar, as disposições· sôbre 
o processo penal". . 

. Razão do veto: A medida aten
ta contra o princípio da autonomia 
da instância administrativa, cujos 
pressupostos não coincidem com o 
da responsab1lldade penlbl. Igual 
norma se continha no art. 232 do 
Estatuto dos Funcionários Públi· 
cos Civis· da União e; foi vetada 
tendo o Congresso Nacional man: 
tido o veto. Nas razões do veto 
oposto a êsse dispositivo· do Esta
tuto, salientou o ·então Presidente 
da. República : ' · · 

· "O projeto fixa normas · ge
rais para disciplinar o proces
so administrativo, •Cabendo ao 
Poder Executivo ·complementá~ 
Ias mediante expedição .de re· 
guiamento. o dispositivo em 
aprêço desvia,se, · portanto, da 
orientação ' doutrinária consib
g~ada rio projeto. e, por con~e-

. güinte, contraria os ·interêsses 

. nacionais"· (in Diário do Con
. ·. ' gresso· Nacional, de· 31-12-52). 
'. t ( .' . . 

· g) Os arts. 131 e 132. 
, '. - ' : ,. ' I • , , ,' 1 • ' ,i f, 

·"Razão do· ·veto : A màtéria está 
regulada, nos artigos 9,o, n.o I, e 
15; .n,0 II .da·. LE:t n,O 3:414; .. de· 20 
de· junho. ·do corrente. ano; que ·teve 
por objetivo precípuo. esta.belecer 
padrões .de vencimentos· distintos 
para os membros do Minlst.érlo Pú
bllco e da Magistratura, revogan
.do, por isso, expressamente, a fim 
de .que nenhuma dúvida a êsse res
peito pudesse ser suscitada ·o· art. 
13 da. Lei n. 0 116; de 15. de outubro 
d~ 1947, que ·estabelecia. equipa.ra
çao., cntr.e :YCI}~iinentos .. dos .mem-

bros do Ministério Público e os da 
Magistratura desta Capital (Lei 
n.o 3.414, citada, art. 27). Quanto 
aos vencimentos dos cargos de Pro· 
curador, criados pelo art. 130 do 
projeto, o Poder Executivo enca
mlnhalfá, brevemente, Mensagem 
ao Congresso Nacional. · 

r) O art. 133. 
Razão do veto : A norma favo· 

rece, apenas, aos Desembargadores, 
oriundos do Ministério Público, 
sem que dela se beneficiem os pro
venientes da advocacia, ou da pró
pria Ma.gistratura. Além de outras 
razões de mérito institui principio 
discriminatório entre os membros 
do Tribunal de Justiça· A maté
ria já foi objeto do Projeto n.o 
2'.150, de ·1952, da Câmara dos Depu
tados, .cuja contrariedade aos inte· 
rêsses naclouals, reconhecida, pos
teriormente, pelos Senhores Meni· 
bros do Congresso N'aciona.l, foi 
assim caracterizada na Mensagem 
n.0 249, de 1957, verbts : 

. "Como ficou dito, assegura o 
item V, do art. 124, do nosso 
Estatuto Politico, que um quin· 
.to da composição de qualquer 
Tribunal seja Integrado de ad
vogados e membros do Minis· 
tério Público. · 

No enta,nto, pelo projeto, ape· 
nas o quinto de advogados ln· 
tegrante do Tribunal· de Justi· 
ça do Distrito Federal seria be· 
neficiado com a Inovação, · o 
que constitui desrespeito à nor
ma que prescreve, para hipó
teses assim, igualdade de · tra
tamento. É que,. enqua.nto os 
aludidos desembargadores re
cebP.r!am os favores :em • refe· 
rência, que não atingiriam ou

. tros desembargadores do mes-
mo colégio judiciário, os Minis
tros do Supremo Tribunal Fe· 
dera! e do Tribunal Federal de 
Recursos, viltdos da advocacia~ 
flca.rlam, no tocante à men· 
c'ionada vantagem, em posição 
bem diversa". · 

a) ô l!r~.l34. '' · 
,R.azãÓ do.: vet~ : A' mat~ria já 

' . ······ ....... ''.' . ' 
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estâ regulada pelo art. 12 da Lei 
n.o 3.414, citada, que, no seu arti· 
go 27, revoga, expressamente, o 
a,rt. 13 da Lei n. 0 116, de 15 de ou· 
tubro de 1947. 

t) o parâgrafo único do artl· 
go 139. 
. Razão do veto : A norma con
traria, fundamentalmente, o slste
ma do mérito, restringido a ârea 
de recrutamento de candidatos aos 
cargos recém-criados. Ademais, 
contém a. mesi:na Impropriedade 
tecnológica apontad·a no artigo 49, 
§ 2.0, no tocante ao emprêgo da 
palavra "aproveitados"· 

São estas as razões que me leva· 
ram a veta,r, parcialmente, o pro· 
jeto em causa, as quais ora subme .. 
to à elevada apreciação dos Se
nhores Membros do Congresso Na· 
C'ional. 

Rio de Janeiro, em 20 de julho 
de 1958. - Juscelino Kubitschek. 

l'ROJI!:TO A QUE SE REFERE O · 
VETO 

Dispõe sôbre o Código do Mi· 
nistério Público do Distrito Fe· 
deral, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta : 

TÍTULO I 

Do Ministério Público 

Art. 1.o São os órgãos do Minis-
tério Público do Distrito Federal : 

l - o Procurador-Geral; · 
II - o Conselho; 
III - os Procuradores da Jus· 

tlça; · . · 
IV - os Curadores; 
V - os Promotores Públicos; 
VI- os Promotores Substitutos; 
VII - os Defensores Públicos. ' 
Parágrafo único. Os cargos men· 

clonados nos Incisos III e V a. VII 
são numerados, ordlnalmente, em 
cada · classe, e os de Curador em 
ca,da .. especialidade. · . · 

· Art. 2.o São auxiliares do Minis
tério Públlco : 

I - os Estagiários; 
II - a Secretaria. . . . ' . 

TÍTULO II 

Das atribuições 

Capitulo I 

Disposições Gerais 

Art. 3.0 Aos órgãos do Ministé
rio Público, em geral, incumbe pro· 
mover ou fiscalizar a execução das 
leis, notadamente : 

I - promover a ação pena.! e a 
execução das sentenças, nos casos 
e pela forma que prevêem as leis 
em vigor, assim como assegurar 
a defesa dos · acusados que não te· 
nham constituído defensor, ou 
quando . êste não se achar presen
te; . . 

II - promover no juizo clvU, 
pela. forma da lei, a defesa dos 
interêsses das pessoas definidas 
C'omo pobres; 

III - promover, Independente 
do pagamento de custas ·e despe
sas judiciais, as ações civis para 
execução e observância das leis de 
ordem pública, ou sempre que, nos 
têrmos da lei processual, delas .de
pender o exercício da a,ção penal; 

IV - usar dos recursos legais 
nos fl!itos. em que fôr ou puder ser 
parte principal, bem comp para 
execução e observância das leis de 
ordem pública; 

V - requerer habeas-corpus; 
· VI - nromover a inscrição de hi· 

pateca legal e outras providências 
assecuratória.s, em favor ·do ofen
dido ou do Incapaz, nos casos da 
lei; . . . , . . . , . 
' VII - defender a jurisdição das 
autoridades judiciárias; 

VIII - denunciar à ·autoridade 
competente, pre.varlcação, omissão, 
negllgêncla, êrro, abuso, ou pra
xes llcga,ls ou contrárias ao inte: 
rêsse públlco, por que sejam res
ponsáveis ·os serventuárlos !! fun
cionários da Justiça; 

IX - velar pela fiel ' observân~ 
ela das formas processuais; lnclu
slv.e ;para . evitar . despesas. supér
fluas, omissão de formalldades le· 
gals e morosidade do~ processos; . 
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X - exercer quaisquer outras 
atribuições Inerentes à natureza 
do Ministério Público, bem como 
as Implicitamente contidas nas 
que esta lei enumera, ou que lhes 
fôrem cometidas por leis espe· 
clals. 

Parágrafo único. No exerciclo 
das respectivas a.trlbulções, há re· 
cíproca Independência entre os ór· 
gãos do Ministério Público e as au· 
torldades judiciárias. 

Art. 4.o Para o desempenho das 
suas atribuições, os órgãos do Mi· 
nlstérlo Público poderão requisitar 
dlretamente, de quaisquer autor!· 
dadcs competentes, Inquéritos, cor
pos de delito, providências, ccrtl· 
dões e escla.reclmentos necessários 
ou úteis, bem assim acompanhar 
as d111gênc1as que requererem. 

Art. s.o Aos órgãos do Ministé· 
rio Público subordinados ao Pro· 
curador-Geral lnC'Utnbe, além das 
atribuições especificas relativas a 
cada cla.sse, cargo ou função : 

I - submeter ao Procurador· 
Geral as dúvidas sôbre as suas atrl· 
buições; 

II - suscitar conflitos de atrf. 
buições perante o Procurador·Ge· 
ral; 

Ill - cumprir as ordens e lns· 
truções do Procurador-Geral, con
cernentes ao serviço, e apresentar, 
nas épocas c pela forma que êlc 
fixar, relatório dos serviços a seu 
cargo. 

Art. 6. 0 O órgão do Ministério 
Público exercerá as funções de 
curador à lide nos casos em que 
êste deva ser nomeado. 

Art. 7.0 Quando verificar que 
da falta não resultou prejuizo pa.. 
ra o lnterêsse que lhe cumpria de· 
fender, poderá o órgão do Minlsté· 
rio Público ratificar qualquer ato 
processual praticado sem sua In
tervenção. 

Art. 8.0 A Intervenção de um 
órgão do Ministério Público no 
processo dispensa, na mesma lns-

tã.ncia, a dos mais, sa.Ivo quando 
houver conflito entre os lnterêsses 
que devam defender, aquêle que 
primeiro deva funcionar exercerá 
as atribuições dos outros. Os cura· 
dores preferirão aos Promotores, 
salvo em matéria especializada. 

Art. 9.o Sem prejuizo da lnter· 
venção do Procurador-Gera.!, os re· 
cursos serão arrazoados em primei· 
ra Instância pelo órgão do Mlnls· 
térlo Público. 

Art. 10. Os órgãos do Minlsté· 
rio Público podem deixar de pro· 
mover a ação penal quanto aos 
fatos de que tenham conheclmen· 
to: 

I - quando não estiver caracte· 
rlzada lnfra.ção penal; 

II - quando não existirem ln· 
diclos da autoria; 

III - quando estiver extinta a 
pun1bll1dade, ou faltar condição 
exigida em lei para o exerciclo da 
ação penal. 

§ 1.o Em cada. caso, o órgão 
do Ministério Público declarará, 
por escrito, nos autos do lnquérl· 
to policial ou junto às peças de 
Informação, os motivos pelos quais 
deixa de Intentar a •ação, c reque
rerá ao Juiz o respectivo arquiva· 
mento. Deferido êste, o órgão do 
Ministério Público comunicará o 
fato a.o Procurador-Geral, . o qual 
poderá requisitar os autos ou as 
peças de Informações ao Juiz e, se 
fôr o caso, oferecer a denúncia ou 
designar um Procurador para ofe. 
recê-la. 

§ 2.o O mesmo órgão do Mlnls· 
térlo Público, ou seu substituto, po
de, antes de extinta a ação penal, 
promover o desarqulvamento das 
peças, reexaminar o caso e ofere
cer denúncia. Se o arquivamento 
foi mantido pelo Procurador-Geral, 
só a êste compete promover o de· 
sarqulva.mento, de oficio ou me
diante representação do órgão do 
Ministério Público ou de Interessa
do. Compete Igualmente ao Pro· 
curador-Geral oferecer denúncia 
ou mandar que a ofereça outro 
órgão . do Ministério Público, ainda 
que tenha havido arquivamento. 
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§ 3.o Pa.ra os fins do disposto 
no parágrafo anterior, o despacho 
do Procurador Geral, em matéria 
de arquivamento, será comunica
do à autoridade que o ordenou, a 
fim de ser juntado às peças ou ao 
inquérito arquivados. 

Art. 11. Os Defensores Públicos 
poderão delxa.r de propor ação, re· 
querer providênctas e diligências 
ou recorrer quando êstes atos fo· 
rem manifestamente incabivels ou 
inconvenientes aos interêsses da 
parte sob o seu patrocínio. Nes· 
sas hipóteses, por oficio reservado, 
darão conhecimento ao Procura· 
dor-Geral, das suas ra.zões de pro
ceder· 

Art. 12. Intentada a ação, o Mi· 
nistério Público, por qualquer dos 
seus órgãos, não poderá dela desis
tir, impedir-lhe o julgamento ou 
transigir sôbre o respectivo obje
to; poderá, todavl·a, manifestar 11· 
vremente a sua opinião, quando 
lhe cumprir fala.r nos autos, após 
concluída a prova. 

Parágrafo único. Poderá o órgão 
do Ministério Público assistir a 
parte nos atos de transigência ou 
deslstênda, quando funcionar co· 
mo seu representante. 

Art. 13. Da decisão recorrível, 
assim 'como nos processos de ha· 
beas-corpus e naqueles em que fun
cione algum órgão do Ministério 
Público, êste será cientificado pes
soalmente. 

Art. 14. Aos mais órgãos do MI· 
nlstérlo Público, pode o Procura
dor-Geral delegar a sustentação 
oral de suas conclusões na segun
da lnstâncl·a .. 

Parágrafo único. Nos casos em 
que tenh~ funcionado como repre
senta.nte de uma das partes, o ór
gão do Ministério Públ1co poderá 
Intervir na segunda Instância, na 
mesma qualidade, sem prejuízo da 
Intervenção do Procurador•Gellal. 

Capitulo II 

Do Procurador-Geral 

Art. 15. O Procurador-Geral é 
o Chefe do Ministério Público e o 

representa perante tôdas as a.uto. 
rldades judiciárias e admlnlstratl· 
vas, sem prejuízo das atribuições 
que esta lei confere especialmente 
aos outros órgãos. · 

Art. 16. Ao Procuradoor-Geral 
Incumbe especialmente : 

I - asEistlr, obrlgatària.mente, 
às sessões plenárias do Tribunal de 
Justiça e, facultativamente, às das 
Câmaras, Isoladas ou reunidas, e 
dos Grupos . . . vetado . . . poden
do Intervir oralmente, e sem limi
tação de tempo, após a pa.rte ou, 
em falta desta, depois do relató. 
rio, em qualquer assunto ou feito, 
criminal ou civil, objeto de delibe
ração. 

II - promover a ação penal nos 
casos de competên ela originária do 
Tribunal de Justiça e representa.r 
ao Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, quando se tratar 
de crimes de desembargadores 
(Constituição Federal, artigo 101, 
I, letra c); 

III - representar o Ministério 
Público no Conselho de Justiça e 
oficiar por escrito, em 48 horas da 
vista, na.s correições parciais ou 
oralmente, nestas e nos mais ca
sos, por ocasião do julgamento; 

IV - oficiar, obrigatoriamente : 
a) nos recursos criminais em 

geral, exceto nos habeas-corpus; 
b) nos recursos Interpostos em 

feitos nos quais seja necessária a 
Intervenção do Ministério Público 
na. primeira Instância; 

c) nos recursos de revista, nas 
ações rescisórlas e nos conflitos de 
j urlsdlção; 

d) nos mandados de segurança 
que devam ser julgados orlglnàrla· 
mente pelo Tribunal de Justiça; 

e) nas argülções de lnconstltu. 
clonalidade, tendo vista por dez 
dias e devendo C'omunlca.r ao MI· 
nlstro da Justiça e Negócios In· 
terlores o teor do julgamento pro· 
ferido. 

V - oficiar, facultativamente : 
a) nos habeas-corpus; 
b) nos recursos em que forem 

Interessados o Distrito F'edP.r.al ou 
autoridade nomeada pelo Govêrno 
Federal; 
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c) nos agra.vos em matéria de 
falência e acidentes do trabalho. 

VI - suscita r confll tos de j urls· 
dlção; 

VII - requerer revisão criminal, 
usar de recursos para o Supremo 
Tribunal Federal e funcionar na
queles em que o Ministério Públl· 
co fôr recorrido, em única ou em 
última Instância, nos têrmos da 
Constituição Federa,! e das leis pro
cessuais; 

VIII - lmpetrar graça, em fa
vor de condenados pela Justiça do 
Distrito Federal, nos têrmos das 
leis de processo; 

IX - exercer, em geral, as atrl· 
bulções que lhe são conferidas nas 
leis; · 

X - determinar aos ma.ls órgãos 
do Ministério Público a promoção 
da. ação penal, a prática dos atos 
processuais necessários ou úteis ao 
andamento dos feitos, à Interposi
ção e ao seguimento de recursos, 
bem assim, quando julgar necessá
rio aos lnterêsses da justiça, subs· 
tltuir, em determinado feito, ato 
ou providência o órgão do Minis
tério Público por outro que desig
nar; 

XI - delegar atribuições aos 
mais órgãos do Ministério Público 
pa.ra funcionar perante as Câma
ras, Isoladas ou reunidas aos G!'u· 
pos ou às Turmas do Tribunal de 
Justiça; 

XII - designar, atendendo às 
respectivas atribuições : 

a) os Procuradores da Justiça 
que devam exercer as diferentes 
funções prevista.s no art. 21; 

b) os Curadores, Promotores 
Públicos, Promotores Substitutos e 
Defensores Públicos para terem 
exerciclo nos diferentes juizos ou 
cartórios, no Tribunal do Júri e no 
Conselho Penitenciário; e, em 
caso de acúmulo de serviço, ou 
de urgência, para funcionarem em 
mais de um juizo ou serviço; 

c•) os membros do Ministério 
Público que devem !nspeclonar as 
prisões, os estabelecimentos onde 
se recolhem psicopatas, servir jun
to à Justiça Eleitoral c exercer 

quaJsquer outras atribuições não 
expressamente previstas nesta lei; 

d) o membro do Ministério Pú
blico que, por solicitação do Chefe 
de Policia do Departamento Fede
ral . de Segurança Pública, deva 
acompanhar determinado inquérito 
policia.!; . 

e) o Procurador da Justiça que 
deva dirigir os serviços da Secre
taria do Ministério Público. 

XIII - resolver os conflitos de 
atribuições entre órgãos do Minis' 
térlo Público; 

XIV - deferir compromisso. dar 
posse e conceder férias e licenças 
aos. órgãos do Ministério· Público; 

XV - superintender a atlvida
de dos órgãos do Ministério Pú· 
bllco, expedir ordens e Instruções 
concernentes ao desemuenho de 
suas atribuições, promover a a.pu
ração da sua responsabilidade, Im
por-lhes penas disciplinares e. avo
car qualquer processo cujo anda
mento dependa da iniciativa dê
~; . 

XVI - orienta.r os serviços da 
Secretaria do Ministério Público, 
expedindo Instruções e atos sôbre 
o desempenho e a distribuição dos 
mesmos, bem como sôbre o provi
mento dos encargos e conceder li
cença e férias aos respectivos ser
vidores; 

XVII - promover o exame de 
sanidade para a verificação da ln·. 
capacidade fisica. ou mental de au
toridade judiciária, órgãos do MI· 
nistério Público, .eervcntuários e 
funcionários da justiça e, quando 
fôr o caso, o seu afastamento dos 
cargos; 

XVIII - representar, sôbre fal· 
tas e omissões de autoridades ju
diciárias e de serventuárlos e fun
cionários da. Justiça no cumpri
mento do dever; 

XIX - prestar Informações ao 
Govêrno sôbre os serviços do Minis
tério Público e sôbre quaisquer as
suntos concernentes à Justiça do 
Distrito Federal; 

XX - apresentar no Ministro da 
Justiça e Negócios Interiores, até 
o dia 1.0 de março de cada ano, 
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relatório das atividades do Minis
tério Público durante o ano ante· 
rior, mencionando as dúvidas e di· 
ficuldades que ocorrerem na exe
cução de leis e regulamentos, su
gerindo medidas legislativas e pro
vidências adequadas ao aperfeiço~ 
mento da administração da jus
tiça; 

XXI - .exercer as funções de 
Presidente do Conselho; 

XXII -"- expedir provimento pa
ra regular os deveres e a discipli· 
na dos estagiârios; 
. XXIII --:- fazer publica.r anual

mente, até· 31 de j·aneiro, no Diâ· 
rió da Justiça, o quadro do Minis
tério Público, com a indicação da 
ordem de antigUidade e data da 
posse de cada membro. 

Parâgrafo único. O Procurador: 
GeraJ poderá exercer qualquer das 
atribuições especificas dos outros 
órgãos do Ministério Público. 

Art. 17. Ao ProC'Urador-Geral 
compete, ainda, exercer, por ini
ciativa própria ou solicitação de 
autoridade competente, qualquer 
outra função ou atribuição que, 
não prevista nesta lei, seja. ineren
te ao objetivo do Ministério Pú· 
blico. 

Art. 18. A correição dos atos do 
Ministério Público compete priva
tivamente ao Procurador-Geral. 

Capitulo III 

Do Conselho 

Art. 19. O Conselho será constl· 
tuido do Procurador-Geral, que o 
presidirá, e de quatro Procuradores 
da Justiça, sendo 2 (dois) escolhi· 
dos livremente pelo Presidente da 
República e 2 (dois) eleitos pela 
maJoria de todos êles, em escrutí
nio secreto. O mandato do Con· 
selho será de 1 (um) ano, susce· 
tive! de· renovação. 

§ 1.o o Procurador da Justiça 
mais moço exercerá as funções de 
Secretário do Conselho, sem pre
juízo de seu direito de voto. 
· § 2.o A escolha dos membros 

do . Conselho será feita na segunda 
quinzena do mês de dezembro. 

§ 3.0 Pelo i:nesmó j:li:·ocesso pre
visto neste artigo e na mesma data 
serão escolhidos, dentre · os ma.is 
Procuradores da Justiça, 4 (qua
tro) suplentes do Conselho, um 
para cada Procurador da ·Justiça. 

Art. 20. Compete ao Conselho:. 
I - Proceder ao concurso para 

ingresso na carreira do Ministério 
Público; 

. II - organlz111r as listas que se 
tornarem necessárias para o provi
mento dos cargos do Ministério Pú· 
blico .e da sua Secretaria; 

III -·usar, quanto aos membros 
do Ministério Público das atribui
ções. que, em relação aos Juizes, 
a lei confere ao Tribuna.! de Jus
tiça, Inclusive a de exclusão da 
lista · de .ll!Iltlguidade . para efeito 
de promoção; · · 

IV - propor, ao Procurador-Ge
ral, sem prejuízo da Iniciativa dês
te; a aplicação de pena.s disclpli· 
nares aos membros do Ministério 
Público; 

V - proceder à correlção dos ser
viços do Ministério Público, con· 
forme o disposto nos arts. 93 e 96, 
por determinação do ProC'Urador
Geral; 

VI - baixar, com aprovação do 
Procurador-Geral, e sem prejuízo 
da iniciativa dêste, Instruções pa
rlll a execução dos serviços a cargo 
do Ministério Público; 

VII - organizar as listas de an
tiguidade a que se refere o art. 65 
e seus parâgrafos, e atualizá-las na 
data da ocorrência de vaga,; 

·VIII - zelar, de modo geral pela 
boa execução dos serviços do Mi· 
nlstério Público e pelo bom con
ceito dêste; 

IX - opinar, por provocação do 
Procurador-Geral, em qualquer as
sunto relativo à organização ou à 
disciplina do Ministério Público; 

X - representar, ao Procurador
Geral sôbre qualquer assunto que 
Interesse à orga,n!zação ou à disci
plina do. Ministério. Público. 
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Ca.pítulo IV 

Dos Procuradores da Justiça 

Art. 21. Aos Procuradores da 
Justiça incumbe : 

I - substituir o Procurador-Ge· 
ral, na forma do artigo 82; 

II - representar o Procurador· 
Geral, mediante delegação, nas 
sessões das Câmaras criminais e 
cíveis, das Câmaras reunidas e de 
Grupos . . • vetado . . . do Tribunal 
de Justiça; 

m - exercer as atribuições que 
lhes forem delegadas pelo Procura· 
dor-Geral, especialmente : 

a) oficiar nos feitos a que se 
refere o artigo 16, n. 0 IV, exceto 
a letra e; 

b) promover a ação penal na 
forma do artigo 16, n.o II, 1.6 par
te" c) representar o Ministério ~ú· 
bllco e oflcl·ar, na forma do art. 
16,: n.o III; 

d) suscttar conflitos de jurlsdi· 
ção; 

e) requerer revisão criminal; 
f) exercer, em geral, as atribui· 

ções que são conrerlda.s ao Procura· 
dor-Geral nas leis de processo; 

g) impetrar graça, em favor de 
condenados pela Justiça do Distri
to Federal, nos têrmos da lei pro
cessual; 

ll dirigir os serviços da Secre· 
tarla do Ministério Público; 

(Vetado). 
IV - exercer fiscalização per· 

manente dos serviços a. cargo das 
mais classes do Ministério Pú· 
bllco; 

V - superintender os serviços a 
cargo dos Defensores Públicos. 

Parâgrafo único. Caberâ. de pre
ferência, ao Procurador da Justi
ça que exercer as funções ~e Se
cretârlo do Conselho a dlreçao dos 
serviços da Secretaria. do Ministé
rio Público. 

Art. 22· Aos Procuradores da 
JustiGa aue. por delegação do Pro
curador-Geral tiverem exercício 
junto ~s Câmaras, Isoladas ou reu-

nldas, e aos grupos . . . vetado ... 
lncumblrâ assistir, obrigatoriamen
te, às sessões e intervir oralmente, 
na. forma do que dispõe o artigo 
16, n,o I. Compete-lhe, também, 
usar dos recursos cabíveis em re
lação aos julgados, sem prejuízo 
da Iniciativa do Procurador-Geral. 

Art. 23. Aos Procuradores da 
Justiça Incumbidos da fiscalização 
permanente (art. 21, n.0 IV·), com
pete promover a. uniformidade da 
ação do Ministério Público na pri
meira instância, especialmente : 

I - Apreciar os pedidos de ar
quivamento, com os quais não te
nham concordado os juizes, e as 
comunlc·ações sôbre arquivamento 
deferidos e promover, na forma da 
lei, o Inicio da ação penal ou ln· 
sistir no pedido de arquivamento, 
na. forma do disposto no art. 28 do 
Código de ProC'esso Penal; 

II - Usar, nos processos crimi
nais, sempre que entender necessá· 
rio e o Promotor não haja feito, 
dos recursos legais contra as sen
tenças e mais decisões. 

III - dar, ao Procurador-Gera.!, 
por escrito, conhecimento das pro· 
vidências que tomar, na forma dos 
Incisos anteriores. 

Art. 24. No caso de Impedimen
to de curador, o Procurador-Geral 
poderá designar Procurador da 
Justiça para substitui-lo· 

Ca.pitulo V 

Dos Curadores 

Art. 25. Os Curadores, de aC'Õr· 
do com a respectiva especlalldade, 
terão as designações seguintes : de 
Familla, de órfãos, de Resíduos, de 
Ausentes, de.,Massas Falldas, de 
Acidente do Trabalho, de Menores 
e de Reglstro!(·Públlcos. 

Parágrafo .. ,'único. Funcionarão 
os Curadores.nas Varas e nos Car
tórios que o Procurador-Geral de· 
terminar e, nos feitos de sua lnl· 
ciatlva, segundo critério domiciliar 
fixado também pelo Procurador· 
Gei'Sl. 

I 
\ 
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Seção I 

Dos Curadores de Família 

Ãrt. 26. Aos Curadores de Famí· 
lia, os quais terão exercício nas Va· 
ras de Familla, Incumbe : 

I - funcionar em todos os têr· 
mos das causas da competência 
das Varas de Familla, ha.ja, ou não, 
Interessados lnca.pazes, pronunci· 
ando-se sôbre o respectivo mérito 
e comparecendo às audiências de 
Instrução e julgamento; 

n - promover as causas de ln!· 
c!atlva do Ministério Público, ln· 
clusive a.s de nulidade de casa· 
mento; 

m -promover, em benefício dos 
incapazes, as providências cuja ini· 
c!at!va pertença ao Ministério Pú· 
blico, especialmente nomeação e 
remoção dos tutores, prestação das 
respectivas contas, buscas e a.preen
sões, suspensão e perda do pátrio 
poder, a inscrição de hipoteca le
gal; 

IV - defender, como seu advo· 
gado, os direitos dos incapazes, nos 
casos de revelia ou de defesa insu
ficiente por parte dos seus repre· 
sentantes legais; 

V - exercer a função de defen
sor do vínculo ma trimon!a.l; 

VI - recorrer, quando fôr o caso 
das sentenças e decisões proferi· 
das nos feitos em que funciona· 
rem, e promover-lhes a execução; 

vn - ter escriturado, segundo 
modêlo aprovado pelo Procurador
Geral, livro de registro de movi· 
mento das tutelas, de modo que 
fa.clllte sua fiscalização. 

Seção II 

Dos Curar!.ores de órfãos 

Art. 27. Aos Curadores de ór
fãos, os quais terão exercício nas 
Varas de órfãos e Sucessões, in
cumbe: 

I - funcionar em todos os têr· 
mos dos inventários, arrolamentos 
e partilhas, e dos feitos admlnls· 
tratlvos em que sejam Interessa· 
dos incapazes, pronunciando-se sô· 

bre o respectivo mérito, compare. 
cendo às a,ud!ências, na forma da 
lei processual; 

II - requerer remessa, ao juizo 
competente, das peças necessárias 
à promoção de tutela e a nomea· 
ção de tutor, quando fôr o caso; 

III - defender, como seu advo
gado, os direitos dos Incapazes, nos 
casos de revelia ou de defesa insu
ficiente por parte dos respectivos 
representantes legais; 

IV - recorrer, quando fôr o 
caso, das sentenças ou decisões pro· 
feridas nos processos em que fun
cionarem e promover-lhes a exe
cução; 

V - requerer e promover inter· 
dição, nos casos previstos na lei 
civil; 

VI - promover, em beneficio 
dos incapazes, as providênc1as cuja 
iniciativa ccmpetir ao Ministério 
Público, notadamente a. nomeação 
e a remoção de tutores e curado· 
res e a inscrição de hipoteca legal, 
bem assim fiscalizar o tratamento 
dispensado •aos interditos e os es· 
tabelecimentos onde se recolham 
psicopatas; 

VII - promover a presta,ção de . 
contas de tutores, curadores e ln· 
ventariantes, e providenciar para 
o exato cumprimento dos seus de· 
veres, nos processos em que :Corem 
Interessados incapazes; 

VIII - assistir à ·avaliação e ao 
leilão público de venda de bens e 
Intervir nesses atos, usa.ndo das 
providências necessárias, em bene
fício dos interêsses dos Incapazes; 

IX - ter escriturado, segundo 
modêlo aprovado pelo Procurador· 
Geral, livro de registro de movi
men.to dos Inventários, das tutelas 
e d:1s curatelas em que funciona
rem. 

Seção III 

Dos Curadores de Resíduos 

Art. 28. Aos curadores de Re· 
siduos Incumbe : 

I - funcionar nos processos de 
subroga,ção ou extinção de usufru. 
to ou f!deicomlsso e, em geral, nos 
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Inventários em que houver testa
mento; 

II - funcionar nos proC'essos de 
nulidade ou anulação de testamen· 
to e nos mais feitos contenciosos 
que Interessem à execução do tes-
tamento; . 

III - promover a exibição dos 
testamentos em juizo e a intima
ção dos testamenteiros para dar
lhes cumprimento; 

IV - opinar sôbre a interpreta
ção das verbas testamentárias; 
promover as providências necessá· 
rias à execução dos testamentos, à 
administração e à conserv.ação dos 
bens deixados pelo testador; 

V - requerer a prestação de con· 
tas dos testamenteiros; 

VI - promover a. remoção. dos 
testamenteiros negligentes ou cu!· 
pados; 

VII - promover a arrecadação 
dos resíduos, quer para sua entre· 
ga à fazenda pública, quer para 
cumprimento do testamento; 

V'III - requerer e promover o 
cumprimento dos legados pios; 

IX - promover a. prestação de 
C'onta.s de quem tenha recebido le· 
gado com encargo, e promover a.s 
medidas decorrentes do inadlmple· 
mento da. obrigação; 

X - aprovar ou elaborar os es
tatutos d·as fundações, bem como 
examinar e aprovar suas conta.s, 
correndo as despesas, quando ne· 
cessária a Intervenção de perito, 
por conta da Interessada; 
. XI - velar pelas fundações, pro· 
movendo, qu.ando fôr o caso, a. ve· 
rlficação a que se refere o art. 30, 
parágrafo único, do Código Civil, 
e oficiar nos processos que lhes 
digam respeito; 

XII - requerer a remoção dos 
administradores das fundações, 
nos casos de negligência ou preva
riC'ação, e a nomea.ção de quem 
os substitua, respeitado o disposto 
nos respectivos estatutos ou atos 
constitutivos; 

XIII - promover a anulação 
dos atos praticados pelos admlnis· 
tradores das fundações sem obser· 
vância dos. estatutos. ou da lei, ln· 

clusive requerendo as providências 
assecu11a tórlas necessárias; 

XIV - promover a observância 
do disposto no Titulo III do Livro 
IV do Código Civil, nos inventários 
e demais feitos. 

Seção IV 

Dos Curadores de Ausentes 

Art. 29. Aos Curadores de AU· 
sentes incumbe : 

I - cumprir e promover o. cum
primento do disposto nos artigos 
463 e seguintes e 1.591 e seguintes 
do Código Civil, e das mais leis a 
respeito da matéria nela regulada.; 

II - funclona.r em tôdas as cau
sas que se moverem contra ausen
tes ou nas quais forem êstes inte
ressados, inclusive nas de direito 
marítimo, ou quando se houver de 
nomear curador à lide; 

III - requerer a arrecadação de 
bens de ausentes, assistindo pes
soalmente as diligências; · 

IV - exercer as atribuições dos 
Curadores de órfãos e de Familia 
nos processos que correrem fora 
das Varas de órfãos' e Sucessões e 
de Familia; · . 

V - requerer. ·a abertura da su
cessão provisóríá ou definitiva do 
a,usente e promover o respectivo 
processo até sentença final; 

VI - funcionar em todos os 
têrmos do arrolamento e do Inven
tário dos bens . de ausentes, nas 
habilitações de herdeiros e justlfi· 
· cações de dividas que nêles se fi· 
zerem; 

VII - promover a. cobrança das 
dividas dos ausentes e interrom
per-lhes ·a prescrição; 

VIII - representa,r a herança do 
ausente em juizo, defendendo-a. nos 
feitos que contra ela forem movi
dos, ou, mediante autorização do 
juiz, promover os que se tornem 
necessários; 

IX - entregar aos depositários 
Judiciais os bens arrecadados e tê
los sob sua vigilância; 

X - promover, mediante autori
zação do juiz, a venda. dos bens 
de fácil deterioração, ou de guar-
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da ou conservação dispendiosa . ou 
arriscada; · 
. XI - promover, mediante auto

rização do juiz, a venda e o arren· 
damento dos bens !móveis do au
sente nos casos e pela,s formas 
legais; 

XII - dar ciência, às autorlda· 
des consulares, da existência de 
herança de bens de ausentes es· 
trangelros; 

XIII - promover o recolhimen
to, ·aos estabelecimentos indicados 
por lei, de dinheiro, titulo de cré
dito e outros valores móveis per
tencentes ao ausente; 
· XIV - presta,r contas, em Juizo, 

da administração dos valores re
cebidos, e a11resentar, em anexo 
ao seu relatório anual, relação dos 
valores arrecadados e da respecti
va .aplicação, sob pena de ser con· 
siderado em falta grave; 

XV - representar os presos e os 
que, citados !lOr edital, ou com 
hora certa, não comparecerem em 
juizo dvel, inclusive nos executi· 
vos fiscais· • 

Parágrafo único. Nas prestaçoes 
de contas dos Curadores de Au· 
sentes e dos Depositá rios Judicia.is, 
reJ.ativamente aos bens que tenham 
recebido ou administrado, funcio· 
narão os Curadores de órfãos. 

Seção V 

Dos Curadores de Massas 
Falidas 

Art. 30. Aos Curadores de Mas· 
sas Falidas incumbe : 

I - funcionar nos processos de 
fa:lêncla e concordata e em tôdas 
as ações e reclamações . sôbre bens 
e interêsses relativos à massa fa. 
lida podendo Impugnar as habill· 
taçÕes de crédito, os pedidos de res
tituição e os embargos de tercei
ro, ainda que não contestados ou 
impugnados; 

II - exercer as atribuições con· 
feridas pela lei especial em ma
téria de falência e concordata; 

ÍII - assistir à arrecadação dos 
livros, papéis, documentos e bens 
do falido, bem como às praças e 

aos leilões dos bens da. massa e 
do concordatário, sendo considera
da falta grave a sua ausência a 
êsses atos; 

IV - intervir em qualquer dos 
têrmos do processo de falência ou 
de concorda ta, requerendo e pro· 
movendo o que fôr necessário ao 
seu andamento e ao encerramento 
dentro dos prazos legais; 

V - oficiar nas prestações de 
contas do sindico e de outros ad
ministradores da massa, assim co· 
mo dos leiloeiros, e promover as 
que não forem apresentadas no 
prazo legal; 

VI - dizer sôbre o relatório fi· 
nal nara encerramento da falência 
e apresentá-lo qu·ando o não tiver 
feito o sindico, na forma da lei; 

VII - promover a destituição 
do síndico e do comissário, e opi· 
nar quando fôr pedida; 

VIII - comparecer, salvo quan· 
do impedido por serviço inadiável 
do cargo, às assembléias de credo· 
res para deliberação sôbre o modo 
de rea,lização do atlvo; 

IX - fiscalizar o recolhimento 
dos dinheiros da massa no estabe· 
lecimento determinado por lei; 

X - oficiar nos pedidos de ex· 
tinção das obrigações do falido; 

XI - opinar sôbre a exposição 
do síndico e as alegações dos cre· 
dores, no inquérito judicial; 

XII - promover ação penal, nos 
ca.sos previstos na legislação fali· 
mcntar, e acompanhá-la no juizo 
competente com as mesmas atri· 
buições dos Promotores Públicos 
nas varas criminais; 

XIII - opinar sôbre o pedido 
do concordatário para alienar ou 
onerar bens próprios ou de ter
ceiros, que garantem o cumprimen· 
to da concordata, e sôbre a venda 
ou transferência de seu estabele· 
cimento comercial; 

XIV - promover os atos neces· 
sários à efetivação de garantia 
oferecida na concordata, e nêles 
intervir; . 

XV - funciona,r em todos os 
têrmos do. processo de liquidação 
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forçada das sociedades de econo
mia coletiva; 

XVI - oficiar no processo de ho· 
mologação judicial das deliberações 
que alterem cláusulas de contrato 
de empréstimo por debêntures. 

Seção VI 

Dos Curadores de Acidentes 
do Trabalho 

Art. 31. Aos Curadores de Aci
dentes do Tra.balho incumbe : 

I - exercer as atribuições que 
lhes são conferidas pela legislação 
especial de acidentes !\o trabalho, 
inclusive nos feitos em que forem 
interessadas a fazenda pública e 
as autarquias; 

II - presta.r assistência juridi· 
ca ·gratuita às vitimas de aciden
tes. do trabalho e aos beneficiá· 
rios do ressarcimento; 

III - impugnar convenções ou 
acordos contrários à lei, ou ao fn. 
terêsse das vítimas ou dos benefl· 
clárlos; 

IV - requerer .as providências 
necessárias ao bom tra.tamento 
médico e hospitalar devido à viti
ma de acidente do trabalho. 

Parágrafo único. Os feitos serão 
distribuídos alternadamente entre 
os Curadores, na forma que o Pro
curador-Geral determinar. 

Seção VII 

Dos Curadores de Menores 

Art. 32. Aos Curadores de Meno
res Incumbe : 

I - exercer as atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação 
especial relativa a menores; 

II - oficiar em todos os proces
sos do Juízo de Menores; 

III -· desempenhar as funções 
de Curador de Famüla e de ór. 
fãos ne~s feitos da. competêncl·a do 
Juizo ele Menores; 

IV -- lnspeclonar e ter sob sua 
vigilância os asilos de menores e 
de órfãos de administração públi· 
ca ou privada, promovendo o que 
tõr DE!cessárlo ou útil à proteção 
dos. in.terêsses dos asilados; 

V - fiscalizar as casas de diver
sões de todo gênero e os estabele
cimentos comerciais, fabris e a.gri
colas, promovendo o que fõr de ln
terêsse dos menores; 

VI - promover os processos de 
cobrança de soldadas ou alimen
tos devidos a menores, ou nêles ofi
ciar; 

VII - promover os processos re
lativos a menores de 18 (dezoito) 
anos por fatos definidos em lei 
como crimes ou contravenções e a 
aplicação das medlda.s cabíveis; 

vm - promover o processo por 
lnfração das leis e regulamentos 
de proteção e assistência a meno
res; 

IX - representar à autoridade 
competente sõbre a atuação dos co
missários de menores. 

Parágrafo único. Os feitos serão 
distribuídos pelos Curadores na · 
forma. que determinar o Procura
dor-Geral. 

Seção VIII 

Dos Curadores de Registras 
Públtcos 

Art. 33. Aos Curadores de Re· 
gistros Públicos incumbe ·: 

I - oficiar em todos os feitos, 
contenciosos ou não, do Juizo de 
Reglstros Públicos; 

II - recorrer, quando fôr o caso, 
das sentenças e despachos nêles 
proferidos; 

III - opinar sôbre dúvidas e re
clamações dos serventuários; 

IV - exercer fiscalização per
manente sõbre os cartórios sujei· 
tos à jurisdição do Juizo. 

Parágrafo único. Os Cura.dores 
oficiarão nos feitos relativos aos 
cartórios que fiscalizam e, nos mais 
casos, de acõrdo com o que fõr 
determinado pelo Procurador-Ge· 
ral. 

Capitulo V·I 

Dos Promotores 

Art. 34. Os Promotores Públl· 
cos servirão, por designação do 
Procurador-Geral, 5 (cinco) no ser-
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viço do registro civil, 2 (dois) jun
to a ca,da uma das Varas Crimi
nais a cujos titulares compete a 
presidência dos Tribunais do Júri, 
e 1 (um) perante cada uma das 
mais Varas Criminais. 

Seção I 

Dos Promotores Junto ao 
Juízo Criminal 

Art. 35. Aos Promotores junto 
aos Juizos Criminais Incumbe, espe
cil!llmen te : 

I - representar o Ministério Pú· 
blico pera,nte o Juizo; 

II - Intentar a ação penal pú. 
blica assistindo, obrigatOriamente, 
a Instrução criminal, salvo Impedi· 
mento justo e promovendo todos 
os têrmos da acusação; 

III - oferecer denúncia substi· 
tutlva, aditar a queixa, e requerer 
a nomeação de Curador, nos casos 
e pela forma regulados na lei pro
cessual penal; 

IV - Intervir em todos os têr
mos de qualquer ação penal; 

V - requerer prisão preventiva, 
oferecer libelo, oficiar nos pedidos 
de prestação de fiança., suspensão 
de execução da pena, livramento 
condicional e em qualquer lnC'Iden
te dos processos penais. 

VI - promover o andamento dos 
feitos criminais, ressalvados os ca
sos previstos em lei, a execução 
das decisões e sentenças nêles pro
feridas, a expedição de ca,rtas de 
gula, a aplicação de medidas de 
segurança, requisitando, às auto· 
rldades competentes, diligências e 
documentos necessários à repres. 
são dos delitos e à captura dos de
llnqüentes; 

VII - oficiar nos pedidos de uni· 
fiC'ação de penas Impostas oos con
denados e exercer, em geral, peran
te os Juizos nos quais servirem, as 
atribuições explicita ou impllclta· 
mente conferidas · ao Ministério 
Público nas leis de processo; 

VIII - lnspeclonar as prisões, 
requerendo e promovendo quando 
convier, sua higiene, decência e 
tra.tamento dos presos, assim como 

ao cumprimento das penas das sen
tenças e das leis, apresentando re· 
latório ao Procurador-Geral, e la
vrando têrmo a êsse respeito; . 

IX - ter devidamente escritura· 
do, segundo modêlo aprovado pelo 
Procura.dor-Geral, livro de registro 
do andamento dos proC"essos crlmi· 
nals em que funcionarem; 

X - lnspeclonar os distritos po· 
licials e mais dependências do De· 
partamento Federal de Segurança 
Pública, na parte que disser res
peito ao lnterêsse processual judl· 
clárlo, zelando pelo exato cumpri· 
mento das normas e prazos dos ar
tigos 4.0 a 23 do Código de Proces· 
so Penal; 

XI - fiscalizar os prazos e to· 
mar providências no sentido de se
rem os mesmos obedecidos na exe
cução das preca tórias policiais; 

XII - fisc-alizar o cumprimento 
dos mandados de prisão, os prazos 
de sua execução, as requisições e 
mais medidas determinadas pelas 
autoridades judiciárias; 

XIII -· acompanhar Inquéritos 
em repartições públicas, quer da 
a.dmlnlstração dlreta, quer da des· 
centralizada, quando requisitada a 
assistência do Ministério Público e 
houver conveniência em ~atendê-la, 
pela relevância e suas conseqüên· 
elas j udlclais; 

XIV - oficiar e acompa,nhar os 
inquéritos administrativos Instau
rados pela Corregedoria da 'Justi
ça do Distrito Federal. 
~arágrafo ún!C"o. Incumbe-lhes, 

ainda, representar o Ministério Pú· 
blico perante as Varas Clvels, nos 
feitos em que a representação não 
couber a outro órgão especializado, 
especialmente promover a ação ci· 
vil, nela prosseguir ou Intervir, nos 
ca.sos dos arts. 92, parágrafo úni· 
co, e 93, § 3.0 , do Código de Pro· 
cesso Penal, salvo em matéria. da 
competência dos Juizos privativos, 
caso em que esta atribuição cabe 
aos órgãos do Ministério Público 
que perante êles funcionarem. 

Art. 36. Os Promotores designa
dos pal:'a o serviço permanente do 
Júri func·lonarão também junto ao 
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juiz substituto a. que se refere o 
art. 65 do Código de Organização 
Judiciária, levando até final, em 
primeira instância, os feitos em que 
funcionarem; observado o dispos· 
to no artigo anterior no que fôr 
aplicável. 

Seção II 

Dos Promotores do Registro Civil 

Art. 37. Aos Promotores junto 
ao registro civil das pessoas na
turais incumbe : 

I - inspecionar, pelo menos de 
3 (três) em 3 (três) meses, e sem
pre que lhes fôr determinado pelo 
Procurador-Geral, os livros de as. 
sento de nascimento, casamentos e 
óbitos, do registro de editais e 
quaisquer. outros a cargo do regis
tro . civll das pessoas naturais, 
observa,da a regra constante do ar. 
tigo 43, n. o II, letra "f'', parte fi· 
nal do Código de Organização Ju. 
diciária, devendo apresentar rela· 
tório ao ProC'Urador·Geral; · 

, II ...:... representar . contra qual
quer falta ou omissão concernente 
ao registro civil das pessoa.s natu· 
rais, para efeitos disciplinares e re: 
pressão penal; . 

III - promover, pelos meios Jil· 
diciais próprios, anotações, averba
ções e retificações,. bem como o 
canc.el'amento ou o restabelecimen: 
to dos atos· do estado civil; 

IV' ...:... representa.r ~o. Juiz, ou 
Por , intermédio do Procurador-Ge
ral ao' Desembargador Corregedor, 
para aplicação das penalidades 
previstas ·nos artigos 227 e 228 do 
Código Civil; , 
: ,V - funcionar, e. requerer o que 

fôr a bem da justiça, em todos os 
feitos da .competência. dos· Juízos 
do Registro Civil, inclusive nas ha· 
bilitaçõcs para. ~asamento e justi· 
ficações,. assistindo ·.a tomada de 
provas,· nqtadamente a. testemu, 
nhal; . c recorrer, quando:. fôr o 
c às o, das decisões nêles P~()feridas; 
:.VI """" velar, especialmente, .pelo 

direito dos. incapazes,. nos proces· 
sos,. e111 q11e Juncionar~m,. e pela 

regularidade da · averbação das 
sentenças anulatórias de casa
mento. 

Capítulo VII 

Dos Promotores Substitutos 

Art. 38. Aos Promotores Substi
tutos incumbe, por designe,ção do 
Procurador-Geral : · 

I - substituir e auxmar os Pro· 
motores Públicos; 

II - promover a ação penal e a 
civil e a execução da sentença nos 
casos dos arts. 32 e 68 do Código 
de Processo Penal. 

Capitulo . VIII 

Dos Defensores Públicos 

Art. 39. Os Defensores Públicos 
servirão, por designação do Pro
curador-Geral, 2 (dois l junto a 
ca.da uma. das varas Criminais a 
cujos titulares compete a presidên
ci-a dos Tribunais do .Júri e 1 (um) 
junto ·a· cada uma das V'aras de 
Família, de Menores, de órfãos e 
Sucessões, bem assim perante cada 
uma das outras Varas ·Criminais, 
Poderão ser ainda designados pa
ra . servirem nas Varas Cíveis em 
geral, de acórdo com as necessida
des reclamadas pelos serviços ju. 
dlciários de na tu reza. assistencial. 

Seção I 

Dos Defensores nos Juizos 
Criminat.Y· 

Art, 40. Aos ~fensores, nos Juí: 
zos Criminais; Incumbe, de modo 
geral, sem 'prejuízo da escolha da 
parte ou da indicação pela Assis
tência Judiciária, exercer as. fun
ções de curador · e ~tensor nos 
prócessc:is penais, nos casos ein que 
ao Juiz' compete a. nomeação (Có; 
digo· de Processo Penal, art .. 262 
e 263), ·.e, 'pàrtlcularmente : . . ... 

I .,.... • of.erecer .. alegações p~ellmi
nares .. e tinais; .Produzir a defesa 
oral, em audiência; · usar de todos 
os recursos para quaisquer instân
cias oujribunals, desde que encon-

i l 
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trem fundamento em lei e amparo 
na prova dos autos; 
, II - assistir, obrigatoriamente, 
a Instrução criminal, salvo justo 
impedimento; requerer diligências, 
exames periciais, e tudo mais que 
fôr útil· ou necessário à defesa dos 
acus~~Jdos; 

·III - impetrar habeas-corpus, 
concessão de llberd·ade provisória, 
prestação de fiança e expedição 
de alvarás de soltura; 

IV - requerer a suspensão con· 
dicional da pena; 

V - requerer a conversão de pe
nas e a, transferência do prêso pa. 
ra local ·adequado ao cumprimen· 
to da pena, atendido o seu estado 
de saúde; 

VI - promover a unificação de 
penas Impostas aos condenados; 

VII - requerer livramento con· 
dlcional; 

VIII - requerer revisão crimi-
nal; · 

IX - lmoetrar graças e extinção 
· da pena nÕs casos de concessão de 
Indulto ou anistia; . 
· X ~ requerer a reabilitação; 

XI ~ visitar, na Penitenciária 
Central e no Presidio, os presos 
que estiverem sob o seu patrocí
nio. 

Seção II 

Dos Def~nsores Junto aos 
Juízos Cíveis 

Art o 41. Aos oefensores, nos Juf. 
zos Cíveis, Incumbe, .de modo .ge. 
ra.l, · sem · prej uizo ga escolha _!ia 
parte ou da. lndlcaçao da Asslst~n
cla Judlciâr!a,. exercer as funçoes 
de advogado· ·a que se refere o ar· 
tlgo 68;. p:iró.grnfo único, do Códi· 
go de Processo C!v!l e Lei n;0 1.060, 
de 5 de fevereiro de 1950, med!an· 
té nomeação do Juiz, e, particular
mente: ' ' 
,. I ....:... · atender ' às · pa,rtes, dlàrla

mente, em horário preestabe~ecido, 
de ·acôrdo com a , di,strlbulçao do 
pedido de. gratuldade de justiça; 

:li- - aconselhar as partes sõbre 
seus · lnterêsses e solicitar a do· 
cumen tação próprt.a; . __ . · 

III - dirigir-se, por oficio, a re
partições públicas ou a,utárqulcas, 
bem como a particulares, pedindo 
esclarecimento, Informações e do· 
cumentos para Instruir processos 
judiciais; 

IV - acompanhar os processos 
e comparecer às d!llgêncl.as e às 
audiências, sendo sua lntlma.ção 
feita sempre pessoalmente;· 

V - dar conhecimento, ao Juiz, 
dos eventuais atrasos no proces
samento dos feitos, beneficiados 
com a gratuldade de justiça, repre
sent.ando, se necessário, às autori· 
da,des judiciárias superiores, por ln· 
termédlo do Procurador-Geral. 

Art. 42. Ao Defensor, no Juízo 
de Menores, Incumbe, de. modo ge
ral, exercer as atribuições que lhe 
são cometidas na legislação espe
C'ial sôbre menores. particularmen
te : 

I - requerer têrmos de guarda 
e responsabilidade; · 

II - requerer tutela para os me· 
nores a.bandonados; 

III - requerer busca e apreen· 
são, nos casos de competência do 
juízo; ' 

IV - requerer, nos processos de 
alimentos. já existentes, aumentos 
de pensões, oficio a novo emprega
dor e .. o mais que fôr de direito; 

V _; assistir e aconselhar as par· 
tes; . 

VI - represent.ar, perante as au· 
torlda.des competentes, nos crimes 
praticados . contra menorE!s !1-b~J.n· 
donados (Código de Processo Civil, 
art. 33). · · 

Art. 43. Aos Defensores incum· 
be, ainda, promover as dlllgências 
necessárias para que sejam arbl~ 
trados os honorários e custas .a. que 
s~ refere o art. 75 (Código de Pro· 
cessp · :renal), art. 263, parágrafq 
único; Lei n.o 1.060, de ·5 de de: 
zembro de 1950, art· 11; (Código 
de Processo Criminal, art .. 76). . · 

' ' ' ' ' ' . 

TíTULO III 

· Da carreira 

Art. 44 - A carreira do Minlsté·· 
rio Públlco compreende os . c ar· 
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gos de Defensor Públlco, Promo· 
tor Substituto, Promotor Públlco, 
Curador e Procur!bdor d·a Justiça. 

Capitulo I 

Do Ingresso 

Art. 45. O ingresso na carreira 
far-se-á no cargo de Defensor Pú
bllco cujo provimento depende de 
concurso de provas e titulos. 

Art. 46. Só poderão inscrever-se, 
no C'oncurso, bacharéis em Direito 
que tenham, no máximo, 35 (trin· 
ta e cinco) anos de idade e 2 (dois) 
anos, pelo menos, de prática foren· 
se, estejam aUstasdos como eleito· 
res, quites com o serviço m1litar e 
no gôzo de saúde fisica e mental, 
possuam bons antecedentes e se· 
jam considerados idóneos para o 
exercicio da função. 

Parágrafo único. Independerá 
de llmite de idade a inscrição, em 
concurso, de ocupante efetivo de 
C'argo ou função públlca.. 

Art. 47. O concurso será reali
zado perante o Conselho ao qual 
incumbirá organizar o respectivo 
regulamento, fazendo-o publlcar, 
no "Diário da Justiça", pelo menos 
60 (sessenta) dias antes da aber
tura do pra.zo para as Inscrições. 

Parágrafo único. O Conselho po· 
derá dividir-se em turmas, bem as
sim constituir bancas examinado
ras de quaisquer provas com pes
soas a êle estranhas. 

Art. 48. As provas do concurso 
versarão sôbre direito públlco, cons
titucional e administrativo, direito 
civil, direito eomercial, direito pe
nal, direito judiciário clvll e direi
to judiciário penal. 

Parágrafo único. Os pontos a 
serem sorteados entre os candida
tos serão publicados com 24 (Vln· 
te e quatro) horas de antecedên· 
ela pelo menos. 

Art. 49. Dentre os candidatos 
aprovados, e na. ordem decrescen· 
te das respectivas notas, o Pro· 
curador-Geral, enviará ao Govêmo, 
para nomeação, tantos nomes 
quantas forem as vagas, mais 2 
(dois). 

§ 1.0 Se o número de candida
tos aprovados fôr Inferior a 3 
(três), proC'eder-se-á a novo con· 
curso, ao qual aquêles poderão con· 
correr com a nota já obtida. 

§ 2.o O Concurso é válldo por 
3 (três) anos, se antes não ficar 
reduzido a menos de 3 (três) o 
número dos aprovados. Os candi· 
da.tos aprov!bdos poderão, todavia, 
ser aproveitados em caráter efetl
vo até que sejam abertas as ins
crições para novo concurso. 

Capitulo II 

Da Nomeação, do Compromisso, 
da Posse e ào E:rercicio 

Art. 50. O Procurador-Geral, no· 
mea.do em comissão, será escolhido, 
de preferência, dentre os membros 
do Ministério Público do Distrito 
Federal que tenham, pelo menos, 
10 (dez) anos de efetlvo exerciclo 
na carreira. 

Art. 51. Os cargos de Defensor 
Público, Promotor Substituto, Pro
motor Públlco, Curador e Procura
dor da. Justiça são providos em 
caráter efetivo : o primeiro por 
nomeação e os mais por promo· 
ção. 

Art. 52. Ocorrendo vaga. de De· 
fensor Públlco, quando o titular 
didato a:tJrovado em concurso, o 
cargo será provido, interinamente, 
por bacharel em direito que tenha, 
pelo menos, 2 (dois) anos de prá
tlC'a forense. 

Art. 53. Poderá fazer-se, igual
mente, a nomeação interina do De
fensor Públlco, quando o titular 
efetivo estiver afastado do exerci· 
elo do cargo, por tempo nunca ln· 
fcrior a 60 (sessenta) dias, salvo 
se por motivo de férias. 

Parágrafo único. Havendo can· 
dldato aprovado em concurso, sô· 
bre êle reealrá a· nomeasção interi
na prevista neste artigo. 

Art. 54. O Procurador-Geral to
ma posse perante o Ministro da 
Justiça e Negócios Interiores, e dá 
posse aos mais membros do Minis
tério Ptblico. · · 
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Art. 55. É de 30 (trinta) dias 
contados da publicação do ato d~ 
nomeação no "Diãrio Ofictal", o 
prazo para tomarem posse os mem· 
bros do Ministério Público. :ll:sse 
p11azo, provando o nomeado impe
dimento legitimo, poderá ser pror· 
rogado por 60 (sessenta) dias pelo 
Procurador-Geral. 

! 1.0 A posse será precedida 
do compromisso de bem servir o 
cargo. 

§ 2.0 O prazo para o Inicio do 
exercício do cargo é de 30 (trinta) 
dias, após a posse. 

Art. 56. Nos ·casos de promoção 
ou de remoção, é de 30 (trinta) 
dias o prazo para que o promovi
do ou removido entre no exercício 
da nova função. 

Art. 57. Os membros do Minis· 
tério Público são sujeitos a ma· 
trlcula, que se fará na Secretaria 
do Ministério ·PúbllC'o e deverá con
ter o nome, a idade e o estado ci
vil, devidamente comprovados, a 
da ta da nomeação, das promoções, 
da posse, do exercício e das inter· 
rupções dêste e seus motivos. 

Capitulo III 

Direitos e garantias 

Art. 58. Os membros do Minis· 
tério Público gozam das garantias 
que lhes são asseguradas pelo art. 
127 da Constituição Federal, obser· 
vado o que dispõe o art. 16, n.o 
XII, desta lei. · 

Parágrafo único. O disposto nes
te artigo não se aplica ao Procura· 
dor •Geral, que exerce o cargo em 
comissão, nem aos que tenham 
sido nomeados em c!l>ráter inte· 
rino. 

Art. 59. O membro do Ministério 
Público terá assento à direita do 
magistrado que presidir os traba· 
lhos das sessões ou audiências dos 
Tribunais e Juízos, junto aos quais 
tenham exercício. Todavia, o De· 
fensor Público ficará no lugar des
tinado ao advogado. 

Art. 60. No exerci cio de suas 
funções, e conforme a prax(;, os 

membros do Ministério Público usa. 
rão distintivos e vestes talares, de 
acôrdo com os modêlos oficiais. 

Art. 61. Os membros do Minis
tério Público serão recolhidos a 
quartéis ou a prisão especial à dis
posição da autoridade competente, 
quando sujeitos a prisão, antes de 
C'ondenação definitiva. Em quais
quer circunstâncias, inclusive no 
estado de sitio, a prisão serã ime
diatamente comunicada ao Pro
curador-Geral, sob pena de respon
sabilidade da autoridade que o não 
fizer. 

capítulo IV 

Da Promoção 

Art. 62. As promoções no Minis
tério Público far-se-ão meta.de por 
antiguidade de classe e metade por 
merecimento, salvo quanto à clas
se final, na qual serão feitas à ra
zão de um têrço por antiguidade de 
classe e dois têrços por mereci
mento. 

§ 1.0 Só os membros do Ministé
rio Público, C'ompreendldos nos 
dois primell·os têrços da lista de 
a.ntiguidade da respectiva classe e 
que tenham na mesma, pelo me
nos, um ano de efetlvo exercício, 
poderão concor1·er à promoção por 
merecimento. 

§ 2.o É licita a recusa de pro
moção. Quando se tratar de pro
moção por antiguidade, esta recai
rã no imediato d·a respectiva lista. 

Art. 63. Para a promoção por 
merecimento, o Conselho organi
zará lista tríplice que o ProC'ura
dor-Geral enviará ao Ministro da 
Justiça e Negócios Interiores. A 
nomeação recail'á em um dos indi-
cados. .. . 

§ 1.o Na apuração do mereci
mento serão considerados os ele
mentos consta.ntes dos assentamen· 
tos· do candiilato, bem como os re· 
ferentes à sua Idoneidade móral, 
capacidade intelectual e eficiência 
functonal. 

§ 2.o A lista de classificação. en
viada ao Govêrno será acompanhS>
da do "currlculunl'' funcional dos 
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candidatos. Dela deverá constar 
ainda. o número de votos obtidos 
e a posição de cada candidato na.s 
listas anteriores. 

Art. 64. Par·a o disposto no ar. 
tigo anterior, o Conselho delibera. 
rá em sessão secreta. Serão inclui· 
dos na lista os nomes dos que obtl· 
verem os votos da maioria a.bso· 
luta dos membros do Conselho. 

Art. 65. A antiguidade em cada 
classe será determinada pelo tem
po de exercício, resultante de pro
vimento efetivo, no cargo de igual 
categoria na carreira., deduzidas 
quaisquer Interrupções, exceto as 
permitidas, para tal fim, na legis
lação geral relativ·a aos funcioná
rios públicos civis da União, bem 
como as motiva.das por licença pa· 
. ra tratamento de saúde, dlsponibi
lidade ou suspensão em virtude de 
processo criminal, quando não se 
:verificar a condenação. 

§ 1.o. Quando ocorrer empate 
na classificação por antiguidade, 
terá preferência. o de maior tempo 
de serviço público federal; haven· 
do, ainda, emnate, o de maior tem
po de serviço" público, o de maior 
prole e o mais idoso. sucessivamen
te. Na classe de Defensor Plibli· 
co, o desempate far-se-á pela elas· 
si fica cão no concurso. 

§ 2.0 Em janeiro de cada. ano, 
o Procurador-Geral mandará publi· 
car no "Diário da Justiça" a lista 
de a.ntiguidade dos integrantes de 
cada classe. As reclamações con
tra a lista serão apresentadas (!en
tro em 30 <trinta> dl•as ao Pro
curador-Geral. que as decidirá com 
rP~urso, em Igual prazo, pa,ra o 
Ministro da Justiça e Negócios In· 
terlores. 

§ s.o O tempo liauldo do exer
cício Interino, continuado ou não, 
será contado como antll(ulrtade de 
classe, apenas quando prestado no 
cargo inicial da carreira do Mlnis· 
térlo Publico. 

Art. 66. As vagas serão providas 
uma a uma, ainda que ocorram 
várf.as simultâneamente, para cada 
uma delas se organizando llsta trf· 

p!ice, quando o provimento deva, 
ser feito por merecimento. 

Art. 67. Na promoção por anti· 
guldade, o Procurador-Geral dei· 
xará de indicar o mais antigo se 
o Conselho, por dois têrços de vo· 
tos, entender que não deva ser pro· 
movido. Neste caso o Conselho 
apreciará as condições e repetirá 
a. votação em relação ao Imediato, 
e, assim por diante até' se fixar 
na Indicação. 

Parágrafo único. Da reunião do 
Conselho, para os fins dêste arti
go, farão parte, também, os Suplen
tes. A decisão será tomada com a 
presença. da totalidade dos mem
bros efetivos em exercício e de, 
pelo menos, dois têrços dos Suplen
tes do Conselho . 

Capítulo V 

Da remoção 

Art. 68. Qualquer Curador po. 
derá ser removido, a pedido, para 
Curadoria que esteja vaga. 

Art. 69. A remoção poderá dar- · 
se igualmente, em virtude de per
muta, requerida pelos titulares de 
2 (duas) Curadorlas. 

Art. 70. Em qualquer caso, o 
deferimento do pedido de remoção 
fica ao critério do Govêrno. 

Capitulo VI 

Dos Vencimentos 

Art. 71. Os ven·cimentos dos 
membros do Ministério Público se
rão os atrlbuidos nas leis especiais 
sõbre o assunto. 

Art. 72. Os membros do Minis
tério Público, que contarem mais 
de 10 (dez) anos de serviço na car
reira, ou mais de .20 (vinte) de 
serviço público, terão os vencimen
tos do cargo a.crescldos de Z5% 
(v ln te e einco por cento) ; os que 
contarem mais de 8 (oito) anos 
de serviço na carrei11a, ou mais de 
15 (quinze) de serviço público, per· 
ceberão mais 15% (quinze por ccn· 
to) sõbre os vencimentos do cargo. 
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Art. 73. O substituto terá di· 
rcito aos vencimentos do cargo do 
substituído. 

Art· 74. As custas relativas aos 
atas praticl!ldos pelos membros do 
Ministério PúbliC'o serão pagas em 
sêlo, na forma regulada pelo re· 
glmento de custas, salvo as rela· 
tlvas aos atas praticados fora da 
sede dos Juízos, as quais serão pa. 
gas em dinheiro. 

Art. 75. Nos feitos em que fun· 
cion.arem como advogados os ho· 
norários a que fôr condénado o 
vencido (artigo 76 do Código de 
Processo Civil), ou arbitrados par 
ra os acusados, que os possam sa
tisfazer, serão pagos em selos de 
custas, apostos ao processo e inu
tilizados pelo membro do Min1sté· 
rlo Públlco. 

Capítulo VII 

Das Licençet8 

Art. 76. Os membros do Minls· 
tério Público gozarão as Ilcença,s 
previstas nas leis relativas aos fun
C'ionárlos civis da União. 

Capitulo VIII 

Det8 Férias 

Art. 77· Os membros do Mlnls· 
térlo Público gozarão férias de ses
senta dias por ano. 

§ 1.0 Serão concedidas pelo MI· 
nlstro da Justiça e Negócios In· 
terlores as férias do Procurador· 
Geral; êste as concederá aos mais 
membros do Ministério Público. 

§ 2.o As férias do Procurador
Geral e dos demais membros do 
Ministério Público serão gozadas, 
obr!gat~rlamente, por perlodns con
secutivos ou alternados de 30 (trln· 
ta.) dtas cada um. ressalvado, em 
qualquer caso, o lnterêsse do ser· 
ylço. 

§ 3. o Se o in terêsse do serviço 
impedir algum membro do Minis· 
tério Públ!c·o de gozar férias cm 
um ano, poderá o mesmo gozá-las, 
:J.Cumuladamente, no ano seguinte. 

§ 4·0 O Defensor Público só po· 
derá gozar férias de!lois de um ano 
de exercício. . 

Art. 78. lí<'áo entrará em férias o 
membro do Minlstérlo Público que 
tiver processo em seu poder com 
vista a. êle aberta, por tempo ex· 
cedente do prazo legal. Antes de 
entrar em férias, o Interessado co· 
municará ao Procurador-Geral a 
não existência de processo nestas 
C'ondições. 

Capitulo IX 

Da Aposentadoria 

Art. 79. Os membros do Minis
tério Público serão aposentados : 

I - compulsoriamente, ao com
pletarem 70 (setenta) anos de Ida
de; 

II - a .Pedido, após trinta e 
cinco anos de serviço público; 

III - por invalidez, verificada 
em exame de saúde, ,a pedido ou 
compulsàrie,mente. 

Art. eo. A aposentadoria por ln· 
valldez será processada de acôrdo 
com o que preceitua a legislação 
geral sôbre funcionários civis da 
União. ApllC'ar-se-á a mesma legls· 
1ação para regular os proventos na 
aposentadoria. 

Art. 81. Os membros do Minis
tério Público do Dlstrito Federal 
aposentados perceberão, a partir 
da vigência desta lei· e sem prejuf. 
zo dos proventos em cujo gõzo se 
encontrem, os aumentos de venci· 
mentos que forem concedidos aos 
da mesma classe em at1vidade. 

TÍTULO IV 

Das Substituições, Incom11ati· 
biliàades, suspetções e Pro!õlções 

Capitulo I 

Det8 Substttuiç6es 

Art. 82. Nos casos de licença, 
férias e impedimPntos, o Procura· 
dor-Geral é substituldo pelos Pro· 
curadores da Justiça, na ordem 
por êle fixada. No cnso de suspel· 
ção, é substltuido pelo Procurador 
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da Justiça mais antigo, ou pelo 
que fôr designado pelo Ministro da 
Justiça e Negócios Interiores· 

Art. 83. Nos casos de licença, 
férias ou qualquer afastamento 
prolongado, a critério do Procura.
dor-Geral, os Procuradores da Jus
tiça serão substituídos pelos Cur·a· 
dores· os curadores pelos Promo· 
tores 'Públicos; os Promotores Pú· 
bllcos pelos Promotores Substitu
tos e, na falta dêstes, pelos Defen
sores Públicos. 

Parágrafo único. Nos casos de 
impedimento ou de afastamento 
de pouca duração, os Procura.dores 
da Justiça e os Curadores substi
tuir-se-ão uns pelos outros, respeC'· 
tlvamente, observada a ordem em 
que esta lei os menciona, ou con
forme estabelecer o Procurador· 
Geral; os Promotores Públicos, pe
los que sirvam nos Juízos da mes· 
ma jurisdição específica. e de 
numeração ' imediatamente supe
rior, ou pelos que designar o Pro· 
curador-Geral. 

Art. 84. Os Defensores Públicos 
nos casos de férias, impedimento 
ou qualquer afastamento até 60 
(sessenta) dias, serão substituídos 
pelos que sirvam nos juizos da mes
ma jurisdição ·especifica e de nu
meração imediatamente superior, 
ou pelos que designar o Procura
dor-Geral. Nos demais casos se· 
riío substltu!dos pol' interinos no
meados na forma do art. 52. 

Capitulo II 

Das Incompatibilidades 

Art. 85. O membro do Ministério 
Público não pode servir em Juízo 
ou junto. a .cartório, de C'Ujo titular, 
q~. serventuário, seJa cônjuge, as
cendente, descendente. O.U colateral 
até o. terceiro grau, por consangüi
nidade ou afinidade. ressalvando-se 
a incompatlbilldade pela permuta. 
.ou remoção, conforme o caso. 

Capitulo III 

Das Suspeições 

Art. 86. O membro do Minlsté· 
rio Público deve dar-se por suspeito 
ou impedido e, se não o fizer, po
derá como tal ser averbado por 
qualquer das partes, nos seguintes 
casos: 

I - se fôr parente, consangüí· 
neo ou afim, de alguma. das par. 
tes, ou de seus proC'Uradores, até 
o terceiro grau; 

II - se fôr amigo intimo ou ini
migo capital de qualquer das par
tes· 

Iii - se fôr particularmente ln· 
teressado na decisão da causa; 

IV - se êle, ou qualquer dos seus 
pa.rentes, consangüíneos ou afins, 
até o terceiro grau, tiver interês
se direto, em transação em que 
haja intervido, ou esteja. para in
tervir alguma das partes. 

Art. 87. Poderá o membro do 
Ministério Público dar-se por sus
peito afirmando a existência de 
motivo de ordem íntima, que o 
iniba de funcionar e diga respeito 
à parte ou ao advogado. · 

Parágrafo único· Apllcar-se-á, 
neste caso, o disposto no art. 119 
do Código de Processo Civil, me· 
diante comunicação ao Procura
dor-Geral, em oficio reservado. 

Capitulo IV 

Das Proibições 

Art. 88. Aos membros do Minis· 
tério Público é vedado, especial
mente: · 

I - a.dvogar nos feitos em que, 
na primeira instância, fôr necessá· 
ria a intervenção do Ministério Pú· 
blico, por qualquer de seus órgãos, 
salvo em causa própria, ou de côn· 
juge, ascendente ou descendente; 

II - pleitear, por qualquer for· 
ma, ainda que não ostensivamente, 
em feitos nos quais esteja lega.!· 
mente impedido de advogar; 

III - valer-se da qualidade de 
membro do Ministério Público pa· 
ra melhor desemyenhar atividade 
estranha às funçoes ou para lograr 

···-· ·-···-·---·····-·:·.-···· 
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proveito, direta ou indireta,mente, 
por si ou interposta pessoa; 

IV - enquanto funcionar no ser· 
viço eleitoral, exercer atividade po
litico-partidária; 

V - empregar em despaC'ho, pro
moção, informação ou parecer, eX· 
pressão ou têrmo desrespeitoso à 
Justiça ou ao Ministério Públlco, 
à lei, ato do Govêrno ou à autori· 
dade, ou que constitua,m injúria 
ou calúnia a outro órgão do Mi· 
nlstérlo Públlco, da Justiça ou do 
Govêrno, ressalvadas a acusação e 
a defesa no processo penal; 

VI - referir-se, de modo insul
tante, em público, à lei, ao Govêr· 
no, à autorida,de, ou a ato oficial, 
sendo-lhe, porém, licito criticá-los, 
em trabalhos assinados, do ponto 
de vista doutrinário; 

vn - aceitar ou exercer função, 
C'argo ou comissão, fora dos casos 
previstos em lei, salvo por ato do 
Presidente da República. 

Parágrafo único. Os Procurado
res da. Justiça são proibidos de ad· 
vogar, mesmo em causa própria 
(art. 132). 

TÍTULO V 

Dos Deveres e das Sanções 

Capítulo I 

Dos Deveres 

Art. 89. Os membros do Ministé· 
rio Público devem ter irrepreensí· 
vel procedimento na vida pública 
e particular, pugnando pelo presti· 
gio da Justiça, velando pela digni· 
da.de de suas funções e respeitan· 
do as da magistratu11a e as dos 
advogados. Incumbe-lhes, especial· 
mente: 

I - C'Omparecer ao Juizo onde 
funcionem nas horas de expedlen· 

'te, assistindo aos atos judiciais 
quando fôr Indispensável a. sua pre· 
sença e, sempre que possível, 
àqueles a que não estiverem obrl· 
gados; 

II - desempenhar C'om zêlo e 
presteza, e dentro dos prazos, os 
serviços a seu cargo e os que, na 

forma da lei, lhe forem atribuídos 
pelo Procurador-Geral; 

III - representar ao Procurador
Gera,! sôbre as irregu1arldades de 
que tiverem conhecimento e que 
ocorrerem nos serviços a seu cargo; 
IV- tratar as partes com urba· 

nidade e atendê-las sem preferên· 
elas pessoais; 

V - residir no Distrito Federal 
ou, mediante autorização do Pro· 
curedor-Geral, se não houver ln· 
conveniente pa,ra o serviço públlco, 
em localidade vizinha; 

VI - providenciar para que es
tejam sempre em dia os seus as
sentamentos na Secretaria; 

VII - velar pela boa aplicação 
dos bens confla,dos à sua guarda; 

VIII - sugerir ao Procurador-Ge
ral providências tendentes à me
lhoria dos serviços judiciais. 

Parágrafo único. Os membros do 
Ministério Públlco não estão sujei
tos a ponto, mas o Procurador-Ge. 
1'!11 poderá estipular condições pa. 
ra a comprovação do compareci· 
mento, em determlna.dos casos. 

Capitulo TI 

Das Sanç6es 

Art. 90. Os órgãos do Ministério 
Público são passiveis das seguintes 
sanções: 

I - advertênC'Ia; 
II - repreensão; 
m- multa; 
IV - perda de vencimento e de 

tempo de serviço; 
V - suspensão até 90 (noventa) 

dias; 
VI - dlspon1b111dade; 
VII - dewJssão; 
VIII - demissão a bem do ser

viço público. 
Art. 91. As penas previstas no 

artigo a.nterlor serão aplicadas : 
I - a de advertência, oralmen

te ou por escrito, nos casos de ne
gligência; 

II - a de repreensão, por escrito, 
nos casos de desobediência ou fal
ta de cumprimento do dever, ou 
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ainda por ato reiterado de negJi. 
gência, ou de procedimento repro· 
vável; 

III - a de multa., até Cr$ 500,00, 
quando exceder de mais outro tan
to o prazo legal para qualquer 
ato; 

IV - a de perda de vencimentos 
e de tempo de serviço, nos têrmos 
do art. 801 do Código de Processo 
Penal; . , 

V - a de suspensão, quando a. 
falta fôr de natureza gr.ave e na 
reincidência em falta já punida 
com pena mais leve; 
· VI - a de dlsponibllldade nos 

casos de: 
a) procedimento irreguJ.ar, ou 

fa.Ita grave, que Incompatibilize 
para o exercício do cargo, inclusive 
condenação a pena de reclusão ou 
a pena de detenção por mais de 
1 (um> ano; 

b) incontinência escandalosa, 
embriaguez habitual, vício de jogos 
proibidos; 

c) habitualida.de na transgres
são de deveres funcionais ou das 
proibições contidas nesta lei; 

VII - a de demissão, nos casos 
de abandono do cargo, revelação 
de segrêdo que conheça em razão 
do cargo ou da função, prátic·a de 
ato infama,nte, lesão aos cofres pú· 
blicos, dllapldação de pltrimônlo 
nacional ou de bens confiados à 
sua guarda, ou ainda quando de 
excepcional gravidade qualquer das 
fa.ltas previstas no inciso anterior; 

VIII - a de demissão a bem 
do serviço público, nos casos de 
crime contra a administração pú· 
blica, ou da Justiça, a fé pública, 
ou prevista nas leis relativas à de· 
fesa nacional ou segurança do Es
tado. 

§ 1.0 Quando houver conveniên· 
ela para o serviço, a pena de sus
pensão poderá ·ser convertida em 
multa, na base de 50o/o (cinqüen
ta por cento) por .. dla .. de vencimen-

to ou remuneração, obrigado o 
funcionário a perma,necer em ser
viço. 

§ 2.0 A importância da multa 
será descontada dos vencimentos, 
mediante comunicação do Procura
dor-Geral à repartição competente. 

§ 3.0 A pena de suspensão im
porta, enquanto durar, a. perda dos 
direitos e vantagens Inerentes a.o 
exercicio do cargo-

§. 4.0 O membro do Ministério 
Púb!ic·o, cuja !natividade definiti
va seja decretada nos têrmos do 
n.0 VI dêste artigo, perceberá pro
ventos determinados no ato que o 
puser em disponibilidade, os quais 
não poderão ser Inferiores a um 
têrço nem superiores a doiS têrços 
dos vencimentos que percebia na 
atlvidade. 

§ 5.° Considera-se abandono do 
cargo a ausência do serviço, sem 
causa justificada, por mais de 30 
(trinta) dias consecutivos. Ter· 
se-á ·ainda como abandonado o 
ca:rgo se o funcionário, num pe: 
ríodo de 12' meses, faltar ao servi
ço mais de 60 dias Interpolada
mente, sem causa justificada. 

§ 6. 0 Na aplicação das penas 
disciplinares, cons!derar-se-ão ·a 
na:tureza e a gravidade da infra
ção, os danos que dela provierem 
para o serviço ou o prestigio do 
Ministério Público e os anteceden
tes do servidor. 

§ 7·0 As penas de demissão e 
disponlbilldade serão aplicadas me
diante processo disciplinar ou em 
conseqüência: de senten!}a judicial 
passada em julgado. 

Art. 92. São· competentes para 
aplic'ar as penas : 

I - O Presidente da República 
nos casos dos itens VI, VII e VIII 
do artigo anterior; 

II - o, Procurador-Geral, . nos 
mais casos. 

Pa-rágrafo único. O membro do 
Mln!.stér!o Público será sempre ou· 
vldo antes que lhe seja aplicada 
qualquer pena disciplinar. 
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TÍTULO VI 

Das Correições, da Sindictincia, do 
Processo . Disciplinar e da Revisão 

do Processo Disciplinar 

Capitulo I 

Das Correições 

Art. 93. Os serviços do Mlnisté· 
rio Público estão sujeitos a C'orrel· 
ções: 

I - permanente; 
II - ordinárias e extraordiná· 

rias· 
Art. 94. A correição permanente 

é feita pelos Procuradores, nos pro· 
cessos em que funcionam. 

Parágrafo único. Verificada fa· 
lha na atuação do membro do Mi· 
nistério Público, tal fato será co· 
municado ao Procurador-Geral, 
que adotará as providências con· 
venientes. 

Art. 95. A correição ordinária 
será feita uma vez por ano pelo 
Conselho, de acôrdo C'om instru· 
ções do Procurador-Geral. A cor
reição extraordinária. sempre que 
a ordenar o Procurador-Gera.!· 

Parágrafo· único. Para as cor
reições, o Conselho poderá formar 
tantas comissões quantas forem 
necessárias. cada uma das quais 
será presidida por um Procurador 
da Justiça. 

Art. 96. Finda a corre!ção, o 
Conselho apresentará ao Procura· 
dor-Geral relatório pormenorizado 
propondo as providências discipJi. 
nares ou de ordem administrativa 
e Informando a. respeito o mem
bro do Ministério Público, sob. o 
l!ISpeC'to moral, intele~tual, de zelo 
e eficiência no exerciCio do cargo. 

Capitulo II 

Da SJndicância 

Art. 97. A sindicâncla será fel· 
ta pelo Procurador da Justiça que 
o Procurador-Geral designar. 

Art. 93. Tem por objetivo a sin· 
dlcãncia: 

I - Instruir processo dlsclpll· 
na r; 

II - apurar falta para C'Uj a pu
nição não fôr necessário processo 
disciplinar. 

Art. 99. O Procurador da Jus· 
tiça designado para a slndlcâncla 
procederá em segrêdo, ouvindo o 
sindicato e colhendo as provas .que 
puder. 

Parágrafo único. O resultado da 
sindlcâncla,, com a prov·a colhida, 
será apresentado ao Procurador· 
Geral em relatório que, se fôr o 
c-aso, concluirá mencionando as 
disposições legais que o sindicato 
haja Infringido. 

Art. 100. Havendo necessidade, 
poderá o Procurador-Geral desig
nar um ou mais membros do MI· 
nistério Público pa,ra auxiliar a 
sindlcâncla· 

Capítulo III 

Do Processo Disciplinar 

Art. 101. O processo dlsclpllnar 
será feito por uma comissão de 3 
{três) Procuradores da Justiça, de· 
signada pelo Procurador-Geral, 
em portaria que mencionará o mo· 
1.1vo do processo {artigo 99, pará· 
grafo ímic·o) e designará, ta.mbém, 
o funcionário que deva .servir c.o· 
mo escrivão do !)ro~esso. Ainda 
que o relatório da slndicâncla não 
tenha concluído pela existência de 
infração, o Procurador·Geral po· 
derá, na port.arla. esp2clflcar os 
fatos cujo esclarecimento será ob· 
jeto do proc-esso disclplina,r, clas
sificando a infração. 

§ 1.0 Quando o acusado fôr Pro
curador da Justiça e haja impedi· 
mento dos outros, a comis•ão po
derá ser Integrada por pessoas de 
notória idoneidade. es•ranhas ao 
Ministério Público do Distrito Fe
deral. 

§ 2.o Durante o processo, o Pro
curador-Geral poderá suspender o 
acusado do exercício do cargo. A 
qualquer tempo, no entanto. pode· 
rã o Procurador-Geral mand-ar que 
o acusado rea.ssuma o exercício do 
c-argo, enquanto aguarda a con
clusão do processo. A suspensão c 
a volta ao exercício serão determi· 
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nadas pelo Procurador-Geral ex
of!icio ou mediante representação 
da comissão. 

Art. 102. A comissão procederá 
a tôda.s as diligências necessárias 
ao esclarecimento da verdade, re
correndo, quando ·fôr o caso, a téC'
nicos ou peritos oficiais. 

§ 1. o Na Ata da sua primeira 
reunião, a comissão poderá arro
Iar testemunhas. Em quadquer 
tempo, porém, a comissão poderá 
chamar a depor outras pessoas que 
tenham conhecimento dos fatos, 
cientificado sempre o acusado, com 
72 (setenta e duas) horas pelo me
nos de antecedência, do dia e da, 
hora em que as mesmas deverão 
prestar depoimento. Igual faC'Ul· 
dade terá o acusado. 
. § 2.o Salvo quando Indispensá
vel ao esclarecimento da verdade, 
o número das testemunha.s arro
:lad·as lnlclalmente, ou durante o 
· proceso, pela comissão ou pelo 
acusado, não excederá de 8 (oito). 
Terá sempre o acusado a faculda
de de chamar a depor tantas tes
temunhas quantas forem as cha
madas pela comissão. 

§ 3.0 A comissão fica reservada 
a faC'Uldade de Indeferir diligên
cias requeridas pelo acusado e que 
tendam a protelar o processo. 

§ 4.o Quando· fôr necessário o 
esclareclmen to de fa.tos ocorridos 
fora do Distrito Federal, a comis
são poderá delegar o exerciclo das 
suas atribuições, para tal fim, com 
aprovação do Procurador-Geral, a 
um dos seus membros ou a outra 
autorida.de. 

Art. 103. o prazo para se ultl
mar a Instrução do processo será 
de 90 (noventa) dias, prorrogável 
a juizo do Procurador-Geral, e con
tar-se-á da citação do acusado (ar
tigo 105). 

Parágrafo único. Qua.ndo neces
sário, o Procurador-Geral dispen
sará dos outros serviços os mem
bros da comissão e os servidores 
que a auxlllam. 

Art. 104. Em C]tHtlqucr fase do 
processo será permitida a Interven
ção de defensor constltuido pelo 

-----------··.-... ~ 

acusado. Se êste o não fizer, a 
comissão lhe nomeará defensor. 

§ 1.o Excetuada a. citação ini
cial, a Intimação do acusado para 
qualquer ato do processo poderá 
ser feita dlretamente, ou na pes
soa do defensor, ou pela publica· 
ção no Diário da Justiça. 

§ 2. o o acusado não poderá es· 
tar presente à Inquirição das tes· 
temunhas, devendo, porém, estar 
representado pelo defensor que 
C'onstitulr, ou que fôr nomeado pela 
comissão. 

Art. 105. Iniciado o processo com 
a primeira Ata da. comissão, o 
acusado será citado para a êle res· 
ponder. No lnterroga.tórlo, que se 
realizará em data marcada na ci· 
tação, dar-se-á, ao acusado, conhe· 
cimento da portaria, do relatório, 
da slndlcâncla e dos documentos 
que Instruirem um e outra.. Terá o 
aC'Usado, em seguida, o p1·azo de 
15 (quinze) dias para oferecer de· 
fesa por escrito, arrolar testemu· 
nhas e apresentar documentos. 
Durante êsse prazo, ser-lhe·á dada 
vista dos autos na. Secretaria do 
Ministério Público. 

Parágrafo único. Achando-se o 
acusado em lugar Ignorado, Incer
to ou inacessivel, a citação far-se-á 
por edital publicado no Diário da 
Justtça, com o prazo de 15 (quin
ze) dla.s. 

Art. 106. Termlna.da a Inquiri
ção das testemunhas arroladas, 
abrir-se·á prazo de 3 (três) dias, 
durante o qual o acusado poderá 
requerer diligências nec-essárias ao 
esclarecimento da verdade. No 
mesmo prazo e pa.ra o mesmo fim, 
a comissão poderá dispor sôbre a 
realização de dlllgênclas. 

Art. 107. Se não fôr necessária 
a reallzaçãó de dlllgêncf.as ou con
cluidas estas, o acusado terá o 
prazo de 10 (dez) dias para ofere
cer adegações escritas. Findo o 
prazo para as alegações do acusa
do, a comissão, em 15 (quinze) dias, 
remeterá, ao Procurador-Geral, o 
relatório, no qual concluirá pela 
procedência ou Improcedência da 
acusa.ção, especificando, se fôr o 
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caso; a.o disposições legais trans
gredidas e propondo as penalida
des a plicá veis. 

Art- 108. Havendo 2 (dois) ou 
mais acusados, os prazos menclo· 
nados nos arts. 105, 106 e 107 se
rão comuns e em dôbro. 

Art. 109. Recebido o processo, a 
autoridade julgadora proferirá de
cisão dentro em 20 (vinte) dias. 

Art. 110. Tratando-se de CTime 
ou contravenção, o Procurador-Ge
ral providenciará para Instauração 
do Inquérito policial, ou da ação 
penal. 

Art- 111. Poderá cessar o pro
cesso dlsci pllnar se o indiciado fôr 
exonerado a pedido. Nessa hipóte
se, porém, não poderá retom-ar ao 
Ministério Público do Distrito Fe
deral. 

Art. 112. Da decisão proferida 
no processo disciplinar não caberá 
recurso na esfera administrativa, 
salvo o disposto no capítulo se
guinte. Caberá, porém, pedido de 
reconsideração, no prazo de 30 

· (trinta) dias, sem efeito suspen
sivo. 

Capitulo IV 

Da Revisão do Processo Disciplinar 

Art. 113. A qualquer tempo, po
de ser requerida a revisão do pro
cesso . disciplinar, do qual resultou 
imposição de pena, quando se adu
zam fatos ou circunstâncias, ain
da não apreciados, que justifiquem 
nova decisão sôbre o caso. Não 
constitui fundamento .para a revi
são a simples alegação de Injus
tiça da penalidade. 

§ 1.0 Os pedidos, que não se fun
darem nos casos previstos neste 
artigo, serão desde logo indeferi
dos. 

§ 2.0 Se o punido falecer ou es
tiver desaparecido, a revisão pode 
s~r requerida por cônjuge, desc·en· 
dente, ascedente ou colateral, até 
o terceiro grau. 

Art. 114. A petição será dirigida 
ao Procurador-Geral que, ao rece· 
bê-la, nomeará comissão, constitui
da na forma prevista no art. 101. 

§ 1.0 O requerimento será apen· 
sado ao processo, ma.rcando o pre· 
sldente prazo de 10 (dez) dias pa. 
ra que o requerente junte as provas 
que tiver, ou indique as que pre
tende produzir. 

§ 2.0 Não pode ser membro da 
comissão o participante da comis
são que tiver feito o processo dis
ciplinar. 

§ 3.° Concluída a Instrução do 
processo, será aberta vista ao re
querente, na Secretaria, pelo prazo 
de 15 (quinze) dias, para alegações. 

§ 4.0 Decorrido o prazo, com 
alegações, ou sem elas, a comissão 
revisora, dentro em 20 (vinte) dias, 
encaminhará o processo ao Pro
curador-Geral· Quando não fôr de 
sua alçada a penalidade apJicada, 
o Procurador-Geral remetc-lo-á, 
com seu parecer, ao Ministro da 
Justiça e Negócios Interiores. 

§ 5.0 O prazo para o julgamen
to é de 30 (trinta) dias. 

Art. 115. Julgada procedente a 
revisão, fica sem efeito a penaJI
dade Imposta, restabelecendo-se to
dos os direitos por ela atingidos. 

TÍTULO VU 

Dos Estagiários 

Art. 116. O Procurador-Ger-al po
derá designar, para servirem como 
estagiários junto aos órgãos do MI· 
nistérlo Público, bacharéis recém· 
formados e acadêmicos dos 2 (dois) 
últimos a:nos das faculdades ou 
escolas de direito, oficiais, equipa
rad-as ou reconhecidas. 

Art. 117. Os estagiários são de
signados por 1 (um) ano, sem 
ônus para. os cofres públicos, po
dendo ser reconduzidos até 2 
(duas) vêzes e dispensados livre
mente pelo Procurador-Geral. 

Art. 118. Os estagiários têm . di· 
reito: 

I - de contar, como de efeti
vo exercicio na advocacia, o tempo 
de estágio; 

n - de contar, pela mctaáe, o 
referido tempo, para efeito de apo
sentadoria.; 
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III - de obter sem despesas, pro
visão de solicitar após 3 (três) 
meses de exercicio. 

Art. 119. Incumbe aos estagiá
rios auxiliar os órgãos do Ministé
rio Público, pela forma regulada 
em instruções do Procurador-Geral. 

Art. 120. Os estagiários estão 
sujeitos à disciplina normal dos 
órgãos do Ministério Público. Aos 
que funC'ionarem junto aos Defen· 
sores Públicos, cabem os mesmos 
deveres que, de acôrdo com a le· 
gislação especial, têm os advoga. 
dos, solicitadores e provisionados. 

TÍTULO VIU 

Da Stecretaria 

Art. 121. A Secretaria é o ór
gão encarregado dos Serviços Ad· 
ministrativos do Ministério Públi· 
co, subordinada ao Procurador-Ge
.ral, e compreenderá 3 <três) Se· 
ções, cujas atividades serão defini
das no Regimento Interno. 

Art. 122· O Diretor da Secreta· 
ria do Ministério Público será o 
Procurador da Justiça que exercer 
as funções de secretário do Conse· 
lho, ou outro designado pelo Pro· 
curador-Geral. 

Art. 12'3. Os cargos da. Secre· 
taria serão providos mediante pro· 
posta do Procurador-Geral; as 
funções gratificadas, por ato dês· 
te, respeitada a legisJ.ação vigente 
para os mais funciónários civis da. 
União. 

Art. 124. Para provimento dos 
cargos compete ao Conselho rea
lizar concursos de provas e titulas. 

Parágrafo único· As promoções 
dos cargos de carreira serão feit·as 
pelo critério alternado de antigui
dade e de merecimento. 

Art. 125. Aplica-se aos servido· 
res da Secretaria o disposto nas 
leis gerais relativas ao funciona
lismo civil da União quanto aos 
deveres, direitos, proibições e san
ções, inclusive no que se refere a 
proventos, licença e aposentado· 
rla.s. 

Art. 126. As atribuições dos ser
vidores da 'Secretaria serão estabe
lecidas no Regimento. 

Parágrafo único. Entre as atri
buições dos auxiliares judiciários 
se Incluirá .a execução de serviço 
de datilografia· 

Art. 127. A Secretaria funcio· 
na todos os clia.s úteis, no horário 
fixado pelo ProC'urador-Geral. 

Parágrafo único. Quando houver 
excesso, atraso, urgên~ia ou con
veniência do serviço, poderá o ex· 
pedien te ser antecipado ou prorro
gado pelo dlretor da Secretaria, 
para todos ou alguns servidores. 

Disposições finais 

Art. 128. No que esta lei fôr 
omissa, aplicam-se as disposições 
das leis anteriores· de organização 
judiciária elo Distrito Federal, a 
partir das mais recentes. Apl1c,am
se, também, supletivamente, ao 
Ministério Públlco, as disposições 
referentes. em geral, ao funciona. 
lismo público da União . . . veta
do. 

Art. 129. Para o cumprimento 
do que dispõe o art. 16, n.0 XII, 
letra c, e o art. 27, n.0 VI, os esta
belecimentos, onde se recolhem 
pslcopat·as, ficam obrigados a CO· 
municar ao Procurador-Geral os 
nomes de tôdas as pessoas reC'o· 
lhidas e a prestar as mais infor
mações que O· mesmo requisitar. 

Art. 130. São criados no Quadro 
da Justiça, Parte Permanente, do 
Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, 14 (quatorze) cargos de 
Procurador da Justiça, 2 (dois) de 
Promotor Público, 5 (cinC'o) de Pro
motor Substituto e 5 (cinco) de 
Defenso!' Público. Os curadores, 
a que se refere a Lei n.0 1.734-A, 
de 17 de novembro de 1952, pas
sam a denominar-se 1.0 e 2. ° CUM· 
dor de Registras Públicos e 3.0 e 
4.° Curador de Acidentes do Tra. 
balho. 

§ 1. o O primeiro provimento 
dos.cargos de Procurador da J1~· 
tiça criados por esta lei. será fei· 
to por livre escolha do Preslclente 
da República dentre todos !JS Cura. 
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dores e os Promotores, que flgu. 
rem no primeiro têrço da lista de 
antlgu!da,de. 

§ 2. 0 PubllC'ada a presente lei, 
o Procurador-Geral envla.rá ao Go· 
vêrno a lista dos Curadores e Pro
motores Públicos, aC'ompanhada 
do "currlculum" funcional e da re· 
lação da antiguidade na classe e 
no serviço público de cada um. 

Art. 131. O Procura,dor-Geral te· 
rá, além de vencimentos Iguais 
aos dos Desembargadores do Tribn· 
na! de Justiça do Distrito Federal, 
as vantagens do presidente do 
mesmo Tribunal. 

Art. 132. Os Procuradores da 
Justiça terão vencimentos e van
tagens iguais aos dos Desemba.r
gadores, com as incompatibilidades, 
suspeições e proibições constantes 
desta lei· 

Art. 133. Os membros do Minls· 
tério Público que forem nomeados 
Desembargadores do Tribunal de 
Justiça, nos têrmos do art. 124, V, 
da Constituição Federal, C'ontarão, 
pa.ra efeito de aposentadoria, após 
10 (dez) anos de judicatura, o 
tempo de efetivo exercício na ad· 
vocacla anterior ao Ingresso no 
serviço público. 

Art. 134. A gratificação adlclo· 
nal de que trata o § 2.0 do art. 13 
da Lei n. o 116, de 15 de outubro 
de 1947, será calculada. na base do 
padrão d~ vencimentos do cargo 
efetivo que o membro do Minlsté· 
rio Público ocupar. 

Art. 135. Será dispensado o pra. 
zo de interstício de que trata o 
art. 62, § 1.0, para as primeiras 
promoções que oc·orrerem por fôr
ça da presente lei, se a classe 
ficar reduzida. a menos de 3 (três) 
membros com o referido Interstí
cio. 

• • I ' 

Art. 136. É Instituída a carteira 
profissional do Ministério Público, 
que valerá como prova de Identi
dade e obedecerá ao modêlo que 
fôr aprov·ado em Regulamento bal· 

xado pelo Ministério da Justiça e 
N egóclos In terlores. 

Art. 137. Ao prazo do manda.to 
do primeiro Conselho acrescerá o 
período até 31 de dezembro do ano 
em que esta lei entrar em vigor. 
A eleição do primeiro Conselho far. 
se-á nos primeiros 30 (trinta) dias 
da vigência da presente lei. 

Art. 138. li: criado, no Ministé
rio da Justiça e Negócios Interio· 
res, o Qua.dro da SecTetaria do 
Ministério Público do Distrito Fe
deral, com os cargos constantes da 
tabela anexa. 

Art. 139. li: extinto o atual Qua. 
dro da Secretaria da Procuradoria
Geral do Distrito Federal. Os seus 
funcionários pa.ssam pa1;a o Qua. 
dro a que se refere o artigo an· 
terlor, com os mesmos cargos e an. 
tiguldades que tiverem na.s respec
tivas classes, cabendo à Divisão do 
Pessoal do Ministério da Justlca e 
Negócios Interiores apostllar seus 
títulos. 

Parágrafo único. Os servidores 
Interinos e os Auxiliares de Escrl· 
tório e Datllógrafos lotados na 
ProC'uradoria-Geral em 31 de de· 
zembro de 1952, serão aproveita. 
dos na classe Inicial de A uxillar Ju. 
dlclárlo, mediante concurso de tí
tulos e prova de habilitação fel· 
tas as nomeações mediante propos· 
ta do Procura,dor-Geral. 

Art. 140. As transferências para 
o quadro .a que se refere o artigo 
138 só poderão fazer-se na classe 
Inicial de cada carreira. 

Art. 141. li: o Poder Executivo 
autorizado a o.brlr, pelo Ministé
rio da Justiça e Negócios Interlo· 
res, o crédito especla:i até o 11· 
mlte de quatro milhões de cruzei· 
ros (Cr$ 4.000.000,00) par.a fazer 
face, no corrente exercício, às des· 
pesas decorrentes da presente lei. 

Art. 142. Esta lei entrará em 
vigor na data da. sua publicação, 
revogadas as disposições em con· 
trá rio. 
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TABELA A QUE SE REFERE O ARTIGO 138 DESTA LEI 

Números 
de 

cargos 
Denom!naçtfo 

Classe 
ou 

Padrão 

Cargos Isolados de Provimen-
to Efetivo : 

4 
2 

12' 

Continuo 
Motorista 
Servente 

••••••••••• o ••••••••• o • H 
H 
F 

o O O 0 O O O O I 0 O O O 0 0 0 0 O O o 0 O 0 

Cargos de Carreira : 

2 Oficial Judiciário ••• o •••• o o ••••• o 
4 Oficial Judiciário •••••• o •••••• o • N 
5 Oficial Judiciário •••••• o o ••••••• M 
6 Oficial Judiciário ............... L 
7 Oficial Judiciário O O O 0 0 O O O O o O 0 O O I K 
5 Auxiliar Judiciário o • ' •••• o ••••• J 

10 Auxiliar Judiciário ............. I 
15 Auxiliar judiciário ••• o • o •••• o o ••• H 

Funções Gratificadas : 

·1 
1 
3 

Secretário do Procurador-Geral . FG-3 
FG-3 
FG-4 

Subchefe da SeCTetaria ........ . 
Chefe de Seção ............... . 

A Comissão M!sta incumbida de relatar o veto. 

Ofícios 

Da Câmara dos Deputados, ns. 
847 a 849, 845 e 850, encaminhan
do autógrafos dos seguintes proje. 
tos de lei: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 133, de 1958 

(N.0 4.037-B, de 1958, na. Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Min!stérlo da Eâu
caçtfo e Cultura, o crédito espe
cial de Cr$ 100.000.000,00, des
tinado à concessão de Mlsas 
de estudos a estudantes. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 Jl: o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério 
da. Educação e Cultura, o crédito 
especial de Cr$ 100.000.000,00 (e'em 
milhões de cruzeiros), destinado à 
concessão de bôlsas de estudos a 
estudantes carentes de recursos, re· 
gularmcnte matriculados cm esta
belecimentos particulares de ensi· 
no reconhecidos. 

Art. 2.o O Ministério da Educa
ção e Cultura, baixará, no prazo 
de 30 <trinta) dla.s, as !nstruQões 
necessárln.s ao cumprimento desta 
lei. 

.·~·-, .... ·~-....... -.. --. .----·---··--.. --... -~-··------.-~-·---·-- ., _____ .... ~---· ... ·-- ·--~--~·~·-- -··. 
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Art. 3. 0 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

A Comissão de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 134, de 1958 

(N.0 4.031-A, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Dtspõe sôbre o pagamento e 
aplicação dos recursos orça. 
mentários destinados à educa
ção primária complementar. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1·0 As cooperações finan
ceiras da União, especificamente 
discriminada-s na lei orçamentária 
e destinadas a obras ou equipa. 
mentos de estabelecimentos de 
educação primária complementar 
e, bem assim as decorrentes da 
Lei n.o 261, de 3 de dezembro de 
1955, serão mandadas pagar às 
entidades destlna.tárlas, lndepen· 
dentemente de qualquer outra for
malidade, mediante a apresentação 
de requerimento, plano de aplic'a
ção em ensino primário, prova de 
funcionamento da escola e de sua 
administração pública. ou parti
cular. 

Art. 2.0 Be as dotações de que 
trata o artigo anterior não forem 
satisfeitas dentro do exerciclo em 
que tenham sido consignadas se· 
rão obrlgatõriamente inscritas em 
restos a paga.r e atendidas, com 
prioridade, no exerciclo seguinte, 
pela provisão orçamentária relatl· 
va ao Fundo Nacional do Ensino 
Primário. 

A Comissão de Finanças. 

' PROJETO DE LEI DA c!MARA 

N·o 135, de 1958 

(N',o 2.747-B, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 

a abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores.-. 
Serviço de Assistência a Meno· 
res, o crédito especial de Cru
zeiros 2.000.000,00, destinado à 
conclusão das obras do Patro
nato Agricola e Industrial -
(Pai), na cidade de Araguari, 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 É o Poder Executivo au. 
torizado a abrir, pelo Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores -
Serviço de Assistência a Menores, 
o crédito especial de Cruzeiros 
2.000-000,00 (dois milhões de cru
zeiros) , destinado à conclusão das 
obra.s do Patronato Agricola e ln· 
dustrial (Pai) , na cidade de Ara
guari, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2.0 . Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

A Comissão de Finanças. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 4, de 1958 

(N. 0 145-A, de 1957, na. Câmara 
dos Deputados) 

Aprova o Protocolo à Con
venção Internacional para a 
Regulamentação da Pesca da 
Baleia· 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.o :É aprovado o Protocolo, 
firmado em Washington a 19 de 
novembro de 1956, à Convenção ln· 
ternacional para. a Regulamenta
ção da Pesca da Balela, de 2 de de
zembro de 1946. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Protocolo à Convenção Internacio
nal para a regulamentação da 
Pesca da Baleia, assinada e?n 
Washington, a 2 de. dezembro d.e · 
1946. ; 
Os Governos Contratantes da 

Convenção Internacional para a 
Regulamenta.ção da Pesca da Ba
lela, assinada em Washington, .a. 2 
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de dezembro de 1946, Convenção 
esta que será doravante designada 
Convenção de 1946, rel·ativa à Pes
ca da Balela, desejando estender 
a. aplicação desta Convenção a he· 
llcópteros e outras aeronaves, e de· 
sejando Incluir disposições sôbre 
métodos de inspeção entre as dis· 
posições do Regimento que poderão 
ser emendadas pela Comissão, con· 
vieram no seguinte : 

Artigo I 

O sub-parágrafo 3 do artigo II 
da Convenção de 1946 relativa à 
Pesca da Balela será emendado 
da. seguinte maneira: 

"3. A expressão "navio baleeiro" 
abrangerá < •) qualquer hellcópte· 
ro ou outra aeronave, ou navio, 
ut111za,dos para pescar, capturar, 
rebocar, prender ou localizar ba· 
leias·" 

Artigo U 

O paa·ágrafo I do artigo V da 
Convenção de 1946 relativa à Pes
ca da Balela será emendado, su
primindo-se a palavra "e" na cláu
sula precedente {h), substituindo 
o ponto no final do parágrafo por 
um ponto e virgula., e acrescentan
do as seguintes palavras "e {1) os 
métodos de lnspeção". 

Artigo III 

1. o presente Protocolo ficará 
aberto para assinatura e ratlflca
ção ou adesão por parte de qual· 
quer Govêmo Contratante da Con
venção de 1946 rela.tiva à Pesca da 
Balela. 

2. O presente Protocolo entrará 
em vigor na data em que lnstru· 
mentos de ratificação tiverem sido 
depositados junto ao Govêrno dos 
Estados Unidos da América ou no· 
tlflcações escritas de adesão por 
êle tiverem sido recebidas por 
parte de todos os Governos Con
tratantes da Convenção de 1046, 
relativa à Pesca da Balela. 

( •) - Parn os fins do presente Pro
tocolo. 

___ .=::..---'------

3. O Govêrno dos Estados Uni· 
dos da América Informará todos 
os Governos signatários da Con· 
venção de 1946, relativa à Pesca 
da Ba.leia e os que a ela aderfr.am 
de tôdas as ratificações e adesões 
depositadas. 

4. Ao presente Protocolo será 
aposta a data em que fôr aberto 
à assinatura e permanecerá aberto 
a. assinaturas durante um periodo 
ulterior de quatorze dias, após o 
qual ficará aberto a a.desões. 

Em fé do que os abaixo-assina· 
dos, devidamente autorizados, as· 
slnaram o presente Protocolo. 

Feito em Washington, a. 19 de 
novembro de 1956, em lingua ln
glêsa. O original será depositado 
nos arquivos do Govêrno dos Esta· 
dos Unidos da América, que trans
mitirá cópias autênticas a todos os 
Governos signatários da Conven· 
ção de 1946, relativa à Pesca da. 
Balela e aos que a ela aderiram. 

Pela Austrália : 
F. J. Blakeneu 

Pelo Brasil : 
Ernani do Amaral Peixoto 

Pelo Canadá : 
A. D. P. Heeney 

Pela. Dinamarca : 
Henrilc Kauttmann 

Pela França : 
Hervé Alphand 

Pela Islândia : 
Thor Thors 

Pelo Japão: 
Masayukf Tani 

Pelo México : 
Manuel Tello 

Pelos Paises-Balxos : (pelo Rei· 
no na Europa) 

J. H. van Roi1en 
Pela Nova. Zelândia : 

G· D. L. White 
Pela Noruega: 

Wilhelm Morgenstierne 
Pelo Panamá : 

J. M. Ménde::: M. 
Pela Suécia : 

Erilc Boheman 
Pela União Sul-Africana : 

W. C. àu Plessis 
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Pela União Soviética : (Romani· 
zação) 

G· Zaroubtn 
Pelo Reino-Unido da Orá-Breta

nha e Irla:nda do Norte : 
Harold Caccia 

Pelos Estados Unidos da Amé· 
rica: 

Herbert Hoover Jr. 

Protocol to the International Con
vention for the regulation o! 
Whaling Stgneà at Washington 
unàer date oj àecembér 2, 1946. 

The Contracting Governments 
to the Intern.ational Conventlon 
for the Regulation of Whal!ng 
signed at Washington under date 
of December 2, 1948, whlch Con· 
ventlon Is herelnafeter referred to 
a:s the 1948 Whallng Conventlon, 
deslrlng to extend the applicatlon 
of that Convention to hellcopters 

. and other aincraft and to includc 
provislon on methods of inspectlon 
among those Schedule provislons 
which may bea mended by the 
Commlsslon, agree ·as follows : 

Artlcle I 

Subparagraph 3 of Artlcle II of 
the 1946 Whaling Convention shall 
be amended to read a:s follows : 

"3. Wbale catcher" means a he
llcopter, or other aircraft, or a 
sbip, used for the purpose of hun
tlng, taklng kllllng, towlng, hol
dlng, on to, or scouting for wha
les." 

Article II 

Par.agraph 1 of Articlc V of the 
1946 Whallng Convention shall bt> 
amended by deletlng the wor~ 
"and" preceding ela use (h), substl· 
tuting a. semicolon for the period 
at the end of the paragraph, and 
add!ng the following language : 
"and (!) methods of lnspectlon". 

Article III 

1. Thls Protocol shall be open 
for signature and r.atiflcatlon or 
for adherencc on bchalf of any 

contractlng Government to the 
1946 Whaling Convention. 

2'· This Protocol sha.Il enter lnto 
force on the date upon which Ins
trumenta of ratlflcatlon have been 
deposited wlth, or wrltten notifica· 
tlons of adherence ha ve been re· 
celved by, the Government of the 
United States of Amerlca on behalf 
of ali the Contractlng Govern· 
ments to the 1946 Whallng Con· 
vention. 

3. The Govemment of the Uni· 
ted States of Amerlca shall inform 
all Govemments signatory or 
adherlng to the 1946 Wha.llng Con· 
ventlon of ali ratiflcatlons depo· 
sited and adherences recelved. 

4. Thls Protocol shall bear the 
date on whic'h lt Is opened for 
slgnature and shall remaln open 
for slgnature for a perlod of four
teen da.ys thereafter, followlng 
whlch period lt shall be open for 
adherence. 

In wltness whereof the under· 
signed, belng duly a.uthorlzed, ha· 
ve slgned thls Protocol. 

Done ln Washington thls nlne
teenth day of November 1956, ln 
the Engllsh language, the original 
of whlch shall be deposlted ln the 
archlves of the Govemment of the 
Unlted States of America. The Go· 
vemment of thc Unlted States of 
Amerlca shall transmlt certlfled 
copies thereof to ali Governments 
slgnatory or adhcr!ng to the 1946 
Whal1ng Conventlon. 

For Austrália : 

F. J. Blakeney 
For Brazll : 

Ernani do Amaral Peixoto 
For Canadá : 

A. D. P. Heeney 
For Denmark : 

Henrik Kauttmann 
For France: 

Hervé Alphand 
For Iceland : 

Thor Thors 
For Japan: 

Masayuki Tani 
For Mexlco: 

Manuel Tello 
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For the N'letherlands : (For the 
Kingdom ln Europe) 

J. H. van Botjen 
For New Zealand : 

G· D. L. White 
For Norway: 

Wilhelm Morgenstterne 
For Panama: 

J. M. Ménde2 M. 
For Sweden: 

Ertlc Boheman 
For the Union of South Africa : 

W. C. du Plessts 
For the Union of Soviet Soclalist 

Republlcs : (Romanization) 
G· Zaroubtn 

For the United Kingdom of Great 
Brltaln and Northem Ire· 
la,nd : 

Harold Caccta 
For the United States of Ame· 

rica : 
Herbert Hoover Jr. 

As Comissões de Constituição 
e Justiça e de Relações Exte· 
riores. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 5, de 1958 

(N.0 150-A, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova a adesão do Brasil à 
Convençtio s6bre os Privilégios 
e Imunidades das Agências Es
pecializadas da Organtzaçtio 
das Nações Unidas. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1. 0 li: aprovada a adesão 
do Brasil à Convenção sõbre os Pri· 
vlléglos e Imunidades das Agên· 
elas Especia,Uzadas da Organização 
das Nações Unidas, promulgada 
pela Assembléia Geral da ONU 
através da Resolução n.o 179, de 
21 de novembro de 1S47. 

Art. 2.o Revogam-se as disposi· 
ções em contrário. 

Convenção s6bre os privilégios e 
imunidades das Agências especta· 
Uzadas da Organização das Na· 
ções Unidas aprovada pela AS· 

sembZéia Geral das Nações Uni· 
das em 21 de novembro de 1947. 

Considerando que a Assembléia 
Geral da,s Nações Unidas adotou, 
a 13 de fevereiro de 1946, uma re
solução que visa à unificação, na 
medida do possível, dos privilégios 
e imunidades de que gozam a or. 
ganização das Nações Unidas e as 
várias agências especiallzadas, e 

considerando que foram realiza. 
d·as consultas relativas ao cumpri
mento da supramencionada resoJu. 
ção entre a Organização das Na.. 
ções Unidas e as agências espe· 
clallzadas, 
a Assembléia Geral, pela Resolu· 
ção 179 (II), adotada a 2l de no
vembro de 1947, aprovou a seguln· 
te Convenção, que é submetida às 
agências especia,llzadas para acei· 
tação e a todos os membros da Or· 
ganização das Nações Unidas e a 
todos os outros Estados-membros 
de uma ou mais das agências espe· 
clalizada,s para adesão. 

Artigo 1.0 

Definições e extensão 

1.a Seção 

Nesta Convenção: 

(I) As pa1avras "cláusulas-pa. 
drão" se referem às disposições dos 
artigos 2.o a 9.o. 

(II) As palavras "agências es· 
pecializadas" significam : 

(A) a. Organização Internacio· 
na! do Trabalho; 

(B) a. Organização das Nações 
Unidas para a Alimentação e a 
Agricultura; 

(C) a Organização das NlhÇóes 
Unidas para a Educação, a Ciência 
e a. Cultura; 

(D) a Organização da Aviação 
Civil IntemacionaJ; 

(E) o Fundo Monetário Inter· 
,nacional; 

(F) o Banco Internacional pa· 
ra a Reconstrução e o Desenvolvi· 
menta; 

j 
l 

' 1 
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(G) a Organização Mundial de 
S·aúde; 

(H) a União Postal Universal; 
(!) a União Internaciona.l de 

Telecomunicações; e 
(J) qualquer outra agência re

lacionada com as Nações Unidas 
de acôrdo com os artigos 57 e 63 
da Carta. 

(III) A pala.vra "Convenção" 
significa, com relação a qualquer 
agência especializada, as cláusulas. 
padrão modificadas pelo texto fi· 
na! (ou revisto) do anexo tr·ans
mitido por essa a.gência de confor
midade com as seçõcs 36 e 38. 

(IV) Para os fins do artigo 3.o, 
as palavras "bens e ativo ., inclui· 
rão também bens e fundos admi· 
nistrativos por uma ·agência espe
cializada. para favorecer a exe
cução das suas funções constitucio
nais. 

(V) Para os fins dos artigos 5.0 

e 7.o, a expressão "representantes 
dos membros" incluirá todos os re
presentantes, substitutos, conselhei
ros, técnicos e secretários de dele
gações. 

(VI) Nas seções 13, 14, 15 e 25, 
a expressão "reuniões convocadas 
por uma agência especla.lizada" 
significa reuniões : (1) da sua as
sembléia e do seu órgão executivo 
(qualquer que seja a. sua desigl!_a· 
ção) e (2) de qualquer comlssao 
prevista na sua constituição; (3) 
de qualquer conferência interna.cio· 
na! por ela con vacada; e ( 4) de 
qualquer comitê de qualquer dês· 
ses órgãos. 

(VII) o têrmo "diretor executi
vo" significa o principal funcioná
rio executtvo da agência especiali
zada em aprêço, quer designado 
como "Diretor•Geral", quer de ou· 

· tra. maneira. 

2.a Seção 

Cada pais parte nesta Conv~n
ção, a respeito de qualquer agen
cia especializada à qual esta Con
venção se tenha tornado aplicável 
de acôrdo com a 37.11 seção, con
cederá a. essa agência, ou ao que 
com ela tenha ligação, os privllé-

gios e imunidades prescritos nas 
cláusulas-padrão, nas condições ali 
especificadas, observada qualquer 
modificação das cláusulas contidas 
nas disposições do a.nexo final (ou 
revisto) relativo a essa agência 
e transmitido de acôrdo com as se
ções 36 ou 38. 

Artigo 2.o 

Personalidade jurídica 

3.11 Seção 

As agências esp~cializadas pos· 
suirão personalidade jurídica.. Te· 
rão capacidade para (A) contra
tar, (B) adquirir e alienar bens 
móveis e imóveis, (C) mover ações 
judiciais. 

Artigo 3.0 

Bens, fundos e attvo 

4.11 Seção 

As agências especializada.s, seus 
bens e ativo, onde estiverem loca· 
lizados e qualquer que seja o seu 
depositário, gozarão de Imunidade 
de tôdas as formas de processo le· 
gal, exceto na medida em que, em 
qualquer caso determina.do, houve
rem expressamente renunciado à 
sua Imunidade. Fica entendido, 
porém, que nenhuma renúncia de 
imunidade se estenderá a qualquer 
medida de execução· 

5.11 Seção 

As instalações das agências espe· 
cializadas serão invioláveis. Os 
bens e o ativo das agências espe· 
cializadas, onde estiverem locali· 
zados e qualquer que seja a pes· 
soa que os mantenha, ficarão isen· 
tos de busca, requisição, confisco, 
expropriação e qua.lquer outra for· 
ma de interferência, seja por ação 
executiva, administrativa, judicial 
ou legislativa. 

s.a Seção 

Os arquivos das agênci·as espe· 
cializadas, e em gera.! todos os do· 
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cumentos a elas pertencentes ou 
por elas guardados, serão inviolá
veis, onde estiverem localizados. 

7.a. Seção 

Sem restrições de contróles fi· 
nanceiro.s, regulamentos ou mora· 
tória de qualquer espécie : 

(A) As agências especializada.s 
podem ter fundos, ouro ou moeda 
corrente de qualquer espécie e ope
rar em contas com qualquer moe
da; 

(B) . As agências especializadas 
podem transferir livremente seus 
fundos, ouro ou moeda corrente de 
um pais para. o outro ou dentro 
de qualquer pais e converter qual· 
quer moeda que possuam em qual
quer outra moeda. 

o.a Seção 

Cada agência especializada leva
rá na devida. conta, no exercfcio 
dos seus direitos de acôrdo com a 
7.a Seção, quaisquer representações 
feitas pelo Govêrno de qualquer 
pais parte nesta Convenção, na me
dida em que se considerar que es· 
sas representações podem ser efe· 
tlvadas sem detrimento dos lnterês· 
ses da agência.. 

g,a Seção 

As agências especializadas, seu 
atlvo, renda e outros bens serão : 

(A) Isentar de todos os lmpos· 
tos dlretos; fica entendido. porém, 
que as a~ênclas especializadas não 
reclamarão Isenção de ta.xas que, 
de fato, são 111penas tarifas de ser
viços públicos; 

(B) Isentos de direitos alfande
gários e proibições e restrições de 
Importação, com respeito a artigos 
Importados ou exportados pelas 
agêncJ.as especializadas para seu · 
uso oficial; fica entendido, porém, 
que os artigos Importados de acór
do C'om esta isenção não serão ven
didos no pais !lara o qual sãiJ Im
portados, exceto nas condições 
ajustadas com o Govêrno dêsse 
paJs; 

(C) Isentos de direitos, proibi
ções e restrições de importação e 
exportação com respeito às suas 
publicações. 

1o.a. Seção 

As agências especializadas não 
exigirão Isenção de Impostos de 
consumo nem de taxas sóbre a 
venda de bens móveis e Imóveis 
que fazem parte do preço a ser 
pago. Não obstante, quando a.s 
agências especializadas fizerem 
compras Importantes para uso ofl· 
clal de bens que tenham sido gra
va.dos com êsses impostos e taxas, 
os paises pa.rtes nesta Convenção 
tomarão, sempre que passive!, me· 
dldas administrativas apropriadas 
para a isenção ou a devolução do 
montante do lmpósto ou taxa. 

Artigo 4.0 

Faciltdad.es relattvas a 
comunicações 

11.8 Seção 

Cada agência especializada goza
rá, no território de cada plllis par· 
te nesta Convenção, no que diz res· 
peito a esE.a. agência., para suas 
comunicações oficiais, de trata· 
mento não menos favorável do que 
o concedido pelo Govêrno dêsse 
pais a qualquer outro Govêmo, ln· 
cluslve a missão diplomática. dês
te, em matéria de prioridades, ta
rifas de correspondência, cabogra
mas, telegramas, radiogramas, te· 
lefotos, telefone e outras comuni
cações, e de tarifas de imprensa. 
para Informações à Imprensa e ao 
rádio. 

12.a Seção 

Nenhuma censur·a será aplicada 
à correspondência oficial e a ou· 
tras comunicações oficiais das 
agências especializadas. 

As agências especializadas terão 
o direito de usar códigos e de des
pachar e receber correspondência 
por mensageiro especial ou em ma.
las seladas, os quais terão as mes-

' 
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mas imunidades e privilégios que 
os correios e malas diplomáticos. 

Nada nesta seção será interpre
tado no sentido de Impedir a ado
c;ão de precauções a,propriadas a 
serem determinadas por acôrdo 
entre um pais parte nesta Conven
ção e uma agência especializada. 

Artigo 5.0 

Representantes dos membros 

13.a Seção 

Os representantes dos membros 
em reuniões C'Onvocadas por uma 
agência especlaJ.Iz,ada gozarão, en· 
quanto exercerem suas funções e 
durante as suas viagens para e do 
lugar da reunião, dos seguintes pri
vilégios e imunidades; 

A) Imunidade de prisão ou de· 
tenção pessoal e de apreensão de 
suas bagagens pessoa,is, e, quanto 
a palavras faladas ou escritas e a 
todos os atos por êles feitos em 
sua qualidade oficial, imunidade a 
processos lega.is de qu·alquer natu
reza; 

B) Inviolabilldade de todos os 
papéis e documentos; 

C) Direito de usar códigos e 
de receber papéis ou correspondên
cia por mensageiro especial ou em 
malas seladas; 

D) Isenção, para êles e para 
seus cônjuges, de restrições de imi· 
gração, de registro de estrangeiro 
ou de obriga.ções de serviço nacio
nal no pais que estejam visitando 
ou pelo qual estejam passando no 
exerciclo de suas funções; 

E) Fac111dades, quanto a restri
ções de moeda de câmbio, Idênti
cas às concedidas aos representan. 
tes de Governos estrangeiros em 
missões otlclaJ.s temporárias; 

F) Imunidades e fac11ldades, 
quanto às suas bagagens pessoais, 
idênticas às concedidas aos mem· 
broa de categoria comparável dns 
missões diplomáticns. 

14.a Seção 

A fim de assegurar aos repre
sentantes dos membros das agên· 
elas espec•!allzadas, em reuniões 
por elas convocadas, completa Ii· 
berdade de palavra e completa ln· 
dependência no desempenho de 
suas obrigações, continuará a ser 
concedid11> imunidade a processo le· 
gal, quanto às palavras faladas ou 
escritas de todos os atos por êles 
feitos no exercício de seus deveres, 
ainda que as pessoas Interessadas 
não estejam mais Incumbidas do 
exercício dessas obrigações. 

15,a Seção 

Nos casos em que a incidência 
de qualquer forma de taxação de· 
penda da residência, os períodos 
durante os quais os representantes 
de membros das agências especla· 
Ilzadas em reuniões por elii>S con· 
vocadas, estiverem em um pais 
membro para o desempenho de 
suas obrigações, não serão con· 
siderados períodos de residência· 

16.a Seção 

Os privilégios e imunidades são 
concedidos aos representantes dos 
membros, não para beneficio pes· 
soal dos próprios Indivíduos, mas 
a flm de saJ.vaguardar o exerct. 
elo Independente das suas funções 
relacionadas com as agências espe
clallzadas. Conseqüentemente, um 
membro não apenas tem o direito, 
mas o dever de renunciar à fmu. 
nldade dos seus representantes em 
qualquer cii>So em que, na opinião 
do membro, a Imunidade impeça 
o andamento da justiça, e em que 
possa ser dispensada sem prejuizo 
para o fim para o qual a Imuni
dade é concedida. 

17.a Seção 

As disposições dii>S Seções 13, 14 
e 15 não se aplicam às autor!da. 
des de um pais do qual a pessoa 
seja nacional ou do qual seja ou 
tenha sldo representante. 
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Artigo 6.0 20.8 Seção 

Funcionários 

lB.a Seção 

Cada agência especializada espe
cificará as categorias dos funcio· 
nârlos aos quais se aplicarão os 
dispositivos dêste artigo e do artl· 
go s.o. Comunica-las-á aos Gover
nos de todos os países partes nesta 
Convenção, quanto a essa agência, 
e ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas. Dos nomes dos funcioná
rios lncl ui dos nessas ~:a tegorlas pe
riodicamente se dará conhecimen
to aos Governos acima menciona
dos. 

19.a Seção 

Os fum:ionários das agêndas es
pecializadas : 

A) Serão imunes a proeesso le
gal quanto às palavras faladas. ou 
escritas e a todos os atas por eles 
executados na sua qualidade ofi· 
cial; 

B) Goza.rão de Isenções de im· 
postos, quanto aos salários e ven
cimentos a êles pagos pelas agên
cias especializadas e em condições 
idênticas às de que gozam os fun
cionários das Nações Unida.s; 

C) Serão imunes, assim como 
seus cônjuges e parentes dependen
tes, de restrições de imigração e de 
registro de estrangeiros; 

D) Terão, quanto às facUldades 
de câmbio, privilégios idênticos aos 
eonced!dos aos funcionários de ca
tegoria comparável das missões dl· 
plomáticas; 

E) Terão, bem como seus côn
juges e parentes dependentes, em 
época de crises internacionads, fa. 
cllldades de repartições idênticas 
às concedidas aos funcionários de 
categoria comparável das missões 
diplomáticas; 

F) Terão direito de importar, 
com isenção de direitos, seus mó
veis e objetos, quando assumirem 
pela primeira vez o seu pôsto no 
pais em aprêço· 

iiíiiiiiíiiiiii_liiií_······------·iiiiõiiiio.---- ... --

Os funcionários da.s agências es· 
pecializadas ficarão isentos de obri· 
gações de serviço nacional, con
tanto que, com relação aos países 
dos quais são nacionais, tal Isen
ção se limite aos funcionários das 
agências especii!Jllzadas cujos no· 
mes, em virtude das suas obriga
ções, foram colocados em uma lls· 
ta compilada pelo Diretor Executi· 
vo da agência especializada e apro
vada pelo pais ln teressado. 

Se outros funcionários das a.gên· 
elas especializadas forem chama
dos para o serviço nacional, o pais 
interessado, a pedido da agência es· 
pec!a,Jlzada Interessada, cederá a 
êsses funcionários adiamentos tem
porários necessários para evitar in· 
terrupção na continuação de um 
trabalho essenC'ial. 

21.8 Seção 

Além das imunidades e privllé· 
glos especificados nas Seções 19 e 
20, o Diretor Executivo de cada 
agência especializada, Inclusive 
qualquer funcionário que responda 
por êle durante sua ausência das 
funções, terá, estendidos ao seu 
cônjuge e filhos menores, os privi
légios e imunidades, isenções e fa· 
cllldades concedidos aos enviados 
diplomáticos, de acôrdo com o di· 
reito internacional. 

22.a Seção 

Os privilégios e Imunidades são 
concedidos aos funcionários a,pe
nas no interêsse das agências es
pecializadas, e não par.a beneficio 
pessoal dos próprios lnd!viduos. 
Cada agência especializada terá o 
direito e o dever de renunciar à 
!munidi!Jde de qualquer funcionário 
em qualquer caso em que. em opl· 
nião, a imunidade impe9a o . anda· 
mento da justiça e possa ser dis· 
pensada sem prejuizo para os inte
rêsses da agência espeelallzada.. 

23.8 Seçiio 

Cada agência especializada coo· 
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perará sempre com as autoridades 
competentes dos países membros 
para facilitar ·a administração ade· 
quada da justiça, assegurar a ob· 
servãncla dos · regulamentos poli· 
clals e prevenir a ocorrência de 
quaisquer abusos relacionados com 
os privilégios, Imunidades e fa.clll· 
dades mencionados neste artigo. 

Artigo 7.0 

Abusos de privilégio 

24.8 Seção 

Se qualquer pais parte nesta Con
venção C'onslderar que houve abu
so de um privilégio ou Imunidade 
conferido por esta Convenção, se
rão feitas consultas entre êsse pais 
e ·a agência especializada Interes
sada pal.'a determinar se ocorreu 
qualquer abuso semelhante, e nes
se caso, procurar assegurar que 
não ocorrerá repetição. Se essas 
consultas não conseguirem alcan
çar um resultado satisfatório para 
o Estado e a agência especializada 
Interessados, a questão de saber se 
ocorre. abuso de privilégio ou Imu
nidade será submetida à Côrte In
tern·acional de Justiça, de acôrdo 
com a 32. a Seção. Se a Côrte In· 
ternacional de Justiça achar que 
êsse abuso ocorreu, o pais parte 
nesta Convenção, afetado por êsse 
abuso terá, após notlflca.ção à 
agência especializada em aprêço, 
o direito de retirar da agência es
pecializada interessada os benefí· 
cios do privilégio ou imunidade ob· 
jeto do a.buso. 

25. 8 Seção 

1. As autoridades territoriais 
não exigirão que os representantes 
dos membros nas reuniões convoca· 
das pelas agências especiallzada.s, 
enquanto no exercício de suas fun
ções e durante suas viagens para 
e do lugar da reunião, e os fun· 
clonárlos Incluídos no sentido da 
1a.n Seção, deixem o pais no qual 
estão exercendo suas funções por 
causa de nenhum ato por êles exer· 

cldo em sua qualidade oficial. N'o 
caso, porém, de abuso de prlvllé~ 
gios de residência cometidos por 
essas pessoas em atas fora das 
suas funções oficiais, o Govêrno 
poderá exigir que ela.s deixem êsse 
pais, contanto que : 

2. (!) Não se exija que os re· 
presentantes dos membros, ou pes· 
soa,s que têm direito à Imunidade 
diplomática de acôrdo C'om a 21.a 
Seção, deixem o pais, a não ser de 
conformidade com o procedimento 
diplomático aplicável aos envi·ados 
diplomáticos acreditados nesse 
pais. 

(II) No caso de um funcioná
rio ao qual não seja aplicável a 
21.n Seção, nenhuma ordem de del
xa,r o país será expedida a não 
ser com a aprovação dõ ·Ministro 
do Exterior do país em aprêço, e 
essa aprovação só será dada após 
consulta com o diretor exeC'Utlvo 
da agência especializada Interessa. 
da.; e, se fôr Instaurado processo 
para a expulsão de um funclonâ
rio, o dlretor executivo da agên
cia especializada terâ o direito de 
figurar nesse processo, em nome 
da pessoa contra a qual fôr lnstau. 
rado. 

Artigo 8.0 

Laissez-passer 

26.a Seção 

Os funcionários da.s agências es. 
peclallzadas terão o direito de 
usar o Laissez.passer das Nações 
Unidas de conformidade com ajus
tes administrativos a serem con
cluídos entre o Secretário-Geral 
das Nações Unidas e as autorida
des competentes das agências es
pecializadas, agências às quais po. 
dem ser delegados poderes espe. 
ciais para emitirem Laissez-passer. 
O Secretârlo-Gera.l d·as Nações Uni
das notificará cada pais parte nes
ta Convenção de cada ajuste ad· 
mlnlstrativo assim concluído. 

27.n Seção 

Os países partes nesta Conven· 
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ç.ão reconhecerão e aceitarão os 
Laissez-passer das Nações Unidas 
expedidos para os funcionários das 
agências especializadas como do
cumentos de viagem válidos. 

28.a. Seção 

os pedidos de vista, nos casos 
em que são necessários, de funcio
nários das agências especializadas 
que possuam Laissez-passer das Na
ções Unidas, quando acompanha. 
dos de um certificado de que via
jam a negócio de uma agência es
pecializada, serão despachados 
com a. passivei rapidez. Outros
sim, a essas pessoas se concederão 
facilidades para viagem rápida. 

29." Seção 

Facilidades semelhantes às espe. 
ciflcad.as' na 28.a. Seção serão con
cedidas aos peritos e a outras pes-
80118 que, embora não possuam 
Laissez-passer das Nações Unidas, 
têm um certificado que atesta es
tarem viajando .a negócios de uma 
agência especializada. 

so.a Seção 

os diretores executivos, os assis
tentes dos dlretores executivos, os 
dlretores de depa.rtamentos · e ou. 
tros funcionários de categoria não 
Inferior à de chefe de departamen. 
to das agências especiallzadas, que 
viajem com Laissez-passer das Na. 
ções Unidas a negócio das agêncla.s 
especializadas, terão facilidades 
de viagem Idênticas às concedidas 
aos funcionários de categoria com. 
parável das missões diplomáticas. 

Artigo 9.0 

31.a Seção 

Solução de Disputas 

Ca.da agência especlallzada pro
videnciará modos apropriados de 
resolver: 

Al Disputas resultantes de con
tratos ou outras disputas de carã
ter privado nas quais a agência es-

"'-~ -· •. ____ ........... ..._I 

peclallzada seja pa.rte; 
B) Disputas que envolvam qual

quer funcionário de uma agência 
especializada que, por motivo de 
sua posição oficial, goze de !muni· 
dade, se a Imunidade não houver 
sido dispensada., de conformidade 
com as disposições da 22.a. Seção. 

32·11 Seção 

Tôdas as divergências resultan. 
tes da interpretação ou aplicação 
da presente Convenção serão sub
metidas à Côrte Internacional de 
Justiça, a não ser que, em qualquer 
caso, a.s partes convenham em re
correr a outro modo de solução. 
Se surgir divergência entre uma 
das agências especializadas, por 
um lado, e um membro do outro, 
pedir-so-á um parecer consultivo 
sôbre qualquer questão legal em 
causa, de acôrdll com o art. 96 da 
Ca.rta e o art. 65 do Estatuto da 
Côrte e as disposições aplicáveis 
dos ajustes concluídos entre as .Na
ções Unidas e a agência especlali· 
zada interessada. O parecer emi· 
tido pela Côrte será aceito como 
decisório pelas partes. 

Artigo 10 

Anexos e aplicação às agências 
especializa.clas individualmente 

33.a Seção 

Em sua aplicação a cada agên· 
cia especializada, as cláusulas-pa
drão vigorarão sujelta.s a quaisquer 
modiflc:ações prevlst.as no texto fl· 
nal (ou revisto) do anexo relativo 
a essa agência, pela forma deter
minada nas Seções 36 e 38. 

34.a Seção 

As disposições da Convenção 
quanto a qualquer agência espec~a
llzada devem ser Interpretadas à 
luz das funções confiadas a essa 
agência pelo seu instrumento cons
titucional. 

35.a Seção 

Os projetos dos Anexos 1 a 9 

i I 

1\ 
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são recomendados às ·agências es
peciaJizadas nêles citadas. No ca. 
so de qualquer agência especiali· 
zada não mencionada nominalmen
te na I.B Seção, o SeC'retârio-Geral 
das Nações Unidas transmitirâ à 
agência um projeto de anexo reco
mendado pelo Conselho Econômi· 
co e SociaJ. 

36.a Seção 

O texto final de cada anexo serâ 
o aprovado pela agência especia· 
lizada em aprêço, de acôrdo com 
o seu procedimento constitucional. 
Uma cópia do anexo aprova.do por 
cada agência especializa.da serâ 
transmitida pela agênci-a em ques
tão ao Secretârio-Geral das Nações 
Unida.s e, em seguida, substituirâ 
o projeto referido na 35.a Seção. 

37.a Seção 

A presente Convenção tornar-se· 
â aplicâvel a cada agência espe· 
cializada quando ela houver trans· 
m!tido ao Secretârio·Geral das ~·a· 
ções Unidas o texto fina.! do anexo 
pertinente e lhe houver informado 
que aceita as clâusulas-padrão, na 
forma modificada por êste anexo, 
e se comprometer a pôr em vigor 
as Seções 8, 18, . 22', 23, 24, 31, 32, 
42 e 45 (ressalvada quadquer mo
dificação da Seção 32 que seja con· 
siderada necessârla a fim de tor· 
nar o texto final do anexo C'onfor
me com o Instrumento constitucio
nal da agência) e quaisquer dispo
sições do anexo que imponha.m 
obrigações à agência. O Secretâ
rio-Geral comunlcarâ a todos os 
membros das Nações Unidas e a 
outros países membros das agên
cias especializadas, cópias a.utêntl
cas de todos os anexos a êle trans
mitidos de acôrdo com esta Seção 
e dos anexos transmitidos de acôr
do com a 38.a Seção. 

38.6 Seção 

Se após a transmissão de um 
anexo fina.! de acôrdo com •a 36.11 
Seção, qualquer agência especial1· 

zada aprovar quaisquer emendas 
a êle de conformidade com o seu 
processo constitucional, um anexo 
revisto serâ por eJ.a transmitido a.o 
Secretârio-Geral das Nações Uni· 
das. 

sg.a Seção 

As disposições desta Convenção 
de modo algum !Imitarão ou pre· 
judlcarão os prlvlléglos e !munida· 
des que foram ou doravante pos· 
sam ser, concedidos por qualquer 
pais a qualquer a.gência espeC'J.ali· 
zada por motivo da localização no 
território dêsse pais de sua sede 
ou de seus escritórios regionais. 
Esta Convenção não impedlrâ a 
conclusão, entre qualquer pais par. 
te nela e qualquer agência. espe
cializada de ajustes suplementares 
que estabeleçam as disposições 
desta Convenção ou ampliem ou 
reduzam os privilégios e !munida· 
des por ela concedidos. 

4o.a Seção 

Fica entendido que as clâusulas
pa.drão, modificadas pelo texto fi· 
na! de um anexo mandado por 
uma agência especializada ao Se
cretârio-Geral das Nações Unidas 
de aC'ârdo com a 36.11 Seção (ou 
qualquer anexo revisto ma.ndado 
de acôrdo com a sa;n Seção), se· 
rão coerentes com as disposições do 
instrumento constitucional, então 
em vigor, da agência em questão, 
e que, se qualquer emenda a êsse 
instrumento fôr necessârla para o 
fim de dar tal coerência ao instru
mento constltuciona.l, essa emend·a 
terâ sido posta cm vigor de con· 
formidade com o processo constl· 
tucional dessa agência antes de 
ser transmitido o anexo final (ou 
revisto). 

A Convenção não terâ, por si, o 
efeito de ab-rogar ou derrogar 
quaisquer disposições do instrumen· 
to constitucional de qualquer agên· 
ela. especializada ou quaisquer di
reitos ou obrigações que a agência 
por outra forma tenha, adquira ou 
assuma. 
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Artigo 11 

Disposições Finats 

41.a Seção 

A adesão a esta Convenção por 
um Membro das Nações Unidas e 
(ressalvada a 42·a Seçãol por qual· 
quer país membro de uma agência 
especializada, será efetuada por de
pósito com o Secretário-Geral das 
Nações Unid!lls de um Instrumento 
de adesão que entrará em vigor. 

42.a Seção 

Cada agência· especializada inte
ressada comunicará o texto desta 
Convenção, juntamente com os 
anexos aplicáveis, àqueles dentre 
os seus membros que não são mem· 
bros das Nações Unidas, e convi· 
da-los-á para aderir a ela quanto 
a essa agência, depositando um 
instrumento de adesão a esta. Con· 
venção quanto, seja com o Secre
tário-Geral das Nações Unidas, se
ja com o Dlretor Executivo da 
agência especializada. 

43.a Seção 

Cada país parte nesta. Conven
ção indicará, no seu instrumento 
de adesão, a agência ou agências 
espectallzadas, com relação às 
quais se c·ompromete a aplicar a.s 
disposições desta Convenção. Cada 
pais parte nesta Convenção pode, 
por notificação esc.rita ulterior ao 
Secretário-Geral das Nações Uni· 
das, comprometer-se a aplic!llr as 
disposições desta Convenção a uma 
ou mais agências espedalizada.s. 
Esta notificação terá validade a 
partir da da.ta do seu recebimen
to pelo Secretário·Geral. 

44.a Seção 

Esta Convenção entrará em Vi· 
gor para cada pais parte nesta 
Convenção, com relação a uma 
agência especializada, quando se 
houver tornado apllcável a essa 
agência de acôrdo com a 37.n Se
ção, e o país parte se houver com-

prometido a apllcar a.s disposições 
da Convenção a essa agência, de 
acôrdo com a 43.a Seção. 

45.a Seção 

O Secretário-Geral das Nações 
Unidas informará todos os mem
bros das Nações Unidas, bem co
mo todos os membros das a.gências · 
especializadas e diretores executi
vos das agências especiallzadas, do 
depósito de cada instrumento de 
adesão recebido de acôrdo com a 
41.a Seção e das notificações subse
qüentes recebidas . de acôrdo com 
a. 43.a Seção. O Diretor Executivo 
de uma agência especializada, in
formará o Secretário-Geral das Na
ções Unidas e os membros da agên
cia interessada do depósito de 
qualquer instrumento de adesão 
com êlc depositado de ooôrdo com 
a 42.a Seção. 

46.a Seção 

Fica entendido que, quando um 
instrumento de adesão ou uma no
tificação subseqüente fôr deposita. 
da em nome de qualquer pais, êsse 
pais estará em posição, de acôrdo 
com su·a própria lei, de pór em vi· 
gor os têrmos desta Convenção, 
como estiver modificada pelos tex· 
tos fina.is de quaisquer anexos re· 
lativos às agências compreendidas 
por essas adesões ou notificações. 

47.a Seção 

1. Ressalvadas as disposições 
dos parágrafos 2 e 3 desta Seção, 
cada pais parte nesta Convenção 
se compromete a. aplicar esta Con
venção quanto a cada agência es. 
peciallzad.a compreendida pela sua 
adesão ou por notificação subse
qüente, até que uma convenção ou 
um anexo revistos se tenham tor
nado !!I plicá veis essa agência e o 
dito país tenha aceito a conven
ção ou o anexo revistos. No caso 
de um .anexo revisto, a aceitação 
de países será feita por notifica
ção dirigida ao Secretário-Geral 
das Nações Unida.s, a qual terã va. 

. ' 
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!Idade a partir da data do seu re· 
cebimento pelo Secretário-Geral. 

2. Cada país parte nesta Con· 
venção que, porém, não seja, ou 
tenha cessado de ser, membro de 
uma agência especializada, · pode 
dirigir uma notificação escrita ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas 
e ao Diretor Executivo da agência. 
interessada, no sentido de qu11 pre· 
tende retirar dessa agência os be· 
neficios desta Convenção a PL\rtir 
de uma data especificada, a qual 
não será a.ntes de decorridos três 
meses a partir da data do recebi· 
mento da notificação. 

3. Cada pais parte nesta Con· 
venção pode retirar o benefício 
desta Convenção de qualquer agên· 
ela especializada que cessar de t~r 
relação com as Nações Unidas. 

4. O Secretário•Gcral das Na
ções Unidas informará todos os paf. 
ses membros partes nesta Conven
ção de qualquer notificação a êle 
transmitida. de acôrdo com as dis
posições desta Seção. 

48.a Seção 

A pedido de um têrço dos pai
ses partes nesta Convenção, o Se· 
cretário·Geral das Nações Unidas 
convocará uma conferência desti· 
nada à sua revisão. 

49.a Seção 

O Secretário-Geral das :~~o~ações 
Unidas tra,nsmitirá cópias desta 
Convenção a cada agência especia
lizada e ao Govêrno de cada mem
bro das Nações Unidas. 

Anexos à Convenção sôbre os prt. 
vtlégios e imunidades das Agên
cias Especializadas. 

Os projetes de anexos recomenda.
dos pela Assembléia Geral ou pelo 
Conselho Econômlco e Social, re
feridos na. 35.11 Seção, estão sujei
tos à aprovação pelas respectivas 
agências especializadas, de confor
midade com os seus processos cons· 
titucionais. 

De acôrdo com .a 36·11 Seção 

da Convenção, cada um dêsses 
anexos, na forma aprovada pela 
agência especializada interessada, 
transmitidos .ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas, substitui o pro
jeto recomendado e se torna. o tex· 
to final do anexo relativo a essa 
agência. Nessa conformidade, os 
anexos aqui reproduzidos não são 
os projetes de anexos, mas os seus 
textos fin·ais, na forma aprovada, 
pelas agências especializadas e 
transmitida ao Secretário-Geral. 
Como as línguas originais dos tex· 
tos finais dos a,nexos são a inglêsa 
e a franc·esa, os anexos são repro· 
duzidos apenas nessas duas lín· 
guas. 

É a seguinte a lista de agências 
especializadas que, de acôrdo com 
a. 37.11 Seção, transmitiram ao Se· 
cretário-Geral das Nações Unidas 
os textos finais dos seus anexos 
apllcáveis e o informaram de que 
aceitam as cláusulas-padrão, como 
foram modificados por êstes ane· 
xos, e se comprometem a dar va.
lidade às seções 8, 18, 22, :!3, 24, 
31, 32, 42 e 45 e a quaisquer dispo· 
slções dos anexos que Impõem 
obrigações às agências: 

Agências eepeciallzadas - Data 
do requerimento do texto 

final dos anexos 

Organização Mundial de Saúde 
- 2 de agôsto de 1948. 

Organização de A viação Civil In
ternacional - 11 de agôsto de 
1948. 

Organização InternaC'Ional do 
Trabalho - 14 de setembro de 
1948. 

Organização das Nações Unidas 
para. a AUmentação e a Agricultu
ra - 13 de dezembro de 1948. 

Organização das Nações Unidas 
para a Educação, a Ciência. e a 
Cultura - 7 de fevereiro de 1949. 

Organização Internacional de Re· 
fugiados - 4 de abril de 1949. 

Banco Internacional de Recons
trução e Desenvolvimento - 29 de 
abril de 1949. 
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Fundo Monetário Internacional 
- 9 de maio de 1949. 

união Posta.l Universal - 11 de 
julho de 1949. 

ANEXO I 

Organi~UJção Internacional do 
Trabalho 

1. O art. 5.0 (excetuado o pará· 
grafo c da 13.a Seção) e a 25.11 Se· 
ção §§ 1 e a <·a) do art. 7.0 se es· 
tenderão aos membros e represen
tantes dos membros dos emprega· 
dores e dos trabalhadores da Jun· 
ta. Governativa. da Repartição In· 
ternacional do Trabalho e seus 
substitutos, ressalvando-se que 
qualquer renúnc~a. de imunidade 
de qualquer das pessoas compreen· 
dldas ·na 16.a Seção será apresen· 
tada. pela Junta Governativa. 

2. Os privUégios, imunidades, 
isenções e facUldades referidos na 
21.a Seção das cláusul·as-padrão se· 
rão também concedidos a qualquer 
Suplente do Dlretor-Geral da Re· 
pe.rtição Internacional do Traba· 
lho e a qualquer Assistente do Dl· 
retor-Geral da Repartição Interna
cional do Trabalho. 

3· (I) Peritos (que não os fun· 
cionárlos que venham de acôrdo 
com a definição do art. 6.0 ) que sir· 
vam em comitês ou exerçam mis· 
sões para a Organização, terão os 
seguintes privilégios e Imunidades, 
na média em que fôr necessário 
para o efetivo exerciclo das suas 
funções, inclusive o tempo empre· 
gado em viagens relacionadas com 
o serviço nesses comitês e missões : 

a) Imunidade de priSão ou de· 
tenção pessoal ou de suas baga. 
gens; 

b) quanto a palavras faladas 
ou escritas ou atos por êles exer· 
cldos no desempenho de suas tun· 
ções oficias, Imunidade de proce.s· 
so legal de qualquer natureza, 
continuando essa. Imunidade aln· 
da que as pessoa.s em questão não 
estejam mais servindo em comi· 
tês ou empregadas em missões pa· 
ra a Organização; 

.c) facll1dades, quanto a restri· 
ções de moeda e câmbio e quanto 
à sua. bagagem pessoal, idênticas 
às concedidas aos funcionários de 
Governos estrangeiros em missões 
oficiaiS temporárias; 

d) invlolabllldade dos seus pa· 
péls e documentos relativos ao tra. 
balho em que estejam ocupados 
para a Organização. 

(II) Em relação à letra d do 
número 3 (I) acima, será apllcado 
o princípio contido na última fra· 
se da 12.a Scção das cláusulas-pa· 
drão. · 

(III) Os privilégios e !munida. 
des são concedidos aos peritos da 
Organização no interêsse da Orga. 
nização, e não pe.ra beneficio pes
soal dos próprios indivíduos. A 
Organizaçao terá o direito e o de· 
ver de renunciar à Imunidade de 
qualquer perito em qualquer caso 
em que, na sua opinião, a !muni· 
dade impediria o andamento da 
justiça, e em que ela pode ser dis
pensada sem prejuízo para os ln· 
terêsses da Organização. · 

ANEXO II 

Organização das Nações Unidas 
para a Altmentação e a 

Agricultura 

Em sua apllcação à Organização 
da.s _ N'ações Unidas para a Alimen
taçao e a Agricultura (doravante 
cham·ada "A Organização") as 
cláusulas-padrão produzirão efeito, 
suje! tas às seguintes disposições : 

1. O art· 5.0 e a 25.a Seção, §§ 
1 e 2 (I) do art. 7.0 se estenderão 
ao Presidente do Conselho da Or· 
ganlzação, ressalvando-se que qual· 
quer renúncia de imunidade do 
Presidente, de acôrdo com a 16.a 
Seção, será apresentada pelo Con· 
selho da Organização. . 

2. (I) Peritos (que não os fun· 
clonários que venham de acôrdo 
com a definição do art. 6.o) que 
sirvam em comitês ou exerçam 
missões para a Orga.nlzação terão 
os seguintes privllégios e imunida· 
des, na medida em que fôr neces
sário pal.'a o efetivo exercício das 

--
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suas funções, inclusive o tempo 
empregado em viagens relaciona· 
das com o serviço nesses comitês 
ou missões: 

a>_ Imunidade de prisão ou de· 
tençao pessoal ou de sua bagagem 
pessoal; 

b) quanto a palavras faladas 
ou esC'ritas ou atas por êles exer· 
cldos no desempenho de suas fun
ções oficiais, Imunidade de proces· 
so legal de qualquer natureza., con· 
tinuando essa Imunidade ainda 
que as pessoas em questão não es· 
tejam mais servindo em comitês 
ou empregadas em missões para a 
Organização; 

c) fa.cllldades, quanto a restri
ções de moeda e câmbio e quanto 
à sua bagagem pessoal, idênticas 
às concedidas aos funcionários de 
Governos estrangeiros em missões 
oficiais temporárias; 

d) Inviolabilidade dos seus pa
péis ~ documentos relativos ao tra· 
balho em que esteja.m ocupados 
pa11a a Organização· 

(II) Em relação à letra d do nú· 
mero 2 (I) aC'ima, será aplicado 
o principio contido na última frase 
da 12.a . Seção das cláusulas-pa· 
drão. 

<III> Os privilégios e lmunlda.
des são concedidos aos peritos da 
Organização no interêsse da Orga.· 
nização, e não para beneficio pes· 
soal dos próprios lndlviduos. A Or· 
ganlzação terá o direito e o dever 
de renunciar à imunidade de qual· 
quer perito em qualquer caso cm 
que, na sua opinião, a. imunidade 
~pediria o andamento da Jus· 
tlça, e em que ela pode ser dispen· 
sada sem prejulzo para os lnterês· 
ses da Organização. 

3. Os privilégios, Imunidades, 
lsençõés e fac1lldades referidos na 
21.a. Seção das C'láusula.s-padrão, se
rão também concedidos a qualquer 
Suplente do Diretor-Geral da Or
ganização. 

ANEXO IU 

Organização da Aviação Civil 
Internadonal 

As cláusulas-padrão produzirão 
efeito, com relação à Orga.nização 
da Aviação Civll Internacional 
(doravante chamada. "A Organiza. 
ção"), sujeitas às seguintes dispo
sições: 

1. Os privilégios, imunidades, 
isenções e facilidades referidos na 
21.a. Seção da.s cláusulas-padrão, se
rão também concedidos ao Presi· 
dente do Conselho da Organização. 

2. (I) Peritos (que não os fun. 
cionárlos que venham de acôrdo 
com a definição do artigo 6.0 ), que 
sirvam em comitês ou exerçam 
missões para a Organização, terão 
os seguintes privilégios e Imunida
des, na. medida em que fôr nec-es
sários para o efetlvo exercicio das 
suas funções, Inclusive o tempo em
pregado em viagens relacionadas 
com o serviço nesses comitês ou 
missões: 

a) imunidade de prisão ou de· 
tenção pessoal ou de suas baga. 
gens; 

b) imunidade de processo legal 
de qualquer na.tureza, quanto a pa. 
lavras faladas ou escritas ou atos 
por êles exercidos no desempenho 
de suas funções oficiais, continuan· 
do essa Imunidade ainda que as 
pessoas em questão náo estejam 
mais servindo em comitês ou em· 
pregadas em missões para a Orga. 
nização; 

c> facUldades, quanto a restri
ções de moeda e câmbio e quanto 
à sua bagagem pessoal, idênticas 
às concedlda.s aos funcionários de 
Governos estrangeiros em missões 
otlclais temporárias; 

d) inviolabilidade dos seus pa
péis e documentos relativos ao tra
balho em que estejam ocupados 
para a Organização. 

(U) Em relação à letra à do 
número 2, será a.pllcado o princi· 
pio contido na última frase da 12.a 
Seção das cláusulas-padrão. 
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(III) Os privilégios e imunida
des, são concedidos aos peritos da 
Organização, no interesse da Orga
nização, e não para benefício pes
soal dos próprios indivíduos. A 
Organização terá o direito e o de
ver de renunciar à imunidade de 
qualquer perito em qualquer caso 
em que, na sua opinião, a imuni
dade impediria o andamento da 
Justiça, e em que ela pode ser dis· 
pensada sem prejuízo para os ln
tP.rêsses da Organização. 

ANEXO IV 

Organização elas Naç6es Unidas 
para .a Educação, a Ciência e a 

Cultura. 

As clául!u1as-padrão produzirão 
efeito, com relação à Organização 
das Nações Unidas para a Educa
ção, à Ciência e a Cultura, sujei· 
tas às seguintes disposições : 

1. O artigo 5.o e a 25.a Seção 
Parágr·afos 1.0 e 2.0 (I) do artigo 
7.o, se estenderão ao Presidente da 
Conferência e aos membros da Jun
ta Executiva da Organização, seus 
substitutos e conselheiros, ressai· 
vando-lhes que qualquer renúncia 
de imunidade de qualquer pessoa 
d·a Junta Executiva, de acôrdo com 
a 10.a Seção, será apresentada pe
la Junta Executiva. 

2. O Suplente do Diretor.Qeral 
da Organização, seu cônjuge e fi. 
lhos menores também gozarão dos 
privilégios e Imunidades, isenções 
e facilidades concedidos aos envia
dos diplomáticos, de acôrdo com 
o direito internacional, que o ar· 
tlgo 6.0 , 21.8 Seção, da Convenção 
assegura ao diretor executivo de 
cada agência especinJizada. 

3. (I) Peritos (que não os fun
cionários que venham de acôrdo 
com a definição do artigo o.o), que 
sirvam em comitês ou exerçam 
missões para a Organização, terão 
os seguintes privilégios e imunida
des, na medida em que fôrem neces
sários para o efetivo exercício das 
suas funções, inclusive o tempo 
empregado em viagens relaciona-

das com o serviço nesses comitês 
ou missões: 

a) imunidade de prisão ou de· 
tenção pessoal ou de suas baga
gens; 

b) quanto .a pahwras faladas 
ou escritas ou atos por êles exer
cidos no desempenho de suas fun
ções oficiais, imunidade de proces
so legal de qualquer natureza, con
tinuando essa imunidade ainda 
que as pessoas em questão não 
estejam mais servindo eni comitês 
ou empregadas em missões para 
a Organização; 

c) fac1lidades, quanto a restri
ções de moeda e câmbio, e quan
to à sua baga.gem pessoal, idênti
cas às condições aos ·funcionários 
de Governos estrangeiros em mis
sões oficiais temporárias. 

(II) Os privilégios e Imunida
des são concedidos aos peritos da 
Organização, no interesse da Or
ganização, e não para beneficio 
pessoal dos próprios indivíduos. A 
Orga.nização terá o direito e o de· 
ver de renunciar à Imunidade de 
qualquer perito, ~em qualquer caso 
em que, na sua opinião, a Imuni
dade impediria o andamento da 
Justiça, e em que ela pode set· dis· 
pensada sem prejuízo para os in· 
terêsses da Organização. 

ANEXO V 

Fundo Monetário Internacional 

Em sua aplicação ao Fundo Mo
netário Internacional (doravante 
chamada. "o Fundo''), a conven
ção (Inclusive êste anexo) produ· 
zlrá efeito, sujeita às seguintes dis· 
posições: 

1) A 32 . 6 Seção das clã usulas 
padrão só se ·aplicarão às diferen· 
ças resultantes da Interpretação 
ou aplicação dos privilégios e imu· 
nldades que o Fundo tem somen
te em virtude desta Convenção e 
que não estejam · incluída-s entre 
os que êle pode reclamar de acôr· 
do com os seus Artigos de Ajuste 
ou por outra forma. 

2) As disposições da Convenção 
(inclusive êste Anexo) não modi-

- -
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ficam ou emendam, nem exigem 
a modificação ou a emenda dos 
Artigos de Ajuste do Fundo, nem 
prejudicam ou limitam quaisquer 
dos direitos, imunidades, privllé· 
gios ou isenções conferidos ao FUn· 
do ou a qualquer dos seus mem
bros, Governadores, Diretores Exe
cutivos, substitutos, funcionários 
ou empregados, pelos Artigos de 
Ajuste do Fundo, ou por qualquer 
estatuto, lei ou regulamento de 
qualquer membro do Fundo ou 
qualquer subdivisão politica de 
qualquer dêsses membros, ou por 
qualquer outra forma. 

ANEXO VI 

Banco Internacional de Recons
trução e Desenvolvimento 

Na sua aplicação ao Banco ln· 
ternacional de Reconstrução e De
senvolvimento (doravante chama
do o Banco), a convenção (inclu
sive êste anexo) produzirá efeito 
sujeita. às seguintes disposições: 

1. A 4.a Seção será substituída. 
pelo seguinte : 

"Só podem ser intentadas ações 
contra o Banco em um tribunal 
de jurisdição competente nos ter
ritórios de um membro do Banco 
no qual o Banco tem um escritó
rio, nomeou um agente para o flm 
de aceitar serviço ou notlflcação 
de processo, ou emitiu ou avalizou 
títulos. Nenhuma a.ção será, con
tudo, intentada pelos membros ou 
pessoas que ajam em nome dos 
membros ou tenham direitos atri
buíveis aos membros. Os bens e o 
ativo do Banco ficarão, em todos 
os lugares· onde estiverem localiza. 
dos e quaisquer que sejam os de· 
positários, imunes a tôda.s as for· 
mas de apreensão, arresto ou exe
cução antes de proferida a senten
ça final contra o Banco". 

2. A ,32.11 Seção das cláusul:!IS· 
padrão só se apllcará às divergep· 
elas resultantes da. interpretaçao 
ou aplicação dos privilégios e imu
nidades que o Banco tem _somente 
em virtude desta Convençao e que 
não estejam incluídas entre os que 

êle pode reclamar de acôrdo C'Om 
os seus Artigos de Ajuste ou por 
outl.'a forma. 

3. As disposições da Convenção 
(inclusive êste anexo) não modi· 
ficam ou emendam, nem exigem a 
modificação ou a emenda dos Ar· 
tigos de Ajuste do Banco, nem pre· 
judicam ou !Imitam quaisquer dos 
direitos, imunidades, privilégios ou 
isenções conferidas ao Banco ou 
a qualquer dos seus membros, Go· 
vernadores, Dlretores Executivos, 
substitutos, funcionários ou empre
gados, pelos Artigos de Ajuste do 
Banco ou !lOr qualquer estatuto, 
lei ou regula.mento de qualquer 
membro do Banco ou qualquer sub
divisão politica de qualquer dêsses 
membros ou por qualquer outra 
forma. 

ANEXO VII 

Organização Mundial de Saúde 

Em sua aplicação à Organização 
Mundial de Saúde (dora.vante cha
mada "a Organização"), as cláusu
las-padrão produzirão efeito sujei
tas às seguintes modificações : 

1. O artigo 5.0 e a 25.11 Seção, 
parágrafos 1 e 2 (1) do artigo 7·0 

se estenderão às pessoas designa,. 
das para servir na Junta Executi
va da Organização, seus substitu
tos e conselheiros, ressalvando-se 
que qulblquer renúncia de imunida
de de qualquer pessoa compreendi
da' na definição da 16.11 Seção ~erá 
apresenta.da pela Junta. 

2. (I) Peritos (que não os fun
cionários que venham de acôrdo 
com a definição do artigo 6.0 ) que 
sirvam em comitês ou exerçam 
missões para a Org.anização, terão 
os seguintes privilégios e imunlda· 
des, na medida em que fôrem ne
cessários para o efetivo exercício das 
suas funções, Inclusive o tempo 
empregado em· viagens relaciona
das com o serviço nesses comitês 
ou missões: 

a) imunidade de prisão ou de
tenção pessoal ou de sua bagagem 
pessoal; 
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b) quanto .a palavras fadadas 
ou escritas ou atos por êles exerci
dos no desempenho de suas fun· 
ções oficiais, imunidade de proces
so legal de qualquer natureza, con· 
tinuando essa imunidade ainda 
que as pessoas em questão não es
tejam mais servindo em comitês 
ou empregadas em missões para 
a Organização; 

c) facilidades, quanto a. restri
ções de moeda e câmbio e quanto 
à sua bagagem pessoal, Idênticas 
às concedidas aos funcionários de 
Governos estrangeiros em missões 
ofiC'lals temporárias; 

d) lnvioJ.abi11dade para. todos 
os papéis e documentos; 

e) · direito de usar códigos e re
ceber · documentos e correspondên
cia por mensageiro especial ou em 
malas de despacho seladas para 
suas comunicações com a Orga.ni· 
zação Mundial de Saúde. 

(II) Os privilégios e Imunidades 
são concedidos aos peritos da Or
ganização no interêsse da Or
ganização, e não para beneficio 
pessoal dos próprios lndivlduos. A 
Organização terá o direito e o de
ver de renunciar à Imunidade de 
quaJquer perito em qualquer C"aso 
em que, na su·a opinião, a lmunl· 
dade Impediria o andamento da 
justiça, e em que ela: pode ser dis
pensada sem prejulzo para os inte
rêsses da Organização. 

ANEXO VIII 

União Postal Universal 

As cláusulas-padrão se aplicarão 
sem modlflca.ção. 

ANJ!:XO IX 

União Internacional de Teleco
municações 

A União InternaclonaJ de Tele
comunicações ainda não transmi
tiu o texto final do a.nexo. O pro
jeto de anexo recomend·ado pela 
Assembléia Geral a essa agência 
diz o seguinte : "As cláusulas-pa. 
drão se aplicarão sem modifica
ção". 

- --

ANEXO X 

Organização Internacional de 
Refugiados 

As cláusulas-padrão se apllcarão 
sem modificação. 

As Comtssões de Constitui
ção e Justiça e de Relações E:t· 
terlores. 

PARECER 

N,O 310, de 1958 

Reclação Final do Projeto de 
Lei da Ctlmara, n.0 231, de 1957. 

Relator: sr. Rui Palmeira. 

A Comissão de Redação chama
da pela Mesa a opinar sôbre a 
procedência da proposta do Presl· 
dente do Tribunal Superior do Tra
balho, visando a. corrigir Impro
priedade de expressão no texto do 
Projeto de Lei, n.o 231, de 1957, 
originário da Câmara dos Depu
tados, achou procedente a medida 
e deliberou considerar como emen
da de redação a substituição da pa. 
lavra "reuniões" pela. outra "ses
sões". 

Oferece, assim, em fôlha anexa, 
a Redação Final do referido pro
jeto que deverá Ir à sanção. 

Sala das Comissões, em 5 de 
agõsto de 1958. - Públio de Mello, 
Presidente eventual. - Rui Pal
meira, Relator. - Mourão Vieira. 

Alfii:XO AO PARECER 

N·o 310, de 1958 

Reclação Final elo Pro1eto de 
Lei ela Ctlmara, n.0 231, de 1957, 
que acrescenta parágrafo ao 
art. 682, do Decreto-lei núme
ro 5.452, de 1.o de mato de 
1943 - Consoltdaçllo das Leis 
do Trabalho. 

O Congresso Na.C'lonal decreta : 

Art. 1,0 Ao art. 682, do Decreto
lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de I 

'i 
I 
I 
I 
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1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho e acrescentado o seguin
te parágrafo: 

"Art. 682 ..................... . 
• o ••••••••••••••• o ••••••••••• ' •••••• 

§ 3.0 Na falta ou Impedimento 
de qualquer Juiz representante 
classista e seu respectivo Suplen
te, é faculta.do ao Presidente do 
Tribunal Regional designar um 
dos Vog-ais de Junta de Concll1a
ção e Julgamento para funcionar 
nas sessões do Tribunal, respeita
da a categoria proflsslonaJ ou eco
nómica do representante". 

Art. 2.o Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Na ses
são anterior foi lld·a carta em que 
o Sr. Senador Sá Tlnoco se despe
dia do Senado, em virtude de ha
ver sido nomeado e empossa.do Mi
n!stro do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Acha-se, assim, vaga uma das 
cadeil"as da representação daque
le Estado nesta Ca.<!a. 

Para preenchê-la. a. Mesa convo
cou o Suplente do Sr. Senador Sá 
Tinoco, Sr. José Moreira Bastos FI
lho. 

Achando-se S. Exa. presente, vai 
prestar o compromisso regimental. 

Para introduzir s. Exa- no Plená
rio, a. Mesa designa os Srs. Sena
dores Gilberto Marinho, Neves da 
Rocha e Mário Motta. (Pausa>. 

Acompanhado da Comissão 
entra no recinto, presta à com
promisso regimental e ocupa 
lugar nas bancadas o Sr. José 
Moretra Bastos Filho. <Pal
mas>. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente-

Tem a palavra o nobre senador 
Kerginaldo cavalcanti, primeiro 
orador inscrito. 

O SR. KERGINALDO CAVAL
CANTI - Sr. Presidente, os dias 
de recesso pa,rlamentar não nos 
permitiram ocupar a tribuna para 

tratar de assuntos de grande relê
vo, sôbre os quais é mister escl·a
recer a opinlão pública. 

Tivemos, com imensa reper
cussão na América La.tina, a cha
mada "Linha Frondizi", que impor
tou, ao que parece, em alteração 
de certa monta na politica nacio
nalista do petróleo até aqui segui
da. pela República Argentina. Ti
vemos, também, a. presença de Mis
ter John Foster Dulles, Chefe do 
Departamento de Estado Norte
americano, que, durante dois ou 
três dias permaneceu em nosso 
Pais. 

Sôbre êsses acontecimentos, que 
não é' mister encarecer sua. alta 
signlflcação, teria.mos alguma. coi
sa a dizer. São, com efeito, de 
tamanha Importância que, ainda 
agora, não creio seja descabido um 
pronunciamento a êsse respeito. 

Sr. Presidente, o caso argentino 
não é em nada. comparável ao 
caso br·aslleiro. 

Em primeiro lugar, no Brasil, 
aceitamos legalmente o monopó
lio estatal Integral, enquanto que 
na República Platina, ao lado dos 
Yacimientos Flscales, existia a. pos
sibUidade de concessões que estra
va.savam do perimetro reservado 
explicitamente a essa Instituição 
do Estado; mas os interêsses, so
bretudo os mercantis e industriais, 
os lnterêsses monopolfsticos inter
nacionais, Que neste partlcul·ar, são 
excepclonalfsslmos, Isto é, no que 
ta.n.ge ao petróleo, encarregaram
se de lançar a chamada "Linha 
Frondizl'', como se fôra verdadeiro 
terremoto, que acabaria. por abalar 
a nossa Petrobrás. Até mesmo o 
subsolo a.rgentino foi apresentado 
C'omo excepcional em capacidade 
petrolifera, estimando-se, com fa
cilidade impressionante, o petróleo 
nêle existente em mais de quinhen
tos milhões de toneladas. 

Vê-se, portanto, que há o propó
sito de desvirtuar os fatos; de 
apresentá-los tendenciosamente pa
ra, dai, retirar, ao sabor dos capri
chos de conveniências, Interpreta-
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ção capaz de prejudicar um julga. 
mento claro e oportuno. 

Sr. Presidente, temos, apenas, 
uma existência petrolífera no ter· 
reno das pesquisas, do refino e da 
industrialização que, pràtlcamente, 
poderemos consldera,r como sendo 
de três ou quatro anos, porque, na 
realidade, só de então por diante 
é que encaramos o problema a fun· 
do e tentamos dar-lhe solução sa
tisfatória. Na Argentina, todavia., 
há mais de melo século o proble· 
ma está pôsto e, ao lado de con· 
cessões dadas a companhias inter· 
nacionais, em certa fase pa.ssou 
o Govêrno também a operar. Os 
resultados, porém, não foram os 
que seriam de prever, nem corres
ponderam mesmo às aspirações de 
um lado e de outro. 

As concessões iniciais a grupos 
argentinos e internacionais não 
trouxeram à convlzinha nação pla
tina produção que seria razoável 
admitir-se, fôra verdadeira a tese 
daqueles que apregoam desmarca-

. damente as vantagens da inversão 
capltalistlca estrangeira no que se 
refere ao petróleo. 

De fato, quem quer que examine 
a realidade argentina. no seu pas
sado, certificar-se-á de um fato pa
r·a o qual os braslleiros deverão 
atentar, porque não deixa de ter 
significação para o joeiramento ln
dispensável, mormente neste ins
ta.nte. É que essas companhias, en
tre as quais está a Standard OU, 
durante duas ou mais décadas não 
conseguiram que a Argentina pro
duzisse mais de vinte mll barris 
de petróleo diários; e a Yacimlen
tos Fiscales, só surgida depois de 
1920, na.da obstante, possib1!1tou 
uma produção igual em quantida
de dlárloa ao que aquelas emprêsas 
todo poderosas alcançaram dentro 
de vinte anos? 

Agora, toda via, pa.ra embalr a 
opinião incauta de alguns brasllel· 
ros, lançou-se ·a atoarda de que 
.:!Xiste no sub·solo argentino len· 
çóls petrolíferos Inesgotáveis, sen· 
do calculada. a sua cubagem em 

-

mais de quinhentos milhões de to
neladas. 

Quem não está sentindo que tu
do isso não passa de argumenta
ção para iludir os brasileiros, meios 
de que se valeu os trustes e seus 
apaniguados, distorcendo a. opi· 
nlão pública, com o propósito de 
confundir aos "insignificantes tu· 
plniquins nacionalistas" I 

Não há, porém, quem quer que 
se detenha sôbre a realidade eco· 
nômlca da Repúbllca Argentina 
neste Instante, mesmo pa.ra um co· 
tejo conosco, não há quem se lem· 
bre de encarar, à luz dos fatos, 
aqullo que era a República Argen· 
tina há uma década, quando repre
sentava, no Continente Sul-Amerl· 
cano, a potência ma.ls vigorosa, 
econômlcamente falando. Agora, 
todavia, arrasta-se esgotada, sendo 
compelida, através de seu presi· 
dente, a uma. contemporização que 
poderá desafogá-Ia no momento, 
mas para garroteá-la mais adian
te, de modo a levar o povo a.rgen· 
tino à miséria e à revolução. 

A chamada "Linha Frondizi" não 
é, de maneira nenhuma, o que tão 
fàcllmente está sendo apresentado 
ao povo brasileiro como resultado 
de uma queda total. O que exis
te, na .sua tessitura orgânica, é, 
com efeito, a. introdução do "Ca
valo de Tróia" na política petrolí· 
fera argentina, contra o que nos 
temos batido nesta Casa do Par
lamento, a fim de que amanhã, 
passo a. passo, como sempre acon· 
teceu, não possam êles assenhorear
se definitivamente não só das ja
zld·as como da comerclallzação e 
lndustrlal1zação do petróleo. 

Com o povo brasllelro, estou cer· 
to de que o Presidente Juscel1no 
Kubltschek, que, mais de uma vez, 
tem manifestado seu propósito de 
ma.nter a observância da lei que 
lnstltulu a Petrobrás, não se arre· 
darâ dessa diretriz, sob pena de 
decair no conceito de todos nós c 
converter seu Govêrno, por mais 
promissor que sej.a, num resvala
douro atroz, ao fim do qual soço
braremos deflnltlvamentc. 

-
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O Sr. A'belardo Jurema - Per· 
mlte V· Ex:a. um aparte? 

O SR. RERGINALDO CAVAL· 
CAN'TI - Com prazer. 

O Sr. Abelardo Jurema -Creio 
que o receio de V. Exa. desapare· 
cerã ante a atuação do Presiden. 
te Arturo Frondizi. Quem ganha 
uma eleição como S. Exa., quem 
tem enfrentado problemas dos 
mais sérios, inclusive nes próprias 
Iru;titulções Armadas, quem tem 
feito declarações tão peremptórias 
do problema que V. Exa. a,ponta, 
merece não só o crédito que está 
desfrutando do povo argentino mas 
também de nós, admiradores da· 
quele povo. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Agradeço o a.parte com 
que me honra o nobre Senador 
Abelardo Jurema. 

Sr. Presidente, ainda não desejo 
fazer um julgamento com caráter 
terminativo acêrca do Presidente 
da Repúbl!ca Argentina, mesmo 
porque não se conhecem a fundo 
os contratos que S. Exa.. acaba de 
efetuar. Pelo que sabemos, porém, 
há um fato lamentável : é o de 
haver S. Exa. tão ràpldamen~ da· 
do uma guinada de noventa graus, 
orientando·se por uma trilha que 
nem mesmo êle sa.be até onde con· 
duz. 

O Presidente Arturo Frondizl, 
que hoje governa a República Ar· 
gentina, assumiu, com a sua pre· 
gação de candidato, responsab11l· 
dade nacionalista das mais Impor· 
ta.ntes.. . e, ou renega o seu pas· 
sado, ou então, temos de admitir 
que .aquilo que se diz não é a ver· 
dade, porque a ser verdt.de, S. 
Exa. teria enlouquecido 

Sr.' Presidente, na <tuestão da 
salvação nacional, existem aspec· 
tos· que é preciso enfrentar com 
decisão. Não posso compreender, 
com efeito, como um cidadão do 
alto espirita do Presidente Arturo 
Frondizi, que ainda. há dias pro· 
elamav.a. sua repulsa à interven· 
ção do capital in tern,aclonal na 

exploração, refino e pesquisa do 
petróleo, haja modificado, como 
o fêz, sem sequer um compasso 
de espera, sua. posição no que se 
refere ao problema do petróleo. 

Não estou aqui, Sr. Presidente, 
para traçar aos argentinos o seu 
caminho; farão decerto o que me· 
lhor lhes convém. Na verdade, po. 
rém, o Presidente Arturo Frondlzl 
tem responsabll1dade, não só para 
com o seu pais como também pa. 
ra com a América Latina, e -
podemos dizer - até para com o 
mundo, porque S. Exa., Intelectual 
e lutador, merece de nós profundo 
respeito, consagrado através de 
eleição livre, como Chefe do gran. 
de povo argentino, de tradições nP· 
bres. 

Não se desvinculam os homens 
públicos, pela simples clrcunstân· 
ela de serem argentinos, colom· 
bianos ou norte·amerlcanos, dêsses 
traços espirituais elevados, que 
irmanam os humanos, nasçam êles 
onde nascerem· 

Sabem os eminentes oolegas que 
obrigações há, tão marcantes que 
se não apag.am por fatos de some
nos importância, como o do pró· 
prio nascimento. 

O Sr. Abelardo J1~rema - Per· 
mi te V. Exa. outro aparte? 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Com muita honra. 

O Sr. Abelardo Jurema - Vossa 
Excelência estã considera.ndo te· 
ma da carta.mensagem do Presi· 
dente Juscelino Kubitschek ao 
Presidente Eisenhower, expondo 
muito bem o sentido da unidade 
latino·americana na defesa da 
nossa particip!IIÇão no que diz res· 
peito à paz universal. ~se do· 
cumento espelha .a. unidade conti· 
nental. 

O SR. KERGINALDO CAVAir 
CANTI - O nobre colega tem ra· 
zão, e trouxe à baila argumento 
significativo, quaJ. o da atitude 
inesperada e expressiva do Presl· 
dente Juscelino Kubltschek escre• 
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vendo ao · General Eisenhower, no 
que se refere à posslbllidade da ou
vida do nosso povo, dos povos la
tinos, no maior dos problemas que 
interessam à comunidade - o 
transcendental problema da pa.z. 

Sr. Presidente, para desagrado 
nosso, estêve no Rio de Janeiro, Mr. 
John Foster Dulles, e quando os 
jornallstlls lhe perguntaram quais 
os objetivos e propósitos de Sua Ex
celência, · nenhuma referência fêz 
à ch111mada "Operação Kubltschek 
Panamerlcana"; tampouco, disse 
qualquer: coisa sôbre problemas 
substanciais da nossa Pátria. Deu
nos êle il. Impressão de que velo 
ao Brasil para contempl111r; enca.n
tadamente, ·as curvas mar.avllbosas 
da nossa Guanabara. Como turls· 
ta, S. Ex111. certamente · dever;í. re· 
ceber nosso Wellcome, mas,. como 
estadista, com tôda a. sinceridade, 
Senadores, melhor seria não se ti· 
vesse abalançado a vir 1110 Brasil. 

O Sr. Pedro Ludovico - Perml· 
te v. Exa .. um ap~~Jrte? 

O SR .. KERGINALDO CAVAI,.· 
CANTI - Com multa honra. 

O Sr. Pedro LudoVico - Não sou 
reacionário; . t~nho, até, grande 
simpatia pelos naclqnallsta.s, mas 
penso que o discurso do Sr. Se· 
cretárlo Foster Dulles foi sensa.tp, 
oportuno e promissor .para o Bra-, 
sll. ' · · · · '· 

,. j • • ' 

. O .SR. KERGINALDO CAVAL
CANTI - Não contesto ,as paJavril.s 
de V. Exa. ·Se V. Exa. o julga sen. 
sato,. é 'um julgamento e . êste per
tence ao fôro da consciência, Quan
to a ser promissor, desejaria que· 
V. Exa, me dissesse quais as pro;. 
messas que Mr. Foster I>ulles fêz. 

o sr. Pedro· LudoviCo - Em ma· 
téri111 de economia, S. Exa- · decl~' 
rou -que· os Estados· Unidos .teriam 
tôda a· boa vontade. para desen-' 
volver · os paises da América Lati-" 
na. S. Exa. não poderia adiantar . 
multo, l)ol'que, · Secretário de Es- · 
tllido; em· :.:dois ... dias, não·: .. poderia!· 

dizer tanto, sem ouvir o Govêmo 
Americano. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Quando Mr. Foster Dul· 
les, na sua visita que não sei se 
classificar de cortesia ou de turis
mo, chegou ao nosso Pais, disse, 
segundo ·assevera meu nobre ami
go, Senador Pedro Ludovico, que 
seu pais tinha a maior boa von
tade em contribuir para o desen
volvimento da América Latina. 

Sr· Presidente, V. Exa. há de 
convir que, sendo mesmo multo; en
tretanto ainda é pouco. É muito, 
porque velho chavão; que poderia· 
dizer Mr. Foster Dulles, premido 
pela Imprensa, IIICicatado, empur
rado contl'la a parede pelos jorna
listas, senão que tinha a maior boa 
vontade para ·que seu pais contrl
buisse para o desenvolvimento eco
nómico das nações latino-america-
nas? · 

S. Exa. não está senão repetin
do aquilo. que nós, brasileiros, nós 
colombianos, costarrlquenses, . nós, 
argentinos, estamos cansados de 
ouvir .. 

O Sr· Pedro Ludovico - Natural· 
mente, se não houvesse lnterêsse 
ein afudar o Brasil, penso que Sua 
Excelência. aqui não 'viria .. · · · 

O SR: KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Acredito que S. E~a. te· 
nha lnterêsse em vir ·ao Brasil; 
aCTedito mesmo que seja um ho· 
mem prático;. acredito até .. que a 
célebre frase atribuida a Sua Ex·: 
celêncla, em parte, ,seja reaJ, isto 
é, que S. Exa. admita que seu pais 
não tenha amigos, mas que tenha · 
interêsscs; · 

O Sr. Pedro Ludovico . _; • ·Não 
acha V· Exa .. razoável. que os Es
tados .Unidos da América do N'or· 
te q11eiram colaborar conosco, prin· 
clpalmente ante· a situ•ação grave· 
que ·atravessamos ?· 

O SR .. IalRGINALDO CAVAI>. 
CANTI -.·Penso que os Estados. 
Unidos.- deviam .colabo.r,ar- conosco· 
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não .apenas agora, mas sempre. 
Somos um povo que - como há 
pouco. ressaltei desta. tribuna -
em ·tôdas as ocasiões temos sido 
grandes amigos dos norte-america
nos; dêmos-lhes solidariedade de 
tôdas as horas; estivemos prontos 
a chegar à linha de frente das ba· 
ta,lhas internacionais express·ando 
sempre a nossa solidariedade; en
tretanto, aí é que começa a minha 
divergência, não com o nobre povo 
norte-americano, mas com a orien
tação de sua politica. 

O Sr. Pedro Ludovico - Em sua 
entrevista.; entretanto, o Sr. Foster 
Dulles lembrou que o Banco . do 
Desenvolvimento Econômlco em
prestou ao Brasil mais do que. a 
quadquer outro pais do mundo; isto 
é, um bilhão e duzentos milhões 
de dólares. 

O SR. KERGINALDO CAVAL
CANTI - Certo. Estou de acôrdo 
com· o que disse; mas o nobre co
lega equivoca-se num pormenor. O 
Sr· Foster Dulles referia-se à Amé· 
rica Latina, não ao mundo em 
geral. 

O Srr. Pedro Ludovico - Não; 
reteria-se ao mundo. Disse que o 
Banco do Desenvolvimento Econô
mlco invertera em nosso Pais mais 
que em qualquer outro. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Pois ·vou provar que, em 
matéria de empréstimos; justa
mente, fomos os menos favorecidos 
no mundo. Na América, é possível 
tenhamos sido melhormente con
templ-ados. Os Estados Unidos, só 
à. Grécia, emprestaram um bilhão 
e quinhentos milhões de dólares-

O .sr. Pedro . Ludovico - Trata
se de' outras verbas. 

O 'sR. KERGINALDo CAVAL· 
CANTI - Nada importa. Procuro 
demonstrar a v. Exa. o que foi o 
favorecimento dos Estados Unidos 
quaJJto :<l. outra,s nações. 

A Alemanha, como v. Exa. deve 
saber, foi beneficiada três a qua
tro vêzes mais do que nós. 

O Sr. Pedro Ludovico - Era o 
"Plano Marshall"; 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Com ou sem "Plano Mar
shall", a, grande realidade é que 
entramos na guerra e nem sequer 
fomos beneficiados como o foram 
as nações que nela tomaram par
te contra os Estados Unidos da 
América do Norte. 

Não estou aqui - repito - para. 
acirrar a animosidade dos bras!· 
lelros contra os norte-americanos; 
ao contrário. Considero-os um po· 
vo admirável, pela cultura, pela 
civilização, trabalho e até mesmo 
pelos ideais de liberdade. Uma 
coisa, entretanto, é o povo norte
americano e outra é a sua orien. 
tação na política internacional, so
bretudo n-aquilo que se refere a.o 
nosso Pais. Neste particular -
data vênia do nobre colega - os 
Estados Unidos não têm correspon
dido àquilo que seria razoável es
perar. 

A circunstância de nos ter em
prestado mais alguns dólares, pa
ra, cobrir os nossos atrasados co
merciais não é suficiente para jus
tificar os sacrificios que temos fel
to em seu favor. 

O Sr. Pedro Ludovico - Estou de 
pleno acôrdo com V. Exa. nesse 
ponto de vista, no sentido geral. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Muito obrigado. Vou di· 
zer a V. Exa· uma coisa : O que 
há na Amél'lca, espec~almente no 
Bra.sll, no tocante às nossas reJa. 
ções com os Estados Unidos da 
América do Norte, é uma inquieta
ção constante, a qual precisa ser 
minorada para que os dois países 
se entendam melhor e caminhem 
paralelos na. senda civilizadora. 

Ora, quem quer que examine o 
panorama econômlco do Brasil, na 
sua interligação com os Estados 
Unidos da América do Norte, terá 
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presente circunstância para a qua.l 
já deveríamos ter encontrado so· 
lução conveniente; cada vez o bra. 
sileiro produz mais e exporta para 
os Estados Unidos da América do 
Norte e menos recebe pela sua pro· 
dução. O que deveria. ocorrer, se 
exportamos mais e particularmen· 
te para os Estados Unidos da Amé· 
rica do Norte, é que mais deveria 
ser pago ao nosso Pais. Ocorre, 
entretanto, exatamente o contrá.· 
rio : produzimos mais, exporta
mos mais e menos recebemos. A 
contra·partida também é verda· 
deira: eada vez menos importa
mos e mais pa.gamos pelo que im· 
portamos. 

O Sr. Pedro Ludovico - Estou 
de pleno acôrdo com V. Exa. em 
que : os Estados Unidos dev.eriam 
ter dado muito maior apoio finan· 
ceiro e econômico à América La· 
tina. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Sobretudo, ao Brasll .. 

O Sr. Pedro Ludovico - A ajuda 
dada, entretanto, aos palses da 
Europa e da Asia visava a defen· 
der·se contra o "inimigo número 
um" da Democ11acia. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Meu caro colega, a ter· 
rível Guerra de 1939 a 1945 termi· 
nou. Andaram, na.quela . ocasião, 
de braços dados, ao caviar e ao 
champagne, russos, inglêses, norte
americanos, e outros. Finda a 
guerra, retrairam·se, o que antes 
era concilio absoluto, por um pas
so de mágica da publicida:de, tor
nou-se em muralha de discórdia 
intransponível. As relações co· 
mercia!s, industriais e culturais 
puseram·se em dificuldades extre· 
madas e então entre aquêles que 
ainda há. poucos dia.s fraternal· 
mente se abraçavam, o mundo viu 
erigir·se · uma coluna de aço, apre
sentando o Ocidente e o Oriente 
como se foram Inimigos irrecon· 
C'iliá veis, 

Os Estados Unidos da América. 
do Norte sentindo ·que nascera 
uma potência. arqui-poderosa que 
iria, no plano industrial e comer· 
ela!, disputar·Ihe a primazia, pro· 
curaram, o que é lógico, escudar· 
se naqueles povos que, porventura, 
pudessem prest.ar-lhes cooperação 
eficiente. 

Os americanos do norte, ma.ls 
vinculados aos anglo·saxões que 
qualquer outro povo, têm espirl· 
to nimiamente prático e, por via 
disso, trataram de construir bar· 
reiras comerciais pesada.s, 1nviolá· 
veis ao outro lado politico que lhe 
constitua ameaça. Surgiram eJl>. 
tão leis norte-americanas, como 
V. Exa. não ignora, que criaram, 
na competição dos mercados, tais 
entraves à liberdade que, na. prá
tica, as Nações vinculadas aos ln· 
terêsses norte·america.nos viram·se 
na. imposslbllldade de transigir ou 
comerciar eom outros povos. 

Essa a situação criada por uma 
politica de defesa, mas que, hoje 
em dia, é politica suicida, não só 
para os Estados Unidos da Amé· 
rica do Norte, como, também, pa. 
!la a União , Russa Soviética. Os 
dois imperiaUsmos, o dos interês
ses norte.a.merlcanos e o da Rússia 
Soviética, criam ameaça. cada. vez 
mais grave para a paz, para o bem· 
estar e para o destino da huma.nl· 
dade. Se os povos não quiserem 
ter juizo, poderemos ser surpreen· 
didos a qul'.lquer momento por 
uma hecatombe de terríveis C'On· 
seqüências. O poder nuclear co
locado nas mãos do homem por 
sua 1ntel1gêncla e pelo seu esfôr. 
ço jlara que construa uma civill
zaçao ultra poderosa, converter·se. 
á, então, num órgão de destruição 
dos mais Implacáveis. 

Ora, Sr. Presidente, nós os brasi
leiros, que sempre fomos um povo 
fraternal, não podemos, de manei
ra nenhuma, proclamar as virtu
des de um esta.do de espirlto mo
ral dessa natureza, porque seria 
como chegar uma acha de lenha 
também à fogueira. · 

Os esforços do meu Pafs são pela 
paz. Poderemos ser colhidos pela 
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guerra; poderemos ter o nosso pa
pel dentro da. conflagração; pode
remos tomar aquêle lado que me
lhor convenha aos nossos interês
ses e ideais. Mas, enquanto isso 
não sucede, todo homem bem avi
sado e todo espirito bem intencio
nado deve formar fileiras, decisiv,a 
e enêrgiC'amente, ao lado dos que 
propugnam e defendem a pa.z. 

Sr. Presidente, com os teleguia
dos, como os elementos flsseis que 
podem ser atirados sôbre os desti
nos humanos, quem de nós estará 
seguro, na sua pessoa e na de su'a 
familia, no dia de amanhã ? 

Como, então, poderemos encara.r 
problemas tão graves e sérios co
mo os da paz, com os que estimu
lam as possibllidades de guerra. ? 

O que o mundo precisa é de um 
pouco mais de amor e de crlstla· 
nismo. 

Se se criaram fôrças do mal, 
nesta ou na.quela direção, o que 
compete aos bons homens é se reu
nirem para evitar o perigo, o tre
mendo perigo que aí estâ. 

Sr. Presidente, ouvi ante-ontem, 
nesta Casa, o diSC'Urso proferido pe
lo nobre Senador Bernardes Filho. 
Formulou S. Exa. comentários de 
alta ponderação, - muito judicio
sos, - sôbre a presença do Sr. 
Foster Dulles em nosso Pais e sô
bre os pontos de vista e propósitos 
do ilustre Presidente Juscelino 
Kubitschek, através de mais de u•a 
manifestação de sua parte. 

O Sr. Bernardes Filho - Permi
te v. Exa· um aparte? 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Com muito prazer 

o Sr. Bernardes Filho - Devo, 
dizer a V. Exa. que hoje recebi te· 
legra.ma do Sr. Presidente da Re
pública felicitando-me pelo meu 
discurso e aplaudindo os conceitos 
que emiti, o que não deixa de ser 
uma grande tranqüll1dade para a 
Nação. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Agradeço a V. Ex·a. o 
apa.rte. Traz o nobre colega ao 
conhecimento do Senado a mani
festação que recebeu, através de te
legrama do Sr. Juscelino Kublts
chek, a propósito do discurso no 
qual, ·em linguagem circunspecta, 
fêz ponderações e mesmo advertên
cias em tômo do problema petro
lífero na.cional. 

Sr. Presidente, não há dois na
cionalismo. Nacionalismo xenófo· 
bo, estreito, mesquinho, não é na· 
cionalismo, não é coisa alguma. E 
apenas frase feita para escamotear 
a. realidade. Só hâ um nacionalis
mo; ou exiSte êsse nacionaliSmo ou 
não existe nenhum. ~"'aclonalis
mo não quer dizer hostll1zar o es
trangeiro; nacionalismo não quer 
dizer Inimizade ao capital estran
geiro. Nacionalismo quer dizer 
amizade ao estrangeiro que vem 
para o nosso País a fim de traba· 
Ihar de braços d·ados com os bra
sileiros; nacionalismo quer dizer 
amizade ao ca.pital que vem do ex
terior com o Intuito de trabalhar 
fecundamente, em nossa Pátria. 

Nacionalismo, no entanto, não 
significa apoiar o alienlgena que 
vem eo Brasil para daqui sair, en
riquecido da noite para o dia com 
'as facilidades que criminosamente 
busC'a; nacionalismo não é tam
bém a evasão nermanente de ca
pitais, desca.pltàllzando o nosso 
Pais, através da qual se recebe, 
em mais de cinco anos, como de
clarou o nobre Senador Pedro LU· 
dovico, um bilhão e duzentos mi· 
lhões de cruzeiros, nada obstante 
ter-se exportado muito mals pa.ra 
as nações de onde se o importou. 

É contra essa situação que levan
tamos a voz. 

Nacionalismo é protestar contra 
a circunstância de que bancos es
trangeiros, sediados em nossa Pá
tria, multas vêzes aqul estabeleci
dos, apenas com o crédito, receben· 
do depósitos de nacionais, conver
tam, entretanto, êstes mesmos 
depósitos em manancial, não para 
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desenvolvimento das ativida,des 
prõpr!amente brasileiras, mas dos 
seus concidadãos aqui residentes. 

. O Sr. Pedro Ludovico - V. Exa. 
tem tôda a razão no particula,r. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - V. Exa. me dá 11azão por· 
que estou dizendo o que todos sa· 
bemos ser a verdade. Jl: por isso, 
Sr. Presidente, que afirmo desta 
tribuna que quando meus conclda· 
dãos lerem em qualquer jornal ou 
publicação que existe nacionalismo 
xenófobo, jacobino, nacionalismo 
cha.uv!nlsta, ou nacionalismo estrel· 
to, não acreditem, porque Isso é 
apenas conversa de entregulsmo, 
é C'onversa de Inimigos. de vende· 
pátria, porque, com efeito, quem 
pensasse dessa maneira. não seria 
nacionalista seria wn anti-huma
no, seria um Inimigo da sociedade, 
seria um ser desprezível e inútil. 
Nacionalismo que se apregoasse 
com êsses princípios seria fatal-ao 
nosso próprio País, seria, sob cer· 
to aspecto, fatal à própria Huma
nidade. Nacionalismo quer dizer 
tomada de posição contra a. espe
culação internacional; é o conhe· 
C'imento dos povos que dia a dia 
descerram as su·as cataratas para. 
enxergarem realmente; .nacionalis
mo é, sobretudo, afirmação patrió
tic-a contra as espoliações pelos 
trustes. 

Jl:sse é o nacionalismo que vem 
sendo prega.do pelos grandes bra
sileiros, dentre os quais sobressaiu 
essa figura Invulgar, extraordiná
ria e excepcional, que foi o Se
nhor Arthur da Silva Bernardes. 
:S:sse é nacionalismo que instrui e 
Inspira aos verdadeiros e conspí
cuos brasileiros. :S:sse, sim, porque 
constrói realmente ! 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tímpanos) -Releve-me 
o nobre orador interrompê-lo, para 
lhe comunicar que restam a.penas 
três minutos para término da ho
ra do Expediente. 

-

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Sr. Presidente, fui mui
to além do que desejava, mas Vos
sa ExC'elência queira. desculpar-me: 
durante talvez mais de quinze dias, 
eu, assíduo freqüentador do Sena
do, terei · de ausentar-me desta 
Casa. Releve-me a expressão, 
quando digo: perdoe-me a cace .. 
teação. 

O Sr .• Pedro Ludovico Não 
apoiado. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Queria, no entanto, di· 
zer .ao Senado que o Brasil sente, 
profundamente, os seus problemas, 
que o Brasil não tem nenhuma 
animosidade contra os Estados 
Unidos da América do Norte, por· 
que seria uma. estupidez sein no· 
me, );lois o Brasil nada tem que ver 
com a pessoa do Sr. Foster Dul· 
les, porque, como pessoa, pode ser 
·até um homem encantador. Mas 
teremos uma coisa a dizer contra 
o Sr. Foster Dulles, ou contra o Se· 
nhor Krutchev, ou qualquer outro, 
seja. êle quem fôr, quando sentir
mos que sua orientação, ou seus 
caminhos poderão prejudicar os le
gítimos interêsses do povo brasi
leiro. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa oficio do nobre Senador Pú· 
bllo de Mello. 

Jl: lido o seguinte 

Ofício 

Em '7·8-58. 
Achando-se •ausente desta Capi

tal o Sr. Senador Ezechlas da Ro· 
cha, solicito se digne Vossa. Exce
lência de designar-lhe substituto 
temporário na Comissão de Reda
ção, na forma do disposto no ar
tigo 39, § 2.0 , do Regimento Inter
no. 

Atenciosas saudações. - Públio 
de Mello. 

O SR. PRESIDEN'I'E - Designo 
o nobre Sen-ador Ribeiro Casado. 
(Pausa). 
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Vai ser lido pa.recer chegado à 
Mesa. 
· l!J lido o seguinte 

PARECER 

N.o 311, de. 1958 

Redação Final do Projeto de 
· Re.solução, n.o 15, de 1958 . 
. Relator: Sr. Mourão· Vieira. · 

A Comissão apresenta a Redação 
Final (fl. anexa) do Projeto de 
Resolução n.o 15, de 1958, de ini· 
ciativa do Senado Federal. 

SaJa das Comissões, em 7 de agôs. 
to de 1958. -Públio de Mello, Pre. 
sidente eventual. - Mourão Viei· 
ro,. Relator. - Ribeiro Casado. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 314, de 1958 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n.0 15, de 1958, que 
autoriza o Senarlor Apolónio 

· Salles a se ausentar do País. 

·Faço saber que o Sena.do Fede
ral aprovou, e eu, nos têrmos do 
art. 27, letra n, do Regimento In
terno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N,o ... 1958 

Artigo único. l!J autorizado o Se
nador Apolónio Salles a chefiar a 
Delegação do Brasil às solenidades 
da. posse do Presidente· da Repú
blica da Colômbia. 

O SR. PRESIDENTE - Há um 
requerimento de dispensa de pu
blicação, para Imediata votação da 
Redação Final que aC'aba de ser 
lida. 

l!J lido e a.provado o seguinte 
' REQUERIMENTO 

N.o 311, de 1958 

Requeiro dispensa de publicação 
para a Imediata discussão e vota· 
ção da Redação Final do Projeto 
de Resolução n.o 15, de 1958. 

Sala das Sessões, em 7 de agôs· 
to de 1958. - Franctsco Gallottt. 

O SR. PRESIDENTE -'- 'Em di~
cusão a. Redação Final. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os srs. Senadores que aprovam 
a Redação: Final, queiram perma· 
necer . senta.dos. (Pausa). 

Aprovada. 

A matéria . vai à promulgação. 
(Pausa>. 

No Expediente .. da sessão de hoje 
foram lidas as Mensagens ns. 229, 
246 e 251, nas quais o Sr. Presi· 
dente d·a República comunica. as 
razões dos vetos aos seguintes pro· 
jetos de leis : 

que cria o Fundo Portuário Na· 
clonai, a Taxa de Melhoramentos 
dos Portos, e dá outras provldên· 
elas (parcial) ; 

que estende aos contínuos e ser· 
ventes dos órgãos autárquicos e pa· 
ra.estat.ais da ·União, assim tam· 
bém compreendidas as Estradas· 
de·Ferro e Emprêsas de Navegação 
Incorporadas ao Património da 
União e do Serviço Público Fede· 
ral, as disposições dos arts. 1.0 e 
3.0 da Lei n.0 1.721, de 4 de no· 
vembro de 1952 (total); e 

que dispõe sôbre o Código do Mi· 
n1stér1o Público do Distrito Fede· 
ral e dá outra.s providências (par· 
ela!). 

A fim de conhecerem dêsses ve
tos convoco as duas Casas do Con
gresso Nacional para sessões con
juntas, nos dias 28 do mês em 
curso e 2 e 4 de setembro próximo, 
às 14 horas. 

Para .as Comissões Mistas que os 
deverão relata.r são designados os 
Senhores: 

1.o veto: 
Ary Vlanna 
Neves da Rocha 
Llneu Prestes. 

2.0 veto: 
Lameira Bittencourt 
Prlmio Beck 
Prlsco dos Santos. 
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s.o veto: 
Gaspar Veloso 
Lima Teixeira 
Rui Palmeira. (Pausa). 

Esgotada a hora do Expediente, 
passa·se à 

ORDEM DO DIA 

Consta de trabalho das ComiB· 
sões. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Abe!ardo Jurema, para explicação 
pessoaJ.. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
(Para explicação pessoal) - ( •) 
- Sr. Presidente, deveria ocupar 
a tribuna por dois motivos - cum
prir delegação, honrosa para mim, 
do nobre Líder da Maioria, Sena
dor Flllnto Müller, e tratar de a,s. 
sunto relacionado com os serviços 
federais de Obras contra as Sêcas. 
Dada, porém, a exigüidade do tem
po, transfiro a segunda parte do 
meu discurso para. a sessão de 
amanhã, em cuja hora do Expedi· 
ente já .tne acho l.nscTito. 

Sr. Presidente, quando o Senado 
se achava em recesso, o vespertino 
O Globo completava trinta e três 

· anos de serviços bem prestados à 
cultura, à Inteligência e à própria. 
causa do povo, não só na Capital 
da Repúbllca, mas lrradiando·se 
por todos os Estados da Federa
ção. O jornal O Globo honra, sem 
dúvida, o pa,drão material de nos
sas oficinas tipográficas como exaJ.
ta a própria Inteligência e cultura 
brasileiras; é Udo, nesta Cidade, 
em tôdas as suas zonas; e todos sa
bem que o Rio de Janeiro, como as 
grandes capitais, é um conjunto 
de pequena.s cidades unidas pelo 
trabalho de sua gente, pelo espiri
ta de seu povo. Pelo seu amplo 
caráter informativo, pela excelên
cia de seus colaborad.ores, pelos 
seus artigos, pelas suas reportagens 
e, sobretudo, pela Independência 
que mantém no ana,Usar e comen. 
tar fatos, no esclarecer a opinião 
pública, é encontrado em tôdas as 

( •) - Nao foi .revisto pelo orador. 

casas. Mesmo nas suas críticas, 
por vêzes contundentes, O Globo 
mantém·se sempre no mais alto par 
drão da ética. Quer falando das 
autoridades, quer encarando os 
aconteC'Imentos, conserva·se dentro 
do prisma de uma critica constru
tiva, o que multo o engra.ndece e 
enobrece perante o público ledor. 

O Sir. Mourão Vieira - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Com multa satisfação. 

O Sr. Mourão Vieira - Apóio ln· 
condicionalmente as palavras de 
V. Exa. sôbre o vespertino O Globo 
e sua brilhante tra.jetória no Jorn·a
llsmo nacional. Dlz V'. Exa. muito 
bem : mesmo quando discorda, o 
O Globo usa luvas de pelica e tra· 
ta seus adversários momentâneos 
com serenidade. Uma vez que o 
papel da Imprensa é não ter eter· 
nos amigos nem eternos inimigos, 
êle faz o que deve : a anãl!se c!r· 
cunstanC'Iada do momento. Mesmo 
nesses momentos, como frisou Vos
sa Excelência, o O Globo coloca· 
se à altura dos fatos que condena 
ou aplaude. Trago t·ambém a so· 
Jlda.riedade Integral do meu Parti· 
do, o Partido Trabalhista Bras!le!· 
ro, à homenagem que V. Exa. pres· 
ta, em tão boa hora, pela passa· 
gem de mais um aniversário dês
se br!lhante órgão da Imprensa. ca
rioca. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Agradecido a Vossa Excelência. 

O Sr. Coimbra Bueno - Perml· 
te o nobre orador um aparte ? 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Com multo prazer. 

O Sr. Coimbra Bueno - Peço a 
V. Exa. inclua no seu discurso a 
homenagem que também rendo ao 
O Globo, vespertino que, sem dú· 
vida, se está tornando jornal na. 
clonai, pois é o primeiro a estender 
sua rêde de penetração por todo 
o território brasileiro. EnC'ontra-

'' " 
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se o O Globo no meu próprio Es· 
tado, onde· tem circulação razoá· 
vel, pois defende os lnterêsses do 
Brasil Centrai. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
O Ilustre Senador Coimbra Bueno 
asslnaJou multo bem que no seu 
Estado se lê o O Globo. Como ho· 
mem do Nordeste, posso dar meu 
depoimento, que quer na capital 
pernambucana, quer na do meu 
próprio Estado, João Pessoa, o O 
Globo é lido, multas vêzes, no mes
mo dia de sua publlcação; é êle 
multo procurado. Mesmo os que 
discordam dos seus conceitos em 
determinados assuntos o lêem com 
agrado. · 

O nobre Senador Mourão VIeira 
salientou multo bem que o O Glo· 
bo, slstemàtlcamentc, não exalta 
nem ataca, no sentido do endeu· 
samento ou da critica demolidora; 
é jornal de equlllbrlo e bom 
senso. 

O Sr. Bernardes Filho - Permite 
v. Exa.. um aparte? 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Com multo prazer! 

O Str. Bernardes Filho - Em no· 
me do Partido Republlcano, de que 
sou Presidente, associo-me às pala· 
vras de V. Exa. e aos apartes de 
apoio, dos ilustres colegas. O Glo· 
bo merece, realmente, a homena. 
gem que V. Exa. lhe presta. É um 
grande jornal em todo o sentido 
da expressão. Sempre acima das 
paixões, equidistante mesmo em 
momentos em que a Imprensa cos· 
tuma ser partidária, tem, a seu fa. 
vor, a circunstância de ser vlgo· 
rosa na.s suas críticas, mas com a 
preocupação da justiça, o que o re· 
comenda ao aprêço nosso e da opl· 
nlão pública. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Salientou bem o Senador Bemar· 
des · Filho a Isenção de ânimo de 
O Globo no trabalho constante de 
esclarecer a opinião pública, f!s. 
callzar a ação governamental, a 

atlvidade dos homens públicos e 
dar o depoimento diário dos acon
tecimentos da Nação. 

O Sr. João Villasbõas - Perml· 
te v. Exa. um aparte ? 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Pois não. 

O Sr. João Villasbõas- A Ban. 
cada da União Democrática Nacio· 
na! associa-se à merecida home· 
nagem que v. Exa. rende ao Vi· 
brante vespertino O Globo. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Multo obrtg.ado a V. Exa.,. cujo 
aparte se reveste de a.utorldade, 
porque fala em nome da União De· 
mo crá tlca Nacional. 

O Sr. Lima Teixeira - Dá licen· 
ça para um aparte ? 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Com multo honra. 

O Sr. Lima Teixeira - Associo· 
me à homena.gem de V. Exa. a O 
Globo, Indiscutivelmente o jornal 
mais lido e dé maior tiragem do 
País. Recomenda-o à opinião pú· 
bllca, precisamente, a. Isenção de 
ânimo, a elevação da crítica, sem
pre construtiva, e, sobretudo, sua 
dedlc·ação aos lnterêsses naclona.ls. 
Um jornal que tem êsse lema, que 
se orienta nesse sentido, só pode 
merecer o aprêço do Senado. 

Os Srs. Gilberto Marinha e Ne· 
ves da Rocha - Permite V. Exa. 
um aparte? 

O SR. PRESIDENTE - CFazen· 
do soar os tímpanos) -Atenção! 
Lembro ao Plenário que não são 
permitidos a.partes nas expl!Clações 
pessoais. 

O SR. ABELARDO JUREMA 
Sr. Presidente, peço tolerância, em 
nome da Imprensa brasileira e em 
face da manifestação unânime da 
Casa. 

O SR. PRESIDENTE - V. Exa. 
já está com tolerância de três mi· 
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nu tos, concedo, toda via, mais um 
minuto. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
É o suficiente para ouvirmos o 
pronunciamento do nobre Senador 
Gilberto Marinho, uma das figuras 
mais brilhantes desta casa. 

O Sr. Gilberto Marinho - Mui. 
to grato a .v. Exa. Pediria que ln· 
cluisse na sua brilhante oração, a 
homenagem especial da representa. 
ção do Distrito Federal a O Globo, 
valiosa tribuna do pensamento de· 
mocrático brasileiro, cujos ensina.· 
mentos equ111brados, serenos e 
oportunos, sempre inspirados no 
bem comum e nos supremos inte· 
rêsses morais e materiais do País, 
jamais faltaram ao público cario· 
ca em todos os lances decisivos 
da vlda politica. ·e cultural da C a· 
:pita! da Nação. Endereço, em no· 
me da nossa representação, since· 
ras felicitações a Roberto· Marinho 
e mais dirigentes do conceitu.ado 
jornal, bem assim a quantos mou· 
rejam nas oficinas e na redação. 

O Sr. Neves da Rocha - Dá li· 
cença para um aparte? - (Assen. 
timento do orador) - Já dois ele· 
mentes do Partido Trabalhista Bra.· 
silelro, a que pertenço, manifesta. 
ram.·se sôbre o trigésimo terceiro 
aniversário de O Globo, alvo, nes
te momento, de homenagem de 
V'. Exa. Não falo, assim, pela agre
miação politlea, mas em meu pró
prio nome, solldiW'lzando-me com a 
justa manifestação do nobre co· 
lega. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Muito obrigado a Vossa Excelência. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
para completar minhas palavras 
de exaltação conscienciosa. ao bri· 
lhante vespertino brasileiro vle· 
ram as do Ilustre Senador Gilberto 
Marinho, homem de sensibilidade, 
que bem Interpretou o pensamento 
do povo carioca, quando exaltou a 
feitura e a orlenta.ção de O Globo. 

Realmente, o Senado consagra 
a O Globo uma grande homena
gem através de seus l'epresentan. 
tes; e bem a merece um jornal 
que a.tua dentro de tão sadia or!. 
entação como a sua. Esta home· 
nagem perde o caráter de cumpri. 
mente de deliberação do nobre Li· 
der da Maioria, Senador Fl!lnto 
Müller, para ser, pelas demonstra
ções dos que aqui felicitaram os 
Srs. Roberto e Rogério Ma.rlnho pe. 
la feitura do O Globo, afirmação 
proveitosa para a po!}ulaçáo do 
Distrito Federal e útil para a Co· 
munidade brasileira a existência 
dêsse órgão de Imprensa.. (Muito 
bem I Muito bem I Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - A ·Mesa, 
com o apoio de todos os Lideres 
do Senado, associa-se à homena
gem que está prestando o nobre 
Senador Abelardo Jurema ao ves
pertino O Globo, pelo transcurso 
de mais um aniversário de sua bri· 
lhante existência.. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Bernardes Fllho, para explicação 
pessoal. (Pausa) . 

S. Exa. não está presente. 
Tem a palavra o nobre Sena.dor 

Gilberto Marinho, para explicação 
pessoal. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
(Para explicação pessoal) - Sr. 
Presidente, o Diário Carioca é a. 
demonstração alentadora de que 
em nossa terra um jornal po
de superar tôdas as vicissitudes e 
ao mesmo tempo salvaguardar 
seus princípios de ética e a sua 
independência, com o seu simples 
ma.s indesvlâvel devotamento às 
grandes e nobres c-ausas do povo 
brasileiro. 

Sr. Presidente, volvidos já trin
ta anos, lapso de tempo considerá
vel para uma nação jovem como 
a nossa, podemos efetlvamente ava
llar a medida. em que o Diário 
Carioca concorreu, pela sua atua. 
ção intrépida e pugnaz, para esti
mulo dos movimentos democrátl-
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cos, que nesse período marcam a 
noasa evolução política. Podemos 
testemunhar a. sua energia e o seu 
destemor inspirados pelos melho· 
res sentimentos cívicos e pelo de· 
votamento ao bem comum. 

Atra vês das :páginas do Diário 
Carioca, podemos revi\'er as mais 
be1as e dignificantes campanhas 
dêstes 6 lustros, em :prol da demo· 
cracia. e da regeneração dos costu
mes da nossa vida pública. 

Neste momento, voltamos o nos
so pensamento para a notável figu
ra de José Eduardo de Macedo Soa· 
res, tão digno de nossas homena. 
gens pelo mérito realmente extr-a
ordinário de ha.ver criado e conso
lidado uma tribuna de pensamen .. 
to livre, que, no meio do tumulto 
c das ásperas lutas que teve de en
frentar, foi sempre um reflexo da 
rigidez de têmpera do seu funda
dor, autêntico paladino da impren
sa democrática, que êle honra com 
. o brilho inexcedivel de sua. pena 
e com o seu quotidiano exemplo 
de altivez e desassombro. 

O Sr. João Villasbôas - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Com muita honra. 

O Sr. João Villasbôas - Receba 
V. Exa., nesta hora, a solidarieda.. 
de da União Democrática Nacio· 
nal, às homenagens que está pres· 
tando ao matutino Diário Cario· 
ca. 

O SR. GILBERTO MARINHO-
Muito agradeço a sol!da.riedade 
trazida pelo representante da 
União Democrática Nacional nesta 
Casa, expressa, ·com o brilho de 
sempre, pelo seu precla.ro Líder Se· 
nador João Villasbôas. 

o Sr. Abelardo Jurema - Dá 
V. Exa. Jicen!(a para um aparte ? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Com muito prazer. 

O Sr. Abelardo Jurema - Nós, 
dos Estados, temos especial aprêço 
pelo Diário Carioca, que reflete, 
muito bem, os acontecimentos .do 
dia, e, sobretudo, sua seção ln· 
formativa orienta as colônias de 
vários Estados aqui radicadoa. O 
Diário Carioca é o "prato do dia" 
das colônia.s paraibana, pernambu· 
cana, paranaense, mineira, enfim, 
da de todos os Estados do BrasiL 
É jornal que se lê com satisfação, 
dadas sua orientação e combativi· 
daAe. Em nome dos paraibanos, 
associo-me à homenagem que Vos· 
sa Excelência presta ao Diário ca. 
rioca, um dos maiores jornais de 
tôda a imprensa brasileira. 

O SR. GILBERTO MARIN'HO -
Muito agradeço o valioso apoio que 
tra.z o nobre Senador Abelardo Ju· 
rema, expoente da moderna gera· 
ção de politicas do N ardeste. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Com muita satisfação. 

o Sr. Lima Teixeira - Inclua
me V. Exa. entre os que apóiam o 
Diário Carioca. É um dos jornais 
mais lidos no meu Estado. No mo· 
menta em que V. Exa. demonstra 
aprêço e admiração pelo magnífi· 
co matutino, é natural que o povo 
baiano, pelo seu representante, ex· 
presse seu sentimento de solidarie· 
dade. 

O Sr. Neves da Rocha - Permi· 
te o nobre ora.dor um aparte ? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Com prazer. 

O Sr. Neves da Rocha - As pa· 
lavras do nobre Senador Lima Te!· 
xeira refletem o pensamento da 
Bancada baiana do Senado. 

O Sr. Mourão Vieira - Permite 
o ilustre Senador Gilberto Mar!· 
nho um aparte ? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Com muita honra. 
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O Sr. Mourão Vieira - Não ti. 
apenas o dever de liderança even· 
tua! que me leva a apoiar as pa. 
lavras de V. Exa. a respeito da 
vida do Diário Carioca que comple· 
tou mais um aniversário; move· 
me, também, um sentimento pes· 
soai, multo solidiflca.do, desde 
quando, jovem ainda, vindo do 
Amazonas, tive oportunidade de 
verificar o que êsse jornal repre· 
sentava para o carioca, de modo 
geral - uma válvula por onde se 
expa.ndlam as aspirações dêsse ad· 
mlrável povo. É com enc-antamen· 
to que lembro os primeiros dias 
de sua vida, as crônicas e traba· 
lhos de Macedo Soares, um dos 
ma.lores jornalistas do Pais, se não 
o maior. Incorporo, assim, ao dis· 
curso de V. Exa.. a solidariedade 
do Partido Trabalhista Brasileiro, 
de cujas palavras eventualmente 
me faço modesto Intérprete. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Muito agradeço o apoio trazld1> pe. 
lo eminente representante do Par. 
tido Trl!lbalhlsta Brasileiro, Sena
dor Mourão Vieira e os Ilustres 

· mandatários do glorios~> Estado da 
Bahia, Senadores Lima Teixeira e 
Neves da Rocha. 

Aos nomes eminentes do cenário 
politico, do episcopado, das Fôr
ças Armadas, do jorna,llsmo, da 11. 
teratura, da cultura jurfdlca, do 
magistério universitário e de tan. 
tas ~>utras ativldades que se pro· 
nunclaram ao ensejo da comemo. 
ração do 30.0 ~~~nlversárlo do Diá· 
rio Carioca, junta·se agora, a nos· 
sa voz, da Maioria do Senado da 
República, nós que entendemos 
Parlamento e Imprensa como fôr
~as democrátlcoo que se comple· 
tam e que se aperfeiçoam, uma sob 
:~. açiio benéfica da outra, para ex
primir a estima e o reconhecimen
to devidos a essa nobre expressão 
de Independência e de dignidade 
do nosso jornaJlsmo, a êsse vigo. 
roso lidador dos supremos lnterês· 
ses da Pá trla Brasileira. 

sr. Presidente, num mundo atrl· 
bulado e dividido, a Imprensa 

cumpre função histórica de primor· 
dia! Importância. Deve ser a sal· 
vaguarda da democrl!lcla e garan
tia da sobrevivência para a civi
lização e a cultura. Deve gozar, 
portanto, de liberdade, condição 
substancial de tôdas •as demais 11· 
berdades humanas. 

Enquanto os homens da Impren
sa se mantêm fiéis à sua respon
sabilidade e todos os Governos 
compreendem a transcendência 
histórica de sua função, .a huma.
nldade contará com uma Invulne
rável defesa para preservar as mais 
altas tradições de civilização cris· 
tá. Não é preciso ser jornalista 
pa.ra verificar a Importância que 
assume o labor dêsses homens de 
Imprensa pela sua capacidade de 
persuasão sôbre a coletivldade. 

o jornalismo constitui um apos
tolado social, quando tendo por 
arma a verdade, sustenta grandes 
ideais. · 

O jornalismo, por Isso que seu 
campo de ação é vasto e múltiplo 
e enormes as possibilidades na 
orientação das atlvldades politicas, 
econômlcoo e socl·ais do Pais, deve 
reunir as mais preclaras virtudes, 
o mais acendrado amor à verda
de, à justiça, à humanidade. 

Tais conceitos acorrem ao nos
so espirito, quando trazemos as 
nossa.s homenagens à Gazeta de 
Notíctas, de tão nobres tradições 
na vida do Pais. Neste momento, 
saudamos em Mauro Waddington 
e nos seus dedicados companhei
ros de redação e oficinas, o jornal 
de Ferreira de Araújo, pelo magni
fico espirlto que Impõem às colu. 
nas do tra.dlclonal órgão, alentados 
tão sàmente pelo alto propósito de 
fazer jornalismo Independente e 
honesto, dedicados indesvlàvelmen. 
te às grandes e nobres causas da 
nacionalidade. 

O Sr. Mourão Vieira - Permite 
v. E?Ca. um aparte ? 

O SR. GILBERTO MARINHO
Com todo o prazer. 

' 
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O Sr. Mourão Vieira - Sollda.rl· 
zo-me com a homenagem de Vossa 
Excelência à Gazeta de Noticias 
pelo seu aniversário, trazendo 
também •a saudação do meu Par· 
tido, o Partido Trabalhista. Bras!· 
lelro, àquele grande matutino. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Multo agradecido a Vossa Excelên· 
ela. 

Quero, Sr. Presidente, aproveltar 
os poucos minutos que me restam 
para pedir novamente a atenção 
do Sr. Presidente da República pa· 
ra o caso da gra tlflcação de 40 o/o 
devida aos médicos do Serviço Pú· 
bllco Federal e das autarquias, que 
executam tl.'abalho com risco de 
vida e de saúde. O eminente Se· 
nhor Juscelino Kubltschek já de. 
monstrou boa vonta.de, atendendo 
a vários casos, que atingiram, 
creio, o número de cem. O pró
prio DASP, já se orientou no sen. 
tido do atendimento daquele direi
to. Seria, agora, desejável que os 
demais órgãos governamentais en. 
ca.rregados de dar parecer, cm con
sonância com essa. boa vontade 
manifestada inequivocamente pelo 
Chefe da Nação, procurasse dar 
andamento mais rápido a êsses re· 
querimentos formulados pelos mé
dicos, que pleiteam o que lhes é 
devido. Atingem a dois mil e qui· 
nhentos os pedidos formulados, 
muitos dos quais com o andamen
to moroso e embaraçado. 

Já declarei e reafirmo - com 
o evidente apoio dos colegas que, 
na ocasião, demonstraram sua boa 
vontade, que, no curso do corrente 
ano, terei oportunidade. de apre
senta.r emenda orçamentária de 
forma a consignar aquela dotação 
Indispensável para que os médicos 
possam ver atendidos em seus di· 
reltos. 

o Sr. Abelardo Jurema- Gosta. 
ria que V. Exa. estendesse seu apê· 
lo aos órgãos autárquicos a fim de 
que incluam, também, no Orçamen
to, verbas para pagamento dessa 
gra.tlflcação já reconhecida pelo 
Sr. Presidente da República. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Intervém V. Exa. multo bem no 
debate com a autoridade de quem 
foi Dlretor do IPASE, quando, Sà· 
blamente, o Presidente da. Repú. 
blica há poucos dias despachou pe
dido com êsse objetivo formulado 
por médicos daquela autarquia. 

Sr. Presidente, ess·as as conside
rações que desejava fazer a fim 
de serem resguarda.dos o.s interês
ses da nobre e dedicada classe dos 
médicos do Serviço Público Fede
ral. (Muito bem ! Muito bem ! 
Palmas>. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Lima Tei
xeira, inscrito para explicação pes
soa.!. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - (Para 
explicação pessoal) - (") - Se· 
nhor Presidente, desejo dirigir apê
lo ao Senhor Ministro da Aeronáu
tica. Tenho ouvido multas criti
cas à precariedade dos campos de 
pouso do Brasil, porém, não se 
apresentara um fato positivo que 
me levasse a ocupar a tribuna. 

Ao regressar da Europa, em mis
são do Senado junto à Conferên· 
ela Internacional do Trabalho, 
quando alcançou o avião o aeropor· 
to de Guar.arapes, no Recife, to· 
dos verificamos que a.s condições 
atmosféricas eram multo precá· 
rias - o teto muito baixo e, por
tanto, sem visibilidade. 

O comandante da aeronave co· 
munlcou-se com a tôrre de coman· 
do e pediu autorização para. des· 
cer; mas, com surprêsa, não foi 
atendido, sob a alegação de que o 
campo estava Interditado. Insls· 
tlu por melhores informações, so
bretudo as de ordem técnica, como 
velocidade do vento e se a tem· 
pestade duraria multo tempo. 

A resposta de quem se encontra
va na tôrre de comando foi : 
"Continue viagem e desça em For
taleza". 

O oflcl·al, homem precavido, ao 
sair do aeroporto de Saca venha, em 
Lisboa, munira-se da, gasolina para 

( •) - Nllo foi I'CI'islo pelo oraclor. 
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alcançar qualquer outro aeroporto 
se necessário; mas as condições 
atmosféricas não lhe permiLiam 
procurasse outro pouso. Viu·se, en· 
tão, obrigado a fazer a observação 
pessoalmente: voar baixo para ve· 
rificar as possibilidades de a terrls· 
sagem. Pilôto Mbil e competente 
conseguiu, embora fôssem precá· 
rias as condições, descer, sem ne· 
nhum incidente, no aeroporto de 
Guararapes. Dirigiu-se, então, a 
mim e pediu-me que, como Sena. 
dor, esclareC'esse os eminentes cole
gas sôbre a circunstância de ne
nhum a.eroporto brasileiro possuir 
radar - o que é comum nos cam· 
pos de pouso da Europa - e não 
dispor de sinalização perfeita. Em 
muitas pistas acendem-se uma es
pécie de lamparlnas para a desci
da, dos aviões, à noite, com a agra
vante: de não existirem instalações 
de rádio-comunicação para orien
tar a descida das .aeronaves. Não 
possuem quaisquer requisitos téc· 
nlcos Indispensáveis à garantia do 
vôo. 

Sr. Presidente, exibiu-me o co
mandante um esquema. de vários 
campos de pouso da Europa, como 
o de Orly, n!!J França, o de Saca· 
venha, em Lisboa, o de Zurlch na 
suiça, e tantos outros, para de· 
monstrar como os pilotos de aero
naves são ali orientados, prlncipa.J. 
mente em relação às condições 
técnicas, atra vês dos rádios colo· 
c·ados nas pontas das pistas. 

Quando novamente tivemos que 
decolar, para prosseguir a viagem, 
o avião sofreu um grande ba.que. 
Informou-nos o ·Comandante que. o 
fato ocorrera. em conseqüência de 
enormes buracos. na pista. Se Vos· 
5\3. Excelência, Sr. Presidente, ti:ves· 
se ensejo de visitar o moderno edi· 
ficlo do aeroporto,· ficaria estarre-

'' ' , 'I 

a:a as as -·---

cldo. O luxo das sua.s instalações 
não se coaduna com a precarleda. 
de da pista. 

O veemente apêlo que dirijo ao 
Senhor Ministro da Aeronáutica, 
sempre dedicado aos interêsses da 
Pasta confiada. à sua esclarecida 
gestão, visa a preservar a vida dos 
que se arriscam a viajar de avião. 

É triste recordar o desastre em 
que pereceu o nosso eminente com· 
panheiro Senador Nereu Ra.m.os. 
Talvez a ausência de condições 
técnicas para a aterrissagem · da· 
quele avião tenha ocasionado a 
tra.gédla que enlutou todo o Pais. 
A verdade é que nenhum dos cam
pos de pouso, no Brasil, possui ele· 
mentos capazes de facil1tar uma 
boa. descida e garantir a vida dos 
passageiros e tripulantes das ooro· 
naves. 

Sr. Presidente, estou certo de que 
o Brigadeiro Francisco Corrêa de 
Mello, eminente titular da Pasta 
da. Aeronáutica, não fará, como 
seus antecessores, ouvidos moucos 
ao meu apêlo, para que não tenha· 
mos que assistir a novos desastres 
e os que preferem ut111zar-se dêsse 
melo rápido de transporte não 
mais sofram o constrangimento a 
que estão sujeitos. (Muito bem,· 
muito bem ! l. 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
outros oradores Inscritos. (Pau
sa).· 

Nada mais ·havendo que tra.tar, 
vou encerrar a sessão. Designo pa. 
ra a de am·anhã, a seguinte 

ORDEM DO .DIA 

Trabalho das Comissões 

Está. encerrada a sessão. 

Levanta-se a. sessão às 16 ho
ra-s e 5 minutos. 



87.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 3.a Legislatura, 
''!m 8 de agôsto de 1958 

PRESID:I!:NCIA DO SR. CUNHA MELLO 

As 14 horas e 30 minutos, acham-
se presentes os Srs. Senadores: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Vlctorlno Freire. 
Públio de Mello. 
Waidemar Santos. 
Mathlas Olymplo. 
Mendonça Clark. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Tãvora. 
Ge-orgina Avelino. 
Reglnaldo Fernandes. 
Abelardo Jurema. 
Ribeiro Casado. 
Freitas Cavalcant!. 
Rui Palmeira. 
Lourivai Fontes. 
Neves da Rocha. 
'Juracy Magalhães. 
Lima Teixeira. 
Moreira Filho. 
Arlindo · Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Calado de Castro. 
Gllberto Marinho. 
Bernardes Filho. 
Benedict.O Valladares. 
Lim!l! Guimarães. 
Lfuo de ·Mattos'. 
Pedro Ludovico. 
Mãrio. Motta . 

. João .vmasbôas. 
·Filinto Müller ... 
Gaspar· venoso . 
Alô Guimarães. 
Francisco Gallotti, 
Prim1o Beclt. ·"'"'" (38k . ' .. 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de p·resença acusa o compareci
mento cl!e 38 srs. senadores. Ha
vendo núm·ero legal, estã aberta· a 
s·essão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Arlindo Rodrigues s,er. 
vindo de 2.0 Secretário, pro
cede à leitura da Ata da ses
são anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate cpro
.vada. 

o Sr. Primeiro Suplente ser
vindo de 1.0 Secretário dá con
ta do seguinte expediente. 

EXPEDIENTE 

Representações recebiaas sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.o 
10, de 1958, que dispõe sôbre a es
trutura administrativa da Previ
dência social e dã outras provi
dências: 

I - p,~didos de imediata 
aprovação do projeto tal como 
veio da Câmara: · 

Do Sr. Carlos Portugal e outros 
trabalhadores de Petrópolis. 

II - .sugestões: 

Do Sr. paulo Silva, do DlstJ'Í\O 
Federal; 

- da Associação Comercial de 
Barretes, SP; 

- da Câmara Municipal de So-
rocaba,- SP; · . · 
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- do Sr, Brauzullno Batista da 
Silva, de Pôrto Alegre, RS, 

III - Manifestações contrá-
1'ias ao monopólio dos 8~YU· 
1·os de acidentes do trabalho 
pelas instituições de previdên· 
cia social: 

Da Associação Comercial de São 
Paulo. 

Representações recebidas sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.O 
24, de 1958, que regula o direito 
de greve, na forma do art. 158 
da Constituição Federal: 

I - Pedidos ele. rápida apro
vação elo projeto: 

Do Sindicato dos Oficiais Náu
ticos, de Belém, PA; 

- da Assembléia dos Gráficos 
de Recife, PE; 

- do Sindicato dos Jornalistas 
Profissionais de Recife, PE; 

- da Câmara Municipal de 
Goiânia, 00; 

- da Câmara Municipal de Ca
taguases, MG; 

- do Sindicato· <los Aeronáutas 
do Distrito Federal; 

- da Câmara Municipal de Bar. 
retos, SP; 

- da Câmara Municipal de Cam· 
pinas, SP; 

- da Câmara Municipal de Jaú, 
São Paulo; 

- d.a Câmara Municipal de so
roc;:tba, São Paulo; 

- da Câmara Municipal de São 
Paulo, São Paulo; 

- do Sindicato dos Trabalhado· 
rcs nas Indústrias da Construção 
Civil, de Olaria, de Cerâmica para 
Constru,ção de Ladrilhos Hidráu· 
llcos e Produtos de Cimento de São 
Paulo, São Paulo; 

- do Sindicato de Construção 
Civil, do Sindicato de Indústria 
do Vestuário, Sindicato de Indús· 
tl'ia de Alimentação, Sindicato de 
Indústria de Madeira, · Sindicato 

-

das Bancários, Sindicato dos Em· 
pregados no Comércio de Santa 
Maria, RS; 

- do Sindicato dos Trabalhado· 
res nas Indústrias de Construção 
e Mobiliário de• Caxias do Sul, 
Rio Grande do Sul; 

__; da Câmara Municipal do Rio 
Grande, Rio Grande do SuL 

II - Pedidos de rejeição do 
pro;eto: 

Da Associação Comercial de Te
resina, PI; 

- do Sindicato das Bancos de 
Bela Horizonte, MG; 

- da União Comercial das Va
rejistas de Juiz de Fora, MO; 

- da Sindicato do Comércio Va
rejista de Bauru, SP; 

- da Sindicato das Lojistas do 
Comércio de São Paulo, SP; 

- do Sindicato da Indústria de 
Tintas e Vernizes, Preparação de 
óleos Vegetais e Animais do Rio 
de Janeiro, Distrito Federal. 

III - Sugestões: 

Da Federação do Comércio Vare. 
jista do Rio de Janeiro; 

- da União Operária e Gam. 
ponesa do Brasil, no Rio de Ja. 
nelro; 

- da Associação Comercial de 
São Paulo, SP; 

- do Sindicato dos Bancos no 
Estado de São Paulo, BP, 

- das Associações - Comerciais 
e Industriais de Araçatuba, Assis, 
Avari, Barretes, Botucàtu, Bragan
ça, Campinas, Garça, Itapetininga, 
Mauá, Mogi das Cruzes, Pereira 
Barreto, Pirassununga, Rio Claro, 
Rio Prêto, São Ca·rlos, Tatui, no 
Estado de São Paulo; 

- da Associação'Comercial e In
dustrial, de Jacarêzinho, SP. 
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PARECER 

N.o 312, de 1958 

Redação Final das emendas 
do Senado do Projeto ~e Lei 
da Câmara n.0 33, de 1957. 

Relator: Sr. Ribeiro Casado. 

A Comissão apresenta a Redação 
Final (fls. anexas) das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei n.o 
33, de 1957, de iniciativa da câ. 
mara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 7 de 
agõsto de 1958. """""'Públio de MellO, 
Presidente eventual. - Ribeiro 
Casado, Relator. - Mourão Vieira. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 312, de 1958 

Redação Final das em1endas 
do Senado ao Projeto de Lei 
da Ctlmara n.o 33, de 1957, 
que altera os Quadros da se
cretaria e dos Serviços Auxi
liares do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dá ou
tras providências. 

EMENDA N.o 1 

Ao projeto. (Emenda n.0 l·Cl . 

Suprimam-se: 

O § 2.o, do' art." 3.o, o art. ·5.0 

e o art. 8.0 • 

EMENDA N.0 2 

Ao projeto. <Emenda n.o 2-C). 

Na: Tabela C, an•exa ao projeto. 
Ond·e se diz: "Um Of.!clal de Jus-

tiça, padrão "I" - Diga-se: "Um 
Oficial de Justiça, padrão "L". 

O SR. PRESIDENTE- Está fin· 
da a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre senador 
Bernardes Filho, por cessão do no· 
bre· Senador Abelardo Jurema·, pri
meiro .orador inscrito. 

O SR. BERNARDES FILHO 
( •) - Sr. Presidente, a Imprensa 
matutina deu curso hoje ao ocor
rido na reunião da Comissão de 
Relações Exteriores, ontem realiza. 
da, para apreciar a Mensagem do 
Sr. Presidente da República, pro
pondo o nome do novo Embaixador 
para Buenos Aires. 

A divulgação do meu voto com· 
pel·e-me a tratar do assunto de 
público, mesmo antes da reunião 
secreta do Plenário, na· qual será 
apreciado o parecer daquela Co
missão, bem como a declaração 
de voto por mim feita. 

A ética impede-me, Sr. Presi
dente, de revelar o voto e as de
clarações ali aduzlda·s por cole
gas da Comissão; mas é Impres
cindível que eu afirme ser abso
lutamente inex;ato que ·o nobre 
Líder da Maioria, Senador F111nto 
Müller, tenha all comparecido com 
o propósito de combater os fun
damentos do meu voto. 

O Sr. Filinto Müller - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. BERNARDES FILHO -
Com multo prazer. 

O Sr. Filinto Milller - Decla
.ro em abono da afirmativa de 
Vossa Excelência que compareci à 
reunião da Comissão de Relações 
Exteriores como costumo fazer, 
sempre que qualquer delas tra
ta de assunto de relevância. No 
caso, sinto-me, como o nobre cole
ga Inibido, por dever de ética, de 
revelar o conteúdo do voto de 
V. Ex.a, declaro, que, porém em 
tese, manifestei-me Inteiramente de 
acôrdo com o ponto de vista sus
tentado por Vossa Excelência. 

O SR. BERNARDES FILHO -
Sou muito grato ao nobre colega 
pelo apoio que dá à afirmativa que. 
acabo de fazer e que, nessa par, 
te, confirmo Inteiramente o ocor
rido. 

(•) - Nilo foi revisto pelo orador. 
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Sr. Presidente, tomo essa atitu
de de público para: que o meu pro· 
.cedlmento não sofra: !nterp~:eta· 
ção diferente da que tive; e o me
lhor modo de esclarecer a êsse res· 
peito, é ler desta tribuna, a de
claração de voto que entr-eguei ao 
!lustre Senador João V1Jlasbôas, 
PresJdente da Comissão. 

É o seguinte: 

Declaração rle voto 

Devendo ausentar-me doesta Ca· 
pita!, fico imposslbllltado de jus
tificar verbalmente meu voto con
trário à indicação do Diplomata 
Bolitreau Fragoso, para Embai:xa· 
dor do Brasil na República Ar
gentina. 

Não fai}O restrição ao nome dês
se ilustre diplomata, que conside· 
ro digno servidor do Itamaratl, 
com boa fôlha de serviço no exte. 
rlor e na Secretaria de Estado. 
Esta ressalva se impõe para que 
do meu voto não se infira qualquer 
res~rva ao seu caráter e às suas 
qualldades pessoais. 

Defensor aqui do p·r!ncipio de 
que só excepcionalmente deve o 
Govêrno recrutar fora da carreira, 
homens para a chefia- de missões 
com caráter permanente no ext;.e. 
rior, sustento, entretanto, que as 
nossas representações em alguns 
paises, dentr-e os quais situo, por 
exemplo, os Estados ·Unidos da 
América do Norte e a. República 
Argentina·, devem xecair em ho
mens fora· da carreira, conhecidos 
da opinião pública de ind!scutivel 
competência e notória autoridade 
no Pais. 

Não desconheço a. existência de 
diplomatas de carreira. com qua
lidades para o desempenho Ida 
chefia, de missões nesses países . 

Ao contrário, o Itamaratl, nós o 
sabemos, os 'possui e em bom nú
mero. Diante. porém, do agrava· 
mento da situação internacional, 
do revlgoramento que o Govêrno 
se propõe dar, à unidade pana. 
merlcana, o. que exigirá ncurada 

atenção a problemas posslV'e!men
te dellcados e complexos, parece
me acons·elhável, hoje, mais d.o que 
até agora, que a chefia da nossa 
delegação em Buanos Aires deva 
ser confiada a brasllelro ilustre, 
que, não pertencendo ao Itamaratl, 
tenha, por Ri mesmo, autoridade 
para transmitir s~m rec!!lo de ferir 
suscetibll1dades, com a firmeza ne· 
cessárla, o seu ponto de vista sô
bre como devamos proceder em 
determinados momentos, muitos 
dêles nascidos de surprêsa e sem 
tempo para maiores consultas. Não 

.se pode negar a importância poli
tica da nossa representação na· 
quele pafs. 

É óbvio que o escolhido deve 
desfrutar, preliminarmente, da 
confiança do Senhor Presidente da 
Repúbllca. 

tste o motivo pelo qual nego o 
meu voto à aprovação do nome 
do Sr. Bolitreau Fragoso para 
Embaixador em Buenos Aires, co
mo já havia anunciado na última 
reunião d·esta Comissão". 

Era o que tinha a Informar, Se
nhor Presidente. (Muito bem; 
muito bem! Palmas> . 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
nua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Abelardo Jurema, orador inscrito. 

O SR. AB!ELARDO JUREMA ;.._ 
(

0
) - Sr. Presidente, Srs. sena

dores, inspiro-me, neste Instante, 
na tribuna, no sentimento de gra
tidão das populações sofredoras do 
meu Estado, castigadas pela ca· 
lamid.ade climatérica e que tive
ram assistêncla-'pronta, eficaz lme· 
diata do Govêrno Federal. 

Não fôra a repercussão que os 
grandes órgãos da imprensa bra
sileira alcançam na divulgação de 
fatos, opiniões ou esclarecimentos, 
não estaria eu, no momento, a to
mar o tempo dos nobres colegas 

( *) - Nãu fui J'evlsto 11tlo Ol'<ulor. · 
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com explicações que dizem respei. 
to à Paraiba. O assunto, no en. 
tanto, é de ordem pública. 

O Sr. José Américo de Almei
da, em entrevista ao "0 Globo", 
de 5 do corrante, denuncia ao Pre. 
sidente ·da República o que clas
sifica de "gra·víssimas irregulari
dades nos serviços de amparo aos 
flagelados". A entrevista foi di
vulgada em vários outros jornais, 
inclu&ive no "O Estado de São 
Paulo" e em órgãos da Imprensa 
de Pernambuco. 

Achei-me no dever, como repre
sentante da Paraíba, de trazer da· 
dos e fatos, a fim de que a opinião 
pública não seja orientada no sen
tido facc4oso que inspira o ex
Ministro da Viação e ex-Governa
dor do meu Estado. S. Ex.a. se· 
gundo a expressão popular, ainda 
não desencarnou dessas posições, 
e fala como um candidato, sem 
isenção para o exame de determi
nada situação na Paraíba. Não fôs
se êle candidato ao Senado da 
República em oposição ao nobre 
Senador Ruy Carneiro, suas pala. 
vras teriam outras credenciais. 

Em entrevista rápida que dei, 
na Câmara dos Deputados ao "Diá· 
rio Ca·rioca", esclareci que as de
clarações daquele ex-Governador 
tinham sentido eminentemente po
lítico, de repercussão da sua pos
sível derrota, a fim de posterior. 
mente justificar as preferências do 
povo paralbano pelo seu opositor, 
o nobre senador Ruy Carnalro. 

As denúncias, Sr. Presidente, for· 
muladas em tom de ineditismo, Jâ 
foram oferecidas. pelo Deputado 
Ernani Sátiro, e os órgãos compe
tentes já se pronunciaram, fazen
do chegar às mãos daquele parla
mentar paraibano os esclarecimen
tos necessários. 

Antes de iniciar propriamente a: 
resposta a essa .entrevista; lerei ou
tra, de um companheiro daquele 
ex-Governador, na sua campanha 
p&lítica no Estado, publicada pelo 
"Diário Carioca" de anteontem. 

São palavras do Sr. Severino Cor
deiro, Lider udenista no Municí
pio de Cajazeiras, Presidente da 
Câmara Municipal e homem liga• 
do à União Democrática Nacional, 
seção paraibana, desde sua fun
dação. 

Diz o Sr. Severino Cordeiro: 

"Não são verdadeiras as de
clarações feitas pelo Sr. José 
Américo a um jornal desta 
capital, de que o DNER não 
estaria, no Estado da Paraíba, 
cumprindo determinações do 
Presidente da República: no 
socorro e amparo aos flagela
dos - declarou à reportagem 
do "Diário carioca" o Sr. Se
verino Cordeiro, membro da 
Comissão Executiva do Diretó· 
rio Central da UDN daquele 
Estado, Presidente da Câmara 
Municipal da cidade de Ca
jazeiras e correligionário do 
ex-Governador parai bano. 

Na entrevista que concedeu 
a um vespertino, o Sr. José 
Américo afirmou que o Depar
tamento Nacional de Estradas 
de Rodagem estava: escraviza
do ao partidar!smo mais exi
gente que explora sua ação, 
mantendo um operariado fan· 
tasma e beneficiando fornece
dores de mantimentos que es· 
tariam cobrando preços fora 
do tabelamento da COA:?, afir
mações estas desmentidas pe
lo Sr. Severino Cordeiro, . que 
acredita ter havido má-fé nas 
informações que foram pres
tadas ao seu corl'e!iglonário 
por políticos desejosos de pre
judicar a: obra realizada pelo 
Presidente Kubltschek. 
· Afirmou o Sr. Severino Cor

deiro - que é ainda advoga
do e industrial, na cidade de 
Cajazeiras e foi. um dos fun
dadores da UDN no Estado 
da Paraíba - que a obra 'rea
lizada pelo DNER naquele Es
ta.do, isenta de.· qualquer !Jar. 
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tldarlsmo, •evitou uma verda
deira hecatombe, provldenclan· 
do Imediatamente trabalho 
para os flagelados. 

Disse mals - que os preços 
dos gêneros allmenticlos nos 
armazéns locais eram os ta
belados pela COAP e que os 
barracões provisórios também 
mantinham preços oficiais. 

Log.o que chegaram a Caja
zelras funcionários do DNER 
para' dar cumprimento às de
tt!rrnlnações do Presidente da 
República no sentido de que 
fôssem socorridos os flagela
dos, foram o Senhor Severino 
Cordeiro e o Prefeito Muni
cipal, também membro da 
UDN, procurados por um · fun
cionário daquele Departamen-

. to, a fim de que seleclonassem 
os a·rmazéns ldõneos que pu
dessem fornecer gêneros tabe
lados aos operários que esta
vam sendo contratados. 

Logo verificamos - decla
rou. - que eram humanas, 
corretas e objetlvas as inten
ções do Govêmo. 

Posso afirmar com Inteira 
convicção de que em minha 
cidade não houve até agora 
nenhum favoritismo na ad· 
missão de operários nas obras 

~~. ~:~~in N~e~~~~d0de~~~: 
c1a ness·e sentido chegou a 
moeu conhecimento -acentuou 
o Sr. Severino Cordeiro, ex
Chefe de Polícia e ex-Secretá
rio. de Agricultura do Estado 
da Paraiba. 

Todos os flagelados que te
nho encaminhado àquele ser
viço, têm sido imediatamente 
admitidos. Considero o Sr. 
José Américo de Almeida a 
mais Uustre figura do meu 
Estado. Não posso, entretan
to, calar diante de afirmações 
que não são verdadeiras. 

Estas, são declarações autênti
cas d·e um Llder ud.enlsta em meu 
Estado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores 
o trabalho do DNER no Estado 
da Paraíba, logo que c·omeçaram 
a surgir os efeitos da calamidade 
climática, é de tal modo impres
sionante que me traz a esta tribu
na não para defender quaisquer 
falhas, erros, omlssões ou mesmo 
atas de má-fé, porque em volumes 
d·e obras dessa natureza é pos
sív·el que tais erros, ou mesmo 
crimes se verifiquem. O que é pre
ciso é diferenciar as críticas de
molidoras das construtivas. Se se 
falar em erros, que se apontem 
êsses erros e posso afirmar ao Se
nado e à Nação, que a esta altura 
o Governador do meu EstiJ.do, um 
dos Líderes pessedistas da minha 
terra·, já determlnou providências 
para abertura de Inquérito, uma 
vez que os gêneros alimentícios da 
COFAP são entregues à COAP 
que por seu turno os redistribuiu 
às Coletorlas Estaduais nos muni
cípios, a fim de que façam dlre
tamente sua distribuição. 

1l:ste o sistllma usado pelo Gover
nador do meu Estado, um dos 
mais honrados paralbanos de nos
sa vida pública. 

Trarei, ao conhecimento do Se
nado as conclusões do Inquérito. 

É também do meu oonhechnen
to que o Sr. Ministro da Viação 
autorizou abertura· de inquérito. 
E, ainda hoje em palestra com 
o Deputado Aluisio Alves, fui cien
tificado de que a Comissão Con
tra a Fraude e a Corrupção, cons
tituída na Câmara: dos Deputados, 
já providenciou a Ida ao meu 
Estado de uma delegação com
posta de um pessedlsta, um pete· 
blsta e um udenlsta, recaindo n 
Indicação dêste último na pessoa 
do próprio Deputado Aluisio Alves. 

Quero crer que essa Comissão 
trará - como ocorreu com outras 
delegações de Deputados c. Sena
dores que passaram pelo ·Nnrdeste 
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e com as quais tive oportunidade 
de manter contato por fôrça da 
minha função de Secretário do In· 
terior e Segurança· Pública - de· 
poimentos esclarecedores à Nação 
sobretudo situando a ação huma· 
na e eficiente do Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem 
nas primeiras providências pa·ra 
assistência aos trabalhadores pa· 
raibanos. 

Cabe inicialmente, dizer que ao 
Depa·rtam-ento compete um pro· 
grama· de trabalho, no G:>vêrno 
do ilustre Presidente Juscsllno 
Kubitsche.k, de tal monta que atin
ge a 35 bilhões de cru21eiros em 
todo o Pais. 

A direção do DNER, como se 
sabe, está entrsgue ao ilustre En
genheiro Dr. Edmundo Regis Bit
tencourt, que. foi, durante quinzs 
anos, ·engenheiro do DNOCS e as
sistente do Dr. Luiz Vieira, •tm 
braf(o direito do Ministro José 
Américo quando na Pasta da Via· 
ção. 

Ao Dr. Regis Bittencourt, figura 
de técnico dos mais ·idône·os, coube 
executar a grande tarefa da cons
trução da Rodovia Presidente Du
tra, como também, ·em oito meses, 
a da Rodovia Rio-Belo Horizonte. 

A meta rodoviária do atual Go· 
vêrno compreende dez mil quilô· 
metros de estradas a construir e 
cinco mil a pavimentar. Note-se 
que em 1956 havia em todo o Bra
sil mil e novecentos. qu1iômetros d•e 
rodovia pavimentada, no fim dês
te exercicio de 1958, 42 por cento 
dêsse programa· estarão cumpridos. 
Duplicará assim o Presidente da 
República as obras d·e pavimenta
ção de rodovlas em todo o País, 
num programa que honra o Govêr
no e exprime o sentimento de de-

' senvolvimento que êle imprime à 
Nação brasileira. 

No meu Estado, Sr. Presidente, 
como obras normais do DNER, en
contra-se trabalho de vulto, como 
jamais fôra realizacLo, em tôda a 
nossa história administrativa. Além 

dos serviços de emergência está. 
sendo retificado e melhorado todo 
o trecho da· BR 23 - estrada cen
tral que corta o Estado, de João 
Pessoa a· Cajazeiras. 

Todo êste trecho está recebendo 
trabalho do DNER, numa exten
são de mais de trezentos e cin· 
qüenta e seis quilômetros, incluin
do alargamento, retJficação, rebai· 
xamento do leito, construção, alar· 
gamento e refôrço de pontes, en
fim proporcionando condições téc
nicas para a pavimentação. 

o programa desenvolve-se em tô
das as direções do Estado inclusi· 
ve nas rodovias que ligam a Es· 
trada Central aos municipios mar
ginais. Pelas verbas normais do 
Departamento, cento e oitenta e 
alto milhões e quinhentos mil cru
zeiros são destinados à construção 
da BR-23 que é · a central, e a 
BRll, que !lga João Pessoa a Reei· 
te, mais setenta e um milhões e 
seiscentos mll cruzeiros para ou
tras rodovias. Pelo Fundo Rodo
vlário Nacional, setenta e dois mi· 
lhões e trezentos mil cruzeiros e 
pelo Fundo Nacional de Pavimen
tação, trinta e nove mllhões e no
vecentos mll cruzeiros. Tudo Isso 
somado com a verba d·e emergência 
até hoje despendida no Estado, 
num total de duzentos e sessenta 
milhões de cruzeiros, dá um total 
de seiscentos e trinta e dois mi
lhões e oitocentos mll cruzeiros que 
estão sendo investidos no sentido 
do progresso e desenvolvimento do 
meu Estado. 

Sr. Presidente, quando se come
tem Injustiças com relação aos 
técnicos responsáveis por um ser
vlf(O de tal porte, os representan
tes do Estado assim beneficiados 
não podem nem devem permanecer 
calados. 

Há ainda·, trabalhos em progra
mação para êste ano, como seja a 
Estrada de Souza a Lulz Gomes n·o 
Rio Grand·e do Norte, a constru
ção da estrada de Pombal e do tre
cho de pavimentação da estrada 
João Pessoa-Goiânia. 
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Sr. Presidente, com todo êste 
acervo de serviço normal, regular, 
o DNER foi surpreendido, em meu 
Estado como todos os órgãos fe
derais pela calamidade cllmatéri· 
ca. O DNER não é órgão de assis· 
tência a·os flagelados; de trabalho 
técnico e programado ano a ano. 
Entretanto, à.s primeiras determi
nações do Presidente Juscelino 
Kubitschek de Oliveira o DNER es. 
tendeu seus serviços além dessa 
programação normal, e instalou em 
todos os munlcipi·os paraibanos ser· 
viço imediato para amparar as 
grandes levas de flagelados. 

Milhares de homens vagavam pe. 
lo Estado da Paraíba nos meses de 
março e abril. Hoje, não se verifi
ca mais êsse quadro. Encontramos, 
em tod·os os municípios trabalhos 
de assistência e fixação de grandes 
levas de flagelados, diferentes dos 
de outras épocas. Fora:m êles dis
tribuídos pelos Municípios de Pom· 
bal, Conceição, Misericórdia, Cure. 
ma, Caja2leiras, Antenor Navarro, 
Piancó, Catolé do Rocha e até os 
da zona do curimataú menos atln· 
gido no momento, mas, naquela 
hora duramente castigado pela ca
lamidade. 

Dizia Q ex-Ministro da Viação que 
coisas incríveis se passavam nos 
trabalhos de assistência aos flage
lados no meu Estado: entre elas, 
cita as mesmas denúncias do Depu· 
tado Ernani Sátira: os allstamen. 
tos fictícios, a serviço de interêsses 
eleitore!ros, insinuando que a situa· 
ção atual da política do meu Esta
do tinha interêsse em desenvolver 
êsses trabalhos em benefício da 
sua própria organização. 

O que há Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, é que, se os serviços se 
des·envolvem no meu Estado, em 
todos os setores, a atuaçã·o do Presi
dente da· República se faz presente 
e os corações paralbanos, cada dia 
aplaudem o nome do Sr. Jusce· 
!lno Kubltschek e o envolvem nu
ma auréola consagradora, trans· 
formando-o num dos homens de 

maior influência· politica e popular 
no meu Estado. Evidentemente o 
reflexo, desta situação atinge o 
PSD paraibano e seus candidatos 
ao próximo pleito. Separar servi
ços federais executados por um Go
vêrno pessedlsta da influência pes. 
sedlsta no meu Estado dlficl! será, 
uma vez que estamos dentro de um 
só princípio, que é o normativo da 
atividad.e no sentido do bem pú· 
bllco. o Govêrn·o da República nas 
mãos de um homem do PSD e o 
Govêrno do Estado, também rea
Ilzando intenso trabalho de assis
tência criam movimento de opinião 
que está abalando convicções e 
circundando nossos candidatos à. 
representação federal com uma au· 
réola d•e vitória que inquieta e in
comoda nossos adversários, os quais 
já se preparam psicologicamente 
para justificarem sua derrota no 
próximo pleito. 

o Sr. Prímio Beck - Permite 
V, Exa. um aparte? 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Ouço v. Exa. com muitJO pra
zer. 

O Sr. Prímio Beck - 'f. Ex.a 
está focalizando problema de alto 
lnterêsse para a Nação. Solidário 
com suas palavras, devo dizer que 
o Govêrno Federal tem auxlliado 
muito os serviços rodoviários e fer
roviário em quase todos os Esta· 
dos. No Rlo Grande do Sul, ainda 
há pouco, o Diretor Geral do De
partamento de Estradas de Ro· 
dagem, Dr. Regis Bittencourt, foi 
examinar in loco o trabalho de 
seus subordinados. Informo ao no· 
bre colega, com a máxima SatiS· 
fação, que dentro em breve, com a 
cooperação do Departamento Na· 
clonai de Estradas de Rodagem -
portanto, com a ajuda do Govêr
no- teremos concluída a ponte sô· 
bre o Rio Guaíba· que será a maior 
da América do Sul, na extensão 
de cêrca de três quilômetros e oito. 

I) 



centos metros de pavimentação e 
de ponte prõpriamente dita. Mais: 
a Estrada BR-14, que !lga todo o 
centro produtor do Rio Grande do 
Sul com o único pôrto de saída, 
que é o da cidade do Rio Grande 
dentro de alguns meses, estará to
talmente pavimentada. Através 
dêsse pôrto, o Estado poderá car
rear, através do pôrto da cidade do 
Rio Grande, cêrca de quatro mi
lhões de toneladas de gêneros de 
primeira necessidade, gêneros és
ses que virão para os cantros con
sumidores do Pais. Louvo, portan
to, a palavra de V. Exa., princi
palmente porque interessa a todos 
os brasileiros a crítica às boas ad
ministrações federal, estadual e 
municipal. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Muito obrigado ao nobre Senador 
pelo Rio Grande do Sul. Evidente
mente, louvar ou criticar é fun
ção pública que compete a tôdas 
as pessoas conscientes da própria 
fôrça. 

Não é bom calar ante injustiças. 
Uma vez que um órgão federal em 
seu Estado - como V. Exa. bem 
acentua - executa trabalho de 
monta, jamais deveria o nobre co
lega calar-se ante críticas genera
lizadas, sem fundamentação. O 
contrário seria desestimulo àque
les técnicos, empenhados em traba
lho de enriquecimento da própria 
economia brasileira. · 

Muito obrigado, nobre Senador, 
pelo seu depoimento a respeito dos 
trabalhos executados pelo DNER 
em seu Estado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
sObre o alistamento eleitoral das 
concentrações humanas, que, se
gundo a entrevista do ex-Governa· 
dor da Paraíba, estaria sendo fei
ta na base de interêsses partidá
rios, cabe esclarecer com o teste
munho de figuras da· mais alta re
presentação do meu Estado, que 
aos primeiros sinais da sêca, o DN 
ER, com sua organização que pre-

via apenas. a execução normal de 
obras, com oitocentos homens sob 
seu comando, teve necessidade de 
enfrantar o problema na ordem da 
estatística que vou ler, e para a 
qual peço a atenção dos nobres 
Pares: 

No mês de abril, o DNER 
alistava 25.000 trabalhadores, 
no mês seguinte, passava· essa 
cifra para 42. 000; oito dias 
depois, para 54. 000. E, assim 
em 2 d·e maio, já 63.000 esta
vam alistados. Oito dias após, 
somavam 91.000 e atinjia seu 
cllmax em 24 d-e maio, com 
93.000. 

Até então enfrentava o DNER 
sõzinho a obra de assistência aos 
flagelados. 

Pergunto, ao Senado e à Nação, 
o que seria dêsses nov·enta e três 
mil flagelados, sem as providências 
imediatas do Sr. Presidente da Re
pública que ao visitar a zona atin
gida p·ela sêca, em Sousa, declarou: 
no meu Govêrno, nenhum nordesti
no morrerá de fome. 

Depois que outros órgãos igual
mente assistiram a êsses trabalha
dores desceu o alistam-ento para 
setenta e sete mil no fim de maio; 
para sessenta e sete mil em junho 
e, agora, em 31 do mês passado 
para sessenta e três mil, oitocen
tos e quarenta e cinco no DNOCS, 
enquanto o DNER mantinha qua
renta mll e fração de trabalha
dores. 

Isto só no Estado da Paraiba 
porque ao que consta, no Nordeste 
sobe a mais de quatrocentos mil 
o número de homens amparados 
pelos serviços federais. 

l'l:sse volume die trabalhadores, 
essa concentração humana foi dis
tribuída em todos os municípios, 
desta vez de maneira técnica e ra
cional, porque o DNER poderia 
ter conc·entrado essas grandes le
vas em tôrno de estradas já estu
dadas e programadas. Ai está o 
sentido humano e racional dêsse 
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Departamento tão criticado pelo 
ex.Governador da Paraíba:, que a
firma serviços outros, inclusive par
tlculal'es, foram executados em di· 
ferentes municípios; falta-lhe o 
conhecimento p;;ssoal que eu ad
quiri como Secretário do Interior 
e Segurança Públlca, em contacto 
com aquela-s zonas em várias opor
tunidades. 

O Sr. Filinto Müller - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Com muita satisfação. 

O Sr. Filinto Müller - O depoi
mento que V. Exa. traz ao senado 
é da maior importância. V. Exa. 
exerceu o cargo de Secretário do 

· Interior e Segurança: Pública da 
Paraiba. lll sobretudo cidadão cuja 
palavra merece todo o respeito e 
acatamento. A entl'evlsta do em!· 
nente Sr. José Américo de Almei
da, publlcada pelo "0 Globo", po
deria, realmente, ter caiado no es· 
pírlto de multa gente pela respei· 
tabllldade do seu autor; mas Vos
sa Excelência vem agora mostrar 
que o Sr. José Américo de A!m;;f. 
da estava equivocado, baseando-se 
em Informações qu·e não correspon-
diam à verdade. · 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Informações apaixonadas dos seus 
correligionários. 

O Sr. Filinto Müller - V. Exa. 
classifica-as de apaixonadas; eu 
as considero informações não per
feitamente ·exatas. V. Exa. traz 
ao Senado e à Nação depoimento 
multo valioso, porque vem repor 
os fatos na sua exata· expressão. 
V. Exa. está provando - e o faz 
com brilhantismo - que a ação 
d·esenvolvlda peJo Govêrno Fede
ral é a mais benéfica possível no 
amparo a·os flagelados do N·ordeste. 
V. Exa. está dessa forma, prestan
do grande e relevante serviço à 
Nação. 

-

O SR. ABELARDO JUREMA -
Obrigado ao nobre Senador Filinto 
Müll1lr, Líder da Maioria, pela att· 
torlda-de moral e política em esti
mular-me com suas palavras. A 
propósito de determinado trecho 
do seu aparte, minhas palavras 
têm, justamente, o •escôpo de evitar 
que denúncias dessa natureza cri· 
em, na Capital da República, cll· 
ma c·ontrário à continuação dessa 
assistência que tem sido tão eficaz, 
na hora mais dramática que o Nor
deste viveu. 

se o DNER não tivesse assistido 
a êsses noventa e três mil traba
lhadores, onde estariam êles a 
essas horas indago do Senado e 
da Nação. Derramados pelas es
tradas, em busca dos centros do 
Sul, ench:endo as ruas da Capital 
Federal e as de São Paulo. 

o Sr. FernancZes Távora - P.er. 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Ouvirei o aparte de V. Exa. com 
muita alegria. 

O Sr. Fernandes Távora - Não 
é meu intuito contestar as pala
vras de V. Exa. que para min, 
valem muito. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Obrigado a vossa Excelência·. 

O Sr. Fernandes Távora - De. 
vo, contudo dizer que, no Nordeste 
em geral têm cabimento as acusa
ções formuladas pelo Dr. José 
Américo. No meu Estado quanto 
disse aqui está muito aquém 
da v·erdade do· .que realmente se 
passa de lastimável em tôdas as 
zonas flageladas. Há, na· realida
de alistamento falso, há extorsão 
dos pobres flagelados que pagam 
dez, vinte cruzeiros quase diària· 
m-ente, conforme o caso. 

O SR .. ABELARDO JUREMA -
Chegaria a êsse ponto, no meu dis
curso. 
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O Sr. Fernandes Távora - Estou 
apenas reafirmando quanto disse 
perante o Senado. Não me refiro 
à Paraíba, porque V. Exa. é res
ponsável pelo seu Estado e multo 
naturalmente defende os seus con
terrâneos e correligionários. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Devo interromper as palavras de 
V. Exa. para mim valiosas a fim 
de informar que ocupo a tribuna 
justamente para prestar esclare
cimentos, p·orquanto êsses serviços 
não d·evem sofrer solução de con
tinuidade em ra·zão do clima que 
se cria na Capital da República 
contra os trabalhos em desenvolvi
mento nas regiões flageladas. 
Como diss·e, no Início do meu dis
curso - quando V. Exa. creio, não 
estava presente - reconheço que 
há falhas, as quais devem ser apu
radas. 

O Sr. Fernandes Távora- Acre
dit-o também que o D!rator do 
DNER não terá culpa dessas con
travençõ·es verificadas no Nordeste. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Disse, no início do meu discurso, 
nobre Senador F'ernandes Távora, 
que dado o volume das obras e ,o 
seu porte, era possível - como 
V. Exa. falou e mais adiante 
também eu o faria, porquanto êsse 
ponto faz parte das denúncias do 
ex-Governador da· Paraíba que hou
vesse casos de extorsão de agiota
gem. Sabe V. Exa. que o capital 
não tem bandeira surge onde há 
possib!lldade de rentabilidade. É 
um mal v·elho. Tais casos não são 
problemas de uma região, mas de 
tôda parte; problemas criados pelo 
capital sem entranhas sem bandei· 
ra, sem patriotismo. 

O Sr. Fernandes Távora - Sim; 
ma.s o mais grave é exatamente 
admitirem os responsáveis por ês
ses serviços fornecedores inidôneos. 
l"!:sse exatamente o principal êrro. 

O SR. ABELA 
O problema de 
ria resolvido, nol 
vesse en trosagei 
mentes de crédil 
Brasil, Banco d• 
Econõmica - pa 
o dinheiro às zo 
forma que o DN1< 
precisassem recc 
res. A solução se. 
ses órgãos direta 
Iecimentos de cré 
tlmos a serem re 
da abertura do 
mente há essa 
que vem de lon, 
os anos, se repc 

O S1·. Fernand· 
de-me V. Exa. ' 
o Oovêrno mandt 
o dinheiro, qu-e p 
nunca chega. 

O SR. ABELA::
Desta tribuna o r 
curso há ma·is o 
dias, foi justamer 
Senhor Ministro , 
bertura de créditc 

Sabem V. Exa., . 
ção, porém, que 
ses terá que corr 
necessária, nas du 
gresso. Há os cré· 
reterendum do co· 
que percorrer os ( 
tes, como sejam: r 
nal de Contas, 
aos órgãos do Min 
da· e dêstes para 
Banco do Brasil. 
tísticas que li, c-on• 
do alistamento, q• 
abril para o dia 
mês subiu de 25 r 
nenhum órgão a· r 
ragem, audácia e 
seus diretores, po 
com êxito a situa• 

Abordava, Sr. P 
dos apartes, o cas 
discorre o ilustre 
da Paraíba, dos s 
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dos em propriedades particulares, 
como seja a construção de açudes 
em vários municípios da Paraí
ba. 

O que acontece é que, quando o 
Departamento Nacional de Estra• 
das de Rodagem teve que assistir 
a esta grande massa de flagelados 
nos seus centros seria fácil situá
los nas suas estradas centrais, mas 
ficariam êles de braços cruzados, 
na falta de material adequado pa. 
ra cobrir tão grande massa de fla
gelados. Humanamente, resolve
ram êsses órgãos, até a chegada do 
material, conservar turmas de fla
gelados nos seus próprios municí
pios, melhorando as condições lo. 
cais, que, sabe o nobre Senador Fer
nandes Távora, no interior são as 
mais precárias, das variantes 11· 
gando cidades a distritos; municí
pios a outros, a fim de que o ser
viço não fôsse disperso e houvesse 
alg.uma: rentabilidade n-essa assis
tência aos Estados flagelados na 
hora precisa. 

Hoje e sabem aquêles que têm 
conhecimento da vida nordestina, 
com a cl:legada de material, o ser
viço se desenvolve dentro de ba· 
ses técnicas e com encaminhamen
to e rendimento maiores do que no 
início do próprio trabalho. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
com êsse alistamento de trabalha· 
dores que se realizou nos municí
pios paralbanos, houveram por bem 
os órgãos .competentes recorrer a 
autoridade: Prefeitos, Deputados e 
todos aquêles que se ofereciam pa· 
ra ajudar aos órgãos federais nes
sa distribuição de credenciais e 
trabalho. Todos sabem que pa
ra manter serviço permanente e 
organizá-lo na•s épocas ,normais, 
se dispõe apenas dos quadros per. 
manentes. Para que o Departa· 
mento Nacional de Estradas de Ro· 
dagem mantivesse êsse trabalho de 
que vou dar conhecimento à Casa, 
era preciso que, em cada munici· 
pio, houvesse comissões e escrltó· 
rios para a elabora!)ão das fôlhas 

de pagamento e, ao mesmo tempo, 
fiscalização dos trabalhos em exe
cução. Até o número de engenhei
ros era Insuficiente para atender 
aos trabalhos desenvolvidos em to
dos os quadrantes da Paraíba. Pos
sula, por exemplo, até 31 de julho 
último, o Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem, os se
gulnlies Serviços no meu Estado, 
com o número de trabalhadores que 
vou citar: 

B1H2 - Farinha Monteiro -
8. 905 trabalhadores. 

BR 23 - Campina Grande -
Joazelrlnho - 2.668 trabalhado. 

res. 
Joazeirlnho - Santo André -

s. João cariri - 501 trabalha· 
dores. 

Soledade - Picuí - 1.330 tra
balhadores. 

Pocinhas - Campina Grande 
- 1.240 trabalhadores. 
Pocinhas ·- BR·23 - 1. 420 tra. 

balhadores. 
Taperoá. - s. João cariri -

1.100 trabalhadores. 
Teixeira - Princesa - 5, 450 tra

balhadores. 

A Estrada Teixeira-Princesa, 
Sr. Presidente, constitui uma rei· 
vindlcação de mais de vinte anos 
do meu Estado. Princesa é um 
Município encravado no território 
pernambucano, onde lutas fraticl· 
das marcaram a vida daquela gen
te que vivia Isolada, sem comunica· 
ções com os principais centros po
pulaclona:is do Estado. Com essa 
Estrada que estava fora do plano do 
DNER mas que foi construida den. 
tro do plano de emergência. Prin
cesa se reencontrou com o Estado 
da Paraíba. 

Estrada Conceição - Bonito -
7.910 :trabalhadores. 

"·" ' ·:. 
São dols·munlciplos que se situam 

no mais lOnginquo ponto do Estado, 
na fronteira com o Estado do Cea
rá.. 
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:Brejo Cruz - Riacho Cavalo 
- 2. 230 trabalhadores. 

Brejo Cruz - S·erra Negra 
- 2. 305 trabalhadores. 
Santa Luzia - Calcó - 580 tra· 
balhadores. 
Diversas estradas em S. Mam.e· 
de - 1.220 trabalhadores. 

BR-23 - Joazelrlnho - Caja· 
zelras - 17.100 trabalhadores. 
Esta a Estrada central de ligação 

do Estado. 
Patos- Serra Negra - 2.090 

trabalhadores. 
Pompal - Lagoa - 2.191 traba· 
lhadores. 
Itaporanga -S. Boaventura
Diamante - 2. 300 trabalhadores. 

S. Boaventura e Dlama;nte são 
distritos de Itaporanga; com a Es· 
trada, ficarão através dêsses d!s· 
tritos ligados ao Estado outros Mu· 
nlciplos de difícil acesso. 

Itaporanga - Bonito - 4. 385 
trabalhadores. 

Perfasem, assim, o total de 
62.845, enquanto o DNER e o DN· 
ocs mantêm mais de 40 mil ho· 
mens em vârlas zonas do Estado, 
em obras de açudagem, de canais 
de irrigação de alargamento e em 
preparação de terreno para cons
trução de novos açudes. 

sr Presidente, Senhores Sena. 
dore~, o ex-Ministro da VIação, ~Vi· 
dentemente levado por lnformaçoes 
tendenciosas de seus correligioná
rios preocupados, como declarei de 
inicio com o clima politico exls. 
tente na Paraíba, inteiramente fa. 
vorâvel, como não poderia deixar 
de ser, à ação do Chefe do Executi
vo Federal - aludiu ainda à dlfe. 
rença de alistamento de determina. 
das épocas, alegando a existência 
de fraude e de alistamento flcticlo, 

.' como acentuou o nobre Senador 
Fernandes Tâvora, e que as Comis
sões de Inquérito apuram êssas 
fatos. 

Cabe·me explicar que êsses alis
tamentos não são permanentes. 

o homem do sertão, quando sabe 
que caiu chuva na sua terra, deixa 

o trabalho, ainda· que. perceba os 
mais altos salários, por estar sem. 
pre voltado para o seu solo, a sua 
gente, a sua familla. 

No Município de Campina Gra;n
de, por exemplo, há diferença de 
alistamento entre um mês e outro. 
Centro .geo.econômlco do Estado, 
congregando grande massa de tra
balhadores ante a perspectiva d-a 
sêcas, tanto no brejo como no ser. 
tão, a: concentração subiu a mais 
de quatrocentos mil trabalhadores. 
Com as primeiras chuvas, no en
tanto, apresentou outro aspecto. 
Mais de sete a oito mil trabalhado
res largaram os serviços e volta:ram 
às suas comunas, aos seus municí
pios, às suas fazendas. 

Mais um atestado em abono da 
situação é dado, sem contestação, 
pelo Serviço de Unidades Sa;nltâ
rlas Aéreas. Ao vacinar os flagela
dos em serviço, oferece estatísti
cas quase coincidentes com as dos 
trabalhadores alistados e em fun
ção. As diferenças de quarenta; ou 
clnqüenta, representam a cscila· 
ção normal em qualquer serviço, 
que os homens afeitos a êsse pro
grama de trabalho sabem existir 
em tôdas as construções, que se 
Iniciam e se desenvolvem pelo in
terior. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
cita ainda o Sr. José Américo de 
Alm•elda - e o nobre senador Fer
nandes Tâvora também ·salientou 
- o problema dos fornecedores, só
bre o qual prestei ligeiros esclare
cimentos na ocasião em que aquê
le nobre colega me dava a· honra 
de seu aparte. 

Ninguém defende o fornecedor, 
mas êle é, como se diz, um mal ne. 
cessârlo. Onde não hâ dinheiro, re
pito, tem que surgir a fôrça do ca· 
pital sem bandeira, sem entranhas. 
Se, para vencer o mecanismo bu· 
rocrâtlco, o dinheiro custa· a che
gar, as obr~.s não param, prosse. 
gu·em; e quem paga os trabalhado
res? 
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se houvesse, como disse, há pou
co, entrosagem entre os órgãos de 
crédito, sobretudo os federias -
Banco do Brasil, Banco do Nordes
te, Caixas Econômicas, DNER, DN 
OCS ·e o grupamento rodoviário -
assistiríamos ao pagamento a vista, 
em todos os serviços executados. 
Isso acontece desde quando come
çaram os primeiros serviços de as
sistência, tanto na época do Go
vêrno Epitácio Pessoa· como na em 
que o Sr. José Américo de Almei
da foi Ministro da Viação. 

!!: preciso acéntuar que, em tôdas 
essas fases os serviços se desenvol
veram dentro dessa técnica, dês
se ritmo. No momento, o que se 
observa no Estado da Paraiba é 
um planejamento mais uniforme, 
distribuindo-se as obras e empre
endimentos entre todos os muni
cípios, fixando-se o povo ao seu 
melo, à sua gleba. 

O SR. PRESIDENTE- (Fazen
do soar os tímpanos) -Pondero ao 
nobre orador que falta apenas um 
minuto para o término da· hora 
do Expediente. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Sr. Presidente, dispondo apenas 
de um minuto, evidentemente não 
poderei concluir minhas considera· 
ções. -

O SR. FILINTO Mtl'LLER -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro a v. Exa. consulte à Casa 
sôbre se consente na prorrogação 
da hora do Expediente, a fim de 
que o nobre Senador Abelardo Ju
rema· possa concluir as judiciosas 
e brilhantes considerações que vem 
expedindo. 

O SR. PRESIDENTE- O Sena
do acaba de ouvir o requerimento 
formulado pelo nobre Senador Fl
Iinto Müller. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 

Continua com a palavra o nobr·e 
senador Abelardo Jurema. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
agradeço a distinção do senado ao 
aprovar a sollcltação do nobre Lí
der da Maioria, Senador Fllinto 
Müller. S·erel breve ao concluir mi
nha·s considerações. 

Posso dizer ao Senado e à Na
ção que todos êsses servi!.}OS desen
volvidos no Estado da Paraiba, des· 
de o seu inicio foram observados 
de. perto pela população, pelas as
sociações de classe e pelo seu Go· 
vernador. A preocupação de convo
car homens d·e responsabllldade de 
todos os setores de trabalho, foi de 
tal porte, que o que se observa em 
meu Estado foram alistamentos fei· 
tos com a fiscalização de membros 
de vários Partidos politlcos. Assim, 
o pronunciamento de vários dêles 
contestam, de modo frontal, as 
afirmativas do ex-Ministro da Via
ção e Obras Púbiicas. 

Quero crer, que quando S. Exa. 
concedeu entrevista ao jornal "0 
Globo", vinha de excursão pelo in
terior do Estado, onde sentiu, co
mo todos seus acompanhantes e 
correligionários, graças ao trabalho 
desenvolvido pelo Govêrno da R-e
pública, que há realmente clima 
propício à consagração do Chefe 
da Nação, refletindo se, em todos 
os quadros políticos do nosso Es
tado, porque não podemos ser res
ponsáveis por aquêles homens que, 
alistados nos trabalhos do Departa
mento de Obras Contra as Sêcas, 
do Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem e de muitos 
outros serviços do Estado, mudam 
de orJentação politica e se trans
formam em suas incllnações. 

Sã·o atitudes de consciência, sub
. jetlvas, que ninguém pode impedir 
ou modificar. Daí a preocupação 
de gritar ... 

O· $r. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. um aparte? 
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O· SR. ABELARDO JUREMA -
. Com .muito prazer. 

O Sr. F1emandes Távora - Acre. 
dito qu·e, l'flalmente, a atitude de 
alguns, ou mesmo de muitos dos 
trabalhadores da zona nordestina, 
seja ditada pela sua consciência 
mas, incontestàvelmente, no Cea·rá, 
o que se faz é exigir que o indiví
duo mude de opinião ·a até que en
tregue o título que possui, para que 
possa garantir sua mudança. Isso 
tem ocorrido muitas vêzes. Digo
o apenas para confirmar o que, por 
mais de uma: vez, tenho dito nesta 
casa. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Permita-me o nobre Senador Fer
nandes T~vora interromper seu 
aparte, que tanta honra me dá, 
mas sabe V. Exa. que a grande 
maioria: dos allstandos é analfabe· 
ta. V. Exa. deve saber que se um 
Partido político, em qualquer uni
dade da Federação, conseguisse 
alistar 102 mil trabalhadores em 
suas flleiras, sairia vencedor em 
qua:lquer luta. O alistamento é 
feito nessas bases, podendo haver, 
aqui ou ali, qualquer defecção. Con
segUir, porém, um alistamento ma. 
ciço, eficiente e total, creiam o se. 
nado •e V. Exa. seria difícil. Se 
num Partido como o nosso, na Pa
raíba:, onde estamos lutando de 
município em município e de dis
trito em distrito pela .vitória do 
Sr. Ruy Carneiro, a fim de recon
duzi-lo a esta cadeira do Senado, 
conseguíssemos alistar homens sO. 
mente de nossa agrsmlação parti
dária, estlil'iamos com a situação 
definida, sem necessidade de 
atuarmos em cidades, municípios 
e d.lstritos com a capacidade e per
severança que sabemos t·sr quo.no.o 
está em jôgo a bandeira p~~;rti
dária. 

' o Sr. Fernandes Távora - Per-
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. ABELARDO JUREMA 
Com todo o . prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - Quan
do falo, é tendo em conta a relati
vidade. Eu não seria capaz de afir
mar que todos os paraibanos alis
tados nos serviços se mudassem pa
ra o partido de V. Exa. Como não 
se mudam em qualquer outro Esta· 
do, Apenas aquéles que se julgam 
donos dos serviços procuram mu
dar, incontestàvelmente e por me
los não louváveis a: opinião dos po· 
bres flagelados. Isto ocorre mui· 
tas vêzes,-mas não vou ao ponto de 
dizer que os amigos politicas de 
V. Exa. façam exigência no senti· 
do de que todos os que tra·balham 
se transfiram para o Partido de 
v. Exa. Seria incrível e eu não 
faria uma · alegação qu•e orçaria 
pela injúria aos homens que diri
gem o PSD. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Obrlgado 11' V. Exa. pela Justiça 
que faz aos meus correllglonárlos. · 

o Sr. Lameira Bittencourt. -
Permite v. Exa. um aparte? 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Com todo o prazer. 

o Sr. Lameira Btttencaurt. -
Não conheço ·e não poderia conhe· 
cer, os fatos que estão sendo refe!i· 
dos no discurso de V. Exa.. senao 
através das pala:vras de V. Exa. 
que me m•erecem e, estou certo, de 
todo o Senado, inteira fé, porque, 
sem favo1· V. Exa. é um dos mais 
dignos e ilustres membros do se. 
nado da República. (Muito bem). 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Obrigado a Vossa Excelência. 

o sr. Lameira Bittencourt - Co· 
nheço bem V. Ex. a, conheço bem. 
o nosso eminente colega· Senador 
Ruy · Carneiro e sel que êste é in- · 
capaz de praticar um ato meno~· 
digno. 

O SR. ABELARDO JUREMA
Muito obrigado a ·Vossa Excelência.· 
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O Sr. Lameira IJittencourt. -
Sei também que V. Exa. é Incapaz, 
quaisquer que sejam as lnjunções 
politicas, de defender um ato des· 
sa natureza. Por Isso quero, meu 
nobre colega, através dêste rápido 
aparte, transmltlr·lhe minha Intel· 
ra e rigorosa· souaariedade pela bri
lhante defesa que está fazendo. 
Sei que V. Exa. fala com absoluta 
convicção e sinceridade. Confio no 
eminente colega e confio no Sena
dor Ruy Carneiro, estou certo que 
V. Exa. defende a boa causa neste 
momento. Dai, repito, a minha so
lidariedade, o meu apoio às pa· 
lavras de Vossa Excelência. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Multo obrigado ao nobre Senador 
Lameira Bittencourt, que ''elo mes
mo a propósito com o seu aparte, 
porque na entrevista do ex Gover
nador da Paraíba, há insinuação de 
que existem fôrças outras, e· essas 
fôrças só poderiam ser as que se 
opõem ao seu nome e estariam in
teressadas em que continuasse a 
situação de retardamento do di· 
nheiro para pagamento e atuaUza
ção do salário dos flagelados. 

V. Exa. d·esta tribuna me apa·r
teou quando eu reclamava, em dias 
do mês passado, povidências do Mi
nistro da Fazenda para a remessa 
do numerário, a fim de que os ór
gãos federais no meu Estado pu
dessem atuallzar os seus pagamen
tos ·e evitar'- dizia eu -a explo
ração que campela aqui no Distrito 
Federal, como campeará em qual
quer parte do mundo onde haja 
escassez de dinheiro e de crédito. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
V. Exa. permite ainda um aparte? 
<Assentimento do orador) - Quem 
assim . procedeu e procede, quem 
assim ·falou, e fala, evidentemente 
não tem participação nas mano· 
bras executadas a que s·e referiu a 
acusação que V. Exa. fulmina nes
te Instante. Não pode haver me· 
lhor argumento, e argumento fr. 
respondível pa:ra demonstrar quão 

Injustas e apaixonadas são essas 
acusações destruídas por vossa 
Excelência. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Multo obrigado a Vossa Excelência, 

Sabem todos os nobres colegas 
que os juros cobrados na Capital 
da República, juros cobrados por 
empréstimos de firmas comerciais 
a passoas são exorbitantes, pela de
ficiência do crédito. 

Imagine o Senado a exploração 
que, evidente e naturalmente, terá 
de surgir num Estado subdesenvol
vido, onde os serviços se executam, 
onde são convocados os homens da 
terra para ajudar a êsses mesmos 
serviços, enquanto não chegaram 
os numerários para a atualização 
dêsses pagamentos. 

Pergunto, então, ao senado, à 
Nação, à Imprensa se é possível, 
num Estado pequeno e pobre em 
municípios de economia deficitária, 
cujos prefeitos só se movimentam 
e pagam seu funcionalismo com a 
ajuda da verba federal, selecionar 
os fornecedores entre os do PSD 
e os dr. UDN. 

Qualquer comissão parlamentar, 
qualquer comissão de lnquél.'llto, 
qualquer um poderá verificar que 
êsses fornecimentos são feitos e o 
enriquecimento dos fornecedores 
não tem bandeira politica partidá· 
rla nem afetiva; são todos os que 
se congregam aos que têm dinheiro 
Pa·ra ganhar mais porque há um ve. 
lho ditado que diz: o rio corre para· 
o mar. 

:tl:ste aspecto é o mais importan
te, porque fere a honorabllldade do 
Partido Social Democrático. Por 
Isso, quero responder ao Ministro 
José Américo, com o testemunho do 
Senador Lameira Bittencourt, que 
estava presente qu111ndo, desta tri
buna, cl.lrigi veemente apêlo, ao 
qual juntei uma carta, ao Sr. MI· 
nlstro dA. Fazenda, sollcitando a 11-
bcração do numerário do Nordeste, 
a fim de que seus Estados pudessem 
a·tuallzar os .pagamentos. · 
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No momento, os trabalhos no 
Nordesta desenvolvem-se numa ba
se que, para sua atualização, são 
necessários mais de duzentos mi
lhões de cruzeiros, a fim de . garan
tir o pagamento de todos atualiza
damente, até o dia 31 de julho, já 
vencido. :ll:ste o problema. A situa
ção porém, não é nova, ela se veri
fica tôdas as vêzes em que ocorre 
o fenômeno das sêcas. 

O Sr. Fernandes Távora - P-er
mite v~ Exa. um 111parte? 

O SR. ABELARDO JUREMA
Agradeço multo a colaboração de 
Vossa Excelência. 

. O Sr. Fernandes Távora - Felici
to a Para!ba por ter a ventura de 
distribuir trabalho a Prefeitos de 
credos diferentes. No meu Ceará, 
infelizmente, não há um só Prefei
to que não seja petebistlli ou passe
dista, que tenha tido a distribuição 
de serviços. 

O SR. AB·ELARDO JUREMA '
Posso citar a V. Exa~ prefeitos co
mo o de Cajazeiras, Sr. Antônio 
Rollm da UDN. Nominando Diniz, 
de Princesa. Deuzimar de Caval
canti, de São José de Piranhas. 

o Sr. Fernandes · Távora - Por 
Isso mesmo felicito o Estado da 
Paraiba, porque no meu Estado os 
Prefeitos udenlstas sequer senti
ram o cheiro do dinheiro Federal. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Aliás, comecei meu discurso lendo 
a entrevista do Sr. Severino Cor
deiro, :Presidente da Câmara Mu
nicipal de Cajazeiras, fundador da 
União Democrática Nacional, Ir
mão do Sr. Pedro Cordeiro casado 
com a sobrinha do Sr. José Amé
rico";' membro atuante da UDN que 
repele em primeira mão,· antes de 
mim, · as declarações do Sr. José 
Américo, dizendo que as acusaçó·es 
são falsas. Nas· suas conclusões 
diz êle: "Não posso, entretanto ca-

lar diante de afirmações que não 
são verdadeiras". 

Jl:ste o testemunho de um homem 
que ajudou a fundar a UDN no 
meu Estado, e ainda hoje umlli fôr
ça viva· no sertão paralbano pela 
sua atuação e lealdade a . compa
nheiros. Ainda agora numa cisão 
da UDN, no meu Estado entre os 
Senhores João Agripino e Arge
miro de Figueiredo, o Sr. severino 
Cordeiro ficou com o sr. João 
Agrlpino, atuando em favor da sua 
vitória no Estado e do Sr. José 
Américo. 

O Sr. Fernandes Távora - Mais · 
uma razão para se felicitar a Pa· 
ra!ba. 

O SR. ABELARDO JUREMA
Obrigado a V. Exa. por ressaltar 
êste aspecto da Paraiba· o que mui· 
to me agrada e comov.e. 

O Sr. Filinto Müller - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR.· ABELARDO JUREMA _:_ 
Com multo prazer. 

O Sr. Filinto Müller - Tenho a 
Impressão de que o nobre Senador 
Fernandes Távora está equivoca
do. Creio ter lido uma declaração 
do Go\l'llrnador do Ceará procla
mando a gratidão do povo ao Go
vêrnl> cearence pelas obras realiza
das no Estllido não especificamente, 
obras contra as sêcas mas serviços 
que atendem às aspirações da no-
bre g.entt! do Ceará. · · . . 

O Sr. Fernandes Távora - O 
ceará agradecia as promessas e· 
v. Ex.a sabe o que valem as pro
messas do Sr. Jliscellno Kubitschek. 

o·.~r. Filinto Milller - Valem 
muito; correspondem à realidade .. 

o. SR. ABELARDO JUREMA.
No Nordeste, senador Fernandes 
Távora, as promessas do Presidente 
da Repúbllca constituem reallda-· 
des. As palavras sucedem os a tos.· 
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O Sr. Fernandes Távora - Já. 
estou ca;nsado de felicitar a Parai-· 
ba por essa exceção. 

O Sr. Lameira Bittencourt - O 
te~egrama do Governador Paulo 
Sarazate não alude a palavras, 
mas a realizações e providências. 

O Sr. Fernandes Távora - Pode 
realizar, não há dúvida nenhuma,, 
por intermédio dos amigos políticos 
de S. Exa.; ·por Intermédio de 
m·eus amigos, nunca! 

O Sr. Lameira Btttencourt 
Sua Excelência refere-se a a tos. 

O SR. ABELAROO JUREMA -
Secretário do Interior e Segurança 
da Para;íba, transportel·me, certo 
dia, de João Pessoa para São Gon. 
çalo, a fim de receber o Sr. Presi
dente da República. S. Exa. velo 
acompanhado de altas auoorldades, 
entre as mais o Governador Paulo 
Sarazate, um dOS maiores entusias
tas pelos :serviços federais na re
gião. Acompanhou o Sr. Juscelino 
Kubltschek em tôdas as sua·s visitas 
não só no meu Estado como tam. 
bém no de Pernambuco, partici
pando · Inclusive das homenagens 
prestadas a Sua Excelência. 

O Sr. Fernandes Távora - Está 
claro que o Governador Paulo Sa· 
razate não poderia deixar de pres
tar homenagem ao Presidente da 
República, que procurava Intensifi
car os trabalhos na região. Uma 
coisa, porém, é Intensificar os tra
balhos, e outra é conf!á.los a êste 
ou aquêle, segundo melhor lhe con
venha. 

o SR. ABELAROO JUREMA -
o Governador Paulo Sarazate a
compa;nhou o Presidente da Repú
blica, .na .sua excursão de Fortale, 
za a;té Pernambuco. 

o sr. ·Fernandes Távora _;,;, Per. 
feitamente. Estava procurando In
duzir o Sr. Presidente da Repúbli
ca a fazer justiça, e S. Exa:. aca
bou não· a ·fazendo. 

O SR. ABELARDO JUREMA. -
Os serviços já se estavam desenvol
vendo. Façamos justiça a;o Gover
nador Paulo Sarazate. Se Sua Ex
celência sentiss·e que seu Estado 
não vinha sendo assistido c·om tô
da a eficiência, não teria dado o 
testemunho do seu alto aprêço ao 
Sr. Presidente da República. 

O Sr. Filinto MülLer - Exata· 
mente. 

o Sr. Fernandes Távora - Não 
quero mais a:partear o nobre ora· 
dor; contudo, acrescento que o Se· 
nhor Juscelino Kubltschek prome
teu ao Ceará e falhou; prometeu 
à Paraíba e cumpriu. V. Exas. 
são felizes, nós somos Infortunados. 

O Sr. Filinto Müller - Um ho· 
mem ·da altitude moral do Gover
nador Paulo Sarazate não prestada 
essa homenagem se o Presidente 
Juscelino Kubitschek não estives. 
se realmente, auxlllando o ceará. 

.. 
O SR. ABELARDO JUREMA -

Sr,. Presidente, Srs. Senadores, 
quero ressaltar outra autoridade 
atingida; pelo ex-Ministro da Via
ção e Obras Públicas: o Engenhei
ro·Direoor do 13 Distrito do Depar. 
tamento Nacional de Estradas de 
Rod.agem, Dr. Amadeu Freire, que 
dirige o serviço na Paraíba há três 
anos, desde quando eJCercla o Go
vêmo o representante da União 
Democrática Nacional, sr. ·Flávio 
Ribeiro. . . . . 

:&:sse engenheiro, que atendeu 
prontamente aos reclamos do povo, 
que · assistiu os paralbanos nesse 
drama, regressando há alguns dias 
desta Capltai, onde &e achava em 
busca de recursos nara a manuten
ção do Serviço, recebeu, no meu Es. 
tado, homenagem de rodos os en
genheiros dos órgãos federais e es-· 
taduals, como um desagravo, ·por
que já os Deputados 'Ernanl Sá
tiro e João Agrlplno haviam a:pre
sentado ao Sr. ~Presidente da Re
pública denúncia que motivou in. 
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quérito e diligência por parte do 
DNER e do Ministério da Viação e 
Obras Públicas. 

Pois bem, Sr. Presidente, quando 
de regresso ao meu Estado, rece
beu 8. Exa. homenagens às quais 
se associaram os diretores de tôdas 
as Faculdades Técnicas da Paraí
ba, inclusive do General Oliveira 
Leite, e foi saudado por Hermano 
de Almeida-, ex-Diretor do Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem no meu Estado, no Govêrno 
de Flávio Ribeiro, sobrinho e cor
religionário do Sr. José Américo 
de Almeida e casado com uma fi· 
lha do Dr. José Tarqulno, tam
bém seu correligionário. 

Foi o Dr. Amadeu Freire consa
grado nos encômlos mais largos, 
numa exaltação à técnica e à ação 
dêsse especialista que, agora, está 
senão atingido pela entrevista ln· 
justa do ex-Ministro da Viação. 

Sr. Presidente, Srs. senadores, 
creio que expliquei com fatos e nú~ 
meros, com argumentação à base 
dos meus modestos recursos ... 

O Sr. Fernandes Távora - Não 
apoiado, V. Exa. tem tôda a com
petência para esclarecer os fatos . 

O SR. ABELARDO JUREMA -
. . . para que a Nação tenha conhe
cimento, do motivo da gratidão da 
Paraíba ao Govêrno do Presidente 
Juscelino Kubltschek. 

O Sr. Filinto Milller - Multo 
bem. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Meu Estado é grato aos técnicos 
que lá executam seu trabalho, des
d·e os mais modestos apontadores 
ao chefe do distrito, engenheiro 
Amadeu_:_Freire. Os políticos, que 
hoje nos eiimbatem, devia-m estar 
lá para ver o que nós assistimos: 
os técnicos atendendo a todos os 
municlplos do Estado, para que no
venta e três mil paraibanos não so
fressem as amarguras do desem
prêgo, da fome e da miséria. 

A Paraíba, por minha voz, res
ponde ao Ministro José Américo, di· 
zendo da sua gratidão do seu re. 
conhecimento, não apenas ao Sr. 
Presidente da República mas, tam
bém, aos engenheiros, que traba· 
lham e assistem a sua população 
nas horas de dificuldades, no de
senrola·r dos fenômenos climato
lógicos que 1:1os atingem vez por 
outra, 

A Paraíba sempre foi reconheci
da e sempre soube acompanhar os 
grandes homens nas grandes cau
sas; não fugirá, desta vez; não 
faltará ao chamamento de depor a: 
favor dos que realizam o bem pú
blico. (Mutto bem,· mutto .bem! 
Palmas. O orador é cumprimenta· 
do). . 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa requerimento firmado por 
vários Srs. Senadores. 

Jl: lido e sem debate apro
vado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N,O 321, de 1958 

Pelo falecimento do Sr. Camilo 
Mércio, que exerceu, com grande 
dignidade, a representaçãO do Es
tado do Rio Grande do Sul, no se
nado Federal, requeremos as se
guintes homenagens de pesar, com 
fundamento no art. 125, parágra
fo único, letra b, do Regimento In· 
terno: 

a> inserção em Ata de um voto 
de pesar; 

b)· apresentação de condolên
cias à familia e ao Estado do 
Rio .Grande do Sul. 

Sala das Sessões, em 8 de agõsto 
de 1958. - Alencastro Gútmarties. 
- Lima Guimarães. - Pedro Lu· 
ãovtco. - Abelarão Jurema. -
Moretra FilhO. - Mourão Vietra. 
- Lima Teixeira. - Fernandes 
Távora. - Alô Gwtmaráes. 
Márto Motta. - Prtmfo Beck. 
Prtsco dos Santos. 
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O SR. PRESIDENTE -A Mesa 
se associa às homenagens que o 
Plenário acaba de prestar à. me
mória do saudoso parlamentar que 
com tanto brilho representou o Es
tado do Rio Grande do Sul nas 
duas Casas do Congresso. <Pausa> . 

Vai ser Udo oficio do nobre Sena
dor Onofre Gomes. 

Jl: lido o seguinte 

Ofícfo 

Em 8 de agôsto.de 1958. 

Senhor Presidente: 
Tendo-se afastado dos trabalhos 

do Senado o Senhor Senador Sá Ti· 
noco, sollclto se digne Vossa Exce
lência de designar-lhe substituto, 
na Comissão de Segurança. Nacio
nal, na forma do disposto no artl· 
go 39, parágrafo 2. 0 , do Regimento 
Interno. 

Atenciosas saudações - Onofre 
Gomes. 

O SR. PRESIDENTE - Designo 
o nobre Senador Moreira Fllho. 
<Pausa>. 

Bôbre a Mesa indicação que vai 
ser Uda. 

Lldà. e apoiada, vai à Comis
são Dlretora a seguinte 

lndtcação 

N.o 3, de 1958 

Sugere a compostçtfo de uma 
Comtssflo com a tncumb8ncta 
de, entre outras provid8nclas, 
tomar conhecimento dos pla· 
nos e pro1etos do tm6ve! que 
está sendo construído em Bra· 
silfa. 

Atendendo a que o Senado deve 
ter o maior Jnterêsse em conhecer, 
na· parte que lhe é destinada, os 
planos e projetas que servirão de 
base à construção do edificio-sede 
do Congresso Nacional na futura 
Capital da República; 

Atendendo a que, em 1951, a co. 
missão Dlretora designou uma Co· 
missão composta de Senadores, Ar· 
quitetos e funcionários, a qual, 
após longos e minuciosos estudos, 
elaborou um plano para novo edJfi· 
elo do. Senado, em que eram aten
didas, de modo cabal, as neces· 
sldades dêste ramo do Poder Le· 
glslatlvo, tendo sido, até realiza
do concurso de anteprojetos com 
escolha e proclamação de vence· 
dores e distribuição de prêmios; 

Atendendo a que assim, Já exls· 
tem: estudos feitos sôbre a matéria· 
por Iniciativa do Senado; 

Indicamos que a comissão Dlre
tora, a exemplo do que tol feito em 
1951, designe uma Comissão, com
posta de um de. seus membros co
mo Presidente, três Senadores e 
um funcionário .. categorizado. da 
Casa, para tomar conhecimento 
dos planos e projetas do Imóvel 
que está sendo construido em Bra· 
silla, verificar se atendem às ne
cessidades e conveniências do Se
nado, apresentar sugestões, se fôr . 
o caso, e acompanhar a: constru
ção pondo a Comissão D!retora., ao 
corrente dos seus estudos e obser
vações, através de relatórios e co
municações, como bases para. as 
providências que ela deva tomar 
ou propor à casa. 

Sala das Sessões, em 8 de agôsto 
de 1958. - Ftltnto M1lller- Joflo 
Vtllasb6as. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
Mesa outro requerimento. 

Jl: lido e apoiado o seguinte 

REQ'I1EJIDIBN'r0 

N.o 322, de 1958 

Nos têrmos do a.rt. 127, letra b, 
do Regimento Interno,. requeiro ln· 
serção nos Anais do Senado, dos 
discursos pronunciados em Brasllla 
pelos Srs. President.é da Replibll· 
ca e Foster Dulles, Secretário de 
Estado dos Estados Unidos da Amé· 
rica· do Norte. 
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Sala das Sessões, em 8 de agOsto 
de 1958. - Lima Tei3:eira.. 

O SR. PRESIDENTE - O re
querimento depende de apolamen
to. 

Os Srs. Senadlres que o apóiam, 
queiram se conservar sentados. 
(Pausa>. 

Está apoiado. 
De acôrdo com o art. 127, pará

grafo único, o requerimento seria 
pôsto em discussão no final da 
Ordem do Dia. Constando ela, po
rém, de "Trabalho das Comissões", 
passa-se à discussão imediata. 

Em discussão o requerimento. 
<Pausa>. 

Não hav~ndo quem queira- usar 
da palavra; vou encerrar a discus
são. 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa> • 

Está aprovado. 

A Ordem do Dia é Trabalho das 
Comissões. 

Faculto a palavra a quem dela 
desejar fazer uso. (Pausa>. 

O Sr. Senador Gilberto Ma
rinho pronuncia discurso, que, 
entregue à revtsdo ao orador, 
será posteriormente Publlcaao. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Filinto 
Müller, para explicação pessoal. 

O SR. PILINTO MULLER -
<Para. eZPZtcaçt%o pessoal) -C*> -
Sr. Presidente, ontem, na Câma· 
ra dos Deputados, o eminente 
Deputado VIeira de Mello, repre. 
sentante do Estado da Bahla, e 
até há. pouco tempo Lider da "Maio· 
rla: naquela Casa do Congr~sso, pro
nunciou discurso em que fêz acusa
ção da maior gravidade à atuação 
politica do Governador Antonio 

(*) - Nao fot reulato pelo orador. 

Balbino, à pretensa ação pessoal dr 
Sr. Sebastião Paes. de Almeida:, Pre 
sldente do Banco ·do BrasU, mais. 
ao que chama S. Exa. de negocia. 
ta que se estaria desenvolvendc 
nas docas da· Ba:hla, possivelmente 
com a conivência de altas persona. 
lidades admtntstratlvas do Pais. 

Não venho à tribuna, Sr. Prest· 
dente, para a:nallsar o discurso do 
eminente Deputado Vieira de "Mel
lo. Os fatos enunciados por sua 
Excelência são, como d.lsse d~ tnl· 
elo, da maior graVidade, e estão a 
exigir contestação. cabal e prova
da- das pessoas pQr S. Exa. focall
zadas; estão a exigir também, por 
parte de S. Exa ... a prova das afir
mativas que fêz. ·· 

O candidato a., Governador, da 
Bahla, lndtcndo pelo Partido· social 
Democ.rátlco não. o conheço; tenho 
de S. Sa., entretanto, a·s melho
res informações, que me levam a 
considerá-lo homem de bem, digno 
de exercer a.quelas elevadas fun-
ções, ·· . 

Conheço o Gov.ernador Antônio 
Balblno. Faço justiça, quando mais 
não seja, à sua lntellgêncta:; e custo 
a crer que um hom-em do discerni
mento de Antonio Balblno, com 
larga experiência, assumisse a. res
ponsabUidade de decla.rações da 
ordem daquelas que lhe são atribui
das pelo eminente Deputado Viei· 
ra de Mello, ex-Lider da Maioria 
da Câmara dos Deputados. 

O Sr. Juracy Maga!Mes. - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. FILINTO Mtn.LER. -
com multa honra! 

o Sr. Juracv MagalMes - Vos· 
sa Excelência um dos lideres da po
litica brasUeira, sabe como são 
verdadeiras as distorções no pro
nunciamento do eleitorado através 
do subõrno, da coação, da· vtolên· 
ela. Todos precisamos prestar a 
nossa colaboração para extirpar ês
se cancro da vida pública naclonaol. 
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O SR. FILINTO M'tlLLER -
De pleno acôrdo com Vossa Exce
lência. 

o $r. Francisco Gallotti - Mul
to. bem, Senador Juracy Maga
lhães! 

O Sr. Juracy Magalhães - Nós, 
homens de bem, estamos sentindo 
a· necessidade de corrigir o desca
labro que vai pela vida públlca ou, 
então, nos afastarmos dessa atlvt. 
dade que nos é sobremodo onero· 
sa-. vou dar a V. Exa. e à Na
ção um depoimento sôbre o caso 
que tra.z ao conhecimento do se. 
nado e que foi objeto do discur
so do nobre Deputado Vieira de 
Mello, ontem, na Câmara dos Depu. 
tados. :S:sse 1lustre , parlamentar 
contou-me que vários convencio
nais do Partido Social Democráti
co haviam recebido, como estimu
lo ao apoio à candidatura Pedreira 
de Freitas, a noticia de que essa 
candidatura estaria multo bem ba
seada, numa poderosa fôrça flnB:n
celra que a escudava; e que somen
te o Sr. Sebastião Paes de Almei
da teria subscrito inlcialmente dez 
milhões de cruzeiros, dizendo que 
essa quantia- poderia ser elevada 
até trinta milhões de cruzeiros, 
pois estaria disposto a gastar no 
pleito governamental baiano. Es
ta segunda parte não a ouvi da tes
temunha que vou dar ao conheci
mento do senado; mas . quanto_ à 
primeira parte, ou seja a subscriçao 
de dez milhões de cruzeiros, o ilus
tre Governador Antônio Balbino, 
quando convida·va o Deputado Rui 
Santos, presidente da UDN baiana, 
a trazer o nosso Partido para a 
fórmula Pedreira de Freitas, entre 
os argumentos de que se valeu, 
incluiu o de que essa candidatura, 
na fase em que as despesas eleito
.rais são grandes, contaria com 
aquela facllldade eviclente. Dei, en
tão, o meu depoimento ao Deputad.o 
Vieira de Mello, que o trouxe a. PU· 
bllco. Ontem encontrei-me com 
s. Exa. que me perguntou se o 

ra·tificaria. Respondi-lhe que sim, 
pois a verdade deve ser proclama· 
da com tôda a Usura e em tom 
alto para que a Nação inteh.'a .. a 
ouça. Não quero cometer o despri· 
mor de, amigo pessoal do Sr .... An· 
tônto Balbino e tendo apoiado o 
seu Govêrno até dias recentes, vir 
a públlco dar o espetáéulo· daqueles 
homens que, por divergirem poll· 
ticamente, passam a acusar aquê· 
les de quem eram a-llados na vés
pera. Feito candidato ao Oovêrno 
da Bahla, desejo colocar a campa
nha politica no mais alto. nível, sem 
descer a retallações pessoais. O 
jovem engenheiro Pedreira de Frei· 
tas, .escolhido pelo PSD, é um 
moço distinto. Tivemos raros con
tatos mas dêle colhi boa impressão 
pessoal. Não pretendo, absoluta. 
mente, descambar pará: o regime 
de diminuir os Indivíduos para que 
nossa figura apa·reça no cenário 
politico. Se não temos valor pró
prio, não devemos trazer a um 
nível baixo o comum da vida pú
bllca do Pais. li: por isso que dou 
meu depoimento quanto à existên
cia da subscrição do Sr. Sebastião 
Paes Almeida, não com as provas 
possíveis da atitude porve!litura 
adotada por S. Ex.a., mas com a 
palavra do Deputado Rui Santos, 
que me contou ter ouvido essa afir
mação do Governador Antônio Bal
bino. E trago êsse testemunho 
porque é a verdade. Ao terminar, 
agradeço a V. Exa. a bondade 
com que me ouviu e asseguro que 
a nega-tiva trazida ao conheclme,!l
to da Nação pelo Sr. Sebastiao 
Paes Almeida, é acolhida por todos 
os políticos com certo alivio. Seria 
descabido que. o Chefe de uma in
dústria monopollsta como a do vi· 
dro plano, que é, pràticamente, um 
truste no Bras11, ;.fôsse empregar, 
numa campanha politica estadual 
mesmo da sua:;· economia privada, 
quantia tão vultosa, que se asse· 
melharia a um Investimento. Se
ria doloroso que isso ocorresse. Mas 
se êle próprio vem a públlco de· 
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clarar não ser verdade, faço votos 
para qme os acontecimentos de
monstrem que, realmente, o presi
dente do Banco do Brasil teria ra
zão na sua contestação. 

O SR. FILINTO MtlLLER 
Agradeço o aparte com que me hon
rou o eminente Senador Juracy 
Magalhães. 

Sr. Presidente, não voenho à trl· 
buna, para debater a politica bala
na, nesta Ca·sa, temos o costume, 
multo salutar, de não trazer a de
bate questões regionais. Desejo 
simplesmente tecer comentários sô· 
bre o discurso do nobre Deputado 
Vieira dos Mello, a fim de, em con
clusão, dar conhecimento ao se
nado ·e à Nação do formal desmen
tido que me pediu flz>esse, em seu 
nome, o Presidente do Banco do 
Brasil, Sr. Sebastião Paes de AI· 
mel da. Registro, porém com mui· 
to prazer, o aparte d.o eminente Se
nador Juracy Magalhães que traz 
mais um elemento para a Investi
gação que deve ser feita nesse 
aspecto da vida pública brasileira, 
a fim de que fique bem esclarecido 
onde estão as responsabilidades e 
se há realmente, tentativa de cor
rupção que ferirá, antes de tudo, 
se exata·, os brios do povo baiano. 

O nobre Senador Juracy Maga
lhães, dando mais uma demonstra
ção do seu elevado espírito demo
crático, acaba d.e afirmar que 
pretende conduzir a campanha po
lítica· da Bahla num nível eleva
do, respeitando seus adversários, 
para ter direito a ser respeitado: 
e respeitando-os porque é homem 
que sabe acatar os demais. 

o sr. Jv.racy Magalhwes - Res
peito--sem condições. 

O SR. FILINTO MtlLLER -
O depoimento de S. Exa. que traz 
maior ênfase e gravidade à acusa
ção do Deputado VIeira de Mello, 
embora não tenha sido ouvida dl
retamente por So Ex.a mostro que, 
politizados como estamos nós bra-

sllelros, podemos conduzir uma 
campanha politica em alto nível, 
dentro da democracia. li: Sua Ex· 
celêncla mesmo quem afirma que 
o Sr. Pedreira de Freitas, que pou. 
co conhece, é pessoa digna e respei
tável, a · cuja honorabilidade não 
faz qualquer restrição . • 

Sr o Presidente, não é admissivel 
que um homem dêsse porte aceitas
se sua candidatura sustentada a 
pêso de pecúnla. S. Exa. há de 
querer ser o Governador de sua 
terra; é uma asp!raçij,o justa e hO· --. 
nesta; mas não é ,justo nem hones-
to pretender atingir-se êsse eleva
do pôsto através da corrupção, · 
através do pêso do dinheiro. 

Quem quer que aspire a cargos 
públlcos deve antes de tudo, con
quistar a confiança .do povo, para 
ter direito ao seu voto o Não é pe
lo dinheiro, não é pela corrupção, 
não é pela violência que os homens 
públicos de formação democrática 
buscam conquistar poder: é pela 
convicção, procurando convencer o 
povo, oferecendo ·ao seu conheci
mento um programa salutar de ad
ministração que se conquistam vo
tos. Nós, Senadores, bem podemos 
dar dêsse fato testemunho. Estou 
c·erto de que nenhum de nossos co
legas, elegeu-se pelo pêso do dinhei
ro. Todos que aqui se encontram 
representam realmente o signo da 
vontade popular. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. EXo11 um aparte? 

O SR. FILINTO MtlLLER -
Ouço com prazer o apa·rte de vos
sa Excelência. 

O Sr. Lima Teixeira - Louvo a 
atitude do meu colega, Senador Ju
racy Magalhães, quando, nesta ho
ra, candidato ao Govêrno da Bah!a 
tem a ombrldade, a dignidade, ali
ás características de sua personali
dade ... 

O Sr. Juracy Magalhães- Mul
to obrigado a Vossa Excelência. 
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o Sr. Lima Teixeira - ... de re. 
conhecer que o candidato escolhido 
em convenção pelo Partido Social 
Democrático, pelo Partido Traba
lhista Brasllelro e pelo Partido Re
publlcano, o Sr. Pedreira de Frei
tas, é um homem digno e hon· 
rado. 

Conheci - confesso a: V. Exa. 
com a sinceridade que me caracte
riza - o Sr. José Pedreira de Frei
tas há pouco tempo; mas a im
pressão dos Baianos sôbre sua pes. 
soa é a de ser homem honrado e 
digno. É verdade que não tem 
tradição poli tlca·. 

O Sr. Juracy Magalhães - o que 
é uma solução artificial para o 
problema politico da Bahia. 

O Sr. Lima Tei3:eira - Estimaria 
que, nesta· hora, as fôrças politicas 
do meu Estado estivessem congre
gadas em tôrno de uma solução 
dentro da qual a Bahla fôsse a 
vitoriosa e pudesse contar com a 
colaboração do nobre Senador Ju. 
racy Magalhães. 

O Sr. Neves da Rocha - Perfei
tamente. 

O Sr. Lima Teizeira - sua Ex
celência· lnegàvelmente nos presta
ria valioso concurso dando o seu 
brllhantismo, sua inteligência e 
capacidade de trabalho. 

O SR. FILINTO Mti'LLER -
E patriotismo. 

O Sr. Lima Teixeira - . . . tra. 
ços marcantes de sua passagem 
pelo Govêrno da Bahla. 

o sr. Juracy Magallilles - Mais 
uma vez obrigado a Vossa Exce· 
lêncla. 

o Sr. Lima Teixeira - Estimaria 
sim, que estivéssemos todos reuni
dos, porque houv·s a posslbllldade 
de união, no meu Estad.o. 

O Sr. Juracy Magalhães- Mui· 
to bem I Ai V. Ex. o. há de convir 

que tocou no punctum àolens. Hou. 
ve a posslb111dade de unir a Bahia 
em tôrno de um grande nome como 
os de Clemente Marlanl, ou Demós
tenes Madureira de Pinho; mas, 
em vez disso procurou-se solução 
pequena, artificial, parecendo mes. 
mo que a maior vitima, no caso, é 
o próprio candidato, moço de boas 
qualidades, que vai defrontar·se 
com tremendos embaraços pela po.
slção em que o colocaram outros, 
mais sabidos e mais responsáveis. 

O Sr. Lima 71eixeira - Comple
tando o aparte lembro o que tenho 
dito multas vêzes desta. tribuna: a 
Bahia tem posslbl11dades de che
gar à solução conc111atória, que a 
prestigiaria no selo da Federação, 
entretanto, não tem recebido o tra
tamento que merece. 'tenho aqui 
protestado, multas vêzes, contra o 
tratamento discriminatório que se 
dá ao meu Estado. Contribui êle 
para a· economia nacional com a
preciável quantidade de divisas, por 
melo do.cacau segundo produto de 
exportação do Pais, e, também, na 
posição privilegiada de maior pro
dutor de petróleo do Brasll. A Ba
hJa merece que a·s fôrças nacionais 
estejam congregadas, nesta hora, 
para que, no futuro, possam. dar. 
lhe a posição que merece no selo 
da Federação. 

' o Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. um apa·rte? 

O SR. FILINTO Mt!LLER -
Com multo prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - No
bre Lider da Maioria, nada contes
to do que acaba de dizer o Lider 
da União Democrática Nacional sô. 
bre o caso. Acredito, piamente, 
que S. Ex.11 seria Incapaz de lnven· 
tar o minlmo que fôsse em tõmo 
de qualquer· fato passado aqui, por
que é homem da realidade, veraz. 
Slnto-mf.l, entretanto, na obrigação 
d•e dizer algo quanto ao Presidente 
do Banco do Brasil, cidadão cuja 
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aignidade e honradez me acostu
mei a admirar. Acredito sincera
mente, que, se S. Ex.a destinou 
qualquer quantia à. campanha: elei
toral da .Bahia, fê-lo, como em ge. 
ral se usa no BrasU para auxWar 
companheiros de luta-, mas sem o 
sentido prévio da corrupção. · Era 
a observação que desejava fazer. 

O Sr. Francisco Gallotti - Mor
mente sabendo que o Presidente 
do Banco do Brasil é homem de 
grandes posses. 

O SR. FILINTO MULLER -
'Agradeço o aparte do eminente Se
nador Fernandes Távora, que pela 
sua condição de Senador da Repú
blica e sua grande respeitabWcta-

. de pessoal, tem grande valor. 

' O Sr. Fernandes Távora - Multo 
grato a Vossa Excelência. 

O SR. Fn.INTO MULLER -
Todos sabemos quanto o Senador 
Fernandes Távora é Intransigente 
·na sua posição de adversário; mas 
também não Ignoramos quanto S. 
Exa. presa sua palavra e com que 
dignidade exerce seu mandato. Re
gistro o aparte de S. Exa. com 
Imensa satisfação, pela significa-

. 'ção que tem no debate que esta
. ·mos travando . 

.. o Sr. Benedlcto Val!aàares -
Permite o nobre orador um apa-r
te? 

O SR: FILINTO MULLER 
Com multa satisfação. -· 

O Sr. Bened!cto Valladares 
o Senhor Sebastião Paes de Al
meida é homem trabalhador, ho
nesto e de espirita público, que não 
se envolve em politica no Estado 
de São Paulo, nem em Minas Ge
ra:ls, Estado de seu nascimento, se
ria crivei que fôa&e na politica do 
Estado da Bahla. 

O SR. FILINTO MULLER -
Agradeço o aparte do nobre Sena
dor Benedlcto Valladares. 

O Sr. Juracy Magalhães - Per
mite V. Exa·. um aparte? 

. O SR. PRESIDENTE- (Ftl2endo 
soar os timpanos> - Solicito dos 
nobres Senadores não apartelem o 
orador; S. Exa. está falando em 
explicação pessoal · e, regimental
mente, os apartes não são permi
tidos. A Mesa, no seu liberalismo, 
os consentiu; mas S. Ex.a que, 
ainda segundo o Regimento, dispu
nha· de apenas dez minutos, Já 
está ocupando a tribuna há vinte 
minutos e ainda não pôde con
cluir seu• discurso. ' 

O SR. FILINTO MULLER -
Senhor Presidente, não pedi a pà: · 
lavra para explicação pessoal. Oo· 
mo a Ordem do Dia era Trabalhos 
das Comissões, supus estivesse fa. 
!ando na continuação da hora do 
Expediente. 

O SR. PRESIDENTE- Informo 
a V. Exa:. que o Plenário resolveu 
que no dia em que a Ordem do 
Dia fõsse Trabalho das. Comis
sões, não haveria orador. 

O SR. FILINTO MULLER -
Agradeço o esclarecimento e faço 
apêlo à liberalidade da Mesa: para 
permitir que eu conclua meu dis
curso. · 

O SR. PRESIDENTE - V. Exa. 
pode não só continuar como con
ceder apártes. 

O SR. FILIN'OO MULLER - Sr. 
Presidente, agradeço a llberallda· 
de. A declaração . que estou. fazendo 
é de alta significação para- a vida 
politica brasileira. Por Isso, estou 
apelando para a liberalidade da 
Mesa. 

Concedo o aparte ao nobre Se
nador Juracy Magalhães, há pouco 
pedido. 

O Sr. Juracy Magalhães- Con
gratulo-me com V. Exa. pela opor
tunidade de trazer luz a êste es
calabroso problema de um preten-
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dido financiamento da campanha 
governamental da Bahla. Discar. 
do do meu ilustre colega e eminen
te Senador Fernandes Távora, 
quando admite .que o Senhor Presi
dente do Banco. do Brasil pudesse 
ter dado essa quantia sem Intuito 
de corrupção. Faço . politica há 
multo tempo no Brasil; tenho aml· 
gos entre os homens mais ricos do 
Pais e nunca encontrei ninguém 
disposto a contribuir para as mi
nhas campanhas, ·nem com quan~ 
ti~. muitissimo menos vultosa do 
que essa. Ao contrário minha cam
panha encontra colaboradores en
tre gente humilde · e gente rica, 
mas com quantias insignificantes; 
quantia vultosa como a em causa 
só se emprega como investimento. 
A. afirmação quoe faz o senhor Se
bastião de Almeida. precisa reper
cutir na Bahla, precisa lá. ser ou
vida, porque, ali, o que se diz é 
multo diferente. Há. multas teste. 
munhas para contestá-la; há. mul
tas testemunhas para rir dessa a
firmação pensando nos veiculas que 
foram necessários para propagar 
essa noticia como verdadeira e 
~usplciosa para a candidatura do 
Sr. Pedreira de Freitas .. Devo di
zer que ouvi também testemunho 
insuspeito de outras pessoas quali
ficadas da Bahia e que agora, em 
face da declaração de V. Exa·. vão 
encontrar motivos mais fortes pa
ra se empenharem na campanha 
de redenção que estamos iniciando 
na Bahla-. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. um contraparte? 

O SR.· FILINTO MULLER -
Pois não. 

o Sr. Fernandes Távora- Vos
sa Excelência começou na politica 
multo depois de mim e teve a feli
cidade de já encontrar alguém que 
o ~ux111asse, embora com impor. 
tãnclas modestas. Eu trabalho na 
politica há clnqüenta anos, e nun. 
ca me deram um vintém. (Riso>. 

O· Sr. Juracy · Magalhães - A 
mim também ninguém deu vintém. 
As contribuições obtidas pelo meu 
Partido eu faço questão de que 
nunca· passem pelas minhas mãos. 
Tôda contribuição destinada a 
campanha de que faço parte é 
entregue, em cheque nominal, ao 
tesoureiro da campanha para- que 
êste faça o emprêgo devido em 
condiçõoes · legais. Creio que êsse 
é um, ato de profilaxia que honra 
qualquer homem público. Nunca se 
ouviu dizer, depois de uma cam
pa-nha minha, que houvéssemos re· 
colhldo quantia vultosa ou empre
gado mal dinheiro destinado à pro
paganda politica. 

O SR .. Fn.INTO MULLER - Sr. 
Presidente, a questão de contri· 
buição para ca-mpanha politica 
não pode constituir motivo de es
panto, a não ser quando a impor
tância é excessiva. A própria Lei 
Eleitoral estabel-ece ·o limite de 
Cr$ 100.000,00 para contribuição 
espontânea· às campanhas politi
cas. 

Declarei de inlclo Sr. Presiden
te, que não desejava debater as
suntos da politica baiana. Vejo, 
porém, com multa satisfação, que 
já. começam êles a aflorar em nos
sos <lebates; e certamente os emi
nentes representantes da Bahla, 
não direi aqui no Senado mas na 
campanha politica em que se irão 
empenhar terão oportunidade de 
esclarecer todos êsses pontos, não 
só alertando o povo da Bahia, mas 
t!Lmbém a. Nação. 

Disse que fazia justiça quando 
mais não fôsse à inteligência do 
Governador Antônio Balbino. Quero 
acrescentar que o considero um ho
mem de bem, um patriota, um tra
balhador incansável, um homem 
que está. sempre vibrando pelo bem 
da Bahla e pela grandeza do Bra
sil. 1!: esta- a minha ·opinião pes
soal. Pratico um ato de justiça. 
1!: uma homenagem que presto ao 
Governador da Bahia. 

I 
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Quanto ao Sr. Pedreira de Frei
tas, que não tenho a honra de co. 
nhecer, faço dêle o melhor juizo 
pelas lnformaçóes ouvidas. ' 

O Sr. Juracy Magalhães - É 
uma das razões por que nós, da 
Bahia, estranha·mos a escolha do 
Sr. Pedreira de Freitas. V. Exa., 
Líder da Maioria, não o conheca, 
como, de resto, todo o Brasil. 

O SR. FILINT.O MULLER -
S:ste é assunto da politica baiana, 
no qual não quero entrar. Ressai
to, apenas, que, pelas informações 
que tenho, faço do Sr. Pedreira de 
Freitas o melhor juizo, o melhor 
conceito. 

O Sr. Neves da Rocha - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. FILINT.O MULLER -
Com multo pra~er. 

O Sr. Neves da Rocha- Apenas 
ligeiras palavras, em face do es
tado de saúde não me permitir ln· 
terferlr em debates calorosos; en
tretanto, como integrante da Ban· 
cada Baiana desta casa, não me 
cabe silenciar em momento tão de· 
llcaao para a política baiana. Ti· 
nha a Impressão, Sr. Senador FI· 
llnto Müller, de que os entendi· 
mentes que se reallzavam na mi· 
nha terra para a escolha do can
didato à sucessão do eminente 
Governador Antônio Balbino, te
riam um · desf·echo conclllató<rlo, 
num clima de melhor ambiente e 
de mais tranqüJlldade. Tive mes
mo a Impressão de que pudéssemos, 
de modo conclllatórlo, ver de novo 
à frente do Govêrno do meu Es· 
tado o eminente Senador Juracy 
Magalhães, .!ie quem, neste S·enado, 
tenho feito, em várias oportunlda .. 
des as m:elhores referências à sua 
grande obra administrativa·, quan
do exerceu as altas funções de Go· 
vernador da Bahia. 

O Sr. Juracy Magalhães - Obri
gado a Vossa Excelência·. 

O .sr. Neves da Rocha- Fl-las, 
sempre com entusiasmo e por dever 
de justiça. Com relação ao atual 
candidato à sucessão governamen
tal pelo Partido Social Democrá
tico, o Senador Pedreira de Freitas, 
tenho também do mesmo a melhor 
das impressões. Conheço-o pessoal· 
mente, como profissional de valor, 
engenheiro distinto, moço honesto 
e trabalhador, com o qual privei 
como colega, em determinadas oca
siões, a serviço do . próprio· Estado 
da Bahia. Espero que a sucessão 
baiana. se reallze de modo que pos- · 
sa o eminente Governador Antônio 
Balblno, a quem me ligam laços de 
profunda consideração e estima, e 
de quem faço o melhor conceito, 
dar à .minha terra um governante, 
por todos os títulos digno de suas 
tradições, em beneficio de seu gran· 
de povo. 

O SR. FILINT.O MVLLER -
Agradeço o aparte do eminente se
nador Neves da Rocha, cuja auto
ridade todos nós respeitamos no 
Senado da República. 

Como declarei e repito, não vou 
debater o caso político da Bahia. 
A nós brasileiros, não baianos, êle 
apenas nos interessa dentro da· 
quele llmite multo natural' que 
prende nossa atenção qualquer fato 
que ocorra em nosso Pais. Como 
pessedista·, interessa-me também o 
que ocorre na Bah!a. Desejo que 
meu Partido esteja forte naquela 
Unidade da Federação e em tôdas 
as demais, para que possa ganha·r 
o pleito, em combate eleitoral livre 
e honesto. Desejo que vença sua 
legenda, para prestar serviços ao 
País. 

Sr. Presidente, vim, porém, à tri
buna para prestar um depoimento 
ao Senado e à Nação. Fui procura
do pelo Sr. Sebastião Paes de Al
meida, pessoalmente. Pediu-me Sua 
Senhoria tra·nsmit!sse ao Senado 
sua declaração categórica de que 
jamais contribuiu, com qualquer 
Importância, para a campanha po. 

··~. 
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lítica na Bahla; e nunca assumiu 
qualquer compromisso dessa natu· 
reza. 

Essa declaração eu a faço com 
o maior prazer porque conheço pes· 
soalmente o Sr. Sebastião Paoes de 
Almeida. Considero-o homem doe 
bem, digno e que honra sua pala
vra. A atuação de S. s.a à frente 
do Banco do BrasU nos dois anos 
e melo em que se encontra na Pre
sidência daquele estabelecimento 
de crédito é penhor seguro da cor
ração com que agirá daqui por 
diante. Tem procedido de maneira 
lmpecãvel. Ninguém poderá apon
tar o menor ato significativo de 
parcialidade politica. :1!: a razão 
por que fêz jus, há pouco, a um 
aparte multo significativo do emi
nente Senador .Fernandes Távora. 

O Sr. Neves da Rocha - Aliás, 
11 hoje no Correio da Manhã que 
houve desmentido formal do Pre· 
sldente do Banco do Brasil com 
referência ao fato. 

O SR. FILINTO MULLER -
Estou transmitindo ao Senado, em 
seu nome, êsse desmentido. Não 
dispõe S. s.a de tribuna parlamen
tar. A aéusação foi feita na Câ· 
mara dos Deputados .. Prontifiquei
me a dar conhecimento a esta Ca· 
sa da afirmação categórica de que 
não se comprometera a dar, nem 
agora, nem futuramente, qualquer 
Importância para a campanha po· 
lftlca que se inicia na Bahla. 

O Sr. Lima Tetzetra....: Faz Vos· 
sa Excelência justiça ao Preslden· 
te do Banco do Brasil. 

O Sr. Gilberto Marinho - PEr· 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. FILINTO MULLER -
Com prazer. 

O Sr. Gilberto Marinho - Con
sidero altamente inspiradora a ini
ciativa de V. Ex.a esclarecendo o 
Plenário desta Casa e a Nação sô
bre a atuação do Sr. Sebastião 

Paes de Almeida, de reputação 111· 
bada e sõbre cuja atuação no Ban
co do Brasil, até hoje, nem mesmo 
os elementos mais frontalmente 
contrários ao Govêrno puderam 
articular a mais leve acusação. Ja
mais se ouviu dizer que S. Exa. 
denotasse, na sua notável atuação 
à frente do nosso principal estabe· 
leclmento de crédito, qualquer par
cialidade politica. O Senhor Paes 
de Almeida já . velo precedido do 
glorioso Estado de São Paulo pelo 
justo renome de experimentado ad
ministrador, profundo conhecedor 
dos nossos problemas económicos. 
Nem outro critério presidiu a sua 
escolha para o alto põsto que hoje 
ilustra, senão os seus reconhecidos 
e proclamados méritos. 

O SR. FILINT.O MULLER -
Agradeço o aparte com que me 
honrou o nobre Senador Gilberto 
Marinho, que tem grande cabi· 
mento neste final do meu discurso, 
p(lr ser depoimento insuspeito 
quanto às qualidades morais e ca
pacidade intelectual do Sr. Bebas· 
tlão Paes de Almeida. 

·o Sr. Lameira Btttencourt 
Permite V. Exa. um aparte? 

. • O SR. FILINT.O MULLER 
Ouço com prazer o aparte do emi
nente colega. 

o Sr. Lameira Btttencourt . -
Realmente parece, eminente Sena
dor Filinto MüUer, que há opinião 
unânime no Senado em tõrno da 
correção impecável com que o Sr. 
Sebastião . Paes de . Almeida exerce 
as altas funções de Presidente do 
Banco do Brasil. A êsse respeito -
como sallentou há pouco o eminen
te Senador Gilberto Marinho -
nem as vozes mais apaixonadas e 
mais inflamadas da Oposição, nes
ta ou na outra Casa do Congresso, 
jamais levantaram a, menor restri· 
ção, a menor suspeita, a menor 
acusação contra aquêle que com 
tanta dignidade, Isenção, honestl-
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dade e espirita público dirige os 
destinos do maior Banco do Pais. 
Permita o nobre orador Incorpore 
ao seu discurso, como subsidio que 
considero valioso, o telegrama. pu
bllcado nos matutinos de hoje, do 
Ilustre Governador da Bahla, Dr. 
Antônio Balblno, dirigido ao Sr. 
Pedreira de Freitas, candidato à 
governança daquele grande Estado 
do Norte, que passo a ler: 

"Acabo de ter conhecimento 
da torpe exploração, com ob
Jetlvo de escândalo, feita pelo 
Deputado Vieira de Mello a pro
pósito do pseudo financiamen
to de trinta milhões de cru
zeiros que seria feito pelo Dou
tor Sebastião Paes de Almeida 
para> a sua candidatura. A hls
.tória cerebrina, articulada com 
propósitos de embalr a opinião 
pública criando ambiente des
favorável à sua candidatura 
vitoriosa:, não resistirá à me· 
nor análtse. sempre sustentei 
que a atual campanha politl· 
ca não seria beneficiada, no 
meu Govêmo, com qualquer re· 
curso proveniente dos cofres · 
·públicos. 

CONTRIBtTIÇOES 
PART.ICtJLARES 

li: verdade que em conversas 
com pessoas amigas, sempre 
disse que os recursos destina
dos a tais ca:mpanhas deve· 
riam ser recolhidos de contrl· 
bulções particulares de amigos 
tendo tido oportunidade mais 
de uma vez, de referir-me a 
nomes de alguns amigos meus, 
pessoas às quais solicitaria t~is 
recüi'sos· - pessoas que nao 
têm qualquer lnterêsse próxi· 
mo ou remoto com o Govêrno 
da Bahia. Sob tal aspecto, não 
nego que tenha Incluído no· 
mes aos quais pretenderia me 
dirigir inclusive, é verdade, oo 
Doutor Sebastião Paes de AI· 
meida. o fato porém, é que 

então nunca tive com o Dou· 
tor Sebastião Paes de Almeida, 
qualquer conversa a tal res· 
peito, nem lhe solicitei nem 
dêle recebi qualquer contribui· 
ção. Autorizo, para Isso, a: 
quem quer que seja, promover 
qualquer investigação bem co
mo estou certo que o Doutor 
Sebastião Paes de Almeida po· 
derá fazer a mesma coisa. 
Estou ainda seguro que com o 
prezado amigo também ocor
rerá o mesmo. 

li: evidente que o Doutor Se· 
bastião Paes de Almeida ou 
qualquer outro cidadão poderá, 
se quiser, contribuir como en· 
tender, com recursos do seu 
próprio patrtmônio para a.Ju· 
dar seja a quem fôr sem que 
isso constitua qualquer lnfra
ção de ética. A Bahia tõda é 
testemunha que não é com a 
sua candidatura que tem sido, 
até aqui gastas importâncias 
vultosas em propaganda de 
tôda a natureza e em compra 
de viaturas. 

DESAFIO 

Desafio a quem quer que seja· 
também provar tenha eu feito 
qualquer promessa em dinhei
ro e muito menos dado qual· 
quer Importância, ·para Influir 
no ânimo de qualquer conven
cional pessedlsta ao declslio so
berana tomada numa votação 
secreta. em cédula única. O 
tom da denúncia rantaslosa, 
ilnica:mente para armar escân
dalo, reflete propósitos· de evl
denfle má fé, que não encon· 
tram na realidade a núnima 
razão para subsistir, não pas
sando de preocupação de lntrl· 
gas, que, à falta de conslstên· 
ela·, se desmoralizarão por com
pleto. Seria rldlculo que fôsse 
eu pretender Impressionar o 
espirita dos convencionais com 
a not!cla lnexata de recursos 
que nunca pedi nem recebi. 

...... 
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Quanto à insinuação que se 
trataria. de financiamento an· 
tecipado pll!ra negócios de vi· 
dro plano, creio que o Doutor 
Paes de Almeida poderá. dar 
o seu testemunho se em qual
quer época lhe falei sôbre tal 
assunto ou se dêle jamais tive 
qualquer pretensão a respeito 
do vidro plano que na Bahia, 
ao que é do conhecimento, 
nunca existiu. Peço transmitir 
êste telegrama urgente ao co
nhecimento do Doutor Sebas
tião Paes de Almeida, dando· 
lhe a divulgação necessária. 
Cordill!l abraço" . 

Desejei, através dêsse aparte, dar 
mais um. depoimento, uma contrl· 
buição valiosa ao brilhante discur
so de v .. Exa. no sentido de mos
trar a _improcedência das graves 
acusações formuladas, m(!nos tal
vez contra o Sr. Antônio Balblno 
do 'que contra aquêle que, a meu 
ver, seria o mais atingido, o Dr. 
Sebastião· Paes de Almeida. Con
sidero-o como todos os ~olegas, um 
homem de bem, na expressão mais 
rigorosa da palll!vra . 

O SR. FILINT:O Mtl"LLER -
Agradeço, muito penhorado, o 
aparte do eminente Senador La
meira Blttencourt. 

A Inclusão, no meu discurso, do 
telegrama do Governador Antônio 
Balbino, do qual não tinha conhe
cimento a meu ver explica: cabal· 
mente, como aliás esperava de Sua 
Excelência o fato trazido à tribuna 
da Câmara dos Deputados, pelo 
Senhor VIeira. de Mello. 

Sr. Presidente, te1•m1nando, de
claro, mais umll! vez, que acusações 
da gravidade das de ontem formu
ladas na outra Casa do Congresso 
não podem ficar amortecidas. 

o Sr. Juracy Magalhães- Multo 
bem. Temos o de~r de pedir se
jam esclarecidas em profundidade. 

O SR. FILINT.O Mtl'LLER -
Não é possível palre sôbre a de· 

mocracia brasileira, sôbre um povo 
tão altivo e adiantado em c1v111· 
zação como o baiano ... 

O Sr. Juracy Magalhães - Cuja 
miséria muito se explora. 

O SR. FILINT.O Mtl'LLER -
. . . dúvida quanto à compra de 
votos para eleger-lhe o Govêrno; 
não é possível que sôbre Governa
dor, o qual vem exercendo o man
dato com tôda a correção e hones
tidade, paire a suspeita de querer 
eleger seu substituto com o pêso 
do dinheiro; não é possível que 
sôbre os administradores, a·fetos ao 
Ministério da VIação e que até hoje 
têm merecido os aplausos do povo 
brasileiro pela sua honradez, paire 
dúvida como a . levantada pelo 
Deputado Vieira de Mello. Temos 
o direito de exigir que suas decla· 
rações sejam esclarecidas em tôda 
a profundidade e punidos os cul· 
pados, se existirem. Estaremos as
sim, prestando serviço à Nação e 
consolidando no Brasil, a Demo· 
crac!a e o Poder Civil. !Muito 
bem; muito bem. Palmas prolon· 
gadas). 

O SR. PRESIDENTE - Antes 
de encerrar os trabalhos, convoco 
os Senhores senadores para uma 
sessão extraordinária, hoje, às vin
te e uma horas e trinta minutos, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 - Discussão única: do Parecer 

da Comissão de Relações Exterio· 
res, sôbre a Mensagem n.0 213, de 
1958, pela qual o Sr. Presidente 
da República submete a:o senado 
a escolha do diplomata Agulnaldo 
Bolitreau Fragoso, Ministro Plenl· 
potenciá.rlo de 1.a classe, para o 
cargo de Embaixador Extra:ordlná.· 
rio e Plenipotenciário, junto ao 
Govêrno da República Argentina. 

O SR. PRESIDENTE- Está. en
cerrada. a sessão. 

Levanta-se a sessão às 16,5G 
minutos. 
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88. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa da 3. a Legislatura, 
enm 8 de agôsto de 1958 

. EXTRAORDINARIA 
PRESID:IIlNCIA DO SR. CUNHA MELLO 

As 21 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se

.nadores: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Prisco dos' Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio. . 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távora. 
Georgino Avelino. 
Reginaldo Fernandes. 
Abelardo Jurema. 
Ribeiro Casado. 
Freitas Cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
·Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães. 
Lima Teixeira. 
Moreira Filho . 
Arllndo Rodrigues. 
Calado de Castro. · 
Gllberto· Marinho. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Llno de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
Mário Motta. 
·João -VIllasbôas. 
Filinto Müller. 
Gaspar Velloso. 
Alô Guimarães. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Primlo Beck - (37) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 37 Srs. Senadores. 

Havendo número legal está, 
aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Primetro Suplente, 
servindo de Segundo Secretá· 
rio, procede d leitura da Ata 
da sessão anterior, que, posta 
em ~s'CUss/io, é sem debate 
aprovada. 

O SR. PRESIDENTE - Não 
há, sôbre a mesa Expediente para 
leitura. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Abelardo Jurema. 

O SR. ABELARDO. JUREMA -
(*) -sr. Presidente, Srs. Senado
res, ouvi com multa atenção . os 
debates travados hoje sôbre a po
litica da terra de Castro Alves. 

Despertou-me a atenção o apar· 
te do Senador Juracy Magalhães 
a respeito de .pretender fazer, na 
Bahla, campanha pela sua can
didatura, nos mais altos padrões, 
éticos, respeitando os seus adver· 
sárlos, exaltando a linha e o pro· 
grama do seu Partido, sem que· 
bra da linha e do padrão a serem 
mantidos num pleito dirigido por 
homens de cultura e de grau de 
civilização avançado. 

Lembrei-me então, · de que, na 
Paraíba, Estado que represento, 
a campanha . que se desenvolve 
não atingiu êsse grau que o Se· 
nador Juracy Magalhães tão bem 
frisou na. sua oração. 

(*) - Nao· fot J•evtsro pelo orador. 

. ~. 
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Evidentemente, os homens pú· 
bllcos com responsabllidade, os 
homens públicos qu~ pass·aram, 
pelas universidades, pelas escoJ. 
las ao se envolverem em pleitos 
pollticos, têm passado a. zelar, 
têm princ·:plos a defender e, so
bretudo padrões a. conservar. 

A campanha política para aces· 
so aos postos eletlvos, não lmpllca 
o afastalllt'nto, o esquecimento 
dessas linhas, dêsses padrões por. 
que os homens públl~os, são Ji· 
d.;ores de opiniões; são êles qu.~ 
criam e orientam a opinião · pú· 
bllca. 

Se êsses homens públicos, à tes· 
ta dos movimentos a favor de 
candidatos a postos eletivos, bai· 
xam o nivel das discussões poli· 
ticas descem a altura de suas 
pregações, não estão sendo fléls 
aos ensinamentos dos seus mes
tres, nem aos supremos lnterêsses 
da Nação. 

Na. Paraiba, InfeliZmente, Sr. 
Presidente, apesar do alto padrão 
dos seus candidatos aos postos 
eletivos, no particular da eleição 
majoritária de Senador, a. popu· 
lação foi colhida de surprêsa. 
De um lado, temoa um homem. 
da formação moral, intelectual e 
democrática do Senador Ruy 
Carneiro de caráter. cordial, ame
no: do outro como seu opositor, 
a.presenta-se candidato de grande 
passado, com serviços . prestados à 
Nação. OCupou vários postos na 
vida pública, quer no Executivo, 
quer no Legislativo, no entanto 
desenvolveu e desenvolve sua pre
gação politica no mais baixo nf. 
vel, jamais ocorrido na Paraiba. 

As .. palavras do Senador Jurac)' 
Magalhães calaram profunda· 
mente no meu espirita e congra· 
tulo·m.e com a Bahla pela opor· 
tunldade de uma campanha que 
se desenvolverá no · ~to plano 
profetizado por aquêle eminente 
Senador. Lamento que a minha 
terra não tenha êsse mesmo nl
vel, que os polftlcos não sigam 
es.!la mesma orientação, se bem 

que, da parte do Senador Ruy 
Carneiro, os discursos a apresen
tação de seu programa e prega. 
ções pelos munlciplos, pelos Dis
tritos, sejam., só e só, orientados 
no sentido de apresentar as 11· 
nhas os Ideais que unem o Par
tido Social Democrático ao Par· 
tido Trabalhista Brasileiro, ao Par· 
tido Republicano, ao Partido So· 
ciallsta Brasileiro, para a vitória 
no dia 3 de outubro. 

O Senado conhece a atuação 
do Senador Ruy Carneiro, nesta 
Casa. Homem lhano e cordial 
mantém o mesmo padrão de con· 
duta, na sua pregação politica 
em todos os municípios da Pa· 
raiba apesar de sofrer a mais 
sórdida das campanhas e as mais 
baixas difamações. 

O Sr. Lima Tei:teira - Per· 
mlte V. Exa., um. aparte? 

O SR. ABELARDO JUREMA
Com Imenso prazer. 

O Sr. Lima Tel$eira - Estou 
ouvindo o discurso de V. Exa. com. 
a atenção que me merece. No Es· 
tado de V. Exa., si.o candidatos, 
de um. lado, o nosso colega., Se
nador Ruy Carneiro, que realmen· 
te tem sldo lnexcedlvel na defesa 
dos lnterêsses da Para1ba; de 
outro o Dr. José Américo de Al· 
melda, lndlscutlvelm.ente figura 
tradicional na politica brasUelra. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Essa. a razio da nossa surpresa. 

o Sr. Lima Teixeira - Sobre
tudo por ser o Sr. José Américo 
politico de tradição é que deveria 
manter sua campanha num cllm.a 
de respeito d~ compostura, co· 
mo bem o frisou V. Exa. e o Se· 
nador Juracy Magalhães, no apar
te ao discurso desta tarde do 
Senador Filinto Müller de can· 
dldato que descam.ba para o ata
que pessoal, para as qulzUas, qua· 
se sempre norteadas no sentido 
de ferir a dignidade pessoal dos 
adversários, não pode merecer o 
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respeito da opinião pública. Não 
sei, é verdade, até onde o acir· 
ramento dos ódios terá conduzido 
a campanha na Paraiba, mas não 
creio tenha um homem como o 
Dr. José Américo de Almeida des· 
cido a êsse debate que todos 
condenamos salvo se v. Exa., que 
conhece bem a politica do seu 
Estado, venha a proclamar que 
a campanha chegou a êsse pon· 
to .. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Justamente estou falando sôbre 
êsse aspecto. 1 

Os primeiros comícios do ex
Min1stro da Viação foram feitos 
em tom de tal modo, violento e 
pessoal que, hoje, aconselhado 
por amigos e sentindo em tômo 
de si um vácuo - infelizmente, 
um pouco tarde - começou a 
modificar sua falação. Numa 
tátlca, porém, de subversão da 
ordem, deixou de atacar para que 
seus companheiros de palanque 
o façam, no mesmo diapasão. 

Se V. Exa. ou outros Senhores 
Senadores quiserem dar-nos a 
honra de visitar o meu · Estado 
e acompanhar as pregações civl· 
cas, verificará que o Senador Ruy 
Carneiro, junto aos seus amigos, 
nos . seus comicios, procura man· 
ter a campanha no mais alto pa. 
drão, dentro dos prlnciplos pre
conizados pelo senador Juracy 
Magalhães. Lamento não esta.r 
presente o eminente representan· 
te da Bahia. que assistiu a dois 
ou três comicios de iniciação da 
campanha do ex-Ministro da Via
ção. Enquanto o Senador Juracy 
Magalhães falava ao povo do meu 
Estado, côm ·voz e argumentação 
convincentes, em tom pragmático, 
teve o desprazer de presenciar o 
seu próprio candidato numa ma· 
nlfestação de descompustura pes· 
soai, que Impressionou mal à opi· 
nlão pública do Estado. 

.tsee o depoimento qu':! trago 
para que o Senado da República 

e o povo tomem -conhecimento 
da necessidade de uma reação 
da opinião pública e da camada 
esclarecida, no sentido de evitar 
nas lides eleitorais a retalhação 
pessoal. A se prosseguir. nesse 
sistema havemos de negar a nos
tálgica e melancólica confissão de 
que ninguém mais vale na flslo· 
nomla. politica da Nação. Hoje, 
oDs que se reúnem em tômo de 
um Ideal, amanhã, quebrada a 
união, ficam do outro lado, SO· · 
frendo as mesmas infâmias. 

Na Paraiba, por exemplo, nobre 
Senador Lima Teixeira, em 1950, 
era o Senador Ruy Carneiro quem 
pugnava de municiplo em muni· 
ciplo, de distrito em distrito, pe· 
la candidatura do Sr. José Amé· 
rico ao Govêmo do Estado. Do 
outro lado se achava em campo 
de oposição, sistemática o hoje 
Deputado João Agrlplno, que se 
flrmou no mesmo · palanque po· 
Iitlco com o Sr. José Américo. 

Tudo isso acontece dentro da 
base dos lnterêsses comuns e po
litlcos do Estado; mas há neces· 
sidad<! de os homens públicos se 
respeitarem para que o povo pos
sa respeitá-los. "Todos vamos pa· 
ra o poder, para realizar - pelo 
menos é o que se presume - o 
bem público. se os homens r.a· 
mlnham por essa esteira, sob · êsse 
cllma, a opinião pública, verda· 
deiramente, não pode formar. sun 
orientação em tômo dêsses · per· 
sonagens, pois como dizia Rui 
Barbosa, de tôda a calúnia e di· 
famac:ão fica sempre algo a con· 
fundir e a desorientar. a opinião 
pública. 

o Sr. Lima Tei:eeira - Permite 
V. Exa. outro aparte? 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Com muito prii!Zer. 

O Sr. Lima Teixeira - Tem 
Vossa Excelência tôda a razão, 
sobretudo porque, num passado 

-. 
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não muito distante o nobre Se
nador Ruy Carneiro foi auxiliar 
direto do Ministro José Américo 
de Almeida. 

O SR. ABELARDO J'UREMA -
Oficial d~ Gabinete. 

O Sr. Lima Tei:ceira - Conhe· 
cendo-se mutuamente, não pode· 
riam chegar nunca a essa luta tão 
condenada, principalmente quan· 
do vão disputar um pleito e pre· 
cisam mostrar ao eleitorado e à 
opinião pública da Paraiba que 
têm bom senso, equUibrio e até 
mesmo respeito reciproco. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Muito bem nobre Senador Lima 
Teixeira. Sabe V. Exa; e a Nação 
que. São Paulo foi um laboratório 
dessas campanhas politicas. Tô· 
das as vêzes que seus .homens pú· 
blicos eram candidatos .. a postos 
eletivos, Iam para o rádio e a te
levisão com ataques pessoais, ln· 
sul tos ou violências. Perderam 
por Isso, os postos eletivos, .a con· 
fiança do eleitorado. São Paulo 
foi um laboratório que devia ser· 
vir de exemplo a tôda. a Nação, 
para que os homens públicos do 
Pais mantenham o padrão preco· 
nizado pelo nobre Senador Jura· 
cy Magalhães, candidato ao Go· 
vêmo da Bahla. 

O Sr. Neves da. Rocha - Per· 
mi te V. Exa. um apute? • 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Ouvirei com prazer o aparte . de 
Vossa Excelência. 
· O Sr. Neves da Rocha - Te· 

nho convicção eminente· colega, 
de que êsse é o pensamentó da 
Bancada baiana nesta Casa. A 
propósito, devo lembrar que quan· 
do : tive oportunidade de fazer 
minha campanha, na Bahla jun· 
tamente com o Dr. Landulfo Al· 
ves, para Senador e eu Suplente, 
recebi, de uma . feita., no Serviço 
de Saneamento, onde ocupava o 

cargo de Diretor Geral, a. visita 
do candidato . a Suplente elo Dr. 
Mariano Bittencourt nessa época 
candidato adversário do Dr. Lan
dulfo Alves. Tive então o gesto 
de lavá-lo às várias repartições 
do Serviço de Saneamento, apre· 
sentando-o · como meu adversário, 
porque era candidato à Suplência. 
de Senador, à qual concorria eu 
também. Multo gentilmente e de 
modo multo agradável para mim, 
sugeriram nessa ocasião, que fir
mássemos o compromisso· de que 
terminado o pleito, o vencido 
abraçaria o vencedor. E Isso se 
realizou felizmente. Fui o vence· 
dor mas tive a satisfação multo 
grande se Eer abraçado. pelo meu 
adversário Alvaro Augusto· da SU· 
va, que também se candidatava. 
a Suplente de Senador. Assim 
se compreende fazer politica. nes· 
ta oportunidade, politica alta. sem 
retaliações. Do contrário como aca· 
ba de asseverar o eminente Se· 
nador Lima Teixeira., os ca.ndl· 
datos não se tornam dignos do 
voto popular. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Muito obrigado pela colaboração 
do nobre Senador Neves da Rocha.. 

Faz-me S. Exa. lembrar o que 
ocorreu na Para.iba, quando ln· 
terventor do Estado o· atua.l Se
·na.dor Ruy .Carneiro. Avizinhava· 
se a fase de redemocra.tização do 
Pais. O atual Deputado Carlos 
Lacerda. era, àquela. época., lider 
de um movimento de opinião con· 
tra o Govêmo representado, na 
Paraíba., pelo então Interventor. 
o ilustre pa.ralbano. entretanto, 
ofereceu-lhe a própria sacada do 
Palácio da Redenção para. que se 
dirigisse ao povo de minha ter· 
ra. O tratamento dispensado, 
àquele politico, dos mais exalta· 
dos calou-lhe de tal modo no es
pirita que, posteriormente em dls· 
cursos e artigos, declarou haver 
encontrado, ·naquela época, na 
Paraiba, uma verdadeira Suiça 
brasileira. 
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:S:sse fato, coino o exposto pelo 
Senador Neves da Rocha demons
tr.am que nós, homens públicos do 
BlfQsll, ;Jll'ecisamos , manter êsse 
padrio, . essa orientação, a flm 
de que as novas gerações sigam 
trajetória· mais • sadia, em bene
ficio do Pais. 

Nada adiantam o exagêro ou o 
jus .sperntandt. O povo ·.é supre· 
mo na · hora exata do . gabinete 
indevaasável; e . a julgamento do~ 
homens todos: . devem submeter-se 
no regime democrático. · 

, O s,.: 'Nev~· da R'acha ..:... Essas 
atitudes, 1 .às vêzes, . são contrapro-
ducentes. . . . 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Verdade verdadeira, nobre Sena-
dor Neves da Rocha, · 

· Sr. Presidente, Srs .. Senadores, 
desta tribuna· 'faço a pêlo não ape
nas aos candidatos do meu Estado 
mas a todos os pretendentes a 
postos e:Letivos do BrasU, para 
que mantenham o mais alto pa
drão em · suas campanhas, a fim 
de serem dignos do povo que os 
irá eleger.· (Muito bem. Muito 
bem).·· 

O SR. PRESIDENTE . - Pas· 
sa.-se à 

ORDEM DO DIA 

Disl:usstio única . do Parecer 
.da Comisstio de Relações Ex· 
terlores silbre a . Mensagem 
número '213. de 1958, pela qual 
o Sr.. Presidente da República 
submete. ao ~enado a esco· 
lha. do cUplomata Aguinaldo 

. Bolttreau Fragoso,, Ministro 
Plenipotenciário, de · primeira 
·ezasse, para o cargo de Em· 
batxador Extraordinário e 
Plenipotenciário junto ao Go· 
v8rno da Repúbltca Argentina. 

O SR. PRESIDENTE - Tra
tando-se de matéria que deverá 
ser tratada em sessão secreta, pe-

ço aos· Senhores funcionários da 
Mesa . tomem as necessárias pro
vidências. · 

. A sessao W'anstorrruz-se . em 
secreta .às .21 horas e 53 mi

. , . nutos e· . volta a ser pública 
, , às 22 . horas e 10 ·minutos. 

.. O SR; PRESIDENTE - Está 
reaberta a sessão pública. 
. Nada mais , havendo que tratar, 

vou encerrar a sessão. Designo 
para a de segunda-feira próxima, 
a seguinte · · · · 

ORDEM DO DIA 

· Trabalho das Comissões 

Está encerrada a sessão .. 

· · Lcvanta'se · a sessã.ó às 22 
horas e . 10 minutos ... · 

Discursos ·pronunciados pe· 
los Srs. Juscelino Kubltschek 
e John Foster Dulles, em Bra· 
silia, que se transcrevem nos 
têrmos do .I!P.querlmento nú; 
mero 322, do Sr. Lima Telxei· 
ra, aprovado. na ·sessão .ide 
8·8·958. ' 

Discurso do Presidente da Re· 
públlca em Brâsilla - Ao despe
dir-se do · Secretário de Estado 
John Foster Dulles, presentes os 
Embalxadores·latlno-amerlcanos, o 
Presl~nte .Jusce~o Kubistschek 
proferiu o seguinte discurso: 

"Não poderia deixar. passar êste 
ensejo sem dizer algumas pala· 
vras num instante que considero 
histórico para as relações de to· 
da a América. · A. hol)ll, é real
mente · propicia. Aqui se · encon· 
tram, não somente o nosso hós
pede de honra, o Secretário de 
Estado, sr. Foster . Dulles, e nu· 
merosos elementos da mais alta 
categoria do Departamento que 
dirige a politica exterior dos Es· 
tados Unidos, mas também os 
Embaixadores dos pafses que com· 
põem a comunidade latino-ame
ricana. O cenário é emoclonan· 
te e, mesmo para mim, que a êle 
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já estou habituado, surpreenden· 
te: esta cidade que mal principia 
a existir, que não é a!Jida uma 
cidade, e já uma esperança e, 
mais do que isso, uma sintese 
do esfôrço decidido de integrar-se 
o Brasil ·no ·seu destino de grande 
Nação. De um lado e de outro 
a vastidão que se vai desbravan
do · - · uma extensão · ainda vir· 
gem, e êste primeiro . núcleo hu· 
mano, êste esfOrço contra ,a soU· 
dão, êste toque de alvorada · de 
um Brasil que não faltará. ao seu 
dever indeclinável de · oCIU)B.r e 
utlllzar todo o seu território. .Aqui 
está. Brasflia · com as · suas pri· 
meiras realizações arquitetOnicas, 
feitas para durar, aqui estão, vl· 
viticadas por um desejo obstinado 
e aLtivo, . as .. elevadas ambições 
de todo um povo. , . ·.. . .. 

Diante de tantos · hómen8 ilus
tres, rept•esentantes· dos paises lr
mãoD dêste mundo novo, niio me. 
seria possivel calar a alegria, o 
entusiasmo, .a fé que me animam. 
l1l que às opiniões dos Chefes de 
Estado dos pafses latino-america
nos, com que .. tlve a honra de me 
comunicar se acrescenta agora o 
fato ~ têrmos chegado a conclu
sões idên.ticas com o responsá.vel 
dlreto pela poUtlca ·exterior dos 
Estados Unidos, a respeito de uma 
reformulação do pan-americanls· 
mo uma politica nova e criadora 
para a defesa dos pr1nc1pios de 
liberdade e de justiça, de indepen· 
dência das Nações e de respeito 
à lei moral, aos valores . do es
pirito, ao patrimOnio . de cultura 
'-· de tudo, enfim, o que deno
minamos a causa do Ocidente. 
Reunidos · aqui nesta. hora, é-me 

Ifcito proclamar . que um traba· 
lho árduo, mas · fecundo, começa 
a ser ordenado. A Operaçiio Pa.n· 
Americana obedecerá um principio 
de igualdade e colaboraçiio mú
tua entre os povos dêste Hemfs. 
férlo, e tomará a forma que Deus 
lhe derem os pafses nela inte
grados. 

Como Já disse, desde o primeiro 
dia em que começou a tomar fi· 
gura esta . lniclatlva, não pOde ha· 
ver, da p111rte dos que vão executá· 
Ia,· se não o desejo ardente de 
servir aquilo que nos é mal& pre
cioso: . a eminente dignidade. do 
homem. . . · 

Considero vitoriosa, desde Já, a 
Operação Pan-Amerlcana - antes 
mesmo de que tenhamos atingido 
um estágio mais avançado nas 
negociações que. concretiZariio · os 
seus:·. obJetlvos. ·E por que me 
antecipo em: adiantar . essa. afirma· 
ção~ Não poderá. haver uma res· 
posta mais pertinente e maia sin· 
cera à pergunta que eu próprio 
formulo do que esta: Minha cer· 
teza. nasce da .fé na magnitude,· 
no .· desinterêsse, na beleza dêste 
movimento. · Minha · convicção . de
corre da pureza das intenções que 
nos movem a todos, da conveniên· 
ela da . hora escolhida e. da. ai· 
tftude. da idéia-sentimento que deu 
origem a esta cruzada. . . 

Digo e repito . que não perten· 
cerá a nenhum de. nós em parti· 
cular a glória . do que se vai rea
Uzar. vamos apenaa' colhêr o fru
to amadurecido da nossa cons
ciência continental. 1: tllda a 
América que Já passou a saber 
o que deaeJa, . E o . que , sabe!D 
em verdade os povos dêste Con· 
tinente? Babem que deaejam ser 
llvres e querem ser respeitados. 
Sab•m que precisam unir-se, mas 
que, para se unirem, necessitam. 
de· pOr um paradeiro, de imedla· 
to, ao crescente desnfvel de con· 
diçÕI'>s de vida reinante entre 
membros de uma só famllla. 

Nós . nos opo~o~r: a: uma concep· 
çl1o . puramente·:·materiallsta da 
vida. e não Ignoramos que a coe
xistênêJa da miséria e da. riqueza 
excessiva também faz surgir um 
problema ético. Ninguém melhor 
qu~ os Estados Unidos, reconhece 
que a terra propicia para a guar· 
nlção das idéias, cuJa vitória 1m· 
portaria no fim de · tudo quanto 
reclamamos para a nossa vida, 
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é o pauperismo que devora os 
sêres, que os priva de qualquer 
· esper.ança, que os degrada da. pró
pria condição Insigne a que per• 
tencem. li: para servir à causa do 
homem, é para honrar a nossa 
espécie, .é para fortificar o 'sls· 
tema. de defesa, da democracia. 
que propusemos, Inspirados nas 

· continuadas campanhas apostola
. r-es dos grandes vultos do pan· 
am~rJcanfsmo, que a luta pelo de· 
senvolvlmento onde quer que êle 
se travasse fOsse a nossa bandeira, 
o ponto exato da noEsa atlvlda· 
d 

. . . 
e. 

. · Somos 'pela paz, e é pela paz 
que vamos agir. Não podemos 
consentir que sufoquem· a· nossa 
cause. que é a da Paz, a 'da Jus
tiça, a· da Liberdade. 
· ·Quero valer-me dêste momento 
para de!ipedir<me do Se!Cl'i'tárto 
de Estado, Dr. John Foster Dul· 
les, que regressa, dentro de pouco, 
a seu · país. Tivemos horas fecun· 
das e é de meu dever declarar 
que encontrei da parte dêsse ho· 
mem • universal com quem tão in· 
tensamente tratei vários proble
·mas, boa acolhida para as Idéias 
mais arrojadas. Estamos diante 
de um bravo e riJo lutador de 
alguém provado em muitas pug. 
nas, de um trabalhador que não 
tem esmorecido na defesa de suas 
Idéias. · Homem que não se pou· 
pa, que não economiza as suas 
fOrças; capaz de aplicar-se ln· 
cansàvelmente às mais árduas ta· 
refas, e também capaz da dellcla· 
deza de plantar uma árvore gra· 
ciosa nesta cidade que amanhece. 
Algumat vêz..s não tem sido com· 
preendldo: posso dizer aqui que 
nos compreend<'mos bem. 
· Antes de encerrar estas palavras 
peço ao Sr. Foster Dulles que 
transmita ao Presidente norte· 
americano, General Dwlght Efse· 
nhower - bem como peço aos 
Srs. Embaixadores que também 
o façam aos Presidentes dos seus 
países - a expressão de cordla· 
lldade do Brasil para com tôdas 

ao na.ções dêste lado do mundo 
e a certeza de que se abre · uma 
nova era em nossas· relações sob 
o signo da mais lúcida esperança. 

Que Deus .vele . a tarefa a . que 
nos estamos devotando". · · 

DISCmuiO DO SR. FOSTER 
DULLES . . 

No • discurso de despedida'·. do 
BrasU, cuja .integra publicamos 
adiante, o Sr. Foljter DuUes de
clarou: ··· "Espero que· tenhamos 
dado um passo para a frente, um 
verdadeiro · passo construtivo que 
nos há de ,levar a objetlvo . s~· 
guro".. , . · . · · .. . . 
· !!: êste, na integra, o · discurso 
do secretário . de Estado dos Es· 
tados ·untdos: · · · · . · · 

"Senhor Presidente. Sr. ':Mlnls· 
tro do Exterior, meus Senhores. 
. "Quando a.mlnha vlslta. ao Bra· 
sll ch~ga . .ao fim encontro . dl· 
flculdade . em compor de maneira 
lógica. todos os meus pensamen
tos. poiS tanta. e101sa. · aconteceu 
e tanta · coisa •'d.':! 1nterêsse .. me 
Impressionou, que meu esplrlto se 
acha bastante confuso .. No en· 
tanto, há pelo menos um . de
nominador comum · para êstes 
pensamentos, que é o &?ntlmento 
de gratidão pela calorosa recep
ção que tive. e o recon'heclmento 
das Idéias nascidas das conver· 
saçõe& que realizamos no BrasU. 
Acredito, · realmente. como bem 
disse o Presidente Kubltschek, que 
apesar das ldélas não se trans· 
formarem automàtfcam~nte em 
atos, multas delas nasceram aqui 
no momento oportuno e crelo po· 
dermos esperar que dêem bons 
frutos. Talvez o fato que guardo 
mais vlvo em meu c>spfrlto no mo· 
mento, seja a parte que acabei 
de desempenhar ao fixar a prl· 
melra. coluna de aço do futuro 
Ministério das Relações Ext<>rlores 
da República dos Estados Unidos 
do Brasil. Como disse ao Mlnls· 
tro do Exterior, se daqui por dlan· 
te n politica externa do Brasil 
fracassar, haverá um bom álibi, 
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qual seja o de eu não ser um 
bom operário. Mas não acredito 
que ela venha a fracassar, pois 
senti nás conversações que man· 

. tive ser ela realmente sólida, Se· 
nhor Presidente, as conversações 
que reallzamos, encerram-se hoje 
como· todos nós desejávamos, .com 
a presença não só de representan· 
tes de nossos dois Pafses, mas com 
a. de representantes de tôda a fa
milla .. americana. 

TRABALHO CONJUNTO 

"E assim é que deve . ser, por· 
que trabalhamos ·em conjunto. de 
acOrdo com o principio fraternal 
de um por todos e todos por um. 
E tudo · quanto aqui fizermos, se
rá feito, acredito, sob .a égide da 
camaradagem e. da amizade que 
nos une a todos, sem que qual. 
quer de.nós seja movido por qual· 
quer sentlmentq de . egolsmo. :&: 
o bem-estar da Organização dos 
Estados Americanos e de todos os 
seus membros, que · procuramos 
assegurar com o que estamos ta.. 
zendo aqui. . 

"Nada poderia ser mais insPI· 
rador para nós do. que • nos en. 
contrarmos nesta cidade, . que re-

presenta um sonho. em processo 
de concretização ; :&:ste sonho re· 
tlete o destino ·manifesto do Bra
sil, conceito que várias vêzes te· 
mos usado em relação a ·nós mes· 
mos e que, penso, pode ser am· 
pllado de modo a Incluir o des· 
tino manifesto das Republicas 
Americanas dêste Hemisfério. 
· "E é com a esperança de que 

tenhamos podido tazer alguma 
coisa para. atingir êste grande 
objetlvo que volto agora os meus 
passos· rumo . ao norte. 

QUER VOLTAR 

"Se me fôsse dado concluir com 
uma nota de leveza, eu diria, tal· 
vez, Sr. , Presidente, que estava 
reservado para m!m, 11este mo· 
mento um janta,r informal. Mas, 
se êste encontro de , ilustres re· 
presentantes, . dos quais sessenta 
pertencem a diferentes nações, 
sentados em volta desta mesa, 
p,~~~~~tlc.ijlando Qêate generoso re
pasto, representa. pelos padr!)es 
de Bras111a . um jantar Informal, 
então . espero ser convidado a vol· 
tar, em · outra oportunidade para 
participar .. de um Jantar .formal. 
Multo obrigado", 
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89.a Sessão .da 4.a Sessão Legislativa da 3.a Legislatura, 
em 11 de agôsto· de 1958 

PRESIDl!JNCIA DO SR. CUNHA :MJ!)LLO 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena· 
dores:. 

Mourão VIeira. 
Cunha Mello. 
'Prlsco dos Santos. 
Lameira Blttencourt. 
Victorino Freire. 
Públio de :Me !lo. 
Waldemar Santos. 
Md.hias Olymplo. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távora. 
Georgina Avelino. 
Reginaldo Fernandes. 
Abelardo Jurema. 
Rl~lro Casado. 
Freitas Cavalcantl. 

. Rui Palm--ira. 
Jorge Maynard. 
Lourlval Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães. · 
Lima Teixeira. 
Moreira Filho. 
Alencastro Guimarães. 
Calado de castro. 
Gilberto Marinho. 
Bernardes Filho. 
Ben~dlcto Valladares. 
Lino de Mattos. 
Doiriingos Vellasco. 
Coimbra Bueno, 
Pedro· Ludovico. 
Mário Motta. 
João VUlasbôas. 
Fll1nto Müller. 
Othon :Ml!.der. 
Gaspar Velloso. 
Alô Guimarães. 
Francisco Gallottl. 

Saulo Ramos. 
Prfmio Beck. 
Mem de Sá - (41). 

O SR. PRESIDENTE - A lia. 
ta de presença acusa o compare
cimento de 41 Srs. Senadores. 

Havendo número legal, está 
aberta a sessio. 

Vai ser lJda a Ata. 

o Sr. Abelardo Jurema, 
servtnclo de Segundo Secretá· 
rio, procede à lettura da Ata 
da sesstlo antertor, que, posta 
em 'dtscusstlo, é sem debate 

. aprovada. 

O ·Sr. Segundo Secretário, 
· servtndo de prtmmro, dá con
ta do segutnte 

.. EXPEDIENTE 

Aviso 

Do Sr. Ministro da Agricultura, 
n.o 833, nos . aegulntell têrmoá: ·· 

MINIS'm!UO DA AGRICULTtJRA 
GM. 833 

Rlô de Janeiro, D.F. em 8·8·58. 
Senhor Primeiro Secretário: 
Tenho a honra de transmitir R 

Vossa Excelência as Informações, 
em anexo. com as quais esta Se
cretaria de Estado atende à so
licitação contida no Requerimen
to n.o 275-58, de autoria do nobre 
Senador Llno de Mattos, e enca
minhado a êste Ministério pelo 
Oficio n.o 391, de 1.0 de julho úl· 
timo, dessa Casa. 

'' 
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Aproveito a. oportunidade para 
reiterar a. Vossa. Excelência os 
meus pro~stos de elevada. estima. 
e distinta. consideração. - Paulo 
Fr6es da Cruz, Ministro Int. da. 
Agricultura . 

INFORMAÇOES PRESTADAS PE· 
LO MINISTtRIO DA AGRICUL
TURA A CAMARA DOS DEPU· 
TADOS EM 'FACE DO REQUERI· 
MENTO N.o 275-58 DE AUTORIA 
DO NOBRE SENADOR LINO DE 

MATTOS . 

l.O) Qual a providência tomada., 
a. fim de que a verba orçamentá· 
ria. de Cr$ 10.000.000,00 (dez ml· 
lhões de cruzeiros) destinada à 
continuação das obras do Pôsto 
de M~>l'anlzaçãu da Lavoura de 
Mogi das Cruzes, Estado de São 
Paulo. seja. liberada. para a sua 
efetiva aplicação nas obras refe· 
ridas? 

R. - A dotação de. Cruzeiros 
10.000. 000,00 (dez mllhoes de cru
zeiros), correspondente à verba 
-M. A. - D. N. P. V. - 3.1.03 
- 25 São Paulo - 10, ettá llbe· 
rada. Sua distribuição é efetua
da por trimestre; já foram entre
gues as cotas relativas ao 1.0 e ao 
2.o trimestres, cada uma na lm· 
portã.ncia. de Cr$ 2. 500.000.00 
Cdols mUhões e . quinhentos mU 
cruzeiros) em decorrência das 
provldênclâs tomadas pelo Depar
tamento Nacional da Produção 
Vegetal e pela Divisão · do Orça
mento dêste Ministério. 

2.o) O Ministério .. d& Agricultu
ra já diligenciou a fim de que se 
efetive o convênio com a Prefel· 
tura Municipal de Itaplra para a 
aplicação da verba orçamentária 
de Cr$ 1.000.000,00 lum m11hão 
oo cruzeiros) destinada à Patru
lha Agrfcola daquela cidade pau· 
lista? 

R. - No corrente exerclcio, não 
será possfvel a Instalação da Pa
trulha Agrlcola Mecanizada d'! 
Itaplra, por ter sido a dotação 
correspondente- M.A. - D. N. 
P. v. - 3.1.03- 25. São Paulo 

- 13 - inclufda no "Plano ~e 
Economia". Por conseguinte, nao 
poderá esta Secretaria de Estado 
providenciar o convênio com a 
Prefeitura Municipal de Itapir.a. 
Cumpre ainda, esclarecer que e&· 
te Ministério não dispõe de verbas 
que possam ser congeladas para. 
compensar qualquer ll~ração que 
se faça a esta altura do exerciclo 
financeiro. 

Ao :Requerente. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Domingos Vellaf:Co, por cessão do 
nobre Senador Abelardo Jurema, 
Inscrito em primeiro lugar. 

O SR. DOMINGOS VELI;ASCO -
(*) -Sr. Presidente, ultimados os 
trabalhos da 47,a Conferência In· 
terparlamcntar, verifico que unâ· 
nlmes foram os aplausos da Im· 
prensa do Brasll e do estrangeiro 
e das Delegações que nos honra· 
ram com sua presença, à manei· 
ra . pela qual se organizou têcni· 
cam~nte a Reunião e & forma por 
que o Grupo Brasileiro recebeu os 
Ilustres hóspedes. 

Agradeço, antes do mais, aos 
Funcionários do Senado que co
laboraram conosco na organização 
da Conferência e nos Eeus traba· 
lhos. 

Reflro·m~. sobretudo, aos servi· 
dores, da Portaria. 

Cumpre ainda ressaltar os no
mes das Sras. Nlnon Borges. Seal, 
ol'ganlzadora do . programa das 
senhora!;: Adélla Leite _Coelho, or
ganizadora das recepçoes. que o 
Congresso Nacional, . através do 
Grupn BrasU,..iro, ofereceu no Ho
tel Glória P. no Iate Clube; dos 
Srs. Phlladelpho Seal, resp'!_nsá
vel pelos serviços de recepçao e 
hospedBgem dos Delegados: AI· 
clno P"retra Abreu Ftlho. que 
S" Incumbiu de toao o :~ervtço de 
Impressão dos documentos da Con· 

(~) - '!Uio foi reol•to pelo orador. 

ll·. 
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ferêncla e do Sr. Joaquim Santos, 
da Portaria, que .. estêve, realmen· 
te, multo atento durante o pre· 
paro e a seqüencla dos trabalhos. 

Feitos êsses acradeclmentos aos 
funcionários do ; Senado, que tan· 
to concorreram ,para o brllhantls· 
mo da Conferência Inter-Parla- · 
mentar, quero, .nesta oportunlda· 
de.. responder as criticas que me 
toram dirigidas por pessoas mal 
Informadas. A primeira dessas 
criticas foi feita às providências 
antecipadas, para ser evitada a 
distribuição de quaisquer papéis 
ofensivos a alguma Delegação. Es· 
sa determinação partiu da dire
ção do. Grupo Brasileiro. Não foi 
minha. 

No primeiro dia da Conferên· 
ela, procuraram·JM pessoas que 
desejavam distribuir, através do 
serviço do Grupo Brasllelro, um 
documento . da República Arabe 
untda., o qual considerei ofensivo 
às Delegações dos Estados Unidos 
da América do Norte e da Ingla· 
terra. A funcionária encarregada 
da distribuição dêsses documentos 
recusou-se a · fazê-lo. 

Apalel essa decisão da funclo· 
nária e expliquei aos cavalheiros 
que . teriam dois caminhos a se· 
gulr: o primeiro, ~ria a via poS'· 
tal, pela qual receberiamos os en· 
velopes aelados e fechados e fa· 
riamos a dlatrlbulção: o segundo, 
seria mandarem o documento pa· 
ra os hotéis que hospedavam as 
Delegaç6es para o que forneceria
maR tl)dos. os- ende-~~os. 

Não era posslvel que a dlstrl· 
bulcão de papéis como os em cau· 
,;a ficasse a cargo do Sarvlço In
tt>mo do ~l'IUlO br~tsllelro. 

NAo foi . a esmo, Sr. Presidente, 
oue tomamos tal providência: não 
desejávamos que a Conferência 
fôsse· empanada com o menor 
'Protesto d'l qualauer Delegação 
contra a distribuição de documen· 
tos, como aconteceu na Conferên· 
ela de Londres. 

Pessoalmente recebi vários do· 
cument<IA, Inclusive um . que se 
encontra aqui na bancada, pedln· 

do que manifestasse aos dirigentes 
de várias Delegações uma série 
de queixas que consideravam jus
tas. Não seria posslvel, entretan. 
to, criar-se o ambiente de cordia
lidade que reinou na Conferência, 
se o Grupo Brasileiro · pela . sua 
direção deixasse de adotar o pro
cedimento que relatei. 

Fui acusado, Inclusive, de estar 
exercendo censura na correspon. 
dêncla dos Delegados, quando 
simplesmente evitei· que o Grupo 
Braslleiro se tomasse veiculo de 
ofensas a · qualquer Delegação. 
Forneci os elementos para enca. 
mlnhamento aos Delegados, atra. 
vés da via ·postal ou dos endere-· 
ços dos hotéis, dos documentos 
dos quaw se queria tomassem co
nhecimento. 

Creio, Sr. Presidente, que essa 
orientação foi inteiramente apoia· 
da pelos dirigentes do Grupo Bra. 
sllelro, como também pela dire· 
ção da União Interparlamentar. 
No dia seguinte, surgiu documen
to ainda mais Insultuoso à De
legação da Unlio Soviética e, da 
mesma forma, recusei-me a dis- · 
trlbul·lo. através do aparelhamen
to do Grupo ·Brasileiro. · 

:S:Sse senhor. que me foi levar 
tais documentos, d'!clarou que 
Iria apresentar queixa à dlreção 
da Unlio Interparlamentar: con
t.udo, esta, pelo seu Presidente e 
seu Secrntárlo Geral. concorda· 
rem Integralmente com a ação do 
GruJl(l Brasileiro. 

Outra censura que reccb! de 
pessoa& mal informadas é a de 
que eu teria procurado o Presi
dente da Conferência para mani· 
festar·lhe o meu desafn'ado pela 
lnexatldã,., do noticiário fomer.l· 
do pelo Bureau de Im'Pr~>nsa do 
Grupo Brasileiro. Não é verdade. 
A verdade é oue tPndo o Pre~l· 
dente da Conferência, Deputado 
Ranlerl Mazzlll. me Informado 
oue fôra procurado por alguém 
oue reclamara contra a lnexatl
dão das noticias fornecidas pelo 
Bureau de Impr .. nsn, Incumbi-me 
tão sàmente de transmitir ao res· 

I 
I 
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ponsá. ver' por aquêle serviço o 
protesto veiculado pelo Preslden· 
te Ranleri Mazzlll. Pessoalmente 
não recebi queixas de quem quer 
que seja contra a atuação dêsse 
setor. Se 8.'1· recebesse, te-las-la 
comunicado ao chefe do Bureau 
de Imprensa, que estava submeti- · 
do não à Presidência da Confe· 
rência Interparlamentar, mas à 
dlreção do Grupo Brasileiro. 

Alegou-se também, Sr. Presi
dente, que eu apoiava a . formação 
do grupo regional latino-america
no e me manifestara contrário à 
formação do grupo regional pan
amerlcano. Ora, foi precisamen
te o Inverso disso o que aconte
ceu. Apoiei, ad rejerendum do 
Grupo Brasileiro, a constituição 
do grupo regional panamerlcano; 
mas, tendo sido procurado por 
vário~ Delegados da Argentina, 
do Chile, do Peru, que me man!· 
testaram o desejo de formar tam
bém o grupo latino-americano, 
declarei-lhes que nós, do Grupo 
Brasllelro; como anfitriões da 
Conferência, não poderíamos 
pensar · na organização de um 
grupo regional, excluindo a Dele
gação dos Estado.!! Unidos, ~m
bém nossa convidada. Na reunião 
dos Delegados ·americanos com a 
presença· dos Estados Unidos, 
apoiei a sugestão apresentada pe
lo Deputado Prado Kelly, · que 
concordou com o item apresenta
do pela Delegação Argentina, pe
la qual o Grupo BrasUeiro, que 
ficava encarregado da formação 
do bloco panamericano, também 
propiciasse, se .fôsse da sua von
tade, a criação do grupo latino
americano. Apo~l o Deputado 
Prado Xelly, e todos os Delegados 
presentes, com exceção de dois, 
votamos a favor da sugestão da 
Argentina, em .. ndada pelo · Depu
tado Prado Kelly. Estava presen
te, se não me falha a memória, o 
Senador · Fernandes · Távoria, que 
também votou da mesma forma 
que eu. 

Outro assunto Sr. Presidente,. 
que mereceu critica da Imprensa, 
foi o fato de eu ter sido nominal· 
mente citado pelo chefe da Dele
gação Soviética, que elogiou a or
ganização da Conferência., a ma
neira cordial com que toram tra- · 
ta dos. 

Os mesmos jornais que me atri
buíram atitudes de cobertura da 
Delegação . Soviética deixaram de 
publicar dlscursoa de agradeci· 
mento pronunciados, . na · mesma 
sessão, .. pelos Delegados do Can:t· 
dá, do Paraguai, da Espanha e 
do Peru pelas atenções que ha· 
viam. recebido. Posteriormente, 
Sr. Presidente, . foram-me dirigi
das cartas dos Chefes das Delega
ções do Canadá. e dos Estados Uni
dos demonstrando gratidão a mim · 
e à minha. espôsa pelas gentUezas 
que lhes ' foram dl~pensadas. 
Ainda, neste Instante. tenho em 
mãos· uma mensagem·· do ·Chefe 
da Delegação Espanhola que diz 
o seguinte: 

"Meu Ilustre e querido aml· 
go. 

Não. sei como agradecer as 
multas. atenções que você e 
o Grupo Brasileiro · tiveram 
com todos os Delegado& e 
muito especialmente conosco, 
durante nossa estada no Rio 
de Janeiro. Fico-lhe muito 

. grato por tudo e coloco-me às 
suas ordens · esperando poder 
servl·lo em. qualquer ocasião. 

Seu afetuoslEBlmo. amigo -
Manoel Fraga Iribarne''. .. 

Trata-se, Sr. Presidente, do cihe· 
te da Delegação Espanhola,. pon, 
to oposto da .I>elegação . S!lvlét1ca 
na Conferência. Recebi de todos 
os presentl:'s as mesmas demons· 
trações de.. agradecimento, pedin· 
do-me . as transmitisse aos mem
bros do Grupo Brasileiro. 

Creio, portanto, que não. fiz, se
não cumprir um dever de anfl· · 
trião que devia dispensar Igual 
tratamento a tôdas as Delegações, 
sem consideração de têrmos ·ou 
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não com elas relações· diplomá ti· 
cas. E~sa aí atitude hospitaleira 
que caracteriza · o. povo brasileiro. 

O · Sr_: Francisco Gallotti ~ Se 
V .. Exa. não agisse dessa for
ma, talvez . estivesse sujeito a 
censuras. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
- Muito obrigado· a Vossa Exce
lência. 

Teria realmente culpa para Eer 
censurado, . se houvesse feito qual· 
quer discriminação na maneira 
de tratar ' as Delegações. É e VI· 
dente que o Grupo Brasileiro te· 
ve maior atenção justamente· pa· 
ra ·com· aquelas· Delegações que 
não tinham representação diplo· 
má.tica no Brasil, por isso mesmo 
recebemos uma . carta multo aten· 
ciosa agradecendo as atenções que 
tivemos com a representação da 
Libéria na data de independência 
de seu Pais ocorrida no período 
da Conferência. O . mesmo se ve· 
riflcou ·com a Delegação de 'Gha
na. · 

Póssuo ainda uma . carta multo 
afetuosa da Delegação do Vletnan, 
agradecendo as . gentilezas recebi· 
das, além das rrianitestaçõ~s unâ· 
nlmes, em Plenário. · 

Tudo isso· comprova que ·soube· 
mos ··cumprir ·com 0 nosso dever 
de anfitriões· e se queixas pudes
sem ser feitas, seriam pela falta 
de compreensão de alguns . jorna· 
listas . brasileiros ·que nos acusa· 
ram. sobretudo a mini ,pessoal· 
monte, de forma até mesmo ca· 
luniosa, como aconteceu com o 
Dlretor de um vespertino que aflr· 
mou no seu · artigo que ·eu re· 
ccbera até .auxílio, em. dinheiro, 
de Governos Estrangeiros. Eviden· 
temente não contesto semelhante 
afirmativa. Minha ·dignidade pes· 
soal e o· .conhecimento que o Se· 
nado e a Nação Brasileira ·têm d"! 
minha honestidade dispensam-me 
de quaisquer comentários. 

Verifica-se, no entanto, que não 
fôra a , atitude firme do Grupo 
Brasileiro, pela vontade dêsses 

follculárlos, transformaríamos a 
Conferência Interparlamentar em 
uma rlnha . de galos, na qual os 
Insultos seriam livremente troca
dos. 

Sr. Presidente, prestando essas 
Informações à Casa, transmito au 
Grupo · Brasileiro os · elogios que 
em correspondência pessoal, lU•! 
foram dirigidos .. 

Essas, Sr. Presidente, as decla; 
rações que desejava fazer, neste 
instante. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Contl· 
nua a hora do Expediente. 

Tem a· palavra o nobre Sena· 
dor Mourão VIeira, segundo ora· 
dor Inscrito. 

O SR. MOURAO VIEIRA- sr. 
Presidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Abelar· 
do . Jurema, terceiro orador ins· 
crito. 

O SR, ABELARDO JUREMA -
Sr. .Presidente, desisto da pala· 
vra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Públio 
de · Mello, quarto orador , inscrito. 

O SR. P'O'BLIO DE .. MELLO -
C Lê o . seguinte discurso) .;.... Se
nhor Presidente, Senhores Sena· 
dores, . Membro da . Com!E:sii.o de 
Educação · e Cu!tUl'll. . di'St9. Casa 
do .Congresso .. Nacional; sentl·me 
no dever de or.upar a tri'>Ulla do .. 
Senado, para congratulllr-me com 

. os Juristas de. todos .. os .. recantos 
da Pátria, pelo transcurso da da· 
ta que instituiu os cursos jurid!· 
cos em nosso País. . 

Era a aspiração da mocidade 
brasileira que mais tarde, ou mais 
cedo, ter-se-la de. converter em 
realidade. 

O Ideal de dotar o Brasil de es· 
colas de Instrução superior pai· 
rava na consciência da nacional!· 
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dade. Os inconfidentes mineiros 
não o esqueceram. Antes, o in· 
cluiram no seu alevantado pro· 
grama de libertação de nossa Pá· 
tria dos laços que a predlam . à 
metrópole portuguêsa. 

Frustrada · a conspiração à in· 
sldla do perjuro. que golpeo'!l pa· 
ra tcmpre a figura imortal de Ti· 
radentes, protomárttr da indepen· 
dêncla, cuja grandeza c1v1ca res· 
plandece atra,•és dos tempos, dei· 
xou o Brasil de possuir a 1J1Uver· 
sldade d'.! Vlla Rica, com que so· 
nharam os patriotas da Inconfi
dência. 

Mas a idéia da libertação não 
arrefeceu por haver abortado a 
conspiração. Ei-la triun~ante em 
1822. Conquistamos a em·anclpa· 
ção poli tlca. 

Continuávamos, no entanto. sU· 
bordlnados Intelectualmente a 
Portugal. dada a Inexistência no 
Bra&U , de Escolas d<:! ensino SU· 
perlor, • nas quais a mocidade pu. 
desse cultivar as ciências, as Je. 
tras,: as artes. 

Era para a Untversldade de 
Coimbra que acorriam estudantes 
brasUelros, anclosos de se Pspecla· 
Jlzarem nos diferentes ramos do 
~aber; Somente aos poderoEos da 
fortuna seria posslvel atlnldr os 

. estudos universitários. Poucos 
rram os QU~ nodlam encaminhar· 
S'.! às Universidades estrangeiras. 
Jl:sse Jn"ave Inconveniente haveria 
de ser sanado como · foi, oara a 
nos~s. ~tlórla · pelo ato do Govêmo 
Imperial que velo eomoletar a 
nossa t>.manclpaçlo. Tivemo-lo 
com n lei d" 11 de agOsto de 1827, 
oue .r.rlou os dois cursos Jurldlcos 
de São Paulo e Olinda. 

Constituiu êsse ato relevante 
Rervlço que o BrasU ficou a dever 
â magnanimidade do Imperador 
Pedro Primeiro. 

Por demais acertada foi a ln· 
dicação · daquelas cidades, para o 
estabelecimento das duas prlml· 
tlvas Faculdades de Direito. 

t o que acentua Clóvis Bevllnc· 
qua, nos seguintes têrmos: 

"A escolha, realmente era 
feUcfsstma. Em primeiro lu· 
gar, atendia à grande divisão 
do Pala que é ao mesmo tem· 
po, geográfica e sociológica: 
o Norte e o Sul. Dentro da 
unidade étnica e polftlca do 
BrasU, há que atender-.lie 11. 
essa dualllade determinada 
pelo melo flslco, pela forma. 
ção da raça, pelos gêneros de 
cultura adotadoa, pelas tradl· 
ções históricas. Em segundo 
lugar, em cada uma dessas 
divisões foi escolhido ponto 
multo adequado a desenvol· 
ver qualidades próprias da 
raça. E o 1ntercAmbio das 

· elaborações do Norte . e do 
Sul deveriam, necessàrlamen· 
te, contribuir, multo vantajo
samente, para n unidade mo· 
ral do organismo polltlco. Per· 
nambuco repr~senta princl· 
palmente, as tradições libe
ra)s, o intenso amor da Pátria 
(a guerra holandesa. os movi· 
mentos de 1710, 1817 e 1824): 
Sio Paulo é o esplrlto de or· 
gantzaçio polftlca, e de ati· 
vidade econOmtca: é a pátria 
de Alexandre e Bartolomeu 
de Gusmão. dos bandeirantes . 
dos Andradas: deu· a orienta· 
cio mais convenl .. nte ao mo· 
vlmento da lndenendêncla e 
é hoJe a mais rica e 1ndus· 
triosa porçio da terra bras!· 
Jelra". · ' · ' 

O que significou para o nosso 
Pala a crlaçio dos cursos jurldl· 
coa esti na consciência de tOda 
a Naçio. 

Tanto a . Faculdade de Direito 
de Pernambuco, como a de São 
Paulo, constltulram os dols maio· 
res centros culturais do Brasll. 

Por essas Academias. transita
ram os rrandes vultos que con· 
trlbufl'lllm com ns luzês do Dlrel· 
to, para o engrandeCimento de 

'. 



-219-

nossa Pátria. Estadistas, parla· 
mentares, juriscons.ultos, magis· 
trados, · advogados, diplomatas. 
professõres, jornalistas, todos. ti
veram até pouco tempo, a bri· 
lhante formação que lhes deram 
as Faculdades de Direito de Re· 
cite e São Paulo. 

Trata.sc, .Portanto, de notável 
acontecimento, que tanto concor· 
reu para a nossa existência, com.:' 
Nar;ão independente, não podendo, 
assim, passar desp<'!rcebido desta 
Casa, onde têm assento Uustres 
cultores da ciência de Justiniano. 

lll, por Isso. Senhor Presidente, 
que vim ocupar a tribuna. em 
reverência à data magnifica, e 
aos P.Tandes con~trutor"s da na
C'lonalldadP., Iluminados pela clên
r.!a ·de :Ofr,.!t.o vprsada Pm São 
Paulo P Olinda. (Multo bem; mui
to bem .. Palmas). 

O SR. PR~SIDENTF.- Não há. 
outros oradores lnseritcos. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem 
a palavra o nobr~ Senador Fran· 
cisco Gallott1. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
- ! •) - sr. Presidente. nobr,.s 
Senadores, acabo dP. receber de 
Santa Catartna, o Estado que te· 
nho a honra de renresentar nesta 
Ca~a. uma correspndêncla que 
tem· tanto .de trfqte que me pa-re
cer! a melhor o silêncio. 

Entretanto, cumnro um· dever 
n<l11Tiandn a 11 tencão dos SrR. Se· 
nadares por alguns momentos. 

O jornal de Belo Horizonte, 
"Diário de Minas", na sua coluna 
politica. sob o titulo sugestivo -
"Destoante" - escreve o segu1n· 
te: 

, "Diário de Minas", na se
gunda-feira, promoveu uma 

~~ (•l - Nllo foi r~ulsto pelo orador. 

enquete entre figuras de des· 
taque da vida politica minel· 
ra e parlamentar sôbre a mor
te de Nereu Ramos. Foi fei
ta a cada uma a seguinte 
indagação: - Como ·v. Exa: 
recebeu a notícia do trágico 
desaparectment.o do Senhor 
Nereu Ramos? Politicamente 
o que representa para a Na
ç6.o este lutuoso acon tecf. 
menta? 

Tôdas as personalidades 
ouvidas, mesmo os adversá· · 
rios do ex-Presidente da. Re· 
pública, ressaltaram as suas 
virtudes de homem austero e 
estadista tfplco de uma gera· 
ção. Houve uma resplll!ta 
destoante, a do Deputado 
Carlos . Faria Ta vare&, hoje ·
pertencente ao Partido De· 
mocrata Cristão. Foi uma res
posta chocante e que o "Diá
rio de Minas", em respeito à 
memória do. Senador tràglca· 
mente desaparecido, não quis 
publicar junto com os demais 
pronunciamentos. 

Fazemo-lo hoje, constrangi
dos, e em razão da lnslstên· 
ela do Sr. Carlos Tavares em 
ver sua opinião em letra de 
fôrma. 

Dlz o ·Sr. Carlos Tavares, 
respondendo à indagação do 
nosso repórter de como rece
b<>u a noticia da morte de 
Nereu Ramos: 

"Com satiBtaçO.o. tle desa
parece em um desastre me· 
nor do que aquele que vtttmou 
a Naç6.o em 11 àe novembro. 
O P . S. D . 1Jerdeu o seu ne
nemztio birrento e o General 
Lott ficou sem uma das ma· 
rlonetes que participaram ào 
teatro oficial que êle inau. 
gurou com a novembraàa." 

O Sr. Gaspar Velloso - Dá li
cença para um aparte? - (As
sentimento do orador> - Parece· 
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me que Vossa Excelência já se 
referiu ao Partido a que pertence 
êsse Deputado, mas poderia re
peti-lo, por favor? 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
- Diz que, a.tualmente, pertence 
ao Partido Democrata Cristão, o 
que mostra que· já foi de outra 
agremiação. É dêsses que andam 
por ai trocando camisa. 

O Sr. Gaspar VeZloso - Multo 
agradecido. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o que .aqui está escrito, proferido 
por um representante do nobre 
povo de Minas Gerais na Assem· 
bléia Legislativa, é tão triste, tão 
vergonhoso e lamentável· que a 
tribuna do Senado não deveria 
ser ocupada para relatar fato 
.dessa natureza. . 

Acontece, porém, que lâ na mi· 
nha terra houve uma reação con
tra êsse Deputado de Minas Ge
rais, manifestada. principalmente, 
através de umas poucas palavras, 
publicadas pelo jornal que defen
de o Partido Social Democrata 
em Florianópolis e da lavra do 
brllh.ante jornalista Rubens de 
Arruda Ramos, que passo a ler. 

PAI, PERDOAI:LHE 

Rubens tlé Arruda Ramos. 

Como que apostrofando o 
ralo que, em Nereu Ramos, 
cortara 0 tronco pocl.eroso e 
desfizera a sombra protetora, 
Lourival Fontes, · da tribuna 
do Senado, a 18 de junho úl· 
timo, exclamava melancàllca-
mente: · 

"Quanta erva · .brav-a, 
quanta planta ·daninha, 
quanto cipoal malsão vlce· 
jam e florescem na ·nossa 
baixa, Insignificante e me· 
dlocre vida politica". 
No dia seguinte, um lamen· 

tâvel Deputado à Assembléia 
Legislativa de Minas Gerais. 

espojando·se dentro da triste 
verdade dessas palavras, ne· 
las: vinha deflnir;se e reall· 
zar-se. 

Não mencionaremos seu no· 
me, que não queremos borrões 
em nossas colunas. 

Contaremos, apenas, que 
solicitado pelo prestigioso 
Diárto de Minas a depor de 
como recebera. a. noticia da 
morte de Nereu Ramos, res· 
pondeu que com satls/açiiol 

E disse outras sandices, bl· 
toladas pela sua orgânica es· 
tupldez. · 

O grande órgão da lmpren· 
sa mineira, como era. natural, 
não quis dar letra de forma 
aos coices ·e ornejos do ze. 
brólde. 

Mas a boçaJ!dade e a cre
tln!ce. no geral, . são dlnâml· 
cas e complexadas. E o he
rostratlsmo do Imbecil exigiu 
a divulgação que, afinal, fol 
feita, ressalvado o constran· 
g!mento do jornal. 

A existência ·de um mente· 
capto dêsses, por ai afora. não 
surpreende. As lnfra-estrutu· 
ras sociais e morais formam
se à base dêsses tipos. 

O que espanta é sabê-lo re. 
presentante no legislativo es. 
tadual, do povo montanhês, 
tão opulento de nobres tra.di· 
ções, tão permanente em de· 
monstrações de cultura, tão 
enraizado de sentimentos 
cristãos, tão justamente a.d· 
mirado pelo seu alto nivel es· 
plrltua.l e, sobremaneira, tão 
perdulàrlamente rico de soll· 
darledade humana. 

O que • estarrec::e é que um 
Partido. como o Democrata 
Orlstão, consinta em ter sua 
gloriosa legenda emporcalha
da por um sacrlpanta dessa 
formação mental. 

Monsenhor Arruda Càma·ra, 
como presidente do P. D, C. 
e como sacerdote, está na 
obrigação de pegar do pobre 
diabo, esvurmar·lhe o cérebro, !. 

I 
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dar-lhe noções abecedárias do 
Catecismo e batlzá-lo. E de
pois de fazê-lo membro da 
cristandade, ensinar-lhe os 
serviços que Nereu Ramos 
prestou à Pátria e à Religião. 
Dar-lhe a ler o discurso que 
em nome do Partido Demo
crata Cristão proferiu na Câ· 
mara. Informar-lhe que os 
próprios e mais renitentes 
adversários do grande cata
rinense já lhe fizeram a jus
tiça de reconhecer, como pon· 
to · culminante da carreira 
limpa e luminosa, a salvação 
do poder civil e da Democra· 
ela, em 11 de novembro. . 

Recebendo as águas lus· 
trais, talvez o safardana pas· 
se a ruminar o que diz, para 
não· comprometer a agremla· 
ção em que mlllta. e para não 
envergonhar a religião que se 
sublima no dtliges proximum 
tuum sicut te tpsum, que pre
ga, no Pat Nosso, o perdão 
aos devedores e que, ao ho· 
mem, feito à imagem e seme
lhança do Criador, não per
mite comprazer-se com a des
graça e o sofrimento alheios. 

Com as luzes do Espirita 
Santo, o beóclo talvez alcan
ce, no seu conteúdo moral, o 
constrangimento que levou a 
um órgão da Imprensa da sua 
terra; talvez perceba o quan· 
to degradou um mandato; 
talvez pese a traição cometi· 
da contra os dons cavalheiro· 
sos e as ·virtudes mineiras do 
eleitorado Que lhe confiou a 
representação.· 

Se ainda puder envergo· 
nhar-se da miséria que disse. 
terá a infinita piedade dos 
catarinenses, Que pedem a 
Deus que o perdoe, sob o fun· 
damento divino de direito ad· 
aulrldo por pobre de espírl· 
t " o o.·- .. 

Sr. Presidente, como represen· 
ta.nte do povo de Santa Catarina 
nesta Casa, subscrevo as palavras 

do jornalista Rubens Arruda Ra· 
mos e faço votos para que êsse 
Deputado, num momento de paz. 
em sua consciência, veja o êrro 
que cometeu e jamais o repita. 
(Muito bem/ Mutto bem!). 

· O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expediente. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Sr. Presidente, a Rádio Jornal 
do Brasil completou ontem vinte 
e três anos de serviços ao Pais. 

Desejamos asslnala·r a efusão 
com que saudamos tão largo pe
riodo de permanente e luminosa 
contribuição à. cultura brasileira. 

A :Rádio Jornal do Brasil velo 
confirmar e prolongar no tempo 
a extraordinária tradição do pró
prio .T ornal do Brasil. 

Em nome da Bancada da União 
Democrática Nacional, do· Partido 
Libertador e, ainda, do Partido 
Trabalhista Brasileiro, por • suges
tão, que, nes~ momento~ recebo 
de seus lideres, venho traZer as 
nossas mais vivas congratulações 
com a diretoria daquela emissora. 

Temos lutado constantemente 
peia liberdade da radiodifusão no 
Brasil, por . entendermos que ela 
se inclui entre as prerrog~tivas 
essf'nciais à sobrevivência do pró. 
prio regime democrático; ·1 

Consideramos a Rádio .rornal 
do Brasil um elemento poderoso 
a serviço dos ideais da liberdade 
da Democracia em nossa .terra. 

o sr. Gaspar Velloso - :t.*rmlte 
v .. Exa. um aparte? ·1 

. O SR. FREITAS CAVAIDAN'l'I 
- Com multo prazer. :! .... 

o Sr, Gaspar Vclloso -:b Par
tido Social Democrático fssocia
•e à justa e merecida homtnagem 
que vossa Excelência pP,sta à 
Rádio Jornal do Brasil. ~omo o 
nobre colega afirma que é parti
dário da llb~rdade da Inprensa, 
é oportuno salientar qte meu 
Partido também é por eiSa UIY'r· 
dade dentro das restriçõe/ nomais 
e naturais que garanten a so-
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brevivêncla do regime e das ins
tituições democráticas. Na qual!· 
dade d-e Vlce-Lider da Maioria, 
congratulo-me com aquela radio· 
emissora, a qual durante o curso 
de sua existência, tem sabido uti· 
l!zar os elem~ntos que a ciência 
pôs ao seu alcance como valoroso 
veicUlo da educação do povo para 
o bem da .Pátria. 

O SR. FREI'I~ CAV ALCANTJ: 
- Sr. Presidente, as palavras pro
feridas pelo eminente Senador 
Gaspar Velloso. em nome do Par
tido Social Democrático, confir
mam o' juizo que emitimos a res
peito dos ln estimá veis serviços 
prestados pela Rádio Jornal do 
Brasil ,à. cUltura nacional. 

Nutro a esperança de que, atra
vés das emissoras bratlle1ras, pos· 
samos I tomar cada vez mais vi
va .a ·fráttca de principio funda
menta do regime - a liberdade 
de paJavra, a liberdade de pensa
mentd. 

I 
O Sr. Mourilo Vieira -Permite 

V. Ejca. um aparte? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- o•ço com prazer o aparte de 

. Vossa\ Excelência. 

O ~r. Mourtlo Vieira - Com 
alegri para todos nós do Parti
do abalhi&ta Brasileiro, tive
mos honra de ouvir a palavra 
de V. Exa. inclusive do meu Par
tido. gora, já falo em nome da 
Banca· a amazonense, tOda cons
tituid de elementos do Partido 
Trabal .ista BrasUeiro, que se sen
te hon ada de ter sido sua idéia 
interpr tada por V. Exa. nesta 
Casa; ortánto. todos os nossas 
aplaus à. Rádio Jornal do Bra· 
sll, qu · é na realidade, uma es· 
tação q e se dedica especialmente 
à cult do povo. 

O Sr. Públio ele Mello - Per
mite o obre orador um aparte? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Ouço om satisfação, o aparte 

do nobre Senador Públio de Mel· 
lo. 

O Sr. Públio àe Mello - Peço 
a V. Exa., que se dige juntar à 
brilhante oração que está pro· 
nunclando, a sol1darledade da 
Bancada maranhense. A Rádio 
Jornal do Brasil nesta data, cn· 
viamos nossos aplausos, porque se 
trata ·de um órgão liberal, pro
pugnador da nossa cultura. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Vê V. Exa., Sr. Presidente, 
que é o Senado que .se associa à 
Rádio Jornal do Bra~ll. 

Todos reconhecemos na radio
difusão um dos melhores . lnstru· 
mentos de que se utUlza o ho· 
mcm, . nos nossos dias, a ~erv1ço 
da cultura e da democracia. 

1!: por isso ·em nome dêsses prln· 
clplas, que saudamos ·a admirá· 
vel contribuição que a Rádio Jor· 
nal do BraEll, durante mais d"! 
vinte anos tem trazido ao desen· 
volvimento de nosso patr!mõnlo 
artístico e cultural. · 

Estendo essa saudação à sua 
Diretorla, sem esqu~cer uma pa
lavra ao Eeu fundador, o Conde 
Pereira Carneiro, e também a tô· 
da equipe de técmfcos e trabalha
dores daquela emiSsora 

Ao saudar a llbl!rdade de voz 
tão tradicional na vida bras!Iei· 
ra, estamos. por igual, preservan· 
do o próprio destino do regime 
democrático no Pais. (Mutto bem! 
Muito bem! Palmas prolongadas). 

O SR. PRESIDENTE - Contl· 
nua a hora do Expediente. 
(Pausa>. 

A Ordem do Dia é Trabalho das 
Comissões. 

Nada mais havendo que tratar. 
vou encerrar a sessão. Deslgnan· 
do para a de amanhã a seguinte. 

ORDEM DO.DIA 
Trabalho das ~omissões 

Está encerrada a ~ssão. 
Levanta-se a sessão às 15 

horas e 25 minutos. 
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90. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa da 3. a Legislatura, 
em 12 de agôsto de 1958 

PRESID:flNCIA DOS SENHORES CUNHA :MELLO E FREITAS CAVALCANTI 

Aa 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os srs. Senadores: 

Mourão Vieira. 
. Cunha Mello. 
. })risco dos Santos. 

Lameira Bittencourt. 
Victorlno Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos; 
Mathias Ol:ymplo. 
Onofre Gomes. 
Fernandes ~vora. 
Georglno Avellno. 
Reglnaldo Fernandes. 
Abelardo . Jurema. 
Argemtro de Figueiredo. 
Ribeiro Casado. 
Freitas Cavalcantl. 
RUi -Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourlval Fontes. 
Neves da Rocba. 
Juracy Map.lbies. 
Lima Teixeira. 
Moreira FilhO. 
Arllndo- Rodrigues. 
Alencaatro Guimarães. 
Calado de castro. 
Gllberto Marinho. 
Bernardes Filho. 
Llneu Prestes. 
LIDO de Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
Mário Motta. 
João Vlllasbôaa. 
Filinto' MUller. 
othon Mllder. 
Gaspar VeUoso. 
Alô Guimarães. 

Francisco Gallottl. 
Saulo Ramos. 
Mem de Sá (42> . 

O SR. PRESIDENTE - A 1Js. 
ta de presença acusa o compa
recimento de 42 Senhores Sena· 
dores. 

Havendo número legal, está 
aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 8egundo Suplente, 
servindo de Segundo Secretá· 
rio, procede à . leitura da Ata 
da ses selo anterior, que, _posta 
Bm d1Bcusstio, é sem debate 
aprovada. 

o sr. segundo SBcretárto, 
11ervtndo de Primeiro, d4 con· 
ta do seguinte 

EXPEDIENTE 

VETO N.o 5, DE 1958; 

Do Sr. Prefeito do Dt8trlto 
Federal, oposto ao Prof.eto de 
Lei ntímero 808·A, de 1958, da 
C4mara do Distrito _ lederal, 
que dup6e s6br.e a conceastfo 

- de graUficaç4o aos aervidores 
da Prefeitura do Dtsttuo Fe· 
d6ral, das Autarquia$ Muni• 
ctpaiB e do Tribunal le Con· 
tas, e dá outras prov1Unctas. ,. 

Em 12 de agôsto de 1951. 
G.P. 1.509. 
senhor Presidente. . 
~enho a honra de encaminhar 

a vossa Excelência, na torma do 
§ 3.o e para os fins do I 4.o do 
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a.rt. 14 da Lei número 217, de 
15 de ja·neiro de 1948, o Projeto 
de Lei número 608·A, de 1958 da 
Câmara do Distrito Federal, que 
me foi enviado a 5 do corrente 
mês e ao qual opus veto parcial,. 

Negue! sanção ao· § 3.0 do· art·. 
1.o do projeto de lei antes ·refe· · 
rido porque êle se contradiz com 
o próprio conceito jurldico-doutrl· 
nárlo da gratificação adicional ora 
lnstltuida, cujo fundamento,. uni· 
co e exclusivo, é o tempo de ser
viço público etettvamente presta. 
do. 

Pretende o citadO · dispositivo, 
quebrando tôda a sistemática até 
hoje vigorante para o serviço pú· 
bl1co, o ,absurdo de levar à conta· 
de. tempo de serviço público, no 
passado e no futuro, aquêle com
'pletado na inatlvJdade, apresen
.tando-áe cla110 ,tal objetJvo nos 

I . , . . 
têrmos abaixo transcritos: · 

I ' ' ' ' 

i . 
§ 3. o Os servidores que fo. 

rein jubilados ou aposentados, 
pc)r . Invalidez, bem .como os 

. que já o foram antes do pra· 
zo\ determinado no art; 1.0 , 

receberão, também, as gra· 
tlficações adicionais quando 
completarem o tempo extgtdo 
.de \20 a 25 anos ... 

Nenh~ma dúvida, po~s. sôbre a 
determl!lação . expressa de . ser 
considerado, como de efetivo exer. 
ciclo -. ~vale. dize. r, como de traba. 
lho exe utado - tempo decorrido 
na inat idade remunerada. 

A her sla jurlcllca · é, "data· ve. 
nia", e id.ente. Contraria, lrre. 
cusàve nte, ·tôda a ··conceitua· 
ção, que é clássica, do Instituto, 
sem enc trar, além disto, Pll'ra· 
!elo em . qualquer legislaÇão de. 
pessoal, ul ou no estrangeiro. 

Nãlo seria próprio, talvez, en· 
trar em campo teórico, mas re
co!'demos, por' oportuna·, a llção 
de Thamlstocles Cavalcantl, de ln· 
telra adequação à hipótese. Diz 

.aquêle , ilustre jurista qu•e multas 
vêzes . a lei tem atribui do ao fun
cionário, em virtude do seu tempo 
ele serviço, um adicional · ao res. 
pectlvo vencimento, sendo ne
cessário, . entretanto, distinguir a 
gratificação ..,pro labor.e ..tacto", 
Isto é, pelos serviços j ã prestados 
pgzo tempo de serviço da 'grati· 
flcação "pro labore tadend()" isto 
é, pelos serviços que forem sendo 
prestados, como no .. caso • da. gra
tificação de função. · . ,. 

Tratamos aqui, , apenas, da pri
meira das modalidades citadas, 
que representando verdadeiro au· 
mento · salarial, estimulo . ou me
lhoria, corresponde, .· contudo, a 
serviços 1á prestados durante pe
rioão apreciável da atividade fun· 
ctanal. 11:ste; em· "essência·,· o sen· 
tido verdadeiro, ·doutrinário' e .ló· 
glco, ao adicional, por 'tempo de 
serviço. · .. , · . · . 

Conquanto .sujeita,.. na nossa 
história administrativa, · a. conti
nuadas mutações,· a · gratificação 
adicional jamais. perdeu; em sua 
conceltuação, êsse caráter, de· ser 
devida, única e exclusivam'ente, 
pelos serviços 1á prestados. Já 
o Conselho de· Estado, em resolu
ção de 19 de • 'janeiro de 1834, 
não dJscrepavll' . daquele entendi· 
mento, definindO-a · gratificação 
adicional nos têrmos que seguem: 

'4. '; "A gratificação dessa espé. 
ele é "pro labore tacto" e não 
"pro labore tactendo"; é mais 
um aumento de ordenado que 
gratificação pràprl!l'mente; é 
como uma tensa ou pensão 
com que a lei remunera o 
empregado ... " 

:· 
I, 
I 
I 

l 
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~ste, também, o conceito .fixa
do pela copiosa jurisprudência 
administrativa e judicial, iterati
va a respeito. 

E nem o aspecto puramente 
humano, a nosso ver, poderia ser
vir como argumento heróico pa
ra o debate. 

Não nos esqueçamos de que a le
gislação brasileira, de um modo 
geral, nela se incluindo a vigente 
no Distrito Federal, é a mais ge. 
nerosa do mundo no concernente 
às condições de aposentadoria·. 

"A sistemática norte-americana 
- para ·êxe!qpllflcar - pr'eVIê 
o pagamento de proventos corres
pondentes, em geral, a 50% dos 
vencimentos dos funcionários. 
Excetuando os magistrados, prà· 
tlcamente todos os outros servi; 
dores recebem proventos naquela 
base. Sendo a Idade da aposen
tadoria compulsória fixada em 
70 · anos, o funcionário terá de 
trabalhar 35 anos para aposen
tar-se com metade dos vencimen
tos. ~ste o plano que, pravale
aendo nos Estados Unidos, denoml· 
na-se one:s.eventleth-plan porque o 
servidor recebe, na inatlvldade 
1/70 de seu vencimentos, por ano 
de serviço "(prof. Henry Relning 
Jr.) " Curso de Administração de 
Pessoal - Fundação Getúlio Var
gas: - Apost. 3.29·51). 

Enquanto Isso, na Prefeitura 
do Distrito Federal - como em 
todo o Pais - a Constituição e 
os respectivos Estatutos asseguram 
aposentadoria com proventos ln· 
tegrals, por invalidez ou compul
soriamente, aos 30 anos de servi· 
ÇOlpúbllco, não ·tendo, por outro 
lado, tôda a legislação atlnente 
à revisão sala·rlal, deixado de con
templar, sem distinção, o pessoal 
!nativo quando a· majoração de· 

corre ae aumento do custo de 
vida. 

Cabe neste passo acrescentar 
qu·e, constltulnd.o a gratificação 
adicional", na forma de prêmio 
por serviço já prestado, um pode
roso estimulo aos que trabalham 
perderia ela, caso vigorasse o pre: 
ceita contido no di~UX>sltlvo ve
tado, essa caracteristica que lhe 
é essencial, desde que, na prátl. 
ca, os que permanecessem na !na
tividade - e já com proventos 
Integrais, na maioria - tarJam 
jus ao novo beneficio concedido 
a todos quantos com o seu esfôr
ço continuo e Incessante lmpul· 
slonam com a fôrça do seu labor 
diário a máquina administrativa. 

De registrar-se, finalmente, o 
perigo que representaria - de 
conseqüências lmprevlsfvels 
computar-se embora através de 
lei, como tempo de serviço o de 
!natividade. Não seria surprêsa 
que, em futuro próximo, nesse 
sentido se viesse a orientar a 1e. 
glslação - uma vez quebrada a 
sistemática até aqui mantida· -
e que com base nisto se admitis· 
se, como coisa perfeitamente na· 
tural, contar tempo de lnatlvlda· 
de como se de exercfclo fôsse, para 
efeito de promoção . ou aumentos 
periódicos. 

Desnecessários outros argumen
tos - parece-nos - para demons
trar a alta Inconveniência que o 
dispositivo em aprêço significa pa· 
ra os lnterêsses do Distrito Fede· 
ral e estamos certos que as razões 
expostas haverão de cala·r fundo 
no espírito dos eminentes Sena· 
dores, cuja elevada compreensão 
dos negócios públicos tem sempre 
levado o Egrégio Senado Federal 
a proferir decisões sábias e opor
tunas. 

'' 
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Renovo a V. Exa., Senhor Presl· 
dente, as expressões do meu mais 
alto aprêço - José J. de Sá Frei. 
re Alvim, Prefeito do Distrito Fede· 
ral. 

PROJEtO A Qt1E SE REFPE O VETO 

Dispõe sôbre a concessão de 
gratificações adicionais aos ser
vidores da Prejettura do Dts. 
trito F1ederal, das Autarquias, 
Municipais e do TrlbunaZ de 
Contas, e dá outras provtdên. 
cias. 

. Faço saber que a Câmara dos 
Yereadores decreta e eu sanciono 
a seguln te lei: 

· Art. 1. 0 Aos servidores que com
pletarem 20 (vinte) anos de ser- · 
viço público será atribuída gratl· 
flcação adicional equivalente a 15% 
(quinze por cento) do respectivo 
venclmento, a qual será elevada a 
25% (vinte e cinco por cento) 
quando o tempo de serviço fôr de 
25 <vinte e cinco) anos completos. 

§ 1.0 o servidor já aposentado 
ou jubllado terá direito a gratifica· 
ção adicional, desde que ·tenha 
compl•etado, em at!Vldade, o respec· 
tlvo tempo de serviço. 

§ 2. 0 Terão direito à gra·tlflcação 
adicional, em Idênticas bases, os 
servidores que vierem a ser apo
sentados ou jubilados ou a falecer 
após a publicação desta lei, pre
valecendo o benefíc!ó, na última 
hipótsse, sõmente pa·ra o fim espe
cífico de revisão de pensão, se êste 
fôr o caso e computado, na prl· 
meira, apenas o tempo de serviço 
completado na atlvldade. 

§ 3. o (Vetado l . 

Art. 2. 0 Os servidores Investidos 
em cargo em comissão ou função 
gratificada continuarão a perce
ber gratificação adicional por tem· 
po de serviço, na base do venci· 
menta do cargo etetlvo. 

Art. 3, 0 Não terão direito a per
cepção de gratificação adicional 
por tempo de serviço os servidores 
licenciados ou afastados dos car· 
gos de que forem ocupantes efe· 
tlvos, com prejuízo dos respectivos 
vencimentos, ressalvado o dispas· 
to no art. 2.0 , sa·lvo quando atas· 
tados por Imperativo de lei . 

Art. 4. 0 Para efeito de cálculo 
da gra tlflcação prevista no artl· 
go 1.o será levado . em conta o 
"Adicional fixo" concedido pela Lei 
n.o 856, de 24 de agôsto de 1956; 

Art. 5. 0 As disposições da pre
sente lei apllcam-se aos servidores 
do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, do Departamento de Estra· 
das de Rodagem, do Monteplo dos 
Empregados Municipais CMEMl , 
Administração dos Estádios Muni· 
clpals CADEM> e das autarquias 
subordinadas à Prefeitura do Dls~ 
trlto Federal. 

Art. 6. 0 o orçamento para o 
exerciclo vindouro consignará a 
dotação necessária para ocorrer 
à despesa decorrente da execução 
da presente lei. 

Art. 7. 0 O pagamento da gratlfl· 
cação adicionai a que se refere 
esta lei ser~~'7fevldo. a partir de 
1. 0 de jul~~' de 1959. 

Art. 8.~~' Revogam-se as disposi
ções em•·;c'ontrârlo. 

~ 

A. Comissão de Constttutção e 
Justiça. 
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Ofícto 

.:... Do chefe do Gabinete Clvll 
da Presidência da República, nos 
segulrites têrmos: 

PRESID:S:NCIA DA REPúBLICA . 
GABINETE CIVIL 

Rlo de Janeiro, D.F. em 8 de 
agõsto de 1958 . 

Excelentlsslmo Senhor Primeiro 
Secretário: 

Passo às mãos de V. Exa., em 
anexo, as ·informações prestadas 
pelo Departamento Administrativo 
do Serviço Público, relativas a re
querimento do Senhor senador Ll· 
no de Mattos. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Exa. os protestos de 
minha- estlma e consideração. - · 
Vtctor Nunes Leal, Chefe do Ga· 
binete Civil. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRA
TIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

N .0 1.590: 

Rio de Janairo, D.F., em 31 de ju· 
lho de 1958. 

Senhor Chefe do Gabinete Ci· 
vil: 

T.enho a honra de restituir a Vos· 
sa Excelência o Processo DASP -
6.005-58 e de prestar esclareclmen· 
tos a respeito do oficio do Senhor 
Primeiro Secretário do Senado Fe
deral, relativo a requerimento do 
Sr. Senador Llno de Mattàs, que 
solicita as seguintes Informações 
ao Poder Executivo sôbre órgãos 
subordinados à Presidência da Re
públlca: 

"1) Quantas pessoas (classifl· 
cadas por nome, sexo, cargo e pa
drão) foram nomea;das, a qual· 

quer titulo, nos 90 dias anteriores 
à publicação do Decreto número 
43. 716, firmado pelo Presidente 
Kubitschoek em 19 de maio findo, 
que veda até 8 de outubro do cor
rente ano, nomeações e admissões 
de qualquer natureza ou categoria, 
em cada um dos seguintes orga
nismos, subordinados à Presidên
cia da República: 

a> conselho Nacional de · Eco· 
nomla; · 

b) Departamento Administrati
vo do Serviço Público; 

c> Estaão Maior das Fõrças Ar· 
madas; 

à) · Comissão de Readaptação 
dos Incapazes das Fôrças Arma
das; 

e) Comissão de Reparações de 
Guerra; 

/) Comissão do Va-le do São 
Francisco; 

g) Conselho Nacional de Aguas 
e Energia Elétrica; 

h.) Conselho Naciona-l de Pe· 
tróleo; 

t) Conselho de Segurança Na
cional; 

f) Superintendência do Plano de 
Valorização Económica da Amazó
Ílià. 

2) As pessoas assim nomeadas 
foram submetidas a concurso, para 
Ingresso no funcionalismo? 

2. Em resposta aos quesitos, es
clarece êste Departamento que fo
ram nomeadas e admitidas sômen
te para êste órgão as seguintes pes
soas, nos 90 d.las anteriores à pu. 
bllcação do Decreto número 43.716, 
de 19 de ma·lo de 1958: 
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Cargo 
NOME Sexo ou 

Padrão Diário 0/lclaZ 
classe ou Boletim do 

1. Amália de Batista Sá Fem. 
2. Anete de Freitas Fer-

reira . . . . . . . Fem. 
3. Carlos Cézar dos San-

tos . . . . . . . . . . Mase. 
4. Carlos Luiz Nadeu 

Campanella . . . . . 
5. Clélla Calado de Assis 
6. Elza Conçalves Esteves 
'1. Heraldo Santos Dutra 
8. Júlio de Aquino . . . 
9. Luiz Alves Cardoso . . 

10. Maria Luiza de Souza 
11. Maria Teresa Laura 

Catarina Caneco Lis-
boa ......... . 

12. Marina Medell·os . . . 
13. Nlla de Sousa Sll· 

velra . . . . . . . . . 
14. Nllza do Amaral Bran-

dão .. o ••••••• 

1'5. Roberto Alcldes Neves 
de castro ...... . 

1 '1. Yvonne Corrêa de An-
drade Melo ..... . 

18; Jorge Cândido de Melo 
19. Rubens Ribeiro . . . . 
20. Heitor Vila Sanche .. 
21. Carlos da Silva Bel-

linha ........ . 
22. Francisco Drumond 

Ferreira· ...... . 

Masc. 
Fem. 
Fem. 
Mas c. 
Masc. 
Mas c. 
Fem. 

Fem. 
Fem. 

Fem. 

Fem. 

Masc. 

Fem. 
Masc. 
Ma se. 
Masc. 

Ma se. 

Mas c. 

3. As nomeações para a car. 
relra de Escriturário foram feitas 
em caráter Interino, em observân· 
ela ao art. 12, Item IV, alinea c,· 
as admissões para a· SF de Serven
te foram feitas em caráter perma
nente, de acôrdo com o art. 32 do 
Decreto-lei número 5.1'15, de 1943, 
alterado pelo Decreto-lei número 
8.201, de 1945, combinado com o 
art. 1.0 da Lei número 2.705-A, de 
7-1·56. 

função 

Escrlt. 

Escrit. 

Escrit .. 

Escrit. 
Escrit. 
Escrlt. 
Escrit. 
Escrit. 
Escrit. 
Escrlt. 

Escrit. 
Escrit. 

Escrit. 

Escrit. 

Escrit. 

Escrit. 
Serv. 
Serv. 
Serv. 

Serv. 

serv. 

ou ref. Pessoal 

E 

E 

E 

E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 

E 
E 

E 

E 

E 

E 
18 
18 
18 

18 

18 

D. O. 26·2·58 

D. O. 26-2·58 

D. O. 26·2-58 

D. O. 26-2-58 
D. O. 26-2-58 
D. O. 26-2-58 
D. O. 26-2-58 
D. O. 26-2-58 
D. O. 26-2-58 
D. O. 26-2-58 

D. O. 26·2-58 
D. O. 26-2·58 

D. O. 26-2-58 

D. O. 26·2-58 

D. O. 26·2-58 

D. O. 26·2·58 
B. P. 12·3-58 
B. P. 12-3-58 
B. P. 12-3-58 

B. P. 12-3-58 

B. P. 12-3·58 

4. Somente a admissão do pes
soal pago por verbas globais lnde
pende da -prestação de qualquer 
prova pública. Trata-se de pre~n
chlmento de· função ·considerada 
transitória, sem nenhuma garantia 
estatutária, n~q;\::sendo considera
dos servldores;públlcos os que a de
têm. Mesmo ;que tal recurso seja 
facultado pela legislação · vigente 
desde a Lei número 488, de 1948, 
o Poder Executivo tem limitado 
essas admissões aos casos estrita
mente necessários. 
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5. São êsses os esclarecimentos 
que cabe a êste Departamento pres . 
tar em relação ao assunto e que 
poderão ser transmitidos ao se. 
nhor Primeiro Secretário do Sena
do Federal. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a. Vossa Excelência. os pro
testos da minha: alta. estima e mais 
distinta consideração - João Gui
lherme Aragão, Dlretor-Geral. 

Ao Requerente. 

O SR. PRESIDENTE- Está fln· 
da a leitura do Expediente. 

T.em a palavra o nobre Sena· 
dor Bernardes Fllho, por cessão 
do nobre Senador Mourão VIeira, 
primeiro orador Inscrito. 

O SR. BERNARDES FILHO -
(•) - S~nhor Presidente, anties de 
entra·r no assunto que me trouxe 
à tribuna, o de pronunciar algu· 
ma& palavras sôbre a vida de um 
grande vulto republicano, sou com· 
pelldo a um protesto, em nome do 
povo mineiro, de sua representação 
politica nesta Casa, e no meu pró· 
prlo, para desagravar ofensas ao 
Sr. Presidente da República, se 
não mesmo à própria Nação. 

Refiro-me à fotografia já torna· 
da célebre em que s. Exa. aparece 
sollcltando do Sr. Foster Dulles, Se· 
cretário de Estado Norte-Amerlca· 
no, que se deixou cinematografar a 
seu lado, a pedido do Sr. Jaan Ma·n· 
zon. O Senhor Jusce!lno Kubits· 
chek, que aparece de mãos' exten· 
dldas, num gesto de gentileza e ca
valheirismo, é, entretanto, aponta
do como sollcltando humlldemen. 
te, numa atitude de rebaixamento, 
o auxílio norte-americano. 

l!l triste, Sr. Presidente, que a 
paixão politica cegue os homens 
ao ponto de não lhes deixar dls· 
cernir além daquele em que as 
ofensas ao Presidente da Repúbll· 
ca possam, também, atingir à Na 
ção. 

(•) - Nflo (oi revisto pelo orador• 

O Sr. Abelardo Jurema - Permi· 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. BERNARDES FILHO -
Com multo prazer. 

O Sr. Abelardo Jurema - Es
tou ouvindo com a maior emoção 
as palavras do nobre colega, em 
defesa do Sr. Presidente da Repú· 
bllca, como diz bem vossa: Exce
lência; não são apenas em defesa, 
mas em desagravo. Em qualquer 
parte do mundo - se aquela foto· 
grafia fôsse realmente autêntica 
de qualquer reunião - ela seria 
escondida pelos patriotas. Aqui, en· 
tretanto, o que se vê é essa· expio· 
ração. Os motivos que determina, 
ram a citada fotografia,. publicada 
em "O Jornal" e bem expllcada nu· 
ma série de flagrantes, nada tinha 
que ver com a · reunião em que se 
debatiam problemas do Pais e do 
Hemisfério. Diz bem V~ Exa. : . a 
politica no Brasil não tem entra· 
nhas. Os homens entram até nos 
capitulas de ordem moral, com 
prejuizo da própria Nação e dos 
seus próprios brios. Solidarizo-me 
com V. Exa. com multo entuslas· 
mo e enorme emoção. 

O SR. BERNARDES FILHO -
Agradeço a solldarledade do nobre 
senador Abelardo Jurema às mi· 
nhas palavras. 

Como sustentação dêste meu pro· 
testo, devo levar além .minha es
tranheza, porque essa iniciativa fol 
tomada por um órgão da maior 
respeitabtlldade do Pais. venho 
do meu Estado, e ali senti a re· 
volta contra tais processos. 

Esperemos, Sr. Presidente, que 
fatos como êste não se repitam, 
com grandes danos para a nossa 
cultura politica. O mais triste e 
deplorável é que essa fotografia já 
está tiendo curso no estrangeiro, 
sem a devida explicação, sem o ln· 
dispensável esclarecimento, e com 
a mesma legenda com que foi aqui 
publlcada. 
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o Sr. Abelardo Jurema - Pode 
V. Ex.a junto ao seu protesto o do 
povo paralbano, que tem no Sr. 
Presidente da Repúbllca, seu gran
de benfeitor, pelas obras asslsten
clals qu·e all tem realizado . 

O SR. BERNARDES FILHO
Já agora, meu protesto é também 
em nome do povo paralbano e no 
do Senador Abelardo Jurema. 

A êsse propósito, Sr. Presidente, 
"O Globo", ao qual, dias atrás, ti· 
ve o ensejo de fa:!ler merecidas re
ferências pela sua. isenção e sere
nidade no apreciar os fatos, ainda 
que. multas vêzes, contrários à sua 
posição, pubUcou, ontem magnifico 
artigo, quP. honra os seus proprle· 
tárlos e os seus redatores. 

Sob o titulo "Atingindo o Brasil" 
o grande vespertino assim se· refe· 
riu condenando a lamentável ln· 
tetpretação dada à fotografia a 
qué aludi: 

"ATINGINDO O BRASIL 

Já agora. conhecem-se as 
circunstâncias em que foi bati· 
do o flagrante em que aparece 
o Chefe da Nação Brasileira 
numa atitude humilhante, de 
mãos súpllces, como a implorar 
uma ajuda qua.Jquer ao Secre
tário de Estado norte-america
no. O famoso fotógrafo e cl
negra·flsta Jean Manzon, em 
carta dirigida ao matutino que 
estampou a fotografia, sentiu
se no dever de consciência de 
restabelecer a verdade dos fa. 
tos: fôra êle quem pedira ao 
Sr. JusceUno Kubltschek, as
sim c.omo ao Sr. Foster Dulles 
e às demais pessoas que tinham 
participado de uma conferên
cia realizada anteriormente em 
outra sala do Palácio da·s La
ranjeiras, proporcionassem
lhe algumas cenas para o fll· 
me que está fazendo sôbre a vl· 
slta do ~ecretárlo de Estado 
norte-americano ao Brasil. 

Alguns instantes antes de 
ser batido o flagrante que tan
ta celeuma Iria· despertar, Jean 
Manson solicitara a·o Presiden
te da República que •estendes
se a· mão ao Sr. Foster Dulles. 
Atendendo prontamente, o se. 
nhor Juscelino Kubitschek Je. 
vantou-se. Pelo seu desconhe
cimento total do português, foi 
o Sr. Foster DuUes surpreen· 
dldo com o gesto do Presiden
te. Homem de fina educação, 
logo a seguir levantou-se, mas 
antes que Isso se desse foi ba· 
tido o flagrante. 

A Imprensa estrangeira, des
graçadamente, só se ocupa· do 
nosso Pais quando alguma tra· 
gédla aqui ocorre, ou quando 
algum fato desprimoroso se ve
rifica na politica bras1lelra, co· 
mo o tiroteio no parlamento de 
Alagoall, em que o Brasil foi 
apontado como uma terra de 
Deputados facinoras. 

Agora essa mesma imprensa 
está abrindo manchetes sôbre 
a iniciativa: do Brasil, que se 
convencionou chamar Opera
ção Pan-Amerlcana, porque é 
Inegável que houve uma gran
de vitória diplomática do nos
so Pais. Na ONU, na OEA, nos 
comentários surgidos nos de· 
mais cfrculos e organizações ln· 
ternaclona1s, a repercussão 
dêsse acontecimento foi slngu. 
larmente favorável ao .Brasil. 
· Pois bem, nesta mesma hora 

· em que à Nação Brasileira faz 
aentlr a sua Importância e bem 
assim, o seu desfgnlo de não 
se deixar arrastar cegamente 
pelos acont-ecimentos, mas pro
cura partlclpar.,atlvamente das 
deliberações que dos mesmos 
resultam, lnlcla~se, dentro das 
nossas próprias! fronteiras um 
movimento tênclente a achln· 
calhar o nosSô'.'Pa!s. 

Tentando ','·:'i:·idlcular!zar o 
Presidente do::s:rasll, atinge-se 
em cheio o próprio Brasil. O 
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atual Govêrno da República 
tem muitos ângulos criticáveis. 
"0 Globo" não lhe tem pou· 
pado· os mais duros comentá· 
rios. Mas é forçoso reconhecer 
que o Chefe da Nação, 111tra· 
vés dos seus pronunciamentos, 
bem como durante os entendi· 
mentos e conversações que as· 
sinalaram a permanência do 
Secretário· de Estado, norte· 
americano entre os brasileiros 
soube conduzir-se com e}evação 
e dignidade, sendo um legitimo 

·representante dos brios naclo· 
nals. 

tsses mesmos brios nacionais 
que foram feridos com a pu. 
blicaçã.o, sobretudo no exterior, 
do infeliz :flagrante e a cavl· 
losa interpretação que lhe foi 
dada". 

consignando aqui meu protesto 
e o do povo mineiro pelas ofensas 
ao sr. Presidente da República, 
passo ao assunto que me trouxe 
à tribuna. 

Sr. Presidente faz hoje cem an!ls 
que nasceu no Estado de Sao 
Paulo o grande republicano, ex
Senador Adolfo Gordo. (Lendo). 

o homem comum é, em geral, 
expressão da sua· época, ou seja, 
é dela uma forma, uma cõr, um 
fruto que lhe retrata as virtudes 
e os defeitos .. :tste é o destino do 
homem que não se eleva acima da 
planfcie em que nasceu por ser 
Incapaz de desgan·ar·se do s~o 
da mediocridade e das contingen· 
elas da sua origem e da. sua for· 
mação. · 

11: assim o grosso da humanlda· 
de naturalmente composto do co· 
m~m e do vulgar da mesma forma 
que a trama e a urdidura da vida 
e da natureza se compõem de for
mas e cõres comuns e vulgares. 

o próprio, entretanto, do homem 
de exceção, incomum :pelo que 
soubé acrescer à sua herança inte· 
lectual e moral no rude trajeto da 
vida· o próprio do homem que lo· 
grou' alçar-se não, apenas acima 

da plan!cie vulgar senão, também, 
acima dos montes mediocres para 
atingir os imensos espaços batidos 
pelo sol ardente em que reina o 
clima das grandes altitudes; o. 
próprio do homem invulg111r é em· 
prestar expressão e côr a sua épo· 
ca. 

Não são muitos os homens dessa 
envergadura, que criam e forjam 
seu destino em lug111r de se deixa
rem por êle conduzir; que invertem 
a ordem das vocações humanas e 
passam de modelados pelo seu tem· 
po a modeladores de uma época; 
homens dotados de personalidades 
tão ricas que se tornam capazes 
de Jn:tlulr nos destinos individuais 
e, pelo poderio da sua ação públl· 
ca, no próprio destino multiforme ' 
P. dlsta·nte das coletividades. 

É de tal riqueza que são feitos 
os grandes condutores os grandes 
chefes, os grandes homens de 
ação, não da ação imediata mas 
da ação a longo prazo. :t dessa 
estirpe que se originam os homens 
de Estado cuja éaracteristlca essen· 
ela! é a capacidade de prever e 
desencadear a ação antecipadora. 

Um vulto paulista dessa cate· 
gorla alta e rara é que venho· evo· 
car neste Plenário, no dia em que 
se comemora o centenário de seu 
nascimento - Adolfo Gordo. 

Das virtudes que mais fundamen· 
te vincaram a sua personalidade, 
aquela. que primeiramente avulta, 
é, sem dúvida, a sua consciência 
pública ou seja., o seu sentido do 
bem coletlvo a sua capacidade de 
c!.lscernlr entre o que convinha com 
o interêsse público, e o que a êle 
contravinha. Nessa personalidade 
poderosa e na sua ação equlllbra. 
da e fecunda, a. consciência rei
nava e também orientava isto é, 
a:tua va de maneira intensa e cons
tante na sua vida. pública. 

É significativo que o máximo do 
esfôrço de Adolfo Gordo no exer. 
ciclo dos mandatos a êle confia. 
dos se tenha votado à semeadura 
d·e árvores que só iriam produzir 
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flôres e frutos multo após o grande 
gesto criador. 

O primeiro testemunho dessa ca
pacidade de devotar-se ao incerto, 
ao duvidoso e ao longínquo, têmo
lo na sua dedicação ao ideal repu
blicano, de que foi propagandista 
ardoroso e decidido. 

A sua· voz prenunciadora do fu· 
turo foi ouvida em todo o territó
rio paulista, e a sua liberdade e 
a sua própria vida foram arrisca· 
das, vêzes sem conta, na luta con
tra o poder monárquico. Foi tal a 
sua atuação que, no Congresso dos 
Delegados Republicanos das loca· 
lidades de São Paulo, se viu eleito 
membro da Comissão Permanente, 
na. qual desempenhou as funções 
de secretário, sob a presidência de 
Campos Bailes. 

Outro depoimento da lmportâ.n· 
c!~ da ação dêsse autêntico paladi· 
no está no fato de haver acampa· 
nhado, com Francisco Glicerlo, as 
combinações Indispensáveis à revo· 
lução politica que derrubaria o 
regime, tendo-lhe recaído sôbre os 
ombros a tarefa dificU e perigosa 
de ser o intermediário entre os 
chefes da ação republlcana. na 
Côrte e os membros daquela Co· 
missão Permanente em São Paulo. 

Ruída a monarquia·, Iniciou o pri· 
melro Govêrno Republlcano a. sub· 
stltulção dos Governos Esta.du!Us, 
e Adolfo Gordo foi nomeado Gover· 
nador do Rio Grande do Norte. No 
exercício dêsse pôsto, prontamente 
restabeleceu a ordem e a paz em 
todo o Estado e prestou vários ser
viços de valor na. área da adml· 
nistração, havendo nela deixado 
sulcos vivos e profundos, como se
jam a. construção de estradas e 
canais, os socorros às populações 
flageladas pela. sêca, estudos para 
o efeito de. conhecer e aprovar as 
melhores fontes de renda· do Esta
do, sem se falar em todos os atos 
ind:lspensâ veis à. organização re. 
publlca.na e democrática dessa. uni
dade :federativa. 

De retôrno a São Paulo, foi feito 
Presidente da Comissão Executiva 
do Partido Republicano Pa·ulista 
e exerceu essas altas funções até 
1890, quando tomou poss·e da ca
deira de Deputado Federal no Con
gresso que preparou, debateu e VO· 
tou a Constituição de 24 de feve. 
relro de 1891. 

Quer na Câmara, quer no sena· 
do, p!l'ra que foi eleito na vaga de 
Campos Salles, a figura de Adolfo 
Gordo sobressaiu-se eomo das mais 
notáveis. 

Foi dos primeiros a discutir e 
interpretar o art. e.o da Consti
tuição, a propósito dos casos de ln· 
tervenção federal nos Estados do 
Rio de Janeiro, Mato Grosso, e 
Amazonas, em defesa do Govêrno 
Prudente de Morais. Debateu Igual· 
mente problemas de finanças e 
economia, especialmente taxas e , 
tarifas alfandegárias, Instrução pú
bllca e outros, que deram a medida 
da variedade e, mais do que Isso, 
da seriedade dos seus conhecimen· 
tos. 

No senado, além de numerosos 
discursos politicas, emitiu parece
res dos mais respeitados na Comis
são de Constituição, Legislação e 
Justiça, tendo deixado nesta Casa 
marcas indeléveis da sua cultura 
jurídica, quer como constituciona
llsta, quer como clvlllsta. Parti· 
cularmente importante· foi a. con
tribuição do seu saber à elabora
ção do Código Civil, de que foi re .. 
lator geral. Nessa qualidade, teve 
ensejo de defender vigorosamente 
o pa·recer, o r-elatório, e são ad
miráveis seus argumentos .no de· 
bate do principio da nacionalldade 
como norma reguladora do estado 
e da capacidade geral das pes
soas; do Instituto. do homesteaã,· 
do divórcio e da·l" dissolução do 
vinculo; do reconhecimento dos fi· 
lhos adulterinos e:incestuosos; do 
fideicomisso; da.~:sub-roga.ção e da. 
llberdade de testar.~· 

outra evidência :,viva do seu po· 
der dialétlco e dÓs · seus conheci· 
mentos jurldlcos vàmos encontrá· 

· .. ·, 
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Ia nos discursos sôbre o tem!ll da 
expulsão .de estrangeiros, que lo· 
grau tratar a um só tempo com 
energia e tato em têrmos tais que 
se manteve equidistante de nacio
nalistas e de xenófllos, e os dois 
grupos adversos não puderam dei
xar de reconhecer que seus pon. 
tos de vista representavam a jus
tiça, de maneira lidlma e exata. 

Mas o exemplo, mais vigoroso 
daquele poder dlalétlco que sln· 
gularlzava tão marcadamente a· 
personalidade de Adolfo Gordo está, 
provàvelmente nos discursos que 
pronunciou acêrca do tormentoso 
tema da liberdade de Imprensa, que 
êle examinou de vários ângulos, 
sempre com agudeza e peniltração 
admirá veis, sob a égld·e dêste lrre· 
cusável aforismo de Braz Florenti
no: - "Sem responsuüiz.iàade não 
pode haver liberdade". 

Foi, 1negàvelmente, uma podero
sa personalidade o homem que ar
rostou com os ataques da Impren
sa carioca, além de enfrentar a 
Oposição de várias vozes, entre as 
quais a de Irlneu Machado, para 
defender o que considerava correto 
e justo. 

Não nos esqueçamos, porém, de 
que Adolfo Gordo foi t~mbém um 
politico, e um nobre politico. A 
diferença entre. êle e o comum 
dos politicas está em que a sua vi
gorosa personalidade logrou sem
pre Impedir que se rompesse o 
cqullibrio entre um ·C outrc e, so· 
bretudo, que êsse equilíbrio se al
terasse em favor do político. E es
tá nessa .justa medida a sabedoria 
do homem de Estado. 

Pelo sentimento da realidade, pe
lo ponderoso bom-senso, pelo dis
cernimento, pela finura politica, 
pela lealdade e pe~o espírito pú
blico, Adolfo Gordo emprestou aos 
posto11 em que serviu São Paulo 
e o ·Brasil e à vida política da 
sua época o seu próprio colorido 
moral, a sua fôrça cívica, a· Íirme 
fortaleza das suas virtudes prl· 

vadas transferidas para o plano 
da vida pública. · . 

Jllle é, portanto,, um padrão para 
o Brasil dos dias Incertos e dificeis 
que estamos vivendo. 

Associando-me às comovidas ho
menagens que lhe são prestadas no 
Estado de São Pa·ulo, o faço em 
nome do meu Estado e no do Par
tido Republicano. 

Que essas homenagens se trans
formem no voto de tomá-lo como 
eXilmplo, e copiar os gestos firmes e 
severos com que compôs sua vida 
pública de paulista e brasileiro que 
ilustrou a sua terra e o seu tem
po. 

Era o que eu tinha a dizer, se
nhor Presidente. (Muito bem/ Pal
mas. O orador é cumprimentado). 

O S!l. PREeiDIC~:TE -·~cütinua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Sena
dor Mourão Vieira, segundo orador 
Inscrito. · 

O SR. MOURAO VIEIRA - ( *) 
- Sr. Presidente. Srs. Senadores, 
são de louvor as primeiras pala
vras que dirijo ao Presidente do 
Instituto do Açúcar e do Alcool, 
pela prestlmosidade com que aten
deu oo meu pedido de Informações, 
através do Ministério da Agricul
tura. Não coneordo, entretanto, 
com a explicação enunciada em 
todos os seus itens, pelo Presiden
te daquela autarquia. Vou mais 
longe. Tenho a impressão de que 
O Sr. Presidente do Instituto do 
Açúcar e do Alcool, em dados mo
mentos tangenciou a verdade, com 
declarações que nem sempre con
dizem eom a realidade dos fatos. 
(Lendo>. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
O "Diário do congresso Nacio

nal" de 8 do corrente mês, publl· 
ca as Informações prestadas, pelo 
Senhor Ministro da Agricultura, a 
esta Casa, em face ao Requerlmen· 
to n.o 233 do corrente ano, por 

( •) - N(J.o foi revisto pelo orador. 
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mim apresentado conjuntamente 
com o nobre Senador Cunha Mello, 
em que se Indagavam quais as 
providências que o . Instituto do 
Açúcar e do Alcool tinha adotado 
para o emprêgo da sacaria de juta 
na embalagem do açúcar demera-ra. 

As Informações ora· prestadas, 
long>e de justificar a medida pro· 
telatória adotada pela Comissão 
Executiva do Instituto, que transfe. 
rtu para a safra de 1958-1959 a ado
ção da referida embalagem, deixam 
perceber nas entrelinhas uma ln· 
justificável proteção e privilégio 
conferidos às outras sacarias, num 
flagrante monopólio, que desres-

. peita ·o principio de livre comér
cio e que, no caso especitlco, con
tradiz a prática dos grandes cen

. tros exportadores de açúcar. 
E que a tal protecã·o inspirou 

realmente a resolução tomada pela 
Comissão Executiva do Instituto, 
é abertamente confessado pelas 
Informações ora prestadas em cujo 
Item 1. o se afirma que "quanto ao 
produto a ser exportado pelos Esta· 
dos de Alagoas e Pernambuco, a·ten
dendo à crise por que passa a ln· 
dústrla ·cotonicultora da regiiio, 
ficou deliberado que o açúcar con· 
tlnuarla a ser acondicionado em 
sacos de a-lgodão" I 

Ora, Senhor Presidente, se .crise 
existe na cotonicultura, é crise de 
escassez e não de superprodução. 
Foi, sabldamente, a escasseil do al· 
godão em rama que determinou a 
proibição governamental. dn. expor. 
tação déste produto, que, em qual!· 
dade e preço, compete vantajosa
mente nos mercados internaclo· 
nals. Houve proteção a determina. 
do grupo de indústria de âmbito 
regional. 

Não é verdade que não houve 
tempo material de embalar ante
cipadamente a produção de açúcar 
demerara, a ser exportada pelos 
Estados de São Paulo e Rio de Ja. 
nelro, nos meses de julho a setem
bro, pois desde teveneiro do cor
;::ntc ano, os Industriais de juta 

tomaram contato dlreto com o Ins
tituto, a fim de estudar o tipo de 
sacaria que mais vantagens ofere
cesse aos exportadores de açúcar. 
Quais as "dúvidas de ordem legal 
e técnica levantadas pelos delega. 
dos junto à Comissão Executiva, a· 
serem dirimidas pelo Departamen
to do Instituto e pela Comissão de 
Normas Técnicas do Ministério do 
'I'rabalho e que teriam obstado a 
adoção da sacaria de juta· na safra 
do corrente ano?". Dificuldades 
técnicas não existem, pois no breve 
espaço de 48 horas qualquer fábrl. 
ca de anlagem poderia apresentar 
um saco do tipo desejado em ca
pacidade, pêso e resistência! E vá· 
rias delas o fizeram I 

Em fevereiro . dêste ano, justa· 
mente na ocasião em que os produ· 
t.l)~~,... .. t;!~ f!~~~ ... -.~~· -~~:-::::~~:·:-~:~:.. :.:'..;.. 
fábricas de juta se debatiam nu· 
ma das mais agudas crises de SU· 
perprodução, os Industriais tiveram 
conhecimento de que o Brasil, res
pondendo a consultas do exterior, 
Informava que não podia cotar o 
açúca·r demerara acondicionado em 
sacaria de juta "como desejavam 
os compradores", porque essa sa· 
caria d<ependta de matéria-prima 
importada//! 

O Sr. Lima Tet:J:eira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. MOURAO VIEIRA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Lima Teixeira - Em par
te talvez o nobre colega. tenha ra. 
zão. Devo no entanto esclarecer 
a V. Exa. que a safra do Norte não 
coincide com a· do Sul. Aquela co
meçará em fins dêste mês e terml· 
nará no máximo rio mês de maio, 
quando avança multo; esta já está 
caminhando para o fim. Assim 
sendo, a resposta do Presidente do 
Instituto do Açúcar e do .Alcool tal· 
vez se ·refira à safra do Norte, que 
se Iniciará em breve, no final do 
mês de agôsto .. Poderia Vossa Ex· 
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celência· proceder à leitura dêsse 
tópico da Informação ? 

O SR. MOURAO VIEIRA - Gos
taria. nobre Senador pela Bahia 
meu Ilustre amigo e correligionário' 
de só ter razão em parte; já se: 
ria ter alguma razão; tenho, po. 
rém, razão integral. Em certo tre. 
chO da resposta do Presidente do 
Instituto do Açúcar e do Alcool en
contrará o nobre colega dados que 
melhor elucidarão V. Ex.a.. Vou 
lê-lo : 

"Desconhece o Instituto a 
existência de qualquer propos
ta de lndustria·ls de juta a êle 
dirigida. Mesmo que houvesse 
não poderia ser aceita, porque' 
em fevereiro dêste ano, quas~ 
tôda a produção de açúcar ex
portável da safra de 1957-1958 
já estava fabricada, embalada 
e nos portos de emba~que. 
Ainda era multo cedo para 
qualquer deliberação sôbre a 
safra de 1958·1959, que só teria 
Inicio oficial, no Sul,' a to de 
junho, e, no Norte a 1.o de se
tembro". 

O Sr. Lima Teixeira - Vê Vos
sa Excelência qua eu tinha razão. 

O SR. MOURAO VIEIRA- Estou 
lendo com tôda a honestidade, pa
ra, depois, comentar. 

"Naquela a~tura, não era 
possiv•el, ainda·, o Balanço dos 
excedentes exportáveis da sa
fra de 1958-1959 e, multo me
nos onde seriam embarcados 
êsses excedentes, se nos portos 
do Norte ou do Sul. E, ainda 
mais, só os sacos existentes se 
prestavam técnlcamente à em· 

.- balagem de. açúcar demerara, 
produto multo diferente de ce. 
reais e café, artigos natural
mente para os quais teria sido 
fabricada a saca·ria de que tra
ta o requerimento". 

Penso dar, no meu próprio dls· 
curso, uma explicação. 

Verificado o desconhecimento, 
nessas esferas, da farta produção 
de juta da Amazônia:, e da am
pla possibllldade do nosso par
que têxtil, de fornecer sacaria nas 
quantidades necessárias e do me
lhor padrão, os Industriais do Rio 
e de São Paulo, em memorial diri
gido ao Sr. Ministro da: Fazenda 
esclareceram convenientemente o 
assunto e, entre as medidas aven
tadas para a conjuração da crise, 
pleitearam fôssem logo aplicados 
de 6 a 7 milhões de sacos na expor
tação do açúcar demerara da pre
sente safra. 

Desde essa época, os industriais 
de juta vêm mantendo cantata 
com o Instituto do Açúcar e do 
Alcool, tendo apresentado numero
sas . amostras de sacos, técnl~a e 
comercialmente aceitáveis, algu. 
mas ótlmas. 

Não procedem, pois, as razões 
aduzldas nas Informações ora pres
tadas, a fim de justificar a prote. 
Iaçáo da· adoção da sacaria de juta 
na exportação do açúcar demera
ra. 

Urge a sua Imediata adoçáo. 
Resumo, pois, Sr. Presidente os 

poderosos motivos que aconselham 
esta · adoção : 

1 - uma superprodução de juta, 
conseqüente a uma diminuição de 
produção de sacaria que se verlfl· 
cou durante o ano flndo, obrigou 
o Oovêrno Federal a comprar, atra
vés do Banco do Brasil, os exce. 
dentes agora estocados, apllcando 
na operação vultosas quantias. 

:Blsse trecho, se b3m que não 
traduza uma resposta concreta à 
Indagação do nobre Senador Lima 
T.elxelra, deixa anteV"er que ná·:> 
houve menor esfôrço por parte do 
Instituto do Açúcar e do Al~ool. 
Do contrário, teria sido :oossíve! a 
aplicação da juta na fabricação d-e 
sacaria, perdendo-se apenas a opor· 
tunldade de ser o açúcar embn· 
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lado, em julho, nos portos do Nor· 
te. 

O Sr. Llma Teixeira - Permite 
o nobre orador outro aparte? 

O SR. MOURAO VIEIRA- Com 
prazer. 

o Sr. Llma Teixeira - Desco· 
nhecla eu a resposta do Presiden· 
te do Instituto do Açúcar e dO Al· 
coo! quando antecipei a V. Exa. 
um esclarecimento o qual coincide, 
perfeitamente, com a informação 
prestada pelo ilustre Dr. Manoel 
Gomes Maranhão. Em verda:de, 
não há possibilidade, no momento, 

. dada a diferenciação do comêço 
da safra no Norte e no Sul de o 
Instituto do Açúcar e do Alcool ad· 

. quirir de pronto, a qllantidade de 
sacos a- que V. Ex.a se refere. 

·Acredito, no entanto, sinceramente 
• _ e pela resposta do Dr. Gomes 
· Maranhão assim se Infere - que 
a referida autarquia, tanto quanto 
seja possível e Jogo se inicie a pró· 
xlma safra comprará a- quantidade 
necessária de sacaria de juta, não 
só para ajudar o Estado represen· 
tado pelo nobre orador como para 
promover . divisas para o Brasil. 

O SR. MOURAO VIEIRA -
Agradeço a V. Ex.11 o aparte. 

o Sr. Ribeiro Casado - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. MOURAO VIEIRA 
Com muito gôsto. 

o Sr. Ribeiro Casaão - Pode 
V; Exa. informar qual a diferença 
de preço entre a sacaria de juta 
e a do algodão, para· a· embalagem 
de açúcar? 

O SR. MOURAO VIEIRA -
Na· embalagem do Demerara, con· 
forme responde o Presidente da 
Autarquia da indústria açucarei· 
r a, Sr. Ma·noel Gomes Maranhão, 
o preço do produto Importado do 
Ceilão, o do Marrocos e de outros 

países encontra um excesso, para 
mais, de três dólares por tonelada. 
Bastaria essa razão, de alto co
turno. Na realidade, podemos ven· 
der o produto brasileiro melhor 
pago num regime de importação. 

O Sr. Ribeiro Casado - Per· 
guntei a V. Exa. por que a maior 
parte do açúcar do meu Estado 
está hoje, independente do Insti· 
tuto do Açúcar e do Alcool, e pode, 
assim, Interessar aos particulares, 
que não . estão ligados a essa au· 
tarqula adquirir sacaria de juta 
com znals vantagem. 

O SR. MOURAO VIEIRA -
O meu discurso e a resposta·, na 
íntegra, do Instituto do Açúcar e 
do Alcool, ao meu requerimento, 
elucidarão os Interessa-dos no Es· 
tado de Alagoas. 

Ainda para esclarecimento do no· 
bre Senador pela Bahia, Senador 
Lima Teixeira, devo ler outro tre. 
cho da :resposta. 

Diz: 

"Começaram, então, os es· 
tudos técnicos sôbre a maté· 
ria, e foi constituído um EX· 
pediente próprio, que tomou o 
núznero GP 1.005·58, em que 
se pronunciaram os órgãos téc· 
nicas do Instituto, órgão de 
classe dos Interessados em sa· 
caria de juta e intermediários 
na venda do açúcar brasileiro 
no exterior. 

:S:sse expediente foi subme
tido à consideração da Comis
são Executiva do Instituto, ór· 
gão a quem cabia a últlzna pa· 
lavra sôbre o . assunto e em 
sessão realizada em 8·5·58, ficou 
deliberado que na corrente sa· 
fra de 1957·58, que teve Inicio 
oficial, no Sul do País, em 1.0 

de junho último, não haveria 
possibilidade' do aproveltamen· 
to de sacaria de juta embora 
continuassem os estudos técnl· 
cos sôbre o problema, obj e ti· 
vando a :sua util1zação na pró· 
xlma safra" . 
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Quer dizer, na parte que se refe. 
ria: à sa:fra que começa a 1.0 de ju
nho; mas não tenho resposta quan
ta à safra que inicia em 1.o de se
tembro. Há que distinguir dois es. 
tágios - o que começa em junho, 
e o que começa: em setembro, co
mo declara o honrado Presidente 
da autarquia. 

O Sr. Lima Teixeira - A do Sul 
inicia em junho, e a do Norte 
em setembro. 

O SR. MOURAO VIEIRA - Dei
me por satisfeito com a resposta 
do Sr. Presidente da autarquia. 

Procure! não a.ting!r 111enhum 
·Estado; apenas defender a econo
mia de uma região adstrita a êsse 
produto. 

Penso ter respondido ao nobre 
senador pela Bahla e prossigo no 
meu discurso. 

De outro lado, a escassez de az. 
·godão em rama determinou a proi
bição governamental da exporta
ção dêsse produto, que mal cobre 
as necessidades internas do Pais. 

Luta, por sua vez, a Indústria de 
Sacaria de Aniagem, com uma es· 
ca:ssez de consumo dos seus produ· 
tos, decorrente, em parte, da crise 
geral que assola o Brasil. 

O Sr. Rtbelro Casado - permite 
V. Exa. um novo aparte? 

O SR. MOURAO VIEIRA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. .Ribeiro Casado - Posso 
afirmar a V. Exa. ser de muit11: 
vantagem a sacaria de juta quan· 
do em. Igualdade de preço à de 
algodão, porque neste ano, mais 
do que em outros, houve escassez 
de aigodão no Nordeste. 

I • •-

0 SR. MOURAO VIEIRA -
Agradeço o aparte do nobre_ cole· 
ga, mas devo declarar qu~ nao há 
paridade no preço. O açucar em· 
barcado em sacaria de juta aufere 
um preço médio de 3 a 4 dólares 
por tonelada; portanto, não há 

paridade. O que há, exatamente, é 
descaso pela nossa lnclplente eco
nomia·. 

O Sr. Ribeiro Casado - Posso 
a:flrmar a V. Exa. que o interêsse 
é grande, até mesmo entre os par
ticulares, pela utlllzação da saca
ri~ de juta para· exportação. 

O SR. MOURAO VIEIRA -
Multo obrigado. 

A adoção obrigatória da sacaria 
de juta para a exportação do açú· 
car, concorreria admiràvelmente 
para a harmônica coordenação dês
ses trípllces lnterêsses: o dos pro
dutores da Juta; o dos produtores 
do algodão, que poderiam retomar 
a sua parcial exportação, pois é 
sabido que o algodão braslieJro en
contra vantajosa colocação nos 
mercados internacionais, o que não 
se dá com a juta, e, enfim, o dos 
Industriais de S:l'car!a de Ania
gem, que teriam novo escoamento 
dos seus produtos. 

Desejo aqui, fazer um parênte
sis, porque represento no momen
to, nesta Casa, exatamente a clas
se dos produtores de juta. São 
homens que enterrados na lama, 
ma:! conseguem o sustento das pró
prias famil!as. como no momento, 
se conjugam lnterêsses entre pro
dutores e fábricas, naturalmente 
faço uma d'efesa geral, porque me· 
lhorarâ, principalmente, a situa
ção dos produtores de juta. Obrl· 
gados à venda do seu produto pelo 
preço fixado em decretos da Pre
sidência da Repúbl1ca, já hoje, de
corridos apenas oito meses, estão 
em situação de não poderem entre· 
gar mais o produto pelo preço es· 
tabelecido, devido, naturalmente, 
ao aumento do custo do algodão. 

Nesta concomitância de tnterês
~es gerais e em sua solução harmô· 
ca reside a justiça e a oportun!da· 
de da medida ora pleiteada. 

Não os interêsses particulares de 
grupos, por lícitos que sejam, mas 
antes os Jnterêsses de alca·nce ge
ral, devem prevalecer na politica 
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económica a sar seguida para o en
gra:ndeclmento do Brasil e seu ra
cional desenvolvimento económico. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
se não chegarem a bom têrmo as 
minhas reclamações, se os interês· 
ses dos jutlcultores e dos fabrican· 
tes de anlagem não encontrarem, 
por parte das autoridades a acolhi· 
da que merecem, pois são interêsses 
do próprio País, em breves dias se. 
rei forçado a apresentar projeto 
tornando obrigatório o ensacamen
to do açúcar demerarll! e outros -
porque está provado que êsses sa. 
cos servem para todos os tipos - a 
fim de amparar a economia de vas
ta região da Amazônia e do Brasil, 
que bem merece de um seu repre. 
sentante nesta Casa esfôrço maior 
e que, por mais uma v·ez, defenda 

· os sagrados interêsses dos jutlcul· 
· tores da sua terra. 

Vou ler, pa·ra conhecimento dos 
Interessados, a resposta, na integra, 
do Instituto do Açúcar e do Al· 
cool ao meu requerimento de infor
mações. 

É a seguinte: 

"Informações prestadas pelo 
Ministério . da Agricultura ao 
Senado Federal em tace do 
Requerimento número 213·58, 
dos nobres Senadores Mourão 
Vieira e Cunha Mello. 

1 l Quais as proV!iáênclas 
que o IAA adotou pa·ra o em
prêgo da sacaria de juta na 
embalagem do açúcar deme
ra·ra? 

R. Para melhor esclareci· 
mente do assunto, é mister 
esclarecer, preliminarmente, 
que o Brasil tem comparecido 
esporàdicamente à concorrên
cia int·ernacional, oferecendo 
geralmente pequenas quanti
dades de açúcar embalado em 
seu acondlclonamentiO tradl· 

clonai para o mercado ln. 
terno - sacaria de algodão, 
volumes êsses logo absorvidos 

por compradores menos ex!· 
gentes em questão de acendi· 
clonamento. 

A pa·rtir da safra de 1957· 
58 no •entanto, quando o Ins· 
tltuto passou a cogitar da pos· 
sibllidade de exportações ma· 
clças e permanentes, tanto 
assim que negociou mais de 
600. 000 toneladas, no ano de 
1957, o problema da embala· 
gem, até então, secundário pa. 
ra um eXPOrtador que com
parecia eventualmente ao mer. 
cado Internacional passou a 
tornar-se importante, como 
elemento de ajuda· à melhor 
colocação do produto em mer- . 
cados mais exigentes. 

Começaram, então, os estu· 
dos técnicos sõbre a matéria e 
foi constituído um Expediente 
próprio que tomou o número 
GP 1005'58, em que se pronun
ciaram os órgãos técnicos do 
Instituto, órgão de classe dos 
interessados em sacaria de ju
ta e intermediários na vendll! 
do açúcar brasileiro no exte
rior. 

:S:sse Expediente foi submeti· 
do à consideração . da Comls· 
são Executiva do Instituto, ór· 
gão a quem cabia a última pa
lavra sôbre o a·sssunto, e, em 
sessão realizada em 8·5·58, fi. 
cou deliberado que na corrente 
safra de 1957·58, que tev~ ini· 
elo oficial, no Sul do Pais, em 
1.0 de junho último, não havs. 
ria possibilidade do aproveita
m·ento de sacaria· de juta em· 
bora continuassem os estudos 
técnicos sôbre: o problema, Ob· 
jetivando a ·sua utllização na 
próxima safra. 

É que dúvidas de ordem le
gal e técnica foram levanta· 
das por delegados junto à 
Comissão ·Executiva, que te
rão que sé r.. dirimidas pelos 
Departamentos do Instituto 

e pela Coinlssão de Normas 

, . 

l ', 

.
:j. 
, 

I: 

I 



~ 

~ 

i 
' l 
i 
' i 
i 

i 

-239-

Técnicas do Ministério do 
· Trabalho e não havia tempo 
· material de embalar anteci
padamente a produção de açú
car demerara, a ser expor
tado pelos Estados de São 
Paulo. e :Rio de Janeiro, nos 
meses de julho a setembro. 

Quanto ao produto a ser 
'elqportado pelos Estados de 
Alagoas e Pernambuco, aten· 
dendo à cri~~e por que passa 
a indústria cotonicultora da 
região, ficou deliberado que 
o açúcar continuaria a ser 
acondicionado em sacos de al· 
godão. · 

Os depoimentos prestados 
na referida !lessão da Comis
são . Executiva, pelos delega· 
dos dos produtores de açúcar 
do Sul, indicavam que, face 
à perspectiva de aumento de 
preço no saco de algodão, os 
industriais viram-se na con· 
tingência de adquirir, anteci
padamente, a sacaria necoes. 
sárla à embalagem de tôda 
a sua produção estimada, não 
podendo agora adquirir, tam· 
bém, a· de juta, cuja chegada·, 
em tempo hábil, às fábricas, 
seria dlficll embora reconhe· 
cessem a necessidade de o 
Brasil enquadrar-se nas con
dições normais de comércio 
exterior, isto é, oferecendo o 
produto também embalado em 
sacaria de juta. 

II - A quanto monta a ex
portação do referido produto 
e ·quantos sacos seriam neces· 
JBáll'ios para acondicionar a 
referida exPOrtação? 

:R. De acôrdo com a :Reso-
' lução número ·-1. 292-58, de 29· 

5-58, publicada· no "Diário Ofl· 
clal" da União de 30·5-58, a 
produção de açúcar destina
da à exportação é estimada 
em 12.391. 739 sacos de 60 
quilos, constituida das seguin
tes parcelas: 

Produção intralimlte, exce
dente das necessidades do 
mercado interno <alinea b 
do art. 1. o da :Resolução 
1. 292·58) 6 . 233 . 593 sacos de 
60 quilos. 

Produção extralimlte esti
mada inicialmente, destina. 
da exclusivamente à exporta
ção para mercados externos 
<a·rt. 11 da :Resolução núme· 

ro 1.292-58) 6.058.146 sacos de 
60 quilos. 

Total 12.391.739 sacos de 
60 quilos. · 

m - Quais os têrmos da 
:Resolução do IAA que trans
feriram para a safra de 1959 
a aplicação de sacaria: de ju
ta para embalagem do açúcar 
demerara? 

:R. Já atendida nos três úl
timos tópicos da resposta: ao 
item I. 

IV - Qual a resposta dada 
aos importadores de açúcar 
quando consultado sôbre a 

·rec-eptividade de sacaria de 
juta·? 

:R. Entendida como respos
ta dos importadores à consul
ta do Instituto do Açúcar e 
do Alcool, sôbre . o assunto, 
cumpre esclarecer que, segun
do informações de alguns ln· 
termediários, . vários pa!S(ls, 
tais coino Marrocos, Ceilão, 
Iraque, Chile e Irã têm de
monstrado absoluta: preferên· 
cla pelo açúcar acondiciona
do em sacaria de juta:, ao 
ponto de se recusarem a rece
ber ofertas diversas. 

V - Qual 111 razão de ter o 
IAA modificado a sua orien
tação anterior, preferindo a 
exportação de açúcar em sa
caria que não a de juta ou 
de malva? 

:R. - Não houve modlfica
.ção de orientação anflerior 
do IAA, uma vez que a expor
tação sempre se fêz, tradicio
nalmente, em sacaria de ai· 
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godão. Modl.tlooção ha verlla 
se tivesse sido adota:da a sa· 
caria de luta. A razão de 
não ter havido modificação, 
Isto é, adotar o uso da sa· 
caria de juta, está explicada 
nos três últimos tópicos da 
resposta à pergunta do item I 
do requerimento. 

VI - Se está no conheci· 
menta do Instituto do Açú· 
car e do Alcool que a esta· 
ção do açúcar demerara, em· 
balado em sacaria de juta 
aufere um aumento de dois 
a três dólares por tonelada? 

R. - O fato de os mer· 
cados do Oriente preferirem 
o açúcar embalado em juta e 
pagarem sempre um pouco 
mais pelo produto nessa 
embalagem <não chega a 
ti·ês dólares) foi um dos mo· 
tlvos que levaram o Instituto 
a :promover os estudos que 
pQSslbll1tem a utilização da 
sacaria de juta na embalagem 
do açúcar demerara brasilei· 
ro. 

VII - Qual a razão que 
determinou a rejeição da pro
posta dos Industriais de juta 
do Rio e de São Paulo, em 
fevereiro do corrente ano, pa· 
ra o aproveitamento de seis 
a sete milhões de sacos de j U· 
ta existentes em estoque, nas 
fábricas do Pais ? 

.R. Desconhece o Instltu· 
to a existência de qualquer 
proposta de Industriais de ju
ta a êle dirigida. Mesmo que 
houvesse, não poderia ser 
aceita, por que, em fevereiro, 
dêste ano, quase tôda a pro
dução de açúcar exportável 
da sa·fra de 1957·58 já estava 
'fabricada, embalada e nos 
portos de embarque. Ainda 
era multo cedo para qualquer 
deliberação sôbre a safra de 
1958·59, que só teria Inicio ofl· 
ela!, no Sul, a 1.0 de junho 
e no Norte a 1.0 de setembro. 

Naquela altura, não era pos· 
sível, 'ainda, o balanço dos 
excedentes exportáveis da sa· 
fra 1958·59 e, muito menos, 
onde seriam embarcados ês· 
ses excedentes, se nos portos 

· do Norte ou do Sul. E, ainda 
mais: só os sacos existentes 
se prestavam têcnicamente à 
embalagem .de açúcar . deme· 
rara, produto muito diferen
te de cereais e café, artigos 
naturalmente para os quais 
teria sido fabricada a saca· 
ria de qu·e trata o requerimen· 
to. 

VIII - Se O IAA teve CO• 
nheclmento de que na safra 
de 1957·58 houve um "supe· 
ravlt" de cêrca de 12.000 to. 
neladas de juta e malva que 
foram adquiridos pelo Banco 
do Brasil. 

.R. - Sim. Atra1rés de me
morial do Sindicato das In· 
dústrlas de Fiação e T.ecela· 
gem do Rio de Janeiro, só sou
be o Instituto do Açúcar .e do 
Alcool que a Comissão de FI. 
nanclamento da Produção ad· 
qulrlu, como excedentes, dez 
mil toneladas de fibras da 
Amazônia, e que estava em 
curso a compra de mais três 
mil toneladas". 

Era o que tinha a dlter, Sr. Pre
sidente. <Multo bem/ muito .bem!). 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Sena
dor J'uracy Magalhães, por cessão 
do nobre senador Lima 'reixeira, 
terceiro oradof,inscrito. 

O SR. JURACY MAGALHAES
( •) - Sr. Presidente, várias ra· 
zões trazem-me à tribuna. A prl· 
melra, para comunicar aos· meus 
colegas do senado e à Nação que 
havendo aceito minha candidatura 
ao Govêrno do Estado da Bahla, 

( •) - Naa (ai revisto pela arador. 
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por deliberação unânime do meu 
Partido, deverei embarcar na pró
xima sexta-feira para aquêle Es
tado, a fim de me empenhar numa 
campanha politica que, acredito, 
ficará memorável, entre os prélios 
cívicos do: Brasil. 

Do fato já dei conhecimento à 
Imprensa desta· Capital e dos Es· 
ta dos. Transmiti, além disso, atra
vés da· Rádio Globo, um relato 
fiel, contando as razõ·es da aceita
ção da minha candidatura·, que 
me foi imposta pela vontade sobe
rana dos meu correligionários bai
anos. 

Dls!le, eu, Sr. Presidente, que a 
UDN, integrava com o PSD (ala 
trabalhista) : e o PTB, um esquema 
de fôrças qtie f·ol vitorioso na ele!. 
ção de 1954. Mantinha - e man. 
teve até à extrema possibilidade -
o firme propósito de apoiar um 
candidato que resultasse de um 
entendimento dessas fôrças, acres. 
cldas e ampliadas por outras agre. 
mlações políticas, com o objetlvo 
da escolha de um candidato que 
conseguisse unir a Bahla para a 
execução de um programa de real 
e necessária recuperação do pres. 
tiglo politico do Estado no s·e!o da 
Federação, bem como a obtenção 
de um tratamento mais justo e 
equânime no campo económico, 
para os lnterêsses da B·ahla. 

Para êsse fim, ad.mltlu a esco
lha. de um nome partidário ou 
apartldárlo, desde que atandesse 
aos requisitos exigíveis pa·ra o cabal 
desempenho daquela patriótica mls· 
são. 

De logo, manlf·estou o Governa
dor Antônio Balblno o propósito 
de não sair dos quadros do PSD · 
para a escolha do candidato a Go· 
vernador. Mais tarde, premido por 
dificuldades internas, apresentou 
uma lista composta de sete nC>· 
mes, entre os quais devia s•er co
ordenado, fácil e perfeitamente, o 
candidato. Não realizou porém, ne
nhuma "demarche" em busca· da 
necessária pré-coordenação, llml· 

tando-se a comunicar à UDN num 
"falt accompll", a designação do 
nome preferido do Dr. José Pe· 
drelra de Freitas, já apoiado pelo 
PSD, PTB e PR. 

A UDN contestou, im·ediatamen· 
te, a qualidade extrapart!dárla do 
Sr. José Pedreira de Freitas, pro
testando contra o Inexplicável 
abandono dos outros seis nomes da 
lista sétupla, do Governador Balbl
no, nomes do mais alto gabarito 
moral, técnico e cultural, como o 
são Edgard Santos, Madureira de 
Pinho, Anísio Teixeira, Lafayette 
Pondé, Miguel Calmon e Hossan
nah de Ollvelra. 

Em resposta à comunicação do 
fato retruquei e sugeri que dos 
seis nomes em verdade e de fato 
apartldárlos, fôssem seleclonados, 
em mesa-redonda, pelos Presidentes 
dos Partidos, ou os seus legítimos 
credenciados, os candidatos a Go
vernador e a vlce-Governador, re
servando-se a senatórla como uma 
homenagem a Otávio Mangabeira, 
o que permitiria a repetição e re
produção da Iniciativa de Seabra 
ao unir e reunir a Bahla, por tô
das as suas fôrças políticas; em 
tôrno de Rui. Seria a m-erecida 
reedição de um grande e nobre 
gesto, bem ao gôsto e no estilo da 
tradição cívica da Bahla. 

Que o Dr. José Pedreira de Frei
tas não era apartldárlo, ficou pa. 
tente e provado pelas próprias afir
mações do Governador e do candi
dato na convenção em que dispu
taram os votos de seus correligio
nários. 

Considerando Impraticável e im
possível o apoio ao candidato esco
lhido, ao qual, além de partldárlo, 
lhe faltavam tlrocinlo politico e ad
ministrativo necessários à 'árdua ta
refa que a Bahia está a exlglr, en
tendeu a UDN de recuperar a sua 
liberdade de ação e, em conseqüên
cia, procurar com as fôrças opo
sicionistas a Indicação de um nome 
com os títulos necessários. para 
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corresponder às esperanças e ne
cessidades da Bah1a. 

l'laldados os esforços de se che
gar a um nome como o de Cloemen
te Marlanl, Demóstenes Madureira 
de Pinho ou outro da mesma den
sidade e que pudesse ser aceito pe
la Convenção da UDN baiana, de· 
cldlu esta a la·nçar a minha can
dlclatura, o que foi feito pela una
nlmldade dos votos dos convencio
nais, em escrutínio secreto. 

A repercussão popular daquela 
decisão politica - que tudo flz 
para evitar, como é bem sabido 
- vem sendo a mais animadora e, 
por Isto mesmo, acredito que as de
mais fôrças politicas que militem 
e Integrem a Oposição, ir:se-ão gra
datlvamente convencendo de que o 
melhor e o mais propicio caminho 
para a vitória será o apoio franco 
e decidido à minha candidatura, 
a qual, se outros titules não pos. 
sulsse é. sem favor a que oferece 
maiores posslbllldades de êxito. 

Acredito no vigor da vontade 
popular e, por isto, vou empenhar. 
me com tôdas as fôrças e tôdas a·s 
veras na campanha sucessória, até. 
às eleições de 3 de outubro. 

Não vejo, lealmente, como é de 
.meu feltlo, não vejo razões para 
apelar um dos outros candidatos, 
os Ilustres Drs. Vieira de Melo e 
Hélio Machado, pois a opinião pú
blica não compreenderia e não 
aceitaria que eu fôsse segundo, na 
Bah1a, a não ser para Otávio Ma:n
gabelra. Ao passo que qualquer 
dêles bem poderá ser vlce-Governa
dor na minha chapa, sem o mais 
mínimo desdouro dêles, além de 
constituir aquela atitude uma real 
vantagem para a nossa campanha 
e, sobretudo, pal'a a Bahla. 

Daqui por diante só me preo
cupare! em dar execução à vonta
de dos convencionais udenlstas pro· 
curando criar, com o apoio de ou
tras fôrças politicas a densidade 
eleitoral suflclent'e para obter a 
Vitória. Depois do pleito .cuidare! de 
organizar um pla·no de trabalho 

para 4 anos, com base no plane
jamento económico realizado pelo 
Ilustre Dr. Rômulo Almeida, com 
as modificações que a minha ex
periência aconselhar, pois tenho 
Idéias próprias sôbre todos e cada 
um dos problemas admlnlstratlvos 
da Bahla. 

A parte principal da missão do 
futuro Govern,ador será, porém, 
unificar a politica baiana em tôr
no do largo pensamento de recupe· 
rar o prestigio politico do Estado 
na Federação e exterminar o pau
perismo que dessangra as popu
lações bem dignas de melhor sor· 
te. 

Sr. Presidente, já enviei aos com· 
panhelros udenlstas de todos os 
Estados circular narrando os mo
tivos que me lev!l'ram a afastar-me, 
no momento, do campo nacional, 
para dedicar-me por Inteiro a um 
si:tor regional, na luta cívica para 
as eleições de 3 de outubro. . 

Amanhã, devere! presidir à últi· 
ma reunião do DJretório udenlsta 
de que pa·rtlciparel antes das elei
çõ·es. Hoje, porém, ainda cumpro 
o doloroso dever de trazer ao co· 
nheclmento do Senado e da Na
ção que o . ambiente de terror exls· 
tente no Território do Rio Brranco 
ocasionou o sacrlficlo de um clda· 
dão, que não é do nosso Partido 
mas Integrante da Oposição naque
le Território . 

Tive oportunidade de, desta· trl· 
buna, protestar contra o ambiente 
de falta de garantias naquele rln· 
cão do Norte do Pais -e manifestar 
o temor de que autoridades, que 
se mostravam truculenta·s com ho· 
mens nacionalmente conhecidos, 
como Carlos d·e Lacerda e eu, PU· 
dessem aplicar métodos de violên
cia e coação contra as indefesas 
populações que decidiram reagir 
contra, a permanência de um go. 
vêrno 'que não satisfaz às aspira
ções lócals. 

TenclQ recebido, do Presidente ela 
Seção ·, Udenlsta daquele Território, 
o telegrama que dentro em pouco 
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lerei, fui Imediatamente ao Gabl· 
nete do Sr. Ministro da Justiça, . 
com quem me mantive em confe. 
rêncla:, pedindo providências enér· 
glcas e ef•etlvas que assegurem o 
indispensável clima de liberdade 
às eleições no 'território do Rio 
Branco. 

Eis o teor do telegrama: 
Sena:dor Juracy Magalhães. 
Presidente da União Democrática 
Nacional. 

Rua do México 3 - 4.0 andar. 
Rio. de Janeiro- D.F. 

316 - De Boa VIsta - RB -
110 138 7 10 

Revoltado e consternado, co
munico ao Ilustre correllgloná· 

·rio que foi, ontem, bárbara e 
friamente assassinado o mem· 
bro da Co!lgação Democrática 
Rlobranquense Fra·nclsco Cae· 
tano Filho, a mando do situa· 
clonlsmo local. Esclareço que 
o criminoso já tentou matar 
nusso correligionário Júlio Olí· 
vio. Encareço ao estimado aml· 
go que proteste da tribuna do 
Senado contra o clima de ln· 
segura:nça que reina neste Ter· 
rltórlo .e, com a energia que 
lhe é pecullar, faça ciente às 
·autoridades do· Pais dêste bár. 
baro. e repulsivo crime que 
foi ontem perpetrado a mando 
do Governador e Deputado dês· 
te rincão pátrio. Deputado e 

· Governador, como já disse cer· 
ta vez, estão querendo trans· 
formar Rio Branco em uma 
·nova. Alagoas. Aguardando 
enérgicas· providências do Pre
sidente do meu Partido, espero 
ter o Integral apoio do mesmo 
neste Instante de terror que 
reina na terra rtobranquense. 
Saudações .. - (As.) Arnaldo de 
SOuza · Brandão - . Presidente 
do Diretórlo Regional da União 
Democrática Nacional - Sec· 
ção do Território Federal do 
Rio Branco. 

Imediatamente, como disse, fui 
ao Gabinete do Sr, Ministro da 
Justiça, e, na Incerteza de encon· 
trar S. Ex,a. leve! em mão o ofi· 
elo que deixei com o titular da 
Pasta Incumbido de zelar, pela 
ord·em pública Interna do Pais. 

Meu oficio traduz as palavras 
que, verbalmente, transmiti ao ·Mi· 
nlstro, com o apêlo veemente no 
sentido de não deixar descambar 
para a violência o clima de segu
rança que todos desejamos a fim 
de que o eleitorado brasileiro se ma
nifeste livremente nas urnas nas 
próximas eleições. 

T.em o ofício a seguinte reda· 
ção: 

"Rio de Janeiro, 12 de agôs· 
to de 1958. 

Exc>e!entisslmo Senhor MI· 
nistro da Justiça. 

Dr. Cirilo Júnior: 
Acabo de receber o telegra. 

ma, cuja cópia aqui an·exo, em 
que o Presidente do Dtretórlo 
Regional da UDN, no terrltó· 
rio do Rio Branco, me comuni
ca o assassinato do membro 
da Coligação Democrática Rio· 
branquense, Sr. Francisco Cae. 
tano Filho. Posso depor, por 
conhecimento pessoal, inclusive 
ao ensejo da visita feita àquele 
território, em propaganda po. 
lítica, sõbre o clima de com
pleta Insegurança e de perma· 
nentes violências em que VI· 
vem · submetidos os habitan
tes daquele desgraçado peda· 
ço do Brasil. Por isso, não 
constituiu surprêsa para mim 
o brutal crime político ontem 
ocorrido, pois tive ensejo de 
denunciar e antecipar, mais de 
uma vez da tribuna do senado, 
o crime brutal a que tnevità
velmente chegaria a lrrespon
sá vel e criminosa administra
ção do T.errltórlo do Rio 
Branco. 

Certo de que Vossa Excelên· 
ela· dará urgentes e rigorosas 
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providências para apuração 
das responsab111dades do crime 
e para assegurar a vida e a li· 
berdadtl dos habitantes da· 
quele Território subscrevo-me 
multo atenciosamente. - Ju· 
racy Magalhães - Presidente. 

Finalmente, Sr. Presidente, o ttlr
ceiro motivo que me trouxe à. tri
buna foi o ofício do Presidente da 
Assembléia de Minas Gerais, dlrl· 
gido a mim, como "Líder da Ban· 
cada· da União Democrática Nacio· 
nal, da iBahia, no Senado Fede
ral". Serei assim lider de mim 
mesmo; e não poderia delegar a 
outro a tarefa de dar ciência dês· 
se documento ao Senado. 

(Cópia do o/feto dirigido ao 
. Excelentíssimo Senhor Líder 

da Bancada da União Demo
. cráttca Nacional da Bahta no 
• Senado F.edeiaz. -Rio de Ja. 
• neiro) . 

Of. n.o. 591·58-IC 

Belo Horizonte, 16 de julho 
de 1958. 

Senhor Senador, 
cumpre-me submeter à con· 

sideração doe V. Exa. o teor, 
por cópia, do Requerimento nú· 
mero 1.172, apresentado pelos 
Senhores Deputados Dnar Men· 
des e outros, e aprovado pelo 
Plenário, no qual se contém 
apêlo, no sentido de ·que se 
digne o llustre Líder de Ban. 
cada de empregar esforços jun· 
to ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República:, para 
obtenção de prioridade no as
faltamente da Estrada Rlo-Ba· 
hia. 

Sirvo-me da oportunidade 
pa·ra reafirmar a Vossa Exce. 
lência as expressões do meu 
aprêço e consideração. -José 
Augusto F•~rreira Filho - Pre
sidente. 

Sr. Presidente, o requerimento 
tem o seguinte teor: 

REQl111:11IMEN'l'O 

N.O 1.172 

"Exmo. Sr. Presidente da AS· 
sembléia , Legislativa do Esta· 
do de Minas Gerais. 

Os infra-assinados, Depu
tados à. Assembléia Legislativa 
d·e Mi_nas Gerais, requerem que, 
ouvida a Casa, em regime de 
urgência, seja dirigido um apê· 
lo aos Lideres das Bancadas de 
Minas e aos Lideres das Ban. 
cadas dos Estados da Bahia, 
Pernambuco, Ceará., Alagoas, 
Paraíba e Sergipe, na Cà· 
mara e no Senado, no sen
tido, ·de empregarem todos os 
seus esforços e seus presti· 
gios, junto ao Exmo. Sr. Pres1· 
dente da República, pai:a que 
seja colocada em prioridade, 
para urgente asfaltamento, a 
Estrada Rio-Bahla:, grande ar
téria que serve a economia de 
vários Estados . 

Sala das Reuniões, 28 de 
maio, de 1958 - Dnar Mende8 
- Oscar Moreira. -Teodósio 
Bandeira. - Halley Bello. ,_ 
Fabrícto Soares. - Z,eófilo Pi· 
res. - Jo6.o de Almeida. ·
Milton Salles. - Fábio Perei
ra. - Manoez de Almeida. -
Wilson Modesto. -Cônego Pa· 
checo. - Manoel Taveira. -
A ri Gonçalves. - Tuba! Vile· 
la. - UZysses Escobar -MO· 
re!ra Júnior. - Augusto de Fi· 
guetredo. - Paulo Campos. -
Walton Goulart. -Horta Pe-
11eira e A taltbti' M entles. 

Sr. Presidente, ao dar conheci· 
menta ao.~senadO, dêsse apêlo da 
Assem~léia· Mineira; desejo não 
usar de,prestfgio- que não existe 
- junto,ao Sr. Presidente da Re· 
públlca,"mas do direito de protes
tar pelo Jato de até hoje, não 
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estar :devidamente pavimentada a 
estrada Rio-Bahla. 

Essa rodovia, sabe V. Exa. foi 
construida por determinação dos 
Constituintes de 1946, que estabe· 
leceram o prazo de três anos para 
a conclusão das obras. 

Concluid.os os trabalhos, a estra. 
da tem tido alternativas · de boa 
e má conservação. N·este instante 
no trecho baiano, pelo menos, ela 
atinge ao nivel mais baixo até hoje 
registrado na história do sistema 
rodoviário brasileiro. 

:S: por Isso que, ao apoiar o apê· 
lo dos dignos representantes de 
Minas Gerais, deixo como palavra 
final, um protesto - não um pe
dido - para que, o mais cedo pos
sível, possa o tráfego nessa estra· 
da realizar-se nas ·condições econô· 
micas com ·que sonharam os cons
tituintes de 1946. <Muito bem/ 
Muito bem I Palmas> . 

Durante o discurso do Senhor 
Juracy Magalhães, o Senhor 
Cunha Mello deixa a cadJeira 
da presfd~ncia, assumindo-a o 
Sr. Freitas Cavalcanti. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Othon 
Mãder, quinto orador inscrito. 

O SR. OTHON MADER - Sr. 
Presidente, desisto da palavra·. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre senador Coimbra 
Bueno. 

O SR. COIMBRA BUENO - ( 0 ) 

- Sr. Presidente, ocupo a tribuna 
do Senado apenas para uma· comu· 
nicação. · 

Há poucos minutos, recebi a hOn· 
rosa visita do Dr. Heitor Calmnn, 
Presidente da Organização das En· 

. tidades Não Governamentais do 
Brasil e'meu colega da Escola Su· 
perior de Guerra e da sua Asso· 
ciação de Ex-alunos. 

Entregou-me S. sa. comunica-

(o) - Nao foi revisto pelo orador. 

ção, que lerei para conhecimento 
do S·enado, da instalação, pela pri· 
meira vez no. Brasil, ou melhor,· 
no mundo, de um curso sôbre es
truturas e fatos da ONU. :S:sse cur. 
so será ministrado principalmente 
a professôres, congressistas, jorna. 
listas, oficiais das Fôrças Armadas, 
técnicos de educação, técnicos de 
grau médio e estudantes de curso 
superior; e tratará, com muita 
oportunidade, de assunto que hoje, 
quando o Brasil· se lança no cam· 
po das relações internacionais com 
as iniciativas recentemente toma
das p·elo Sr. Juscelino Kubitschek, 
Presidente da República, tem, in· 
discutivelmente cunho de oportu
nidade. 

:S: a seguinte a comunicação: 
"Com a cooperação do Mlnisté· 

rio da Educação e Cultura, de· Cen
tro de Informações e demais Ins
tituições representantes das Na
ções Unidas e d.a OEA instala-se 
no próximo dia 19, Rua São José 
n. o 90, 22. o andar, o primeiro 
curso sôbre a "Estrutura e Fatos" 
da ONU, ministrado no Brasil". 

o curso sôbre o momentoso as
sunto, que dará direito a diploma 
do maior interêsse, registrado no 
Ministério da Educação e Cultura, 
constará de 20 conferências, acom
panhadas de filmes, e será minls· 
trado a· professôres, congressistas, 
jornalistas, Oficiais das Fôrças Ar· 
madas, técnicos de Educação, téc
nicos de Grau Médio e estudantes 
com o Curso Superior, em duas 
turmas, respectivamente, no ende
rêço acima (Auditório do Centro 
de Estudos da ASA e à Rua São 
Clemente n. 0 117, Auditório do Co
légio Jacobina) . 

Os horários serão de 18,30 ho
ras às 19,30 horas (3as. e 5as.) no 
1.o local e d·e 20,45 horas às 21,45 
horas (2as. e 6as.) no 2.o lor.al. 

:S: facultado aos senhores con
gressistas o curso por correspon
dência, dependendo a expedição 
do diploma de uma impressão sô-
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bre "o curso, dada pelo candidato 
Inscrito". - Heitor Calmon. 

Peço a atenção dos Senhores Se
nadores e Senhores Deputados, bem 
como dos altos funcionários das 
duas Casas do Congresso, para o 
programa lançado pela Organiza
ção das entidades não Governa
menta-is do Brasil, dada a posslbl· 
lldade aberta aos Senhores Con
gressistas em particular, de faze . 

. rem o curso por correspondência, 
dependente a expedição dos respl!c· 
tivos diplomas apenas da formula· 
ção da·s Impressões colhidas pelos 
alunos congressistas. 

Era Sr. Presidente, a comunica
ção que tinha a fazer. Aproveito 
a oportunidade para agradecer a 
visita do Sr. Heitor Calmon, Pre
sidente da Organização das Entl
dal;\es não Governamentais do Bra
sil_. <Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa ofícios que vão ser lidos. 

São lidos os seguintes oficias. 

Ofício 

l!lm 22 de agôsto de 1958 
Senhor Presidente 
Achando-se ausente desta Capi

tal o Sr. Senactor Primio Beck, soU
cito se digne Vossa Excelência de· 
slgnar-lhe substituto temporário na 
comissão de Legislação Social, na 
forma d.o disposto no art. 39 pará
grafo 2. o do Regimento Interno. 

Atenciosas saudações. - Uma 
Teixeira. 

Ofício 

Em 12 de agôsto de .1958. 
senhor Presidente 
Achando-se ausente desta Capital 

o Sr. Senador Ruy Carneiro, soll· 
cito se digne Vossa Excelência de
signar-lhe substituto temporário na 
Comissão de Legislação Social na 
forma .do disposto no art. 39 pará
gra·fo 2.o do Regimento Interno. 

Atenciosas sa:udações - Lima 
Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE - Atenden· 
do às sollcltações de que tratam os 
ofícios que acabam de ser lidos, 
designo os nobres· Senadores Mo
reira Filho e Ribeiro Casado, res
pectivamente. 

Vai ser lido outro oficio. . 
:S: .Jid1> o seguinte · 

Ofício 

Em 12 de agôsto d{! 1958 
senhor Presidente 

Tendo-se atastado dos tra·balhos 
do Senado o Sr. senador Sá Tino
oo, · sollcito se digne Vossa Exce
lência de designar,Ihe substituto 
na Comissão de Reforma Constitu· 
clonai número 1, de 1958, na forma 
do disposto no art. 39,. parágrafo 
2. o, do Regime~ to Interno. · · · · 

Atenciosas saudações .. ;_ Lima 
Guimarães. · · 

O SR. PRESIDENTE -.Designo 
o · nobre · senador Moreira Fllho. 
<Pausa>; · 

Sôbre a mesa requerimento fir. 
mado por vários. Srs. ·Senadores. 

li: lido e aprovado o seguirtte 

REQ'tTERDoUNTO 

· . N.o 323, de 1958, 

R'equeremos, nos · tê:rmos regi. 
mentais, que o Senado não funclo. 
ne no dia 15 do mês em curso, data 
consagrada às comemorações reli
glosas de Nossa Senhora· da Gló· 
ria. · 

Sala das Sessões, em 12 de agõsto 
de 1958 .. - Abelardp;:Jurema. -
Francisco Gallo,ttt. ~ Saulo .. Ra
mos. - Arlindo Rodrigues. - Jor. 
ge Maynarã. - Prlsco dcs Santos. 

Passa-se. à Ordem do. Dia, que 
corista de Trabalho das Comissões 

Tem·.a: palavra, para explicação 
pessoai, o nobre Senador Lima 
Teixeira. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - (Pa· 
r a explicação pessoal) - ( • ) -
sr. Presid,ente, tenho ouvido co. 
mentários contraditórios a respei
to do Pavilhão do Brasil na Exposi
ção de Bruxelas. Li criticas, multas 
delas, desfavoráveis àquele PaVi· 
Jhão e à maneira pela qual se Je. 
vou a efeito o empreendimento na 
Feira Internacional de B'l'uxelas. 
Li também artigos favoráveis, nos 
quais o nosso stand. era tido como 
um dos sete melhores. 

confesso que antes não tinha for
mado juizo a êsse respeito porque 
as opiniões divergiam. 

Terminada a Conferência Inter-
. nacional do Trabalho, à qual com
pareci, integrando a l'epresenta· 
ção do Senado, tive ensejo de vis!· 
tar a Exposição de Bruxelas. Posso, 
assim dar depoimento, isento de 
paixãti, para que &e tenha idéia: 
das dificuldades para se tomar rea· 
lldade o pavilhão brasileiro. 

Graças aos esforços do Embai· 
xador Hugo Ga:uthier, embora os 
parcos recursos e os maiores obs· 
táculos àquele empreendimento, es· 
tá. o Brasil representado naque~a 
Feira Internacional. Seu pavllhao 
destaca-se não só pelo estilo funclo· 
nal da arqultetura, como P'elo ln· 
terêsse das milhares de pessoas que 
visitam o stand e deixam suas 1m· 
pressões favoráveis a nosso Pais. 
Assisti ao empenho com que lnda· 
gam de nossa economia, sobr_etudo 
no que se refere à produçao do 
mate e do café. · 

Ali, sr, President~, tive idéia: d:e 
como, em periodo tao curto se po· 
de levar a efeito aquela constru· 
ção num local pantanoso, e que 
0 árqulteto aproveitou tão bem. 
Dá a impressão aos visitantes de 
que se trata de um majestoso anfi· 
teatro em que se vê no centro be· 
lissim~ fonte, com árvores tr_?pi· 
cais sobressaindo o bom gosto 
dos 'funcionários brasileiros à fren· 
te daquele pavilhão. Alguns que 
se dedicam quotidianamente à ven-

<•l _ NQo foi revisto pelo orador. 

da do mate e do café são procura· 
dos por Inúmeros visitantes que 
demonstram interêsse pelo nosso 
Pais. 

Quanto à opinião da imprensa, o 
jornalista Castelo Branco, em re
portagem insuspeita ·através de "0 
Globo", transcreve o seguinte tre
cho: 

A OPINIAO DA IMPRENSA 
BELGA E FRANCESA 

11: realmente interessante e tem 
merecido louvores da critica a rea
lização de Sérgio Bernardes. Com 
recursos limitados e tempo exiguo, 
o conhecido arquiteto braSileiro 
concebeu um pavilhão muito ori
ginal. Aprov-eitando o decJive do 
terreno, o Interior do pavilhão' é 
constituido de uma ampla rampa 
de concreto armado, em aspirai, 
que leva ao pátio Interno, onde há. 
um jardim tropical e um pequeno 
lago, criação de serge Burle Marx. 
Nessa parte do pavilhão, estão lo· 
calizados os "stands" do café, do 
mate e .da Panalr, bem como o de 
"souvenlrs", o cinema (que funcio
na gratuitamente até à noite) e, 
a um canto, a parte administrativa 
e os setores em que são. prestadas 
tôdas as informações desejadas pe-
los visitantes. · 

No "livro de ouro" ali existente, 
personalidades de relêvo Interna· 
cionalinclusive a famosa colunista 
norte.amerlca·na Elsa Maxwell, têm 
deixado Impressões louváveis ao 
pavilhão brasileiro. Mas isso po. 
derla constituir simples manifesta· 
ções de gentileza. 

Entretanto, órgãos da: 1m· 
prensa belga e francesa têm 
apontado o pavilhão do Brasil 
como uma das atrações da Ex· 
posição. o "France-Soir", por 
exemplo, em ampla reporta· 
gem, disse mesmo que o nosso 
pavilhão se encontra entre os 
seis melhores, dignos de ser 
vistos. 
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Sr. Presidente, visitei o cinema 
Instalado no pa vllhão brasileiro. 

A impressão causada pelos fil
mes exibidos é a melhor possível. 
A seleção foi cuidadosa. Abran

. geu várias cidades do Brasil, foca
·uzando-Ihes aspectos econômlcos e 
Industriais, b·em como os costumes 

· folclóricos; documentário sôbre a 
bellsslma, maravilhosa cidade do 
Rio de Janeiro, impressiona a quan
tos o vêem no stanà _do Brasil. 

Dou ainda depoimento ao Senado 
do empenho com que o Embaixador 

·Hugo Oouthler age junto ao nosso 
govêrno, no sentido de adquirir 
prédio próprio para a instalação 
de nossa· Embaixada, na Bélgica. 

No meu entender, deve-&e enca
. rar com seriedade, a norma de 
• possuirmos sedes próprias para as 
. Embaixadas Brasileiras. 
: 'A proposta do Diplomata Hugo 
Gouthier visa a prestigiar o Bra
sil. Se V. Exa. Sr. Presidente, 
visitar nossa Embaixada na Fra·n
ça, não terá dela o juizo Idêntico 

·à de Washington ou de Madrid. 
Considero; assim, perfeitamente 
aceitável a solicitação do nosso 
Embaixador na Bélgica; e o Ita• 
maratl devia auxlllá-lo, na medida 
de suas posslbllldades, a fim de 
que o govêrno o atenda. 

·Sr. Presidente, aproveito o en
sejo para manifestar a esplêndida 
Impressão que me causaram os 
pavilhÕes dos Estados Unidos da 
América do Norte, da Rússia, do 
Japão, e da Tchecoslováquia. Em
penharam-se aquêles paises em de
monstrar o desenvolvimento de S'\la 
economia, indústria: e agricultura. 
Os mostruários Influem sôbre o es
pírito de sem número de pessoas 
que percorrem os respectivos 
stands, . convencendo-as de qu·e os 
mesmos refletem, com precisão, a 

·. Importância· econômlca daq\llelas 
nações. 

O pavilhão brasileiro agrada so
bremodo, especialmente leva·ndo-se 
em conta os llmltadàs recursos nê
le empregados - cêrca de seis-

centos mil dólares - em cotejo 
com os dos Estados Unidos da 
América do Norte e da Rússia, que 
dlspenderam mais de sessenta mi
lhõ•es de dólares em suas instala
ções. Foi portanto, notável o es
fôrço dos organizadores de nossos 
stands. 

Sr. Presidente, antes de con
cluir, quero, apenas ler um outro 
tópico da reportagem do jornalista 
Castelo Branco que também coin
cide com a observação que lá fiz. 

O comércio de produtos em 
geral, salvo naturalmente o de 
pequenos "souvenirs", não se
ria permitido. nos diversos pa
vilhões. Mas 'essa orientação 

. foi quebrada. Hoje, nêles se 
vende tudo. Nos pavllhões da 
Rússia, dos Estados Unidos e de 
outros pa!ses, o vlsltante pode 
adquirir desde o simples "sou
venir" aos objetos mais caros. 
Os pavilhões de. certos paises 
do Norte da Africa e do 
Oriente, foram transforma· 
dos em verdadeiros mercados. 
A dlreção do pavilhão brasilei
ro, diante disso, procurou fa. 
cllitar a venda de alguns 
dos nossos produtos e curio. 
sidad.es. Foi mesmo Iniciado 
um entendimento com a Mes
bla, naquele sentido. Mas .a 
legislação da SUMOC não per. 
mltiu que se concretizasse a 
Idéia. o mais que se pôde fa. 
:cer, foi conseguir que uma fir
ma belgo-braslleira de Antuér. 
p\a instalasse um pequeno bal
cão, para a venda de "baiani
nhas", pedras semipreciosas, 
postais etc. A burocracia e cer
ta legislação brasUelra estão, 
dessa torma •. ,:Pi.éstando a sua 
colaboração ne~à~iva ... 

.. j ..... 

. .1!: verdade, Sr. ·Presidente. En
quanto nos !'stands" dos Estados 
Unidos, da Rllilsia, da T.checoslo
váqula, do Japã!), de Portugal, da 
Suécia e de 'tantos outros paises, 
há grande empenho em vender 

f 
I 
! 



-249-

"souvenlrs", em demonstrar sua 
economia, através de folhetos e ou
tros Impressos, no do Brasil, Isso 
não foi possível, ·e não foi possível, 
segundo me lnformara.m, por que a 
SUMOC criou dificuldades, 1mpos
sib111tando, assim, uma propagan
da bem orientada no pavilhão bra
s1!e1ro em Bruxelas. 

Deixo aqui, Sr. Presidente, estas 
Impressões: e congratulo-me com 
os que tiveram a iniciativa de le
var a efeito a construção do nos
so pavilhão, pelo reflexo que está. 
tendo. naquela importante Feira, 
pois os conceitos emitidos pela Im
prensa local são os mais elogiosos. 

Minhas congratulações, Igual
mente, ao Embaixador Hugo Gou

. thler, pelo seu esfôrço, dedicação 
e empenho em levar avante essa 
iniciativa. 

o Sr. Juracy Magalhães - Vos
sa Excelência poderia acrescentar 
o nome do Ministro Lima Cavalcan
tl, que se dirigiu à Comissão de 
Finanças do senado, pedindo a 
verba necessária à participação do 
Brasil nessa Feira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Vos
sa Excelência lembra - e com 
multa satisfação para mim - o 
nome de um cidadão a quem, já 
hoje, dedico grande estima - o 
Ministro Calo Lima: Cavalcantl. 

o Sr. Domtngos Vellasco - Ali· 
ás, foi sempre um representante 
eficiente. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Clda· 
dão digno, operoso, capaz, que dei
xa, em todos os brasileiros que 
visitem a exposição, pelo trato 
cativante e pela fidalguia, seus e 
de sua famil1a, Impressão mais 
agradável. Tendo Sido o Comissá
rio encarregado da construção do 
pavilhão, hoje o dirige um outro 
homem digno, o Sr. Batista Perei
ra de São Paulo, que S. Exa. se 
encontra na dlreção do Pavilhão 
braSileiro em Bruxelas. 

Outro nome que desejo citar é 
o Dr. Carvalho Brito, Chefe .de 
nossos Escritórios em Amsterdan. 
Digno, operoso, foi um dos grandes 
colaboradores para a boa apresen
tação do Pa vllhão brasileiro . 

sr. Presidente, para que não per
dure a. Idéia, provocada por noti
cias contraditórias, de que o pa
vllhão do Brasil está multo aquém 
do de outros países, sobretudo os 
da Guatemala e do México, afirmo 
que o nosso stanà deixa excelente 
Impressão em todos que o visitam. · 

o Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa:. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
multo prazer . 

o Sr. Fernandes Távora - Es
timo ouvir essas palavras de Vos
sa EXcelência • 

o nosso representante em Bruxe
las, Ministro Calo Lima Cavalcan
tl, grande amigo meu, é, rea:lmente, 
um homem digno e trabalhador. 
As declarações do meu nobre cole
ga deram-me grande satisfação por
que, também tendo ouvido criticas 
que me pareceram desarrazoadas, 
agora verifico que não tinham ra
zão de ser. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Não 
tinham razão de ser, posso asse· 
V3rar a Vossa Excelência. 

Além do mais, com os recursos 
d·estlnados à construção do nosso 
Pa vllhão não seria possível rea
llzar melhor. Tampouco se pode 
cotejar um pavilhão em que se 
gastaram cêrca. de 600 mil dóla
res, com o do Estados Unidos, por 
exemplo, em que, pelos cálculos 
feitos, foram despendidos aproxi
madamente 6D milhões de dólares! 

Essas Sr. Presidente, .a-s obser
vações que desejava fazer. Con
gratulo-me com o oovêrno Brasi
leiro, advertindo-o, entretanto, de 
que, de outra feita deve ser mais 
rápido na solução que tiver de dar 
e no envio de recursos a que fôr 
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obrigado, para outra· feira Interna
cional de que venha o Brasil a par
ticipar. < Muito bem,· muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Domin
gos Vellasco, para explicação pes
soa:l. 

O SR .. DOMINGOS VELLASCO
- (Para •exPlicação pessoal> - < •) 
- Sr. Presidente, recebi do Recife 
um telegrama assinado pelo Depu
tado Francisco Julião, Presidente 
da seção regional do Partido So· 
clallsta Brasileiro, que passo a 
ler: 

. "Comunico ao eminente 
companheiro. a prisão de Lau
rlndo João Silva, presidente so· 
clallsta do· Munlciplo de Cor
tez. O fato verifica-se por mo
tivo da campanha daquele 
companheiro em defesa dos 
candidatos oposicionistas. A 
violência não é a primeira na 
cidade e no Interior. Solicito 
denunciar a situação à Cã.mara 
Alta tendo em vista. especial
mente que novos desmandos 
são a:nunclados pelos partidá
rios do govêrno. saudações 
socialistas, Francisco Julião". 

Sr. Presidente, a campanha elei
toral em Pernambuco dividiu, na 
realidade, a opinião pública melo 
a melo, e é natural que, com a 
aproximação do pleito, os mais 
exaltados dêem vaza a s·eus ran
cores politlcos. 

Quero fazer . um apêlo ao Go
vernador Cordeiro de Farias, ho
mem que sei Incapaz de acobertar 
ou apoiar violências de seus cor· 
rellglonárlos. Devo pecilr a Sua 
Excelência, como velho amigo e 
companheiro de juventud•e, qU!e 
preste atenção às ameaças que es
tão sendo atualmente feitas pelos 
partidários do seu govêrno. Creio 
que S. Exa. há de ter verificado, 

( •) - Nao foi revisto pelo orador. 

apesar de não ser pernambucano, 
que com violência não se domina 
aquêle povo. 

Empenha-se o meu Partido, na
quele Estado, na campanha da 
Coligação Democrática, de que fa. 
zem parte a· União Democrática 
Nacional e o Partido T.rabalhlsta 
Brasileiro e o Pa·rtldo Socialista 
Brasileiro, em tôrno da candida
tura do Industrial Cid Sampaio. 

Espero, Sr. Presidente, não pre
cisar retornar a esta tribuna para, 

. já ai, protestar contra a Inércia 
do Governador do Estado de Per
nambuco, meu eminente amigo Ge
neral Cordeiro de Farias, se Sua 
Excelência não atender ao apêlo 
que, desta tribuna lhe faz um 
velho companheiro. (Mutto bem!) . 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra, para,. explicação pessoal o 
nobre Senador Públio de Mello. 

O SR. P'O'BLIO DE MELLO -
<Para explicação pessoal) - ( •) 
- Sr. Presidente, ontem, congra
tulei-me, desta tribuna, com os ju. 
rlstas de todo o Pais pela fundação 
dos Cursos Juridicos. Hoje, minhas 
congratulações se dirigem aos ad
vogados do Brasu pelo brilho e 
proficiência. da 1. a. Conferência Na
clonai da Ordem dos Advogados 
do Brasil, realizada, nesta. capital, 
de 4 a 11 do mês em curso, e na 
qual debateram·se as mais impor
tantes teses, multas das quais rela. 
clonadas com o Poder Legislativo. 

Por entender que dessa reunião 
nascem subsidlos valiosos pa·ra a 
elaboração das nossas leis, achei
me no dever de trazer ao conheci
mento da Casa o ternário, ali dis
cutido. 

Estiveram presentes advogados 
de todo o Brasil, "juristas emlnen. 
tes e o acêrto das teses e discus
sões ficou gravado nos Anais da 
Casa.. 

Exatamente por querer dar a 
mais alta':,expressão a êsse traba-

~. - ..... 
'•·'' '. 

( •) - Na o·. i foi revisto pelo orador. 
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lho memorável 'de cunho cientifico, 
trago ao conheclmeno da Casa, pa-

. ra que conste dos nossos Anais, o 
ternário da 1.a Conferência Nacio
nal da Ordem dos Advogados do 
Brasil. · · · 

Presidiu a Conferência o Ilustr-e 
Professor Nehemlas Guelras, cuja 
competência todos reconhecemos 
e. !proclamamos, 

. O . Ternário discutido nessa 1.a 
reunião dos Advogados · Brasllei· 

· ros foi o seguinte:' 

. "a> A Advocacia e o Poder 
Legislativo, Assessoria a par
lamentares e às Comissões Téc· 
nicas "Lobbylng". :. 

b) Comissões Parlamentares 
de inquérito;· Intervenção dos 
advogados e .normas de pro· 
cedimento; · 

c> o problema da multipli
cação. das Faculdades . de DI· 
rei to. Requisitos para o aces
so aos cursos jurídicos e sua 
repercussão, no nivel profls· 
sional. 

d) Reestruturação do Cur
so Jurid:lco, em função da 
realidade contemporânea no 
Pais. Criação da cadeira de 
Deontologia e ensino prático 
do Direito. 

e) A Advocacia e a Orga
nização Jurld:lca . Posição do 
advogado no aparelho da Jus
tiça. Relações com os Juizes. 

t>· A chamada "crise" do 
Supremo T.ribunai Federal. 
con~estionamento ,das pau
tas e soluções para o proble· 

.ma. 
g) A Advocacia como arte. 

Consciência Profissional e 
Amadorismo, Rel!lltor J. Gui
marães Menegale. 

h) Linguagem e estilo fo. 
rens-e, Argumentos de autori
dade e eruciitismo. Comuni
cação dia.Jética do advogado 
com o Juiz - Relator, Valde· 
mar Ferreira. 

i) Participação efetiva dos 
advogados no recrutamento 
dos· juizes. Sua integração 
na ·composição · dos Tribunais 
do· Trabalho. - Relator J. 
Rocha Moreira. 

1> A Advocacia e o Poder 
Executivo. Imposições e Ilmi
tações éticas. - Relator -
· Francisco da Rosa Leite e 
Oiticica Filho . 

k) Estágio profissional. 
sua ·necessidade para melhor 
aproveitamento das . vocações 
e elevação . do nivel profissio
nal. - Relator - J. Teles da 
Cruz. 

· Z> Sociedade para o exer
cício da Advocacia e· a ética 
profissional. Dlsclpllria e res
ponsabilidade Individual dos 
advogados ... Relator -. Cândi
do de Oliveira Neto. 

m> Prático . profissional 
perante a Administração. Le
gitimidade do seu exercício. 
Advocacia ad:minlst'l'a·tlva e 
tráfico de · Influências. Rela
tor - Justo de Moraes. 

n> Execução c!.e decisões 
judiciais. Resistência e des
respeito ao cumprimento dos 
julgados. Solução legislativa 
do problema. Relator - Mair 
Cerqueira. 

o) Direito e dever de ad
vogar. Defesa a lnterêsses. 
Imunidade da. reputação pro
fissional ante o mau concei
to, o caráter e o caso pessoal 
do cllente. Relator - Noé 
Azevedo; 

p) Oralldade e celeridade 
do processo. Experiência· do 
sistema processual\ vlgenrt;.e. 
Vícios e sestros de fôro. 

q) Proibição e impedimen
tos ao exercício de advocacia. 
Posição de membros do MI· 
nistérlo Público, das polícias 
civis e militares, das fôrças 
armadas e dos funcionários 
fiscais. 
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r) Relações entre a Or· 
dem dos Advogados e as de· 
mais associações de classe. In· 
terllgação com os Institutos 
dos Advogados. Sindicaliza. 
ção profissional; 

s) Direitos e deveres do 
advogado em relação à Or· 
dem. Meios eficazes para a 
reallzação dos fins desta. Au· 
mento das contribuiçõe_s obri· 
gatórias . 

#) Instituição do regime 
de previdência ao advogado. 
Caixas de assistência e seu 
aproveitamento no seguro 
social. 
, u) Assistência Judiciária, 
Remuneração dos advogados 
datlvos pelo poder públlco. 
Concorrência profissional DI· 
cita. 

·v> Honorá.rlo de advoga· 
do. Condenação obrigatória 
nos pleitos judiciais". 

isse, Sr. Presidente todo o te· 
mário, excelente de erudição, de 
competência juridica e de elemen· 
tos Importantes que poderão ser. 
vir de subsidiO aos trabalhos legls· 
latlvos. Essa a razão por que me 
animei a trazê·lO, ao conhecimento 
do Senado, para que Integrante do 
meu discurso conste dos Anais do 
Senado. (Muito bem. Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Não ha· 
vendo mais quem 'queira usar da 
palavra, vou encerrar a sessão. 
Designo para a sessão de amanhã 
a seguinte · 

ORDEM DO DIA 

Trabalhos das Com1Bs6es 

Está encerrada a sessão. 

Levanta·se a sessão às 16 · 
horas e' 10 minutos. 

.'. ' '; ' •· 
,· 
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91.8 Sessão da 4.8 Sessão Legislativa da 3.8 Legislatura, 
1'!m 13 de agôsto de 1958 

PRESIDmNCIA DOS SENHORES APOLONIO SALLES E PRISCO 
. DOS SANTOS . 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Srs. Senadores: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Vlctorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távora. 
Reginaldo Fernandes. 
Abelardo Jurema. 
Apolônio Salles. 
Ribeiro Casado. 
Freitas Cavalcantl. 
Rui Palmeira, 
Júlio Leite. 
Jorge Ma,ynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Ma.galblles. 
Lima Teixeira. 
Attillo Vivacqua. 
Moreira Filho. · 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Calado de Castro. 
Gllberto Marinho, 
Bernardes Filho. 
Benedicto Va.lladares. 
Lima Guimarães. 
Llneu Prestes. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno, 
Mário 'Motta. 
Joãp Vlllasb6as. 
Filinto MUller. 
Othon Mil der. 
Gaspar Velloso. 
Alô Guimarães. 

Francisco Gallottl. 
SaUlo Rlimos. 
Prlmlo Beck. 
Mem de Sá. - (43). 

O SR. PRESIDENTE - A lls· 
ta de presença acusa o compare· 
cimento de 43 Srs. Senadores. 

Havendo número lega.l, esta aber· 
ta a sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. Se~o Secretário 
'31'1'0Cede à leitura da. Ata da 
sesstio anterior, que, posta em 
diacusstio, é sem debate apro· 
vada, 

o Sr. 1.0 Secretário dá con· 
ta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Avisos 

Do Sr. Ministro da Fazenda: 
N(lmeros 324, · 325, 338 e 339, co· 

municando estar envidando · esfor· 
ços no sentido · de serem ultima· 
dos os esclarecimentos pedidos nos 
Requerimentos números 148, 11, 
84 e 240. 

Aos requerBfltes • 
- Número 320, nos seguintes 

têrmos: 
Aviso número 320- em 8·8·58. 

Senhor 1.o Secretário: 
Em aditamento ao meu Aviso 

número 313, de 28 de julho p. fin· 
do, tenho a honra de transmitir 
a V. Exa. a inclusa cópia · dos 
esclarecimentos prestados pelo Ban· 
co de Crédito da Amazônia, sObre 
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o Requerimento número 180, de 
1958, qo Sr. Senador Lin.o de Mat
tos·. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Exa. os protestos da 
minha alta estima e distinta con· 
slderaçlio; - Lucas Lopes· · · 

BANCO DE CRJ!lDITO DA AMA~ 
ZONIA S. A. 

Gabinete da Pn,sidéncia . 

Número 58-142. 
Belém, 21 de julho de :1958. 

S. C, 195.777-58. : 
Excelentlssimo Senhor · Ministro. 
Damos em nosso poder o Ofi· 

elo número 281, de: 19 de junho 
último do Gabinete de Vossa Ex
lência,' solicita.ildo-nos o forneci
mento de relaçlio contendo os se
guintes elementos pedidos pelo Se· 
nador Llno de Mattos em Reque
rimento sob o número · 180, dêste 
ano: 

«Quantas pessoas (classifica· 
das por nome, ·sexo; cargo e 
padrlio), foram nomeadas, a 
qualquer titulo, nos · 90 dias 
anteriores à publicação do De· 
creto número 43.716, . flrma.do 
pelo Presidente Kubltschek, 
em 19 do· corrente mês de 
maio, que veda, até 3 de outu· 
bro do corrente ano, nomea
ções ou adm'sslíes. de qual· 
quer natureza ou categoria>. . 

2. A transcrição supra, que re• 
produz· a · constante •do ·oficio sob 
resposta, deixa evidente o que, 
data · Vl§nia, ·nos parece ser equi· 
voco substa.nclal, de todo in!orma
tlvo do pedido de Informações for
mulado, visto manifestamente nlio 
entender o mencionado Decreto 
Presidencial com o Banco ·respon· 
dente. : 

3. Com efeito, o Decreto núme
ro '43. 716, de 19 de maio do cor· 
rente ano, do Excelentissimo Se
nhor Pres1dente da República, re
fere..se tão sõmente ao serviço 
público federal e às autarquias 

federais, confórme ressurte des- · 
de a respectiva ementa. 

4. Ora, não sendo o Ba.nco ~e 
Crédito da Amazônia serviço pu. 
bllco federal, nem autarquia fe· 
dera!, sim sociedade de economia 
mista, evidentemente . não se lhe 
aplicam as disposições do aludi
do· decreto, sendo, assim, decor

. rente de manifesto engano sua 
Invocação como ftlndamento da 
Informação pretendida pelo Ilustre 
congressista, o que nos cumpre 
ponderar, como· ora respeitosamen· 
te fazemos, a fim de que se· dilu
clde o reqUerimento, livrando-o do 
equivoco que o Informa,. e,, pois, 
dos mais enganos que de ta.l. provà· 
velmente decorrerão; com possivels 
reflexos Inconvenientes . ao bom 
nome dêste Banco,. que nos C'Jmpre 
resguardar. . · • · · · 

5. No ensejo, . reafirmamos . . a 
Vossa Excelência. os nossos pro
testos de consideração e respeito. 
- José da BUva Matos ·- Presi· 
dente. 

Do Sr. Ministro · do Ti-âbalho, 
Indústria e Comércio, nos seguin-
tes têrmos: · · 

MINISTJ!:RIO DO ·TRABALHO, 
IND'O'STRIA E COM1:RCIO 
N.o 170.216·58-GM 3.195 •. 

Solicita prorrogação· de· prazo. 
Rio de Ja.neiro,.D, F.,·em 8 de 

agôsto de 1958. · · · 

Sr. Secretário . 
. ' 

1. Em referência 'ao Oficio nú
mero 405, de · 10 de julho .últi
mo, tenho a ·honra de solicltat' 
a V. Exa. maior prazo a fim de 
permitir ao Departamento Nacio
nal da Previdêncfa .... Soclal prestar 
as informa,clíes relativas ao• Reque
rimento número..,:2.92·58, do !Senhor 
Senador Alencas~.o1 Gu!maraes. ·. 

Sirvo-me do ensejo para reno~a! 
a V. Exa. os' protestos ·de m1· 
nha elevada estiina e, d!stlnta . con· 
slderat;ão. .-.. Fernando .Nóbrega. 

IM-se conhecimento ao Re-
querente ... · · 
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Ofício 

Da Câmara dos Deputados co· 
mo segue: 

Rio. de Janeiro, 11 de agOsto de 
1958 •. 

N.o, 893 

Comunica remessa de Projeto de 
Lei número 2.291-G, de 1957, à 
sançlio. 

Senhor Secretário: 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência, para que se dig
ne levar ao conhecimento do Se
nado Federal, que a Câmara dos 
Deputados aprovou emendas dessa. 
Casa do Congresso Nacional ao 
Projeto de Lei número ·2.291-G, de 
1957, que . retiflca a Lei número 
2.996, de 10 de dezembro de 1956, 
que estima a Receita e fixa a Des· 
pesa da Unl!lo para o exerciclo 
financeiro de 1957. 

Outrossim, comunico a Vossa. 
Excelência que a referida propo· 
sição foi, nesta data, enviada à 
sanção. 

Aproveito o ensejo para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da 
minha distinta consideração. 
Broca. FiZho - 2.0 Secretário. 

PAREC1i1R 

N.o 314, de 1958 

Da. OomiBsdo de Constituição 
e JustiÇa., s6bre o Projeto de 
Lei da. Or)mara niimero 105, ilie 
1958 qiJe cria o Curso de Ar· 
,quttêtura e Urba11ismo da Es
coZa de E-ngenharia. da U11wer
siàade do Paramá. 

Relator: Sr. Lameira Bitten
court. 

Oriundo de mensagem do Po· 
der Executivo, aprovou a Câmara 
projeto de lei criando, na Escola 
de Engenharia da Universidade do 
Paraná, o Curso de Arquitetura e 
Urbanismo, a ser lecionado por 
treze professOres catedráticos, já 

' 

que as cadeiras comuns, corres· 
pondentes ao curso de Engenharia 
Clvll da mesma Escola, em núme· 
ro de dez, serão também apro· 
veitadas por seus alunos. · 

Na ih1strada Comissão de Finan
ças da outra Casa. foi aprovado 
substitutivo depois aceito pelo ple· 
nário, que, sem aumentar o núme· 
ro àe 13, dos 'IfTOfessôres aateàrli· · 
ticos, constamte ào 'IfTOjeto do 
Executivo, fêz cuma dlscrlminaç!lo 
perfeita de todos os cargos e fun
ções, com a indicação clara de . ca· 
da um dos mesmos:., do que, até, 
resultou uma. apreciável economia 
da verba global correspondente. 

Ocorre, porém, que a despeito 
do 11úmero de catedráticos - tre· 
ze 'IfToposto pelo E/l)ecutivo, não 
haver sido alterado nem no substi· 
tutivo da Comissão de Finanças, 
nem em razão de qualq<Ier outra 
emenda da comissão, ou de plená; 
rio, como se verifica da sinopse 
do projeto na Câmara, em um dos 
avulsos e, o que é mais relevante, 
nos autógrafos remetidos ao Se· 
nado aparece aumentado para 17 
aquêle número - dos professO.. 
res catedráticos, o que é tar.to mais 
eEtranho e incompreenslvel, quan
to é certo, e consta da Exposição 
de ·Motivos do Sr. Ministro da 
Educação, que treze silo apenas as 
cadeiras privativas novas, do Curso 
a ser criado. 

Na sincera e lógica persuaslio, 
assim, que teria havido, como tu
do indica e faz crer, um natural 
e compreensível equivoco, de có
pia datllográfica ou de Impressão, 
naquele aumento ou outro modo de 
diflcil explicação, Rrellminarmente 
opinamos seja, por Intermédio da 
Mesa, solicitados à da outra Casa 
os necessários esclarecimentos a 
respeito. 

l!: o nosso parecer . 

Sala das Comissões, 9 de julho 
de 1958. - Lourtl!aZ Fontes, Pre· 
sidente. - Lameira Bittencourt, 
Relator. - Beneàicto Vallaàares. 
- Lima Guimardes. - Gilberto 
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Marinho. - Ruy .Carneiro. -Ar· 
gemiro de Figueiredo. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Abelardo Jurema, primeiro orador 
inscrito. 

O SR. ABELARDO JUREMA
Sr. Presidente, perlôdicamente o 
Parlamento, sofre a fase de para· 
doxal tranqUilidade, porque a luta 
politica exige a presença, nos Es· 
tados, dos membros do Congresso. 
Sem o manuse!o dos problemas, 
sem o atendimento das reivindica· 
ções regionais, sem a ação cons· 
tante · ao lado dos coestaduanos, 
o representante do povo, embora 
sua. atuação tenha sido das mais 
brilhantes e fecundas, encontrará 
os maiores obstáculos em uma cam· 
panha eleitoral, não em busca de 
sua situação pessoal, mas, sem dú· 
vida, da posição do próprio Partido, 
da sitJação politica que represen· 
ta no Parlamento. Dai o quadro 
que se observa nas Casas do Con· 
gresso, e que a opinião pública, 
mesmo a do Distrito Federal, não 
compreende, criticando a ação dos 
representantes do povo. 

Evidentemente, numa fase pre· 
eleitoral, quem aqui vive e mou
reja sem conhecer as durezas e 
exaustão de uma luta politica, ao 
visitar o Senado ou a Câmara es· 
tranhará não .estejam sendo trata· 
dos os assuntos relacionados com 
as boas relações humanas .. Nós, 
porém, empenhados em duras pe· 
lejas, percorrendo municlpios e 
distritos, em contato com os Di· 
retórios de nossos Partidos e em 
luta aberta com fOrças que tam
bém se organizam do outro lado, 
sabemos do esfOrço e da tenacidade 
exigidos do parlamentar. 

Tudo isso, porém, é o On:.1s da 
representação popular. Não é 
apenas o brilho na Metrópole que 
orna a vida. do parlamentar: é a 
luta de todos os dias, o attmdi· 
mento permanente dos problemas 
e das reivindicações dos correligio· 
nárlos e do próprio Estado. 

Sr. Presidente, corre, no mo· 
mento, pelo Pais, um .frisson na 
nobre classe do funcionalismo pú· 
blico, situação que bem apreendi 
no meu Estado, em contato com 
servidores .federais de diversos se· 
tores. Sua inquietação e, mesmo, 
descrença. na atuação dos parla· 
mentares é ·muito grande. 

Assim, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, depqis de enten.dimen· 
tos e de conhecer bem o pensamen
to dos homens que norteiam, nas 
duas Casas do Congresso, a Maio· 
ria e em· contacto, também, com 
Lideres da Minoria, cheguei à evi· 
idência da impossibllldade de o 
Congresso, numa fase como esta, 
resolver problema da complexi
dade do da reclassificação dos 
servidores públicos. 

Sem · número na Câmara dos 
Deputados, quase sem êle no Se· 
nado, seria temeridade apressar
mos a discussão de projeto com 
cêrca de q·Jinhentas emendas. 

FOrça, entretanto, é reconhecer 
que o servidor público precisa 
ser bem esclarecido. Homens de 
sensibilidade, os componentes do 
Congresso Nacional não podem dei· 
xar de sentir o drama que se abate 
sObre quantos vivem de salários 
fixos, quando a instabilidade dos 
padrões de vida empurram todos 
os lares para o deficit permanente 
na angústia da sobrevivência e 
do ganha-pão. 

·Realmente, nenhum problema es
tá mais .freqUentemente em foco, 
nos dias atuais, que o da Reclas· 
sifica.ção dos Servidoras Públicos 
- por motivos de ordem técnica, 
administrativa e econOmlca. 

•Conheço a vid~, pública bras!· 
leira, quer por· observação e por 
estudo, quer pelã::própria ambi~n
cia no exerclcio:'.'dos mais diver· 
sos cargos. . :. . 

A Reclassi.ficáÇão dos Servidores 
Públicos, dentro da técnica, im· 
põe-se, sem dúvida.. Se estudar· 
mos devidamente a situação, en
contraremos em tOdas as repar· 
tições públicas, diferenças de sa· 
lários para iguais serviços, tra-
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balhos exercidos em vários seto· 
res sem compensação para os es
forços · do servldor público. No· 
tamos, por exemplo, nos Correios 
e Telégrafos, mensageiros exe· 
cutando, há mais de dez anos, 
tarefas de Postallstas e até de 
Oficiais AdmlnJstratlvos, e, nas 
Autarquias, Serventes que prestam 
o concurso de sua Inteligência e 
experiência nos setores técnicos 
ou admlnlstratlvos. Temos, no 
Ministério da Agricultura, ho· 
mens de formação Intelectual apu
rada, os quais ainda trabalham 
nos campos, ganhando pela verba 
de Obras. 

A Reclassificação, portanto, vi· . 
ria resolver, de maneira racional, 
o problema da Verba 3. P·asme 
a Nação: - no meu Estado, os 
servidores da Verba 3 foram plligos 
sõmente em julho, passaram seis 
meses sem perceberem ven.e'men· 
tos. 

O Plano de Reclassificação 
proibe a admissão de servidores 
nessa categoria, para efeito de ex
tinção, e ampara aquêles que nela 
·se Incluem há mais de cinco anos. 

Outro problema gritante, carac
terizador da diferença de trata· 
mento no Serviço Público é o dos 
cargos Isolados . Há cargos lso· 
lados de padrão superior aos dos 
de carreira, para os quais se faz 
necessário o .concurso, a prova de 
habilitação. 

Beneficiam-se dessa maneira, 
alguns servidores; com essa sltua
çAo sui generis dos cargos Isola· 
dos, ingressando pelo alto em de· 
terminadas funções, com venclmen· 
tos muitas vêzes superiores àque
les fixados para os que presta· 
ram concursos dificels. 

Todos êsses casos estão estu· 
dados quer no Plano de Reclassl· 
ficação do Departamento Admlnls· 
tratlvo do Serviço Público, quer 
no plano estudado e organizado 
pelos representantes dos servido· 
res públlcll\S em conjunto com os 
dignos parlamentares que Integram 
a Comissão de Serviço Público 
da Câmara dos Deputados. 

Essas anomalias constituem ma· 
téria para um exame acurado, 
a f:m de que, .corrigindo-se tôdas 
as Injustiças ou quase tôdas -
porque não podemos ser perfeitos 
- se planifique a estrutura do 
Serviço Público Braslleiro, dando· 
lhe novas bases, que interessem 
realmente aos verdadeiros valo
res que fogem dos quadros da 
Administração, em face dessas di· 
ferenças de tratamento - proble· 
ma ainda insolúvel. 

Sob êsse aspecto, Sr. Presiden
te, nenhum trabalho é de maior 
lmportânc'a que o P1aoo de Re· 
classificação do DASP. Outros 
estão à espera do pronunclamen· 
to das Casas do Congresso. l!:sse, 
contudo, sobreleva. Objetlvando a 
reclassificação dos servidores pú· 
blicos, visa a corrigir situações 
anõmalas no concernente ao ampa
ro dos mais modestos servidores, 
à fixação de provas para o In
gresso no serviço público e àqueles 
ângulos que prec!sam ser corri· 
gidos, com a maior urgência, tais 
como casos observados nos qua
dros de pessoal do Mlnistérll) da 
Agricultura, onde agrônomos têm 
acesso a letras que representam 
um padrão rldiculo, em face das 
exigências do curso superior para 
seu Ingresso no cargo. 

Diante dessa situação, Sr. Pre
sidente, dêsse drama que se abate 
sõbre o servidor público, ~nquieta 
e preocupa milhares e milhares 
de famlllas que dependem dos 
homens que integram a máquina 
administrativa do Pais, compre
ende-se a aflição, o desespêro que 
já se apodera da nobre classe. 

Por isso, Sr. Presidente, desta 
tribuna, fiel ao compromisso que 
assumi .com os meus conterrâneos, 
servidores públicos federais de 
minha terra, presto contas a to
dos os servidores públicos do Bra· 
s!l, do esfõrço, dos estudos rea· 
llzados, para concluir dizendo-lhes 
da Impossibilidade de, nesta fase 
absolutamente justificável do Con· 
gresso Brasileiro, se decidir sõbre 
matér!a tão relevante. 
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Apelaria para os Parlamentares 
residentes na Capital Federal e 
nos Estados dela mais próximos 
para que se reunissem, a fim de 
estudarem o assunto e fixarem 
roteiros pelos quais, passado o 
pleito . de 3 de outubro, pudesse 
imediatamente o Congresso entrar 
na apreciação do Plano de Reclas· 
siflcação dos Servidores Públicos 
da União. Teremos que dar es· 
sa noticia aos servidores públicos 
para que n.ão fique correndo de 
Norte a Sul do Pais entre a nobre 
classe que tantos e tão relevantes 
serviço·s presta à administração 
pública do Brasil, êsse estado de 
espirita que poderá provocar ver· 
dadeiro .colapso nos lnterêsses da 
Nação que transitam pelas repar· 
tlções federais e autárquicas. 

Não devemos, Sr. Presidente e 
· Senhores Senadores, esconder uma 
· situação que está aos olhps de 
, todos. Quem percorre os Estados 
• e penetra nos seus setores públi· 
cos administrativos sente no sem· 
blante de cada servidor a interro· 
gação, a dúvida quanto à atuação 
correta dos representantes do po· 
vo. 

No meu Estado já começam a 
chegar mensagens de várias outras 
unidades da Federação, convocan· 
do os servidores públicos para uma 
atitude extrema na hora do pro
nunciamento democrático, quer com 
o voto em branco, quer em re
púdio a todos os parlamentares 
em exerclclo, tanto na Câmara dos 
Deputados .como no Senado da Re
pública. 

Sinto-me, Sr. Presidente, à von· 
tade para essa manifestação, por· 
que, no exerclclo de uma suplên· 
ela, desempenho minha missão. 
Venho dar conta do compromisso 
que assumi com os servidores do 
meu Estado e, Implicitamente, com 
todos aquêles que Integram essa 
classe a que me honro de per· 
ten.cer. 

Como não sou candidato à re· 
eleição ou disputo qualquer outro 
pôsto, venho com autoridade, tra· 
zer uma mensagem de esperança, 

de tranqüllldade a todos os ser· 
vldores públicos do Pais, aos seus 
representantes que têm estado em 
contacto com os Lideres de Par· 
tidos na Câmara dos Deputados. 
:S:sses homens, que se especializa. 
ram na matéria, devem ter senti· 
do o problema agudo que repre
senta, nesta hora, .conseguir atra· 
vés das Comissões Técnicas e do 
Plenário, pronunciamento definitl· 
vo do Congresso a tão alto pro
blema, a tão complexa questão 
que, só de emendas, apresenta nú· 
mero superior a quinhentas. 

Sr. Presidente, Senhores Sena' 
dores, quero crer da necessidade, 
tanto no Senado como na CAma· 
ra dos Deputados de um pronun
ciamento lrretorquivel de todos os 
homens de responsabllldade, afir· 
mando solenemente à classe dos 
servidores .públicos, que constitui 
grande .comunidade de todo o Pais, 
que seus problemas e dramas não 
serão esquecidos quando passada 
essa fase de calmaria. no Con.gres· 
so e de ebulição nos nossos Es, 
tados e as Casas do Parlamento, 
reintegradas no seu ritmo normal 
de produção e de trabalho, tenham 
melhor clima, melhor ambiente, 
cuidarão da fixação do seu pro
nunciamento a respeito do .Plano 
de Reclasslf1cação. :S:ste, que 
multa gente entende ser de au· 
mente de vencimentos, na reallda· 
de, tem por estrutura, por objetivo 
fundamental, a planificação de 
carreiras, ou enquadramento de 
tôda a grande massa de servido
res públicos em escalonamento que 
permita corrigir, pelo menos em 
.grande parte as Injustiças· tão ela· 
morosas que se observa em todos 
os quadros dos . servidores públi· 
cos e autárquicos. 

Sr. Presidente,~. Srs. Senadores, 
deixo a tribuna; .convencido de que 
outras vozes :,; se:;· ~farão ouvir, pe· 
rante a Naçãoirâlrlgldas à grande 
comunidade dos: servidores públi· 
cos do Brasll;·.·num compromisso 
para que o problema que Inquie
ta, aflige e preocupa aquela la· 
boriosa .classe não· continue sem 
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solução. Espero, principalmente, 
que pronunciamentos definitivos, 
incutam, naqueles trabalhadores, 
confiança nos representantes do 
povo, os quais .n!ío pouparão es· 
forços e providências no sentido 
de resolver ou, pelo menos, ame· 
nizar·lhes os sofrimentos. 

Apelo para a nobre classe dos ser· 
vidores públicos para que o crédito 
de confiança que sempre abriram 
aos homens públicos brasileiros 
permaneça de pé, a fim de que na 
serenidade de suas atitudes cor· 
retas e honestas, possam êstes úl· 
timos, após o pleito de três de ou· 
tubro, solucionar, de maneira de· 
flnitiva o problema da reclassifi· 
cação. Consldero·o, como os mais 
observadores, problema dos mais 
sérios, cuja resolução redundará em 
benefício da administração públi· 
ca nac\onal, o que sigrJflca, em 
beneficio da própria Nação Bras!· 
!eira. <Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
·nua ·a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lima Teixeira, segundo · orador 
inscrito. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Se· 
nhor Presidente, no mês de junho 
fui convidado, pelo Sr. Presiden· 
te da República para integrar, em 
companh\a dos nobres Senadores 
Attllio Vivacqua e Novaes Filho, 
a Delegação do Brasil à 42.a Con· 
ferência Internacional do Traba· 
lhD, cujos trabalhos iniciaram·se 
no dia 4 e encerraram·se a 26 
daquele mês. 

Transmito, neste instante, à Ca· 
sa, as observações por mim colhi· 
das. Há erros a corrigir e crlti· 
cas a formular. 

Inicialmente, Informo que, quan· 
do designada a Delegação do 
Brasil, já os trabalhos prelimlna· 
res' da Reunião se haviam realiza· 
do. Tanto assim que, do 3.0 

Boletim não consta a relação dos 
Delegados brasileiros à aludida 
Conferência. . .Chegaram êles, 
aliás, com grande atraso; e os 

representantes dos empregadores 
nas oito Comissões técnicas fo· 
ram S'Ubstituidos pelos respectivos 
suplentes. 

Outra circunstância, no meu en· 
tender, prejudicou o êxito dos tra· 
balhos. A demora na assinatura 
do decreto governamental de de· 
signação da Delegação, tardiamen· 
te publicado, impediu os represen· 
tantes dos empregados de igual· 
mente participarem das Comissões 
técnicas, o que colocou mal o Bra· 
sll, pois chegou a ser incluido nu· 
ma lista negra, por não cumpr:r 
obrigações nem responder aos 
questionários enviados pela O. I. T. 

O Br. Prfmio Beck - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
prazer. 

O Sr. Pr~mio Beck - J!: de se 
lamentar o que estamos ouvindo 
nesta Casa, pela voz autorizada 
de V. Exa., um dos participantes 
dessa Conferência, visto ser o Bra· 
sll um dos paises mais adianta· 
dos em Questões de Ordem Social. 
Sendo nossa legislação soc!al uma 
das mais evoluidas, é realmente, 
lamentável o que V. Exa. acaba 
de referir. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Mui· 
to obrigado '·pela colaboração de 
Vossa Excelência. 

O Brasil na verdade, poderia 
ter posição destacada naquele cer· 
tame, dada a circunstAncia de pos· 
suirmos legislação social evoluida. 
Tanto assim, que, nossa presença 
naquela Conferência Internacional, 
seria mais no sentldo de conven· 
cer aos Delegados dos outros 
paises da necessidade de atender 
aos objetivos já constantes da 
nossa legislação social, a fim 
de podermos concorrer, é o caso, 
em igualdade de condições, com 
preços de produção mais baixos. 

Sr. Presidente, tive o cuidado 
de anotar nossas falhas, e ao fa· 
zer esta critica, deixo nos Anais 
do Senado também sugestões, pa· 
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ra corrigirmos os erros e nos apre· 
sentarmos àquela conferência, no 
futuro; com mais autorldade, por
que, em verdade, só no ano pas
sado o Brasil passou a fazer parte 
do Conselho de Administração da 
O.I.T. 

Vou deixar, repito, algumas su
gestões e gostaria que fôssem en
caminhadas ao Ministério do Tra
balho, · que tem grande responsa· 
bilidade no assunto. 

Não eixstindo na máquina admi· 
nistrativa brasileira o necessário 
entrosamento no que respeita a 
nossa participação nos organismos 
Internacionais, o Brasil, que, por 
sua legislação social a van.çada, 
poderia figurar com destaque em 
organismos como a O.I.T., vem 
fazendo má figura no seio da or
ganização. 

Os relatórios exi,g:tdos pela Cons
tituição da O.I.T. (sôbre Conven· 
ções não-ratificadas e as Reco
mendações; sôbre a Aplicação das 
Convenções ratificadas; submissão 
às autoridades competentes das 
Convenções e recomendações), não 
são, de fato, apresentados pelo 
Brasil, uma vez que nas raras 
oportunidades em que é elaborado, 
a demorada tramitação burocrá· 
tica faz com que os mesmos não 
sejam jamais apresentados na 
devida época. 

:tsses relatórios são, aliás, mul· 
to pouco objetivos e raramente 
respondem com segurança e ela· 
reza aos questionários sUbJVetidos 
pela Repartição Internacional do 
Trabalho. Sua elaboração depen· 
de, infelizmente, do trabalho vo· 
luntárlo e não-remunerado dos 
membros da Comissão Permanente 
de Direito· Social do Ministério do 
Trabalho. Os elementos da re· 
ferida Comissão, embora altamen· 
te capazes, não dispõem provàvel· 
mente do tempo necessário para o 
estudo e a elaboração, dentro dos 
prazos, dos refer1dos trabalhos. 

A falta de uma comissão téc· 
nica especializada em organismos 
internacionais, os hiatos existentes 
entre a Comissão Permanente de 

Direito Social e o Secretariado 
da O. I. T., constituem falhas gra
ves que precisam ser ràpidamen
te sanadas, se desejarmos obter 
de nossa partic!pação no meneio. 
nado organismo tõdas as vantagens 
que dêle podemos legitimamente 
usufruir. 

Seria essencial, dO'lltra parte, 
que aos integrantes dêsse corpo 
técnico, cuja criação nos parece 
indispensável e urgente, coubesse 
anualmente a tarefa de repre· 
sentar o Brasil nas sessões da 
Conferência, a fim de que a con· 
tinuldade essencial ao bom de· 
sempenho da missão fôsse mantl· 
da. Mandar, como atualmente fa· 
zemos, caravanas de Jnexperientes 
aos trabalhos da O. I. T., significa 
apenas facilitar viagens de turis· 
mo. Não sendo o portUgUês Iín· 
gua oficial na conferência, 'é es
sencial que a metade pelo menos 
da Delegação governamental bra· 
sllelra seja capaz de falar e dls· 
cutir em um dos idiomas oficiais 
da Organização Internacional do 
Trabalho. 

As confederações de classe n.o 
Brasil precisariam, igualmente, or· 
ganizar-se, a exemplo de suas con· 
gêneres estrangeiras, para uma 
participação mais ativa nas ses· 
sões das .Conferênrias · e nas reu· 
niões das Comissões de Indústria 
da O.I.T. Não me parece im· 
posslvel que elas possuam tam· 
bém uma seção especializada em 
assuntos internacionais, de modo 
que sua participação nessas reu· 
nlões passe a ser realmente efi· 
ciente. As delegações de· empre· 
gadores e de trabalhadores de
veriam ser integradas de, pelo 
menos, dois tradutores perfeita· 
mente fluentes no idioma inglês, 
au no francês, a fim de posslbi· 
litar a seus Integrantes real par
ticipacão nos trabalhos das diver· 
sas comissões.: .. 

A displicência atual refletiu-se, 
mais uma· 'f.vez na participação 
n.acional à XLII sessão da Confe· 
rência. E ·:a:. demora na publica· 
ção do decreto de nomeação. da 

I' 

:··· 

'' 

'! 



-261-

Delegação, o atraso na competen
te comunicação ao Secretariado da 
O.I.T., determinou a minguada 
participação de ernpre.gadores e 
trabalhadores do Brasil no seio das 
diversas comissões. 

No momento, a impressão que 
reina entre os representantes dos 
paises mais adiantados é a de que 
o Brasil ainda não está preparado 
para colaborar de maneira eficien· 
te nos organismos internacionais. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Dá 
licença para um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Um 
momento. 

Sr. Presidente, o meu dever era 
fazer essas criticas; era, como par· 
lamentar, que ali fôra apenas na 
qualidade de observador, trazer 
minhas impressões a esta alta Ca
sa do Congresso Nacional, para 
corrigirmos nossos erros, para nos 
comportarmos como ser.ia de de· 
sejar, no selo daquele organjsrno 
internacional. 

Com muito prazer ouço o nobre 
Senad9r Attilio Vicacqua. 

O Sr. Attílio ViVacqua - Tive 
a honra de participar, com V. Exa. 
e o nosso eminente colega Se
nador Novaes . Filho, na qualidade 
de observadores, da 42.11 Conferên· 
ela Internacional do Trabalho. 
Verificamos, através da palavra 
autorizada e franca de V. Exa., 
a utilidade da instituição de urna 
delegação parlamentar de ob
servadores, que pod.erão apreciar 
livremente, os trabalhos dessa 
reunião, como V. Exa. o faz, 
apontando falhas e formulando su· 
gestões construtivas. Não pode· 
mos deixar de reconhe.cer que nos
sa Delegação, dentro das deflc!ên· 
elas com que lutou se destacou, 
com grande brilho e prestigio atra
vés de representantes de alto va-
lor. · -

A voz de nossa delegação foi 
ouvida com elevado aprêço. A 
Intervenção de V. Exa. n.o as
sunto, utilizando a tribuna de ma· 

neira brilhante, deve ser assina· 
!ada como o verdadeiro papel que 
desempenhamos nessa missão, pa
pel nem sempre agradável, porque 
não nos cabe sómente elogiar; 
mas também criticar. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Agradeço a colaboração do nobre 
colega Senador Attilio Vivacqua, 
que, na qualidade de observador, 
teve ensejo de participar daque
la .Conferência e que confirma mi· 
nhas palavras de combate aos er· 
ros que precisamos corrigir, me· 
nos pela Delegação que represen
tou o Brasil naquele Conclave do 
que mesmo pelas falhas do Minis· 
tério do Trabalh.o ou muitas vê· 
zes, do próprio Govêrno: 

O Sr. Attílio Vivacqua .....; Nes
te ponto, são procedentes as' cri· 
ticas que V. Exa. acaba de fa· 
zer. 

O SR. LIMA TEIXEIRA.- A 
Delegação Brasileira, com raras 
exceções, distingUiu-se pelos ho· 
mens de valor que a compunham 
e pela posição tomada na discus
são dos mais importantes assun· 
tos. 

Sr. Presidente, relatarei, agora, 
rApidamente, os trabalhos ali de· 
sernpenhados pela nossa Delega
ção: seu Presidente . era o Sr. 
Hugo de Faria, delegado governa
mental, que defendeu no seio da 
O. I. T., o ponto de vista contrário 
ao mer.cado comum. europeu, por 
entender que grandes prejuizos 
adviriam para o Brasil. 

O Sr. Rego Monteiro prestou 
oportuna homenagem. ao Marechal 
Rondon, quando se discutia, o 
amparo aos sllvicolas. Nossa De· 
legação · distinguiu-se, sobretudo, 
pela posição que tomamos em de
fesa de teses e princlpios dis
cutidos. 

Recordo-me bem que um dos 
assuntos mais debatidos na Con.· 
ferência Internacional do Traba· 
lho foi o texto do convênio rela· 
tivo à discriminação em matéria de 
emprêgci e o,cupa~ão. Dizia-se que 
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os Estados Unidos da América do 
Norte poderiam tomar posição con· 
trária a êsse convênio, mas, ao 
contrário, o apoio das delegações 
a êsse tratado foi unânime. 

Passo a ler, para que conste 
dos Anais, alguns pontos principais 
dêsse Convênio: 

Art. 1.0 

1. Para os efeitos dêste Con· 
vênio, a expressão «discrimina· 
ção:~> compreende: 

a) qualquer distinção, ex· 
clusão ou preferência baseada 
em motivos de raça, côr, se
xo, religião, opinião politica, 
ascendência nacional ou origem 
social, que tenha por efeito 
anular ou alterar a Igualdade 
de .oportunidades ou de trata· 
mento no emprêgo .. e na ocupa· 
ção. 

b) qualquer outra d:stinção, 
exclusão ou preferência que 
tenha por efeito· anular ou al· 
terar a Igualdade de oportunl· 
dades ou de tratamento no em· 
prêgo · ou ocupação, que pode
rá ser especificada pelo Mem· 
bro Interessado mediante pré· 
via consulta às organizações 
representativas de empregado
res e de trabalhadores, quando 
ditas organizações existam, e a 
outros órgãos apropriados. 

2. As distinções, exclusões 
ou preferências baseadas nas 
quallf.l.cações exigidas para de· 
terminado emprêgo, não serão 
consideradas como discrimina· 
ção. 

3. Para os efeitos dêste Co11r 
vênlo, as expressões «emprê
go:~> e «ocupação» Incluem tan· 
to o acesso aos meios de for· 
maçlio profissional e à admis
são no emprêgo e nas diversas 
ocupações, como também as 
condições de trabalho. 

Sr. Presidente, nesse Boletim 
da Conferência Internacional do 
Trabalho vem publ'cado todo o 
Convênio, Indiscutivelmente multo 

.. 
interessante, e ao qual o Brasil 
deu Integral apoio. 

Exaustivamente debatido, lo· 
grou, também, a aprovação unâ· 
nlme da Conferência o Convênio 
relativo às condições de emprêgo 
dos trabalhadores em plantações 
- assunto, sem dúvida, de grande 
alcance, sobretUdo porque traz 
no seu bôjo os princípios que de· 
fendemos e que poderiam ser 
previstos pelo Projeto de Refor. 
ma Agrária. 

Igualmente não lerei todr> ês· 
se Convênio, porque é longo, mas 
ressaltarei o essencial de seu .con· 
teúdo: 

«1. a Parte - Disposições 
Gerais: 

1 - Para os efeitos do pre· 
sente Convênio, o têrmo «plan· 
tacão» compreende tôda em· 
prêsa agrícola, situada em zo
na tropical ou sub-tropical, 
que ocupe com regularidade 
trabalhadores, assalariados e 
que, principalmente, se dedique 
ao cultivo ou produção para 
fins comer.clals de: café, cbá, 
cana de açúcar, . borracha, plá· 

. tanos, cacau, côco, milho, al· 
1godão, tabaco, fibras (sisai, 
juta e cânhamo), frutas .citrl· 
cas, azeite de palma, quina· e 
pinho, :S:ste convênio não é 
aplicável às emprêsas :famllla· 
res ou pequenas emprêsas que 
produzam para o mercado lo· 
cal e não empreguem, regu· 
larmente, trabalhadores as· 
salarlados . 

2 - Todo Membro, para o 
qual vigore êste Convênio, pQo. 
derá, mediante prévia consul· 
ta às organizações mais repre· 
sentatlvas .".de empregadores e 
de trabalhadores interessadas 

. - quando tais organizações 
existam - estender a aplica· 

' ção do Convênio a outras plan· 
, : tações; 

·· a) acrescentando - a lista 
·de .culturas .. - que figura no 
parágrafo 1.0 dêste artigo um 
ou vários dos produtos se· 
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gulntes: arroz, chicórea, carda· 
morno, gerânio, plretro ou 
qualquer outro produto~. 

' 
Lerei,· a seguir, Sr. Presidente, 

mais um dos principais tópicos do 
Boletim número 26 da 42.a reu· 
nlão da Conferência Internacio· 
nal do Trabalho. Refere-se à re
solução sôbre a contribuição da 
O. I. T. para a Diminuição da 
Tensão Internacional, Suspensão 
da Corrida Armamentlsta e En
tendimento entre o Oriente e o 
Ocidente, apresentada pela Delega
ção Governamental da U.R.S.S. 

El-lo: 

«Ao apresentar essa Reso· 
lução, o autor indlcO'Il que o 
Govêrno da U .R.S.S., .dese
java sua adoção, porque os 
objetlvos da O. I. T. somente 
podem ser · alcançados num 
clima de paz. 

A Resolução Insistia na coe
xistência pacifica dos Estados 
e a procura, em comum, de 
uma solução para os .conflitos 
que dividem o mundo. É um 
dever da O .I. T. contribuir 
para reforçar · a paz mundial 
e .criar condições propicias pa
ra a real1zação de sua obra. 
A cessação da corrida arma· 
mentista, liberaria Importantes 
fundos que poderiam ser em
pregados no melhoramento das 
condições de vida dos traba
lhadores. Atualmente, em 
muitos paises, o principal obs· 
táculo para a elevação do nlvel 
de vida da população (que 
constitui um dos principais ob· 
jetlvos da O. I. T ~ ) é a corrida 
armament!sta e o ônus cada 
vez maior que os gastos mlll; 
tares impõem à população~. 

:S:ste, Sr. Presidente, . também foi 
nssunto multo debatido, porque 
atual, pois, logo após o término 
da Conferência pronundou-se o 
rontllto entre ~ Oriente e o Ocl· 
dente. 

Mais um ponto, que merece. tam· 
bém ser revelado, neste Instante- e 
com prazer o faço - é o Relató
rio apresentado pelo Secretário Ge
ral da O.I.T., o Sr. David Moss, 
Diretor-Geral do Departamento ln· 
ternacional do Trabalho e Secre
tário Geral da Conferência. Ho
mem culto, pronunciou S. Sa. dis· 
curso dos melhores a que temos 
assistido. Um de seus temas, en· 
tre os vários fixados na oração -
que se nlio fôra tão longa leria 
para que se transcrevesse nos Anais 
do Congresso - é o dos traba
lhos desenvolvidos · pela Organiza· 
ção Internacional do Trabalho; a 
eficiente colaboração que vem 
prestando aos Palses Membros e 
o apoio que hoje recebe de todo 
o mundo civlllzado, através. das De· 
legações que anualmente se diri
gem a Genebra, no sentido da de
fesa dos pontos fundamentais de 
interêsse dos trabalhadores. 

Eis uma. passagem · dêsse dis-
curso: · · 

«A êsse propósito quero aJu
dlr à Importante atividade da 
O.I.T.: sua obra em prol da 
liberdade sindical. l!lste ano, 
o Conselho de Administração, 
seguindo iniciativa do Grupo 
dos Trabalhadores, decidiu 
que se empreenderia um estu
do da situação real no que 
respeita à liberdade sindical 
em todos os Estados Membros 
e, que êsse estudo ·abarcaria 
todos os feitos relacionados 
com a liberdade sindical. Se
gundo o projeto, o Escritório 
levará a cabo uma série de 
estudos objetivos no próprio 
território dos Paises Mem· 
bros. O Conselho de Adml· 
nistraç!io me encarregou de 
obter a anuência dos 1governos, 
para realizá-los. Durante a 
atual reunião da Conferência, 
tive a oportunidade de tratar 
dêsse assunto .com certos · go
vernos. O Govêrno dos Esta· 
dos Unidos, por Intermédio do 
Secretário do Trabalho, Senhor 
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James Mltchell, foi o pr:melro 
a convidar a O.I.T. a enviar 
missão, que procederá ao exa· 
me da questão da liberdade 
sindical. O Govêrno da U .R. 
S.S. convidou também a 
O.I.T. a enviar missão slml· 
lar a seu pais . 

Essas duas missões, com 
as quais se Iniciará a slnd:
càncla sõbre a situação, em 
matéria de liberdade sindical, 
de todos os Estados Membros, 
começarão a funcionar em 
1959. Outros governos lnfor· 
maram também que se acham 
dispostos a c.olaborar nesse 
procedimento». 

O SR. PRESIDENTE - <Fa
eendo soar os tfmpanos)- Lembro 

. ao nobre orador estar terminado 
o tempo de que dispunha. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
- (Pela oroem) - Sr. Preslden· 
te, solicito a V. Exa. consulte o 
Senado sôbre se concede a pror· 
rogação regimental da hora do 
Expediente, para que o nobre Se
nador Lima Teixeira conclua sua 
oração. 

O SR. PRESIDENTE - O Se· 
nado acaba de ouvir o req!Jerl· 
menta do nobre Sen.ador Fran· 
cisco Gallottl. 

Os Senhores Senadores que o 
aP.rovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

Continua com a palavra o nobre 
Senador Lima Teixeira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Se· 
n.hor Presidente, agradeço ao Se
nador Francisco Gallottl e ao Se· 
nado a gent1leza de permitirem 
que eu termine minha oração. 

Além dêsses tópicos que 11, há 
outro, também, Importante na de· 
fesa da tese da liberdade sindical. 
li: o seguinte: 

«Pràtlcamente, todos os dis· 
cursos pronunçiados durante 
o debate confirmaram a lm· 
portàncla de orientar o traba· 
lho da O.I.T. frente aos pro· 
blemas dos paises lnsuflclen· 
temente desenvolvidos. O êxl· 
to da O.I. T ., como disse o 
delegado dos trabalhadores da 
fndla, se aferirá pelo que pos· 
sa fazer para atenuar a dls· 
paridade entre as _ normas so· 
cials dos paises Industrializa· 
dos e as dos paises menos 
desenvolvidos. Do contrário, 
advertiu-nos, a O. I. T. deixa· 
rá de atender à -própria fina· 
!Idade. 

Em muitos paises da Amé· 
rica Latina, Asla e África, 
produziu-se ou se está produ
zindo o que se chama uma re • 
volução de anseios. Milhares 
de pessoas compreenderam 
que é passivei gozar de uma 
vida mais cheia e melhor. 
Nesses paises se pressionam 
os governos para que satlsfa. 
çam as reivindicações do seu 
povo, porém os .governos não 
têm meios para fazê-lo. Sem 
maiores Inversões de capitais e 
sobretudo, sem asssistl!ncia eco· 
nõmlca dos paises mais adian· 
tados, não se p.ode lançar as 
bases materiais de uma vida 
melhor. Muitos de vós alu
distes, assim, à necessidade de 
tomar novas medidas interna
cionais para fomentar corren· 
tes de capitais para os paises 
pouco desenvolv:dos». ' 

Sr. Presidente, as considerações 
que aqui faço e as criticas que 
formulo aos nossos erros iniciais, 
em tõrno do papel que deve de· 
senvolver.:o Brasil junto à O.I.T. 
não vlsani · a atingir a qualquer 
Membro da Delegação, senão a 
facilitar; . no futuro, a sua corre
ção de.molde a colocar o Brasll, 
de fato,. _na posição que deve as· 
sumir nó. seio.:da Conferência In.· 
ternac!onal do- Trabalho. Em fa· 
ce da evolução de nossa legisla-
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ção social e pelo empenho que 
devemos ter junto àquela Orga
nização, podemos prestar-lhe me· 
lhor colaboração e maior coope
ração, pois, felizmente, em nosso 
melo a legislação trabalhista al· 
cançou, por assim dizer, o máxl· 
mo de eflclêncià. Se fôsse inte· 
gralmente cumpi'ida e respeitada 
a .Consolidação das Le:.s do Traba
lho teriamos, de fato, Idéia exata 
da evolução por que tem passado 
para atingir o máximo de sua efl· 
ciência. 

Deixo aqui, Sr. Presidente, essa 
sugestão, na certeza de que, c.om 
as observações que pude fazer na 
Conferência Nacional do Trabalho 
e com os elementos que . trago 
ao Senado, aquêles que tiverem, 
no futuro, de a ela comparecer 
poderão .corrigir as falhas que 
acabo de apontar, não com espi· 
rito de critica, ao próprlo Minis· 
tério do Trabalho. (Muito bem; 
muito bem!) 

Durante o diacurso ào Se· 
nhor Lima Teia:eira, o Senhor 
ApoZllnio Sanes dei:ca a cadei· 
ra da Presid~ncia, que é ocupa· 
da pelo Sr. Prisco dos Santos, 
reassumindoa. depois. 

O SR. PRESIDENTE - Co
munica à Casa que estêve, ontem, 
em v:sita ao Senado, o Senhor 
Fernando Nóbrega, Ministro do 
Trabalho, que manifestou empenho 
em .cooperar conosco nos assuntos 
que digam respeito ao seu Minis· 
tério. 

O SR. GILBERTO MARINHO 
- Sr. Presidente, peço a palavra 
para explicação pessoal. · 

O SR. PRESIDENTE - Tem 
a palavra o nobre Senador Gil· 
berto Marinho, para explicação pes
soal. 

O Sr. Senador Gilberto Ma
rinho pronuncia discurso que, 
entregue à revisão do orador, 
será posteriormente publica· 
do. 

O SR .. PRESIDENTE - Sõbre 
a mesa oficio que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 Secr:etário. 

t lido o seguinte 

Oficio 

Em 13 de agõsto de 1958. 

Senhor Presidente: 

Achando-se ausente desta Capi· 
tal o Sr. Senador Ezechias da 
Rocha, solicito se digne Vossa Ex· 
celência desig.nar-lhe substituto 
temporário na Comissão de Edu· 
cação e .Cultura na forma do dis
posto no art. 39 § 2.o do Regi· 
mento Interno. 

Atenciosas saudações. - Mourão 
Vieira, Presidente da Comissão de 
Educação e Cultura. 

O SR, PRESIDENTE - Desig· 
no o nobre Senador Attillo Vivac
qua. 

Há outro oficio, que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 Secretário. 

t lido o seguinte 

O/feio 

Em 13 de agôsto de 1958. 
Senhor Presidente: 
Achando-se ausentes desta Ca· 

pi tal os Srs. Senadores Moura 
Andrade e Gomes de Oliveira, so
llc:to se digne Vossa Excelência 
designar-lhes substitutos temperá· 
rios na Comissão de Relações Ex
teriores, na forma do disposto no 
art. 39 § 2.o do Regimento ln· 
terno. 

Atenciosas saudações. - João 
Villasb6as · 

O SR. PRESIDENTE - Aten· 
dendo às solicitações de que tratam 
os oficios que acabam de ser li
dos, designo, respectivamente, os 
nobres Senadores Attillo Vivacqua 
e Gomes de Oliveira. (Pausa). 

Acha-se sõbre a mesa a Redação 
Final, já lida e publicada das 
emendas do Senado ao Projeto de 
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Lei da Câmara número 33, de 
1957, que altera os quadros da 
Secretaria e dos Serviços·· Auxl· 
Jlares do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal. 

Tratando·se de matéria votada 
nesta Casa em. regime de urgên· 
ela, pode a Redação Final ser sub· 
metida imediatamente, sem figU· 
rar na Ordem do Dia. 

Em discussão a Redação Final. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que ~provam 
a Redação Final,· queiram perma· 
necer sentados. (Pausa) • 

É aprovada a Redação Final 
· constante do segu'nte 

PARECER 

N.0 312, de 1958 

Redação Final das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei 
da oamara n.0 33, de 1957. 

Relator: Sr. Ribeiro Casado. 

· A Comissão apresenta a Reda
~o l!"'.nal ( fls . anexa& l das emen
das do · Senado ao Projeto de Lei 
número 33, de 1957, de iniciativa 
da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 7. ·de 
agôsto de 1958. - Públio de Mel
lo, Presidente eventual. - Ribei
ro Casado, Relator. - Mourão 
Vteira. · 

ANEXO AO PARECER N.o 312, de 1958 

Redação ]Pinal das emendeis, 
do Senado ao . Projeto de Lei 
da oamara número 33, de 1957, 
que altera os Quadros da Se· 
cretaria e dos Senviços Auxi
liares do TribwitaZ de Justiça 
do Distrito Federal e dá ou
tras providencias. ' 

EMENDÀ N.o 1 

Ao projeto, (Emenda n.o l•Cl. 

Suprima-se: 

o. § 2.o, do art. 3.o, ·o art. 5~o e 
o art. 8.0 • 

. EMENDA N.o 2 

·Ao projeto, (Emenda n.o · 2-Cl. 
Na Tabela C, anexa ao projeto. 
Onde se diz: · «Um Oficial de 

Justiça, padrão «b- Diga-se: c Um 
Oficial de Justiça, padrão c L». 

O SR. PRESIDENTE- A ma
téria vai à Câm!:lra dos Deputados. 

Na forma do Regimento Comum, 
designo o nobre Senador Mem de 
Sá para acompanhar, naquela Ca· 
sa, o estudo das emendas do Se· 
nado. 

Tem a · palavra para explicação 
pessoal, o nobre . Senador Coimbra 
Bueno. 

.O SR. COIMBRA BUENO -
(Para ercpZicação 1)essoal) - Se
nhor Presidente, ocupo a tribuna 
para dirigir um apêlo aos Senhores 
Deputados; no sentido ·de apressa
rem a tramitação do projeto de 
lei relativo ao crédito de Cruzei· 
ros 497. 500. 000,00, destinado a 
completar o asfaltamento da liga· 
ç!1o Brasilia-Santos, ·-Isto é, a li
gação da nova Capital do Pais ao 
seu primeiro pôrto de mar. 

Essa proposição apresentada pe· 
la Bancada Paulista, foi objeto 
de longos · entendimentos no fim 
do ano passado. . 

Foi, graças. ao apoio da quase 
totalidade dos Senhores Senadores 
que conséguimos aprovar ·urna 
emenda que consignou os crédi· 
tos essenciais à' abertura da con· 
corrência para a pavimentação ora 
em marcha de pelo menos sete 
trechos da Jl.gação Brasllla-San· 
tos; entre Ariápolls . e um ponto, 
da,. BR-14, , fronteiro à cidade de 
Uberlàndla, Isto é, perto de Mon· 
te Alegre, em Minas Gerais. 

I ,, 
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Falta iniciar o asfaltamento da 
travessia do Triângulo Mineiro 
que não foi em tempo hábil im: 
plantado em terra, e por Isso se 
encontra relativamente atrasado 
em relação aos demais trechos 
que cortam os Estados de Goiás 
e São · Paulo. :ll:sse trecho foi 
recentemente terminado em terra, 
e seu a.sfaltamento se Impõe em 
1959, a fim de que, de uma vez 
por tôdas, a fase de construção 
da nova Capital do Brasil dispo. 
nha, pelo menos, de uma estrada 
asfalta.da, até um· põrto de mar, 
para que se verifique, naquele lo· 
C'lll, a baixa Imediata de preços 
não só de materiais, como de . mão 
de obra, baixa essa que podemos 
estimar em cêrca de 25 ou 30%, 
essencial e fundamental para a rá· 
plda execução de Bra.silla. Essa 
economia, sem dúvida algunia -
e não é a primeira vez que aflr· 
mo nesta Casa - Irá, prà.tlca· 
mente, pagar o preço da primeira 
!lga.ção de asfalto entre Brasi· 
!la e Santos. 

Faço êste apêlo porque, mesmo 
em face do Orçamento para o 
próximo exercício em votação, 
com a abertura do crédito, ora 
objeto do referido projeto da Câ· 
mara, poderão ser tomadas !me. 
dlatamente providências admlnls· 
tratlvas, que visem à pronta ultl· 
mação dessa via de acesso, neces· 
sárla ao Planalto central e vlta.l 
para a atual fase de construção 
dr. Brasilla. 

Prà.tlcamente, desde 1938, vimos 
lutando por esta via de acesso 
a.o mar; agora que todos os bra. 
sllelros estão com suas vistas vol· 
tadas para Brasilia, é o momento 
oportuno de pedirmos as atenções 
gerais para a ultimação desta .prl· 
melra grande rodovia. de penetra· 

· ção. 
Nos últimos orçamentos aqui VO· 

tados e por uma lei especial obtl· 
vemos os créditos necessários para 
um tão grande avanço dos servi· 
ços que hoje nos dão as esperan. 
ças de ver Brasilla, antes de sua 
Inauguração em 1960, contar com 
uma rodovia a.sfaltada. Para tanto, 
o que se Impõe no momento, é um 
esfôrço a mais, para atingirmos 
um objetlvo, já à vista, e de trans. 
cendente Importância para o Pais. 
(Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - A Or· 
dem do Dia da presente sessão 
consta de Trabalho da.s Comls· 
sões. 

Não há orador Inscrito para es
ta oportunidade. (Pausa). 

:Vou encerrar a sessão, designan· 
do para a de amanhã a. seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalho das Comtss6es 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 15 
horas e 45 minutos. 



92.3 Sessão da 4.3 Sessão Legislativa, da 3.3 Legislatura, 
em 14 de agôsto de 1958 

PRESIDÍI:NCIA DO SENHOR APOLONIO SALLES 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Srs. Senadores: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt .. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio. 
Onofre. Gomes. 
Fernandes Távora. 
Reginaldo Fernandes. 
Abelardo Jurema. 
Argemlro de Figueiredo. 
Apolônio Salles. 
Ribeiro Casado. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira.. 
Júlio Lei te . 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha.· 
Juracy Magalhães. 
Lima Teixeira. 
Attllio Vivacqua. 
Moreira Filho. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Ca.stro. 
Gilberto Marinho. 
Bernardes Filho. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno . 
Mário Motta. 
João vmasbôas . 
Othon Mãder. 
Gaspar Velloso. 
Alô Guimarães. 
Francisco Gallottl, 

Primio Beck. 
Daniel Krieger. .,-- ( 41) . 

O SR. PRESIDENTE -..,. A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 41 Senhores Senadores. 

Havendo número legal; está aber. 
ta a sessão. · 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Segundo Suplente, ser
vindo de 2.o Secretário, proce
de à leitura da Ata da sessão 
anterior, :que, posta em tUs
cussão, é sem debate aprovada. 

O Sr. Primeiro Secretário dá 
conta. do seguinte 

· EXPEDIENTE 

Avisos 

- Do Sr. Ministro da Viação e 
Obras Públicas, n.0 332, como se-
gue: · 

A viso n. 0 332·54 , 

Em 11 de agôsto de 1958, 

Senhor Primeiro Secretário. 

Em resposta. ao seu Oficio n, 0 

361, de 25 de junho último, trans
' mito a V. Exa,, por cópia, a infor
mação prestada ·pelo Departamen
to dos Correios e Telégrafos em 
atenção ao Requerimento n,o 260· 
58 do Senador Lino de Mattos. 

Reitero a V. Exa, meus protestos 
de; elevada estima e consideração. 
-Lúcio Meira. 

l 
'. 
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DEPARTAMENTOS DOS COR· to, aprovou a proposta e distribuiu 
o crédito em 21 de maio, de 1954. 
Foi lavrada a minuta do compe
tente têrmo aditivo em 28·5·54, 
sendo a mesma encaminhada ao 
Ministério da VIação, através do 
Ofício n.o 8. 781, de 30·6·54, para a 
devida aprovação do Sr. Ministro, 
de acôrdo com o artigo n.o 13, do 
Decreto-lei n.0 8.308, de 6-12·54; A 
referida minuta não .foi aprovada. 
Em abril de 1955, pelas Circulares 
ns . 18·54 e 1-55, da Secretaria da 
Presidência da. República, foram 
suspensas tôdas as obras públicas. 
Para o corrente exercício (1958), 
a Lei Or~mentária não consigna 
crédito para a mencionada cons
trução. 

REIOS E TEL~GRAFOS 

Oficio 8. 746 - 24·7·58 .. 
Diretor do Material. 

_ Diretor do Serviço de Comunica
·çoes do Ministério da Viação e 
Obroo Públicas - (Aos cuidados 
do Serviço Parlamentar) . 

Restitui processo. 
Senhor Dlretor: 
Tenho a honra de restituir-vos o 

Processo n. 0 25. 964-58, dessa Secre
taria Ministerial, constituído do 
Oficio n. 0 361, de 25·6·58, da Secre· 
tarla do Senado Federal, encaml· 
nhando pedido formulado pelo Se· 
nador Lino de Mattos solicitando 
informações relacionadas com a 
construção dos prédios próprios pa
ra instalações das Agências Postais 
TelegráftcaR nas cidades de Itatl· 
ba e Atibala, no Estado de São 
Paulo. 

Conforme está especificado no 
Requerimento n.0 260-58 êste De· 
partamento presta os seguintes es
clarecimentos: 
. Itatiba: ,.- Em novembro de 

1950 foi realizada, na Dlre.toria Re· 
gi!Jnal de São . Paulo, concorrência 
publica para a construção de um 
prédio de 400,00 m2 de área e or· 
çamento de Cr$ 625. 000,00. Teve 
ganho ·de causa a única licitante 
- Firma Campos & Bruder Ltda., 
que se propunha construir o imó
vel pelo preço de Cr$ 621. 500,00. A 
concorrência foi aprovada e assi
nado o contrato em 22·12·50. A 
obra não foi iniciada em virtude 
de o Egrégio Tribunal de Contas ter 
negado registro ao contrato. O 
Congresso Nacional, porém, apre
ciando o ato, mandou registrá-lo 
através do Decreto Legislativo n.0 

61, de 15-10-52. A firma foi a.uto
rlzada a dar inicio à referida cons
trução; no entanto, alegando a alta 
de preços verificada no período de 
dezembro "de-. 1950 a outubro de 
1952, solicitou um reajustamento 
na importância de Cr$ 951.292,10, 
que elevou o valor total da obra 
para Cr$ 1. 572.792,10. :l!:ste De par· 
tamento, após examinar o assun-

Atlbaia: - Em 9·11·50, foi reali· 
zada a 1. a Concorrência Pública na 
Dlretorla Regional de São Paulo, 
tendo ganho de causa. a firma Cam
pos & Bruder Ltda., única licitante, 
que se comprometia realizar a obra 
pelo preço de Cr$ 621. 000,00,. pelo 
prazo de 12 meses. Para o custeio 
do inicio da. obra foi posta à dls· 
posição da Dlretorla Regional de 
São Paulo, a importância de Cru
zeiros 312.000,00, em 18·11·50. No 
entanto, a construção não foi ini· 
ciada em virtude de o Egrégio Trl· 
bunal de Contas haver recusado 
registro ao respectivo contrato. O 
Ministério da. VIação e Obras Pú· 
blicas, entretanto; pleiteou despa
cho do Exmo. Sr. Presidente da Re· 
pública, solicitando a execução da 
obra com o competente registro sob 
reserva. O Departamento Adml· 
nistratlvo do Serviço Público (D. 
A.S.P.l, ouvido sôbre o assunto ma
nifestou-se contrário ao pedido, 
tendo o Exmo. Sr. Presidente da. 
República aprovado o referido pa
recer do D.A.S.P. em 3-9-51. Pelo 
Ofício n. o 5. 512, de 19·12·51, o Sena
do Federal comunicou ao Sr. Mi· 
nistro da Viação que foi promulga
do o Decreto Legislativo que man
tinha a decisão negativa do Tribu· 
na-! de Contas contra a aprovação 
do mencionado contrato (Processo 
n. o 39. 796·51, do M. V .O.P.). 
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A 2.a Concorrência Pública foi 
realizada em 27-8-54, na Diretoria 
Regional de São Paulo, com oito 
liCitantes, sendo vencedora a tlr· 
ma Sociedade Nacional de Constru· 
ções "Somaco Ltda", que se pro· 
punha construir o prédio em 240 
dias corridos pelo preço de Cruzei· 
ros 875.000,00. A minuta do con· 
trato foi encaminhada ao Mlnis· 
tério da Viação e Obras Públlcas 
pelo Oficio n. o 17.895, de 28·10·54, 
para ser examinada e aprovada 
pelo Sr. :Minlatro. No entanto, lbB 
Cll'culares ns. 18-54 e 1·55, da Se
cretaria da Presidência . da Repú· 
blica, de 24·1·55 e 29-1·55, respeeti· 
vamente, suspenderam a execução 
de tôdas as obras públléas. Para 
o exercicio vigente <1958) , a Lei 
Orçamentária vigente não mencló· 
na crédito para tal fim. 

Cumpre-me, ainda, em comple
mento aos itens formulados pelo 
senador Llno de Mattos, esclarecer· 
vos que exlatem terrenos doados 
pelas Prefeituras Municipais para 
as citadas construções, sendo para 
a Cidade de Itatlba pela Lei n. o 
77, de 24·2·50, e Atibaia pela Lei 
n. o 108, de 4·3·50. 

Aproveito a oportunidade para 
reiterar-vos meus protestos de alta 
consideração e aprêço. -·Alberto 
Moltnart de A~evedo, Diretor do Ma· 
tertal. 

Ao Requerente. 
Da Câmara dos Deputados, 

n. 0 904, encaminhando autógrafos 
do seguinte: 

- N. o 334, nos seguintes têr· 
mos: 

Aviso 334/GM: 
Em 12 de agôsto de 1958. 
Senhor Primeiro Secretário: 
Em resposta ao seu Oficio n.o 

235, de 22 de maio último, trans· 
mito a V. Exa., por cópia, as ln· 
formações prestadas pelo Departa· 
mento Nacional de EstradlbS de 
·Rodagem, em atenção ao Requeri
mento n. 0 167·58, do Sr. Sylvio 
curvo. 

2. Quanto . à parte Inicial, . do 
item 2 do requerimento, ou seja, 
"quais os motivos em que se ba· 
searam tais cortes", esclarece êste 
Mlnlatérlo que os cortes foram de· 
correntes da necessidade de o Go· 
vêrno estabelecer um plano ele 
contenção de despesas na . exe
cução do Orçamento para 1958, em 
face do vultoso deftctt que ameaça 
o equllibrio orçamentário. 

Reitero a v. Exa. meus protestos 
de elevada estima e consideração. 
- Lúcio Metra. 

DC/SRP. 9.149: 
24 de .julho de 1958. 
Senhor Chefe de Gabinete: 
Assunto: Presta Informação sô· 

bre o Requerimento n. 0 167·58, do 
nobre senador Sylvlo Curvo. 

Referência Processo: 27·173-58 -
D.N.E.R. ·. , 

Restituindo o Oficio n.0 235, de 
22·5·1958, do nobre Senador Primei· 
ro Secretário do Senado Federal, 
que encaminhou o Requerimento 
n. 0 167·58, do Ilustre Senador Syl
vlo Curvo, passo a transcrever lbS 
informações que foram prestadas 
pela Divisão de Planejamento Ro· 
doviário dêste Departamento, sô· 
bre o assunto: 

"O Senhor 1. 0 Secretário do Se
nado Federal, Ilustre Senador 
Cunha Mello, encaminhou ao Sua 
Excelência o Senhor Ministro da 
Viação e Obras Públicas, o Reque· 
rimento n.o 167, de 1958, apresen· 
tado na sessão de 21 de maio. O 
Requerimento n. 0 187, de 1958, de 
autoria do .Senador Sylvlo CUrvo, 
apresenta o ·seguinte texto: 

"Requeiro à douta Mesa, na. for· 
ma regimental, sejam solicitadas 
ao bcelentisalmo sr, Ministro de 
Viação e Obras Públicas as seguin
tes lnformações:_,:''i';. 

1 - Se foram• 'inclui dos no pia· 
no de economia "os rncursos destl· 
nados à execução da rodovia Mare
chal Rondon, BR·29, .Culabá-Pare
cis, e qual o estado de conserva
ção das máquinas que executam 
os serviços de engenharia no refe· 
rido trecho. 

•. 
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. •2 - . No caso afirmativo, quais 
os motivos em que se basearam 
tais cortes e qual o planejamento 
oara atingir a cidade de Vilhena., 
ria mesma rodovia, dentro do. pro
grama qüinqüenal do atual Go
vêrno. 

Sala das Sessões, em 21 de maio 
de 1958. - SYZV'Io C'urvo. 

3 - Após ser examina.do o re
querimento em pauta pelos Servi
ços Técnicos do Departamento Na
cional de Estrada.s de Rodagem, 
opinamos que os . quesitos sejiWll 
respondidos da forma que se se
gue:· 

Quesito 1) Se foram · lncluidos 
no plano de economia os recursos 
destinados à execução da rodovia 
Marechal Rondon, BR-29, Culabá· 
Pareeis, e qual' o estado de conser
vação das máqulna.s que executam 
os serviços de engenharia no refe
rido trecho. 

O Orçamento da União para 1958 
prevê a verba de 2.1.01.3; 1.1.1.23 .1, 
de Cr$ 32.000.000,00 (trinta e dois 
milhões de cruzeiros), a qual so
freu um corte de 20% no Plano 
de Economia do Govêrno, ficando, 
portanto, reduzida. a Cruzeiros 
25 . 600 . 000,00 . 

Em se tratando de uma rodovia · 
delegada à Dlretorla de Vias e 
Transporte (D. V. T.) do Ministério 
da Guerra, através à CER·5, não 
podemos responder a 2. a parte do 
quesito em exa-me. SOmente a 
CER-5 poderá prestar Informações 
sôbre o estado de conservação da.s 
máquinas que executam os servi· 
ços. 

Quesito 2) No caso afirmativo, 
quais os motivos em que se basea
ram tais cortes e qual o planej a,. 
mento para atingir a cidade de VI· 
lhena, na mesma rodovia. dentro 
do programa qülnqüenal do atua.l 
Govêrno. -- -

A primeira parte do presente 
quesito n.ão nos cabe apreciar,. 
uma vez que os motivos baseados 
para o corte da verba foge à alça-· 
da do Departamento. 

Quanto à 2. a parte, Informamos 
que o Plano Qülnqüenal de 'Obras 
Rodoviárias de 1956 a 1960, prevê 
para o trecho Cuia.bá-Vllhena a se-
guinte programação: . . 

Extensão total - 600 qullôme· 
tros. 

A executar de 1956 a 1960 -
203 qullômetros". 

Inteiramente às sua.s ordens pa· 
ra qualquer novo esclarecimento. 

Reitero os meus protestos de ele· 
vado aprêço e distinta considera
ção. - Edmundo Begts Bttten
court, Dlretor-Geral. 

Ofícios 

Do Sr. Ministro da.s Relações EX· 
terlores, n.0 15, nos seguintes têr· 
mos: 

Em 11 de agôsto de 1958. 
DAI·DE 15-688 (04) 
Protocolos de emenda à "Con· 

venção sôbre Aviação Civil Inter
nacional", concluida em Chicago 
em 1944, relativos respectivamente 
ao art. 45 e aos arts. 48 (a), 49 
(e) e 61. 

· Sr. Primeiro Secretário. 
Como é do conhecimento de Vos

sa Excelência, o Diário Oflmal de 
26 de junho último publicou o De
creto Legislativo n.0 7, de 1958, pelo 
qua.l são aprovados dois Protocolos 
relativos a emendas à "Convenção 
sôbre Aviação Civil Internacional", 
concluida, em Chicago, a 7 de de
zembro de 1944. 

2. Sendo três os Protocolos de 
emenda àquela Convenção, e a fim 
de evitar passiveis equivocas, mui· 
to agradeceria a reimpressão, se 
passive!, daquele Decreto Legisla-ti
vo, C'om Indicação da data em que 
foram adotados os dois Protocolos 
em questão (14 de junho de 1954), 
pela Oitava Sessão da Assembléia 
da Organização da Aviação Civil 
Internacional, conforme se pode 
verificar na Exposição de Motivos 
n. o DE· DAI 210/688 (04), de 7 
de outubro de 1-954, encaminhada 
ao Congresso Nacional em anexo 
à Mensagem n. o 438, da mesma 
àata. 
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· Aproveito a oportunidade para. 
renovar a Vossa Excelência os pro· 
testas de minha alta estima e mais 
distinta consideração. - F. Negrão 
rte Lima. 

con.stant~ da rtocumentação do 
respectivo projeto. Dê-se co· 
nhectmento dessa providência 
ao Sr. Mtntstro das Relações 
Exteriores. 

Publtque-se novamente o De· 
creto Legislativo n.0 7, de 1958, 
acompanhado do texto dos 
Protocolos a que se refere, 

Da Câmara dos Deputados, n. 0 

904, encaminhando autógrafos do 
seguinte: 

PROJETO DE LEI DA C!MARÂ 

N.o 136, de 1958 

(N.0 2. 709-D, de 1957, na Câmara dos Deputados) 

Bettjica, sem ânus, as leis orçamentárias para os exercictos 
financeiros de 1952, 1953, 1954, 1955, 1956, 1957 e 1958. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 São feitas, sem õnus, as seguintes retlflcações nas Leis 
ns. 1.437, de 6 de dezembro de 1951, 1. 757, de 10 de dezembro de 1952, 
1.135, de 14 de dezembro de 1953, 2. 368, de 9 de dezembro de 1954, 2. 665, 
de 6 de dezembro de 1955, 2.996, de 10 de dezembro de 1956 e 3.327-A, 
de 14 de dezembro de 1957, que estimam a Receita e fixam a .Despesa 
da. União para os exerciclos, respectivamente, de 1952, 1953, 1954, 1955, 
1956, 1957 e 1958: 

I- ORÇAMENTO PARA 1952 

Anexo 18 -· Ministério da Educação e Saúde. 

Consignação II - Auxilias, contribuições e Subvenções. 

18 - Auxilias. 

09 - Departamento de Administração. 
14 -Divisão de Orçamento.· 

22) Rio Grande do Sul. 

(Relação das entidades) 

Onde se lê: 

Associação Ginásio São Patricia- Itaqui- 70.000. 

Leia-se: 
-.-··' 

Ginâsio São Patricia - Ita.qui - 70.000. 
,: 

II - ORÇAMENTO PARA 1953 

· Anexo 18- Ministério da Educação e Saúde. 
06 - Conselho Nacional do serviço social. 
2) Subvenções Extraordinárias <Relação das entidades). 

!-; 

I' I 
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22) Rio Grande do Sul. 

Onde se lê: 

. Asso~iação Ginásio São Patrício - Itaqui - 100.000. 
Educandario Nossa Senhora das Graças, Nonoai 

Sarand! - 40.000. ; . 
Hospital São João - Marcellno Ramos - 50.000. 
Liga Cultural Isra.ellta - Pôrto Alegre - .10.000. · 
Patronato Rural e Patronato Lariro Dorneles - Alegrete - 90.000. 
Sociedade Educação e Cultura - Tupanciretã - 10.000. 

Leia·se: 

Ginásio São Patrício - Itaqui - 100.000. 
Educandário Nossa Senhora de Fátima. - Alpestre - Irai - 40.000. 
Hospital São João - Sananduva - 50.000. 
Colégio Israel!ta·Braslleiro - Pôrto Alegre - 10.000. 
Patronato Agrícola Getúllo Vargas Filho, pertencente à Associação 

Rural - Ira.í - 90.000. 
Sociedade Educação e Caridade - Pôrto Alegre - 10.000. 

III- ORÇAMENTO PARA 1954 

Subanexo 18 - Ministério da Educação e Cultura. 

Verba 3 - Serviços e Encargos. 
Consignação 2 - Auxílios e Subvenções. 
06 - Conselho Nacional do Serviço SoC'!al. 
Subvenções Ordinárias (Relação das entida.des). 

23) Rio Grande do Sul. 

Onde se lê: 

Escola Evangél!ca Gu!lherme Rotermund - Crissiumal - Três Pas· 
SOS - 34.500, 

Leia-se: 

Escola Divino Mestre, pertencente à Comunidade Evangél!ca de Irai 
- Irai - 34.500. 

Anexo 4 - Poder Executivo. 
Subanexo 2 - Ministério ·da Sa.úde. 
Verba 3 - Serviços e Encargos. 
Consignação 2 ...,.... Auxílios e Subvenções. 
Subvenções Extraordinárias (Relação das entidades). 

22) Rio Grande do Norte. 

Onde se lê: 

Associação de Assistência e Proteção à Maternidade e à Infância 
de Ale:x;andria - 80.000. 

, Associação de Proteção à Maternida.de e à Infância de Alexandria 
- 40.000. 
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Leia-se: 

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infânela 
de Alexandria - 12'0.000. 

IV'- ORÇAMENTO PARA 1955 

Anexo n.0 18 - Mlnlstério da. Educação e Cultura. 
06 - Conselho Nacional do Serviço Social. 
subvenções Extraordinárias (Relação das entidades). 

16) · Paraiba. 

Onde se Zê: 

Ginásio Emerentlna Coelho de João Pessoa- João Pessoa -100.000. 

Leia-se: 

Instituto Nossa Senhora de Lourdes - Campina Grande - 100.000. 

Onde se lê: 

10) Goiás. 

Santa. Casa de Misericórdia. de Resende - Resende - 50.000, . 

21 - Rio de Janeiro. 

Santa Casa da Misericórdia - Resende - 135.000. 

Lefa-se: 

21 - Rio de Janeiro. 

Santa Casa de Misericórdia - Resende - 185.000. 
<Em conseqüência, ficam aolterados os totais de subvenções extra· 

ordinárias de Goiás e Rio de .Janeiro para Cr$ 1.640.000,00 e Cruzeiros 
10.050.000,00, respectivamente). 

V - ORÇAMENTO PARA 1956 

Anexo 4 - Poder Executivo. 
Subanexo 4.13 - Ministério da Educação e Cultura. 
06.02 - Conselho N.aclonal do Serviço Soelal (Encargos Gerais>. 
Verba 2.0.00 - Transferêncla.s. 
ColUIIgnação 2.1.00 - Auxillos e Subvenções. 
Subvenções Ordinárias (Relação das entidades). 

Onde se lê: 

.10) Goiás. 

Escola de Enfermagem Evangélica - Rio Verde - 20.000. 
Ginásio Salesiano - Itumbla.ra - 20.000. 

12) Maranhão. 
'· 

Sociedade Beneficente de Codó - 2o.ooo: : 

·' ' ' 
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23) Rio Grande do Sul. 

·Escola Evangélica Guilherme Rotermund - Três Passos - 40.000. 

Leia-se: 

10) Goiás. 

Escola de Enfermagem Cruzeiro do Sul - Rio Verde - 20.000. 
Ginásio Arquidiocesano de Itumblara - 20.000. 

12) Maranhão. 

Associação Beneficente de Codó - Codó - 20.000. 

22) Rio Grande do Sul. 

Escola Divino Mestre, pertencente à Comunidade Evangé11oa. de Irai 
..-. Irai - 40.000. 

Subvenções Extraordinárias (Relação das entidades). 

Onde se ze: 
lO) Goiás. 

Ginásio Sahisiano de Itumblra - 50.000. 

12) Maranhão. 

Sociedade Beneficente de Codó - 300.000. 

16) Paraiba. 

Ginásio Camplnense - Campina Grande - 240.000. 
Vila Remlglo - 50.000. 

22) Rio Grande do Norte. 

Escola de Comércio de santa Cruz - 450.000. 

Leta·se: · 
10) Goiás. 

Ginásio Arquldlocesano de Itumbfara - 50.000. 

12) Maranhão. 

Associação Beneficente de Codó - Codó - 300.000. 

16) Paraiba. 

Casa do Estudante - campina Grande - 100.000. 
Centro Estudantll Camplnense - Campina. Grande - 140.000. 
Escola Doméstica Rural Nossa Senhora de Fátima - Remiglo -

60.000. 

22) Rio Grande do Norte. 

Escota Comercial de Santa Cruz - Santa Cruz - 450.000. 
4.16 - Ministério da Justiça e Negócios Interiores. 
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07.04.02 - Divisão de Orç~mento (Encargos Gerais). 
Verba 2.0.00 - Transferências. 
Consignação 2.1.00 - Auxílios e Subvenções. 
Subvenções ordinárias (Relação das entidades) .. 

26) Sergipe. 

Onde se lê: 

Abrigo de Menores de Rosário do Catete (mantido pela Associação 
de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice, de Rosário do Catete -
160.000. 

Leia.se: 

Associação de Proteção e Assistência à Velhice, à Ma.ternidade e 
à Infância de Rosário do Catete, para o Abrigo de Menores :.... Rosá· 
rio do catete - 160.000. · 

Subvençõés Extraordinária.s (Relação das entidades). 

05) Bahia. 

Onde se lê: 

Asilo dos Cegos da Bahia, para. compra de terreno - 200.000. 

Leia·se: 

Instituto dos Cegos da Bahia - Salvador - 200.000. 

26) Sergipe. 

Onde se lê: 

Abrigo de Menores de Rosário do Catete (construção. de prédio 
próprio, a cargo do Govêrno .do Estado) - 245.400. 

Leia·se: 

Associação de Proteção e Assistência à Velhice, à Maternidade e à 
Infância de Rosário do Ca.tete, para construção do Abrigo de Meno
res - 245.400. 

4.19 - Ministério da Saúde. 
05.04.02 - Divisão de Orçamento (Encargos Gerais). 
·Verba 2.0.00 - TràsferênC'ias. 
Consignação 2.1.00 - Auxílios e Subvenções. _,r 
Subvenções Ordinárias (Relação de entidades).-··· ·· 

. .'~C~~}~: 

Onde se lê: . 

Asilo de Maternidade - Fortaleza - 10.000. 

12) Maranhão. 

't ...... . '•" . 

) 

Associa.ção de Proteção à. Infância e Asistência~ à Maternidade de 
Codó - 40.000. :1-: 
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22) Rio Grande do Norte~ 

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância 
- Augusto Severo - 30.000. · 

23) Rio Grande do Sul. 

Hospital Nossa Senhora Aparecida de :ivagaci- Três Passos ~ 10.000. 

Leia·se: 

06) Ceará. 
. . 

As!lo da. Mendicidade - Fortaleza - 10.000. 

12) Maranhão. 

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância 
de Codó - Codó - 40.000. · 

22) Rio Grande do Norte. 

Associação de Assistêncta e Proteção à Maternidade e à Infância 
do Município de Augusto Severo - Augusto Severo - 30.000. 

23) Rio Grande do Sul. 

Hospital Nossa Senhora Aparecida - Mussum - Guaporé - 10.000. 
Subvenções Extraordinárias (Relação das entidades) . 

Onde se lê: 

12) Maranhão. 

· Associação de Proteção à ~aternidade e à Infância de Codó- 500.000. 

22) Rio Grande do Norte. 

Associação de Proteção e Assistência à Maternlda,de e à Infância 
de Augusto Severo - 60.000. 

26) Sergipe. 

Associação de Proteção e Assistência à Velhice e à Infância de Ro· 
sárlo do Catete - 200.000. · 

Leia·se: 

12) Maranhão. 

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infânciá 
de Codó - Codó - 300.000. 

22) Rio Grande do Norte. 

AssociaÇão ··cte Assistência e Proteção . à Maternidade e à Infância 
do Município de Augusto Severo - Augusto Severo - 60.000. 

26) Sergipe. 
Associação de Proteção e Assistência à Velhice, à Maternidade e à 

Infância do Rosário do Catete - 200.000. 
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VI - ORÇAMENTO DE 1957 

Anexo 4 - Poder Executivo. 
Subanexo 4.10 - Ministério da Agricultura. 
07.04.02 - Divisão do Orçamento (Encargos Gerais). 
Subvenções Ordinárias (Relação das Entidades). 

UI) Goiás. 

Onde se lé: 

Associação Agropecuária de Anápolls - 164.500. 
Associação Rural - Anápolls - 348.537. 

Lefa.se: 

Associação Rural - Anápolls - 513.037. 

21) Rio Grande do Norte. 

Onde se lé: 

Associação Rural de Carambás - 50.000. 
Associação Rur.al do Rio Grande do Norte, com prerrogativas de Fe· 

deração - Natal - 350.000. 

Federação das ·Associações Rurais do Estado do Rio Grande do 
Norte - 264.087. 

Lela.se: 

Assocl·ação Rural de Caraúbas - 50.000. 
Federação das Associações Rurais do Estado do Rio Grande do Norte 

- Natal - 614.087. 

22) Rio Grande do Sul. 

Onde se Zé: 

Associação Rural dos Plantadores de Fumo em Fôlha - TrombudP 
- Santa Cruz do Sul. 

· Lela-se: 

Associação dos Plantadores de Fumo em Fôlha do Rio Gl'ande do 
Sul - Santa. Cruz do Sul. 

Subvenções Extraordinárias. 
2 - Outras entidades (Relação das entidades); ....... 

25) São Paulo. · < -
Onde se Zé: 

Aprendizado Agricola São Judas '11adeu, Pindamonhangaba - 300.000. 

Leia.se: 
t' ;;,. 

· Orfanato São Judas Tadeu, para o seu Aprendizado Agricola 
Pindamonhang.aba - 500.500. 

k 
f; 
' 

!. 
•'' 
i·.l 
!'. 
' 
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Subanexo 4.13 - Ministério da Educação e Cultura. 

09.04.02 - Divisão de Orçamento (Encargos Gerais). 

Verba 3.0.00 - Desenvolvimento Econômlco e Social. 

Consignação 3.1.00 - Serviços em Regime Especial de Financiamento. 

Subconslgnac;ão 5.1.15 - Fundo Naclon,al do Ensino Médio. 
7) Cooperação financeira com entidades privadas 

Onde se lê: 

10) Goiás. 

etc. 

Ginásio Coração Imaculado de Maria - Itaborai - 28.000. 
Ginásio Imaculada Conceição de Maria. - Itaborai - 200.000. 

17) Pernambuco. 

Glnâslo de Surublm - 950.000. 

21) Rio Grande do Norte. 

Educandárlo N'ossa Senhora das VItórias - Açu - 50.000. 
Ginásio Nossa Senhora das VItórias -- Açu - 50.000. 

Leia.se: 

10) Golâs. 

Ginásio Coração Imaculado de Ma.rla - Itaberai - 228.000. 

17) Pernambuco. 

Ginásio Municipal Santa Cruz do Caplberibe - 250.000. 
Ginásio Maclel Pinheiro das Vertentes - 500.000. 
Colégio Santa Sofia - Garanhuns - 2'00.000. 

· 21) Rio G11ande do Norte. 

Educandárlo Nossa. Senhçra das VItórias - Açu - 100.000. 
21 - Diretoria do Ensino Superior. 
Verba 1.0.00.- Custeio. 
Consignação 1.5.00 - Serviços de Terceiros. 
Subconsignação 1.5.15 - Outros serviços contratuais. 
1) Acordos com os seguintes estabelecimentos etc. 

18) Paraiba. 

Onde se iê: 
1) Escola Politécnica de Campina Grande - 1.000.000. · 
8) ·curso de Aux111ares de Enfermagem da Escola de Enfermagem 

de Patos - 200.000. 

Leia.se: 

1) Escola Politécnica de. Campina Grande -- 1.000.000. 
6) Escola de A1Jx111ares de Enfermagem da P.araiba - 200.000. 
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24) Santa cata.rina. 

Onde se lê: 

2) Faculdade de Filosofia de Florianópolis ·- 700.000. 

· · Leia·se: 

2) Faculdade. Catarinense de. Filosofia - Florianópolis - 700.000. 
06.02 - Conselho ~acional do Serviço Social. 
Subvenções Ordinârlas (Relação ·das Entidades). 

24) · Santa cata.rlna. 

Colégio Servos de Maria - Turvo - 60.000. 
Educandãrio N. S. das Dôres .-.. Turvo - 40.000. 

26> Sergipe. 

Abrigo de Menores de Rosãrio do Catete (mantido pela Associação 
de Proteção à Maternidade, Infância ·e Velhice de Rosãrlo do ·catete) 
- 200.000. 

Leia·se: 

06) Cearâ. 

Asilo de Mendicidade - Fortaleza - 10.000. 

07) Dlstrl to Federal. 

Educa.ndário São Jorge - 200.000. 
Instituto Santa Bârbara (Rua Sorocaba 243) 

16) Paranã. 
'· •' 

- 30.000 .. 

Educandário Nossa Senhora da Conceição ;_ ·Palmeira -· 120.000. 

24) Santa Ca.tarina. 

Educandárlo Nossa Senhora das Dôres - Turvo .:.__ 100.000. 

26) Sergipe. 

Associação de Proteção e Assistência . à Velhice, à Maternidade· e à 
Infância, para o Abrigo de Menores - Rosãrio. do · Catete - 2oo:ooo. 

Subvenções Extraordinãrias . (RelaÇão da.s .entidades)·.. · 

Onde se lê: 

04) Amazonas. 

Assistência Social .a. menores abandonados, a cargo das Missões dos 
Padres Servos de Maria. - Bôca. do Acre - 40.000. · 

Serviço de Assistência .a Menores· Abandonados, a. cargo· da Paró· 
gula de Bôca do Acre - 50.000. ·: 

07) Distrito Federal. 

Lar Santa. Bãrbara - 215.000. 

r. 

r 
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10) Goiás. 

Instituto São Tarcísio (Patronato de Menores) ~ Goiânia. 

· 13) Minas Gerais. 

Associação de Proteção à Ma.ternidade e à Infância, par~ assistên· 
ela a. menores - Piranga - 180.000, 

21) Rio Grande do Norte. 

Abrigo Fernando Pedrosa, distrito de Fernando Pedrosa, Município 
de Anglcos - 50.000. · 

Centro Social Dom Marcollno Dan tas - Serra Caiada .- 60. 000. 

26) Sergipe. 

Abrigo de Menores de Rosário do catete, mantido pela. Associação 
de Proteção à Maternidade, à Infância. e à Velhice·-· 130.000. 

Leta.se: 

04) Amazonas. 

Serviço de Assistência a Menores Abandonados; a cargo da Paró· 
qula de Bôca. do Acre - 90.000. 

Onde se lê: 

65) Bahia. 

Associação das Senhoras de Caridade - cachoeira. 
Associação Filantrópica da Igreja Luterana de Jetlbá -Santa Leo· 

poldina. · 

11) Maranhão. 

Associação Beneflc~nte de Codó - 100.000. 
Sociedade Beneficente de Codó - 100.000. 

2') Rio Grande do 'Sul. 

Escola Evangélica Guilherme Rotermund - Três Passos - 40.000. 

25) São Paulo. 

Associação Creche Asilo Amália Franco - Santos 7 64.0QO. · 
Assóciação · Protetora ·da Infância Desvalida de Santos ·- Asilo de 

órfãos - 70.000. 

26) Sergipe. --Soci~dãde de Assistência. ao Trabalhador Rural - Itabaiano~ 

Leta.se: 

05) BaMa. 

Obra Assistência Paroquial de Cachoeira. 



08) Espirita Santo. 

11) Maranhão. 
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Associação de Beneficência. da Igreja Luterana. de Jetlbá - santa 
Leopoldina.. 

Associação Beneficente de Codó - Codó - 200.000. 

22) Rio Grande do Sul. 

Escola Divino Mestre pertencente a Comunidade Evangélica de 
Irai - Irai - 40.000. 

25) ·são Paulo. 

Educandário Amália Franco - Santos - 70.000. 

28) . Sergipe. 

Sociedade Beneficente dos Trabalhadores de Itaba.iana. 
. . 

Subvenções Extraordinárias (Relação das entidades) . 

Onde se l~: 

08) Ceará. 

Congregação das Filhas" do Coração Imaeul•ado de Maria. - Cau· 
· cala - 80.000. 

Congregação das Filhas do Coração Imaculado de Maria (para. ser-
viços asslstenclals) - 20.000. ' 

07) Distrito Federal. 

Associação Tereslana de Educação - 25.000.000. 
Instituto de Mlcopatologia Médico Veterinária - 100.000. 

15) Parafba. 
!,1 

Artezanato São José - Areia - 30.000. 

21) Rfo Grande do Norte. 

Associação dos Amigos de Nova Cruz - 100.000. 
Educandárlo N. S. de Fátima - Natal - 170.000 
Liga Artfstica Operária - Natal - 50.000. · 
Sociedade Beneficente. do· Bairro • das Quintas - Natal ,_ 40,000. 

' . . ·' ' ' -· 

Leia-se: 
08) Ceará. 

Congregação das Filhas do Coração Imaculado de Maria, para ser
viços assistenciais - Caucaia - 80.000. 

07) Distrito Federal. 
I 

Instituição Tereslana de Educação - 25.000. 
Sociedade de Mlcopatologlu Médica. e Veterlnâria - 100.000. 

~>;::. 
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15) Pa~aiba. 

Artezanato Dom Adauto - Areia - 30.000. 

21) Rio Grande do Norte. 

Sociedade Amigos de Nova. Cruz - Nova Cruz - 100.000. 
Externato Nossa Senhora de Fátima- Natal- 170.000. · 
Liga Artistlco·Operária Norte·riograndense - Natal - 50.000. 
Sociedade Beneficente "Amigos das Quintas" - N·atal - 40.000. 
Subanexo 4.16 -:- Ministério da Justiça e Negócios Interiores. 
07.04.02 :- Dlvlsao de Orçamento (Encargos Gerais). 
Subvençoes Ordinárias (Relação das entidades) . 

Onde se Zé: 

06) Ceará. 

Asilo de Mendicância de Fortaleza - 10.000. 

07) Distrito Federal. 

Associação de Assistência e Educação São Jorge - 200.000 .. 
Lar Santa Bál·bara (Rua Sorocaba n.o 243) - 30.000. 

16) Paraná. 

Educandárlo N. S. da Conceição - Pa.lmelra - 100.400. · 
Educandárlo N. S. da Conceição - Palmeira - 20.000. 

07) Distrito Federal. 

Instituto Santa Bárbara - 215.000. 

10) Goiás. 

Ins~ltuto Agroprofisslonal de Golã.nla - Golânla. 

13) Minas Gerais. 

Assistência. Cônego, Fellclo de .Proteção à Maternidade e à Infância., 
para assistência a menores abandonados ..,... Piranga - 180.000. 

21) Rio. Grande do Norte. 

Dispensário Fabricio Pedrosa - Fernando Pedrosa - Anglcos -
50.000. 

Departamento Arquidlocesano de Ação Social, para o Centro Social 
Dom Marcollno Dantas - Serra Calada - 60.000. . 

26) . Sergipe. .· 

. . Associação de Proteção à Maternidade e à Infância, para. o Abrigo 
de Menores.- Rosário do Cate te .;.. 130.000. 

subanexo 4".19 - Ministério . da Saúde.' . 
08.01 - Departamento Nacional da Criança (órgãos Centrais). 
Verba 3.0.00 - Desenvolvimento Econõmico e Social. 
Consignação 3.1.00 - Serviços em Regime Especial de Financia

mento. 
Subconslgnação 3.1.01 - Saúde e Higiene. 
7) Para as seguintes entidades etc. 

. . . 
~. ·-

> 



- 284 --· 

Onde se Zê: 

04) Amazonas. 

Assistência à Infância, a cargo dos Padres Servos de Maria, Bôca do 
Acre - 2'5.000. 

Associação de Assistência à Infância - Bôca do Acre - 20.000. 

21) Rio Grande do Norte. 

Maternidade do Hospital de Santa Cruz, em Santa Cruz - 200.000. 

Leia-se: 

04) Amazonas. 

Assistência à Infância, a cargo dos Padres Servos de Maria - Bôca 
do Acre - 45.000. 

21) Rio Grande do Norte. 

Maternidade de Santa Cruz - Santa Cruz -:- 200.000. 
05.04.02 - Divisão d~.:Orçamento (Encargos. Gerais) .... 
SubvençÕ;s Ordinári·as (Relação das entidades). 

Onde se Zê: 

. 06) eeará. 

Asilo de Maternidade - Fortaleza - 15.000. 

11) Maranhão. 
. ' . .. 

Associação de Proteção, à Infância e Assistência à Maternidade de 
Codó - 40.000. : · · . · .. · · 

21) Rio Grande do Norte. 

· Associação de Assistência e Proteção à Maternidade e 'à Infância 
de Augusto· Severo - 30.000. · · 

23) Rio G~:~ande do Sul. 

Hospital N. Sra. Aparecida. de Ivagaci - Três· Passos ....;.. 10.000. · 

25) Sergipe. 

Associação de Proteção à Maternidade, à Infância e à Velhice -
Rosário do Catete - 70.000. · · · 

Associação de Proteção e Assistência à Velhice, à Maternidade e à 
Infância do Catete - 60.000. · · · · 

Hospital de caridade São José de Deus - Lara.njeiras. 

Leia-se: 

06) Ceará. 
' 

Asilo de Mendicidade - Fortaleza - 15.ooo;; 
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11) Maranhão . 

. · .Associação . de Proteção e Assistência à Maternidade e a· Infância 
de Codó - Codó - 40.000. 

21) Rio Grande do Norte. 

· ·· Associação de Assistência e Proteção à Maternidade e à. Infância 
do Município de Augusto Severo - Augusto severo - 30.000. 

23) Rio Grande do Sul. 

Hospital Nossa Senhora Aparecida - Mussum - Guaporé - 10.000 . 

. . 25) Sergipe. 

Associação de Proteção e Assistência à Velhice, à Maternidade e ·à 
Infância - Rosârio do catete -'- 130.000. 

Hospital de Caridade São João de Deus - Laranjeiras. -
Subvenções Extraordinárias. (Relação das entidades). 

Onde se lê: 

· 08) Espírito Santo. 

Policlínica Antônio Aguirre - Vitória. 

15) Paraíba. 

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Santa Luzia 
...;. 60.000. 

20) Rio de Janeiro. 

Grupo Espírito Araey, para continuação do hospital - 50.000. 

21) Rio Grande do Norte. 

Associação de· Assistência e Proteção à Maternld~de e à Infância 
de Augusto . Severo - 40.000. . 

. Associação de Assistência e Proteção à Maternidade e à InfânCia do 
Município de Augusto Severo - Augusto Severo - 40.000. 

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância 
de Cêrro. Corâ - Cêrro Corâ - 20.000. 

25) São Paulo. 

Hospital da Sociedade de Amparo e Assistência de Pedreira 
200.000. 

26) Sergipe. 

Ass~ciâção de Proteção à Maternidade, à Infância e à Velhice -
Rosário do Catete - 270.000. 

Leta-se: 

08) Espírito Santo. 

Policlínica Antônio Aguirre - Espírito Santo. 
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15) P.araiba. 

· Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à Intã.ncia -... 
Santa Luzia - 60.000. 

20) Rio de Janeiro. 

Grupo Espirita Ara.cy, para. construção · do hospital - campos -
50.000. 

21) Rio Grande do Norte; 

Associação de Assistência. e Proteção à Maternidade e a Infância 
do Níunicipio de Augusto Severo - 80.000. . . . . 

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Cêrro Corá 
- Cêrro Corá - 20.000. , 

25) São Paulo. 

Hospital da Sociedade Beneficente de· Pedreira - 200.000. 

. 26) Se~ipe. 

Associação. de Proteção e Assistência à:.velhlcoe; à Mlllternidade e à 
Infância - Rosário do Catete :-- 270.000. 

Onde se lê: 

10) ·Goiás. 

Associação AMgua,rina de Amparo á Maternidade e Proteção · à ln· 
fâ.ncia - Araguarl - 40.000. · 

Lefa-se: 

13) Minas Gerais. 

Associação Aragua.rina de Amparo à Maternidáde e Proteção à ln· 
fância ~ Araguari - 40.000; · · · 

(Ficam, em conseqüência. alterados para Cr$ 1.675.000,00 e Cruzei· 
ros 14.788.000,00 os totais de subvenções extraordinárias dos Estados de 
Goiás e Minas Gerais, respectivamente) . · . ·. · · · . 

10 - Departamento Nacional de saúde .. 
10.01 - Departamento Nacional' de Saúde <Orgão Centra.l). 
Verba 2.0.00- Transferências. 
Consignação 2.1.00 - Auxllios e Subvenções. · 
Subconslgnação 2.1.03 - Subvenções extraordinárias • 

• '1) - Outras entidades. 

Onde se lê:. 

8) Hospital Geral de Catolé do Rocha - 2.000.000; 

Lefa·se: · 

8) Hospital Geral de Catolé do RoC'hlll - 2.000.000. 
10.16 - Serviço Na.cional de Tuberculose. 
Verba 3.0.00 
Consignação 3.1.01 

' i'' 

'. '. 

r .. 

il 
'• 



7) Desenvolvimento etc. 

24) santa Catarina. 

Onde se z~: 
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Associação de Amparo aos Tuberculosos - Jolnvlle. 

Le1a-se: 

Sociedade de Asslstêncl·a e Amparo aos Tuberculosos de Jolnvlle. 

Vn- ORÇAMENTO PARA l958 

Anexo 4 - Poder Executivo. 

Subanexo 4.13 - Ministério da Agricultura. 

Ondei se l~: 
i 

19.02 - Superintendência do Ensino Agrícola e Veterinário (Encar· 
gos Gerais) . 

Verba 2.0.00. 
Consignação 2.1.00. 
Subconslgnação 2.1-01. · 

7> - Outras entidades. 

7) Instalação e Manutenção da Escola. de Inlci·ação Agrícola de 
Frederico westphalen, Rio Grande do Sul (Lei n.0 3.215, de 19·7·1957) . 
-:- 7 .000.000. 

Le1a-se: 

19.01 - Superintendência do Ensino Agrícola e Veterinário (Despe. 
sas Próprias>.. . 

Verba 3.0.00. 
Consignação 3.1.00. 

. Subconsignação 3.1.03. '' 

22) Rio Grande do Sul. 

3) Instalação e manutenção da Escola. de Iniciação Agrieola de 
Frederico Westphalen (Lei n.0 3.215, de 19·7·57) - 7.000.000. · 

(Em eonseqilêncla, tlcam o total da Subconslgnação 3.1.03, da Con; 
slgnação 3.1.00, Verba 3.0.00, da Superintendência do Ensino Agrícola e 
Veterinário (Despesas Próprias) aumentado de Cr$ 119.047.000,00 para 
Cr$ 126.047.000,00; e os totais da Consignação 2.1.00, da Verba 2.0.00, Des· 
pesas Ordinárias e o .Total Geral, da Superintendência do Ensino Agrf. 
cola e Veterinário (Encargos Gerais) reduzidos, cada um, de Cruzeiros 
129.000;000,00 para Cr$ 122.000.000,00). 

09.04.02' - Divisão de Orçamento (Enc~~;_rgos Gerais) . 
Subanexo U4 - Ministério da. Educaçao e Cultura. 
Verba 3.0.00. 
Consignação 3.1.00. 
Subconslgnação 3 .1. 07. 
8) Despesas de qualquer natureza etc. 
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Onde se lê: 

a) Escola Prlmârla de Pcjuçara, Município de Sa.nta Cruz, Rio 
Grande do Sul - 100.000. 

Leia-se: 

a) Escola Sa.nto Antônio - Pejuçara - Município de Cruz Alta -
Rio Grande do Sul - 100.000. 

17 .;_ Dlretoria do Ensino Comerctal. 
Verba 1.0.00. 
Consignação 1.6.00. 
Subconslgnação 1.6.13. 

Onde se lê: 

1) Ca.mpanha de Aperfeiçoamento e Expansão do Ensino Comer· 
ela! (Decreto no 35.247, de 24·3·54) , nas seguintes Unidades da Federa. 
ção: · . . . · .. · 

Lelarse o total, sem discriminação por Estados, de Cr$ 15.000.000,00. 
Art. 2.o Revog·adas as disposições em contrário, a presente lei en· 

trarã em vigor à data de sua publlcação. 
Câmara dos Deputados,"em 11 de agôsto de 1958. 

A Comissão de Finanças. 

. O SR. PRESIDENTE - Estã fln· 
da a leitura do Expediente. 

Sôbre a mesa, oficio do nobre 
Senador Mourão Vieira. 

O SR. OTHON MAI>ER - (Lê o 
seguinte discurso) - Sr. Preslden· 
te. A situação adm1n1strat1va. do 
Estado do Para.nã é multo mais 
séria e bem mats· grave do que se 

É lldo o seguinte 

Ofício 

. pode Imaginar. Tudo quanto te· 
· · · nho dito desta tribuna e pela lm· 

prensa e rádio, sôbre a anarquia 
reinante nos setores· governamen· 
tais, sôbre a. desonestidade . dos 
seus governantes,· · está multo 

Em 13 de agôsto de 1958. 
Sr. Presidente. 
Tendo-se afastado dos trabalhos 

do Sena,do Federal o . Sr. Senador 
Nelson Firmo, sollcito · se · ·digne 
V.ossa Excelência de designar-lhe 
substituto na Comissão de Educa· 
ção e CUltura. n.a forma do dls; 
posto no art. 39, § 2.0 , do Reglmen· 
to Interno: . · · . 
· .Atenciosas saudações~ - Sena· 

dor Mourão Vieira, Presidente da 
Comissão de Educação e Cultura. 

O SR. PRESIDENTE - Designo 
o nobre Senador Gllberto Marinho. 

Continua a hora do Expediente. 
Tem a palavl'a o nobre Senador 

Othon Miider, primeiro orador Ins
crito. 

aquém da realidade. Em verdade, 
o govêrno do meu Estado atraves
sa uma .fase de desorganização, de 
desmorallzação e de subversão .dos 
mais elementares prlnciplos da 

· administração públlca, como ja. 
mais houve. out~a Igual em tôda 
a história do Brasil, por mais que 
tivesse baixado .. o caráter dos ho· 
mens públlcos:i • · 

. •. o descalabrci · a.dmlnlstrativo é 
tão grande e tão completo e a.tln· 
ge a todos os departamentos · do 
Executivo, que não é mais possí· 
vel ter esperanças de que o · a.tual 
governante do .Estado, possa res
taurar a hierarquia, restabelecer 
a ordem ou· recuperar os danos 
morais e materiais que o Paranã 
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vem sofrendo. Não há setor onde 
não Impere. a desordem, a confu. 
são, · a · ilegalidade e. o arbítrio · do 
Governador e de seus Secretários 
ou Chefes· de Serviço. . :S:ste . ca.tas
tróflco estado da . administração 
públicar do .Paraná, é ·de responsa. 
billdade· 'do atual ·Governador, Se. 
nhor Moysés .Luplon, que em ape. 
nas· dois anos de govêrno, conse. 
gulu o máximo que um governan. 
te poderia, realizar,' se . empenha. 
do: estivesse •numa· obra de· destrui
ção pla.nejada e· slstemàtlcamente 
executada. Ninguém. faria melhor 
do que: fêz Moysés Luplon. 

A anarquia;: .nos departamentos 
públicos· é alarmante e crescente. 
A Inépcia. administrativa do Se· 
nhor Moysés ·rLupíon é de · esta.rre· 
cer •. Em tempo minlmo,. conseguiu 
levar .. à. fa.lêncla .. financeira, . um Es
tado ·rico. e· .progressista como é o 
Pars.ná. · O Estado está asflxlado 
de divldas.e não pode~executar os 
serviços essenciais · que cabem ao 
poder .público, nem realizar as 
obras necessárias· a.o · seu desenvol
vimento... Não paga, os funcioná· 
rios, nem os· demais credores por 
obras e serviços. 
· Os 'servidores públicos e multo 
especialmente .os humildes traba
lhadores, ' bem · como · os aposenta
dos e• os beneflclárlos da caixa de 
Seguros: dos· Funcionários, perdem 
dias e ·semanas .1:1a.s intermináveis 
fUas .· que• se formam· à · porta da. 
Secretaria: 'da Fazenda,· à espera 
de : seus ml!nguados · venci"P:entos, 
que,• ·quando são pagos, o sao com 
três e · até• oito meses · de atra.so. 
Exasperados co!Jl · os repetidos lô· 
gros. de· que • s~o vitimas, · protes· 
tam' gritam dao valas nos seus 
su~rlores e' até já quebra;ram vl· 
dros de portas• e janelas. · Os ànl· 
mos vão se exaltando e o senti· 
mento de . revolta val se alastran· 

d?Ós . ·~agistrados, por Intermédio 
da Associação dos Juizes de Dlrel· 
to do Paraná:, continuam em a.s· · 
sembléla geral permanente, pro
testando contra. o atraso com que 
são pagos os seus vencimentos. O 

movimento tem uma larga; reper. 
cussão em todo · o · Interior. . . Dlrl· 
giram ao Govêrno · do Estado um 
enérgico memorial, exigindo o pa. 
gamento daquilo que lhes é .devido, 
enviando-o pelas mãos do. Desem
bargador Eduardo: xavler .da.· Vei~ 
ga, Presidente do Tribunal de· Juso 
tiça. :Blste, que é o Chefe do Poder 
Judlc.lário · do Estado, soUdarizou. 

· se com os seus colegas e'. encaml~ 
nhou o memorial a.o Governador, 
adicionando suas recriminações aro · 
Executivo, por .não cumprir com 
as . suas mais elementares atribui; 
ções constitucionais, de pagar ln· 
tegral e pontualmente . os proven
tos da magistra.tura, · e em entre. 
vista. . aos Jornais pronunciou-se 
acerbamente contra o secretário 
da. Fazenda. . · ' . · · . 
· · O • ·JuiZ de.·. Direito da Comarca 
da Lapa, solidário com: o movlmen~' 
to de protesto · de seus .colegas, su
geriu que se pedisse a intervenção 
federal no Estado do Paraná; com: 
ba.se no' dispositivo constitucional 
que garante a .lrredutlbilldade dos 
vencimentos dos magistrados~ OU· 
tro Juiz, o de Cornéllo · ·Procóplo, 
Dr. Wllson · Balster, desesperado· 
por não receber ·seus vencimentos 
e assim não poder pagar súas con'' 
ta,s, e querendo. ressalvar , a dlgni·' 
dade .da função, publlcou nos ijor;! 
na.ls locais, a seguinte .declaração, 
que é um retrato fiel da s~tuaçio : 

. "Cumpro o dever. de comu· 
nicar . aos meus fornecedores, 
aos· que me honraram .com: ,a: 
concessão de créditos, que.·. o 
atraso que se· está . veriflca.ti· 
.do no cumprimento dos meus 
compromissos, , prende;se ao. 
fato de estarem as minhas. fô-. 
lhas de pa.gamento. relativas. 
aos meses de maio e junho re
tidas, .Indevida e !njustamen· 
te na. Secreta.rla dos Negócios 
da FELzenda dó Estado. , Agra· 
deço a consideração que pelo 

'motivo ·exposto, me fôr dlspen-' 
sada por meus fornecedores.' · · 

Cornélio · Procóplo, 4 de 'ju' · 
lho de 1958. - Wtlson Balster, 
Juiz de Dlreltci" .. 

-. ... 
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A Associação dos Magistrados, 
continua em assembléia geral per· 
manente até' que o govêrno pague 
a remuneração que deve a todos 
os Juizes e não somente aos, da 
Capital, como pretendeu o Secre
tário da Fazenda, numa tentativa 
de abortar o movimento da ma
gistratura. 

Quando o Poder Judiciário se 
pronuncia como se pronunciaram 
o Presidente do Tribunal de· JUS· 
tiça e os dois Juizes citados. Quan
do tôda a m·agfstratura entra em 
indisfarçável "greve" como está a 
do Paraná, com a sua assoclação . 
em assembléia geral· permanente, 
é porque o govêrno. está em de
composição. Para a desagregação, 
é' em verdade, para. onde marcha 
o govêmo do Sr. Moysés Lupion. 

Mas não é só na magistratura . 
que êslle · movimento de .protesto 
e de revolta se verifica. A Asso
ciação dos ProfessOres. outro ór
gão de classe, coeso e .forte, acaba 
de se solldarizar com os magistra
dos, por intermédio do seu Pre
sidente,. Sr. José Sheikmann, do 
Vice-Presidente, Sr. Dyonll Camel· 
ro e seu Secretário, Sr. Colombo 
de Sousa. ·Reclama a numerosa 
classe ·dos professOres o pagamen
to· de seus vencimentos, que estão 
multo mais atrasados do que . os 
da magl.lltratura, ·pois há escolas 
e grupos onde há oito meses não 
se faz paga,mento . algum ... 

Solidários com os D!agistrados e 
professôres · estão os funcionárloll 
públicos ··em ··geral, exigindo . ·todos 
uma · providência que venha em 
seu socorro, pois não pode um che· 
fe . de familla, de renda modesta, 
esperar pelos seus venclmen tos, às 
vêzes até oito meses, como vem 
acontec11ndo. lli'io puderam os 
funcionários manifestar sua. soll· 
dariedade, oficialmente, porque es· 
tá , . na presidência da Associação 
dos Funcionários Públicos do Pa· 
raná, um titere ou "cuplncha", co· 
mo se diz na girla, do Sr. Moysés 
Luplon, como é o Sr. Antônio dos 
Santos Filho, que tem sabotado 
as várla.s tentativas para levar o 

órgão de classe a um pronuncia. 
mento oficial . contra .a desfdia do 
govêrno, . e o desvio dos dinheiros 
públicos para outros fins. . 

Na Assembléia. Legislativa do Es 
tado,. repercutiu de maneira grave 
o movimento geral de'rebeldia con 
tra o govêrno Luplon. O Depu. 
tado . Libânlo Cardoso, propôs ao 
suspensão dos trabalhos leglslatl· 

. vos, em slnal de protesto. pel& fal· 
ta .de pagamento aos magistrados, 
professOres e funcionários públl· 
cos.: Outros· Deputados têm· cen' 
surado o govêmo · por . êste • · mo· 
tlvo. oa jomals ·noticiaram·. que 
até' os ferroviários !nativos da Rê· 
de de Viação Panmá&.nta catarl· 
na, estão protestando -contra o go. 

· vêmo do Sr. Moysés Lupion, lndig· 
nados pelo fato de· ter se apossa
do de 90 milhões de cruzeiros que 
daqur foram. para . ;pagamento a 
aposentados· e pensionistas e depo· 
sltados no Banco do Estado, foram 
consumidos pelo Sr. Moysés Luplon 
e estão êles há meses esperando 
que o Govêrno do Paraná,. devolva 
êsse dlnhelro, para que possam · re· 
ceber as aposentadorias e pen. 
sões. . · . . 
. A }tolfcia. Militar, onde: o Sr. Lu· 
plon sempre teve ·o. seu mais sóll· 
do . apoio, pelo proteclonlsino que 
lhe · dispensa . e pelo favoritismo 
com · que baJula os oficiais, tam· 
bém já tem esboçado o seu .de&· 
contentamento pelo não pagamen· 
to dos seus. soldos. Até o apoio 
m111tar poderá faltar ao Sr .. Lu· 
plon de um momento para outro. 
O Sindicato da- Construção CivU, 
fundamente atingido pelo atraso 
de paga,mentos · das . obras •· públlcas, 
atlima que estamos à beira de con· 
vulsões sociais; com origem na fal· 
ta de · pagamento de salários dos 
operários. . . . 

Como se vê, toma caráter sério 
e generaliza-se entre os se"ldores 
públlcos, · civis e mUltares, um sen. 
timento de .rebeldia contra a de· 
sorganlzação e os desmandos do 
govêrno paranaense. Não somos 
nós que estamos dizendo, mas os 
fatos que ai estão atestando. A 

~· 
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situação se agrava, correndo peri· A reação que se verifica em to. 
go até de eclodir um movimento d Est d popular contra 0 ·govêmo do s~ o o a o pelo atraso dos paga .. 

h M é ~- mentos aos funcionários, fomece-
n or oys s Lupion. dores, empreiteiros e outros credo· 

E o Goyernador nenhuma provi· res, é justificada. Alegam os pro. 
dência toma, capaz · de solucionar testantes que a receita estadual 
a ·grave crise qu.e lavra dentro do tem se mantido em alto nivel. e 
seu próprio govêmo. Perdeu com· dinheiro . de empréstimos tem en. 
pletamente a autoridade hierárqui· tNLdo ·nos cofres públicos. Entre
ca e moral, Ninguém mais o obe- tanto os funcionários e credores 
dece, porque o pa,trão que não pa- não recebem. Para onde vai essa 
g~ o sarlário aos seus empregados massa imensa. de dlnheiro produ· 
nao tem · o direito , de exigir-lhes zida diàriamente pelos impostos e 
trabalho' e obediência. · · · taxas ? · ·· 

O Sr. Lupion mudou-se para 0 11: que o govêrno desvia uma · 
Rio de Janeiro, onde vive a maior grande parte dêsse numerário pa. 
parte. do tempo, deixando 0 Esta- ra atender a bancos ·e emprêsas do 
do acéfalo · por · .. semanas· segulcias Grupo Lupion, em situação precá· 
e lá só vai por uns dlllil! despachar ria. .sabe-se · que só para êsse ta. 
o _expediente , mais urgente e para mlgerado Grupo o Banco do Esta. 
D!l~ ~rder .. o mandato pelo decur·. do forneceu cêrca. .de 1. bilhão. de 
so .. de, .uma. a.usência de mais de cruzeiros (1 milhão de contos de 
15 dias. · · . réls). Ora êste bilhão de cruzei-

E aqui só sa.be pedir dinheiro. Vai ros, se empregado no ·pagamento 
ao Presidente da. República, ao Mi· de funcionários, em vez de entre· 
nlstr.o dar ·Fazenda., ao Presidente gue· ao Grupo, dar~a para saldar 
do Banco do Brasll, ao Presidente os vencimentos Integrais de cinco 
do Instituto Braslleiro do Café, ao meses ·do funciónallsmo. Razão 
Presidente da Rêde. Federal de Es- pois têm, os magistrados, protesa6-
tradas·de·Ferro, a todo lugar en· res, funcionários em geral de exi· 
fim: onde possa haver dinheiro. Em giro paga,mento de seus vencimen; 
vez de estar· lá admlnlstrando, ta- tos em' atraso, parque dinheiro há, 
zendo · economias, . punindo os la· mas está em poder dos sócios e 
drões, demitindo o exército de fun· armlgos do Governador Lupion. · 
cionários que não têm 0 que fazer A verdade é que, por lncompe-
e . nomeados para fins eleitorais tência e desonestidade do Gover. 
obrigando. os . assaltantes· do Ba.n~ nador Lupion, o govêrno ·paranaen. 
do Estado ·a devolverem 0 dinheiro se perdeu totalmente a sua auto. 
que delâ retiraram com sua cum- ridade moral e o respeito do povo. 
pllcldade, tomando enfim medidas Os atos de indisciplina e de in· 
. radicais · e · moralisadoras que só subordinação são comuns e repe. 
elas poderão normalizar a vida PÚ· tidos, entre os :que servem o govêr
bllca parana.ense, o sr. Moysés LU· no. A corrupção la.vra no melo de' 
pion delxa.se · ficar na Capital da grande pa.rte do funclontalismo, 
República, gozando 0 confOrto de como .. reflexo do exemplo que vem 
um rajá, c:_om um corpo, de funclo· de cima. Funcionários meno8 eS· 
nários, ruxüosarmente instalados, crupulosos, fazem a.s suas negocia
com automóveis oflcia.ls, gasolina tas, bem mais modestas, e menos 
e IJlàtoristas, tudo pago pelo Te· lesivas aos cofres e ao património 
souro Estadual, como se aqui fôsse esta.dual, do que aquelas, as doa 
a sede do Govêrno do Paraná. seus chefes e su_per1ores, que pas-

Enquanto isto, a vida econõmlca . sam por suas maos ou são do seu conhecimento. Sabem todos que 
do Estado está sofrendo uma pa.ra- mediante percenta,gens a altos pró· 
llzação, porque o gra.nde devedor ceres da situação e corretores fa· 
de. todos, que é o govêrno, não vorecidos, se consegue receber con· 
paga a ninguém. · ta.s do Tesouro. 

..• 
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No Departamento de Terras, se 

aninha o maior covll de negocia· 
tas e roubalheiras. Ao Dlretor só 
tem acesso quem fôr acompanha.do 
de Deputado ou amigo do govêrno. 
No setor das terras, impera o arbi· 
trio do Departamento ou da céle
bre . Fundação de . · Colonização, 
apoia.dos na fôrça da policia es
tadua.l. No sudoeste .os bárbaros 
crimes conhecidos. 
. A ação governamental do Sr. Lu· 

pion tem sido tão · nefasta, · que 
conseguiu êsse mUagre de trans
formar. um Estado . rico e progres· 
sista como é o Paraná, num . men· 
digo . a esmolar por empréstimos 
para pagar . o seu funcionalismo. 
Mais do que in'competência e deso· 
nestidade, deve haver neste : caso 
uma boa dose de inSanidade. men· 

. tal. . . . . . . ·. . . .• 
.. Voltando ao destino .. ignorado 
que é dado à vultosa receitar esta
dual atribui-se .parte dêsse. desvio 
à . desonestidade de certos func.lo· 
nários do fisco; lll que vendo o 
enriquecimento .llicito, fácU e rá· 
pldo de seus superiores,· funcioná· 
rios menos escrupulosos tratam de 
Imitá-los. Os . exemplos de lesão 
das rendas através de . certos lm· 
postos são dados continuamente 
pelos governantes paranaenaes. e 
a.té !)elo Governador. do Estado. 
Nas· .. transações. imob!Uárlas · com 
pessoas e · firmas do. "Grupo Lu· 
plon", o ImpOsto de· Transmissão 
de Propriedade é quase sempre PB· 
go por multo menos .do que. o real, 
e às·vêzes não é pago .. Assim.acon· 
teceu com ·B compra. da "Fazenda 
Morungava", ·da "Fábrica de .Papel 
de · Arapoty", das terras "Missões" 
e "C):lopln", da "Fazenda. Ubá" e 
outras. E ainda a,gora'' está se fa. 
zendo o. mesmo. • •· . . · 
.. Aqui tenho Senhor· Presidente, a. 
prova do que afirmo... São certi· 
dões do Cartório do Registro de 
Imóveis das comarcas de Francis· 

. co Beltrão e santo AntOnio, pe· 
las quais se constata a veracidade 
de minhas afirmações. · 

Esta., por exemplo, é referente 
à venda de 60.000 alqueires de ter· 

ras de "Missões", vendidas pela 
"Citla" · à · "Companhia Comercial 
e . Agricola Paraná", ambas do 
"Grupo Luplon". Está aqui decla· 
rado que. o. valor dessa.s .. terras é 
de Cr$ 30.000.000,00 (trinta mi· 
lhões de ci:UZeiros>, o . que corres
ponde. ao valor unitário de Cruzei· 
ros · 500,00 (quinhentos· cruzeiros) 
por alqueire. Entretanto, , . nesta 
mesma ocasião, a "Comercial" es
tava vendendo essas mesmissimas 
terras a. Cr$ 8.000,00 (oito mil cru· 
zeiros) o llrlqueire, · reservando ain· 
da para s1 toda a. madeira que exis· 
tlr .sObre a .área vendida .. Essa re· 
sena pode· ser avaliada em outros 
Cr$ .. S.ooo;oo, r tOmando-se . pcir base 
a. . existência, . em média, de 40 ár, 
vores ~ pinho e madeira de . lei, 
por alqueire •.. Estas 40 árvores,· va· 
lem .. no mfntmo Cr.i 200,00 ·por. un1: 
dade; ·perfazendo ·assim -outros Cru
zeiros 8.000,00. · .lla . realldâde, pór. 
tanto, as terras que o Grupo Lu· 
plon vendia por • Cr$. 18.000,00 ·por 

· alqueire, para efeitos· de pa.g.amen; 
to do ImpOsto de Transmissão de 
Propriedade ao Estado que o Chefe 
do Grupo governa, declarava. o va: 
lor de Cr$ 500,00. . Mas vamós ser 
condescendentes;. e em .vez ele ava· 
llarmos o· e.lqueli:·e em: Cr$ 18.000,00, 
deixemo-lo por cru2:ooo,oo. Nesta 
modesta base, . os 80.000 alqueires 
vendidos por . umli. emprêsa. a. ou. 
tra; ambas do mesmo · Grupo LU· 
plon, .valem em . realidade Cruzei· 
ros. '120.000.000,00' (setecentos e vln· 
te. mUhões de. cruZeiros) e não ape~ 
nas . Cr$ . 30.000.000,00 . <trinta. mi· 
lhões), como foi declaJ:I9.CIO · pelos 
Interessados. . Cllrlculando-se o 1m· 
pôs~ em 8%, o Gr11po pagou de 
·~clza.", cêrca. de .. Cr$ 2.400.000,00, 
quando . devia :· P!Lrar •. . cruzeiros 
5UOO.OOO,OO, • aproxlma.damente. · 

Houve uma. lesilo aos cofres do 
Estado de cêrca de Cr$ 55.200.000,00. 
Um. reflna.do roubo de rendas . pú· 
bllcas, · pra.tlcado pelo Grupo, do 

· qual é chefe o Governador do Es· 
tado. · 

Tenho ainda, Sr. Presidente, ou· 
tras provas de sonegação do Impôs· 
to de Transmissão ·de Propriedade, 

I 
I 
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/ . de . responsabüidade do mesmo 
r · Grupo.· Para não alongar êste diS· 

curso, deixo de exibi-las e comen
tá-las. Guardo-aa, para mostrá-las, 
quando fOr contestado e desafiado 
pelos defensores do Sr. Moysés Lu· 
plon. · . " 

Em· conclusão : o roubo é uma 
Instituição oflclàllzada no Estado 
do Paraná. 

Em outras oportunidades tenho 
me -ocupado. dos aspectos flnancel· 
ros do Pa.raJiá, denunciando a de· 
bacle a que o Governador levou o 
meu Infeliz Estado. E na sua ln· 
sensatez, .está levando, também ·de 
roldão uma · Instituição tão bene
mérita e tão. 'cara. aos paranaenses, 
como é o Banco do Estado. O Ba.n· 
co. foi assaltado e dllapldado. To· 
dos os esforÇI)s devemos empregar 
para. & ... recuperação daquela lnstl· 
tuição -tão útil à coletlvldade e 
ao próprio govêrno, ma.s hoje des· 
vlrtuada. das sua.s flna.lldades. 
Guardei silêncio por multo tempo, 
esperando que o ·.próprio govêrno 
paranaense toma.sse medidas acau
teladoras da. solidez e do bom no· 
me do esta.beleclmento. ·. Como es· 
sas provldêncla.s não vieram e ca· 
da. vez mais se agra.va.va a situa· 
ção do . referido Banco,. resolvi de· 
nunclar o que all .. se passavoa. e a.pe· 
lei ~a. as altas autoridades da 
Repúbllca, pedindo um remédio ca· 
paz de salvar o nosso .Ba.noo. ·Meu 
a pêlo: não foi- em vão, pois o eml· 
Dente Sr •. Luca.s Lopes, digno MI· 
nlstro· da. Fàzenda, e 'o seu Uustre 
companheiro Sr. José Garrido Tôr· 
res, operoso Dlretor da Superin· 
tendência da' Moeda e do Crédito 
CSUMOC), .levaram em considera· 
ção as mlnba.s pala.vras e estou 
Informado que procuram dar a sua 
valiosa. colaboração para o nobre 
objetlvo ··de preservar o Banco do 
Estado como Integrante da rêde 
bancária. nacional. 

Ao · dirigir aquêle apêlo afirmei 
que quando· o Sr. Moysés Lupion 
tomou ' posse do Govêrno do Para· · 
Dá, a 31 de janeiro de 1956, o seu 
"Grupo" devia ·ao Banco do Esta· 
do .apenas Cr$ 876.870,00. Em cln· 

co meses, o assalto foi tão violen· 
to, que, em 30 de junho do mes· 
mo ano, o seu débito subia. para. 
Cr$ 254.876.174,00. Em outubro de 
1957, já se elevava para Cruzeiros 
608.977.744,00 (seiscentos e oito mi· 
lhões, novecentos e setenta e sete 
mll, : setecentos. e quarenta e qua
tro cruzeiros) . . Em marÇo de . 1958 
já atingia. a ca,sa dos setecentos 
mllhões C Cr$ 700.000.000,00). E ·em. 
maio, dois meses depois, já o débl· 
to do. "Grupo" subia para. 960 ml· 
lhões .ou ~pràtlcamente · 1 bilhão de 
cruzeiros. . . . . 

Um recente empréstimo do Ban· 
co d,, Estado 1\o "Grupo Luplon", 
da fabulosa quantia de 260 milhões 
de cruzeiros, · surge como. um; 
dos maiores : escânda,los · do Gover-. ~ ' 
nador .do Paraná, se é que ainda.. · 
possa, .alguém. se -surpreender com 
escândalos do Sr. Moysés Luplon, 
l!:ste empréstimo excede a tudo 
quanto se poderia. Imaginar e é 
para êle que sollclto a especial 
atenção, mais uma. vez, dos dignos 
Srs. Ministro da. Fazenda e . Dlre· 
tor da SUMOC, Drs. LuC'S.S Lopes e 
Garrido TOrres. · . . 

11: um novo empréstimo que a 
emprêsa "Industrial Madeireira do · 
Paraná .Ltda.", Integrante do Gru· 
po Luplon, acaba. de fazer, no Ban
co do Estado do Pa.raná, . na _ a.s• 
tronOmlca Importância de Oruzel· · 
ros . 260.000.000,00 ··(duzentos e ses- . 
senta .milhões· de cruzeiros) .. 

Aqui está Sr. Presidente, a certl· . 
dão· da. : escritura·: pública lavrada · 
no 6.0 .Tabelião .de. Curitiba;. Se· 
nbor Otávio de .Alencar Lima. : 

Exatamente neste momento que 
o Banco atravessa uma fase · difl·. r 

clllma, é que o Sr. Moysés Luplon 
arranca do mesmo ·tão · vultosa. : 
quantia a pr.azo de dez anos. 

11: .uma.lnsânla, e ao mesmo tem. 
po um crime, que. pode trazer as 
mais ruinosas conseqüências pa11a. 
a. vida daquele estabeleC'lmento. 

Como pode o: Banco fazer .uma 
operação desta natureza.? A escrl. 
tura do empréstimo é um escár· 
nlo. As garantias que a devedora 
oferece, podem ser vendidas sem . 
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autorização do credor e os prazos 
de pagamento da divida, gozam de 
moratória antecipada. :É uma far· 
sa, onde ressalta a insensatez e a 
cumplicidade da Diretoria do Ban
co. Não é só o Sr. Moysés Lupion 
que deve ser responsa.bilisado por 
essa transação tão ruinosa ao Ban. 
co do Estado, mas também os seus 
Diretores, que são os Srs. Joaquim 
Peixoto de Almeida, Arcéslo Cor
rela Llm·a, Qulntillano Pedroso, 
João Simões e Abilio Ribeiro. Se 
não forem processados agora, cer
tamente o serã.o qua.ndo se extin
guir no Paraná, a negra ditadura 
luplonesca. 

A real!za,ção dêsse empréstimo à 
Industrial Madeireira do Paraná, 
a tão longo prazo e em condições 
tão favoráveis, dá a. Impressão que 
o Banco do Estado está desfrutan
do de uma situação folgada, quan
do a. verdade é bem outra. Se está 
com tanta abundância de dlnhel· 
ro, porque, em vez de emprestar 
a tão dlla.tado prazo e em condi
ções tão perigosas, essa elevada 
quantia a uma emprêsa pa.rtlcular, 
não emprestou ao govêrno do Es
tado, para pagar os funcionários e 
os compromissos maJs urgentes. 

Não é para obter dinheiro que o 
Governador do Estado se transfe· 
riu para. o Rio de Janeiro e aqui 
está assediando todo mundo ? 
Porque isso, se o Banco oficial está 
nadando em dinheiro e a sua fi· 
nalida.de precipua é a de adiantar 
numerário ao govêrno, como an
tecipaÇão de receita ? O Banco do 
Estado não foi fundado, com o di· 
nhelro do povo, para acudir flr· 
mas aventureiras e falidas. Foi, 
slm, para fomentar a economia es· 
tadual e dar recursos ao govêr
no, nas épocas de baixa receita pa
ra recuperar nas horas da maior 
arrecadação, dentro do exerciclo 
financeiro. 

Ra.zão, portanto, não há para 
que o Ministério da Plazenda ou 
o Banco do Brasil façam emprés
timos ao Govêrno do Paraná, co
mo desesperadamente está pleite
ando o Sr. 'Moysés Lupion. Abar-

rotado de dinheiro como está o 
Banco do Estado, a. ponto de dar 
- porque dado foi o empréstimo 
à Industrial Madeireira - 260 mi· 
lhões de cruzeiros, a uma emprêsa 
particular, deve o Governador se 
suprir de numerário para pagar o 
funcionalismo e sua.s contas, no 
seu próprio banco e não vir à Ca
pital Federal para mendigar re· 
cursos financeiros. 

E qualquer empréstimo a Lupion, 
será - como já disse - mais le· 
nha jogada na fogueira que devora 
as finanças do Paraná. 

O de que o Paraná precisa é an
tes de tudo, se .reintegr.ar na. or· 
dem legal e nos principlos da. mo· 
ral administrativa. Normalizada e 
saneada a sua alta administração, 
resta.beleclda a disciplina nas re
partições públicas e moralizados os 
métodos de govêrno, então, se fôr 
preciso, que se faça. um emprésti
mo ao govêrno ou Banco do Esta
do. Antes,. não. 

Mas Isto, Sr. Presidente, não se
rá passivei, enquanto o Sr. Moysés 
Luplon fôr Govemador. Mas o Es
tado não aguenta até o fim do seu 
ma.ndato. Dai porque o Paraná 
só se salvará com uma Interven. 
ção Federal ou com o impeach
ment. (Muito bem I Muito bem I) • 

.O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Dou .a palavra ao nobre Senador 
Daniel Krieger, por permuta com 
o nobre Senador Coimbra. Bueno, 
segundo orador Inscrito. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
( * > - Sr. Presidente, Srs. Senado
res, o Diário Carioca vem publli:an· 
do reportagem do seu enviado es
pecial no Rio Grande do Sul sôbre 
suposto escândalo. O objetivo des
sas publicações) não colhidas mas 
forjadas, é, evidentemente, politi
co. Procura-se envolver o ilustre 
ca,ndidato da Frente Democrática 
ao Govêrno do Rio· Grande do Sul, 
Coronel Walter Peracchi de Barce
los nas malhas de uma negocia
ta. É sempre a comprovação do 

( *) - Nao foi revlsl'o pelo orador. 
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que ,afirmo. Inicia o Diário ca. 
rioca. a divulgação das reporta
gens com o seguinte titulo : "Pro
move negociatas o genro de Pe
racchl". Na segunda noticia que 
publica, já afirma : "Govêrno pro
tege a negociata de Peracchi". Já 
não é mais negociata, do genro de 
Peracchl, mas negocia.ta do pró
prio Peracchi. 

Essas noticias, provenientes do 
Rio Grande do Sul, são tra.nscri
tas, a pedido, nos jornais do Sul, 
numa evidente exploração politica. 
Também nessas entrevistas se 
acusa o eminente Governador da
quele Estado, Engenheiro Hlldo Me· 
neghetti, da cooperação no escân
dalo pelo emplacamento dos auto· 
móveis na Delegacia de Trânsito 
do Rio Grande do Sul. 

A contestação seria muito sim· 
pies. 

Poderíamos limitar-nos, Sr. Pre
sidente e Srs. Senadores, à decla.· 
ração : "Nada tem o Sr. Peracchl 
de Barcelos com a firma Auto de 
Representação S. A., da que seu 
genro é Diretor-Presldente"; e pa· 
ra demonstrar a validade da nos· 
sa nega.tlv.a, poderíamos lllpresen
tar a declaração de bens do llus· 
tre candidato da Frente Democrá
tica. Quando deixava êle o co
mando da Brigada. Militar do Es· 
t.ado, fa.zia a seus camaradas uma 
prestação de contas; e confesso 
que só tinha uma casa, a.dqulrlda 
a prestações e hipotecada a deter· 
minado Instituto de crédito. 

Pois bem, hoje, podemos aflr· 
mar, em face do Pais inteiro, pa
ra. glória dos rlograndenses, que o 
ca.ndidato da. Frente Democrática. 
nem mais essa. casa. possui. Teve 
que se desfazer dela a fim de aten· 
der .a seus compromissos, porque 
outra fonte de recursos não tem 
senão os vencimentos de Oficial 
reformado da Brigada ou os sub· 
sídios de Deputado Estadual, quan
do em exercício. 

, Mas, Sr. Presidente, embora. seja 
· claro e evidente o propósito ma· 

nlfestamente politico - porque to
dos sabem quão sensível e exlgen-

te é a opinião públi~a. riogra.nden
se no julgamento dos homens pú
blicos - temos uma escola de pro· 
bidade admlnlstr111tlva.; e aqueles 
que dela se afasta.m merecem a 
condenação dos seus conterrâneos, 
dos homens dignos do Rio Grande 
do Sul. 

O Sr. Femandes Távora - Per
mite v. E~a. um aparte ? 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Pois não .. 

O Sr. Fernandes Távora - o Rio 
Grande do Sul tem dado exemplo 
111dmlráve!, em ma.térla de probl· 
dade dos seus homens públicos. 
Desde Júlio de Castilho, passa.ndo 
pelo velho Borges de Medeiros, o 
próprio Getúlio vargas, quando no 
poder, creio jamais ter sido acusa
do de desonestidade. Os rlogran
denses, portanto, têm demonstra. 
do, nos postos administrativos, ho· 
nestidade a.cima de quanto se po
deria desejar. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Agradeço, comovido, o aparte de 
V. Exa., que incorporo às tradições 
de orgulho da gente rlogra,ndense, 
porque, indiscutivelmente, êsse tem 
sido um dos ca.ra.cterístlcos doP 
nossos administradores. 

Sr. Presidente, num jôgo de pa. 
lavras se diz que o govêrno do 
~stado é conivente, porque mlldl· 
'iou registrar os carros importa.. 
dos. Desejo ler a nota do Chefe 
de Policia, em que S. Sa. afirma., 
peremptOriamente, que os oorros 
foram registrados com a a.presen· 
tação de todos os documentos· e 
como se êsses não bastassem 'aln· 
da, aquela autoridade, num exces
so de escrúpulo, pediu ao encarre
gado do Fisco - o Inspetor Fiscal 
Incumbido dêsse mister - opinas
se; e êste deC'idiu ·pelo registro 
dos ,carros, porque tinham sido, em 
verdade, exibidas tõdas as provas 
exigidas para que se fizesse o em· 
placamento dos mesmos, 

I!: esta a nota, em resposta. ao 
Inspetor da Alfândeg,a, do Sr. Che· 
fe de Policia : 
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"Senhor Inspetor : Em aten
ção ao Oficio 755-58, de Vossa 
Senhoria, cumpre-nos comuni
car que recebemos com a de
vida atenção, toma.ndo as pro
vidências necessârias, refor
Ça,ndo - aliâs nossa orienta
ção de fiscalização em todos 
os setores policiais. Esclare
cemos, outrossim, quanto ao 
emplacamento de veículos, 
que êste é feito sõmente após 
rigoroso exame da documenta.
ção e observância de todos os 
requisitos legais. Uma vez sa
tisfeitos tais requisitos, como 
desembaraço alfandegârio, pa
gamentos de impostos esta-

. . duais e municipais, a autori
da.de policial não pode negar
se ao emplacamento, visto que 
obrigado a êle. Não é o caso 
de faculdade ou arbítrio da 
administração, mas trata-se de 
ato executivo, irrecusâvel à 
Policia, desde que preencih!· 
das as condições legais e re
gulamentares. 
. Não hã, nem temos ciência 

de que exista, qualquer empla
camento sem exibição da quar
ta via da nota de importação 
e indispensâvellicença. 

Naturalmente, ao afirmar 
inexistir emplacamento, irre· 
guiar, os registras da Divisão 
de Trânsito. ficam à disposição 
de todos os interessados. 

Esta chefia sabe que os 
cuidados da Divisão de Trân
sito, nesse particular, · sempre 
fora.m, são e serão muitos, ·a 
ponto de procurar ininterrup
tamente contato com a Alfân· 
dega local. Assim, fôra inú· 
meras vêzes, e, a pedido da 
mesma, quase sempre estêve 
junto àquela Divisão um Fis· 
cal Aduaneiro para auxUiar nos 
casos duvidosos. 

Por sua vez, estâ à disposi· 
ção da Alfândega um delega
do da Divisão de Trânsito, pa· 
ra melhor entrosamento com 
esta Inspetoria, reafirmando 

nossa intima. e reciproca cola
boração. 

Do outro lado, no . que · diz 
respeito à possível fraude à lei 
e aos interesses da Fazenda 
Pública, pelo expediente de 
importlbÇão de peça.s e monta
gem de automóveis, cremos 
exorbitar das funções· policiais 
em apreciação do mérito, exi· 
gindo, sim, pronunciamento 
dos órgãos competentes. e espe. 
cializados, mesmo porque tudo 
é feito com apoio na Legisla· 
ção Fiscal vigente e, sobretu
do, não se pode pôr dúvida 
sôbre documentos emanados 
da. própria. Alfândega sôbre 
autoridades dessa Inspetoria". 

Quer dizer, Sr. Presidente, que os 
automóveis foram emplacados com 
todos os documentos em ordem e, 
sobretudo, com autorização da 
Inspetoria da Alfândega do Rio 
Grande do Sul. · Portanto, na.da, 
pode subsistir contra a autorida
de inatacâvel do grande riogran
dense que dirige os nossos desti· 
nos nesta hora. Nem êle interfe. 
riria. 

É curial que o govêrno do Esta
do não vai interferir no· empla.ca.
mento de um automóvel; mas sob 
o seu govêrno - porque com rela
ção aos atos do seu govêrno êle 
é responsâvel- podemos dizer que 
o emplacamento foi feito com tô· 
da a correção e ·lisura, o que ge. 
ralmente ocorre com a administra· 
ção riograndense. 

Nós que, porém, poderiMnos re
solver - como a.firmei -· pela ne· 
gativ,a, dizendo simplesmente que 
o Coronel Peracchi Barcelos nada 
tem que ver com seu genro; seu 
genro é maior, comerciante matri· 
culado, e exerce hã muitos anos 
sua · atividade. No entanto, . não 
faremos assim; nós, que poderia.· 
mos dizer que um homem não é 
responsâvel nem pelos atos dos 
seus filhos, a cuja· formação mo· 
ral êle : .. ajuda,· nem· assim procla· 
maremos., que êle não é responsâ· 
vel pelos atos do seu genro que, 
quando veio a constituir parte da 
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sua. famíl!a, já era um homem ln
dependente, de caráter definitiva
mente formado. E não o dizemos 
·porque sentimos, nesta hora, que 
o genro do Coronel Peracchi Bar
celos é vítima, única e exclusiva. 
mente, porque é genro do Coronel 
Walter Peracchi Bal'celos. 

Nós, os rlograndenses, não fugi. 
mos em provar a,quUo que senti· 
mos ser a verdade. Não praticou 
êle, nem a firma que administra, 
nenhum ato ilegal e llicito. l!l o 
que vou mostrar sobejamente nes
ta Casa. 

Sr. Presidente, todos sabem -
os que não sabem deveria,m saber 
- que quem dá licença de impor. 
ta.ção é a CACEX. Esta, de acôr
do com as listas oficiais que pos
sui, autoriza ou não a Importa· · 
ção. Posteriormente, o Departa· 
mento Consular visa essa, impor· 
tação, baseada, quando se trata dos 
Estados Unidos, nas Informações 
da Câmara de Comércio Amerlca· 
no, êsse processo de compra de 
peça,s, 

Quero assinalar, de forma clara 
e positiva, que êsse moço, não se 
fêz comerciante nesta hora. Já em 
1952 organizava uma firma comer· 
cial no Rio Grande do Sul, cujo 
objetlvo de a,côrdo com o artigo 
z.o do contrato reglstra.do na Jun· 
ta Comercial, era êste : 

"A sociedade terá por obje
tivo a exploração de importa· 
ções e vendas, à base de repre
sentação, comissão, consigna. 
ção e conta própria, de t6das 
as classes de ·artigos, destina· 
dos a auto-motores, máquinas 
e veículos em geral." 

Em 1954, Sr. Presidente, constl· 
tuiu êle uma sociedade a.nônima, 
fazendo a. transformação da socle· 
dade de economia. limitada de que 
fazi-a parte. Nessa sociedade, man-

, teve o mesmo -objetivo comercial. 
Aqui está em meu poder o Diário 
Oficial que o registra. 

"A sociedade tem por ob1e· 
tivo a e:xploração de importa· 
ções e venda, à base de repre· 
sentação, comissão, consigna. 
ção e conta própria, de tôdas 
as classes de artigos, destina
dos a auto-motores, mdquinas 
e veículos em geral e do que 
mais convier." 

Portanto, Sr. Presidente, prova
do está que o genro do Coronel 
Peracchi Ba.rcelos é diretor de uma 
emprêsa que se ocupa, há maJs 
de dez .anos, na Importação de pe
ças, na representação e na 1m· 
portação por conta própria. Ago
ra, se êle é um comerciante, se não 
é um arrivista., vamos examinar, 
Sr. Presidente, se a transação que 
êle operou fere algum principio, 
constitui uma imoralidade ou se 
êle está, neste momento, . sendo 
vitima da camorra organizada que 
quer tomar conta dos postos do 
Rio Gra,nde do Sul, sem medir pro
cessos, sem se deter diante de 
nada. 

A lei de tarlf.as criou duas cate
gorias : uma geral e outra espe
cial. Na especial, incluiu os chas· 
sis de automóveis, Inteiros, para. 
serem Importados; na categoria 
geral, reuniu tôdas as outras pe
ças indispensáveis a constituir, a 
Integrar, a formar um automóvel. 

Pois bem, Sr. Presidente, êle 11· 
citou em a.mbas as categorias e 
em ambas obteve· câmbio, obteve 
licença da CACEX, e trouxe as pe
ças a que tinha Indiscutível di· 
reito porque licitou com os outros 
e obteve dos Ól.'gãos competentes ' 
a licença. 

Cabe aqui, entretanto, parênte· 
sis : esta modallda.de de negócio 
não é nova.; foi feita multo tem· 
po antes no Rio Grande do Sul, 
e há uma firma, a Bernardo Cha· 
zln S. A., que a fêz largamente e 
a situação não era a mesma.. Na· 
quela época, a.s peças eram adqui· 
ridas na terceira categoria, e o 
câmbio para aquisição de automó
veis figurava na quinta. 
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No entanto, realizou-se a oper9Jo 
ção sem. nenhuma objeção do Fis
co, e qu~ndo: êste, tardiamente 
quis objetar, o Poder Judiciário 
sustentou que a Importação era ad· 
mlssivel e se tratava de evasão le· 
gal.. 

Nesse mesmo sentido, decidira o 
Conselho de Contribuintes do Es· 
ta.do do Rio Grande do Sul. 

No meu Estado, Sr. Presidente, 
a Auto-Representa-ção não é . a úni· 
ca firma a realizar êsses negócios; 
doze firmas operam do mesmo mo
do. No Brasil, centenas ·de firmas 
o estão realizando, e multo bem. 

Sou insuspeito para a.ssim falar, 
porque tenho alergia a automóveis, 
e não me beneficiei com suas lm· 
portações. 

Pois bem, essas importações fel
tas na modalidade em que as fa:~: 
a Auto-Representação não constl· 
tuem nenhuma evasão de rendas. 
Esta, na definição dos técnicos, di· 
"ide-se em legal e ilegal. Ilegal, r 
e. que contraria a lei; legal, a que 
não a Infringe. 

No ca.so, porém, nenhuma das 
duas evasões se verificou. A firma 
Auto-Representação CQmprou, na 
categoria ger·al; as peças a que ti· 
nha direito, solicitou, na categoria 
especial, as outras a. que também 
tinha dlreltll. 

A Lei de Tarifas não é omissa. A 
Lei de Tarifas, que cobra 80o/o ad 
valarem dos automóveis, cobra 
120o/o sôbre · chassis. Assim, se 
numa conjuntura atua.l, há maior 
facilidade para adquirir peças, a 
culpa não cabe ao comerciante, 
mas, principalmente, ao govêrno, 
que não cumpriu o dispositivo da 
Lei de Ta.rlfas, que manda dar, 
todos os anos, uma quantia, em 
dólares, para aquisição, especifica
mente, de automóveis. o assunto, 
no Rio Grande do Sul, era manso 
e pacifico, e eu quero frisar que 
o genro do Coronel Walter Peracchl 
de Ba.rcelos nunca vendeu automó
veis; comprou e vendeu peças. Em· 
bora houvesse vendido automóveis 
montados, não infringiu a lei, por
que hã um preceito constitucional 

que determina que ninguém está 
obrigado a fazer, ou deixar de fa· 
zer coisa •algum:., senão em virtu
de de lei. 

Pergunto eu, Sr. Presidente, qual 
a lei que proibe a montagem de 
a,utomóvels, com peças adquiridas 
no estrangeiro? - Nenhuma. Por· 
tanto, êle poderia ter montado au· 
tomáveis, sem violar qualquer dls· 
~u~itlvo legal. 

A lei não proibe; pelo contrário, 
admite essa hi!Jótese. A Lei de Ta· 
rlfa.s beneficia os montadores es· 
peciallzados, aquêles que se regis· 
tra.m na GEA; concede-lhes um 
abatimento. Os outro!! terão de 
licitar, nas C'ondições gerais. 

:S:sse ponto é tão pacifico que a 
Sociedade Técnica de Veiculas e 
Máquinas, não está reglstr.ada na 
GEA, mas, sim, na Alfândega de 
Pôrto Alegre; pagou, nessa Alfân· 
dega., pelo Registro n.o 6.856, de 
1958, os emolumentos devidos para 
o fabrico de oficina de reparações, 
recuperações, reabastecimento, lu· 
brlficação e equlpagem de vei· 
culos. A Alfândega de Pôrto Ale
~rre recebeu essa importância e for
neC"eu a Pa.tente, para que essa. flr. 
ma possa comerciar.· Tão eviden. 
te é êsse fato no Rio Grande do 
Sul, Sr. Presidente - e quero de· 
ter-me somente naquele Estado -
que a Alfândega de Pôrto Alegre, 
por um de seus Inspetores, vis!· 
tando essa Fábrica de montagem 
divergiu sôbre o quantum do lm· 
Pôsto de consumo. Posteriormente. 
a. firma formulou consulta sôbre 
como deveria. pagar o imPôsto, e a 
Alfândega respondeu que o tribu
to não recaia a!)enas sôbre a mão 
de obra, mas sôbre o total do custo 
das peças e de mão de obra. A 
firma efetuou o recolhimento e a 
Alfândega. de Pôrto Alegre recebeu 
a Importância. 

Sr. Presidente, tenho em. mãos 
êsse documento. (0 orador exibe 
o documento). É tão cla.ra a situa. 
ção, tão evidente a llcitude do ato 
praticado pela firma do genro do 
Coronel Walter Peracchl de Barce· 
los e outras, que a. FIBAN - a únl· 
ca que pode decidir êsses assuntos 
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em processo - ressaltou a má fé, 
e a 1nc1Jgnidade do Inspetor da Al· 
fândega de Pôrto Alegre. Digo -
a má fé e a 1nc1Jgnldade do Inspe
tor da. Alfândega de Pôrto Alegre, 
que não está à altura de ciJrlglr 
os serviços que lhe estão afetos (e 
tenho elementos para afirmá·lo). 
A FIBAN, tomando conhecimento 
de processo por S. Sa. Instaurado 
à socapa, com o objetlvo expresso 
de prejudicar a canciJdatura do 
Coronel Peracchi Barcelos, assim 
se manifestou : 

"Tendo em vista o art. 1.o 
do Decreto·lel n.0 7.797, de 
1945, que menciona. especifica
mente a prática Ilegal de ope
rações de câmbio, e os arti
gos 1.o e 2.0 do Decreto-lei n.o 
23.258, de 19 de outubro de 
1933, e o art. 10 do Decreto-lei 
n.0 9.025, de 27 de fevereiro 
de 1946, que enumeram as ope
rações de câmbio consideradas 
llegitlmas, não se podendo en
quadrar a operação de que tra
ta o processo em aprêço em 
qualquer dos a.rtlgos citados, 
não fica configurada 'a "práti
ca ilegal" de operação de câm
bio e o caso foge à alçada. dês· 
te órgão. 

Em nosso modo de entender, 
qualquer outra modalidade de 
fraude na importação, se ca· 
ll!lcterizada, deveria ser apre· 
clada por ocasião do despacho 
da mercadoria, nos têrmos do 
art. 6G, da Lei n. 0 3. 244, de 
14-8·57, e art. 66 do Decreto 
n.0 42.82G, de 16·12·57, indepen
dente de qualquer pronunciar 
mento nosso". 

O SR. PRESIDENTE - CFazen. 
do soar os timpanos> - Permito
me :comunicar ao nobre orador que 
a hora do ExpeciJente está por ter
min,ar. 

O SR. OTHON Mli.DER - (Pela 
ordem) - sr:Presldente, requeiro 
a. V. Exa. consulte a casa sôbre se 
concede a prorrogação regimental 
da hora do Expediente, a fim de 

que o nobre Senador Daniel Krle· 
ger possa cone! uir suas considera. 
ções. 

O SR. PRESIDENTE -.O Plená· 
rio acaba de ouvir o requerimen
to do nobre Senador Othon Mü· 
der. 

Os srs. Senadores que o apro· 
vam, queiram permanecer senta· 
dos. (Pausa> • 

Está aprovado. 

Continua com a. palavra o nobre 
Senador Daniel Krleger. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Sr. Presidente, agradeço ao Sena· 
dor Othon. Miider e à Casa a. gentl· 
leza da. prorrog~~;ção da. hora do 
Expediente, para que eu possa tcr
mlna.r êste ciJscurso. 

A FIBAN, pelo Decreto-lei núme
ro 7.797, é a autoridade competen
te para dirimir qualquer dúvida a. 
respeito da. matéria. Dispõe a lei : 

"Nenhum procedimento fls· 
cal tendente a reprimir a prá· 
tlca. ilegal da operação de 
·câmbio poderá ser Instaurado 
sem prévio estudo e pronuncia· 
mento da. Fiscalização Bancá· 
ria. 

Consideradas, pela. Fiscaliza. 
ção do BanC'O do Brasil, 1m· 
procedentes a.s argüições, o 
Chefe da Repartição mandará 
arquivar o processo". 

Considerando a FIBAN improce· 
dente a denúncia, em face da lei 
deveria o Inspetor da Alfândega 
de Pôrto Alegre mandar a.rqulva.r 
o processo; todavl·a, assim não 
procedeu. E por que, Sr. Pro1slden· 
te? Porque é ela uma peça mlse· 
rável de uma engrenagem que pro· 
cura triturar, mais do que as fra.n· 
qulas liberais do Brasil, a. dlgn\da· 
de dos riograndenses. 

Meu Estado, que, como todos sa. 
bem, foi sempre um modêlo de edu· 
cação politica, de compreensão e 
de entendimento, está transforma· 
do - não por culpa nossa - num 
plano de retaliações pessoais, em 
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que a honra dos homens públicos 
não mais é respeitada; e, quando 
não se lhes pode atingir, procura
se como no caso do Coronel Pe· 
racchl Barcelos, fazê-lo na pessoa 
de um genro, sem qualquer vincula· 
ção politica, que exerce lisa e ho
nestamente o seu comércio. 

Não estou debatendo um caso 
riograndense; sempre fugi às dis
cussões em tôrno de questões esta· 
duais. Defendo tese, que reputo 
vlta.l à sobrevivência do regime de· 
mocrátlco e da própria Federação. 

Para que V. Exas., Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, tenham exata no· 
ção da sltua.ção, Informo-lhes que 
a Junta Comercial de Pôrto Ale· 
gre, atl,"avés de sua Consultorla. Ju. 
ridica, manifestou-se pela legalida
de da operação, de forma Integral, 
sem deixar a. menor dúvida, sem 
permitir a mais leve C"ontestação, 
com a. serenidade própria às orga
nizações que não se Imiscuem na 
vida politica e só agem em defesa 
dos lnterêsses de sua classe. 

Pois bem, Sr. Presidente, a As
sociação Comercial do Rio Grande 
do Sul, num parecer magnifico dos 
seus três Consultores, sustentou a. 
legalidade, de forma cla.re e pre
cisa, da operação realizada pela 
firma Auto-Representação Socleda,. 
de Anónima, com sede em Pôrto 
Alegre, no Rio Grande do Sul. Se 
a lei autoriza a Importação, se a 
CACEX permite a licença, se a 
FIBAN declara que não houve ne
nhuma transgressão legal, e a. As· 
soclação ComerC'Ial do Rio Grande 
do Sul proclama a lisura da ope· 
ração, como articular contra ela 
acusa.ções ? 

t o seguinte : 

RESPOSTA DO CHEFE DE 
POLíCIA AO INSPETOR DA 

ALFANDEGA 

"A lei de tarifas, na seção XVII, 
capitulo 87, situa em itens distin
tos o automóvel de passageiros, a. 
carrocerla completa, parte da car
rocerla, parte e peça avulsa do 
"chassis", friso, aro ornamental 
pl!tl'a roda, calota, extensão do t)l· 

bo de descarga (rabo de peixe), 
enfeite para capô, moldura. pa,ra 11· 
cença e qualquer outra peça orna
mental. 

Adota, portanto, a diferença. en
tre automóvel completo e lncom· 
pleto, montado e desmontado. 

A diferença Influi na. determina
ção do impôsto de importação por· 
que, estabelecida .. na tarifa, o cál· 
culo deve fazer-se aplicando o ali
quota relativa a cada produto enu
merado. 

A importa.ção pode ser de auto
móvel montado, ou de peças, aces
sórios ou pertences e material pa. 
ra. montagem. Não tem o menor 
fundamento legal o dlscrime que 
se procura Introduzir entre peças, 
acessórios ou pertences e material 
destln·ados à montagem e à repo· 
slção. 

Cumpre, assim, respeitar a dls· 
tlnção, em vez de Inventar uma 
subdistinção arbitrária, face ao 
que dispõe o art. 8.0 da menciona
da Lei n.0 3.244, de 14 de agôsto 
de 1957: · 

"No cálculo do impôsto nenhu
ma distinção se fará que não es· 
tiver estabelecida em. lei ou na ta
rifa., · entre mercadoria nova ou 
usada, acabada ou por acabar, 
completa ou Incompleta, montada 
ou desmontada". 

A distinção entre automóvel de 
passageiro e peça,s, acessórios ou 
pertences e material, consta da Lei 
de Tarifas. Portanto, deve ser ob
servada pelas autoridades aduanel· 
ras. 

Quando a. lei quer equiparar a 
máquina, completa., mas desmon
tada, à máquina montada subme· 
te-a expressamente ao regime des 
ta. Veja-se, como exemplo, a nota 
178 da seção XVI. 

Por outro lado, os importadores 
obtiveram licenças de Importação 
de carroçarias completas, próprias 
para automóveis de passagelrqs, 
bem como .certificados de cobertu· 
ra cambiá! correspondentes à com· 
pra. de peças, a.cessórios ou perten· 
ces e matertal completos, de auto·· 

' ' móveis de. iguais marcas. 
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A expedição de certificados de 
licença de Importação pela Cartel· 
·rá de ComérC'lo Exterior do Banco 
do Brasil e de certificados de co· 
bertura cambial constitui a.to ad
ministrativo que tem a seu favor 
a presunção de legalldade. Com 
efeito, as dependências do Banco 
do Brasil que exercem o contrôle 
do câmbio e do comércio exterior, 
executam-no por delegação do po
der públlco. Dessa forma, o licen· 
C'lamento da. Importação e .a. con· 
firmação da posse da. promessa de 
venda de câmbio, que assegura a 
cobertura cambial pa,ra. a importa
ção, fazem prova de regularidade 
das operações, realizadas sob con· 
trôle da Administração. 

A Alfândega não pode classificar 
o conjunto de peça.s, a,cessórlos ou 
pertences c material para monta· 
gem como . automóvel, em virtude 
da distinção existente na Lei de 
Tarifas, multo menos recusar a 
legalldade da Importação, porque 
os documentos emana.dos diiiS de
pendências do Banco do Brasil, ln· 
vestidas nas funções de contrôle do 
câmbio e do comércio exterior, fa. 
zem prova, formal e material, da 
existência· de . negócios regulares. 

Finalmente, a jurisdição dos fun
cionários adua.nelros, em ma.térla 
de lnfraçóes cambiais, tem llmltes 
.ao seu exerciclo. o que êles podem 
apurar, . por ocasião do despacho, 
é a falta de licença ou de certlfl· 
cado de cobertura cambial, a. im· 
porta.ção além dos limites concedi
dos, o sub e superfaturamen.to, e 
qualquer outl'a modalidade de frau
de cambial. ·Nenhuma das hipó
teses aventa,da.s apresenta o menor 
vislumbre de fraude, pois tôdas 
ela.s encontram exato apoio em lei. 
De · resto, só hã infração quando 
definida em lei. 

Concedidas licenças de Importa
ção para carroçarias completa.s e 
equipadas e certificados de cober-

, tura cambial para Importação de · 
peQas, acessórios ou pertences e 
material de automóveis da mesma 
marca, é certa a legitimidade da 

importação, efetivadl!l sob contrô
Ie das dependências do Banco do 
Brasil. 

Não hã lei que proiba a modal!· 
da.de de lmportaçâo adotada. E, 
nos têrmos do § 2.0 , do art. 141, da 
Constituição Federal, ninguém po· 
de ser constrangido 111 deixar de 
fazer o que não está vedado. Exis
te, pelo contrário, o reconheclmen.. 
to, na expedição dos certificados, 
da possibilidade juridlca das tran
sações. 

É o parecer. 
Só o podem fazer os lnsa.nos, 

aquêles para quem a vida. pública 
é apenas um Instrumento de aces· 
so às posições e não um melo de 
servir ao Pais e ao Regime. 

Já que estou "com a mão na 
massa", Sr. Presidente, aproveito 
pa.ra responder à acusa.ção de sub· 
faturamento. Só quem não conhe
ce o mec~nlsmo das Importações 
pode fazer· tal afirmativa; por. 
que, como já disse, a. licença é da· 
da pela CACEX, tem o visto do 
Consula.d'o, que se atém à Informa· 
ção da. Câmara de Comércio dos 
Estados Unidos que dá a lista dos 
preços vigentes no exterior daque· 
Ias mercadorias, objeto de Impor· 
tação. 

Sr. Presidente, ainda que tlves· 
se havido fraude, ainda. que tives
se havido sonega.ção - que não 
houve - não era êsse o processo 
que está usando o Inspetor da. AI· 
fândega, que viajou à Alemanha 
e trouxe uma bagagem de mU qui· 
nhentos e oitenta quilos e a de· 
sembarcou com a conivência de 
seus subordinados; o Inspetor da 
Alfândega. praticou muitos atos; 
o Inspetor da Alfândega proferiu 
decisão num processo instltuido 
contra uma firma de Pôrto Ale· 
gre, liberando mercadorias contra. 
bandeadas, num documento de que 
possuo fotocópia. (0 orador exibe 
o documento) ma.s que não tenho 
tempo de ler. O nobre Deputado 
Gastai, do Pa.rtldo Libertador na 
Assembléia do Rio Grande do Sul, 
no entanto, demonstrou clava, ln. 
sofismável e documentadamente 
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que o Inspetor da Alfândega do 
Rio Grande do Sul, em vez de ser 
um repressor do contrabando, em 
vez de ser um defensor do Erário 
era um feitor de contrabando, um 
aprovelta.dor. · 

Sr. Presidente, poderá sentir a 
profunda emoção com que falo a 
v. Ex.a. e a esta casa. Rui, o evan. 
gellzador supremo desta Repúbli· 
ca, dizia que há uma. cólera inse
parável da. própria honra. 1!: essa 
cólera que sinto ao verificar que 
o aparelho flseal do Rio Grande do 
Sul, feito para resguardar os di· 
reitos do Fisco, está sendo usado 
como instrumento de opressão po· 
lítica por um Individuo desclassi
ficado como o Sr. Carlos Ramos. 

A prova. do que afirmo é que nes· 
ta casa tenho o maior afeto por 
todos os Srs. Senadores, mas espe
cial admiração por a,lguns; entre 
êles, o nobre Senador Cunha Mello. 
Peço a S. Exa. que é meu adversá· 
rio, adversário do meu Pa.rtldo, 
que examine um processo em que 
é parte, no Rio Grande do Sul, a 
firma. Pôrto Alegre Comissária So· 
cledade Anónima, representante d·a 
Companhia Theodor Wllle, proces
so que se encontra retido no MI· 
nistérlo da Fazenda, para. que pos
sa julgar definitivamente o Inspe. 
tor da Alfândega de Pôrto Alegre 
e ajuizar das acusações que estou 
aqui frontalmente fazendo. 

o Sr. Ltma Guimarães - Permi
te V. Exa. um aparte ? 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Pois não. 

o Sr. Lima Guimarães - Dese
jo, apenas, fazer uma pequena ob
servação ·a V. Exa., a quem estou 
ouvindo com todo acatamento, res· 
peito e a.tenção que merece. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Agradeeldo a Vossa Excelência. 

O Sr. Lima Guimarães - Sabe o 
nobre colega que sou um de seus 
maiores admiradores pela sua ln
teligêncloa, cultura. e atitude digna 

de representante do povo do Rio 
Groode do Sul. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Sou multo grato a Vossa Excelên· 
ela. 

O Sr. Lima Gutmarães - Afirma 
o nobre colega ser obra do Inspe· 
tor da Alfândega de Pôrto Alegre, 
mas que está assim agindo impu!· 
slonado por questões poli tlca.s. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Desej·a v. Exa. um escla.reclmento 
e vou dá-lo. 

O Sr. Lima Guimarães - Preten
do mais que isso. Tive informação 
de que o caso surgiu no Diário Ca· 
rioca, matutino desta Capital, em 
reportagem assinada. pelo joma· 
lista. Antônio Frejat ... 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Mero instrumento. 

O Sr. Lima Guimarães - ... há 
dez anos Redator da página inter· 
nacional. tsse jovem jornalista é 
membro do Partido Socialista Bra,. 
sileiro, Partido que. apóia, no Rio 
Grande do Sul, a. Frente Democrá· 
tica, que defende .a candidatura do 
General Peracchi Barcelos. A 
questão, portanto, foi suscitada 
por um jornaJista · pertencente a 
Partido favorável àquela candida
tura; e explorada por um órgão 
da Imprensa da Capital da Repú· 
blica. Afirma V. Exa. que o caso 
se rela.ciona. a questões meramen· 
te politicas; e como, naquele Es· 
tado, meu Partido é adversário do. 
de V. Exa., desejaria eu uma ex· 
plicação sôbre o assunto. 

O SR. . DANIEL KRIEGER -
Vou esclarecê-lo. O aparte de 
V. Exa. no entanto, não está à al· 
tura. de sua grande Inteligência. 

O Sr. Lima . Guimarães - Per
dão ! Baseio-me em Informações, 
que recebi. Desconheço as ques· 
tões !Jolitlcas .do Rio Grande do 
Sul; nelas não me envolvi; nada 
tenho com elas; nunca me meti 
a discuti-las ou apreciá-las. 
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O SR. DANIEL KRIEGER -
Essa declaração de v. Exa. me con· 
·vence; e permite que eu conserve, 
ainda mais alta, a estima e .a ad· 
mlração que tenho por V. Exa., 
porque, infelizmente, dos que se 
envolvem atualmente na política 
do Rio Grande do Sul, a. não ser 
por dever de ofício, não posso fa.· 
zer o mesmo conC'elto. 

Nós que, nela estamos lutando, 
temos hoje pelos processos empre· 
gados por nossos adversários um 
p~uco de asco pela política; e só 
nao a abandonamos porque senti· 
mos vivo, em nosso coração e em 
nossa cons~:léncla, o dever de li· 
vrar o Rio Gr111nde do Sul désses 
métodos políticos e entregá·lo aos 
nossos filhos ta,l como o recebemos 
de nossos pais; puro, imaculado e 
desassombrado nas suas pelejas cí· 
vlC'as. 

O Sr. Fernandes Távora - Mui· 
to bem! 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Mas vou responder ao nobre Se· 
nador Lima Gulmades. 

A exploração de ser socialista o 
repórter do Diário Carioca já foi 
destruída pelo eminente Deputado 
socialista, Cândido Norberto, em 
palavras candentes, que não quero 
repetir nesta Casa, porque, se a.pro· 
prladas numa assembléia de ho· 
mens jovens, não são adequadas .a 
homens que, na generalidade, já 
transpuseram melo século de exls· 
têncla. 

Eu vos direi, no entanto, Sr. Se· 
nador; êsse jovem moço, de quen:. 
tenho infinita pena, é um mísero 
instrumento. 

Contra êle não uso o que poderia · 
usar e tõda Imprensa o sabe -
porque o acho mais desgraçado do 
que qualquer outra coisa. Infeliz 
do homem que compromete seus 
Ideais e a pureza, de seus sentimen. 
tos por quaisquer outros expedien
tes. 

Eu fiz o repto, Sr. Presidente, Se· 
nhores Senadores ! 

O Sr. Domingos Vellasco - Per· 
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Com todo o prazer ! 

O Sr. Domingos Vellasco- Qua.· 
se que sou chamado à discussão. 
Pelo fato de um socialista tomar 
esta ou ~~~quela posição, individual· 
mente, não pode ser responsab111· 
zada ·a organização a que perten· 
ce. O Partido Sociallsta no Rio 
Grande do Sul resolveu apoiar a 
candidatura do Sr. Pera.cchl Bar· 
celos. A direção nacional do Par· 
tl_!io · respeita essa atitude, como 
nao poderia deixar de fazê-lo. 
Que,nto ao fato de um soclallsta 
ter sido veiculo de informações ce.
lunlosas, declarou V. Exa. que o 
Deputado Cândido Norberto, Presi· 
dente do meu Partido no Rio Gran· 
de do Sul e pessoa da mais alta 
dignidade pessoal, já deu a respos
ta que devia. Somente desejava 
repetir que o Partido Socialista, 
como organização, não pode ser 
responsabllizado pelos ates de 
qualquer de seus membros, multas 
vêzes contrários àquela agremla· 
ção politica. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Não sei, Sr. Presidente, se devo ln· 
slstlr, mas o faço ainda uma vez. 

Recorro ao nobre Senador Cunha 
Mello - não quero representante 
do meu Partido, nem qualquer ou· 
tro membro do Senado - par.a que 
S. Exa. examine êsse processo. 
Depois, com a altivez e dignidade 
que lhe são caracterlstlcas, diga, o 
conceito que faz sôbre o Inspetor 
d111 Alfândega de Pôrto Alegre o 
Sr. Mário Ramos. ' 

Sr. Presidente, a sordidez dos pro· 
cesses e a mlsérla moral das urdi· 
duras não pararam ai. Como sen. 
tem, e agora digo fronta,lmente, 
que o resultado das urnas lhes vai 
ser adverso, e assim serâ prlncl· 
palmente porque não expllcaram 
a atitude que tiveram, evitando 
que o Rio Grande do Sul recebes· 
se máquinas destinadas a melhorar 
suas estradas; val·lhes ser advcr· 
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so, porque não puderam responder 
às acusações que a imprensa, prin
cipalmente o O Globo lhes fêz, por
quanto ofenderam, injuriaram, mas 
não fizera.m o que estou fazendo 
nesta hora, provando a licitude 
das atitudes dos homens da. fren
te democrática do Rio Grande do 
Sul; sentindo que as urnas lhes 
iam ser adversas, procuraram ar
rastar seus adversários àquele tre
medal em que submergem o tre
medal do desconceito e da. reprova
ção pública. 

Como se tudo isso não bastasse, 
Sr. Presidente, f·alsificaram - e 
isso não posso afirmar lisa e fron
talmente, porque ainda não tenho 
provas contra os meus a.dversários 
-um documento e mandaram re
gistrá-lo no cartório de um peque
no município dos arredores de Pôr
to Alegre. 

Nêsse documento, que vou ler pa
ra que o Senado fique estarrecido, 
procuram êles ligar a tal negociata, 
que na cidade de Pôrto Alegre, ca
pital não existe, ao candidato da 
Frente Democrática, o Coronel 
Walter Peracchl Barcelos : (Le> : 

"Declar.ação que faz Henri
que Poli da praça local ao Se
nhor Moisés Xa.lsag, de São 
Paulo" ... 

Seja dito que o Sr. Henrique Poli 
não conhece êsse Moisés Xalsag 
que, mesmo, não deve existir; de· 
ve ser ficção. · 

" Conforme ha.viamos 
combinado, aqui em Pôrto Ale· 
gre, pela presente confirmo o 
telegrama enviado, ratificando 
o nosso negócio." 

Não há nenhum telegrama. Te· 
mos, nesse sentido, certidões do 
Departamento dos Correios e Telé· 
grafos e da Western Telegraph Co. 
Ltd. · 

"Como confirmações feitas 
por mim em carta. de 14 de 
abril do corrente ano, a im· 

portânda recebida do Sr. Moi· 
sés Xalsag foi depositada em 
Banco e que tão logo chegue 
a oportunidade, remeteremos 
para os Estados Unidos a fim 
de recebermos a outra eota.. 
- Contudo, devido alguns 
obstáculos, outros "Ford-Fair· 
land" (15) estão retidos na ci· 
dade de Guaiba e graças a 
"êles" receberemos o competen. 
te desembaraço. O principal 
objetivo da presente é em as
segurar ao Sr. Moisés Xa.l.sag 
o que já realizamos, podendo 
eom esta assegurar a êle todos 
os interêsses, já que vai confir· 
mada por mim na forma da 
lei. O presente documento, vá· 
lido comercialmente, entre eu, 
declarante e o Sr. Moisés Xal· 
sa.g, e também uma declara
ção do que ainda deveremos 
embarcar a são Paulo e con· 
signa.do •a êle, ou seja mais 46 
unidades, incluindo, afora os 
"Ford-Fairland", os Chevrolets 
e outros da linha Opel, todos 
modêlo e ano de 1958. Devere
mos aguardar até em outubro, 
quando tudo então será con
tornado, para a remessa da 
cota final, conforme contrato 
por nós firmado. Não existe, 
propriamente, uma dificulda
de, mas já nos entendemos e 
o meu sôgro confirma o que 
já se comprometera, graça.s 
isto ao exposto feito· por nós. 
Deela.rou êle a mim que tudo 
estará contornado, mas como 
é lógico deveremos aguarda.r 
mais alguns meses. Declaro 
ainda, que o acôrdo feito para. 
que parte se destine ao finan
cia-mento da campanha está 
plena,mente confirmado, dizen
do inclusive que a maior par
te já fôr.a: entregue conforme 
prévia. combinação, na expedi· 
ção das.~·· primeiras cinqüenta 
unidades. E para finalizar. 
quero deixar bem daro, nêsse 
Documento-Declara,ção, que ja
mais houveram dúvidas por 
parte do. meu sôgro, que. eon
forme suas própria.s condições, 
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dentro de mais alguns meses, 
estará apto a oficializar e de
liberar as outras 100 unidades 
·e diante de tal, sômente posso 
entregar o comprovante da 

.. compra feita de dólares, que 
. é prova: · máxima da aquisição 

· '. ·. · feita: A presente declaração é 
' conforme frizei anteriormente 

um . Instrumento· qlie assegura
rá. a tra.nsaÇão ·feita, antes, po

. rém, nesse documento atirnio 
· e decliM'o ao Senhor Moisés 

. : Xalsag que tôda:i as unidades 
presentes, em número· de cin' 
qüenta, .como também às futu
ras, que deverá se aproximar 
de' uma centena (100), ·serão 
remetidas pa.ra ·a praçai de S. 

· Paulo, . devidamente· legaliza
. das em três vias, com ·o com

petente registro na Divisão de 
Trânsito na cidade de Pôrto 

·· Alegre,· C'apital do Rio Gr!Wlde 
do Sul. Não tendo mais nada 
a. declarar, assino â presente 
. em duas vias, a qual, após lida 
·e achada. conforme, vai devi
damente reconhecida na for
ma da lei. - (as.) Henrique 

· Poli·. - Pôrto Alegre, ·31 de ju-
lho de 1938." · 

:S:sse documento seria demonstra
do, que é falso, rigorosamente f·al· 
so, pela prova indireta; mas nós 
queremos fazê-lo pela. direta, Se
nhor Presidente e Srs. Senadores. 
ll:les falsificaram o documento, fal
sificaram o reconhecimento da fir
ma de um '!1abellão do Rio Grande 
do Sul e fora.m registrá-lo no Car
tório de Esteio. · Por quê ? Porque, 
uma vez registrado, desaparece
ria.m os elementos em que se pode
ria fazer a prova material do de
lito, o exame grafológico e demons
tr.ar a falsidade do documento. Até 
que provássemos pelos meios indi
retos teria decorrido o dia três de 
outubro •.. E. no tôpo da onda, no 
meio da. enxurrada viriam os bene
ficiários dêsse ato detestável, de
plorável e indigno. 

Él uma coisa. interessante. Vou 
fazer como advogado; não me pos· 
so privar. · 

Um cidadão é beneficiário de 
uma negoc~á.ta e só poderia rec~ber 
os proventos dela depois que fosse 
realizada. Pois bem, êsse cidadão, 
que deveria. guardar. o maior sigilo 
sôbre o: caso, vai registrá-la· nun1 
Cartório .do Rio Gra.nde do Sul, per
'to da •cidade 'de Pôrto Alegre I 
·· Sr. · Presidente, êsses processos 
precisam ser banidos · da • vida pú· 
blicà, para que não sossobr.e .o re· 
gime democrático. Do·. contrário, 
se assim continuar, o povo desllu· 
dido cansa.do e revoltado, 'descren· 
te dos seus h.omens públicos, -yal 
solicitar medida.s de emergência e 
de ·dltàdura, .. parque não é passivei 
viver na · podridão.. Os miasmas 
que dela se evolam são contrários 
à vida. 
. Mas eu confio, Sr. Presidente.~ 

Tenho aqui; ahida, documento 
dos depoimentos dos primeiros ~
plicados. Aquêles que depu'seram 
na Policia fizeram· aJgumas afirma
ções .. r-t"ão os quero. ler ainda; de
sejo fazê-lo, se necéssário, depoi~. 
Agora, quero dizer apenas .. que o 
Sr. Presidente da República,: com 
a autoridade do seu alto cargo, 
prometeu garantir eleições livres e 
acentuou que seria absolutamente 
imparcial no pleito. Que o Sena
dor Cunha Mello leia êsse proces
so e o leve a S. Exa. - porque sou 
homem que ainda crê firmemente 
nas autoridades do País - para 
que o julgue. Faço-lhe apenas _a 
advertência de que se S. Exa. nao 
tomar a medida que a dignidade 
impõe e seu mandato exige, pode
rá ser acusado amanhã de falta. de 
sinceridade, que, no pensar de Car
lyle é a fôrQa moral de que preci
sam os governantes para se desem· 
penharem das responsabillda.des 
do poder. (Muito bem; muito bem I 
Palmas. o orad.or é cumprimenta
do). 

O SR. PRESIDENTE - Vai ser 
lido ofício do nobre Senador Pris· 
co dos Santos. 
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l!: lido o seguinte 

0/fcfo 

Em 14 de agOsto de 1958. 

Senhor Presidente, 

Tendo-se afastado dos trabalhos 
do Senado o Sr. Senador Nelson 
Firmo, sollcito áe digne V. Exa.. de 
designar·lhe substituto na Comis· 
são de Serviço Público, na forma 
do disposto no artigo 39, t 2. o, do 
Regimento Interno. 

Atenciosas saudações. - PrlBco 
dos Stmtcil. 

O SR. PRESIDENTE - Designo 
o nobre Senador Abelardo Jure
ma.. <Pausa>. 

A Ordem do Dia. consta de Tra.· 
balho du Comissões. 

Não há orador Inscrito para es· 
sa oportunidade. <Pausa> • 

Vou encerrar a sessão, deslgnan. 
do para a de segunda-feira próxi· 
ma, a sesiJlnte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única, da Redação 
Final do Projeto de Lei da Câma. 
ra, n.0 231, de 1957, que acrescenta 
parágrafo ao art. 682 do Decreto· 
lei n.0 5.452, de 1 de maio de 1943 
- Consolldação das Leis do Tra· 
balho (Dispõe sõbre a substituição 
de Juizes representantes classlstaa 
dos Tribunais Regionais do Traba· 
lho, nas faltas ou impedimentos 
dos titulares efetivos e respectivos 
Suplentes) Credação oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Pa. 
recer n.0 310, de 1958). 

2 - Discussão única, do Proje. 
to de Lei da CAmara. n.o 338, de 
1958, que dá novo texto à Lei Or· 
gâniea do Ensino Secundário, ten. 
do Pareceres, sob ns. 1.203 e l.Z04, 
de 1957, e 87, de 1958, das Comls· 
sões : de Constituição e Justiça, 
favorável; de Educação e Cultura, 
favorável nos têrmos do substituti· 
vo que apresenta.; e de Finanças, 
favorável ao substitutivo da Co· 
missão de Educação e Cultura. 

Está encerllllda a sessão. 

Levanta-se a sessão às 16 ho· 
ras. 

.,·": .... , 

''.' . 



! 
93.8 Sessão da 4.8 Sessão Legislativa da 3.8 Legislatura, 

em 18 de agôsto de 1958 
PRESIDJI:NCIA DOS SRS. CUNHA MELLO E 

PRISCO DOS SANTOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham- Havendo número legal, está aber· 
se presentes os Srs. Senadores : ta a sessão. 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
PrisC'O dos Santos. 
Lameira. Bittencourt. 
Públio de Mello. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távora. 
Georgino Avelino. 
Reginaldo Fernandes. 
Abelardo Jurema. 
Argemiro de Figueiredo. 
Ribeiro casado. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Lima Teixeira.. 
Attüio Vivacqua. . 
Ary Via.nna. 
MOreira Filho. 
Arlindo Rodrigues. 
Aleneastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Güberto Marinho. 
Bernardes Filho. 
Lineu Prestes. 
Lino de Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
Mário Motta.. 
João Villaábôas. 
Gaspar venoso. 
Primio Beck - (32) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci· 
mento de 32 Srs. Senadores. 

Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. Jorge Maynard sennn
do de 2.o Secretário, procede à 
leitura .da Ata da sessão ante
rior, que, posta em dtscussilo, 
é sem debate aprovada. 

O Sr. 4.o Secretário, serotn
do de 1.0, dá conta do seguinte 

EXPEDmNTE 

Aviso 

Do Sr. Ministro da Justiça e Ne
gócios Interiores, n.o 1.989, trans-
mitindo o seguinte : -

G-1.989. 

. Em 13 de agôsto de 1958. 

· Senhor Primeiro Seeretário : 

Em resposta. ao Oficio 407, de 10 
de julho último, com que V. Exa. 
me transmitiu o Requerimento n.0 

294, de 1958, do Senador Alencas· 
tro Guimarães, referente à instau
ração de inquéritos policiais para 
apurar responsabilidades em espe· 
culações imobüiárias, encaminho· 
lhe com duas cópias, as informa
ções prestadas pelo Departamen
to Federal de Segurança Pública. 

Aproveito 111 oportunidade para, 
renovar a v. Exa. protestos de alta 
estima e distinta consideração. -
Cirilo Júnior. 
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GABINETE DO CHEFE DE 
POLíCIA 

Exmo. Sr. General Cbefe de Po· 
lícia do D. F. S. P.: 

Devolvendo o presente expedien· 
te, cumpre-me esclarecer a Vossa 
Excelência. que esta Delegacia. de 
Economia Popular, através da Se· 
ção de Usura, do ano de 1954 para 
esta data, teve oportunidade de 
a.glr em quatro casos relacionados 
com especulações Imobiliárias, con· 
forme se verifica da relação que 
abaixo se segue, provocada que foi, 
através da comunicação feita. de 
Irregularidades existentes na.s re· 
feridas firmas que são : 

Organização Territorial "OSA•', 
com sede na Rua do Rosário, 111, 
3.o, 4.o e 5.o andares, ha.vendo In· 
quérlto, que tomou o n.o 601-54, re· 
metido à 12.a Vara Criminal. 

Imobiliárta Bandeira S.A., com 
sede na Av. Rio Branco n.0 257, 
11.o andar cujo Inquérito n.0 1.218 
foi enviado à 17.a Vara Criminal. 

Companhia Jacarepaguá Terrlto· 
rial S. A., com sede n·a Rua. da As· 
semblél·a, 104, sala 911, cujo lnqué· 
rito n.o 489 foi enviado à 2'.6 Vara 
Criminal. 

Companhia Construtora da Casa 
Próprta, com sede na. Av. Iplran· 
ga, 795 - 3.o andar, salas 306·8, 
em São Paulo, cujo Inquérito n.0 

590 foi enviado à 3.a Vara. Crimi· 
nal. 

Outrossim, cabe-me ainda infor· 
mar a. V. Exa.. não se tornar possí· 
vel cadastrar sociedades lmoblllá· 
rias, por simples suspeita de ge· 
rêncla. fraudulenta ou temerária, 
mas, sim, atender e Instaurar ln· 
quérlto, o que sempre tem sido fel· 
to, qua.ndo chegue ao conheclmen· 
to desta Delegacia quaisquer lrre· 
gularidades em setores que este· 
jam afetos aos assuntos relaciona· 
dos com esta Especializada. 

Aproveito o ensejo pa.ra renovar 
a V. Exa. os protestos de alta es· 
tima c distinta. consideração. 

Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 
1958. - Luiz Felipe Burlamaqui, 
Delegado de Economia Popular. 

Ao Requerente. 

Oficio 

Do Sr. Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, n.0 411, como se· 
gue: 

SUPREMO TRmUNAL 
FEDERAL. 

Rio de Ja.nelro, D. F. 
Em 6 de agôsto de 1958. 
Oficio n.0 411-P. 
Ref. Of. 246/57-P. 
Senhor Presidente : 
Remeto a V. Exa. · outras cópias 

referentes a. julgamentos dêste Trl· 
bunal, que decretaram lnconstltu· 
clonais lei federal, bem assim es· 
taduais: 

1. Reclamação n.0 117, do Piauí, 
julgada a 12·7·1950 (lnconstltuclo· 
nal a nomeação de serventuário de 
justiça. pelo Presidente do Trlbu· 
nal de Justiça) . 

2. Representação n·.0 130, do Rio 
Grande do Sul, julgada ·a 4·1·58 (ln. 
constltúcionalldade da. Lei n.0 534, 
de 31·12·48, arts. 7.0 , ,17 e 29). 

3. Representação n.o 134, do 
Pará, julgada a 21·6·50 (lnconstl· 
tuclona.lidade dos arts. 37, n.o Ill 
e 70, letra c, d·a Constituição Esta· 
dual). 

4. Representação n.o 196, de 
santa Catarina, julgada a 13·9·54 
(lnC'Onstltuclonalldade da Lei n.o 
78, de 1935). 

5. Representação n.0 217, do Rio 
Grande do Norte; julg·ada a 13·9·54 
(desmembra.mento de município 
sem anuência ·da Câmara Mun!cl· 
pal). . 

6. Recurso Extraordinário n.0 

12.913, do· Espírito Sa.nto, julgado 
a 15·7·49 · (Inconstitucional o De· 
creto n.0 ~4.561, de 1·5·43). 
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7. Recurso Extraordinário n.0 

14.136, do Pará, julgado a 6·7-50 
Clnconstltuclonal a taxa proporclo· 
nal criada pelo Decreto n.o 2.061, 
de 1936). 

8. Recurso Extraordinário n.0 

18.513, do Rio Grande do Norte, jul· 
gado a 18·10-51 (inconstitucional o 
art. 67, Inciso II da. Constituição 
Estadual). 

9. Recurso Extraordinário Ele!· 
torai n.0 19.285, do Distrito Fede· 
ral, julgado a 22·11·51 Unconstltu· 
clonalldade do art. 13, § 4.0 do Có· 
digo Ele! tora!) . 

Apresento :: V. Exa. os protestos 
de eleva.cla consideração e aprêço. 
- Orosimbo Nonato, Ministro Pre
sidente do Supremo Tribunal Fede
ral. 

(As cópias referentes · a julga. 
mentos dêstc Tribunal, serão PU· 
bUcadas oportunamente). 

PARECER 

N.o 313, de 1958 

Da Com.issão de Constituição 
e Justiça, sôbre o Veto n.0 5, 
de 1958, do ~r. Prefeito do Dis· 
trito Federa-l, ao Projeto de Lei 
n.o 608-A, de 1958, da Cdmara 
d.os vereadores. que dispõe sô· 
bre a concessão de gratifica. 
Ção aos servidores da Prefeitu
ra elo Distrito Federal, elas Au· 
tarquias Municipais e elo Trl
bu.nal ele Contas, e dá outras 
providências. 

Relator: . Sr. Argemiro de Figuei
redo. 

O Sr. Prefeito do Distrito Fede· 
ral, ao sanclon•ar o Projeto de Lei 
n.o 608, de 1958, da Câmara dos 
Vereadores, que dispõe sôbre a con
cessão de gratificação aos servido· 
res .da. Prefeitura do Distrito Fede· 
ral, das ... Auta,rqui·as Municipais e 
do Tribunal de Contas, resolveu 
na forma do § 3.o e para .os fins 
do § 4.o do art. 14 da Lei n.o 217, 
de 15 de janeiro de 1948 (Lei Or· 
gânlca do Distrito Federal) veta.r 

o· § a. o do seu art. 1.0 por consl· 
derá-lo contrário aos lnterêsses do 
Distrito FederaJ. 

Dispositivo vetcu!o 

O § 3.0 do art. 1.0 , vetado, está 
assim redigido : "Os servidores 
que forem jubilados ou. aposenta
dos por Invalidez, bem como os 
que já o foram antes do prazo de
terminado no art. 1.0 , receberão, 
também, ·as gratificações adi-clo
nais quando completarem o tem· 
po exigido de 20 a 25 anos". 

Razões do veto 

O Sr. Prefeito fundamentou o 
veto nas seguintes principais ra· . 
zóes: 

i._, o · ulsposltlvo em a.prêço, 
quebrando tôda. a sisLemática até 
hoje vigorante para o serviço pú
bllco. conduz ao absurdo de levar 
a conta de tempo de serviço públi· 
co, no passado e no futuro, a.quê· 
le completado na. !natividade; 

b) o dispositivo constitui ver· 
da.delra heresia jurídica, contrária 
à conceituação cláss~ca do institu
to dos adicionais; não encontra 
paralelo em qualquer legisJ.ação de 
pessoal, aqui ou no estrangeiro; 
· c) é preciso distinguir a gra

tificação "pro labore fa.cto", Isto 
é, pelos serviços já prestados, pelo 
tempo de serviço, da gratificação, 
"pro labore f.aclendo", Isto é, pelos 
serviços que forem sendo presta
dos, como no caso de gra.tiflcação 
de função. Conquanto sujeita, na 
nossa história, administrativa, a 
continuadas mutações, a gratifica. 
ção a.dlclonal jamais perdeu, em 
sua conceituação, êsse caráter, de 
ser devida, única. e exclusivamente, 
pelos serviços já prestados, sendo 
êste, também, o conceito fixado 
pela copiosa jurisprudência admf. 
nlstrativa e judicial; · 

·d) a. legislação brasileira, de 
um modo gera,!, nela se incluindo 
a vigente no Distrito Federal, é a 
mais generosa do mundo, no con
C'ernente às •condições da aposenta-
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daria. Assim, a Constituição e os 
diversos Estatutos asseguram apo. 
sentoooria com proventos lntegraJs, 
por Invalidez ou compulsàrlamen· 
te, aos 30 anos de serviço público, 
não tendo, por outro lado, tôda a 
legislação atlnente à ·revisão sala· 
rlal, deixado de contemplar, sem 
distinção, o pessoal 1nat1vo, quan· 
do a majoração decorre de aurnen· 
to de custo de vida; 

e) constituindo a gratificação 
adicional, na. forma de prêmio por 
serviço já. prestado, Uin poderoso 
estimulo aos que trabalham, per· 
derla ela, caso vigorasse o prece!· 
to contido no dispositivo vetado, 
essa caraeteristlea que lhe é es· 
sencial, desde que, na prática, os 
que permanecessem na. lnatlvlda
de - e já sem proventos Integrais, 
na maioria- fizessem jus a.o mes· 
mo beneficio concedido a todos 
quantos com o seu esfôrço conti· 
nuo e Incessante impulsionam com 
a fôrça do seu labor diário a má· 
quina. admlnlstra.tlva; e 

f) constituiria sério perigo 
computar-se, como tempo de ser
viço, o da !natividade. Brevemen· 
te teriamos de admitir, como col· 
sa perfeitamente natural, contar 
da lnatlvlda.de como se de exerci· 
elo fôsse, para. efeito de promoção 
ou aumentos periódicos. 

ConcZusao 

As razões apresentadas pelo sr. 
Prefeito são plenamente convln· 
centes, demonstrando, à evidência, 
a necessidade de ,excluir, do pro· 
jeto, o § 3.0 do art. 1.o. 

A situação do aposentado, para 
efeito de percepção da gratifica
ção adicional, por tempo de servi· 
ço, já foi resolvida de modo sa· 
tlsfatórlo no § 1.o do artigo cita· 
do, que repetiu, mutatfs mutandfs, 
o disposto no parágrafo único do 
art. 146 do Estatuto dos Funcioná· 
rios PúbllC'os Civis da União. 
· Diante do exposto, considerando 
que o preceito vetado contraria, 
realmente, os Interesses do Dls· 
trlto Federal, opinamos pela apro· 
vação do veto. 

Sala. das Comissões, em 14 de 
ag&to de 1958. - Lourtval Fon· 
tes, Presidente. - Afr4nto de Ff.. 
guetredo, Relator. - Lameira Btt. 
tencourt. - Gaspar Velloso. -
Ltma Guimarães. - Rut Palmeira. 
- João Vtllasb6as. 

PARECER 

N.0 315, de 1958 

Da Comfssdo de Educação e 
Cultura, sôbre o Projeto de Let 
do Senado, n.0 8, de 1957, que 
considera de magistério. as tun· 
ções de tnspetor de enstno se· 
cundárto. 

Relator: Sr. Nelson Ftrmo. 

O projeto em questão, de Inicia· 
tlva do Senado Federal, conslde· 
ra, para. todos os efeitos, de ma· 
glstérlo, as funções de Inspetor de 
Ensino secundário, e determina 
que, para o provimento dessas fun· 
ções seja obrigatória a apresenta· 
ção de diploma de licenciado expe
dido por Faculdade de Filosofia. e 
prova do exerciclo efetlvo do ma
gistério por prazo não Inferior a 
três anos. 

O projeto recebeu -duas emendas 
substltutlvas, uma da Comissão de 
Constituição e Justiça, outra da 
Comissão de Serviço Público Clvll. 

Não padece dúvldao que a, fun· 
ção de lnspetor de ensino, de mais 
alta Importância pedagógica, equl· 
para·se, e até pressupõe, o exerci· 
elo do magistério. O Inspetor de 
Ensino é, no quadro dos servidores 
encarregados de realizar aos tare· 
fas básicas de Educação, aquêle 
que verifica o normal funciona· 
menta dos educandá.rlos, fiscaliza 
as leis que os disciplinam, assiste 
não só do ponto de vista técnico, 
mas ainda sob o ângulo da confor· 
mldade de suas Instalações e equf. 
pamentos aos preceitos legais. :d:, 
sobretudo, responsável nos têrr.nos 
dos a.rts. 90 e 91 de Portaria MI· 
nlsterlal n.0 501, de 19 de mala 
de 1952, pela observância dos dis· 
positivos .referentes à orientação 
educacional. 
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O lnspetor é, por tudo Isso, no 
espirita da nossa legislação edu· 
caclona.l, que, neste passo, acom· 
panha a. dos paises ma.ls avança
dos, um funcionário dotado de boa 
formação pedagógica, um professor 
experimentado, capaz de supervl· 
slonar e orientar os professOres do 
ensino secundário no exerciclo de 
suas atribuições. 

As gra.ndes tarefa.s de politica 
educacional brasileira se acham 
divididas entre dois tipos de fun· 
cionários, o técnico de educação, 
que exerce funções de pesquisa e 
planejamento educacional, e o lnS· 
petor que verifica e fiscaliza seu 
processamento. 

Não se compreende, portanto, 
que os inspetores do ensino secun· 
dário se coloquem em plano infc· 
rior aos seus colegas, Técnicos de 
Educação. Embora as duas carrei· 
ras não se confundam, pela discri· 
mlnação nitida de sua.s atribuições 
pedagógicas, encontram-se quanto 
às responsabllldades, no pla.no ge
ral . do ensino, em pé de Igual da· 
de. Desde que o Inspetor deva fis
calizar, orientar e supervisionar o 
Professor, não se compreende que 
essa carreira fique situada em ni· 
vel inferior à do professorado. 

Após estuda.r o assunto, o PASP 
já exarou parecer em que reco· 
nheeoe a função de Inspetor como 
sendo de nivel técnico e cultural 
superior. (Procs. ns. 3.818, de 9 de 
agOsto de 1955 e 5.795, de 21 de se
tembro de 1955, publicados nos 
P. O. de 28 de a.gôsto de 1955 e 7 
de outubro de. 1955). Os funda· 
mentos dêsse parecer são os requi
sitos mesmos para o ingresso na 
carreira de Inspetor e, nos seus 
concursos, os candidatos devem de
monstrar conhecimentos de Peda· 
gogia, Didática, Administrar Esco· 
las, Psicologia, Biologia, História e 
Educação e Legislação de Ensino. 

:lllsse preP!lro é indispensável em 
funcionários que, por disposição do 
Regimento da Piretoria do Ensl· 
no Secundário, (aprovado em lei 
recente) Decreto n.0 40.050, de 2'9 
de setembro de 1958, foram inves-

tidos da responsabllldade de dlrl· 
gir as Inspetorias Seccionais do 
Ensino Secundário, criadas e lns· 
taladas, em todo o , Pais, com o 
objetivo de dar ao ensino melhor 
orientação e maior desenvolvlmen· 
to. Seus auxlllares imediatos, Ins
petores, Assistentes e Inspetores 
Itlnera.ntes são também designo&· 
dos dentre os Inspetores do Ensl· 
no Secundário. 

Flna.lmente, o Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, em acórdão pro
latada no Recurso ExtrlltOrdinárlo 
n.0 35.585, houve por bem reconhe
cer o caráter técnico de ·tunção 
exer.clda pelo Inspetor de :~nstno. 
Decidindo sObre acúmulo de fun. 
ções, postulou aquêle Excelso Trl· · 
bunal que "cargo técnico é aquêle 
para cujo exercido seja. indlspen. 
sável e predominante a aplicação 
de conhecimentos cientificas ou 
artistlcos de nivel superior de en. 
sino", concluindo que são "maté. 
rias correlatas à lnspeção e à do
cência". 

Estamos, portanto, diante de 
uma. corrente Já constltuida de 
Idéias e doutrinas, que logicamen
te se encaminha à solução corpo. 
rlfJcada no presente projeto. 

A primeira emenda da Comissão 
de Constituição e Justiça, visa en· 
quadrar o projeto nos dispositivos 
constitucionais, tornando obriga,tó
rlo o concurso de titulas e provas 
par.a. o acesso à carreira. A segun· 
da emenda, da Comissão de Setvl· 
ço Público Civil, amplia os bene· 
flclos do projeto às categorias de 
Inspetores do Ensino Comerclal,,de 
Educação Flslca e do Ensino Su· 
perlor, tornando, do mesmo plltSSo, 
obrigatório para o preenchimento 
dêsses cargos, o concurso de t~tu· 
los e provas, o diploma de Facul· 
da.de de Filosofia e a prova de 
exercfcio do magistério por perto
do nunca Inferior a três anos. A 
segunda emenda é, portanto, am· 
pllatlva do projeto, ao mesmo tem· 
po, que assegura seu enquadramen· 
to nos dispositivos constituclonals. 
Somos, porta.nto, pela aprovação 
do projeto nos têrmos da segunda 
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emenda sub'stitutiva apresentada 
pela' douta Comissão de Serviço Pú-
bUc·o Civil. . . . . 
'· No entanto, parece-nos de justi
ça .a Inclusão dos Fiscais Gera.!s 
de Ensino Comercial nas vanta
gens . qUe o projeto assegura: aos 
Inspetores. Trata-se de .função 
que1: por suas · atribuições, . muito 
se assemelha à desempenha.da pe
los Inspetores. Fiscalizam os es
tabeleC'lmantos de ensino comer
cial: e supervisionam os professô
res.· Por outro lado, trata-se de 
função ·extinta, · dai: parecer-nos 
deva.ser contemplada em artigo à 
pa.rte; ·Propomos, portanto, a se
guinte subemenda oo substitutivo 
apresenta.do pela Comissão de Ser
viço . Público. · , 
: Acrescente-se, onde convier: 

· · !'Art. 7.0 · Conferem-se aos :atuais 
ocupantes de função extinta .de 
Fiscal· Geral do Ensino Comercial 
os· benefícios desta lei". 

Sala .. da.s Comissões, em 9 de ju
nho de . 1958. -· Mourão Vieira, 
Presidente.·-. Nelson Firmt;J, Rela· 
tor .. .:...:. ./11em de Sá. - Saulo .Ra
mos . ._Públio de Mello. 

O' SR. PRESIDENTE - Estã fin-
da .. a· leitura do Expediente. · 
. . . . . . 
· Sôbre a mesa requerimento subs

crito par vái-los srs. Senadores. 

:. ·:. t:lido .o .seguinte .. 
. ·.····, 

! .. ' 
. ,, 

i . I 

REQUERili4ENTO 

N,O 324, de. 1958 

·'Pelo falecimento do Sr. Alm!ran~ 
te' Antônio Alves Cà'rilara Júnior, 
M!ni~tro . di!; Marinha, que desapa
reée-' ·a.pós uma existência que é 
uin ·precioso repositório de exem· 
pios de ·virtudes, cheia de serviços 
à· Naçã,o e à Marinha de ·Guerra, 
requeremos sejam ·pelo Senado 
prestadas as seguintes homena-
gens 4e pesar : . · 

··l) Inserção em. Ata de um ·voto 
de profundo pesar; 

· 2) . apresentação de condolên
cias à familia e à. Armada Nacio. 
na!, na pessoa de seu atual :MI· 
nistro. · . · .. 

Sa.la das Sessões; em iB de a.gôs
to de .1958. - Neves da Rocha. -
LiTI(). de .Mattos: - Cunha Mello. 
- Gilberto Marinho. - Argemtro 
de Figueiredo. - Onofre Gomes. 
- Catado de Castro. -. Attílio Vi
pacqua. -· Jorge Maynard. ·-Do
mingos Vellasco. - Alencastro 
Guimarães .. :-· Mourão Vieira. -
Públio de Mello. - Abelardo Ju
rema. - Lameira Btttencourt. -
Prisco dos. santos. - Moreira Fi
lho. - João Villasbôas • ...::.. Mário 
Motta • ...,... Lima Tet3:etra. ·-· Fer
nandes Távora.-· Lourivaz· Fontes. 
- Ribeiro casado. - Ary vtanna. 
- Primto Beck. - Coimbra Bue-
no. - Gaspar Velloso. ·. 

· O SR. PRESIDENTE ·- O req~e
rimento que ·acaba de ser lido 
está devidamente apoiado. · ·. 

Tem .a pa.lavra o nobre Sena.dor 
Neves da Rocha, para encaminhar 
a votação. 

o SR .... NEVES DA. ROCHA -
(Para encaminhar -a. votação) -
Sr. Presidente, Srs. SenadOres, a.ca
ba o Brasil de perder. um dos seus 
mais ilustres filhoS e· a nossa gh 
riosa. Marinha de Guerra, um. ·de 
5eus ma.is destacados marinheiros. 

Repercutiu dolorosamente ·no 
selo de tôdas a.s classes sociais, es
pecialmente no das Classes Arma
da.s, o inesperado falecimento, a 14 
do corrente, nesta Capital, após li
geira enfermidade, do Almirante
de-Esquadra Antônio Alves Câma.
ra Júnior, que vinha exer-cendo. 
com brllho. invulgar. as .árduas .fun
ções . de Ministro· 'de Estado dos 
Negócios da Marinha, · nelais inves
tido desde os dias tumultuosos de 
novembro de 1955, a convite do ex
Presidente Nereu Ramos, de sau
dosa. memória, e no honroso · pôsto 
mantido desde }aneiro de 1956, pe. 
lo atuai Govêrno da República. Co
nheci de perto. o ilustre m1Utar, 
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· como seu conterrâneo, como paren
te e amigo, podendo, assim, acom· 
panhar com entusiasmo a magní
fica. t~:~ajetória pelo mesmo percor
rida, sem dela se ter desviado, du· 
rante os longos 50 anos de uma 
exemplar vida funcional, para le
gar aos seus sucessores, fulguran
tes páginas de uma fé de oficio 
sem fa.Ihas nem deslizes. 

Alves Câmara era considerado 
sem favor um dos maiores valores 
atuais da Marinha de Guerra do 
Brasil, tendo sabido honrá-Ia e 
dignificá-la. onde quer que tives
sem sido reclamados os seus ser· 
viços. 

. Tomou parte ativa nas duas 
grandes guerras que conflagraram 
o mundo em 1914 e 1939, nas quais 
lhe foram atribuídas missões de 
DJta . relevância desempenhadas a 
contento. 

As inúmeras condecorações re
cebidas e os elogios constantes dos 
seus assentamentos militares, cons
tituem honroso documentário dos 
inestimáveis serviços prestados à 
Nação. 

Alcançou, sempre por mereclmen
tp, as· promoções aos postos da es
cala.hierárqu!ca, até atingir o mais 
alto - o de Almirante-de-Esqua
dra ~ no qual veio a ocupar, pelo 
seu reconhecido valor, a Pasta MI
nisterial que deteve em mãos até 
o seu prematuro falecimento. 

Técnico apaixonado pelos assun
tos da profissão que abraçou, es· 
peclalizou-se em trabalhos de hi· 
drografia e navegação. 

O Sr. Mourão Vieira - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Pois não. 

O Sr. Mourão Vieira- Tive opor
tunidade de conhecer o grande 
ma.rinheiro que o BJ.IRSil acaba de 
perder, quando juntos no Conse
lho Nacional de Geografia repre
sentávamos : o Almirante Alves 
Câmara a Marinha ·de Guerra e, 
eu, ó Estado do Amazonas. Em 
contato com o ilustre varão pude 

verificar o seu a.cendrado patrJo, 
tismo e, principalmente, seus vas· 
tos conhecimentos .de hidrografia. 

Posso, como v. Exa., ao deplorar 
sua morte, lamentar prlncipalmen· 
te a perda do .patriota e do .exce· 
lente técnico de que o Brasil se 
vê privado. 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Muito obrigado a Vossa Excelên· 
ela. ·· 

O Sr. GUberto Marinho - Per· 
mlte V. Exa. ·um aparte ? 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Ouço Vossa Excelência. · 

O Sr. Gilberto Marinho -· Pedi- · 
ria a V. Exa. que, na brilhante 
oração que está proferindo em ho
menagem à memória do grande Mi· 
nistro Alves Câmara, consign·asse 
também a compunção e a mágoa 
da Ma.!oria do Senado. 

O Almirante Alves Câmara, fi· 
gura exponencial das Fôrças Arma
das da. nossa Pátria, era uma per
sonalidade de escol insuscetivel de 
controvérsia. Os seus notáveis ser
viços à gloriosa Marinha do Bra
sil e ao Pais estão por demais VI· 
vos na. memória de tôda a Nação. 

O . SR. NEV~ DA ROCHA -
Multo obrigado a V. Exa. pelo brl· 
Ihante aparte · que Incorpora ·ao 
meu discurso. 

O Sr. João VilZasbôas - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. NEVES DA ROCHA _: 
Pois não. · 

O Str. João Vlllasbôas ....:. A ma,· 
nlfestação de pesar que V. Exa. 
traz ao Senado pela morte do AI· 
mirante Alves Câmara, a União 
Democrática Nacional apresenta 
sua solldarleda.de e o máximo· sen
timento pela perda sofrida pela 
Nação. 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Agradecido a V. Exa. pelos apar
tes que estão sendo proferidos, nes· 



-314-

te momento de dor e de amargu. 
r>a, pelo falecimento do Almlra.n
te. Alves Câmara. 

O Sr. Attilto Vtvacqua - Perml· 
te v. Exa. um apa,rte ? 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Ouvirei o aparte de Vossa Exce
lência. 

O Sr. Attillo Vtvacqua - O Par
tido Republicano compartllha. do 
pesar com que. a Nação viu desa
pa.recer o ilustre brasileiro A!ml· 
rante Alves Câmara, que, por seu 
saber, devotamento profissional e 
patriotismo, tanto dignificou as 
tradições dar Marinha de Guerra. 
Meu Estado, o Espirito Santo, trl· 
butarlhe especial reconheclmenrto 
pelo lnterêsse e carinho que dis
pensou à. Constl'ução da Escola de 
Aprendizes de Marinheiros, ·na his
tórica Cidade de Vila Velha, antl· 
ga arsplração de minha terra, cuja 
voc~o maritlma é das mais as· 
sinaladas. As paJ.avras de V. Exa. 
traduzem, com a marls viva emo
ção, os sentimentos do Senado e 
do Pais. 

O Sr •. Ltno de Mattos - Permi· 
te o nobre orador um aparte ? 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Pois não. 

O Sr. Ltno de Mattos - Deseja. 
ria incluir no justo e oportuno dls· 
curso de v. Exa. minha manifes
tação pessoa.l de pesar pelo fale· 
cimento do Almirante Alves Câmar
ra. Perde a Marinha. de Guerra 
Brasileira um dos seus mais dedl· 
cados servidores, e o Brasil um 
grande e querido filho. 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Constarão do meu discurso, como 
manlfestarção de solidariedade. os 
apartes que acabam de proferir os 
eminentes Senadores Gilberto Ma· 
rlnho, Mourão VIeira, João VI.Uas
bôas, Attillo Vlvacqua e Llno de 
Mattos. 

O Srr. Abelardo Jurema - Per· 
mite V. Exa.. um aparte? 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Aceito o apa.rte de Vossa Excelên· 
ela. 

O Sr. AbeZardo Jurema - Asso· 
elo-me, como paralbano, às home· 
nagens de v. Exa. à. memória do 
saudoso Almirante Alves Câmara, 
que, em vá.rlars oportunidades pres· 
tou ~inalados serviços ao meu Es· 
tado natal, entre êles a utlllzação 
de . vasos de guerra para o trans· 
porte de gêneros allmenticlos numa 
hora. ·em que os abasteclm,entos 
eram dificels. Recentemente, aten· 
dendo a oapêlo meu, C'olocou o en· 
tão M.lnlstro da Marinha à. nossa 
disposição na vlos que conduziram 
material destinado às obras do Se· 
mlnárlo paralbano, corresponden· 
do a.sslm a umoa aspiração do Cle· 
ro. V. Exa., portanto, está fazen· 
do justiça a um dos grandes ho· 
mens dêste Pais, cujo nome fica· 
rá gravardo na História da nossa 
Marinha de Guerra. e merecedor do 
eterno reconhecimento da Paraiba. 

O SR. NEVES DA .ROCHA -
Multo grato ao eminente Senador 
Abelardo Jurema pelas palavrars de 
solldarleda,de à minha. omção. 

Nos dias atribulados por que 
passou a Nação em fins de 1955, 
quando fôrar chamado para cola· 
bora.r com o Govêmo da Repúbll· 
ca. soube Impor-se perante os seus 
camaradas de armas, de modo a 
acalmar os ânimos mais exa.ltados 
e a apazlgua,r os espirltos mais re
beldes, conduzindo-os a um ambl· 
ente de harmonia e de tranqülll
dade. 

ll: a êsse vulto de Incontestável 
mereC'Imento. que neste momento 
rendemos ars nossas homenagens, 
num Imperioso dever de justiça e 
de gratidão. 

O Srr. Públto de MeZlo - Permite 
v. Exa. um aparte? · 

O SR. NEVES DA ROCHA 
Pois não. 
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· O Sr. Públio de Mello- Ao Justo 
preito de v. EU. à memória do AI· 
mirante Alves Câmara venho tra· 
zer a solidariedade da Banca.da do 
Maranhão. 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Muito grato a Vossa Excelência. 

O Sr. Ltma Tef:l:etra - Permite 
o nobre orador um aparte ? 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Ouço o nobre coleg~ 

o Sr. Lima Tef:l:etra - Recém· 
chegado da Bahia, tive notie.la do 
falecimento do Almirante Alves 
Câmara. Sabe v. Exa., porque es· 
tivemos com êsse eminente bras!· 
leiro no 11 de novembro, como fo· 
ram dlffceis aquela.s horas para o 
Min1stro da Marinha; e há de re
cordar·se da firmeza e correção 
com- que agiu o Almira.nte Alves 
Câmara, baiano Uustre, de famf. 
lla. tradicional no nosso Estado. 
Merece aquêle eminente brasileiro 
tôdas as homenagens, as quais a 
representação baiana desta Casa 
se assoei~ Se presente o nobre Se· 
nador Jura.cy Magalhães, tenho 
certeza de que também secunda. 
rta as palavras do nobre orador, 
pelos. assinalados serviços presta· 
dos a.o Pais. 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Muito grato ao aparte do Sena· 
dor Lima Teixeira: Falava em meu 
nome pessoal, no da Bancada balar 
na,- da qual faço parte, e no do 
Partido Trabalhista Brasllelro; 
mas agora, no de todo o Senado, 
uma vez que os representa.ntes dos 
diversos Estados da Federação se 
incorporaram às justfssimas ihome· 
nagens que vimos prestando à me· 
mórla do eminente baiano desapa· 
recldo. - · --

Do Presidente Juscelino Kublts. 
chek são as seguintes expressões 
que traduzem o aprêço em que era 
tido o seu dedicado auxiliar de 
govêrno. 

"!!: com a maior tristeza que 
tomo conhecimento da morte 
do Almirante Alves Câmara. 
Dêle guardarei grata lembran· 
ça. 

Serviu ao meu govêrno na 
pasta da. MariDha com leal· 
dade exemplar. Com zêlo e 
eompetêncla lnexcedivels. 

Era o Almirante Alves Câ· 
mara, um grande ma.rlnheiro, 
um patriota e um gentll·hO· 
mem. Durante cêrca de 50 
anos serviu o Almlra.nte Cã
tnara à nossa Mar~ de 
Guerra cotn fidelidade perfei· 
ta, e abna de um varão antt. 
go. 

Juntos atra.vessatnoa hollaB 
dlficels; juntos vtvetnos en· 
fim a certeza de que a .lei, a 
ordetn e o bom·senso se ha. 

-viam impáSto e consalldado 
para o betn do Brasil. Morreu 
o Almirante Câmara no seu 
pôsto de Cotnando. l!: cotn o 
maior respeito que tne lncll· 
no diante dessa gra.nde figura 
da Marinha e da Pátria Bra· 
sileira". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
para que possatn ser Incorporadas 
às minha.s palavras, para conhe
cltnento dos porvlndouros, seja.tne 
permitido ler, desta tribuna, os da· 
dos biográficos referentes à tnar· 
cante personalidade e cuja memó· 
ria deverá ser reverencia.da pelas 
gerações futuras. 

O Altnirante Alves Câmara 
nasceu a 5 de junho de 1891, 
em Salva.dor, Bah111., filho do 
Almirante Antônio Alves Câ· 
mara e de D. Breglna.ta Brasil 
Câmara. 

Tendo terminado seus estu. 
dos prltnárlos em 1902, na cl· 
dade do Salvador, velo com 
sua famil1a para o Rio, e, no 
ano -seguinte, tnatrlculou·se no 
Colégio Militar, onde fêz o 
curso secundário. Em 1908, 
teve praça de Aspirante a 
Guarda·Marinha :na. Escola Na. 
vai. Foi nomeado Guarda. 



.· 
-316-

· Marinha em ja.n.eiro de 1911. 
.. ·Tendo sido promovido a 2.o te

nente em .. 30 de dezembro de 
. 1911, embarcou no .Navio-Esco

la "Benjamim Constant", fa. 
zendo um .cruzeiro .de instru

.... ~ão à Europa .. Foi promovido 
.. a. 1.0 . tenente .. em 23 de ·março 

de 1916. Em 1918, tomou par
te na 1.a Guerra Mundlad, em· 

: ba.rcando no Cruzador "Ba
hia'~ que ·fazia parte da. Divl· 
são Naval de Operações de 
Guerra. . De. 1919 a 1921, dedi
cou-se entre outros trabalhos 
hidrográficos, ao levantamento 
da Bafa . de Guanabara.. Foi 
promovido por merecimento ao 
põsto de capitão-tenente, em 
30 .. de. novembro de. 1921. Em 

· 1922, embarcou no NE . "Ben
jamim Constant" como instru-

.. tor de .Geodésia e Hidrografia 
da turma de Guardas-Marinha. 
Em 1924, chefiou a Comissão 
pa.ra a · determinação das po
sições geogrâficas dos faróis 
da costa Sul do Brasil, no co
mando· do Navio Hidrográfico 
"Lahmeyer". 

Curso àe Especialização 

Em · 1925 desembarcou para 
· efetuar o Curso de Especiali

... · zação de Artilharia, no qual 
· · obteve distinção. Em 1926, em

barcou no Cruzador . "Bahia",. 
onde exerceu as funções de En· 

· ca.rrégado do Armamento. Em 
1927, foi Assistente do coman· 
d8.nte da Flótilha. de Contra· 
torpedeiros. Em 1928, exerceu 
as funções de chefe da Divisão 
de Artilharia da Diretoria do 

. . . .Armamento. De 1929 a 1930 
estêve embarcado no En-coura· 

· · çado "São Paulo", como Encar
rega.do de N-avegação e poste
riormente do Pessoad. Em 
1931,· fêz o Curso de Coman
dante da Escola de Guerra Na· 

· vai. Em 1932' comandou a Es· 
cola de Aprendizes Marinhei· 
ros do Estado do Rio Grande 

, do Norte. Como oficial suba!-
, terno emba.rcou em . vários ne-

vias da . Esquadra, exerc~mdo 
diferentes encargos e instru
torias. Foi promovido ao pôs; 
to · de Capitão-de-Corveta em 
29 de setembro de 1932. ·Em 
1933 voltou às lides hidrográ
ficas como instrutor de Hidra· 
grafia .e Navegação da 1.a tur
ma de oficiads especia.lizados 
neste assunto. De 1934 a 1936 
comandou o Navio-Hidrográfi· 
co "Rio Branco" durante to· 
do tempo empenhado em 
Campanhas Hidrográficas, ten
do dirigido e executado. os ser
viços de levantamentos hidro
gráficos de cêrca de 300 ·mi
lhas da costa Sul do Brasil, 

· no trecho compreendido entre 
o Rio "de Janeiro e o pôrto de 
Santos. Deixou o comando do 
Navio-Hidrográfico "Rio Bran
co" e foi chefiar a Divisão de 
Hidrografiá. da Diretoria. de 
Navegação.· Foi promovido ao 
pôsto de Capitão-de-Fragata 
em 17 de outubro de 1938, por 
merecimento. 

Na guerra 

. Em .1940, como membro da 
. comissão designada · pelo go
vêmo para. a determinação do 

· verdadeiro local do descobri· 
·menta do Brasil, embarcou· no 
Navio-Hidrográfico "Rio ·Bran' 
co" e .chefiou os trabalhos· de 
levantamento da costa da Ba
hia, entre a. Ponta de Santo 
Antônio e Pôrto Seguro, onde 

· realizou estudos locais para 
interpretação da carta de Pero 
Vaz Caminha. Em 1941 assu
miu o C'Omando do Navio-Esco
la "Almira.nte Saldanha", que 
realizou uma viagem de ins
trução em tôrno da América 
do Sul; -com uma turma de 
Guardas-Mariliha. Pela pri
meira vez um· navio de guerra 
do Bra.sil atravessou o Canal 

· do Panamá. Em 1942, após 
alguns meses de serviço no Es
tado-Maior da Armada, foi no
meado comanda.nte do CT 
"Mariz e Barros". No. periodo 
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da 2.a Guerra Mundla.l em que 
o Brasil tomou parte, Iniciou 
operações de patrulhamento 
na Costa brasileira. Conduziu 
o navio aos Estados Unidos da 
América, a, fim de completar 
o armamento do mesmo. Foi 
promovido ao pôsto de capi· 
tão de Mar-e..Querra em 26 de 
maio de 1944, por. mereclmen· 
to. Ao regressar ao Brasil, o 
CT "Mariz e Barros" fêz parte 

.. da. escolta dos comboios que 
conduzlra.m as tropas brasllel· 
ras ao teatro de operações de 
guerra. Nestes comboios foi 
o · comandante da cobertura 
antl-submarlna. 

Conferência htdrográttca 

Terminada a. guerra, foi no
meado comandante do Encou
raçado "São. Paulq", que se 
achava no pôrto do Recife e 
o trouxe para o Rio. Deixan
do o coina.ndo do Encouraça,:. 
do "São Paulo", em 1946, as
sumiu o comando da ta Flotl· 
lha de Contratorpedeiros; que 

·exerceu até a sua promoção 
por merecimento a. contra-al-
mirante, em 20 de junho de 
1946. Foi nomeado dlretor-ge-

. ra.l de Hidrografia. · e Navega
ção em 1946, cargo que deixou 
em março de 1949, para exer
cer as funções de dlretor da 
Escola Naval. Coube ·ao C'on· 
tra·almirante Câmara. .a árdua. 
tarefa. de reorganizar os ser
viços de hidrografia, baliza· 
menta etc.;· os quais, por cau
sa.s .várias tinha.nt sofrido um 
decréscimo em seu rendimen
to. O que foi feito no perfodo 
de 1946 a 1949, poderá ser 
aquilatado pela leitura dos 
Relatórios Anuais apresenta
dos ao Sr. Ministro da Mar!· 
nha, nos a.nos de 1947 e 1948. 
Desde 1938 representa o Minis· 
tério da Marinha junto ao 
Conselho Nacional de ·Geogra· 
fia. Como diretor.geral de Hl· 

· drografla. e Navegação chefiou 
a Delegação brasileira. na V 

Conferência Hidrográfica In
ternacional realizada em Mô· 
naco, em 1947.. Fêz parte da 

·· Delega.ção do Brasil nas cerl· 
mônia.s· da posse do Presiden
te da Repúbllca do Chile, Sr. 
Gabriel Gonzalez Vldella. 

Adtdo em Washtngton 

Fêz parte da Delegação do 
Brasil . na Conferência Inter· 
nactonal pa.ra Salvaguarda da 
Vida Humana no Mar, realiza. 
da em Londres. No fim do 
mesmo ano, como presidente 
do Comitê de Hidrografia do 
Instituto Pan.amerlca.no de 
Geografia e História, tomou · 
parte na. 4.a Reunião de Con
sulta sôbre Cartografia, rea
lizada. em Buenos Aires. . Foi 
promovido, por merecimento, 
ao pôsto de vlee-almirante em 
31-12·1951. Em 2 de ja.neiro de 
1952 foi novamente nomeado 

· dlretor-geral de Hidrografia e 
Navegação, cargo que desem
penhou até fevereiro de 1953. 
Chefiou a Delegação do Bra.sll 
à VI Conferência Hidrográfica 

· lnternaclonal, rea.IIzada em 
. Mônaco. em 1952. Chefiou a 
Delegação do Brasil à IV Reu-

. nlão . Pan·americana. de .Con
sulta . sôbre Cartografia; · pro· 
movida pela Comissão de Ca.r· 

· tografla e História, sob o pa
. troclnlo . do Govêrno da Repú· 

· bllca Dominicana e realizada 
em outubro de 1952, . em Clu· 
dad Trujlllo. Em 5 de janeiro 

· de 1953, foi nomeado lnspetor
geral da. Marinha, cargo que 
deixou em maio do mesmo ano 
para exerC'er o de secretário· 
geral da Marinha, que exerceu 
até 1954, quando foi nomeado 

. Adido Naval à Embaixada. do 
Brasil em Washington. Foi 
promovido, por mereclm~nto, 
ao pôsto de Almlrante.de·Es· 
qua,dra, em 23 de julho de 
1954. Regressou ao Brasil em 
24 de março de 1955. Nomea
do ministro de Estado dos Ne
gócios da. Marinha em novem-

-
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bro de 1955, cargo que exerceu 
até a presente data. Em 5 de 
junho de 1957 foi transferido 
para. a Reserva. Remunerada 
compulSOriamente no pôsto de 
almirante. 

Condecorações 

Além de Inúmeros elogios, 
possula as seguintes condeco· 
rações e medalhas : 

Nacionais : cruz de Campa· 
nha. da 1.• Guerra Mundial; 
Medalha da. Vitória da 1. a 
Guerra Mundial; Medalha de 
Serviço de Guerra com (2) EB· 
trêlas, da 2.8 Guerra Mundial; 
Medalha. da Fôrça. Naval do 
Nordeste (Prata) ; Ordem Na· 
clonai de Mérito <Grã Cruz); 
Ordem do Mérito Naval (Gran· 
de Oflclal) ; Ordem do Mérito 
Mllltar (Grande Oficial) ; Or· 
dem do Mérito Aeroná.utioo 
(Grande Oficial); Medalha. 
M111ta.r com passador de Pla.· 
tina; Medalha de Guerra do 
Exército; Medalha. Mérito San· 
tos Dumont; Medalha. Naval 
do Serviço extinto. 

Estrangeiras : Comandante 
da Legião do Mérito dos Esta
dos Unidos; "Cruz de Guerra 
com Palma", da República. 
francesa; Comandante Hono
rário da Dlvlsão !Mllitar da 
Ordem do Império Britânico; 
Grã.-Cruz com distinção blan
co Peruana "Ao Mérito Na
val"; Mérito Naval Espanhol 
(Orá-Cruz) ; Grã·Cruz da Or· 
dem de Avlz·Portugal; Ordem 
do Mérito Naval (Grande Ofl· 
ela!) "Almirante Padllla", pe· 
lo Govêrno da Colômbia; Co· 

· mendador da Ordem "Ao Mé· 
rito", pela República. do Chl· 
le; Comendador da Ordem 
"El Sol del Peru"; Comendar 
dor com placa, da Estrêla Ne· 
gra da União Francesa; Co· 
mendador da Ordem do Mérl· 
to "Juan Pa.blo Duarte", pela 
Repúbl1C'8 Domlnlca.na; Cruz 
do Mérito Mllltar, de Primei· 

ra Classe, da Guatemala; Con. 
decoração "Abdon Ca.lderon", 
de Primeira Classe, pelo Go· 
vêrno do Equa.dor. 

Emm as palavras que desejava 
proferir, nesta oportunidade, quan· 
do o Brasil se vê privado dos ser
viços de um grande marinheiro, 
de um leal patriota e eminente 
brasileiro : o Almirante Antônio 
Alves Câmara. (Muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE - Em vota· 
ção o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o apro. 
vam, queiram conservar-se .senta
dos. <Pausa) • 

Está. aprovado. 

A Mesa. associa-se às homenagens 
prestadas pelo Senado à memória 
do Almirante Antônio Alves Câma
ra, que, na guerra e na paz, pres· 
tou à Ma.rlnha do Braall, portanto 
ao Pais, os mala assinalados ser· 
viços. 

Em obediência ao voto do Plená· 
rio, fará. cumprir as determina· 
ções do requerimento aprovado. 

Continua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o Senador Gll· 
berto Marinho, segundo orador 
Inscrito. (Pausa>. 

Não está. presente. 

Tem a palavra o Sena.dor Llno 
de Mattos, terceiro orador inscrito. 

O SR. LINO DE MATTOS -
(LB o segutnts dtscurso> - Sr. Pre
sidente : Cumpro o dever reglmen· 
tal de comunicar à douta Mesa do 
Senado o meu desligamento das fi· 
leiras do Pa.rtldo Social Progressis
ta e, conseqüentemeonte, da sua 
Bancada parlamentar nesta Casa 
do Congresso Nactonal. 

Fa.ço a presente comunicação 
com a alma ferida por justificada 
e profunda amargura, porque me 
afa.sto de um amigo que admlrel, 
prezei multisslmo e a quem ofereci 
inlntertupta, leal e dedicada cola· 
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boração durante vinte anos e, por· 
que me excluo de uma agremiação 
partidária que significava a con· 
tlnuação da minha própria fam1· 
lia, tais e tantos os companheiros 
que se ligaram a mim por 1aços de 
fraternal amizade. 

Cabe-me esclarecer ao Senado da 
República que o meu rompimento 
polftleo com o Sr. Adhemar de 
Barros resultou de Imperativos de 
ordem moral. Habltuaodo a fazer 
politica partidária sem propósitos 
outros senão os de bem servir à co· 
letividade, dentro de uma sã e pura 
orientação ideológica, fui, no en· 
tanto, obrigado a enfrentar, anos 
seguidos, grupos de elementos pes· 
sepistas movidos pelo ódio, despei· 
to, ciúmes e Inveja. Ao enfrentá· 
los, estava convencido de que a 
urdidura dessa trama contra mim 
não contava com o apoio do chefe 
partidário. 

Trucü!amento parttdó.no 

Essa crença começou a abalar. 
se, em meu espirita, logo que o 
Sr. Adhemar de Barros assumiu a 
Prefeitura de São Paulo. Assim é 
que, em 26 de agôsto do ano pas. 
sado, numa. carta, amplamente no· 
ti.Clada pela Imprensa, eu lhe fazia 
sentir .as Injustiças e ingratidões 
de que eu estava sendo vitima. Em· 
bora a sua resposta oferecesse pers· 
pectivas de melhor compreensão 
futura, os fatos se encarregaram 
de mostrar que, dia a dia, mlllls 
se. fechava o cêrco pa.ra meu tru· 
cldamento partidário antes da es· 
colha do candidato a Vlce.Qoverna· 
dor. 

Tive que vencer alguns meses de 
sofrimentos morais inenarráveis, 
porque tudo de mau, de desonesto 
e de lnfamante que se registrava 
na vida pesseplsta, inclusive cartas 
e circulares anônlmas, me era atrl. 
buido nos eochlchos de corredores, 
adredemente estimulados. 

Disposto a entendimento 
honroso 

O rompimento, do ponto de vis· 
ta politico-partidário, só poderia. 

prejudicar-me. Lutei, em desespê· 
ro, contra essa solução extrema que 
não me interessava. Procurei, atra· 
vés de visitas aos correligionários 
dos diretórlos municipais, reunir 
testemunhas da minha a.c;ão de ln· 
defectivel fidelidade partidária, 
Quando mais grave se me afigurou 
a minha situação, abalada. pelos 
Intrigantes, procurei o sr. Adhemar 
de Barros e lhe abri, de viva voz, 
o meu coração de amigo de vinte 
~os, pedlndo·lhe para que conflaa· 
se em mim, porque, em holocausto 
à harmonia partidária e, pelo meu 
empenho em vê-lo Governador de 
São Paulo e depois Presidente da 
República, estava eu disposto a. 
qualquer entendimento honroso. 

Bofetada moral, chacota8 e 
zombarias 

Dois dias depois dêste meu ges. 
to de concórdia e de humilhação, 
o Dlretório Estadual do P.S.P. dlrl· 
gla aos diretórios municipais, um 
oficio que significa v a violenta bo· 
retalia moral na. minha dignidade 
de homem de brio. 

A gravidade da ofensa movimen· 
tou, dias sucessivos, o noticiário 
unânime de jornais, rádios e tele· 
visões, sôbre a hipótese de meu 
rompimento. Procurei, porém, con· 
torná•lo esperançoso de um pro
nunciamento do Sr. Adhemar de 
Barros. Enquanto agua.rdava essa 
manifestação, aceitei a interferên· 
ela de amigos para encontros pes. 
soais com o chefe do P.S.P., mas 
inexpllcàvelmente, êsses eontatos 
não se realizaram. 

Os dias . se sucederam, enquanto 
eu esperava a palavra do amigo 
de vinte anos. Todavia, êsse ami· 
go, Sr. Adhema.r de Barros - leva· 
va tudo em brincadeira, na chaco
ta, na zombaria e nem mesmo um 
telefonema pessoal me dirigia pa. 
ra saber o que estava, acontecendo. 

A palavra tão esperada velo, às 
11 horas da manhã do dia 25 de 
julho findo. E que palavra foi 
essa? Foi a. palavra de achlnca. 
lhe, de destruição, que me empur. 
rou para o rompimento, efetlvado, 

-
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em manifesto entregue à impren· 
sa, às 21 horas dêsse mesmo dia. 
Preferi· perder tudo, inut111zar um 
longo· plhSsado partidário, do que 
aceitar os desaforos e as a.frontas 
contidos nas declarações do chefe 
pessepista, cuja leitura passo a fa. 
zer, ·conforme publicou a "Fôllub 
da Noite", algumas horas antes da 
oficialização do meu ·rompimento. 

Declarações do Sr. Aàhemar àe 
Barros. à imprensa 

"0 Sr. Adhema.r de Barros foi 
ouvido pela. rePortagem .em Con· 
gonhas enquanto aguardava o Se· 
nhor João Goulart - sôbre a no· 
ticia de . que o. Senador Lino de 
Mattos resolvera romper com êle. 
A principio, o prefeito tentou des· 
conversar, referindo-se ao "llndo 
dia. que estava. fazendo", à "ale· 
gria ·de festejar hoje a .união de 
pesseplstas e trabalhistas" etc. 
acrescentando, então o seguinte : 

"Tratemos, pois, dos assuntos pe· 
la ordem de importânci·a. 
· · Ao que redarguiu a, reportagem : 

- "MihS o caso Lino de Mattos 
é· importante". · 

Tendo o Sr. Adhemar de Barros 
respondido : 
- "!!: questão de ponto de vista" e 
já não .podendo mais fugir à per· 
gunta, a-crescentou - "Criaturas 
multo mais Importantes já toma· 
ra.m essa atitude em São Paulo. 
Ante o Imponderável, aceitaremos 
a luta. Mas lutar contra quem ? 
Não somos D. Quixotes ... " 

· _ Traição ào Sr. Acthemar àe 
· Barros 

Traiu-se o Sr. Adhemar de Bar· 
ros nessas declarações, porque sa
bedor de que ó ponto vulnerável 
seria a.tacar-me nos meus brios, 
fê:lo, então para forçar,me ao de· 
sespêro. do· rompimento, evidenci· 
ando, dessa maneira, ser. pessoal· 
mente, o chefe do meu estrangula· 
mento dentro do P.S.P. Traiu, 
também, .ao ·a.migo que não é tão 

destltuido de Importância como 
êle quis· fazer crer naquelas decla· 
rações, porque a.té a própria vida 
êsse amigo arriscou diversas vêzes 
para. defender-lhe o nome. 

Traiu-me porque tendo se utm. 
zado da minha longa colaboração 
não se envergonhou de dispensar
me o tratamento desprezível, con· 
tido naquelas suas expressões : 
"Mas lutar contra. quem? Não sou 
D; Quixote ... ", como a dizer que 
não sou ninguém, nada significo e 
não valho coisa alguma. Revelou, 
também, o Sr. Adhemar de Bar· 
ros, em ' tôda a extensão, a sua 
frieza. ca.I-cullsta, a sua indiferen
ça pela sorte dos amigos, o seu 
temor de sombra à sua . projeção 
politica, · o seu rancor e sanha de 
vingança contra companheiros co· 
rajosos e de voz altiva., a. sua ca· 
pacidade de esquecer ajudas rccc· 
bidas, o seu sadismo de trair ve· 
lhos e dedicados amigos em troca 
de ferrenhos inimigos, mesmo os 
que o atingiram na sua. honra. pes· 
soai, ao chamá-lo de ladrão, de 
gatuno, de peculatárlo, de corrup· 
to e de corruptor, revelou, enfim, 
que não sabe ser amigo, não res· 
peita e nem C'Onsidera amizades. 

O desa.ba.mento Inexorável das 
iras do Sr. Adhemar de Barros sô
bre minha trajetórla politica den· 
tro do P.S.P., sàmente poderá ser 
explicado pelo seu sadismo de tr-air 
velhos, dedicados e fiéis amigos, 
em troca de .inimigos. . 

As vitimas da mórbida. politica. 
do Sr. Adhemar de Barros contra 
amigos e companheiros, aos quais 
me reunirei, contam·se às cente. 
nas. Não tenho dúvidas de que, 
muitos outros terão. igual sorte se 
não fugirem enquanto é tempo e 
antes de serem ta.cha.dos de trai· 
dores, falsos, indignos, porque o 
prazer do Sr. Adhemar de Barros 
é fazer-se de vitima e de tra!do, 
convertendo-se em mártir, a fim de 
explorar os sentimentos da pleda· 
de e de compaixão · da nossa gente 
simples e boa. · · 
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Vice-governança ao inimigo 
de ontem 

O Sr. Adhemar de Barros sabia 
que somente pela agressão moral 
aos meus brios, à minha dignida
de e à minha honra pessoal Po· 
deria afastar-me das posições par
tidárias, para entregá-las aos seus 
irreconclliáveis inimigos de on
tem - falsos amigos de hoje, por. 
que interesseiros. 

Foi o que a,C'onteceu; o Sr. Adhe
mar de Barros, para entregar a 
candida.tura de Vice-Governador a 
um inimigo de ontem, que percor. 
reu São Paulo, em duas campa. 
nhas, mostrando, dentro de uma 
ratoeira, um rato, como simbolo 
do ademarismo, traiu e esbofeteou, 
moralmente, a um amigo e cola.
borador de vinte anos. 

O Povo, juiz supremo e irrecor
rivel, em breve; julgará a mim e 
ao Sr. Adhemar de Barros. 

o Sr. Lima. Teixeira - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. LINO DE MATTOS -
Concedo-o com prazer. 

o Sr. Lima Teixeira - Poucos 
foram, realmente, os amigos do Sr. 
Adhemar de Barros que o defen
deram, como V. Exa. nesta Casa. 
Para mim é uma surprêsa não só 
a. atitude de V. E~a. como os mo
tivos que originaram a sua decisão. 
Assisti, neste Plenário, nas horas 
mais difíceis para o Presidente do 
P.S.P., quando enfrentava. uma lu. 
ta séria. com o Governador Jânio 
Qua.dros, a defesa que fêz Vossa 
ExC'elência do Chefe do seu Parti. 
do, inclusive das acusações que, na 
oportunidade pesavam sôbre Sua, 
Excelência. Aproveito o aconteci
mento que v. Exa. está narrando 
para. declarar além da minha. sur
prêsa, que vejo nêle um desestimu
lo àqueles que agem com lealda
de, como V, Exa. se portou ao lado 
do Presidente do Partido Social 
Progressista; e, ao mesmo tempo, 
uma lição para os que observam 
a. vida dos Partidos políticos, e que 

devem precaver-se .de fatos seme· 
lhantes ao que V. E~a. agora anun
cia com o seu desligamento do 
P.S.P. De qualquer sorte deixo 
consignado no dlsC'Urso de Vossa 
Excelência que sua atitude para 
com o Presidente do seu Partido 
foi sempre de defesa · e lealdade, 
através de discursos proferidos 
nesta, Casa. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Gratisslmo ao generoso aparte do 
nobre e eminente colega,, Senador 
Lima Teixeira. Sem dúvida, sur
prêsa para S. Exa., para os mais 
colege.s do Senado da República e, 
principalmente, para. os integran. 
tes do P.S.P.; para mim, todavia, 
dura e triste realidade. 

A fim de que essa decisão popu. 
lar se fundamente em perfeito co· 
nhecimento de causa, pa.sso a re
lacionar os principais elementos 
comprobatórios das minhas razões. 

A carta que transcrevo, a seguir, 
mostra o meu pressentimento, em 
agôsto do ano pa.ssado, de que o 
chefe da conspiração contra mim 
era o próprio Sr. Adhemar de Bar. 
r os. 

É esta a carta : 

"São Paulo, 26 de agôsto de 
1957. 

Dr. Adhemar 

o noticiário contraditório 
sôbre a. minha posição partidá.· 
rla.obriga-me a esta carta. Ao 
fazê-lo tenho presente ll>lguns 
episódios principais da minha 
atuação como seu companhei· 
ro de luta politica. partidária. 

Reporto-me, de inlt'io, a dois 
fatos marcantes. O prlmelro, 
entre fins de 1937 e princípios 
de 1938, quando, presidente da. 
União dos Sindicatos dos Tra· 
balhadores, órgão que congre
gava todos os sindicatos tra
balhista.s do Estado, chefie! 
uma comissão de diretores sln· 
dicais que foi pedir, ao então, 
Presidente Getúlio Varga,s, a 

. sua nomeação para a ln ter. 
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ventorla, marcando, dessa ma
neira, o comêço da sua car. 
relra de chefe do Executivo. 

O segundo fa.to, multo re
cente, foi a campanha para a. 
Prefeitura. Comido, Rádio, 
Televisão. Noites indormi
das ... guardando urnas. ur. 
nas que sabf.amos slgnU!cava.m 
a. sua reabilitação moral e po .. 
litlca. 
· Esta rememoração segue, 
agora., a ordem cronológica de 
episódios mais realçados, na 
época, pela imprensa. 

1947 - Deputado recém-em
possado enfrento os juristas do 
Palácio Nove de Julho que lhe 
queriam impingir a "Pelaqui. 
nha" - Constituição Provisó
ria - para derrubá-lo dos 
Campos Elfseos. 

1948 - dias seguidos na Tri· 
buna.. um dos quais, 14 horas, 

. falando sem cessar na obstru
ção do requerimento "que pe· 
di·a intervenção federal. 

1952 - mês de maio nas sei· 
vas ama.zônicas, no chamado 
Inferno Verde, em busca dos 
destroços do avião Presidente. 

1947 · 1954, exatamente 8 
anos na defesa intransigente 
do seu govêmo e do nosso 
P.S.P., com tal paixão que me 
valeu um processo·crime por 
haver reagido às.acusa.ções de 
certo Deputa.do ao programa 
de televisão. 

Fazendo inimigos ·e abando
nando amigos para ficar com 
o P.S.P., não acompanhei o en
genheiro Caio Dias Batista e 
fui demitido de Secretário da 
Educação por não concordar 
com o Prof. Garcez. 

Na,s mesmas condições, a 
fim de provar a minha desam
bição, ouvi ca.lado as aelama· 
ções dos convencionais, no Ci· 
ne República, indicando o meu 
nome pa!'a seu companheiro 
de cha,pa como Vlce-Governa
dor. 

Registro ainda, nesta espé
cie do meu "Curriculum-VItae" 

politico, o drama da a.ceitação, 
contra a minha vontade, da 
Prefeitura de São Paulo. 

Eleito com o a,poio do P.T.B. 
. mas sem a sua atuação pes

soa.! durante tôda a campa
nha, pudemos provar a vltali· 
dade do P.S.P. e a. obediência 
de todos os pessepistas ao che· 
fe partidário, ausente do Pais 
em viagem de recreio aos ES· 
tados Unidos. 

Finalmente, como fecho des
ta.s recordações da luta eo· 
mum, a minha renúncia. à Pre· 
feitura, cercada de controvér
sias e de incompreensões pa· 
ra, discipllnadamente, sem 
nenhum azedume, obedecer ao 
esquema, apresentado em seu 
nome, da. entrega, do cargo ao 
v~ce-prefelto Piza que havia 
assumido compromissos par
tidá.rios e, por outra parte, 
voltar para o Congresso, a fim 
de defendê-lo da Tribuna do 
Senado da República. nos pro· 
cessos que o conduziram a exl· 
lar-se no Paraguai e Bolivla. 

Essa minha atuação partldá· 
ria me desobriga, porta.nto, de 
qualquer esclarecimento face 
a.o referido noticiário. 
. Abordo o assunto, porque, 
parece evidente, que a Inspi
ração dêsse noticiário obedece 
ao plano de estabelecer, entre 
os nossos próprios eompanhei· 
ros, certa dúvida ou mesmo 
suspeita. para abalar a. minha 
tradição de fidelidade e dlsel· 
pllna partidária, de lutador ln· 
tra.nsigentemente colocado na 
primeira linha das nossas ba· 
talhas eleitorais e que jama.is 
se acovardou frente às dlfi· 
culdades e. Importância d·a 
missão recebida. . 

Ainda. que eu me esforce em 
não dar maior Importância a 
tal sltua.ção, causa estranheza 
que o próprio chefe pessepls· 
ta permita que se publique, 
como· entrevista sua, afirma
ções sôbre a, existência de bri· 
gas no selo do P.S.P. porque 
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certos elementos pretendem 
Impor as suas candidaturas 
aos Campos Eliseos, meneio
nando-se entre os mesmos o 
meu nome. 

Estou eonvencldo de que es· 
sas ocorrências se registram à 
sua revelia. Juntos durnn te 
vinte anos, doze dos quais den
tro do P.S.P. portanto, desde 
a sua fundação, não lhe será 
possível apresentar uma. única 
Imposição, feita por mim, que 
revelasse ambição pessoal em 
detrimento de companheiro 
mais credenciado. 

Nunca, briguei, dentro do 
P.S.P., para exigir os melhor~s 
postos. Nunca permiti e nao 
permitirei jamais que a sim
pa.tia doo pessepistas pelo meu 
modesto nome seja combatida 
por melo de Intrigas, invencio· 
nices e falsidades. 

·Creio que assim escla,recldas 
as r~portagens politicas ter~ 
se-á conseguido dar o verda· 
deiro sentido às nossas lutas 
interna.s, sempre voltadas pa
ra o respeito aos sentimentos 
democráticos de cada compa-
nheiro. · 

Esta carta se tornou impera
. tiva como satisfação que devo 
aos pessepistas e, em geral à 
opinião públiC'a, por isso tomlb
rel a liberdade de, oportuna
mente, fornecer cópias à im· 
prensa. 

Cordialmente, o correligioná· 
rio e amigo Ltno àe Mattos. 

Ao Exmo. Sr. Dr. Adhemar 
de Barros, D.D. Presidente Na. 
·clonal do P.S.P. - Em miJos". 

A resposta, Sr. Presidente, do 
sr. Adhemar de Barros, foi-me al
ta,mente confortadora, tanto assim 
que a,tend! à sua solicitação, con
servando ·em sigilo, até êste Ins
tante, a c·arta a cuja leitura. acabei 
de proceder. Infelizmente, esse es
tado de alma durou pouco. As in
trigas, as mesquinha,rias contra 
meu· nome continuaram. Apesar 
dessa situação, quando, em 10 de 

julho findo, fui interpelado pela 
Imprensa, declarei o seguinte, con· 
forme publicou o jornal Dtárto àe 
São Paulo, naquela data : 

Insiste Ltno àe Mattos; Candt
àatura Parttdárla à Vtce· 

Governança 

o Senador Lino de Mattos, 
estêve, ontem, em São Paulo, 
regressa,ndo à noite à Capital 
da Repúbliéa. Ouvido pela re· 
portagem, em Congonhas, dis· 
se o Senador do P.S.P. que 
"tudo corria bem". Interpe
lado sôbre recente pronuncia· 
mento do Sr. Adhemar de Bar
ros em tôrno do problema da 
escolha do candidato à vice· 
governa,ni;a, declarou-nos o Se· 
nador Lino de Mattos que eon· 
sidel'a certa a orientação do 
Sr. Adhemar de Barros, que 
tem adiado a solução. "Não 
há pressa" - disse, e referin· 
do-se à decla.ração do Prefeito 
sôbre as suas a.tividades no ln· 
terior, acentuou o Senador : 

"0 meu chefe partidário ao 
qualificar de "trabalho dano
so" a minha peregrinação pe
la.s cidades do Interior, disse 
uma. verdade, porque êsse meu 
trabalho deve estar eausando 
"danos", de fato, aos que ima
ginam galgar os Campos Eli
seos na garupa do P.S.P. e à 
custa, do sacrificio dos mUha
res de correligionários pesse
plstas, responsáveis pelos nos
sos diretórios municipais. 

Essa minha decisão de visi
tar os dlretórios municipais 
pessep!stas vem susr::ltando 
multa eeleuma e sei que vem 
alimentando os intrigantes na 
faina de me lncompatiblliza. 
rem, até mesmo com o Senhor 
Adhemar de Barros, o que por 
certo não se conseguirá, por· 
que essa minha atuação é par
tidária e dela tenho o teste
munho honra.do e honesto de 
companheiros decentes espa
lhados pelo interior pa,ulista". 
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Campanha de Adhemar 

As minhas palestras com os 
correligionários da nossa hin· 
terlàndia podem ser reprodu· 
zida,s pelos mesmos, porque me 
limito a. fazer a campanha do 
nosso candidato Adhemar de 
Barros e a recolher impressões 
sôbre a posição dos nossos di· 
retórios, quanto ao problema 
da vice-governa.nça. Nada. pe· 
ço em meu favor e quando o 
meu nome passa a ser consi· 
derado por insistência de com· 
panheiros pessepistas às reu
niões, explico-lhes que não me 
preocupa o problema pessoal 
de ser ou não candidato a vice, 
porque o meu ma.ndato de Se· 
nador termina em 1963, o que 
me deixa à vontade para po
der esperar as eleições de 3 de 
outubro de 1962 .. Procuro mos
trar aos companheiros que o 
P.S.P. dispõe de muitos nomes 
partidários, sendo fácil encon· 
trar um pessepista cuja. inves-

. tidura garantirá a orientação 
que detendo de Vice-Governa
dor do próprio partido. Nun
ca fiz, em cidade alguma, res
trição a qualquer nome pesse
pista, desde que livremente ln· 
dicado pelos convencionais. 
Quem afirmar que critl:co com· 
pa.nheiros, mente e faz intrl· 
ga.. Não luto contra compa
nheiros pessepistas porque lu
to a favor do P.S.P. conforme 
provam todos os meus atos de 
coerência partidária.. 

Continuarei, portanto, den
tro dessa orientação e, enquan
to a. chefia da campalliha não 
me atribuir tarefa diferente, 
a visitar a nossa gente em to
dos os recantos do Estado, na 
propaganda de Adhemar de 
Barros e na pregação de can
didato a Vice-Governador . sai· 
do das fileiras do P.S.P. 

Sr. Presidente, os comentaristas 
políticos sentiram nessas minhas 
declarações o meu inabalável pro· 
pósito de harmonia partidária, 

consoa.nte se registrou neste tópi. 
co que retirei de. um dos jornais 
do dia 11 de julho, o O Diário de 
São Paulo: 

Coesão no P.S.P. 

Assinala.-se que a. despeito de 
explorações feitas, mormente 
na área situacionista, o P.S.P. 
caminha tranqüilo para o em· 
bate de 3 de outubro. As de
clarações do Senador Lino de 
Ma.ttos, segundo se acentua, 
tiveram ótima ressonância, 
contribuindo para. criar uma 
atmosfera de paz, nos quadros 
sociaJs-progressistas. O que 
vale dizer que a esperança. de 
<Cisão, durante tanto tempo 
acalentada pelo · "janismo", 
malogrou. Frisa-se, por outro 
lado, que o Sr. Lino de Mattos 
soube dar grandeza. ao ponto 
de vista pelo qual se bate. 

A vista. dessas minhas declara· 
ções que ·contlitavam com o am
biente de mal-estar e de agitação 
entre os elementos que cercam o 
Sr. Adhema.r de Barros, procurou· 
me, novamente, a reportagem cre
denciada no Aeroporto de Congo· 
nhas, em '"São Pa.ulo, no dia se
guinte -i 12 de julho - pa11a nova 
entrevista, numa espécie de aferi
ção entre o procedimento me·u e 
o do grupo chefiado contra mim 
pelo próprio presidente na.clonal 
do P.S.P. 

Declarei, então : 

Retomando do Rio, o Sena
dor Lino de Mattos palestrou 
ontem com a reportagem, afir
mando que rea;lmente dissera 
a um jornal do Rio que ja· 
mais se considerara candlda· 
to à vice-governança de São 
Paulo. Acrescentou também 
que não é exata a a.tirma.ção 
de que é contrário à candida
tura do general Porfirio da 
Paz, pelo P.S.P. 

"Não combato nomes - fri
sou - mas defendo eandida.
tos partidários e não faço dis· 
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tinção entre pessedlstas da 
hora zero ou da hora presente. 
Na convenção partidária, de· 
fenderei o meu ponto de vista, 
sem me preocupar com nomes, 
desde que sejam pessepistas. 
Não me preocupo em ser ou 
deixa.r de ser companheiro de 
chapa do Sr. Adhema.r de Bar
ros. Posso esperar as eleições 
de 3 de outubro de 1962. Meu 
mandato de Senador termina 
em janeiro de 1963. Tenho 
tempo para esperar. Sou par
tidário". 

"Quando foi lançada. minha 
candid·atura a prefeito, acei
tei-a por ser disciplinado. Não 
poderia interessar-me a Prefei
tura de São Paulo. Aceitei 
porque meu nome, no entender 
dos convencionais, era. !ator de 
vitória., conforme o foi. Não · 
deixarei, pois, de obedecer aos 
convencionais, conforme sem
pre o fiz, principalmente ten
do e!Jij vista que o próximo 
vice representará, em 1960, 
função dedsiva no esquema 
sucessório da República. So
mente os correligionários pes
seplstas que irão compor a pró
xima Convenção poderão deci
dir se o meu nome ajuda.rá ou 
atrapalhará a vitória do Se
nhor Adhem.ar de Barros. 

Referindo-se ao trabalho que 
vem desenvolvendo no interior 
do Estado, "um tra,ba1ho 1m· 
pessoal, pela vitória do candl· 
dato do Partido a Governador 
e pesquisando a posição do 
P.S.P., salientou o Senador 
Lino de Mattos: "Em grande 
parte da.s cidades que visito, 
os elementos pessepistas inda
gam, infalivelmente, qual a si
tuação da. chapa do Partido 
para· a disputa dos Campos 
Eliseos. Digo, então, o que há 
pouco declarei, ou seja, defen
do a formação da chapa par
tidária, sem desprezar o forta,. 
leclmento do Partido". 

Aludindo à próxima. conven
ção, o Senador pessepista dis-

se que aceitará suas decisões, 
desde que venha o certame a 
ser realizado regularmente e 
de acôrdo com o que ficou es· 
ta.belee!do na convenção ante
rior. 

"Eu a a.catarei - concluiu 
- desde que três condições se
jam observadas: votação se
creta, ellminação das procura
ções e inteir.a liberdade aos 
convencionais pa.ra se mani
festa,rem". 

O SR. PRESIDENTE - (F42Bn· 
do soar os timpanos) - Pondero 
ao nobre orador que falta um mi
nuto para terminar a hoJ.'Ia do Ex· 
pediente. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
<Pela ordem} - Sr. Presidente, re· 
queiro a v. Exa.. consulte a Ca.<~a 
sôbre se consente na prorrogação 
regimental da hora do Expediente, 
a fim de que o eminente Se· 
nador Lino de Mattos possa con
cluir suas considerações. 

O SR. PRESIDENTE - A Casa 
a.caba. de ouvir o requerimento do 
nobre Senador Abelardo Jurema. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam, queiram conservar-se senta
dos. <Pausa>. 

Está aprovado. 

Continua com a. palavra o no
bre Senador Lino de Mattos. 

· O SR. LINO DE MATI'OS -
Sr. Presidente, sou multo grato ao 
nobre colega, Senador Abelardo Ju. 
rema, e à Cas.a, por me haverem 
permitido concluir meu discurso. 

Essa minha orienta,ção de paz e 
de tra.balho irritou aos que que· 
riam a guerra, queriam a minha 
destruição; por Isso, em desespêro, 
o Diretório Regional do P.S.P. mos
trou, à luz do dia., o plano urdido, 
dirigindo, então, aos Dlretórios mu
nicipais pesseplstas o oficio que mo· 
tivou a minha imediata rea.ção e 
repulsa. 
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Vou ler o Ofício, seguido do co
mentário do jornal paulista, Diá· 
rio Popular, do clla 18 de julho : 

"Senhores Diretores dos Di· 
retórios Municipais : 

"Chegando ao conhecimento 
da a.lta. direção p!M"tidária que 
os nossos Diretórios do interior 
têm recebido boletins e circula
res expedidos, como se. o fôs· 
sem pelo Diretório Regional, 
vimos alertar os companhei
ros sôbre a procedência clan
destina dos mesmos, cuja. au
toria só pode ser atribuída. a 
elementos que, no interêsse 
próprio, objetivam lançar a 
confusão entre os nossos corre
llglonários. 

Outros.c;lm, vimos declarar 
que nenhum elemento do Par
tido Social Progressista. rece
beu delegação de espécie algu
ma para visitar os Diretórios, 
fala.r quer em nome da dlre· 
ção partidária, quer em nome 
do chefe nacional do P.S.P., 

· Sr. Adhemar de Barros. Se 
alguém o fêz objetiva.ndo tirar 
partido das decisões a serem 
tomadas na próxima conven
ção, fê-lo exclusivamente em 
nome pessoal, com objetiVOH 
que, evidentemente, só podem 
prejucllcar a superior orienta
ção partidária e do seu chefe, 
Sr. Adhemar de Barros, a. quem 
cabem as decisões supremas, 
que têm constituído motivo de 
acurado estudo em fa·ce oo pa
norama politico do Estado e 
dentro dêste colimam a. defe· 
sa. dos interêsses do partido e 
de todos os decllca,dos compa
nheiros de lutas". 

"Pretende o Diretório Regio· 
n.al marcar a. convenção para 
a escolha dos cancllda.tos à 
vice-govemança e sena,toria 
para, os dias 28 e 29 do corren· 
te. Os convencionais com di· 
reito a voto, não devem pene
trar no recinto da convenÇão 
sem estarem plenamente escla· 
recidos e orientados a respei· 

to das decisões a serem toma
dás. Esta orientação só pode
rá ·ser dada pelo presidente na
cional, Str. Adhemar de Bar
ros, e pelo presidente em exer
cício do Diretório Estadual, Sr. 
José Barone Mercadante. 

Solicitamos com urgência, o 
favor de acusar o recebimen
to desta. Corcllalmente, José 
Barone Mercadante, presiden
te; Paulo Lauro, secretário-ge
llal". 

É o seguinte o ·comentário do 
Diário Popular : · 

"Ao que se sabe, o único ele· 
mente do P.S.P. que ostensiva.
mente, vem visitando os dire· 
tórios do interior e enviando 
propag.anda, é o Senador Lino 
de Mattos, que lldera ponderá
vel corrente de opinião den
tro do Partido. Dai se conjec
turar seja. êle o correligioná
rio apontado no comunicado 
em a.prêço. Por isso mesmo, 
procuramos entrar em contato 
com s. sa., vorém ·acontece 
que o Senador se acha. ausen· 
te da. . capital, viajando · pelo 
Alto Paulista.. No entanto, co· 
!hemos a seguinte reação de 
pessoas chegadas ao Sr. Lino 
de Mattos: 

"Enquanto elementos perma
necem cômodamente na capi
tal, futricando o Sr. Adh·ema.r 
de Barros, o Senador Lino de 
Mattos percorre o interior do 
Estado, numa das m-aiores 
campanhas em favor da can· 
didatura. de Adhemar a. Gover
nador e dos candid·atos do Par
tido à Assembléia Legislativa 
e à Câniara Federal. Lin.o vem 
desenvolvendo exaustivo traba· 
lho nesse sentido e até domln· 
go percorrerá dezenas de mu
nicípios com êsse objetlvo. Por 
outro la.do, se na convenção re· 
gion.al houver votação secreta, 
tudp bem; se não, tudo mal, 
com possib111dade de dissenção 
no Partido". 
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A êsse ofício, Sr. Presidente, rea. 
gl, concedendo a seguinte entre. 
vista publicada pela unanimidade 
da Imprensa. paulista, no dia vin
te e dois de julho : 

"O oficio que o presidente 
em exercício e o secretário-ge. 
ral do P.S.P. enviaram aos di
rigentes municipais C'ausou-me 
estupefação: &se documento, 
publicado em caráter oficial 
pelo. jornal O Dta, e reproduzi· 
do pela unanimidade da lm· 
prensa, rádio e televisão, não 
pode deixar de ser interpreta· 
do com revelação públl{)a de 
que se pretende,lmpor o guan
te de uma odiosa ditadura aos 
trabalhos da Convenção parti. 
dárla, .a se realizar nos dias 28 
e 29 do corrente mês. 

"Os têrmos Infelizes e esta. 
pafúrdios do referido oficio 
chegam a. arrepia.r cabelos, 
quando afirmam que as deci
sões supremas do P.S.P. cabem 
somente ao chefe nacional e 
por isso se exige que "os con
vencionais com direito de voto 
não devem penetrar no recin
to da Convenção sem estarem 
plenamente esclarecidos e orl· 
enta.dos pessoalmente pelos 
Srs. Adhemar de Barros e Ba· 
rone Mercadante, a. respeito 
doas decisões a serem toma· 
das". 

"Confesso que me é dlficll 
acredita.r tenha o próprio Se· 
nhor Adhemar de Blbl'l'os au
torizado os Srs. Ba.rone Merca
dante e Paulo La.uro a. dize· 
rem, à luz merldla.na do dia, 
que os convenelonais devem 
anular-se, transforma.ndo-se em 
·simples títeres ou bonecos mo· 
vldos por cordéis, cuja missão 
como·-.convencionais, seria ape. 
nas de dizerem amem. 

"Não aceito essa orientação. 
Tenho um longo passado de 
lutas democráticas que me 
obriga.m a rebelar-me contra. 
as tiranias do personalismo. 

Em holocausto ao meu chefe 
partidário fiz muitos sa.crlfi· 
cios, sobejamente conhecidos 
pela opinião pública. Aceitar, 
porém, a.tos de subserviência., 
através do silêncio ou da. omis
são, quando se ofende. a mi· 
nha dignidade de politico de 
formação democrática, não 
me é possível. Em tais con· 
dições, eu me reservo para di· 
zer, dentro dos próximos dias 
e antes da Convenção, qua.I o 
rumo que Irei seguir. t a.titu· 
de que me obriga. a discutir 
com os correligionários mais 
ligados a mim, principalmen- - -
te dos diretórios municipais do 
Interior, conforme estou fazen-
do ràpidamente. Estou à von
tade nessa guerra que me foi 
declarada, porque, no meu tra· 
balho em favor do ca.ndidato 
do próprio P.S.P. à vice-gover
nança, procurei excluir o meu 
nome, conforme o testemunho 
honrado de alguns mllhares 
de membros dos diretórios pes
sepistas, aos quais visitei e 
lhes dirigi a palavra. na lon-
ga peregrina.ção que vinha fa. 
zendo pelo Interior do Estado. 
Nada pedi para mim. Tudo 
pedi para o P.S.P. e para o Se
nhor Adhema.r. de Barros. Não 
aceito, portanto, que me pa. 
guem tão longo e penoso tra
ba.Iho com ingratidões e trai· 
ção. 

"ll: provável que eu seja trai
do nas minhas convicções de
mocráticas, ao ajudar a da.r 
vida e ·crescimento ao P.S.P., 
mas reagirei em têrmos que se 
harmonizem com os próprios 
brios da terra. e da gente ban
deirante, que represento no 
mais a.Ito Parlamento da Na· 
ção". 

A contra..a.ção do Dlretórlo Reglo· 
na! do P.S.P. em vez do reconhe· 
cimento público do êrro cometido, 
foi para agravar mais a situação, 
conforme o comunicado que trans· 
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crevo do jornal oficial do sr. Adhe· 
·mar de Ba,rros - O Dia, número 
23 de julho: 

Em reunião, ontem realiza. 
da com a presença dos dire
tores, Srs. José Barone Mer
cada.nte, Cantidio Sampaio, 
Pedro Fanganiello, Antônio 
Emygdio de Barros Filho, Theo· 
tônio Monteiro de Barros Fi· 
lho, Paulo Lauro, José Carva
lho Sobrinho, Mário Antunes 
Maciel Ra,mos, Lineu Prestes, 
Artur Audrá, Elias Shammass, 
José Diogo Bastos, Luis Augus· 
to de Matos e Mário Beni, o 
Diretório Regional do Partido 
Socia,l Progressista aprovou a 
seguinte nota : 

"0 Diretórlo Regional do 
Partido Social ·Progressista, 
tendo em vista o recente pro· 
nunciamento do Senador Lino 
de Mattos, vem a público para 
manifesta,r que o comunica. 
do de julho corrente subscrito 
pelo. seu presidente, Sr. José 
Barone Mercooante, e pelo seu 
secretário-geral, Dr. Paulo Lau. 

· ro, visou a esclarecer definiti· 
vamente a seus · correligioná
rios: 

a) que as cartas ou circula· 
res de qua,lquer nature~. que 
lhes tenha,m chegado ou che· 
guem às mãos, veiculando ins· 
truções ou solicitando infor· 
mações partidárias, são do· 
cumentos destituídos de auten
ticidade, desde que não assi· 
nados pelo presidente ou se
cretário do Diretório Regio· 
na!; 

b) que não ·passam de me· 
ros impostores as pessoas que, 
não pertencendo à sua. supe· 
rior direção ou que por ela não 
são devlda,mente e:redenciadas, 
a êles ou aos Dlretórlos se di· 
rijam em nome do Partido; 

c) que ao Senador Lino de 
Mattos, vice-Presidente do Di· 
retório Regional, não assiste 
qualquer motivo pal.'a estupe
fa.ção em .face do referido co· 

municado de ·julho corrente, 
pois· nem se lhe negam direi· 
tos e prerroga,tivas para parti· 
elpar da presente campanha 
eleitoral, nem se pode admitir 
que S. Exa. ignore artigos dos 
Esta,tutos Partidários, pois são 
os mesmos que estabeleceram 
nas Convenções anteriores as 
norma.s de procedimento, atra
vés das quais foi o seu nome 
escolhido para figurar C'omo 
candidato a Deputa,do Esta· 
dual, Senador da República e 
a Prefeito da Ca,pital pela le· 
genda do P.S.P.; 

d) nessa conformidade, o 
que causa. estranheza ao Dire
tórlo Regional do P.S.P. é ago
ra o paradoxal pronuncia,men
to do Senador Llno de Mattos. 
S. Exa., que, na,s ·Convenções 
anteriores, já permitiu, repita. 
se, que a escolha de seu nome 
para os aludidos cargos se pro· 
cedesse na conformidade das 
mesmas normas estatutárias 
vigentes que, nesta oportunl· 
dade, lnexplicàvelmente incre
pa de tirânicas e ditatoriais. 

Esta declaração, que reafir. 
. ma a conduta. estritamente de· 
mocrática do P.S.P., não inva
lida a hipótese de haver.se fun
dado a, pública m·anifestação 
do Senador Lino de Mattos 
numa errónea Interpretação 
dos têrmos do comunicado em 
causa, todo êle condizente com 
os altos interêsses da superior 
orientação partidária". 

A provocação seguia, porta.nto, o 
seu curso normal, razão por que 
deliberei enfrentá-la. Voltei, no 
dia. imediato - 24 de julho - com 
o comunicado seguinte, que trans
crevo do jori1al Cltima Hora: 

' ;~:/ 

"0 comunicado-resposta do 
Diretório Regional do P.S.P. é 
de redação tiplca de advogado 
criminalista. É uma tentati
va de desviar a atenção do 
povo da verdadeir·a ca.usa do 
crime". 

Nesses têrmos, voltou o Sena-
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dor Lino de Mattos a pronun
ciar-se sõbre o "affatre" surgi
do no selo do P.S.P., entre o 
representante no Monroe e o 
Sr. Adhemar de Barros. Con
tinuando, diz ainda a nota. dls· 
trlbuid·a à imprensa : 

"O crime contra o próprJo 
regime demoerátlco, merece· 
dor de ser examinado pela. Co· 
missão Parlamentar de Inqué· 
rito contra a Corrupção Eleito· 
ral, está no "confessionário" 
crla,do para os membros dos 
diretórlos municipais que se· 
rão obrigados a não entrar no 
recinto da convenção sem pri
meiro serem "orlenta.dos" pes
soalmente pelos Srs. Adhema.r 
de Barros e Barone Mercadan
te a respeito das decisões que 

. Irão tomar. A prova pública, 
do propósito de se desviar •a 
atenção do povo do verdade!· 
ro móvel do ~crime eleitoral es· 
tá no silêncio a.bsoluto mantl· 
do pelo referido comunicado 
sôbre êsse "confissionário", on· 
de deverão permanecer, antes 
do inicio da convenção, os 
Srs. Adhemar de Barros e Ba· 
rone Mercadante para "per· 
doarem", ou não, pecados de 
correligionários dignos, al ti· 
vos, Independentes e democra
tas". 

"Ao Invés dos escla.reclmen· 
tos sôbre essa exigência antl· 
estatutária, caracterlstlcamen· 
te ditatorial, preferiu o comu· 
nica,do desviar o rumo para 
Insinuações maldosa.s sôbre a 
escolha do meu modesto no
me,. a fim de desempenhar vá· 
rios mandatos eletlvos. Falhou 
o advogado especializado no 
crime ao Insinuar o meu des
conhecimento de artigos esta
tutários, baseados nos quais fui 
candidato diversas vêzes, por· 
que, em nenhum dêsses arti· 
gos consta o "confessionário". 

"Não procede essa maldade 
contra mim, porque nunca exi· 
gi a minha candlda.tura para. 
·cargo •algum. Sempre sai can-

didato de maneira limpa e 
cristalina da vontade dos 
convencionais. O meu man
d~J.to de Senador foi 1m· 
pôsto pelos correllgio'nários, 
reunidos em convenção no Ci· 
ne República, em 1954, os 
quais acJ.amavam meu nome 
para Vice-Governador, mas co· 
mo a vontade do Sr. Adhemar 
de Barros, Impunha o Sr. Erlin· 
do Salza,no, conformaram-se os 
convencionais em que eu fôs
se para o Senado da. Repúbli· . 
ca. No caso da Prefeitura, a 
decisão unânime da. convenção 
foi contra a minha vontade. 
Obedeci porque sou disciplina,. 
do. Não queria ser candida.to 
à Prefeitura de São Paulo, co· 
mo não pretendo ser campa. 
nheiro de chapa do Sr. Adhe· 
mar de Barros. 

"Formulo um desafio públi· 
co a fim de que seja apresen
tado um único diretórlo pes
sepista, entre maJs de duzen
tos visita.dos, que tenha ouvi· 
do de mim qualquer pedido 
nesse sentido. 

"Além dessas distorções a 
preocupação dominante dos 
signatários do comunicado foi 
a de repisar no caso das car· 
tas e circula.res anônimas e 
na.s vis! tas de pessoas não cre
denciadas aos diretórlos lnte
rloranos, como se nesses pon
tos se fixasse tôda a celeuma 
resultante da minha reação. 
Não me reportei, em pa.ssagem 
alguma da.s minhas declara· 
ções, a êsses dois pontos. l'l'ego 
seriedade de propósitos a essa 
parte do oficio dos Srs. Baro
ne Mercadante e Paulo Lau
ra. Considero mesmo uma 
ofensa ao bom-senso e à pers. 
plcáci-a lntelectua.l dos mem· 
bros dos nossos diretórios mu
nicipais, dirigir-lhes um do· 
cumento oficial da alta dlre· 
ção partidária para lhes dizer 
que "cartas e circulares a.nônl· 
mas são documentos destitui· 
dos de autenticida.des. O sim· 
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pies fato de se ocultarem no 
anonimato e de formularem 
criticas ofensivas a todos nós, 
os que atuamos com maJs des
taque, · evldenC'Ia que são do· 
-cumentos indignos de merecer 
crédito. 

"Nas mesmas condições con
siderei faJ.ta de respeito à ln· 
tellgêncla dos nossos compa
nheiros do Interior do Estado 
a observação de ·QUe nenhum 
elemento do P.S.P. recebeu de· 
legação para visitar os diretó
rlos, porque seria demasiada 
estultlce alguém admitir que 
nessa proibição estivesse in
cluído um ·Sena.dor da Repú
bllca, Vlce-Presldente do dire
tórlo regional e membro da 
suprema direção na.clonal do 
P.S.P. Aliás; a nossa gente 
sabe que nem precisaria eu 
dessas credenciais, visto que, 
em uma democrada, a. qual-

. quer cidadão é garantida a li
berdade. de visitar e manter 
essas conversações. Finalizan
do, reitero declarações anterio
res de que antes do inicio dos 
trabalhos da. convenção torna
rei público o rumo que irei se
guir". 

Estávamos no fragor de uma ba
talha, cujas armas e munições 
era.m os ofícios, as entrevistas, os 
comunicados, os comentários da 
imprensa e cuja vitima era um 
companheiro de 20 anos do Senhor 
Adhemar de Barros. Todavia, até 
então, · nenhum pronunctamento 
seu tinha vindo a público. Cons
tituiu, pois, Imensa. surprêsa. que 
o Sr. Adhemar de Barros, procura
do pela Imprensa no dia 24 de 
julho, confessasse pura e simples
mente que de nada sabia. 

J!: •a seguinte a sua entrevista. : 

"Ainda. não fiquei sabendo 
do inteiro teor das declara
ções do Senador. Não me leva· 
ram ao conhecimento tudo o 
que se passou. Mas, pelo que 
sei, devo dizer que não levo o 
caso multo a sério." 

, O P.S.P., como o P.T.B. e OU· 
ti:os partidos, quando não têm 
com quem brigar, brfg.am em 
casa. mesmo. É como se esti
vessem fazendo um trelnamen

. to para os duros embates que 
virão para o futuro. Parece
me que o Senador está com a 
razão em parte. Quando, por 
exemplo, critica o partido em 
sua. conduta. Mas deixa de ter 
razão quando critica os têr
mos da nota partidária no que 
se refere ao seu desejo de dls· 
clpllna.r e orientar a próxima 
·convenção. O que .a alta dlre
ção pretende é evitar que ele
mentos estra.nhos ao partido 

. Interfiram nas suas resoluções. 
Nêsse ponto, a nota emitida 
pelo partido, e que causou o 
descontentamento do Sena.dor, 
teve a finalidade de alertar, 
de ordenar as coisas. Trata
se de prevenir apenas e não 
coagir quem quer que seja, 
Aliás, parece-me que o Diretó
rio Regiona,l do P.S.P. foi in
duzido a publicar o referido 
comunicado porque alguém, 
ocultando-se no anonimato, 
:fêz distribuir em todo o Esta
do boletins que tinham a. fi· 
nalldade de lançar a confusão 
no Partido. J!:sse alguém fêz 
as coisas de maneira a pare
cer o chefe de um "serviço se-

. creto" do meu Partido, o que 
é ridiculo. Não existe no P.S. 
P. tal serviço. Chego a con
cluir, à vista dos fatos, que 
o Sr. Lino de Mattos está 
sangrando em saúde" .. 

Finalmente, soliclta.do a se 
manifestar sôbre a tese do Se· 
nador Llno de Mattos em fa
vor de uma. candidatura a Vi· 
ce-Governador com um nome 
saído de dentro das fileiras 
partidárias, respondeu. 

"O desejo não é só dêle. To· 
dos nós . do Partido queremos 
um candidato partidário pal"a 
a Vlce-Governança. Mas, per
gunto, podemos ca.minhar vlto· 
rlosamente com um -candida-
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to saído das fileiras do. Parti
do? Se é o des~jo de todos, 
qual o motivo da reação do 
Senador Lino de Mattos? Isso 

. não entendo e me preocupa. 
A não ser que êle seja amtgo 
do "servtço secreto" e esteja 
se orientando por êle. Acre
dito, porém, ·que tudo termine 
em paz. O momento não é pa
ra brigas. Brigas agora só po
dem prejudicar. Devem os pes. 
sepistas esperar a hora certa 
para brigar, mesmo porque 
não há motivos para luta nes
se instante. O Senador não 
tem êsses motivos, estou certo. 
:B:le sempre teve tudo do Par
tido. Estou convencido que 
não há nenhuma razão para 
que êle abandone o Partido. 
Isso não me passa. pela cabe
ça" - terminou o Prefeito. 

Com o propósito de não deixar 
dúvidas quanto a,o meu desejo de 
não ser candidato a Vlce-Govema
dor, enviei C'artas aos jornais "Fô· 
lhas da Manhã; da Tarde e da 
Noite", cujas publicações feitas nas 
edições do dia 24 de julho, forne
ciam ·ao Bi:. Adhemar de Barros a 
certeza da minha honestidade na, 
condução do problema. 

Transcrevo 'essa carta, inclusive 
titulo, subtítulos e comentários 
da.s "Fôlhas" para mostrar o meu 
desinterêsse pela candida,tura a 
Vlce-Governador. 

"Cartas à Redação 

"CONFISSAO PúBLICA E 
LEAI;'' A PROPóSITO 'DE UM 
EDITORIAL POLíTICO DAS 

"FOLHAS" 

Carta do Senador Ltno de 
Mattos aos nossos jomats 

A propósito de um editorial 
publicado pelas "Fôlhas" an
teontem, o Senador Llno de 
Mattos enviou-nos de Itaplra, 
na mesma data, a seguinte 
carta.: 

"A opinião das "Fôlhas", co· 
!llentada sob o título "Persa· 
nallsmo contra. Personalismo", 
de que as minhas divergências 
com o Sr. Adhemar de Barros 

'se originam do fato de terem 
sido contrariados os meus ln· 
terêsses políticos porque dese· 
j o ser candidato ao cargo de 
Vice-Govemador, me obriga a 
esta carta para uma análise 
do meu comportamento uni
forme em dois casos · sucessó
rias: Prefeitura da Capital e 
Govêrno do Estado. 

"Creio evidente que,. no ca,so 
da Prefeitura, o meu tnterêsse 
político seria atendido com 
um vice-prefeito que amarras
se o Sr. Adhemar de Barros e 
não lhe permitisse candida.tar· 
se aos Campas Elíseos para 
fa.C'illtar a minha própria can-
didatura. · 

"Preferi defender os interês
ses do P.S.P. através da ca.n· 
dldatura do Sr. Cantídio Sam-
palo. . 

"É público e notório que o 
Sr. Adhemar de Barros queria 
candidato extrarpartldárlo. A 
minha concordância. agradarLa 
ao chefe pesseplsta e deixaria 
em 'aberto a oportunidade pa. 
ra. a minha candidatura aos 
Ca.mpos Eliseos. 

"No caso da atual sucessão 
governamental a situação é a 
mesma. Na hipótese de can. 
dldato a VIC'e-Governador extra
pa.rtldárlo, o Sr. Adhemar de 
Barros poderá ter os planos al· 
terados, em uma repetição No· 
velll Júnior. 

"0 meu lnterêsse politico 
poderá ser atendido. se o Se· 
nhor Adhemar de Ba,rros ficar 
prêso aos campos Eliseos por 
fôrça de um ViC'e-Governa.dor 
inseguro, porque, numa com· 
posição de fôrças na-cionais, 
São Paulo dará o Presidente 
ou o Vlce-Presidente da Repú
blica, não sendo, portanto. de 
se estranhar a, possib1lldade 
do e~ame do meu modesto no· 
me. 
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"Apesar dessa circunstância, 
a minha luta é por candidato 
a Vice·Governador que propl. 
ele a.o Sr. Adhemar de Barros 
o ensejo de se c.andidata,r ao 
Catete, enquanto o mesmo 

· lnexp!lcàvelmente luta C'ontra 
essa minha orientação. 

"Quanto à afirmação de que 
pretendo ser candidato a. Vl·ce. 
Governador, ofereço às "Fô
lha,s" a .argumentação que de· 
senvolvl em mais de duzentos 
diretórlos pesseplstas que visi-
tei. . 

"0 meu mandato de Sena
dor termina em 1963. Em 3 
de outubro de 1962 teremos 
eleições para Governador e 
Vice-Governa.dor, dois Senado
res, Deputados Federais e Es· 
taduals. É de procedência ló· 
glca. admitir-se que, se o Se
nhor Adhemar de Barros fôr 
eleito, terei o campo livre pa. 
ra pleitear, em 1962, mandato 
de 4 anos nos Ca.mpos Eliseos. 
Essa perspectiva me é muito 
mais f.ascinante do que a a.tual 
Vice-Governança, porque o Se· 
nhor Adhemar de Barros po· 
derá · encontrar dificuldades 
para. a sua marcha a,o Catete 
e não renunciar ao Govêrno de 
São Paulo. Basta que o P.SD. 
e o P.T.B. se enC'aminhem na 
direção do General Teixeira 
Lott para. cair por terra as es· 
perança.s do companheiro de 
chapa do chefe pessepista. 

"Sou dos que acreditam que 
o Sr. Adhemar de Barros, an· 
tes que os outros o façam, SU· 
birá na estátua equestre do 
Duque de Ca,xias, na pra.ç.a 
Princesa Isabel, para lançar a 
candidatura do General Tel· 
xelra Lott, repetindo o que fêz, 
no Monumento do Ipiranga, 
em 1950, com o Sr. Getúlio 
vargas. 

"Com ta.ls ameaças e face 
a.o meu feitio de homem pú· 
blico que necessita de uma 
tribuna parlamentar ou cargo 
executivo pa.ra a minha atua· 

çâo, creio possivel que as "Fô· 
lhas" a.creditem n·a C'onfissão 
pública e leal do meu eomple· 
to desinterêsse em ser compa. 
nhelro de chapa do Sr. Adhe· 
mar de Barros. 

"Político-partidário discipli· 
nado, apaixonado na defesa do 
prestigio do P.S.P. em todo o 
território nacional, conforme 
dei prova.s exuberantes em 
muitas oportunidades, a últi· 
ma delas no caso da interven
ção federal em Al!bgoas contra 
o pessepista Muniz Falcão, 
quando embora Senador por 
São Pa,ulo, procurei defender, 
da Tribuna do Senado, o Go· 
vêrno alagoano, condiciono 
sempre os meus atos partidá· 
rios à vontade da. maioria dos 
C'orreliglonários. 

"A luta que se trava no seio 
do P.S.P. não deve, portanto, 
ser cla,ssificada de petsonalls· 
ta, porque, repito, defendo an
tes e acima de tudo o presti· 
gio da agremiação pa,rtidárla 
a que pertenço e a cujo cres· 
cimento muito dei .em dedica
ção e sacrificlos pessoais. 

"Cordialmente grato, subs· 
crevo-me com a,preço e muita 
consideração". 

N. da R. - A "confissão pú
blica e leal" do completo de· 
sinterêsse do Sr. Llno de Mat. 
tos em ser companheiro de 
ehapa do Sr. Adhemar de Bar
ros é oportuna para a análise 
dos acontecimentos. O edito. 
ria.! que mereceu do Senador 
os reparos acima tra.nscrltos, 
entretanto, baseava-se no seu 
comportãmento durante tôda 
•a atual campanha. sucessória., 
o qual deu aos observadores 
equidistantes das quizillas par
tidárias a impressão de que o 
Sr. Llno de Mattos entrou em 
choque com os compa.nheiros 
da. alta direção do P.S.P., prin· 
cipalmente porque os seus in
terêsses políticos esta.vam sen
do contrai:Iados. 
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Quanto aos argumentos que 
o Sr. Lino de Mattos oferece 
para defender sua posição, 

. a:credl tamos que, transferidos 
para. o seu Partido, poderão ser 
de valia para a solução da cri
se pesseplsta e da situação pes
soal do Senador dentro do 
P.S.P. 

A seqüêncla dos elementos que 
forneço para auxiliar o julgamento 
do meu comportamento mostra que 
não se explicava e não se compre
endia .a entrevista que, no dia se
guinte - 25 de julho, às 11 da ma
nhã, concedeu o Sr. Adhemar de 
Barros para. forçar-me ao rompi
mento. 

O Ma.nlfesto do meu rompimento 
que transcrevo, seguido de declara
cães formuladas à vista das per
guntas dos repórteres, diz bem do 
meu sacrifício e da minha luta co
mo homem de partido : 

"Acreditei dura.nte vinte 
anos no Sr. Adhemar de Ba.r· 
ros, como meu chefe politico. 

Foi por acreditar que, em 
princípios de 1938, na qualida
de de presidente da União dos 
Sindicatos de Trabalhadores, 
órgão que, na época, congre
gava. todos os Sindlca.tos do 
Estado, chefiei uma missão de 
dirigentes sindicais que pediu 
a Getúlio Vargas a sua nomea
ção para a Interventorla mar
ca.ndo o Início da, sua ascen
ção poli ti c a. 

Nas mesmas condições, foi 
essa minha ·credulidade que 
me conduziu a abrir-lhe novo 
crédito, depois de não haver 
cumprido um único compro
misso com os trabalhadores e 
das suas perseguições à minha 
pessoa, dura.nte o seu Govêrno 
como Interventor em S. Paulo. 

Deputado Estadua.I de 1947 a 
1954, consagrei oito anos na 
sua defesa pessoal, com tal de
dicação, disciplina partldârla. 
e a,mlzade, que me valeram 
Inúmeras brigas violentas, uma 
das quais terminou em pro-

cesso-crime, porque reagi às 
acusações do Deputa.do Juve
nal Sa!on, que, em programa 
de televisão, chamava., não a 
mim, mas o Sr. Adhemar de 
Barros, de ladrão e peculatâ
rio. 

Foi porque acredlta.va no 
chefe pesseplsta que, para 
honrar-lhe o nome, face a seus 
compromissos publicamente as
sumidos, comandei, em maio 
de 1952, nas selvas amazônl· 
cas os pâra.-quedlstas nas bus
cas dos destroços do avião 
"Presidente". 

Igualmente, foi por acredl· 
tar, que fiquei quinze dias su
cessivos na. Tribuna da Assem
bléia Legislativa, um dos quais 
durante 14 horas, fa.lando sem 
cessar, n·a obstrução do pedido 
de Intervenção Federal. 

Porque acreditava, aceitei a 
minha, candidatura ao Senado, 
embora. os convencionais, reu
nidos no Clne República, acla
massem o meu nome para seu 
companheiro de chapa, como 
Vlce·Governador nas eleições 
de 1954, das quais sai vitorio· 
so e derrote.dos os Srs. Adhe
mar de Ba.rros e Erlindo Sal
zano. 

Foi, também, por acreditar, 
por ter amizade e confiança 
que concordei na tentativa do 
meu sulcidlo politico ao acei
tar a minha. candidatura a 
Prefeito de São Paulo e poste
riormente renun•clel para aten
der esquema hoje publicamen
te conhecido. 

Porque continuei acreditan
do no Sr. Adhemar de Barros, 
pronunciei no Senado da Re
públic•a, uma série de discur
sos, amplamente publicados 
pela Imprensa, em sua defesa, 
nos casos dos "Chevrolets", 
quando da sua fuga para o 
Pa,ragua.i e a Bolívia. 
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Seria longa e fastidiosa a 
enumeração de atos de dlscl· 

. pllna. e fidelidade partidária, 
que fizeram de mim, posslvel· 
mente, o único politico no Bra
sil, cujo maior prestigio e res· 
peito· público decorrem, exata· 
mente, dêsse espírito de cons· 
tâncla ao lado de um chefe e 
nas fileiras de um mesmo par· 
tido político. Essa disciplina., 
fidelidade e constãncla vale· 
ra,m-me Inveja, ciúmes, despe!· 
tos, lutas secretas de grupos 
que · se organizaram contra 
mim, mas, a tudo e a todos, 
enfrentei serenamente, com a 
preocupação única de contrl· 
bulr para as vitória.<~ eleitorais 
do Sr. Adhemar de Barros, 
conforme, ainda se verificou, 
nas recentes eleições para a 
Prefeitura. da Capital, quando, 
até guardar urnas no .Iblra· 
puer.a eu o fiz, porque sabia 
que eram urnas que significa· 
vam a sua reabilitação mora.! 
e política". 

Foram 20 anos inúteis 

Hoje, não acredito ma.ls no 
politico Adhemar de Barros. O 
episódio da atual sucessão go· 
vernamenta,l mostrou-me, em 
tôda a dura realidade, que fo· 
ram 20 anos Inúteis, porque 
não me · fiz compreendido, e, 
ao chefe pessep!sta. de nada 
valeram os seus próprios so· 
frlmentos. 

Prêso, feito peru, em um di· 
minuto circulo de bajuiadores, 
os seus ouvidos pa,ssaram a ser 
o órgão fisiológico fundamen· 
tal e quase único do seu cor
po. O Sr. Adhemar de Barros 
não conversa direito com nln· 
guém. N'ão toma conheclmen· 
to, com serleda,de, de coisa ai· 
guma. Diz uma coisa hoje e 
outra amanhã. Confunde a. 
todos de propósito pré-concebi· 
do. Conforme revelou em sua 

última entrevista ao declarar, 
de maneira desdenhosa, não 
levava o atual ca.so multo a 
sério. No entanto, no mesmo 
caso está envolvido um com· 
panhelro que o segue há 20 
anos. Insinua, de maneira 
perversa, a minha. ligação às 
carta.s e circulares anônimas, 
numa. revelação pública de 
que o oficio assinado pelos Se· 
nhores Barone Mercadante e 
Paulo Lauro, no qual tanto se 
preocuparam com detalhes tão 
ba,ixos, foi redigido por sua de· 
terminação. Esqueceu-se o Se· 
nhor Adhemar de Ba.rros que 
tenho por norma Invariável de 
conduta dizer desassombrado 
o que sinto sem recorrer ao 
anonimato. O povo sabe disso 
e o Sr. Adhemar de Barros 
também. 

Não respeita. a Inteligência, 
a argúcia Inatas do povo que, 
a tudo' acompanhando e de 
tudo sabendo, certamente qua· 
llflca,rá de ridículo o seu raclo· 
cínlo de que me "sangro em 
saúde", porque o meu desejo de 
ca.ndldato partidário a Vlce· 
Governador "não é só o meu 
e sim de todos", como a dizer 
que sou um refinado Idiota, ba· 
tendo-me por uma causa con
tra a qua.l ninguém está. 

Repito, portanto, que não 
posso mais continuar acredi
tando num chefe pa.rtldárlo 
que me agride moralmente, e 
que me atribui atos lnf·aman
tes. 

Chefe que orienta agressão 
por paJavras, ofícios, cartas e 
·comunicados· partidários e de· 
pois, em decla,rações · públicas, 
me dá razão "em parte" quan. 
do critlcci o presidente em 
exercício e ·· o secretário-geral 
do P.S.P. 

A minha .luta é a de um 
Idealista. 
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Reconheço ha.ver errado ao 
concordar com muitas viola,. 
ções de preceitos democráticos 
no seio do P.S.P., mas o fiz 
na ilusão de que um dia vi· 
torioso no seu ingente bata· 
lhar, teria no Sr. Adhemar de 
Barros, um chefe democrata 
digno de galgar a. presidên: 
c~a da República, nunoo, po. 
rem, um impenitente "dono de 
Partido" a levar índole. dita. 
tor1a1 ao extremo da criação 
de um "confessionário" a 

. cuja purgação submeterá 'can· 
vencionals, par.a lembrá·los de 
que o diretório municipal será 
substituído por outro se a sua 
sl!prema vontade de "dono" 
nao prevalecer. 

"Poderia ser vitorioso na 
convenção" 

. Não pa.rtlclparel dessa far· 
sa. Poderia compa,recer à 
Convenção do P.S.P., talvez até 
mesmo para sair vitorioso com 
a tese de candidato partidá· 
rio. Mas par·a que, se não 
acredita.ndo ma,ts no Sr. Adhe· 
mar de Barros, não posso con· 
tinuar ao seu lado ? "Dono" 
do P.S.P., sem ninguém a mo· 
lestá·lo, poderá o Sr. Adhemar 
de Barros impor o Vice·Gover· 
nadar extra.partidário que me· 
lhor lhe convier pessoalmen· 
te". 

"Muitos companheiros en· 
tenderão que eu deveria erga, 
nlza.r uma dissidência partidá· 
ria para lutar dentro do P.S.P 
contra a prepotência do "do· 
no". Conheço as máquinas 
partidárias p~.ra saber esco· 
lher a trincheira, a. fim de 
prosseguir na luta contra os 
algozes da democracia. Não 
chefiare! nenhuma dissidência 
pesseplsta.- Ca,da companhei· 
ro e a.mlgo deverá saber como 
comportar.se. 

Rompo politicamente com o 
Sr. Adhemar de Barros e me 
liberto, a fim de escolher o 
novo rumo para a minha pre· 
gação democrática". 

Ainda sem rumo 

Após a leitura. dêsse mani· 
festa, o Senador Lino de Ma.t. 
tos submeteu·se a várias per. 
guntas dos repórteres. A pri· 
meira delas versou sôbre qual 
o rumo que iria tomar, no piei· 
to de 3 de outubro. Respon. 
deu: 

"Todos hão de compreender 
que vivo um instante da malar 
emoção. Separar·me de . um 
chefe politico a,o qual esta.va 
ligado, há mais de 20 anos, 
uma existência, é coisa, que 
abala.. li: certo que ·neste ins. 
tante não me é possível ter 
uma idéia de qu·ando poderei 
fala.r sôbre o ·caminho a. seguir. 
O povo de São Paulo, entretan. 
to, terá conhecimento dentro 
do menor espaço de tempo pos. 
sível do que pretendo fazer''. 

A Indagação seguinte refe. 
riu·se à possib111dade de uma 
composição politica com os 
Campos Eliseos. Afirmou o 
Senador: 

"Não sei ainda. Va.t depen. 
der substancla.lmente dos pró. 
xlmos dias. O certo, para ago. 
ra, é que minha única preo. 
cupação é regressar ao Rio, 
voltar .ao Sena,do, defender os 
interêsses de São Paulo, prin. 
cipalmente os . de ca,rá ter eco· 
nôm1co·finance1ros, e, especial· 
mente, os assuntos ligados ao 
café e algodão. 

A posslbllldade de um rea· 
tamento de relações com o 
Sr. Adhema.r de Barros, res. 
pondeu o Senador Lino de 
Mattos: 

"Rompi com o Sr. Adhema.r 
de .Barros, libertando·me a fim 
de tomar um novo rumo na 
minha pregação democrática. 
O rompimento resultou de 
uma trama que se pretendeu 
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fazer contra um homem que 
tem uma. tradição de lutas e 
de honestlda.de. Não me inte· 
ressa saber o que vai fazer o 
Sr. Adhemar de Barros nem 
vivo em meio a intrigas, como 
as que pretenderam fazer con. 
tr.a mim. 

Sou homem que tem cora. 
gem de dizer o que sente e 
minha luta sempre foi impes
soa.l, sempre na. defesa da so
brevivência e do crescimento 
do P.S.P. De agora por dian. 
te, tudo será diferente. Não 
pretendo recuar da minha ati
tude, pois que ela foi ditada 
pela consciência". . . 

A presença dos emissários 
do Sr. Adhemar de Ba.rros foi 
consta,tada pelos representan. 
tes da imprensa, na residência 
do Senador Lino de Mattos. A 
pergunta não ficou sem ser 
colocada. Esclareceu o repre
sentante pa.ullsta no Monroe: 

"Realmente, acabam de sair 
os Srs. Edmundo Monteiro e o 
comandante Cavalcanti, emis
sários enviados pelo Sr. Adhe
mar de Barros e que me pro
curaram parra transmitir um 
seu· a,pêlo, no sentido de que 
eu fôsse conversar eom êle e, 
através de um entendimento 
mútúo, acertar a situação. Dis
se-lhes que gostaria de vê-los 
bem sucedidos na missão, mas 
que, infelizmente, chegaram 
sem posslblllda.des de alterar 
a minha decisão. Ela é defi· 
nitiva, irremovível, inabalável. 
Comuniquei-lhes que encerrei 
um ciclo de minha vida poli
tica, e vou começar outro". 

Sr. Presidente, o comentário que 
se registra no final do referido 
Manifesto, dá conta da presença 
de emissários do Sr. Adhem!hr de 
Barros em minha residência .. 

Chegaram tarde. O Sr. Adhemar 
de Barros, que me conhece há vin· 
te anos, sabia do insucesso daque· 
les ilustres e dignos emissários. 

Eu não me conformaria e não acei
tarl!h os desaforos e as afrontas 
de que vinha sendo vitima. 

Sõmente hoje, Sr. Presidente, 
passados 25 dlas da minha deci
são, compareço ao Senado para 
oficializar o meu desligamento Plhr· 
tidário. Demorei. Multo me custou 
acreditar no que aconteceu. Não 
sou dos politlcos que mudam de 
agremiação partidária como quem 
troca de camisa. Enfrente!, portan· 
to, durísslma. luta intima, luta mo
ral, para chegar a esta alta Trlbu· 
na dêste Augusto Sena.do da Repú
blica e cumprir tão difícil e dolo· 
rosa obrigação. 

Era o que me cabia. dizer. (Mui
to bem; muito bem. O orador é 
muito cumprimentado). 

Dttrante o discurso do Senhor 
Lino de Mattos, o Sr. Cunha 
M ello detxa a cadeira da pre
sidência, que é ocupada pelo 
Sr. Prisco dos Santos. 

O SR. PRESIDENTE - Va.l ser 
lido requerimento do nobre Sena
dor Gilberto Marinho. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 325, de 1958 

Nos têrmos do art. 123, letra a, 
do Regimento Interno, requeiro 
dispensa. de Interstício para o Veto 
n.O 5, de 1958, do Sr. Prefeito do 
Distrito Federal, a fim de que figu
re na Ordem do Dia da próxima 
sessão. 

Sala das Sessões, 18 de agôsto 
de 1958. - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - De con· 
formidade com <f voto do Plenário. 
o Veto n.0 5, de 1958, será incluído 
na Ordem.· do Dia da próxima ses· 
são. -' 

O Sir. Prtsco dos Santos dei· 
xa a cadeira da presidência, 
reassumindo·a o Sr. Cunha 
Mel!o. 
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·o SR.· PRESIDENTE ·- Recebeu 
a -Mesa·' outro requerimento. 

É lido o seguinte · 

. REQUERIMENTO 

N. o 326, de 1958 

··Nos têrmos'do. a.rt. 123, ietra a, 
do Regimento· Interno, requeiro 
dispensa de:.lntersticlo para o Pro· 
jeto de Lei .do Senado· n.o 8, de 
1957; .a; flni .de que figure na Or· 
dem do· Dia . da próxima sessão. . . ,• ~ . . . . . 

:sala ·cta:a ·.Sessões, 18 d~ . ágôsto 
de 1958 .. .:..... Gtl.berto Marinhp; . ' 

.. O SR. ;PRESIDENTE - O pre· 
sente ·requerimento· lndepende de 
apolamentô .. e dlsctissão. · · · · 

., .. •. ' .. ·. ' ' .. 
Em vota.çãô.' . 
·. ·. ' 4:.' 

:os ·Srs. Senadores _que apr~vam 
o requerimento, quelr·am con.servar· 
se ,senta.dos.-. . (Pausa) . · 

· Àprovado: •· ··· . . ,. .... . . . 

.·. O Prõjeto M Lef do Senado n:0 

8, iie ,1957; ·figUrará Jiia: Ordem··.tio 
Pia da .próxima sessão_. . · · ··· 

· · Passa.-se à 
', . 

. :·. :· . 

· · Dtseusàão 4n!ca, .da ~~tJ.aÇdá 
Final do. Projeto· de Let da. Cd· 
7MLra. : n.0 231, de 1957, que 

.. acrescenta· parágrafo ao art. 
· : 682. do .. De~eto-let n.0 . 5 .452, de 
·1;0 :~.~to de 1953'-"- Consoll' 
. dação ·tfas··.Le18' ··do 'Trabalho 

· · · '(Dtspõe sôbre · a .situação de 
· · : · J']lfies r(ipres!311,tti/n'tes clasststcis. 

dos · Trtbunats · ·Regtonats dd 
. Traqalho . nas, faltas otdmpe' 
· .·iumento~ dos titulares efetivos 

·· e respectivos suplentes) . · ( reda-
Ção 'oferecida pela Comissão ,de 

. Re!lação'. ,em seu Pareeer 'fi.o 
•' 310 de 1958) . . .. - ~-.. ; --
O SR: PRESIDENTE·- Em dls· 

cussão. 

· Nãô ha.vendo· quem.· peça •a. pala· 
vra, ·encerrarei· a .. •dlscussão•· .{PaU· 
sa). ,, -! .• :. 

-<Está encerrada ... , ... : .•.. :'· 

Os Srs. Senadores que ap~~vam 
a Redação :Finai; queiram permane
cer sentados. (Pausa), 

' I ' ' ··~ 

Está aprovada. 

, . ·:· 'É a ·seg~l~t~ a Red~~ã~ . .'~1-
nal aprovada. que v.al• Q. ... sa.n• 

. .. .. ção : : .: .. ,:: . 

. .. : · · Redaçãó fi~az .. rio Pr.o1t;t~.:4b 
Lfit da Cdmâra, n.~ .:231, :dé 
1957, que acrescenta pàrágrá-

. :. jo . ao · art. 682, do Decreto-lei 
n.0 ·: 5.452, de ·1.0 .. de-·. maio de 
1943 - C01118olidação das Leis 
dd Trabalh'o;· · ' · ' · · 

'- ' ·.:• . ' . ''~ ., •... . ! -.: :. 
O Cpngresso N~~oclonal ; decreta 1 

.. •: : . . . . ' .' . . •"' 

. Art. 1.~.· Ao. art. 682,, do Dem:etO:. 
lei n.o 5.452, de 1.0 .de' ll'!al.o. ,de 
1943 - Consolidação· das Leis dii 
Trabalho ..,. .. é acrescentado,·.o:·:se· 
gulnte parágra.fo.•: .: . . . ·, 

' 11 A~t 682 . . . ' ' 
, : .~· ' 11. •.' I O 0 0 f, •• O O. O .o, o o,,o o,lo~:o:. .~ 1 o 

··.•'• ,,,-,··~~. • • • ...... , .. , • • •.'•.• ,·, ·, ._-,.~ • ... ;;o .• ,~; .• ··;r 
§. 3.,0 . :Na:f,alta ou Impedimento 

de qualquer Juiz representante 
classlsta, -e· seu· respectivo· Süplente, 
é .facultado· ao :Presidente:' do' Trl· 
builal Regional designar · um• dos 
.Vog-ais-de Junta de Conc111~ão e 
Julgamento para . tunclonar nas 
sessões. do Trlbuhal, respeitada a 
ca.tegorla ·profissional ou · ecõn6irifi 
ca"do representante" ... : ' .: ..... .. 

.·. .,; .. . 
Art. 2.0 .. Re~oga.m-se as dlsposl· 

ções em con trárlo ; · : · · .::. ,._; ' . ·. 
: .. ,. . ' . ' ' ' . .. ~ . " 

. .. . Discussão ·única, dd·.'Projeto 
~ :. de Let da Cdmara; n.o 338, ··de 
: . .'. ·1956; que· 'dá novo . texto à Llíf 
·· ·' Orgdnica.·. elo ·Ensino Secundá; 

rio; . tendo Pareceres,.; sob n:s; 
1.203 e 1.2'04, .. de 1957,. e 87,;·•de 

· · ·1958, das Comissões : · de.oCons . 
· .. · .tituição· e· Justiça,. favorável,· 

... · -: de Educação e .. cultura, · tavo. 
rável ao substitutivo da. Comis· 

· são· de ·Educação e CUltura,· · 
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O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa um requerimento que va.t ser 
lido. 

l!l lido e aprovado o seguln· 
te .. : 

UQ~TO 

N.o 327, de 1958 

Nos têrmos dos arts. 126, letra f, 
e 155, letra b, do Regimento In· 
temo, requeiro adiamento da dls· 
cussão do . Projeto de Lei da Câ· 
mara . n.O 338, de 1956, a fim de 
ser feita ~a sessão de 20 do mês 
em curso. 

Sala doas. Sessões, em 18 de agôs· 
to de 1958. - Ltno de Mattos. 

O SB. PRESIDENTE- Em vir· 
tude da deliberação do Plenário, o 
projeto é retirado da Ordem do 
Ola a fim de ser apreciado no dia 
20 do corrente, de acôrdo com o 
requerimento, 

l!liltá esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Dia. 

Tem a palavra·o·nobre Senador 
GUberto Marinho, primeiro orador 
Inscrito para esta oportunidade. 

O sr; Senador Gilberto Ma
rinho pronuncia cUscurso, que, 
entre(IU8 à revtsclo do orador, 
aerd posteriormente publicado. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Alencas· 
tro Guimarães, segundo orador 
Inscrito. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - ( •) - Sr. Presidente, ve
nho à tribuna apelar para o hon
rado Sr.· Presidente da. República., 
em nome de numerosos cidadãos 
atingidos pela recente Circular n.o 
1•. de 12 de agõsto em curso. 

Bem compreendo e acredito, 
que todos no Pais o compreenderão 
- os . altos motivos que levaram 
o dlgnfssimo Sr. Presidente da Re· 

( •) - Nilo foi revt1to pelo orador. 

pública a expedir a Circular a. qual, 
como é do conhecimento de todos, 
determina: 

"A partir da data de sua 
publicação e até 31 de dezem· 
bro de 1958, não serão efetua
dos empréstimos pelas cartel· 
ras de Empréstimos, sob ga· 
ra.ntla hipotecária das Caixas 
Econõmicas Federais, dos Ins· 
titutos de Aposentadorias e 
Pensões, lnaluslve do Instituto 
de PreVf.ciêncla e Assistência 
dos Servidores do Estado, fl· 
cando sustado, durante o alu· 
dido perfodo, o andamento de 
processos já Iniciados." 

Pretende-se, evidentemente, atra· 
vés dessa Circular evitar a possi· 
vel Interferência de candidatos à 
renovação da Câmara .dos Depu
tados e do Senado sõbre o eleito· 
rado, por Intermédio da eoncessão 
de empréstimos. 

N'io resta dúvida de que a pro· 
vidência em si tem base sã, jus· 
ta e correta. Tivesse ela, contudo, 
sldo tomada em tempo, marcado 
pr~ para sua execução, poderia 
passar sem aausar ma.tores males. 

Se a Circular houvesse sido bal· 
~ada há seis ou olto meses, dando 
tempo para que os processos em 
andamento fôssem concluídos e evi· 
tando que novos viessem a ser lnl· 
clados, seria justa e, sobretudo, fe· 
cunda em seus efeitos . 
. Não . é agora, Sr. Presidente,. a . 

mês e melo das elelçõea, quando 
pouco poderá ser feito no campo 
do favoritismo, que a Circular pro· 
duzlrá os efeitos procurados: ao 
contrário, prejudicar6. lnterêsses 
legitlmos criados. Acredito que 
apenas uma intima parte dos em· 
préstimos em trânsito pelas Caixas 
Econômlaas e Institutos represen. 
ta a parcela do favoritismo que, 
de certo modo, traga vant~ens 
para algum candidato. 

Não pode ser admissivel a exls· 
têncla de fatos dessa natureza, 
porque seria o reconhecimento, 
publicamente, pelo próprio prlmel· 
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ro Magistrado, de administrações 
. corruptas e venals à testa das Cal· 
xas Económicas e dos Institutos. 

Se é necessária, indispensável, 
imperativa e urgente tal providên· 
ela então essa.'! administrações não 
merecem a conflooça do primeiro 
Magistrado; são suscetivels de ser 
Induzidas a favores pouco recomen· 
dáveis. 

O Sr. Ltma Tetzetra - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - Com todo o prazer. 

O Sr. Ltma Tetzetra - Estou de 
inteiro acôrdo com as judlclosars 
considerações de v. Exa., sobretu
do com a ressalva aos propósitos 
que Induziram o Presidente da Re· 
pública a tomar tal dellbera,ção. 
Deve v. Exa., entretooto, atentar 
para a circunstância de que os pro
cessos já em andamento, que lo
graram despacho, não serão pre
judicados. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - Afirmo a v. Exa. que cêr· 
ca. de quinhentos interessados es
tão, no momento, reclama.ndo con· 
tra essa Circular. 

Que se entende por processo em 
andamento ? Quem pretende um 
empréstimo para a,quislção de casa 
própria, através da caixa. Econó
mica ·ou de qualquer Instituto, de
ve, em primeiro lugar, adiantar o 
sinal de pagamento, assegurando
se com o proprietário, o direito da. 
compu. Entra com o pedido de 
empréstimo, o processo está em 
comêço de andamento. Centenas 
de pequenos pretendentes à pro
priedade, estão nessas condições : 
reuniram algumas economias, de· 
ram-nas como sinal e entraram 
C'Om o requerimento que está sen· 
do examinado. Não está em an
damento, encontra-se em vias de 
ser completado. Jl: necessário ar- · 
ranjar a- documentação, requisito 
que, em geraJ., as partes conhecem 
mal pela extrema complexidade 
que a fiscalização, a burocracia e 
o bizantinismo Impõem. Infelizes 

dos que tratam com o Poder Pú· 
blico. Jl:stes, afirmo, estão tendo 
seus pedidos negados em face des
sa. Circular. São centenas de pes
soas. · 

Estou pronto, se o nobre C'Olega. 
Senador Lima Teixeira desejar, a 
ir à Caixa Econômlca ou convidar 
essas centenas de interessados a 
que compareça.m ao Sena.do. Devo 
dizer a V. Exa. que não me movem, 
ao transmitir tal clamor, objetivos 
eleitorais. Sabem todos que sou 
dos menos avêssos aos processos 
costumeiros; sou dos que aeredi· 
tam que numa clda.de como o Rio 
de Janeiro só se pode propor uma. 
candidatura a Senador atingindo 
os lnterêsses globais da cidade e 
do Pais e nunca utillzando proces
sos ra.'!telros e C'Orriqueiroà que, de 
modo algum, convencem o eleito
rado culto e altamente indepen
dente da cidade do Rio de Jane!·. 
ro. Afirmo, no entanto, a Vossa 
Excelência, que só vlm à tribuna 
movido e impelido por centenas 
de súplica.'! de pessoas na lminên· 
ela. de perderem, às vêzes, dez, cin· 
qiienta ou cem mil cruzeiros que 
deram como sinal, e perderão. · 

As eleições serão a 3 de outubro; 
a trinta de setembro qualquer pro· 
paganda termina. A vigência da 
Circular. entretanto é até trinta e 
um de dezembro, atingindo por· 
tanto, a apuração da eleição, quan· 
do é sabido que a 3 de outubro já 
ninguém pode comprar juizes ou. 
Influir em coisa alguma. O fa.to 
estará consumado. Por que, então,, 
a. Circular fixar o prazo até 31 de 
dezembro? · 

Há ainda. um fato que reputo 
de suma gravidade. Por acaso as 
administrações das ·Caixas Econô· 
mlcas e dos Institutos. de Pensões · 
e Aposentadorias são suscetiveis ou 
suspeitas de concederem êsses em- · 
préstimos para fa,vorecer candida· 
tos? 

Se são, devem ser demitidas. 
Caso ·contrário, ao medida é Inócua, 
apenas fôgo de artificio para ilu· 
dlr a opinião pública, sem qual· · 
quer efeito eleitoral. · 



' 
- 340 . ....:. 

o · Sr. La.metra Bittencourt 
Permite v. Exa. um aparte? 

. O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - Com multo prazer. 

O Sr. Lameira . Bittencourt -
Nas últimas palavras de V. Exa. 
há· dois aspectos a considerar. Prl· 
melramente, critica o nobre cole· 

. ga a. sinceridade, a justiça ou a 
legitimidade da medida. Nesse 
ponto, peço permissão para discar· 
da.r; A Circular pode ocasionar 
prejuízos e dificuldades, inclusive 
as que V. Exa. com tanto esplrlto 
de justiça e boa-fé destaca, pedin· 
do a atenção dos Poderes Públl· 
cos. Nessa parte, repito, peço vê· 
nla para discordar do nobre ora. 
dor. · · 

O ·SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES .....:. O nobre colega tem ple· 
no direito de discordar. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
A providência, certa. ou errada, .foi 
ditada pelos mais elevados propó
sitos. Aliás, isso foi reconhecido, 
de modo gera.!, pela. Imprensa des
ta Capital, inclusive por órgãos 
conceituados que não pertencem à 
linha que apoia politicamente o 
Govêmo. Qua.nto ao outro aspec· 
to destacado por v. Exa., o assun
to é relevante e deve ser conslde· 
rado e examinado pelos Poderes 
competentes. Desde já, no entan
to, faço uma ponderação que tal
vez . sirva. para tranqülllzar os ln· 
teressados. Parece-me, salvo me· 
lhor estudo do aspecto jurídico da 
questão, que ai terá ocorrido um 
caso tiplc·amente de fôrça maior: 
Os Interessados poderão perfeita· 
mente .. alegar, na defesa de seus 
direitos ·e conveniências, que esta· 
rão Impossibilitados de cumprir o 
contrato firmado por motivo . de 
fôrça maior superveniente, estra· 
nho: à sua vontade e. responsa.blli· 
dade, qual a Circular ba,\xada pelo 
Presidente da República. Era o que 
desejava esclarecer ao eminente 

orador, prest.ando-lhe homenagem 
pela maneira. elevada por que co· 
loca a questão . 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES · - Agradeço o aparte de 
V. Exa. que multo honra n:ieu mo· 
desta discurso. · · 

Sr. Presidente, nobre apartean· 
te, cabe-me repetir que ·não po
nho em dúvida. os altos propósitos 
do. Chefe do Executivo ao · fa:z:er 
expedir a Circular. n.0 14. Aliás, 
ninguém lhe poderá negar êsses 
objetlvos. Apenas assinalo a ino
perâncla da medida, no campo prá· 
tico. . . . . 
. Que Influência teriam as conces

sões ·de empréstimos nas próximas 
eleições? · . . · 

Estamos a 45 dias do pleito. 
Quando foram expedidas as instru~ 
ções, a 12 de agôsto, está vamos a 
50 dias. A morosidade natural dêS·. 
ses processos esta.ria. a Indicar que. 
êsses empréstimos pouco ou nada 
poderiam Influir no resultado elei· 
torai. 

Sr. Presidente, de que maneira 
poderiam ê.Sses processos de em·. 
préstimos influir eleitoralmente ? 
1!: o individuo que compra .. um' 
aparta.mento, e, porta,nto, só um· 
voto . obtido. . De que maneira se 
pretende, então, dizer, que êsse di· 
nhelro ·emprestado vai Influir nas 
eleições?. · 

O edlfimo que vai ser vendido. 
está pelo justo preço e creio, ou 
melhor, sei que· notadamente na 
Caixa Econômlca Federal do . Rio 
de J a.nelro a.s a vallações são rlgo. 
rosas e, portanto, o vendedor rcce· 
be o que· é seu, coisa que tem fa.· 
culdade para fazer a qualquer mo-

. mente; dentro ·do amplo mercado· 
de Imóveis do Dlstl'ito Federal. Se 
o Individuo recebe · dinheiro da· 
Caixa. · pa,ra. pagar a um terceiro, 
êsse dinheiro saiu de fonte legltl· 
ma, de fonte respeitável, para ou
tro melo legitimo. Mas onde há 
vantagem eleitoral ? 

Seria. de apenas um voto. É êsse 
voto,- porém, que vai Influir óu 
moàiflcar· o resulta,do gera.! das 
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eleições, numa cidade que agrupa 
quase um milhão de eleitores ? 

Seria apenas um voto a mais, 
e assim, todo o dinheiro da Cai
xa, aplicado em empréstimos des
sa natureza, não conseguiria eleger 
um só Vereador. 
· Sr. Presidente, poderia ser dito, 

com malíe'!a, que os empréstimos 
vultosos !,'lermitem largas comis
sões aos Intermediários, mas se se 
reconhece a existência dêsses inter
mediários na.s Ca.ixas Económicas 
e. Institutos, fórça é eonv!r que a 
suspensão dos empréstimos, até 31 
de dezembro, apenas suspende, por 
certo periodo, para efeitos de ar
tifício eleitoral, · males piores, que 
são as comissões, os subornos e a 
corrupção. Depois de trinta e um 
de dezembro continuarão as irre
gularida,des, e contra isso não há 
providência alguma. 

Não desejo, de nenhum modo; 
repito, · criticar determinados atas 
ou propósitos do honrado Presi
dente. da República; · convenha
mos, no entanto, que ou as admi
nistrações dos Institutos e Caixas 
são . honestas, probas, honradas, 
dignas, decidem de acôrdo com o 
que é direito e justo - e nesse caso 
não há importância algum!b em 
que continuem os empréstimos, 
porque pouco . Importa que ama
nhã:.eu·.venda. um prédio de mi
nhe, propriedade, para gastar na.s 
eleições, desde que o faça . legit!
màmente .a alguém que o possa le· 
gitlmamente comprar - ou então 
essas administrações estão sob 
suspeita. O que incumbe, então, 
não é impedir-lhes ou llmitar-lhes 
a . ação. Cumpre substituí-las, es
colhendo homens que não se dei· 
xem ·leva.r no exercício dêsses car
gos· e · no manuseio dos dinheiros 
públlcos, pelos seus lnterêsses pes
soais ou outros ·subalternos. 

·. É êsse_o. dilema em que o bom· 
senso. coloca- a · questão. 

':Por· àutro lado, se, !bo menos, a 
circular excetuasse os comprado
res de easa própria, para. ·os quais 
existe até preferência, porque há 
!Imitação de empréstimos, ali, en-

tão, noventa por cento ·talvez dos 
Inconvenientes que. hoje se estão 
verlfica.ndo teriam desaparecido. E 
à Inteligência das intenções · do 
honrado Presidente da Repúbllca, 
verifica-se que essa exceção, essa 
modificação bem se compreenderia 
dentro d·a doutrina da .circular, 
porque é .a própria c!rcul!br que 
excetua as operações destinadaa à 
aquisição ou. construção de casa 
própria, requerida pelos expedicio
nários da FEB, da FAB, da Mar!· 
nha, de Guerra e da Ma.rlnha Mer
cante, observadas as prescrições le-
gais. · 
· Sr. Presidente, nunca serão de
mais os beneficias, favores e exce~ 
ções que o poder público brasUel
ro dê àqueles que foram em lon-. 
ges terras, ma.res ou ares expor. a 
vida, pela democracia e pelo Bra
sil. Mas por quê só · exeetuar os 
expedicionários ? Acaso a f·amilla 
de um soldado .expedicionário me
rece mais atenção do que a de um 
funcionário público modesto, um 
homem que por sua. saúde ou fal
ta de oportunidade não tenha po
dido cumprir com o dever como 
soldado, marinheiro ou aviador, 
mas o tenha cumprido, aqui, tra
balhando, para aba.!ltecer os alia
dos, trabalhando . para. abastecer 
as popu1ações civis, trabalha.ndo 
para manter intacto o sistema eco
nómico e politico do Brasil, a fim 
de que o Bmsll também sobrevi
vesse na retaguarda, ? A guerra,. 
hoje, não é só nos campos de ba
talha que se trava. Trava-se nas 
linhas de frente a ca.nhão, mas na 
retaguarda ·as populações civis são 
hoje tão metralhadas como os sol· 
dados em batalha. Sofrem, às vê· 
zes, multo maJs do que os próprios 
Exércitos, porque tudo o que elas 
derem nunca, será suficientemente 
bom para os que estão nas linhas 
de frente. 

Sr. Presidente, durante a. guer
ra tive a honra e o encargo de 
dirigir a Centra,!· do Brasil. Com 
material velho, obsoleto, sem com~ 
bustivel, queimando o fraco car
vão nacional, queimando lenha, 
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queimando tortas de caroço de al· 
godão, ·queimando o remoinho que 
se .catava nos pátios carvoeiros pa. 
ra fazer descer centenas de mllha· 
res de toneladas de minério que 
daqui iam se transformar, nas usi· 
nas dos aliados, em bombas que 
esmagariam o nazi-fascismo. · 

Os homens da Central do Bra. 
sll,. Sr. Presidente, trabalhavam, 
não raro, vinte horaa a flo, com 
tOdas a.s dificuldades decorrentes, 
sacrificando a saúde, sem receber 
tiros mas passando privações e de· 
finhando fisicamente, em conse
qüência da má alimentação fora 
de hora e ·do desconfOrto da vida 
ao. relento. 
·Quantos dêles vi sair do serviço 

para os hospitais de recuperação. 
Quando, de certa . feita, um aci· 

dente interrompeu o tráfego na 
Serra do Mar por vinte e dois dias, 
pondo em perigo o aba.steclmento 
desta cidade, acaso não estavam 
em combate os estivadores daqui 
levados . a. Paulo de Frontln para 
fazerem o ba.ldeio dos trens para 
os . caminhões, trabalhando quase 
24 horas por dia, eom as costas 
sangra,ndo pelo esfOrço de arras· 
tar cargas como bestas ? 1 

Estavam combatendo, Sr. Presi· 
dente;. e foi lembrando-lhes os sol· 
dados que, se batiam no tront, 
que dêles obtive que trabalhassem 
sem consideração a horário, · pois 
o essencial era ga.rantir aos três 
milhões de cariocas o abastecimen· 
to. regular,. que aqul embaixo esta· 
vam as famillas dos · expedicioná· 
rios. 

Por que,· então, uma exceção de 
tal natureza ? · 

·Eu recla,mo, para os combaten· 
tes civis da retaguarda o mesmo 
privilégio da casa própria, que de· 
ve ser, e é na realidade, por todos 
os governos media.na.mente inteli· 
gentes, aplaudido e estimulado. 

Os habitantes desta cidade, mais 
de quinhentos mll, moram em fa. 
velas, sem o menor eonfOrto ·e hl· 
giene; sua vida é uma vergonha 
}:!ara. a civillzação do Brasil e o 

Rio de Janeiro, que, por justo ti· 
tulo, é e será a Capital do Atlân· 
tico Sul. 

Pois bem, é isso que se interrom. 
pe com a. Circular I 

O Sr. .lUbetro Casado - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. ALENCA:SRO GUIMA· 
RAES - Com todo o prazer I 

O Sr. .lUbetro Casado -. Ouvi 
com atenção o discurso de v. Exa. 
na parte em que se refere à Cir· 
cular presidencial relativa às Ca.l· 
xas EconOmicas Federais. Parece
me que não tem razão de ser a 
reclamação dos pretendentes a 
empréstimos para aquisição de ca. 
sa própria contra os efeitos da 
medida. Segundo esta - se não 
me engano - não podem ser apro· 
vadas a.s propostas sem, antes, se 
verifica.r se o negóC'lo é ou não 
viável, Outro aspecto precisa tam· 
bem ser esclarecido. As Caixas 
Econôm1cas emprestam sob des
conto em fOlha e nos Estados, 
atualmente, · há admlnlstrações 
cujos dlretores são quase candida. 
tos. Nessas condições, poderá com· 
prometer-se a situação financeira 
de determinada Caixa. EconOmica 
se não tiver admlnlstra,ção rigida, 
segura, o que não podemos prever 
em todos os Estados. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAEs - Então, V. Exa. concorda 
com a suspeita de que os Direto. 
res de Caixas Econõmicas se estão 
utmzando das vantagens decorren· 
tes dos cargos públicos para. obte· 
rem votos. Ai, será o caso de se· 
rem demitidos a bem do serviço 
público. 

O Sr. Bibetro Casado - V. Exa. 
sabe que .o mandato de cada um 
dêsses Diretores é de cinco anos. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES:.... Então, V. Exa. que a.póia· 
o Govêrno - não eu - coneorda. 
em que há venalldade na admi· 
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nistração das Caixas Econômlcas. 
Até agora, tlz abstração dessa 
parte. 

O Sr. Btbeiro Casado - Perdão 1 
Não concordo; apenas entendo 
que devem ser evitados deslizes nas 
Caixas Econômlcas. 

O Sr. Lameira Btttencourt -
Permite o nobre orador um apar. 
te? 

O SR. ALENCASTRO GtJIM4.· 
RAES - Agradeço a Intervenção 
do Senador Rlbelro Casado e vejo 
agora que o problema é com o 
nobre Lfder da Malorla; é em fa· 
mUla, não comigo. 

O Sr. Lameira Btttencourt -
Babe bem V. Exa. qJle a. questão 
não deve ser coloCada. nos têrmos 
em que a fixou. Não se trata de 
confiar ou não nos Dlretores das 
Caixas Econômlcas. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - Eu confio. 

o Sr. Lameira Btttencourt -
Todos êles podem ser merecedores 
da mais absoluta confiança do Se· 
nhor Presidente da Repúbllca. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAE8 - E são dignos todos do 
meu respeito. 

O Sr. Lameira Bfttencourt 
Sabe V. Exa. que o Almlrante Au· 
gusto do Amaral Peixoto, por exem
plo, é um operoso e digno dlr!· 
gente da. Caixa Econômlea Fede
ral. Não se trata de pôr em dúvi
da. de restringir, as condições de 
idoneidade pessoal, moral e fun. 
clonai de qualquer dêsses dlretores. 
Trata-se, slm, de uma série de me
didas que o Sr. Presidente da Re
públlca mullouvàvelmente vem to
mando, no sentido de se coloCar 
acima de qualquer suspeita, como 
supremo Magistrado da Nação, em 
face do próximo pleito de 3 de ou· 
tubro. O próprio Sr. Juscellno 
Kubltschek, em 20 de julho, bai
xou decreto pelo qual susteve até 

depois das eleições tôda e qualquer 
admissão nas repa.rtlções · públlcaa 
e nas autarquias. Evidentemente, 
S .. Exa. não está desconfiando de 
sl próprio. 

Cabe, nesse passo,. repetir aque
la antiga e sediça Imagem llterá. 
rla.: ·não basta que a mulher de 
César seja honesta, é preciso que 
sua honestldàde seja aaredltada. 
por todos. A medida do sr. Presl· 
dente da Repúbllca não slgnlflca 
desconfiança, ou restrição à ldonel· 
dade, à ca.paeldade funcional e mo
ral de qualquer presidente ou di· 
retor de Instituto ou Ca~ Eco
nômlca. Visa, isso slm, a comple
tar uma série de providências que 
obJetlvam convencer até Ô8 mala 
Incrédulos, os mais mallclc:isos, os 
oposlclonlsta.s ma.ls extremados, de 
que o Sr. Juscelino Kub.tschek 
quer ver realizadas, a 3 de outubro, 
eleições llvres, llmpas e corretas, 
sem ne:nhuma Interferência pernl· 
ciosa do Poder Públlco. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAEB - Agradecido a Vossa Ex· 
celêncta. 

O Sr. Lameira Btttencourt -
Permita. me V. Exa. contlnua.r. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES- :11: um prazer ouvir V0888 
Excelência. 

O Sr. Lameira Btttencourt -
Não tencionava mala aparteá-lo, 
para nio Interromper sua expla
nação, mas, como :v. Exa. ~·te, 
Já repllcando ao aparte do em!Jien· 
te Senador Ribeiro Casado, que ·lhe 
parece estar o sr. Presidente da 
República com essas medidas des· 
confiando dos altos auxlllares da 
admlnlstra.ção, eu me permito opor 
emba.rgos à precipitação e à Injus
tiça de suas palavras. 

O SR. ALENCAS'l'RO GUIMA· 
RAE1S - Fol o nobre colega . por 
Alagoas quem se referiu aos dire
tores de Caixas Econômlcas, ou 
Institutos, não sei bem, candlda.
tos a postos eletlvos. Não sou ca· 
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P.íJoZ:··.c:l.~·::dizez:· a .V:: :l!lxa. quais . .se· 
j~am; .... :pisse.-se ~q11e a,. med.lQ.a foi 
~-m~~o.!ia 'po/.'q4E!~ há diretores·de. C,ai
~s , ll:.conômicas e. Institutos . can~ 
dida.tos etc., etc., etc. . 

.)· cf:&r:·.·· . .R~~~r.ó· dâs~ ~. Pâ~Vos
~a · .. ,icce~ênc!a:·: . llcênça .. para: um, 
g~ar~~}: + · (As~éf~t!1!f6nto cf.O, o'f"a. 
tUín . ...,.. .. Quero esclat:ecer que é, de 
é~rto; 'modo,·· bastanté , 'reduzida. a 
á.~ãô :da.'. Caixa "Edonôlll!ca. sôbre ·•as. 
~liâs: . cop~~neres· :.no11· Estados. ..o 
!Pê'ü'):~á.J:te:·":,te:v!!. i)or tlm apenas 
s~!lêllta~i.qué ·me.'pareee,'tef o"Se· 
n1íoi' l>J:ês!dente ·da' República. res· 
~;!:~v~~- ~rte.'d~s re~la.m:ações,. qu~ 
V ... Exa •. alega .. estar hav.endo, fel·. tas: pêloi( aspirantes . a ·conceSsões 
(!e' "einPréstúnos, de vez que esllas: 
(ranllâÇões só são' cansfdera.das em· 
pJ;~stlfuos. após. serem· a.Provada's •e 
esses' ;·casos estão . ressahràdos :na.· 
~~F~.~~r;. Ii.? '14.. · · ' . ; .. · 
.:·c:f's:R .. ·. Ai.'ENCASTab G'UIMA: 

RAES - Agradecido a Vossa·Ex• 
celêmla. -. " .. · .-. .. . " .. · .. · 
:Prelilli!Jlarmenf,e, repito, uma .vez 

niais:·"estou ér'imte nas boas .ln· 
tenções do honrado Sr. Presidente 
da. República,· .não é· mais necessá· 
rio .a~gJunento .dessa natureza pa~ 
ra convencer-me. Acredito na sln· 
ceridade de" ln terições do Ilustre Se· 
nhor'. Juscelino Kubltschek;· Naô 
tenho por que não a.credltar: Pl'O· 
curo. ·apenas,. com minhas pobres 
palavras,: 'dem'onsti'âr que · a cir· 
cular· 'e 'Inoperante; <:ontém lnjUS· 
tlç~· 'e 'discriminações ... : De. certO: 
Inódo;: ·chega: até a'''levar· os por 
ellt· ãtlngfdos à 'olhar .com certa IIi·. 
vêja -'e':má 'vontade ·õs' nossos· bra: 
~ .. expedlcionariosi. na 'circular; 
prfVilegiados, porque um ·modesto 
cohtiniu>: 'üin: modestO .:ferroviário,· 
portUário;· come'rclãrfo · · ôii lildus• 
tnárle, :: à:s vésperas de . obter· sua. 
casa própria, 'é· obstado ·nessa pre· 
tensãp até 31 de j anelro. Concor· 
do ~:coni Q nobre representante pelo 
Pará;'> . senador· ·Lameira. !Biltten- · 
coui't, de; que a êles será. reconhe" 
cido, . em··: certos casos, ·pelai Justl· 
ça;: a :tôrça ·maior ... Vejamos; po·. 
*l).,; com~:dsso é: .Injusto : · · esses 

humildes homens jul1tam . uns ni: 
quels; .dão:nos, como "sinal'~·; vem 
a clrC'Ular e suspende-lhes o em· 
préstimo. Poderão recorrer a Jus. 
tlça; .mas, para Isso·, : terão' que 
constituir a.dvogado, a fim ·de reem• 
bolsarem o· "sinal". · A maior par. 
te dessas pessoas, · porém,. não· .tem 
dinheiro se não· aquêle pouco que 
economizou para a reserva de com· 
pra; a maior parte hãci' sà.be ou 
não tem meios nem contatos para 
Ingressar na Justiça e reclamar 
ó· seu .direito. Pensem agora, vos
sas. Excelêncla.s; eni. :lilguns de nós 
mesmos, . que não. somos ,juristas, 
que não . temos prática. nos. trãini-. 
tes dos tribunais; Qualquer~·um de 
nós sabe das dificuldades· com que 
deparamos, , com tô.das. ·as . amlza. 
des, . com tôdas .a.s . v-antagens. da. 
sltüa~ão, · num . proC'esso qualquer 
da Justiça .I. Imagin~~e; ·agora, um: 
pequeno f_unclonário,.· .. \lm pequeno 
trabalhador; em que condições .. vai 
enfrentar um pleito na Jií:st!Çà ? 

1 '. • • • t'. ' 

· 6 Sr~ Limà Tti-lxt.Z.I'à ;:_ Permlte 
v. Exa. um aparte ? · . · 

.. o · sR: · ALEN'dAsTRo' . GUIMA·· 
RAES -~ .Gom multo prazer.· · . · 

o Sir. : Úma Teixeirà :.:..:. Desejo 
apenas. colaborar com. v. E:!Q!.. nos 
minuciosos comentários. a. respeito 
da. Circular do Presidente· da .Re-. 
pública.. Teve o ncibre colega o 
cuidado de . ressaltar: que os pro
pósitos ·:da .medida s.ó podem enal• 
tecer .. o Chefe. da Nação. Traz,.por 
outro . lado, justas · considerações 
E'jm .tômo · daqueles · .pretenden• 
tes a empréstimos que deram si· 
na.! aos vendedores. de· 'Imóveis, das 
dificuldades em que se encontra· 
rão diante da: . suspensão dos. em· 
préstimos até 3l:'de· janeiro.· Elll· 
dentemente,·::·o . a.ssunto merece. :re· 
visão. Acredito mesmo que o Se· 
nhor Presldente··da República· não 
se :oporá a. que uma reconsidera· 
ção sejá feita no ·sentido de· res· 
guardar sua Isenção no pleito que 
se vai fel;"!r., Tenho a .Impressão de' 
que: os ,fatos~ que V. Exa; .acaba: de. 
rememora.r Influirão l!-O sentido de 

,, 
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se. encontrar· solução equânime e 
justa · para êsses casos, principal· 
mente para aquêles em andamento 
e já despachados. 

. O SR. ALENCkSTRO GUIMA· 
RAES - Agradeço o aparte de 
V. Exa.. Não diria porém os "já 
despachados". O nobre colega tal· 
vez não conheça o meca,nlsmo das 
operações através da Caixa Eco
nômica. Explicarei : quem preten
de · empréstimo para. compra de 
casa própria, no valor de oitocen
tos· mil cruzeiros, sa,be que a .Cai
xa Econômlca só empresta 80%, 
ou sejam seiscentos e quarenta mil 
cruzeiros. O interessado tem que 
obter a diferença de cento e ses
senta mil -cruzeiros, mais o corres
pondente aos emolumentos, Impos
tos e papéis. Dá determinada 
quantia. como sinal para garantir 
a transa.ção através da promessa 
de compra e venda. Eritrn, então, 
com: o processo na Caixa Econôml
ca. Via de regra, há certa demo
ra, mas é certo que a Caixa. Eco
nômica concederá o empréstimo, 
gaMntido,: sem favor nenhum, pelo 
direito que lhe assegura a legisla
ção .referente .à casa. própria. 
. Declarou V. Exa.., nobre Senador 
Ribeiro Casado, com multo acêrto, 
que a Caixa Econômlca não está 
o~rlgada a. conceder o empréstimo. 
Nao está. material e juridica.men· 
te; mas · moralmente ·está obriga.' 
da. Se o Estado publica uma clr. 
cular facllltando, estimulando e 
garantindo mesmo a a,qulsição da 
casa. própria, se um indivíduo reu. 
na as condições Indispensáveis e 
vai pleitear tal favor, está garan
tido pelas promessas previamente 
feitas. 
. Não é· ainda um processo em an· 
da,mento legal e. juridicamente, 
mas é· processo em andamento des· 
de o momento em 'que o compra
dor entre com o sinal, na Idéia de 
receber o empréstimo na. ·caixa 
Econômlca; e só poderáfazê·lo de
pois de ter em vista o próprio a 
ser comprado. 

o Sr. Lima Tetxetra - ll: ver-
dade. · · · · · 

O. SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - O primeiro ato é reall· 
zado fora da Caixa Ei:onõmica, sem 
a menor interferência do Govêmo, 
apenas entre dois particulares; 
Nesse ponto; entretanto, se Inicia. 
a tran~ação, hOje interrompida. · 

Sr. Presidente, não desejo fati
gar o Senado com assunto que In.e 
parece esclarecido, evldencla,ndo a 
inoperâncla, do ponto de vista ele!' 
torai da Circular n.0 14, cujos pro
pósitos nunca será demais louvar. .. 

o Sr. Abelard.o Jurema -· Per: 
mite V. Exa. um aparte ? · · 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - Pois não. 

O Sr. Abelarao Jurema. - Dese· 
jo esclarecer uma pequena minú
cia. Opensa.mento do Presidente, 
e V. Exa. o assinalou, foievltar a 
exploração do· Poder em favor do 
prestígio eleitoral. Estou de acur
do com o nobre colega na. . parte 
que diz respeito à suspensão de 
processos em andamento. Ainda 
a,nteontem, em conversa com o Dr; 
Salvlano Leite, um. ··dos membros 
do Conselho Superior das Caixas 
Econômicas, ouvi de S. Exa. que
aquela entidade, através de uma 
comissão, exporia talvez . hoje· ·ao 
Chefe do Executivo e a.o Ministro 
da Fazenda o pormenor que acabo 
de mencionar. A circular · ·devia 
abranger os procesos novos, as no
vas autorizações. V. Exa .. conhe· 
ce bem a tramitação dos processos 
nos Institutos ou nas Caixas Eco
nômlcas. Há um requerimento do 
Interessado seguido de uma autor!, 
zação. De posse desta., a . parte 
procurará s'eus negócios, seus apai:,· 
tamentos, seus prédios e efetuàrá 
uma combinação comercial. · Virá, 
então, .a juntada de documenta-. 
ção e a aval!a,ção, nesse ponto co· 
meçam as despesas: entre a a.utà
rização e o pagamento da avaUa
ção. O Presidente da ·República.,; 
no louvável propósito de manter 
aquelas. autoridades -· aliás, Clr-

-
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cular anterior já lbes determina· 
ra o afastamento dos postos que 
ocupavam - pode fazer uma. re
visão na Circular n.0 14, atenden· 
do aos prejuizos e&usados aos que 
pagaram a avaliação, o sinal, e BUS· 
pendendo nas Autarquias, inclusi
ve nas Caixas Econômlcas, aa DO· 
vas autorlza.ções, os processos DO· 
vos antes do pagamento da ava
liação, fase em que, repito, se lnl· 
clam as despesas, Inclusive com a 
juntada .da. documentação, das cer
tidões neptlvas, que vão a mais 
de oito e dez mil cruzeiros. :tsse 
o esclarecimento que desejava dar. 
Estou certo de que os órgãos go· 
vemamentals, bem escla.recldos pe. 
los Membros do Conselho Superior 
das Caixas EconômiC'aS e dos Con· 
selhos Fiscais dos Institutos pro· 
cederão à revisão da aludida Clr· 
cular, a qual, como declarou Vossa 
Excelência, teve propósitos alta· 
mente louváveis e democráticos. 
Eliminando-se, portanto, da Clr· 
cular n.o 14, a parte que ocasiona 
prejuizos evidentes a terceiros, 
concordará o nobre orador em que 
a provldênC'I.& do Govêmo atende· 
rá aos reclB.mos democráticos, a 
fim de que cada. um se eleja pelo 
próprio prestigio junto à opinião 
pública. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - Agradeço o aparte de 
Vossa Excelência. 

Sr. Presidente, apelo para o hon· 
rado Chefe do Executivo no sentido 
de que reveja as rigorosas condi, 
ções da. Circular n.o 14. Deve-se 
conceder maior latitude às Adml· 
niStrações a fim de que pelo me
nos os empréstimos destinados à 
aquiSição de casa própria, por aquê· 
les que não possuam outro prédio, 
tenham andamento, Independente 
de· questão eleltol.'al. 

Mencionei que muitos, primeiro, 
firmam . promessa de compra. de 
determinado prédio; e só posterior· 
mente entram C"om o pedido de em· 
préstimo na Caixa Econômica, nos 
Institutos. Multa gente assim pro· 
cede. Conheço centenas de casos. 

Os que assim agiram, estão ne. lml· 
nêncla. de perder tudo, pois De· 
nhum documento da. Caixa Econô· 
mica os autorizava a iniciar a tran
sação. Não há, portanto, caso de 
fôrça maior, de mandado de se· 
gurança. 

Terminando, Sr. Presidente, de 
fonte absolutamente idônea, res· 
ponsável, chega-me comunicação 
que desejo transmitir ao Senado. 

Não desejo e não é do meu fel· 
tio, Sr. Presidente, dl.'amatlzar aos 
situações que preciSam ser exa.mi· 
nadas, antes friamente, com o bom 
senso comum do que com exalta· 
ções e emoções. Assim, serão mi· 
nhas últimas palavra.s de hoje a 
comunicação que vou ler, e que de· 
sejel ficasse reglstra.da no meu dls· 
curso, para que o honrado Sr. Pre· 
sldente da República tenha delas 
conhecimento e entre suas viagens 
nas mesmas medite; baixando seu 
olhar para os pequenos, que dêle 
tanto precisam: 

. "No dia em que chegou ao 
conhecimento público a Clr· 
cular n.0 14, uma moça tentou 
atlra.r·se do quinto andar da 
Caixa EC'Onômlca. Tinha dado 
tôdas as suas economias como 
sinal para aquisição de um 
aparta.mento e, conseqUente
mente, as havia perdido". 

li: só, Sr. Presidente. <Multo 
bem). 

o· SR. PRESIDENTE - Não há 
outro orador inscrito. <Pa!Ua). 

Não havendo mais quem faça 
uso da palavra, convoco os nobres 
Senadores para uma sessão extra.
ordlnárla, hoje, às 21 horaa e 30 
minutos. 

Nada .mais havendo que tratar, 
vou encerrar ·; a sessão. Designo 
para. a. extraordinária a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

1 - DIScusão única, do Parecer 
da Comissão de Relações Exterlo· 
res sôbre• a Mensagem n.o 115, de 
1958, pela/qual o Sr. Presidente da 
República submete ao Senado a es· 
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colha do Sr. Rubens Ferreira de 
Melo, Mlnlstro Plenipotenciário de 
1.a claosse, para o cargo de Embal· 
~ador Extraordinário e Plenipoten· 
C'iário do Brasll na Indonésia. 

2 - Discussão única, do Veto 
n.0 5, de 1958, do Prefeito do Dis
trito Fedreal, ao Projeto de Lei 
Municipal n.0 608·A·58, que dispõe 
sôbre a concessão de gra.tlflcação 
aos servidores da Prefeitura do 
D. F., das Autarquias .Municipais e 
do Tribunal de Contas, e dá outras 
providências Uncluido em Ordem 
do Dla em virtude de dispensa de 
lntersticlo, concedida na sessão a.n· 
terlor a requerimento do Sr. Sena· 
dor Gllberto Marinho) tendo Pa· 
recer n.o 313, de 1958, da Comissão 
de Constituição e Justiça, pelar 
aprovação do veto. 

3 - Prlmelra discussão do Proje
to de Lcl do Senado n.0 8, de 1957, 

de autoria do Sr. Senador João 
VWa.sbõas, que considera de ma· 
gistérlo as funções de lnspetor de 
ensino seC'Undárlo (lncluido em 
Ordem do Dla em virtude de dis· 
pensa de ln tersticlo concedida na. 
sessão anterior, ar requerimento do 
Sr. Senador Gllberto Marinho), 
tendo pareceres (ns. 168, 169, 170 e 
315, de 1958) das Comissões : de 
Constituição e Justiça, oferecendo 
substitutivo (Emenda n.0 1·C) ; de 
Serviço Públlco Clvll, oferecendo 
outro substitutivo <Emenda n.o 
2·0>: de Educação e Cultura, .fa,. 
vorável à Emenda n.o 2·C, com a 
subemendar que oferece; de Flnan· 
ças, declarando escapar a matéria - ~ 
à competência da Comissão. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta·se a sessão às 16 ho· 
rars e 45 minutos. 
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94, a· Sessão da 4.a Sessão .Legislativa. da 3.3 Legislaturà, .. 
. em 18 d;~ agôsto de ~958 

. . EXTRAORDINAluA .. 

PRESIDlliNCIA DO SR. CUNHA MELLO 

. . 
·. As 21 horas e. 30.mlnutos, acham· 
se .presentes os Srs. Senadores : · 

Mourão Vieira. ·. 
cunha; Mello .. 
Prlscõ· dos Santos. 
Lameira .• Bittencourt. 
Públio de Mello. · 

· Onofre Gomes. 
Fernandes -Távora..: 
Reglnaldo Fernandes. 
Abe1ardo Jurema. 
Argemlro de Figueiredo. 
Ribeiro Casado. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Lima Teixeira. · 
Attíllo Vlva,cqua. 
Ary Vianna. 
Moreira. Filho. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Calado de Castro. 
Gllberto Marinho. 
Mário Motta. 
João Villasbôas. 
Gaspar Velloso. 
Primio Beck. (26). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença aeusa o compaorecl
mento d~ 26 Srs. Senadores. Ha
vendo ~numero legal, está aberta 
a sessao. 

Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. Jorge Maynard, servin
do de 2.0 Secretdrio, procede à 
leitura da Ata da sessão ante
rior, que, posta em discussão 
é sem debate aprovada. ' 

.. 

.. Ô SR. PREfÚDENTE .::.._ Não. hâ;: 
sôbre ·a mesa., Expediente para lei' 
tura. · · · · · · . .. " . ~ . . . .. 

Tem· a palavra o .nobre Senador 
Abela.rdo Jurenia, orador lriscrlto; 
: ,; ',. . . 

O SR. ABELARDO JUREMA ·-' 
< • l -. Sr. Presidente, Srs. Sena: 
dores, hoje o vespertino O Globo 
publicou, com destaque;· sob o ti: 
tulo "A União Democrática Rea
ge à Viagem do Presidente à · Pa
raiba", entrevists. do Deputado 
João Agrlplno, em que S. Exa. ofe· 
rece argumentos justificativos à 
opinião dos próceres udenlstas do 
meu Estado, contrária à visita do 
Presidente da República. àquela 
unidade da Federação. 

Sr. Presidente, pela importância 
do órgão que divulga êsse penslb
mento e pe1a responsabll1dade do 
autor da declaração, lider, na Pa· 
raiba., da União Democrática Na
cional, e Deputado dos mais llus
tres, fa.z-se preciso que, da tribuna 
do Senado, com s. irradiação que 
tem esta Casa em todo o Pais, se 
esclareça que a visita do Sr. Pre
sidente da República a.o meu Es· 
tado não é a primeira e Deus quel· 
ra não seja a última. Tem ela a.s 
suas razões num programa de tra· 
b~lho traça.do pelo Chefe da Na· 
çao para assistir a tôdas as Uni· 
dades. da Federação com serviços e 
obras que imprimam desenvolvi· 
mento àquelas regiões mais caren· 
tes da. asslstênc!à do Poder Público 
Federal. 

( •) - Nflo ".foi l'O!>i.•lo pelo orador, 
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Há mais de um . a.no, numa .reu: 
nião em Campina Grande, .de to
dos os Bispos do Brasil, com a pre
sença do Presidente . Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, .entre as 
reivindicações do. Nordeste. figurou, 
c·om: o apoio unânime do Clero, o 
estabelecimento de trabalhos. que 
déssem como resultado o. abasteci
mento d'água da. cidade . de cam~ 
p!na Grande, que representa, na
quela zona, o centro de atividades 
que se irràdla pelo Pais inteiro e 
até pelo mund9. ·privllegláda. pela 
sua locallza.ção, como centro · geo
econômico, . Campina Graride . con
centra gJ.13.nde massa populaclon.al 
e: suas condições de vida multo de· 
vem· à atuação de uin homem pú
blico, que honra esta .. Ca.sa, o nobre 
Sf:!nador Argemlro de· Figueiredo ... 

O Sr . .Argemiro de Figueiredo -
Obrigado a vossa Excelência• · . . 

O SR. ABELARDO JUREMA ;_ 
. . . que .. no seu Go'\'ê.mo; quand«;> a. 
Par·aíba apre&entava..um Orçamen· 
to~ de: apenas qua,rP.nt~t -e sete .mi· 
lhoes de cruzeiros, .rE!alizou os prl·. 
melros trabalhos de abastecimento 
d~água, . despendendo nessa obra· 
cêr-ca. de vinte e dois 'milhões . de 
cruzeiros ou seja, qua,se metade, do 
Or~amento. do Estado naquela.. épo' 
ca. . · 
; Cainplna. Grande desenyolveu·se, · 

prosperou e o problema d'água tor
nou-se' o. drama que mais afligia 
aquela população. Foi atendendo 
a uma situação de penúria. e d~ ln· 
quietaÇão que.os Blsp(lS do Nordeste 
assinaram reivindicação que ecoou 
largamente no espírito do Sr. Pre· 
sldente · da República. Num pro· 

· nunclamento .· lrretorquível, · anun· 
clou '8. Exa., de lni.edlato, que. as· 
slstlr!a. ao ·prolílema, · máximo de· 
Campina ·.Grande, tomando urgen· 
tes providências para o Inicio dos 
trabalhos . de ·. adutora que tra.z a 
água·· do.· Boqueirão de Cabeceiras 
pa,ra ·aquela cidade. · .· · .. 

o· Sr~· ATgemiro de Figueiredo .:.. ' 
Atendendo ao apêlo do Clero e dos 
cem mil habitantes de campina 
Gra.nde. 

O SR. ABELARDO JUREMA · 
Diz bem o nobre Senador· Argeml· 
ro de . Figueiredo :. atendeu o Se· 
nh«;>r Presidente da. . Repúbllca a 
um .apêlo .do Clero nordestino, do 
Clero regional e de mais de cem 
m!l habitantes que compõem a. })C)· 
pulação de Çampina. Grande. . · 

Pois be1Jl, .. uma. obra. dessa. na. tu .. 
reza., em que o . Govêrno Federal 
despendeu duzentos e oitenta. mi
lhões de cruzeiros para o. f.omecl· 
mento- de vinte milhões de metros 
cúbicos d'água ].Jor dia· àquela .ci
da,de; uma ob11a dêsse vulto no 
Nordeste; dando condições de de· 
senvolvlmento: a Campina Grande, 
município que se irra.dia. em tõda 
a região, não poderia passar anô- - , 
nimamente na opinião pública. da-. 
quela clda,de e, multo .menos, de 
tôda . a Paraíba. Dai a. glorifica
ção do Chefe do Executivo, por to· 
dos . os campinenses; e a. progra
mação da inauguração festiva, rea· 
Hza.da. com o a.polo. popular, pc>r 
intermédio de subscrições públicas. 
Já· está em Campina Grande. uma 
estátua. do tamanho natural, para 
ser lnaugura~da em praça. pública,. 
como gratldao do povo da. cidade 
ao empreendimento realizado pelo 
eminente .sr. Presidente da · Repú
blica .. 

O Sr; Argem1ro de Figueiredo :.._ 
Do .. J)ovo, sem distinção de partido 
politico. . . ·. · , . . : 

O SR ABELARDO . JuREMA. ,..... 
Diz bem o· nobre Senador Argeml-
ro de Figueiredo. .· ·· · 

Será o Chefe do Govêrno rece
bido em Campina .Grande pelo })C)· 
vo em geral; . e as ·festas progra-· 
madas estão ·a cargo da Associa 
ção Comercial e de outras associa-. 
ções. de classe, do Prefeito, que ln-, 
tcgra o Partido· Social Progressis. 
ta do lugar, enfim, com Irradia
ção ~m todos os Mun!C'iplos e nos 
Estados vizinhos. ·· ·· · . · · 

Campina, Grande· quer reunir, em 
praç.a pública, tôda a sua gente 
para. testemunhar ao Presidente 
da República. o seu aprêço· e reco· 
nheclmento. por uma .. das maiores 
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obras levadas a efei~ no Nordeste, 
por um Chefe de Govêmo. Assim, 
através de associações de classe, 
do Prefeito e da Câmara Municipal, 
que já consagrou o Sr. JUSC'elino 
Kubltschek cidadão benemérito de 
campina Grande, os habitantes 
reunlram.se e pediram a S. Exa., 
em face de não terem sido com· 
pletadas no prazo fixado, mlnú· 
elas, detalhes da adutora, devido 
às chuvas torrenciais que calram 
naquela cidade, tra,nsferlsse a mau· 
guração, a qual deveria ocorrer a 
30 de julho passado. 

O Sr. Presidente da Repúbllca 
aguarda, porta·nto, que os técnl· 
cos, os órgãos responsáveis pelos 
tl'B.balhos da. adutora do Boquel· 
rão de Cabeceiras, da estação de 
tratamento e das obras de abas· 
tecimento d'água de Campina 
Grande marquem, definitivamente, 
uma. data para que se inaugure 
aquêles serviços. 

Amanhã, dia 19 de agOsto, esta· 
rão completados os trabalhos; e 
campina Grande sentirá, de perto, 
a ação bemfazeja de um Chefe de 
Govêrno humano e de larga a.tua· 
ção em todos os Estados da Fede
ração. 

Lendo no O Globo, a entrevista 
do nobre Deputado João Agripino, 
o leitor carioca, o homem da rua, 
tem a impressão de que aquela 80· 
lenldade está sendo organizada pa· 
ra o P.S.D. auferir vantagem no 
próximo pleito de 3 de outubro. 

Já afirmei desta tribuna, com 
tôda a sinceridade, replieando ao 
Sr. Ministro José Américo sObre 
os trabalhos das obras contra. as 
sêcas, ·que é impossivel se sepa· 
rar a ação de um Presidente ati· 
vo e dinâmico do prestigio que. 
envolve o P.S.D., de cujas hostes 
saiu S. Exa. para a Presidência da 
República.; é lmpossivel sepal"ar.se 
a ação presidencial, a presença do · 
Chefe · do Govêmo numa Cidade 
como Campina Grande, ou em 
qualquer outra do BrasU, do pres· 
tlgio que dai decorre para as hos
tes que apóiam e apoiaram o Se· 

nhor Presidente da República na 
sua campanha e hoje no seu go· 
vêmo. 

Dai se concluir que essa soleni· 
dade tem sentido eminentemente 
politico é uma ofensa ao povo de 
Campina Grande, que se reúne há 
seis meses e se prepara. para rece· 
ber · o Presidente da Repúbllca e 
testemunhar·lhe sua gratidão. Or' 
ganizou·se um movimento popular, 
que arrecadou oitocentos mil cru· 
zelros para pagamento da estátua 
de S. Exa., em tama.nho natural, a 
ser inaugurada na praça públlca 
daquela cidade, sem ajuda do go· 
vêmo ou dos cofres da Munlclpa• 
lldade. Trata.-se de ação popular, 
de todos os Vereadores que inte· 
gram a Câmara Municipal de Cam· 
plna. Gl"Bnde, dos membros da As· 
soclação Comercial e Rural, de tô· 
das as classes do Munleiplo, por· 
que só mesmo o campinense, que 
sofreu o drama da falta d'água, 
poderá sentir agora a expansão, a 
exalta,ção de ver concluida, no pe. 
rfodo programado pelo Sr. Presi· 
dente da República, obra que a 
Prefeitura não teria posslbUldades 
jamais de executar, e tampouco o 
próprio Estado. 

Sr. Pre!ldente, Srs. Senadores, 
desta tribuna quero fazer sentir, 
através da Imprensa, à opinião 
públlca do Pais, a festa com que 
Campina Grande receberá o Pre
sidente da República, ainda êste 
mês, provàvelmente no dia 29. Jl: 
uma. festa de todos; é uma. festa 
do Nordeate; é uma festa do povo 
a um Presidente do povo. Estava 
ela programada como conseqüên· 
ela dessa inauguração. Nenhum 
representante do Govêmo Federal 
foi a campina Gra,nde traçar pro· 
gramas,· sugerir ou. deliberar. Lá 
estão apenas engeriheiros do De· 
partamento Nacional de Obras 
Contra as Sêcas e do Escritório 
satumino de Brito. Lá estão téc· 
nicas, construindo uma obra gigan. 
tesca, reallzando um trabalho que 
projetará não apenas o Govêrno 
do Sr. Presidente Juscelino Kubi· 
tschek de Oliveira, mas sua adml· 

I 
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nlstração, o Ministério da VIação 
e Obras Públicas, o Depa.rtamento 
Na.cional de Obras Contra as Bê· 
cas e o Escritório Saturnino de 
Brito. O Senador Argemiro de FI· 
guelredo, que é camplnense, na ho· 
ra de suas definições de oposição 
ao Presidente da República, daqui 
do Sena.do e pela Imprensa, con· 
gl'lltulou-se com S. Exa., com sin
ceridade e entusiasmo, pela. grande 
obra que o Presidente acabava de 
anunciar e de realizar. 

Agora, Sr. Presidente, procura-se 
empana.r com preocupações provln· 
cloanas uma. solenidade que tem 
grande sentido nordestino. A via· 
gem do Sr. Presidente da Repúbli· 
ca não está programada porque 
estamos.· às vésperas de um pleito. 
Essa obra se realiza há um a,no e 
meio, e estava com seu término 
fixa.do para 30 de julho; todavia, 
contingências superiores ao esfôr· 
ço dos técnicos f1zeram, não que 
êstes assim sugerissem, mas sim 
que o povo de campina Gra.nde, 
através de seus órgãos de classe, 
encarecesse ao Sr. Presidente da 
República a necesslda.de de adiar 
a inauguração. il:sse povo queria 
Ir à rua consagrar o Sr. Presidente 
da República numa obra aeabada 
e perfeita; e essa. obra está con
ciuida e para ser Inaugurada no 
dia e hora que o Sr. Juscelino Kubi· 
tschek determinar. 

Sr. Presidente, vim à tribuna pa. 
ra esclarecer devidamente que as 
solenidades de Campina. Grande se
rão promovidas pelos paralbanos e 
conta.rão com a presença de repre
sentantes dos Governos dos Esta
dos vizinhos, dos Bispos de tõda 
aquela região e de representações 
dos órgãos de classe; enfim, Cam· 
plna Gra.nde hospedará o Sr. Pre
sidente da República pelas suas 
classes, pelas su·as fôrça.s popula· 
res, -pelo. seu .povo. 

Campina Grande é senhora do 
seu destino; marcou sua festa, pro
gramou a.s solenidades e vai rea. 
llzá-las para consa.gr.ar um Presl· 
dente da República que acudiu aos 
seus maiores gritos no sofrimento 

e no desespêro. Vai consagrar a 
atuação de um Presidente e a a.ção 
dos técnicos a serviço do seu pro· 
gresso. 

Campina. Grande não vai fazer 
politica numa obra de tão largo 
sentido social e econõmico. 

o Sr. Argem!ro de Figueiredo -
Permite V. Exa. um aparte ? 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Aceito o a.pa.rte de V. Exa. com sa
tisfação. 

o Sr. Argem!ro de Figueiredo -
Ainda. hoje tive oportunidade de 
declarar-lhe que a entrevlstia que 
V. Exa. está comentando com o 
brilho que lhe é peculiar, revela. 
desespêro de causa. ou ausência de 
bom senso. Mesmo porque nenhu· 
ma razão de ordem moraol ou poli
tica. Impede que o Presidente da 
República, mesmo em vésperas de 
eleição, in•augure uma. obra. daque
le vulto, que vai beneficiar uma cl· 
dade de tão grande população que 
estêve eerccado. cm seu progresso. 
Ante uma obra tão importante, que 
custou à administração federal du· 
zentos e oitenta milhões de cruzet
ros, é natura.! que o Presidente 
compareça. ii: um dever elementar 
de S. Exa., um dever da própria 
Administração, dar êsse rea.lce pa· 
ra servir de exemplo ao resto da 
Nação, :comparecendo às festas de 
inaugura,ção de uma obra que o 
povo paralbano reclamou com ta.n. 
to lnterêsse. 

O SR. ABELARDO JUREMA -
Esclarece bem o Senador Argemlro 
de Figueiredo a atitude do Chefe 
da Nação; tem sido uma preocupa. 
ção constante do Sr. Presidente da 
República manter-se, tanto qua.nto 
possivel, equidistante das paixões 
e das facções em luta, se bem que 
no seu coração pulse, sem dúvida, 
o sentimento partidário, como em 
todos os corações e em todos os 
pensamentos dos homens de res· 
ponsab1lldade que sabem ser fiéis 
aos seus Partidos e às sua.s Ban
cadas. 
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' Nos últimos tempos, o Sr. Presi· 
dente da República tem adota.do 
atitudes e providências que o cre· 
den1:iam ao reconhecimento da 
opinião pública do Pais pela sua 
atua.ção equidistante do entrecho· 
que das ·paixões. 

Se o . Chefe do Executivo fôsse 
a Campina Grande por motivos de 
somenos importância, se S. Exa. 
realizasse mesmo as suas visitas 
costumeiras . às unidades da Fede· 
ração, está bem que se dissesse e 
se proclama,sse que tudo isso tinha 
o sentido .encoberto de fortalecer 
ou prestigiar os candidatos do Par. 
tido Social Democrático ou do Par· 
tido Trabalhista Brasileiro ao plei· 
.to de três de o.utubro próximo. En· 
tretan.to, como bem disse o Sena· 
dor Argemiro de Figueiredo, trata· 
se de . uma obra de porte, de vulto 
e, sobretudo, de uma, obra realiza. 
da por êsse govêrno, numa cidade 
que tem partidpado, ativamente, 
do desenvolvimento nacional, inclu
sive pelo seu intenso comércio de 
exportação de minérios, de peles, 
de . algodão, que se faz sentir em 
tôdas as grandes cidades do mun
do, no Japão, nos Estados Unidos 
da, . América do Norte, na Alemi!J
Ilha; na . Espanha. 

Sim, Campina Grande é uma pra
ça conhecida e reconhecida como 
griUlde centro de comércio expor
tador.· . · 
.. Quando o Sr. Presidente da. Re· 
pública, dirigindo os trabalhos do 
Primeiro Encontro dos Bispos, mar· 
cada para aquêle grande centro 
exatamente pela sua expressão so· 
cial e económica, sentiu que a ai· 
ma. .. campinense, a,nsiava por ver 
resolvido o mais agudo problema 
daqueJ.a cidade, numa homenagem 
dos Bispos e de tôdas as autorida· 
des ·presentes ao espirita progres· 
sivo de Campina Grande,· quando 
S .. · Exa. auscultou os sentimentos 
da alma popular paraibana em tôr· 
no do . a.mparo e da assistência a 
Ca.mpina Grande, imediatamente 
às suas po.lavras se seguiu a ação 
e os trabalhos lã estão, glorifican· 

do-lhe o govêrno e exaltando o 
cumprimento da sua promessa. 

Sr. Presidente, era o que tinha 
a dizer, numa homenagem à Im· 
prensa e ao povo ca.rioca, a fim 
de que não pensem de modo di· 
ferente na hora em que o Nordes· 
te se reúne, numa de suas maio· 
res ·cidades, para o testemunho do 
sentimento mais profundo que vai 
na alma para.ibana - a gratidão 
à ação assistencial do Sr. Presiden
te da República. <Mutto bem; 
mutto bem). 
. O SR. PRESIDENTE - Continua 

o Expediente. · 

O SR. PRISCO DOS SANTOS -
< •) - Sr. Presidente; no mês pró
ximo passado, ocupei a tribuna pa' 
ra exa.ltar a personalidade de gran
de brasileiro que foi o General Ino· 
cêncio Serzedelo Corrêa, quando da 
comemoração do centenário de seu 
nascimento. · 

Volto hoje, para ler o artigo pu. 
blicado em O Jornal, que rememora 
episódio da. vida dêsse ilustre· pa. 
triota.. Faço-o para que conste dos 
Anais o relato de mais uma das 
virtudes que exornaram o carãter 
do General Serzedelo Corrêa, que, 
no exercicio .dos cargos públicos, 
sempre agiu com probidade exem· 
piar. ·· 

O artigo a que me refiro,· Se· 
nhor Presidente, da. •autoria do Se· 
nhor Brasil Gerson, publicado · em 
O Jornal, do dia 13 de julho de 
1958, com o titulo "O dinheiro im· 
previsto", é o seguinte : 

"Quando Nilo Peçanha as· 
sumiu a Presidência da. Repú
blica por um ano e meio, ao 
morrer Afonso Pena, chamou 
pa.ra a Prefeitura um dos que 
mais tinham trabalhado · pa.ra 
que o·. Brasil se convertesse 
numa República - ou seja,· o 
então Coronel Serzedelo Cor
rêa, colaborador. muito intimo 
de Benjamim Constant na ar
ticula,ção · do golpe de 15 de 

( •) ·:...: Nao foi J•cvlsl<J pelo orador. 
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novembro contra o gabinete li· 
bera! do Visconde de Ouro 
Prêto. 

Positivista "enragé", era 
Serzedelo um homem que se 
impunha, sobretudo, pela sua 
honestidade pessoal, e disso de 
novo daria prova. no exercício 
de mais essa a.lta função, pois 
na verdade como militar e ad· 
ministrador muitas outras já 
lhe haviam sido confiada.s an
tes ou •ainda o seria.m depois. 

Tinha êle vários projetes a 
executar, entre êles a urbani· 
zação da Praça Malvino Reis 

· (hoje com o seu nome) em 
Copacabana, a CTiação da Pra· 
ça da Bandeira mediante o 
secionamento da Rua de São 
Cristóvão e da Mariz e Bar
ros (que vinha. até o Canal do 
Mangue) e a. demolição de par
te do Largo do Matadouro, e 
numerosos calçamentos de 
ruas e sensíveis melhoramen
tos em Vila Isabel. 

Mas a dificuldade esta,va na 
obtenção de recursos pa.ra tu
do isso, mesmo porque no Con· 
selho Municipal nem todos os 
Vereadores pareciam dispas· 
tos a prestar-lhe nessa emer· 
gência a colaboração necessá· 
ria,. 

Funcionava o Govêrno Mu· 
nicipal no velho Paço da. Pra· 
ça da República, entre a Rua 
de São Pedro e do Sabão ou 
General Câmara (demolidas 
pa,ra a Avenida Va,rgas), e 
certa ·manhã seus auxiliares 
de maior confiança (um dêles 
o jornalista Anibal Duarte, 
ainda. hoje da Bancada, de Im· 
prensa do Senado) verifica
ram que no seu gabinete exis· 

·tia uma gaveta feC'llada, sem 
que se soubesse da, ·chave ca· 
paz de a.bri-la. 

- Nesse caso arrombem-na. 
1\.rrombou-a um velho con· 

tinuo da casa, n.a presença 
dêle, e o que ela continha era 

· nada. menos que um pacote 
com 20.000 contos de títulos 

da. Prefeitura ao portador ... 
- Otimo ! - disse êle. Já 

temos o dinheiro para as nos· 
sas obr·as sem necessidade de 
apêlo aos Vereadores ... 

O Tesoureiro Bastinhos foi 
encarregado de cuidar da for
tuna, apa.recida assim de ma
neira tão surpreendente, . e na 
Bôlsa o corretor que os nego
ciou obteve C'om êles um lucro 
de 5%, vendendo-os acima do 
par- lucro êsse, cêrca de mil 
contos, que lhe parecia toca.r 
ao Prefeito ou que poderia ser 
distribuído, se assim o enten
desse, entre os membros do 
seu ga.binete. 

- Nada disso, meu amigo. 
O dinheiro a mais vai também- ' 
para as obras. Anote-o logo 
nos seus livros, Senhor Basti
nhos. 

E foi assim que tanta coisa 
fêz Serzedelo em beneficio da. 
cidade, no curto mas brilhan
te govêrno de Nilo Peçanha 
- um govêrno com o qual 
mais tarde muita. semelhança 
teria, quanto a êsses seus mé
ritos, o do Sr. Café Filho. 

O Centenário de seu nasci· 
mento a,caba de ser C'omemo
rado agora, e homenageando 
sua memória, o veterano Ani
bal Duarte distribuiu entre 
amigos e admiradores. do ho· 
neste republlcano histórico al
guns exemplares, que ainda 
lhe restavam, da, plaquete "Pá· 
ginas do passado", por êle PU· 
bllcada. em 1919, e com um 
prefácio de sua autoria, isto 
é, de autoria. do próprio Anl· 
bal. 

Essas páginas referem-se a 
episódios rela,cionados com a 
conspiração militar, de que 
resultaria. o 15 de novembro, e 
a participa.ção dêle, Serzedelo, 
no atribulado govêrno de seu 
amigo Floriano". 

Sr. Presidente, ao proceder a lei
tura dêsse artigo 11-o com o ln· 
tuito, de mais uma vez, homeno.
gear e reverenciar a memória. do 
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grande brasileiro Inocêncio Serze. 
delo Corrêa, · filho do meu Estado, 
merecedor pelos seus atos, pelo seu 
passado e pela sua, vida públLca, 
da gratidão ·de todos aquêles que 
desejam e aspiram para o nosso 
Brasil dias felizes, de progresso e 
de prosperidade. 

Honra·ndo a memória dêsse eml· 
nente homem público, reverencio 
o seu nome, credor de tôda. a nos· 
sa gra.tldão e de todo o nosso res· 
peito. (Muito bem; muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Está fin· 
da a hora do Expediente. 

Passo à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única, ·do Parecer 
cl4 Comissão de Relações Exte· 
riores sôbre a Mensagem n.o 
115, de 1958, pela qual o Se· 
nhor Presidente da República 
submete ao Senado a escolha 
do Sr . .Rubens Ferreira de Me· 
lo, Ministro Plenipotenciário 
de 1.a classe, para o cargo de 
Embaixador Extraordindrio e 
Plenipotenciário do Brasil na 
Indonésia. 

O SR .. PRESIDENTE - Tratan· 
do-se de matéria a. ser apreciada 
em ·sessão secreta, deixa ela de rea· 
lizar-se, porque estão presentes 
apenas vinte e cinco Senhores Se· 
nadores, número lnsutlclente pa.ra 
vot•ação. · 

Passa-se aos outros Itens da Or· 
dem do Dia, que consubstancla.rn 
proposições a serem apreciadas em 
sessão pública. · 

Discussão única, do Veto n,o 
5, de 1958, do Prefeito do D!s· 
trito Federal, ao Projeto de Lei 
Municipal n.0 608-A-58, que dis· 
põe s6bre a concessão de gra· 
tificação aos servidores da Pre· 
feitura do D.F., das · Autar
quias Municipais e do TriO.Unal 
de Contas, e dá outras provi
ã.ências (incluído em Ordem 
do Dia em virtude de dispen-

sa de interstício, concedida na 
sessão anterior a requerimen
to do Sr. Senador Gilberto Ma· 
rinho), tendo Parecer n.0 313, 
de 1958, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, pela apro· 
vação do veto. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão. (Pausa) . 

N'enhum Sr. Senador pedindo a 
pa.la vra, declaro encer~:~ada a dis· 
cussão. Deixo de submeter à vo
tação por falta de número. 

Primeira discussão do Pro· 
1eto de Lei do Senado, n.o 8, 
de 1957, de autoria do Sr. Se· 
nador João Villasb6as, que 
considera de magistério as tun· 
ç6es de inspetor de ensino se
cundário (incluído em Ordem 
do Dia em virtude de· dispen
sa de interstício concedida 
na sessão anterior, a requeri
mento do Sr. Senador Gilber· 
to Marinho), tende Pareceres 
(ns. 168, .169, 170 e 315, de 1958) 
das Comissões : de Constitui· 
ção e Justiça oferecendo substi· 
tutivo (Emenda n.o 1·C> · de 
Serviço Público Civil oter:U:en. 
do outro substitutivo <Emen
da n.0 2·0) ; de Educação e 
Cultura favorável à Emenda 
n.0 2·0 com a subemencla que 
oferece,· de Finanças; decla
rando escapar a matéria à 
competência da Comissão. 

O _SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussao o projeto com e.s emendas. 
(Pausa). 

Nenhum Sr. Senador pedindo a 
palavra, declaro encerrada a dis
cussão. 

.Adiada. a votação por falta. de 
numero. · 

Está ·esgotada . a matéria da Or· 
dem do Dia. 

Não há oradores Inscritos para. 
depois da Ordem do Dia. (Pausa). 

Nada mais havendo que tra.tar, 
vou encerrar a sessão. Designo 
pa.ra . a de amanhã a seguinte 

I 
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ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão úni
C•a, do Veto n.0 5, de 1958, do Pre
feito do Distrito Federal, ao Pro
jeto de Lei Municipal n.o 608·A·58, 
que dispõe sõbre a concessão de 
gratificação aos servidores da Pre
feitura do D. F., das Autarquias 
Municipais e do Tribunal de Con
ta.s, e dá outras providências (In
cluído em Ordem do Dia em vir
tude de dispensa de interstício, 
concedida. na sessão anterior, a re
querimento do Sr. Senador Gilber
to Marinho), tendo Parecer n.0 

313, de 1958, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, pela aprovação 
do veto. 

2 - Votação, em primeira dis
cussão, do Projeto de Lei do Sena
do, n.o 8, de 1957, de autoria do 
Sr. Senador João Vlllasbôas, que 
considera. de magistério as funções 
de inspetor de ensino secundário 
- (incluído em Ordem do Dia, 
em virtude de dispensa de lnters
tiC'!o concedida na sessão ~nte· 
rior, a requerimento do sr. Sena
dor Gilberto Marinho), tendo Pa· 
receres (ns. 168, 169, 170 e 315, de 
1958), das Comissões : de Consti
tuição e Justil}a, oferecendo substi-

.... 

tutlvo (Emenda. n.0 1-Cl ; de Servi· 
ço Público Civil, oferecendo outro 
substitutivo (Emenda n.0 2-C) ; de 
Educação e Cultura, favorável à 
Emenda n.0 2-C, com a subemen
da que oferece; de Fina.nças, · de
clarando escapar a matéria à 
competência. da Comissão. 

3 - Discussão única, do pare
C'er da Comissão de Relações Exte
riores sôbre a Mensagem n.o 115, 
de 1958, pela, qual o Sr. Presidente 
da República submete ao Senado 
a escolha do Sr. Rubens Ferreira 
de Melo, Ministro Plenipotenciá· 
rio de 1.a classe, pa.ra o cargo de 
Embaixador Extraordinário e Ple· 
nipotenclário do Bra.sll na Indo· 
nésla. 

4 - Discussão única, do ProJeto - ~ 
de Lei da Câmara, n.0 64, de 1958, 
que cria no Tribunal Regional do 
Trabalho da 2.a Região dois (2) 
cargos de Juiz, e dá outras provi
dências, tendo Pareceres Favorá
veis : (sob ns. 300 e 301, de 1958) 
- da.s Comissões : de Serviço Pú
blico Civil e de Finanças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se· a sessão às ho-
ras e 10 minutos. 



95.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da a.a Legislatura, 
em 19 de agôsto de 1958 

PRESID:E:NCIA DOS SRS. CUNHA MELLO E 
PRISCO DOS SANTOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham-
se presentes os Srs. Senadores: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Prlsco dos· Santos. 
Lameira Blttencourt. 
Públio de Mello. 
Onofre Gomes. 
Fernand·es Távora. 
Reglnaldo Fernandes. 
Argemlro de Figueiredo. 
Ribeiro Casado. 
Jorge Maynard. 
Lourlval Fontes, 
Neves da Rocha. 
Lima Teixeira. 
Attillo Vivacqua. 
Ary Vlanna. 
Moreira Filho. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Lima Guimarães. 
Lino de Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
Mário Motta. 
Gaspar Venoso. 
Primio Beck. - (28). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci· 
mente de 28 Srs. Senadores. Ha· 
vendo número legal, está aberta 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

o Sr. Arlindo Rodrigues, ser· 
vindo de Segundo Secretário, 
procede à leitura da Ata da 

sessão anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate apro
vada. 

O SR, PRESIDENTE - Não há, 
sôbre a mesa, Expediente para lei· 
tura. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Alencastro Guimarães, primeiro 
orador inscrito. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RAES - ( •) - Sr. Pl'esldente, 
volto hoje à tribuna, ainda impul
sionado, impelido, por queixas c 
reclamações, que venho constan· 
temente recebendo já há algum 
tempo. Não podendo obter solução 
por outra forma, venho, da· tribu· 
na, de um lado, dar satisfação aos 
que a mim recorreram e, de outro 
fazer apêlo público para que seja 
atendida uma justa pretensão, uma 
justissima reclamação. 

Coube-me no periodo de 1941 a 
1945, inclusive, uma das mais difi· 
cels tarefas que se pode confiar 
a um homem público do Pais: a di· 
reção da Estrada-de-Ferro Central 
do Brasil. É um periodo multo co· 
nhecido pelos resultados alcança· 
dos, sobretudo nas duras circuns· 
tâncias em que se exerceu a ad· 
ministração. Foi necessário usar 
de energia e devotamento, extra· 
ordinários para se conseguir cer
tos resultados que, norma·lmente 
dificels, mais dlfic•els ainda eram 
por causa da guerra. Não tinhamos 
meios de obter materiais de subs· 

( • )' :.... Nao ·:foi revisto pelo orador. 
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tituição nas quantidades necessá
rias, entretanto, cessado todo o 
tráfego rodoviário, a gasollna ou 
a: óleo Diesel, sôbre a Central caiu 
o pêso do triângulo São Paulo
Belo Horizonte-Rio. 

Nunca será demais repetir -
e já naquele tempo não poucas 
vêz.es o proclamei - a adminis· 
tração de então colheu os resul· 
tados desejados e pôde a central 
dar ao Pais o esfôrça que exigia, 
graças ao devotamento, à dedica
ção do seu pessoal. Não há nessa 
afirmação em globo distinção en· 
tre engenheiros, dirigentes e os 
mais humild~s trabalhadores da
quela via férrea . 

A administração, devido às cir
cunstâncias do tráfego e às con· 
dições ·especiais, tinha, necessària· 
mente, de ser exigente e, muitas 
vêzes Implacável e impiedosa quan· 
to à observância dos regulamentos 
de tráfego, para assegurar, no mais 
alto grau, a eficácia dos serviços 
e a obtenção dos l'esultados nor· 
mais ao aprovisionamento e à a·s· 
sistência que enunciei. Naquela 
ocasião, se se punia: com severl· 
dade, não se levando em conta 
quaisquer razões de ordem senti
mental, mas do reai cumprimento 
·do dever, também se excedia a ad· 
ministração na recompensa àqueles 
que trabalhavam, no estímulo ao 
mérito, ao esfôrço, à dedicação e 
ao devotamento. 

É com orgulho que . hoje se 
pode rememorar que a Central, de· 
pois de quarenta anos de dettctts, 
sendo que no ano de 1940 chegou 
a duzentos mllhões d.e cruzeiros, 
passou cinco anos - de 1941 a 
1945 - ao regime de saldos, para 
voltar novamente ao regime de 
deftctts que perdura até hoje. 

As medidas tomadas para· exal· 
tar··o ·mérito e mostrar que não 
somente se impunha o rigoroso 
cumprimento do dever, mas se ti· 
nha satisfação em estimular os 
servidores que o mereciam, exls· 
tia uma que, embora modesta em 

sua significação, encerrava: valor 
extraordinário para os trabalhado
res da Central do Brasil; os que 
atingiam quarenta anos de ser
viço ferroviário, isto é, de traba· 
lho árduo, penoso, que multo exi· 
ge da: saúde física e moral do in
divíduo, recebiam, como prêmio es
pecial o passe llvre, idêntico, ao do 
Dlretor da ref~rida Estrada. 

Convém acentuar que todos os 
empregados da Estrada de Ferro 
Central do Brasil têm normalmen. 
te, passe livre, para !rem ao tra
balho e voltarem às residências. O 
prêmio, portanto, consistia apenas 
em transformar o passe comum 
no chamado pa·sse de gabinete. 

As administrações que se suce
deram mantiveram a concessão, a 
qual, repito, significava um prê
mio. Multas vêzes, vi modestos 
funcionários exibirem, orgulhosa
m~nte seu passe de gabinete; hu
mildes, obscuros, mostravam, com 
vaidade legitima, que haviam bem 
servido à ·Central do Brasil, isto 
é, à Nação. 

A recente lei sôbre a Rêde Fer
roviária Nacional - organização 
que, estarão lembrados V. Exas., 
combati, afirmando seria a quinta 
roda· do serviço ferroviário do Bra
sil - ellmlnou, cortou as conces
sões de passes de favor. 

Há, no Brasil, Sr. Presidente, a 
Idéia de que o deficit da Estrada· 
de-Ferro Central d.o Brasil resulta
va do excesso de passes de favor. 
Posso afirmar, no entanto, que, re
vendo os arquivos e balanços ante
riores à minha administração, ve
rifiquei que, somados, representa· 
vam êles parcela Insignificante do 
total d~ passagens vendidas. 

Não desejo, com esta assertiva, 
apla:udir os abusos que se verlfl· 
caram; pelo contrário, corrigi-os 
todos. Ao tempo da minha admi
nistração, raramente, só casos le· 
gítlmos, con~dla-se passe de fa· 
vor. Cito um exemplo; minha fami· 
!la, quando viajava· na Central do 
Brasl! pagava passagem como 
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qualquer outro passageiro, embora, 
segundo regra internacional, uni
versalmente seguida, as famillas 
dos Dlretores das emprêsas tenham 
por cortesia trânsito livre. Em cer
ta ocasião minha familla seguiu, 
do Rio de Janeiro, para Pôrto Ale
gre, de trem. Até São Paulo, pa
gou passagem: dali em diante, a 
sorocabana, a Viação Paraná San. 
ta.-Catarina e a Viação Rio Gran
dense fizeram-lhe cortesia idênti· 
ca à que eu fazia·, por tradição às 
famillas dos outros Dlretores. 

Sr. Presidente, não fui fácl! 
na concessão de favores. Fui, ao 
contrário, extremamente dificll e 
parco. 

A concessão de passe de gabinete 
aos servidores com mais de qua
renta anos de serviço significa, re. 
pito, apenas um galhardão. O be
neficiário só· o exibe por vaidade, 
pois não dispõe de ·numerário su
ficiente para viajar. o simples 
fato de ter trânsito livre não é 
bastante; é preciso dinheiro para 
pagar o hotel e custear as várias 
despesas. O passe, portanto, é 
simplesmente um prêmio, um or· 
gulho para os demais .. 

Uma administração não se faz 
só com organização rigorosa, nem 
apenas com bom material; faz-se, 
sobretudo em uma f·errovia, com 
o coração e o entusiasmo de ca
da trabalhador. E o sucesso, -
permita que Imodestamente eu me 
cite - que obtive na administra. 
ção, foi porque sempre · procurei 
nesses serviços obter o coração e 
o entusiasmo voluntário do pes. 
soa!; menos a disciplina dos regu. 
lamentos, e mais o entusiasmo, a 
dedicáção dos corações. Tal como 
nos exércitos, onde se desenvolve e 
cultiva o "esprit de corps" que pro. 
duz mara·vilhas e faz com que uma 
tropa mal armada e mal municla
da possa, pelo entusiasmo, pela 
paixão, pelo espirita de solidade
dade, levar d.e roldão tropa mais 
bem aparelhada. 

lt nesse sentido, Sr. Presidente, 
que desta tribuna envio apêlo à 
direção da Rêde Ferroviária Naclo· 
nal, que está realizando obra no
tável:, mel"ecedora de apa.ausos. 
Não está na economia dessas pou· 
cas passagens, eventualmente usa
das por modestos servidores de qua· 
renta anos, a solução do deficit da 
Central do Brasil. O deficit, está 
no seu material obsoleto, nas suas 
linhas com trllhos desgastados e 
dormentes podres. Está. só nisso. 
Porque, já. agora, o pequeno esfôr· 
ço de uma administração bem ori
entada, a do atual Dlretor da Cen
tral do Brasil, possibllita - como 
há dias mostrou - o tráfego cor
rente dos trens do minério com 
capacidade para cinco mll e qui· 
nhentas toneladas, .que reduzem o 
custo do transporte a uma fração 
de 20 ou 30 por cento do custo 
anterior. 

Só num trem dêsses, Sr. Presi· 
dente, há. economia no custo de 
transporte - anrmo tranqüila· 
mente - suficiente para pagar tô
das as eventuais passagens utlli· 
zadas por êsses modestos servido· 
res de quarenta anos, durante do
ze meses. Está. na melhor organi· 
zação do tráfego, nas locomotivas 
novas, no recondlcionamento 'da 
Unha e assim o compreende, estou 
certo, a Administração da Rêde 
Ferroviária Nacional - o abaixa· 
mento do custo, a diminuição do 
número de empregados, a redução 
das despesas e o aumento de lucro 
pelo aumento do tráfego. 

ll:sse o meu apêlo, que, não tem, 
nem pode ter, apesar da época, sen· 
tido eleitoral. :Jl:sses homens· bene
ficiados por uma decisão minha, 
que lhes recop.hecia o mérito nu
ma homenagem que a Adminis· 
tração lhes prestava, são provàvel· 
mente meus aderentes; mas ainda 
que se lhes tire o que lhes foi dado 
vo!untàriamente, mesmo que se 
lhes negue isso agora, não serão por 
isso·nem mais nem m•enos fervoro· 
sos eleitores meus. 
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Outro apêlo, Sr. Presidente, nes
se mesmo sentido, é que desta tri· 
buna faço à Ad.mJnistração da Rê· 
de Ferroviária Naclona.J, com refe. 
rênc!a ao transporte de bagagens 
e passagens das. Companhias de 

·T.'Ilatro, brasileiras. 
Ao tempo de minha administra

ção, tive ocasião de verificar qua·n· 
tas vêzes, artistas brasileiros, que · 
Iam em pequenas Companhias pelo 
interior, que em pequenas compa
nhias, viajavam pelo interior, e 
às vêzes extraviados pelas esta
ções, pa·ssavam fome e miséria por 
não terem transporte para regres
sar ao Rio. 

Sabemos como são os artistas. 
A própria palavra, a própria cate
goria do artista significa Imprevi
dência, descuido, boemla·. 

Era um problema que, constan· 
temente, se antepunha à admlnls· 
tração. Ocasião houve em que se 
teria de leiloar todo o material 
de uma companhia para pagar 
cêrca de vinte mil cruzeiros de 
fretes, material êsse que, apurado, 
não daria quinhentos cruzeiros. 

O Presidente Getúlio Vargas, de 
lnesqueclvel lembrança, era amigo 
entusiasta do teatro; eram os ar
tistas, talvez, uma das classes que 
mais carinho lhe mereciam. 

As questões relativas ao trans· 
porte e passagens de artistas eram 
invariàvelmente levadas ao Presi· 
dente, que mandava conceder bi· 
lhetes e .. fretes inteiramente gra. 
tultos às companhias teatrais. 

Pelo desejo de se sistematizar e 
ordenar a contabilidade ferrovlá· 
ria ao tempo da minha admlnls· 
tra'ção, propus, em face dêsses pro· 
blemas, e foi calorosa e carinhosa
mente aprovado pelo Presid>&nte 
Vargas, um sistema que visava, de 
um lado, proteger o teatro e, de 
outro, dlfundi·lo entre as classes 
dos trabalhadores. As companhias 
viajariam pela Central do Brasil, 
sem desembolsar um centavo; a 
Estrada lhes debitaria a lmportân· 
ela das passagens e dos fretes; e 

nas localidades em que se exibis· 
sem, elas, nos dias que lhes con
viessem, mandariam a Ad.mJnlstra
ção local da Central do Brasil en
tradas para o espetáculo até o 11· 
mlte de trinta por cento, as quais 
seriam dlstrlbuldas entre · os em· 
pregados. 

Desta forma, Sr. Presidente, so
lucionou-se um prob~ema que era 
constante dor de cabeça para a 
Administração e para as próprias 
emprêsas. Por outro lado, permitiu· 
se a expansão do teatro nacional 
em proporção verdadeiramente ex
traordinária, porque as companhias 
podiam ir a todos os recantos ser., 
vidas pelos quatro mil qullõmetros 
da Estrada. 

Todavia, o fato mais importante 
e promissor que se verificou foi o 
desenvolvimento de um gõsto es
pecial dos trabalhadores pelo tea
t1'o. 

Ora, um dos problemas mais an~ 
gustiantes do trabalhador é a edu· 
cação, e o teatro é um dos fatõ
res de educação cultural e artis· 
tica qu>e mais devem ser estimula· 
dos, sobretudo porque aprimora os 
sentimentos e alevanta as idéias. 

Com o sistema, então põsto em 
prática, os funcionários da Central 
do B•rasll freqüentavam os teatros 
do Rio de Janeiro, de São Paulo, 
Belo Horizonte e das cidades inter
mediárias, sem despender um cen
tavo. 

Para as companhias, a concessão 
não era um õnus, porque os tra
balhadores tinham ingresso na· 
queles dias chamados fracos· -
os dias de carêncla: quando, então, 
enchiam o teatro. 

Assim se fêz, com sucesso, du
rante todo o tempo da minha 
administração. 

Quero acentuar, Sr. Presidente, 
que ao trazer estas reclamações 
não estou,· ao que pareça, fazendo 
propaganda eleitoral, Tive a hon
ra de merecer da classe teatral o 
titulo de "Amigo número 2" do 
T.eatro por êsses e outros pequenos 



-360-

serviços e por certas afinidades de 
coração que nos ligam. 

Até hoje, Sr. Presidente, sou o 
amigo número 2 da gente de tea· 
tro. É um titulo que me honra e 
desvanece, porque a classe, num 
gesto de alta: beleza, continua a 
considerar impreenchível o lugar 
do inesquecivel Presidente Getúlio 
vargas. 

Ora, a. proibição estabelecida na 
Lei oda Rede Flarroviárla Nacional, 
quanto à concessão de passagens 
grátis ou de favor, é diferente das 
condições de ·uma conta: corl'ente. 
A lei não proibe que a Administra
ção das Estradas.de-Ferro despen
dlll dinheiro em assistência social. 
Assistência Social não é ministrada 
somente para o corpo· através do 
médico ou do dentista; diz respeito 
também ao intelecto, ao aprimora
mento da cultura, que eleva e en· 
grandece o cidadão. 

Na Declaração de Direitos, os pa,. 
triarcas da Independência norte. 
americana estabeleceram que, se 
todos nascemos iguais, devemos 
ter iguais oportunidades. Na rea· 
lldade, porém, essa igualdade de 
oportunidades ainda não existe nas 
chamadas democracias ou nos re- . 
gimes republicanos, porquanto é 
grande a· massa dos menos favo· 
recldos. 

Haja vista a questão do ensino. 
Ao rico é fácil mandar. à escola 
um filho, gastar com êle uma for. 
tuna até que se forme. Ao pobre, 
ao. guarda-freios da Central do 
Brasil ou gari da Prefeitura não 
poderá ocorrer a manutenção de 
um filho no colégio, porque, quando 
êsse rapaz atinge os qul~ze anos, 
tem de trabalhar, ganhar um pou· 
co para aumentar o salário da fa· 
milla. Destarte, a igual oportuni· 
c!ade não passa, ai, de mera frase 
de retórica . 

Ora, quando nós facilitávamos 
aos tra·balhadores a freqüência aos 
teatros sem despenderem um cen. 
tavo, estávamos, sim, difundindo a 
cultura e, portanto, dand·O·lhes ·algo 
da tão fàmosa· igual oportunidade. 

Assim, Sr. Presidente, no primei· 
ro caso, Isto é, no dos homens 
com quarenta anos de serviço, não 
se trata de um passe de favor, con· 
cedido apenas em virtude de boas 
relações pessoais. Trata·se de prê· 
mio conferido ao transportado, por 
se lhe reconhecer o mérito de longo 
periodo de trabalho e dedicação. 

No segundo caso, há simples tro· 
ca de valores; não se movimenta 
dinheiro mas, na realidade, há 
pagamento de fretes e passagens, 
do mesmo modo que se compram 
entradas de teatro. 

Assim, Sr. Presidente, manifesto 
minha solidariedade àqueles qué 
se viram privados de beneficias 
concedidos pelo eminente Presiden
te Vargas, numa época em que não 
havia eleições, em que não se pre
cisava de modo algum captar o 
prestigio pessoal através da con
cessão de favores à custa· dos co· 
frcs públicos. . · 

Apelo, Srs. Senadores, para que 
se volte a fazer justiça a êsses ve. 
lhos servidores da Central do Bra
sil; que se lhes mantenha o passe 
de quarenta anos de serviço, direito 
que até há poucos dias ainda: lhes 
era reconhecido e que se restituam 
às companhias teatrais aquelas 
vantagens conc·edidas pelo Presl· 
dente Vargas, com o intuito de de· 
senvolver e Incentivar o teatro na· 
clonal, a·través de facilidades ma
teriais às Companhias e estimulo 
à freqüência aos trabalhadores. 

São estas, Sr. Presidente, as pa
lavras que queria dizer. (Muito 
bem. Muito bem> . 

Durante o discurso do Se
nhor Alencastro Guimarães, o 
~enhor Prisco dos Santos weixa 
a cadeira da presidência assu-

. mindo·a o senhor Cunha Mel
lo. 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do Expediente. 

T:em a palavra o nobre Senador 
Llno ·de Mattos, segundo orador ins· 
crlto:;;·. 
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O SR. LINO DE MATTOS -
( •) - Senhor Presidente, é de im
pressionante desânimo, de quase 
verdadeiro desespêro, perceptível 
ameaça do conflito social, o am
biente na classe rural paulista, em 
conseqüência da completa parali
sação do mercado exportador de 
café. 

Verifiquei, in loco, nas viagens 
pela hinterlândia paulista, essa 
desalentadora· situação. O café da 
presente safra, recolhido das má
quinas de beneficiamento e nas 
tulhas não encontra comprador. 

Conheci casos em que os peque
nos cafeicultores entr-egavam o 
produto como garantia de emprés
timos, rec-ebendo, por saco de café, 
em côco, menos do que gastaram 
em semente para a colheita. 

As ricas e progressistas cidades 
das regiões cafeeiras do meu Es· 
tado começaram a sofrer os efei
tos · dessa durissima crise agrária. 
É de marasmo, de pasmaceira· a 
vida comercial nas cidades. Pouco 
ou quase nada se vende nas casas 
comerciais, nas lojas, nos empórios 
porque o lavrador não podendo 
vender o que produz e não dispon
do mais de novos créditos, espera 
com paciência de beduíno, que pro
vidências governamentais ou di
vinas sejam tomadas. 

Formulo, pois, apêlo, às autor!· 
dades do Govêrno Federal para que 
vejam com realismo, com objetlvi· 
dade, o que s·e passa na lavoura 
de café, particularmente na de 
São Paulo, porque, em virtude da 
baixa produtividade dos seus anti
gos cafezais, mais profundam•ente 
essa crise alcança aos homens da 
terra bandeirante. 

A ameaça de convulsão social 
reslde.no fato de que os proprietá· 
rios de fazenda de café começam 
a negar-se à renovação dos contra· 
tos de trabalho com os seus colo· 
nos, os quais, s-e quiserem conti
nuar, poderão fazê-lo, mas sem 

( •) - Nao foi rcuisfo pelo orador. 

qualquer compromisso; caso con
trário podem d·eixar o serviço, aban
donando as fazendas. Ésse fato, 
por si só fala da gravidade da si
tuação, a que me estou r·eferindo. 

O desinterêsse pela compra do 
café atingiu tal intensidade, Se
nhor Presidente, que nenhuma or
ganização bancária, nas cidades 
do interior, opera mais com êsse 
produto, sob a alegação de que a 
carteira de Redesconto do Banco 
do Brrasil não mais atende a essa 
operação. 

'lUdo, Sr. Presidente, é contra o 
homem que lavra a terra e a· ru-. 
biácea, razão Q.e ser da grandiosi- " 
dade do nosso passado. Não é a 
primeira vez que ocupo a tribuna 
do Senado para· alertar as autori
dades governamentais quanto ao 
caminho errado que vêm seguindo 
no que tange à nossa: politica ex
terna do café. 

O Sr. Lima Teixeira -Dá Vos
sa Excel8ncia Hcença para um a
parte? 

O SR. LINO DE MATTOS -
Concedo o aparte a Vossa Exce
lência. 

O Sr. Lima Teixeira- Pelo con
vênio que se vai fazer o Brasil terá 
que reter quarenta por cento de 
seu estoque para exportação; a Co
lômbia, quinze por cento, e os 
mais produtores de café, cinco por 
cento. Conclui-se que pior será a 
situação no futuro, para os agri
cultor-es de café. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Oportuníssimo o valioso aparte do 
eminente colega: Senador Lima Tei
xeira. Quando s-e fêz o Acôrdo do 
México, observamos em discurso 
aqui proferido as conseqüências 
que adviriam daquela errônea ori
entação do representante do Ins
tituto Brasileiro do Café. Infellz· 
mente, provado está que fol um 
êrro porque criou para o Brasil a 
obrigação de uma .retenção de 
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café exportável, sem que se exigisse 
diferenciação de preço no merca
do nova!orqu!no, entre o produto 
brasileiro e o colombiano. A situa
ção que neste instante, pesa como 
ameaça, sôbre o nosso Pais é a que 
acaba de lembrar o eminente Sena
dor Lima ~eixeira: representante 
da Bahia. 

De conformidade com os têrmos 
da minuta já publicada do Con
vênio que s·e prebende fazer, o Bra
sil es·tenderá o seu conhe.cido 
guarda-chuva protecionista para 
transformá-lo numa verdadeira· bar
raca, \l'erdadeiro paraquedas, pois 
teremos que reter 40 por cento do 
nosso café exportável. Enquanto 
se exige do Brasil retenção tão ln· 
tensa e absurda, os países latino
americanos assumem compromisso 
com a: Colômbia para retenção de 
15 por cento e os mais 5 por cento. 

A prova provada de que em tais 
convênios os interêsses do Brasil 
são mal defendidos está na redução 
das n()ssas exportações. 

Cito, para provar o que estou afir
mando, o resultado das nossas ex
portações de ca·fé para os Estados 
Unidos da América do Norte, nos 
quatro meses de 1957: 

Brasil - . . . 3. 560. 000 sacas 
de café, concorrentes reunidos: 
4.268.000. 

Vejamos agora, nos quatro meses 
correspondentes do ano de 1958: 

Brasil - . . . 1. 990. 000 sacas 
de café, concorrentes 4.711.000 
sacas. 

Examinemos, Sr. Presidente, ape
nas os quatro elementos, os quatro 
dad()S estatist!cos. 

Nos quatro meses do ano de 1957 
o Brasil ainda conseguiu· exportar 
3 milhões e 560 mil sacas de café 
para os Estados Unidos da Améri
ca do Norte, enquanto nossos con
correntes contribuiam com 4 mi
lhões e 228 mil sacas. 

Já no ano em curso a situação 
mudou desastrosamente para o 
noss() Pais; tivemos a exportação 

reduzida para apenas um milhão 
e novecentos e noventa mil sacas, 
enqua:nto nossos concorrentes ti· 
veram sua exportação aumentada, 
embora de pouco passando de 4 mi· 
lhões e 228 mil para 4 milhões e 
711 mil sacas de café. 

Se!, Sr. Presidente, que o Sr. 
Ministro da Fazenda há pouco tem
po à frente daquela Pasta·, her
dou ônus pesadíssimos. Terá Sua 
Excelência que vencer o impasse 
criado. 

Representante que sou de São 
Paulo, Unidade federativa que, no 
problema do café, pelas razões que 
acabei doe expor sofre mais dura
mente a· crise, pediria ao Sr. Mi· 
nistro Lucas Lopes levasse na de· 
vida consideração as contribuições 
oferecidas pelas entidades de clas
se representativas do setor cafeel· 
ro band·eirante. · 

Sr. Presidente, trata-se de ho
mens que sentem,· na própria: car
ne, a crise angustiante por que pas· 
sa o meu Estado; element.os que 
conhecem o metier, que sabem 
pela experiência longa do passa
do, onde os pontos fracos e quais 
as providências que devem ser to
madas. 

É o pedido que formulo, o apêlo 
que faço, a fim de que a situação 
criada entre os homens que tra
balham a terra, os lavradores te
nham um lenitivo, através de pro
vidências urgentes, imediatas. 

Em várias oportunid111des afirmei 
eu que vivo, sinto essa situação 
porque percorro constantemente o 
meu Estado, visito suas cidades e 
tenho o dever e a obrigação de 
traduzir aqui em palavras since
ras, leais, o que infelizmente me é 
dado ver, assistir e ouvir. O ela· 
mor, Sr. Presldenbe, nas regiões 
produtora:s de café no meu Estado 
é, conforme disse de início, de de
sânimo, de desespêr(). 

O Sr. Úma Teixeira - Permite 
V. Exa. novo aparte que signifi· 
cará colaboração ao seu discur
so? 



~ 

I 
I 
I 

J 

1 

I 

I 

I 
l 

í 
I 
i 
I 

-363-

·O SR. LINO DE MAT.TOS- Com 
todo o prazer. 

O Sr. Lima Teixeira- O grande 
Estado de São Paulo era o maior 
produtor de café. Hoje, to!llOU o 
seu lugar o Estado do Pa·raná. 
Acresce circunstância: a área de 
produção em função com o pé de 
café no Paraná é multo maior que 
a de São Paulo. Há, ainda outro 
fator. Estão d·estrulncLo as pla-nta
ções de café, e, em vez de renová
Ias, plantam cana doe açúcar. Vos· 
sa Excelência não poderá cotejar 
as produções de cana áe açúcar 
e de .café, mormente porque a nos· 
sa base de pagamento se firma no 
café e no cacau. O nobre colega:, 
como representante de São Paulo, 
tem o dever de vir à tribuna for
mular apelos razoáveis e úteis, co· 
mo êsse. 

O SR. LINO DE MAT.TOS -
Homem público que pensa no Bra· 
sll, antes de olhar sua terra nata.J, 
sou daqueles que sentem orgulho 
porque o Paraná dispõe de la·vou· 
ra de café altamente pr-odutiva, em 
razão do que a crise, embora o 
atinja também, é sempre em pro
porções menores do que em Sã·o 
Paulo. 

Acontece que no meu Estado já 
foi assim. Faço essa observação pa· 
ra que ela signifique 11ma espécie 
de alertamento aos cafeicultores 
daquele Estado. Não devem êles 
cometer os erros da nossa lavoura 
no passado. A produtividade dos 
cafeicultores em ·são Paulo, atual· 
mente, é multo pequena; é, em 
muitos casos, antl-econômlca. 

O Sr. Lima Tetxeira - Exata· 
mente é anti-econômica. 

O SR. LINO DE MATT.OS -
Há, portanto, uma expUcação para 
o fato de-estarem as nossas lavou· 
ras de café, sendo substituída-s pe
las de cana de açúcar, de que 
São Paulo, é, hoje, um dos grandes 
produtores. 

O Sr. Lima Teixeira -É o maior 
produtor pois alcançou dezessete 
mll sacas de açúcar. 

O SR. LINO DE MATT.OS -
Para· alegria de todos nós, brasUe!
ros, estamos conseguindo uma boa 
exportação de açúcar para o exte
rior, o que compensa, em parte, a 
redução na do café. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. que lhe proporcione al· 
guns dados? (Assentimento do ora
dor) - Enqua-nto o café no merca· 
do interno, tem um preço menor 
que o da exportação para o exte
rior, com o açúcar acontece o con
trário: tem preço mais alto no 
mercado interno do que para ex· 
portação. Por Isso eu disse qua 
não há cotejo entre uma lavoura 
e outra. 

O SR. LINO DE . MAT.TOS -
É que, na exportação do açúcar, o 
Govêrno não fica com a· parte do 
leio, consoante acontece na ex· 
portação do café. 

Os fazendeiros paullstas, e, nes· 
se particular, os fazendeiros todos 
que produzem café no B·rasü, re· 
eoebem, na realidade, menos de um 
têrço do preço que a saca de café 
alcança no mercado consumidor. 

O Sr. Lima Teixeira - É exa· 
to. 

O SR. LINO DE MATT.OS -
Nestas condições, explica-Re e se 
justifica que o Govêrno se empe
nhe e interesse multo e multo pela 
maior exportação de café. 

Era·, Sr. Presidente, o que deseja· 
va dizer. <Muito bem,· muita bem) . 

O SR. PRESIDENTE- T.em a 
palavra o nobre Senador Fernan· 
des Távora para explicação pes· 
soai. 

O SR. FERNANDES T.AVORA -
(Lê o seguinte discurso) - Sr. 
Presld·ente, recebi, ontem, do Depu· 
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tado Virgillo Távora o cabograma 
que passo a ler, para conhecimento 
do Senado e do País: 

"T.ermlnado prazo, Oscar 
Barbosa, na Caixa Econômlca, 
Deputado Menezes Plmentel 
conseguiu recondução do mes
mo em detrimento Moacir Dló· 
genes, candidato Armando Fal· 
ção, que a·meaçou romper. 

Para· evitar Isso, o PSD vai 
obter demissão Dr. Ademar 
'I'ávora do Banco do Nordeste, 
para dar o lugar a Moacir". 

.Não perdere! tempo em comentar 
mais essa miséria da polltlcaiha 
do Brasil. Limitar-me-e! a· uns pou
cos e necessários esclarecimentos. 

O Dr. Ademar Távora é advo
gado do Banco do Nordeste desde 
a sua fundação e ninguém melhor 
que o Dr. Raul Barbosa, Pl'eslden
te daquele estabelecimento de cré
dito, conhece a competêncl:l., ho
nestidade e Idoneidade morai e cí
vica do funcionário que se procura 
demitir. 

Também não desconhece o Dr. 
Raul Barbosa, como tôda gente no 
Ceará que o Dr. Moacir Dlógenes 
é comunista e que outro mérito 
não possui para o cargo que os 
pessedlstas lhe querem entregar. 

Se a conspiração contra o Dou
tor Ademar Távora, como tudo pa
rece demonstrar, é verdadeira, na
da mais a fazer do que aguardar a 
Injustiça 1:1ue, se hoje não desperta 
a sensibllldade dos que governam, 
amanhã poderá servir de galardão 
ao perseguido de hoje. 

Em resumo: O Deputado Arman
do Falcão tinha como candidato 
à vaga de Oscar Barbosa, (cujo 
tempo na Caixa Econômlca estava 
a terminar) o Dr. Moacir Dlóge. 
nes. Mas acontece que Oscar Bar
bosa é Irmão do Dr. Raul Barbosa, 
ex-Governador do Ceará e atual 
Presidente do Banco do Nordeste, 
o que lhe valeu a recondução na 
Caixa Econômlca. 

O Deputado Armando Falcão, ir· 
r1tado, ameaçou romper com o seu 
partido e êste, para acalmar a 
fúria do líder, resolveu exigir a 
demissão do Dr. Ademar Távora, 
criando, assim, a vaga para Moa· 
cir Diógenes. Ficará dessarte, r~
solvldo plenamente o caso em apre
ço: o Irmão do banqueiro, continua
rá no seu cargo fazendo jus, pro
vàvelmente, a uma vitaliciedade; 
o líder Falcão, se não obteve tudo, 
sempre arranjará alguma cousa -
a demissão de um funcionário hon
rado; e o situacionismo federal se
rá o mais bem aquinhoado, empur
rando para os seus quadros funclo· 
nais mais um comunista· alfabetiza· 
do, o que não deixará de ser mar
cado cum albo lapillo, no calendá
rio de Khrushchev e seus parcei
ros ... 

Dirão os jurados defensores de 
todos os governos, que um renega. 
do a mais ou a menos na já vultosa 
massa dos apátrldas que inf•estam 
a administração ·brasileira, não a 
fará melhor nem pior. 

Se os nossos preteres, civis ou 
militares julgam de minimis, aqui· 
lo que à maioria parece grave, Isso 
não Impede que os nossos gover
nantes continuem a ufanar-se dês· 
te paradoxal e espantoso Pais ! ... 

A quebra evidentemente desprJ. 
morosa da· neutralidade do Sr. Jus
celino, tão reiteradamente procla· 
mada, em todos· os tons, não vale a 
pena ser relembrada, pois entra, 
também, no rol das coisas mínimas 
que não podem perturbar os so
nhos ed.ênlcos de um Faraó ... 
(Muito bem,· muito bem> ; 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Gilberto Marinho para explicação 
pessoal. 

O SR. GILB-ERTO MARINHO
senhor Presidente, ninguém Ig
nora a luta que, há mais de dez 
anos, vem enfrentando a d!reção 
do Instituto Histórico e Geográfl· 
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co Brasileiro pa·ra conseguir os 
meios necessários à construção de 
sua sede. 

Já tem sido reiteradamente assi· 
nalado que sua· biblioteca, uma 
das mais ricas em preciosidade e 
de acervo histórico, das mais bem 
cuidadas até bem pouco tempo, 
está presentemente · no pior esta
do de conservação, não pela fal
ta de cuidados de seu funciona· 
llsmo, dos mais dedicados e exem
plares, mas pela falta de espaço 
e localização adequada, qu·e são exi
gências imprescindíveis dos mo· 
dernos serviços blblloteconômicos. 

Presentemente defronta·se o Ins
tituto Histórico com um grave pro· 
blema : o prédio deverá ser em 
br•eve demolido e está, a mais an· 
tlga e tradicional instl tulção bra
sileira, única associação cultural do 
Brasil, quase sesquicentenária se
não entregue, a total abandono 
graças, ao esfôrço exclusivo doe su~ 
Ilustre dlr<ltoria e de quantos pre. 
zam e lutam pela sobrevivência de 
tão Importante sodalício. 

Ainda em nossos dias, por sua 
Revista, a publicação mais antiga· 
do Brasil e a mais constante, pois 
circula sem uma falha quatro vê
zes ao ano desde 1838 ainda hoje 
nas páginas dêsse periódico são 
conB<lrvadas carinhosamente as efe· 
mérides mais notáveis de nossa 
História. · 

Senhor Presidente, neste momen
t9 solicito à Mesa do senado que 
faça Incluir na Ordem do Dia dos 
nossos trabalhos o projeto que con· 
cede o crédito necessário para que 
o Instituto Histórico e Geográfico 
Brasileiro possa construir a sua 
sede, não só pelo multo que deve 
merecer desta Casa aquela· benemé· 
rlta instituição mas também para 
que não se diga que o senado se 
manteve indiferente a uma lni· 
ciatlva da-··lmportância social que 
a elevação do novo Silogeu repre. 
senta, e para que esta Casa não 
Incida em críticas procedentes co· 
mo .a que hoje formulou o sempre 

brilhante J .E. de Macedo Soares, 
com o fulgor de sua pena: enexcedí· 
vel (Muito bem; muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE ..;. A Mesa 
tomará as providência·s requeridas 
por Vossa Excelência.. 

O SR. GILBERT.O MARINHO ...:.. 
Obrigado a. Vossa. Excelência. 

O SR. PRESIDENTE - Passa
se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE - A prl· 
meira matéria é o Veto número 5, 
de 1958, do Sr. Prefeito do Distrito 
Federal, ao Projeto de Lei Muni· 
clpal número 608-A-58; a segunda, 
o Projeto de Lei do Senado núme· 
ro 8 d·e 1957, ambos com discussão 
encerrada; e a terceira, Parecer 
da Comissão de Relações Exterio· 
res sôbre a Mensagam do Sr. Pre. 
sidente da República número 115, 
de 1958, que deveria ser apreciada 
em sessão secreta. 

A lista de presença acusa ape
nas 28 Senadores na Casa. Não há 
portanto, número para apreciação 
dessas matérias. 

Resta o item número 4 da Ordem 
do Dia. 

·-r 
Discussão única, do Projeto 

de Lei da Câmara n. o 64, de 
1958, que cria, no Tribunal Re
gional do Trabalho da 2. a Re· 
gt~o dois (2) cargos de Jui2, e 
da outras providências, tendo 
Pareceres Favoráveis · (sob nú
meros 300 e 301, de 1958), das 
comissões: de Serviço Público 
Civil; e de Finanças. 

O SR, PRESIDENTE - A êste 
projeto foram apresentadas, pelo 
Sr. Llno de Mattos, duas emendas 
que vão ser lidas. 

São lidas e apoiadas as se
guintes emendas: 



-366-

EMENDA N.o 1 

Acrescente-se, onde couber, os se
guintes artigos: 

Art. .. . - Os Juízes Togados dos 
Tribunais Regionais do Trabalho 
serão nomeados pelo Presidente da 
Repúbliclli e serão Indicados qua
tro quintos pelos Tribunais Regio
nais, entre Juizes Presidentes de 
Juntas da · respectlvlli Região, pelo 
critério de promoção alternada, por 
merecimento e por antiguidade, e 
um quinto alternadamente pela 
Ordem dos Advogados e pelo Mi· 
nistério Público do Trabalho, em 
lista. tríplice, entre bacharéis de 
notório saber jurídico e reputação 
iUbada, com 10 anos, pelo menos 
de prática forense". 

"Art. - As primeiras nomea
ções de Juizes Togados, após a vi· 
gência da presente lei deverão re
cair sôbre advogados e membros 
do Ministério Público, nas condi· 
ções do artigo anterior, a fim de 
se completar em cada Tribunal, a 
quinta parte dessas representa· 
ções". 

"Art. - O Presidente e o Vi· 
ce-Presidente dos Tribunais Regia· 
nais do Trabalho serão escolhidos 
pelo Presidente da República, en
tre os Juizes Togados". 

"Art. - Fica revogado o pa·rá
grafo 2. 0 do art. 670 da Consolida· 
ção das Leis do· Trabalho". 

"Art. - Na Segunda Região da 
Justiça do Trabalho, é criada uma 
Junta de Conciliação e Julgamen
to, com sede em Franca e jurisdi
ção neste e ainda nos Municipios 
de Bata tais, Pedregulho, Pa·trocinio 
Paulista e Itirapuã, todos no Esta
do de São Paulo. 

§ 1,0 São criados um cargo de 
Juiz do Trabalho de Junta, de duas 
funções de Vogal, sendo uma pa·ra 
a representação de empregadores 
e a outra para a de empregados. 

§ 2.o Haverá um SupJ.ente para 
cad111 vogal. 

§ 3. o Os vencimentos do eargo e 
das funções de que trata êste ar
tigo serão os fixados na Lei nú
mero 2.588, de 8 de setembro de 
1955. 

§ 4. o o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda 
Região promoverá a instalação des
sa Junta". 

EMENDA N,o 2 

"Art. 3. 0 O Poder Executivo é 
autorizado a abrir ao Poder Ju
diciário - Justiça do Trabalho -
os créditos especiais para a exe
cução desta Lei, até a importância 
de Cr$ 2.618.960,00 (dois milhões 
seiscentos e dezoito mil novecen
tos e sessenta cruzeiros> ". 

Justtttcaçllo 

1. o projeto de lei em tela 
enseja a propositura, por via de 
emenda·, de antiga reivindicação 
dos advogados e membros do Mi
nistério Público do Trabalho, no 
sentido de um quinto da parte de 
membros togados dos Tribunais Re
gionais ser composto de represen
tantes dessas duas ilustres classes, 
que se tenham distinguido, em mais 
de 10 anos de prática forense, pelo 
saber jurídico e pela reputação 
ntbada. 

A vantagem da representação de 
advogados e de membros do Minis
tério Público entre os juizes to· 
gados de Tribunais, é a mesma 
que na Justiça comum. Trata-se de 
um temperamento de pontos de 
vista, pois a impressão e o con
ceito da realidade, por parte do 
juiz de carreira, não costuma ser 
o mesmo do. juiz que se elevou 
à judicatura, através do contato 
direto com as partes, e que deve 
ter um conhecimento mais per
feito e mais cálido da vida social. 
a:sses pontos de vista combinados, 
por ocasião das decisões do Ple
nário, somente poderão contribuir 
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para o melhoramento dos serviços 
da justiça. 

2. A cidade de Franca fica loca· 
Uzada em São Paulo, na zona da 
Alta Mogiana. É uma cidade cen
tenária, fundada em 1805 e eleva
da à categoria de Vila em 1824 
passando à de Cldad.e em 1856. 
Conta nos limites municipais com 
uma população de 70.000 habitan
tes dos quais 40.000 vivem na se
de. Cabeça de comarca d.esde 1839 
abrange hoje os Municípios de 
São José da Bela Vista e Franca. 

A vida econômica de Franca 
deveria servir de modêlo para o 
Brasil: seus 10 milhões de cafeei
ros (café fino> florescem ao lado 
de uma pecuária adiantada (gado 
Gir) e de uma indústria especiali
zada em COUI.'OS e calçados, a maior 
do Estado de Sãco Paulo. O mo
vimento anual dessas três riquezas 
ascende a mais de 1,5 bilhões de 
cruzeiros. 

Seus 4. 000 operários urbanos e 
seus 2. 000 ruricolas significam um 
alto quociente de trabalhadores, 
dando margem a centenas de re
clamações trabalhistas. Existem 
na cidade os seguintes sindicatos: 
Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria de Calçados, Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria 
de Couros e Curtumes, Sindicato 
dos Trabalhadores em Construção, 
. Sindicato das Indústrias de Calça
dos e Couros, Sindicato dos Pro
fissionais em Contabllldade e um 
órgão dos trabe,lhadores rurais, 
cujo enquad:ramento sindical se 
está processando. Para se ter 
uma Idéia do movimento de recla
mações basta assinalar que mais 
de 600 foram ajuizadas no ano de 
1956 o que vem causando verda· 
deira asfixia no movimento forense 
da Comarca de Franca. 

Uma Junta- de Oonc111ação e 
Julgamento é absolutamente neces
sária em Franca; não só permiti
ria uma· mais rápida aplicação da 
Consolidação das Leis Trabalhls-

tas, como desafogaria a vida fo. 
rense da Comarca. 

Sala das Sessões, 19 de agôsto de 
1958 - Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o proj-eto e as emendas 
<Pausa). 

Não havendo quem taça uso da 
palavra, encerro a discussão. (Pau
sa). 

Encerrada. 
O projeto, com as emendas, volta 

às Comissões de · SerViço Público 
Civil e de Finanças. 

Está esgotada a matéria da Or
dem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lima Teixeira, orador inscrito para 
essa oportunidade. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- {~) 
- Senhor Presidente, há meses 
apresentei à Casa requerimento de 
informações dirigido ao Ministério 
das Relações Exteriores sôbre os 
motivos por que, até aquêle instan
te, nada havia comunicado à Casa 
a respeito do reatamento das rela
ções comerciais e diplomáticas do 
Brasil com à Rússia. 

Justificando aquêle requerimento, 
apresentei como razões principais 
a posslbl!1dade de estimular a ven
da de nossos produtos à Rússia So· 
viétlca entre os . quais citava o 
cacau e o café . 

Noticiam agora os jornais que há 
uma· proposta por parte da Rús
sia, para a troca de duzentas mil 
toneladas de petróleo por caeau. 
Como o meu Estado é o seu maior 
produtor, não poderia o fato, na
turalmente, passar-lhe despercebi· 
do. Representante da Bahia, ve
nho acompanhando a marcha da 
transação que se deverá realizar 
entre o Govêrno Brasileiro e a 
União soviética. 

Inicialmente, foi ouvida a Pe· 
trobrás que, de logo, não se ma
nifestou, pois desejava conhecer a 

( •) - Nao foi revisto pelo orador. 
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qual~dade e o teor do petróleo, que 
a Russla pretende negociar, sobre
tudo, levando em consideração o 
teor de enxofre, de para·fina e de 
água, bem como em função da 
gasolina. · a ser extraída, dada a 
exigência mínima· de 52 octones. 
Sei que já pediu essas informações. 
Foram f·eitos, entretanto, cálculos 
pela CACEX e a correspondência 
seria, mais ou menos, de cinco 
mil toneladas de cacau para duzen
tas mil de petróleo. Uma operação 
de compensação. 

A transação, segundo os cálculos 
do Itamarati monta a cinco mi· 
lhões de dólares. Há quem pense 
que a quantia poderá ser superior. 

Sr. Presidente, deparei hoje, no 
"Jornal do Brasil" e estou informa
do de que a noticia também fol 
publi'cada no "O Globo", no "Cor. 
relo da Manhã" e em outros jor. 
nals - como uma explicação do De
partamento Económico do Itama
ratl, a respeito da conveniência da 
transação. 

Há quem assegure ser a transa
ção conveniente aos interêsses do 
Brasil, porque o petró1eo é ofere
cido por preço Inferior àquele pelo 
qual o Govêrno soviético o venderá 
à Argentina. A operação, portan. 
to, se realizaria normalmente não 
fôra a circunstância de o nosso 
País não manter relações comer
ciais com a Rússia,· o que obrigaria 
a efetuá-la através da Inglaterra·. 

Há outro fato1· a considerar: 
não se poderia dar compensação, 
proibida por decreto. A operação, 
nesse caso, seria feita pelo valor 
real do produto vendido isto é em 
função da troca mas levando·s~ em 
conta o preço da mercadoria em 
moeda corrente. ' 

Sr. Presidente, desejo consignar, 
nos Anais a informação do Itama· 
rati, que diz o seguinte: 

"A primeira, no mês passado, 
tev•e resposta, mas esta foi 
considerada insuficiente. A 
carta braslleira pedia espe-

cificações básicas do óleo ofe. 
recldo pela União Soviética à 
Petrobrás, entre as quals o 
teor de água, o teor do en· 
xofre, a viscosidade e o ren
dim-ento, em têrmos de sub· 
produtos do petróleo. Entre
tanto, os elementos de especi
ficação mandados pela "So
juznefte-Export Merkulov" fo· 
ram considerados precários dai 
uma segunda carta - mais re· 
cente - que ainda não teve 
resposta. 

- Tão logo &eja respondida 
t:ljsa carta - disse ao "Jor
nal do Brasll", fonte da Pe
trobrás - os estudos para a 
sua solução serão Imediata
mente feitos. Demorarão 5 
a 10 dias, apenas, para serem 
concluídos. 

Os estudos necessários ao 
conhecimento da qualidade 
do óleo, na Petrobrás, se re
ferem ao ·seu aproveitamento 
nas oito refinarias braslleiras. 
É preciso que conheçam mais 
detalhes sôbre o óleo, a fim 
de que possa ser estabelecida 
a sua apllcabllldade nas refi. 
narias nacionais, dentro das 
condições técnicas que pos-

. suem. 
- A especificação técnica 

- da qual a Petrobrás faz 
tanta questão - permitirão 
que se estabeleça a qualidade 
da gasolina que será produzi· 
da e que deverá ter o mínimo 
de 73 octanas (exigidas pelo 
Conselho Nacional do Petró· 
leo) para ser liberada. 

Custo d.s vtd.a 

Entr.etanto, ainda não se 
avaliou o montante da opera
ção de troca. Na Petrobrás, 
calçula-se que a· operação de 
compensação girará em tôrnoO 
de 3,5 mllhões de dóla
res .. CIF, mas no Itamaratl se 
imagina qwe irá de 4 a 5 mi· 
lhões de dólares CIF. 
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Se concretizada, a negocia
ção obedecerá aos preços ln· 
ternaclonals, quer para a co
tação Q.o cacau, quer para o 
valor do petróleo. 

Cacex não estuda por 
enquanto 

Ao contrário do que se ln· 
.formou, a Carteira de Co· 
mércio Exterior do Banco do 
Brasil ainda não estuda a 
proposta soviética pois êsse 
trabalho depende dos preliml· 
nares, que estão sendo feitos 
na Petrobrás. 

- Prontos êsses estudos da 
Petrobrás e considerada a 
utüidade da; troca para a em· 
prêsa petrolifera, não há ra
zão para demora na conclu· 
são do processamento. creio 
que as providências para ul· 
tlmação do negócio serão rá· 
pldas - disse ao "Jornal do 
Brasil" o Sr. Inácio Tosta 
Filho, diretor da CACEX, fri· 
sando que "como proposta 
comercial, a tta emprêsa so· 
vlética é muito Interessante, 
porque vai possibilltar ao 
Brasil entrar em contato com 
o mercado consumidor de 
.cacau da Rús.sia, que está 
aumentando o seu consumo 
do produto". 

O Sr. Inácio T:osta Filho 
avalia em 4 .. 5 mUhões de dó· 
lares o montante da opera
ção. Para . realizá-la, o Brasil 
receberá duzentas mil tonela· 
das de petróleo bruto, ou S'e· 
ja, 1.400 mil barris de óleo, 
cada um com 159 litros. En· 
tregarã, para pagamento, 
aproximadamente ao mil sa
cas de cacau, cada saca de 
60 quilos. A produção ca· 
caiieira- brasileira é de 2 mi· 
lhões e 500 mil sa~as. 

Em principio, o Brasil - se 
as negociações continuarem 
- cobrará pelo cacau o mes· 

mo que cobra para exporta· 
ção para países europeus". 

Como vê, V. Exa. Sr.. Presiden
te, tinha eu razão quando sustenta· 
va, há pouco, a· necessidade do rea
tamento das relações comerciais 
com a Rússia, sem entrar, porém, 
na apreciação do reatamento das 
relações diplomáticas. O que esta· 
mos verificando, hoje, com o ca· 
ca'll, acontecerá, amanhã, tam
bem, com o café. 

Ainda há pouco referiu-se o no· 
bre colega, Senador Llno de Mattos 
à situação de precariedade da la· 
voura de café e das dificuldades 
que atravessam os agricultores do 
Estado de São Paulo. 

Da mesma sorte, deixo consigna
do, neste instante, o pensamento 
dos produtores de cacau da n}lnha 
terr.a, para· que essa operaçao se 
ralize o quanto antes, e possa o 
meu Estado sair da situação de 
dificuldade por que passa. · 

Prosseguindo nas minhas consi
derações, lerei, pa·ra o Senado um 
artigo publicado no "O Globo" de 
ontem, em que são dignas de re· 
gisto a isenção de ânimo e a pro
priedade com que o autor argu. 
menta, sobretudo tecendo judicio· 
sas considerações sôbre a nossa 
economia. Por isso, vou lê-lo, para 
que conste dos Anais da Casa, so
bretudo, porque se refere à situa· 
ção do café. É o seguinte: 

Problema nacional 

Hã problemas de· âmbito re
gional como os de uma es
trada-de-ferro, de um pôrto, 
de uma usina elétrica. Hã 
problemas de carãter local, 
municipal. Hã problemas de 
âmbito limitado, como ·os 
que se referem a uma indús· 
tria ou lavoura sem maior 
influência sobre o conjunto 
da economia do Pais. Mas 
há poblemas que por sua re
levância só podem ser tra-
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tados no Plano dos problemas 
nacionais. 

É o caso do café. Por dois 
motivos: Primeiro, /POr sua 
influência preponderante sô
bre o balanço de pagamentos 
do Pais; segundo, porque é de 
vital Importância para a pre. 
servação (se ainda é tempo) 
odà. posição do Brasll coino 
supridor de café aos merca· 
dos Internacionais. 

A política de vender caro 
· tem sido, em parte, bem jus
tificada pelos economistas, sob 
o fundamento de que a baixa 
de preço não resulta, no caso 
do café, senão em pequena pro
porção em aumento de con. 
sumo. As estatísticas mos
tram que o consumidor, so
bretudo o consumidor rico, 
como é o americano, não dei
xa de comprar e de consu
mir ca·fé porque o preço &e 
tenha elevado dentro dos ra
zoáveis limites; ist<J é per
feitamenre compreensível já 
qU>e nós mesmos, consumido
res· de poucos recursos, não 
deixamos de comer pão por
que o preço do trigo aumen
tou ·de 10 por cento ou de 20 
por cento. 

Tudo isto está certo. Mas 
sãO os próprios economistas 
que inscrevem no primeiro 
número ·de sua cartilha a 
chamada Lei da Procura e 
da Oferta. E é na questão da 
"oferta" que pega o carro. 
Preços altos estimulam e au· 
mentam a produção e a ofer-

. ta, isto é, conduzem à. super·· 
produção e obrigam os países 
produtores a reter o produto 
para· reduzir a oferta. 

· É o reverso da medalha da 
· politica de preços altos. A 
·retração é um ônus. Como 
dividir equitativamente êsse 
ônus entre os pa.fses produ· 
tores? Parece que o critério 
percentual, uniforme para to-

dos os países, seria um crité
rio ou pelo menos uma base 
justa. 

Por que há de então ser 
eternamente o . Brasll que, na 
imagem tão repelida mas tão 
justa, há de sempre segurar 
a umbrella, a cuja sombra se 
desenvolvem a produção e 
as vendas dos demais países? 
Ainda agora se noticia que. o 
Acôrdo, em vias de conclusão 
em Washington, impõe ao 
Brasil uma retensão de 40 por 
cento, contra 15 por cento à 
Colômbia e 10 por cento ou 
5 por cento aos demais pro· 

. dutores. 
Quando mesmo se prefira 

o critério da divisão do prová
vel consumo mundial em co. 
tas correspondentes às dos 
anos anteriores, não se. pode 
,deixar de le1ar ••também." 
em conta o volume que cada 
um deve armazenar, a fim 
de que não seja. o Brasil obri
gado a reter cinco ou sete Vê· 
zes mais do que outro país 
que venda. a metade do que 
vende o Brasil. 

Quem tem estoques que em
pilhamos não pode deixar de 
usar uma politica agressiva 
de vendas. Vimos o quanto 
a venda de. algumas dezenas 
de mil sacas feita à "Gene· 
ral Foods" para o preparo de 
café em pó, em concorrência 
com os tipos africanos, reper
cutiu no mercado como amos
tra elo que podemos fazer em 
grande escala· . 

T.em pois o llustre Ministro 
da Fazenda de combater em 
duas frentes. No exrerlor 
com os que insistem em que
rer Impor ao Brasil um ônus 
de retenção proporcionalmen
te 'multo maior do que o de 
seus concorrentes. Na fren· 
te interna, com os que enten
dem que apesar de terem pro
duzido uma mercadoria que 
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não tem comprador, dev-e a 
Economia Nacional assegurar
lhes um preço ótlmo para· a 
exportação e bom para o ca
fé que o Govêrno é obrigado 
a comprar-lhes. 

Não fôsse a· situação de ex
trema penúria· de balanço de 
pagamento, a que uma infla
ção Ininterrupta nos tem le
vado, seria o caso de reco
mendar ao Ministro da Fa
zenda, para uso nas duas fren
tes, a· atitude tomada por Cle
menceau com o então Embai
xador da Alemanha em Pa
ris, Príncipe Radzlwil, ao di
zer-lhe: "D y a encare une au
tre solution, Monsleur l'Am
bassadeur; c•est la guerre". 

Sr. Presidente, êste artigo, pela 
Isenção de. ânimo e pelo s~ntido 
e~evado com que foi escrito, e por 
Isso mesmo d·ecL!cado às autorida
des por uma imprensa que se colo
ca numa atitude di811a e em sua 
crítica visa, objetlvam·ente, cons
truir e realizar, agrada· e faz-nos 
experimentar o verdadeiro senti
do patriótico. 

Foi o que senti quando li êsse 
comentário do "O Globo". A sua 
completa· Isenção e os seus con
ceitos elevados levaram-me a so
licitar a transcrição do artigo nos 
Anais do senado, para que seja 
meditado e amanhã tiremos a· lição 
do que nos pode ocorrer se, na polí
tica económica. que estamos seguin
do, tivermos de cumprir o Con
vênio que obriga o Brasil a reter 
40w, dos seus estoques de café para 
exportação, enquanto a Colômbia, 
que pouco a pouco toma posição 
no m·ercado internacional para 
afastar o quanto possível o nosso 
Pais da situação ainda privilegia
da em- que. se. encontra, vai reter 
apenasmente 15 ! 

Sr. Presidente, qua·ndo medita
mos sôbr·e a questão e sentimos 
o desânimo reinante no Estado de 
São Paulo, o grande produtor de 

café; quando vemos que até agora 
não foi encontrado o caminho se
guro para a nossa economia, é que 
levamos na devida consideração os 
conceitos emltldos no artigo que 
acabei de ler. 

o Sr. Lino de Mattos - Permi
te V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muito prazer, nobre colega. 

o Sr. Lino de Mattos - Sem
pre sustentei que a opinião públl· 
ca se retrata nas páginas da Im
prensa, na· voz do Rádio, e, já agora 
no vídeo da Televisão. O artigo 
de "0 Globo", que V. Exa. acaba 
de ler é um espelho fiel de uma 
situação. Tive ensejo, há instantes, 
de discorrer sôbre a situação de 
desânimo, desespêro e de marcha 
para o conflito social em meu Es
tado, em conseqüência da falta d•e 
exp·ortação do café. Dsixel, então, 
de acrescentar exatamente o que 
parece prognosticar o articulista 
cujo comentário V. Exa. nos deu 
a conhecer. Os cafeicultores de 
São Paulo, vendo o produto retido 
nas máquinas de beneficiamento, 
nas tulhas, encostado nos arma
zéns, dizem, alto e bOm som, que o 
remédio é a guerra de preços, é . o 
B1rasll Investir contra os concorren
tes oferecendo o café em têrmos 
de concorrência, para poder v-endê
lo, já que a burocracia diplomática, 
dificulta a conquista de novos mer
cados consumidores. Não seCãe 
essa é a solução, porque, em mais 
de um discurso nesta Casa, afirmei 
que deveríamos negociar acordos 
com os mais países produtores de 
café. Quando, entretanto, preconi· 
zava essa politica, entendia, para-
1-elam·ente, que, nesses acordos o 
Brasil não deve ser o vencido, o 

· prejudicado; noutras palavras -
deve deixar de ser guarda-chuva. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Per
feito. 
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O Sr. Lino ~e Mattos -O que 
se está verificando agora - afir. 
mel-o há pouco - é que nosso 
País não é mais guarda-chuva, 
transformou-se em v•erdadeiro pa. 
raquedas em prejuízo próprio e em 
favor dos concorrentes, quer da 
América. Latina, quer da Africa. 
Nessas condições, sinto que o jor
nalista concluiu multo bem, para
fraseando Clemenceau; ou se en
contra uma solução pa·ra salvar 
o produto básico da economia bra· 
sileira, ou então, vamos marchar 
para a guerra de preços. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se· 
nhor Presi~ente, ouvi com muito 
agrado o aparte do nobre Senador 
Llno de Mattos, síntese do que 
há pouco dissera S. Exa. da trl· 
buna, quando reivindicava m·alhor 
tratamento para o café. 

Ao Início destas palavra·s, meu 
objetlvo era apelar no sentido de 
facilitar-se a. transação que será 
feita· entre o Brasil e a União So· 
vlétlca, para escoamento de parte 
do nosso cacau; mas não estava 
esquecido de que acontecimento se· 
melhante deveria processar-se com 
relação ao café. :S::sse produto pre· 
cisa de outros mercados. Não pode· 
mos ater-nos sàmente ao mercado 
tradicional; precisamos da~r ex· 
pansão à produção cafeelra. Nin· 
guém se engane: se em São Paulo 
êle está · diminuindo, no Paraná, 
está aumentando. 

:S::sse Estado dispõe hoje de pro
dução maior que São Paulo. Ama· 
nhã, nos defrontaremos com situa
ção mais difícil ainda, em virtude 
de aplicação dos métodos hodier
nos de cafeicultura no Paraná, que 
trarão, dentro em breve, como con· 
seqüência, safra Impossível de pre
ver. 

Como a base da nossa economia, 
da· nossa balança de pagamento é 
ainda o café, todos nós brasileiros, 
sobretudo representantes do povo, 
temos o d·ever de alertar o Govêr
no, para que evite o descalabro. 

Não ignoro, Sr. Presidente, o pa
triotismo do Sr. Presidente Jus
celino Kubitschek e seus minis· 
tros de Estado; sei que querem, na
turalmente dentro do critério de 
sua política, fazer quanto lhes está 
ao alcance, para o desenvolvimento 
da nossa economia. 

É, contudo, Sr. Presidente, ne· 
cessãrio verificar se não hã algo de 
errado nesse setor. Já é tempo de 
fazermos uma experiência, para sa. 
bermas se estamos ou não no ca
minho certo. As opiniões são con
traditórias. Torna-se imprescindí· 
vel um pronunciamento dos eco
nomistas, sôbre se não seria. o 
caso de rever-se a: politica cam· 
bial. 

Deixo aqui, Sr. Presidente, êsse 
apêlo. Confio, dados os propósitos 
que animam o Sr. Presidente da 
República, e sua receptividade à 
boa critica, à critica construtiva, 
em que não há de passar-lhe des
percebido, e ao seu Ministro da 
Fazenda, o que todos sentimos que 
estamos caminhando para situa
ção mais grave. 

Gravíssima, Sr. Presidente -
afirmo-o - porque, quando sur
gir o desequilíbrio em nossa eco
nomia., •então verificaremos por 
que sendas Incertas e Inseguras 
marchamos; e, .ai tudo poderá 
ocorrer no País. 

O Sr. Lino de Mattos - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Lino de Mattos - O Go· 
vêrno da República agiria com 
acêrto se levasse na devida consi· 
deração a ocorrência registrada ho· 
je no Senado da República. São 
Paulo e Bahia, tradicionalmente 
ligados pelo espírito, apresentaram· 
se hoje n·esta casa do Congresso 
Nacional" unidos, através de dois 
de seus representantes na def•esa 
de uma riqueza comum à Pátria -
o ca·fé - e stlm favor nenhum, 
também o cacau. 

t 

f 
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· O SR. LIMA TEIXEIRA - Pri
meiro e segundo produtos na pauta 
de exportação. 

O Sr. Lino 'dle Mattos - Agra
deço como repres·entante da _T:erra 
das Bandeiras a colaboraçao do 
baiano Senador Lima Teixeira, que 
trouxe brilho, s•entldo e objetlvo 
ao discurso que ainda há pouco 
proferi. secundando-me na tribu
na sob o pretexto de def·ender o 
segundo produto de exportação do 
País, o cacau. V. Exa. defende 
também o tão sacrificado produto 
brasil-eiro, base de nossa riqueza 
o Cll'fé. Multo obrigado, Senador 
Lima Teixeira! 

O SR. LIMA 'I:EIXEIRA - Se 
há quem deva agradecer é o ora· 
dor; primeiro porque me evoca 
passagem da História do Brasil em 
que a Bahia e São Paulo tiveram 
causa comum; segundo, pela auto
ridade da palavra de um l~gitlmo 
representante de São Paulo, nesta 
Casa. 

O Sr. Prfmio BecJc - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Prfmio Beck - Entendo 
que o ponto de vista do nobre 
Senador Lino de Mattos, grand-e 
conhecedor do met~er ca.·fé, está 
certo quando admite a política de 
gue~a. de preços do café aconselha· 
da pelo "O Globo". Realmente, ve
rifica-se na indústria e no comércio 
essa mesma politlcll'; quando há 
grandes estoques de mercadorias, 
que não podem ser exportados ou 
vendidos, aos mercados consumido
res, que faz o comerciante ou o In
dustrial ? Baixa os preços, sacrifica 
seus balanços semestrais ou anuais, 
mas vende··suas mercadorias para: 
receber os recursos com que possa 
pagar a mão de obra, comprar ma· 
téria prima e até elaborar novas 
matérias primas. Nobre senado~ 
pela Bahla, o Rio Grande do Sul ja 

foi, não digo logrado, mas imen
samente prejudicado no mercad? 
da lã, em conseqüência do Conve
nlo de preços de Londres, !'eallza. 
do, anualmente, para determina
ção do preço dessa· matéria prima. 
Foram estabelecidas cotações que 
divergiam conform·e as moedas 
dos países. O Rio. Grande do Sul, 
ao adotar o preço convencional fi· 
cou, durante dois anos, com enorme 
estoque de lã, sem poder exportar 
ou vender para o mercado consu
midor mt•emo. O resultado foi 
que ca·ira.m profundamente os pre
ços mas, pela advertência de um 
técnico que nós, do Rio Grande 
do Sul mandamos à Austrália, 
Nova Zelândia, Canadá e ao Uru
guai, que são os maiores produto· 
res de lã do mundo, chegamos à 
conclusão de que seria melhor en
trarmos na guerra· dos preços, sa· 
criticando os da nossa matéria 
prima, a Iii., e aguardarmos os re
sultados. 

Hoje, nobre Senador, meu :Es
tado tem estoque diminuto de lã, 
vendeu-a com sacrifício; os produ· 
tores entusiasmaram-se com os re
cursos que entraram para seus 
estabelecimentos, adquiriram re
produtores, realizaram novos em
preendimentos industriais e agora, 
estão com o preço da lã perfeita
mente normalizado. Está sendo ela 
vendida a cêrca. de Cr$ 2 .150,00 
por arrôba. 

Se continuássemos a nos gula·r 
pela Convenção de Londres, .esta
ríamos hoj•e, com vinte ou trinta 
mil toneladas, como estêve o Uru
guai, com setenta mil toneladas 
de lã durante três anos por vender. 

Sou pelo que diz a reportagem 
de "0 Globo" e pela manifestação 
do nobre colega, Senador Lino 
de Mattos. Entendo que o Brasil 
dev·e entrar, imediatamente, na 
guerra. de preços; lançar, de pron
to, o café em outros mercados con
sumidores, vendendo-o ainda que 
com prejuízo a fim de obter dlvl· 
sas ouro. Sou contrário à esta· 
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cagem do produto, que, embora 
represente divisas, estas de nada 
nos valem. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se
nhor Presid-ente, representantes 
de três Estados sa manifestam de 
maneira clara; e pedem ao Go\êr
no exame mais detido da situação 
econômlca do País. O de São 
Paulo fala pelo · café, o da Bahla 
pelo cacau ·e o do Rio Grande do 
Sul pela produção de lã. 

O Sr. Prímio Beck - Permite 
V. Exa. mais um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Prímio Beck - Referi-me 
à· lã, como poderia aludir ao fei
jão soja, no qual fomos enorme
mente prejudicados, ao ·arroz e à 
carn·e. Não somente em relação 
à lã os convênios têm prejudica
do o Rio Grande do Sul. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se
nhor Presidente se amanhã os re
presentantes dos vários Estados, 
com assento nesta Casa, delibera
rem levar ao conhecimento do Che
fe do Executivo o pensamento do 
Senado, outros rumos poderão to
mar êsses setores da economia na
cional. 

Confio, entretanto, em que as 
operações de cacau, agora inicia
das, serão levadas a efeito. Senti, 
em minha recente viagem à Bahla, 
a pr-eocupação d.os agricultores de 
cacau; e torna-se cada vez mais 
urgente uma solução capaz d~ aten
der ao escoamento da produção 
cacauense do meu Estado. 

Era o que eu tinha a dl21er, Se
nhor Presidente. (Muito bem! mui
to bem!). 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa ofício que vai s·er lido pelo 
Sr. 1. o Secretário. 

ll: lido o seguinte 

Ofício 

Senhor Presidente: 
Achando-s·e ausente desta Capi

tal o Sr. senador Juracy Maga
lhães, solicito se digne V. Exa. 
designar-lhe substituto temporário 
na Comissão de Economia, na for
ma do disposto no art. 39, § 2.o, 
do Regimento Interno. , 

Atenciosas saudações. - Fe~·
nandes Távora. 

O SR. PRESIDENTE- Designo 
o nobre Senador Mário Motta. 
Não hâ outro orador Inscrito. 

(Pausa) . 
Nada mais havendo que tratar, 

vou encerrar a sessão. Designo pa-
ra a próxima a seguinte · 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em d!scussã·o úni
ca, d·o Veto número 5, de 1958, do 
Prefeito do Distrito Fe.deral, ao 
Projeto de Lei Municipal n.0 . 608-

. A-58, que dispõe sôbre a conc·es
são de gratificação aos servido
res da Pref·eltura do DF, das Au
tarquias Municipais e do Tribunal 
de Contas, e dâ outras providências 
(Incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de Interstício, 
c·oncedlda na sessão anterior, a re
querimento do Sr. Senador Gilber
to Marinho, tendo Pa·recer número 
313 de 1958, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, l,Jela aprova
ção do veto. 

2 - Votação, em primeira dis
cussão, do Projeto de Lei do se
nado número 8, de 1957, de autoria 
do Sr. Senador João V1llasbôas que 
considera de magistério as funções 
de !nspetor. de ensino secundário 
- (Incluído em Ordem do Dia, em 
virtude de dispensa de Interstício, 
concedlqa na· sessão anterior, a re
querimento do Sr. Senador Gil
berto Marinho) , tendo Pareceres 
(ns. 168, 169, 170 e 315, de 1958), 
das Comissões: - de Constituição 
e Justiça, oferecendo Substitutivo 
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<Emenda número 1-Cl ; de Serviço 
Pútilico Civil, oferecendo outro Su
bstitutivo (Emenda número 2-C); 
de Educação e Cultura, favorável 
a Emenda número 2·C, com a su
bemenda que oferece, de Finanças, 
declarando escapar a matéria à 
competência da Comissão. 

3 -· Discussão única do Parecer 
da Comissão de Relações Exterlo· 
res sôbre a Mensagem número 115, 
de 1958, pela qual o Sr. Presidente 
da República comunica a escolha 
do Sr. Rubens Ferreira de Mello, 
Ministro Plenipotenciário de 1.a 
classe, para o cargo de Embalxa. 
dor Extraordinário e Plenipoten
ciário do Brasil, na Indonésia. 

4 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara número 338, de 
1956, que dá novo texto à Lei Or· 
gânlca do Ensino Secundário, ten· 
do ·Pareceres, s<ib números 1.203 e 
1.204, de 1957, e 87 de 1958, das 
Comissões: de Constituição e Jus
tiça, favorável; de Educação e Cul· 
tura, favorável nos têrmos do subs· 
tltutlvo que a:presenta; e de Finan
ças, favorável ao substitutivo da 
Comissão cte Educação e Cultura. 

5 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 34, de 1958, 
que concede Isenção de licença pré
via, de todos os Impostos de Impor· 
tação, consumo e taxas alfandegá
rias para o material de propagan· 
da da Campanha de Nossa senho· 
ra de Fátima no Brasil, tendo Pa
receres Favoráveis (sob ns. 304 e 
305, de 1958) das Comissões: de 
Economia e de Finanças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a· sessão às 16 hO· 
ras e 10 minutos. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Rio de Janeiro. DF 
Em 6 dé agôsto de 1958. 

Oficio n.o 411-P. 
Ref. Of. 246157-P. 

Senhor Presidente: 
Remeto a Vossa Excelência ou· 

tras cópias referentes a julgamen-

tos dêste Tribunal, que decreta
ram Inconstitucionais lei federal, 
bem assim estaduais: · 

1. Reclamação n.o 117, do PI· 
auí, julgada a 12·7·1950 (inconstitu
cional a nomeação de serventuá
rio de justiça pelo Presidente d.O 
Tribunal de Justiça) . 

2. Representação número 130, 
do Rio Grande do Sul, julgada a 
4-1·58 (Inconstitucionalidade da Lei 
n.o 534, de 31·12·48, arts. 7.o, 17 
e 29). 

3. Representação n. 0 134 do 
Pará, julgada a 21-6-50 (Incons
titucionalidade dos arts. 37, nú
mero m e 70, letra c, da Constitui
ção Estadual) . 

4. Representação n.0 196, de 
Santa Catarina, julgada a 13·9·51: 
(Inconstitucionalidade da Lei nú
mero 76, de 1935) . 

5. Representação n. 0 217, do 
Rio Grande do Norte, julgada a 
13·9-54 (desmembramento de Mu
nicípio sem anuência da Câmara 
Municipal) . 

6. Recurso Extraordinário nú
mero 12.913, do Espirita Santo, jul· 
gado a 15·7-49 (Inconstitucional o 
Decreto n. 0 14.561, de 1·5·43). 

7. R-ecurso Extraordinário nú
mero 14.136, do Pará, julgado a 
6·7'50 (inconstitucional a taxa pro
porcional criada pelo Decreto nú
mero 2.061, de 1936). 

8. Recurso Extraordinário nú
mero 18.513, do Rio Grande do 
Norte, julgado a 18·10-51 (Inconsti
tucional o art. . 67, inciso . II da 
Constituição Estadual) . ·. 

9. R-ecurso Extraordinário Elei
toral número 19.285, do Distrito 
Federal, Julgado a 22·11·51 (Incons
titucionalidade do art. 13, pará
gra·fo 4. 0 do Código Eleitoral> . 

Apresento a Vossa Excelência, os 
protestos de elevada consideração 
e aprêço. - Orosimbo Nonato, 
Ministro Presidente do Supremo 
Tribunal Federal. 
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TRIBUNAL PLENO 

RECLAMAÇÃO 
N,o 117 - PIAUÍ 

ViOla o princípio do art. 7. 0 , 

VII "b", da Constituição, o ato 
fJJelo qual o PrestdJente do Try· 
bunal de Justiça jaz nomeaçao 
para cargo, que o Governador 
do Estado compete prover. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos ês· 
tes Autos n.o 117, do Piauí, acor
dam, unânimes, os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, conhe· 
cer da representação do Governa· 
dor do Estado e julgar inconstitu
cional a Impugnada nomeação f·elta 
pelo Presidente do Tribunal de 
Justiça conforme as notas jun· 
tas. 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 
1950. - Laudo de Oamargo, Presi
dente. - Hahnemann Guimarães, 
Relator. 

TRIBUNAL PLENO 

RECLAMAÇÃO 

N,o 117 - PIAUÍ 

Relator: O Sr. Ministro Hahne· 
mann Guimarães. 

Autor: Governador do Estado 
do Plaui. 

Relatório 

O Sr. Ministro Hahnemann Gui· 
marães - O Governador do Estado 
do Pia ui, Dr. José da Rocha Fur· 
tado, representa contra haver o 
Presidente do Tribunal de Justl· 
ça, Desembargador Adalb·erto Cor
rela Lima:, nomeado em 3 de dezem· 
bro de 1948, um serventuário de 
Justiça para ter exercício na 4. a 
Vara de Direito da Comarca da 
Capital, ficando o serventuário d·e 
Justiça nom-eado para o mesmo 
cargo pelo Govêrno, Impedido de 
prestar compromisso e de exercer 
suas funções. 

o ato Impugnado Invadiu as 
atribuições do Gov·ernador do Es· 
tado (Constit. do Piauí art. 66, nú· 
mero 7), contrariando o art. 83, 
n.o 2, da mesma Constituição, 
emendado em 9 de janeiro de 1948, 
para cumprimento do acórdão do 
Supremo Tribunal Flederai, de 12 
de novembro de 1947, publicado 
no Arq. Judie. de 5 de janeiro 
de 1948, págs. 147 e 194. 

Pela em-enda, o art. 83, n. 0 2, 
passou a dar ao Tribunal de Jus· 
tlça competência para "nomear, 
demitir, transferir e aposentar os 
funcionários de sua Secretaria e 
serviços auxlllares, bem como pro
por ao Poder competente a criação 
ou supressão de cargos nos servi· 
ços que lhe são subordinados, a fi· 
xação ou alteração dos respectivos 
venclin~ntos". A redação declara· 
da inconstitucional dava comp·etên· 
ela para nomeação, demissão, 
transferência e aposentadoria de 
escrlvães e demais serv·entuárlos 
da Justiça. 

Em 24 de maio de 1949 {fls. 49), 
recebi as informações do Presiden
te do Tribunal de Justiça, que jus
tifica seu ato com o disposto no 
art. 57, parágrafo único, da Lei 
número 40, de 23 de novembro 
de 1935, pelo qual com:9ete ao Pre
sidente do Tribunal de Justiça 
uomear os oficiais d•e Justiça no 
têrmo da· Capital. 

Em parecer de 15 de maio de 
1950 {fls. 58), o Sr. Procurador 
Geral da República opina pelo aco
lhimento da reclamação qu·e diz 
respeito à .execução do julgado 
proferido na ,Representação n.0 

97, e que se declare caber ao Go· 
vernador a nomeação dos oficiais 
de Justiça do. J!:~tado. 

. ivoto ,:-:···· 
A representação não envolve o 

cumprimento. do acórdão proferido 
em 12 d·e novembro de 1947, sôbre 
a Representação número 97. Não 
só o cumprimento da sentença de· 
claratórla da lnconstltuclonallda· 
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de obedece à norma estabelecida 
nos arts. 8.0 , parágrafo único, e 13 
da Constituição, mas também a 
cl1sposição do art. 83, n.o 2, da 
Constituição do Piauí, foi emenda· 
da em 9 de janeiro de 1948. 

Dessa emenda resultou que o 
Tribunal de Justiça ficou privado 
da atribuição de nomear, demitir, 
transferir e aposentar escrlvães e 
demais serventuário& da Justiça, 
porque essa atribuição é própria do 
Poder Executivo, como entenderam 
os votos do relator, Sr. Ministro 
Edga·rd Costa (Arquiv. Judie. -
cit., pgs. 181) , e dos Srs. Minis. 
tros Ribeiro da Costa, Orosimbo 
Nonato, castro Nunes, Aníbal Frei· 
re, Barros Barreto e Laudo de 
Camargo. 

O ato do Sr. Presidente do Trl. 
bunal de Justiça não ofende, pois, 
diretamente, mas viola o preceito 
do art. 83, número 2, da lei funda· 
mental do Estado, e, assim priva 
de atribuição constitucional (arti· 
go 66, número 7) o Governador 
do Estado. 

É, pois, ato que viola o prlncí· 
pio do art. 7. 0 , VII, b, da Constl· 
·tulção, visto que a transgressão 
ocorre "quando um dos poder-es lO· 
cais usurpa a qualquer das outras 
atribuições a: êstes conferidas pela 
Constituição do Estado" CC. Max!· 
mlllano, Coment. à Oonstl. Brasil, 
I, 1948, páginas 241, n.0 1'51) . 

Conheço da representação pelo 
artigo 8.0, . parágrafo únlc·o, da 
Constituição, para declarar que a 
nomeação do serv·entuário de Jus. 
tlça, feita, em 3 de dezembro de 
1948, pelo Senhor Presidente do 
Tribunal de Justiça é inconstitu· 
clona!. 

. TRIBUNAL PLENO 

. . RECLAMAÇÃO 

N.0 117 - PIAUÍ 

Reclamante: Governador do Es· 
tacto do Piauí. 

Reclamado: Desembargador Ada!· 
berto Correia Lima, Presidente 

do Tribunal de Justiça do Estado 
do Piaui. 

Decisão 

Como consta da Ata, a decisão 
foi a seguinte: 

"Conheceram da reclamação e 
julgaram inconstitucional o ato 
Impugnado, unânimemente - J. P. 
de Andrade, Subsecretário inte. 
rlno. 

TRIBUNAL PLENO 

REPRESENTAÇÃO 

N.o 130 - DISTRITO FEDERAL 

(RIO GRANDE DO SUL) 

Instituição municipal. Auto. 
nomia, Lineamentos, (Consti· 
tuiçáo de 1946, art. 28) . Con
ceito de peculiar interêsse. O 
tema em jace du. doutrina e 
das Cartas Políticas de 91, 34 
e 46). 

Incorporação, subdivisão e 
desmembramento ãe Municí· 
pios, segunãa a Constituição do 
Estado do Rio Grande do Sul. 
Inconstitucionalidade da Lei 
n.o 534, de 31-12-1948, arts. 7, 
17 e 29. 

Acórdão 

Vistos e relatados êstes Autos de 
Representação número 130, do Dis
trito Federal, requerente o Exmo. 
Sr. Doutor Procurador Geral da 
República. 

Acorda o Supremo Tribunal Fe
derai, •em sessão plenária, acolher 
a representação, unânimemente, a 
fim de declarar a lnconstltuclo· 
nalldade dos dispositivos em causa 
nos têrmos dos votos constantes 
das notas taqulgráflcas anexas. 

Rio, 4 de janelr·o de 1950 - Lau. 
do de Camargo, Presidente. - A. 
M. Ribeiro da Costa, Relator. 
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Relator - Exmo. Sr. Ministro 
Ribeiro da Costa. 

Requerente - O Exmo. Sr. Dr. 
Procurador Geral da República. 

Relatório 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa 
- Promulgou a Assembléia Legis
lativa do Estado do Rio Grande 
do Sul, em 15 de julho do corrente 
ano, e Decreto-legislativo n.0 45, 
que determina sej111 reallzada con· 
sulta pleblscitária à população do 
Distrito· de Criúva, a fim de ser 
apurada a vontade da maioria de 
seus habitantes, para o efeito de 
desanexá-lo do Munlciplo de São 
Francisco de Pa·ula, e incorporá-lo 
ao de Caxias do Sul. 

No uso das prenogatiV!iil legais, 
oferece ao propósito, o Exmo. Se· 
nhor Dr. Procurador Geral da Re· 
pública a seguinte apresentação: 

"Exmo. Sr. Ministro Pre
sidente do Supremo Tribunal 
Federal. 

O Procurador Geral da· Re· 
pública com fundamento no 
disposto no parágrafo único 
do artigo 8.0 da Constituição 
Federal vem · submeter a êste 
Egrégio Tribunal, com o seu 
parecer, a Inclusa represen· 
tação feita pelo Município de 
São Francisco de Paula, Es· 
tado do Rio Grande do Sul, 
por seus representantes l'.l· 
gals: os respectivos Prefeito 
e Presidente da Câmara de 
vereadores em a qual argúem 
a Inconstitucionalidade dos a·r
tlgos 7, 17 e 29 da Lei Esta· 
dual número 534, de 31 doe 
dezembro de 1948, que esta· 
beleceu normas para. a ai te. 
ração territorial do Estado. 

Alegam as referidas autor!· 
dades que moradores do dis· 

trlto de Criúva, parte Inte
grante do Munlciplo. de São 
Francisco de Paula, pleltea. 
ram, junto à Assembléia: Le
gislativa do Estado do Rio 
Grande do Sul, a incorpora
ção daquele distrito ao Muni
cípio de Caxias do Sul, e que 
aquela Assembléia, acolhendo 
a aludida pretensão, baixou 
o Decreto Legislativo núme
ro 45, de 15 de julho último, 
que determinou a realização 
de consulta plebiscltária no 
supradlto distrito, para de. 
cidlr de sua deSanexação e 
conseqüente incorporação à 
Comuna de Caxias do Sul. 

Concluem, então, que tal 
decisão atenta contra a: auto
nomia municipal naquilo que 
tange ao seu pecúliar 1nterês
se, golpeando em cheio o 
art. 7. 0 , Inciso VII, letra e 
da Constituição Federal, as
sim como o art. 46, n.0 IV 
da Carta Estadual, que atri
bui às Câmaras de vereado
res e não à Assembléia Legis
lativa competência para resol· 
ver sõbre Incorporação, sub-. 
divisão e .desmembramento de 
Municípios. 

Efetlvamente, a Constlt.Ui
ção Federal estabelece· no ar
·tigo 7. 0 , n. 0 VII, letra e, 
que 

"Art. 7. 0 O Govêrno Fede· 
rai · não Intervirá nos Esta· 

· dos, salvo para: 

············-············ 
VII - assegurar a obser

vância dos seguintes princí
pios: 

I O O O O O 0 O .. O O 0 0 O 0 0 0 0 0 O 0 I 0 0 O 

e) auto·nomla municipal". 
·E no art. 18 que: 
"Cada Estado se regerá pe. 

Ia Constituição e pelas leis 
que adotar, observados os 
prlncipios estabelecidos nes
ta Constituição". 
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Por sua vez, a Constituição 
do Estado do Rio Grande do 
Sul, dispõe, no art. 10. que 

"Art. 10. O Estado asse. 
gura a autonomia dos Muni
cípios em tudo o que respeita 
ao seu peculiar interêsse, nos 
têrmos da Constituição Fe
deral". 

E, no art. 46, número IV 
que: 
· "Art. 46. É da competência 

exclusiva. da Assembléia: 

iV.:..:... d~~ . aprov~ÇãO . ~~. re-
soluções das Câmaras Munici
pais, sôbre incorporação sub
divisão ou desmembramento 

de municípios e aos acor
dos nesse sentido celebra
dos''. 

Preceitua ainda a consti
tuição Federal, no art. 28, 
que: 

"Art. 28. A B;utonornla dos 
Municípios será assegurada: 

I - pela. eleição do prefei
to e dos vereadores; 

II - pela wdm!nistraçã.o 
própria no que concerne ao 
seu peculiar lnterêsse, e es
pecialmente: 

a) à decretação e a·rre
cadação dos tributos de sua 
competência e à aplicação de 
suas rendas; 

b) à organização dos ser
viços públicos locais". 

vemos, pois, que, assegu. 
rando a constituição Federal 
a autonomia municiPal, dis
pôs a Constituição do Esta
do do Rio Gr.ande do Sul que 
essa autonomia eXistirá em 
tudo o que respeitar o pe
culiar lnterêsse do município 
e em harmonia com êss-e 
principio está o texto. já 
tanscrito, do n. 0 IV, do ar
tigo 46 da Constituição Es
tadual, em face do qual a 
Assembléia Legislativa·, no 
tocante à incorporação, sub
divisão ou desm-embramento 

de Municípios, só tem com
petência para dar aprovação 
às resoluções das C/imnras 
Munictpa!Js. 

Entr·etanto, a Lei Estadual 
n. 0 534, de 31 de dezembro 
de 1948, deferiu ao Estado a 
atribuição de determinar, 
além da criação e extinção de 
Munlciplos, a incorporação, 
da área total, ou parcial, de 
um dêles, no território de ou
tro. 

Conferiu, assim, nova atri
buição ao Estado na esfera 
do peculiar fnterêsse do mu
nfcípto, a êste reservada na 
Constituição Estadual, den
tro do principio firmado na 
Constituição Federal, respei
tante à autonomia· municipal. 

Tal dispositivo fere de fren
te a autonomia municipal as
segurada pela Constituição 
Federal, no a.rt. 7. o n. 0 VII, 
letra e e no art. 28, núme
ro II, letras a e b. 

Não s<! poderá deixar de re
conhecer que a alteração de 
municípios, seja em virtude 
de Incorporação, de subdivi
são ou de desmembramento 
não sendo determinada pelas 
respectivas Câmaras de Ve
readores, não atente contra a 
autonomia municipal, eis que 
irá afetar a sua administra
ção no que concerne ao seu 
peculiar interêsse, quer quan
to à arrecadação dos tribu
tos de sua competência, quer 
quanto à organização dos 
serviços públicos locais. 

Desmembrado que seja o 
distrito de Criúva, do Muni
ciplo de São Franclsco de 
Paula, ficará êste com arre
cadação dos tributos da sua 
competência, reduzida e com 
a organização dos serviços 
públicos locais afetada. 

Inconstitucional, portanto, 
se nos afigura a citada Lei Es
tadual número 534, de 31 de 
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·dezembro de 1948 na pa·rte 
em que atribui à Assembléia 
Legislativa a competência pa
ra decidir sôbre a alt•eração 
de municípios (artigo 7. 0 da 
citada lei) . 

"E, por via de conseqüên
cia, também é inconstitucio
nal o artigo 17, do citado di
ploma estadual, na parte em 
que nos ca·sos já aludidos, es
tabelece a competência da 
Assembléia Legislativa para 
mandar proceder ao plebisci
to na: área municipal em cau
sa, eis que, em se tratando 
de assunto pertinente à auto
nomia municipal, o Estado, a 
êsse respeito, só tem a a tri
buição de aprovar as resolu
ções das Câmaras de Verea
dores em tai s·entido, como 
ressalta da ~eltura do núme
ro IV do art. 46 da Constitui
ção Estadual. 

conseqüentemente, a in
constl tuclonalldade do ar Ligo 
29 da mesma I.Jei Estadual nú
mero 534, de 1948, também é 
de ser proclamada·, por atri
buir à Assembléia Legislativa 
função pertinente à autono
mia municipal, no que tange 
ao seu peculiar interêsse, 
quando estabelece que; 

"Art. 29. Não havendo re
curso, ou sendo negado pro
lvimento ao que tiver s.ldo 
Interposto, a Assembléia Le
gislativa, tomando conheci
mento da comunicação que, 
no primeiro caso, lhe fizer o 
Presidente da Junta Apura
dora, e, no segundo, o Presi
dente do T.ribunal de Justiça, 
iniciará o processo legisla ti
vo adequado, em caso de de
cisão favorável do pronuncia
mento popular". 

Em face do exposto, con
cluímos pela inconstituciona
lidade dos artigos 7, 17 e 29 
da Lei Estadual núm-ero 534, 
de 31 de dezembro de 1948. 

O Suplicante, pedindo que 
a p·resente seja dist~ibuída 
e proce•ssada na forma da 
l•ei. 

E. deferimento 

Distrito Federal, 10 de ou
tubro de 1949. - Plínio de 
Freitas Travassos - Procura
dor Geral da República"., 

Ins·erem-se à representação os se
guintes documentos: 

a) ofício em que o município 
de s. Francisco de Paula, repre
sentado, respectivamente, pelo seu 
Prefeito e Presid-ente da Câmara 
de vereadores, solicita, por inter. 
médio, da Procuradoria Geral da 
República, a manifestação ·desta 
Côrte, acêrca do Impugnado ato 
legislativo Estaduai (fls. 6) ; 

b) fundamentos do voto profe
rido no Plenário pelo ilustre Depu
tado à Assembléia, Dr. Francisco 
Brochado da Rocha, contra a pro
posição que se transformou no men
cionado Decreto-Legislativo, sus
tentando que não cabe à Assem
bléia dispor sôbre incorporação, 
subdivisão e desmembramentos de 
municípios, impendendo-lhe, a tal 
respeito, apenas a faculdade de 
aprovar o que resolveram as Câma
ra·s, ou acordarem as Comunas re
ciprocamente intel'sssadas fls, 8-
34); 

c) texto do Decreto-Legislativo 
n. 0 45, de 15 de julho de 1945 (fô
lhas 37); 

d) exemplar do ~'Diário da As
s·embléia Legislativa" (fls. 38) ; 

e) texto das ·Leis ns. 534, de 
31-12-1948, 572, de 17-6-1949 e 620, 
de 22 de agôsto de 1949 (fis. 44-53) . 

t; o rela tório . 

Voto • 

O t·eina, de Indiscutível relêvo, 
proposto à solução desta Côrte, 
decorre da Instituição municipal, 
cujos lineamentos, Inscritos no ar
tigo 28 da Ca·rta Politica de 1946, 
se reforçam especialmente no que 
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respeita ao Estado do Rio Grande 
do Sul, onde pela letra do art. 10 
de sua Constituição, "o Estado as
segura a .autonomia dos municípios 
em tudo o que respeita ao seu pe
culia·r interêsse, nos têrmos da 
Constituição Fel~eral", dispondo, 
ainda, o art. 46, número rv, que 
"é da competência exclusiva: da 
Assembléia: dar aprovação às re
soluções das Câmaras Municipais, 
sôbre incorporação, subdivisão ou 
desmembramento de municípios e 
aos acordos nesse sentiido cele
brados". 

Incumbe-nos decidir, à luz dêsses 
preceitos, se à· União, ao Estado, 
ou aos municípios, cabe a atribui· 
ção de fazer incorporação, subdi· 
visão e desmembramento de muni
cípios e, assentado seja isso perti
nente ao Estado, a· qual dos ·Seus 
poderes incumbe as junções do pro
cessamento respectivo. 

Empresta·s~ grande debate à 
questão da autonomia municipal, 
cujos poderes participam de cará
ter simplesmente administrativo, 
porquanto, como adverte Them!s
tocles Cavalcanti, "administraçao 
própria exclui a interferência de 
outro podel' na execução dos servi
ços próprios à entidade autônoma" 
(A. Const. Fed. Comda., vol. I, 
página 361). 

A autonomia municipal, escreve 
Victor Nunes Leal (o município 
e o regime representativo no Bra
sil - pág. 50): foi assunto que 
preocupou os constituintes de 1890, 
mas principalmente no que res
peita à coletividade da sua admi
nistração. O ambiente doutrinário 
da Assembléia era favorável ao 
município, como desdobramento t_e· 
órico de idéia federalista·, que sa1a 
afinal vitoriosa com a queda da 
Monarquia, depois de haver Inu
tilmente procurado coexistir com 
o trono. Se o federalismo tem c o· 
mo princípio básico a d'escentrali
zação (politica e administrativa) 
seria perfeitamente lógico esten
der a d,escentraUzação à esfera 

municipal. Não faltal'ia, aliás, na 
constituinte, e ainda. mais tarde, 
quem sustentasse que o município 
está para o Estado na mesma re. 
lação em que êste se encontra para 
com a União". 

O município, entretanto, não 
participa; dos traços fundamentais 
do regime f·ederativo a que nos su
bordinamos. Duas entidades eri
gem-se na Federação: a União e 
os Estados. Não são ess,enciais os 
municípios à caracterização do sis
tema federativo. 

os constituintes, observa Ivair 
Nogueira Itagiba - entraram em 
discr·epãncia no conceituarem a fe. 
deração. - Jellinek deu-lhe esta ca
racterística: -·autonomia das u~i
dades fe~erais. Borel notou-lhe es
te traço· - participação das cole
tividades inferiores no exercício 
dos Poderes do Estado. Observa 
Duguit a existência no mesmo ter
ritório de dois grupos de govern~n
tes que são senhores de competen
cias definidas, só modificáveis por 
acôrdo de ambos; segundo Laband 
consiste nisto a diferença entre 
Confederação de Estados e Estado 
Federal; ali, o soberano é o poder 
do Estado pa:rticular; aqui, o poder 
central. Escreveu Bryce que o sis
tema federativo não é mais do 
que o exercício autônomo e simul· 
tâneo, sôbre um mesmo territór]o 
e sôbre as mesmas pessoas, da açao 
política de dois Governos - o Fe
deral e o Esta;dual". (0 Pansa. 
mente Político Universal .e a Cons
tituição Federal, página 48, 2. 0 

volume). 
A mesma, concepção definiu-a 

Porchat (Reinaldo - apud. Cas
tro Nun·es) . O Estado Federal e 
sua organização munlclpal, página 
123): - "0 Estado está. sujeito à 
União F'ederal. O município está 
suj·eito ao Estado. Mas não é igual 
a relação de subordinação de modo 
que não se pode dizer que o Estad~ 
estâ para a União como o municl· 
pio para o Estado. Isso é falso em 
frente do nosso direito escrito, por-
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que os Estados têm competência 
para se constituírem, por si mes
mos, elaborando sua respectiva 
Constituição; ao passo que os mu
nicípios não têm igual competên
cia: o Estado é quem lhes outorga 
a lei orgânica por que devem re
ger-se". 

Depois doe acentuar que na orga.· 
nização politica e administrativa 
do Brasil têm os municípios uma 
posição singular, acrescenta The
mistocles Cavalcanti: - "embora 
não façam parte da estrutura do 
sistema federal, constituem·, entre
tanto, em nosso regime politico 
uma peça •essencial e que represen
ta, afinal, o último degrau da· au
tonomia política na hierarquia das 
unidades que integram o nosso 
s1sltema politico. 11: também a ex
pressão de um regime administra
tivo descentralizado mas que não 
se reduz às finaUdades puramente 
administrativas, encontradas em 
diversas partes como a França, a 
Inglaterra, e mesmo, sob certos 
aspectos, os Estados Unidos". 

Aduz, a seguir: - "No Brasil, a 
descentralização tem doe a-compa
nhar a estrutura do regime federa
tivo. Desenvolve-se na esfera polí
tica, dentro de plano traçado pela 
Constituição Federal, que distribu
iu a competência dos órgãos poli
ticas, especialmente na esfera le
gislativa, atribuindo a cada um 
a soma de poderes consentânea 
com a sua posição no quadro da 
federação. 

"Como vemos, portanto, a noção 
mais elementar e a estrutura mais 
simples, dentro da nossa organiza. 
ção política descentralizada é o 
município. 

"0 município representa, em sua 
conc-epção pura, o conjunto dos in
terêsses locais. 

"Não sendo a sua existência 
um imparatlvo da forma federa. 
tiva, constitui, entretanto, uma 

imposição . do princípio de desc·en. 
tralização que deve presidir à or· 
ganização de todo regime admlnis· 
trativo" (ob. cit., págs. 342 e 345). 

I!:, ainda, Victor Nunes Leal, em 
sua magnifica obra já citada, quem 
ao perpassar o panorama encon· 
trado pela Assembléia Constituinte 
de 1946, atesta haver esta revelado 
maior preocupação que a da Se· 
gunda República pela sorte dos 
municípios, frisando: 

- "O seu "enternecimento mu· 
nicipalista" manifestou-se prlnci· 
palmente na solução clada ao pro. 
blema tributário e seguiu, no mais 
os mesmos n1mos evidenciados na 
Constituição anterior. A autono· 
mia dos municípios foi garantida: 
pela eleição do prefeito e dos ve. 
readores; pela administração pró· 
pria, no que ooncerne ao seu pe. 
culiar interêsse. conceituou.se o 
peculiar interêsse do município, es· 
pecialmente, pela aplicação de su
as rendas e organização dos seus 
serviços públicos locais". (páginas 
62·63) . 

Observa, igualmente, Them!sto· 
eles Cavalcanti: - "Ao mesmo 
tempo que relega para um plano 
secundário a conceituação daquilo 
que se resumia no peculiar interês-

. se, a Constituição sintetiza em qua
tro itens as garantias gerais da au
tonomia municipal. 

Após enumerá·las, conclui: 
- "Não ficou, assim, nem ao ar

bítrio dos Estados em suas respec
tivas Constituições nem de expll
cações doutrinárias difíceis de de
finir, a conceituàção e os limites 
da autonomia municipal, porque 
alguns dados mais objoetivos, in
cluindo a autonomia administrati
va e financeira, vieram completar 
o pensamento do legislador consti
tuinte. 

"0 que está afirmado no artigo 
28 da Constituição é a autonomia 
politica dos municípios, compreoen. 
dendo a autonomia administrativa 
e financeira" ( ob. cit. págs. 353 
e 354). 

. , 
·,, 

' ·~ 

' ·~ • 
., 
. , 
. · .. ~ 

:· .. 
í.• 
" 

··.·, , 
'. 
[,.,; 
1:" 

I. 
1·: 
'. 

í' ., 
.. 

I: 



-383-

Expostos êsses fundamentos, Ie· 
va-nos o estudo controvérsia à pe
netração do conceito de. peculiar 
interéase. 

Elucida-o 0 ilustre Dr. Francisco 
Brochado da Rocha, na excelente 
explanação lnserta nestes autos, a 
fls. 23-25, ver bis: 

"O tema adquire relêvo, po
rém, no caso especial do Rio 
Grande do Sul. 

"Entre nós como acentuou Júllo 
de Castllhos: a instituição munlcl· 
pai repousa sôbre uma: base só]!· 
da e liberal, eis que a Constitulçao 
do Estado, como a de 14 de julho, 
outorga aos munlciplos o direito 
de êles mesmos se organizarem. 

J!: a adoção do sistema· das c~~:r
tas Próprias, ou do home ru,e 
charter, segundo o qual ca·be ao 
munleiplo o direito de se organizar 
por si mesmo, respeitados os pre
ceitos e normas fundamentais das 
Constituições da União e do Esta· 
do. Vd. Júlio de castilhos, Expo· 
slção de Motivos da Lei Estadual 
n.o 19, de 12 de janeiro de 1897, 
e Const. Est. vlg., art. 154, II. 

A Constituição do Estado e à lei 
orgânica, de elaboração municipal, 
é que cabe dar o contôrno defini· 
tlvo ao conceito de pecullar ln~e
rêsse, dellmltando a esfera de açao 
do Munlcfplo e especificando suas 
a trlbulções. 

E, cumpre acentuar, só à Constl. 
tulção do Estado, ou à lei muni· 
clpal, compete fazer essa especlfl· 
cação pois o Estaõo, em cláusula 
expre~sa de sua eonstltulção, ou
torgou aos municípios o direito de 
se auto-organizarem e qualquer lei 
ordinária estadual que enumerass-:J 
as atribuições municipais seria or
gânica dos municípios e, pois, ln· 
constitucional. 

A lei orgânica municipal, ao 
traçar a esf·era de ação do munl
ciplo e especificar suas atribui
ções tem que observar o que a res
pelt~ disponha a eonstltulção do 

Estado e não pode exceder o cam
po ·delimitado pelo peculiar lnte
rêsse. 

Isso significa que os municiplos, 
ao contrário do Estado, não têm 
atribuições remanescentes. 

T.ôdas as atribuições municipais 
decorrem de cláusula expressa da 
Constituição, mas a cláusula ex
pressa envolve uma: concessão ge
ral só limitada pelo peculiar ln· 
terêsse, - o que Importa na outor
ga efetlva de tôdas as atribuições 
contidas nessa esfera ptóprla. 

Incumbem, pois, aos munlciplos 
tódas as atribuições que se com· 
preendem no âmbito do seu pe· 
c.uliat lnterêsse, como o direito 
de eletlvldade do Prefeito e Verea
dores e a administração própria no 
que concerne à decretação e arre
cadação dos tributos de sua: com· 
petêncla, à aplicação de suas ren
das e à organização dos serviços 
públicos locais. 

XI 
Qual o conceito de peculiar ln· 

terêsse? 
Orlando de Ca.rvalho reputa-o 

Impreciso do ponto de vista jurfdi· 
co, pois que o considera função 
de circunstâncias várias, dependen· 
do ma:ls da economia do que do 
direito; Francisco de Campos, em 
um de seus magistrais discursos 
na Câmara Legislativa. Mineira, 
acentuou que onde se estabeleça 
o comércio e a vida de. relação se 
Intensifique pela multiplicidade e 
permanência do contacto, a eco
nomia local acaba por se consubs
tanciar com a economia do Esta
do, consti tulndo êsse tecido Indis
solúvel, essa rêde homogênea de 
!nterêsses, êsse trama-orgânico, vi· 
vo, continuo, lndlvlsivel, que ali· 
menta a vida loca:! com as ener· 
glas do conjunto e restaura a eco
nomia do conjunto pelas reservas 
acumuladas em suas partes, vd. 
Orlando de Carvalho, Politica do 
Município, pgs. 86-87 e Anais da 
Câmara Legislativa de Minas Ge
rais, ano 1919, pág. 588. 
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Na época atual, não há realmen· 
te, interêsses, exclU:Sivamente lo
cais. Nenhum assunto se limita 
apenas ao município. Os aspectos 
mais rudimentares da atividade 
local, aparentemente só peculiares 
ao município, entende, também, 
com a vida do conjunto, com os 
interêsses de outros municípios O'tl 
ào Estado. 

"Não é possível negar-se a: na· 
turaza tipicamente municipal dos 
planos de urbanismo e saneamen
to, da aferição de pesos e medidas, 
da fiscalização dos gêneros alimen
tícios, dos serviços de saneamento, 

· de iluminação pública, de merca
dos e matadouros, de transportes 
coletivos e feiras, como de ta:ntos 
outros; entretanto, ninguém d·~sco
nhec·e a intima conexão dessas atri
buições com os 1nterêsses do Es· 
tado. 

Mauricio Cardoso, falando na 
Constituinte Riograndense de 1935, 
fêz notar que o conceito de pe
culiar lnterêsse, de longa data se 
vem estratificando em nosso direi· 
to consuetudinário e que, no perío· 
do republicano, jamais se suscita
ram a tal respeito, conflitos apre
ciáveis, vd. Anais da Assembléia 
Constituinte' d.o Rio Grande do 
Sul, 1935, vol. 1, páginas 154-168. 

Por isso, podemos dizer que cons
titui ·peculiar lnterêsse do municí
pio, não o que é exclusivamente 
d·o seu interêsse, mas as atribui· 
ções que •entendem principal e 
Imediatamente com o interêsse lo
cal, ou, como escreve Posada, a:que
las atividades, interêsses e servi
ços que se estimam, circunstancial 
ou essencialmente, como notaria· 
mente locais, e de uma forma ou 
doe outra, se definem como funções 
próprias da cidade, vd. A. Posa
da, O Regime Municipal da Cidade 
Moderna, pág. 178". 

Em parecer apresentado à Comis· 
são de Constituição e Justiça na 
Assembléia Legislativa de Sergipe, 
o ilustre Deputado Manuel Ribeiro 
abordando, com brilho e erudição, 

o tema da autonomia municipal 
na Constituição de 1946, conclui, 
de forma· lnduvidosa, que essa prer
rogativa "consiste tão somente nos 
elementos expressos que lhe ga
ranta a lei fundamental do País". 
E ajunta: "Qu·erer estender aquê· 
les poder·es, por Interpretação, é 
erros crasso. Resta, porém, a ex· 
pressão peculiar interêss,e, a que, 
por bastante imprecisa, pode que
rer se empresta·r sentido multo 
amplo ou restrito, ao sabor das 
conveniências do momento. A ga· 
rantia da .autonomia do município 
no que concerne ao seu peculiar 
interêsse já vinha na Constitui
ção Federal de 1891 <art. 68) e 
foi reproduzida na Constituição de 
1934 (art. 13). Não é inovação, 
portanto, da Carta ~gna de 1946. 
Discussõe~ lnfundá veis se verifl· 
caram sôbre se a autonomia muni
cipal garantia a eletividade dos 
Prefeitos, empenhando·se na con
tenda· grandes vultos das nossas 
letras juridl::as. De um . lado, fi. 
guras como a de Enéas Gaivão, As· 
tolfo Rezoende, Quintino Bocalúva 
e Epltácio Pessoa, sustentando a 
constitucionalidade das leis que 
acompa:nham a nomeação dos Pre
feitos. Contra: a nomeação dos 
Prefeitos Rui Barbosa, Pedro Les
sa, Amaro Cavalcanti, e tantos ou
tros. Apesar disso, foi sempre va
cllante e incerta a jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal (A 
Const. Fed. Comentada, Themis· 
.tocles Cavalcantl, pág. 356, vol. 
I). 

· · uA questão ficou resolvida em 
definitivo, com as Constituições 
de 1934 e 1946, · quando, explicita
mente, foi consagrada a eletivi
dade dos Prefeitos, como elemento 
de autonomia municipal. Foi, no 
entanto, como assinalamos, impre
cisa ainda: a Constituição de 1946 
como o foram as anteriores, com a 
expressão peculiar interêsse. Co· 
mo entendê-la? 

A quem cabe conceituá-la? 

,., 
r'.' ,. 
! 

' I 
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É ainda Castro Nunes quem es
clarece magistralmente o assun. 
to: 

- "Dependendo da lei do Es· 
tado a definição do que seja· pe
C'.tltar ao município, é claro que, 
em última análise, os poderes 
dos munlciplos são os enumerados 
na lei, que pode restringi-los ou 
ensanchá-los visando os fins su· 
perlores da administração públl· 
ca. 

"Por outras palavras, a esfera: 
de munlclplo, pôsto que susceptível 
de conceltuação doutrinária ou hls· 
tórica, não pode 5er reivindicada 
pela municipalidade como um di· 
reito, não tem legalmente êsse ca
ráter de concessão geral que cons. 
titui o traço fundamental da: Ins
tituição no continente europeu. 

"Fora do terreno histórico ou da 
pura: doutrina, não tem o munlcf. 
pio outros ,POderes senão os que a 
lei .Jhe reconhece, podendo-se, to
davia, classlflcâ-los como pertinen
tes · à esfera propriamente munici· · 
paZ por tocarem mais de perto ao 
munlciplo que ao Estado - ou do 
lnterêsse dêsne, embora: confiado 
o seu desempenho às autoridades 
municipais, por estarem os servi· 
ços sôbre que recaem na área ter. 
rltorlal do munlciplo". (0 Esta
do Federal e sua Organização Mu
nicipal, pág. 123) • 

Procuramos expor, em síntese, 
_pela opinião dos doutos, a teoria 
e ·Os conceitos entrelaçados com a 
solução especifica da controvérsia. 
Esta é atlnente a saber se cabe 
na esfera da competência munici
pal a Incorporação, subdivisão e 
desmembramento de municípios. 

Tomo, nessa altura:, ainda uma 
vez, a palavra ao Ilustrado Dr. 
Francisco Brochado da Rocha, cujo 
parecer esgota, com a lucidez e 
aguda penetração, o tema deba• 
tido. 

Assim opina: - "A Incorporação, 
a subdivisão e o desmembramen
to da Municípios, considerados, não 

em face do Estado - criação de 
novos municípios - mas na esfera 
municipal - desanexação para ln
corporação a outros Municípios -
não seria jamais atribuição pertl· 
nente ao Estado, e, sim, necessà
rlamente, aos municípios. Na es. 
péc!e, o lnterêsse dêstes é que é 
o principal Imediato, e, pois, pe
culiar. 

"De resto a COnstituição Rlo
grandense é expressa, definindo 
explicitam-ente as atribuições que, 
no caso Incumbem ao Estado e 
aos munlciplos. 

"Segundo o a·rtlgo 46, Item IV, da 
Constituição de 8 de julho, com' 
pete ao Estado, pelo órgão de sua 
Assembléia Legislativa:, dar apro
vação às decisões dos munlciplos, 
tomadas em resoluções das respec
tivas Câmaras de Vereadores, sô
bre incorporação, subdivtsão e des
membramentos e aos acordos nesse 
sentido celebrados. · 

"É certo que a Lei Estadual nú· 
mero 534, de 3 de dezembro de 
1948, deferiu ao Estado a atribui
ção de determinar, além da criação 
e extinção de municípios, também, 
a incorporação da área total, ou 
parcial, de um dêles, no território 
do outro, vd. Lei Estadual número 
534, de 21·12·1948, arts. 4. o e 7. 0 • 

"O aludido diploma legal confe. 
re, assim, nova atribuição ao Es· 
tado, não pertinente à esfera re· 
manescente e prevista na Constl· 
tulção local como da competência. 
dos municípios. 

"Se Isto contraria o disposto no 
art. 40, Item IV, da Carta Básica 
de 8 de julho, Infringe, .também, 
o principio da autonomia munlcl· 
pai, pois transfere uma atribui· 
ção, que a Constituição Rlogran· 
dense reconhece pertinente aos 
munlciplos, esfera da competência 
dêstes para os do Estado. 
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"Isso faz com que a Lei número 
534, de 21·12·1948, seja duplamente 
inconstitucional, vulnera·ndo o 
próprio Pacto Fundamental do 
País, no seu art. 7.0 , item VII, Je. 
tra 1e. 

"Independendo ao município, co
mo vimos, a a-tribuição de decidir 
sôbre a Incorporação,· subdivisão 
e desmembramento aludidos, tor· 
na-se manifesta a inconstituciona· 
lidade da Lei n.0 534, de 31·12-1948, 
no seu artigo 17. 

"Efetlvamente. Se cabe aos mu· 
nlcíplos, segundo as resoluções de 
suas Câmaras de Vereadores, de· 
cidir de Incorporação, subdivisão e 
desmembramento de seu território 
só a êles compete, ·também, por se~ 
de seu interêsse principal, por ser 
Imediato, peculiar, mandar proce· 
der ao plebiscito na área em causa. 

"0 Estad.o, a tal respeito, somen
te tem atribuição de aprovar as 
resoluções das Câmaras de Verea· 
·dores e os acordos municipais. Sen· 
do a matéria de lnterêsse peculiar 
dos mrunlciplos, não lhe incumbe 
nessa esfera de ação qualquer po· 
der remanescente. 

"Sob ta-I :aspecto, não há negar
se que a Lei número 534, de 31·12· 
1948, vulnera também o disposto · 
no art. 16, Item IV, da Constitui· 
ção do Estado e, conseqüentamen
te, o art. 7.0 , Item VIII, letra e, 
da Lei Fundamental da Repúbll· 
ca. 

"Além disso, Inconstitucional, em 
si mesmo, é o art. 17, da Lei nú· 
mero 534, de 31·12-1948, pois con· 
fere ao Poder Legislativo do Esta· 
do uma função que, de nenhum 
modo lhe compete. 

"VImos já que a lei ordinária 
não pode atribuir qualquer compe· 
têncla, função aos poderes da 
União, d.os Estados e dos munlci· 
pios. A tal respeito, a Constitui· 
ção Federal, as Leis Básicas dos 
Estacl.os e as Leis Orgânicas dos 
municípios são exaustivas. 

"Dissemos que se o nosso pro
pósito é o de determinar a que 
poder corresponde o exercício de 
certa função, devemos preliminar
mente, investigar se a algum dê· 
les a Constituição expressamente 
se refere. Se assim fôr, e não im· 
porta - a falta de. Identidade ma
terial entre uma e outro - a tal 
poder corresponderá seu desempe
nho. Mas, se a Lei Maior não a 
designou expressamente coino da 
competência de qualquer dos po 
deres, então o exercício da função 
caberá àquele poder que com ela 
tenha identidade de conteúdo e 
Igualdade de substância. 

"A Constituição do Estado não 
disse a quem cabia - se à Assem
bléia, se ao Governador, ou se aos 
juizes e tribunais 7 a competên
cia legal para· determinar a reali· 
zação dos plebiscitos relativos à 
lncorporaçãQ, subdivisão e desmem· 
bramento dos municípios. 

"Não havendo, portanto, cutor. 
. ga expressa da função a um poder 

- essa função ·competirá àquele 
poder com que tenha identidade de 
natureza, isto é, se fôr substancial. 
mente legislativa, caberá à Assem
bléia, se substancialmente executi
va, incumbirá ao Governador e se 
substancialmente judiciária impen
derá dos juí:llfls e tribunais. 

"A competência para· determi
nar a realização do plebiscito não 
é a de uma função normativa, per. 
t!nente a uma situação geral (Ler) 
mas, sim, a de uma função exe· 
cutória relativa a uma situação 
especial. · 

"A função materialmente legis
lativa. é a que 1nstttu1 o plebiscito 
e regula o modo de sua realização; 
mas a função de determinll!r a rea
lização do plebiscito, essa não cria: 
qualquer situação geral, antes exe
cuta uma regra geral, sendo, as· 
sim, executória, quer dizer, mate
rialmente administrativa. 

"Se a função é materialmente, 
administrativa e se não foi, por 
disposição expressa da Constitui-

i'' 
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ção, outorgada ao Legislativo, nem 
ao Judiciário - então ela impen· 
de - se relativa a uma atribuição 
ào Estado - constitucionalmente 
ao Governador. Vd. Const. Est. 
art. 76. 

"Caso, pois, se considerasse com· 
petir ao Estado determinar a in· 
corporação, subdivisão e desmem
bramento de municípios, inconsti
tucional, ainda assim, seria o arti· 
go 17 da Lei Municipal número 
534 de 31·12-1948, por infringir o 
art. 76 da Constituição Rlogran
dense, uma vez que outorga à As· 
semb!éia uma função materialmen
te executiva e não expressamente 
atribuída, nem ao Legislativo, nem 
ao Judiciário, e, pois, da competên· 
ela do Governador, Vd. Const. Est. 
art. 76. 

"Mas ainda· que se pudesse con
siderar tal função da competência 
da Assembléia teria havido, nessa 
hipótese, a infrlngêncla do que 
dispõe o art. 45 da Constituição do 
Estado, pois, só dispensam a san
ção do Governador as funções que 
o art. 46 da mesma Lei Básica ta
xativamente enumera e, entre es
sas últimas, se não encontra nem 
a de decidir sôbre Incorporação, 
subdivisão e desmembramento de 
municípios, nem a de d·ecretar a 
realização dos plebiscitos a Isso 
referentes. Vd. Const. do Est. 
art. 45 (especialmente o número 
X) e 46" (fls. 27-31) . 

Concluímos, à vista do exposto, 
e na conformidade da representa· 
ção, que os arts. 7, 17 e 29 da Lei 
·número 534, de 31-12·1948, que 
conferem atribuição ao Estado e 
competência à Assembléia Legis
lativa, para, em lei, r·esolV'!lr sô
bre . -a _incorporação, subdivisão e 
desmembramento de municípios, 
são inconstitucionais, contravindo 
o disposto no art. 46, IV e 76 da 
Constituição, do Estado e 7, VII, e, 
do Pacto Fundamental da União. 

TRIBUNAL PLENO 

REPRESENTAÇÃO 
N,O 130 - DISTRITO FEDERAL 

Vista 

O Sr. Mintstro Macedo Ludolf _._ 
Sr. Presidente, peço vistas dos au· 
tos. 

TRIBUNAL PLENO 

REPRESENTAÇÃO 
N.0 130 - DISTRITO FEDERAL 

Dectsão 

Requerente: o Exmo. Sr. Dr. 
Procurador Geral da· República. 

Como consta da: Ata, a decisão - ·- -
foi a seguinte: Adiado, por ter pe. 
dido vista o Exmo. Sr. Ministro 
Macedo Ludolf, depois de ter VO· 
tado e Exmo. Sr. Ministro ReJa. 
tor, que acolheu a representação. 

Deixaram de comparecer, por 
motivo justificado, o Exmo. Sr. 
Ministro Edgard Costa, e por se 
achar em gôzo de licença, o Exmo. 
Sr. Ministro Goulart de Oliveira, 
substituído pelo Exmo. Sr. Minis
tro Macedo Ludolf - Subsecretá· 
rio. 

TRIBUNAL PLENO 

REPRESENTAÇÃO 
N,O 130 - DISTRITO FEDERAL 

Voto 

O Sr. Ministro Macedo Ludo!! 
- Examinei o assunto em julga
mento fazendo-o, sobretudo atra· 
vés do voto longo e erudito, que 
proferiu o eminente Relator Sr. 
Ministro Ribeiro da Costa. 

Estou em que S; Exa. deixou 
perfeitamente justificado o seu 
ponto de vista no sentido adminis· 
trativo da inconstitucionalidade 
atribuída aos artigos 7.0 , 17 e 29, da 
Lei sulriograndense número 534, 
de 1948. 

A cogitada lei atentou, sem dúvl· 
da, contra a a·utonomia municipal 
assegurada pela Magna Carta, ar· 
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tigo 7. 0 , VII, letra e, em harmo. 
nia com o artigo 28, do mesmo es· 
tatuto básico, dês que ela Infringiu 
o disposto nos artigos 46, ·IV e 76, 
da Constituição do Estado. 

Esta última, procurando respei· 
tar, dentro da norma julgada con· 
veniente, o principio fundamental 
que vem de ser mencionado, esta· 
beleceu competir apenas à Assem. 
bléla· Legislativa aprovar as reso. 
luções das Câmaras Municipais, sô· 
bre Incorporação, subdivisão ou 
desm-embramento de municiplos; 
todavia, a legislação ordinária mal· 
sinada -entendeu de d.ar à m-esma 
Assembléia o poder de criar e ex· 
tinguir outros municipios, ordenan· 
do, a êsse fim, a realização de ple· 
biscito, como ainda ·o de fazer ln· 
corporar, total ou parcialmente, a 
área de um dêlcs no território de 
outro. 

O douto Sr. Ministro Relator em 
suas considerações, após estudar 
proficientemente o conceito da ex
pressão peculiar tnter~sse, empre
gada pelo nosso legislador consti· 
tuinte ao tratar da cogitada auto
nomia municipal deixou em con
clusão esposada a tese realmente 
procedente, de que o apontado vi· 
cio de inconstitucionalidade, de 
logo resultada, v-erificada lnfrin· 
gência de preceitos contidos no 
estatuto orgânico estadual, onde 
êles figuram como Imperativo de
corrente de cânon instituido no 
Pacto Fundamental do Pais. 

Descumprido ou inobservado que 
seja êsse cânon, como no caso 
aconteceu, não há senão tornar 
inoperante os textos legais em con
trário, por fôrça ainda da Consti· 
tuição Federal cit. art. 18. 

Assim report.ando·me, data venta, 
ao voto brilhante que venho de 
abordar a largos traços, manifesto· 
me também pelo acolhimento da 
presente representação, articulada 
com segurança de argumentos pe. 
lo Exmo. Sr. Dr. Procurador Geral 
da República a fim de que lnsub· 
sistam, por inconstltucionals, os 

dispositivos que fazem objeto de 
apreciação na espécie. 

N.O 

TRIBUNAL PLENO 

REPRESENTAÇÃo 
130 - DISTRITO FEDERAL 

Voto 

O 1Sr. Ministro Hahnemann Gui· 
marães - Sr. Presidente, a Assem· 
bléla Legislativa do Estado do Rio 
Grande do Sul, promulgou em 
15 de julho do corrente ano, ~ De· 
creto Legislativo número 45 que 
determinou se fizesse o plebiscito 
no Distrito de Oriúva, a fim de que 
se apurasse a vontade da maioria 
de seus habitantes, para o efeito 
de desanexá-lo do Municipio.de São 
Francisco de Paula e Incorporá-lo 
ao Município de Caxias do Sul. 

O decreto legislativo baseia-se 
nas disposições dos arts. 7. o, 17 
e 29 da Lei número 534, de 31 de 
dezembro de 1948. Reconheceu-se 
que as disposições da lei estadual 
são manifestamente contrárias à 
Constituição do Estado, no art. 46, 
Inciso IV onde se diz: "l!: da com· 
petêncla exclusiva da Assembléia: 

IV - dar aprovação à Reso· 
lução das Câmaras Municipais sô
bre a Incorporação, subdivisão ou 
desmembramento de municipioo e 
ao acôrdo nesse sentido celebrado". 

Conseguintemente, não é possf. 
vel que se realize a· incorporação 
a subdivisão ou desmembramentÓ 
de munlcipios sem uma Resolução 
das Câmaras Municipais, resolução 
d,!!o a Assembléia Legislativa. 
sobre a qual será, então, ouvi· 
da a Assembléia Legislativa. 

l!:, pois, ostensivamente contrária 
ao preceito constitucional citado 
a disposição constante dos arts. 
7. 0 , 17 e 29 da Lei Estadual nú· 
mero 534. 

Rel!argüi-se, entretanto, a essa 
objeção, alegando·se que uma ln· 
!ração do preceito constitucional 
estadual não é infração d.o preceito 
da autonomia municipal, consagra· 
do na Constituição Federal, como 

,., 
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uma das bases essenciais do regi
me, segundo se verifica no art. 
'1. o, inciso VII, letra "e" da Cons
tituição Estadual, como se verifica 
não procede, data venta, como de
monstrou cabalmente o brilhan
tissimo voto do eminente Sr. Mi· 
nistro Ribeiro da Costa. 

A Constituição no art. 28, limi
ta-se a definir os caracteres essen
ciais do principio da autonomia 
municipal, consistentes na eleição 
dos prefeitos e dos vereadores e 
na administração própria dos ne
gócios pertinentes ao peculiar ln
terêsse municipal. Mas a prin
cipio, assim definido nos seus ele
mentos essenciais, requer seja com
pletada pelas disposições, da Cons
tituição Estadual, como se verifica 
na própria Constituição Federal, 
por exemplo, na art. 22, onde se 
diz: "A administração financeira, 
especialmente a execução do Orça. 
çamento, será fiscalizada na União, 
pele> Congresso N aclonal, com o 
auxilio do Tribunal de Contas e, 
nos Estados e municiplos, pela 
forma que fôr estabelecida nas 
Constituições Estaduais". 

Conseguintemente, a a·utonomia 
municipal, definida na Constituição 
Federal, completa-se pelas disposi
ções das Constituições Estaduais, 
como alnda uma vez é Jiclto ve
rificar-se no preceito de eficácia 
transLtórla, consagrado no art. 12 
do Ato das Disposições Constitu
cionais Transitórias, onde se esta· 
belecl!'ll: "Os Estados e os muni
clplos . enquanto não se promul
garem as Constituições Estaduais, 
e o DlstrLta Federal até ser decre
tada a sua Lei Orgânica, serão ad· 
ministrados de conformidade com 
a legislação vigente na data da 
promulgação dêste "Ato". 

Ofênde:se, portanto, o principio 
de autonomia municipal, não só 
quando se violam os caracteres es· 
senclais dessa autonomia, defini
dos no art. 28 da Constituição Fe
deral, mas também, quando se ln· 
fringem os. -preceitos da Constitui-

ção Estadual reguladores dessa 
mesma a:utonomia .. Não é passi
vei que prevaleça a lei estadual 
contrária à Constituição Estadual 
na parte em que essa Constitui· 
ção assegura a autonomia dos Mu-· 
niciplos. 

A infração da Constituição esta. 
dual repercute assim, profunda
mente, na Constituição Federal; 
é uma· violação do principio da 
autonomia municipal, como de
monstrou - mais uma vez o repito, 
porque merece êste reconheclmen. 
to - o brUhante voto do eminente 
Sr. Ministro Relator, que eu acom· 
panho, acolhendo a representação 
para declarar inconstitucionais as 
disposições dos ·a.rts. 7.0 , 17 e 29 
da Lei do Rio Grande do Sul, nú· 
mero 534, de 31 de dezembro de 
1948. 

TRIBUNAL PLENO 

REPRESENTAÇ.lO 
N.o 130 - DISTRITO FEDERAL 

Voto 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato 
- Sr. Presidente, no opulento VO· 
to do eminente Sr. Ministro Ribel

. ro da. Costa·, que acompanho, está 
· demonstrada a inconstitucional!· 

dade da lei ·a que alude a repre. 
sentação. :S: exato que o art. 28 da 
Constituição Federal não pode dar 
o quadro completo da chama "au· 
tonomia dos Municípios", outorgan· 
do esta tarefa também às consti· 
tulções Estaduais. E é ai que a 
ofensa da lei pode ter repercussão, 
a ponto de atingir à matriz do 
Instituto. Como disse o eminente 
senhor Ministro Hahnemann Gui
marães, não é possível enunciar 
ca·suistlcamente as conseqüências 
da autonomia dos municípios e 
definir com amplitude, na lei, em 
que consiste o "pecullar lnterêsse", 
que é a zona de Influência da au· 
tonomla do munlciplo. 

De modo que, no caso em que 
se procura atingir a própria cons· 
t!tuição dos municipios, através 
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de deliberação .tomada pela Assem· 
bléia do Estado, ferindo dispositi· 
vos da Constituição Estadual, en· 
tendo que o principio de autonomia 
- foi ofendido. 

Estou, assim, de acôrdo com o 
eminente Sr. Ministro Relator, 
julgo inconstitucionais os dispo· 
sitivos dos artigos 7.0 , 17 e 29 da 
Lei n.o •534 do Estado do Rio 
Grande do Sul. 

TRIBUNAL PLENO 

REPRESENTAÇÃO 
N.O 130 - DISTRI'l'O FEDERAL 

Voto 

O Sr. Ministro Anntbal Freire 
- Sr. Presidente, em pronuncia· 
mentos anteriores, neste Tribunal, 
sempre, entendi que o preceito 
da autonomia municipal é de aco
lher-se. Neste sentido, acompanho 
em todos os seus têrmos o brilhan· 
te voto do Sr. Ministro Relator. 

TRIBUNAL PLENO 

REPRESENTAÇÃO 
N.o 130 - DISTRITO FEDERAL 

Requerente: O Exmo. Sr. Dr. 
Procurador Geral da República. 

Dectsão 

como consta da Ata, a decisão 
foi a seguinte: Foi acolhida a re
presentação, dada a inconstitucio
nalidade dos preceitos invocados. 
Votação untlnime. 

Deixou de votar, por estar em 
gôzo de licença o Exmo. Sr. Mi· 
nistro Edga-rd Costa. 

Deixou de comparecer, por se 
acha·r em gôzo de licença o Exce
lentissimo Sr. Ministro Goulart 
de Oliveira substituido pelo Exmo. 
Sr. Ministro Macedo Ludolf. 
Subsecretário. 

REPRESENTAÇÃO 
N,O 134 - PARÁ 

Elegibilidade para Governa
dor e ViC12·Governador, PrefeitrJ 
e ·V ice-Prefeito - Condição de 
tempo de residência no Estado 
e no município - Inconstittt
cionalidade dos arts. 37, n.0 

III, e 70, letra "c", da Carta, 
Política do Estado do Pará, por 
ofensivos à forma republicana 
11epresentattva, principio • as
segurado no art. 7.o inciso VII 
letra "a", do Estatuto Federal 
de 1946. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes Autos de Representação núme
ro 134, do Pará, sendo requerente 
o Dr. Procurador Geral da Repú· 
bllca. · · 

Acordam os Ministros do Supre
mo Tribunal Federal em sessão 
plena, por maioria de votos, decla
rar a inconstitucionalidade dos ar· 
tigos 37, número 70, letra "c", da 
Carta Politica do Estado do Pa· 
rá. 

O relatório do feito e as ra· 
zões de decidir, constam das notas 
dactilográficas que precedem. 

Custas na forma da- lei. 
Rio, 21 de junho de 1950. -

Barros Barreto, Presidente e Rela· 
tor. 

TRIBUNAL PLENO 

REPRESENTAÇ!O 
N.0 134 - DISTRI'l'O FEDERAL 

Relator: O Sr. Ministro Barros 
Barreto; 

Requerente: Exmo. Sr. Dr. Pro
curador Geral ·da República. 

Relatório 

O sr:. Ministro Barros Barreto 
- Nos têrmos do parágrafo único 
do artigo 8. 0 , da: Constituição Fe· 
dera!, o eminente Dr. Procurador 
Geral da República veio com a re· 
presentação que lerei em seguida 
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- encam~ando a esta Egrégia 
Suprema Corte a reclamação feita 
pelo Pa·rtldo Social Progressista 
pela União Democrática NaclonaÍ 
e pelo Partido Social Trabalhista 
todos da seção do Pará e também 
pelos cidadãos Egídio Machado Ba
les e Hermano Pinheiro na qual 
é argü!da a Inconstitucionalidade 
dos arts. 37, n. o m, e 70, letra "c" 
da Carta Politica daquele Estado, 
em face do disposto nos arts. 5.o, 
n. 0 XV, letra "a", 31 n. o I, e 153 e 
seus parágrafos da Lei Maior da 
República: 

"O Procurador Geral da Repú
b!lca, no exercício de suas atrlbul
çoes legais e nos têrmos do dispos
to no parágrafo único do art. s.o, 
da Constituição Federal, vem, por 
melo da presente representação, en
caminhar e submeter a êste Egré
gio Tribunal, com o seu parecer 
a Inclusa reclamação feita pelÓ 
Par~ldo Social Progressista, pela 
Uniao Democrática Nacional e pe
lo Partido Social Trabalhista, todos 
da Seção do Pará, assim como pe
los cidadãos, Dr. Egídio Machado 
Sales e Hermano Pinheiro, contra 
os a·rts, 37, n. 0 III, e 70, letra "c" 
da Constituição daquele Estado, os 
quats, segundo alegam, violaram 
preceitos da Constituição Federal 
em matéria de direito eleitoral, 
cuja legislação é de privativa com· 
petêncla· da União ex-vt do dls· 
posto no art. 5.o, n.o XV, letra 
"a" da Constituição Federal, res
tringindo também o direito politl· 
co dos cidadãos e criando dlstln· 
ções entre brasileiros, ferindo, as· 
sim, o art. 135 e seus parágrafos 
e o art. 31 número I, da mesma 
Constituição Federal. 

Os textos Impugnados da Constl· 
tulção Polítlca·-do Estado do Pará, 
efetlvamente, estabelecem o seguln· 
te: 

"Art. 37. São condições de ele· 
glbllidade para Governador e VI· 
ce-Governador do Estado: 

···························· 

_III - ter cinco anos de perma
nencla continua no Estado em 
qualquer época". 

••• o • o ••• o • o ••• o ••• o o •• o • o • o 

"Art. 70. São condições de elegi
bilidade de Prefeito e Vice-Prefel
to: 

O O I 0 I O 0 O I O O O O o 0 o 0 0 0 O O O O O O O O O 

c) ter dois anos de permanên: 
ela contf~ua· no município, em 
qualquer epoca". 

Envolvem os dispositivos supra
transcritos a extensão, pela Cons
tituição do Estado do Pará, dos 
casos de Inelegibilidade fixados pe
la Constituição e leis federais, tal 
como ocorreu com os arts. a. o, 37 le
tra d, e 77, parágrafo 1. o da cons
tituição do Estadoo de São Paulo 
que foram, entretanto, declarados 
inconstitucionais por êste Egrég!Ó 
Tribunal, no julgamento da Re
presentação número 95 (Arq Ju
die. vol. L"'r..nV, pág 7Ú46) . 

Sustentando o seu parecer assim 
se manifestou o então Proc~rador 
Geral da República, o Ilustre Pro
fessor Themlstocles Brandão Ca
valcantl: 

"Parece.me ter se excedido a 
Constituição de São Paulo, ao es
tabelecer as condições de eleglbl· 
lldade, tomando lnelegivels os 
cidadãos que não houverem re
s~dldo no Estado durante certo pe. 
r1odo, pa·ra se candidatarem às
funções eletlvas no Estado 

A competência para legislar sô
bre _direito eleitoral é privativa da 
Unlao (art. 5.0 XV - r) não ten~ 
do sido reservada aos Estados a 
competência supletiva ou comple. 
mentar a que_ se refere o art. a.o 
da Constltuiçao Federal. 

Além do mais, pródiga foi esta 
última Constituição em prover sô
bre o assunto, principalmente em 
matéria de condições de elegibilida
de eleitoral passiva, r•estritiva da 
capacidade . absoluta atribuída a 
todos os eleitores para se torna
rem candlda tos a cargos ele ti vos. 

-
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l!l efetlvamente, principio geral 
de que a capacidade atlva do elei
tor pressupõe, salvo restrição legal 
expressa, também o direito de 
ser eleito. 

Dispondo a Constituição Fede· 
ral sôbre as condições de elegibl· 
lldade e outorgando à legislação 
federal competência privativa para 
legislar sôbre direito eleitoral, é de 
tôda evidência que nada reservou 
em matéria eleitoral aos Estados. 

Não há dúvida, por outro lado, 
que a matéria se inclui no direito 
eleitoral, que em sua concepção 
ampla, compreende tudo quSinto se 
relaciona com o exercicio do direi· 
to do voto, desde o alistamento até 
a dlplomação dos candidatos elei
tos. 

Poderíamos discriminar o conte
údo dêsse direito eleitoral, pela 
seguinte forma: 

a> organização e fundBimento 
dos partidos politicas; 

b) organização judiciária elei· 
tora!; 

c) condições de capacidade ati· 
va e passiva dos direi tos poli ticos; 

d) processo eleitoral; 
e) sistema repressivo eleitoral. 
Esta compreensão do direito ele!· 

toral decorre do conteúdo da legls· 
lação eleitoral existente, e portan· 
to do direito positivo. 

l!l a orientação seguida aliás, pe· 
los que trataram do assunta. (Ver 
Salvador M. Dana Montana -La 
1u.sticla e!ectora! - SBinta Fé 1945 
- página 21 - Labaud - Droit 
Pub!tc de I'Empire Al!emand I -
pág. 171 - J ell'neck; - Diritti PU· 
b!ici subieti~Ji - pág . 175) . 

Não vejo, por Isso mesmo, como 
admitir-se que os poderes esta
duais, mesmo constituintes, Jlml· 
tem o exercicla dos direitos eleito· 
rais <1u.s actives civitatis) além do 
que foi fixado na Constituição. 

T.enho, portanto, tais dispositivos 
por constitucionais. 

Em parecer que ha·via emitido 
no Tribunal Superior Eleitoral in· 
cllnava-se pela competência suple· 

tiva dos Estados, pelo menos no 
que se refere às eleições municl· 
pais. Verifico, já agora, diante de 
novo exame do assunto, qu·e nem a 
exceção se justificaria em face dos 
preceitos constitucionSiis já cita· 
dos, bem como nas eleitorais vig·en· 
tes. 

E, no caso especifico das lneleg!. 
bilidades é a própria Constituição 
que Inclui a matéria na órbita do 
direito eleitoral ao atr~buir . em 
seu artigo 119 à justiça eleitoral, 
competência pSira 

"VI - o conhecimento e a de· 
cisão das argülções de inelegiblli· 
dade". 

Não há pois, como negar~se o .con· 
teúdo eleitoral da matéria discl· 
plinada pela· Constituição esta
dual. 

Privativa da União é a ma·térla 
a que consagrou aliás o texto cons
titucional numerosos dispositivos 
criando os casos de Inelegibilidade 
e Incompatibilidade. <arts. 138, 139 
e 140) . 

- Ato das Disposições constitu
cionais Transitórias - art. 11, pa· 
rágrafo 7.o e 19). 

Parece-me, portanto, Inconstitu
cionais os dispositivos dos arts. 6.0 , 

37 e 77, parágrafo 1. 0 da Constl· 
tulção do Estado". 

E êsse entendimento foi apoiado 
por grande maioria dos eminentes 
Ministros dêste Egrégio Tribunal, 
como passamos a demonstrar, 
transcrevendo passagens de seus 
votos a êsse respeito. 

O Ministro Goulart de Oliveira 
(relator): 

"Acusa-se de que êsses dlsposltl· 
vos anulam direitos outorgados pe· 
la Constituição Federal, que nã·:> 
Impõe restrições ao cidadão bra
sileiro parSi candidatar-se a qual
quer .• cargo eletlvo, em qualquer 
unldS:d•e da Federação não con
dicionando domicilio, residência 
ou o que qouer que seja. 

A Constituição Paulista fa~endo· 
o Incide na sanção da inconstitu
cionalidade. 

;ii 
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Na realidade, a competência para 
legislar sôbre direito eleitoral é 
privativa da União, como decorre 
lrrecusàvelmente c!.a prédlca. do 
art. 5. 0 n. 0 XV- letra a: 

"Compete à União: 
. . . . . . . . legislar sôbre 
" . . . . . . . . direito eleitoral". 
O art. 6. 0 dêsse Estatuto não 

a reservou aos Estados na ordem 
supletiva ou complementar, ali con
siderada, tendo sido, como observa 
lucidamente o Dr. Procurador Ge· 
ral, pródiga em prever sê)bre o as
sunto, principalmente em matéria 
de condições de elegibilidade elei
toral passiva, restritiva da capa
cidade absoluta atribuida a todos 
os eleitores, para se fazerem ca·n· 
di da tos a cargos ele ti vos. 

Ora, o direito de ser eleito se 
firma em função da capacidade 
ativa de eleger. Qualquer restrição 
hav~rá de ser taxativa, expressa. 

Nao podendo haver dúvida de 
que essa llla.térla se lutegl'a uo con· 
teúdo do direito eleitoral, que na 
lição copiosa dos técnicos compre
ende o exercício do direito de vo· 
to, dos pródomos do alistamento 
até a diplomação dos eleitos, não 
há como permitlr·se aos poderes 
do Estado qualquer limitação aos 
direitos eleitorais conceituados e 
fixados na Constituição Federal. 

Inconstitucionais, a meu ver, ês· 
ses dispositivos". 

O Ministro Hahnemann Guima· 
rães - "Considero ofensivas à for· 
ma republicana representativa, as 
disposições da Constl tuição esta· 
dual nos artigos que estab·3lecem 
condições de inelegib1!1dade, que 
não encontram amparo na Consti· 
tuição Federal. A Constituição Fe· 
dera! nos artigos 138, 139, 140, enu· 
mera precisamente os casos de lne. 
leg!büidade. Não é licito ao cons· 
titulnt·e estadual criar novos casos 
de Incapacidade eleitoral passl va." . 

O Ministro Ribeiro da Costa -
". . . Concluindo, meu voto é Intel· 
ramente de acôrdo com o do se. 

nhor Ministro Relator, acrescen. 
ta.nc!.o apenas aos dispositivos enu. 
merados por ,s. Exa. o do art. 43, le. 
tra d, e o ar,1go 30, letra 1 do Ato 
das Disposições 'I'ra.nsitórias da 
Constituição Estadual". (rev. cit ., 
pág, 127). 

O Ministro Lafayette cZg Andra. 
da - "Grupo B - Nesse segundo 
grupo de argüições estou de acôr. 
do com o Dr. Procurador Geral 
quanto à inconstitucionalldad.e do;, 
arts. 6. 0 , 37 e 77, parágrafo 1. o 
que regulam condições de elegibi· 
!Idade. 

lll assunto que se inclui em ma
téria eleitoral pois relacionado com 
o direito de votar e de ser votado 
Está em causa a forma republl: 
cana representativa. 

Já .tive oportunidade de acen
tuar um caso do Ceará, que sàmen· 
te a União pode e privativamente 
legislar sôbre matéria eleitoral' 
sôbre o modo e forma de eleiçãÓ 
e requisitos para o exercício dos 
cargos_ politicos ele ti vos. Os Esta· 
dos nao têm qualquer posslbtlida· 
de nesse sentido. lll expresso no 
art. 5. 0 inciso XV letra a, e não 
podem leis estaduais fazer restrl· 
ções ou ampliações ao exercício 
de votar ou de ser votado". 

O Ministro Annfbal Freire· -
"Outro assunto ponderoso em de· 
bate é o referente à condição de 
elegibilidade para o cargo de Go· 
vernad.or, Deputados e Vereadores. 

_o art. 6.0 da Constituição de 
Sao Paulo prescreve que para ser 
eleito Deputado o candidato precl· 
sa ter mais de cinco anos de re· 
sldêncla no Estado. 

O art. 37 consigna: 
"São condições de eleglbiUdade 

para o cargo de Governador· 
d) residência no Estado, por 

mais de dez anos". 
Antes de tudo, sob o ponto de 

vista doutrinário, a tendência é pa· 
ra não a.la·l'gar as lne!oegibllldades 
a fim de não limitar em demasia a 
vontade do eleitor, na escolha dos 
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seus mandatários. Já proclamava 
o professor Edmond Villey, em obra 
recompensada pelo Instituto. 

"As inelegibil1dades não devem 
ser multiplicadas e niLo se justi
ficam senão por motivos tirados 
do interêsse superior do Estado" 
(Legislation électorale comparée, 
1900, pág, 175). 

A Constituição Federal tornou 
privativa. da U11ioo a competência 
para. legislar sôbre direito eleitoral 
(artigo 1.o, n. 0 XV, alínea a). 
Excluiu o assunto da legislação su
pletiva. ou complementar, que ca
be em alguns casos aos Estados 
(a.rt. 6. 0 ) • 

A sistemática. da Constituição em 
matéria. eleitoral é torná-la imune 
de influências que possam desna
turá-la. A competência exclusiva 
da União deriva do pensa.ni.ento de 
evitar que as legislaturas dos Es
tados, mais sujeitos aos interêsses 
partidários locais,· possam editar 
medidas que atendam mais a tais 
interêsses do que ao beneficio co
mum. 

A matéria. de lneleglbi11dade é 
das mais árduas no direito eleito
ral, sobretudo porque oferece flan
co aos desígnios das facções. En
volve restrição de direitos dos ci
dadãos, que só a legislação unitária. 
pode regular. 

A Constituição de São Paulo, in
vadiu assim esfera de competência 
exclusivamente federal". 

o Ministro Barros Barreto: -
"Discriminando a competência le
gislativa da. União, no citado arti
go s.o, n.o XV, letra· a, o Esta
tuto Federal reservou-lhe entre o.u
tros, o direito eleitoral, que vai 
do alistamento à diplomação dos 
candidatos, e ao qual se refere 
o art. 6.o, quando autoriza a le
gislação estadual supletiva ou com
plementar. Estava, portanto, veda
do ao Constituinte paulista sobre
por-se à . carta. Politica· de 1946, 
com a inovação de casos de inele
gibilidade e incompatibilidade, por 
via de exigência de residência, no 
território estadual, pelos prazos 

fixados, conforme se trate de 
eleição para. Governador, Depu
tados e Vereadores, a.rts. 6. 0 37, 
letra d, e 77, parágrafo 1. 0 ) • 

Ao pronunciamento na Maioria 
dêste Egrégio Tribunal, junta-se o 
do Tribunal Superior Eleitoral, que 
respondendo a uma consulta do 
Deputado Manuel Duar.te, decidiu 
que, em face do art. s.o, inciso 
XV, letra a da Constituição Fede
ral; o Estado não pode 'legislar sô
bre matéria. eleitoral, por compe
tir à Unioo legislar a matéria. . 

A Const1Luição do Estado do 
Pará procurou, é certo, estabele
cer confusão entre os casos de 
elegibilidade e o de inelegibilidade, 
ao dispor, no parágrafo unico do 
a·rt. 37 que 

"A inelegibUidade é regulada pe
la Constituição. Federal". 

Não conseguiu, porém, obscure
cer o· evidente, eis que, restringin
do nos artigos 37, número m e 70, 
letra c as condições de elegibllida
de, claro é que consid•erou, implici
tamente inelegiveis os que não reu
nissem os requisitos apontados na
queles textos como condições es
senciais de elegibilidade, requisi
tos êsses não compreendidos nos 
artigos 80, 132, 138, 139 e 140 da 
Constituição Federal. 

Eis porque, baseado no prece
dente jã invocado, ou seja no deci
dido por êste Egrégio Tribunal na. 
Representação a êste Egrégio Tri· 
bunal, opinando pela inconstitucio
nalidade do art. 37, número nr e 
do art. 70, letra c da Constituição 
do Estado do Pará e requerendo 
seja· distribuída a presente e pro
cessada na· forma da lei. 

Distrito Federal, 4 de maio de 
1950. - Plínio de Freitas Travas
sos, Procurador Geral da Repú
blica". 

Eis o rela tório que deverá ser 
publicado no Diário da Justiça. 

'·, 
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TRIBUNAL PLENO 

REPRESENTAÇÃO 
N. o 134 - DISTRITO FEDERAL 

Requerente: Exmo. Sr. Dr. Pro
curador Geral da República. 

Decisão 

Como consta da Ata, a decisão 
foi a seguinte: feito o relatório, o 
julgamento será feito na próxima 
sessão ordinária, após a publica. 
ção do mesmo. 

Deixou de comparecer, por mo· 
tlvo justificado, o Exmo. Senhor 
Ministro Lafayette 'de Andrada. -
(Sem assinatura) , Subsecretário. 

TRIBUNAL PLENO 

REPRESENTAÇÃO 
N.o 134 - DISTRITO FEDERAL 

Voto 

O Sr. .iViin~tro Barros Barreto 
(Relator) -Como deixou bem elU· 
cldada: a representação do ilustra
do Dr. Procurador Geral, recla· 
maram os interessados contra os 
artigos 37, número III, e 70, le
tra c, da' Constituição do Pará, que 
teriam violado o Estatuto Federal, 
de 1946 nos arts. 5.0 , número XV, 
letra c,' 31, número I, e 135 e seus 
parágrafos, visto como estabele.~e
ram condições novas, para se can· 
dldatarem os cidadãos a certafl · 
funções eletivas estaduais .. 

Rezam os dispositivos impugna
dos: 

"Art. 37. São condições de ele· 
gibilidade para Governador e Vi· 
ce-Governador do Estado: 

••••• o ••• o • o • o •••••• o •• ' •••• 

rii ·..:.: "ié/·~incà ·à;õ5" d.e. ·p&ma· 
nência contínua· no Estado, em 
qualquer época". 

"Art. 70. São condições de ele· 
gibllidade de Prefeito e Vice-Pre· 
feito: 

•••••••••••••••• ' ' o o • o •••••• 

c) ter dois anos de permanên· 
aia contínua no município em 
qualquer época". 

Segundo prescreve, expressamen· 
te, o citado art. 5. o, n. 0 XV, letra a 
da Constituição Federal, compete 
à União legislar sôbre direito cl· 
vil, comercial, penal, processual, 
eleitoral, aeronáutico e do traba· 
lho. 

Sendo, pois, da competência pri
vativa da União legislar sôbre 
matéria eleitoral e excluída esta, 
no art. 6. o, da legislação supletl· 
va ou complementar outorgada 
nos Estados, não poderia a Assem· 
bléla Constitucional Paraense fa· 
zer restrições ou ampliações aos 
casos de capacidade eleitoral ati· 
va e passiva fixados pela Constl· 
tulção e leis federais. 

Atribuídos, na espécie vertente, 
requisitos de elegibilidade, respei
to à permanência contínua d.e cln· 
co e dois anos, respectivamente, no 
Estado e no município; para os 
cargos de Governador e Vic·e-Go· 
vernador, Prefeito e Vic·e-Prefeito, 
alargaram-se ali as inelegibilidades, 
limitando-se, pôr sem dúvida, o 
exercício dos direitos eleitorais. 

Convém ressaltado que a Carta 
Constitucional Paulls!a exigia,. nos 
artigos 6. o e 37, letra cZ, condição 
de tempo de residência no Estado, 
durante período determinado, para 
a eleição aos cargos de Deputados 
e Governador, enquanto: no arti· 
go 77, parágrafo 1. o, mandava apll~ 
car aos Vereadores as m·esnias lne
legibHidades previstas para os Pre
feitos, nos arts. 139 e 140 da Cons
tituição da República. Mas o Su· 
premo Tribunal Federal, no jul· 
gamento da Representação núme· 
ro 96, a 3 de outubro de 1947, de· 
claDou inconstitucionais aquel:as 
disposições, por maioria de votos 
("Arquivo Judiciário", vol. LXXXV, 
págs. 77-146). E, do voto do 'eminen
te Ministro Anlbal Freire, constam 
as seguintes palavras lapidares: 

"A sistemática da Constituição 
em matéria ·eleitoral é torná-la imu-
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ne de influências que possam des· 
naturá-la. A competência exclusi
va da União deriva do pensamen
to de evitar que as leglslaturas 
dos Estados, mais suj el tas aos ln· 
terêsses partidários locais, possam 
editar medidas que atendem mais 
a tais lnterêsses do que ao beneff. 
elo comum. 

A matéria de lneleglbUldade é 
das mais árduas no direito eleito
ral, sobretudo porque oferece flan
co aos designlos das facções. En
volve restrição de direitos dos ci
dadãos, que só a legislação unltá· 
ria pode regula·r" . 

Na mesma oportunidade pronun
ciei-me nestes têrmos: 

"Discriminando a competência 
legislativa da União, no citado 
artigo 5. 0 , n. o XV, letra a, o Es· 
tatuto Federal reservou-lhe, entre 
outros, . o direito eleitoral, que 
vai do alistamento à diplomação 
dos candidatos e ao qual se refere 
o art. 6. 0 quando autoriza a legis
lação estadual supletiva ou com
plementar. Estava, portanto, veda· 
do ao constituinte paulista sobre
por-se à Carta Politica de 1934 com 
a inovação de casos de inelegibl· 
lidade ·e lncompatiJjj}idade, por 
via de exigência de residência, no 
território estadual, pelos prazos fi· 
xados, conforme se trate de eleição 
para Governador, Deputados e Ve· 
readores (arts. 6. o, 37, letra à, e 
77, parágrafo 1. O) ". 

Assim, guardando Inteira coerên· 
ela com o meu ponto de vista, ma
nifestado anteriormente, tenho 
por lnconstltuclonals os menciona· 
dos arts. 37, número III, e 70, le· 
tra c, da Carta do Estado do Pará, 
eis que ofensivos à forma republi· 
cana representativa·, um dos prlnci
plos enunciados no n.o VII do 
art. 7. 0 da Constituição Federal. 

TRIBUNAL PLENO 

REPIIESENTAÇXO 
N.o 134 -DISTRITO FEDERAL 

Voto 

O Sr. Ministro Hahnemann Gui
marães - sr. Presidente, também 
estou de acôrdo com V. Exa. T.e
rla apenas dúvida· quanto ao fun· 
damento da representação, que, 
segundo vi do relatório de V. Exa. 
publicado no Diário àa Justiça, foi 
apresentada com base no disposto 
no art. 5. 0 , inciso XV, letra a, ar
tigo 31, número I, e artigo 135 e 
seus parágrafos, da Constituição 
Federal. 

No entanto, a Constituição per
mite que o Procurador Geral da 
República possa submeter repre
sentação ao Supremo Tribunal Fe
deral apenas no caso do número 
VII do art. 7.0 da Constituição. 
Mas V. Exa. atendeu a essa obje· 
ção que eu formularia, baseando 
sua decisão no preceito do art. 7. o 
inciso m, letra a, em que se diz 
que haverá Intervenção para as
segura·r a observância dos seguin· 
tes principlos: a) forma republl· 
cana representativa. 

Realmente, as disposições da 
Constituição do Pará ofendem a 
forma representativa, porque di· 
vergem da Constituição Federal, 
estabelecendo como condição pa· 
ra a eleição do Governador e do 
Vlce-Oovernador ter o candidato 
5 anos de permanência continua 
no Estado, em qualquer época, e 
como condição de eleglbllldade pa· 
ra Prefalto e V~ce..P~efelto, t.n
dols anos de permanência conti· 
nua no municiplo, em qualquer 
época.. 

S: realmente caso de intervenção 
desde que essas disposições, da 
c-onstituição Estadual ofendem a 
forma republicana representativa, 
tal como a define a Constituição 
Federal. 

i: 
( 
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TRIBUNAL PLENO 

REPRESENTAÇÃO 
N.o 134 - DISTRITO FEDERAL 

o Sr. Ministro Edgard Costa -
Senhor Presidente, a representa. 
ção ora- sujeita à apreciação do 
Tribunal oferecida pelo Dr. Pro
curador Geral da República, visa 
a decretação de Inconstitucionali
dade em tese, de artigos da Constl· 
tuição do Pará, em face dos dispo
sitivos outros que não os previstos 
no art. 7. o da Constituição Fe
deral. Isso bastaria para, desde 
logo, fundamentar o meu voto pe. 
la Improcedência, ou pelb .hão 
conhecimento da mesma repre. 
sentação. 

o Sr. Ministro Barros Barreto 
(Relator) - Aliás, V. Exa. agiu 
desta maneira no caso a que me 
referi. No mesmo sentido são ta:m· 
bém os votes dos Srs. Ministros 
Oroslmbo Nonato e Castro Nunes. 

o Sr. Ministro Edgard Costa -
Realmente, conforme V. Exa. lem
brou, na Representação de São 
Paulo, fiquei vencido, por enten. 
der que o caso não dizia respeito 
- corno agora se pretende - deslo
cá-lo não afetava, em essência, a 
forltlll' representativa constltucio. 
nal. Entendi que essa matéria era 
da competência especifica da Jus. 
tlça Eleitoral só podendo vir a 
êste Tribunal par via de recur. 
so. 

A questão da elegibilidade ou ine· 
legibilidade, que constitui o funda· 
mento do pedido, deve ser prévia. 
mente apreciada, não por êste Trl· 
bunal, para· declará-la em tese 
Inconstitucional, mas pelo Trl· 
bunal co:mnetente, no caso o Trl· 
bunal EleitOral. 

De modo que a representação 
não assenta em qualquer dos prin· 
ciplos enumerados no art. 7. 0 nú· 
mero 7 da Constituição Federal, 
podend~ ser - não discuto êste 
ponto, pois entendo que a- repre-

sentação é inoportuna, - contra· 
rios ou não, os dispositivos impug. 
nados, a outros da Constituição 
Federal, a questionada lnconstltu· 
cionalldade só poderá ser decreta
da na oportunidade própria, ou se
ja em caso concreto. 

Esta diferenciação sôbre o fun
damento da declaração de 1ncons
t1tuc1onalldade é no caso, capital 
e indispensável, porque o Tribu· 
na!, julgando a representação fun. 
dada no art. 8.0 parágrafo úni
co da constituição, é chamado a 
decidir, por assim dizer, de uma 
preliminar de Intervenção, desde 
que o seu julgamento é de execu· 
ção compulsória. 

com a de\'ida vénia- dos eminen. 
tes colegas, mantenho o meu voto, 
proferido na Representação núme
ro 96, não conhecendo da repre. 
sentação. 

TRIBUNAL PLENO 

REPRESENTAQXO 
N.o 134 - DISTRITO FEDERAL 

Requerente: Exmo. Sr. Dr. Pro. 
curador Geral da República. 

Decisão 

como consta da Ata, a decisão 
foi a seguinte: Foi declarada a in· 
constitucionalidade dos artigos 37, 
número III e 70, ~etra c, da Carta 
Política do Estado do Pará, contra 
o voto do Sr. Ministro Edgard Cos
ta que dava pela improcedência da 
Representação. 

Presidiu o julgamento o Exmo. 
Senhor Ministro Barros Barreto, 
por ter se ausentado o Exmo. Sr. 
Ministro Presidente por motivo jus
tificado. 

REPRESENTAÇXO 
N.o 196 - DISTRITO FEDERAL 

(SANTA CATARINA) 

Lei número 78 de 1953, de 
Santa Catarina. Sua inconsti
tucionaliclade. Organização Ju-
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diciária. Pra2o para sua alte
ração. Não pode a Assembléia 
Legislativa sem prévia mensa
gem elo Executivo ou provoca
ção do Judiciário modificar a 
decisão judiciária. 

Acórdão 

Vistos, examinados e dJscutldos 
êstes Autos de Representação nú
mero 196 de Santa Catarina, em 
que é representante o Procurador 
Geral da República e representada 
a Assembléia Legislativa; 

Acordam os Ministros do Supre
mo Tribunal Federal, por unani
midade d·e votos, julga-r procedente 
a reclamação de acôrdo com as 
notas taquigráflcas nos autos. 

Rio de Janeiro. 13 de setembro 
de 1954. -- José Línhares, Presi
d·ente. - Antônio Carlos Lajayette 
de Andracla, Relator. 

TRIBUNAL PLENO 

REPP.ESENTAÇÃO 
N.o 196 - SANTA CATARINA 

Relator: O Senhor Ministro La· 
fayette de Andrada. 

Representante: Procurador Geral 
da Repúbllca. 

Representado: Presidente da As
sembléia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina. 

Rielatório 

o Sr. Ministro Lajayette ele An
drada -· O Procurador Geral da 
Rlepúbllca ofereceu à apreciação 
cl.êste Supremo Tribunal, a· Re
presentação seguinte: 

"O Procurador Geral da Rcpúbll· 
ca com fundamento no disposto no 
parágrafo único do art. 8. 0 da 
Constituição Federal, vem subme
ter a êste Egrégio Tribunal, com o 
seu pa·recer, a inclusa representa
ção feita. pelo Exmo. Sr. Governa
dor do Estado de Santa Catarina, 
em a qual argúi a inconstituciona
lidade da Lei número 78 daquele 
Estado, promulgada, depois de re-

jeitado o veto parcial oposto à par
te do Projeto de Lei número 817-
pelo Exmo. Sr. Presidente da As
sembléia Legislativa - em 25 
de maio do corrente ano (does. 8, 
10 e 14) . O ilustre Chefe do Poder 
Executivo de Santa Catarina es· 
clarece o caso no seguinte histó
rico: "Permito-me, para melbor 
compreensão da matéria, expor su
cintamente, a V. Exa. o histórico 
da Lei número 78. Em 13 de 
setembro de 1952, o Chefe do Po· 
der Executivo de Santa Catarina 
recebia do Sr. Desembargador Pre
sidente do Tribunal de Justiça do 
Estado o Oficio número 514, que, 
acompanhado do Acórdão datado 
de 10 do mesmo mês e ano, solici
tava fôsse encaminhado à Assem
bléia Legislativa Projeto de Lei, 
tendente a criar a Comarca de 
Videira (Doe. junto). Em 24 de 
setembro de. 1952, o Executivo re
metia ao Legislativo Catarinense, 
capeado pela Mensagem número 
1.180, o projeto d'e lei que visava 
a concretizar a sollcitação do Judi· 
ciário (Doe. junto) . Acontece, po
rém, que, pelo Deputado Vllmar 
Dias, foi apresentada emenda adi· 
tlva que, extravasando a pro
posta inicial, crla·va, também, a 
Comarca de Itaiópolis (Doe. jun
to) . Vindo o Projeto de Lei núme· 
ro 817 encerrando a emenda adi· 
biva do Deputado Vllmali Dias, 
uma vez que fôra aprovada por 
maioria na Assembléia, para a: san
ção governamental, vetei-o, (somen
te na· parte que extra vasa va a 
proposta do Judiciário) , por in
constitucional. (Doe. junto) . En· 
caminhada ao Legislativo a parte 
do P1·ojeto que não merecera san
ção governamental, a Assembléia. 
por 20 votos, em 13 de maio, rejei
tou o .veto parcial, e o Presidente 
da mesma, baseado no disposto no 
artigo 29 da Constituição Estadual, 
promülgou-a, convertendo-a, assim, 
na L~! número 78, de 25 de maio 
de 1953. (Doe. junto). Cumpre, 
ainda, esclarecer que, tomando co· 
nheclmento de petição que lhe di-

l 
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riglram moradores do Município de 
Italópolls, pleiteando a criação da· 
quela comarca, o Tribunal de Jus
tiça do Estado, em acórdão unâni
me, datado de 22 · de abril do cor
rente ano, Indeferia a solicitação, 
sob o fundamento "da inexistência 
de pletora de serviço provocada 
pelos feitos provenientes do terri
tório que se quer desmembrar", e 
de "um núcleo considerável de po
pulação situada a grande distân· 
cia· da sede da comarca, região lon
gínqua, onde a ação das autorida· 
des se faça sentir com dificuldade" 
(doe. junto). A criação da Comar
ca de "Itaiópolis', .resultou, portan
to, tão só da mesma aditiva apre
sentada pelo Deputado Vllmar Di· 
as, ao projeto de lei, de iniciativa 
do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado, tendente a criar a Co
marca de "Vid·elra". Sucede, po. 
rém, qu•e a Lei Estadual número 
634, de 4·1-1952, que dispõe sôbre 
a Organização Judiciária do Esta
do de Santa. Catarina, no a-rtigo 
2. o, repetindo o disposto no arti
go 124, número I da Constituição 
Federal dispõe que: "Serão inalte
ráveis a divisão e a organização 
judiciárias, dentro de cinco anos 
da data da· lei que as estabelecer, 
salvo proposta motivada do Tri
bunal de Justiça (art. 124, I, da 
Constituição Federal: art. 64, pa. 
rágrafo único, da Constituição do 
Estado; art. 2.o da Lei n.0 634, 
de 4 d.e janeiro de 1952". E é de 
ponderar também, que a Lei Esta
dual número 247, de 20..10·1948, que 
fixou a divisão Administrativa e 
Judiciária do mesmo Estado, no 
período de 1949 a 1953 estabelece, 
no art. 1 . o, que: "A Divisão Ad· 
ministratlva e Judiciária do Esta. 
do é fixada na presente Lei e vi
gorará de 1. o- de janeiro de 1949 
a 31 de dezembro de 1953, ressa.J. 
vado o disposto no art. 2.o da 
Lei 22, de 14 de novembro de 
1947". Portanto, conclui multo bem 
o Excelentíssimo Sr. Governador 
ao afirmar que: "criando a Comar-

ca de Italópolls, por meio de emen· 
da aditiva apresentada· a Ptojeto 
de Lei de iniciativa· exclusiva do 
Tribunal de Justiça, que visava 
tão somente à criação da comarca 
d·e Videira, uma vez mais, a Assem
bléia Legislativa de Santa Catarina 
invade prerrogativa de outro poder, 
violando frontalmente, o princípio 
da independência e harmonia· dos 
poderes, consagrado no artigo 7.o 
VII, letra b da Constituição Fede· 
ral". Esta conclusão se harmoniza 
com o que decidiu êste Excelso Pre. 
tório, no julgamento da Represen
tação número 164 ao acompanhar 
o douto voto do eminente hfinistro 
Mário Guimarães, do qual é de 
destacar o seguinte trecho, aplicá· 
vel ao presente caso: "Ora, "se a 
emenda é uma forma de inlclati· 
va", um "corolário da iniciativa", 
e "próprio direito de iniciativa". 
Já se vê que onde falta à compe
tência para a Iniciativa falta. com· 
petência para emendar. E se, aca· 
so, a reconhecermos, há de sel' enl 
limites que não desvirtuem o poder 
prlvativo". Não era licito à As· 
sembléia extravasar a proposta 
do Judiciário, e "assim procedendo 
excedeu-se". "Podia consertar o 
projeto quanto à forma. Podia, 
mesmo, estendê-lo, se essa exten
são fôsse conseqüência fatal, inl· 
ludivel de dispositivos constitucio
nais". Vem por isso o Suplicante, 
submeter esta representação ao 
esclarecido exame dêste_. Egrégio 
Tribunal, para que declare a in· 
constitucionalidade da citada Lei 
Estadual n. 0 78, de 25·5·1953 nos 
têrmos e para o fim do disposto 
no parágrafo único do art. 8. 0 da 
Constituição Federal. Assim, dis· 
tribuída. e processada na forma· da 
lei esta representação, o Suplican· 
te - P. Deferimento". 

A inicial está . acompanhada de 
vários documentos que E!Sclarecem 
os fatos nela narrados. 

O Presidente da Assembléia· Le· 
gislativa de Santa. Catarina pres· 
tau-me as informações seguintes: 
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"T.enho a honra de acusar recep
ção do Ofício número 515-B d.e 16 
de dezembro do ano passado, com 
o qual Vossa Excelência solicita 
as necessárias informações sôbro 
as alegações constantes da Repre
sentação número 196 encaminhada 
ao Srupl'emo Tribunal Fed1!ral, nos 
têrmos do art. 8. o da Constituição 
Federal, o Exmo. Sr. Doutor Pro
curador Geral da Repúbllca, em 
que argúi a lnconstltuclonalldade 
da Lel número 78 do Estado de 
Santa Catarina. Efetlvamente, Se
nhor Ministro Rel111tor, em 24 de 
setembro de 1952 esta Assembléia 
Legislativa, recebia do Chefe do 
Poder Executivo Catarinense, ca· 
peada pela Mensagem número 
1.180, um projeto de lei que, con
cretizando solicitação do Poder Ju
diciário, visava a criar a Comar
ca de Vldelra. Dessa iniciativa, 
privativa, aproveitou-se o Sr. Depu
tado Vllmar Dias, extravasando o 
projeto inicial, apresentar emenda 
tendent-e a criar, igualmente, a Co· 
marca de Italópolls, multo embora 
contra tal criação, se tenha mani
festado, de maneira expressa o Trl· 
bunal de Justiça· do Estado. A 
emenda Vilmar Dias logrou apro
vação, por maioria. Subindo o pro
jeto de lel à s111nção governamen
tal, o Chefe do Poder Executivo 
sob a alegação de inconstltuclonall· 
dade, vetou a parte d.o projeto que 
encerrava a dita emenda. A Assem
bléia Legislativa, por sua vez, to
mando conhecimento do veto, re
jeltou:a por 20 votos, em sessão 
de 13 de maio de 1953 havendo por 
isso, esta Presidência promulgado 
o projeto na sua !)arte vetada, 
transformando-o, assim, na Lei nú
mero 78, de 25 do mesmo mês e 
a·no. Cumpre esta Presidência o 
de'Y'I!r de esclareoer, igua1mente, 
que são verídicas as demais alega
ções constantes da Representação 
196. Aproveito o ens·ejo para apre
sentar a V. Ex.~ protestos d.a mais 
elevada e distinta consideração". 

O Dr. Procurador Geral opinou: 

A Assembléia Legislativa do Es
tado de Santa Catarina por seu 
ilustre Presidente, em suas infor
mações de fis. 35·36, confirma tudo 
o que alegamos na petição inicial. 
Resta-nos, pois, aguardar a aco
lhida, por êste Egrégio Tribun11-1, 
da representação de fls. 1 a. fls. 

J!: o relatório. 

Voto 

Visa a Representação seja decla· 
rada inconstitucional a Lei Esta
dual número 78, de 25·5·1953, nos 
têrmos do parágr111fo único do artl· 
go 8. 0 da Constituição Federal. 

A Lei Estadual número 78 criou 
111 Comarca de Itatópolis, os cargos 
necessários a seu pleno funciona
mento e tomou providências para 
essa flnalldade. 

Resultou a: Lei número 78 de 
emenda aditiva à mensagem do Go· 
vernador, propondo a criação da 
Comarca de Videira. 

Vetada a lei que aprovara essa 
emenda, a Assembléia recusou o 
veto, sendo então promulgada a Lel 
referida número 78. 

A criação de comarcas, a alte
ração da divisão judiciária do Es· 
tado é regulada pelas Leis núme
ros 247, de 1948 e 634, de 1952, 
leis que proíbem qualquer modifi· 
cação d.en tro de cinco anos, salvo 
proposta motivada· do Tribunal de 
Justiça. 

O prazo de cinco anos só termi
naria em 31 de dezembro de 1953 
e antes dessa ocorrência, a Lei 
número 78, seni prévia mensagem 
e com a manifestação contrária do 
Tribunal de Justiça criava a Co
marca de Itaiópolis. 

Acolho a Representação. Houve 
ofensa ao principio constitucio· 
nal;' :que garante a independêncilli 
e ~ãrmonia d.os podsres. 

A ·Assembléia invadiu as atribui· 
ções do Executivo e do Judiciâl'io, 
alterando a divisão judiciâria do 
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Estado, sem atender aos direitos 
dêsses dois poderes, à sua compe
tência:. · 

A nova comarca só poderia ser 
criada se o Executivo houvesse pro· 
posto essa criação, precedida a 
mensagem à Assembléia do pedido 
do Tribunal de Justiça. 

Não só o Executivo silenciou nes
se ponto, como o Tribunal foi a 
êle contrário por acórdão junto a 
fls. 28 dêstes autos. 

Faltava competência à Assem· 
bléia para ter a !n!c!at!va e assim, 
acentuou bem o Governador "onde 
falta competência para a· i~!ciat!· 
va, falta competência para emen
dar" (fls. 25) . 

Defendendo tese idêntica, o emi· 
nentc Ministro Mário Guimarães 
deixou claro ao votar na Repre· 
sentação número 164, de 15·6·1952 

"o poder de emendar é coro· 
!ário do poder de iniciativa. A 
emenda diz Carré de Malbey, não é 
senão "uma nueva iniciativa que 
se injusta: sôbre uma Iniciativa an· 
terior" - Th-eoria General del Es
tado - trad. esp., pg, 364. 

"Outros autores, com palavras di· 
versas, reconhecem êste conceito: 
- L'emenda é una forma de !ni· 
ciativa - Miceli. Diritto Const!tu· 
zional pg. 791. - E Eugênio Pier· 
re: - "Le droit d'ammendement 
est le corollaire. du droit general 
d'initiative d'ammendement se dls· 
tingue de la proposition en ce qu' 
il n'a· pas comme celle c!, !e pou
voir de faire naitre une quest!on 
nouvelle". __,; v. Droit Politique 
Electora! et Parlamentaire, número 
696. 

"Se a .emenda é uma forma de 
iniciativa, um corolário da· inicia ti· 
va o próprio direito de inicia t!
va, já se vê que onde falta a 
competência para a iniciativa, faJ. 
ta competência para emendar" -
fls. 486 - representação). 

Jl:sses os motivos que me levam 
a dar pela procedência da Recla-

mação e declarar, em conseqüên
cia, a inconstitucionalidade da· Lei 
número 78. 

É meu voto. 

TRIBUNAL PLENO 

REPRESENTAÇÃO 
N.o 196 - DISTRITO FEDERAL 

(SANTA CATARINA) 

Representante: Procurador Ge
ral da República. 

Representado: Presidente da As
sembléia· Legislativa do Estado de 
Santa Catarina·. 

Decisão 

Como consta da: Ata, a decisão 
foi a seguinte: 

Julgaram proced.ente a Represen
tação para declarar incon8tituC'io
nal a Let E..stadual número 78, und
nimemente. 

Impedido o Sr. Ministro Lu!z 
Ga!lotti. 

Ausentes, em gôzo de licença es
pecial os Srs. Ministros Barros Bar
reto, Rocha Lagoa e Nelson Hun
gria, substituidos, respectivamen. 
te pelos Srs. Ministros Abner de 
Vasconcellos, Afrânio Costa e Hen. 
rique D'Avlla. 

Ausente, em exercicio ·no Tribu
nal Superior Eleitoral, o Sr. Mi
nistro Edgard Costa, substituido 
pelo Sr. Ministro Macedo Ludolf. 
- Octacílio Pinheiro, Subsecretá
rio. 

REPRESENTAÇÃO 
N.0 217- RIO GRANDE DO NORTE 

Município. 

Desmembramento feito em 
inobservdncia do disposto nos 
arts. 77 'e 20 n.o IX da Cons
tituição do Estado do Rto Gran. 
de do Norte. 
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Falta de anuência da Câma
ra Municipal do município deS· 
membrado. 

Representação julgada pro
cedente. 

Acórdão 

Vistos, relatados' e discutidos ês· 
tes autos de representação núme
ro 217, em que é requerente o Pro
curador Geral da República, de
cide o Supremo Tribunal, unânl
memente, julgar procedente a re
presentação de acôrdo co"m as no· 
tas juntas. 

DF, 13·9-1954 - José Linhares, 
Presidente. - Luiz Gallottt, Rela· 
tor. 

TRIBUNAL PLENO 

REPRESENTAÇÃO 
N.o 217 - RIO GRANDE DO NORTE 

Relator: O Senhor Ministro Lulz 
Ga!lottl. 

Representante: Procurador Geral 
da República (Prefeito do Municí
pio de Apodl) . 

Representada: Assembléia Le
gislativa do Estado do Rio Grande 
do Norte. 

Relatório 

O Sr. Ministro Lutz Gallottt - o 
Senhor Procurador Geral da Repú
blica submete ao Tribunal, apoian
do-a, a representação que lhe diri
giu .o Município de Apodl (Rio 
Grande do Norte>, e onde se argúi 
a inconstitucionalidade da Lei Es· 
ta dual n.0 1. 027, de 11-12-1953, que 
criou o Município de Felipe Guer
ra, constituído de T.errltório des
membrado do dito Município de 
Apodl. 

Solicitadas informações, não vie· 
ram. 

Reiterado o pedido, o Sr. Presi
dente da Assembléia Legislativa 
enviou o cabograma de fls. 25, 
nestes têrmos: 

"Acusando recebimento Ofi· 
cio 154-R qual vossêncla soli· 
cita Informações sôbre :R.epre. 
sentação 217 Procuradoria Ge
ral República pedindo anula
ção Lei Estadual 1. 027 criou 
Município Fellpe Guerra cum
pre me informar vossêncla que 
a·tualmente esta Assembléia 
aprovou criação referido mu
nicípio apesar pronu1;1ciamento 
contrário Câmara Municipal 
Apod1. Respeitosas saudações 
Antônio Soares - Vlce-Presi
dente em exercício Assembléia 
Legislativa". 

1!: o rela tório . 

Voto 

Procede a representação, em fa. 
ce do que assentou o Tribunal no 
julgamento das representações an· 
teriores, sendo que, por último, na 
de n.0 199, de que fui Relator. · 

:s:· que, no presente caso, o des
menlbramento do município se fêz 
com Inobservância do õisposto na 
Constituição do Estado do Rio 
Gra·nde do Norte. 

Dispõe esta, no art. 77: 
"A criação de outros municí· 

pios ou a alteração dos ja' 
constituídos, far-se-á por lei do 
Estado, precedida, ·em qual· 
quer caso, de pronunciamento 
das Câmaras dos Municípios 
que tiverem de ser desmembra. 
dos; mediante solicitação da 
Assembléia". 

:S:sse texto, isoladamente, poderia 
permitir àúvida sôbre se o que 
exige é apenas o pronunciamento 
das Câmaras Municipais (que tanto 
poàerla ser.· favorável como· con
trário), ou o pronunciamento fa• 
vorável. 

.,Seabra Fagundes entende que, 
a palavra pronunciamento foi ai 
usada no sentido ·de aquiescência 
(Arquivo Judiciário, vai. 94, p. 
186) . 
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Embora o art. 77, por si só não 
leve inarredàvelmente a tal con
clusão, estou em que ela: se im
põe, se conjugada a êsse preceito 
a alínea IX do art. 20 da mesma 
Constituição Estadual, que decla
ra competir à Assembléia Legisla
tiva, mediante sanção do Gover
nador, "aprovar ou não as reso
luções das Câmaras Municipaj,s sô· 
àre incorporação, divisão ou des
membramento dos municípiOs, as
sim como os acordos que êstes ce
lebrarem entre si" .. 

No caso não houve anuência da 
Câmara· Municipal do município 
desmembrado. 

Assim julgo procedente a repre
sentação. 

TRIBUNAL PLENO 

REPRESENTAÇÃO 
N.0 217- RIO GRANDE DO NORTE 

Voto 

o Sr. Ministro Mário Guimarães 
- ·Sr. Presidente, na forma dos 
meus votos anteriores e no que 
há pouco acabo de proferir na Re
presentação n.o 190, do Rio Gran
de do Norte, relatada pelo eminente 
Sr. Ministro Luiz Gallotti, tam
bém relator da: presente, julgo-a 
procedente. 

TRIBUNAL PLENO 

REPRESENTAÇÃO 
N.o 217- RIO GRANDE DO NORTE 

Representante: Procurador Ge
ral da República. 

Representada: Assembléia Legis
lativa do Estado do Rio Grande 
do Norte. 

Decisão 

Corpo consta da .. Ata, a· decisão 
foi a seguinte: Julgãram proce
dente a representação unânime
mente. 

Ausentes em gôzo de licença es
pecial, os Srs. Ministros Barros 
Barreto, Rocha Lagoa e Nelson 
Hungria substituídos, respectiva
mente, pelos Srs. Ministros Abner 
de Vasconcellos, Afrânio Costa e 
Henrique D'Avila. 

Ausente, em exercício no Tribu· 
na! Superior Eleitor111l, o sr. Mi· 
nistro Edgard Costa, substituído 
pelo Sr. Ministro Ma~edo Ludolf 
- Octacilio Pinheiro, Subsecretá· 
rio. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.0 12.913 - ESPÍRITO SANTO 

Impostos interestaduais de 
exportação, exame da tese atra
vés as Constituições de 1891, 
1934 e 1937 - InconstituciOna
lidade do Decreto-Lei número 
14.561, cto Estacto do Espírito 
Santo, de 1.0 de maio de 1943. 

Acórdão 

Acordam em Supremo Tribunal 
Federal, por votação unânime, de
clara:r inconstitucional o Decre
to-lei númer·o 14; 561, de 1.0 de 
maio de 1943, do Estado do Espirita 
Santo, integrado neste o relató
rio de fls. 170 e na conformidade 
dos votos constantes das notas 
anexas da assentada do julgamen
to. 

Rio de Janeiro, DF em 15 de ju
lho de 1949 (da:ta do julgamento) 

- Laudo de Camargo, Presidente 
- Edgard Costa, Relator. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.0 12.913 - ESP:fRiTO SANTO 

(Matéria Constitucional) 

Relator: O Sr. Ministro Edgard 
Costa. 

Recorrente: João Elias Colnago 

Recorrido: o Estado do Espírito 
Santo. 
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Relatório 

O Sr. Ministro Ed.gard Costa -
Sr. Presidente, o recorrente pro
pôs contra· o Estado do Espírito 
Santo, na vigência da Carta Cons. 
tltuclonal de 1937, uma ação plel· 
teando a restituição das impor. 
tânclas pelo mesmo cobradas a 
titulo de impôsto de exportação 
sôbre o café por êle despachado 
para praças outras do País. Ale
gou o recorrente que a despeito 
do dispositivo claro do art. 25 
daquele Estatuto, abolindo os im
postos interestaduais de exporta
ção, o Estado do Espírito Santo, 
burla·ndo êsse preceito elaborou 
o Decreto Estadual número 14.561, 
de 28-4-943, cujo art. 11 reza as
sim: "Sempre que fôr efetuado um 
despacho de café, destinado a con
sumo interno ern mercado do País 
a Secretaria da Fazenda restitui
rá a diferença: do lmpôsto de ex
pórtação cobrado a mais, desde que 
a parte interessada o requeira jun
tando os comprovantes do Impôs
to pago e a prova de ser utilizado 
em torrefação noutro Estado". ll:s
se decreto estadual é de manifesta 
Inconstitucionalidade - sustenta 
o recorrente por legislar sôbre 
matéria privativa da União (co
mércio Interestadual) estabelecen
do a cobrança de um impõsto in
teiramente abolido a· partir de 
1.o de janeiro de 1944 por fôrça 
do Decreto-lei número 5.368, de 1.o 
de abril de 1943; demais disso é 
de indlsfarçá vel característica re
aclonárla, pois obriga os exportado
res em geral ao pagamento anteci
pado do impõsto. São os impos
tos pagos depois daquela data, os 
que o recouente, pela referida 
ação, pretende lhe sejam restituí
dos. Defendeu-se o Estado alegando 
que se o art. 25 da Carta Constitu
cional vedava os Impostos lnter•es
taduals o art. 23, I, e, permitiu aos 
Estados a cobrança de lmpôsto de 
exportação, donde a conclusão que 
talimpôsto era lícito, devido e cons
titucional quando a exportação se 

fizesse para fora do Pais: dai a 
!razão .de ser do decre·to esta
dual incriminado, cujo art. II pre
vendo a hipótese de, na verdade, 
ser o café consumido no País, or
dena seja r·estituído o lmpõsto, con
tanto que o exportador faça a res
pectiva prova. O autor, portanto, 
poderia reaver o lmpõsto, feita a 
prova reclamada, sem necessidade 
de recorrer ao processo judiciário. 
Por outro lado o autor, conforme 
os does. oferecidos, pretende ha
ver mais do que pagou, como lm
pôsto de exportação, pois inclui 
na Importância pedida os paga. 
mentos de impostos de vendas e 
consignações, taxas de defesa de 
produção, assistência social etc. 

A ação foi julgada: improceden
te na 1.a instância (fls. 100), e a 
s-entença ·conflrm!llda pelo . Tri
bunal de apelação, pelo acórdão de 
fls. 137. Considerou o Tribunal . 
que - "a lição dos doutores, con
sagrada pela jurisprudência é no 
sentido de só pod·er ser declarada 
Inconstitucional uma lei, quando 
a divergência desta coni a Consti
tuição é - manifesta, sem qual
quer eiva de dúvida" e a espé
cie dos autos não era de natureza 
a permitir acolhida à pretensão d~ 
autor isto é, a inconstitucionalida
de argüida do decreto-lei estadual 
não era manifesta. 

Inconformado, impugnou o autor 
êsse acórdão através recurso ex
traordinário com base na:s letras 
a e c do dispositivo constitucional 
que o autorize, e sob a alegação 
de que decidindo como decidiu o 
Tribunal entendeu válido o Decre
to-lei Estadual número 14.561, de 
maio de 1943; que é entretanto, ma
nifestamente · Inconstitucional por 
tornar inoperante mediante a·rdls, 
os preceitos contidos no art. 25 
da Carta Constitucional de 1937 
(petição de fls. 141). Admitido o 
recurso, ofereceu o recorrente as 
razões de fls. 145, 'contrariadas pelo 
Subprocurador Geral do Estado às 
!Is. 152. O Dr. Procurador Geral 
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da República emitiu o parecer que 
se lê às fls. 162, nestes têrmos: 
"0 recurs·o é cabível, com apoio 
na invocada alínea c (fls. 141), 
pois o recorrente contestou a va
lidade de lei local em face da 
Constituição, e o acórdão de fls. 
137 julgou válida a lei impugna
da. De Meritis opinamos que ao 
recurso seja negado provimento, 
para se confirmar o acórdão re
corrido". 

Feito o relatório perante a 2 .a 
Turma e de acôrdo com o voto que 
proferi, resolveu a '!urma subme
ter ao Tribuna:! Pleno a questão 
da inconstitucionali-dade argüida, 
nos têrmos dêsse meu voto, que 
foi o seguinte: 

"De acôrdo com o parecer do 
eminente sr. Dr. Procurador Ge
ral, prellminarment•e conheço do 
recurso com fundamento na letra 
c do artigo 101, n. o III, da Consti
tuição. E versando o seu mérito 
sôbre a inconstitucionaUdade do 
decreto-lei estadual com base no 
qual foram cobrados os impostos 
cuja restituição pleiteia o recor
rente, a:figura-se-me que o julga. 
menta deve ser sustado a fim de 
que a alegada inconstitucionalidade 
seja prêviamente submetida ao 
exame e decisão do Tribunal Ple
no". 

Assim, unânimemente, decidiu a 
Segunda '!urnia, 

É o relatório. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

N ,0 12, 913 - ESP:fru:To' SANTO 

(Matéria Constitucional) 

Voto sóbre a argilição de inconstl
tu.cionalldade 

O Sr. Ministro Edgard Costa -
(Relator) - A primeira Constitui
ção Republicana, de 1891, dispôs, no 
art.' 9.o, n. 0 1, ser da competên
cia exclusiva dos Estados decretar 
impostos sôbre a exportação de 

mercadorias de sua própria pro
dução. tste Tribunal na Interpre
tação dêsse dispositivo, fixou-se a 
princípio no sentido da inconstitu
cionalidade das leis que taxavam 
a exportação interestadual, só sen
do licita a tributa-ção se se tra
tasse de mercadoria do próprio Es
tado quando remetida para o es
trangeiro. Posteriormente, variou 
de entendimento, atendendo a que 
o dispositivo constitucional não ex
cetuava, nem explicita nem implici
tamente, a exportação de uns pa
ra outros Estados, e a jurisprudên
cia se firmou no sentido da admis
são do impôsto de exportação in
terestadual, 

Com a: revolução de 1930 e no 
período ditatorial que precedeu o 
advento da Constituição de 1934, 
vigorou o Decreto número 21.413, 
de 1932, que em seu art. 10 dis
punha que - "dentro do prazo 
de 5 anos, a contar de janeiro de 
1933, devem ser abolidos ou subs
tituídos por outros tributos os atu
ais impostos estaduais de exporta
ção, obrigados os Estados a fazer 
anualmente nos seus orçamentos 
a redução de 20 por cento sôbre 
as taxas que tiverem em vigor, 
até a sua total abolição". Foi o 
primeiro ato legislativo contrário 
a êsse impôsto malslnado como 
contrário ao desenvolvimento do 
comércio nacional ou o comércio 
entre os Estados. 

A Constituição de 1934, dlspando 
no art . 8 . o, n . o I, letra t, competir 
privativamente aos Estados decre
tar impostos sôbre exportação das 
mercadorias de sua produção até 
o máximo de lO por cento ad valo
rem, vedados qua-isquer adicionais; 
- no art. 17, número IX, ser ve
dado assim à União, como aos Es· 
tados, ao Distrito Federal e aos 
municípios cobrar quaisquer tri
butos que, no território nacional, 
gravassem ou perturbassem a livre 
circulação dos bens ou pessoas e 
dos veículos que os transportassem; 
- e, finalmente no art. 6. 0 pará· 
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grafo 1. 0 , das Disposições Transl· 
tór!as que - "o excesso de Impostos 
de exportação, cobrado atualmente 
pelos Estados, será reduzido auto. 
màt!camente a partir de 1.0 de ja
neiro de 1936, e à razão de 10 
por cento ao ano a;té atingir aquê
le l!m!te". - ensejou o ressurgi. 
menta do d!ssidio sôbre a permis· 
s!b!lldad.e ou não do impôsto in
terestadual de exportação. 

A Carta de 1937 pôs têrmo a êsse 
dissidlo com o dispositivo expres
so do seu art. 25, ver biS: "0 ter
ritório . nacional constituirá uma 
unidade do ponto de vista alfan
degário, económico e comercial, 
não podendo no seu interior esta· 
belecer-se qualquer barreira alfan. 
degária ou outras l!mitações ao trá
fego, vedado assim aos Estados 
como aos municípios cobrar, sob 
qualquer denominação, impostos 
interestaduais, tntermuntctpats, de 
viação ou transporte, que gravem 
ou perturbem a livre circulação dos 
bens ou de pessoas e dos veiculas 
que os transportassem" - O dls· 
posto pelo seu art. 23, I, e, ver bis: 
"!!: da competência exclusiva dos 
Estados . . . a decretação de im· 
postos . . . exportação de mercado
rias de sua produção até o máximo 
de 10 por cento ad valarem, veda
dos quaisquer adicionais". - dú· 
vida nenhuma deiXava, assim, de 
que se referia apenas à exporta
ção para o estrangeiro. Não obs
tante o govêmo, em atenção a um 
possível desequ!libr!o orçamentá
rio das administrações estaduais 
com a Imediata apll~ação daquela 
proibição, procurou abrandar·lhe 
os efeitos, prorroga·ndo por dois 
Decretos-lei - os de números 142, 
de dezembro de 1937, e 379, de 
abr!l de 1948; - a faculd.ade con
cedida aos Estados para a cobran
ça dos Impostos interestaduais de 
exportação, com sua redução anual 
de modo que grada·t!vamente se 
extinguissem defln!t!vamentc no 
orçamento a vigorar em 1943. E 
nesse ano, por Decreto-lei de 1.0 

de abrll, sob n.0 5. 368, prescreveu
se a extinção da anuidade conce· 
dida, vedando nos orçamentos es
taduais para o exercício d.e 1944 e 
seguinte a inclusão de qualquer 
rubrica relativa ao impôsto Inte
restadual de exportação. 

O Decreto-lei do Estado do Espí
rito Santo, sob número 14.561, de 
1.0 de maio de 1943, contraria !nso
f!smàvelmente o preceito constitu
cional do a·rt. 25 da Carta de 1937, 
cuja observância se tornou abso
luta a partir de 1. o de Janeiro 
de 1944. l!l que êsse decreto-lei, 
pelo seu art. 11, exige o tributo 
proibido, embora de maneira cap
ciosa, qual o da sua restituição 
provado pelo exportador, que o ca: 
fé exportado foi ut!llzado, em tor
refação noutro Estado, isto é, não 
se destinou à exportação para o 
estra~gelro. Parte da presunção de 
que este é o destino de todo o · 
café saido do Estado para qualquer 
outro ponto do território nacional. 

Como ac•entua o eminente juris
ta Dr. Mendes Pimental em pare
cer que o recorrente trouxe aos 
autos, com tal proceder, sôbre in
verter o ônus da prova da distin
ção do café exporta;do, "frauda.se 
diretamente a proibição constitu~ 
clonai, - pois que cria barreira 
alfandegária, gravando a livre cir
culação dos bens que se tra;nspor
tem para outro ponto do territó· 
rio nacional" - "S. Paulo e Mi· 
nas Gerais, os maiores produtorés 
de café, - observa ainda- o parecer 
- aboliram o !mpôsto interesta
dual. Neste último, que é Estado 
central, ainda se compreenderia 
sem justificá-la, a medida fiscal 
acauteladora. No Estado do Espí· 
rito Santo, onde, .a exportação pa
ra o estrangeiro, se faz pelo Pôrto 
d:_e Vitória, a; cõbrança cto impôsto 
sobre o cafe enviado para outra 
praça brasileira· só traduz o art!fi· 
cio engendrado para fraudar a: 
lei". 

Licito seria,· como parece a Car
los Maximil!ano, convencionar o 
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Estado com outro, o do pôrto de 
exportação, que por êste fôsse arre. 
cadado o tributo devido, como viá· 
vel seria, o que nenhum texto proi
be o acOrdo com a: União para o 
fim .do impôsto devido ao Estado, 
ser arrecadado no Distrito Fede· 
ral (Com. à Const. Bras. 4.a. ed., 
vol. I, n.o 215) . 

O Estado do Espírito Santo, po
rém, tributando a saída do café 
de seu território, para restituir o 
tributo se provado não ter sido 
exportado para o estrangeiro, con
tra ainda o que dispunha o art. 16, 
n.0 VII, da Carta de 1937, legls. 
Iou sôbre . comércio interestadual. 

voto, pois, pela inconstitucional1· 
dade do Decreto-lei do mesmo Es· 
tado, número 14.561 õe 1.0 de 
maio de 1943, inconstitucionalidade 
que diversamente do que pareceu 
ao acórdão recorrido se nos af1. 
gura manifesta. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORJIJli'.ÚUO 
N.0 12.913 - DISTRITO FEDERAL 

voto 

o Sr. Mintstro Mace® Ludolf 
- Sr. Presidente, estou de acOrdo 
com o eminente Sr. Ministro Re
lator. S. Exa. expôs o assunto 
com inteira segurança, demons
trando que, a ser mantido o dis· 
positivo da lei estadual, haveria 
burla evidente do art. 25 da Cons· 
titulc;ão de 1937, que vedava a ta· 
xac;ão de Impostos interestaduais. 
Penso que deve haver um melo ad
ministrativo de se apurar o destino 
da mercadoria·, quando ela sai do 
Estado. Tôda mercadoria quando 
é embarcada, já tem, no conheci
mento mencionado seu destino. 
Desde que não se apura nessa 
ocasião, ser feita··a remessa para 
o estrangeiro, parece-me que não é 
justificada a cobrança do impôs· 
to. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.o 12.913 - ESPÍRITO SANTO 

(Matéria Constitucional) 

Recorrente: João Elias Calnago. 
Recorrido; O Estado do Espírito 

santo. 

Decisão 

Como consta da Ata a decisão 
foi a seguinte: _ 

Julgaram inconstitucional a pre
ceituação invocada, votação unâ
nime, volta:rão os autos à TUrma. 

Deixam de comparecer, por moti· 
vo justificado, o · Exmo. Sr. MJ.' 
nistro Ribeiro da Costa, e por· se 
acharem em gôzo de llcença, os 
Exmos. Srs. Ministros Castro Nu
nes, Oroslmbo Nonato e Goulart 
de Oliveira, substituídos respectiva
mente pelos Excelentíssimos Senho
res Ministros Afrânio Antônio da 
Costa, Abner de Vasconcelos e Ma
cedo Ludolfe. 

PRIMEIRA-TURMA 

RECURSO EXTRAORJI:tN.ÚUO 
N.o 14.136- PARÁ 

Conhecimento e provimento. 
Inconstitucionaliàaàg da taxa 
proporcional de impôsto de in
dústrias e prottssões· criado pe
lo Decreto Estadual n.o 2.601, 
de 1936. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos de Recurso Extraordiná
rio número 14.136, do Pará em que· 
é recorrente R. da Costa e Silva 
e recorrida Prefeitura Municipal 
de Curralinho, resolvem os Minis
tros do Supremo Tribunal Federa-l, 
componentes da Primeira: T.urma, 
conhecer do recurso · e lhe dar 
provimento, unânimemente, dé 
acôrdo com as notas taquigráficas 
juntas. 
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Rio, 6 de julho de 1958. - José 
Ltnhares - Presidente - Aníbal 
Fretre - Rlelator. 

Prtmetra Turma 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

N,o 14.136- PARÁ 

Relator: o Senhor Ministro Aní
bal Freire. 

Recorrente: R. da Costa e Sil· 
va. 

Recorrida: Prefeitura Municipllil 
de Curralinho. 

Relatárto 

O Senhor Ministro Aníbal Fret
l'e: - A Prefeitura Municipal de 
Curralinho, Pará, promoveu exe
cutivo fiscal contra a firma R. 
da Costa e Silva, para pagamento 
do impôsto de lndústrlll!s e profis
sões, referente aos exercícios de 
19~5 e 1946. 

A ré opôs embargos recebidos 
pelo juiz, a fim de declarar ln· 
constitucional a taxa variável ou 
proporcional do lmpôsto de Indús
trias e profissões decretado pelo 
municipio. 

A parte vencida apelou. Remeti
dos os autos ao plenário, o Tribu
nal de Justiça do Estado dividiu-se. 
Quatro juizes votaram pela cons
titucionalidade do dispositivo orça
mentário e quatro pela inconsti· 
tu-cionalldade. Prevaleceu assim a 
constitucionalidade. 

R. da Costa e Silva interpõe 
recurso extraordinário, com funda· 
mento na aUnea c do número 3, 
do artigo 101, da Constituição. 

A recorrida impugnou o recur
so. O Sr. Dr. Procurador Geral 
da República assim opinou: 

"Cabivel é o recurso manifesta
do, às fls. 59, com fundamento na 
letra c do art. 101, número m da 
Constituição Federal, eis que o Ve· 
nerando Acórdão recorrido consi
derou constitucional a parte va
riável do irnpôsto de indústria e 
profissão cobrado pela Prefeitura 

Municipal de Curralinho, do Es
tado do Pará, referente aos exer
cícios de 1945 e 1946 criado pelo 
oscreto Estadual n.0 2.061, de 16 
de abril de 1936, que o Recorrente 
pretende seja inconstitucional. 

Mas não merece provimento, por 
isso que êste Egrégio Tribunal, no 
julgamento do Recurso Extraordi
nário número 3.147, procedente do 
mesmo Estado do Pará, decidiu ser 
inconstitucional a taxa proporcio
nal em questão, nada tendo aduzi
do a Recorrida que autorize a mo
dificação do já decidido no supra
citado Acórdão. 

Distrito Federal, 22 de maio de 
1950 - Plinto de Freitas Travas
sos, Procurador Geral da . Repúbli· 
ca". 

Voto 

conheço do recurso, com funda-. 
mento na alínea c do n. 0 do arti: 
go 10, da Constituição, visto haver 
sido contestado a validade de dis
positivo de lei local em face da: 
Constituição e ter sido validado o 
mesmo dispositivo. 

No mérito, dou provimento ao 
recurso, para, cessando a decisão 
recorrida, restabelecer a sentença 
de primeira instância. 

Esta baseou-se no acórdão do 
Supremo Tribunal Federal no Re· 
curso Extraordinário número 3.147 
do Pará, relatado pelo eminente 
Ministro Carvalho Mourão, em que 
se declarou inconstitucional a taxa 
proporcional do lmpôsto de indús
trias e profissões, configurada no 
presente feito. 

REC'D'RSO EXTRAORDINÁRIO 
N.o 14.136- PARÁ 

Recorrente: R. da Costa e Silva. 
Recorridll!: Prefeitura Municipal 

de Curral!nho. 

Decisão . 

Como consta 'da Ata, a decisão 
foi a seguinte: Tomaram conheci
mento do Recurso e deram-lhe pro-
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vimento unânimemente. - J. P. 
de Andrade, Subsecretário Interi· 
no. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.o 18.513 - RIO GRANDE DO NORTE 

Matéria constitucional. Jn. 
constttucionalidaàe do artigo 
67, inciso II da Carta do Rio 
Grande do Norte. A União é 
a única que tem competência 
para as leis do processo. 

Acórdão 

Vistos, examinados e discutidos 
êstes autos de Recurso Extraor
dinário Criminal n.o 18. 513 do Rio 
Grande do Norte em que é recor
rente o Dr. Procurador Geral do 
Estado e recorrido o Prefeito Mu· 
nicipal de Sa·nto Antônio: 

Acordam os Ministros do Su
premo Tribunal Federal, unânime· 
mente, julgar inconstitucional o 
artigo 67 Inciso II da Constitui
ção do Estadp do Rio Grande do 
Norte de conformidade com as no· 
tas taquigráficas nos autos. 

·ruo de Janeiro, 18 de outubro 
de 1951. - Orosimbo . Nonato, 
Presidente - Antônio Carlos La
fayette de Anàrada, Relator. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
r 

N.o 18,513 - RIO .GRANDE DO NORTE 

Relator: O sr. Ministro Lafayet. 
te de Anc!.rada. 

Recorrente: o Dr. Procurador 
Geral do Estado. . 

Recorrido: Prefeito Municipal de 
Santo Antônio. 

.R.elatório 

o Sr. Ministro Latayette de An
drada - A Segunda- T.urma resol
veu enviar êstes autos ao Tribunal 
Pleno para ser decidida a questão 
constitucional nêles- agitada. Na 
Turma ofereci o seguinte relatório: 
ler. 

Meu voto foi proferido nos se
guintes têrmos: 

"A Constituição do Estado do 
Rio Grande do Norte dispõe no 
inciso II do a:rt. 67, que é da com
p·stêncla priva:tlva do Tribunal 
de Justiça, processar e julgar, nos 
crimes comuns, além dos juizes 
de inferior instância e membros 
do Ministério Público, os Pref,eitos 
Municipais. 

"Tenho êsse dispositivo como ln· 
constitucional em face dO antigo 
Inciso XV letra do art. 5. 0 da Cons· 
titulção Federal que _dá competên· 
ela exclusiva à União para legislar 
sôbre direito civil, comercial, pe
nal, processual, eleitoral, aeronáu
tico e do trabalho. 

"Ora, a competência- para o pro
cesso dos prefeitos ou quaisquer 
autoridades estaduais nos crimes 
comuns, terá de ser fixada por lei 
federal. 

"Os Estados têm poderes para 
organizar suas Justiças, podem se 
reger por suas leis, mas observados 
sempre os principias básicos e as 
regras estabelecidas na Constitui· 
ção Federal, e êstes foram desaten
didos porque o Estado exorbitou 
determinando a competência para 
o processo e julgamento de autor!· 
dades municipais em desacôrdo 
com lei federal, da competência 
da União: o Código do Pro c. Penal, 
que não inclui os prefeitos de mu
nicípios entre os que podem ser 
processados nos crimes comuns pe
los Tribunais de Justiça. 

"O art. 87 da lei processual dls· 
põe: 

"Competirá originàriamente !!-OS 
Tribunais de Apelação o julgamen
to dos Governadores ou Intervento· 
res nos Estados 011 Territórios e 
Pref·eito do Distrito Federal, seus 
respectivos secretários e chefes de 
Polícia, juízes d-e Instância inferior 
c órgãos do Ministério Público". 

"Ness·e preceito não se incluem 
os Preitos Municipais, logo êstes 
estão sujeitos ao art. 70, que dá 
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aos juizes a competência originá· 
ria pa·ra o processo penal. 

"A Constituição Federal nega ex· 
pressamente aos Estados legislar 
sôbre proc2sso: fi:&ar competência 
é do processo. Não podem, assim 
atribuir a qualquer autoridade, 
competência judlcante, porque es· 
ta cabe à lei processual determl· 
ná·la. 

"João Mendes no seu Direito 
Judiciário já esclarecia: 

"A competência de atribuições é 
determinada pelas leis de Organl· 
zação Judlclárlll' porque refere-se 
ao exerc1clo especlflco da função; 
a competência de fôro, porém, é 
determinada pelas leis do processo, 
porque refere-se ao exerciclo lndi· 
'vtduado das operações, Isto é, a 
cada operação hic et nunc" (fl. 
24). 

"Bem acentuou o Proc. Geral 
do Estado que em matéria de com· 
petência, não há que falar em ana· 
logla ou Interpretação extensiva, 
não se podendo argumentar que a 
enumeração ao art. 87 da lei de 
processo não é taxativa, mas exem· 
pllflcativa, e assim, os Estados po. 
derlam tornar a norma extensiva 
aos Prefeitos de Municípios e ou· 
tras autoridades. 

"E não se pode a meu ver por· 
que o art. 87 tem caráter excepc!O· 
n!l'l e na lição de Carlos Maxlm!lia· 
no, "quando a norma atribui com· 
petência excepcional ou especialis· 
sima, interpreta-se estritamente, 
opta-se na dúvida, pela competên· 
ela ordinária". (fls. 27) • 

"Por tôdas estas razões concluo 
pela Inconstitucionalidade do artigo 
citado da Constituição do Esta. 
do e de sua lei de Organização 
Judiciária na parte que alude aos 
Prefeitos Municipais". 

F. o rela tório . 

Voto 

Dei os motivos por que tenho 
por Inconstitucional o art. 67 Inci
so II da Constituição do Rio Gran. 
de do Norte. 

Ma·ntenho êsse voto. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CRIMINAL N.0 18.513 - RIO GRANDE 

DO NORTE 

(Matéria Constitucional) 

Recorrente: O Dr. Procurador 
Geral do Estado. 

Recorrido: Prefeito Municipal 
de Santo Antônio. 

Decisão 

Como consta da Ata, a decisão 
foi a seguln te: 

"Julgaram Inconstitucional a 
Lei Estadu~t!, devendo. os autos vol· 
tar à Turma Julgadora para de
cisão do recurso. Unânimemente". 

Deixaram de comparecer, o Ex· 
celentlsslmo Senhor Ministro Ri· 
beiro da Costa por se achar em gõ. 
zo de licença e o Exmo. Sr. Mi· 
nistro Hahnemann Guimarães, por 
se achar em gõzo de férias; sendo 
substltuldos respectivamente, pe
los Exmos. Srs. Ministros Abner 
de Vasconcelos e Afrânio Costa -
Chefe de Seção, no impedimento 
eventual do Sr. Subsecretário. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.0 19.285 -DISTRITO FEDERAL 

Inconstitucionalidade do ar· 
ttgo 13, § 4.0 , do Código Elei· 
tora! - Cabimento do recurso 
- pelo fundamento do artigo 
120 da Carta Maior - Sistema 
·de representação proporcional; 
- distribuição de sobras. -
Não pode concornsr, na distrt· 
buição das sobras, o partido 
que não tiver alcançado o quo
ciente eleitoral. - Violação 
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da Constituição e do Código 
Eleitoral. - Dá-se provimento 
ao recurso a fim de restabe
lecer d decisão do Tribunal Re
gional Eleitoral. 

Relator - O Senhor Ministro 
Rocha Lagoa. 

Recorrente: -Dr. Hugo Ribeiro 
Carneiro. 

Recorrido - Oscar Passos. 

Acórdão 

Vistos, rela·tados e discutidos ês
tes autos de Recurso Extraordiná
rio Eleitoral número 19.285, do Dis
trito Federal, sendo recorrente Dr. 
Hugo Ribeiro Carneiro e recorrido 
Cel. Oscar Passos. 

Acordam os Ministros do Su
premo Tribunal Federal, em sessão 
plena, por voto de de:;empate, de
clarar Inconstitucional o artigo 
13, parágrafo 4.o, do Código Elei
toral, tomar conhecimento do re
curso na base do art. 120 da 
Constituição Federal, e dar-lhe pro
vimento, para restaurar a decisão 
do Tribunal Regional Eleitoral. 

O relatório do feito e as razões 
de decidir constam das notas datl
lográficas que precedem. 

Custas na forma da lei. 
Rio, 22 de novembro de 1951. -

José Linhares, Presidente. - Bar
ros Barreto. -· Relator, designado. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
ELEITORAL 

N.0 19.285- DISTRITO FEDERAL 

Relatório 

O s,enhor Ministro Rocha Lagoa 
- Na apuração das eleições, de 

3 de outubro de 1950, pelo Tribu· 
na! Regional do Distrito Federal, 
foi proclamado eleito e diplomado 
Deputado pelo Território Federal 
do Acre o Dr; ··Hugo Ribeiro Car
neiro, candidato do Partido Social 
Democrá tlco. 

Dêsse ato recorreu, para o Tri
bunal Superior Eleitoral, o Tenen
te-coronel Oscar .Passos, candidato 
do Partido Trabalhista Brasileiro, 
com fundamento no art. 170, letras 
b e d do Código Eleitoral, aiegan· 
do errônea Interpretação da lei, 
quanto à aplicação d.o sistema de 
representação proporcional, pen
dência de recurso anterior, cuja 
decisão poderia Influir na classl· 
flcação do candidato diplomado, 
com reflexo na do recorrente. Ale· 
gara êste, outrossim, que o Tribu
nal Regional aplicara às eleições do 
Acre os a·rtlgos 58 e 59 d.o Código 
Eleitoral Indevidamente, por isso 
que a apuração deveria ter sido 
feita nos têrmos do art. 46,. pará
grafo 3.o, primeira parte, do mes
mo diploma legal, segundo o qual 
os dois 1ugares de Deputado do 
Acre, devem ser dlstribuidos pelo 
sistema previsto naquele Código 
para a distribuição das sobras. 
Acrescentou o recorrente que aquê
le Tribunal aplicara errôneamen
te às eleições do Acre o sistema 
de representação proporcional, com 
violação da regra estatuida pelo 
Tribunal Superior Eleitoral nos ar
tigos 2.o e 3.o comlnados na Re· 
solução número 3.532 de 3 de agôs
to de 1950. 

O Tribunal Superior Eleitoral, 
tomando conhecimento do recur
so, deu-lhe provimento a fim de, 
anulado o diploma· do Dr. Hugo 
Ribeiro Carneiro, ser diplomado 
Deputado pelo Território do Acre 
o recorrente. · 

Foram estas as razões de decidir. 
"No art. 134, a Constituição asse

gura a representação proporcional 
dos partidos politicos nacionais, 
sendo por êsse sistema eleitos os 
Deputados (art. 56) . 

O sistema da representação pro
porcional consiste, em principio, na 
regra matemática da repartição do 
número de lugares a preencher 
em partes proporcionais aos núme
ros de votos válidos pelos diversos 
partidos. Segundo tal regra, enun-
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clada, por outras palavras, nos ar· 
tlgos 56, 57 e 58 do Código Eleito· 
ral, multiplica-se o número de lu· 
gares por cada um dos números 
proporcionais, e dividem-se os pro. 
dutos pela: soma dêsses números, 
que é a soma dos votos válidos apu
rados (art. 56). Denomina-se par. 
tldárlo o quociente da divisão In
dicada. 

Há, porém, casos nos quais a re· 
gra matemática da divisão propor
clona! não pode ser observada; são 
os da distribuição das sobras re. 
sultantes da aplicação da regra 
citada e o de ser o nroduto do 
número de lugares por cada um 
dos números proporcionais sempre 
Inferior à soma dos votos válidos, 
apurados. Para êstes dois casos fo. 

. ram previstas as soluções dos artl· 

. gos 59 e 61 do Código Eleitoral. 
Distinguiu ainda a lei o caso 

de serem dois os lugares, excluin· 
do a divisão em partes proporclo· 
nals, que conduziria ao resultado, 
politicamente absurc!.o de atribuir 
os dois lugares ao partido que 
houvesse obtido a m·etade dos vo
tos apurados mais um, pois só ês· 
te partido obteria produto de 2 
pelo número de votos superior à 
soma dos votos válidos apura
dos. Assim, por exemplo, sendo es. 
ta soma óe 9.210 votos, bastaria 
que um partido alcançasse 4. 606 
votos para conquistar os dois luga. 
res, ficando privado de representa
ção o outro partido, que obtivera 
4 . 604 sufrágios . 

Para evitar esta conseqüência, 
contrária ao sistema de represen· 
tação adotado, o Código Eleitoral 
determinou que a regra da divisão 
proporcional só seria aplicada 
quando os lugares fôssem três ou 
mais, observando-se, para o caso 
de dois lugares,· o sistema de dis
tribuição das sobras ( a·rt. 46, pará
grafo 3. 0 ). 

Não hâ, pois, como exigir-se que o 
partido tenha conseguido, pelo me
nos a metaC.e dos votos apurados. 

Essa exigência reduziria a dispo· 
slçiLo do art. 46, parágrafo 3. o, à 
segunda parte, lnvallda·ndo a pri
meira. O Tribunal Regional adotou 
assim, Interpretação ab-rogatórla 
da primeira parte do artigo 46, pa· 
râgrafo 3 .o 

Como entendeu o Sr. Procurador 
Geral, o sistema de distribuição 
das sobras, aplicado ao caso, con· 
slste na divisão do número de VO· 
tos válidos, dados a cada partido 
pelos dois lugares, cabendo ao 
partlcLo que apresentar maior quo
ciente um dos luga·res. Passando, 
para os outros partidos, a ser 1 o 
divisor, o segundo lugar pertence
rã ao partido que tiver obtido nú· 
mero de votos superior ao quocien
te da divisão dos votos do partido, 
que conseguiu o primeiro lugar, 
por 2. O sistema da divisão das 
sobras, definido nas regras do ar· 
tlgo 59 do Código Eleitoral, sã
mente requer que se leve em conta: 
o quociente partidário, quando se 
houver aplicaC.O antes a regra de 
divisão proporcional, e não quan
do, por fôrça do art. 46, parágra
fo 3. 0 , tal regra houver sido exclui· 
da. 

No caso, o PSD obteve, com 
5. 050 votos, o primeiro dos luga
res a preencher. O segundo, lugar 
havia, assim, de caber ao candl· 
dato mais votado do PTB a que 
foram dados 3. 666 votos, número 
superior ao quociente da divisão 
de 5.050 por 2". 

Opostos pelo Dr. Hugo Ribeiro 
Carneiro embargos de declaração 
foram êles despl'ezados. Irres!g. 
nado, manifestou o mesmo candi· 
dato recurso para êste Supremo 
Tribunal Federal, com fundamen
to nos artigos 11, Inciso m, letra 
a, e 120, da Constituição, combina
dos com o artigo 13 e seus pará
grafos do Código · Eleitoral (Lei 
n. 0 1.164, dé 24 de julho de 1950)', 
apontando como feridos pelo acór
dão recorrido os artigos 46, pará· 
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grafo 3. o, e 59 do Código Eleito. 
ral, e os artig·os 56 e 134 c!6 Cons. 
tltulção. . 

Sustenta o recorrente, outros
sim, que o recurso encontra guari
da· Igualmente no artigo 120 da 
Constituição, porquanto, deixando 
de aplicar à hipótese ocorrente os 
artigos 56 a 59 do Código Eleito
ral, Implicitamente o Tribunal a 
que declarou a· sua invalidade em 
face da lei maior. 

o recorrido, em suas contra· 
razões, alega serem lrrecorr!veis as 
d·eclsões do Tribunal Superior Elei
toral, salvo as exceções estatuídas 
na lei, nas quais se não enquadra: 
a hipótese dos autos, eis que a 
decisão recorrida não declarou a 
invalidade de nenhuma lei ou ato, 
tendo apenas interpretado o texto 
legal como lhe pareceu. melhor. 

O ilustre Dr. Procurador Geral 
assim, em seu parecer a fôlhas 129: 

"O Recurso foi manifesta!!~~ com 
fundamento no art. 101, número 
III, letra a e no art. 120 da Cons
tituição Federal, combinado com 
o art. 13, do Código Eleitoral e visa 
a reforma· do Venerando Acórdão 
de fôlhas 65-66, do Calenda Tribu
nal Superior Eleitoral, que rejei
tou os embargos declaratórlos opos
tos ao Venerando Acórdão de fô· 
lhas 33-54, que decidiu que: 

"O sistema para a distrl· 
bulção das sobras, a que se re
fere o Código Eleitoral no ar
tigo 46, parágrafo 3. 0 , consiste 
em se dividir pelos dois luga. 
res o número de votos váliõ~s 
atribuídos a cada· partido, ca
bendo ao partido que apresen
tar o maior quociente um dos 
lugares. O outro lugar perten
cerá ao pa·rtldo que tiver obtl· 
do número de votos válidos su
perior a tal quociente". 

"Não é de acolher o funoamen
t'o no citado art.- 101, número II, 
letra a, por Isso que o Venerando 
Acórdão recorrido é do Egrégio 

Tribunal Superior Eleitoral, cujas 
decisões, ex vi do disposto no arti
go 120 da Constituição Federal, 
são lrrecorríveis, salvo as que de· 
clararem a invalidade de lei ou 
ato contrário a Constituição Fede· 
ral e as denegatórlas de habeas· 
corpus ou mandado de segurança. 

"Além de se não verificar qual· 
qu•er dos casos de recurso extra
ordinário previsto no art. 101, nú· 
mero III da Constituição Federa:!, 
o parágrafo 4.0 do artigo 13 do Có· 

. digo Eleitoral há que ser entendi· 
do tendo em vista o disposto no 
artigo 120 da Constituição Fede-
ral. · 

Com respeito ao fundamento no 
art .. 120 da Constituição Federal, 
repetido no art. 13 do Código Elei
toral, também descabe o recurso, 
por Isso que a: Ven. decisão recorri
da não declarou a Invalidade de 
lei ou ato contrário à Constituição 
Federal, tendo se limitado a apli
car o disposto no parágrafo 3. 0 Cio 
artigo 46 do Código Eleitoral. 

Somos, assim, por que se não co
nheça do recurso. 

Se, entretanto, o Egrégio Tri· 
buna:l dêle conhecer, somos por 
que se lhe negue provimento, pelos 
doutos fundamentos do Ven. Acór
dão recorrido (fls. 33-37), acordes 
com os de nosso parecer ó~ fls. 
27-30. 

Distrito Federal, em 7 de agôsto 
de 1951. - As. ) Plínio cZe Freitas 
Travassos - Procurador Geral da 
República. 

É o rela tório . 
Voto 

Conheço do recurso tão somen
te pelo fundamento do art. 101, 
inciso III, letra a da Constituição 
combinado com o art. 13, parágra
fo 4.0 da Lei número 1.164, de 24 
de julho de 1950. 

Bem se! que a jurisprudência 
dêste Tribunal se tem orientado 
em outro rumo, atendendo a que 
o nosso estatuto politico, em seu 
artigo 120, declara irrecorriveis as 
decisões do Tribunal Superior Ele!· 
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torai. Tenho para mim entretanto 
com permissão dos que pensam' 
diferentemente, que êsse ma:ndia· 
mento constitucional diz respeito 
aos recursos ordinários não alcan· 
çando o apêlo !ncomum. 

É a lição de Pontes de Miranda: 
"A regra é passarem formalmen· 

te em coisa julgada tôdas as dec!· 
sões do Tr!bunai Superior Eleito· 
ral, salvo o recurso extraordinário 
( Om!ss!s) . recurso do artigo 120 
não exclui o recurso extraordinário 
quando se alegar a lnconstituciona· 
l!dade da propria decisão do Tribu
nal Superior Eleitoral (art. 101, 
III, a), divergência de Interpreta• 
ção de lei, conforme o art. 101, III 
d, ou nos dois outros casos ào ar· 
tigo 101, III b e c. A regra do arti· 
g:O 120 deve ser lida: "São ordinà· 
namente irrecorríveis as decisões 
do Tribunal Superior Eleitoral etc., 

, e . o seu lugar técnico seria em bai· 
'xo do art. 101, II" (Comentários à 
Constituição de 1946, vol. 2. o pá
gina 311). 

No mesmo sentido já se pronun· 
clou neste Tribunal o eminente Mi· 
nistro Edgard Costa, no julgamento 
do Recurso Extraordinário número 
11. 682. Disse então, Sua Excelên. 
c1a: 

"Sr. Presidente, o art. 120 da 
Constituição vigente dispõe de fato 
serem irrecorri veis as decisões do 
Tribunal Superior Eleitoral, salvo 
as que declarem Invalidade de lei, 
ou atos contrários, à Constituição 
é reprodução do art. 86, parágrafo 
1. 0 , da Constituição de 34 que dis· 
punha que "as decisões do 'Tribunal 
Superior de Justiça Eleitoral são 
irrecorriveis, salvo as que pronun· 
ciarem nul!óade ou invalidade de 
aEo ou de lei em face da Constitui· 
ç~o Federa:!". Mas, se a Constitui
çao d«: 1934 assim dispôs, foi por
que nao havia, no dispositivo que 
!!idmltia o recurso extraordinário 
possib!l!dade de interposição dêss~ 
recurso para o Supremo Tribunal 
Federal, porquanto êle somente 
era cabível nas causas decididas 

pelas "justiças locais" em única ou 
última Instância. Da·i, a razão· de 
ser do referido dispositivo na Cons· 
titu!ção de 1934, ora reproduzido 
copiado, pela Constituição de 1946, 
sem atenção a essa circunstância. 
Como bem acentuou o eminente Mi· 
nistro Hahnemann Guimarães, es· 
tá implic!to na Constituição vigen· 
te que, tôdas as decisões das justi· 
ças locais (as decisões finais oos 
seus tribunais superiores, Inclusive 
das justiças especiais) são irrecor· 
riveis salvo extraordlnàriamente, 
nos casos fixados pelo art. 101, que 
se refere, não mais às decisões das 
"justiças locais" mas às causas de· 
cid!das por outros tribunais ou 
juízes, sem qualquer exceção. De 
modo que o recurso estabeleciàO no 
artigo 120 da Constituição é, a 
meu ver, um recurso ordinário ... 
<Om!ssis). E mais se se atribui à 
decisão do Tribunal Superior Ele!· 
torai violação da lei federal, cabi· 
vel será ainda o recurso extraor· 
d!nár!o para êste Supremo Tri· 
bunal Federal, com fundamento no 
art. 101" <Arquivo Judiciário, vol. 
85, pág. 256) . 

Em verdade, Incompreensível se· 
ria que o legislador constituinte 
houvesse cercado a lei ordinária 
de maior garantia e resguardo 
que o próprio texto constitucional, 
instituindo o recurso ordinário con· 
tra a decisão do Tribunal Superior 
Eleitoral que declarasse a lnvali· 
dade de lei ordinária e negado o 
apêlo extremo contra decisão do 
mesmo Tribunal, colldente com a 
própria Constituição ou. divergen
te da jurisprudência dêste Supre
mo Tribunal, que é o guardião e 
defensor precipuo da lei maior. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
ELEITORAL 

N.0 19.285- DISTRITO FEDERAr 

Voto .(Prellnllnar) 

O Sr. Ministro Afrânio AntiJnio 
da Costa - O legislador const!tu-
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clonai foi expliciro, abrindo uma 
exceção, para os julgados do Su· 
perlor Tribunal Eleiroral, no ar
tigo 120. · 

Reagindo contra os ve'lhos méto
dos na distribuição de cargos de 
representação popular, ao sabor 
das conveniências partidárias, cri· 
ou-se a Justiça Eleitoral, única 
competente para decidir e apurar 
da valldade de eleições, apura
ção de votos e mil'nifestação da 
vontade popular. 

Nenhum outro Poder ou Tribu· 
na! é capaz de apreciar o mereci· 
mento de tais julgados. O artigo 
120 da ·Constituição seguindo êsse 
sistema declarou taxil'tivamente se· 
rem irrecorrí veis as decisões do 
Superior Tribunal Eleitoral, salvo 
as que declararem a lnvalldade de 
lei ou óe ato contrário à Constitui· 
ção e as denegatórlas de habeas· 
corpus ou mandado de segurança 
das quais caberá recurso para o 
Supremo Tribunal. 

Sem quebrar êsse sistema parti· 
cularisslmo, criado pela Constitui· 
ção para o processo eleitoral, den
tro da norma geral estabelecida·, 
não é possível dilatar os recursos, 
permitindo além õos casos prevls· 
tos no art. 120, também o extraor
dinário, para outros, por via da 
aplicação da letra A do art. 101 
n.0 n. Não vale o argumento de 
que ao Supremo Tribunal cabe a 
censura sõbre tõdas as decisões de 
T.rlbunals, contrárias à letra da 
Constituição, lei federal ou tra· 
tado. 

No concernente à Justiça Elei
toral criou o constituinte regras 
especiais que afastam a aplicação 
da geral. 

E o que se pretente com o pre
sente recurso é característico:· é 
pura e simplesmente a revisão do 
julgado eleitoral. 

Para afastar engenhosos absur· 
dos de cálculo de outrora pratl· 
cad'os até por matemáticos emérl
tos, submissos à. paixão partidária, 
contra princípios comezlnhos de 

aritmética; para terminar com os 
célebres "pareceres" em plenário 
que mediante um simples "diga· 
se", mandava reconhecer x em 
vez de z, inutilizando completa. 
mente a manifestação de grande 
maioria, foi criada a Justiça Ele!. 
torai, é sabido. Para tão entra· 
nhados abusos, a reação tinha que 
se operar em moldes drásticos. 

No mesmo passo, procura-se aln· 
da evitar a perturbação da vida 
dos demais ~lbunals do País, a 
que a reforma Constitucional de 
1926, dando mais apropriado con· 
celto ao habeas-corpus, em muito 
atendera. 

Mas, as tentativas para envolver 
a alta autoridade do Supremo Trl· 
bunal, na solução de casos eleito· 
rals não cesS~i'. Por uma forma ou 
por outra, sôbrc êsse ou aquêl~ pre
texto, experimenta-se permanente
mente o ressurgimento da agitação 
de outrora, sob novas roupagens. 

Entendo que o texto constltucio· 
na! et~ve ser apllcado com o maior 
rigor: as decisões do Tribunal Su· 
perior Eleitoral, são irrecorríveis, 
fora da caracterização expressa do 
art. 120 e o acórdão não declarou 
lnvalldade de lei. Aplicou o. Códi· 
go Eleitoral segundo interpretação 
que lhe pareceu mais acertaóa.. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
ELEITORAL 

N.0 19.285 - DlSTIUTO FEDERAL 

Questão de Ordem 

Inconstitucionalidade do ar· 
tigo 13, parágrafo 4. 0 do Có· 
digo Eleitoral. 

O Sr. Ministro Edgard Costa -
Sr. Presidente como o Tribunal 
sabe, a orientação do eminente Se· 
nhor Ministro Rocha Lagoa é no 
sentido de conhecer de todo e qual· 
quer recurso quanoo Invocado, co
mo fundamento, a letra a do pre
ceito constitucional, para apreciá· 
lo no mérito. 
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O Sr. Ministro Rocha Lagoa -
(Relator) - Perdoe-me V. Exa., 
mas esta não é a minha orienta· 
ção porqua-nto, sendo lncabivel o 
recurso, dêle, não conheço, embo· 
ra Invocada a letra "a". Esta é a 
orientação de todos os juízes que 
me precederam ness·e roteiro. O 
saudoso Ministro Edmundo Llns, 
por exemplo, proferiu voto longo 
em que formulava, justamente, as 
hipóteses em que os que seguem 
essa orientação deixam !!e conhe· 
cer do recurso, por lncabível. No 
caso, conheço não em obediência 
à minha orientação, mas porque 
me filiei, integralmente, às razões 
que V. Exa. expôs, em seu brilhan
te voto, a que me reportei. 

. O Sr. Ministro Edgard Costa -
Como é a orientação de V. Exa. 
conhecer sempre dos recursos ex
tráordinários, com aquêle funda· 
mento, pensei que, no caso, também 
V. Exa. tivesse conhecido, de acôr· 
do com essa orientação. Há, po. 
rém, na espécie, uma situação nova, 
que merece ser, preliminarmente, 
examinada para a solução ade· 
quada. 

A jurisprudência do Supremo Tri· 
bunal é de que não é admissível 
o recurso extraordinário, em ma· 
téria eleitoral, sendo eu, até há 
pouco tempo, o único voto venci· 
do. Mas, posteriormente promul· 
gado o Código Eleitoral, no a·rti· 
go 13, parágrafo 4. 0 , dispõe êle 
expressamente, que "caberá recur
so extraorc.tnário, para o Supre
mo Tribunal Federal, nos têrmos 
do art. 101, III, da constituicão - . ' das decisoes da Justiça Eleitoral". 

Assim, levanto a· seguinte Que~
tão cl.e Ord·em: em face dêsse dis
positivo, é ou não admissível o re
curso extraordinário ô:ts decisões 
do Tribunal Superio;r Eleitoral? 

Temos, assim - ao que me pare
ce, - preliminarmente de resol· 
ver sôbre a constitucionalidade ou 
inconstitucionalidade t~.::sse dispo
sitivo do Código Eleitoral. O conhe· 
cimento ou não do recurso, con's
tHul preliminar Cla que, somen
te depois de decidida aqueloutra, 
deverá cogita·r o Tribunal. Propo
nho, pois, Sr. Presidente que se 
vote, em tese, se face ao dispositi
vo do Código Eleitoral é admissí
vel r·ecurso extraordinário; se ad· 
missível, será então oJ>ortuno o 
exame do cabimento, na hipótese, 
do recurso manifestado. 

É o que proponho. 

TRIBUNAL PLENO 

IIE:CtrRSO EXTIIAORDINÁIIIO 

:ELE:rTOIIAL 
N.0 19.285 -DISTRITO FEDEIIAL 

Voto sõlme a inconstitucional'!dacle 

o Sr. Ministro Rocha Lagoa -
(Relator) - Sr. Presidente, não 
levantei a argüição de inconstitu
cionalidade do art. 13, parágrafo 
4.o cl.o Código Eleitoral, porque es
ta matéria não foi debatida nos 
autos. O recorrente Interpôs o re· 
curso baseado em dois fundamen· 
tos: o do art. 101 e do artigo 120 
da Constituição. Conheci do apê· 
lo com base no art. 101, porque 
considero cabível o recurso extra
ordinário das decisões do Tribu· 
nal Superior Eleitoral, ainda em 
face da Constituição, pois que In
terpreto o art. 120 como discipll· 
nando os recursos ordinários, tão 
somente; e aceito, Integralmente, o 
art. 13, parágrafo 4.0 , do Código 
EleitoraL Não me cabia levantar 
esta preliminar ora suscitada. Re
jeito a argüição porque acho que 
é constitucional o dispositivo do 
Cóôigo Eleitoral. 



TRIBUNAL PLENO 

. RECURSO EXTRAORDINÁRIO . 

ELEITORAL 

J!Í'.O 19.285 -DISTRITO FEDERAL 

Voto s6bre a inconstitucionalidade 

O Sr. Ministro Edgarcl Costa -
Sr. Presidente, meu voto é conhe· 
cldo. Acho que o art. 13, parágra
fo 4. o do Código Eleitoral é per
feitamente .constitucional. l!: a le
gitima Interpretação da Constitui
ção Federal. Acho admissível o re
curso extraordinário óas decisões 
do Tribunal Superior Eleitoral. Co
mo Presidente do mesmo, tenho 
admitido diversos recursos extra
ordinários das suas decisões. Lo
go, entendo que o dispositivo a 
que me refiro é constitucional. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ELEITORAL 
N.0 19.285- DISTRITO FEDERAL 

Voto s6bre a inconstituclonalidade 

o Sr. Ministro AtrO.nio António 
da Costa - Sr. Presidente, pela 
fundamentação do meu voto pre· 
liminar, parece-me haver deixado 
claro que tudo aqullo que 'Si! cho
car com o artigo 101 da Consti
tuição, fora o inser.to no art. 120, 
deve ser repelido. Assim, julgo 
inconstitucional o dispositivo do 
art. 13, parágrafo 4.0 do Código 
Eleitoral. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ELEITORAL 
N,o 19.285- DISTRITO FEDERAL 

Voto s6bre a inconstitucionalidade 

o.~sr. MinistroAbner de Vascon
celos - Sr. Presidente, em votos 
anteriormente proferidos neste 
Egrégio Tribunal, em casos eleito-

rals, manifestei-me no sentido da 
constitucionalidade do recurso 
contra decisões do Tribunal Supe
rior Eleitoral, quer em face do 
art. 101 número m, quer em face 
do art. 120, independente mesmo 
do que dispõe a lei eleitoral. 

E assim tenho julgado porque 
entendo que, salvo casos especiais, 
todo direito fundado na Carta Mag
na é susceptível de recurso extra
ordinário. O direito politico, de 
origem eleHoral, não escapa a és
se contrôle. O art. 120, procla
mando serem lrrecórriveis as de
cisões do Superior Tribunal Elei
toral, fêz logo ·a ressalva dos casos 
constitucionais. As injustiças das 
apurações, a apreciação das nulida
des, as infrações da competência, 
o que fizer parte das formalidades 
do processo ou da interpretação 
õas leis, recebem a chancela da 
coisa julgada definitiva. Fazem 
exceção as violações de ordem cons
titucional, que têm tratamento à 
parte. Nosso regime politico erige 
êste Egrégio T.ribunal como o ór
gão definidor do sentido constitu
cional de todos os casos levados 
a juízo, sem exclusão alguma:. Se 
é a sentinela ea ConstLtulção, não 
pode, em favor do Superior Tri
bunal Eleitoral, ficar excluído do 
Supremo Tribunal o conhecimen
to de uma decisão, em que se dis
cute a falta de aplicação de um 
dispositivo básico a um direito de 
natureza eletiva. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ELEITORAL 
N,o 19.285- DISTRITO FEDERAL 

Voto s6bre a inconstituclonalidade 

O Sr. Ministro Nelson Hungria 
- Sr. Presidente, também enten
do que a lrrecorrlbllldade, como 
regra geral, a que se refere o 
art. 120 da Constituição, é a não 
lnterponlbilldade de recurso ordi
nário. 
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Não exclui, de modo algum, o re
curso extraordinário permitido pelo 
art ~· 101, III, e suas alineas. A en
tender-se õe outro modo, a: Consti
tuição· teria incorrido em grave con
tradição ' e em inexplicável · êrro 
de técnica pois · irrecorrfvets se en
tendem as sentenças de que já 
não. cabe. recurso ordinário, não 
deixando· de ser tais ainda quando 
sujeitos a recurso eJGtraordinário. 
Assim, . consiõero perfeitamente 
afeiçoado ao sistema constitu'!!O· 
nil:l o art. 13 parágrafo.4. 0 do Có· 
digo . Eleitoral. 

TRIBUNAL PLENO 

.. RECURsO. EXTIIAOI!DINÁRIO' 

.• . . ELEITORAL 

· N.O 19.285 -'- DISTRITO FEDERAL 

v~to sôbre a inconstitucionalidade 

O, Sr. Ministro Mário Guimarães 
-'. Sr. Presidente, ainda que fôsse 
muito do meu agrado, que fôsscm 
trazidas, para êste Tribunal, . as 
questões eleitorais - porque tenho 
singular pendox: por êsse r~mo do 
direito constitucional .,.... nao pos
so. acompanhar, cllata venia, o voto 
do eminente Ministro Relator e o 
do Sr .. Ministro Edgard Costa, por
que reputo o art. 13,.parágrafo 4. 0 

do Código Eleitoral absolutamente 
incons~tucional. 
. A meu ver, não cabe recurso ex

traordinário com fundamento no 
art. 101, número III, da Consti
tuição da República, das decisões 
proferidas pelo Tribunal Eleito
ral. 

o art. 120 da Constituição pres
creve: 

"São irrecorríveis as decisões 
do Tribunal Superior Eleitoral, 

· · salvo· as que declararem a in
validade de lei' ou ato con
trário a esta Consti tulção e as 

· denegatórias de habeas-cor. 
pu-s ou mandado de segurança, 
das· quais caberá recurso para 
o Supremo Tribunal Federal". 

Se aC.mitissemos a possibllidade 
de aplicação do art. 101, então, as 
duas exceções, contidas no artigo 
120, teriam sido supérfluas. Se
riam uma excrescência, porque a 
relativa à invalidade de lei ou ato 
contrário à Constituição seria re
produção da letra· "b", do núme
ro III, e a que se refere ao habeas
corpus e mandado C.e segurança es
taria contida no número n, letra 
"a" do mesmo artigo 101. 

Ora, na lei não há palavras inú
teis. Não se presume redundância 
no . legislador e a irrecorribllldade 
das decisões do Tribunal Eleitoral 
não se pode entenàer como se re
ferindo apenas aos recursos ordi
nários, porque não se encontra 
outros dispositivos na Constituição, 
quanto a recursos ordinários, e se 
mencionou isto no art. 120 é por
que quis tornem realmente irrecor
ríveis as suas decisões, senão o. 
legislador não escreveria o art . 
120, se entendesse apllcável o arti
go 101; eu me atenho a êste prin
cípio clássico: na lei não há pala
vras inúteis. 

Vê-se dai que a lei não equi
parou as decisões do Superior Tri
bunal às dos outros Tribunais do 
Pa·is. Talvez pela formação oêsse 
X.ribunal, d.o qual fazem parte ele
mentos do próprio Supremo Tri
bunal Plederal. O que é certo 
é que, dando-lhe um dispositivo es
pecial, para regular 'a matéria de 
seus recursos, afastou implicita
mente o dispositivo do art. 101. 

Conferindo ao Superior Tribunal 
Eleitoral uma situação privilegia· 
da, o legislador não o isentou com
pletamente da t.utela que, sôbre 
os Tribunais, exerce o Supremo. 
Não. O legisládor tornou mais res
tritos os recursos contra as suas 
decisões. Mas não as tornou !ntan· 
giveis, tanto que ressaltou. as àuas 
exceções'apontadas. 

o art. 13 parágrafo 4. o do Códi
go Eleitoral entendeu de maneira 
diferente:: e criou recurso onde a 
Const.ituição o vedou. 
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Não podia fazê-lo. Eu não aplico 
êsSe artigo. Não importa que êsse 
legislador fôsse o mesmo que votou 
a Constituição. O s'eu mandado 
de constltulnte estava flneo·. Não 
podia, salvo pela forma estabele
cida na mesma Constituição, to· 
car na obra que levantara. 

Dou, portanto, pela lnconstltu
clonaUdade do dispositivo. 

TRIBUNAL PLENO 

RECUliSO EX'.rRAORDIN ÁRIO 

ELEITORAL 

N.0 19.285 - DISTRITO FEDERAL 

Voto sôbre a inconstitucionalidade 

O E:tmo. Sr. Ministro · Luiz Gal
lotti - Sr. Presidente, tendo opi
nião conhecida e longamente sus
tentada sôbre · a matéria, quer co
mo Procurador Geral da República, 
quer como Juiz dêste Tribunal, até 
mesmo em parecer que o Ilustre 
advogado do recorrido citou da 
t..rlbuna e que está em volume 
recentemente publicado. Entendo 
que só cabe recurso das decisões 
do Tribunal Superior Eleitoral pa
ra o Supremo Tribunal Federal nos 
casos do art. 120 da Constituição. 
Não vou tomar precioso tempo ao 
Egrégio Tribunal, repetindo argu
mentos que já são conhecidos. Se 
penso assim, làglcamente, só posso 
achar lnconstltuclona:l o artigo do 
Código Eleitoral, que pretendeu al· 
terar a Constttulção. Esta, em 
nosso .regime, tem como intérprete 
máximo o Supremo Tribunal Fe· 
t\~ral. A Constituição, dizem os 
constitucionalistas norte-amerlca. 
nos, é aquilo que o Supremo Trlbu· 
nal diz que é. Não pode, pois, uma 
lei ordinária mo.dlflcá-la, mormen
te áepois que o Supremo Tribunal 
a· Interpretou num sentido, para 
adotar norma oposta e ampliar a 

competência do Supremo Tribunal 
ou os recursos que para êle (ma· 
térla tipicamente de ordem cons
titucional e assim !na plicá vel por 
lei ordinária) . 

Voto, pois, pela inconstltuclona· 
lida de dto art. 13 parágrafo 4. 0 

do Código Eleitoral. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ELEITORAL 

N,0 19.285 - DISTRITO FEDERAL 

Voto sôbre a inconstitucionalidade 

O Senh.ar Ministro Lajayette àe 
Andrada - Sr. Presidente; quando 
exercia o cargo de Presidente do 
Tribunal Superior Eleitoral, e, an
tes da Constituição ·d1~ 1946, ad
miti vários recursos e;,.-1;raordlnâ
rlos pa·ra o Supremo Tribunal Fe
deral, a fim de conhecer a opinião 
desta Instância. Depois que o Su
premo Tribunal Federal, reiterada
mente, declarou não ter cabimen
to o recurso extraordinário pelo 
art. 101, letra a, passei a não mais 
os admitir, obediente à jurisprudên
cl~ aqul firmada. Depois oo Cons
tituição de 1946, Indeferi numerosos 
recursos não ac•sitando o funda
mento do artigo 101, admiti alguns, 
entretanto, pelo art. 120. Filio-me 
à corrente dos que consideram ln
constitucional o dispositivo em cau· 
sa porque, se a lei diz que é irre· 
corrível a decisão, é irrecorrível 
em todos os sentiC.:>s, em todos os 
casos, salvo na hipótese do artigo 
120. 

Voto, pois, pela inconstituciona
lidade do dispositivo, uma das fi. 
nalidades de se repetir os recursos 
para· por flm a todo lltiglo elei
toral. 
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TRIBUNAL PLENO 

RECU!lSO EXTRAORDINÁRIO 

ELEITORAL 

N.0 19.285 - DIS'l'RI'l'O :FEDERAL 

Voto BIÕbre a tncon.stlitucfon(]}lidad:e 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato 
- Sr. Presidente, o Supremo Tribu· 
na! Federal, em vários acórdãos -
e já no regime caduco - enten. 
deu que . a Justiça. Eleitoral tem 
um órgão supremo, que não é o 
Supremo r!'rlbunal Federal. :S:ste 
sistema foi criticado, veementemen· 
te, entre outros, pelo eminente Se· 
nhor Barbosa Lima Sobrinho que 
fala em blfrontlsmo judicial, dois 
graus máximos, dois graus ab· 
solutos. Entendo, porém, que o 
sistema da Constituição é pertei· 
tamente lógico, sem embargo da 
bdlhante argumentação dos em!· 
nentes colegas que opinam de 
maneira diferente. Não há con· 
tradição, e nem se presume qui' 
a Constituição seja contraditória. 
Não pode haver dois mandamentos 
contraditórios, porque um não sub· 
sistiria com o outro, e quando exls· 
te antinomia aparente, o recurso 
é ver-se, no dispositivo aparente· · 
mente contrário, uma exceção. l!: 
a inculca de Stolfi. 

AS decisões do Tribunal Supe· 
rlor Eleitoral são irrecorrivels. 
Aquelas que incidem no art. 120 
formam: exceção ao principio ge
ral; não se justifica a distinção que 
estabelecem eminentes colegas, de 
que as decisões são lrrecorríveis 
ordinàriamente. 

E o art. 120 só alcança a: h!· 
pótese de se decretar a lnconstltu· 
clonalidade de lei ou ato. 

Aqui, data vênla, ,!:abe uma ob· 
servação do Sr. Ministro Rocha La· 
goa, porque não se cuida de res
guardo da lei ordinária, mas da 
Lei Maior. Neste sentido é que se 
citou o art. 120. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa -
(R-elator) - J!: justamente quando 
a lei é declarada contrária à Cons· 
tltuição e em defesa da lei ordl· 
nária. 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato 
- Dêle, do Superior Tribunal Ele!. 
torai, fazem parte Ministros do 
Supremo Tribunal, Ml.nistros do 
T.ribunal Federal de Recursos e De· 
sembargadores, todos, tirados da 
alta magistratura e da advocacia 
para l.ntegra:r aquêle supremo co. 
Iégio Eleitoral. E assim é exata
mente para dar às questões Irritan
tes eleitorais remate pronto e rá
pido. Esta a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, que fi· 
cou mantida. 

Voto pela: inconstitucionalidade 
do art. 13, parágrafo 4.o do Códi· 
go Eleitoral. · 

TRIBUNAL PLENO 

IUl:CtTI!BO E.'!:'l'RAORDIN ÁRIO 

ELEITORAL 
N.o 19.285 - DISTRITO :FEDERAL 

Voto sôbre a inconstitucionalidade 
do art. 4.o § 13 do Côà. Eleitoral 

O Sr. Ministro Barros Barreto 
- Sr. Presidente, eu tinha dúvida, 
eA:ili os meus reiterados votos, quan· 
to ao cabimento do apêlo extraordi
nário das decisões do Tribunal SU· 
perlor Eleitoral, na base do artigo 
101, n.o m, da Carta de 1946. 
Mas o Código Eleitoral vigente (Lei 
número 1.164, de 24 de julho de 
1950) - elaboraél:> pelos mesmos 
legisladores constituintes - elU· 
clda bem, 1completamente, os dispo. 
sltlvos constitucionais que pare
ciam se éhoca.r, vale dizer, o cita
do art. !101, número III, e o art. 
120. A lei ordinária, como ressai· 
tau o preclaro Ministro Eduardo 
Espinola, em parecer dlstribuido, 
tornou explicito o que na Cons. 
tltulção implicitamente se conti
nha. 
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Em assim sendo, não enxergo 
Inconstitucionalidade no pa-râgra· 
fo 4. o do artigo 13 do mencionado 
Código. 

TBIBUNAL PLENO 

RECURSO EX'rRAORDlNÁRIO 
' 

ELEI'l:ORAL 
N.o 19.285 - DISTRI1'0 FEDERAL 

Voto - Desempate 

(Sôbre a Constitucionalidade do 
art. 13 § 4.o do E. Eleit.) 

O E:xmo: Sr. Ministro José Li· 
nhares (Presidente) - Fui eu o 
primeiro a levantar a questão da 
lrrecorrlbilldade das . decisões do 
Tribunal Eleitoral e minha oplnl· 
ão é, assim, conhecida. 

COnsidero Inconstitucional o dls· 
positivo em questão do Código Elei
toral. 

TRIBUNAL PLENO 

RECt1RSO EX'l:RAORDINÁRIO 

ELEI'rORAL 
N.o 19.285 - DIS'rRI'rO FEDERAL 

Voto preliminar 

O Sr. Ministro Rocha Làgoa -
(Relator) - Sr. Presidente, folle· 
vantada uma argülção de Incons
titucionalidade do art. 13, parágra. 
fo 4.o do Código Eleitoral. O Trl· 
bunal declarou êste dispositivo ln· 
constitucional. Parece-me que o 
Tribunal deve ficar restrito a ês
te ponto. O pronunciamento do 
Tribunal não · pode, é certo, al
cançar o meu voto, que já ha·vla 
sido dado, conhecendo do recurso, 
com fundamento no art. 101. Co· 
nheço, pois, do recurso extraordl· 
nárlo. 

I 
O Sr. Ministro Nelson Hungria 

- A admlsslb!Udade do recurso 
está prejudicada pela proclamação 
da Inconstitucionalidade. 

O Sr. Ministro Bocha Lagoa -
(Relator) - O eminente Sr. Minls· 
tro Edgard Costa levantou uma 
argülção de Inconstitucionalidade 
e o dispositivo foi declarado ln· 
constitucional, mas, ainda que ttão 
existisse êste dispositivo, eu conhe
ceria do recurso pelo art. 101. 
O Tribunal não pode cercea·r o pro
nunciamento de um dos seus mem· 
bras. COnheço do recurso pelo artl· 
go 101. 

T~IBUNAL PLENO 

RECUIISO EX'l:RAORDINÁRIO 

ELEI'rORAL 
N.0 19.285 - DIS'rRI'rO FEDERAL 

Voto preliminar 

O Sr. Ministro Afrllnio Antônio 
da Costa - Sr. Presidente, data 
venta do eminente Sr. Ministro Re· 
lator, parece que a questão já é 
vencida e o Tribunal, admitindo a 
inconstitucionalidade do artigo 13 
parágra-fo 4. o, do Código Eleitoral, 
firmou doutrina, no sentlào de que 
não há recurso extraordinário em 
matéria eleitoral. As únicas deci· 
sões recorríveis serão as capitula· 
das no art. 120 da COnstituição. 
Já abordei as duas questões no lni· 
elo do julgamento. -Por entender 
o descablmento do recurso extra
ordinário decidi pela Inconstitucio
nalidade do dispositivo do Código 
Eleitoral. Quanto à outra parte, 
entendi que o acórdão não decla· 
rara Invalidade óe léi ou ato con
trário à Constituição. Não conhe
ço, pois, do recurso. 

TRIBUNAL PLENO 

RECt1RSO EX'rRAORDINÁRIO 

ELEI'rORAL 
N. 0 19 . 285 - DIS'l:Rl'l'O FEDERAL 

Voto preliminar 

O Sr. Ministro Abner de Vascon. 
celas- Sr. Presidente no voto que 
há pouco emiti, com remissão às 
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opiniões dos eminentes colegas, 
abordei os dois fundamentos, co
nhecendo do recurso por ambos os 
motivos inàlcados, - arts. 101 III 
e 120 da Constituição. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ELEITORAL 

N.0 19,285 - DISTRITO FEDERAL 

Voto preliminar 
O Sr. Ministro Nelson Hungria 

- Sr. Presidente, a maioria decidiu 
que o questionado dispositivo do 
Código Eleitoral é inconstitucional 
porque admite recurso extraordi· 
nário onde a· Constituição o proíbe. 
Assim, a questão da admisslbll1Co.· 
de do recurso extraordinário está 
prejudicada. Entender assim não 
é suDrlmlr a faculdade de conhe
cer' Õu não conhecer do recurso 
extraordinário, mas conslc!r~rar ocl· 
oso o seu exercício. Como o Sr. 
Ministro Rocha. Lagoa, também eu 
fui véncldo, mas entendo que pros
seguir no sentido do conhecimento 
ou não do recurso é Insistir numa 
questão já obviamente resolvida. 
Outra coisa, porém, será conhecer 
do recurso com fundamento n-o ar
tigo 120 da Constituição. Conheço 
dêle porque enquadrac!l:l nesse ar· 
tigo constitucional, desde que, prt. 
ma ta.cie, o artigo 59, do Código 
Eleitoral, com seus números e pa
rágrafos constitui um bloco n-o sen· 
tido do sistem.a da distribuição das 
obras, de moet::~ que o acórdão re
corrido teria declarado Inválido, no 
caso vertente em face da: Constitui
ção, o parágrafo' 2. o do dito arti
go 59. 

TRIBUNAL PLENO 
RECURSO. EXTRAORDINÁRIO 

.. 
ELEITORAL 

. ' 
N.0 19.285 - DISTRITO FEDERAL 

Voto preliminar 

O Sr. Ministro Mário Guimarães 
- Sr. Presidente, pelo artigo 101, 
está prejudicada a admlsslb111C.ade 

do recurso. Pelo artigo 120, a meu 
ver, também não cabe o recurso 
porque não se decidiu sôbre inva
lidade de lei ou ato contrário à 
Gonstltuição, mas apenas, fêz-se 
aplicação em determinado caso. 

Não conheço, pois, do recurso. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ELEITORAL 

N,o 19.285 -'DISTRITO FEDERAL 

Voto preliminar 

O Senhor Ministro Lui2 Gallotti 
- Sr. Preslà~nte, o Tribunal jul
gou inconstitucional o parágrafo 
4. 0 do art. 13 do Código Eleitoral. 
Por que? Por não caber em maté· 
ria eleitoral o recurso do artigo 101 
número III da Constituição, a qual 
uma· lei ordinária não poderia mo· 
dlficar. . . 

Ora, faz parte da decisão aqill
lo que constltu'i sua premissa ne
lcessária (art. · 287 parágrafo único 
do Código c•g Processo Civll) . As· 
sim, em respeito ao que o Tribunal 
decidiu, não posso reexaminar, pe. 
la segunda vez, . essa mesma ques. 
tão. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa. -
(Relator) - Houve o pronuncia
mento do Relator conhecendo do 
recurso. O eminente Sr. Minis
tro Afrânio Antônio da Costa não 
conheceu do recurso; o eminente 
Ministro Abner de Vasconcelos co
nheceu do recurso: assim também, 
o eminente Sr. ' Ministro Nelson 
Hungria. Nessa altura, o eminente 
Sr. Ministro Edgard . Costa levan. 
tou uma argülção d-e lnconstltu
clonalldade. Não é possível bara
lhar condições dif!i!rentes, misturar 
coisas diversas num só julgamento. 
Não é possível que o Tribunal pela 
sua maioria 1mposslbll1te que os 
demais dos seus membros se pro
nunciem sôbre os processos. 
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O Senhor Ministro Luiz Gallottt 
- No caso, evidentemente, trata-se 
de uma· fase superada, já transpos
ta no julgamento. 

Se já declaramos inconstitucio
nal o parágrafo 4. 0 , C:1:l art. 13 do 
Código Eleitoral, que declara ca· 
bível em matéria eleitoral o re. 
curso do artigo 101 número III da 
Constituição, como voltar atrás, pa
ra reexaminar êsse ponto e ver 
ainda se cabe o mesmo recurso do 
art. 101 n.o III? 

Quanto ao art. 120 da Lei Mag· 
na·, que diz que são irrecorríveis 
as decisões do Tribunal Superior 
Eleitoral, salvo as que declaram 
invalidade de lei ou ato contrá· 
rio à Constituição assim como as 
denegatórias de habeas-corpus 
e mandado de segurança·, quanto 
a êste artigo, basta ter . em vista 
que não houve denegação de h.a· 
beas-corpus, nem de mandado de 
segurança, e que não houve qual· 
quer declaração de invalidade de 
lei ou ato contrário à Constituição, 
mas apenas interpretação do Có· 
digo Eleitoral, para se concluir 
seguramente que o recurso é inad· 
mJssível. 

Não conheço do recurso. 

TRIBUNAL PLENO . 
REctJRSO EXTRAORDINÁRIO 

ELEITORAL 

N.o ·19.285 - DIS"rl\ITO FEDERAL 

Voto preliminar 
O Senhor ·Ministro Lafayette de 

Andrada - sr. Presidente, conheço 
do recurso pelo a.rt. 120; implicita· 
mente houve ofensa: à Constitui· 
ção. 

TRIBUNAL PLENO 
RECURSO EX"rRAORDINÁRIO 

ELEI"rORAL 

. N.~ 19.285 - DIS1'Rl"r0 FEDERAL 

Voto preliminar 

O Sr. Ministro Edgard Costa -
Sr. Presidente, desde o princípio 
fui pela admissibilidade do re-

curso extraordinário; como .afir· 
mel várias vêzes. 

No caso, estou vencido, porque 
se declarou a inconstitucionalidade. 
do art. 13 parágrafo 4.o do.,cóCd· 
go Eleitoral. Reservo-me o. direi·. 
to de, noutró caso, · conhecer · do 
recurso pelo art. 101 da· .. Constitui· 
ção. E, ainda como :rresider).~e do 
Tribunal Superior Eleitoral, reser: 
vo-me também . o direito de aómi· 
tir o recurso . 

Mas, no julgamento do caso dos 
autos estou vencido e não posso 
conhecer pelo art. 1.01, porque,. o 
Tribunal, pela sua maioria, decla· 
rou que não. é a(\mJssível o recur. 
.so extraordinário 'com êste jul-
gamento. ;. · .. · 

Tanibérii não conheço do recursq: 
com fundamento no artigo 120, por· 
que o Tribunal Eleitoral não de
clarou a invalidade de qualq11er 
dlllpositivo do Cõdlgo Eleitoral: o 
que êle · fêz foi interpretar o artigo 
49 parágrafo 6. 0 do me.smo. Códi· 
go. 

o Sr. Ministro Nelson Hungrlii 
- O Tribunal decidiu que não se 
apllca·va o parágrafo 2. o do artigo 
59 do Código Eleitoral à espécie· 
dos autos. 

O Senhor Ministro Eãgar.d Costa 
- Decidiu· que não se aplicava tal 
dispositivo · porque não se trata 
no caso, de quociente partldario·. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria 
- Exatamente. Havia necessidade 
do quociente eleitora:! - Prima ja
cie foi posto de lado o parágrafo 
3.o do art. 59. 

o Sr. Ministro Edgarà Costa ..:... 
O Tribunal Eleitoral não deêlarou, 
absolutamente a invalldade de 
qualquer lei. Apenas· deu a in ter
pretação que entendeu acertada 
ao dispositivo do Código Eleitoral. 
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o ~r. Ministro Nelson Hungria 
- Esta é uma questão de mérito. 

O Senhor Ministro Edgard Cos· 
ta - A meu ver, não é assim. Esta 
questão está entrosada com a pre
liminar do conhecimento. 

De acôrdo com esta fundamenta
ção, não conheço do recurso. 

TRIBUNAL PLENO 

REctl'IISO EXTRAORDINÁRIO 

ELEITORAL 

N.0 19.285 - DISTRITO FEDERAL 

Voto preliminar 

Q Sr. Ministro Orosimbo Nonato 
- Sr. Presidente, o Regimento do 
Supremo Tribunal Federal empres· 
ta à solução de controvérsia cons· 
tltuclonal cunho de decisão preju
dicial. 

Não obstante, e data vênia, te· 
nho que em outros julgamentos po
derá cada Ministro guardar sua 
opinião. Assim entendo porque 
entre outros motivos, o Tribunal 
se renova, os quadros se alteram 
e é possível que o voto vencido se 
torne vencedor. 

Mas, na espécie, há coisa, jul
gada. Julgou-se inconstitucional a 
lei, e, assim, não podemos conhe
cer óo recurso pelo art. 101 m da 
Constituição. 

Não se trata de tese acadêmica, 
de debate bizantino e sim de ver 
o julga·mento. O caso está julga
do, a meu ver. Não volto a êle 
não conheço também do recurso 
pelo art. 120 da Constituição por. 
que não foi acoimada nenhuma lei 
ou ato de inconstitucional, nem 
se trata, de denegação de habeas
corpus ou mandado de segurança:. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ELEITORAL 

N.o 19.285 - DISTRITO FEDERAL 

Explicação 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa -
(Relator) - Sr. Presidente, o eml· 
nente Sr. Ministro Oroslmbo No· 
nato acaba de esclarecer sôbre an· 
tecedentes dêste Egrégio Tribunal 
na apreciação das argülções de in
constitucionalidade. Confesso a 
Vossa Excelência, llsamente, que, 
desconhecia que nos casos de pro
nunciamento sôbre a argülção de 
Inconstitucionalidade ficava veda
do qualquer· dos juizes emitir voto 
em sentido contrário. Mas se esta 
é a orientação do Supremo T'rl· 
bunal, eu me Inclino acatando-a. 

o Sr. Min'!stro Orosimbo Nona
to - Entendo que o pronunclamen· 
to do. Tribunal não pode vlnculo.r 
o Juiz para outros casos. Vincula, 
porém, para o caso em espécie. 

o Sr. Ministro Rocha Lagoa -
(Relator) - se estou vedado, pelos 
a·ntecedentes do Tribunal e pelo 
seu Regimento, de conhecer do re
curso pelo art. 101, sou forçado a 
moc.lflcar o meu voto e conhecer 
do rer.urso apenas pelo art. 120 
da Constituição. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

,. ELEITORAL 

N.O 19:285 - DISTRITO FEDERAL 

Voto 

o Sr. Ministro Barros· Barreto 
- o colendo Tribunal Superior 
Eleitoral procurou aplicar ao caso 
vertente, para a distribuição de 
restos ou sobras, o parágrafo 3. 0 

do art. 46, do Código Eleitoral; fu. 
glndo, porém, à letra do art. 59, 
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parágrafo .2,o do mesmo diploma, 
tenho que o julgad!~ importou em 
declarar inválido êste último dispo· 
sitivo,. relativo à distribuição dos 
lugares pelo sistema proporcional 
do quociente eleitoral. Atenda-se 
ao principio constitucional da re· 
presentação proporcional dos par
tidos políticos nacionais, assegura
do no art. 134. 

É cabível, portanto, o recurso 
previsto, expressamente no artigo 
120 da Constituição Federal. E, co
nhecenC.J dêle: dou-lhe provimen
to, no mérito para cassar o vene. 
rando acórdão recorrido e resta·u· 
rar a decisão unânime do ilustre 
Tribunal Regional, por seus jurídi· 
cos fundamentos, · reiterados nos 
doutos votos vencidos proferidos no 
julgamento sub-censura. 

·TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
ELEITORAL 

N.O 19.285 - DISTRITO FEDERAL 

Voto de Desempate 

(Prel!minar). 

O ST. Mintstro José Linhares -· 
(Presidente) - Estou de acôrC.O 
com o Sr. Ministro Nelson Hungria 
e os colegas que acompanharam 
S. Exa·., conhecendo do recurso, 
pelo art. 120 da Constituição. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ELEITORAL 
N.0 19.285 - DISTRITO FEDERAL 

Voto 

O Sr. Mintstro Rocha Lagoa -
Razões de elevado peso amparam 
a pretensão do recorrente. 

P,receituando o_art. 46, parágra
fo 3. o, do Código Eleitoral que, sen
do dois os lugares a ser preenchi· 
dos nas Câmaras Legislativas, se
rão êles distribuídos pelo sistema 
previsto no Código Eleitoral para a 

distribuição das sobras. competi
ria ao intérprete indagar em que 
consiste tal sistema. A única for
ma reguladora do assunto nesse 
diploma legal é a do art. 59, que . 
tem como pressupostos lógicos-jurí
dicos o quociente eleitoral e o quo
ciente partidário. 

Destarte, na apl!cação do siste
ma proporcional instituié'•:> pelo 
Código, o movimento inicial con
sistiria em fixar o quociente elei
toral que se obtém dividindo o nú
mero de votos válldos ãpurados pe. 
lo número de lugares a preencher 
desprezada a fração, se igual ou 
inferior a meio e equivalendo a um 
se superior. Calculado o quociente 
eleitoral, por êste se ficaria saben
do quais os partidos com direito 
à representação e afastados desde 
logo os que não houvessem atingi
do aquêle quociente. Se nenhum 
partic!.o alcançasse o quociente elei
toral, considerar-se-iam eleitos, até 
serem preenchidos todos os lugares, 
os candidatos mais votaàos. 

No caso em apl'êço, um único par
tido, o PSD atingira o quociente 
eleitoral, fixado em 4.605 votos. 
Obtivera aquela entidade partidá
ria 5. 050 legendas, enquanto o PTB 
alcançara apenas 3.666 sufrágios, 
não podendo êste, conseqüentemen
te, disputar nenhum lugar da re. 
presentação, nos expressos têrmos 
do art. 59, parágrafo 2.0 ®Código 
Eleitoral, pelo que ambos os luga• 
res de Deputados deveriam ser atri
buídos àquele partido. 

Consoante salientou o ilustre 
Desembargador Guilherme Estell
ta, no brilhante voto que proferiu 
no Tribunal Regional por ocasião 
da proclamação dos eleitos, "a re
presentação proporcional dos par
tidos políticos nacionais, formal
mente assegurada no art. 134 da 
Constituição, exige, para ser obti
da, que o partido apresente o mí
nimo legal de partidários votan
tes. li:sse mínimo legal é expresso 
pelo quociente eleitoral. Se o par. 
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tido não o alcança, jus não faz 
àquela representação. Só quando 
nenhum dêles chega àquele nível, 
é que todos são chamados à dlstrl. 
bulção Igualitária do principio ma· 
jorltárlo (Cód. Eleitoral, art. 61) . 
A luz dêsse critério, explicar-se·ia 
o sacrifício de candidato que, pes
soalmente, obteve dois mil e trinta 
e cinco votos, a beneficio de outro, 
cujos sufrágios Individuais não 
chegaram a um terço daquela so 
ma. A lei não considera o candida· 
to. em si, mas o partido a que êle 
pertence. O que a · Constituição 
assegura é a representação dos par
tirlcs; não a dos eleitores que su
fragaram êste ou aquêle candlda· 
to". 

Sem consistência a objeção de 
. que, sendo dois os lugares a serem 
preenchidos, impossível seria a apll· 

· cação do sistema de representação 
, proporcional, porque conduziria a 
· resultado, politicamente absurdo, 

de atribuir os dois lugares, um par
tiGJ que houvesse obtido a metade 
dos votos apurados mais um, por
quanto nas ·eleições proporcionais, 
o préllo se fere não em tôrno de 
Indivíduos, mas no campo das idéi
as. A obtenção por um partido do 
quociente eleitoral significaria a 
vitória dos Ideais conõensados em 
seu programa, pelo que justo se
ria que lhe atribuíssem os dois úni· 
cos lugares na representação poli
tica. 

Exemplo de possibilidade de ser 
aplicado o sistema de representa
ção proporcional, em círculo que só 
tinha direito de eleger e.JIS repre
sentantes, poder-nos-la ser ofereci· 
do pela lei francesa de 5 die ou· 
tubro de 1946, que, em seu artigo 
142, preceituou expressamente sua 
aplicação "dans les clrconscrlp
tlons ayant drolt a e.~ux deputés, 
au molns". 

Tôda essa bem ·deduzida e con. 
vlncente argumentação, entretan. 
to, rui por terra fr-ente ao manda
mento contido, no já mencionado 

art. 46, parágrafo 3 . o, do Cóõlgo 
Eleitoral, que assim reza: 

"Quando os lugares a serem 
preenchidos nas Càmara·s Le· 
glslatlvas forem dots, serão dis· 
tribuidos pelo sistema previs
to neste Código para a distri
buição das sobras, e quando 
forem três ou mais, sarão êles 
c!dstrlbuídos pela forma esta· 
beleclda no art. 58". 

Estão ali definidos explicitamen
te dois processos diferentes para o 
preenchimento dos lugares das Câ
maras Legislativas: o processo das 
sobras, quando forem dois, e o 
processo estatuicb no art. 58, quan
do forem três ou mais. 

Se a lei distinguiu claramente 
as duas hipóteses, dando para ca
da uma determinada solução, co
mo atribuir-se a mesma solução 
a· ambas? 

Surge assim, com seus contornos 
nitidamente definidos, flagrante 
antinomia entre a regra, contida 
nesse artigo 46, parágrafo 3. o que 
se refere ao caso de dois lugares, 
e a regra estatuida no pa·rágrafo 
2.0 do art. 59, segundo a qua11só 
poderão concorrer à distribuição 
c!Js lugares os partidos que tive
rem obtido quociente eleitoral. 

Mas é pacifico entre os herme· 
neutas que a regra peculiar tem 
supremacia sôbre a geral. J!: o que 
prelecionava o vetusto Coelho da 
Rocha: "Se as não puder conci
liar, deverá ver se algum contém 
exceção de outra" (Instituições de 
dil'el:llo civil, fumo I, patiigrafo 
45) o 

Na mesma orientação é o ensl· 
namento de Luigi Plecaccini, ln -
Dizionarto .>deZ dtrttto prtvato de 
Scialoja, volume I, página 193: 

"La conc111azlone sistemática si 
opera, qualora sis posslble, consi
derando ·uno dei testi ·como regela, 
l'altro ccimo eccezione; oppure con
siderandoll come parti dl uno stes
so tutto che si completlno a vlcen-· 
da: bi tal guisa la generalltà aP· 
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parente Ct! uno di essi si trova: cir
conscrltta e precisa ta dall' altro". 

Idêntico principio prevalece na 
jurisprudência norte-americana: 

"It has been asid that, in case 
of conflict between the provislons 
of the came statute, those suscepti· 
ble of but one meaning will con· 
trol those susceptible of two, if the 
act can thereby be rendered har
monious". <Rulllng case Law, vol. 
25, parágrafo 251) . 

Aplicando a. regra especifica, que 
constitui evidente exceção, ao in· 
vés da norma genérica, não violou 
o acórd.ão recorrido literal disposi· 
ção de lei. 

Conhecido como foi o recurso, 
nego-lhe provimento, declarando 
entretanto que, se fôra legislador, 
não teria· acolhido o mandamento 
contido no mencionado artigo 46 
parágrafo 3. o oo Código Eleitoral. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ELEITORAL 

. N.0 19.285 - DISrRITO FEDERAL 

Pedido ele vista 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio 
da Costa - Sr. Presidente, peço 
vista dos autos. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ELEITORAL 

N.O 19.285 - DISTRITO FEDERAL 

Recorrante: Dr. Hugo Ribeiro 
Carneiro. · 

Recorrido: Oscar Passos .. 

Decisão 

Como consta da Ata, a decisão 
foi a seguinte; Declarado, por vo
to de desempate, Inconstitucional 
0' dispositivo do. ar_tlgo 13 parágra. 
fo 4. 0 do C. Eleitoral regulando a 
admissão do recurso ordinário, con
tra os votos dos Srs. Ministros Re-

lator, Abner de Vasconcelos, Nel
son Hungria, Edgard costa e Bar
ros Barreto. Tomaram conheci
mento C:.:> recurso, com fundamento 
no artigo 120 da constituição Fe
deral, contra os votos dos Srs. MI
nistros Afrânio Costa, Mário Gui
marães, Lulz Gallotti, Edgard Cos· 
ta e Oroslmbo Nonato. Adiad·:l por 
ter pedido vista dos autos o Sr. 
Ministro Afrânio Costa, depois de 
ter votado o Sr. Ministro Rela· 
tor - neganC:.J provimento ao re
curso, e o Sr. Ministro Barros 
Barreto - dando provimento ao 
mesmo. · 

Deixaram de comparecer, o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Ribeiro 
da Costa, por se achar em gôzo 
de !lcença, e o Exmo. Sr. Minis· 
tro Hahnemann Guimarães, por 
se achar em gôzo de férias, sendo 
substituídos pelos Exmos. Srs. MI
nistros Abner di~ Vasconcelos e 
Afrânio Costa. 

TRIDUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ELEITORAL 

N.o 19.285- DISTRITO FEDERAL 

Voto 

· O Sr. Ministro Atrdnio Antônio 
da Costa - Apuradas as eleições 
realizadas no Território do Acre, 
em 3 e.~ outubro de 1950, para pre
enchimento de duas cadeiras de 
Deputado, o Tribunal Regional 
Eleitoral d.o Distrito Federal verifi
cou qu·e, dos quatro partidos poli
ticas concorrentes, apenas dois. ob· 
tiveram votação destacada: .o so. 
cia1 Democrático e o Trabalhista 
Brasileiro, aquêle com 5.050 votos e 
êste com 3. 666. Os votos vállc!i:>s, 
divididos por dois, conduziram ao 
quociente eleitoral de 4.605 votos. 

E assim, entendendo que apenas 
o Partido Social Democrático ul
trapassara o quociente, proclamou 
eleitos os dois candidatos mais vo
tados dêss·e Partido: os Srs. José 
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Guiomard dos Santos, que conse
guira 3. 900 sufrágios, e o Sr. Hu
go Carneiro, com 603. Deixou o 
Tribunal de considerar os 3. 666 
dados ao Pa·rtido Trabalhista Brasi
leiro atendendo - como já se dis
se -' a que não alcançara o quo
ciente eleitoral. 

Entretanto, recorreu para o Tri
bunal Superior Eleitoral o Sr. Os
car Passos, candidato oo Partido 
Trabalhista Brasileiro, que obtive
ra individualmente 2.03& votos, 
fundado nas alíneas A e B do arti
go 167 do Código EleitoraL E sus
tentou que fôra violado o pará
grafo 3.o do art. 46 õo mesmo 
Código, segundo o qual, qu~~;ndo os 
lugares a preencher nas Camaras 
Legislativas forem dois, serão dis
.tribuidos pelo sistema previsto no 
Código para dlstrlbulção de sobras. 
· Deu o Tribunai provimento ao 
'recurso, cassando o diploma ex
. pedido ao Sr. Hugo Carneiro e 
mandando d1ploma;r em substitui
ção o recorrente, Sr. Oscar Passos. 

Firmou, o acórdão - que - e o 
recorrido - a seguinte tese que 
entesta a decisão: 

"0 sistema para c!dstribuição das 
sobras a que se refere o Código 
Eleitoral no artigo 46 parágrafo 
3.\'l, consiste em se dividir pelos · 
dciis lugares o número de voto.s 
válidos atribuídos a cada. partido, 
cabendo ao partido que apresentar 
maior quociente um dos lugares. 
o outro lugar pertencerá ao Par
tido que obtiver maior número Cle 
votos válidos superior a tal quo. 
ciente". 

Manifestado o recurso extraor
dinário, decidiu o Supremo Tri
bunal, em sua. sabedoria:, dêle co
nhecer. E já que assim sucedeu, 
vencido embora na. preliminar, 
passo a examinar o mérito. 

A evolução do sistema. represen
tativo, operou.se no Brasil ao sa· 
bOr de critérios que nos vieram de 
outros povos, cuja eõucação po_lí· 
tica· e a densidade de populaçao 

permitiam observação e estudo 
mais acurados, experiências mais 
proveitosas. 

A preocupação de garantir luga
res a representantes das minorias 
por aplicação do sistema da;s cha
pas Incompletas ou do chamado 
voto cumulativo degenerou entre 
nós, ao cabo e,e alguns anos, em 
pura ficção, permitindo, mesmo, 
Ironias mordazes. Assim passaram 
os votos denominados de "caixão"; 
e também passaram os tempos em 
que as situações dominantes, se 
acumpliclavam com uma posição 
real ou flcticla, muitas vêzes pre
parada adrede, para assenhorear
se de tôda a representação. 

Mas, o surto renovador deu aos 
Partidos seu verdadeiro caráter na 
construção do Pais e da Naciona· 
lldade. Sob a· orientação de ele· 
mentos de escol, passaram a ser a 
oficina onde se estuda, perscrutam 
e analisam os grandes problemas 
nacionais, em que esfôrço e inteli· 
gência. dos dirigentes oferecem às 
massas e à Nação, através de pro
gramas, a solução que ereve reco· 
mendá-los à preferência. de seus 
concidadãos. 

São os candidatos meros 1nstru· 
mentos dos partidos para. defender 
as bases, a orientação, o desenvol.· 
vimento das iõ~ias e diretiva·s por 
êles patrocinadas. 11: por Isso mes
mo surpreendente que para: com
pletar o regime, penalidades drás· 
tlca.s não hajam sido previstas para 
aquêles que, eleitos por um Partido 
se permitem sumàrlamente aban
doná-los. 

o partido politico não é sim· 
ples formalidade para. obter re
gistro õ~ candida. tos: é o próprio 
sentido de representação nacional. 
os candidatos estão em função do 
partido que representam; é a essa 
entidade que a lei dispensa todo 
apoio e prestig!Ç). Basta ver a atual 
e a anterior Lei Eleitoral, para 
convencer-se ·. do cuidado requtn. 
tado pôsto:: em registrar, manter 
ou excluir. da circulação eleitoral 
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agrupamentos políticos que não 
apresentam mais ou não chega. 
ram a apresentar quorum indis· 
pensá.vel. 

Os candidatos, relegados a segun· 
do plano interessam mais aos par· 
tidos: l!: a êstes que os artigos 56 
e 134 da Constituição confiam o 
sistema representativo. 

Relevar-me·á. o Tribunal esta di· 
gressão fastiedosa, mas, primeiro 
presidente que me honrei de ser 
do Tribunal Regional dêste Dis
trito Federal, no regime atua:l, 
procuro traduzir os ensinamentos 
que adquiri na experiência e no 
trato direto com o processo elei· 
torai, em duas eleições, com o es
tudo e aplicação dos preceitos cons
titucionais e legais e a observação 
que disso me proveio. 

O Cóólgo Eleitoral, procurando 
desempenhar-se da· grave missão, 
construiu o sistema da representa. 
ção proporcional. ocupa o siste
ma um capitulo inteiro da parte 
4.a. dos artigos 55 e 63. 
. É um bloco sólido, granítico, on

de não se descobre brecha que 
permita fender o conJunto. São 
regras rigorosas, harmónicas e in· 
dissoluvelmente ligadas entre sl. 
Sua flnalidaroe é garantir a reali· 
zação do postuladO constitucional, 
de forma tão perfeita quanto pos
sível a obreiros humanos. E dêsse 
bloco, a pedra angular é o quo· 
ciente eleitoral. Sôbre êle, em tôr· 
no dêle, sempre em atenção a êle, 
giram as seguranças do sistema. 

Tão alta é a sua relevância, tão 
profundo o seu sentido, que, qual· 
quer dúvida que pud~asse emergir 
de seu confronto com outros pon· 
tos da: lei, Impõe-lhe a prevalên· 
ela. Mas, não há., como tentarei 
mostrar, qualquer choque entre o 
artigo 46 parágrafo 3 . o e o slste· 
ma do capitulo III. Há., apenas, 
considerar a lei, em seu desdo· 
bramento natiiral,.-aplicando cada 
preceito à clrcustância a que é 
destinado. Diz o art. 46 pará.gra· 
fo s.o, como regra aplicável: 

"quando os lugares preenchifos 
forem dois, serão distribuídos pélo 
sistema previsto neste Código pa· 
ra distribuição das sobras". 

Ora, o sistema previsto "para 
distribuição das sobras" está. no 
artigo 59 e não em certa parte do 
art. 59. 

E que diz o art. 59? <Lê). 
Não é possível separar os pará.· 

grafos do corpo do artigo, a muti· 
la·ção é Incomportável com a sua 
existência . 

Todo o sistema da representa· 
ção proporcional prévlsta na Cons
tituição assenta no quociente elei· 
torai. 

Não importa que o candidato B 
ou C, de partido que não obteve 
o quociente, fique intercalado na 
votação de outro que o atin~iu. 

Partido que não alcança o quo· 
ciente eleitoral não tem expressão 
representativa, é um simples agru. 
pamento sem vigor politico. 

O legislador eleitoral não se ln· 
teressa pelos eleitores agrupados 
propriamente, mas, sim, pelos que 
constituindo uma parte apreciá.· 
vel do corpo eleitoral, impõem-se 
como elementos significativos à re· 
presentação nacional. Somente as
sim ad.quirem credenciais e cré· 
dito perante a Nação para assu· 
mirem a responsabilidade das 
Idéias eonsubsta·ncladas no progra. 
ma apresentado. 

São essas idéias que, apoiadas 
por um eleitorado, quantitativa· 
mente capaz, importa ao Pais. Mas, 
voltando à remissão do artigo 46, 
§ 3. o. ,. 

Dizia: eu que a não aplicação do 
parágrafo 2.o, do art. 59 Importa· 
va em mutilação, com sacrlficlo ln· 
tegral do sistema . 

A · redargüição é que se trata 
apenas de dois lugares, sendo um 
deferido ao 1. o votado, outro será. 
entregue ao partido vencedor pe· 
lo processo da: distribuição das SO· 
bras. 

Aceitamos, para argumentar, 
simplesmente. 
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·Mas, de qualquer forma, "à dis· 
tribuição das sobras" somente, po. 
dem coneorrer os partidos que ti· 
verem obtido o quociente eleito
ral. 

Partido que não tiver atingido 
quociente eleitoral não está habi· 
11tado a concorrer. 

O Pa·rtido Social Democrático f·oi 
o único que obteve o quociente 
eleitoral, é o único que pode con
correr. 

Pouco importa que seus cand.lda· 
tos hajam obtido, o primeiro 3. 900 
votos e o segundo 603 votos e que 
o candidato do Partido Trabalhis· 
ta haja conseguido 3.666. 

O Partido Social Democrático es· 
tá só em campo, porque só êle 

· atingiu o quociente eleitoral. 
O eminente desemba·rgador Sa· 

• bóia Lima, no seu erudito voto 
· vencido, ao. pé do acórdão recorri

do, sintetizou com muita proprie. 
dade: 

O que a Constituição assegura 
é a represenLação dos Partidos e 
não a dos eleitores que sufragaram 
êste ou aquêle candidato. l!l pre. 
ciso aeentuar que o próprio artigo 
46, parágrafo 3. 0 , reconhecendo 
tratar-se de um todo homogêneo, 
o conteúdo do art. 59 fala na ap11-
cação "do processo das sobras". 
Ora, o processo compreende tudo 
quanto no artigo se contém. 

Ante isso, não vejo como se pos
sa apl1car um pedaço do a·rtigo, 
com exclusão de sua regra subs
tancial. 

Não é passive! sacrificar o par. 
tido que obteve as preferências do 
eleitorado acreano, tirando-lhe 
uma cadeira· para beneficiar outro, 
que não obteve o apoio vestibular, 
traduzido pelo quociente eleitoral, 

Seria, a meu ver - e data vê
nia - apenas, uma forma para 
introduzir o partido derrotado na 
representação do Acre, entregando
lhe uma cadeira que não lhe cabe, 
porque não alcançou a condição 
primordial: a porta da entrada, 
para disputá-la. 

T.em tõda a oportunidade a cri· 
tica feita ao acórdão recorrido pe
lo recorrente, através de uma aná-
11se serena, respeitosa e perfeita· 
mente juridica. 

Diz êle, em suas razões a fls. 
92: 

"A ementa do acórdão recorrido, 
é a seguinte: "0 sistema para a 
distribuição das sobras, a que se 
refere o Código Ele i tora! no arti· 
go 46, parágrafo 3,0 , consiste em 
se dividir. pelos dois lugares o nú
mero de votos vál1dos atribuídos 
a cada· partido, cabendo ao parti· 
do que apresentar o maior quoci· 
ente um dos lugares. O outro lu· 
gar · perteneerá ao partido que ti· 
ver obtido número de votos váli· 
dos superior a tal quociente". 

"0 simples enunciado da emen
ta evidência que se criou para o 
caso do Acre um sistema singular 
de distribuição de "lugares e d.e so
bras que não encontra assento em 
nenhum a1·tigo do Código, nem 
mesmo no art. 46, parágrafo 3. 0 

em que se apoiou o respeitável 
acórdão, porquanto êsse dispoSlti· 
vo não instituiu, nem o poderia 
fazer, nenhum sistema especial pa
ra a distribuição das sobros; ape. 
nas fêz remissão ao adotado no 
mesmo Código para êsse efeito. 

A obediência a êsse preceito con- · 
duziria o intérprete ao art. 59, 
único assento do processo da dia. 
tribuição das . sobras; êste, entre
tanto, não autoriza, de modo ai· 
gum, a maneira por que o Egrégio 
Tribunal Superior fêz a citada dis· 
tribuição. 

Onde no Código o artigo ou tex
to que manda se faça a distribui
ção das sobras dividindo-se pelos 
dois lugares o número de votos 
vál1dos atribuídos a ~ada partido 
e que "determina caber um dos 
lugares ao partido que apresentar 
o maior quociente e o outro "ao 
partido que~ tiver obtido número 
de votos válidos superior a tal quo
ciente". ·i' 
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No Capitulo da "Representação 
Proporcional" não se encontra na
da· que guarde com êsse pro.cesso 
a mais remota semelhança. Se 
nesse Capitulo não se encontra o 
sistema aplicado pelo venerando 
acórdão, multo menos em outros. 

No § 3.o do art. 46, a que se ar. 
rimou o aresto para· "apllcã-lo, tam· 
bém não se Insere tal sistema, pois 
êste Inciso determina apenas que, 
"quando os lugares a serem pre
enchidos nas câmaras legislativas 
forem dois, serão dlstrlbuidos "pe. 
lo sistema previsto neste Código 
para a distribuição da·s "sobras". 

Ora, se não hã texto algum no 
Código Eleitoral que prescreva ou 
mesmo autorize, o sistema de dls· 
tribulção de lugares na Câmara 
Federal, aplicado pelo acórdão re
corrido, a uma conclusão lnclutá· 
vel se hã de .chegar, que é a seguln· 
te: êsse acórdão criou um novo 
sistema e o aplicou ao caso sub· 
judice, ou, em outras palavras, le· 
gislou, o QUe não é permitido ao 
juiz fa~er, em que pese o grande 
respeito que nos merecem, pela sua 
sabedoria e Integridade os emi· 
nentes Ministros que subscreveram 
o acórdão, não me pa·rece passive! 
extrair da lei a tese proposta. 

Não há. caso especial para o 
Acre. O sistema é um só e a con
dição primeira imutável: - quo
ciente eleitoral. 

Finalmente, o argumento aà 
terroTiem, de que a minoria fica 
sem representação. 

Mas o principio é sempre o mes. 
mo: a minoria somente pode ser 
atendida através de um partido 
que atinja o quociente. Não atln· 
glndo fica: sem expressão apreciá.· 
vel. 

A implantação de tal argumento 
conduziria, pelo menos, às seguin
tes conseqüências irremediáveis: 
dividir ao melo-os.dois lugares, ani· 
quilar a vontade da maioria, sub· 
metendo·a a uma minoria inexpres
siva politicamente; equiparar es· 
sa minoria à maioria; suprimir o 

quociente eleitoral; transformar a 
eleição de proporcional em majo· 
ritãrla; em uma palavra - detur
par, completamente, o sistema pro
porcional adotado pela Constitui-
ção e regulado pelo Código. · 

Por tais fundamento, dou provi· 
menta ao recurso para restaurar 
a decisão do Tribunal Regional 
Eleitoral. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ELEITORAL 

N.0 19.285 - DISTRITO FEDERAL 

Voto 

O Senhor Ministro Abner cf,~ Vas
concelos - O sistema eleitoral bra
sileiro não é mais o de atribuir, 
exclusivamente, os cargos eJoetlvos 
aos candidatos que obtiverem maio
ria na votação. Desde a Constitui
ção de 1934, foi adotado o critério 
da representação partidária pro
porcional. li: o que expressa a 
Constituição vigente nos arts. 56· 
e 134 com a precisa clareza. San· 
clonando êste pensamento central 
da nossa organização politica, o 
Cód. Eleitoral de 1950, no artigo 
55, regulou a representação parti
dária e, no 59 parágrafo 2. o, com
pletou o sistema· ao determinar que 
sàmente poderão concorrer à dis
tribuição das sobras de vagas não 
preenchidas pela votação exigida, 
os partidos que tiverem obtido quo· 
ciente eleitoral. -

Se o Cód. Eleitoral, no art. 46 
§ 3. 0 , tem o sentido que lhe deu 
o acórdão recorrido, tenho-o como 
contrário ao sistema politico da 
representação partidária p~opor. 
clona!, consignado nos arts. 56 e 
134 da Constituição. Não cabe ao 
apllcador da lei a faculdade de ln· 
dagar se é bom ou mau o sistema 
adotado pelo leglsla<lor constltuln· 
te, poder competente, mas \mica
mente dar à lei a sanção Integral. 
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Se houve um partido que obteve 
o quociente e elegeu um Deputado, 
e os outros partidos que concorre· 
ram, em número de três, não al· 
cançaram aquela medida necessá· 
ria:, deixando vaga a segunda ca· 
deira da representação do ~erritó· 
rio, forçosamente, na observância 
das sobras, o preenchimento terá 
de ser feito com o candidato mais 

· votado do partido que atingiu o 
quociente eleitoral. 

Data venta, esta é a· única solu· 
ção, a meu ver, compatível com o 
pensamento constitucional. E por 
ser assim, dou provimento, data 
venta, do eminente Ministro rela· 
tor. 

TRIBUNAL PLENO 

REctrnSO EXTRAORDINÁRIO 

ELEITORAL 
N.o 19.285 - DISTRITO FEDERAL 

Voto 

o Sr. Ministro Nelson Hungria 
Sr. Presidente, por oca:slão da vo· 
tação das preliminares, acentuei 
que, prima tacie, no caso vertente, 
o acórdão recorrido teria anulado, 
em face da Constituição, o parágra
fo 2. o do art: 59 do Código Elei
toral. A análise do acórdão e seu 
cotejo com a lei eleitoral conduz 
à conclusão de que, na· realidade, 
não ocorreu semelhante anulação. 

O caso d.e que se trata tem de 
ser disciplinado pelo parágrafo 3. o 
do art. 46 do Código Eleitoral, que 
assim dispõe: 

''Quando os lugares a serem 
preenchidos na: Câmara. Legls· 
la tlva forem dois, serão dls· 
tribuidos pelo sistema prevls· 
to neste Código para . distri
buição das sobras". 

Qual o sistema para distribui
ção das sobras? !!: o previsto no 
art. 59 e seus dois incisos, exclui· 
dos os parágrafos. 

Diz o art. 59: 

"Os lugares não preenchidos 
com a aplicação dos quocientes 
partidários serão distribuídos 
mediante observância da se
guinte regra: 

1 - divide-se o número de 
. votos válidos atribuídos a ca
da partido pelo número de lu· 
gare.s por ê~e obt~dos mais 
um, cabendo ao partido que 
apresentar a ma:lor média um 
dos lugares a preencher. 

2 - repetlr-se-á a operação 
para a distribuição de cada 
um dos lugares". 

Nestes dois incisos, e sàmente 
nêles, está consubstanciado o slste. 
ma de distribuição das sobras. Os 
parágrafos que se seguem apenas 
cuidam de disciplinar o sistema das 
sobras quando complemento do sis· 
tema dos quocientes eleitoral e 
partidário. 

Na hipótese em aprêço, não há 
realmente sobras, mas a le1 finge 
que há, Isto é, determina· que os 
dois únicos lugares a serem prêen· 
chldos devem ser tratados como se 
fôssem sobras. Para aplicação do 
sistema, aqui, não há cogitar de 
quociente eleitoral. Aplica-se o re· 
glme das sobras, sem qualquer ou· 
tra indagação. !!: como se já ti 
véssemos alcançado o final das 
operações do sistema de quoclen· 
te e nos achássemos em face de so· 
bras Irredutíveis ao dito sistema. 
A lei criou uma ficção. Os dois 
lugares devem ser tratados como 
se constituíssem sobras. Não há 
investlga·r do pressuposto do quo· 
ciente eleitoral ou partidário. Os 
lugares têm de ser distribuídos 
como se fôssem sobras, de acôrdo 
com o sistema definido nos lnci· 
sos 1 e 2 do art. 59 .. Não há que 
fugir dai, sob pena de transforma! 
uma parte do parágrafo 3. 0 do 
art. 46 num caput mortum. 

Diz-se que o acórdão recorrido 
legislou. Não é exato. No meu en· 
tender, aplicou o que está escrito 



-433-

na lei, com tôdas as letras. Não 
se pode perder de vista, não ·se 
pode abstrair êsse aspecto de fie· 
ção que apresenta· o dito parágra
fo. Para resolver a hipótese, a lei 
entendeu de considerar ficticia
mente os dois lugares como sobras, 
embOra efetlvamente não se trate 
de sobras. Segundo o sistema de 
sobras, o número de votos válidos 
cl.e cada- partido tem de ser dividi· 
do pelo número de lugares obtidos 
mais um. Na hipótese, porém, não 
há, ab-initio, lugar algum obt1do. 
Como resolver a questão? Por meio 
de elementarissima regra de arit· 
mética: quando falha um dado, ês
te é representado por zero, de mo
do que o divisor, na primeira- ope· 
ração a fazer-se na espécie vem a 
ser zero mais um .. O partido que 
obtiver a maior média alcançará 
um dos lugares. Já na segunda 
operação, o divisor, relativa-mente 
a êsse partido, passará a ser 1 
mais 1, enquanto que, para o outro 
partido o divisor continuará a ser 
O mais 1. Assim proc~do, o 
acórdão recorrido e incensurável. 
Interpretou fielmente o Códllo Elei
toral, que, aliás, não merece, de 
modo algum, as criticas que neste 
particular, tem sofrido. O intér
prete deve supor precipuamente, 
que a lei é sábia, e, ao invés de es
miuçá-la para encontrar contradi
ções, cumpre-lhe abstrair aparen- · 
tes dissonâncias, para int·egrá-la na 
harmonia do seu sistema. 

o acórdão recorrido ajustou-se 
ao Código Eleitoral. Nada ma-is 

'fêz do que resguardar o critério 
que êste, iniludivelmente, adotou 
para a solução de determinado ca· 
so. Nego provimento ao recurso. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ELEITORAL 
N,0 19.285 - DISTRITO FEDERAL 

Voto 

O Sr. Ministro Mário Guimarães 
- sr. Presidente, quando se dis· 
cutiu aqui, com base no art. 101, 
da Constituição Federal, a admis· 
sibilidade de recurso extraordiná· 
rio oriundo do ~uperior Tribunal 
Eleitoral, o meu voto foi contrá· 
rio. Quando se tratou, no caso em 
tela, do conhecimento do recurso, 
sob a invocação do art. 120 da 
mesma Constituição, também, vo
tei pela não admissão, porque o ve· 
nerando acórdão, a meu ver, não 
ha-via deixado de dar aplicação a 
lei alguma. Interpretara-a simples
mente. 

Vencido, porém, na preliminar, 
sou obrigado a manifestar-me só· 
bre o mérito. 

Entendo, data venia, que a inter
pretação dada pelo Tribunal Supe
rior Eleitora-l não foi a que res
salta do Código Eleitoral. 

Declaro, entre parêntesis, apenas 
para ressalvar opinião alhures ex· 
pendida, que não sou entusiasta do 
sistema da representação propor
cional, que tem fa·lhado lamentà· 
velmente no mundo inteiro. Apa
receu na Europa há cêrca de 50 
anos; foi adotado na Bélgica, na 
Tcheco-Eslováquia, na Alemanha, 
na França, na Itália- e hoje, 50 
anos depois, é em todos êsses. pai
ses apontado como causador dos 
maiores descalabros. 

Na Alemanha, tornaram-no res
ponsável de haver facilitado o ad
vento de Hitler; na Itália, c1o de 
Mussoline. Na França, acusam-no 
de ter engendrado o desgovêrno. 
Entre nós, talvez já tenha falha
do. Está, porém, na Constituição e 
temos de apllcá-lo. 

As dificuldades, neste sistema, 
avultam quanto às sobras. O artigo 
59, modificando o direito anterior, 
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regulou o modo de seu aproveita
mento. E o art. 46 parágrafo 3. 0 , 

estatuindo sôbre o preenchimento 
das vagas, quando forem apenas 
duas, dispôs: "Quando os lugares a 
serem preenchidos nas câmaras le· 
glslatlvas forem dois, serão distrl
buidos pelo sistema previsto neste 
Código para a distribuição das SO· 
bras ·e quando forem três ou mais, 
serão êles distribuidos pela forma 
estabele.cida no art. 58". 

Ora, o art . 59 prescreve: "Os 
1 ugares não preenchidos com a 
apllcação dos quocientes partldá· 
rios serão distribuídos mediante a 
observância das seguintes regras: 

1. Divldir-se-á o número de vo
tos válidos atribuídos a cada par
tido pelo número de lugares por 
êle obtidos, mais um, cabendo ao 
:partido que apresenta·r a maior 
média um dos lugares a preencher. 

2 . Repetlr-se-á a operação para a 
distribuição de cada um dos luga
res. Parágrafo 1. o - o preenchi· 
mento dos lugares com que cada 
partido fôr contemplado far-se-á 
segundo a ordem de votação no
minal dos seus candidatos. Pará
grafo 2. 0 - Só poderão concorrer 
à distribuição os partidos que ti· 
verem obtido quociente eleitoral". 

Neste ponto é que não· posso 
concordar com o Sr. Ministro Nel
son Hungria, quando S. Exa. apre
ciando o acórdão do Superior Trl· 
bunal Eleitoral, fêz tâbul111 rasa do 
parágrafo 2.0 dêste art. 59, que 
diz: "Só poderão concorrer à dis
tribuição os partidos que tiverem 
obtido quociente eleitoral". E não 
posso concordar com S. Exa. por
que a lei mandou aplicar o siste
ma das sobras e nesse sentido é o 
parágrafo 2. o. 

O Sr. Mintstro Nelson Hungria 
- Há o sistema· das sobras con
junto ao sistema do quociente 
eleitoral. 

O Sr. Ministro Mário Guimarães 
- 1!:ste parágrafo ai está para 
qualificar, para distinguir o sis· 

tema adotado para as sobras; não 
vejo como se possa cancelar o dis
positivo e dá-lo como nenhum. 

cessa a representação quando o 
total de votos obtidos pelos parti· 
dos é mínimo. Não representam, 
entende a lei, fôrça de opinião. 
Por Isso, não se contemplam. 

Não concebo como, sem mutilar a 
lei, se possa fazer tábula rasa do 
parágrafo 2. 0 do art. 59, que veda 
o Ingresso dos partidos que não 
atingiram o quociente eleitoral. 

Por êle, um candidato com mi· 
lhares de votos às vêzes não está 
eleito. E o outro, que teve multo 
menos Ingressa no parlamento, car
regado pelos seus companheiros. 

:S:ste foi, todavia, o sistema ado· 
tado e enquanto vigorar a lei que 
o adotou temos ·de praticá-la. Co· 
mo disse o sr. Ministro Nelson 
Hungria, não podemos reformar a 
lei, mas temos de aplicá-la. 

o Sr. Mintstro Nelson Hungria 
- Mas temos de apllcá-la dentro 
da Constituição que exige o siste
ma da representação proporcional. 
o que v. Exa. adota é o regime 
majoritário. V. Exa., dá os dois 
lugares ao partido que obteve mal· 
or número de votos. 

O Sr. Mintstro Mário Guimardes 
- V. EXa·. não tem razão, àata 
venta. Não aplico o sistema majo· 
ritárlo. Se a lei quisesse que se 
aplicasse o sistema majoritário, te· 
ria dito; no caso de duas vagas a 
preencher, aplicar-se·á o sistema 
majoritário. O legislador não quis 
isso, de modo diverso. 

O Sr. Minfstro Nelson Hungria 
- O legislador quis que se ado· 
tasse o sistema da representação 
proporcional. Dai o art. 46. 

o Sr. Mintstro Mário Guimarães 
- Dai, também, com a devida vê· 
nla, o parágrafo 2.o do art. 59. 

Meu voto é de acôrdo com os de· 
ma-is colegas que deram provimen
to ao recurso. 
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TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAOIUliNÁRIO 

ELEITORAL 
N.o 19.285 - DISTRITO FEDERAL 

Voto 

O Sr. MiniStro Luiz Gallotti -
Sr. Presidente, o artigo 46 pará· 
grafo 3. 0 do Código Eleitoral, es· 
tabelece duas regras distintas: uma 
para a hipótese de haver, na cir· 
cunscrição, dois Deputados - {por· 
que na hipótese de haver apenas 
um aplica-se o sistema majoritário) 
e outra para o caso de serem três 
ou mais os Deputados. 

Diz aquêle parágrafo: 
"Quando os lugares a serem 

preenchidos nas câma·ras legis· 
lativas forem dois, serão dis· 
tribuidos pelo sistema previsto 
neste Código para a distribui· 
ção das sobras e quando forem 
três ou mais, serão êies distri
buídos pela forma estabelecida 
no art. 58". 

Na primeira· parte, não se faz re
missão ao art. 59, o meu ver pela 
razão apontada pelo eminente Se· 
nhor Ministro Nelson Hungria. 
:S: que a remissão não é nem pode
ria ser integral, dentro do siste
ma do Código; há de ser entendi· 
da em relação ao art. 59, com ex
clusão do seu parãgra·fo 2. 0 , sob 
pena de se chocarem e ficar inu
tilizada aquela primeira parte do 
parágrafo 3. 0 do art. 46, referente 
à hipótese de serem dois os luga. 
res a preencher. · 

A segunda regra está no fim do 
mesmo parágrafo 3.0 e apllca-se ao 
caso de se tratar de três ou mais 
Deputados. 

1 o Sr. Ministro Rocha Lagoa -
:a:ste é o puntum sal tens da con tro
vérsla. 

o Sr. Ministro Luiz Gallotti -
:a:ste é o ponto nodal da questão. 

A meu ver, o eminente Sr. MI· 
nlstro Nelson Hungria mostrou 
muito bem a tmposslbUlda;de de se 
apllca;r a êste caso de dois Depu
tados o mesmo critério que rege 
a. hipótese de três ou mais. E 
quando o Código estabelece no pa. 
rágrafo 2.o do art. 59 que "só 
poderão concorrer à distribuição 
os partidos que tenham alcançado 
o quociente eleitoral", evidente
mente Visa o caso comum previsto 
na 2. a, alínea do parágrafo 3. o 
do artigo 46 (tiês ou mais Depu
tados) , porque na hipótese de 
dois Deputados, prevista. na 1.a alí
nea, aquêle pa·râgrafo 2.0, é ina. 
pllcável, pois de outro modo fica
ria esta alinea Inteiramente can
celada:. 

o parágrafo 2.0 do art. 59, di
zendo que só poderão concorrer à 
distribuição das sobras G ~ partidos 
(no plural> que tiverem obtido quo· 
ciente eleitoral, prersupõe que mais 
de um partido possa alcançar o 
quociente e o outro lugar apenas 
haja sobras, pois é só da distribuJ
ção destas que trata o art. 59. Ora, 
no caso de apenas dois Deputados, 
se mais de um pa·rtldo alcançar o 
quociente, se dois partidos o obtl· 
verem, é porque tocou a cada um 
exatamente a metade dos votos, e 
conseqüentemente não haverá so
bras. Logo, o parágrafo 2. 0 do ar
'tlgo 59 diz respeito ao caso cv 
mum de três ou mais Deputados 
c2 .a alínea do parágrafo 3. o do 
art. 46) e não se aplica, portanto, 
à hipótese de serem dois os Depu. 
tados, regida pela. 1. a alínea do 
mesmo parágrafo 3. 0 , a qual se 
+.ornaria absolutamente inútil, se 
subordinada à no·rma do pa·rágrafo 
2.o do art. 59. 

Quando, numa eleição de dois 
D3putados, a lei explicitamente ad
mite a existência de sobras, como 
fêz na 1. a parte do parágrafo 3. o 
do art. 46, é porque admitiu que 
só um partido alcançasse o quoci
ente eleitoral; e se, apesar disso, 
mandou distribuir o outro lugar 
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mediante a regra da maior mé· 
dia (art. 59 número 1) que disci. 
pllna a distribuição das sobras, é 
porque quis que prevalecesse essa 
regra e não a: do parágrafo 2. 0 do 
art. 59, que obrigaria o partido 
colocado em segundo lugar, não 
a enquadrar-se apenas no citado 
artigo 59 número 1, mas a alcan· 
çar também o quociente, a ter o 
mesmo número de legendas, vale 
dizer, a ser também o primeiro! 

A interpretação do recorrente 
lnutlllza completamente uma ali· 
nea da lei (a primeira parte do 
parágrafo 3. o do art. 46) . l!:ste é 
o argumento intransponível, a que 
se referiu com razão o eminente 
Ministro Rocha Lagoa. 

O Sr. Ministro Mário Gttímarães 
:-.Intransponível, a meu ver, é 
. o .parágrafo 2 . o 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti -
Eu não lnutlllzo o parágrafo 2. 0 

do art. 59. Apenas o interpreto de 
modo a não anular a primeira: par· 
te do parágrafo 3.0 do art. 46, de 
modo a conclliar os dois textos. 
consoante a regra da hermenêuti· 
ca, ao passo que a interpretação 
oposta c111ncela aquela parte da 
lei. :1!: uma argumentação ab-ro
gante, como bem disse o eminente 
Ministro Hahnemann Guimarães, 
no acórdão recorrido. 

Se há apenas dois Deputados, e 
não ser na hipótese raríssima de se 
dividir igualmente a votação entre 
dois pa·rtidos, ocorrerá, como no 
ca~;o ocorreu, que só um atinja o 
quociente e o outro lugar apenas 
pelas sobras poderá ser distribuído, 
mas ôbviamente com obediência à 
regra das sobras e não à do quo
ciente. 

O Sr. Ministro Atrdnio Antônio 
da Costa - O art. 46 não fala em 
que ha·ja sobras. Fala no processo 
das sobras. O processo inclui o 
parágrafo 2. o. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti -
Desejaria que V. Exa. figurasse 
uma hipótese em que, no caso de 
serem dois os lugares a preencher, 
seja possível atender à 1.11 parte 
do parágrafo 3. o do art. 46 (rela· 
tlva precisamente a êsse caso) e 
também ao parágrafo 2.0 do arti
go 59. 

O · Sr. Ministro Afrdnio António 
da costa - Não há sobras. Apllca
se o processo das sobras. :1!: dife. 
rente. 

O Sr. Ministro Luiz Gallottt -
Quando forem dois os lugares, apli
ca-se o sistema de distribuição das 
sobras. ll: o que diz a lei, textual
mente. Peço a V. Exa. que formu
le uma única hipótese em que, 
atendida a sua interpretação, seja 
possível aplicar êsse sistema no 
caso do Acre, que tem dois Depu
tados. 

O Sr. Ministro A!rdnio António 
da co~la - lll o que estamos apli
cando. Nós consideramos o arti
go em bloco e aplicamos primeiro 
o parágrafo 2.o. o 

O .Sr. Ministro Luiz Gallotti: 
-Perdão. V. Exa. não apllca a: 1.11 
parte do parágrafo s.o do art. 46, 
que se refere precisamente ao caso 
de serem 2 os Deputados. V. Exa. 
funde essa regra na 2. a parte do 
mesmo parágrafo, que só é atinente 
ao caso de serem 3 ou mais os 
Deputados, e resolve aquêle caso 
pela norma concernente a êste. 

O ~r. Ministro Latayette de An
drada - Não é possível é quebrar 
o sistema das· sobras: apllcar os 
incisos e r~()Usar os parágrafos. 
Não é possível quebrar o sistema: 
trata-se de· um conjunto. 

o sr·:; Ministro N,ezson Hungria 
- Trata-se de conjugar um siste. 
ma com outro sistema: o sistema 
está apenas nos incisos. 
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O Sr. Ministro Luiz Gallotti -
Enquanto interpreto o parâgrafo 
2.o, dó artigo 59, veja bem o Egré· 
gio Tribunal, de modo a não can· 
celâ·lo, porque ê!e se aplicarâ aos 
casos de três ou mais Deputados, 
o recorrente ... 

o Sr. Ministro Mário Guimarães 
- Isto é outra parte. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti -
1!: isto que estâ em discussão. Es· 
tou mostrando que não cancelo o 
parâgrafo 2. o do art. 59, porque 
no meu entender, êle se aplicarâ 
sempre que forem três ou mais os 
Deputados pela Circunscrição. 

o Sr. Ministro Afrli.nio Antônio 
da Costa - V. Exa. estâ restrln· 
glndo o âmbito da lei. Esta res
trição não estâ na· lei. 

o Sr. Ministro Luiz Gallotti -
V. Exa. reconhece, assim, que en
quanto V. Exa. cancela uma parte 
da lei, eu apenas restrinjo outra, 
para não anular aquela. Restrln-

. glr não é cancelar. 

o Sr. Ministro Afrânio Antônio 
da costa - Eu não cancelo coisa 
alguma. Mantenho a Integridade 
do artigo. 

o Sr. Minfstro Luiz GaZlotti -;
Figure v. ·Exa., então, uma hlpo· 
tese em que a 1. a alinea do parâ· 
grafo 3. o do art. 46 (a: 1. a alinea, 
Isto é, a referente ao caso dos au· 
tos> seja apllcâvel. 

o Sr. Ministro Afr.ânio Antônio 
da costa -· Não estou ventilando 
hipóteses possíveis. Estou julgan· 
do um caso concreto. Para julgar 
o caso concreto, temos de aplicar 
o parâgrafo em questão tal como 
sustentei em meu voto. 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti -
Mas a lmposslb111dad.e de figurar 
V. Exa. uma hipótese em que, 
atendida a sua Interpretação, seja 
aplicâvel aquela alínea serve, da· 

ta venta, para mostra·r que essa 
Interpretação reduz a letra morta 
a mesma alínea: e, por Isso, não 
é acei tâ v e!. 

Direi agora porque não me pa. 
rece possível cancelar a prlineira 
parte do parâgrafo 3. 0 do art. 46. 
1!: que nem se trata de um daque. 
les erros materiais da lei, que, con
forme diz Ferrara, o intérprete po
de corrigir. Nem existe Inconsti
tucionalidade a decretar. 

Não existe Inconstitucionalidade, 
porque a Constituição adotou o sis
tema proporcional na forma que a 
lei estabelecer (art. 134). 1!: sabi
do que os sistemas proporcionais 
variam de um pais para outro. A 
lei, por conseguinte, assim como 
estabeleceu o princípio majoritâ· 
rio para a hipótese de um Depu
tado podia estabelecer para dois 
Deputados um sistema proporcio
nal diverso do comum, estatuido 
para o caso de serem 3 ou mais 
os Deputados. 

Ora, o Acre elege dois Deputados, 
e assim tenho de aplicar a norma 
legal atlnente a essa hipótese, e 
não o sistema relativo a três ou· 
mais Deputados. Se aplicasse êste 
último, eu não estaria apenas res· 
trlnglndo mas cancelando uma par
te do preceito legal, precisamente 
o que se refere ao caso em discus
são. 

Por êstes motivos, Sr. Presidente, 
nego provimento ao recurso. 

PRIMEIRA TURMA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ELEITORAL 
N,o 19.285 - DISl'RITO FEDERAL 

Voto 

O Sr. Ministro Lafayette de An· 
drada - Senhor Presidente, a 
questão dêste recurso terâ de ser 
resolvida com a Inteligência a ser 
dada ao parâgrafo 3. o do artigo 86 
do Código Eleitoral que dispõe: 
"Quando os lugares a serem preen
chidos nas Câmaras Legislativas 
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forem dois, serão distribuídos pe. 
lo sistema previsto neste Código 
para a distribuição das sobras e 
quando forem três ou mais, serão 
êles distribuídos pela forma esta
belecida no artigo 58" . 

Estou com a interpretação se
guinte, adotada pelo Des. Serpa 
Lopes: 

"A primeira vista, afigura-se, por 
êsse dispositivo, que dois, são os 
sistemas de apuração de votos para 
efeito de preenchimento das Câ
maras Legislativas: o para caso em 
que os lugares sejam apenas dois 
e os para os casos de três ou mais. 
Na primeira hipótese, o sistema 
preponderante é o das sobras; na 
segunda, o do art. 58, cuja regra 
s:eral é a seguinte: 

"Estarão eleitos tantos can-
. didatos registrados por um par. 
tido quantos o respectivo quo
ciente partidário indicar, na 
ordem da votação nominal que 
cada um tenha recebido". 

o regime das sobras é aplicável, 
no caso de três ou mais Deputados, 
segundo a regra do art. 59, que 
prevê o caso dos lugares não pre
enchidos pelo critério do quoci
ente e determina modos de apu
ração e contagem para o efeito 
da aplicação das sobras impondo, 
como regra absoluta, no parágrafo 
2.o que: 

"Só poderão concorrer à dis
tribuição os partidos que tive
rem obtido quociente eleitoral". 

Segue-se, portanto, que no caso 
de três ou mais Deputados o re
gime é: 

a) do quociente; 
b) distribuição das sobras para 

os que houverem obtido quocien
te; finalmente; 

c) se nenhum partido alcançar 
o quociente eleitoral, conslderar
se-ão eleitos, até serem preenchi· 
dos todos os lugares, os candiàa
tos mais votados. 

Pergunta-se, então: qual a situa
ção dos partidos quando se tratar 
do caso de dois Deputados ? Des
prezar-se-á a regra do quociente? 

Na verdade, à primeira vista, pa
rece que a primeira alínea do pa
rágrafo 3. o do art. 46 em face do 
que dispõe o mesmo parágrafo, in 
fine, exclui a regra do art. 58. 
Mas tal não ocorre, se atentarmos 
para o fato de que uma das con
dições precípua·s para a aplicação 
do regime das sobras é precisamen
te a do parágrafo 2. 0 , do art. 59, 
Isto é, que para concorrer a tais 
sobras os partidos tenham obtido 
quociente eleitoral, pois, nada obs· 
ta que, mesmo disputando a eleição 
tão só para Deputados, os partidos 
obtenham quociente eleitoral". 

Realmente, o parágrafo 2. o alu· 
dldo terá de ser aceito com os ar· 
tlgos 58 e 59 porque visam a re
presentação proporcional, que é a 
regra; e no art. 59 há o parágra. 
fo 2. 0 que expressamente determl· 
na: "Só poderão concorrer à dis
tribuição os partidos que tiverem 
obtido quociente eleitoral". 

., 
. Obrigatól,'lo, essencial, indlspen

savel que o partido obtenha o quo
ciente eleitoral para que a distri· 
bulção das sobras seja feita pelo 
a;rt. 59. Sem êsse requisito o par
tido não poderá obter \Sobras. 

O artigo se integra com seus in· 
cisos e parágrafos. Aí se constitui 
o todo e é o sistema das sobras a 
que alude o parágrafo 3.o do art. 
46. 

Data vênla não me parece curial 
cortá-los em preceitos !solados e 
insuscetiveis daquela justa inter
pretação a que aludem todos os 
hermeneutas para a inteligência 
do mandamento do legislador. 

Note-se que a eleição é pelo sls· 
tema proporcional, obedece suas re· 
gras e dêle não. foi excluída. A lei 
se afasta dêsse sistema quando os 
partidos' não obtenham o referido 
quociente, hipótese esta regulada 
pelo artigo 61. 
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Por Isso, afirmou, a meu ver, com 
multa . propriedade o Desembarga. 
dor Sabóia Lima: 

"Vinculados desta forma como 
se acham os artigos 59·58, compre. 
ende-se que o sistema das sobras 
faça parte da representação pro. 
porcional, tanto que o art. 59, que 
trata do assunto, Integra o capitulo 
III - Da representação propor
cional. Não constitui assim slste· 
ma à parte, e não há, portanto, no 
Código, três sistemas, todos lnde· 
pendentes, como à primeira vista 
pode-se Inferir do seu artigo 46, 
porque sobra dentro da lei, quer 
dizer simplesmente, restantes dos 
lugares não dlstrlbufd.os pelo quo· 
ciente eleitoral, recaindo no slste. 
ma proporcional''. 

Pedindo vênla aos que entendem 
de modo contrário, dou provimento 
ao recurso. 

TRIBUNAL PLENO 

RECl1RSO EXTRAORDINÁRIO 
ELEITORAL 

N.o 19.285 - DISTRITO FEDERAL 

Voto 

O Sr. Ministro Edgard Costa -
Senhor Presidente, fiquei vencido 
na preliminar do conhecimento do 
recurso com fundamento no arti
go 120, porque o Tribunal Supe
rior Eleitoral pelo seu acórdão não 
havia a meu ver, lnvalldado qual
quer dispositivo de lei ou ato. 

Vencido na preliminar, estou, no 
mérito com o voto do eminente 
Ministro Relator, que· concluiu não 
ter havido, pela decisão recorrida, 
declaração de invalidade de qual· 
quer ato ou lei, o Tribunal cingiu· 
se à Interpreta-ção do art. 46, pará· 
grafo 3. o, como acaba de acentuar 
o Sr. Ministro Lafayette de An· 
drada. 

E a meu ver deu a êsse disposl· 
tivo a melhOr · Interpretação como 
em seu brilhante e exaustivo voto 
demonstrou o eminente Ministro 
Nelson Hungria. 

Entendeu o Tribunal que essa ln· 
terpretação era a única possível 
para o respeito e execução da re. 
presentação proporcional estabe· 
leclda pelo princípio constituclo· 
nal, porque, de outra forma, essa 
proporcionalidade desapareceria se 
diplomados os dois candidatos do 
partido majoritário. 

Efetlvamente, basta atentar-se 
em que um partido teve 4. 999 VO· 
tos e o outro 3.654 e como se atri
buíra àquele os dois lugares, o se. 
gundo, com pequena diferença, fi. 
caria privado de representação. 

O Tribunal, portanto, como dfs. 
se, deu a Interpretação verdadeira 
ao art. 46, parágrafo 3.o, e se as
sim não tivesse decidido, como de
cidiu, então, sim, teria invalidado 
um dispositivo legal porque sem 
aplicação relativa à primeira par· 
te do art. 46. 

O Código Eleitoral, no art. 46 
cit., parágrafo 3.o, dispõe que -
"quando os lugares a serem preen
chirlos nas Câmaras Legislativas, 
to11gm dois, serão cUstrlbuídos pelo 
sistema previsto neste Código para 
a distribuição das sobras e quando 
forem três ou mais serão êles dis· 
tribuldos pela forma estabelecida 
no art. 58". O que pretende o re· 
querente é que se abandone a prl· 
melra parte dêsse dispositivo a 
fim de que seja apllcado pelo Trl· 
bunal Superior; o recurso encontra
ria seguro fundamento no a.rt. 
120 da Constituição, porque impor· 
taria em declarar inválld.o, sem 
aplicação, a regra estabelecida na 
1.a. parte do clt. parágrafo 3. o do 
art. 46. 

O acórdão recorrido de que foi 
relator o eminente Ministro Hahne· 
mann · Guimarães, decidiu com o 
mais absoluto acêrto. Nego, pelo 
exposto, provimento ao recurso. 



-440-

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ELEITORAL 
N,0 19.285 - DISTRITO FEDERAL 

Voto 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato 
-Sr. Presidente, parece-me que foi 
multo do Legislador cuidadosamen
te revelado em mais de um lance 
da Lei Maior e das leis ordinárias 
estabelecer distinção entre a noss~ 
competência e a do ~lbunal Su
perior Eleitoral sôbre os recursos 
cujo desate último cabe, via de 
regra, ao Tribunal Superior Elei
toral. O Supremo Tribunal Fede
ral fica reservado para questões 
multo raras, em que está em jôgo 
:não o princípio eleitoral, mas a va· 
'lidade da lei em face da Constitui
ção. 

Neste sentido foi meu voto quan
to à hipótese. Dlr-se-ia que é ma
téria da preliminar, mas não o é 
tanto, porque eminentes Ministros 
como Nelson Hungria e Rocha La
gla separaram também o cabimen
to, em tese, do recurso da sua 
procedência em hipótese. Declara
ram S. Exas. que o recurso ca
bia, em tese. 
. A meu ver, o Tribunal Superior 
Eleitoral não teria fulminado de 
Inconstitucional o que é constitu
cional, e não pode o Supremo Tri
bunal versar questão diferente. 

Mas, ainda que não quisesse exa
minar êste aspecto da questão, o 
que vemos, através dos brilhantes 
votos proferidos, é que não se trata 
de ocorrência de ofensa, pela lei 
ordinária, de ofensa da Constitui
ção. 

O Tribunal Eleitoral deu certa 
Interpretação, talvez suscetível de 
objeções, mas seguramente sem 
ofender princípio legal ou cons
tltuclotlal. 

É exato que o eminente Ministro 
Lafayette de Andrada argumentou 
multo ponderosamente ser Incivil 

Interpretar a lei por uma só de 
suas partes: incivi~e est nisi tota 
lege perspecta una altqua particula 
judicare veZ respondere. A inter
pretação que êle desaceita não in
cide nesse êrro. Procuraram os 
votos contrários ligar os Incisos, pa
ra não chegarem aos sorvedouros, 
mortais da interpretação abrogans. 

O eminente Ministro Lulz Gal
Iottl mostrou não ser passivei apU. 
car o dispositivo questionado a 
não ser quando houvesse mais de 
d.ols Deputados. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa -
(Relator) - O próprio legislador 
distingue perfeitamente: quando 
há três Daputados, aplica-se um 
sistema: quando há dois, outro. 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato 
- A Lei Maior está ln tangida. Ne
nhuma lei ordinária se aplicou ad
versa à Lei Maior e, é o que basta 
para que negue provimento ao re
curso. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
ELEITORAL 

N.o 19.285 - DISTRITO FEDERAL 

Rattttcação de voto 

O Sr. Ministro Barros Barreto 
- Sr. Presidente, ratificando o 
meu pronunciamento, na anterior 
assentada de julgamento, quero 
adi ta r o seguinte: 

O Partido Trabalhista Braslleiro 
que, no Território do Acre não 
atingiu, sequer, o quociente eleito
ral, condição essencial, nece.ssária, 
fundamental, como pode pretender 
ser contemplado na distribuição 
das sobras para favorecer ao seu 
digno candidato mais votado? 

A resposta afirmativa - eis o 
que encerra o .malslnado aresto -
Importa em aplicar à espécie, ina. 
dequadamente, o principio major!. 
tárlo; e, pelo que se me afigura, 
data venia, Isto constitui violação 
flagrante do sistema qonstitucional 
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da r~presentação proporcional e, 
tambem, da norma disciplinadora, 
estatuida, de modo expresso, no pa
rágrafo 2. 0 do art. 59, do Código 
Eleitoral. 

Aproveitam as sobras, por sem 
dúvida, ao único partido que al
cançou o quociente eleitoral. 

Daí, o meu voto, pelo provimen
to do recurso. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ELEITORAL 
N.o 19.285- DISTRITO FEDERAL 

Voto desempate 

O Exmo. $r. Ministro José Li· 
nhares (Presidente) - O Sistema 
eleitoral Inaugurado no Brasil pe
la Lei de 1934 e reproduzido nas 
de 1945 e 1948 estabeleceu o regi
me de representação proporcional 
a que a Constituição Federal asse
gura, como garantia, o voto secre· 

. to e obrigatório. 
Qualquer lei que se afaste do 

sistema de representação propor. 
clonal vai dlretamente contra o 
preceito constitucional e, dêste 
modo, é inaplicávl. A Interpreta. 
ção que manda contar o voto por 
maioria seria uma interpretação 
majoritária e contrária ao princi
pio constitucional estabelecida na 
Carta Magna de 1946. 

Não é possível, por uma ficção, 
dar interpretação que viole cUre. 
tamente o regime fixado pela Cons
tituição. 

A doutrina estabelece cinco sis
temas de representação proporcio
nal e não cabe aqui classificá-los, 
nem conceituá-los e em nenhum 
está o princípio majoritário. Só 
aquêle partido que obtém o quo
ciente eleitoral e tem maioria pon. 
derável é que pod·e ser atendido 

'nas sobras dos ·-votos partidários, 
segundo estabelece o parág<rafo 
2. 0 do artigo 59. Ora, se o partido 
não obteve quociente eleitoral, co
mo se lhe podem atribuir sobras? 

A mim me parece isso de todo 
Impraticável, em face mesmo da 
Constituição e do Código Eleitoral 
segundo o previsto no art. 59. 

Diante do exposto eu, que me 
recuso a conhecer de recursos elei
torais, vejo que, neste caso, houve 
violação da Constituição e por via 
indlreta, cabe o recurso previsto 
no art. 120. 

Assim, dou provimento ao re. 
curso. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

ELEITORAL 
N.o 19.285- DISTRITO FEDERAL 

Recorrente - Dr. Hugo Ribeiro 
Carneiro. 

Recorrido - Oscar Passos 

Decisão 

Como consta da Ata, a decisão 
foi a seguinte: Tomaram conheci· 
mento do recurso, por voto de 
desempate, pelo fundamento no 
art. 120 da Constituição Federal, 
contra os votos dos Srs. Ministros 
Afrânio Costa, Mário Guimarães, 
Lulz Gal!ottl, Edgard Costa e Oro
slmbo Nonato, e deram provlroen
to, por desempate, contra os votos 
dos Srs. Ministros Relator, Nelson 
Hungria, Lulz Gal!ottl, Edgard Cos· 
ta e Oroslmbo Nonato. 

Deixaram de comparecer o Ex· 
celentísslmo senhor Ministro · RI· 
beiro da Costa por se achar em 
gôzo de licença e o Exmo. Sr. MI· 
nlstro Hahnemann Guimarães, por 
se achar em gôzo de férias sendo 
substituídos, respectivamente, pe
los Exmos. Srs. Ministros Abner de 
Vasconcelos e Afrânio Costa, Sub· 
secretário. 

Publique-se e junte-se ao Pro
jeto de Resolução núm,ero 19, 
de 1957. 



96. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa da 3. a Legislatura, 
en! 20 de agôsto de 1958 

PRESIDJ!INCIA DO SR. CUNHA MELLO 

As 14 hora.'! e 30 minutos, acham· 
se presentes os Srs. Senadores : 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Públio de Mello. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távora. 
Reginaldo Fernandes. 
Novaes Fllho. 
Ribeiro casooo. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Lima. Teixeira. 
Attflio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Moreira Fllho. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gllberto Marinho. 
Lima Guimarães. 
Domin.gos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
Mário Motta. 
Gaspar Velloso. 
Alô Guima.rães. 
Francisco Gallotti. 
Primlo Beck. (29). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o coompareci· 
mento de 29 Srs. Senadores. Ha· 
vendo número legal, está aberta a 
sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Francisco Ga!lotti, ser· 
vindo de 2.0 Secretário, proce· 

de à leitura da Ata da sessão 
anterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE - Acabo 
de receber de São Paulo telegra
ma que, com multo pesar, vou ler 
para conhecimento da. Casa. 

l!: lido o seguinte 

Telegrama 

(Via western> 

EN 116.J31 S. Paulo. 22 20 1100 

Presidente Senado Federal -
Rio. ,, 

Cumpro pesaroso dever informar 
falecimento na madrugada de 
hoje nosso eminente colega Lineu 
Prestes pt Saudações pt Lino Mat
tos. 

O SR. PRESIDENTE - A respei
to de tão triste oC'Orrência, há sõ
bre a, mesa requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1. 0 Secretário. 

I!: lido o seguinte 

REQUERDIIIENTO 

N.o 328, de 1958 

Requeremos as seguintes home
nagens de pesar do Senado Fede
ral pelo inesperado falecimento do 

· Sr. Senador Lineu Prestes, que com 
brilho .e dignidade representava o 
Estado de São Paulo nesta Casa 
do Congresso Nacional : 

1) inserção em Ata. de um voto 
de profundo pesar; 
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2) ,apresentação de condolên
cias à famil!a, ao Estado de São 
Paulo e ao Partido Politico a que 
pertencia o !lustre morto; 

3) designação de uma Comissão 
de três membros plbra representar 
o Sena.do nos funerais; 

4) levantamento da sessão. 

Sala das Sessões, em 20 de agôs
to de 1958. - Gilberto Martnho. -
Lameira Btttencourt. - Cunha 
Mello.- Lima Guimarães.- João 
Villasbôas. - Atttlto Vtvacqua. -
Jorge Maynard. -Ribeiro Casado. 
-Mourão Vieira.- Neves da Ro· 
cha. - Ary .Vtanna. - Moreira 
Filho. - Mário Motta. - Novaes 
Filho. - Prtsco dos Santos. -
Coimbra Bueno. - Lima !ei3:eira. 

O SR. PRESIDENTE -· Tem a 
palavra o nobre Senador Públ!o de 
Mello, pa.ra encaminhar a votação 
do requerimento. 

·O SR. PúBLIO DE MELLO -
.(Para encaminhar a votação) -
( •) - Sr. Presidente, com profun
do pesar, o Senado aC'aba. de rece
ber, por Intermédio de V. Exa,., a 
dolorosa notícta do falecimento, na 
Capital paul!sta, do eminente Se
nador L!neu Prestes, representante 
do Estado de S. Paulo. 

1!: de se lamentar tantos acon
tecimentos .funestos, que têm pesa
do sôbre o Senado. 

Lineu Prestes era, sem dúvida, 
uma das figuras de maior desta
que no Parlamento. Impôs-se à 
nossa estima e admiração pela ma .. 
neira sempre gentil e cortês pa.ra 
com seus colegas. 

Seus serviços à causa. públ!ca são 
inestimáveis. Desincumbiu-se com 
grande brilho e muita intel!gênda 
das suas tarefas na Comissão de 
Constituição e Justiça; ai! estão 
seus pareceres para evidencia.r sua 
Invulgar · cultura. 
' O Pe.rtido Social Democrático e 
todo o Senado sentem profunda
mente o doloroso acontecimento. 

C•l - Nllo foi revisto pelo orador. 

O Sr. Jorge Maynard - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. PúBLIO. DE MELLO -
Pois não. 

O Sr. Jorge Maynard- Em no· 
me do Partido Socia.l Progressista, 
ao qual J)ertencla o nobre Senador 
Lineu Prestes, trago a. expressão 
do nosso sentimento pelo infaus
to ,acontecimento, que não só atin· 
glu nossa agremiação como o Se· 
nado da Repúbl!ca. 1!: uma gran· 
de perda. a que acabamos de so· 
frer. 

O SR. PúBLIO DE MELLO -
Registro a manifestação do ilustre 
representante do Partido Social 
Progressista, de Inteira solidarieda· 
de às palavras de pesar que estou 
pronunciando em nome da Maio· 
ria do Sena.do e do Partido Social 
Democrático, pelo passamento do 
Inolvidável companheiro. 

Prestou o Senador Llneu Prestes 
ao Estado de São Paulo e à Repú
blica os mais Inestimáveis serviços. 
Prefeito da Capital Bandeirante, 
entre os altos ca.rgos que ocupou, 
nêles sempre se houve com opero· 
sidade, intel!gênc!a. e patriotismo. 
No Senado da República, todos sa
bemos do brilho e da dignidade 
com que desempenhava o manda· 
to que lhe conferiu o povo de São 
Paulo. 

A recordação de sua presença 
nesta. Casa perma.necerá na memó
ria de todos nós, porque sabia eon· 
quistar .amigos, fazer-se estimado 
por quantos dêle se aproximavam. 

Sr. Presidente, no curto espaço 
de nossa convivência no Senado 
acostumei-me a admira,r o cavalhei· 
rismo, a gentileza, a bondade do 
Senador Lineu Prestes. 

Ao deixar êsse nosso saudoso co
lega a. vida terrena, é lnteiramen· 
te justa. a. homenagem do Sena.do 
da Repúbl!ca à sua. memória. To· 
dos lamentamos, profundamente, a 
sua morte. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Attil1o 
Vivacqua,. 



··- 444 -

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
(Para encaminhar a votação> -
Sr. Presidente, é com a maior 
consternação, com a aJma enluta
da, que venho, em nome do meu 
partido, associar-me às manifesta· 
ções de pesar prestadas à memó· 
ria do nosso sa,udoso e eminente 
colega, e grande brasileiro, Senador 
Lineu Prestes, manifesta.ção essa 
aqui traduzida com tanta emoção 
pela palavra do Ilustre Senador Pú· 
blio de Mello. 

Lineu Prestes, figura, ·Cultural do 
Magistério, cuja culminância atin· 
giu nas funções de m~gniflco Rei
tor da Universidade de São Paulo, 

· voltou seu espirita polimorfo não 
só para os assuntos de sua espe
cialidade m '3.S, para os diversos se
tores da, ciêncta e do pensamento, 
e também para os problemas l!,a· 
clonais. Sua bela e rica formaçao 
cultural era impregnada dos mais 
nobres sentimentos. Assim, nêle 
tinhamos uma das maJs altas ex
pressões de s!mp~t!a e afetuosid·a. 
de nesta Casa, e êsse traço carac
terizava seu convívio politico. 

Cimentou sua vida pública nos 
funde,mentos culturais e nos prln· 
cíplos morais que o anlm·avam. 

Devotou·se aos lnterêsses do seu 
Est~do e do Pais em todos os pos
tos que exerceu, ·dentre êles o de 
Prefeito da Capital paulista. Sob 
sua encantadora modéstia, tanta,s 
vêzes escondia .as gemas do seu ta· 
lento, os primores de seus vastos 
conhectmentos. 

No Senado da. República, não 
houve assunto que lhe não mere· 
cesse a atenção e as luzes do seu 
cspirito, não só no Plenário, como 
nM diversas Comissões em que ser
viu. N'a de Constituição e · Justi· 
ça, cuja matéria poderia parecer 
estranha à sua formação científi· 
c~. sempre se colocou na ·Catego
ria de um esclarecido jurista, ela
bora,ndo estudos os mais aprofun· 
dados e brilhantes. Seu Estado e 
o Brasil perdem um de seus mais 
dignos valores e o Congresso Na
cional um dos mais preclaros par
lamentares. Meu partido nesta 

hora c:onsternadora, dirige à fa.
mília enlutada, ao povo de São 
Paulo e ao Partido Social Progres
sista, sua mais comovida condolên
cia. Trazemos nossa. pa,\avra de 
saudade e, também, o tributo de 
nossa veneração à memória do 
inesquecivel colega e do ilustre 
brasileiro que soube servir à ciên
cia, à causa da educação e à Pá· 
tria. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
pa,la.vra. o nobre Senador Mourão 
Vieira. 

O SR. MOURAO VIEIRA -
(Para encaminhar a votação> -
(•) - Sr. Presidente, Lineu Pres· 
tes, que faleceu em São Paulo, Se· 
nador da República, era, como 
pude observar em conversas que 
mantivemos, uma cultura eelética. 
A própria enumeração dos cargos 
que ocupou na vida. pública. de· 
monstra a vastidão de conheci· 
mentos que seu espirita alcança
va. Professor de Farmacologia na 
Faculd·ade de Farmáda, Reitol' da 
Unlverslda,de de São Pa.ulo, Prefei
to da Capital paulista, Membro do 
Conselho Superior das Caixas Eco· 
nõmicas, são, entre outros os ele
vados cargos que ocupou. Dai a 
proficiência com que tratava dos 
princ!p~ls problema.s da Nação. Pa· 
ra mim, no entanto, afirmou-se 
mais como educador. Tenho bem 
presente na memória seu longo, 
minucioso e brilhante trabalho sõ
bre o Ensino Farmacêutico, como 
justificativa do projeto de lei que 
apresentou ao Senado. Tra.nstor
m~do em lei Irá compor o ensino 
farmacêutico. 

Perde São Paulo um dos seus 
vultos de maior vigor mental e 
moral; perde o Senado um dos 
membros mais Uustres. Homem de 
Comissões, afeito ao· trabalho si· 
lencioso dos .gabinetes, produziu, 
atra,vés da sua cultura e da. sua 
Inteligência, trabalhos de grande 
valia. ~· · 

( ~) - Nflu foi revi.• lo pelo orador. 
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Lineu ·Prestes, foi um dêsses ra
ros homens que atr,avessaram a 
vida dentro da politica, tão cheia 
de. arestas e de incompreensões. A 
êle se poderia. ajustar como uma 
luva o adjetivo "cordial". Jamais 
o vi, em qualquer momento, nem 
nunca o viu nenhum dos seus co
legas ou funcionário desta Casa, 
que não fõsse sorridente, com pa
lavras gentis para cada um, suce
dendo, assim, a outro grande re
presentante do Estado de S. Paulo, 
com as mesmas características, o 
Senador César Vergueiro, tão amá
vel para. -com todos nós. 

Ultimamente, deixei de ver Lineu 
Prestes, empenhado como se en
c-ontrava em luta gigantesca em 
tõrno de uma cadeira. de Depu
tado Federal no seu Estado. Ao 
entrar hoje nesta Casa, recebi es
ta.rrecido, a noticia do seu faleci
mento, como se fôsse o de um mem
bro da minha familia. Não o jul
gava tão perto da morte. · 

O Partido Tl'abalhista Brasilei
. ro, pela minha palavra, traz essa. 
homenagem sentida ao grande vul
to da República, ao eminente re
presentante do Estado de S. Paulo, 
ao colega a. quem tanto nos afei
çoamos, pelas suas virtudes e pe
los seus dotes morais e intelectuais. 
<Mutto bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra. o nobre Senador Prisco 
dos Santos. 

O SR. PRISCO DOS SANTOS -
(Para encamtflihar a votação) -
( 0 ) - Sr .. Presidente, venho tra
zer, nesta oportunidade de pesar 
para todos nós, a solidariedade da. 
União Democrática Nacional às 
homena.gens que o Senado da Re
pública tributa. a um de seus mem
bros, falec-ido na cidade de São 
p,aulo. 
, O Senador --Lineu Prestes substi
. tuiu, o nosso pránteado colega Se
nador César Vergueiro; e durante 
sua permanência nesta Ca.sa gran-

l') - Nao foi revisto pelo orador. 

jeou consideração, respeito e admi
ração de todos nós. 

Os oradores que me .antecederam 
na tribuna já traçaram, de manei· 
ra brilhante, o perfil dêsse nosso 
sa.udoso companheiro. Nós, que 
com êle -convivemos cêrca de dois 
anos, pudemos também aquilatar 
o grande valor e a grande capaci
dade de que era possuidor. 

Lineu Prestes tinha pendores 
acentuados para. os estudos educa
clonais e econõml_c-os. Professor, 
Reitor da Universidade de São 
Paulo, era portador de inúmeros 
títulos científicos e grande educa
dor. 

O meu Partido compartilha do 
sentimento de pesar desta Casa e 
a.ssocia-se às homenagens que estão 
sendo mui justamente tributadas 
ao ilustre brasileiro que desapa
rece. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavr,a o nobre Senador Novaes 
Filho . 

O SR. NOVAES FILHO 
(Para encaminhar a votação) -
( •) - Sr. Presidente, fui doloro
samente surpreendido ao penetrar, 
ainda há pouco neste recinto, com 
a infausta notícia de haver f,ale
eido, em ·são Paulo, o seu emi
nente representante nesta. casa, 
Senador Lineu Prestes. 

Tive sempre para mim que nada 
dignifica mais o homem do que o 
exerC'icio do magistério; a prepa
ração da mocidade através de en
sinamentos, de normas, de méto
dos de a.ção e, sobretudo, de exem
plos dos mestres, _para que ela bem 
se hab!llte ao recebimento de ár
duas tarefas, no futuro. E o nosso 
saudoso companheiro, a quem ren
demos hoje a,s homenagens da 
nossa saudade e da nossa admira
ção, foi professor, foi mestre da 
mocidade e 'atingiu as mais altas 
culminâncias no magistério, sen
do, como foi, Reitor da Universi
dade de São Paulo. 

( •) - Nao foi revisto pelo orador. 
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No Poder Executivo brasileiro, o 
nobre e saudoso Senador Lineu 
Prestes ocupou, também um dos 
postos sem dúvida. mais elevados, 
qual seja, o de Prefeito da capital 
bandeirante; e na vida. parlamen
tar veio êle culminar a sua traje
tória no exercício de uma cadei
ra, como representante do seu Es
tado, no Senado da RepúbliC'a. 

Nosso convívio não foi longo, de 
vez que aqui veio substituindo 
a.quêle outro varão eminente da 
terra paulista, que foi, sem favor, 
o Senador César Vergueiro. 

Llneu Prestes logo conquistou to
dos nós, pela fidalguia do trato, 
pela convivência excelente e pelas 
prova.s que, neste Plenário,_ afere-

. ccu de bom senso e elevaçao mo· 

. rai,' de Inteligência e de cultura. 
. Com as homenagens que o Se· 

' nado da República presta hoje ao 
· Senador Llneu Prestes, certamente 

que S. Exa. não recebe favores, mas 
a merecida prova. de estima e ad
miração que soube conquistar. 

Em nome do Partido Libel'ta.dor, 
associo-me às manifestações de pe
sar dos eminentes representantes 
partidários nesta casa, e em meu 
nome pessoal, expresso o profundo 
sentimento da minha a.mada ter
ra dos Guara.rapes à histórica ter
ra de Iplranga. <Mutto bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Francisco 
Qallottl. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
- (Para encaminhar a votação) 
- ( •) - Sr. Presidente, Lineu 
Prestes Dão ma,ls poderá honrar 
a cadeira que ocupou no Senado 
da República. Repentinamente nos 
deixou; e os oradores, que se ma
nifestaram, já tudo disseram sô
bre o nosso saudoso colega, 

Cabe-me, a,gora, por delegação 
honrosa da ilustre Bancada da Im
prensa, manifestar, em seu nome, 
o profundo sen-timento de todos os 

( •) - Nilo foi revisto pelo oraclor, 

jornalistas aqui credenciados pelo 
desaparecimento do ilustre homem 
público paulista. 

Conheci Llneu Prestes quando 
Prefeito da capital paulista, numa 
das vêzes que por lá passei. Visi
tando-o, em momento de graves 
preocupações, demonstrou grande 
alegria pela presença de um enge
nheiro, pois, na ocasião, sua aten
ção estava inteiramente voltada 
pa.ra o sério problema da retlflca
ção do Rio Tleté. Entendia êle 
que eu podeda auxiliá-lo mas não 
me foi dific'il verificar que o Pre
feito Llneu Prestes estava. Inteira
mente a par do assunto, e a dire
trlz seguida para solucioná-lo, era 
a mais a,certada. 

Dedicado em extremo à Prefeltu
l.'a da sua Ca,pital, Impôs-se de tal 
maneira que, anos depois, honrava 
o Senado da República com sua 
presença.. 

A Bancada da Imprensa do Se
na,do, pelas minhas modestas pa

-lavras, rende homenagem sincera 
a Uneu Prestes, tributando-lhe gra· 
tidáo pelo trato a.fável que sempre 
dispensou aos homens da Impren· 
sa credenciados nesta Casa. 

De minha parte, Sr. Presidente, 
ma,nlfesto profundo pesar pelo fa· 
leclmento de Llneu Prestes. 

São Paulo perde um grande fi. 
lho, o Senado um grande Senador, 
e o Brasil um grande patriota. 
(Mutto bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em vota. 
ção o requerlme~to. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam, queiram conservar-se senta
dos. <Pausa) • 

Está a,provado. 

O SR. PRESIDENTE - Senhores 
Senadores : Llneil Prestes, falecido 
Inesperadamente, na · madrugada. 
de hoje, em São :Paulo, chegou ao 
alto pôsto de· representante do 
grande Estado.:·bandelrante, nesta 
Casa, depols:~de carreira doo mais 
brilhantes na vida pública brasilel· 
ra. Professor, Membro do . Corpo 
Docente da Faculdade de Farmá· 
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ela e Odontologia de São Paulo, 
Prefeito da Ca.pital do Estado, 
Membro do Conselho Superior da.~ 
Caixas Econõmicas e, finalmente, 
Senador, merece, por todos êsses 
títulos, as homenagens que lhe se
rão prestadas em virtude do re
querimento aprovado. 

Cumprindo a deliberação do Ple
nário, e associando-se às manifes
ta.ções de pesar, a. Mesa. designa os 
nobres Senadores Moura Andrade, 
Llno de Mattos e Gilberto Marinho 
para, em comissão, representarem 
o Senado nos funerais. Por oca
sião do sepultamento talará em 
nome da. Casa. o Senador Moura 
Andrade. 

Em obediência ao requerimento 
aprovado, será feita em Ata a in· 
serção de voto de profundo pesar; 
e a Mesa telegrafará à Familla en
lutada, ao Govêrno de São Paulo 
e ao P-artido Social Progressista, 
apresentando-lhes condolências. 

Finalmente, ainda consoante a 
resolução do Senado, vou levantar 
a sessão, num preito de sauda.de 
ao Senador Llneu Prestes. 

Designo para. a sessão de ama
nhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão única, 
do Veto n.0 5, de 1958, do Prefeito 
do Distrito Federal, ao Projeto de 
LeliMuniclpal n.o 608-A-1958, que dis
põe sôbre a concessão de gratifi
cação aos servidores da, Prefeitura 
do D. F., das Autarquias Munici
pais e do Tribunal de · Contas, e 
dá outras providências (incluído 
em Ordem do Dia em virtude de 
dispensa de intersticio, coneedlda 
na sessão anterior, a requerimen
to do Sr. Senador Gllberto Mari
nho), tendo Pa,re.cer n.o 313, de 
1958, da Comissão de Constituição 
e Justiça., pela aprovação do veto. 
2'- Votação;-·em- primell'a dis

cussão, do Projeto de Lei do Se
nado, n.0 8, de 1·957, de autorl11. do 
Sr. Senador João Villasbôas, que 
considera de magistério as funções 

de inspetor de ensino secundário 
- (Incluído em Ordem do Dia, em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida na. sessão anterior, a re
querimen-to do Sr. Senador Gilber
to Marinho), tendo Pareceres (ns. 
168, 169, 170 e 315, de 1958) , das 
Comissões: - de Constituição e 
Justiça, oferecendo substitutivo 
(Emenda n.0 1-C; de Serviço Públi
co Civll, oferecendo outro substitu
tivo (Emenda n.0 2-C) ; de Educa
ção e Cultura, favorável à Emen
da n.0 2-C, com a subemenda que 
oferece; de Finanças, dec1ara.ndo 
escapar a matéria à competência 
da Comissão. 

3 - Discussão única. do Parecer 
da Comissão de Relações Exterio
res sôbre a Mensagem n.o 115, de 
1956, pela qual o Sr. Presidente da. 
República submete ao Sena.do a es
colha do Sr. Rubens Ferreira de 
Melo, Ministro Plenipotenciário de 
1.a classe, para o cargo de Embai
xador Extraordinário e Plenipoten
ciário do Brasll na Indonésia. 

4 - Discussão únlc~. do Projeto 
de Lei da Câmara, n.o 338, de 1956, 
que dá novo texto à Lei Orgânica 
do Ensino Secundário, tendo Pa
receres sob ns. 1.203, 1.204, de 1957, 
e 87, de 1958, das Comissões: de 
Constituição e Justiça, favorável; de 
Educação e Cultura, favorável nos 
têrmos do substitutivo que apresen
ta, e de Finanças, favorável ao 
substitutivo da Comissão de Edu
cação e Cultura. 

5 - Discussão única., do Projeto 
de Lei da Câmara, n,0 34, de 1958, 
que concede isenção de licença pré
via, de todos os Impostos de Impor
tação, consumo e taxas alfandegá
rias, para o material de propagan
da da. Campanha de N'ossa. Senho· 
ra de Fátima no Brasil, tendo Pa
receres Favoráveis (sob ns. 304 e 
305, de 1958) das Comissões : de 
Economia e de Finanças. 

Está en-cerrada a sessão. 

Levanta-se a. sessão às 15 ho
ras e 15 minutos. 



97.8 Sessão da 4.8 Sessão Legislativa da 3.8 Legislatura, 
em 21 de agôsto de 1958 

PRESIDlliNCIA DO SR. CUNHA MELLO 

As 14 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os Srs. Senadores: 

Vlvaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Prlsco dos santos. 
Lameira Blttencourt. 
Públio de Mello. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távora. 
Georgina Avelino. 
Reglnaldo Fernandes. 
Argemlro de Figueiredo . 
Novaes Filho. 
Ribeiro Casado. 
Jorge Maynard. 
Lourlval Fontes. 
Neves da Rocha. 
Lima Teixeira. 
Attillo Vlvacqua. 
Ary Vlanna. 
Moreira Filho. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Lima Guimarães. 
Llno de Mattos. 
Mário Motta. 
Gaspar Velloso. 
Francisco Gallottl. 
Prímlo Beck - (30) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareclmen· 
to de 30 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, está aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata; 

O ,Sr. Arlindo Rodrigues, ser· 
vindo de 2. 0 Secretário, proce· 
de à ~eitura da Ata da ~essão 

anterior, que, posta em discus
são, é sem debate aprovada. 

O Sr. 2. 0 Suplente, servindo 
de 1.0 ,Secretário, dá conta do 
seguinte 

EXPEDmNTE 

Mensagens 

Do Sr. Presidente da República, 
n. 0 129, acusando e agradecendo 
a de n.o 36, desta casa, e n.0 . 130, 
restituindo autógrafos do Projeto 
de Lei da Câmara n. o 115, de 1952, 
que denomina "Ponte Presidente 
Eurico Dutra" a ponte da Estrada· 
dei·Ferro Noroeste · do Br~ sô· 
bre o Rio Paraguai, no Estado de 
Mato Grosso, já sancionado. 

Avisos 

Do Sr. Ministro da Saúde, nú· 
mero 461, transmitindo o seguin-
te: . 

MINISTJ!:RIO DA SAúDE 

Rio de Janeiro, D.F., em 16 de 
agôsto de 1958 . 

Aviso número 461. 

Senhor Primeiro Secretário: 

Respondendo aos quesitos formu· 
lados no Requerimento número 144, 
de 1958, do Senhor Senador Men
donça Clark, de cujo texto tive 
ciência pelo Ofício n.o 196, de 8 
de maio ú!tlino, cumpre-me Infor
mar a V .. Ex.8 , o seguinte: 

I 
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Quanto aos quesitos A e B 

Realmente, foram incluídas no 
Plano de Contenção das Despesas 
algumas dotações orçamentárias 
do Estado do Piauí. Em face, po. 
rém, de resolução posterior, de Sua 
Excelência o Senhor Presidente da 
República, atendendo à situação 
do Nordeste (no qual se inclui o 
Piauí), atingido pelo flagelo das 
sêcas, foram retiradas d.o citado 
Plano, com ordem de pagamento 
pr-eferencial obedecidas as disposi· 
çõ·ss legais vig·entes, tôdas as sub· 
venções ordinárias e extraordiná· 
rias e tôda e qualquer dotação 
constante do Orçamento para pa· 
ga;mento, a título de auxílio, con· 
signada às instituições sediadas 
nos Estados dentro da área do 
Nordeste. 

Quanto aos quesitos C e D 

Com relação ao Estado do Piauí, 
somente foram ordenados os pa· 
gamentos das subvençües ordiná· 
rias consignadas às instituições que 
já cumpriram o disposto na Lei 
número 1.493, de 13 de dezembro 
de 1951, os quais serão efetuados 
por intermédio da Delegacia Fiscal 
do Tesouro Nacional. Quanto aos 
pagamentos das subvenções !xtra· 
ordinários e dos auxílios, serao pa· 
gos a cada instituição que se habi· 
litar perante êste Ministério, desde 
que tenha· cumprido com as dispo. 
sições da Lei n. 0 1. 493, citada. 

Sirvo-me da oportunidade para 
apresentar a V. Exa. os protestos 
de minha elevada consideração. -
Mário Pinotti. 

Ao Requerente. 

- Do Sr. Ministro da Fazenda, 
nos seguintes têrmos. 

Aviso n.o 346. 
Em 19 de agôsto de 1958. 
Senhor 1.0 Secretário: 
Em referência ao Ofício número 

'347, de 23 de· junho último, com 
o qual V. Exa. transmitiu o teor 

do Requerimento número 248, de 
1958, em que o Sr. Senador Kergi· 
naldo Cavalcanti solicita informa· 
ções sôbre a situação de mutuários 
por empréstimos à Caixa Econôml· 
ca Federal para a aquisição de 
casa própria, tenho a honra de 
encaminhar a V. Exa. cópia dos 
esclarecimentos prestados a res· 
peito pelo Conselho Superior das 
Caixas Económicas Federais. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Exa. os protestos da 
minha alta estima e distinta con· 
slderação. - Lucas Lopes. 

Ofício número 187, de 4·7·1958 
Ref. Proc. '25.956·58. 

Rio de Janeiro, 4 de agôsto de 
1958 . 

Senhor Presidente: 

Em resposta ao ofício em epí· 
grafe, com o qual V. Exa. a fim de 
atender pedido de Informações do 
Senador Kerginaldo cavalcantl, ob· 
jcto do Processo número 163.207·511, 
do Ministério da Fazenda, solicita 
Informações relativas à situação 
dos débitos hipotecários garantidos 
por apartamentos do edifício "Li· 
rio de Lima", à Rua Décio Vllares 
número 36, cumpre·me informar: 

Quanto ao Item a: 

"Se é exato que a Caixa Eco· 
nômlca continua a exigir de 
seus mutuários por emprésti· 
mos para aquisição de casa 
própria, o pagamento das pres· 
tações mensais das respectivas 
propriedades, situadas no edi· 
fíclo "Lírio de Lima" à Rua 
Décio Vllares número 36, nes· 
ta capital, e que foram tam· 
bém destruídas em conseqüên· 
ela do desmoronamento do edl· 

· fíclo "São Luís Rei", naquela 
mesma rua·, sofrendo totais 
prejuízos não apenas com a 
perda das respectivas moradias, 
mas ainda com a inut1llzação 
d.e todos os t'rens que lhes 
guarneciam as residências". 
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Os dois mutuários, proprietários 
de imóveis à Rua Décio Vllares 36, 
hipotecados a esta Caixa vêm sa
tisfazendo com regularidade o pa
gamento das prestações a que são 
obrigados pelas respectivas escrl· 
turas. 

Quanto ao item b: 

"Na hipótese afirmativa: 
quantos são os mutuários sa· 
crlficados pelo desmorona- · 
menta do edifício "São Luis 
Rei"? Qual o montante, em di· 
nheiro, das prestações men
sais pelos mesmos pagas até 
esta data e qual a lmportân·· 
ela total dos empréstimos hipo· 
tecários que lhes fêz a Cal· 
xa"? 

São dois os mutuários e a situa
. ção das respectivas contas é a se
. guinte: 

Apt. 202 
C. 25.244- Luciano Guimarães 

Marques de Oliveira 
Empréstimo concedido em 13-3· 

57 - Cr$ 800. 000,00 .......; Efetuou 
pagamento de juros durante o pe
ríodo de levantamento do emprés· 
timo - 13·3-57 a 15·10·57 Cruzei· 
ros 54. 526,70 e mais 8 prestações 
mensais de Cr$ 11.477,70 até 15·6·58 
91.821,60. 

Total Cr$ 146.248,30. 
Apt0 301. 
C. 20.587- Alberto Marques LI· 

ma 
Empréstimo concedido em 20·9· 

54- Cr$ 454.500,00 - Efetuou pa
gamento de juros no perlodo de 
levantamento do empréstimo -
20·9·54 a 9·11·54 Cr$ 5. 537,30 e 
mais 43 prestações mensais de 
Cr$ 4.884,10 até 9·6·58 - Cruzei
ros 210.016,30. 

Total Cr$ 215. 553,60. 
Cabe-me esclarecer que, de con. 

formldade com entendimentos ha
vidos entre esta Caixa Económica 
e aquêles mutuários relativamente 
à solução da dádiva hipotecária, 
mediante acôrdo amigável, acaba 

de ser aceita a proposta do Sr. Lu
ciano Guimarães Marques de 011· 
veira, de entrega à Caixa de fra
ção do terreno como pagamento 
de parte da divida e concedido em
préstimo no valor de 1.500.000,00 
<um milhão e quinhentos mil cru
zeiros) a fim de lhe proporcionar 
a aquisição de novo imóvel e pa. 
gamento do saldo restante da di
vida. 

Idêntico tratamento, será dado 
ao Sr. Alberto Marques Lima, es· 
tando sendo aguardada a respec. 
tlva proposta para o necessário 
processamento. 

Devolv-endo, em anexo, o PrO· 
cesso número 163.207·58 do Minis
tério da Fazenda, sirvo-me do ense. 
jo para apresentar a V. Exa. aten
ciosas saudações. - Augusto d.o 
Amaral petJ;oto. - Pt•esldente. 

Ao .Requerente 

- Do Sr. Ministro do Trabalho, 
Indústria e comércio, como se· 
gue: 

Ministério do Trabalho, Indfl8trla 
e ComérciO 

N.o 170.217·58-GM 3.350 
Comunicação sôbre o Requeri· 

menta número 295-58. 
Rio de Janeiro, D.F., em 18 de 

agôsto de 1958. 
Sr. secretário. 
1. Em referência ao seu Oficio 

número 408, de 10 de julho últi· 
mo, tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que êste Mlnis· 
tério entende de real lnterêsse a 
criação de um pôsto de pagamento 
nas proximidades da Estação de 
Engenho de Dentro, da Estrada de 
Ferro Central do BrasiL 

2. Entretanto, .. em que pese o 
interêsse no atendimento dessa jus
ta pretensão dos !nativos e penslo· 
nlstas da Caixa de Aposentadoria 
e Pensões dos .Ferroviários e Em· 
pregados em,:· Serviços Públicos, 
qualquer ajuste nesse sentido com 
órgãos da Administração Públlca, 
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conforme se verifica do expediente 
da referida Instituição de previdên
cia social, anexo por cópia, está 
condicionado à prévia aprovação 
dos regulamentos e quadro do pes. 
soai daquela autarquia, em estu
do no Departamento Administra
tivo do Serviço Público. 

3. Outrossim, Informo a Vossa 
Excelência que, nesta data, estou 
recomendando ao Departamento 
Nacional da Previdência Social que 
entre em entendimento com o De
partamento Administrativo do Ser
viço Público, no sentido de Ser ob
tido o apressamento dos estudos 
dos aludidos quadro e regulamen
to. 

Sirvo-me do ensejo pa·ra l."enovar 
a V. Exa. os protestos de minha 
elevada estima e distinta consi
deração. 

Fernando Nóbrega. 

Caixa de Aposentadoria e Pensões 
dos Ferroviários e Empregados 
•em Serviços Públicos. 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 
1958. 

Ofício Capfesp.GP-2. 210·58 

Senhor Chefe do Gabinete: 

Temos a satisfação de dirigir-nos 
a V. Sa., encaminhando as Infor
mações sõbre o Requerimento 295-
58 do Senado Federal, de autoria 
do ·Ilustre pari•amentar Senador 
Alencastro Guimarães. 

O que se focaliza nesse requ(l
rimento está conforme nossa orien
tação e faz parte do plano de des
centralização dos pagamentos de 
beneficies. 

De fato, a densidad·e de segura
dos que demandam da área subur
bana da Central do Brasil justifl. 
ca a criação, ao menos, de um pôs
to de pagamento nas proxlmida· 
çles da estação .de Engenho de Den
tro, devido à sitüação de ponto 
convergente dos ramais suburba
nos dessa Estrada. 

Todavia, em que pese a delibera
ção, o cumprimento do plano de 
descentralização tem-se retardado 
em face da necessidade de aprova
ção do Regulamento e Quadro de 
Pessoal da CAPFESP, ainda em es
tudo nos setores competentes da 
Administração Federal. 

Aproveitamos a oportunidade pa
ra reiterar a v. Sa. nossos protestos 
de alta estima e consideração. 
Valdemar Rodrigues da Silva -
Presidente. 

Ao Requerente 

- Do Sr. Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio, transmitindo 
o seguinte: 

Min~stérlo do Trabalho, Indústria 
e Comércio 

N. 0 170.216·58·GM 3.355, 

Informações para o Requerimen
to número 292-58. 

Rio de Janeiro·, D.F., em 18 de 
agôsto de 1958 . 

Sr. Secretário: 

1. Em aditamento ao Aviso nú
mero 3 .195, de 8 do corrente mês, 
tenho a honra de encaminhar a 
V. Exa ., nas inclusas cópias, as 
Informações prestadas pelo De
partamento Nacional da Previdên
cia Social, para atender ao Reque
rimento número 292·58, do Sr. Se
nador Alencastro Guimarães. 

Sirvo-me do ensejo para renovar 
a V. Exa. os protestos de minha 
elevada estima e distinta consid•e. 
ração. - Fernando Nóàrega, 

Informação sôbre o Requerimen
to n. 0 292-58, de autoria do Se
nhor Alencastro Guimarães. 

Senhor Ministro. 

Com referência ao Requerimento 
n. o 292-58, de autoria do Sr. Se
nador Alencastro Guimarães, en· 
caminho a v. Exa. o pronuncia· 
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mente da CAP dos Ferroviários e 
Empregados em Serviços Públicos 
sôbre o assunto. 

A elevada consideração de Vossa 
Excelência. 

DNPS, em 28 de julho de 1958. 
- Paulo de Mello Kale, Diretor· 
Geral. 

Caixa de Aposentadoria e Pen
sões dos Ferroviários e Emprega. 
dos em Serviços Públicos. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 
1958. 

Ofício CAPFESP·GP'2. 238·58. 
Senhor Diretor Geral, 
Em atenção ao expediente ofício 

DNPS.GDC-148, de 1'5 do corrente, 
. referente ao Requerimento 292·58 
do Senado Federal, informamos a 
V. Sa. que nenhuma providência 
·cabe à Caixa tomar em decorrên· 
ela. da aprovação, pelo Exmo. Se

. nhor Presidente da República, do 
: Parecer número 401-Z, publicado 
·no D.O. de 29·4·58. 

Realmente, o referido parecer. 
ao reconhecer que o servidor pú· 
blico civil da União, contribuinte 
da Caixa, tem direito a duas apo
sentadorias, atribui à União as pro
vidências necessárias ao cumpri· 
men to da Lei número 2. 752, de 10· 
4-56. 

O único tópico do referido pare. 
cer em que a Caixa é mencionada, 
como obrigada, é o seguinte. 

"Os demais extranumerários 
autárquicos, amparados pela 
Lei número 2.284, de 1954, não 
têm direito a duas aposentado· 
rias: terão suas aposentadorias 
estipendiadas excl:uslvamente 
pela Caixa, embora com os 
mesmos proventos do funcio. 
nário público (Lei n. 0 1.162, de 
22·7·50, art. 1. o, combinado 
com o art. 1. 0 da Lei núme
ro 2 .284, de 1954) ". 

:G:sse procedimento não poderá 
ser adotado pela Instituição por 
ter sido a· Lei número 1.162, de 

1950, em que se fundamenta, revo
gada, para os segurados da Cai· 
xa, pela Lei número 1.434, de 17· 
9·51. 

Cabe ainda esclarecer que provi
dências estão sendo tomadas para 
solicitar-se a revisão do aludido 
parecer. 

Quanto às seguranças concedi· 
das têm sido cumpridas nos casos 
específicos, sem que Isso obrigue a 
Caixa a generalizar os seus efei· 
tos. 

Aproveitamos a oportunidade pa· 
r a reiterar a V. Sa. nossos protes. 
tos de elevada estima e considera
ção. - Valdemar Rodrigues da Sil
va, Presidents . 

Ao Requerente 

Ofícios 

Da Câmara dos Deputados, nu
mero 919, comunicando o seguin
te: 

Rio de Janeiro, 18 de agôsto de 
1958. 

N.O 919. 

Comunica remessa do Projeto de 
Lei n. 0 2. 273-F, de 1957, à sanção. 

Senhor Secretário: 

Tenho a honra. de comunicar a 
V. Exa. para que se digne levar 
ao conhecimento do Senado Fede
ral, que a Cã.mara dos Deputados 
aprovou emenda. dessa Casa do 
Congresso Nacional ao Projeto de 
Lei n. 0 2. 273-F, de 1957, que con
sidera está veis os servidores extra· 
numerários e Interinos que toma· 
ram parte ativa no último conflito 
mundial e dá outras providências. 

Outrossim, comunico a V. Exa. 
que a referida proposição foi, nes· 
ta data, .. envlada à sanção. 

Aprov~~to o ensejo para renovar 
a V. Exa: os protestos da minha 
distinta consideração. - Mendon
ça Braga/ 2. o Secretário. 
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Ofício 

Da Câmara dos Deputados nú· 
mero 929, nos seguintes têrmos: 

Rio de Janeiro, 19 de agôsto de 
1958. 

000.929: 
comunica remessa do Projeto 

de Lei n.0 2.450-D, de 1957. 

Senhor Secretário: 

Tenho a honra de comunicar a 
V. Exa., para que se digne levar 
ao conhecimento do Senado Fe· 
dera!, que a Câmara dos Deputados 
aprovou o Projeto de Lei número 
2.410-D, de 1957, que a·bre, pelo 
Ministério da Viação e Obras Pú· 
blicas, crédito especial para so
correr vítimas de explosão · em 
Gramacho, Município · de Duque 
de Caxias, Estado do Rio de Ja· 
neiro, e de incêndio em Guaratin· 
guetá, Estado de São Paulo, bem 
como reparar prejuízos resultan· 
tes do desabamento do Edifício 
São Luís Rei, na Capital Federal. 
. Outrossim, comunico a V. Exa. 
que a referida proposição foi nes
ta data, enviada à sanção. 

Aproveito o ensejo para renovar 
a V. Exa. os protestos da minha 
distinta consideração. - Broca Fi· 
lho. - Secretário. 

1) Prestação de contas da 
cota do Impôsto de Renda re. 
cebida pelas PrefieiturOJS Muni· 
cipais: 

-.do Prefeito Municipal de Pio 
IX, PI; . 

- do Prefeito Municipal de 
Urandi, BA; 

- do Prefeito Municipal de Bu· 
gres, MT; 

- do Prefeito Municipal de Ani· 
cuns, GO; 

- do Prefeito Municipal de Cru· 
zília, MG; 
"- do Prefeito Municipal de Ipa· 
nema, MG; 

- do Prefeito Municipal de Juiz 
de Fora, MG; 

- do Prefeito Municipal de Rio 
Pomba, MG; 

- do Prefeito Municipal de San. 
ta Juliana, MG; 

- do Prefeito Municipal de Cam-
pinas, SP; · 

- do Prefeito Municipal de Ita· 
tiba, SP; 

- do Prefeito Municipal de 
Araucaria, PR; 

- do Prefeito Municipal de Itaió· 
polis, se; .. 

- do Prefeito Municipal de Tim· 
bó, se. 

.. 
2) Apelos no sentido da rá· 

pida aprovação das seguintes 
proposições: 

- Projeto de Lei da Câmara nú· 
mero 326•56 (no Senado) que mo
difica o art. 226 da Consolidação 
das Lels do Trabalho (regime de 
6 horas de trabalho para telefonis· 
tas, contínuos e empregados em 
serviços de portaria e limpeza) ; 

- da Assembléia Legislativa de 
Pernambuco; 

-do Sindicato dos Bancários de 
Recife, PE; 

- da Assembléia Legislativa de 
Minas Gerais; 

- dos funcionáriols do Banco do 
Nordeste de Fortaleza, CE; 

- dos funcionários do Banco do 
Brasil de Fortaleza, CE; 

-Projeto de Lei n. 0 1.838·56 da 
Câmara que cria o serviço agrope
cuário do Exército; · 

- da Assembléia Legislativa de 
Goiás; 

·-Projeto de' Lei n.0 1.853·56 (na 
Câmara) que dispõe sôbre a clas
sificação de cargos do serviço· pú
blico civil do Poder Executivo, es
tabelece os vencimentos correspon
dentes e dá outras providências; 

- A Assembléia Legislativa, do 
Amazonas; 

- dos Professôres funcionários 
da Escola Industrial de Fortaleza 
CE; 

- Projeto de Lei do Senado nú· 
mero 22·57, que dispõe sôbre o pa· 
gam•ento das prestações representa. 
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tivas do reajuste de dívidas dos 
pecuarlstas e dá outras provldên· 
elas; 

- da Assembléia Legislativa de 
Minas Gerais; 

- do Dlretórlo do PTB de Que· 
luz, SP; 

- Projeto de Lei do Senado nú· 
mero 47·57, que assegura aos Ve· 
readores ampla liberdade de ex· 
pressão no cumprimento do man
dato: 

- Da Câmara Municipal de Ca
plvarl, S. P.; 

- da Câmara Municipal de San. 
ta Isabel, SP; 

- Projeto de Lei número 2. 286·57 
<na Câmara) que concede Isenção 
de todos os direitos de Importação 
para 4 sinos de bronze doados à 
Igreja N. Senhora de Fátima no 
bairro Imlrlm, de São Paulo; 
· - do Sr. André Nunes Júnior, 
de· Santana, SP; 
,· - Projeto de Lei do Senado nú
mero 19, de 1958, que prorroga os 
prazos de que trata o art. 3.o e 
seu parágrafo único da Lei número 
a. 982, de 30·11-56 'alterado pelo 
art. 10 da Lei número 3.338, de 14· 
12·58 (Lei eleitoral) : 

- da Câmara Municipal de Ara
caju, SE; 

- Projeto de Lei da Câmara nú
mero 36-58 (no senado), que regu
la a forma do exercício dos Vigias 
Portuários. 

- do Sindicato dos Vigias Por. 
tuárlos de Santos, SP; 

3) Comunicação ãe eleição 
e posse; · 

- da Mesa da Câmara Muni
cipal de Soure, PA; 

- da Dlretorla do Grêmlo "Mon· 
senhor Jovinlano Barreto" de Jua· 
zelro do Norte. GE; 

- do Dlretor da Faculdade de 
Farmácia e Odontologia da Univer
sidade do Ceará; 

- da Mesa da Assembléia Legls· 
latlva do Maranhão; 

- da Dlretorla do Centro dos 
Carteiros do Maranhão; 

- da Dlretoria do Centro Artísti
co Operário Maranhense; 

- do Secretário do Interior e 
Justiça do Estado do Maranhão; 

- Da Mes111 da Assembléia Legis
lativa do Rio Grande· do Norte; 

- da Mesa da Assembléia Legis
lativa do Estado da Paralba; 

- da Mesa da Câmara Munlci· 
pai de Pocinhas, PR; 

- da Diretoria da União dos Re· 
talhistas Ambulantes e Liberais de 
João Pessoa, PB; 

- da Mesa da Câmara Munlci· 
pai de Feira de Santana, BA; 
-da Mesa' da Câmara de Verea· 

dores de Iguai, BA; 
....:. do Presidente e Vice-Presiden

te do Tribunal de Contas do Es· 
pírito Santo; 

- do Diretor-Geral do Departa
mento dos Correios e Telégrafos, 
DF; . ' 

....:. da Diretoria do Sindicato dos 
Leiloeiros do Rio de Janeiro; 

- do Presidente do Cons·elho Ri3· 
gional de Economistas · profissio· 
na·is da 1.a região, DF; 

- do Governador do Estado do -
Rio de Janeiro; 

- da Dlretoria da Sociedade 
Amigos de Cabreúva, SP; 

- da Diretoria do Esporte Clube 
da Prefeitura Municipal de Cam· 
pinas, SP; 

- da Diretoria do Sindicato das 
Emprêsas Proprietárias de Jornais 
e Revistas do Estado de São Pau
lo; 

- da Diretoria da Federação 
das Colônlas de Pescadores do Es· 
tado de São Paulo, Santos; 

- da Mesa da Câmara Munici
pal de Flórlda Paulista, BP; 

- da Diretoria da Associação Ru· 
ral de Itablrito, MG; 

-· da Diretoria da União Estu
dantil de Teófilo Otoni, MG; 

- do Prefeito Municipal de Gua
raquecaba, PF; 

- da Diretoria da União dos 
Portuários de Paranaguá, PR; 
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- da Dlretorla da Associação 
dos Servidores Públicos Inatlvos do 
Rio Grande do Sul, Pôrto Alegre; 

- da Mesa da Câmara Munici
pal de Vereadores de Cruz Alta, 
RS; . 

- da Mesa da Câmara Municipal 
de Erechlm, RS; 

4) SoZlcttações e sugestões 
para apresentação de propCl'Si· 
ções: 

- que prossiga as obras do fu· 
wro restaurante do SiAPS, em 
Santa Maria, RS; 

- da Câmara de Vereadores de 
Santa Maria, RS; 

- que cria imunidades para os 
senhores Vereadores; 

- da Câmara Municipal de São 
Borja, RS; 

5) Dtversos assuntos:· 

Manifestações contrárias ao ve
to do Presidente da Repúbllca ao 
artigo 4.o do projeto de lei refe
rente ao reajustamento da aposen
tadoria e pensões dos segurados dos 
Institutos de Previdência social; 

- d8' Federação das Associações 
dos Aposentados e Pensionistas do 
Estado de São Paulo; 

- do Presidente do Sindicato Te· 
legrático Radiográfico de Belém, 
PA; 

- do Sindicato dos Telegráficos 
de Recife, PE; 

- do conselho Consultivo e De· 
llberativo dos P!rabalhadores de 
Pernambuco; · . 

- da Associação dÓs Aposenta
dos da Marinha Mercante de Ma· 
ceió, AL; 

- do Sindicato dos Tarefeiros 
da Marinha Mercante de Corumbá, 
MT; 

- da Associação Brasileira de 
Amparo aos Leprosos, de Belo Ho
rizonte, MG; ·-. ·-

- da Associação dos Aposenta
dos da Marinha Mercante do Rio 
de Janeiro; 

- do Sr. Agriplno Vilela e ou
tros aposentados de Pádua, RJ; 

- do Sindicato do Comércio Va
rejista de Bauru, SP; 

- da Câmara Municipal de San
tos, SP; 

- do Sindicato dos Empregados 
do Comércio de Santos SP; 

- do DlretórJo do Partido Traba
lhista Bras11elro em Santos, SP; 

- da União dos Servidores Públi
cos de Santos, SP; 

- do Núcleo dos Aposentados de 
Santos, SP; 

- do Slndica·to dos Bancários de 
Santos, SP; 

- do Sindicato dos Estivadores 
de Santos, SP; 

- do Sr. Mário Bernasconi e 
outros aposentados de São Carlos, 
SP; 

- da Federação dos Empregados 
no Comércio de São Paulo, SP; 

- da Associação dos Aposenta
dos de São Paulo SP; 

- da Associação dos Aposenta
dos e Pensionistas de Laguna, SC; 

- da Associação dos Ferroviários 
Bul-Riograndenses, de Pôrto Alegre, 
RS. 

Manifestações de pesar pelo fa
lecimento do Deputado Odllon Bra
ga: 

- da Assembléia Legislativa do 
Rio Grande do Norte; 

da Assembléia Legislativa da Ba
hla; 

do Corpo Docente e Discente do 
Colégio da Imaculada Conceição 
d.e Campina Grande PB, solicitan
do revisão do art. 2. 222 concer
nente às diretrizes e bases da Edu
cação nacional; 

- da Associação Baiana de Mu· 
niciplos solicitando o reexame do 
projeto que dispõe sôbre a cons
trução da. barragem com 50 metros 
de altura, sôbre o Rio das Contás; 

- do. Dlretóll'io -Municipal do 
PSD de Pato Branco, PR, omu
nlcando a Inauguração da Escola 
Nereu Ramos, naquela localidade; 

- dos extranumerárlos mensalls
tas Iapeclãrlos sollcltando ampa·ro 
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pela Lei número 37.197 (estadual) 
que beneficiou os funcionários do 
serviço Médico do mesmo Institu
to - Recife, PE; 

- da União dos Lavradores e 
Trabalhado·res Agrícolas manifes. 
tando-se contrária às violências 
da policia contra pacificas re· 
uniões dos trabalhadores rurais 
em Belém, PA; 

- dos produtores de leite dos 
Municípios de Pedro Leopoldo e 
Sete Lagoa·s, MG, solicitando au
mento do preço do litro de leite; 

- do Sindicato dos Economistas 
do Rio de Janeiro, apoiando o Pro
jeto de Lei número 13-58, que dis
põe sôbre a federalização da Fa· 
culdade de Ciências . Politicas e 
Econômicas do Rio de Janeiro e 
em trânsito do Senado Federal; 
·- do Sindicato dos Trabalhado· 

res · em Emprêsas Ferroviárias de 
São· Paulo, comunicando a Inau
guração de sua sede própria à Rua 
Santa Efigência, n.o ·591-601, São 
Paulo, SP; 

- da Comissão Executiva Per
manente dos Congressos Brasilei
ros de Turismo, enviando cópia das 
conclusões daquele conclave, sô· 
bre trabalho do Dr. Paulo Lave· 
nhagen de Melo, Prefeito de Ca· 
xambu, sôbre o "Parque Nacional 
de Turismo do Sul de Minas"; 

- da Assembléia Legislativa do 
Espírito Santo, congratulando-se 
com o Congresso pela aprovação do 
projeto que concede aposentadoria 
aos trabalhadores; 

- da Assembléia Legislativa do 
Amazonas formulando votos pelo 
pronto restabelecimento do Sena· 
dor Alberto Pasquallnl; · 

- da Câmara Municipal de Pe
nedo, AL, transmitindo voto de pe. 
sar pela trágica ocorrência veri. 
ficada na Central do Brrasll; 

- da Câmara de Vereadores de 
· Manaus, AM, solicitando provldên· 

elas para a instalação naquel,a 
cidade da Delegacia Regional do 
Serviço Social Rural; 

- do Prefeito de Mundo Novo, 
BA, surpreendido com a publicação 
na Imprensa baiana de denúncias 
de clima de lntranqüllldade em 
iBalça Grande, comunicando ser 
tal noticia contrária à realidade; 

- dos extranumerárlos mensa
Ustas da Delegacia do IAPC em 
Santa Catarina, solicitando a re
vogação do Decreto n.o 39.~27 de 
19·6·56 que suspende a transferên
cia dos extranumerários mensalis· 
tas para o Quadro Permanente· 

• • - da Camara Municipal de São 
José do Rio Prêto, SP, congratulan
do-se com o Deputado Estadual 
Aloisio Nunes Ferreira pela apre. 
sentação, na Assembléia Legisla
tiva de São Paulo de projeto crian
do a Faculdade de Medicina de 
São José do Rio Prêto; 

- do Presidente do· Conselho DI
reter do Rotary Clube congratulan
do-se com o Congresso pela emen
da apresentada ao projeto de lei 
que dispõe sôbre a federalização 
das F~culdades de Mariaus e Dia
mantina. 

- da Câmara Municipal de Igua
raçu, PR, manifestando-se contrá
ria à atitude do IIistltuto Nacional 
do Café criando a cota de Sacri· 
fício de 40 por cento sôbre o ca
fé; 

- da Câmara Municipal de Lins, 
SP, manlfestando-&e contrária ao 
Projeto apresentado pelo Deputado 
'O'ltlmo de Carvalho que aumenta . 
para 80.000,00 mensais o subsidio 
dos parlamentares; 

- da Câmara Municipal de Anta· 
nina, PR, solicitando providências 
para a solução do problema de seu 
pôrto; 

- do Centro de Estudos Huma· 
nlstlcos do Instituto de EducaÇão 
"Hernesto Mont·e" de Bauru, SP, 
manifestando-se contrãrlo ao pro· 
jeto "de 'lei que visa a supressão da 
disciplina de Latim dos progra· 
mas de; Ensino Secundário e dos 
Exames Vestibulares às Faculdades 
de Filosofia e Direito; 
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- da Câmara Municipal de Goiâ· 
nla, GO, comunicando violências 
praticadas, pelo delegado do 2. o 
Distrito Policial, pobres e humildes 
presos indefesos daquela localida
de; 

- da Câmara Municipal de Ca· 
xlas do Sul, RS, manifestando-se 
contrária ao reatamento das rela· 
ções comerciais do Brasil com a 
Rússia. 

PARECER 

N.o 316, de 1958 

Da Comissão de Finanças 
s6bre 'emendas ao Projeto de 
Lei da Câmara número 90, de 
1958, que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério 
da Educação e Cultura, o cré
dito especial de . Cruzeiros 
3ü. 000.000,00, para auxiliar a 
construção da futura sede do 
Instituto Histórico e Geográfi· 
co Brasileiro, no Distrito Fe
d.eral. 

Relator: sr. Ary Vianna. 

Por haver recebido duas emen· 
das em Plenário, volta ao exame 
desta Comissão o Projeto de Lei 
da Câmara número 90, de 1958, 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Educa· 
ção e Cultura, o crédito especial 
de Cr$ 30. 000.000,00 (trinta mi· 
lhões), para auxiliar a construção 
da futura sede do Instituto Hlstó· 
rico e Geográfico Brasileiro, no 
Distrito Federal. 

Essas Emendas - ns. 1 ·a 2 - de 
autoria, respectivamente, dos no
bres Senadores Kerglnaldo caval· 
canti e Apolónio sanes, têm por 
objetivo conceder auxíllos a várias 
Instituições culturais e asslstenci· 
ais do Rio Grande do Norte e de 
Pe_rnambuco. ..., .. ····-

Ora, o Instituto Histórico e Geo
gráfico Brasileiro, pelas suas ati· 
vldades de âmbito nacional, como 
um dos maior-es centros culturais 

do Brasil, e já secular, está em 
vias de construir uma nova sede, 
à altura de suas ricas tradições. 
O projeto com a finalidade de per
mitir que o Govêrno da República 
possa concorrer, de fato, para a 
realização dessa obra, é o resulta· 
do de estudos já feitos com base 
no plano da edificação. Daí já lhe 
haver dado esta Comissão o seu 
parecer favorável. 

Sem embargo das elevadas fina· 
lldades das emendas em exame, 
parece-nos fugirem -elas ao siste. 
ma da proposição, devendo, assim, 
ser rejeitadas. 

Ademais, cumpre assinalar que 
as instituições nelas referidas pO· 
derão encontrar abrigo quando da 
próxima elaboração orçamentária. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 27 de 
junho de 1958. - Vivaldo Lima. 
Presidente em exercício. - Ary 
Vianna, Relator. - Juracy Maga. 
lhães. - Lameira Bittencourt. -
Lima Guimarães. - Paulo Fer· 
nandes. - Mathias Olympio. -
Fausto Cabral. - Lino de Mattos. 
favorável às emendas. 

EMENDAS A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPRA 

EMENDA N.0 1 

1) Acrescente-se o seguinte ar· 
tigo que será o 2.o: 

Art. - São, igualmente, conce· 
dldos os seguintes auxílios, a entl· 
dades de Natal, Rio Grande do 
Norte, para construção, aquisição 
ou ampliação de suas sedes: 

a> à sociedade Escolas e Am· 
bulatórios S. José, à Rua s. João 
n.o 3, Bairro das Roca - cruzei· 
ros 1. 000. 000,00; 

b) à Escola de Filosofia do Rio 
G. do Norte - Cr$ 2.500.000,00; 

c) à Associação dos Ex-Comba· 
tentes do Rio Grande do Norte -
Cr$ 1. 000. 000,00; 

d) à Clínica Pedagógica Heitor 
Carrllho - Cr$ 2. 500. 000,00". 
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2) Conseqüentemente, transfor
me-se em art. 1.0, o art. 2.o e em 
art. 3.0 o art. 1.0 com a seguinte 
redação: 

"Art. 1!: o Poder Executivo auto. 
rlzado a abrir os seguintes créditos 
especiais: 

- de Cr$ 30.000.000,00 (trinta 
milhões de cruzeiros) pelo Mlnlsté· 
rio da Educação e Cultura, para 
os fins constantes do art. 1. o; · 

- de Cr$ 4.500.000,00 (quatro 
milhões e quinhentos mU cruzei
ros) pelo Ministério da Educação 
e Cultura, para os fins constantes 
do art. 1.o; · 

- de Cr$ 4.500.000,00 (quatro 
milhões e quinhentos mll cruzei
ros) pelo Ministério da Educação 
e Cultura, para os dos Itens a, b 
e c do art. 2.o; 
. - de Cr$ 2.500.000,00 (dois mi· 

lhóes e quinhentos mil cruzeiros) 
para os fins do Item d do mesmo 
art. 2. 0 ". 

Justificação 

Trab-se de instituições altamen· 
te meritórias. A obra que vêm rea· 
llzando, no campo cultural ou as. 
slstenclal, assegura-lhes direito ao 
titulo de benemerência. Todavia, 
lutando elas com d1flculdades 
imensas, é justo que o poder pú· 
blico as socorra, pelo menos com 
recursos que lhes tome posslvel a 
obtenção de sedes condignas e que 
lhes permitam o desenvolvimento 
dos seus serviços. 

Sala das Sessões, em 20 de junho 
de 1958. - Kergtnaldo Cavalcantt. 

EJIIIENDA N.o 2 

Acrescente-se o seguinte artigo 
que será o segundo, alterada a ma• 
nutenção do atual art. 2. o": 

"Art. 2.o 1!:, Igualmente, o Po
der Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministério da Educação e Cul· 
tura, o crédito especial de Cruzei· 
ros 5. 000. 000,00 <cinco milhões de 
cruzeiros) para auxilio à Sociedade 

Civil Faculdade de Odontologia de 
Pernambuco, mantenedora da Fa· 
culdade de Odontologia de Per
nambuco e destinado à aquisição 
e administração do prédio para a 
sede do mesmo estabelecimento 
doe ensino". 

Justificação 

A Faculdade de Odontologia de 
Pernambuco, estabelecimento de 
ensino superior, fundada em 18 de 
março de 1955 e autorizada a fun
cionar pelo Decreto número 42. 880 
do Exmo. Senhor Presidente daRe
públlca, vem funcionando regular· 
mente com 43 alunos matriculados 
na sua primeira série. 

A referida Faculdade que tem co· 
mo Sociedade mantenedora a So· 
cledade Civil de Odontologia de 
Pernambuco e como sociedade co. 
operadora a Associação Pernambu· 
cana de Odontopedlatrla, está fun. 
clonando provisoriamente na sede 
desta última Associação, na Rua do 
Hospiclo, 949. 

O referido prédio, Juntamente 
com os de ns. 923 e 957, deverão 
ser demolidos no próximo ano a 
fim de seus proprietários construi· 
rem um grande edlficlo de aparta
mentos. A Faculdade de Odonto
logia de Pernambuco ficará em 

· situação dlticll em relação à ques
tão de sede, razão pela qual o Go· 
vêrno Federal deve vir em seu au
xilio, proporcionando-lhe os meios 
pa-ra adquirir um prédio e nêle rea
lizar as adaptações, reformas e 
ampliações necessárias ao perfeito 
funcionamento da Faculdade. 

Sala das Sessões, . em 20 de ju
nho de 1958. - Apolônto Salles. 

O SR. PRESIDENTE- Está fln· 
da a leitura do Expediente. 

T.em · a palavra, pa.ra explicação 
pessoal, o nobre Senador Lameira 
Blttencourt. 
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O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
(Para explicação pessoal) - (*) -
Sr. Presidente, Srs. senadores, na 
sessão de anteontem o eminente 
Senador Fernandes Távora, sem fa. 
vor uma das mais altas expressões 
do Congresso Nacional, ... 

O Sr. Argemtro de Ftguetredo ~ 
Multo bem! 

O SR. LAMEIRA BIT,TENCOURT 
- . . . credor, como sempre, de 
nossa estima e admiração, referiu· 
se, através da leitura de telegra· 
ma recebido de Fortaleza, à possi· 
vel demissão do Dr. Adhemar Tá· 
vora, por motivos politlcos, Ban
co do Nordeste. 

Infelizmente, apesar da a:tenção 
que sempre dispenso às orações e 
aos apartes do ilustre representan· 
te cearense, dada a afonia que en
tão prejudicava a clareza de sua 
voz, não me foi possível apreen
der, perfeitamente, o que S. Exa. 
comunicava ao senado. Logo,. po
rém, que, através do noticiário dos 
jornais de ontem e de informações 
de colegas outros que estavam mais 
perto do eminente Senador Fer
nandes Távora, pude saber, com 
exatidão, do que se tratava, pro· 
curei comunicar-me com o ilustre 
Llder da Maioria da Clmara, Depu· 
tado Armando Falcão, a quem o 
Se11ador Fernandes Távora, atra
vés das informações recebidas, atri· 
bula a iniciativa daquela suposta 
demissão, e, ainda, obter do Gabi· 
nete do Sr. Presidente da Repú· 
blica esclarecimento categórico a 
respeito do caso. 

Do Dr. Victor Nunes Leal, Chefe 
do Gabinete Civil da Presidência 
da República, colhi, hoje, a afir· 
mação .categórica de que em abso· 
luto se cogita da demissão por 
êste ou aquêle motivo, do Dr. Adhe· 
mar Távora, que· todos reconhecem 
como funcionário integro, compe· 
tente e probo. 

( •) - Ndo foi revisto pelo orador. 

Do nobre Deputado Armando Fal
cão, recebi, de viva voz, a garantia, 
em têrmos peremptórios, de que é 
Inteiramente estranho à suposta 
demissão do Dr. Adhemar Távora. 
Acrescentou S. Exa. que teria mul
to prazer em documentar essa aflr. 
matlva através de carta que me so
licitou lesse da tribuna. lll o que 
passo a fazer, com a permissão do 
Senado. 

Rio de Janeiro, 20 de agôsto de 
1958. 

Exmo. Sr. Senador Lameira Bit
tencourt. 

Agradeço ao prezado amigo ter
me chamado a atenção para um 
discurso ontem pronunciado pelo 
Senador Fernandes Távora, sôbre 
um suposto plano de demissão do 
seu irmão, Dr. Adhemar Távora, 
funcionário do Banco do Nordeste. 

LI o discurso, no Diário do 
Congresso, e a respeito decla· 
ro o seguinte: 

a) em nenhum momento 
formulei ameaça alguma de 
romper com o meu Partido; 

bl jamais me preocupei com 
a situação do Irmão do Senador 
Fernandes Távora no Banco 
do Nordeste; 

c) o problema do Dr. Moa
cir Dlógenes, no que interessa, 
ao PSD, dentro dêle será dis
cutido, sem que, pelo menos 

. de minha parte, haja a inicia
tiva de debate público, no cea
rá ou Rio. 

Pedindo-lhe a especial fine .. 
za de ler esta carta da trlbU· 
na do Senado, a fim de restl· 
tulr a tranqüllldade ao Senador 
Fernandes Távora, subscrevo
me: 

seu amigo atento: Armando 
Falcão". 

Esclareça-se que segundo o tele· 
grama lido ontem pelo nobre Se· 
nador Fernandes Távora, a demls· 
são do sr. Adhemar Távora abri· 
ria vaga para a nomeação do sr. 
Moacir Dlógenes. 
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Era o que me cumpria dizer. Sr. 
Presidente, como satisfação devida, 
por todos os titulas, ao eminente 
Senador Fernandes Távora e a fim 
de colocar a questão nos exatos 
têrmos quanto à absoluta correção 
do il'ustre Deputado Armando Fal· 
cão no exerciclo da função de Li· 
der da Maioria da outra Casa do 
Congresso. 

Provado fica, por outro lado, mais 
uma vez, que, para felicidade nos
sa e honra do regime democrátl· 
co do Brasil, o Presidente da Re· 
pública está agindo e continuará 
a agir com a máxima correção, 
como Supremo Magistrado da Na· 
ção, no tocante ao pleito de 3 
d.e outubro próximo. (Muito bem/ 
Muito. bem!) . 

O SR. PRESIDENTE- Com o 
falecimento, ontem, do sr. Sena· 
dor Llneu Prestes, abrlu·se uma 
vaga na representação do Estado 
de São Paulo no Senado. 

Não há Suplente a convocar. Sua 
Excelência era Suplente do Sr. So
nador César Verguelro. Tendo sido 
chamado a extlrcer o mandato por 
ocasião do falecimento do tituiar 
da cadeira. 

Também não cabe no caso, .co· 
munlcar ao Tribunal Superior Ele!· 
toral a existência da vaga, a fim 
de se eleger novo Senador, com o 
respectivo Suplente, para o lugar, 
à vista do que dispõe o parágrafo 
único do art. 52 da Constituição, 
uma vez que para o término do 
mandato em aprêço faltam menos 
de nove meses. (Pausa). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Novaes 
Filho, por cessão do Senador Llno 
de Mattos, primeiro orador Inscri
to. 

O SR. NOVAES FILHO- (•) -
Sr. Presidente, recorro, hoje, ao 
prestigio da mais alta tribuna do 
Parlamento do meu Pais para di· 
zer, elaramente, aos Poderes com. 
patentes que o heróico povo dos 
Guararapes, que tudo sacrificou 
com a guerra da Restauração em 
prol da unidade nacional plei
teia, por entender de justiça, se Ins
tale uma refinaria de petróleo na 
histórica e formosa cidade do Re· 
clfe. 

Perna·mbuco, nesse pleito em que 
se empenha fundamentalmente o 
povo de minha terra, nio está 
pedindo favor. Deseja, apenas, que 
lhe seja feita justiça; q'lle os po. 
deres competentes ajam dentro dos 
verdadeiros quadros da realidade. 
Oferece, para tanto, condições que· 
ninguém de boa fé poderá negar
lhe. Recife tem um bom pôrto, 
abundante energia elétrlca de Pau
lo Afonso e uma rêde eficiente já 
tradicional, de distribuição no Nor. 
deste, de todos os produtos petroli
feros. Estamos ligados por rodovias 
aos demais Estados do Nordeste e, 
a três dêles, até mesmo através de • 
estradas de ferro. 

O Estado de Pernambuco conta 
hoje com uma população ·superior 
a quatro milhões de ha·bltantes. :1!: 
um grande centro universitário, 
com uma Escola de Quimica das 
mais conceituadas pelo alto nivel 
cultural do seu corpo docente, uma 
Universidade Rural e o Instituto 
de Agronomia do Nordeste. A mi· 
nha terra pois, está apta a ofere· 
cer a qualquer empreendimento 
dêsse porte, no campo da lndús· 
trla, técnicos e funcionários espe. 
clallzados . 

sendo Pernambuco o maior par
que Industrial do Norte, certo é 
que . ô · petróleo e seus derivados 
têm ·naquela região justamente o 
seu .·::maior mercado consumidor. 
S·e fo-rmos frustrados nessa preten
são, : consideraremos o fato como 

. ' . 
( •) - Nilo foi revisto pelo orador. 
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uma terrível preterição ao direito 
líquido do povo pernambucano. 
:lllste, pela sua capaclade de tra. 
balho, pelo seu espirita de organl· 
zação, pelo sacrifício da sua luta 
permanente .contra a própria natu· 
reza, julga oferecer, nesta hora, 
tôdas as condições indispensáveis 
para a obtenção de uma indústria 
petrolífera em seu Estado. 

Tratasse-se de um favor, claro é 
que o povo pernambucano logo se 
conformaria. É contudo, um di
reito trretorquivel, que, se nos fôr 
negado nos trará decepção muito 
profunda e Pernambuco há. de agi· 
gantar-se nos quadros da Federa· 
ção, através do seu mais veemente 
protesto. · 

Confio, Sr. Presidente, na clarl· 
vidência, na serenidade e na ação 
dos poderes competentes, entre os 
quais se encontra o llustre Presl· 
dente da Petrobrâs, o Sr. Coronel 
Janary Nunes, que, soube transfor· 
mar o Território do Amapá, despo· 
voado e quase sem trabalho, em 
terra de ação e de desenvolvimento 
económico. confio, como também 
confia o povo pernambucano, em 
que êsse justo direito não serã 
negado ao seu labor e às extraor· 
dinârias condições que criou para 
obter altaneiramente, o beneficio 
que está pleiteando. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expedolente. 

-Tem a palavra o nobJ::e Senador 
Llno de Mattos, segundo orador 
inscrito. 

O SR. LINO DE MATTOS -
(Lê o seguinte discurso> - Sr. 
Presidente, a comissão especial de 
Senadores, designada· para repre
s,entar esta casa do Congresso Na
clona! no sepultam!lnto, em São 
Paulo, do nosso eminente colega, 
Senad·or Llneu Prestes, para a qual 
mereci a honra de ter o meu mo· 
desta nome Incluído, deu desem· 
penho ao seu pesaroso mandato. 

No instante do sepultamento cou· 
be ao nobre Senador Auro de 
Moura Andrade, em nome do Sena
do, interpretar, com palavras pro
fundamente sentidas, por isso mes
mo multo justa·s, a tristeza de to· 
dos os senhor·es Senadores, porque 
tivemos sempre no colega Llneu 
Prestes um amigo dedicado, um 
colega ameno no trato, um homem 
de coração suave e bondoso. 

A deslncumbêncla da dolorosa 
missão que me foi atribuída pelos 
colegas do Senado, obrigou-me ao 
sofrimento de um ato de humllha· 
ção, de tal indignidade que, para 
os nossos sentimentos de povo 
cristão e de povo educado, melhor 
ficaria se o mantivéssemos igno
rado, principalmente, se não o re· 
glstrássemos nos Anais do Con· 
gresso Nacional. 

Não posso, porém, deixar de fa· 
zê-lo, Sr. Presidente, em virtude do 
fato haver sido noticiado, em São 
Paulo, pela. Imprensa, rádio e tele· 
visão. Ao mencioná-lo, desejo, ape· 
nas, evitar que o incidente seja 
deturpado em prejuízo do acata· 
mente que deve merecer o Senado 
da Repúbllca, da. consideração pe
la familla enlutada e, antes e aci
ma de tudo, do rellgloso respeito 
que, dos vivos, devem merrecer os 
mortos, O Incidente, que resultou 
em grande humllhação pessoal pa
ra mim e verdadeiro Insulto à de
cisão soberana do mais Alto Par
lamento da Nação, que me honrou 
com a. inclusão do meu nome em 
uma. comissão especial de repre· 
sentação fúnebre, foi provocado, 
com requintes de mordacidade e de 
maneira acintosa, pelo Sr. Adhe
mar de Barros, dentro do velório, 
ao lado do corpo do nosso colega 
Llneu Prestes e, no momento, em 
que se preparava para o salmento 
do féretro. Quando, num gesto de 
despedida procurei colocar a. minha 
mão sôbre as do nosso prezado e 
Ilustre morto e me concentrar, es· 
pirltualmente, para a oração crls· 
tá de homem que crê em Deus, ou· 
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vi, entre perplexo e indignado, o 
Sr. Adhem.ar dirigir-se a· mim, com 
estas palavras: 

- O senhor tem multa coragem 
em estar aqui. 

Respond.i·lhe em voz baixa: 
- Estou representando o Sena· 

do da República. 
Replicou, então, o Sr. Adhemar 

de Barros, violento e de maneira 
provocante, à semelhança de pes· 
soas que desejam provocar brigas 
com palavras ásperas e azedas que 
o "Senado estava multo mal repre. 
sentado". 

O Sr. Francisco Gallotti - Pro
testo em nome do Senado e pes. 
soalmente contra essa afirmativa 
do Sr. Adhem.ar de Barros. (Mui
to bem. Palmas> • . 

· O Sr. Lameira Bittencourt - o 
nobre orador concede um aparte ? 
<Assentimento do orador) - O que 
V. Exa. comunica aos colegas do 
Senado é profundamente lamentá
vel. Encontra, como acaba de 
transparecer no aparte do nobre 
Senador Francisco Gallotti, nossa 
melhor compreensão; provoca. nos
sa indignação e não pode deixar 
de merecer enérgica reprovação. 
Não estava V. Exa. nos funerais 
do pranteado e eminente Senador 
Llneu Prestes em caráter politico 
ou pessoal. Ali se encontrava co
mo Senador; e só por Isso já era 
credor de todo o respeito e acata
mento. Representava o próprio Se
nado da República. Queira, pois, 
receber, através da singeleza dês
te rápido aparte, a . expressão de 
nossa integral solidariedade. ·O 
Senado, já o disse o nobre Senador 
Francisco Gallotti - esteve, está 
e estará sempre bem representado 
quando um dos seus delegados fôr 
o Senador Llno de Mattos. · 

O SR. LINO DE MAT.TOS -
Multo honrado pela distinção dos 
nobres Senadores Francisco Gal· 
lottl e Lameira Blttencourt! 

·O Sr. Gilberto Marinho - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS -
Concedo o aparte a Vossa Exce
lência, 

O Sr. Gilberto Marinho - De
pois do pronunciamento do nobre 
colega de Vlce-L!derança da Maio
ria, Senador Lameira Bittencourt, 
estaria eu dispensado de acrescen· 
tar qualquer palavra ao seu aparte 
tão justo, oportuno e comedido. 
Desejava apenas juntar às declara· 
ções de S. Exa. que o único juiz 
da qualidade da representação des· 
ta Casa há de ser o soberano Pie· 
nárlo do Senado. 

O SR. LINO DE MATTOS 
Foi dolorosa mas, sem dúvida, hon
raria daa mais elevadas, a que o 
Senado me conferiu. Ainda uma 
vez, confesso-me gratlsslmo ao no
bre Senador Gilberto Marinho pelo 
seu aparte. 

O ST. Novaes Filho - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATXOS -
Pois não. 

O Sr: · Novaes Filho - Desejo 
nesta hora, não somente em meu 
nome, mas de tôdas as pequenas 
Bancadas desta Casa, que V. Exa. 
representava, protestar e manlfes· 
tar repulsa contra essa agressão 
lnsóllta, que tanto rebaixa o pró· 
prlo espirita dos politlcos brasilel· 
ros. V. Exa. pode estar certo de 
que não praticou, até hoje, qual· 
quer ato, por minlmo que seja, ca· 
paz de deslustrar o mandato que o 
povo de São Paulo lhe conferiu; 
ao contrário, V. Exa. por sua ln· 
tellgênc!a. estudiosa, tem sempre 
debatido, com 'eficiência·, vários 
problemas e prestado a sua im· 
portante~colaboração ao nosso Par-
tid :.' ... , . 

() ·;. >:: ',. 

Se V .. Exa. não -sstivesse represen. 
tando o·senado Federal, estava re. 
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presentando o povo de S. Paulo e, 
mais que isso, o povo brasileiro. 
Queira ou não queira o Sr. Adhe· 
mar de Barros, V. Exa. é um au· 
têntico Senador da República. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
o nobre orador um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS- Pois 
não. 

O Sr. Lima Tet:r:etra - 1ll es. 
pantoso que v. Exa. acaba de re. 
velar ao Senado, sobretudo quando 
começamos a pensar até onde pode 
chegar o ódio, nos seus exageros. 
Não fôsse V. Exa. o relator dêsses 
fatos ao Senado, poria dúvida, por 
se tratar de politico tradicional de 
São Paulo. A situação em que Vos· 
sa Excelência se encontrava, repre· 
sentando legitimamente o Senado 
da República, não comportaria dú· 
vida, nem sôbre sua pessoa, nem 
sôbre seu mandato. Solidarizo· me 
com V. Exa. como o Senado Intel· 
ro, em Sinal de protesto. 

O Sr. Jorge Mal!narà - Perml· 
te o nobre orador um aparte? 

O SR. LINO DE MAT.TOS- Pois 
não. 

O Sr. Jorge Ma~ard- Não po
demos deixar de concordar com a 
gravidade das afirmações de Vossa 
Excelência. Acredito que· não pas· 
sa de um estado de espirita. Todos 
temos a esperança de que dentro 
em pouco, desaparecidas as pri
meiras desagradáveis impressões, 
tudo seja esquecido, tomando aos 
bons tempos, em que V. Ex. a pres
tava sua· Importante colaboração 
ao nosso Partido;--· --

0 Sr. Fernandes Távora - Per
mite o nobre orador um aparte ? 

O SR. LINO DE MAT.T,OS - Pois 
não. 

O ~r. Fernandes Távora - Dian· 
te das várias manifestações de ho· 
menagem e reconhecimento ao 
mérito de v. Exa. nesta casa, tan- · 
tas vêzes proclamado, poderia ape· 
nas dizer que estou de acôrdo com 
êsses sentimentos; mas quero, nes
ta hora em que v. Exa-. sofre uma 
agressão tão lnqualiflcá. vel, em que 
o Senado, através de sua pessoa 
digna e respeitável . é assim ataca
do, reiterar todo o meu apoio e sin
cera admiração por V. Exa. afir
mando, mais uma vez, que quem 
quer que seja que o desrespeite, 
sobretudo num caso como o de 
agora, pratica mais do que uma 
Indignidade - comete um. crime. 
As palavras que pronunciei, caro 
colega, significam o pensamento 
de tôda a Bancada Udenlsta desta 
casa. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Agradeço os apartes com que me 
honraram os nobres colegas. 

O Sr. Mourão Vieira- Permite· 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATT.OS -
Pois não. 

O Sr. Mourão Vieira- V. Exa. 
não ignora os laços de amizade 
que me unem ao Sr. Adhemar de 
Barros; entretanto, neste momen
to, coloco, acima de tudo a digni
dade desta. Casa, que ao designar 
V. Exa. para representá·la nos 
funerais de Llneu Prestes praticou 
rigorosa justiça. Protesto veemen
temente contra a atitude do Se· 
nhor Adhemar de Barros, quando 
do enterramento daquele nosso 
eminente companheiro. 

O Sr. Gaspar Velloso - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS- Pois 
não. 

O Sr. Gaspar Velloso - Eu esta· 
va ausente do Plenário, quando Vos· 
sa Excelência deu conhecimento à 
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. casa do que se passou com o emi· 
nente colega por ocasião do enter
ramento do saudoso Senador Lineu 
Prestes. Acabo de saber que a 
Bancada do Partido social Demo
crá tlco e os Vlce-Lideres da MaiO· 
ria desta Casa já manifestaram a 
Vossa Excelência sua· solidariedade, · 
mas desejo, neste Instante, pes
soalmente, declarar-me de acôrdo 
com as palavras dêsses eminentes 
colegas. 

O SR. LINO DE MATT.OS -
Multo grato aos apartes d.e Vos

sas Excelências. 

O Sr. Neves da Rocha- Perml· 
te V. Exa·. um aparte ? 

O SR. LINO DE MATTOS -
Pois não. · 

O Sr. Neves da Rocha -Não se· 
ria mais necessário, Senador Llno 
de Mattos, que outro colega mani· 
testasse sua repxoV'açã.o ante o 
fato narrado por V. Ex. a.. ll:sse 
triste acontecimento faz.me !em· 
brar palavras da Escritura: "Os 
que se humilhares serão exaltados 
e os que se exaltal'em serão hum!· 
lhados". Não é bem o caso. V. Ex.a. 
não se humilhou, mesmo porque 
não tem razões para se humilhar 
em parte alguma. O fato, porém, 
de o Sr. Adhemar de Barros havê-lo 
humilhado, dá-nos motivo de exal· 
tar V. Exa., mais uma vez, pelo 
seu valor, que o faz reconhecido 
por todos os seus Pares como um 
dos mais brilhantes e operosos re· 
presentantes no Senado da Re· 
pública. Queira V. Exa. receber 
minha solida:riedade pessoal e da 
Bancada baiana, pela qual já se 
manifestou o Senador Lima Telxel· 
ra. O Senador Juracy Magalhães, 
se aqui es.tivesse, tenho certeza, hi· 
potecaria Inteira solidariedade à 
manifestação do Senado. 

O Sr. Públio de Mello - Junto 
ao protesto do Senado a solldarie· 
dade da Bancada do Maranhão, 

grande apreciadora das virtudes 
excelsas de V. Ex. a. pela maneira 
brilhante com que desempenha o 
honroso mandato que ocupa nesta 
Casa. 

O SR. LINO DE MAT,TOS -
Agradeço os apartes de meus emi· 
nentes colegas. 

Sr. Presidente, a dignidade do 
Senado da República, eu sabia por 
antecipação, porque conheço os 
meus eminentes colegas, que se· 
ria defendida com · veemência e 
repulsa. 

O local, o velório, a viúva em de
sespêro chorando convulsamente, o 
filho querido de Llneu Prestes, a 
sua nora, . a família que, eu sei, 
era tudo em sua vida de homem 
bom, os seus amigos ali presentes, 
todos amargurados e muitos de 
olhos cheios de lágrimas, exigiram, 
de mim, naquele transe de dor, de 
tristeza, de desespêro, o comporta
mento de humildade, de resigna. 
ção, de paciência e de .piedade pa. 
ra. com um cidadão possesso d·e,ód.io 
e obsedado pela vingança. 

Por essa razão, · Sr. Presidente 
Senhores Senadores e povo de mi: 
nha terra, em particular, povo do 
meu adorado Sao Paulo, respondi, 
àquele infellz, que tivera o seu ra. 
c~ocinio obscurecido pela alucina
çao de maus sentimentos simples. 
mente isto: 

- Dr; Adhemar, pelo amor de 
Deus, respeite o morto. 

Concluo êste acabrunhante de. 
poimento, Sr. Presidente, com o 
pensamento voltado para o Sacrifi. 
elo de Jesus·crlsto, afirmando que 
eu disse a verdade, somente a ver. 
dade, e genuflexo ante a Cruz do 
Martirlo, repito as palavras do 
Dl:vino Mestre; 

'.'Pai; perdoa-lhe porque êle não 
sabe o que faz". <Mutto bem! Mui. 
to bem! O orador é cumprimenta. 
do). . 

'O SR. PRESIDENTE - A Mesa, 
·ante o lamentável incidente t·:azido 
ao conheclmento da casa pelo 
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nobre Senador Llno de Mattos, 
sente-se na obrigação de uma ex
plicação. 

·Na escolha dos Membros do Se
nado· nas exéquias do Senador Li· 
neu Prestes, teve em vista destacar, 
de preferência, os representantes 
de São Paulo. Assim, designou os 
Senadores Llno de Mattos e Moura 
Andrade para, em companhia do 
Senador Gilberto Marinho, rende
rem a última homenagem àquele 
saudoso colega. 

A comissão designada mereceu o 
assentimento de todo o Plenário 
na sessão de ontem, e, hoje, com 
as declarações dos Srs. senadores, 
·a Mesa sente-se ainda mais à von
. tade. 

A escolha atendeu a que o Se
nador Llno de Mattos, além de re
presentante do Estado de São Pau
lo, é um dos mais dignos membros 
da Federação Brasileira nesta Ca
sa. 

'Esta: a explicação que a Mesa 
queria dar. 

Continua a hora do Expedien
te. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lima Teixeira, terceiro orador ins
crito. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ( •) 
- sr. Presidente, ante-ontem, o 
nobre Senador Fernandes Távora 
teve ensejo de referir-se a aconte
cimentos ·que se estariam proces. 
sando no Estado do Ceará com a 
. demissão. de. seu irmão, Dr. Adhe
mar Távora, Consultor Jurídico do 
Banco do Nordeste em Fortale
za. 

Depois de ouvir o discurso de S. 
Exa-. procurei informar,se sôbre o 
fato com o Gerente daquele esta
belecimento de crédito no Rio de 
Janeiro, que me declarou seriam 
prestados esclarecimentos sôbre a 
noticia trazida ao conhecimento 
do Senado, mesmo porque não po
dia admitir que o Sr. Presidente 
da ·República interferisse de qual· ... ' \· . .' . . 

( •) - N<lo foi revistÕ pelo orador. 

quer modo naquele ato, sobretudo 
porque se tratava de irmão de 
Senador da Oposição. 

Sr: Presidente, acabo de receber 
noticia que confirma perfeitamen
te a impressão que eu alimentava 
de que não ocorrera a demissão e: 
muito menos, o Sr. Presidente· da 
República tivera interferência no 
caso aqui narrado pelo nobre Sena
dor Fernandes Távora. 

Aqui está a resposta que me foi 
dada pelo Sr. José Carlos Vieira 
Cavalcanti de Albuquerque, Geren
te do Banco do Nordeste do Bra
sll S.A. no Rio de Janeiro: 

"Rio de Janeiro, 20 de agôs
to de 1958 . 

Exmo. Sr. Senador João de 
Lima Teixeira - Senado Fe· 
dera!. 

Nobre Senador: 
Na forma de nosso entendi· 

menta telefónico de hoje, trans
crevo linhas abaixo, para co
nhecimento de V. Ex.a o teor 
do telegrama nesta data rece
bido do Sr. Presidente do Ban
co do Nordeste do Brasil S.A., 
focalizando posição funcional 
de servidor do referido Institu
to de Crédito: 

"Fortaleza 20 Urgente Pol!go
no Rio Gapre 58·400 propósito 
notícia veiculada jornais e dis
curso teria proferido Senador 
Fernandes Távora relativamen
te demissão Adhemar ~ávora 
Informe Lideres Govêrno d~s
conhecermos totalmente qual
quer Iniciativa nesse sentido 
continuando referido advogado 
exercício pleno suas funções. 
- Raul Barbosa". · 

com especial aprêço e a mais 
alta consideração subscrevo
me, - José Carlos Vtetra Ca
valcantt de Albuquerque". 

sr. Presidente, essa Informação 
era meu Intuito dar a conhe
cer pessoalmente ao Senador Fer
nandes Távora: mas como o pro
testo de S. Exa. foi feito da trl· 



-466-

buna, é natural que eu também 
procure dar ciência ao Senado do 
telegrama que acabo de recelwr. 

Do exposto conclui-se que o Pre
sidente Juscelino Kubitschek ao 
declarar insistentemente que não 
pretende interferir nos pleitos es
taduais, fala sincera e Iealmen. 
te. Sôbre êsse ponto, aliás, nunca 
alimentei dúvidas. Tôdas as vê
zes, portanto, que sejam aqui co
mentados fatos nos quais esteja 
envolvida a pessoa do honrado 
Chefe da Nação estarei pronto a 
defendê-lo. Conhecendo bem Sua 
Excelência, sel-o incapaz de atltu. 
des que possam ferir a Oposição 
que tão bem desempenha seu pa. 
pel nesta Casa. 

Sr. Presidente, prestados êsses 
esclarecimentos, cabe-me apenas 
expressar a crença de que, no plei
to de 3 de outubro, o Poder Pú· 
blico, demonstrando a maior isen
ção de ânimo, não Interferirá em 
favor de qualquer candidato. Acres
cento que o Sr. Adhemar Távora 
é cidadão digno, operoso, capaz, e 
vem prestando relevantes serviços 
ao Banco do Nordeste. 

O Sr. Fernandes Távora - Per. 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

· O Sr. Fernandes Távora - Apro
veito a oportunidade para agrade
cer, profundamente comovido, não 
somente a V. Exa. como também 
ao 1lustre colega Senador Lameira 
Blttencourt, a reiteração de sua so
lidariedade, tão espontâneamente 
manifestada, ao mesmo tempo em 
que me prestam homenagem de 
que não me julgava merecedor. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - e o 
Sr. Lameira Bittencoúrt - Não 
apoiado! 

O Sr. Fernancloes Távora - Des
de que os interessados afirmam não 
terem tido a intenção proclamada, 

e a mim transmitida, naturalmente 
por intriga de alguém, não me 
constrange fazer justiça ao Sr. 
Presidente da República e ao Di· 
retor Geral do Banco do Nordes. 
te, Dr. Raul Barbosa. Graças a 
Deus, não tenho que guardar ran
cor ou ressentimento pelo mal que 
pensei iam fazer-me. Do me!i,lllo 
passo alegro-me por poder sentir 
que, entre os colegas, tenho aml· 
gos, que não perderam a ocasião 
para se manifestarem gentilmen
te a meu respeito; mais do que me
reço. 

o Sr. Novaes Filho - V. Exa. 
tem o aprêço de todo o Senado. 

o Sr. Lametra Bit~encourt -
Devi amos-lhe essa satisfação. 

O Sr. Fernandes Távora - Agra
decido a Vossas Excelências. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se· 
nhor Presidente, recebi emociona· 
do o aparte do nobre Senador Fel'· 
nandes Távora, que. bem se ajusta 
ao seu caráter e à sua fidalguia 
de sentimentos. S. Exa. é um ve· 
lho batalhador, que, nesta Casa, 
não dá tréguas ao Govêmo, mas 
também é capaz de atitudes nobl· 
11tantes como a de agora, admitin· 
do que lhe haviam dado Informa· 
ções !liexatas e, nesse episódio, o 
Sr. Presidente da Repúbllca esta· 
va a salvo de comentários menos 
fa v orá veia. 

O fato deixa-me uma convicção: 
tôda vez que foi passivei atender· 
se à Oposição, verificando suas de· 
núncias e sentindo as suas razões, 
poderemos encontrar o denomina· 
dor comum, a média das aspira· 
ções dos realmente· democratas. 

Se tomarmos sempre conheci
mento das queixas e rer.lamações, 
venham elas da própria Imprensa, 
como veiculo da Democracia, indls· 
'cutivelmente estaremos prestando 
. grande soma de serviços ao regime 
e.conjugando esforços para defen· 
der: os interêsses do Brasil. 
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lida a seguinte relação VETOS PRESIDENCIAIS 

Dependentes de Pronunciamento do Congresso 

Número 
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17 I 3.285-57 

18 I 1.497-56 

19 I 2.234-57 

20 I 916-56 

21 I 476-55 

salista das tabelas únicas do Ministério da 
Marinha os professôres do COlégio Naval, 
dos Centros de Instrução, das Escolas de 
Aprendizes Marinheiros e Escolas Técnicas 
Profissionais e dá outras providências .... I A marcar 

94-58 I Fixa vencimentos de juízes e membros do Mi-
nistério Público e dá outras providências ... ! A marcar 

306·56 I Transfere para o Ministério da Educação e 
Cultura, o Serviço de Censura de Diversões 
Públicas do Departamento Federal de Segu-

1 rança Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A marcar 
84-58 I Cria o Fundo Portuário Nacional, a Taxa de 

Melhoramentos dos Portos e dá outras pro-
vidências ................................. I 28-8-58 

102-58 I Estende aos contínuos e serventes dos órgãos 
autárquicos e paraestatais da União, assim 
também compreendidas as Estradas-de-Ferro 
e Emprêsas de Navegação lnC9rporadas ao 
Património da União, e do serviço Público 
Federal, as disposições dos arts. 1.0 e 3.0 

da Lei n.0 1. 721, de 4 de novembro de 19521 2-9-58 
101-56 I Dispõe sôbre o Código do Ministério Público 

do Distrito Federal e dá outras providências I 4-9-58 

Discussão encerrada em 
10-7-1958. 

Discussão encerrada em 
6-8-1958. 

Depende de discussão e 
votação. 

Depende de discussão e 
votação. 

Depende de discussão e 
votação. 
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REQUERIMENTO 

N.o 333, de 1958 

sr. Presidente: 
Requeiro sejam solicitadas ao Se

nhor Ministro do Trabalho as se
guintes informações: 

1. o Quantos empregados, no Dis
trito Federal, são inscritos no Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Industriários; 

2. 0 Quantos dêsses percebem ape· 
nas o salário minimo. 

S. s. do Senado Federal, em 21 
de agôsto de 1958. -.João Villas. 
õôas. 

REQUERIMENTO 

N.o 334, de 1958 

Sr. Presidente: 
Requeiro sejam solicitadas ao Se

nhor Ministro do Trabalho as se
guintes informações: 

1. o Quantos empregados, no Dis
trito Federal, são inscritos no Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Comerciários; 

2.o Quantos dêsses percebem 
apenas o salário minimo. 

S.S. do Senado Federal, em 21 
de · agôsto de 1958 - João Villas
bôas. 

REQl1ERilii!EN1'0 

N.0 335, de 1958 

Sr. Presidente. 

Requeiro sejam sollcitadaa ao 
Senhor Ministro do Trabalho as 
seguintes informações: 

1. o Quantos empregados, no Dis
trito Federal, são Inscritos no Ins· 
tituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Bancários; 

2.o Quantos dêsses percebem ape
nas o salário minimo. 

S.S. do Senado Federal, em 21 
de agôsto de 1958 - João Villas
bôas. 

O SR. PRESIDENTE - Pas
sa·se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE- Não ha
vendo quorum regimental para a 
votação, anuncio a quarta maté· 
ria. 

Discussão única do Profeta 
de Lei da Cdmara número 338, 
de 1956, que dá novo te:z:to à 
Lei Orgdntca do Ensino Secun
dário, tendo Pareceres, sob nú
meros 1.203 e 1.204, de 1957, e 
87, àe 1958, das Comiss6es de 
CoMtitutção e Justiça, favorá
vel; de Educação e Cultura, fa
vorável nos térmos do suõstt· 
tutivo que apresenta,· e de Fi
nanças, favorável ao substituti
vo da Comtssão de Educação e 
Cultura. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa várias emendas que vão . ser 
lidas. 

São lidas e apoiadas as se· 
gulntes emendas: 

EIIIIENDA N.o 2 

(Emenda Substitutiva> 

'l'fTt7Lo I 

Da Organtzaçilo dos Cursos 

Capítulo 1 

Das finalidades do Ensino 
Secundário; 

Art. 1.0 O Ensino Secundário 
tem as seguintes finalidades: 

1. ° Formar, em prosseguimento 
da obra educativa do Ensino Pri· 
márlo, a personalidade dos adoles. 
centes; 

2.0 Acentuar e elevar, na sua 
formação espiritual, a consciência 
patriótica· e a consciência huma· 
nlstica; 
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3. o Dar· lhes prQpa.ra.ção geral 
que possa servir de base a estudos 
mais elevados de formação espe· 
ela!. 

Capítulo II 

Dos ciclos e dos cursos 

Art. 2. o O Ensino Secundário se· 
rá ministrado em dois Ciclos. O 
primeiro constará de um só Curso: 
o Ginasial. O segundo, o Colegial, 
compreenderá quatro Cursos para
lelos: Letras, Ciências Sociais, Ma
temática e Ciências Naturais. 

Art. 3. o o curso Ginasial, que 
terá a duração de cinco anos, des
tlnar·Se·á a dar aos adolescentes 
os elementos fundamentais do En
sino Secundário. 

Art. 4.o Os cursos de Letras, Cl· 
ências Sociais, Matemática e Clên. 
elas Naturais, cada um dêles com 
a duração de dois anos, terão por 
objetivo consolidar a educação mi
nistrada no Curso Ginasial e bem 
assim desenvolvê-la e aprofundá·la. 

Capitulo III 

Da Coootitutção dos Cursos. 

Art. 5. 0 Os Cursos do Ensino Se· 
cundárlo constarão do ensino de 
disciplinas e práticas educativas, 
distrlbuidas por séries escolares. 

Parágrafo único. As disciplinas 
serão de dua·s espécies: as básicas, 
que constituirão o essencial aos 
Cursos, e as complementares, desti· 
nadas a perfazer a composlçao de 
cada Curso, consoante as conveni· 
ências pedagógicas ou as tendên· 
elas culturais, a que êles se pro. 
ponham atender. 

Capítulo IV 

Das Disciplinas. 

Art. 6.o O Curso Ginasial com· 
preenderá o ensino das seguintes 
disciplinas básicas: 

1) Português; 
2) Latim; 
3) Francês; 
4) Inglês; 
5) Ciências Naturais; 
6) Matemática; 
7) História; 
8) Geografia;_ 
9) Desenho . 

Art. 7. 0 Os Cursos do Segundo 
Ciclo abrangerão o ensino das se
guintes disciplinas básicas e com
plementares: 

1) Curso de Letras; 
. a) Disciplinas básicas: 
1) Português; 
2) Latim; 
3) Francês ou Inglês; 
4) Espanhol; 
b) Disciplinas complementares: 

1) História; 2) Filosofia; 
2) Curso de Ciências Sociais: 
a) Disciplinas básicas: 1) Por· 

tuguês; 2) História; 3) Geografia; 

4) Sociologia; 5) Filosofia; 
b) Disciplinas complementares: 

1) Francês; 2) Inglês; 3) Latim ou 
Matemática; 

3) Curso de Matemática; 
a) Disciplinas básicas: 1) Por

tuguês; 2) Matemática; 3) Física; 
4) Desenho; 

b) Disciplinas complament·ares: 
1) Francês ou Inglês; 2) Química; 

4) Curso de Ciências Naturais; 
a> Dlsclpllnas básicas: 1) Por. 

tuguês; 2) História Natural; 3) 
Qulmica; 4) Fislca; 

b) Disciplinas complementares: 
1) Francês ou Inglês; 2) Matemá
tica. 

Parágrafo único. As discipli: 
nas Latim e Matemática, que flgu· 
ram como disciplinas complemen
tares para o Curso de Ciências So
ciais serão de freqüêncla obriga tó· 
ria para os que se destinarem às 
Faculdades de Direito, a primeira, 
e às Faculdades de Economia, a 
segunda. 
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Capítulo V 

Da seriação das disciplinas 

Art. 8. 0 A seriação das dlscl· 
pUnas no Curso Ginasial será a 
seguinte: 

Primeira Série: 1) Português 2) 
Francês; 3) Matemática; 4) His
tória do Brasil; 5) Desenho. 

Segunda: Série: 1) Português; 2) 
Francês; 3) Matemática; 4) His
tória Geral (História da Améri
ca); 5) Geografia; 6) Desenho; 

a<,ercelra Série: 1) Português; 2) 
Fr~~oncês; 3) Inglês; 4) Matemátl· 
ca; 5) Ciências Naturais, 6) His
tória Geral (Antiga e Medieval) · 
7) '. Geografia; 8) Desenho; ' 

Quarta série: 1) Português· 2) 
Latim; 3) Inglês; 4) MatemáÍ!ca· 
5) Ciências Naturais; 6) HistÓ
ria. Geral (Moderna e do Brasil) ; 
7) Geografia; 8) Desenho; 

Quinta série; 1) Português; 2) 
Latim; 3) Inglês; 4) Matemática; 
5) Ciências Naturais; 6) História 
Geral (Contemporânea· e do •Bra
sil; 7) Geografia; 8) Desenho. 

Art. 9.o A seriação das disclpli· 
nas nos Cursos de Segundo Ciclo 
far-se-á de acôrdo com as seguln· 
tes normas: 

1) Curso de Letras: 
Primeira Série: 1) Português; 

2)Latim; 3) Francês ou Inglês; 4) 
Espanhol; 5) História . 

Segunda Série: 1) Português; 
2) Latim; 3) Francês ou Inglês; 
4) Espanhol; 5) Filosofia. 

2) Curso de Ciências Sociais: 
Primeira Série: 1) Português; 

2) História; 3) Geografia; 4) so. 
ciologia; 5) Francês . 

Segunda Série: 1) Português; 2) 
Ma-temática; 3) Geografia; 4) Fl
lorofla; 5) Inglês. 

3) Curso de Matemática: 
Primeira Sér~e: 1) Português· 

2) Matemática; 3) Física; 4) De: 
senho; 5) Inglês ou Francês. 

Segunda. Série: 1) Português· 
2) Matemática; 3) Física; 4) D~
senho; 5) Química. 

4) Curso de Ciências Naturais: 
:Eirimeira Série; 1) Português; 

2) História Natural; 3) Química; 
4) Física; 5) Ma·temática. 

Segunda Série: 1) Português; 2) 
História Natural; 3) Física; 4) 
Química; 5) Francês ou Inglês. 

Capitulo VI 

Das práticas educativas 

Art. 10 Os alunos do Curso Gi· 
nasial são obrigados às práticas 
educativas seguintes: 

a) Trabalhos manuais; 
b > Educação Física; 
c) Educação Musical; 
d) Economia Doméstica. 
Art. 11. A Educação Física cans

tltuirá nos Cursos de Segundo Ci
clo prática educativa Indispensá
vel até a idade de vinte e um 
a.nos. 
Art. 12. A Educação Física dar

se-á com assistência do médico para 
Isso credenciado pelo estabeleci
mento, cabendo a êle decidir dos 
casos de .dispensa. ocasional ou 
permanente. 

Art. 13. As práticas educativas 
a. que estão obrigados os alunos 
do Curso Ginasial serão ministra
das apenas na Primeira e Segunda 
Séries, excetua.ndo-se a de Educa· 
ção Física, dada em tôdas as Sé· 
rles até a Idade de vinte e ·um 
anos. 

Art. 14. As práticas ecl.ucatlvas se
rão ensinadas às mulheres por pro· 
gramas diferentes dos destinados 
aos homens, e nos estabelecimentos 
de ensino misto, em classes sepa. 
radas, sempre que tais diferencia· 
ções forem exigidas pelas condi· 
ções da personalidade feminina. 

Capítulo VII 

Dos progra77Jas de ensino 

Art. 15. Para cada disciplina, 
seja básica ou complementar as· 
sim como para cada prática edu· 
cativa, considerada esta e aquela 
na sua integridade dentro do Ci· 
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elo, será expedido por ato minis· 
terial, programa que deverá con
ter, além do sumário da matéria 
as instruções relativas ao seu en· 
sino. 

Parágrafo 1. 0 As disciplinas co
muns aos Cursos do Segundo Ciclo 
terão programas diferentes quando 
ao ensino das suas matérias deva 
ser conferida diversa intensidade. 

Parágrafo 2.0 O programa de 
cada lingua, antiga ou viva, cons
tará da explanação da matéria 
propriamente filológica de modo 
que as lições e exercícios, em que 
se utlllzarão os seus grandes tex
tos literários, possam proporcionar 
aos alunos a efettva aquisição e 
dominio dela. 

· Parágrafo s.o Na organização 
dos programas das Ciências será 
levado em conta que quanto a elas, 
o papel essencial do Ensino Secun
dário não é ministrar extensos co
nhecimentos, mas formar o espírito 
cientifico. 

Parágrafo 4.0 Os programas de 
História e de Geografia dos Cursos 
de Segundo Ciclo abrangerão as 
matérias de História e Geografia 
do Brasil, devendo ser postas em 
evidência as correlações delas com 
as matérias correspondéntes, estu· 
dadas pela História Geral e pela 
Geografia Geral. 

Parágrafo 5. 0 Nenhum programa 
não se modificará antes de decor
ridos pelo menos cinco anos da sua 
expedição. 

' Capítulo VIII 

Da Educação Moral e Cívica 

Art. 16. Os Estabelecimentos de 
Ensino Secundário tomarão . cui· 
dado especial e constante na Edu· 
cação Moral e Cívica dos seus alu· 
nos, buscando nêles formar como 
base do caráter, a compreensão do 
valor e do destino do homem, e, 

como base do patriotismo, a com· 
preensão de continuidade histórica 

. do povo brasileiro dos seus proble· 
mas e desígnios e da missão em 
meio aos outros povos. 

Art. 17. Deverão ser desenvolvi
dos nos adolescentes os elementos 
fundamentais de moralidade, o es· 
pírito de disciplina, a dedicação aos 
ideais e à consciência da respon. 
sabilidade. Os responsáveis pela 
Educação Moral e Cívica da ado
lescência terão ainda <em mira 
que é finalidade do Ensino Secun
dário formar Individualidades so· 
clalmente atlvas, pelo que é ne
cessário desenvolver nos alunos a: 
capacidade de iniciativa e decisão 
de todos os essenciais atributos da 
vontade. 

Art. 18. A Educação Moral e Cí· 
vica não Será dada em tempo limi· 
tado mediante a execução de um 
programa especifico, mas resulta· 
rá a todo momento da forma de 
educação de cada programa que dê 
ensejo a êsse objetivo, e, de um 
modo geral, de todo processo da 
vida escolar, que, nas diferentes 
atividades e circunstâncias deverá 
transcorrer em têrmos de elevada 
dignidade e fervor patriótico. 

Capitulo IX 

Da Educação Religiosa 

Art. 19. Os Estabelecimentos 
de Ensino Secundário oficiais de
verão proporcionar aos seus alunos 

· o ensino de Religião. Poderão aln· 
da minlstrá·lo estabelecimentos 
não oficiais. 

Parágrafo 1. 0 ll:sse ensino é de 
matricula facultativa e será minis
trado de acôrdo com a confissão 
religiosa dos ai unos . 

Parágrafo 2. 0 Os programas de 
Religião serão expedidos pela res· 
pectlva autoridade religiosa. 

Capítulo X 

Da Articulação dos Cursos entre si 
e com outras modalidadll!S de en
sino. 
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reconhecida Idoneidade, ficando o 
candidato obrigado à prestação d~ 
exames de adaptação. 

Capitulo VII 

Das Aulas 

Art. 34, As aulas são de fre. 
qüêncla obrigatória. 

Art. 35. Estabelecer-se·á nas 
aulas, não só das disciplinas como 
das práticas educativas, um regf. 
me de constante colaboração entre 
o professor e os alunos. 
. Parágrafo 1.o Os professores te· 

rão em mira que a preparação ln· 
telectual dos alunos deve visar an· 
tes ·à segurança do que à extensão 
dos conhecimentos. 
, Parágrafo 2. 0 Os alunos devem 

ser' conduzidos não apenas à aqui· 
slção de conhecimentos, mas à in· 
tegral formação do espírito e do 
caráter, pela aquisição do hábito 
e capacidade de pensar e agir. 

Art. 36. Mensalmente será da· 
da, em cada disciplina, e a cada 
aluno, pelo respectivo professor, 
uma nota resultante da avaliação 
do seu aproveitamento. 

Art. 37. Os programas deverão 
ser executados na integra, de con· 
:tormidade com as dJretrizes que 
se fixaram. 

Capitulo VIII 

Dos exames 

Art. 38. Os exames destinam· 
se à verificação periódica do apro
veitamento dos alunos, para efeito 
não só de promoção de uma série 
a outra, mas também de conclu· 
são de Curso. 

Art. 39. Serão fixados, por via 
regulamentar, os têrmos em que se 
devam processar os exames, obser. 
vados os seguintes preceitos: 

1) Os exames abrangem tôdas 
as disciplinas constitutivas do Cur. 
so, básicas e complementares: 

2) compreenderão os exames, 
em cada série, pelo menos duas 
provas parciais; 

3) As provas serão prestadas 
perante protessôres do próprio es
tabelecimento de ensino. Não pode· 
rá todavia, sob pena de nulidade, 
ser prestada prova de uma dlscl· 
pllna perante professor que a te· 
nha ensinado ao examinado em 
c ará ter particular. 

4) As práticas educativas não 
estão sujeitas a exames 

5) Não poderá prestar as últl· 
mas provas de cada Série, o aluno 
que tiver faltado a vinte e cinco 
por cento da totalidade das aulas 
dadas nas dlscipllnas, ou a trinta 
por cento da totalidade das aulas 
dadas nas práticas educativas, e, 
na segunda, época, o que tiver lncl· 
dido no dôbro das mesmas faltas; 

6) Para a determinação do re· 
sultado final das provas de uma 
disciplina, em cada Série, será sem. 
pre levada em conta a nota anual 
de exerciclos; 

7) Os preceitos regulamentares 
relativos aos exames de suficiência 
não poderão ser modificados senão 
depois de vigentes por cinco anos. 
Nenhuma alteração entrará em vi
gor no ano escolar em que fôr 
expedida. 

Capítulo IX 

Dos certificados 

Art. 40. Aos alunos que conclui· 
rem o Curso Ginasial, conferlr·se·á 
o certificado de licença ginasial, 
aos que concluírem um dos Cursos 
do Segundo Ciclo, o certificado cor.
respondente. 

""' Pal'ágrafo único. Permltir-se-á 
a revalidação de certificados da 
natureza dos que trata êste artigo, 
conferido por estabelecimento es
trangeiro de ensino secundário, de 
reconhecida idoneidade, mediante 
a prestação:, dos competentes exa
mes. Ao portador será conferido 
certificado de revalidação. 
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Capitulo X 

Dos trabalhos complementares 

Art. 1. ° Constituem trabalhos 
complementares as atlvldades SO· 
clals escolares . 

Parágrafo único. Os Estabeleci· 
mentos de Ensino Secundário de
verão promover. entre os alunos, 
11' organização e o desenvolvimento 
de Instituições, escolares de cará
ter cultural e recreativo, criando, · 
na vlda delas, com o regime de 
autonomia, as condições favoráveis 
à formação do espirlto econômlco 
dos bons sentimentos de · camara· 
dagem e soclab1Ildade, do gênio 
desportivo, do gôsto artistico e 11· 
terário. Merecerão especial aten
ção as Instituições que tenham por 
objetlvo despertar entre escolares 
o ~nterêsse pelos problemas vlta:is 
do Pais. 

Capitulo XI 

Da orientação educacional 

Art. 42. Além dos professôres, 
conduzirão o processo da vida es
colar os orientadores educacionais. 

Parágrafo 1.o 1!: função da orien
tação educacional cooperar no sen· 
tido de que cada aluno se encaml· 
nhe convenientemente nos estudos 
e na · escolha da profissão, mlnls· 
trando-lhe esclarecimentos e con
selhos sempre em entendimento 
com a sua famiiia. 

Parágrafo 2. ° Cabe ainda à orl· 
entação educacional cooperar com 
os professôres, no sentido da boa 
exec)lção, por parte-dos alunos, dos 
trabalhos escolares, buscar Impri
mir segurança e ativldade aos tra
balhos comp1ementares, a V>elar por 
que o estudo, a recreação e o des
canso dos alunos decorram em con
dições da maior conveniência pe
dagógica. 

Capitulo XII 

Do Histórico da Vida Escolar 

Art. 45. cada aluno de Esta
belecimento de Ensino Secundá-
1110 possuirá uma caderneta· ou 
ficha, de modêlo aprovado, em que 
se lançará o histórico da sua vida 
escolar. 

. 
Capitulo XIII 

Dos Cursos Noturnos 

Art. 44 . 1!: perml tida a organiza
ção escolar noturna, de caráter 
supletivo, que ministre o Curso 
Ginasial, assim como os Cursos do 
Segundo Ciclo. 

Parágrafo único. Nos Cursos no
turnos o número de aulas é Igual 
ao dos cursos diurnos, não sendo 
exigiveis as aulas de práticas edu
cativas. 

Capitulo XIV 

Dos Exames de Madureza 

Art. 45. Aos maiores de dezoito 
anos será permitida a obtenção do 
certificado de licença ginasial, me
diante a prestação de exame de 
madureza, após estudos realizados 
sem observância do regime escolar 
exigido por estll' lei. Nas mesmas 
condições permltlr-se-á a obtenção 
do certificado de conclusão dos 
Cursos de Segundo Ciclo aos maio~ 
res de vinte anos, portadores do 
certificado de llcença ou de diplo
ma equivalente. 

Parágrafo 1. 0 Os candidatos de
verão prestar os exames de pri
meira madureza, assim como os 
de segunda madureza de uma só 
vez, ou em dois conjuntos conse
cutivos de disciplinas afins. 

Parágrafo 2. 0 Os exames de ma
dureza deverão ser pr·estados pe
rante Estabelecimento de Ensino 
Secundário federal ou equiparado. 

Parágrafo 3. 0 Observando o dis
posto no parágrafo anterior, o M1· 
nlstérlo da Educação e Cultura, 
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buscará assegurar, anualmente, a 
prestação de exames de madureza 
a todos·os que requeiram, preenchi· 
das as forma!1dades da inscrição. 
· Parágrafo 4.o Os têrmos e con· 
dições dos· exames de que trata 
êste artigo, serão fixados por dls· 
posições regulamentares. 

'l'ÍTULO UI 

Da Organização Escolar 

Capitulo I • 
Do ensino oficial e do enstno ltvre 

Art. 46. O Ensino Secundário se· 
rá ministrado pelos Poderes Pú· 
biicos e é Iivre a iniciativa parti· 
cular. 

Art. 47. As pessoas naturais e as 
pessoas jurídicas de direito pri· 
vado, que mantenham Estabeleci· 

. mentes de Ensino Secundário·, são 
consideradas como no desempenho 

· de função de caráter púbiico. Ca· 
bem-lhe, no desempenho do encar· 
go educativo as responsabüldades 
inerentes ao serviço · público. 

Capitulo II 

Dos ttpos cte estabelecimentol/l de 
enstno secundário 

Art. 48. Haverá dois tipos de 
Estabelec!ment:IJs de Ensino Se· 
cundário: o Ginásio e o Colégio. 
. Parágrafo único. Destina-se o 

Ginásio a ministrar o Curso de Pri
meiro Ciclo. O Colégio, podendo 
abranger o Curso próprio do Giná· 
sio, ministrará, concomitantemente 
com êsse, pelo menos . dois Cursos 
de Segundo Ciclo .. 

Art. 49. Os Estab-elecimentos de 
Ensino Secundário não poderão 
adotar outra denominação que não 
a de Ginásio ou de Colégio. 

' 

· Art. · 50 Ginásio ou Colégio são 
denominações vedadas a: Estabele
cimentos de Ensino não destinados 
a dar o Ensino Secundário. 

Art. 51. Não poderá funcionar 
no País Estabelecimentos d.e En· 
sino Secundário que se reja por le· 
gislação estrangeira . 

Capitulo 111 

Dos estabelecimentos de ensino ae· 
cundárto federats, equtf1{lrados e 

Tleconhectdos 

Art. 52. A União manterá o Colé· 
gio Pedro n como Estabelecimen· 
to padrão do Ensino Secundário, 
dotado sempre da organização ad· 
ministrativa e pedagógica, com que 
dentro do Ministério da Educação 
e Cultura, se constitua no seu pr!n· 
cipal campo· de experiência quanto 
àquele ramo dte educação. 

Art. 53. Além do Colégio Pedro n 
e dos demais Estabelecimentos .de 
Ensino Secundário Federais, have
rá no Pais duas outras modalida
des de Estabelecimentos de Ensino 
Secundário: os equiparados e os 
reconhecidos: · 

Parágrafo 1. 0 Estabelecimentos 
de Ensino Secundário e equipara
dos serão os mantidos pelos Esta
dos ou pelo Distrito Federal, e cujo 
funcionamento haja sido autoriza. 
do pelo Govêrno ·Federal. 

Parágrafo 2. 0 Estabelecimentos 
de Ensino Secundário. reconhecidos 
serão os mantidos pelos municí
pios ou por pessoa natural ou pes
soa jurídica·· de direito privado, e 
cujo funcionamento haja sido au· 
tor!zado pelo Govêrno Federal. 

Art. 54. Conced·er-se-á a equipara· 
ção ou o reconhecimento, medlánte 
prévia verificação aos Estabeleci· 
mentos de Ensino secundário cuja 
organização, sob todos os pontos de 
vista, possua as çondlções impres
cindíveis a um regular e útil fun
cionamento. 

Parágrafo único. A equiparação 
ou o reconhecimento será suspen
so ou cassado sempre que o Estabe· 
leclmento de Ensino Secundário, 
por deficiência de organização ou 
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quebra de regime, não assegurar 
as condições de eficiência: indispen
sáveis .. 

Capítulo IV 
' Da inspeção dos estabelecimentos 

. , de ensino secundáTio 

Art. 55, O Ministério da Educa
ção .e Cultura exercerá inspeção 
sôbre os Estabelecimentos de En· 
sino Secundário equiparados e re
conhecidos. 

Parágrafo 1. o A inspeção far-se
á, não sàmente sob o ponto de vis
ta administrativo, mas ainda com 
o caráter de assistência pedagógi
ca. 

Parágrafo 2.0 A inspeção limitar
se-á no minimo imprescindivel a 
assegurar a ordem e • a eficiência 
escolares. 

Art. 56. A inspeção de que trata 
o artigo anterior abrangerá os Es
tabelecimentos de Ensino Secundá· 
rio federais colocados fora da ad
ministração do Ministério da Edu· 
cação e Cultura, salvo os de En· 
si~o M1lltar. 

Capítulo V 

Da admintstraçtio escolar 

Art. 57. A administração de ca
da Estabelecimento de Ensino Se· 
cundáÍ'io estará enfeixada na auto· 
ridade da diretoria . que presidirá 
ao funcionamento dos serviços ·es
colares, ao trabalho dos professõ
res e orientadores educacionais, às 
atividades dos alunos e às relações 
da comunidade escolar com a vida 
exterior, velando por que regular
mente se cumpra, no âmbito da 
sua ação, a ordem educacional vi· 
gente no Pais. 

Parágrafo único. Não poderá 
exercer as funções de diretor téc· 
nico de Estabelecimento ·de Ensi· 
no Secundário quem para êsse efei· 
to não esteja Inscrito_ no registro 
próprío do Ministério da Educação 
·e Cultura. · 

Art. 58. Serão observadas quanto 
à administração escolar, nos Esta· 
belecimentos de Ensino Secundá· 
rio, as seguintes prescrições. 

1 > Dar-se-á à necessária efici
ência aos serviços administrativos, 
especialmente aos referentes à es
crituração e ao arquivo, à conser
vação material e à ordem do apa· 
relhamento escolar, à saúde e à 
recreação dos alunos; 

2) As matriculas deverão ser 11-
mitadas à capacidade didática de 
cada Estabelecimento de Ensino 
Secundário; · . 

3) A Educação F!sica Poderá ser 
ministrada nos próprios Estabele
cimentos de Ensino Secundário, ou 
em centros especiallzados para êsse 
fim constituidos; · 

4) Haverá, em cada Estabeleci
mento de Ensino Secundário, uma 
biblioteca franqueada, gratuita
mente, aos alunos; 

5J · A comunidade escolar bus
cará contato com as atividades ex
teriores que lhe possam comunicar 
a fôrça e o rumo da vida, dentro, 
todavia dos limites próprios a as
~egurar-lhe a distância e a . isen· 
ção exigidas pela obra educativa; 

6) Haverá constant~ entendi
mento entre a Dlreção Escolar e 
a famflla de cada aluno, no inte· 
rêsse da educação dêste. 

Capítulo VI 

Dos corpos docentes 

Art. 59. O corpo docente em ca· 
da Estabelecimento de Ensino Se
cundário, compor-se-á dos seus pro
fessõres e orientadores educacio· 
nais. 

Art. 60. A constituição dos cor
pos far-se-á com observância dos 
seguln tes prece! tos: . 

1) os professôres e orientadores 
educacionais do Ensino Secundá· 
rio deverão ter recebido convenien
te formação, em cursos apropria· 
dos, em regra de Ensino Superior. 
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2) O provimento, em caráter 
efetlvo, dos professôres e orienta· 
dores educaciona-Is dos Estabeleci· 
mentos de Ensino Secundário fe· 
derals e equiparados dependerá da 
prestação de concurso. 

3) Dos candidatos ao exerci· 
elo das funções de professor ou 
orientador educacional nos Estabe· 
leclmentos de Ensino Secundário 
reconhecidos exlglr-se-á prévia Ins
crição no competente registro do 
Ministério da Educação e Cultura. 

4) Aos professôres e orientado· 
res educacionais do Ensino Secun
dário serão asseguradas, em todo 
o Pafs, a remuneração condigna 
e a establlldade reguladas pela 
legislação ordinária. 

Capítulo VIl 

. Da organização em cada estabeleci· 
mento de ensino secundário 

Art. 61. Cada Estabelecimento de 
Ensino Secundário fixará os têr· 
mos gerais de sua organização em 
regimento ou esta·tutos, em que se 
definem a constituição dos seus 
cursos e a vida escolar, e bem as· 
sim o seu regime administrativo e 
disciplinar. 

Capítulo VII1 

Das medidas de ordem econômtca 

Art. 62. O Govêrno Federal con
tribuirá financeiramente, para me· 
lhorias e ampliação do Ensino Se· 
cundárlo em todo o Pais, mediante 
aplicação de recursos provenientes 
do Fundo Nacional do Ensino Mé· 
dio. 

Art. 63. Os Poderes Públicos, em 
entendimento e cooperação com os 
Estabelecimentos de Ensino Se
cundário, promoverão a instituição 
de serviços e providências assisten. 
ciais que beneficiem os adolescen· 
tes necessitados, a que, em aten
ção à sua vocação e capacidade, 
deva ser ou esteja sendo dado En· 
sino Secundário. 

Art. 64. O Ensino Secundário 
oficial será gratuito para. quantos 
provarem falta. ou insuficiência de 
recursos. 

Art. 65. A contribuição exigida 
dos alunos pelos Estabelecimentos 
de Ensino Secundário particulares, 
será módica e cobrar-se-á segundo 
as tabelas que cada um deverá 
remeter ao Ministério da Educação 
e Cultura antes do inicio do ano 
escolar. 

TÍT'ULO IV 

Disposições finais 

Art. 66. serão expedidos pelo 
Presidente da República, com au
diência do Conselho Nacional de 
Educação, os regulamentos neces
sários à execução da presente lei. 
Para o mesmo efeito, e para exe· 
cução dos regulamentos que sj)bre 
a matéria baixar o Presidente da 
Bepúbllca, expedirá o Ministro 
da Educação e Cultura as necessá
rias Instruções. 

Parágrafo único. .A regulamen
tação de que trata . êste artigo 
abrangerá as disposições de cará· 
ter transitório que visem à aplica
ção progressiva desta lei à situa· 
ção dos alunos e professôres. 

Art·. 67. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 68. É revogado o Decreto
lei n.o 4.244, de 9 de agôsto de 
1942, assim como os preceitos Je. 
gals que vierem modificá-lo e as 
demais disposições em cont1·árlo .. 

.·EMENDAS 

Ao P.rojet.o n.o 668 
l~~' 

Art. 1.0 ··(Substitutivo art. 
1.o) ....: mantido. 

.. ' 

Art .. 2. o (Substitutivo art. 
2.o) -modificado. 

Em lugar de "O segundo com
preenderá dois Cursos paralelos: 
o Clássico e o Cientifico", propo. 
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mos: "0 segundo Colegial, compre· 
enderá quatro Cursos pa.):"alelos: 
Letras,· Ciências Sociais, Matemá
tica e Ciências Naturais. 

Eis aí um dos pontos fundamen· 
tais da pequena série de emendas 
que apresentamos. 

A divisão do Curso de 2. o Ciclo 
em apenas dois Cursos, Clássico e 
Cientifico, não atende mais às ne· 
cessldades do nosso ensino. o ele· 
vado número de reprovações nos 
exames de admissão às escolas su
periores mostra, sobejamente, que 
o sistema atual não pode ser man
tido neste particular, pois Incide na 
mesma falha. A proposição do Mi· 
nistério da Educação e Cultura nos 
parece por demais tímida ao colo. 
car a questão, se bem que represan· 
te um passo à frente nesse Impor. 
tante problema. Nós vamos mais 
além. Sem acreditarmos que ape· 
nas as quatro divisões que propo
mos possam solucionar a situação, 
julgamos poderem elas vir a dar 
melhores frutos do que os que até 
aqui se têm obtido ou se procura 
obter. 

Ao Curso de Letras concorreriam 
aquêles que pelas suas lnc:llnações 
se destinassem aos estudos das 
Iinguas e llteraturas mantidos pe. 
Ias Faculdades de Fllosofla. Para o 
de Ciências Sociais se encaminha· 
riam os que· se orientassem para 
as Faculdades de Direito, Cursos 
de Geografia, História, Ciências So. 
clals, Pedagogia, Filosofia, Dlplo. 
macia,. Economia e Finanças, As· 
slstêncla Social e outros asseme· 
lhados. Os candidatos -às Escolas 
de Engenharia, Militares, Arqulte. 
tura, Desenho, Física, Matemática· 
Minas etc., fariam o Curso de Ma: 
temática. Ao Curso de Ciências Na. 
turals destinar-se-lam os Candida. 
tos aos estudos de Medicina, Far
mácia, Odontologia, Química, Agro
no~la, Geologia -etc~ 

Art •. 3.0 (Substitutivo - art. 
3.0 ) - modificado. 

A dilatação da escolaridade no 
Curso Ginasial, passando-se de qua
tro para cinco anos, acreditamos 
~er um dos elementos mais capazes 
de fazer com que êste Curso tenha 
restabelecidas aquelas condições 
que o tornam realmente um Curso 
básico. 

É preciso não esquecer que o pe· 
riodo em que os discentes ficam 
em contato com a escola, é mini· 
mo. O regime atual, de 24 horas 
semanais e, assim mesmo, apenas 
durante pouco mais de 6 meses 
por ano, é multo pouco. Reconhe
cemos, que na conjuntura atual 
do Pais, não hã como pretender au· 
mentar o número de horas sema· 
nais de aulas. Urge, pois, aumen
tar a duração do Curso, po~lbili· 
tando ·uma melhor distribuição 
das dlsclpllnas, evitando-se uma so· 
brecarga das mesmas sôbre o es
tudante, permitindo-se, ao mesmo 
tempo, uma . formação rea,lmente 
mais sólida, e ha·b111tando o jovem 
a eleger com maior segurança o 
Curso de Segundo Ciclo a que pre
tender destinar-se . 

Quanto às inovações pretendidas 
pelos substltutlvos apresentados 
ao Projeto número 338, elas nos 
parecem verdadeiros crimes de 
lesa-pátria. CuE-ta-nos acreditar 
que au~rldades do Ministério da 
Educaçao e Cultura coloquem-se 
como defensores da Idéia da pas
sagem das duas Primeiras Séries 
do Curso Ginasial para 0 Primá· 
rio· :ll:ste, pelas falhas que apre
&enta, vive em crise permanente, 
constituindo já um dos mais grá
ves problemas do Pais. Recebendo 
a sobrecarga que lhe querem dar, 
seria a sua ruina, definitiva. o 
que se precisa fazer, é, antes de 
mais nada, dar uma nova estrutu· 
ra ao Primário, dilatando a sua 
duração para sete a-nos permltln
do·Ee os que tiverem cursado suas 
cinco primeiras séries, Ingressar 
no Ginásio ou em outro Curso do 
Nível Médio. 
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A diversificação a partir da 3. a 
·série é outra solução negativa. 
Aos 13 ou 14 anos de idade, o dis· 
cente nada escolhe. Os Estabeleci· 
mentos de Ensino manterão ape· 
nas uma das formas, e a verdade 
é que, mesmo que os estudantes 
tivessem condições, para escolher, 
não teriam por que optar. Assim, 
a nossa solução é a mal~ justa: cin· 
co anos básicos e Curso Ginasial 
indiviso. · 

Art. 4. 0 (Substitutivo - art. 
4.o) -modificado. 
. Estabelecendo-se 5 anos para o 
Primeiro Ciclo e 4 Cursos especiali· 
zados no Segundo Ciclo, não há 
neceEsidade de manter êste com 
3 anos de duração. Por isso redu
zimo-lo para 2 anos • apenas. 

Parágrafo único (Substitutivo) 
- Suprimido. 
· Art. 5.o (Substitutivo - arti
go 5.0 ) -modificado. 
, Suprimimos a expressão "por 
' disposição regulamentar". É ma
téria legislativa. 

Parágrafo único. (Substitutivo 
- parágrafo único) - modifica
do. 

No lugar de distinguirmos as diE
ciplinas em estruturais e comple
mentares, distinguimos em básicas 
e complementares, lecionadas, am
bas, em caráter obrigatório; nos 

. têrmos da presente lei. 
Art. 6.0 (SubE;titutivo - art. 

6,0) - modificado. 
Não vemos como estabelecer mais 

de 9 disciplinas, tôdas de caráter 
básico no Curso Ginasial. Comba
temos, de um lado a opção que o 
projeto estabelece entre Francês e 
Inglês; por outro lado, não fazemos 
. distinção entre História do Brasil 
e História Geral, bem como entre 
Geografia do Brasil e Geogra·fia 
Geral. . . 

Art. 7. 0 (Substitutivo - art. 
7. O) - modificado. 

· Nos cursos de Segundo Ciclo, es
tabelecemos disciplinas básicas e 
disciplinas complementares~ Es
tas têm por finalidade · fornecer 

elementos qu·e permitam ao estu
dante tanto consultar a bibliogra
fia: estrangeira, como complemen
tar o estudo das disciplinas básicas 
dando-lhes outros elementos não 
integrantes do grupo das discipli
nas básicas. 

Parágrafo único - (Substituti
vo> - suprimido. 

Art. 8,0 (Substitutivo) - SU· 
prlmldo. 

Parágrafo 1. 0 suprimido. 
Parágrafo 2.o suprimido. 
Art. 9.0 suprimido. · 
Art. 10. suprimido. 
Art. 11. suprimido; 

Art. 12. (Substitutivo- art. 8,0) 
- modificado. 

Acreditamos ser mais lógico esta
belecer a seriação,· do que· os pre
ceitos a que esta se deve cingir. 
Deixando a seriação como matéria 
regulamentar, o objetivo do legis
lador poderá ser · burlado. 

Art. 13. (S·u.bstitutivo - art. 
9.o - modificado. 

Usou-se o mesmo principio do 
artigo anterior, com mais razão 
ainda, devido, não só à. distinção 
entre disciplinas básicas e discipli
nas complementares, como também 
à diverE·idade dos cursos estabele
cidos. 

Art. 14. (Substitutivo..:. art. 10) 
- modificado, ·. 

A sugestão que o projeto apre
senta no inciso 4 do,artigo 11, para 
que os Estabelecimentos de Ensi· 
no incluam no .Primeiro Ciclo uma 
ou mais disciplinas c!.e iniciação 
técnica, preferimos 'considerar a· 
atual disciplina: "Trabalhos Ma
nuais", como prática. educativa, o 
mesmo ocorrendo com o ensino de 
Economia DOméstica. 

Art. 15; {Substitutivo- art. 11) 
- modificado~( · · 

A modificação restringe-se a uma 
nova redação, :mais concorde com 
as preposições 'que fazemos . 

Art. 16. ·' CSub.stitutivà ......: àrti
go 12) - mantido. · · 
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Art. 17. (art. 14 do substituti· 
vo> -·mantido. 

Art. 18. (art. 15 do substituti· 
vo> - em vez de estrutural, foi 
dada , a denominação de básica. 
No parágrafo 1. o, a expressão "Cur· 
sos Clássico e Cientifico" foi suba· 
tltuída por "Cursos de 2. 0 Ciclo", 
em virtude da nova estrutura dada 
a êsses Cursos. O parágrafo 4. 0 

foi ligeiramente alterado, bem co· 
mo o parágrafo 5. 0 , não perml.tln· 
do êste a modificação de progra· 
mas antes de decorridos clnco 
anos. 

Arts. 19, 20 22 (respectivamen
te 16, 17, 18 e 19 do substitutivo) 
- foram mantidos. 

Art. 23. cart. 2. 0 do substitu
tivo) - sofreu pequenas modifi
cações por fôrça da nova estrutu
ra dada ao 2.° Ciclo. 

Arts. 24, 26 e 27 (respectivamen
te 21, 22, 23 ·e 24 do substituti
vo> foram mantidos. 

Art. 28. Cart. 25 do 5ubstltutlvo) 
- passamos a exigir no mínimo 
24 horas de aulas semanais para 
ambos os Ciclos, considerando que 
o contato do estudante do B'l'adl 
com os meios de cultura já é de
masiadamente reduzido. 

Arts. 29, 30 e 31 (arts. 26, 27 e 28 
do substitutivo) - foram mantl· 
dOS. 

Art. 32, inciso II, sofreu peque
na modificação (art. 29 do suba· 
titutivo). 

Art. 33 (art. 30 do substitutivo) 
-mantido. 

Art. 34. Cart. 31 do substitutivo) 
- ~ofreu pequenas modificações. 

Art. 35. Suprimido, em virtude 
da nova estrutura dada ao Curso, 
através do qual não haverá op· 
ções. 

Arts. 36, 37, 38, 39, 40, 41 e 42 -
mantidos (arts. 32, 33, 34, 35, 36, 37 
e 38, respectivamente, do substitu· 
tivo>,. 

Art. 43. C art. 39 do substitutivo) 
- O Inciso II dêste artigo foi mo· 
dificado no que se refere a pro
vas finais, que seriam exigidas no 

término dos estudos de cada dls· 
ciplina, visto que achamos desne
cessária tal exigência. 

Art. 44. (art. 40 do substitutivo) 
- sofreu pequena modificação. 

Art. 45. (art. 41 do substitutivo) 
-mantido. 

Art. 46. (art. 42 do substitutivo) 
- sofreu pequena alteração, dan
do.se ao orientador a função de 
também guiar o aluno na escolha 
de sua profissão . · 

Art. 47 Cart. 45 do .substituti
vo) - mantido. 

Art. 48. (art. 44 do substitutivo) 
- neste artigo mantivemos para . 
os cursos notumos o mesmo nú
mero de aulas que para os Cursos 
diurnos, dispensando a·penas as 
aulas de práticas educativas, pelas 
razões já apresentadas na justifi
cativa do artigo 28. 

Art. 49. (art. 45 do substitutivo) 
sofreu pequena modificação. 

Arts. 59 e 51 (respectivamente 
46 e 47 do substitutivo) - man· 
tidos. 

Art. 52. (art. 48 do substituti
vo) - sofreu pequena alteração 
em seu parágrafo único, por moti
vo da nova estrutura dada ao 2. o 
Ciclo. Considerando que êste se
rá subdividido em 4 tipos, achamos 
que, num Estabelecimento que pos. 
sua 2.o Ciclo, deverá haver, no 
mínimo, 2 dêsses tipos de Curso_. 

Os demais artigos dos ns. 53 a 
78 <respectivamente dos ns. 49 a 
68 do substitutivo> - foram man
tidos, exceto o art. 63, que foi su
primido. No artigo 57 do substituti
vo, substituímos a palavra dlretor 
por diretoria, por melhor atender 
esta à situação dos Estabelecimen
tos de direção coleglada. Finalmen
te, no número 4 do art. 60 do 
substitutivo, foram acrescentadas 
as seguintes palavras: "é a esta
b11ldade regulada pela legislação 
ordinária", com o fito de conso-
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lidar na presente lei, direitos já 
adquiridos pelos professôres do 
ensino particular . 

Sala das Sessões, em 21-8-1958. -
Ker'ginaldo Cavalcanti. 

EMENDA N,O 3 

O art. 6. 0 , n. 0 2 do projeto pas
sará a ter a seguinte redação: 

Art. o.o O curso ginasial com
preenderá o ensino das seguintes 
disciplinas: 

• • • • • • o ................... . 

2. Francês e Inglês. 

O art. 7. 0 será, Igualmente, as
sim redigido; 

Art. 7. o Os cur~os clássicos e cl
e~tiflcos abrangerão o ensino das 
dlsclpllnas estruturais seguintes: 

O o o o o o o o o o o I o o o o o o o o o o o o o o 

'3. Francês e Inglês. 
Suprimam-se os arts. a. o e o seu 

parágrafo 1. 0 , aSSim redigidos: 
"Art. 8.o Nenhum colégio pode

rá deixar de proporcionar aos alu
nos opção entre o estudo de Fran
cês e o de Inglês . 

Parágrafo 1. o No curso ginasial, 
feita a opção, prosseguirá o aluno 
até o fim no estudo da disciplina 
escolhida". 

Suprima-se, pela mesma razão 
contrária à opção, a segunda parte 
do artigo 11, n.o 2 que diz: 

"Art. 11, n.o 2. Nesse quadro, 
entre as disciplinas complementa
res do curso ginasial assim como 
dos cursos clássico e cientifico, ln
clulr-se-ão para compor o quadro 
das· linguas vivas estrangeiras as . 
seguintes: francês e Inglês e, ain
da, espanhol, Italiano e a-lemão. 
Das duas primetr(J)S, uma será na 
conformidade da opção, tida por 
disciplina estrutural do curso gina
sial, assim como do curso clássico 
ou do cientifico". 

Justificação 

O projeto, como se vê de sua 
redação, ao referir-se às Iinguas 
francesa e lnglêsa·, diz: "Francês 
ou Inglês", estabelecendo, assim, 
uma opção por parte do aluno. 

Essa Inovação velo quebrar . a 
tradição de obrigatoriedade do es
tudo dos dois Idiomas observada, 
com tôda a justeza, nas leis ante
riores, reguladoras do ensino se
cundário do Pais . 

Não nos parece consultar os 1n
terê~ses da cultura o estabeleci
mento dessa opção: 1) por não ser 
justo sujeitar o ensino da lingua 
francesa à eventualidade de ser 
posta à margem; 2) porque, assim 
sucedendo, fôra relegar um extra
ordinário Instrumento de cultura, 
em beneficio do outro Idioma, o 
Inglês, que, sendo, também, Indis
pensável por 1~so mesmo deve obr1-
gatôr1amente, ser ministrado ao 
lado do Francês. 

Como ficou dito, a obrigatorie
dade do estudo do Francês e do 
Inglês representa uma tradição no 
Brasil. Seria desnecessário, sobre
tudo quanto ao Francês, mostrar 
sua ascendência na formação da 
educação é da cultura nacional. 
Nessas condições, fõra desservlr ês
ses lnterêsses superiores, sujeitá-lo 
a uma opção de aluno, a qual po
deria tornar-se permanente. 

Ninguém porá dúvida à necessi
dade do aprendizado da Iingua 1n
glêsa, sobretudo na era atual. Ale
gar-se-á, talvez, errôneamente, qu.e 
um industrial, um engenheiro, um 
fislco, um quimlco, um bustness 
man dispensarão o Francês para as 
suas atlvldades técnico-profissio
nais, o mesmo não sucedendo com 
o Inglês. Mas nem tôda a socie
dade brasileira é: composta· dêsses 
representantes. E, dado, mesmo. 
que o fôra, teriam ·'êles, como melo 
de cultura, um único idioma es· 
trangelro o que lhes não seria bas
tante. 
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A aprendizagem do Francês se 
lhes Imporia como o mais · aper
feiçoado Instrumento llngüistico, 
destinado à tradução de tôdas as 
linguas. A maleab111dade dêsse ins· 
trumento, sua precisão, sua clare
za já lhe haviam justificado a co
nhecida frase de R!varol: "Ce qui 
n'est pas .clair n•est pas !rançais". 
(Dtscours sur l'untversalité de la 
Langue Française) . · 

NeSEe sentido, Isto é, como proces
so de expressar, limpidamente, as 
Idéias, nenhum depoimento mais 
valioso e eloqUente de que o de 
Goethe, manifestado, em carta, a 
Gérard de Nerval, que traduzira 
o Fausto. Eis como Tlleóph!le Gau
tier a isto se refere: 

"Sa traduction de Faust ·lu! avalt 
valu, du démi-dleu de Weimar, une 
lettcr qu'il gardait précieusement 
et qui contenalt ces mots: - "Je 
ne me .Euls jamais mleux: comprls 
qu'en vous lisant". 
. E assim comenta Til. Gautler: 
- "Ce n'etalt pas dà une valne 

formule coplimenteuse. Le style 
de Gérard était una lampe qui ap
portalt la lum!êre dans les téné
bres de la pensée et du mot. Avec 
lu!, l'allemand, sans rien perdre 
de ·Sa couleur, nl de sa profundeur, 
devenatt !rançais par la clarté". -

Em apoio à emenda ora apresen
tada, cumpre, por outro lado, ra
llentar o verdadeiro, protesto da 
imprensa e dos mestres nacionais 
contra a opção estabelecida pelo 
projeto, ao sustentarem a. necessi· 
dade da obrigatoriedade do ensino 
dos dois Idiomas, conforme se vê 
na documentação junta. 

Os dois diretores oo Colégio Pe· 
dro II, Internato e Externato, o 
Conselho Nacional doe Pesquisas, o 
Conselho Nacional de Educação 
por seu Presidente, e, finalmente 
o próprio Sr. Ministro da: Educa
ção, Prof. Abgar RenaÜlt, autori
dade máxima para opinar o caso, 
já se pronunciaram contra o pro
jeto no que concerne à opção entre 
o ensino do Francês e do Inglês. 

Pensamos, assim, haver plena
mente justifica® a presente emen· 
da, que visa, Indiscutivelmente,. a 
salvaguardar os !nterêsses da .cul· 
tura nacional. 

Sala das Sessões, 21-8·1958. 
Juracy Magalhães. 

EMENDA N.o 4 

1.0 - Ao art. 6.0 : 

Substitua-s-e o número 3 pelo 
seguinte: 

3. Francês e Inglês. 

EMENDA N.0 5 

2.0 - Ao art. 7.o: 

Substitua-se o número 10 pelo 
seguinte: 

10. Filosofia e Literatura. 

Justificação 

1 - A França tem sido para o 
mundo modema o que. foi a Gré· 
ela na Antiguidade Clássica. Não 
é possível subestimar a importân
cia do conhecimento do Francês 
em qualquer terreno em que se 
manifeste a cultura humana. Não 
temos dúvida em afirmar que é 
Impossível uma boa formação uni· 
versitárla sem conhecimento da 
língua francesa. Por outro lado, 
Indispensável também é o conheci· 
menta do Inglês, tanto pela sua 
importância cultura:! quanto pelas 
perspectivas crescentes de Eua ex· 
pansão, resultante da preponde-· 
rância política internacional dos 
países de lingua lnglêsa. 

Não nos parece, pois, que possa 
ser optativo o estudo de uma ou 
de outra lingua nos cur&os gina
sial e colegial, sob pena de se com· 
prometerem gravemente não só a 
formação cultural básica ministra· 
da no curso secundário, quanto a 
posterior formação un!versitãr!a. 

2 - Igualmente não nos parece 
vantajosa a opção entre a Filosofia 
e a Literatura permitida no art. 
7.o n. 0 10 do projeto. 
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No curso secundário deve apri
morar-se a cultura humanística do 
estudante. 

Necessário é o estudo da litera
tura, sem a qual não se pode falar 
em cultura humanística. 

O estudo da Filosofia é necessá· 
rio não sàmente porque ensina o 
homem a ter espírito crítico, habi· 
tua-o à reflexão e a pôr ordem nas 
suas idéias, como também é uma 
chave poderosa que sobremaneira 
facil1ta· o acesso, às disciplinas ci
entificas e possib111ta uma visão 
de conjunto das mesmas. 

Em conclusão, permitir a opção, 
tanto entre o Francês e o Inglês, 
quanto entre Literatura e a Filoso
fia é deixar que a lei do mínimo 
esfôrço seja o guia da formação 
básica e universitária da nossa 
mocidade. 

Sala das Sessões, em 21 de agôs· 
to de 1958. - Moura Andraàe. 

EMENDA N,o 6 

(Ao Substitutivo da Comissão de 
Educação e Cultura): 

Ao art. 7.0 , n. 0 II, onde se diz: 
"2 - Francês ou Inglês". 
Diga-se: 
2 - Francês, Inglês ou Espanhol. 

J'U!Sti/tcattva 

Como é do conhecimento geral, 
o Espanhol é uma língua que, pela 
cultura que transmite, é equipará· 
vel, pelo menos para nós brasilei· 
ros, ao Francês e ao Inglês. 

Ademais, trata-se de língua de 
povos limítrofes que só teriam a 
lucrar com um entendimento reei· 
proco mais perfeito. 

Dada a circunstância que o 
aprendizado do Espanhol, no curso 
Cientifico pode ser feito em condi· 
ções efetivas de assimHação, é cer
to d•e 1958. -Domingos Vellasco. 
Estudantes do Brasil se alargariam 
com o seu aprendizado pela varie-

dade de culturas nacionais que es
tariam aptos a conhecer. 

Sala das Sessões, em 21 de. agôs· 
to de 1958. - Domingos Vellasco. 

EMENDA N.o 7 

Acrescente-se ao art. 29 o seguin· 
te parágrafo: 

Parágrafo - Quando o estabele
cimento de ensino, a que se refere 
a presente lei, além do domingo, 
conceder qualquer d.escanso sema
nal em outro dia, êste, necessària· 
mente, recairá no sábado. 

J'U!StificaçO.o 

Há estabelecimentos que conce
dem tais descansos nas quartas, 
quintas ou sábados, com grandes 
inconvenientes para alunos, pro
fessôres e pais, sobretudo os de 
familias numerosas, verificando-se 
comumente tais folgas em todos 
êstes três dias, para filhos e, fi· 
lhas de um mesmo casal, distribui· 
dos por diversos colégios, de acôr
do com seus curtos e idades. A 
coincidência das folgas num só 
dia- no sábado - que, na prática, 
só poderá ser alcançada por dispo
sitivo legal, favorece ainda a bus
ca de locais de bom clima e recrea
ção, incentivando o moderno hábi· 
to dos ·fins de semana, universal
mente adotado, e essenciais nos 
conturbados e atropelados dias da 
atualldade, para melhores, mais 
duradouras e salutares convivên
cias entre pais e filhos. 

Sala das Sessões, em 21 de agôs-' 
to de 1958. - Coimbra Bueno. 

EI'IIENDA N ,o 8 
',1 • 

Dê-se ao , <âr.t. 49 do projeto a 
seguinte redação: · 

"Art. 49. , AcÍs maiores de de
zasseis ·:anos será permitida a ob
tenção 'do certificado de licença 
ginasial, mediante a prestação de 
exames de madureza, após estu
dos reallza:dos sem observância do 
regime escolar exigido por esta lei. 
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Nas mesmas condições permitir-se
á a obtenção de certificado de li
cença clássica ou do de licença 
cientifica aos maiores de dezoito 
anos, portadores do certificado de 
licença ginasial ou diploma equi
valente". 

Justijtcação 

O crescente desenvolvimento téc
nico e cientifico que se vem obser
vando nos últimos tempos está a 
aconselhar que, como já o fizeram 
diversos paises, se permita a for
mação de técnicos e cientistas ain
da jovens, de modo a possib111tar 
eficiente assistência especializada 
não só à& nossas indústrias, mas 
às mais diversas atividad.es, que 
dela carecem. 

Nestas <:ondições, é de tôda con
veniência ensejar aos nossos ado. 
lescentes que, pelos conhecimentos 
demonstrados, revelem indubitàvel
mente a necessária madureza de 
que eogita a lei, o prosseguimento 
de seus estudos, sem solução de 
continuidade, decorrente de mera 
imposição legal. 

Contaremos, assim, dentro em 
breve, com um número de especla· 
listas à altur-a do nosso desenvol
vimento técnico-cientifico. 

lllste o objetivo da presente emen
da. 

Sala das Sessões, em 21 de agõs
to de 1958. - Filinto Milller. 

O SR. PRESIDENTE - Em dls· 
cussão o projeto e a emenda <Pau· 
sa>. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a · discussão. 
<Pausa>. 

Encerrada. 
O projeto, com as emendas, volta 

às Comissões de Constituição e 
Justiça, de Educação e Cultura e 
de Finanças. 

Discwssão única do Projeto 
' de Lei da damãra número 34, 

de 1958, que concede tsenção de 

licença prévia, de todos os im· 
postos de importação, consumo 
e taxas alfandegárias para o 
material de propaganda da 
Campanha de Nossa Senhora 
de Fátima no Brasil, tendo Pa
receres Favoráveis (sob núme
ros 304 e 305, de 1958) das Co
missões: de Economia, e de Fi
nanças. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão o projeta. 

Não havendo quem faça usa da 
palavra, encerro a discus:são. (Pau
sa>. 

Encerrada. 
A votação fica adiada por falta 

de número. 
Esgotada. a matéria da Ordem 

do Dia. 
Não há orador inscrito. (Pau

sa). 
Nada mais havendo que tratar, 

vou encerrar a sessão. Designo pa· 
ra a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

·Matéria em votação 

1 - Votação, em discus~ão úni
ca, do Veto n. 0 5, de 1958, do Pro
feito do Distrito Federal, ao Pro
jeto de Lei Municipal n.o 608-A-58, 
que dispõe sõbre a <:oncessão de 
gratificação aos servidores da Pre
feitura do Distrito Federal, das 
Autarquias Municipais e do Tribu
nal de Contas, e dá outras provi· 
cl.ências Uncluido em Ordem do Dia 
em virtude de dispensa de interstl· 
cio, <:oncedida na sessão anterior, 
a requerimento do Senhor Senador 
Gilberto Marinho) , tendo Parecer 
número 313, de 1958, da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela 
aprovação do veto. 

2 - Votação, em primeira dis
cussão do Projeto de Lei do Sena
do n. 0 8, de 1957, de autoria do 
Sr. Senador João Vlllasbôas que 
considera de magistério as funções 
de inspetor de ensino secundário 
(incluido em Ordem do Dia em 
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virtude de dispensa de intersticlo, 
concedida na sessão anterior, a re
querimento do Sr. Senador Gilber
to Marinho) , tendo Pareceres (ns. 
168, 169, 170 e 315, de 1958), das 
Comis-sões: - de Constituição e 
Justiça, oferecendo substitutivo 
<Emenda n.o 1-Cl; de Serviço Pú· 
blico Clvll, oferecendo substituti
vo (Emenda n.0 2-Cl; de Educação 
e Cultura, fa·vorâvel à Emenda nú
mero 2-C, com subemenda que ofe
rece; e de Finanças, declarando es
capar a matéria à competência da 
Comissão. 

3 - Votação, em discussão única, 
do Projeto de Lei da Câmara nú
mero 34, de 1958, que concede isen· 
ção de licença prévia, de tódos os 
impostos de importação, consumo 
e taxas alfandegárias para o ma
terial de propaganda da Campa
nha de Nossa Senhora de Fátima 
no Brasil, tendo Pareceres Favorá
veis (sob ns. 304 e 305, de 1958) · 
das Comissões: de Economia, e de 
Finanças. 

4 - Votação, em dls·cussão úni
ca, do Projeto de Lei da Câmara 
número 90, de 1958, que autoriza 
o Poder Executivo, a abrir, pelo 
Ministério da Educação e Cultu
ra, o crédito especial de Cruzeiros 
30.000.000,00 para auxiliar a cons
trução da futura sede do Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro, 
no Distrito Federal, tendo Parece
res (ns. 247 e 316, de 1958), da 
Comissão de Finanças, favorável 
ao projeto e contrário às emendas. 

Matéria em discussão 

5 - Discussão única do parecer 
da Comissão de Relações Exterio
res sôbre a Mensagem número 115, 
de 1958, pela qual o Sr. Presidente 
da República submete ao senado 
a escolha do Sr. Rubens Ferreira 
de Melo, Ministro Plenipotenciário 
de 1. a classe, para o cargo de Em· 
baixador Extraordinário e Plenipo
tenciário do Brasil na Indonésia. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 16 ho· 
ras e 10 minutos. 

'"~A· ~.':.1: ; 
;.; 



98.8 Sessão da 4.8 Sessão Legislativa da 3.8 Legislatura, 
em 22 de agôsto de 1958 

PRE'SIDJ!:NC'IA DOS SENHORES CUNHA MELLO, DOMINGOS VELLASCO 
E MATHIAS OLYMPIO 

As 14 horas e 30 minutos, a.cham
se presentes os Senhores Senado
res: 

Vivaldo Lima.. 
Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Prisco dos Santos. 
Alvaro Adolpho. 
Lameira Bittencourt. 
Remy Archer. 
Públio de Mello. 
Mathias Olympio. 
Mendonça Clark. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távora. 
Georgina Avelino. 
ReginaJdo Fernandes. 
Argemiro de Figueiredo. 
Nova.es Filho. 
Ribeiro ca.sado. 
Jorge Maynard. 
Neves da Rocha. 
Lima Teixeira. 
Ary Vianna. 
Moreira Filho. 
Arlindo Rodrigues; 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Lima. Guimarães. 
Ltno de Mattos. 
Domingos Vell!bSco. 
Coimbra. Bueno. 

, Mário Mott~t. 
Gaspar Velloso~ 
Alô Guimarães. 
Francisco Gallottl. 
Prlmio Beck. (34) • 

O SR. PRESIDENTE - . A lista 
de presença acusa o comparecimen
to de 34 Sra. Senadores. Havendo 
número legaJ, está aberta. a ses
são. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Primeiro Suplent,J, 81 r
vindo de 2. 0 Secretário, proce
de à leitura da Ata da sessão 
anterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O Sr. Quarto Secretário, ser
vindo de Primeiro, dá conta do 
seguinte 

EXPEDmNTE 

Manifestações de pesar Pelo 
falecimento do Senador Nercu 
Ramos: 

Do Exmo. Sr. Presidente da 
República, nos seguintes têrmos : 
"Em meu nome pessoal e no do 
Govêrno vg apresento ao nobre Se
nado da Repúbllca expressão pro
fundo pesar desaparecimento . ilus
tre Senador Nereu Ramos vg que 
velo priva.r a vida pública . brasi· 
!eira de um de seus valores expo. 
nenciais pt Através de uma carrei
ra das mais brilhantes vg em que 
chegou aos postos de Vlce-Preslden
te e de Presidente da, República vg 
o Senador Nereu Ramos destacou
se merecida.mente pelos serviços 
que prestou ao País vg com devota
mento vg patriotismo e extraordi
nário espírito público pt Sds C'or
diais pt Juscelino Kubitschek vg 
Pte. Repúblic·a. 

i' 
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- dos Exmos. srs. : 
Senador Remy Archer. 
Senador Sebastião Archer. 
Deputado RIMlieri Mazzllli, em 

nome da Câma.ra dos Deputados. 
Deputado Humberto Gobbl. 
Deputado Pedro Ludovico. 
General Henrique Teixeira Lott, 

Ministro da Guerra. 
Doutor Eurico de AguLar Salles, 

Ministro da Justiça. 
Ministros Delfim Moreira. Júnior 

e Edgard Oliveira Lima., em nome 
do Tribunal Superior do Traba· 
lho. 

Doutor Maurício Lange, Ministro 
do Tribunal Superior do Trabalho. 

Desembargador Otãvio Fortes do 
Rêgo, em nome do Tribunal Re· 
gional Eleitoral de Tereslna. - PI. 
. Desembargador Carlos Augusto 
Caldas da Silva, em nome do Tri. 
bunal de Justiça do Rio Grande 
do Norte. 

Desembargador Osvaldo Velloso 
Cordllho, em nome do Tribunal de 
Contas de Salva.dor - BA. 

Desembargador Carlos Coqueijo 
Costa, em nome do Tribunal Re· 
gional do Trabalho de Salvador 
- BA. 

Desembargador João Marcelino 
Gonzaga., em nome do Tribunal 
de Justiça do Estado de S. Paulo. 

Desembargador · Alves Pedrosa, 
em. nome do Tribunal Regional 
Eleitoral de Florianópolis - SC. 

Desembargador Crisa.nto de Pau
la Dla.s, em nome do Tribunal Re· 
gional Eleitoral de Pôrto Alegre 
-RS. 

Desembargador Cesarino Delfina 
César, em nome do Tribunal Re· 
gional Eleitoral de Cuiabâ - MT. 

Desembarga,dor Sebastião Ewer
ton Curado, em nome do Tribunal 
Regiona.l do Trabalho de Belo Ho· 
rlzonte- MO. 

- dos Embaixadores dos seguin. 
tes Países: 

Bélgica 
Chile 
Dinamarca 
Espanha 
ln dia. 
Indonésia. 

Israel 
Paraguai 
Polônia. 
Portug!bl 
Tchecoslovãqula 
Uruguai. 
- da Câmara dos Deputados do 

Chile. 
- Dos Govema.dores dos seguln· 

tes Estados : 
Amazonas 
Parã 
Cearã 
PMaíba 
Pernambuco 
Sergipe 
Bahla 
Espírito Santo 
São Paulo 
Rio Grande do Sul. 
- Do Governador do Território 

de Rondônia. 
- Das Assembléias Legislativas 

de: 
no Est!bdo do Parã : Castanhal 

- óbidos· , 
no Estado do Piauí : Teresina; 
no Estado do Maranhão : São 

Luis - Tutóia; 
no Estado da Paraíba : 
Campina Grande 
Guarabira. 
Mamanguape 
Princeza. 
Santa Rita 
Umbuzeiro; 
no Estado de Pernambuco: 
João Alfredo; 
no Estado de Alagoas : 
Maceló 
Marecha.l Deodoro 
Rio Largo; 
no Estado da Bahia. : 
Santa Teresa· . 
Ipiaú· c,(\-.. , ' . ' . 
no Estado;:'do Rio de Janeiro : 
Cabo Frio· . 
Marquês· de Valença. 
Volta Redonda,; 
no Estado de São Pa.ulo : 
Americana 
Araçatuba 
Barre tos 
Birigui 
Botucatu 
Caplvari 

'io 
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Draceria. 
Ferraz de Vasconcelos 
Guararapes 
Guarulhos 
Itirapina 
Junqueirópolls 
Maué' 
Mogi das Cruzes 
Monte castelo 
Palmital 
Pirejui 
Poá 
Presidente Prudente 
Rancharia 
Sa.nta Isabel 
Santo André 
Sa.ntos 

·São Bento do Sapucai 
São Bernardo do Campo 
São Carlos 
Sorocaba 
Ta.açu 
Taubaté 
Tupã 
Vera Cruz 
Vinhedo; 
·- no Estado do Para.ná : 
Cambará 
Campo Largo 
Campo Mourão 
Cornélia Procóplo 
Curltiba 
Guarequeçaba 
Jandaia do Sul 
Lo anda 
Londrina. 
Nova Esperança. 
Palmas 
Paranaguã 
Pato Branco 
Peablru 
Rio Negro 
Saplatina; 
- no Estado de Santa. Ca.tarina : 
Capinzal 
Lages 
Itajai 
Papanduva 
São Bento do Sul
São Francisco 
São Joaquim 
Taió 
Turvo 
Videira; 

- no Estado do Rio Gra.nde do 
Sul: 

Cachoeira do Sul 
Esteio 
Getúlio Vargas 
Ibiruba 
Ijui 
Irai 
Livramento 
Pôrto Alegre 
Santa Maria 
Santo Angelo 
São Jerônlmo 
São Sepé 
Sap!ranga 
Ta,quara; 
- no Estado de Mato Grosso : 
Bela Vista 
Campo Grande. 
Corumbá; 
- no Estado de Minas Gerais : 
Poços de Caldas 
Governador Valada.res 
Pra tá polis 
São Seba.stião do Paraiso 
Sete Lagoas; 
- no Estado de Goiás : 
Anápolis; 
- das Prefeituras Municipais 

de: 
- no Estado do Pará : 
Belém; 
- no Estado de Pernambuco : 
Petrolina 
Recife; 
- no Estado de Sergipe : 
Araca.ju; 
- no Estado da Bahia : 
Itambé 
Ubatan; 
- no Estado do Rio de Janeiro : 
Cantagalo;. · 
- no Estado de São Paulo : 
Ituporanga. 
Jabot!cabal 
Pindamonhangaba 
Quata 
São João do Rio Pardo 
São Manuel; 
- no Esta.do do Paraná : 
Araqueça.ba 
Cafeará 
Clevelândia 
Porecatu 
Rio Negro; 
-no Estado de Santa Catarina: 
Cancinhas 

i' :: ·. 
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Caplnza.l 
Concórdia 
Ita.jei 
Jolnv!le 
Mafra 
Papanduva 
Rio do Sul 
São Bento do Sul 
São Francisco 
Xexlm; 
- no Estado do Rio Grande do 

Sul: 
Santa Maria 
San ta. Rosa; 
- no Estado de Goiás : 
Go!ân!a 
Nazario; 
- no Estado de Mato Grosso: 
Bela Vista; 
- no Estado de Minas Gerais : 
Baependl 
Belo Horizonte 
Ca.mpos Gerais 
Mesquita 
Ouro Prêto 
- do Banco do Brasil; 
- da Caixa Económica Federal 

de São Paulo; 
· - do Banco de Crédito da Ama· 

zônia.; 
-do IAPETC; 
- do Conselho Fiscal do IAPM; 
·-·do Conselho Penitenciário do 

Estado de São Paulo; 
- da Funda.ção Brasil Central; 
- do Conselho Na.clonal de Pes-

quisas; 
- do ·conselho Nacional de Es· 

tatist1ca; 
- do m Exército, pelo General 

Jayme de Almeida; 
- da Guarda-Civil do Distrito 

Federal; 
- da Policia. Militar de Salva,. 

dor - BA; 
- do Corpo de Bombeiros do 

Distrito Federal e de seu Coman
dante, Cel. Souza Aguiar; 

- do Instituto Félix Pacheco; 
- da Superintendência da Valo· 

rlzação Econômtca da. Amazônia; 
- do Conselho Coordena.dor de 

Abastecimento; 
- do Serviço de Navegação da 

Bacia do Prata; 

- dos Diretórlos Municipais do 
P.S.D.: 

de Macaé - RJ 
de Santa Adélla.- PR 
de Ponta Grossa - PR 
de Mafra- SC 
de TUba,rão - SC; 
- dos Diretórlos Municipais da 

U.D.N.: 
de Itajai - SC 
de Pedras Grandes - SC; 
Diversos 
- Estado do Pará : 
Federação do Comércio do Pará; 
- Estado do Cea.rá : 
Universidade do Ceará; 
- Estaido do Rio Grande do 

Norte: 
Sr. Abdenago de Oliveira, de N'a· 

tal; .· 
- Estado de Pernambuco : 
Associação Servidores do Depar

tamento Nacional de Endemla.s Ru· 
rals do Recife 

Federação e Associações Pernam
bucanas dos Servidores do Estado 
de Pernambuco 

Irmandade de Nossa Senhora da 
Conceição dos Mlllta.res de Recife 

União dos Portuários do Brasil, 
Seção de Pernambuco; 

- Estado de Sergipe : 
Escola Industrial de Aracaju; 
- Estado da Bahla : . 
Sr. Anlbal Araújo, de Salvador 
Ca.rdea.l Silva, de Salvador 
Instituto de Fomento Econõml-

co da Bahla 
Juizo de Direito da Comarca de 

Jacoblna 
Rotary Club Bahla do Norte 
União Ba,!ana dos Servidores 

Públicos Civis, de Salvador; 
- Estado .do Rio de Janeiro : 
Humaltá' Atlético Club de Nlte· 

rói; 
- Distrito. Federal : 
Associação dos Aposentados e 

Pensionistas 
Associação Brasileira de Impren

sa 
Associação Brasileira. de Rádio 
Associação dos Empregados no 

Comércio do Rio de Janeiro 
Associação Nacional de Máqul. 

nas, Veículos, Acessórios e Peças 
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Associação dos Servidores Civis 
do Brasil 

Sr. Augusto Meira 
Banda Portugal 
Club Comercia,! 
Club de Natação e Regatas San· 

ta Luzia 
Confederação Brasileira de Tênis 
Confederação Evangél!ca do Bra,. 

sil 
Confederação Rural Brooileira. 
Congregação Cívica dos Cartei

ros do Brasil 
Conselho Federal de Contabili

dade 
Conselho Nacional de Serviço 

Social 
Escola Nacional de Bela.s Artes 
Fa-culdade Nacional de Arquite

tur.a 
Federação Nacional dos Empre

gados Vendedores e Viajantes do 
Comércio 
. Instituto Brasileiro de Inventores 

Instituto de Educação 
. Jockey Club Brasileiro 

Liceu Literário Português 
Ten. Luiz Battos 
·Sindicato dos Metalúrgicos .do 

Rio de Janeiro 
Sindita.to dos Trabalhadores em 

Emprêsas Carris Urbanos do Rio 
de Janeiro 

Sociedade Bra,sileira de Autores, 
Compositores, Escritores e Músicos 

Sport Club Oposição; 
- Estado de São Paulo : 
Associação dos Advogados de S. 

Paulo 
Associação Comercial· de São 

P·aulo 
Associação Médica Brasileira de 

São Paulo . · 
Sr. Augusto Theodoro e Silva, de 

Sa.nto André 
Bôlsa de Cereais de São Paulo 
Club Atlético Onze de Agôsto, de 

São Paulo 
Companhia Industrial Máquina 

de São Paulo, de Limeira 
Congregação Mariana N. S. Apa. 

recida. e São José, em São Paulo 
Sr. Dulce Fleming, de São Paulo 
Sr. Antônio Godinho Muniz, de 

São Paulo 

II Exército e seu Comandante, 
General Souza Dantas . 

Federação das Indústrias do · Es
ta-do de São Paulo 

Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seção de São Pa,ulo . 

Portuários e Doqueiros de San
tos 

Sindicato dos Lojistas do Comér, 
cio de São Paulo 

Sociedade dos Amigos de Vila 
Santa Eulál!a, de São Paulo 

União Estadual dos Estudantes 
de São Paulo; · 

- Esta.do do Paraná : 
Associação Comercial e Indus

trial de canoinhas 
AssoC'iação dos Servidores Públ!-

cos do Paraná . 
Ca,sa da Professôra Primária de 

Curitiba 
Escola Superior de Agricultura. 

Veterinária de Curitiba 
Faculdade Católica de Filosofia 

de Curitiba · 
Dom Inácio Krause, de Lar·anjei

ras do Sul 
Jockey Club do Paraná 
Junta. de Conciliação e Julga

mento de Curltiba 
Maternidade Rio Negro, do Mu-

nicípio de Rio Negro · 
Professôres do Ensino Industrial 

e Cursistas do CBAI, de Curitil:>a; 
- Estado de Santa Cata.rlna: 
Academia Catarinense de Letras, 

de Florianópolls 
Alfândega. de Itajai 
Dom Anselmo Petrulla, bispo de 

Tubarão · 
Associação Ca.tarinense de Enge

nheiros, de Florianópolls 
Associação da Classe Ferroviária 

de Teresa Cristina, de Tubarão 
Associação Comercial e Indus

trial de J olnvlle. 
Associação Comercial de Florla

nópo!is 
Associação Industrial e de Co

mércio de São Bento do Sul 
Automóvel Club Sul Catarinense, 

de Tubarão 
Base Aérea de Florianópolis e seu 

Comandante, Nelson Asdrubal Car· 
pes 
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Centro de Saúde de TUbarão 
Conselho Regional de Engenha.

ria e Arquitetura 
Corporação de Bombeiros Volun· 

tários da cidade de Joinvile 
Departamento Nadonal de Obras 

de Saneamento, de Florianópolls 
Faculdade de Direito de Santa 

Catarina 
Federação Comercial do Estado 

de Santa Catarina. 
Grupo Escolar Baldulno Cardoso, 

de Pôrto União 
Grupo Escolar Irineu Bornhau

sen, de Florianópolis 
Hospital de Guarnição de Flo· 

rlanópolis 
Instituto de Aposentadoria e 

.Pensões dos Industriárlos, de Flo· 
rlanópolls 
· Sr. Ivo Sell, Juiz de Direito de 
.São Joaquim 

Ordem dos Advogados de Santa 
Catarina 

Paróquia de Mafra 
Registro Civil de São Lourenço 
Sindicato dos Bancários de San· 

ta Catarina 
Sindicato de Construção Civil, de 

Itajai 
Sindicato dos Empregados no 

Comércio, de Joinvlle 
Sindicato dos Estivadores e Tra.

balhadores da Estiva de Carvão e 
Mineiros de Henrique Laje 

União Blumenauense de Estudan· 
tes, de Blumenau 

União Catarinense de Estudan· 
tes; 

- Estado do Rio Grande do Sul : 
Faculdade de Farmácia e de Me· 

diclna, de Santa Maria 
Sr. Hélio Cerlo Magno, Secretá· 

rio do Interior e Justiça, de Põrto 
Alegre 

Justiça Militar do Esta.do 
Rotary Club de Cambará 
Rotary Club de Rosário do Sul 
Rotary Club de São Borja 
Seminário Maior de Vlamão 
Sindicato dos Empregados no 

Comércio de Põrto Alegre 
Sociedade União dos CaiXeiros 

Vtajantes de Santa Maria; 

- Estado de Minas Gerais : 
Escola de Farmácia de Ouro 

Prêto 
Rotary Club de Juiz de Fora 
Rota.ry Club de Três Rios 
União dos Varejistas de Minas 

Gerais, Belo Horizonte; 
- Estado de Goiás : 
Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção de Goiás. 
Manifestação de pesar pelo fale

cimento dos Srs. Nereu Ramos, Leo
berto Leal e Jorge Lacerda : 

- do Governador do Maranhão, 
sr. Mattos carvalho; 

- das Assembléias Legislativas 
dos Estados de : 

Amazonas 
Ceará 
Espírito Santo 
Rio de Janeiro 
Goiás 
Minas Gerais; 
- das Câmaras Munimpals de : 
Belém- PA 
Recife- PE 
Viana- ES 
Vitória - ES 
Distrito Federal 
Nilópolls - RJ 
São Fidélls - RJ 
Bastos- SP 
Castilho e Guara.tinguetá - SP 
Itapetlninga - SP 
Jundlai- SP 
Lorena- SP 
Marilla- SP 
Martlnópolis - SP 
Pindamonhangaba - SP 
Ribeirão Prêto - SP 
São Caetano do Sul - SP 
São José do Rio Prêto- SP 
Curltlba. ~PR 
Jagua.ralva·- PR 
Ribeirão ·Claro --' PR 
Clevelàndia - PR 
Blumenau - SC 
Pôrto Belo - SC 
São José - SC 
Xexlm.- se 
Alegrete e Canôas - RS 
Cruz Alta - RS 
Gravata! - RS 
Jaguarão - RS 
Pelota.s - RS 
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Montes Claros e Matla.s Barbo· 
sa.- MG; 

- do Presidente do Tribunal de 
Justiça de Teresina - PI 

- do Presidente do Tribunal 
Eleitoral do Rio Grande do Norte 

- do Presidente do Tribunal Re· 
glonal Eleitoral da Bahla; 

- dos Prefeitos Municipais de : 
Bauru- SP 
Jandala do Sul -PR 
Laranjeiras - PR 
São José dos Pinhais - PR 
Rodeio- SC. 
Diversos 
- do Sr. Emillo Gentil, Delega. 

do de Traba.Iho, de Sergipe 
- do Clube Ginástico Portu

guês do Rio de Janeiro 
- da. Federação Nacional dos 

Trabalhadores Ferroviários do Rio 
de Janeiro 

- da Sra. Heloisa Cabrel da. Ro· 
cha Wemeck e outras do Distrito 
Federal 
·- do Serviço Social do Comércio 

do Rio de Janeiro · 
- do Sindicato dos Trabalhado· 

res em Móveis e Madeira. do Rio 
- do ·Sindicato de Hotéis e Si· 

mlllares de Curltlba - PR 
- do Poder Judiciário de Cam. 

bará- PR 
- do Aeroclube de Blumenau -

se 
- da Associação Comercial e 

Industrial Oeste Oatarlnense, de 
Joaça.ba. - se 

- do Conselho Regional de Con
tab1Udade de Florianópolls - se 

- do Dlretórlo Municipal do 
PTB, de Tubarão - SC. 

Manifestação de pesar pelo fale· 
cimento dos Srs. Nereu Ramos e 
Jorge Lacerda : 

- do Orfeão Português do Rio 
de Janeiro 

- d·a Federação dos Trabalhado· 
res nas Indústrias do Estado do 
Paraná - Curitiba 

- dos Srs. Lourinho Nunes e Jú. 
llo Jaime, de Parana.va - PR 

- da Câmara Municipal de Gar. 
ça - SP. 

Manifestação de pesar pelo fale· 
cimento dos Srs. Nereu Ramos e 
Leoberto Leal : 

- dar Assembléia Leglsla.tlva de 
Sergipe; 

- das Câmaras Municipais de : 
Dhéus- BA 
União da VItória - SC 
Xanxere- SC 
Bagé- RS 
- do Prefeito de Capelinha -

MG 
- do Sindicato Nacional dos Ae· 

rovlárlos do Rio de Ja.nelro 
- da Associação dos Ferrovlá· 

rios Inatlvos dos Estados do Pa· 
rená e Santa Catarina 

- da Federaão das Indústrias 
do Pa.rarná, Curltlba. 

Manifestação de pesar pelo fale· 
cimento do Sr. Leoberto Leal: 

- do Sindicato do Comércio Ata. 
cadlsta de Tecidos de São Paulo. 

Telegrama 

Presidente Senado Federal 
Rio - D. F. 12·8·1958. 

Estamos regressando sede muni
cipio Mocarmbo onde devia.mos ter 
realizado comido politico oposi· 
ções coligadas cumprindo progra. 
ma prêviamente divulgado não fô. 
11a ambiente absoluta Insegurança 
terror relna,n tes crlardo pelos nos
sos adversários sentido impedir 
sua reallzaçã.o tendo culminado 
tensão existente com bárbaro per· 
verso assassinlo nosso amigo cor· 
rellgionárlo Gerardo Azevedo Arad
jo Prefeito municipal :Mocambo e 
candldarto Deputado Estadual sob 
legenda Partido Social Democráti· 
co. Crime hediondo foi praticado 
plena via pública quando marnhã 
ontem lndltosa vitima preparava. 
recepção nossa comitiva e fazia 
convite povo para aludido comiclo 
tendo crlmlnoso Francisco Antônio 
de Souza agido premedltadarmente 
sem qua.lquer embaraço demons· 
trando contar Inteiro apoio seus 
amigos udenlstas e Inércia destaca· 
mento policial ar ponto homislar-se 
residência UDN local. Bárbara ce· 
na. sangue provocou tamanha re· 
volta população aquêle munlciplo 
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qual constituída grande multidão 
l!nchou assassino maneira tão Ino
pinada impossib!l!tando qualquer 
providência sentido evita,r. Opinião 
dominante por Mocambo, atenta.do 
foi vitima seu prefeito ·como pros
seguimento diaból!co plano eliml· 
nação chefes oposionistas notada· 
mente nos municipios onde tere
mos expressiva maioria eleitora,! 
próximo pleito três outubro. An· 
teriormente lamentável fato crimi
noso propalava acintosamente ruas 
cidade que não permitiria real!za. 
ção comicio 'nem tampouco afi• 
xação carta:t:es candidatos Oposi
ções. .Ante cl!ma completa reco
nhecida Insegurança agrava.do 

. morte nosso valoroso inesquecivel 

. correl!gionário não foi possivel'le· 
var efeito mencionado comicio o 

• que constitui patente negação nos
. so direito livre propaganda asse· 
gurado Constituição República. 
Não é a,dmissivel continUl tão avi!· 
tante série crimes inomlnáveis nos
so Estado todos até hoje impunes. 
Levando essa. clamorosa situação 
conhecimento Vossa Excelência es
peramos sejam adotadas máxima. 
urgência providências capazes res. 
tabelecer todo território Estado 
a.mbiente plenas· garantias possi
billtem continuação nossa campa. 
nha eleitoral. 

Ats. Sds. Senador Parsifal Bar. 
roso - Deputa,do Wilson Gon!;lalves 
- Deputado Expedito Macha.do -
Deputado Custódio Azevedo -
Deputado Elisio Aguiar. 

Avisos do Sr. Ministro da Fa-
zenda: 

..::.. n.o 349, nos seguintes têrmos: 
Aviso n.o 349 - Em 20·8·58. 
Sr. Primeiro Secretário: 

. Em aditamento ao meu Aviso 
n.o 313, de 28 de julho findo, te
nho a honra de transmitir a Vos. 
sa. Excelência cópia dos esclart'Cl· 
mentos prestados pela Comissão 
Executiva de Defesa da Bo:rrD.ch:t 
sôbre o pedido de informaçõr~s for
mulado no Requerimento n.o 180, 
de 1958, do Sr. Senador Llno de 
Mattos. 

Esclareço, outrossim, a V. Exa., 
que nesta da.ta, estou me dirigln· 
do novamente ao Banco de Crédi· 
to da Amazônia no sentido de for· 
necer os elementos solicitados por 
essa Casa · do Congresso, não 
obstante entender êsse estabeleci· 
mento de crédito não esta.r com· 
preend!do na · proibição do Decre· 
to n.o 43.716, de 19 de maio do 
corrente ano. · 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência. os pro· 
testos da minha alta estima. a dls· 
tinta consideração. - Lucas Lopes. 

COMISSAO EXECUTIVA DE 
DEFESA DA BORRACHA 

VP·0-391 
Rio de Janeiro, D. F. . 
Em 27 de junho de 1958. 
S. O. 166.680-58 . 
Senhor Chefe do Gabinete. . 
Apraz-nos a.cusa.r o recebimento 

do Oficio n.o 282, de 19 de junho 
de 1958, pelo qual Vossa Senhoria. 
nos solicita. informações a fim de 
atender ao Requerimento n.o 180-58, 
do Senador Llno de Mattos. 

2. Sôbre o assunto, temos a. sa· 
tisfa,ção de informar a Vossa Se· 
nhoria, para os devidos :fins, que 
não houve nesta Comissão nenhU· 
ma. admissão de funcionários nos 
90 dias anteriores à publ!cação do 
Decreto n.o 43.716 de 19 de maio 
dêste ano, do Excelentíssimo Se· 
nhor Presidente da República. 

Valemo-nos do ensejo para. apre· 
sentar a Vossa Senhoria os nossos 
protestos da. mais alta estima. e 
consideração. - ,Cássto Fonseca, 
Vice-Presidente. 

Ao Requerente. 

N. o 350, trlinsmi t!ndo o se· 
guinte: ' 

A viso n. 0 . 350. ..;:. Em 20·8·58. 
Sr. Primeli·o Secretário: 
Em referência a.o Oficio n.0 386, 

de 30 de junho último, com o qual 
V. Exa. .transmitiu o ·teor do · Re· 
querimento n. 274, de 1958, em que 
o Sr. Senador Alencastro Guim·a· 
rães solicita informações sôbre a 
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revisão e atua.Ilzação de proventos 
de servidores aposentados na. vigên
cia da Lei n.o 593, de 2'4 de dezem· 
bro de 1948, tenho a honra de en
caminhar a v. Exa.. cópia dos es· 
clareclmen tos prestados a. respel· 
to pela Dlretorla. da Despesa Pú· 
bllca. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a v. Exa. os protestos da 
minha. alta estima e distinta con· 
sldera.ção. - Lucas Lopes. 

Carimbo - Secretaria da Presl· 
dência d,a Repúb!1ca. 

N.O 51.387-52. 
Carimbo - Ministério da Viação 

e Obras Públic-as - Departa.men
to de Administração - Serviço de 
Comunicações - 35.213 - 31 de 
outubro de 1952 - Em 16 de outu
bro de 1952. 

Armas da República. 
Departamento Administrativo do 

ServiÇO Públ1co. 
Oarimbo - Publlcaçio no Diá· 

rio Oficial, em 29 de outubro de 
1952. 

N.0 1.868. 
Despacho : Sim. a.l G. Var-

gas. 
Exmo. Sr. Presidente da Repú

'JUca: 
No a.nexo processo, submetido à 

apreciação dêste Departamento, 
Aristides José Novo, aposentado 
na. função de artífice, referência 
22, da Estrada,·de-Ferro Central do 
Brasil, tendo sido amparado pelo 
art. 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, solic1· 
ta nova a.posentadoria., de acôrdo 
com o art. 191, § 1.0 , da Constitui
ção Federal. 

2. ·O suplicante, como consta do 
processo, foi aposentado pela Cai· 
xa de Aposentadoria. e Pensões dos 
Ferroviários d,aquela, Estrada, em 
1.0 de fevereiro ·do corrente ano, 
nos têrmos do art. 19, letra e, do 
Regulamento baixado pelo Decre
to n.o 26.778, de 14 de junho de 
1949, que traçou normas para. a 
execução da Lei n.o 593, de 24 de 
dezembro de 1948, e para a. legisla
ção sôbre Caixas de Aposentado· 
rias. 

3. Manifestando-se sôbre o as
sunto, opinou o Ministério da. Via
ção e Obras Públicas pelo Indefe
rimento do pedido, ressaltando 
que a, aposentadoria do requeren
te se processara na conformidade 
da legislação vigente sôbre a ma.
tér!a, visto tratar-se de autarquia 
explora.dora de serviço público de 
transporte, pelo que_dita aposenta. 
doria devia ser concedida, como 
realmente o foi, pela Caixa de Apo
sentadoria, e Pensões dos Ferroviá
rios da Central do Bra.sU. 

4. Ademais, a aposentadoria 
em exame, como salienta o Minis
tério, corresponde à que lhe seria 
deferida com fundamento no a.rtl
go 191, § 1.0 , da. Constituição Fe
deraJ, "concessórla que é de pro
ventos integrais, não havendo 
nenhum prejuizo para o interessa: 
do com a fundamentação .da apo
senta,dorla" (fls. 8). 

5. Isto pôsto, entende êste De
partamento, como já teve oportu
nidade de opinar, através de sua 
Divisão de Pessoal, no parecer emi
tido no Processo n.0 5.393-49, pu
blicado no Diário Oficial, de 24 de 
novembro de 1949, que a aposenta
doria dos extra,numerários ampa
rados pelo art. 23 do Ato d~ Dis
posições Constitucionais Transitó
rias, embora contribuintes de Cai
xa de Aposentadoria e Pensões, 
deve obedecer, integralmente, às 
disposições do Estatuto dos Fun
cionários, inclusive ser concedida 
por decreto do Presidente da Re
Pública,. 

6. Aliás, tal pronunciamento, 
como ali se mencionou se funda( 
mentara em. parecer do então Se
nhor Consultor Geral da Repúbll· 
ca, aprovado pelo antecessor de 
V. Exa., cujo despacho a,companha
do do resumo daquele parecer, foi 
publicado no Diário Oficial, de 23 
de agôsto de 1948, à pâglna 12.170. 

7. Assim, não se afiguram a 
êste Departamento procedentes as 
razões do Ministério da, Viação e 
Obras Públicas, por Isso que a si
tuação do suplicante é exatamen. 
te Idêntica à focalizada no pare. 
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cer do então Sr. Consultor Geral 
da' RepúbUca., referido no Item an
terior. 

8. Dêsse modo, a. aposentadoria 
em aprêço deve ser decretada por 
ato presidencial, na forma do Es
tatuto dos Funcionários, com fun
damento no art. 119, § 1.o, da. cons
tituição Federal, que determina : 

"Será aposentado, se o re
querer, o funcionário que con
tar 35 anos de serviço". 

9. Os proventos dessa aposenta
doria é que devem ser pagos pela. 
Cai~a de Aposentadoria e Pensões 
dos Ferroviários da Central do Bra· 

· sil, na. forma do art. 1.o e seu pa· 
rágrafo único do Dec-reto-lei n.o 
3.769, de 28 de outubro de 1941 
que dispõem : ' 

"Art. 1.0 Os funcionários 
públicos civis da União, asso· 
cia.dos de Caixas de Aposenta· 
dorla e Pensões, quando apo· 
sentados, terão direito ao pro
vento assegurado aos dema,is 
funcionários; de acôrdo com 
a. legislação que vigorar. 

Parágrafo único. A diferen
ça entre o provento pago pela 
Oaixa respectiva e a,quêle a 
que tiver direito o funcioná
rio, na forma dêste ·decreto
lei, correrá. à conta da União''. 

10. Na hipótese, como esclare
ce o Ministério (fls. 6·8) não há 
diferença de provento, nã~ estando 
obrigada a União nada. a comple
tar, correndo êsse pagamento por 
conta. exclusiva da aludida CaJxa. 

11. Nestas condições, êste De
partamento tem a honra de resti
tuir a V'. Exa. o processo, e de opl· 
nar pelo deferimento do pedido do 
requerente, após o que poderá o 
processo ser restituido ao Ministé· 
rio da. Viação e Obras Públicas 

o I 

para. as providenci-as necessárias. 
Aproveito a oportunidade para 

renovar a V. Exa. os protestos de 
meu mais profundo respeito. -
Arízio de Viana, Diretor Gera,!. 

PROCESSO N,o 2.901-52 

Discute-se, no anexo processo, se 
a aposentadoria do funcionário 
contribuinte de Caixa de Aposen
tadoria e· Pensões, com fundamen
to no art. 191, item I, da Constitui
ção Federal, deve ser efetlvada. por 
ato presidencial. 

2. Motivou a consulta. o reque
rimento apresentado ao Sr. Presi
dente da. República por Cecilia Coe
lho de Souza, Oficial Administrati
vo, classe K, do Qua.dro II do MI· 
nlstérlo da Viação e Obras Públi
cas, com base no supra-referido dis
positivo constitucional. 

3. Ao manifestar-se a respeito, 
a Divisão do Pessoal do citado MI
nistério opinou pela audiência des
ta Divisão, tendo embora argu
mentado que a Exposição de Moti
vos n.O 1.868, de 16 de outubro de 
1952, dêste Departamento, ao refe· 
rir-se à aposentadoria dos meneio· 
nados servidores, estabeleceu que 
apena.s no caso de fundamentar-se 
a mesma no § 1.0 do art. 191 da 
Constituição Federal, deveria ·ser 
decretada pelo Sr. Presidente da 
República. 

4. Examinado o assunto, esclare
ce esta. Divisão que o entendimen
to proposto pela supramenclonada 
Exposição de Motivos tem uma 
a.pllcação mais lata· que a atribui- · 
da pela Divisão do Pessoal do cl
ta,do Ministério. 

5. Realmente, a aposentadoria 
dos funcionários em geral, sejam 
ou não contribuintes de caixas de 
Aposentadorl·a e. Pensões, devera 
ser sempre decreta.da pelo Sr. Pre· 
sldente da Repú't!llca, medida. esta 
que se estende·; aos extranumerã
rios que lhes.síih'·equlparados para 
o aludido-, efeito. 

6. Comct acentuou e. menciona· 
da ExposiÇão· de Motivos n.0 1.868, 
de 1952, os proventos dessa. aposen· 
tadorla é que deverão ser pagos pe
las respectivas Caixas, na forma 
do art. 1.0 e seu parágrafo único 
do Decreto-lei n. o 3. 769, de 28 de 
outubro de 1941, que dispõe, res
pectivamente: 
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. "Os·. funcionários públicos ci· 
vis da União, associados de 
Ca.ixas de Aposentadoria. e 
Pensões, quando aposentados, 
terão direito ao provento asse· 
gurado aos demais funcioná· 
rios, de acôrdo com a legisla· 
ção que vigorar. 

A diferença. entre o proven· 
to pago pela Ca.lxa respectiva 
e aquêle a que tiver direito o 
funcionário na fonna dêste 
decreto-lei, correrá à conta da 
União". 

.7. Insistindo-se, porém, na ne
cessidade de que a aposenta.doria 
dos funcionários contribuintes de 
Caixa.s ·de Aposentadoria e Pensões 
deva ser decretada por ato presi
dencial, na fonna. do Estatuto dos 
F)lncionários, visa-se, principalmen
te,. ·a salvaguarda.r-lhes os direitos, 
em face de leis posteriores sôbre 
a matéria, Inclusive para o efeito 
de revisão de proventos, quando 
reajustados os vencimentos dos ser
vidores em atlvldade. 

8. Nestas condições, conclui es· 
ta Divisão pelo cabimento da peti
ção dirigida ao Sr. Presidente da 
República pela funcionária em 
aprêço, uma vez que a S. Exa. com
petirá a. decretação da. . respectiva 
aposentadoria. 

9. ·.Com êste parecer, poderá o 
processo ser restltuido à Divisão 
do Pessoal do Ministério da Via
ção e Obras Públicas para os de· 
vldos fins. · 

D, P, em. 14 de abril de :1953. -
Jose ·de Nazaré· Tet3:eira Dias,. Dl-
retor. ' . . . 

' . ' . ' . 

· Aprovado. Em 24-4·1953. - Arl· 
zio de Viana, Dlretor-Geral. 

'Pübllcado .no Diário Oficial de 
8·5·1953, às páginas ris. 8.624/5. · 

PRESmb'CU DA. REP'ÚBI,ICA. • 
' . . ' . 

· Despachos do Presidente da 
· República 

Da Consultaria Geral da 
República. 

Ofícios: 

PR 12.951·57 - N.0 92, de 18 de 
março de 1958. Enéamlnha o Pa
recer n.o 401·Z, sôbre a aplicação 
da Lei n.o 2.752-56, relativo à dua
lidade de aposentadoria - "Apro
vo. Em 26 de abril de 1958''. (Rest. 
proc. MVOP, em · 29 · de a.brll de · 
1958). 

PARECER N,o 401·Z 

I 

Solicita o Excelentisslmo Senhor 
Presidente da Repúbiica o parecer 
desta Consultaria Geral sôbre a 
aplicação da Lei n.0 2.752, de 10 
de abril de 1956, sôbre a duallda· 
de de aposentadoria por um único 
emprêgo ou função pública, a sa
ber, se tal diploma legislativo be· 
neflcla os ferroviários, extranume· 
rários autárquicos amparados pe. 
lo a.rt. 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias ou .pe. 
la Lei n. 0 2.284, de 9 de agôsto de 
1954. 

O assento legal da matéria é o 
art. 1.o e seu parágrafo do diplo· 
ma mencionado, que dispõem : . 

Art. 1.o 1!: pennltida. aos funclo· 
nárlos e servidores públicos, civis 
e militares, a percepção cumulati
va de aposentadoria, pensão ou 
quaisquer outros beneficias devidos 
pelas Instituições de previdência e 
Assistência Social, com os proven
to·s de disponibilidade, · àposenta.do· 
ria ou · refonna (Decreto-lei núme
ro 2'.004, de 7·2 de 1940 e Decre
to;lei n.0 8.821, de 24·1·1946), .sem 
qualquer limite ou restrição ... ·· · 
· Parágrafo único. As vantagens 

desta: lei beneficiarão aôs que não 
perderam a condição de servidor 
ou . funcionário público a.o ser Ins
talado o· r.eglme autárquico, 
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Conforme tive ensejo de me ma· 
nifestar, no Parecer 73-Z, que me
recera a aprovação do Exmo. Sr. 
Ministro da VIação, com a expe· 
dlção da Lei n.o 2.752, a, jurispru
dência do Supremo Tribunal Fede· 
ral, o mais autorizado Intérprete 
das leis federais e d·a .Constitui· 
ção, em nosso sistema politico, fir
mou-se definitivamente, no sentido 
de permitir-se a dupla aposentado· 
ria pelo exercicio de um único car
go, tr~tando-se de funcionário fe· 
dera! contribuinte de caixa de Apo
sentadoria e Pensões, não devendo, 
nem podendo mesmo a Adminls· 
tração Pública. Interpretar diferen
temente aquêle diploma legisla,tl
vo (Parecer n.o 123-Z, in Pareceres 
do Consultor Geral da República, 
vol. I, 1956, pág. 256). 

A propósito, é exata essa obser· 
va.ção do Professor Calo Tó.clto, ao 
proferir o Parecer n.0 a-13, quoo
do no exercício Interino desta Con· 
sultorla Geral. 

"Com raras exceções, o nosso 
mais egrégio corpo Judiciário re· 
pudlava a dualidade de aposenta· 
dorla, pelo exercício de um só car
go ou função · (ver, entre outros 
Rec. Extr. n.o 26.957, ac. de 18·4·55, 
Rec. Mand. Seg. 2. 709, ac. de 
12·1·55; Rec. Mand. Seg. 2.698, ac. 
de '7·12·54). 

A partir da. Lei 2. '752, Inverteu-se 
porém a orientação do emérlto tri· 
bunal,' que, não sõmente no Recur
so Extraordinário n.0 20.'728, lnvo· 
cado no aludido Parecer n.0 73-Z, 
da, Consultoria Geral, como em 
constante e uniforme jurlsprudên· 
ela passou a consagrar, de Zege
ccmstttuta, a compatlbllidade de 
ambas as aposentadorias - a do 
Tesouro NaCional e a da Caixa -
em função de uma única ativida· 
de profissional". 

Podemos, pois, concluir que foi 
a Lei 2.'752, de 1956, que assegurou 
a dualidade de aposentadoria por 
um mesmo em:t~rêgo, não caben· 
do, assim, revisão de processos dos 
que se aposentaram antes de sua 
vigência, sem obtê-la, certo que a 

aposentadoria se rege pela lei vi
gente à época de sua decretação. 
como se pacifica jurisprudência. 

II 

No que concerne à extensão da 
norma legl, verifica-se do artigo 1.0 

transcrito da Lei 2.'752, · que esta 
se aplica principalmente aos fun
cionários e servidores públicos da 
administração centralizada : "Art. 
1.o - É permitida aos funcioná
rios e servidores públicos, civis e 
mil!tares, a percepção cumulativa, 
de aposentadoria, pensão ou quais
quer outros benefícios". 

Quanto aos autárquicos, são ês
tes amparados pelo parágrafo úni
co do citado preceito : · 

"Parágrafo único._ As vantage!!B 
desta lei beneficia.rao aos que nao 
perderam a condl~ão de servidor 
ou funcionário público ao ser ins
talado o regime autárquico". 

Como se verifica no parágra.fo 
acima transcrito, quanto aos a.u· 
tárquicos, são beneficiados os que 
não perderam a condição de servi· 
dor ou funcionário público federal, 
ao ser instalado o regime a.utár
quico, a saber, os servidores tltu
la,dos e . os demais extranumerá· 
rios que passaram a integra,r os 
quadros da .autarquia. . 

A lei, aqui, tem em vista os fer
roviários das a,utarquias Estrada· 
de-Ferro Central do Brasil e· No· 
roeste do Brasil, que eram .servi· 
dores federais ao .ser Instalado o 
regime autárquico. A êsses extra
numerários, o Govêmo da Repú
blica reconheceu estarem ampara
dos pelo art. 23 do Ato das Dis· 
posições Con.stit.Uclonais T_ra,nsltó· 
rias, ao aproyarc o Parecer· núme
ro 279-R, do ;então Consultor Ge· 
ral da Rep~bl~ca, Professor Harol· 
do Telxeira:.Valla.dão (Dúirfo 0/i· 
ctaz de 22;7:1950, pág. 10.856), isto 
é, ficara.ID equipallà.dos aos funcio· 
nários para efeito 'de estabUidade, 
aposentadoria, licença, disponibili· 
dade e férias nos têrmos daquele 
dispositivo de ordem constitucio· 
nal. 
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·A Consultaria Geral da. Repúbli
ca é, assim, de parecer que somen
te os ferroviários que não perde
ram a condição de servidor públi
co, a.o passar a estrada a ser um 
órgão autárquico, é que estão fa.
vorecidos pela Lei 2.752, ao permi
tir a dualidade de aposentadoria. 

Recorde-se, por outro lado, que 
a Lei 2.752, só se refere a "fun
cionários e servidores públicos ci
vis e mUltares", e no parágra.fo 
único, é que beneficia. os autárqui
cos, a saber, os que não perderam 
a condição de servidor público, ao 
ser Instalado o regime autárquico. 

l!: que a êstes, se não houvesse 
. a Instalação da autarquia., conti

nuariam como funcionários ou ser
vidores públicos, condlçio que, sem 
dúvida, possulam, de sorte que ne
cessàrlamente estariam compreen
didos no ar~. 1.o caput. 

Esta. a razão da ressalva do pa
rágrafo único do art. 1.o da Lei 
2. 752, de 1956. 
. A dupla aposentadoria por úni
co emprêgo. à concessão excessiva, 
como tive ensejo de assinalar no 
citado Parecer n.o '13-Z, quando su
geri sua revoga.ção. Mas, enquan
to não revogada a lei que a eri
giu, deve a mesma ser aplicada aos 
antigos funcionários titulados das 
estradas-de-ferro, contribuintes de 
Caixa de Aposentadoria, bem as
sim, aos que eram servidores das 
estradas, a saber, extra.numerárlos 
que exerciam funções de caráter 
permanente, mais tarde ampara
dos pelo art. 23 do Ato. das Disposi
ções Constitucionais Tra.nsitórlas. 

Os demais extranumerárlos au
tárquicos, a.mparados pela Lei 2.284, 
de 1954, não têm direito a duas 
aposentadorlàs : terão suas apo
sentadorias estlpendladas exclusi
vamente pela Caixa, embora com 
os mesmos· proventos do funcioná
rio público CLel n. 0 1.162, de 22·7· 
1950, art. 1.o combinado com o 
art. 1 o da Lei n.o 2.284, de 1954) . 

Salvo melhor juizo. 
Rio de Janeiro, 18 de março de 

1958. - A. Gonçalves de Oliveira, 
Consultor Qeral da. :Repúbllca. 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

Da Consultaria Geral da · 
República 

Ofíctos 
PR 12.951-57 - N'.0 244, de 24 de 

julho de 1957. Encaminha o Pa
recer n.0 A-13, sôbre as a.posenta.do
rlas concedld·as a servidores públl· 
cos contribuintes de Caixas de Apo
sentadoria e Pensões. "De acôrdo. 
13·8·57" (Rest. proc. MVOP, em 

16-8·57> . 

PAJIECER 

N.0 de referência : A-13 
I 

Determina o Excelentfssimo Se· 
nhor Presidente da República o 
pronunciamento desta. Consultaria. 
Geral da República sôbre a expo
sição oriunda do Ministério da 
VIação e Obras Públicas, tendente 
a regularizar as a.posenta.dorias 
concedidas a servidores públicos, 
contribuintes de Caixas de Aposen
tadoria e Pensões e fixar a Inter
pretação da Lei n.0 2.752, de 10 
de a.brll de 1956. 

Dispõe êsse texto leglsla.tlvo, em 
seu art. 1.0 : 

Art. 1.0 l!: permitida aos funclo· 
nárlos e servidores públicos, civis 
e militares, a percepção cumula· 
tlva de aposentadoria, pensão ou 
qúalsquer outros beneficlos devi
dos pelas Instituições de previdên· 
ela e assistência social com os 
proventos de dlsponlbUidade, apo
sentadoria ou reforma <Decreto
lei n. 0 2.004, de 7 de fevereiro de 
1940, e Decreto-lei n.~ 8.821, de 24 
de janeiro de 1946) , sem qualqulll' 
limlte ou restrição. 

Parágrafo único. As vantagens 
desta lei beneficiarão aos que não 
perderam a condição de servidor 
ou fundonárlo público ao ser Ins
talado o regime autárquico. 

Invocando o Parecer n.o 73-Z, do 
Uustre titular desta Consultaria 
Geral, Dr. Antônio Gonçalves de 
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Oliveira. (Pareceres . do Consultor 
Geral da República, vol. I, 1956, 
pâgs. 253 a 259), consulta o Minis
tério da Viação e Obras Públicas 
se, em virtude da aposentadoria 
percebida por aquêles servidores 
públicos, subsiste · a. . obrigação do 
pagamento, pelo Tesouro Nacio· 
nal", do complemento do beneff. 
cio de previdência social, consti
tuído pelo Decreto-lei n.0 3.769, de 
28 de outubro de 1941. 

O Departamento Administrativo 
do Serviço Público, entendendo di· 
versamente a clta~a. lei, cuida que 
nela somente se disciplina. a 
acumulação decorrente de duplo 
vinculo empregaticlo, não admitin
do que pelo.: exercício· do ·mesmo 
cargo ou função possa ser auferi
da mais de uma. aposentadoria. 
Oom. essa premissa. reputa prejudi
cada a segunda parte da consul~ 
ta. · · 

II 

A possibilidade de acumular be· 
nefíclos no· ca.so de duplo ou múl
tiplo emprêgo foi objeto de suces
siva legislação que oscilou, pendu
larmente, a,nte os têrmos de solu· 
ção : autOrizou~a o a.rt. 9.o do De· 
creta-lei n.o. 2.004, de 7 de feverei· 
ro de 1940, que foi revogado pelo 
art. 1.0 .do Decreto-lei n.0 2.043,. de 
21 do mesmo mês e ano. 

· Persistindo dúvidas sôbre o · sen· 
tido dêsse último dispositivo;· o De· 
creta-lei n.0 5.643, ·de 5 de julho de 
1943, definiu a pt~ibiçáo de acumu
lar proventos de aposentadoria. 

Ma.s o Decreto-lei n.0 8.821, de 
2.4 de janeiro de 1946, . expressa, 
mente revogou os . .Pecretos-lei. ns. 
2.043 e 5,643, e revigorou o· artigo 
9.o do Decreto-lei n.0 2'.004, de .1940, 
que assim ·. estabelece : 

. Ari. 9.0 . "A{ assÓclado o~rigatô
riamente ·filiado a mâis' de uma 
instituiÇão de Previdência. Social, 

· : ·sag5Ttl~J~SUJ s'llssa JOd sopwao 
·uoo SOJOfJauaq so J'Brnuzn:>'ll· ~J.OJI ~ 
'o3í1Jduza uzn ap SJ'BUZ Ja.oJaxa .. Jod 

A' ·autorização de· perceber, ... si· 
multâneamente, mais de uma apo
sentadoria quando investidq em 
vários empregos, já se achava., a.'!· 
sim, restaurada no direito posltl; 
vo, há cêrca de dez anos, quando 
foi promulgada a Lei n.o 2.752, de 
1956. . . 

Esta · última seria ociosa e· r e· 
dunda.nte, mera repetição do di· 
reito existente, se apenas regesse 
a acumulação de beneficias· resul
tantes de dupla prestação .de. ser
viço, como sustenta. o Departamen· 
to Administrativo do ·serviço Pú; 
blico. · · · . 

O elemento histórico · acentua, 
de outra pa.rte, o ·propósito .. do, le· 
gislatlvo em dirimir. â controvér; 
sla, que florescia na jurisprudên· 
ela, sõbre · â legitimidade "de dupla. 
aposentadoria por uzn único ·em· 
prêgo. · . . .. 

. É expressiva a. muta.ção· opera· 
da nas decisões do Supremo Tri· 
bun!i.I Federal com à superveniên· 
ela. da lei. nova. ·. . · 

Com raras exceções, o nosso 
mais egrégio corpo judiciário repu: 
diava a. dualidade' de aposentado· 
ria pelo exercício . de um só car
go ou função (ver, ent:r;e outros, 
Rec. Extr. niímero 27.914, .. ac.' de 
1-9-.55; Rec. Extr. número 26.957, ac; 
de 18-4·55; Rec. Mand. Beg.' .. 2. 709; 
ac .. de .12·1·55;. Rec. Mand .. Seg. 
2.698,. ac. de 7·12·54). . . 
. A partir da Le~ n.0 2.752, inver

teu-se, porém, a orientação do elilé· 
rito .tribunal, qile, não sbnu!nte.no 
Recurso Extraordlnárl~ 'ri.o 2M~B, 
Invocado no aludido P.arecer núme
ro 73-Z, da Consultada Geral, co; 
mó em·:·c.onsta~~e e. urilfortne JU· 
rlsprudência . pa.ss9u a .consagrar, 
de logo .'constftuta, .. a compa.tlblll· 
dadc de an'l,'l:ll~S as·. ·aposentadorias 
....:.. a do Tesouro N,acional .e a. da 
Coisa· :- eril' fimção de .uma única 
atividade . ~rofl~s!on·al. · , . · · · . 
. o .Trl~una~ Pleno;: em",. grau ,,de 
emb~rgos, .~declcj11,'1., ),tos .-~cUrso~ 
Extraordinários ns~ 24;517 e 23.'7.96. 
rela.ta,dos .: peló Mlrilstrci 'Luiil: Ga}. 
lotti, ser :admissivel a acumulaÇão, 
em face da Lei nP 2.752, que ope
ra .retroath:amente; Renovou ·o 

.. 
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pronunciamento, julgando o· recur· 
so de . Mandato de· Segurança. n;0 

3.890; . ·relator . Ministro.. Afrânio 
Costa· em. acórdão de 17 ·de outu
bro de.1956, e, .ainda, no Rec. :Mand. 
Seg. 2.588, ac. T. Pleno de .9 de· ju
lho de .1956,' relator ·Ministro Ed· 
gard Costa; no Agravo Instr . .18.164, 
ae. de 4 de outubro de 1956, rela.· 
tor Ministro: Macedo .Ludolf; no 
Recu~:so.Mand; Seg. n;O 3.409, ac. de 
16 de julho de 1956; relator Minis
tro. Nelson . Hungria. 

·. Não cabe, ·assim, propugnar, na 
es.fe,ra administrativa, pela exege
se repelida. na Interpretação · jurls· 
prudencial . mais influente. 
. A hermenêutica preconizada pe

lo. DASP., além de · Infiel ao senti
do histórico e. sistemático . da lei, 
contraria o pensamento judicial 
que se firmou, definitivamente, na 
oposta inteligência. ao preceito. 

Certamente, o critério da Lei n.o 
2;752', não é o mais sábio, nem o 
·ma.!s condizente com a técnica do 
seguro social e os lnterêsses do 
Erário. 

·o seu repúdio, porém, é maté
ria legislativa, sendo aconselhável 
que .o Govêmo promova a revisão 
da. matéria, pelo Congresso, como 
propôs; com boa cópia de razões, 
o titular .desta Consultoria Geral 
(parecer e ob. mt. pág .. 258) . 

Enquanto não prosper.ar no en
tantó, essa reformlirlegal, não vejo 
como arreda.r a Interpretação ven
cedora no Supremo Tribunal Fede· 
ral, a saber, a da obrigação dual 
de aposentadoria pelo mesmo em
prêgo. 

m 
· Aceita a possib111dade de perce
ber diretamente da União, a apo. 
sentadoda devida aos funcloná
r!os públicos, não- mais sobrevive 
a obrigação de complementar o. be
nefido de previdência social, na 
forma do Decreto-lei n.0 3.769, de 
28 de outubro de 1941. 
· 1!:ste ato legislativo é próprio do 
sistema unitário de !natividade, in
i:lmibindo ·ao Tesouro Nacional as-

segurar, dêsse modo, a lntegralida· 
de dos proventos, em nível idênti· 
co a.o ··dos servidores públicos fede· 
rals. . 

Passando, C'om a Lei n.0 2.752, a 
provar sem lntermedlárlos, 'â 1na.
tlvldade do::; funcionários públicos, 
segu!'ados da Caixa de Aposenta. 
dorla e Pensões, não maJ.s lhe resta 
a obrigação · de arcar com a dife. 
rença do . provento, desde que o 
passa a verter totalmente, por efei
to de norma legal superveniente. 

As leis sucessiV-as revogam aa 
anteriores não apenas expressa. 
mente, mas quando são com elas 
incompativeis, diz a Lei de Intro' 
dução ao Código Civil Brasileiro 
( art. 2.o, § 1.o, do Decreto-lei n. o 
4.657, de 4 de setembro de 1942) . 

A incompatibllida.de tanto pode 
ser m·anlfesta; esclarecida. ao . pri
meiro lance de olhos, como ema. 
nar do espírito das disposições, 
dos fins que ditaram uma e outra, 
como o leciona, excelentemente. 
Osca.r Tenórlo (Lei de Introdução 
ao Código Civil Brasileiro - 2.a 
edição - página 81). 

O ónus da União em custear, 
parcialmente, o seguro-invalfdez, 
tal como idealizado no Decreto-lei 
n.0 3.769, de 1941, evoluiu para o 
encargo mais a.mplo e generoso de 
propiciar aposentadoria autónoma 
e plena, independentemente dos 
proventos da Caixa. 

Instituindo essa nova sistemáti
ca, a. Lei n.o 2.752, de 1956, revo
gou, tàcitamente, as normas . an
teriores, cujo pressuposto era a. uni
cidade do beneficio. 

Em conC'lusão : 
O meu parecer é no sentido de 

que a Lei n.o 2.752, de 1956, passou 
a admitir a dualida,de de aposen. 
tadorias por um único emprêgo e 
.revogou, por incompatível, o Decre
to-lei n. 0 3. 769, de 1941. 

Com respeito à homologação dos 
a.tos de aposentadoria anteriormen· 
te praticados, penso que a. maté'· 
ria deve ser reconsiderada pelo Mi· 
nistério de Viação e Obras Públl· 
cas, segundo as observações formu· 
!adas pelo D.A.S.P., que me pare
cem procedentes. 
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Sa.lvo melhor juizo. 
Rio de Janeiro, 23 de julho de 

1957 - Caio Tácito, Consultor·Ge· 
ral da Repúbllca. 

MINIS'rnRIO DA FAZENDA 

Oficio Circular - 4.118 - Em 
2 de abril de 1958. 

Do Dlretor da Despeslb Pública. 
Ao Delegado Fiseoal do Tesouro 

Nacional. 
Assdnto : Faz comunicação. 
Tendo em vista a. aprovação pre

sidencial da E.M. 1.888, de 1952, do 
D.A.S.P. (D. O. 29;10·52), as apo. 
sentadorlas dos funcionários PÚ· 
bllcos, associados da CAPFESP., 
são promovidas mediantes expedi
ção de decreto com fundamento 
na Lei 1.711, de 1952, combinada 
com o Dec. ·lei n. o 3. 769, de 1941, 
e não conforme vlnham sendo an. 
terlormente processadas, através de 
de ato daquela Instituição de previ· 
· dêncla social. 

Na conformidade da. legislação 
supra Indicada, cabe ao ·!nativo 
cuja aposentadoria !lclb a cargo 
da. União, tão somente, o paga. 
mento relativo à diferença entre 
o provento pago pela CAP e aquê· 
le a que fa.z jus, na qualldade de 
funcionário público federal. 

Tendo chegado ao conheclmen· 
to desta. Dlretorla que por errônea 
interpretação da decisão ·meneio· 
nada, vem sendo pago, nos C'BSOS 
em referência, o total do proven
to à conta. da União, encareço vos· 
sas urgentes providências no sen· 
tido de sanar essa. Irregularidade, 
solicitando-vos, outrossim, a re· 
messa dêsses processos à D.D.P., pa. 
ra novo exame. 

Aproveito a oportunidade pa.ra 
reiterar-vos os protestos de minha 
estima e consldera,ção. - .A.Zvaro 
Brandão - Dlretor. 

Oficio CircuLar - SE 10922 -
18 de junho de 1958. 

Do Dlretor da Despesa Pública. 
Assunto : Faz recomendação. 
A flm de dirimir dúvidas sus

citadas na ln terpretação do seu 
Oficio-circular 4 .118, de 2 de a.brll 

próximo findo, esta. Diretoria re. 
comenda às Delegacias Fiscais do 
Tesouro Nacional nos Estados se
jam observadas as normlbS que se 
seguem, na instrução dos proces
sos de aposentadoria. de servidores 
públicos associados da. Caixa de 
Aposentadoria e Pensões dos Fer
roviários e Empregados. em Servi· 
ços Públicos, pariL efeito de per. 
cepção de provento IL cargo do 
Tesouro Nacional. 

2. Tendo em vista IL aprovação 
presldencf.al do Parecer 401;z da 
Consultaria Geral dá República, 
publicada no Diário Oficfal de 2D 
de abril do corrente ano, nenhu· 
ma dúvida subsiste liôbre o direi· 
to à dupla aposentadoria, para 
aquêles que a mesma façam jus 
e, por consegülnte, ao pagamento 
de proventos pelo Tesouro Nacio
nal, no que diz respeito aos servi· 
dores públlcos, associados da Caixa. 
de A,!>osentadorla e Pensões dos 
Ferroviários e Empregados em 
Serviços Públicos, cuja, aposentado· 
ria tenha seus efeitos assegurados 
a !,1a:rt1r de 10 de abrU de 1958, vi· 
gêncla da Lei 2. 752, de 1956. 

s. Relativamente aos que passa
ram à lna,tlvldade antes daquela 
data. o mesmo não ocorre, em vir· 
tude da seguinte conclusão do cl· 
tado parecer : · 

"Podemos, pois, concluir que 
foi a Lei 2.752, de 1956, que as
segurou a dualidade de aposen
tadoria por um mesmo emprê
go, nilo cabendo, assim, revi· 
são, de processos dos que se 
aposentaram .. antes ele sua vf. 
gência, sem obtê-Ia, certo que 
a aposentadoi'la se rege pela 
lei vigente' à época de sua de
creta,çãôi como de pacffica jU· 
rlsprudêncla" · (ô grifo não é 
do original) . 

4. Assim;:. &B' aposentadorias dos 
servidores: públicos, associados da 
Caixa de Aj>osentadorla e Pensões 
dos Ferrovlarlos e Empregados em 
Serviços Públicos, concedidas an. 
tes de 10 de·. abril de 1956, só fi· 
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carão sob a responsablltdade ex· 
cluslva. do Tesouro Nacional no 
caso de não estar o servidor apo· 
sentado pela Caixa. Quando se 
tratar de servidor já aposentado 
pela Instituição de previdência so· 
clal, o Tesouro Na.clonal deverá, 
tão somente completar-lhe o pro· 
vento, nos têrmos do Decreto-lei 
n. o 3. 769, de 1941, pagando a di· 
ferença entre o provento devido, 
de acôrdo com a legislação aplicá· 
vel, e o já satisfeito pela Caixa 
de Aposentadoria. e Pensões dos 
Ferroviários e Empregados em Ser· 
viços Públicos. 

5. o Oficio-circular 4118, citado, 
fica substitufdo pelo presente. 

Aproveito a oportunidade para 
reiterar a V. sa. os protestos de 
mlnha estima e consideração. -
Alvaro Brandão - Dlretor. 

Tendo em vista o Requerimen· 
to n.o 274, de 1958, de inlcta.tiva 
do nobre Senador Alencastro Gui· 
marães, e atendendo à solicitação 
contida no superior despacho de 
fls. 2v., cumpre;me prestar os es· 
clarecimentos que se seguem. 

2 .. Ao advento da Lei 2.752, de 
10-4·56, que permitiu a.os servido· 
res públicos a percepção cumula· 
tiva. de proventos de aposentado· 
Tia e pensão com quaisquer outros 
beneficias da previdência social, 
esta Diretoria autorizou, de ime. 
diato, a libera.ção dos proventos 
que se enC'Ontravam retidos, em 
virtude de disposições anteriormen· 
te em vigor. 

3. tsse procedimento foi ado· 
ta.do após exame de cada proces· 
so, sendo, então, lançada a com· 
petente a.utorização que se restrin· 
gia ao exercicio corrente, já que 
o montante dos proventos referen
tes aos exercicios anteriores só po· 
deria ser pago, mediante crédito 
próprio, por constituir divida de 
exercfcio·flndo. 
' 4. Assim, n:a. ·sua grande maio· 
ria, tiveram os a.posentados seus 
proventos restabelecidos a contar 
de 1·1·56, face ao disposto ·no art. 
3.o da Lei 2. 752, de 1956, sendo· 

lhes, igualmente, reconhecidos, tan. 
to pelo Tesouro Nacional como pe. 
la.s Delegacias Fiscais nos Estados, 
todos os direitos e vantagens ine. 
rentes ao cargo, desde que assegu. 
rados no respectivo ato de aposen
tação ou em expresso dispositivo 
legal em vigor. 

5. Embora. determinasse a cita· 
da Lei o pa.gamento dos proventos 
retidos, não autorizou a abertura 
do respectivo crédito, o que lmpos· 
slbllltou a sua imediata execução, 
no que se refere aos exercidos en
cerrados. A satisfação dêsses com· 
promlssos ficou dependendo de cré· 
dito especiaJ, que foi solicitado a.o 
Congresso Nacional, mediante Avi· 
so 697, de 1957, dêste Ministério, 
constituindo o Projeto 3.391-A, 
atualmente em trânsito na Câma· 
ra dos Deputados. 

6. Na ·conformidade do que dis· 
põe o Decreto-lei n.0 3.769, de 1941, 
é a Diretoria da. Despesa Pública, 
o órgão competente para promo· 
ver a revisão e conseqüente atua· 
Uz;ação dos proventos de aposenta· 
daria dos ferroviários em aprêço, 
nos têrmos da Lei 2.622, de 1955. 

7. A execução da,s normas esta.. 
belec'idas no mencionado diploma 
legal vem sendo processada regu. 
larmente, através de apostilas lan
çada.s nos respectivos titulas decla. 
ra.tórlos de inatlvldade. Isso, po. 
rém, fica na dependência de re
gistro do Tribunal de Contas, pa
r·a onde são encaminhados os pro
cessos de aposentadoria. (art. 77, 
inciso III, da. Consti tulção Fede-
dera!). · . · 

8. Rela.tivamente à apllcação 
dessas normas legais aos !nativos, 
esta Dlretoria informa. que, no mo· 
menta, vem seguindo a orientação 
preconizada nos Pareceres núme
ros 401-Z e A·l3, da Consultaria 
GeraJ da República, aprovados pe. 
lo · Exmo. Sr. Presidente da Repú
blica., conforme fazem certo as C'Ó· 
pias em anexo. 

9. Assim é que, face às conclu
sões aduzidas no Parecer 401·Z acl· 
ma indicado, foram revistas, atra. 
vés do Oficio·circular 10.922, de 
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1958, desta Dlretorla.; as inclusões 
referentes às aposentadorias cujos 
efeitos retroagiram a 10-4-56. 

.10. Com êstes esclarecimentos, 
restituo à consldera.ção da Supe
rior Autoridade, juntando cópia. au
tenticada. de todos os elementos 
elucidativos do assunto, em 4 vias, 
conforme solicitação constante do 
superior despacho de fls. 
· Esta Direção Geral, consideran

do satisfatàriamente atendidas, 
pela. Dlretoria de Despesas Públi· 
ea., as informa.ções ·solicitadas pe. 
lo Senador Alencastro Guimarães 
(fls. 3), restitui o processo ao Ga· 
binete do Sr. Ministro, para. os de· 
vidos fins. 

Dlreção GeJ.Illl da Fazenda Na
cional. 

Em 7 de a.gôsto de 1958. - Raul 
Fonseca Cotta - Dlretor-Geral. 

Ao Requerimento n.0 352, 

como segue: 
Aviso n.0 352 -Em 20·8·1958. 
Senhor 1.0 Secretário : 
Em referência ao Oficio n.o 360, 

de 25 de junho último, com o qual 
V'. Exa.. transmitiu o teor do Re· 
querimento n.0 259, de 1958, em 
que o Sr. Senador Lino de Mattos 
solicita informações sôbre o cum· 
prlmento de obrigações por parte 
de diversas firma.s para com a Di· 
visão do Impôsto de Renda, Supe
rintendência da. Moeda. e do Cré· 
dito e Alfândegas do Rio de Ja· 
neiro e Santos, tenho a honra de 
encaminhar a V. Exa. cópia. dos 
esclarecimentos prestados pela 
menciona,da Divisão e pela Direto· 
ria-Geral da Fazenda Na.cional, ca· 
bendo-me esclarecer que esta Se· 
cretaria de Estado aguarda os ele· 
mentos já pedidos à Delegacia Re· 
gionaJ do Impôsto de Renda em 
São Paulo e às referidas Alfânde· 
gas, para. encaminhamento a essa 
casa do Congresso. 

2. Informo, outrossim, que o 
respectivo processo foi enviado, 
nesta data, à Carteira de Comér· 
elo Exterior para fornecer. os da· 

dos a que se referem os itens 5 a a 
do aludido requerimento. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Exa.. os .protestos da 
minha alta estima e distinta con
sideração. - Lucas L()'pes. 

PROC. 166.224·58 
Examinando os elementos do Ca· 

dastro, a fim de cumprir o despa. 
cho do Sr. Delega.do Regional, veri· 
ficamos que; nesta Repartição na
da existe contra· M pessoas indica· 
das no · requerimento · do Sen·ador 
Llno de Mattos. 

2. Foram feitas, porém, as se· 
guintes t:ibserva.ções : . 

a) O requerimento menciona a 
firma Acarê - Importação e· Ex· 
porta.ção Ltda., todavi·a, nas ano· 
tações cadastrais, existe referência 
à sociedade Acarê - Importadora 
e Exportadora Ltda. que sollcitara 
baixa. por extinção, em 1955; 

b) O registro de contribuintes 
indica que a. emprêsa Três Leões 
- Cia. de Comércio e Indústria e 
Representações possui, aqui no Dls· 
trito Federal, uma filial, porém a 
Matriz está sediada em São Paulo; 

c) Verificamos que sob a de· 
nomina.ção de José Pinheiro, a par
tir de 1954, fizeram declarações de 
rendimentos, as seguintes firmas 
individuais : 

José Pinheiro - Rua .São Cris· 
tóvão n.0 574 - Comércio de aves 
e ovos. 

Ano Decl. Notif. 

1954 o I O • O I O I 22.736 218.235 
1955 o O I I I I I o•, • 

1956 ........ -
1957 o • o • o ••• ,22.575 222'.050 

d) Estão cadastradas, também, 
as declarações· 'de pessoa tisica. de : 

José Pinheiro·- Rua Ijui n.o 76. 
' ~ ~ '• ·• I ' ' 

Ana Decl. . Nattt. 

1954 
1955 
1956 
1957 

,, 
.. .. .. .. 199.764 

o 'o o • o • o • 107.236 

Isento 

102.368 

·: 

I ,, 

I: 
<I ., 



-.:5.0!5-

José Pinheiro - Avenida. Nilo José Pinheiro -. :(Ja.minho de 
Peça.nha n. 0 398. !tàócâ n.O · 908. · .. ·. 
Ano 

. . 
Notit . Decl. Ano Decl. Nott/. 

'• 

1954 .. .- ...... . 138.302' Isento 1954 • o •••• o • 137.626 Isen.to 
1955 • o •• o ••• 1955 • • o •••• o 

1956. .......... 1956 'o ••••• o 

1957 •• o o •••• 1957 . ........ 114.202 

José Pinheiro ..:... Rua saca.dura. José Pinheiro - Rua Itaóc.a n.o 
Cabral n.o 141. 231. 

Ano Decl. Notf/. Ano. · Decl •. Nott/. 

1954 ••••• o • o 208.518 Isento 1954 .... ; ....... 260.810 Isento 
1955 . . . . . . . . 1955 •• o ...... 

1956 . . . . . . . . 1956 o ••.• o ••• -
1957 •••• o •• o 1957 o •••• o ••• -

José Pinheiro -Rua Arnaldo José Pinheiro - .Benj. Constant 
QuJntela, 56·402. n.o 90 - Nilópolis. 

Ano Decl. Notf/. Ano . Decl. Notf/. 

1954 ' o •• o o ••• 196.993 124.425 1954 • • o o •••• 203.995 Isento 
.1955 • • o ••••• 1955 •••• o ••• 

1956 o •. o ••• o o 137.340 133.826 1956 •••••• o o 

. 1957 O o O o o O I o 27UI27 195.234 1957 • o ••• o •• 

José Pinheiro - Mons. Jerôni- José Pinheiro - Baroneza do 
mo n.o 545, apa.rtamento 202. Eng, Novo n.o 261. 

Ano Decl. Nott/. Ano Decl. Nott/. 

1954 • • • • o • o • 275.646 152.786 1954 ........ 162.223 Isento 
1955 • • o ••••• 

1955 ........ 
1956 O o o O I o O O 

1956 o •• o ••••• - ... 
1957 o o • o o ••• 254.226 188.295 1957 •• • -.o ••• __ .,, 

José Pinheiro- Joaquim Palha· José Pinheiro. - Adalberto Fer-
res n.o 133. reira - Gr. 17. 

Ano Decl. Notf/. Ano Decl. Notf/. 

1954 167.774 Isento 1954 ••• o •••• 376.270 Isento 
o O I o O O O O 

1955 1955 •• o ••••• -• • o • o ••• 

1956 . . . . . . . . 187.728 159.335 1956 o • o ••••• 

1957 . . . . . . . . 244.146 182.349 1957 . • o o ••••• 2'59.162 Isento 

José Pinheiro - Rua Carlos José Pinheiro - Gàribaldi, · 257 
Seidl n.0 1.281. - Pelota.s - RS. · · 

Ano Decl. Notf/. Ano Decl. · Notf/. 

1954 . . . . . . . . 194.849 Isento 1954 •• o ••••• 

1955 ........ 19S5 ......... • 
1956·. ......... -·.· 1956', o .o. o o o o o ,I 

1957 ........ 1957 . ....... l3Ü22 
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José Pinheiro - João Rodrigues 
n.o 25, casa 4, a.p. 201. 

Ano 

1954 
1955 
1956 
1957 

Decl. N ottf. 

145.699 

Quanto aos demais elementos 
nada consta em dossier. 

O Uustre Senador Llno de Mat
tos, no requerimento em que so11-
clta dêste Ministério, informações 
sôbre as pessoas relacionadas no 
Item I, não menciona onde essas 
peSsoas ou firmas são estabeleci-
das ou residentes. . 

Não obstante, esta D.I.R. soli· 
citou às Delegacias de São Paulo 
e Distrito Federal que prestassem 
as Informações necessárias, como 
se vê do expediente por cópia. a 
fis. 6 e informação de fls. 7-9. 

Na. Informação da Delegacia Re
glonad no Distrito Federal desta
camos: 

I - Do Cadastro da D.R.I.R. 
·consta. o registro da firma Acaré 
-'- Importadora e Exportadora Ll· 
mitada., que solicitou baixa, por 
extinção, em 1955. Tadvez seja a 
mesma sociedade que, por equivo
co, o requerimento menciona. Aca
ré - Importação e Exportação Ll· 
mitada; 
n - A sociedade Três Leões -

Cia. de Comércio, Indústria e Re
presentações, tem sede em São 
Paulo, onde apresenta suas decla.
rações de rendimentos; 
·m- Em nome de José Pinhei

ro, consta apenas registra.da uma 
firma comercial, estabelecida com 
negócio de aves e ovos à rua. São 
Cristóvão, 574, que apresentou de· 
claração'e pagou lmpôsto nos exer
cicios de 1954 e 1957; · 
. IV - Existem 14 cidadãos com 
o nome José Pinheiro, com profis
sões diversas que aprellentam de· 
claração de pessoa fisica.; 

.V -Em nome das demais pes
soas mencionadas no requerlmen· 
to nada. consta. 

As Informações so11eitadas à 
D.R.I.R. em São Paulo, ainda., não 
chegaram a e~ta D.I.R. 

Não será fácU à essa Repartição 
prestar os Informes pedidos, não 
só peJ.a. falta. de endereços das pes
soas mencionadas, como porque no 
Estado de São Paulo existem dez 
repartiÇões. da D.I.R. 

Tendo em vista, porém, que o 
presente processo deverá voltar ao 
Gabinete do Ministro até o dia. 17, 
e como se torna. lmpra.ticável a 
esta D.I.R. Indicar a data em que 
receberá a.s Informações sol1cita
das à D.R.I.R. em São Paulo, sou 
de parecer que se submeta o as
sunto ao Sr. Dlretor-Geral da Fa
zenda, opinando que se forneça 
ao Sen·ado Federal as informações 
já constantes. do processo ou que 
se comunique àquela. Casa do Con
gresso que estão sendo colhidos os 
elementos para prestação das ln
formações referidas. 

DIREÇAO GERAL DA FAZENDA 
NACIONAL 

Extraiam-se eópla.s dos documen
tos de fls. 1 a 4, enviando-as, Ime
diatamente às Alfândegas do Rlo 
de Janeiro e de Santos, para. pres
tar,· com urgência, as informações 
sol1cita.das pelo Senado Fedem!. 

Encaminhe-se, em seguida, o 
processo ao Gabinete do Sr. Mi· 
nistro, de acôrdo com os esclare· 
cimentos .da Divisão do Impôsto 
de Renda, ·os .quais atendem, em 
parte, à solicitação daqueJ.a Casa 
Legislativa ... 

! 

Dlreção-Ôeral da Fazenda. Nacio· 
nal, 31 de julho de<1958. - Raul 
Fontes Cotfa, Dlretor-Geral. 

' . 
Ao Requerente. 

·Ôtfcfos 
t 

Da. Câmara. dos Deputados, 
encaminhando autógrafos dos se· 
gulntes projetas de lei : I 
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PROJII:'l'O DE LEI DA CÂMARA 

N.0 137, de 1958 

(N.o 2.523-B, de 1957, na Câ.ma.ra 
dos Deputados) 

Concede isençilo de direitos 
aduaneiros, inclusive adicfonal 
ele 10%, impôsto de consumo e 
mais tazas aZJandegárfa8 para 
o conjunto de um centro tele· 
jónico de ·1.500 Unhas, com 
pertences e acessórios tmpor· 
tados pela Tele/ôntca Inter· 
munictpal Ltda., de Batataes, 
Estado de Sdo Paulo. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 l!: concedida isenção de 
direitos aduaneiros, inclusive .adi· 
clonai de 10% (dez por eentol, lm· 
pôsto de consumo e mais taxas al· 
fa.ndegárlas, exeeto a de Prevldên· 
ela Social, para o conjunto de um 
centro telefônico automático de 
1.500 (mil e quinhentas) linhas, 
com pertences e acessórios, no va
lor de sw. Kr. 630.000,00 (seiscen
tas e trinta mll coroas suecas), lm· 
portados pela Telefônlca Intermu· 
nicipaJ Ltda., de Batataes, Estado 
de São Paulo, da Telefonaktiebo· 
laget L. M. Ericson, de Estoeolmo, 
Suécia. 

Art. 2.o A isenção abrangerá 
apenas os materiais a que se apli· 
car o disposto no art. '73 da Lei 
n.o 3.244, de 14 de agôsto de 195'7. 

Art. 3. o Esta. lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação. 

Art. 4.o Revogam-se as disposi· 
ções em contrário. 

As Comissões de Economia 
e de Finanças. 

PROJETO DE L~I DA CÂMARA 

N.o 138, de 1658 

(N.o 4.032-A, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Altera, sem aumento de deS· 
pesa, a Let n.o 2.996, de 10 de 

dezembro de 1956, que estima 
a Receita e Jiza a Despesa da 
Untllo para o ~ercícto de 1957; 
e dá outras provtd8ncüts. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.o A Lei n.o 2.996, de 10 de 
dezembro de 1956, que estima. a 
Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercício finaneeiro de 
1957, no seu art. 4.0 , Anexo 4, 
subanexo 4.13 - Ministério da 
Educação e Cultura. - Verba 3. 
Consignação 3.1.00. Subconsigna· 
ção 3.1.15 - Fundo Na,cional de 
Ensino Médio - 07), passa a. vi· 
gorar com a seguinte redação. 

"07) CoopeMÇão financeira com 
entidades privadas mantenedoras 
de estabelecimentos de ensino mé· 
dio, para. obras e equipamento es
colar e didático, nos seguintes es· 
tabelecimentos :" 

Art. 2.o Revogadas as . disposi· 
ções . em contrário, esta lei vigo
rará a partir de 1.0 de janeiro de 
1957. 

A Comissão de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 139, de 1958. 

(N.o 1.688-E, de 1956, na Câmara 
dos Deputa,dos) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério · da 
Educação e Cultura, o . crédito 
especial de Cr$ 15.000.000,00, 
destinado à Comissão Executf· 
va do Monumento a Joaquim 
Caetano da Silva a ser erigido 
na capttaz do Território Fede· 
raz do Amapá. 

o congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 l!l o Poder Executivo ali· 
torlzado a abrir, pelo Ministério 
da Educação e Cultura, o crédito 
especial de Cr$ 15.000.000,00 (quin
ze milhões de cruzeiros) , destinado 
à Comissão Executiva do Monu. 

L 
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mento a Joaquim ·caetano da Sil· 
va., a ser erigido na. capital'do Ter 
ritório . F.ederal do AmapS.. · · 

Art. 2.o · . O crédito especial, de 
que trata, o a.rt. 1.o, será aplicado 
exclusivamente num· edificio· públi· 
co, denominado Joaquim. Caetano 
da Silva, e destinado à instalação 
dos. serviços federais do Território 
Federal do Amapá. · ·. · · 

· Art. 3.0 No edlficlo, que será 
considerado· Monumento Na.clonal, 
serão Inscritos os feitos do home· 
nageado como diplomata,·· filólogo 
e historiador, cujas memórias, es· 
tudos e pesquisas serviram de base 
à· defesa do Brasil no pleito de li· 
mites com a· França, evoca.ndo sua 
presença na defesa do. Amapá e o 
empenho do Brasil na fixação de 
nossos marcos llndeiros na. Unha 
do Olapoque. 

Art. 4.0 Pela celebração do I 
Centenário, ocorrido em 195'7, da. 
publicação das obras dêsse histo· 
riador gaúcho, na capita.l da Fran· 
ça, que com o Barão do Rio Bran
co, reivindicou, ao litígio, nossos 
direitos llmltrofes, é o Poder Exe· 
cutivo autorizado a. emitir, pelo 
Ministério da Viação e Obras Públi· 
cas - Depar,ta.mento dos Correios 
e Telégrafos, sêlo postal comemo· 
rativo, que será lançado em VUa 
Serrlto, provlncla de São Pedro, no 
Estado do Rio Gra.nde do Sul. 

Art. 5.0 Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua. publicação, re· 
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

A Comisstfo de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA Ch'IARA 

N.O 140, de 1958 
{N.o 2.824-D, de 195'7, na Câmara 

dos Deputa.dos) 

Dispõe sôbre a consignação 
de Cr$ 300.000.000,00, no suba. 
nexo do Ministério da Viação 

· e Obras Públicas (DNER), du
rante cinco exercícios conse· 
cutivos, para a construção da 
nova Rodovia São Paulo·Curi
t1ba (BR·2)' · · · . 

O Congresso .Nacional . decreta. : 

Art. 1.0 O Poder Executivo con· 
signará no Orçamento da Repú· 
bllca, ·anexo referente ao· Minlsté· 
rio da Viação e Obras Públicas <De· 
p.artamento Naclona.l de Estra.das 
de Rodagi:mil, anualmente, .. e em 
cinco exercícios consecutivos, a 
partir do ano de 1958; a lmJ)ortân· 
ela ·de Cr$ 300.000.000,00 (trezen· 
tos milhões de , cruzeiros) 1 para a 
construção do novo · trecho São 
Pa.ulo·Curltiba da Rodovia BR·2, 
do Plano ·Rodoviário .Nacional. 

Art. 2.0 Esta. lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, re· 
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

As Comissões de Constitui
ção e Justiça, de Transportes, 
Comunicações e Obras Públi· · 
cas e de Finanças. 

O Sir. Cunha Mello deixa a 
cadeira da presidência, assu
míndo·a o Sr, Domingos Vez. 
lasco. 

O .SR. PRESIDENTE -.Tem a 
palavra. o nobre Senador Lino de 
Mattos, Inscrito em primeiro lu
gar. 

O SR. LIN'O DE MATTOB -
Sr. Presidente, os grandEis núCleos 
eleitorais estão nos centros ·urba
nos. Em São Paulo, por exemplo, 
a sua Capital· e mais umas cinco 
cida,des circunvizinhas, dispõem de 
ma.ls da metade do eleitorado do 
Estado. A participação eleitoral 
dos núcleos rurais paulistas é in
slgnlflcan te. · 

Nestas condições essa parcela da. 
nossa gente po.uco: ou nada. inte· 
ressa. aos políticos preocupados com 
votos nas, urnas. Entretanto, a 
base econômiC'o·flnancelra, da Na
ção depende' do trabalho organiza. 
do e produtivo dos meios agríco
las. A maio'r ou menor prosperl· 
da,de nacional tem a sua raiz prl· 
márla. no homem da, terra. Expll· 
co, portanto; a razão da minha ln· 
slstêncloa no pedir providências em 
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favor· dos produtos agrícolas que 
considero fundamentais para. a 
nossa. politica de comércio inter
nacional. 

Renovo, pois, os apelos ao Govêr· 
no Federal, a fim de que sej•a dado 
tratamento especial a.o problema 
do algodão. . 

Em reunião, realizada ontem, a 
Comissão de. Financiamento da 
Produção fixou . o preço mínimo de 
duzentos e quinze cruzeiros <Cru
zeiros 215,00) por arrôba de 15 qui· 
los de algodão em caroço a ser 

''pp,go ao produtor ... 
. Em diversas. oportunidades piei· 

teel, · desta tribuna, em nome dos 
cotonlcul tores a. elevação dêsse pre
ço mbilmo entre Cr$ 230,00 e Cru
zeiros 250,00. Assim, o· que estabe· 
leceu o Ministério da Fazenda so
mente agradará aos lavradores da 
rica malvácea, se, também, forem 
libera.dos os subprodutos, confor
me sugestão da "FARESP". 1!: de 
se esperar que o Sr. Presidente da 
República ·aprove essa providência. 
baixando o respectivo decreto do 
preço miriimo e da liberação dos 
subprodutos, isto tudo na mesma 
data ou no mesmo decreto. 

·Essa decisão governa.mental de· 
ve ser complementada com deter
minações ao Banco do Brasil para 
ampliar os financiamentos aos co
tonicultores a fim de estlmulá,los 
a a.umentarem a área de cultivo 
do algodão. · 
·"Trata-se de medida que requer 
urgência porque· esta.mos· ria época 
do · preparo da terra ·e Inicio ·do 
plantio.·, · ·. · . · · 

Noticias deis .:Estados' Unidos ln~ 
formam· ter sldo .. gra,nde· ali a 'que~ 
da de :produção da malváccit. e, 
também, dos outros nossos concor
rentes, os da·.reglão. dos''paises ára
bes, que estão /is voltas com gra
ves situações Internacionais, en· 
quanto a área. consumidora, Japão, 
por exemplo, aumenta ·as suas ne
cessidades de· consumo; fatos êstes 
que lli~onselham o bom senso go· 
vernamental a dar mão ·forte a 
nossa: :produção a.lgodoelra. 

Urge seja posta .a. dinâmica. go· 
vernamental a serviço dessa llllvou
ra, porque se assim não fôr, difl· 
cilmente teremos algodão para ex
portar, não sendo Impossível te
nhamos. que Importar a fim de se 
llitender o consumo Interno. 

Os cotonicultores estão desa.pon· 
ta dos com as ocorrências ·com o 
produto da última colheita que, 
por falta de ampa,ro governamen· 
tal, levou multo lavrador à ruins·. 

. O deslnterêsse, no momento, en
tre os .cotonl·cultores·deve ser .com· 
batido com provldêncla.s urgentes 
e honestas a fim de ser possível 
ao Brasil reforçar, com uma gran· 
de remessa. externa, de algodão, a 
nossa pauta de exportação .. ··. 

O Bra.sll precisa de divisas. · · . 

0 algodão pode oferecer essa CO· 
laboração, aumentando. as divisas; 
a flm de atender às nossas ne~ 
cessidades no comércio· hiternacto: 
nal.. · 

Com referência a. outros produ· 
tos a.gricolas de importância, co· 
mo o café, e sôbre os quais já 
ocupei esta tribuna diversas · vê· 
zes, venho recebendo telegramas de 
lnteressa.dos, principalmente asso· 
clações · rurais do Interior, ·que di· 
zem, com muita precisão, das · di· 
fkuldades em· que se encontram os 
cafeicultores, particularmente· ·.os 
de São Paulo. 

. Vou ler, para conheclm.ento d·a 
Casa, apena~ · um dêsses telegra. 
mas,: que, conforme disse, estereo.· 
t1pam bem a situação : . . .·. 

· ·· . "A. fim; de se evitar possiveÍ 
convulsão social e ruina total 
!i1ante da . dramátlc,a sitüaçã!l 
dos cafeicultores, solicitamos 
de V. Exa. pedir. com a máxi' 

, ma .urgência ao Presidente da 
·. Repiíbll~a atender âo · ,pedido 

de moratória formulado pelas 
Asspciações. ~-qrals. . Saud~.ções 
cordia1s. a> ·José . Tet:J;eifa.:JI.l· 
metàa . . .;;... .. ·Guilh.ermino Souza 
Limá. ....:.. Agostinho Souza Lf. 
ma" .. · 
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Era o que tinha a dizer. (Mtdto 
bem; multo bem). 

O SR. PR~IDENTE - Continua 
a hora. do Expediente. 

Tem a pal·avra o nobre Senador 
Novaes Filho, por cessão do nobre 
Senador Mourão Vieira, segundo 
orador inscrito. 

O SR. NOVAES FILHO -
( •) - Sr. Presidente, não é sem 
certo constrangimento, que ocupo 
111 tribuna, modesto . plantador de 
cana. do massapê de Pernan1buco, 
para tratar de assunto dlretamen
te ligado à nobre classe a que te
nho multa honra de pertencer. 

Não é demais que eu repita, pa
ra os de pouca. memória e aquê
les que não me tenham escutado, 
que Pernambuco planta cana de 
acúcar não pelo amor à. monocul
túra, não pelo amor à. tradição, 
mas porque as próprias condições 
ecológicas nos obrigam a perma
necer fazendo essa velha cultura 
dos tempos coloniais, porque tôdas 
aquelii!S que temos ensaiado como 
lavouras sucedâneas têm redonda
mente falido, devido às condições 
ambientes. 

Sr. PrJsldente, em 1931 a agro
Indústria do açúcar debateu-se, em 
Pernambuco, numa CTlse sem pre
cedentes.· Apelamos, então, para 
o saudoso estadista Getúlio var
gas, que não demorou na adoção 
tie providências acertadas, raclo· 
~~~~Is e, sobretudo, de alto sentido 
lie .brasllldade. Acudiu o eminen
te · brasllelro à velha produção do 
~ordeste, restaurou-lhe M energias r adotou várias providências para 

estabelecimento do equUlbrlo en· 
re · o mercado consumidor e os 
redutores, a flm de que. não se 
epetlssem aquelii!S crises que vi-

am ·levando a Indústria açuca.· 
eira, ao caos e à desordem eco
Omica. 
.infellZmente, as diretrlzes traça

d.ás pelo ilustre homem públlco 
alecido ao Instituto do Açúcar e 

( •) - Nl/o fot revt.to pelo oi'OOor. 

do Alcool, por várias circunstân
cias, por diferentes fatôres, vêm
se alterando; o equl11brio quebrou
se, e, hoje, estamos em · face de 
uma superprodução, devido ao 
imenso crescimento da lavoUl'll. ca
navieira em vários centros do Sul 
do Pais, os quais dispõem de re
cursos que nós, do Nordeste, não 
possulmos - como rêde ba.ncárla 
para financiamento, assistência 
técnica à produção na própria 
área, fac111dade de máquinas e de 
peças indispensáveis à industriali
zação, mercado à porta, e outras 
vantagens que dão, à produção ca
navieira recente, em Estados do 
Sul, grande prosperidade em de
trimento da velha e tradiclonltl la
voura cana.vleira do Norte do Pais. 

Essas circunstâncias .· vêm cau
sando enorme apreensão aos ·nor· 
destinos, que se dedicam à cultu
ra da cana de a.c;úcar. Por Isso, 
permito-me, mais uma vea, desta 
tribuna, pedir para o fato a aten
ção dii!S autoridades administrati
vas e dos homens de lnteUgêncla 
que, embora não se Ugando as fon· 
tes ·produtoras do Pais, estudam 
e investigam os problemas agrico· 
las. Sua senslb111dade patriótica 
há de lhes posslbllltar sentir os 
graves prejuizos deC'Orrentes dêsse 
tumulto no estabelecimento das 
fontes produtoras · agricolas, num 
Pais como o nosso, de vastidão ter
ritorial e de diferenciações de Cll· 
ma. Por motlvos.não só de ordem 
econõmlca, mas, também de inte
rêsse pOlitico, aconselhável seria 
grande rigor, para que mantidas 
!ôssem, e respeitadas, e deflnldas 
também as zonaa tradicionais de 
produções do Brasll. 

O Sr. Lima Tetxetra - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. NOVAES FILHO -
Com multo pr~zer: 

O Sr. Lima Tetxetra - Ontem, 
aparteando o nobre Senador Llno 
de Mattos, referi-me a êsse crité
rio, a que V. Exa. se reporta nes· 
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te instante. São Paulo, que era. o 
maior produtor de café, já cedeu 
lugar para o Paraná, substituindo 
sua histórica la.voura cafeeira pela 
de cana de. açúcar, tradiclon!W do 
Norte do Pais. O meu Estado, a 
Ba,lúa, cacaueiro, cujo limite de 
produção é de um mllhão e oito
centos mil sacos, na safra passa
da só produziu setecentos mil. 
Houve uma redução de mais de 
50 por cento. Perguntará V. Exa .. : 
quais motivos a determinaram ? 
Em primeiro luga.r, os de ordem 
técnica. Não há propriamente um 
serviço organizado de moto-meca
nização da agricultura, por que 
sempre me bati, aliás, da tribuna 
do Sena.do. Tenho Instado pa.ra 
que o Ministério da Agricultura 
se prepare condignamente, a fim 
de, através da Seção de Fomento 
Agrícola., propiciar o aumento da 
produção, motomeca.nJzando a. la
voura, dando meios ao lavrador ~a-

. ra que desenvolva suas culturas. 
Hoje, vejo com desencanto que, do 
mesmo passo que o grande Esta.do 
de São Paulo · produz dezessete mi· 
!hões de sacas de açúcar, Pernam
buco não alcan~a nem doze mi· 
lhões; e foi o maior produtor de 
açúcar. Aliás, estamos verifican
do que em todo o Nordeste decres· 
ce a produção açucareira e. nós, 
representantes do Norte, devemos 
estar na esta.cada, defendendo seus 
interêsses, entre os quais êsse, pois 
a la.voura canavielra é tradicional 
do Norte braslieiro. 

O SR. NOVAES FILHO -
Agradeço a autoriza.da Interven
ção do nobre Senador Lima Teixei
ra, representante da Bahia, e In
corporo, ao meu discurso, o me
Ia.ncólico informe· que trouxe a meu 
favor, sôbre a queda. de produção 
do açúcar em seu Estado. 

. Ouço agora cõm ]>raZer o aparte 
do nobre Senador Lino de Mattos. 

O Sr. Ltno de Mattos - Conside
ro justll8 as ob8ervaçóes do emi
nente colega, Senador Novaes Fi· 
lho, quando afirma que as condi
ções ecológicas fazem do Estado 

de Pernambuco o Ideal .pa,ra. o cul
tivo da ca.na de açúcar. A mim 
me parece que também as de São 
Paulo o fazem produtor Ideal de 
café. Acontece que uma série de 
erros, de muitos anos a esta par
te, vem sacrificando de taJ ma
neira a cafeicultura .paulista que 
os homens da terra, dinâmicos tra
balhadores, não tiveram outro ca
minho, outra. orientação a não ser 
a de procurar em outro produto, 
tal seja e. cana de açúcar, o meio 
de dar curso a.o seu trabalho, ao 
desejo de contribuir para. a pros
peridade da terra. O natural, sem 
dúvida, seria o Govêmo Federal 
orientar através de Departamen
tos próprios, a produção, a. fim de 
que cada região dê melhor ampa
ro à cultura especifica da região. 
Procedem as considerações de Vos· 
sa Excelência.. O meu Estado, é 
hoje grande produtor de cana. de 
açúcar, quando o Ideal seria con· 
tinuasse cultivando em grande 
quantidade o bom café. . 

O SR. NOVAES FILHO -
Agra.deço a Intervenção do nobre 
Sena.dor Lino de Mattos, em que 
reconhecemos as qualidades de ho· 
mem Inteligente e estudioso, decla· 
rando-se Inteiramente f111ado à te
se que comecei a defender, de res
peito e de defesa às tradicionais 
produções nas diferentes zonas do 
Brasil. 

O Sr. Rtbetro Casado - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR; NOVAES FILHO -
Com todo o prazer. 

o Sr. Ribeiro Casado ....: Como 
alagoano, e sendo o meu 'Estado 
também produtor de açúcar, base 
da sua economia, ouço, cozn multa 
satisfação, o discurso de VOJSa Ex· 
celêncla, em que faz justiça ao sau· 
doso Presidente Getúlio Va~gas, o 
salvador, em 1932, daquela :região. 
Em A!agoas, pelo menos; ml.ls da 
metade das usinas de açúcar esta· 
va.m fechadas e em sltuaçii.o de 
verdadeiro desastre económico. 
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Poucos, são :hoje ·os •que reconhe
cem: a proveitosa. ação· do ex-Presl· 
dente Getúlio Vargas em relação 
a êsse produto. · 

·· O SR. NOVAES FILHO -
Sou muito grato ao nobre colega 
Senador Ribeiro casado, represen· 
ta.nte do, .Estado ·.de Alagoas. 

Sr. ·Presidente, não desejava pro· 
longar-me .na ·tribuna. . 'Se! ·bem 
que os. maus .oradores são sempre 
enfadonhos. quando .se retardam. 
<N.ão _apoiados); A .. tese. que estou 
aflomndo,· no· entll!llto, de defesa 
de zonas. de .pro.dução .no Brasil, 
é uma tese· primordial; ou os ho· 
mens responsáveis ; pela . C'ondução 
dgs .. destinos.· da nacionalidade se 
d.e.têm e.· meditam, ·no seu exame, 
ou · teremos, em . futuro não mui· 
to remoto, a fragmentação do Bra. 

. sll .. : · _ 
Sr.: Presidente, ·lma,g!ne Vossa 

Excelência ..;.;.. nordestino de boa 
cepa, que honra, . pela sua cultura 
e tradição de · car.âter 111 histórica 
gente. dq~ guararapes, mas, que é 
politico,, se dedica. e serve à gente 
não' •menos llustre bras!le!ra da. 
região amazônica - Imagine· Vos· 
sa · Excelência que outros Estados, 
através de flnimclamentos, de as
siStência ''técnica., de ajuda à pro
duÇão, desenvolvessem de· tal ·mo· 
do a cultura da ·borracha, da juta, 
da pimenta do reino,· que tão gran· 
demente' se aclimaram e se desen
volvem ,na Amazônia, . que ficasse 
essa região sem ,me:r~a4o: Pa;;'a ês· 
ses produtos trad!c!onalS daquela 
terra, terra que.Eucljdes da Curiha, 
considerava a!!). da ~ão. riov·a, tão 
sem condições, chega,ndo ·a reputar 
o ho~eln na,,.r\Jnazônla um Intruso 
ljiâPert!pe~t;e.,.: . ·. ·, · , ·. :. 

Sr. Presidente, . seria • um crime 
que oU,tras rl)glões: brasileiras: ret!· 
rassemi·dos •amazonenses.- os• únicos 
recursos: .ecopômiC'QS ·:Que·, as, condi· 
ções•. erológJcra:s: .:Qe seu. :Estado .per· 
®te~ .. s~ri~ .. ta!llbém •.de .la.stimar 
se temasse· .sltuaJ;'· .. os ,produtos .ve
gétals: do' J:>~trá, do ·Piauí, . do Mara
nbãoi. do· •Cearâ1 em .outras. regiões 
onde·r·clima tudo· poss!b111ta.:.·Cer· 

) 

tamente se estar!a.·concorrendo.Pa· 
ra· a impossibilidade de ·viver nar
quelas terras do Nordeste, que além 
das vantagens e dos beneficias que 
oferecem, são verdadeiros marcos 
da na.c!onal!dade, sustent!lllldo as 
fronteiras do Brásll diStante. 

O Sr. Lima Tet:&eira - Permite 
v. Exa. um aparte ? · 

O SR. NOV AES FILHO 
Com muito prazer. 

o Sr. Lima Tet:&etra ....:. A tese 
que v. Exa.. sustenta é certa; ma.s 
merece comentários;· No caso do 
açúC'ar tem inteira pertinência, 
porque o mercado braslleiro con
some quase a · totalidade da a,tual 
produção. · Perm~tir-se, portanto, a. 
outros Estados, · desenvolverem a 
lavoura · canavielra seria prejudi
ca,r as Unidades Federatlv·as tradi· 
ctonals dessa cultura. Quanto ·a 
outras lavouras, como por exem· 
plo, · a· do trigo, a tese não pro
cede. O BMsll só produz um têrço 
do que consome. . Assim, qualquer 
Estado .pode cultivâ-lo, . desde que 
não sature o merca.do. A borra· 
cha, "hevea bras1!1ense",· também 
pode ser produzido· em outros Es· 
tados, porque ainda há mercado 
d!sponfvel. A tese, portanto, não 
é generalizada; e se aplicada. ln· 
disC'I.'iminadamente, entravaria, em 
muitos casos, o desenvolvimento 
econôm!co do Pais. 

O SR. NOV ÁES FILHO 
Sr. Presidente, lamento que :o hon· 
rado representante da. . Bahla não 
se tenha apercebido da minha · or· 
dem. e · argumentação. Mostrava 
eu.que o a-çúcar produzido em oU· 
tras regiões, . onde diferentes cultU· 
ras podem ··ser exercitadas, levou
nos à superprodução, criando pra. 
fundas dificuldades pa11a as regiões 
tradicion9Jis q,ue só podem cultivar 
a cana . de a'çuca.r. Assim também, 
na. defesa .. das~·zonas· de produção, 
se ·amanhã tivermos um grande ex
cedente de Juta, ·· digamos ·mesmo, 
um grande excedente , de . trigo ...:. 
como S. Exa, lembrou - de bor· 
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racha, de pimenta do reino, certa
mente que êsses mercados serão 
prejudicados pelo excesso de pro
dução sem consumo no Pais. Dai 
o perigo que encontro e esta é 
a linha da minha argumentação, 
de jamais me propor a aconselhar 
se Impeça o crescimento de deter
mln·adas fontes económicas, as 
quais devem realmente ser desen
volvidas, mas de acõrdo com as 
poss1b111da.des dos mercados con
sumidores e também com o enca
minhamento as nossas populações, 
que crescem dia a dia. 

'Atualmente, seria estranhável, 
por exemplo, que através de artl
ficlos, de meios não racionais, se 
permitisse que a cultura do trigo 
viesse prejudicar, através· do mer
cado consumidor, e dos preços es
táveis para o seu normal cresci
mento, as zonas trlticolas hoje já 
tradicionais, como o Rio Grande 
do Sul, santa Catarina e Paraná. 
Seria 'estranhável, também, que se 
tentasse Impedir ao Rio Grande do 
Sul, ar Mato Grosso, a Minas Ge
rais, o desenvolvimento da pecuá· 
ria, também tradicional naqueles 
Estados, onde o povo se acostumou 
às lides pastoris. 

São Estados que criaram uma 
tradição, que chegaram à litera
tura, e a.o folclore, atingindo, en
fim, tõdas as modalidades de vida, 
naquelas regiões do pastoreio. 

Assim, quando defendo a tese do 
respeito e da defesa, das zonas de 
produção, não quero dizer que se 
profba.m outras regiões de também 
enveredarem pelas culturas da ter
ra; mas que isso seja. feito com 
senso de oportunidade e dentro de 
rigorosos métodos económicos, e 
não de maneira desordenada, dei· 
xando-se ao aba.:ndono regiões tra
dlclonals, como a zona ca.navlelra 
do Nordeste. -- -

O Sr. Ltma Tetxetra - O que 
V. Exa. propõe é a planificação da 
economia agrária, com respeito às 
regiões geo-econômlcas do Pais, 
destacando determlnada.s cultu
ras. 

O SR. NOV AES FILHO -
Perfeitamente. Talvez me falte, 
apenas, m~anelrar de expressar, pois 
minha linguagem é a do plantador 
de cana, do matuto do Nordeste, 
o que torna possivel, por vêzes, 
escapem minhas palavr.as ao enten
dimento dos que me escutam. 

o Sr. Lima Teixeira - ll: modés
tia de v. Exa., um ·dos bons ora
dores desta Casa. 

O SR. NOV AES FILHO 
Multo obrigado. V. Exa. tem sido 
multo fidalgo comigo. Aliás, não é 
de estranhar, porque a fidalguia 
é um tra,ço da gente baiana. 

O Sr. Lima Tetxetra - ll: comum 
aos homens dos engenhos de açú
car. 

O SR. NOVAES FILHO 
Multo obrigado. 

Sr. Presidente, não quero con
gratular-me nessa questão de zo
nas de produção. Para o Brasil, 
digo e repito, é uma questão tra.:ns
cendente a que diz respeito à de· 
fesa e resguardo da própria uni· 
dade nacional. Se marc-harmos de
sordenadamente, como o vimos fa· 
zendo as queixas, amarguras e de· 
cadências em diferentes regiões vão 
proporcionar um clima de desinte
gração nacional. Deus me livre de 
assistir a êsses tristes dias. Espe· 
ro que os homens de Inteligência, 
aquêles que são lideres da. na.clo· 
ne,Udarde, venham ao encontro dês
ses altos problemas, deixando de 
parte, para repouso do povo, a ba.i· 
xa e degradante politicagem, quan
do perdem tanto tempo lnjurla.n· 
do, destruindo reputa,ções, atribuin
do a homens públicos, eminentes 
qualidades Inferiores, que nêles 
nunca se vislumbraram. ll: precl· 
so que todos tratem, com serieda· 
de, dos altos problemas do Brasil. 

Sr. Presidente, com a superpro· 
dução açucareira que ai está, nós, 
os plantadores de cana e produto· 
res de açúcar do Nordeste, não po
demos enveredar para outras cul· 
ture,s, porque as pequenas flbixas 
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úmidas do Estado não nos permi· 
tem qualquer ensaio. Em tôdas as 
Iniciativas, ·neste sentido, temos 
fracassado. Sabe o Brasil inteiro, 
e o proclamo com grande orgulho 
de pernambucano, que minha ter· 
ra não é, e jamais será, uma terra 
fracassada. Pelo contrário. Ai es· 
tão os Anais da. velha Sociedade 
AgriC'Ola de Pernambuco, autoriza· 
da a funcionar por Carta Impe. 
ria.! de sua Majestade D. Pedro 
II, que sempre a,tuou, sempre agiu, 
reuniu homens eminentes e espe
cializados, convocou congressos, de
bateu eom elevação e eficiência os 
diferentes problemas que se ligam 
à terra. Contudo, até ·hoje, des
graçadamente, o clima tremendo e 
angustiante do Nordeste,. não per
mitiu àquele · povo progressista 
sair da sua atividade a.gricola da 
velba base econõmica., desde os 
tempos coloniais, que é a cana de 
açúcar. 

O Sr. Lima Tei3:etra - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. NOVAEB FILHO -'
Com muito prazer. 

O Sr. Ltma Tei3:etra '- Se a la
voura. de cana. a.inda persiste em 
Pernambuco - façamos justiça -
deve-a a Getúlio v;argas que criou 
o Instituto do Açúcar e do Al· 
cool, limitou a sua produção,: ba· 
seada no qüinqüênio 1930·1935, ga
rantindo a· cada Estado produtor 
uma cota.. Essa. medida atingiu 
não sàmente a produção de a,çú
ca.r, como o cultivo da cana. Do 
contrário, o Norte, hoje, não mais 
teria essa fonte de economia, por
que o Sul estaria produzindo o 
suficiente para consumo e expor· 
t•ação. 

O SR .. NOVAES FILHO. -
Agradeço o aparte do nobre. cole· 
ga, que. vem, aliás, confirmar aqui· 
lo que tive ensejo de dizer no ini· 
cio do meu discurso. 

Sr. Presidente, felizmente, dife· 
rentes condições do mercado mun· 
dial · - porqu.e não ignoram os 

estudiosos dos problemas econômi· 
cos do mundo que o açúcar é . pro· 
duto abundante em todos os mer· 
ca.dos do universo, pois grandes e 
poderosos são os seus centros de 
produção - felizmente, nesta. ho· 
ra, diferentes fa.tôres têm perm1· 
tido a exportação do excesso da. 
nossa produção. Se a.sslm não fôra, 
a esta hora a produção de açúcar 
do Nordeste debater-se-la nos ester· 
tores do desaparecimento. 

Quero até declarar que, Ultima· 
mente, no setor da exporta.ção do 
açúcar. o atual Govêrno adotou 
providências que me parecem Cl'r· 
tas, criteriosas e às qua.ls dou o 
meu completo aplauso. · 

Sr. Presidente, os fornecedores 
d! cana. de Pernambuco de hoJe 
sao os remanescentes, os continua
dores, exercem o mesmo labor a 
mesma atividade dos velhos senho
res de engenho de .ontem, que -
tenho dito e repito - fora.m, como 
afirmou o saudoso Arcebispo elo 
Recife, Dom Miguel :Valverde, cére
bro~ e braço da Guerra. da. Resta.u
raçao. Esta culminou com a ex
pulsão dos estrangeiros e com o 
marco dos' Guara.rapes, o maior da 
nacionalida.de, sintetizando .o espi
rfto da unidade nacional. . 

Sr. Presidente, os fornecedores 
de cana de Pernambuco atraves· 
sam crise tremenda, Há . alguns 
anos vêm entregando seu produto 
às usinas para que o transtor· 
mem em açúcar; ao preço oficial, 
tabelado e inapelável, de trezen· 
tos e . sessenta cruzeiros. Enquan
to Isso, o preço de tôdas a.S utili
dades lndlspensávels à produção 
da oana sobe de. modo desordena. 
do e assustador .. · O adubo, impres
cindível as, nóssas terras trabalha· 
da.s há mais'. de quatro séculos, es
tá-se totiiã!Jdo quase proibitivo, 
porque- seu preço se aproxima do 
próprio preço venal do hectare a 
que se. destina. 
. A propósito, dirljo um apêlo ao 
eminente Ministro da Fazenda, Sr. 
Lucas Lopes,· cuja modéat1a não 
oculta a cu! tura. e o espírito 
Investigador, no sentido de verlfl· 
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car se com os ágios não seria pos
sfvel diminuir o preço tão elevado 
do adubo. Assim, a vida dos plan
tadores de cana. do Nordeste seria 
um pouco mais amena. 

O Sr. Ltma Teixeira - Poderia 
V. Exa. propor que se ~casse 
uma. parte dos ágios na lavoura 
cana vieira. 

O SR. NOVAES FILHO -
v. Exa. deve estar recordado de 
que, quando apreciamos o proje
to da atual legislação cambia.! do 
·arasll, votei com a certeza de que 
êle nos trarf.a certas · a.fllções, mas 
que parte das vantagens financei
ras, oriundas da, sua aplicação, se 
destinaria à lavoura brasllelra. 

O sr. Ltma Teixeira - Têm sido 
destinadas, em grande parte, ao 
café; quanto ao cacau, nosso se
gundo produto de exportação, quar
se nada, e à cana de açúcar, que 
eu saiba, até hoje não tem sido 
destinado. 

O SR. NOVAES FILHO 
Grato pela Informação de v. Exa., 
que vem aro encontro às minhas 
asserções. 
. A propósito do cacau, abro peque

no parêntese, e volto à Introdução. 
Como seria. revoltante se São Paulo, 
Rio. Gra,nde do· Sul, Paraná e San
ta Ca.tarlna, terras que se podem 
destinar às mais variadas cultu
ras, com clima para adaptação de 
diferentes fontes agrfcolas, passoo
sem a uma cultura intensiva do 
cacau, delxa,ndo a da Bahla, que 
é uma trardlção, em maiores difi
culdades de vida, pois já lutamos 
bastante no Nordeste, sobretudo 
quanto à diferenciação de fretes. 
Enquanto estamos distantes dos 
gra,ndes mercados-consumidores do 
Sul, as usinas daqui produzem açú
car com o mercado consumidor à 
porta. 

O Sr. Ltma Teixeira - Desejo 
provar a V. Exa. que não houve 
contradição de minha parte qua.n
do . o Interpelei nêsse sentido. 

O SR. NOV:AES FILHO 
Ao contrário; reconhect que Vo.s&a 
Excelência. não havia entendido 
bem minhas palavras, mas que na
vegávamos na mesma. rota. 

o Sr. Ltma Teixeira - O cacau 
estaria. na situação da cana de 
açúcar. N'ão há merca.do para êle; 
a produção é .m.als do que sufl· 
ciente para o mercado interno, e, 
assim, temos que exportá-lo. Com 
a cana de arçúcar acontece o mes
mo. Nessas condições, qua.ndo a 
produção é tão escassa que o mer· 
cado a esgote tôda e ainda haja 
posslblllda.cle de aquisição, deverá 
ser tentada noutros Estados. Se, 
por exemplo, a, produção cacauel· 
ra da Bahla fôsse pequena e hou· 
vesse posslbllldade de expansão 
noutros Estados, entendo que deve· 
ria ser feltar, desde que o merca
do interno fôsse suprido. Quando, 
porém, o mercado Interno não po· 
de mais suprir-se porque a produ· 
ção é Inferior a,o consumo - como 
no caso da cana de açúcar - de
vemos conservar a cultura nar re
gião geo-econômlca própria. 

O SR. NOV AES FILHO 
Há que assegurar-se prioridade às 
zona,s tradicionais de produção. Se 
o cacau, cujo consumo Interno é 
mlnlmo, tem de buscar m~rcado 
no exterior; se ar produção aumen
ta quantitativamente, maiores difi· 
culdades encontraremos na sua co· 
loca.ção. 

O &-. Lima Teixeira - l!: ver· 
dade. 

O SR. NOVAES FILHO 
Aliás, felicito-me por estar faloo· 
do sôbre a crise canavlelra, no mo
mento em que se senta ao meu la
do um dos maiores fornecedores 
dêsse produto em Pernambuco, o 
llustre Deputa.do José Lopes, um 
dos mais jovens uslnelros da mi· 
nha. terrar, que acompanha de per· 
to a. evolução agrfcola e industrial 
do Estado. 

Sr. Presidente, não quero alon
gar-me porque há outros oradores 
Inscritos. 
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Daqui dirijo apêlo ao Instituto 
do Açúcar e do Alcool, aos Senho
res Ministros da Fazenda. e Agri
cultura, .a fim de que examinem 
o problema que tão ligeiramente 
aflorei da tribuna e procurem en
contrar medidas eficientes e sal
vadoras, patrióticas e bem brasi
leiras. Do contrário, se continuar
mos palmilhandó êsse caminho me
lancóllco e doloroso, não será sur
prêsa, nem estarrecerá o Brasil, que 
Pernambuco venha a desfr9Jldar 
uma justa bandeira de reivindica
ção. <Muito bem; muito bem. O 
orador é cumprimentado). 

Durante o discurso do Se
nhor Novaes Filho, o Sr. Do
mingos Vellasco deixa a cadei
ra da presidência, reassumin
do-a o Sr. Cunha Mello. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a pala.vra. o nobre Senador 
Coimbra Bueno, terceiro orador 
Inscrito. 

o Sr. Senador Coimbra Bue
no pronuncia discurso que, en
treffiLB à revf8áo do orador, 
será posteriormente publicado. 

O SR. PRESIDENTE -Vai ser 
lido requerimento do nobre Sena
dor Gilberto Marinho. 

J!: lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N,o 336, de 1958 

(Solicita Informações ao Po
der Executivo s6bre o Plano 
de Economia relativo à exe
cução do orçamento em vigor>. 

Sr. Presidente : 

Requeiro, na. form~. regimental, 
sejam solicitadas ao Ministério da 
Educação e Cultura •as seguintes 
Informações : 

1) Quais as dotações constan. 
tes do orçamento, vigentes e des
tinadas ao Ministério da Educa· 

ção - discriminando-se órgão por 
órgão - incluídas no Plano de 
Economia; 

2) J!:sse Plano foi elaborado se
gundo um critério geral, abrallgen· 
do tôdas as dotações consignadas 
(corte uniforme percentual) ou 
obedecem a critérios múltiplos e 
variáveis, tendo em vista a situa· 
ção peculiar de cada setor atingi
do. 

Sala das Sessões, em 22 de egôs· 
to de 1958.- Gilberto Marinll.o. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a. 
mesa outro requerimento. 

:S: lido e a.provado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 337, de 1958 

Com fundamento no art. 95 do 
Regimento Interno requeremos se
la a primeira parte do Expediente 
da sessão de 25 do corrente dedi
cada à comemoração do aniversá
rio de nascimento do Duque de 
Caxias. 

SP,Ia das Sessões, em 22 de agôs
to de 1958. - Gilberto Marinho. -
Moreira Filho. - Ribeiro Casado. 
- Neves da Rocha. - Lino de Mat
tos. - Públio de Mello. 

O SR. PRESIDENTE - Passa
se à 

ORDEM DO DIA 

Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser lido. 

J!: lido e aprovado o seguinte 

REQUEIIIMENTO 

.N.o ,338, de 1958 
I : ,..;,:r-:l' , 

Nos .têrmos do a,rt. 126, letra f, 
do Reglinêrí~o Interno, requeiro ln· 
versão··da Ordem do Dia, a fim de 
que o, Projeto de Lei do Senado, 
n.0 8,; de 1957, seja submetido ao 
Plenãrlo em primeiro lug·ar. 

Sala das Sessões, em 21 de agôs
to de 1958. - Gilberto Marinho. 
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O SR. PRESIDENTE - Em vir
tude da deliberação do Plenário, 
passo à segunda matéria da Or-
dem do Dia. · · 

Votação, em prtmetra dis
cussão, do Projeto de Let do 
Senado, n.o 8, de 1957, de au
toria do Sr. Senador João Vtl
lasbôas, que considera de ma· 
gtstério as fUnções de tnspetor 
de enstno secundário (tnclutdo 
em Ordem do Dta, em virtude 
de dispensa de tnterstfcto, con· 
ced'l)da na sessão anterior, a 
requerimento do Sr. Sr.,onador 
Gtlberto Marinho), tendo pa. 
receres rns. 168, 169, 170 e 315, 
de 1958), das Comissões: de 
Constituição e Justiça, ofe· 
recendo outro Substitutivo 
(Emenda n.0 1-C) ; de Sert•iço 
Público Civil, oferecendo outro 
Substitutivo (Emenda n.O 2·Cl; 
de Educação e Cultura, favorá
vel à Emenda n.0 2·C, com a 
subemenda que oferece; e de 
Finanças, declarando escapar 
a matéria . de competência da 
Comtsstlo. 

O SR. PRESIDENTE - Tem pre
ferência. para votação o Substi
tutivo da Comissão de Serviço Pú
blico Civil, o qual deve ser votado 
artigo por artigo, nos têrmos do 
Regimento. 

Hã, ·porém, requerimento sôbre 
a, mesa que vai ser· lido. 

I!: lido e a.provado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. 339, de 1958 

Requeiro, nos têrmos do artigo 
126, letra h, do Regimento, seja 
votado em globo o Substitutivo da 
Comissão de Serviço Público Civil. 

Sala das Sessões, em 21 de agôs· 
to de 1958.-~ Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota. 
ção o Substitutivo. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam, quelra.m permanecer senta.
dos. (Pausa) • 

Estã aprovado. 

I!: o seguinte o substitutivo · 
aprovado: 

EMENDA N.o 2·C 

Substitutivo ao Projeto de Lei 
do Senado n.0 8, de 1957 . 

Art. 1.o Ficam equiparadas às 
de magistério secundário federa.!, 
para todos os efeitos, as funções 
de Inspetor do Ensino Secundário, 
do Ensino Comercial e de Educa
ção Fisica do Ministério da Edu-
cação e Cultura. . 

Art. 2.0 Ficam equiparadás às 
de ma.glstério superior fede11al, pa
ra. todos os efeitos, as funções de 
Inspetor do Ensino Superior do 
Ministério da Educação e Culturà. 

Art. 3.0 Para o provimento da 
função de Inspetor do Ensino Se· 
cundário e do Ensino Comercial do 
Ministério da Educação e Cultura, 
será exigido a pa.rtir da promul· 
ga,ção desta lei, concurso de titu. 
los e provas, devendo o candidato 
apresentar no ato de sua inscrição 
prova de exercicio no magistério, 
por prazo não inferior a três (3) 
anos, e diploma de licenciado por 
Faculda,de de Filosofia. 

Art. 4.0 Para o provimento da 
função de Inspetor de Educação 
Fisica do Ministério da Educação 
e Cultura será exigido a partir da 
promulga.ção desta lei, concurso de 
títulos e provas, devendo o can· 
dldato apresentar no ato de lns· 
crição prova de exercício no magis
tério por prazo não inferior a três 
(3) anos, e diploma de Escola Su· 
perlor de Educação Flslca. 

Art. 5.0 Pa.ra, o provimento da 
função de Inspetor do Ensino Su
perior do Ministério da Educação 
e Cultura será exigido,.a partir da 
promulgação desta lei, C'oncurso 
de titulas e provas, devendo o can
did·ato apresentar, no ato de sua 
Inscrição, prova. de exerciclo no 
magistério, por prazo não Inferior 
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a três anos, e diploma de Escola 
de Ensino Superior, corresponden
te ao curso que lhe compete lns· 
pecionar. 

.Art. s.o Ficam assegurados, aos 
atuals ocupantes da função de 
Inspetor do Ensino Secundário, do 
Ensino Comercial, de Educação Fi· 
sica. e do Ensino Superior do Mi· 
nlstério da Educação e Cultura., os 
direitos e vantagens decorrentes 
da aplicação desta lei. 

Art. 7.o Esta. lei entrará em Vi· 
gor na data de sua publicação, re· 
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota· 
ção a subemenda da Comissão de 
Educa,ção e Cultura. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
a subemenda, queiram permanecer 
sentados. <Pausa>. 

Está aprovada. 

t a seguinte a subemenda 
a.prova.da. 

Subemenda 

Acrescente~~e. onde convier : 

"Art. 7.o Co~r<!rem-se aos atuais 
ocupantes de função extinta de 
Fiscal Geral do Enr\no Comercial 
os beneficias desta lei". 

O SR. PRESIDENTE - Em con
seqüência. da aprovação da Emen
da n.o 2·C, ficam prejudicados o 
projeto e o substitutivo da Comis
são de Constituição e Justiça. 

São as seguintes as matérias 
prejudicadas : 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 8, de 1957 

Considera àe magistério, as 
funções àe Inspetor àe Ensino 
Secundário. 

Art. 1.0 São considerados, para 
todos os efeitos, de magistério, as 
funções de Inspetor de Ensino Se· 
cundário. 

Art. 2'.0 Para o provimento das 
funções de Inspetor de Ensino Se· 
cundário, os candidatos terão de. 
apresentar diploma. ele licenciado 
expedido por Faculdade de Flloso· 
fia e prova de exerciclo efetivo de 
magistério por prazo não inferior 
a três anos. 

Art. 3.o .Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

EMENDA N.0 l·C 

Substttuttva ao Pro;eto de Let 
do Senado, n.0 8, de 1957 

.Art. 1.° Ficam equiparadas às 
de Magistério Superior e Secundá· 
rio Federal, para todos os efeitos 
respectivamente, as funções de Ins: 
petor de Ensino Secundário do MI· 
nlstério da Educação e CUltura. 

Art. 2.0 Para o provimento da 
função de Inspetor do Ensino. Se· 
c~ndário do Ministério da. Educa
çao e Cultura, será exigido, a par
tir da promulgação desta ·lei, con
curso de titulos e provas, devendo 
o candidato· apresentar no ato de 
sua. inscrição, prova de exercício 
no magistério, por prazo de licen
ciado por Jilaculdade de Filosofia. 

Art. 3.0 Ficam assegurados aos 
atuais ocupantes da função de Ins. 
petor do Ensino Superior e :de En· · 
sino Secundário do Ministério da 
Educa.ção e Cultura, os direitos e 
vantagens decorrentes da. aplicação 
desta lei. 

Art. 4.0 .Esta lei entrarâ em. vi· 
gor na data de sua publicação, re· 
vogada,s as disposições em contrá· 
rio; 

O SR. !!RESIDENTE - A ma
téria que;: acaba de ser aprovada 
em primeira discussão vai à Co· 
missão de Redação. 

Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser lido. -

1!: lido. e aprova.do o seguinte 
'REQUERIMENTO 

. ~ : 
.. N.o 340, de 1958 

Nos têrmos do art. \ 126, letra. i, 
do Regimento Interno, requeiro 
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preferência para o Projeto de Lei 
da Câmara, n.0 90, de 1958, a fim 
de ser votado em segundo lugar. 

Sala das Sessões, em 21 de agôs· 
to de 1958. - Gilberto Martnho. 

Votação, em discussão úwi
ca, do Projuto de Lei fia CO.
mara, n.0 · 90, de 1958, que au
tortza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Edu
cação e C'Ultura, o crédito es
pecial de Cr$ 30.000.000,00 
para auxiliar a construção da 
futura sede do Instituto Histó
rico e Geográfico Brasileiro, no 
Distrito Federal, tendo Parece
res (ns. 247 e 316, de 1958), da 
Comissão de Finanças, favorá
vel ao projeto e contrário às 
emendas. 

O SR. PRESIDEN'rE - Em vota
ção as Emendas ns. 1 e 2, que 
têm pareceres contrários da. Co
missão de Finanças. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
as emendas, queiram permanecer 
sentados. (Pausa> . 

Estão rejeitadas. 

São as seguintes llrS emendas 
rejeitadas : 

Emendas a que se refere o 
parecer supra 

EMENDA N.O 1 

1) Acrescente-se o seguinte ar
tigo que será o 2.0 : 

Art. - São, igualmente conce
didos, os seguintes auxillos, a. en
tidades de Na.tal, Rio Grande do 
Norte, para construção, aquisição 
ou ampllação de suas sedes : 

a) à Sociedade Escolas e Ambu
latórios S. José, à rua São João, 
n.o 3, Ba.lrro das Roca - Cruzei· 
ros 4.000.000,00; 

b) à Eiicola de Filosofia. do Rio 
Grande do Norte. - Cruzeiros 
2.500.000,00; 

c) à Associação dos Ex-Comba
tentes do Rio Grande do Norte -
Cr$ 1.000.000,00; 

d) à Clinica Pedagógica "Hei
tor oarrilho" -:- Cr$ 2.500.000,00." 

2) Conseqüentemente, transfor
me-se em art. 1.0 , o art. 2.0 · e em 
art. 3.0 o art. 1.0 ·com a. seguinte 
reda,ção: 

· · "Art. É o Poder Executivo &uto
rizado a abrir os seguintes crédi-
tos especiais : . 

- de Cr$ 30.000.000,00 (trinta 
milhões de cruzeiros) pelo MJnls
tério da. Educação e Cultura, para 
os fins constantes . do art. 1.0 : 

- de Cr$ 4.500.000,00 (quatro mi
lhões e quinhentos mil cruzeiros) 
pelo Ministério. da. Educaçãd e Cul
tura, para os fins constantes do . 
art. 1.0 ; 

- de Cr$ 4.500.000,00 (quatro mi
lhões e quinhentos mil cruzeiros) 
pelo .Ministério da Educação., e Cul
tura, para os dos itens a, b e c . 
do art .. 2.0 ; · :· 

- de Cr$ 2.500.000,00 (dois mi
lhões e quinhentos mil cruzeiros) 
para os fins do .Item a do mesmo 
art. 2.0.'' 

EMENDA N.o 2 

Acrescente-se o seguinte artigo 
que será o 2.o, alterada a manu
tenção do atual art. 2.o : 

"Art. 2.o É igualmente, o Poder 
Executivo autorizado a a.brir, pelo 
Ministério da. Educação e Cultura, 
o crédl to especial de Cruzeiros 
5.000.000,00 (cinco milhões de cru· 
zeiros), para auxfiio à ·Sociedade 
Civil Faculdade de Odontologia de 
Pernambuco, mantenedora. da Fa' 
culdade de Odontologia de Per· 
nambuco e destina.do à aquisição 
e administração do prédio para a 
sede do mesmo estabelecimento de 
ensino". 

O SR. PRESIDENTE - Em vota. 
ção o projeto. 

Os Srs. Senadores que o apro· 
vam, . queiram .permanecer senta· 
dos. (Pausa). 

Estâ aprovado. 
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E o seguinte o projeto apro· 
vado, que va.i à sanção : 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 90, de 1958 

(N.o 2.904, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Edu· 
cação e Cultura, o crédito es· 
pectal de Cr$ 30.000.000,00, pa
ra auxiliar a construção da tu· 
tura sede do Instituto Hist6ri· 
co e Geográfico Brasileiro, no 
Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 É o Poder Executivo au· 
torizado a a.brlr, pelo Ministério 
da Educação e CultuM, o crédito 
especial de Cr$ 30.000.000,00, (trln· 
ta milhões de eruzelros) para. a 
execução da presente lel. 

Art. 2.o O Poder Executivo auxi· 
llará com a importância de Cru
zeiros 30.000.000,00 (trinta milhões 
de cruzeiros) a.s obras da constru
ção da futura sede do Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro 
.no terreno à Avenida Augusto Se· 
vero, n.0 4, no Distrito Federal, nos 
têrmos da. Lei n.0 2'.554, de 3 de 
agôsto de 11.155, ou em qualquer ou· 
tro cedido pela União. 

Art. 3.o Esta lei entrará. em vi
gor na data. de sua publicação, re
voga,das as disposições em contrâ· 
rio. 

Votaçllo, em discussllo única, 
do Veto n.0 5, de 1958, do Pre· 
feito do Distrito Federal, ao 
Projeto de Let Municipal n.o 
609·A·58, que .dispõe sôbre a 
concessão de gratificação aos 
servidores da Prefeitura do 
Distrito Federal, das Autar
quias Muntctpais e do Tribunal 
de Contas, e dá outras provi· 
déncias (incluído em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de 
interstício, concedida na ses-

são anterior, a requerimento 
do Sr. Senador Gilberto Mari· 
nho), tendo Parecer n.o 313, de 
1958, da Comissão de Constitui· 
ção e Justiça, pela aprovação 
do veto. . 

O SR. PRESIDENTE- Votação, 
em discussão única, do Veto n.0 5, 
de 1958, do Prefeito do Distrito Fe· 
dera.!. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Gilberto Marinho, para encaml· 
nhar a votação. 

O Sr. Senador Gilberto Ma
rinho pronuncia discurso que, 
entregue à revisão do orador, 
será posteriormente publicado. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota.. 
ção o Veto n.0 5, de 1958, do Pre
feito do Distrito Federal. 

A votação nos têrmos do . Regi
mento Interno, é . secreta. 

Os Srs. Senadores que aprovarem 
o Veto, colocarão na uma a este· 
ra branca, os Srs. Senadores que 
o rejeitarem, a preta. 

Vai-se proceder à chamada. 

Respondem à chamada e votam 
os Srs. Senadores : 

Vlvaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos ·Santos. 
Alvaro Adolpho. 
La.meira Bittencourt. 
Remy Archer. 
Públio de Mello .. 
Mathlas Olympio. 
Mendonça' ·Clark. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távora. 
Georgino Avelino. 
Argemiro de Figueiredo. 
:t;"ovaes Filho. · . 
Ribeiro Casado. 
Jorge Maynard. 
Neves da Rocha. 
Lima Teixeira~,. 
Ary Vlanna. 
:Moreira Filho. 
Arlindo Rodrigues. 
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Caiado de Castro . 
· Gilberto Marinho . 

Lima Guimarães. 
Lino de Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
Mário Motta. 
Gaspar Velloso. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. -'- (31). 

O SR. PRESIDENTE - Respon· 
deram à chamada e votaram 31 
Srs. Senadores. Com o Presidente, 
32. Há número regimental, val-se 
proceder à apuração. 

<Procede-se à apuração) 

Foram apurados, 29 votos a fa • 
vor e, 2 contra. o veto foi man. 
tido. 

Discussão única d.o parecer 
àa Comissão de Relações Exte. 
rtores sôbre a Mensagem n.O 
115, de 1958, pela qual o se. 
nhor Presidente da República 
submete ao Senado a escolha 
do Sr. Rubens Ferreira de Me· 
lo, Ministro Plenipotenciário 
de 1.a classe, para o cargo de 
Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário do Brasil na 
Indonésia. 

O SR. PRESIDENTE - Tratan· 
do-se de matéria. que deverá ser 
apreciada em sessão secreta. So· 
llcito dos Srs. funcionários da Me· 
s·a nesse sentido providências. 

(A sessão transforma-se em 
secreta às 16 horas e volta a 
ser pública sà 16 horas e 15 
minutos). 

O SR. PRESIDENTE - Está rea.
berta a sessão pública . 

Votação;- em discussão única, 
do Projeto de Lei da Cllmara, 
n.0 34, de 1958, que concede 
isençáo de licença prévia, de 
todos os impostos de importa
ção, consumo e taxas aljanàe· 
gárias para o material ãe pro· 

· paganàa da Campanha de 

Nossa Senhora de Fátima no 
Brasil, tendo Pareceres Favo· 
rávets (sob ns. 304 e 305, de 
1958) das Comissões : de Eco
nomia e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em Vo· 
tação. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o projeto, queillllm permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA Chi:ARA 

N.o 34, de 1958 

(N,o 2.434-B, de 195'7, na. Câmara 
dos Deputados) 

Concede isenção de licençn 
prévia, de todos os impostos de 
importaçáo, consumo de taxas 
alfandegárias para o material 
ãe propaganda da Campanha 
de Nossa Senhora de Fátima 
no Brasil. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 É concedida Isenção de 
llcença prévia., de todos os Impos
tos de importação, consumo e ta
xas a.lfandegárlas, exceto a de pre
vidência soctal, para o material de 
propaganda. da Campanha de Nos· 
sa Senhora de Fátima, no Brasll, 
destinado à Sociedade Propagado· 
118. Esdeva, sediada em Juiz de Fo· 
ra, Estado de Mina.s Gerais, e a 
que pertence a Congrega.ção dos 
Padres do Verbo Divino. 

Parágrafo único. O material de 
que trata o art. 1.0 , com o pêso to
tal de 350 quilos, que compreende 
10 (dez) maletas com folhetos im
pressos, terços, medalhllls, cruzes, 
coroas e outros objetos relig'losos, 
desembarcou no Pôrto do Rio de 
Janeiro, em 25 de julho, de 1956, 
com a bagagem de Cláudia Maglla 
Bresclanl. 

Art. 2.o Esta lei entrará em Vi· 
gor na dat·a de sua. publlcação. 
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No Início da sessão de hoje, o 
Senado ouviu uma. comunicação 
apresentada pelo Senador Parslfal 
Barroso e outros parlamentares do 
Ce·ará. 

Em virtude dessa ·comunicação, a 
Mesa resolveu dirigir-se a,o Senhor 
Ministro da Justiça, nesses têr
mos: 

Em 22 de agôsto de 1958. 
Urgente. 
Exmo. Sr. Dr. Carlos Cirilo 

Júr.úor. . 
Ministro de Estado da Justi

ça e Negócios Interiores. 
Em telegrama dirigido à Pre

sidência do Senado, o Sr. Se
nador Parslfal Barroso e os 
Deputados Wilson Gonçalves, 
Expedito Machado, Custôdlo 
Azevedo e Elislo Aguiar denun
ciam a existência, no Munlci· 
pio .de Cocambo, Estado do 
Cea.rá, de ambiente de Insegu
rança, que os teria impedido 
de ali realizar comício politi
co, · tendo-se reg!stra.do, entre 
outros atas de violência, o as· 
sa,.ssinlo do Sr. Gerardo Azeve
do Araújo, Prefeito Municipal 
e candidato a. Deputado Esta· 
dual. 

Pedem a.quêles Congress!:stas 
gara.ntlas que restabeleçam a 
tranqüilldade no Interior do 
Estado e lhes assegurem o li· 
vre exercício das suiiiS atlvida
des, na .campanha politica em 
que se acham empenhados. 

Dando conhecimento a Vos
sa Excelência, através da có· 
pia. anexa, dos têrmos do ·refe. 
rido telegrama, estou certo de 
que serão tomadas, com urgên
cia., providências capazes não 
só de garantir as pessoas em 
aprêço - membros do Con
gresso Nacional - como os 
direitos politicas que a Cons
tituição e 1118 leis lhes confe· 
rem. 

Aproveito a oportunidade 
par·a renovar a Vossa Excelên; 
C'la, os protestos de alta estl· 
ma e mais distinta C'one:.dera-

ção com que me subscrevo -
Senador Cunha Mello, 1.0 Se· 
cretárlo, no exercício da. Pre· 
sldência. 

Está esgotada a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Mendon
ça Clark, orador Inscrito par11 esta 
oportunidade. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
( •) :.- Sr. Presidente, Srs. Sena; 
dores, regresse!, ontem, 'do Estado 
do Piauí, onde cêrca de um mês, 
estive em campanha. politica, can
didato que sou, pela Coligação De· 
mocrátlca Piauiense concorro a Se· 
nadar da. República. · 

Os trinta dias passados no Piaui 
obrigaram-me a relatar ao Senado 
a situação difíc11 que atra.vessa o 
povo plauiense, em face da sêca 
que assola o Estado e o Nordeste. 

Há cêrca de três meses, ·por so
licitação minha, o Sen·ado através 
de uma Comissão, estêve na zona 
das sêcas do Nordeste; a),)ós visl· 
tar todos os Estados assolados, 
cumpriu o seu dever, apresentan
do a esta. oasa relatôrio circuns
tanciado do que viu e ·sua. opinião 
sôbre as providências que deveriam 
ser tomadas para a salvação dos 
vinte milhões de brasileiros que lá 
vivem. 
· Sr. Presidente, Senhores Senado· 

res, a. bem da verdade não se pode 
deixar de reconhecer que o Oovêr· 
no Federal, o Sr. Presidente daRe· 
públ!ca, os Senhores Ministros da 
Viação, Agricultura, da Fazenda e 
da Saúde ...:.. tudo têm procurado 
fazer pa,ra 'mlnora.r a dolorosa si· 
tuação dos flagelados das sêcas. 

Bilhões de cruzeiros já foram 
gastos em beneficio daqueles bra
sileiros e muitos bilhões ainda se· 
rão precisos porque a situação já 
aflitiva tende 111 .agravar-se nos pró· 
xlmos três meses. 

Acabo, como disse ao Senado, de 
percorrer metade do Estado do 
Piauí, justamente uma das zonas 

C•J - N{lo foi revl&to pelo orador. 
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mais assoladas pela. sêca; e a mi
nha voz, como devem ter notado 
os Srs. Senadores, está afetada, 
não por gripe, mas pelo excesso de 
poeira das estrada.s, que se pulve
riza ao sol calcinante do Nordes
te .. 

Milhares de patrícios nossos, que 
para lá acorreram da Paraíba., Rio 
Grande do Norte e Ceará, fogem 
para o Mara.nhão e para as zona.s 
úmidas, em tôda sorte de trans
portes. 

Esta situação, como disse, tende 
a piorar, pois só se pode contar 
com chuvas de dezembro em di· 
e,nte. . 

l!J de cortar o coração o espetá
cuJo a que assistimos dlàrtamen
te. Dezenas de caminhões pas. 
sam superlotados de homens, mu
lheres e crianças que abandonam 
suas ha,bltações humildes e, sem 
qualquer gara.ntla, destinam-se ao 
Maranhão procurando salvar-se. 

Uma campanha politica. levada 
avante num a,mblente tão triste, 
tão •cheio de amarguras e dlflcul· 
dades, só a faz quem preza as suas 
responsabilidades de candidato e 
de presidente de um Partido polí
tico pla,ulense. 

Nessa qualidade, tenho tido a 
felicidade de conhecer todos os mu
nicípios pia uienses · e verificar de 
perto a sltuação,calamitosa daque
las popula.ções . 

Um têrço dos hablta.ntes de mul
tas cidades do Interior do Plaui 
já se m11dou, e a .perspectiva é 
sombria para o futuro, de modo 
geral, pois Inicia-se agora o perfo. 
do de maior estiagem do Nordeste. 

o· Govêrno Federal tem da.do o 
máximo apoio e proporcionando 
emprêgo, .trabalho e gêneros às po. 
pulações sacrlf1cadas pela crise; 
nessas condições, é de tôda a con
veniência que um representa.nte do 
povo, que tem percorrido municf. 
pios aumente os territórios a.feta· 
dos, traga ao conhecimento do Se· 
nado e da Nação suas observações 
mais diretas, e, dentro do possí· 
vel, mais lmparcl~.ls. 

Sabemos que vários créditos fo· 
ram a.bertos e já se encontram es· 
~atados. Sabemos ainda que o Go· 
vêrno da República tenciona abrir 
novo crédito, de três milhões de 
cruzeiros, par-a llqulda,ção de con
tas atrasadas e pagamento aos 
atuais fornecedores de gêneros ali· 
mentíc'ios às populações flagela· 
dP,s. Se essas providências não fo·. 
rem tomadas com a maior urgên· 
ela, o Govêrno Federal ver-se-á do 
dia para a noite diante de uma si· 
tuação calamitosa que não pode· 
rá controla,r. . 

Fa.ço essa afirmativa por ter vi· 
sltado tôdas as fontes de trabalho 
do Estado. Examinei o Balancete 
da COAR e verifiquei que ela se 
encontra absolutamente sem re· 
cursos parà a.tender às despesas 
com alimentações de milhares de 
trabalhadores atualmente exercen· 
do suas atlvldades na construção 
de estradas de roda.gem e peque· 
nos açudes. 

Tenho conhecimento de telegra-. 
mas passados pelos Chefes dos 
Departamentos de Obras contra as 
Sêcas e de Estrada de Roda.gem 
sollc'ita.ndo, .com a ma,lor urgência, 
o fornecimento de verbas, para en
frentarem as despesas do Plano de 
Salvamento daquelas populações, 
Verifiquei também que certas res
postas atrlbua.m a existência de 
v':rbas or9amentárlas à disposição 
desses Chefes de Departamento, 
sem que êles tenham oportunidade 
de apllcá·las, como do Rio de. Ja. 
nelro sugerem. l!J necessário es. 
clarecer..se que nem sempre os 
Chefes de Departa.mentos Esta
dua.ls .Podem reallza.r as obras de· 
terminadas no Orçamento da Re· 
pública, e para as quais existem 
verbas, porque multas vêzes não 
são bem locaJíz.adas. 

Vle, de regra os créditos são aber
tos para atender às populações 
mais atingidas, e nem sempre co· 
incide que essas localidades te
nham verbas orçamentárias. Da,í 
ser multo natural existir na Secre
taria Fiscal do Piauí verbas para 
obras orçamentárla,s faltando en-
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tretanto, dinheiro para a.tender às 
necessidades das obras de emer
gência. 

Sr. Presidente, dou essa explica· 
ção, com o Intuito de que os altos 
dirigentes da República tomem co· 
nhecimento das dificuldades exis· 
tentes para continuação daquelas 
obras, e ainda, como sugestão pa
ra que sejam enviadas as verbas 
a. fim de se efetuar o pagamento 
a. êsses trabalhadores, evitando o 
desconto dos juros, que vai a cêr· 
ca de vinte por cento diários. Exis· 
tindo dinheiro, postas as contas 
em dia, os trabalhadores, C'om di
nheiro no bôlso poderão adquirir 
onde quiserem, gêneros para. sua 
alimentação. Dêsse modo, não so
frerão o risco de Iimita.r-se a com
prar na COAP, cuja verba para 
manutenção de estoque está esgo
tada há multo tempo. Se ainda 
não cerrou suas portas, deve-se à 
dedica.ção, ao esfôrço, ativida.de e 
inteligência de seu Diretor, Senhor 
Gonçalo Nunes. Comerciante que 
é, tem procurado suprir a falta 
de dinheiro baseado no conceito 
de que desfruta no Piaui, pro
curando comprar a. crédito, para 
que não faltem gêneros às frentes 
de trabalho. Tudo isso, porém, 
tem seu limite. Em determinado 
momento, não há mais crédito dis
poni vel nas bôlsas particulares . 
Então, faltando o dinheiro e os 
mantimentos, aquêle povo, que já 
vive com o cinto apertado t' sem 
qualquer reserva financeira para 
agüentar mais de vinte e quatro 
horas sem alimentação, poderá dei
xar, de uma hora. para outra, sem 
espirita de revolta ou insubordl· 
na.ção, aquela atitude pacata, de 
conformidade ante a desgraça e 
tornar-se a.gressivo J:)or fôrça da 
fome. 

Em face de tudo Isso, desenvol· 
ve-se a campanha politica no Nor· 
deste, debaixo de um pla.no em 
que, no Piaui, até certo ponto não 
há qualquer caso grave para se 
reglstr~.r. Em outros Estados, po
rém, de acôrdo com o telegrama 
procedente do Ceará, já se ameaça 

a vida de cidadãos e se despreza 
a liberdade de comf.cios aos Par
tidos polltJcos. ll:sse C'lima do Cea.
rá, já relatado à Nação pelo no
bre Senador Parslfal Barroso, po. 
de ser estendido também, a qual
quer momento, ao Piaui, ao Rio 
Grande do Norte, Pernambuco ou 
Paraíba, não por fôrça de índole 
má da população nordestina, via 
de regra. a mais pacata e sensata 
do Brasil, mas por fôrça da fome, 
da, necessidade de comer, para so
breviver. 

Há cêrca de dois meses avisava 
eu ao ex-Ministro da Fazenda, Se
nhor José Maria Alkmlm da. ne
cessidade de abertura dêsse crédi; 
to suplementar de três milhões de 
cruzeiros sôbre a qual já se está 
providenciando, segundo hoje to
mei •conhecimento. S. Exa., natu. 
ralmente, terá de reC'orrer ao Con
gresso Nacional, e, com a. falta de 
número nas sessões da Câmara e 
do Senado, poderá haver atraso fa. 
tal à tranqüllidade do Nordeste. 

Enquanto o Poder Executivo pro
cura a.gir, dentro das suas possibi
lidades e a.té com grande sacrlfi· 
cio, certa imprensa estrangeira 
procura apontar somente os lados 
negativos da situação do Nordeste 
e a. açã.o do Govêrno Federal. Essa 
maJsinada imprensa estrangeira 
procura colocar nosso Pais em má 
posição perante o mundo é apro. 
veita-se dessas clrcunstân·cias des
graçada.s para nós, para nos apon. 
ta,r perante os leitores de revistas 
norte-americanas como Nação de
sorganizada, anarquizada, desmora
lizada. 

Sr. Presidente, para comprov~ o 
que afirmo: 11, no Life do dia 14 
de julho, várias páginas dedicadas 
ao Nordeste, nas quais se estam. 
pam fotografias de milhares de ho
mens a. caminho das fontes de tra
balho e, -·abaJxo, dizeres segundo 
os quais lOs aspectos foram toma
dos em :Joazeiro do Norte. Traba· 
lhadores em fila de mais de qullô
metro e meio. estariam recebendo 
cruzeiros diários, o que representa 
p, meta.de do custo de manutenção 
de um cavalo do Exército. 



',:t 

' I 

I ; ., 

:IJ ljg 
' i· 

:' I. ,. 
'I 
H 

··1 
I! 

' i 

-525-

Sr. Presidente, nesta hora de an
gústia e tristeza, além de falar da 
nossa miséria, procuram intrigar a 
população civil com o Exérc'ito Na. 
cional, fazendo comparações crimi· 
nosa.s e demagógicas, como, por 
exemplo, a de que o salário de um 
traba,lhador nordestino é a metade 
do que se gasta pa,ra manutenção 
de um cavalo do Exército. 

Sabemos perfeitamente, que, de 
fato, os salários poderiam e deve. 
riam ser majorados. Com quaren. 
ta cruzeiros diários ninguém se 
mantém nem sustenta a, famüla. 

Nós, comoonentes da Comissão 
do Senado que visitou o Nordeste, 
verificamos, entretanto, que se o 
Govêrno aumentasse os salários, 
atr·alria para as frentes de traba,. 
lho do Departamento Nacional de 
Obras Contra as Sêcas os empre· 
gados n!!,S lavouras de cana de 
Pernambuco, de ·algodão da. Paraf. 
ba e outras das zonas menos calei· 
nadas, os quais percebem salários 
de vinte e cinco cruzeiros diários. 
Ninguém mais ple.ntaria; iriam 
todos p&r.a a construção de estra
das, a fim de ganhar sessenta ou 
setenta cruzeiros por dla. O Go
vêrno ficaria em situação dlfic11, 
porquanto, não dispondo de recur. 
sos, nem para pagar os 40 cruzei
r-os, com razão também não pode
ria aumentar êsse salário, pára não 
liquidar, anarquizar a. agricultura 
que ainda se mantém na.s zonas 
nordestinas, 

Nós que visitamos o Nordeste, 
muitas vêzes discutimos êsse pro. 
blema. Chegamos a cogitar de 
pleitear aumento de salário para 
o traba,lhador das zonas flagela.. 
d·as; desistimos em face da ctr. 
cunstânc'ia de representar êsse au· 
mento a completa ruina da lavou. 
ra nordestina. 

Não teremos, porém, outro caml· 
nho; porque, com a eleva,ção dos 
preços dos gêneros allmenticlos, 
não bá mais posslbllldade de o 
operário d·as ·frentes de trabalho 
- que não recebe em dia seu S!b
lárlo e ainda desconta 20% - con· 

tinuar produzindo, quando ganha 
menos e pa.ga mais pelas utilida
des. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite v. Exa. um aparte ? 

O SR. MENDOlí.'ÇA CLARK -
Com todo prazer, 

o Sr Fernandes Távora - Per· 
guntaria a· V. Exa. se nã.o há um 
melo de se fazer com que os atuals 
exploradores dos fla.gelados abram 
mão dêsse impôsto de 20%, que 
entenderam de lançar, e é real· 
mente o maior dos :flagelos. 

O SR. MENDON'ÇA CLARK -
Agradeço o aparte do nobre Sena· 
dor Fernandes Távo:ra.. De ce:rto 
modo, seria medida justa, ma.s de· 
saconselhável. Ainda outro dia, 
cheg.ando à cida,de de Parnaiba, 
para abrir nova f:rente de traba.· 
lho, tive enorme dificuldade em 
encontrar fornecedor de gêneros. 
Apareceu um, depois de várias so
licitações. Sem dinheiro, o Depar· 
tamento Nacional de Obra.s contra 
a,s Sêcas e a COAP, ninguém pode· 
ria se engajar para trabalhar, sem 
que houvesse gar.antia. de forneci· 
mento de gêneros allmenticlos. Fi· 
. camas numa situação diftoilima. 
Não aparecendo fornec-edor, o De
partamento de Obras contra as Sê· 
cas não abria frentes de trabalhos; 
não as abrindo, passariam fome 
os mil homens que lá estavam. 
Pensa.mos uma semana no assun
to, discutimos quem poderia fazer 
o fornecimento, porque .a COAP 
não dispunha. de gêneros e o Go· 
vêrno, de dinheiro para pagar o 
salário, 

Condeno veementemente essa ta· 
xa de 20%, que os fornecedores 
do Nordeste retiram do salário do 
trabalhador, mas êsses não têm a 
menor g·ara.ntla, porque os forneci
mentos são feitos através de sim· 
pies ·cadernetas, sem posslbllldade 
definida. É um verdadeiro risco 
que correm os que distribuem os 
gêneros aos trabalhadores. 

A primeira, vista, por mais cri· 
minosa que possa. ser essa diferen· 
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ça, há certa impossibilidade de re· 
primi-la, pela dificuldade até ago· 
ra de o Govêrno Federal propor· 
clonar recursos a novos represen· 
tantes em condições de pagarem 
salário no fim de cada semana, co· 
mo. o faz qualquer particular nas 
suas emprêsas. A minha grande 
preocupa.ção quanto ao Nordeste é 
que os recursos dêsses Intermediá.· 
rios cessem, ocasionando a suspen
são dos fornecimentos de gêneros, 
e a. COFAP e as COAP não estejam 
aparelhadas para atender ao que 
se faz necessário. Com a cessação 
dêsses fornecimentos. haverá para
llsação das fr.entes de trabalho e, 
conseqüentemente, de milhares de 
braços. Mesmo percebendo ape
nas Cr$ 32,00 em gêneros, ainda 
assim é· melhor do que coisa. algu. 
ma. 

Continuando, Sr. Presidente e Se· 
nhores Senadores, a mesma revista, 
Ltje, de 14 de Julho último publl· 
ca várias fotografias : a de u'a 
mãe. ajoelhada perto de uma. rêde 
onde um dos seus filhos está mor· 
to; outra, junto da senultura onde 
foi enterra,da a criançã; inúmeras 
mostram mulheres e crianças car
regando água suja de luga.res onde 
existe pouca água para beber, e de 
transporte aéreo americano condu· 
zlndo gente para a zona do Nor· 

· deste, com comentário profunda
mente desairoso para slgnlflcati· 
vas legendas. Adiante há um co· 
mentárlo profunda,mente desairoso 
para. a Administração pública na. 
clona!, mais ou menos nos seguin
tes têrmos: 

A enorme venalldade, a inap. 
tidão burocrática e a grande 
falta de meios de transporte, 
impediram que os viveres che
gassem a tempo. O chefe de 
uma. Repartição, que tem o sa
lário de 200 dólares mensais 
construiu uma casa de 40.000 
dólares. A Alfândega não per
mitiu a entrada, de 1.700 tone
ladas de leite, dadas pelos Es-

tados Unidos, porque não fo· 
ram pa.gos direitos de Importa
ção". 

Não devo alongar-me, pois qual· 
quer colega poderá certificar-se 
dêsses fatos, lendo a. revista a que 
aludi. 

Sr. Presidente, em face também 
de uma fotogr.afla recente, que já 
foi motivo de discurso nesta. casa, 
pronunciado pelo meu nobre chefe 
e do Partido Republicano, Sena.dor 
Bernardes Filho, fotografia absolu· 
tamente injusta do Senhor Presl· 
dente da República, em conversa 
com o Secretário da.s Relações Ex· 
teriores dos Estados Unidos da 
América do Norte, Sr. Foster Dul· 
les, verifi.ca.ndo-se, com certo pe
sar, que. colocam O. Brasil, perante 
o mundo, como um Pais que estl· 
vesse sempre de mãos estendidas 
para receber auxilias e donativos; 
como se fõsse uma Nação incapaz 
de se governar e atender às sua.s 
próprias necessidades. 

É com profundo pesar, repito, 
que vejo o meu Pais nessa situa
ção perante o mundo, pois reco· 
nheço, na nação americana., uma 
fiel e dedicada, amiga de todos os 
tempos, da nossa terra. 

Não posso, de modo algum, com· 
prometer o Govêrno americano ·por 
essa propaga.nda. Considero-a ln· 
feliz para o Brasil, para. os Esta. 
dos Unidos e para o mundo. · As· 
sim, também não posso deixar sem 
meu protesto os comentários desai
rosos ao Govêmo brasileiro; · aos 
milha.res de compatriotas, enge
nheiros, construtores e operários, 
que se dedicam dia. e noite ao pro· 
blema dos nordestinos, preoC'Ilpa
dos em encontrar uma solução pa. 
ra os mesmos, a começar J)ela cons. 
trução de açúdes que constituirão 
amanhã, a ba.se do soerguiment~ 
económico 'dos Estados do Nordes-
te. . 

O Sr. Ltma Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Pois não. . 
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O Sr. Ltma Tetxetra - Estou ou· 
vindo o discurso de V. Exa. com 
a atenção que me merece. Decla· 
rou o nobre coleg·a esta.r a Embai· 
xada Americana. fornecendo gêne· 
ros aos flagelados do Nordeste. 

O. ·SR. MENDONÇA CLARK -
Não. ;Disse que aviões da Fôrça Aé· 
rea Americana, mostrados na foto· 
grafia da. revista Lt/e, estariam 
transportando gêneros para o Nor· 
deste. 

O Sr. Ltma Tetxetra - li: exato 
isso? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Não nosso afirmar se é ou não exa· 
to. "Há alguns meses soube que 
aviões brasileiros da. ·Fôrça. Aérea 
tinham sido empregados no trans· 
porte .. dêsses gêneros, quando o 
Presidente da República voltou de 
sua visita ao Nordeste. · Soube, 
também, posteriormente, que, em 
face da exfgu·a. ca.rga que aquêles 
aviões comportam, êsses transpor
tes foram suspensos, porque na· 
vios haviam sido destinados a con· 
duzir gêneros do Sul do Pais em 
maior escala e com ma.ls provei· 
to. · 

O Sr. Ltma Teixeira - Foram os 
gêneros fornecidos pelo Govêrno 
brasileiro ? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Sim. Só o transporte era . realiza
do em aviões americanos. A le· 
genda que acompanha a fotogra
fia esclarece estarem os aviões 
americanos ajudando o transporte 
dessas mercadorias. . 

O Sir.· Ltma Tetxetra - Cola.bo· 
rando conosco. 

O SR. MEN'DONÇA CLARK -
Sr. Presidente, é necessálro haja 
perfeita liberdade na Imprensa; 
mas é igualmente Indispensável 
que o no tlclárlo estrangeiro, aco· 
lhldo no Brasil, se pronuncie sô· 
bre os, benefícios proporcionados 
a,o Nordeste pelo Govêrno brasllel· 

ro, reconhecendo as dificuldades 
que enfrenta, para atender àquela 
situação de verdadeira calamidade 
pública. 

Não podemos fala.r apenas no la
do neg.atlvo. li: preciso mencionar, 
também, o positivo; reconhecer 
nossas necessidades e dificuldades; 
e• dentro dêsse balanço de tropeços 
e facilidades, encontrar um melo 
capaz de propiciar aos nordestinos 
o máximo, no tempo necessário e 
no momento oportu,:1o. Isso é o lm· 
porta.nte. 

Não devemos prometer bilhões 
de auxilios, se não podemos levar, 
imediatamente, milhões às frentes 
de trabalho, para permitir que os 
.traba-lhadores recebam integral
mente seu salário, já tão pequeno, 
evitando, a,ssim, e desta única ma
neira, sofra redução de 20%, pas
sando, de quarenta cruzeiros dlá· 
rios, a somente trinta e dois cru-
zeiros. . 

Sr. Presidente, o crédito rotativo 
da. COFAP, de cêrca de quatrocen
tos ou quinhentos milhões de cru
zeiros, acha-se esgotado, porque os 
depa,rtarilentos federais aos quais 
entregou os gêneros, não tiveram 
verbas necessárias para pagá-los. 

Assim, o crédito, que deveria ser 
rotativo - e seria suficiente, se 
o fôsse - esgotou-se ràpldamente, 
por não o ser. Foi transformado 
em· gêneros, dados aos departamen
tos federats de combate às sêcas; 
e êstes, por falta de recursos fede· 
raia, não puderam fazer o paga. 
mento das mercadorias, provocan
do o esgotamento completo do eré. 
dito. 

Sr. Presidente, para mostrar nos
sas dlficulda,tles, no Plauf, basta ci· 
ta.r que a . COAP, do Ceará, tem 
um crédito rotativo de cem mi
lhões de cruzeiros; e a COAP do 
Piauí, um crédito rotativo de ape. 
nas três milhões. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores : 
o Ceará com cem milhões e o Pia ui 
com três milhões. 

Não é possível fazer o milagre 
de defender os interêsses dos que 
estão no Plaui com um crédito ro-
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ta.tlvo de sõmente três m1lhões de 
cruzeiros. Essa quantia. se esgotou 
em um mês. Na cidade de Parnai· 
ba, as fllas de tl'abalhadores para 
comprar gêneros, 111 preços mais re· 
duzldos, são Intermináveis; e estou 
biformado, desde anteontem, que 
os estoques de mercadorias, naque
la Cidade, são quase nulos, bem 
como esgotados ~ambém se aC'ham 
os que se encontravam em Tere
sina. 

Desta maneira, no momento em 
que volto ao Plaui, no momento 
em que aviso ao Senado e à Na, 
ção que se agrav·ará o problema 
das sêcas no Nordeste; que surgi· 
rão ma,is flagelados; que as terras 
até· então úmida.c; se tornarão sê
c as, pois as chuvas só chegarão em 
dezembro; no momento de agita
ções politicas, que dã.o base à di
versos tipos de propaganda, mui
tos déles subversivos, estamos tra. 
balhe,ndo, neste momento, . num 
~ampo de açã.o que pode, de um 
dla para outro, tomar-se sangren
to, para Infelicidade daquele Es
tado e intranqiiilldade da. Nação. 
. . 

o sr. Lima Tet:~:elra - ! verda. 
de. V. Exa. está fazendo um do
cumentário real. .Aillanhã, ou se
ja, no futuro, V. Exa. está a 
salvo de qualquer responsabilida
de, porque advertiu a. Nação em 
tempo e está propugnando medidas 
que têm tôda justificativa, sobre
tudo de amparo a êsses nordesti
nos abandona.dos. . 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Multo agradeço a brilhante inter
venção do nobre representante do 
Estado da Ballla, Lfder do Par
tido Traballlista. Brasileiro, a,gre
mlação dos trabalhadores, e de 
quem os traballladores multo espe
ram. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que nes· 
sa campanha. politica, este.mos 
num campo minado pela fome, pe
la desgraça de um tlagelo que se 
pode dizer n.ac!onal. Por mais que 
os políticos, no momento, possam 
ter calma e serenidade, hã sempre, 
entre nós, os que urdem Intrigas, 

propalam boatos e se valem da nos· 
sa desgraça. :S:sses elementos se 
Infiltram em nosso melo, no mo· 
mento da propag.anda politica, e 
encontram campo Ideal para o seu 
objetlvo de subversão. Para lnfe· 
Ucldade nossa, existem também 
elementos não tão serenos, não tão 
em condições de reconhecer o am· 
biente perlgoroso em que estamos vi
vendo, e que também ·vêm Insu
flando os ânimos, desvirtuando fa· 
tos, para atingirem seus objetlvos 
politlcos. 

Neste momento, desejo relatar 
fato ocorrido em meu Estado, que, 
estou certo, é uma das razões do 
meu desejo de advertir ao Sena
do e à Na.ção, sôbre a necésslda
de Imperiosa de que os homens pú· 
bllcos, respeitáveis, quando em vi· 
sita aos Estados, dos quais não te· 
nham conhecimento perfeito, se· 
jam mais cautelosos em suas de· 
clarações públicas; 

Encontr.ava-se na. cidade de Par· 
naiba, hã poucos dias, precisa· 
mente no dia 15, quando lá che· 
gou, como Chefe do Partido Tra· 
balllista Braslleiro, o Vlce-Presiden
te da Repúbllca e Presidente desta 
Ca,sa, Dr. João GouJ.art. 

Era minha Intenção sincera 
prestar a S. Exa. - embora no 
perfeito conhecimento de que não 
visitava o Piaui nessa qualldade 
- as minhas hom.enagens, como 
Sena.dor da República. que recebes
se na sua cidade o Presidente do 
Senado Federal e Vice·Presldente 
do Brasll. 

Sereno e sensato, como preten
do ser, compareci, como ouvinte, 
ao comiclo onde S. Exa. estêve pre
sente. Tive, então, o desprazer de 
ouvi-lo dizer, possivelmente por In
sinuação de um Deputado Federal, 
meu adversário politico, que "da 
politica. plauiense deveriam ser ex
pulsos os comerciantes de balcão". 

De certo S. Exa. não se referiu, 
nominalmente, a ninguém. Mas 
nunca, nesta Casa ou em parte 
alguma., neguei que a minha pro
fissão - na qua,l, honestamente, 
ganho a vida - é de comerciante. 

I 
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Comerciantes também. são o pai 
e o sogro do Deputado Federal que 
fêz ar Insinuação ao Sr. Vlce-Pre
sldente · da. República. 

Por outro lado, não eompreendo 
que a Insinuação tenha sido acel· 
ta e transmitida ao público, a não 
ser num momento de Irreflexão e 
de exacerbação de um discurso. Re· 
conheço na pessoa do Sr. V1ce-Pre
sldente dar República gra.nde eleva· 
ção politlea, e, dessa forma, nor· 
malmente, não seria aconselhável 
nem desejável que S. Exa. pronun
ciasse tais palavras, uma vez que 
a posição do Vlce-Presldente da 
República e do Presidente do Se· 
nâdo Impede, por mais partidário 
que possa ser, que se pronuncie 
publicamente em têrmos que não 
se coadunem eom o cargo. 

O ~- Lima Tei:tetra - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Pois não. 

O Sr. LtTT/.4 Tetxetra - Estou con
vencido de que a.s palavras do Vice
Presldente João Goulart não visa
vam a atingir nem a V. Exa. nem 
aos comerciantes honestos do 
Plaui. Até porque a expressão, que 
não é llsongeira, pela m·aneira por 
que foi pronunciada poderia. ferir 
ar dignidade daqueles que exercem 
essa profissão e que não têm cul
pa de, só serem pobres, trabalha· 
dores no balcão. Tenho, pois, a im· 
pressão de que o Vlce-Presidente 
João Goulart quis se referir àque
les que se ut111zam do comércio pa
ra fa.zer a politica que deve ser 
combatida - ar politica. dos mer
cenários. Talvez foi êsse o sen
tido das palavras de S. Exa., que 
nem de longe poderiam atingir a 

·V'. Exa. nem ao pa.l do Deputado 
que as teria. insinuado. Conheço 
as divergências que separam Vos
sa Excelência do Deputado a que 
alude. e sei, pelo cará ter e pela 
ma.nelra de proceder do Presiden
te dei Senado, que nunca usa.rla de 
têrmos capazes de magoar Vossa 

Excelência ou aquêle Deputado, 
que é também do Partido Traba· 
lhlsta. Brasileiro. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Agra.deço a V. Exa. as explicações 
que dá ao fato. Por Isso mesmo 
tive o cuidado de dizer, no inicio 
dos comentários a respeito, que é 
necessário maior cautela da parte 
das alta,s autorld·ades da Repúbli· 
ca que, desejosa.s de mostrar fi, 
delidade aos seus partidos, visitam 
os Estados e sem conhecer os pro
blemas e melindres locais, aceitam 
inslnu·ações que, por um lado, po
dem provoca.r aplausos dos que, 
cientes dos fatos, preC'Isa.vam ou
vir tais palavras de uma alta au
toridade federal, mas, por outro 
lado, sofrem a reprovação da.que- · 
les que, ta.mbém cientes de tudo, 
julgam descer muito o V1ce-Pres1· 
dente da República do seu pedes
tal para entrar em problemas lo· 
cais, municipais. 

Digo a S. Exa. o Senador Lima 
Teixeira que êsse Deputado Fede
ral é o mesmo que tem consegui
do verbas orçamentárias para as· 
soclações Inexistentes; é o mesmo 
que recebe, por Intermédio do Mi· 
nistérlo da Justl!?a, um Inquérito 
Policial, pa.ra justificar as asslna
tura.s falsificadas e os dinheiros 
desviados através de seus parentes 
e correligionários; é o mesmo que 
tem logr.ado dotações no orçamen
to para atender a lnterêsses seus 
e da. sua familia; ·é o mesmo ho· 
mem a respeito de quem tenho 
provado irrefutàvelmente nesta 
Casa, com documentos, desvio e a 
má aplicação de verbas federais, 
e outras coisas mais. 

No dia 25 de julho último, de· 
clarel publicamente, no Plaui que, 
se. alguém tivesse coragem d~ dU· 
vid;g, poderia exibir documento 
eapaz de fazê-lo perder o man· 
dato de representante federal. Meu 
repto foi lançado pela, Imprensa 
do Rio, e êsse homem calou; .'até 
hoje não teve a coragem de acei· 
tá-lo. 



-530-

Tenho o documento e posso pu· 
blicá-lo no dia. em que éle assumir 
a responsab111dade dêsse ato. Não 
o fiz até hoje porque, também sou 
chefe de familla.. Não vivo da po· 
lltlca; não nec·esslto do mandato 
popular para ganha,r a vida. Exer
ço um mandato popular porque es· 
tou convencido de que tenho de 
lutar em beneficio dos lnterésses 
do povo do Plaui, pa.ra expugnar do 
Estado, da política plaulense e na.· 
clonai, todos os representantes que 
considero Indignos do mandato. 

Por essa 1.1azão, declaro que. não 
publicarei êsse documento, que 
considero multo grave, a não ser 
que o responsável me desa.fie a 
fazê-lo. Se tiver de publicá·lo, la· 
mentarei multo o que poderá acon· 
tecer a êle e aos companheiros de 
,partidos que reC'onheço serem ho· 
mens muito diferentes nas atltu· 
des. Pelo fato de pertencerem à 

• Partido diferente do meu, absolu· 
· ta,mente não quer dizer que lhes 
tribute qualquer a:nimosidade pes· 
soai, nem tenho motivo para falar 
contra êles. 

Sr. Presidente, desejo dizer ao 
Senado e à Nação que, enquanto o 
nosso ·Governador recusou meu 
convite para Ir à clda.de de Par· 
naíba . assistir ao nosso comi cio de 
lançamento da candidatura a, Pre· 
feito local de uma figura tradlcio· 
nal no Pia,ui - a do Monsenhor 
Roberto Lopes - porque não que· 
ria dar aos p!a,uienses demonstra· 
ção de parcialld·ade politica, um 
alto dignatário da República vis!· 
ta nosso Estado e ooeita Insinua· 
ções dessa, natureza, intervém em 
nossa politica estadual, atinge um 
seu : companheiro de Senado, mes· 
mo . sem querer. o fato obrigou-me 
a não lhe prestar as homena,gens 
devidas, em face da animoslda.de 
reinante, dei:xando de convidá-lo a 
visitar minha cidade, o que lamen
to profundamente. 

No momento, decla,ro à Casa que 
solicitei atra,vés da Mesa, Informa· 
.ções sôbre a. prestação de contas 
do Departamento Nacional de Por· 
tos, Rios e Canais, Comissão do 

Baixo Parna,iba, referentes aos 
anos de 1956 e 1957. Embora. não 
esteja mais no exercício do meu 
mi!Jldato, a partir de segunda-fei
ra, espero que me cheguem às 
mãos essas informações, para. que 
possa. provar a maneira lncorreta 
por que foram essas contas pres
tadas e, ao mesmo tempo, justt. 
ficar a denúnC'ia feita ao Depar. 
tamento Nacional de Portos, Rlo8 
e Cana:is, de que o serviço do BaJ. 
xo Parnafba era executado sem 
concorrência pública, em comple. 
to desacôrdo com . a Instrução n.o 
5, do Tribunal de Contas. 

Domingo passa.do, · o pagador do 
Departamento Nacional de Portos, 
Rios e Oanals, viu-se obrigado· a 
assistir a várias reuniões em Par. 
naiba, onde procurara.rn obrigá-lo 
a efetuar o pagamento de conta,s 
ficticlas, relacionadas à limpeza 
do rio e desmatamento de suas 
ma.rgens. Não houvesse o rapaz 
cumprido seu dever, negando-se a 
êsse pagamento, e essa. soma. se
ria dlstrlbuíd·a para fins politlcos. 

Não faço nenhuma · denúncia à 
Comissão de Inquérito, porque aca
bo de verificar, pela, leitura, dos 
jornais de hoje, o grande número 
de denúncias encaminhadas àque
le órgão. O trabalho que a Co' 
missão tem tido, nos últ1mos me
ses, não permite a sua apllcação 
nem qualquer efeito prático da. de· 
núncla., ante as eleições de 3 de 
outubro de 1958. 

Assim, levo slàmente o fato ao 
conhecimento da · Nação, afirman
do que estarei alerta, em exerci
cio ou :não da cadeira de Senador, 
pura que, cumprlndo·se ·o Regula· 
menta do TrlbunaJ de Contas se 
abra concorrência pública no De. 
partamento de Portos, Rios e Ca
nais, quanto·oà?llmpeza do Rio Pllll'· 
nafba, e os dlnheiros públlcos se. 
,iam bem a.pllcados, da mesma ma
neira que tenho combatido a, apu. 
cação dêle em instituições Inexis
tentes, "navios fantasmas" e outras 
coisas mais. 

I 
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Sr. Presidente, Suplente do no· 
bre Senador Leônidas Mello, e au. 
tor do .Projeto de Lei n.0 25, de 
1956, lamento que êsse meu tra. 
balho, há dois a.nos apresentado 
e feito de acôrdo com. o DASP, pa. 
ra moralizar os pagamentos das 
subvenções, continue aqui sem se. 
quer o primeiro parecer, tendo já 
talvez desa.parecido por desvio do 
Correio ou qualquer outro motivo. 
Se tivesse sido emendada, votada e 
melhorada, essa proposição poderia 
estar dando tranqüllidade a todos 
nós. Nêle existem dois artigos. Con. 
soante ao primeiro; em vez de a au. 
torldade fiscal ou federal a testar a 
existência de associações de elas. 
se ou de caridade· pela simples lei· 
tura. dos documentos por elas apre. 
sentados nos processos de subven. 
ção, fica obrigada. a. verificar se 
a requerente tem prédio próprio, 
sede, arquivo, diretoria, se faz be· 
nefíclos públicos, enfim, se real· 
mente existe. Essa, a razão do 
projeto. · . 

Em outro artigo, estipula, pa.ra 
as autorlda.des que atestarem, de 

. modo incorreto, a · existência das 
assOciações que mais tarde se com
provem inexistentes, punição exem
plar, com demissão direta da,s fun
ções por irresponsabutdade na exe· 
cução de seus deveres. 

Meu projeto está na Casa há 
três anos, .e não sei por que não 
foi sequer à primeira Comissão. 
Embora estranhe o fato, estou cer
to de que não há o propósito de 
boicotá-lo; mas, já vou deixar o 
exerciclo do mandato, já que esta
mos em campanhas qe que não sa
bemos se sairemos com vida, da· 
dos os riscos de viagens e o vul· 
cão sôbre que pisamos - vulcão 
do desamparo, da fome e da mi
séria do Nordeste - desejo, antes 
de deixar o exerciclo do mandato, 
apelar para a. Mesa do Senado no 
sentido de que o projeto tenha an· 
Ílamento, receba. emendas e seja 
melhorado, e que seja levado, so· 
bretudo, em considera,ção seu ob· 

jetivo de moralização do emprêgo 
das subvenções, o que trará tran
qü1lldade a todos nós. 

Volto ao Piaui, Sr. Presidente, 
c:om a convicção de que eu e meus 
companheiros da Coligação Demo
crática Plauiense tudo faremos no 
sentido da. elevação da campanha 
politica no Estado, sem mencionar
mos os nomes de nossos adversá
rios politicos, afinal piauienses que 
já estiveram conosco, estão contra 
nós, hoje, mas poderão novamente 
apoiar-nos amanhã. Formulo, pois, 
o apêlo, e ténho certeza de que, 
de minha parte, não haverá qual
quer motivo para reclamação, para 
queixas e qualquer esJlécie de de
núncia quanto a. fatos que possam 
ocorrer na campanha piaueiense. 
Tenho a Impressão de que essa 
campanha poderá ser levada ava.ri· 
te, como o está sendo da parte 
dos responsáveis mais dlretos, de 
maneira mais alta, mais correta e 
ma.ts dlgn·a. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, insisto junto ao Senado pe. 
la necessidade de a Comissão das 
Sêcas - que já uma vez vis1tou o 
Nordeste - voltar, embora sem a 
minha participação, àquela zona., 
no mês de setembro ou outubro, 
para verificar de perto a. situação 
geral em face das sêcas. Sendo a. 
mais alta. Casa do Congresso Na
cional, não deve o Senado alheiar
se ao problema, pois será das mais 
dlficels a conjuntura que Iremos 
atravessar nos próximos três me
ses. 

Aproveito, Sr. Presidente, o ense
jo para me despedir da casa e de 
V. Exa.., uma vez que na próxima 
têrça.feira viajarei para o Nordes· 
te e reassumirá a cadeira o nobre 
Senador Leônida.s Mello. <Muito 
bem; muito bem). 

Durante o discurso do Se· 
nhor Mendonça Clark, o Se· 
nhor Cunha Mello def:la a ca
deira da presidência, que é 
ocupada pelo Senhor Mathfas 
Olympio, 
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O SR. PRESIDENTE- O Sr. Se· 
nador Gilberto Marinho enviou à 
Mesa discurso a fim de ser publi· 
ca.do, na forma do disposto no ar· 
tigo 98, § 2.o, do Regimento Inter
no. 

S. Exa. será atendido. 

(Discurso supra referido). 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Sr. Presidente. A Maioria do Se· 
nado da Repúbllca. não desconhe· 
ce os relevantes serviços prestados 
ao Pais pelo "Mundo Portuguê_s'', 
no debate das idéias e soluçoes 
concernentE~s ao desenvolvimento 
do Pais e aos lnterêsses da comuni
dade luso-brasileira. 

l!: bem um reflexo da. afeição que 
llg·a os dois grandes povos, acima 
do. comércio de vantagens mate
riais, por fôrça do parentesco de 
sangue, da. Identidade de língua, 
da comunhão de sentimentos e de 
atitudes mentais e morais, man
tidas através de longo periodo 
histórico. 

Essas afinidades e a semelhan
ça têm constante e sugestivo am
biente de familiaridade .e fa.zem 
com que, lá ou cá, portuguêses e 
brasileiros possam sentir-se como 
n.a própria casa. "0 Mundo Por
tuguês" cultiva e Intensifica êsse 
contato afetuoso, não negllgencla.n
do os ensejos de o tornar mais ln
tenso e dura.douro, orientando e 
Informando os milhares de portu
guêses que, em nossa portentosa 
metrópole, emprestam seu labor 
diário e a sua contribuição vallo
sa pa.ra o engrandecimento do Dis
trito Federal. 

Por outro lado, não há. como dis· 
soclar, em uma. verdadeira demo· 
cracla, o Parlamento da Impren
sa. Só ela pode tornar querido do 
povo o Poder Legislativo. 

l!: ela. que permite ao povo acom
panhar a a.tividade parlamentar, 
mais além dos aspectos meramente 
pollticos. e dos J.ances sensacionais. 

"O Mundo Português" fixa com 
fidellda.de exemplar o registro dos 
trabalhos desta Ca.sa, não faltan
do com as suas sugestões e a aná
lise dos nossos a tos e dellberações, 
formas fundamentais de coli!Jbora· 
ção ativa e ajuda inteligente. 

Por tôdas essas razões, o seu ani
versário é um acontecimento que 
merece efetlvamente ser incorpo. 
rado aos anais do Senado da Re
pública. - Gilberto· Marinho. 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto de 
Decreto Legislativo n. 0 3, de 1958, 
originário do Senado Federal, que 
submete à aprovação do Senado 
Federal a Convenção para adoção 
de uma lei uniforme sôbre letras 
de cã.mblo e cotas prornlssória.s e 
respectivo Protocolo (projeto apre
sentado pela Comissão de Consti
tuição e Justiça como conclusão 
de seu Parecer n.o 306, de 1958, sô
bre a. Mensagem n.0 192, de 1956, 
do Sr. Presidente da Repúbllca.) 
tendo Parecer Favorável (sob ns. 
307 e 308, de 1958) das Comissões : 
de Economia e de Finanças. 

Está encerra.da a sessão. 

Levanta-se a sessão às 17 ho· 
ras e 15 minutos. 
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99.8 Sessão da 4.8 S~são Legislativa, da 3.8 Legislatura, 
eDG 25 de agôsto de 1958 

PRESID11lNCIA DO SR. CUNHA lll:ELLO 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Srs. Senadores': 

Vlvaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Prlsco dos Santos. 
Lameira Blttencourt. 
Victorlno Freire . 
Públio de Mello. 
Leônldas Mello. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távora. 
Reglnaldo Fernandes. 
Rubem Cardoso. 
Lourlval Fontes. 
Neves da Rocha. 
Lima Teixeira. 
Ary Vlanna. 
Moreira Filho. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Bernardes Fllho. 
Bened.lcto Valladares. 
Llno de Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Mário Motta. 
Gaspar Velloso. 
Alô Guimarães. 
Francisco Gallottl. 
Prfmlo Beck. - (30). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o comparecimen
to de 30 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, está aberta a sessão. 

Val ser Ilda a Ata. 

O Sr. Francisco Gallottt, ser
vindo de Sef!undo Secretário, 

proceti.e à leitura da Ata da 
sessão anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate apro
vada. 

O Sr. Terceiro Secretário, 
servindo de Primeiro, dá conta 
do seguinte 

EXPEDIENTE 

Aviso 

Do Sr. Ministro das RelaçõeS" Ex
teriores, nos seguintes têrmos: 

Em 31 de julho de 1958 

DP 14-A-312 .4: 

Elemento de llgação entre o MI
nistério das Relações Exteriores e 
o Congresso Naciona-l. 

Senhor Primeiro Secretário: 
T.enho a honra de levar ao conhe

cimento de V. Exa. que o Mlnls· 
tro Lucillo Haddoek Lôbo, atual 
elemento de ligação entre o Mlnls· 
térlo das Relações Exteriores e o 
Congresso Nacional, foi recente: 
mente removido para a Delegação 
do Brasll junto à Organização dos 
Estados Americanos, em Washing. 
ton. 

2. Para substitui-lo na referida 
função, designei o Primeiro Secre. 
tário Roberto Luiz Assumpção de 
Araújo que deverá ficar à dispo
sição do~ Srs. Membros do Senado 
Federal, para prestar-lhes as infor
mações porventura necessárias à 
apreciação dos assuntos da alçada 
do Ministério das Relações Exterio· 
res. 
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Aproveito, a oportunidade para 
renovar a V. Exa. OE' protestos da 
minha alta estima e mais distinta 
consideração. F. Negrão de Lima. 

Carta do Dr. Antlógenes Chaves, 
transmitindo os agradecimentos de 
sua familla pelas homenagens de 
pesar do Senado por ocasião do 
falecimento de seu pai, Dr. Eurico 
Chaves. 

T.elegrama do Sr. Waldir Bouhl· 
di, Eolldarlzando.se com as home· 
nagens prestadas pelo Senado à 
memória do Sr. Almirante Alves 
Câmara, Ministro da Marinha. 

Representações recebidas só· 
bre o Projeto de Lei da Câma
ra n. 0 10, de 1958, que dispõe 
sôbre a estrutura administra
tiva da Previdência SOcial e dá 
outras providências. 

I ~ Pedidos ele imediata aprova
ção do projeto tal como veio ela 
Câmara. 

- das Càmaras Municipais de 
Natal, RN; Caplvarl e Sorocaba, 
SP; Rio Grande, RS; 

- da Associação Comercial de 
Taubaté, SP; 

- do Sr. Antônio Bll'andão, do 
D.F. 

II- Sugestões: 

- da Câmara Municipal de Ja. 
botlcabal, SP; 

- do Sindicato das Indústrias 
de Tintas e Vernizes do D. F.; 

- dos· ferroviários, vinculados à 
CAPFESP nas localidades de: 

- Cachoeiro de Itapemeriln e 
VItória, ES; 

- Cachoeiras de Macaco, Canta
galo, Cordeiro, Itaocara, Macaé, 
Nova Friburgo, Trajano de Morais, 
Três Rios e Visconde de Itaborai, 
RJ; 

- Penha Cll'CUlar, D. F. ; 
- Bicas, Carangola, cataguases, 

Espera Feliz, Juiz de Fora, Olaria 
e S. Geraldo, MG; 

- dos ferroviários de Adamantl· 
na, SP; 

- do Sr. Agenor Martins, de 
Sete Lagoas, MG; 

- do Sr. Carlos Ramos, de Po
ÇOt1 de Caldas, MG; 

- dos ferroviários, vinculados à 
CAPFESP nas localidades de Alto 
da Serra. e Praia Formosa. 

III - Manifestações contrárias 
ao monopólio dos SBIJUrOs de aci· 
dentes do trabalho pelas institui
ções de previdência social: 

- da Federação Nacional das 
Emprêsas de Seguros Privados e 
Capitalização, D .F.; 

- de trabalhadores da Cerãml· 
ca Pôrto Ferreira S. A., Pôrto Fer
reira, SP; 

- de trabalhadores da Fundação 
de Assistência Social Sinhá . Jun
queira, Ribeirão Prêto, SP. 

Representações recebidas sô· 
bre o Projeto de Lei da Câma
ra número 24, de 1958, que re· 
gula· o direito, de greve, na 
forma do art. 158 da Constitui· 
ção Federal. 

I - Pedidos de rápida aprovação 
do projeto: 

- da Associação Profissional dos 
Trabalhadores em Transportes Flu
viais de Presidente Epltáclo, SP. 

II- Sugestões: 

- do Sindicato da Indústria. do 
Ferro do Rio de Janeiro, D.F.; 

- da Associação Comercial e In· 
dustrial de Santo André, SP; 

- da A~·soclação Comercial e In
dustrial de Jolnvll~, se. 

' O SR. PRESIDENTE - Está 
finda. a leitura do 1'Expedlente. 

' 
Conforme deliberou o Senado em 

sua última sessão, a hora do Ex. 
pedlente de hoje é dedicada à 
memória,;de Duque de Caxias, Pa· 
trono do 'Exército Brasileiro. 
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Dou a palavra ao Líder da Maio· 
ria, Senador Gilberto Marinho, pa· 
ra falar sôbre a personalidade do 
grande Marechal, associando-se às 
homenagens que lhe são prestadas 
nesta data. 

O Sr. Senador Gilberto Ma· 
rinho, pronuncia discurso que, 
será posteriormente pubUca
do. 

O SR. PRESIDENTE - T.em a 
palavra o nobre Senador Neves da 
Rocha, segundo orador Inscrito. 

O SR. NEVES DA ROCHA -
(Lê o seguinte discurso) -Sr. Pre
sidente, Srs. senadores, fiel ao 
compromisso que de há muito as
sumimos com a nossa própria cons
ciência, qual seja o de cultuarmos 
a memória dOs grandes vultos do 
passado, aqui estamos, mais uma 
vez, a assomar a esta tribuna, unln· 
do a nossa débJl voz à do brilhan
te orador que nos antecedeu, para 
nos solidarizar, nesta· data hlstó· 
rica e memorável que ora festeja· 
mos - o Dia do Soldado - às ex
pressivas homenagens que vêm 
sendo tributadas por tôda a Nação 
à memória do maior soldado do 
Brasil - Lu!z Alves de Lima e 
Silva - o Imorta-l Duque de Ca· 
xlas, patrono do glorioso Exército 
Nacional. 

li: pois, com a mais viva emoção 
de brasflelro e de patriota, que vi
mos nos associar às justas manl· 
!estações de Intenso júbilo e de 
Incontida vibração cívica, presta
das ao aniversário do seu nasci
mento, a essa personalidade incon
fundível cia nossa história pátria 
- o soldado e cidadão predestina
do - talhado para comandar e 
vencer, por cujas brilhantes e su
cessivas conquistas na sua extra
ordinária carreira miUtar, logrou 
ser cognominado o General das 
Vitórias. 

Nascido a 25 de agôsto de 1803, 
fechou os olhos à vida terrena aos 
77 anos de Idade, legando à Pá· 

trla, que soube amar acima de tu. 
do, um nome aurlfulgente e um 
acervo de assinalados feitos, que 
lhe valeram a consagração e a 
glória. 

Eis por que, Sr. Presidente, ge· 
nufiexos diante do Altar da Pátria 
se curvam, nesta hora, os seus con
cidadãos, a reverenciar a memó· 
ria e a enaltecer as virtudes excel
sas dêsse varão Ilustre, sôbre cuja 
personalidade o grande Afonso de 
Taunay, à beira do seu túmulo, as· 
sim se expressou: 

. "Só a mais vigorosa éonci· 
são, unidas à maior .singeleza, 
é que poderá contar os seus 
feitos. Não há pompaS: de un: 
guagem, não há a-rroubos de 
eloqüêncla capazes de fazer 
maior essa individualidade, 
cujo principal atributo foi a 
simplicidade na grandeza". 

Nos dias mais angustiosos para 
a 'Nação, nos momentos mais ag!· 
tados, nas pelejas mais cruentas, 
Caxias sempre estêve presente. Ora 
combatendo o Invasor Insólito, ou 
o inimigo ousado, ora exercendo o 
seu poder pacificador entre irmãos 
que se dlgladiavam em ·lutas esté· 
reis e lmpatrióticas. 

Assim é que, a servJ(.lo da paz 
ou da guerra, sempre atuou de mo· 
do Invulgar, visando a defender 
condignamente os altos lnterêsses 
que lhe eram confiados, e, dêsse 
modo procedeu, desde os tempos 
do primeiro Império, na Regência 
ou no segundo Império, na Balaia· 
da, no Maranhão; na Sedição de 
Sorocaba, cm São Paulo; na ln· 
surrelção de Barbacena, em Minas 
Gerais; na revolução Farroupllha 
no Rlo Grande, ou ainda rio estran· 
gelro, como se verificou no Uru· 
guai, na Argentina, e no Para· 
guat, onde lutou bravamente, con· 
tra as tiranias de Oribe, Rosas e 
Solano Lopez, conquistando para 
o Brasil os lnolvldáveis triunfos 
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de Monte Caseros, Curupa:ltl, Hu· 
maltá, Itororó, Aval, Lamas Valen. 
tinas e Angostura. 

sr. Presidente, Srs: senadores, 
cometeríamos de nossa parte 1m· 
perdoável falta de natureza histó
rica, se não ressaltássemos, ainda 
uma vez, desta tribuna, que a Ba· 
hla tem uma divida Irresgatável 
para com a memória do valoroso 
.soldado, pois que, não podemos 
olvidar, multo menos Ignorar que, 
ao lado dos que ali se sacrifica· 
ram dando as suas vidas em halo· 
cau;to à nossa independência, lu· 
tou Caxias, bravamente, em de· 
tesa da da usa Sacrossanta. Após 
o seu batismo de glória, ao rece
ber das mãos de Pedro I a ban· 

· delra do Império - símbolo sa· 
grado da Pátria, que lhe fôra hon· 
rasamente confiado, partiu para a 

· Bahia, onde fêz o seu batlsmo de 
fogo nos Campos de Pirajá, em 

• combates encarniçados travados 
• nos arredores da Capital, antec~· 
dendo a sua marcha gloriosa W· 
bre Salvador - a 2 de iulho de 
1823, precisamente na data ;nemo· 
rável da nossa emanclpaçao po· 
litlea. _ 

Como porta-bandeira do batalhao 
do Imperador, el-lo à frente das 
tropas libertadoras, impávido e 
garboso - o Capitão Lulz Alves de 
Lima e Silva - "futuro Duque de 
Caxias, ao lado do Coronel Joa
quim Alves de Lima (seu tio), o 
comandante da Brigada redentora, 
desfraldando às brisas hospltalel· 
ras das terras de Santa Cruz, o 
mesmo pa vllhão aurlverde recebi· 
do das mãos do Imperador, cum
prindo os desígnios a si· reservados 
de Implantá-lo pela vez primeira, 
após a conquista da nossa liber
dade, no abençoado solo baiano, 
onde acabava de consolidar a nossa 
soberania. 

A vida dêsse bravo soldado foi 
uma esplêndida lição de patriotis
mo e dignidade, a se cons.ervar 

·perenemente gravada no espírito 
da nossa gente, pois que retrata 

um nobilíssimo exemplo de retldão 
moral a ser Imitado por todos os 
brasileiros, os brasileiros dignos 
dêste nome a fim de que as' suas 
ações se conformem com os inte
rêsses supremos da Nação e todos 
os seus esforços se orientem sem
pre no sentido da paz, da· tra:n
qüllldade e d.a grandeza nacional. 

Sirva o seu exemplo edificante 
para reavivar o nosso patriotismo, 
tão periclitante na hora presen· 
te. 

Que continue Caxias a ser o nu
me tutelar das nossas gloriosas 
fôrças armadas, êsse ninho de he
róis, que soube caldear os espi· 
ritos daqueles bravos de antanho, 
que se chamam Osório, Andrade 
Neves, Câmara, Menna Barreto, 
Tamandaré, Barroso, Greenhalg, 
Marcillo Dias, Deodoro, Floriano, e 
tantos outros, de cujos feitos notá· 
veis a história nos fala. 

Glória, pois, a êsse pugilo de he· 
róis e às nossa·s Fôrças Armadas, 
que na vida do Pais, têm constitui
do o baluarte inexpugnável, a sen
tinela avançada da ordem e o ope
rãrio maior da consolidação da 
nossa Integridade e das institui· 
ções, que há de continuar a ser, 
pslos séculos afora, o alicerce in
destrutivel de nossas resi~tênclas 
contra tudo que possa surgir em 
desprestigio de Nação livre e ln· 
divisível, possuidora dêsse magni
fico patrlmônio material e moral, 
pleno de tradições e de glórias 
imarcessiveis que temos o dever 
sagrado de zelar e conservar dig
namente, para transmiti-lo intacto, 
se não enriquecido de outras tan· 
tas glórias, às gerações futuras. 

É com estas palavras, Sr. Presi
dente, e Srs. Senadores, que, em 
nosso nome pessoal, no da Banca. 
da que ·representamos nesta Casa 
e, no do Partido Trabalhista Brasi
leiro, a que estamos f111ados, vimos 
render o nosso',preito de gratidão 
e de saudade à memória de Caxias, 
o Marechal da Paz, o consolldador 
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da grandeza e da soberania nacio
nal. . (Muito bem! Muito bem! Pal· 
mas. O orador é cumprimentada). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre senador Públio 
de Mello, terceiro orador inscri
to. 

O SR. PúBLIO DE MELLO -
(*) - Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores, representante de um Esta· 
do que teve a honra de ser gover
nado pelo Marechal Duque de Ca· 
xlas, venho trazer, a solidarieda· 
de do Maranhão às homenagens 
que o Senado da República está 
prestando ao grande Soldado. 

Sr. Presidente, num momento 
de feliz inspiração, quando meu 
Estado, a velha Província, se acha· 
va abalada por lutaEJ incessantes, 
quancl.o se dlgladia vam os dois 
Partidos conhecidos como os Ben
tevis Liberais e os Ca:banos Con
servadore~. o -Govilmo Imperial 
houve por bem nomear comandan
te das Armas e Presidente da Pro
víncia o Coronel Lulz Alves de Li· 
ma e Silva. O que fôra a ação do 
grande Soldado e estadiEJta está 
no conhecimento de todos os bra
sileiros. Imparcial, consciente da 
nõEre missão que lhe conferiu o 
Govêrno Imperial, o Marechal Du· 
que de Caxias, então ,Coronel Lulz 
Alves de Lima e Silva, ao desem
barcar em são Luís, nesta cidade 
faiscante de azulejos, como disse 
Astolfo Serra, lançou uma procla· 
mação que é bem a demon&tração 
da nobreza do seu caráter e da 

. sua firmeza de estadista. 
Eis as palavras do inolvldá vel 

Cabo de Guerra: 

"Maranhenses, mais mllltar 
do que soldado, quero até igno

/ rar os nomes .. do~ Partidos, que 
por desgraça entre vós exls. 
tam". 

( *) - /I' ao foi no isto pelo orador. 

Nessas palavras memoráveis es· 
tá definida uma atitude de impar
cia!ldade do cidadão que só tinha 
·em vista cumprir a nobre missão 
de que fôra investido. 

Comandante das Armas e Presi· 
dente da Província, não circuns· 
creveu sua ação no gabinete do 
Palácio ou no QUartel General; ao 
contrário, palmilhou vários recan· 
tos da Província, onde fôra levar 
a ordem e a disciplina. 

Nesse período, de pouco mais de 
ano, por demais relevantes são os 
serviços que prestou ao Maranhão. 
Ali estão o calçamento das ruas 
da cidade de São Luis, as pontes, o 
cuidado com a lavoura, a preo
cupação com os índios, a limpeza 
dos rios, o interêsse nelas fontes 
verdadeiramente hlstó'iicas que se 
encontravam na capital daquele 
Estado. 

Teve as vistas voltadas para a 
Fonte das Padras, reminiscência 
c!.os holandeses; a Fonte de Santo 
Antônio, reminiscência dos fran
ceses; a Fonte do Bispo, que re· 
trata uma luta Intensa entre o Po· 
der 'temporal e o Poder Espiritual; 
a Fonte do Aplcum, enfim, para 
tôdas as necessidades da Provln· 
ela. 

Construiu várias igrejas no ln· 
terior do Estado. Minha cidade, 
Itapicuru-Mir!m, orgulha-se de ter 
sua ermida, cuja pedra fundamen. 
tal lançada pelo Duque de Caxias, 
tem gravadas, nas faces, as ln!· 
ciais: LAZ.S- Lutz Alves àe Lima 
e Silva 

Sr. Presidente, como Soldado, 
como Militar, como Chefe do Exér
cito, como Chefe das Fôrças Le· 
gais, levou de venclda os Balaios, 
o grupo que se insurgiu contra a 
ordem pública da velha Provinc!a 
do Maranhão. Generoso e bom, en
tretanto, êle mesmo pleiteara a 
anistia. Sua conduta ·de Chefe 
do Govêrno, e de Comandante das 
Armas fol retllínea, magnífica, 
inexcedível. A ?rova dessa impar. 
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cialldade na maneira de atingir 
os objetivos collmados, êle mesmo 
retratou nas palavras que lerei. 

O Sr. Moreira Filho - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. P'O'BLIO DE MELLO -
Pois não. 

O Sr. Mol'eira Filho -Nós, flu· 
mlnenses, já nos habituamos a co· 
mungar ostensivamente com tôdas 
as idéias nobres, com as demons• 
trações de civismo em que se ena!· 
tece, como tão bem faz V. Exa. 
neste momento, o culto à memória 
de um grande vulto de noEsa Histó· 
ria; e como vejo, nG primor de eru
dição do nobre colega, essa situa
ção a se me deparar, não posso 
limitar-me ao que deveria fazer: 
ouvir atentamente V. Exa. sem 
me deixar arrastar ao arrebata
mento de suas palavras, aG ponto 
de lhe solicitar êste aparte. Dada 
essa explicação, por dever de éti
ca parlamentar, passo a eEperar 
de· V. Exa. que agasalhe, em seu 
vibrante discurso, o testemunho 
de profunda veneração dos traba· 
lhistas fluminenses pelo nome dês
se incomparável cabo de guerra, 
Luiz Alves de Lima e Silva. Além do 
que V. Exa. está mencionando com 
abundância de minúcias e natural 
ardor cívico; próprios de quem, 
cioso de sua Pátria, melhor conhe
ce a notável atuação dêste Con
destável do Império, Patrono do 
Exército Nacional, exulta-nos tam
bém, sobremodo, a nós fluminenses, 
o fato de, segundo consta, o Duque 
de Caxias, ao defrontar situaçpes 
como .a da famosa Marcha de Flan
co, estabelecer a mistica de que é 
preferível praticar uma injustiça, 
a tolerar-se uma desordem. Nós, 
fluminenses somos, antes de tudo, 
pela ordem, que deve ser mantida 
a qualquer preço, para que não 
haja obstáculos ao progresso. O 
Duque de Caxias foi, bem como já 
se disse algures, e salvo melhor 
conceito significativo, o pêndulo 

da ordem a dar as horas da Pá
tria. Resta dizer a V. Exa. nobre 
Senador, após agradecer a gentile
za da concessão dêste aparte, que 
estas minhas considerações, sô
bre ser·em descoloridas, não são 
trazidas a pretexto de subsídio à 
vibrante oração cívica de V. Exa; 
ao contrário, receberão 0 influxo 
de sua fulgurante perora~ão, uma 
vez incorporadas ao seu brilhante 
discurso, razão pela qual esp·ero 
que V. Exa. às mesmas dê aco· 
lhlda gasalhosa. · 

O SR. P'O'BLIO DE MELLO -
Muito agradeço o aparte com que 
V. Exa. Ilustrou minha modesta 
oração. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que o 
Marechal Duque de Caxias ·finda 
sua missão, em 1840, no Ma;anhão·, 
ao retirar-se, disse, com proprieda
de, de sua conduta no Govêrno do 
Estado, e no Comando das Armas 
no Relatório que êle próprio eS. 
creveu. 

Eis as palavras do ilustre cabo 
de guerra: 

"Tomando posse no dia 7 ele 
fevereiro de 1840, estabeleci lo
go como regra de meu procedi· 
mente, manter rigorosa disci
pllna nas fôrças de meu Co
mando, fiscalizar e ec·onomizar 
as despesas da guerra, cumprir 
e fazer cumprir tôdas as leis 
do Estado e não me envolver 
de modo algum em questões de 
partidos, distinguindo os' ho· 
mens pelos seus merecimentos 
e qualidades, nem me importar 
com as suas opiniões; servindo 
de paradeiro, às exigências dos 
partidos, quebrei-lhes' as fôr
ças, e ambos me coadjuvaram". 

"Exam!nei·escrupulosamente 
os atos de meu antecessor, pro. 
cur:i descobrir suas intenções, 
e nao o desacreditei para real
çar-me, antes no que pude sus
tentei o que êle havia feito, 
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· porque entendo que o espírito 
do Govêrno deve ser uno, pôs· 
to que vários os homens". 

"Tudo isto fiz tão rigorosa
mente como digo, e ainda hoje 
não me arrependo de assim ha
ver praticado; mereci a con
fiança e públlca estima, sem 
que necessário fôsse recorrer 
a outros meios; eis a maior 
recompensa de minhas fadl· 
gas" . 

Sr. Presidente, foi êsse o homem 
que sufocou a grande revolução 
surgida na velha Província do Ma
ranhão e que a governou com 
dignidade, honestidade e · eficiên
cia. · 

Não parou ai a ação dêsse grande 
vulto da nacionalidade. Não tar
dou que seus serviços fôEsem re
clamados, a fim de pacificar o glo
rioso Estado de Minas Gerais, onde 
as lutas que dissolveram a Assem
bléia Constituinte haviam se exa
cerbado ardentemente. 

Antes, porém, estivera em São 
Paulo, onde outra revolução havia 
explodido. Com surprêsa dos revo
lucionários, chegou êle à Capital 
paulista um dia antes do esperado 
e, assim, os amotinados foram obri
gados a refugiar-se em Sorocaba. 

Para lá se dirigiu o valoroso Sol
dado, Chefe das Fôrças, só encon
trando na velha cidade de São 
Paulo, a figura respeitável de Dio
go Feijó, ex-Regente do Império. 

Travou-se, então, um diálogo me
morável entre essas duas grandes 
figuras de nossa Pátria. 

Indagou Feijó: 
"- Quais as ordens que traz do 

Oovêrno Imperial, com relação aos 
rebeldes? 

- As mesmas que recebi de V. 
Exa. quando Ministro da Justiça, 
levar tudo .. a ferro e fogo. 

- E então? 

- V. Exa, está prêso. Só o de· 
ver de Soldado me levaria a prati
car êste ato. 

Sr. Presidente, transcrevi, 
propósito, essas palavras, para 
monstrar quanto o glorioso Sole 
·era cumpridor do dever, não : 
tando em .Prender aquêle velho 
ralítico, um dos maiores vulto1 
nacionalidade, que fôra o Reg: 
do Império, mas tomara parte 
rebelião contra a ordem const 
da. 

o grande Soldado não hes 
no cumprimento de seu dever, 
vand.o.o na cadeira ·de paralí 
para o Quartel-General. 

Sr. Presidente, o Marechal 
que de Caxias · não pacificou 
mente o Maranhão: pacificou a 
hia, pacificou São Paulo, pa• 
cou Minas Gerais e pacifico1 
Rio Grande do Sul. Em todos 
ses momentos, sua figura foi z:· 
nífica, digna de aplausos e 
admiração pelo E'eu . grande pat 
tismo e senso de estadista. 

Ei-lo, agora, fora do País. S 
serviços fo~am reclamados parr 
guerra que nos foi dirigida i= 
vizinho Estado do Paraguai. 

Fôra então nOmeado Comand 
te das Fôrças em Operação. : 
gênio militar ainda uma vez 
bressaiu, Eobretudo na famosa :M 
cha de Flanco que lhe perml 
vencer as passagens de Huma 
e Curupaiti e levar, vitorioso, 
armas do Império, conquistando 
vitórias de Itororó, Avaí, Lou 
Valentlnas e Angostura para, ' 
na!, penetrar em Assunção. 

Combalido na Eaúde, deixou 
campos do norte do Paraguai pA 
recolher-se à Pátria. 

Como estadista ocupou os al; 
postos de Ministro da Guerra, Se1 
dor do Império . e Presidente 
Conselho, revelando em todos ê 
grande espírito de brilhantes i 
ciativas e de notável patriotisn• 

Sr. Presidente, êsse o gran 
vulto cujo aniversário hoje pas 
e que o Senado muito justam. 
te reverencia. Compartilhan
dessas homenagens, concito a tod 
os brasileiros a que rememorem 
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pacificador de nossa .Pátria, fator 
preponderante da Integridade na· 
cional. <Mutto bem; muito bem. 
Palmas. o orador é cumprimenta· 
do). 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
outro orador inscrito. <Pausa> . 

srs'. senadores, o culto aos mor
tos é demonstração do civismo de 
qualquer povo. O Senado não podia 
deixar passar o dia de hoje, data 
de nascimento do Duque de Caxias, 
sem uma palavra ao grande paci
ficador e um dos maiores homens 
que passaram por esta Casa. 

As homenagens que a Casa acaba 
de presta.r à sua memória são as 
màls justas; a: elas se associa com 
entusiasmo a Mesa. 

Continua a hora do Expediente. 
Darei a palavra a quem dela 

quiser fazer uso, para outro assun
to. 

O SR. VICT.ORINO FREIRE -
(*) -sr. Presidente, ausente, há 
vários dias, dos trabalhos desta Ca· 
sa, tomei conhecimento, no Mata· 
nhão, do falecimento, em Recife, 
. do Ilustre pernambucano Dr. Euri
co de Castro Chaves, bem como das 
homenagens que o Senado lhe pres
tou, com as quais me solidarizo. 

Com o falecimento do Dr. Euri
co Chaves desapareceu uma das 
antigas tradições da nobreza per
nambucana. Senador Estadual, 
Deputado Federal e Llder da Ban
cada pernambucana até 1930, quan
do abandonou a vida públlca por 
divergir do seu Partido na esco
lha do candidato a Governador 
para suceder saudoso conterrâneo, 
o Dr. Estáclo Coimbra. 

Pelas mãos generosas do Dr. Eu· 
rico Chaves, Ingressei na vida pú· 
bllca. Por solicitação de meu sau· 
doso parente e amigo, o usineiro 
pernambucano Dr. João Lopes SI· 
queira Santos, Indicou-me para o 
Gabinete do então Secretário de 

(•) - Nl1o foi revisto pelo orador. 

Agricultura, Dr. Samuel Hard
mann. 

Jurista, agricultor e grande ora· 
dor parlamentar, o Dr. Eurico Cha· 
ves, exerceu todos os postos com 
Inteligência preclara e bondade 
exemplar. 

Deixo, asdm, Sr. Presidente, nos 
Anais do Senado, estas singelas 
palavras, como homenagem pessoal 
e do meu Estado à memória, da· 
quele ilustre pernambucano. (Mut. 
to bem). 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Lima Tei
xeira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - (* l 
- Sr. Presidente, ontem, os traba· 
lhlstas brasileiros tiveram ensejo 
de prestar sentida homenagem ao 
velho batalhador das reivindicações 
sociais· do Pais - o saudoso Pre· 
sldente Vargas. 

Não venho rememorar os aconte· 
cimentos dramáticos que culmina· 
ram com o des:apareclmento, há 
quatro anos, do Insigne estadista. 
Simplesmente recordar passagens 
de sua vida e de sua obra. Como 
os trabalhadores, nós trabalhistas 
temos êsse dever. 

Começarei relembrando que o 
Presidente Vargas, foi quem aten· 
deu às justas reivindicações sociais 
crlando no Pais, legislação que 
correspondesse aos ju&tos anseios 
da classe operária. 

Antes da Revolução de 1930 as 
questões do trabalho resolviam-se 
nas Delegacias de Policia. O tra
balhador não tinha a quem recor. 
rer. Nas horas das viciSSitudes e 
sofrimentos, contava somente com 
uma espécie de amparo: aquêle 
que se consubstanciava no aviso 
prévio de demissão. Hoje, existem 
tribunais de trabalho, além da as
sistência social, que podemos pro-

( •) - Nl1o foi revisto pelo orador. 
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clamar como justa e digna de um 
Govêrno equilibrado como foi o 
do Presidente Getúlio Vargas. 
· Se quanto ao amparo aos tra· 

balhadores foi um Govêrno digno 
dos maiores encômlos, por outro 
lado, no que tange ao aspecto eco· 
nômlco, deu Impulso à economia 
brasileira, planificando-a e criando 
os Institutos. 

Há mais de dez anos, numa hora 
difícil para a Nação, quando ainda 
não possuíamos o equilíbrio Indis
pensável à planificação da econo
II11a agrária, criou o Presidente 
Vargas os Institutos de previdên
cia e as autarquias, dando amparo 
ao trabalhador. 

Decorridos quatro anos da sua 
morte, Vargas parece ainda estar 
vivo; tão vivo que a êle se deveu a 
decisão dos últimos pleitos. 

Sua obra ficou de tal modo arrai
gada no espírito público e no re
conhecimento dos trabalhadores 
que, nas campanhas políticas, mais 
que os programas partidários, res. 
saltava aos olhos das massas sua 
lembrança. 

Suas Idéias criaram raizes na 
massa obreira e, hoje, mais avul
tam os prlnc!plos sociais que de
fendeu. 

Como· exemplo cito o meu Par. 
tido. O programa da minha agre
miação. ainda se contém naquele 
espírito getullsta, naquela mística 
sempre cultivada, Eobretudo pelos 
brasileiros humildes. B•asta ver que 
hoje pobres e modestos trabalhado· 
res, gente do povo, ainda se enca. 
minha para. a Praça Marechal FJo. 
rlano, na data da morte do lnol
vldá vel Presidente, para all de
positar flôres junto ao seu busto. 

Os mortos são em geral esqueci· 
dos, o tempo lncumbe·Se de relegar 
ao olvido ·o· passado. Há homens, 
porém, que, pelas suas obras e 
ações, deixam um traço marcante 
na História. Assim foi com Getúlio 
Vargas. Permanece ligado aos deE· 
tinos do meu Partido. 

Em nome do Partido Tr: 
Brasileiro, deixo nos Anal' 
gresso, como temos feito 
anteriores, a nossa homen 
ínclito Presidente Vargas, 
viços prestados ao Pais e 
ba!ável decisão, que sempr: 
sua conduta no trato dos 
relativos ao trabalhador 
ro. 

Suas últimas palavrag, ~ 
dêste mundo para a Ete 
foram de reminiscência. ai 
lhadores, "não podendo, 
êle - fazer tudo o que • 
pelos trabalhadores". 

O Sr. Gilberto Marinho 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
não. 

O Sr. Gilberto M alinho 
seja.va que o nobre colega 
nasse na brilhante oração 
vem prestar homenagem ao 
e saudoso Presidente oetú 
gas, que fala em nome da · 
do Senado, por delegação e 
do seu lider. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
bo com agrado a manlfest: 
V. Exa. e sei bem que posl 
em nome da Maioria porque 
deixou amigos em tôdas a' 
nlzações partidárias e se11 
de equl!íbrlo foi que durant 
curso tie muitos anos estabe 
paz e concórdia neste País. 

Sr. Presidente, deixou ' 
desaparecer uma carta que 
não foi devidamente anallsS> 
atentarmos bem par&. ês: 
cumento verificaremos Eeu a! 
tido filosófico nas opiniões 
emitiu e naquelas que deiXo• 
a posteridade. Um dia, a 
amainarem as pa·lxões e q 
fôr possível fazer a anállse 
da e da obra de Vargas, vei 
se·á que não sàmente deu 
vida por amor ao Brasil, mt 
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a dedicou, nos mais instantes, aos 
trabalhadores e ao progresso da . 
Pátria. 

Qu·em conheceu o Presidente Va·r. 
gas: sabe que esgotava o dia no 
trabalho Incessante em prol dos 
interêsses brasileiros. Recebia to
dos os parlamentares e a cada 
qual, apresentava solução para os 
casos que lhe eram trazidos. 

O equilibrio, o senso de respon
sabi:lidade e. de alta habilidade po
lítica com que solucionava os pro
blemas nacionais, faziam que . os 
adversários tornassem ao seu 00· 
vêrno. Não raro Getúlio Vargas 
os teve como Ministros de Esta
do. 

Sabia perdoar, e ao fazê·lo dis
tinguia aquêles que poderiam pres
tar serviços à Pátria. Mesmo que 
houvesse motivo de ordem pessoal. 
era o primeiro a convidar, para 
participar do seu Govêmo, o bras!· 
!eiro à altura de servir ao Pats. 

Sr. Presidente, em nome do 
Partido Trabalhista Brasileiro e 
em nome da Bancada do meu Par· 
tido, nesta Cas-a, deixo consigna· 
das nos Anais do Congresso Naclcr 
nal as nossas saudades a quem 
foi durante tantos anos, o men· 
tor dos destinoS' a nossa represen· 
tação partidária. Criada sob o ln· 
fluxo das suas Idéias, ainda hoje 
tem como lema e catecismo suas 
últimas palavras, consignadas na 
memorável carta legada à posteri· 
dade, em que resume seus pontos 
de vista e os princípios que os 
trabalh~stas devem defender. 

Sr. Presidente, se os anos nos 
afastam da convivência de Var
gas, alguma coisa, entretanto, dêle 
nos . aproxima ainda mais: co• 
meçam a .>er compreendidos os 
Ideais pelos quais propugnou, que 
lhe marcaram a personalldade e, 
sobretudo e acima de tudo, seu 
amor ao Brasil. <Muito bem! 
Muito õemn . 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
associa-se às homenagens presta
d!l's pela Maioria do Senado à me
mória do saudoso Presidente Ge· 
túlio Vargas. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa oficio do nobre Senador 
Leônidas Mello. 

É lido o seguinte 

O/feto 

Exmo. Sr. Presidente 
Tenho a honra de comunicar 

a V. Exa. que nesta data reassu
mo o exercicio de minhas funções . 

Saudações atenciosas. 

Sala das Ses.>ões, em 25 de agôs
to rie 1958- Leónidas Mello. 

O SR. PRESIDENTE- Vai ser 
lldo outro oficio . 

É lido o seguinte 

Oficio 

Em 25 de agôsto de 1958 
Senhor Presidente: 

Havendo vaga na COmissão de 
Constituição e Justiça resultante 
do falecimento do Senador Llneu 
Prestes, solicito se digne V. Exa. 
de designar quem deva preenchê- . 
la na forma do d!Eposto no art. 
39, parágra·fo 2.0 do Regimento 
Interno. 

Atenciosas saudações. - Louri
val Fontes. 

O SR. PRESIDENTE - Designo 
o nobre Senador Jorge Maynard. 

Passa-se à: 

ORDEM DO DIA 

Discussão única ào Projeto 
de Decreto Legislativo núme
ro 3, de 1958, originário do se. 
nado Fetieral, que submete à 
aprovação do Senado Federal, 
a Crm.venção para adoçãc de 
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uma lei uniforme, sôbre letras 
de citmbto e notas promissó
rias, e respectivo Protocolo 
(projeto ap11esentado pela Co
missão de Constituição e Jus
tiça como conclusão de seu 
Parecer número 306, de 1958, 
sôbre a Mensagem número 192, 
de 1956, do Sr. Presiden~e da 
República), tendo Pareceres 
Favoráveis <sob ns. 307 e 308, 
de 1958) das Comissões· cte Eco
nomia e de Finanças .. 

O SR. PRESIDENTE- A Mesa 
verificou não se achar publicado 
o texto de tôdas as Convenções e 
Protocolos de que trata êste pro· 
jeto. 

Refere-se êle a seis Convenções, 
tôdas realizadas em Genl'bra, três 
assinadas em 7 de junho de 1930 e 
pertinentes a letras de câmbio e 
notas promissórias e três firmadas 
em 19 de março de 1931 e relativas 
a cheques. 

A aprovação dêsses atos interna· 
clonals fol pedida ao Congresso 
Nacional em Mensagem Presiden
cial n.o 331, de 13 de junho de 
1956, provocada pela exposição de 
motivos n.o DAI-93·8212(00), do MI· 
nistérlo das Relações Exteriores. 

A matéria velo, orlglnàrlamente 
ao Senado, em cuja Comissão de 
constituição e Justiça o Relator, 
notando achar.se o processo desa
companhado de cópias autentica
das das . Convenções em aprêço, 
propôs fôssem elas pedidas à Se
cretaria da Presidência da Repú-
blica·. · 

Levada a efeito dlllgência, pare
ce que apenas teve atendimento em 
parte, pois ao processo foram ane
xadas cópias somente: 

- da Convenção para adoção de 
uma lei uniforme sôbre letras de 
câmbio e notas promissórias, sem 
o respectivo Protocolo; 

- da Convenção relativa ao im· 
pôsto do sêlo em matéria ct-e cheque, 
com o respectivo Protocolo. 

Falta, pois, o texto: 
- do Protocolo referente à Con

venção para a adoção de urila lei 
uniforme sôbre letras de câmbio 
e notas promissórias; 

- da Convenção destinada a re
gular certos conflitos de lei em 
matéria de letras de câmbio e no· 
tas promissórias e respectivo Pro
tocolo; 

-· da Convenção relativa ao di· 
relto de sêlo em matéria de letras 
de câmbio e notas promissórias e 
respectivo Protocolo; · 

- da Convenção para a adoção 
de uma lei uniforme em matéria. de 
cheques e respectivo Protocolo; 

- da Convenção destinada a re-
gular certos- conflitos em matéria 
de cheques e respectivo Protocolo. 

Não se achando, pois, completa 
a documentação do processo e sen
do óbvio que o Congresso não se 
deve pronunciar sôbre atos de tal 
natureza sem conhecer os têrmos 
em que estão formulados, a Mesa 
retira o projeto da Ordem do Dia 
a fim de que em oficio ao Ministé
rio das Relações Exteriores seja 
pedida a urgente remessa das pe. 
ça·s em falta. 

Está esgotada· a matéria constan
te do Avulso da Ordem do Dia. 

Tem a palavra o .nobre Senador 
Llno de Mattos, primeiro orador 
inscrito para esta oportunidade. 
<Pausa>. 

Não está presente. 
Tem a palavra o segundo orador 

Inscrito, Senador Mourão Vieira . 

O SR. MOURAO VIEIRA - < •) 
- Sr. Presidente, acabo de rece
ber do nosso Estado um telegrama 
que exige da. minha parte algumas 
palavras, e pr}!nclpa.lmente · sua 
transcrição nos Anais porque en
volve problema de alta significa
ção para a economia da região 
amazónica. 

A Associação Comercia:! do Ama
zonas, por meu intermédio, dá a 
conhecer ao Pais uma sugestão, 

( •) - N<io fOi •·evlsfo pelo orador. 
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porque nós, parlamentares, geral· 
mente somos pouco assessorados 
pelas instituições sediadas nos Es
tados; quando fazemos comentá
rios, valemo-nos de nossos próprios 
esforços, via de regra. pouco elucl· 
datlvos, porque os representantes 
estão bem distantes das terras que 
representam, principalmente a nos· 
sa, engastada no extremo norte, 
na grande planície. Os parlamen
tares geralmente fazem apelos às 
autoridades competentes, mas nem 
sempre têm, como eu, neste mo· 
menta, uma justificativa que pode, 
na realidade, levar o Pais a desa
fogar-se em parte da situação que 
atravessa. 

São freqüentes, Sr. Presidente 
e Senhores senadores, declarações 
e entrevistas, palavras enfim, do 
sr. Ministro da Fazenda, afirman· 
do que nossa salvação está, como 
também entendo, na exportação. 
O telegrama. da Associação Comer
cial do Amazonas, revigora, assim 
manlfest·ação do · titular da Fa· 
zenda. 

Está assim redigido: 

Sr. Senador Antóvlla Mou
rão Vieira - Palácio Monroe 
-Rio, D.F. 

"A Imprensa está noticiando 
o novo acôrdo BrasU-Argentina 
que está sendo negociado pelo 
Itamaratl. A Argentina con
some anualmente cêrca de d'i!· 
zenove mil toneladas de juta. 
Solicitamos ao eminente ami· 
go interferir urgente· junto ao 
Itamarati no sentido de incluir 
essa fibra na pauta dos pro
dutos brasileiros a S'i!rem ex· 
portados ·àquele País. Tendo 
em vista a super-produção de 
juta regional, a Amazônia es
taria em condições de aten
der ao abastecimento das ne
cessidades da Arg"!n tina atra
vés dos excedentes do consu
mo Nacional. Além da garan
tia do escoamento dos saldos 
das safras regionais fato que 

por si só valeria. a tranqüi!ida
de dos produtores e natural 
estímulo para aumento de suas 
lavouras, as exportações de Ju· 
ta para a Argentina viriam 
provocar certamente o fomen
to de nosso tradicional inter· 
câmbio comercial com aquêle 
Pais,· inclusive o restabeleci· 
mentà da navegação direta, 
com evidentes vantagens para 
a economia regional. Confian· 
do nos esforços de V. Exa. 
antecipamos sinceros agradeci
mentos. cordiais Sa·udações, 
Associação Comercial do Ama. 
zonas, José Rlbr.lro Soares, 
Presidente em exercício". 

O assunto merece, portanto, ime
diata atenção do Sr. Ministro das 
Relações Exteriores do Brasil, para 
que faça incluir na pauta de nego
ciações com a Argentina, êsse pro
duto, do qual há excesso na Alnazô· 
nia e fa;lta em países como a Ar· 
gentina, onde, como diz o tel~gra· 
ma, se consomem anualmente 19 
mil toneladas. 

Dirão aquêles que estudaram su· 
perflcialmente o problema, que as 
condições de câmbio não nos per· 
mitem concorrência com a. fibra 
estrangeira; no entanto, por essa 
mesma mala do correio, estamos 
recebendo argumentação poderosa 
das classes conservadoras do Ama· 
zonas, em que se prova à sacie
dade que uma simples modificação 
justa e equânime, na pauta dos 
artigos exportáveis do Amazonas, 
será suficiente para equiparar o 
valor do produto indígena com o 
alienígena e até mesmo superá-lo. 

Destarte, Sr. Presld<,?nte, deixo 
lançada a Idéia. Espero que o Se· 
nhor Ministro das Relações Exte· 
rlores, tomando conhecimento do 
apêlo que lhe farei pessoalmente 
sem dúvld:l. com o auxilio direto e 
imediato de meus colegas de re· 
presentação, Inclua na pauta· de 
negociações com a Argentina, a jU· 
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ta brasileira, de cuja situação apre
sentei estudo completo. 

Era o que desejava dizer. <Muito 
beTTf, . M utto bem) • 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Primlo 
Beck, terceiro orador Inscrito. 

O SR. PlUMIO BECK - (*) -
sr. Presidente, Srs. Senadores, aca· 
bo de ouvir, verdadeiramente emo· 
clonado, a manifestação do nobre 
representante dll! Bahla, Senador 
Lima Teixeira, em nome da Banca· 
da do Partido Trabalhista Bras!· 
lelro. 

Deveria eu sUenclar, suas pala· 
vras estão Inteiramente conformes 
com o meu pensamento, entretan· 
to, como coest~uano do sa,!ldoso 
Presidente Getulio Vargas, nao PD· 
deria. calar nesta colenda casa. 
Dai por que ocupo a tribuna a fim 
de, em rápidas palavras, exaltar 
a. personalidade de meu preclaro 
e saudoso Chefe, do homem que 
por muitos foi mal compreendido 
mas que hoje, estou certo, reveren. 
clam sua memória. 

A prova do que afirmo tivemo· 
la anteontem à noite e ontem du· 
rante todo o dia, nesta Capitll!l e 
no meu Estado, onde excederam 
a tôda expectativa as manifesta· 
ções à memória. de Getúllo Vargas, 
o que é raro tratando-se de homem 
público, de politico, os quais ao 
desaparecerem, a mais das vêzes, 
são esquecidos daqueles a quem 
tantos beneficies fizeram. · 

sr Presidente, onze dias antes 
do trágico gesto de Getúlio Vll!rgas 
estive com êle, no Palácio do Ca· 
tete; e, por brincadeira, ~lsse-Ihe 
que o Rio Grande do Sul nao esta
va sendo atendido pelo seu fllho 
como o deveria ser. Respondeu-me: 

/ "Meu prezadõ. lmligo e Presidente 
do Partido Trabalhista. Brasileiro 
do Rio Grande da Sul, nesta Casa, 
antes de mais nada, sou magistra
do. Tenho que atender a todo êsse 

<•J - Nilo foi revt.to pelo orador, 

Imenso Brasil, e reconheço que não 
devemos ter fronteiras estaduais 
em nosso Pais". 

Instantes depois, ali entrava uma 
Delegação nordestina; e Getúlio 
Vargas disse-me "Veja, Anibal aqui· 
lo de que precisll!m êsses homens. 
Vocês do Rio Grande do Sul já es
tão aquinhoados pelo trabalho, pe
las condições geográficas e mesmo 
pelo capital empregado na atlvida
de Industrial. Precisamos olhar com 
atenção os brasileiros do Nordeste, 
que também são nossos irmãos". 

Sr. President"!, mencionando ês· 
se fato, revelo à Casa o ânimo de 
Getúlio Vargas. Quando lhe dlri· 
glmos apêlo para que nos ajudasse 
na última eleição governamental 
do ruo Grande do Sul, declarou-me 
pessoa~mente não poder atender
nos porque deveria proceder co
mo' magistrado e não como poli ti· 
co faccioso. 

Os tempos têm mudado. Vemos 
a todo Instante, as Administrações 
públicas enveredando para os . se
tores regionalistas; vemos a pouca 
atenção que as mesmas dão a cer
tos problemas de lnterêsse da co!e
tivldade brasileira. O mesmo nao 
se passava na época de Getúlio 
Vargas, que com o seu gesto dra
mático revelou conhecer perf'!i~a
mente o nosso Pais. Para que nao 
houvesse um movimento armado 
e não se manifestassem entrecho
ques de fôrças politicas, suicidou
se, prejucUcando, porém, o ·Pais e, 
essencialmente, o Partido Traba· 
lhista Brasileiro . 

Associo-me à manifestação de 
pesar do nobre Senador Lima Tei
xeira, que falou em nome da sua 
Bancada e da Maioria do Senado. 

Como gaúcho, desejo conste dos 
Anais da Casa a manifestação que 
me brota do coração e me faz lem· 
brar o saudoso tempo do grande 
Chefe e amigo, Presidente Getúlio 
Vargas. (Mutto bem! Muito bem!>. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Lino de 
Mattos. 
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O SR. LINO DE MATT.OS- (*) 
- sr. Presidente, no decênio com
preendido entre 1948 e 1958, a ex
portação de produtos brasileiros 
decresceu 15 por cento. 

Conforme ainda há instantes 
frisava o eminente representante 
do·Amazonas, Senador Mourão VI
eira, é oportuna a palavra do MJ. 
nistro da Fazenda, Sr. Lucas Lo
pes, no sentido de estimular as com
pras do exterior à nossa Pátria. 

Enquanto, lnexpllcàvelmente, re
gistrávamos tal fenômeno, os ou
tros países, sem exceção, acusaram 
aumento na· exportação, de manei
ra geral, da ordem de 77 por c~n
to. 

As Nações da Europa Ocidental 
tiveram suas exportações triplica
das. Os Estados Unidos da Amé
rica do Norte aumentaram·nas de 
40 por eento; os países da: chamada 
"Região do Esterlino" registraram 
uma elevação de 53 por cento; e 
os d.a América Latina, apesar da 
diminuição sofrida pelo Brasil, de 
21 por cento. 

O Sr. Prímto Beck - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS- Com 
prazer. 

O Sr. Primto Beck - Estou ou
vindo, a todo Instante, nesta casa, 
notícias segundo as quais o ex
Ministro da Fazenda, Senhor José 
Maria Alkmlm, e o atual, Sr. LU· 
cas Lopes, tomaram tal ou qual 
dellbera~tão, no que se refere ao 
nosso comére1o expor,tador. · Há, 
porém, nobre Senador, êrro da 
administração. O Ministério que 
dever:la ser ouvido, no 'caso, é o da 
Agricultura·. Na semana passada 
esttve lá e vi cêrca de sessenta 
agricultores paulistas pedindo má
quinas celfadoras e auto·motrizes 
para a cultura do trigo, algodão e 
café. Declarou, então, a autor1da· 
de que responde pela Pasta na au-

(t) - Nilo (ai revista pela arador. 

sêncla do Dr. Mário Meneghettl o 
s~gulnte. -Pedimos ao Ministério 
da Fazenda verba elevada para a 
compra de máquinas agrícolas e, 
apesar do despacho favorável do 
Sr. Presidente da República, a SU· 
MOC negou o auxilio pleiteado; 
Perd.oi·me o nobre colega a exten
são do aparte. No Brasil, esta
mos sempre preocupados com a 
questão cambial, o que constitui 
êrro, porque, nosso País não tem 
arrecadação su!lclente para com
petir com outra nação. Deviam os 
Incrementar cada vez mais a nos· 
sa produção agrícola, pecuária e 
extratlva. Apesar de industrial, es
tou convencido de que é um gran
de ônus trazer para o Brasil in- · 
dústr:las pesadas. Tal providência 
trará em conseqüência o homem 
da lavoura para a cidade em busca 
do confôrto, da despreocupaçõoes, 
roubando da lavoura. o braço que 
d<!ve fornecer os gêneros de primei· 
ra necessidade. O Rio Grande do 
Sul, há quatro anos, exportava 
cêrca de seis produtos e hoje, ln· 
felizmente, exporta apenas couro. 

O SR. LINO DE MAT.TOS - O 
aparte do nobre Senador Primlo 
Beck é dêsses qu-e dão prestigio 
à palavra do orador, brilho ao 
seu discurso. 

O Sr. Primto BecTc - Desejo, 
apenas colaborar com Vossa Ex· 
celência. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Constitui estimulo para prosegulr
mos não só neste Instante, mas em 
outras oportunidades, batendo nes
sa tecla, porque é a· tecla da sal-
vação nacionaL · 

Como bem frisou o Senador pelo 
Rio Grande do Sul, em vez daque
le Estado aumentar sua pauta de 
exportação de 6 artigos para 60, 
diminuiu de 6 para um. O fenô
meno é o . mesmo em tôdas as re. 
glões do ·Brasil. Como pode um 
Pais como o nosso, de vastidão 
territorial, de gente com dlsposl-
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ção para o trabalho, ocupar, no 
quadro estatístico do universo, lu
gar tão desprimoroso no terreno 
àas exportações dlminulndo em vez 
de aumentá-las, na ordem de 15 
por cento? É de clamar aos deuses 
e pedlr providências dlvlnasl 

O Sr. Ltma Te!:tetra - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LINODE MATT.OS- Con
cedo o aparte. 

O Sr. Ltma Tei:cetra- Tem ha
vido, etetivamente, grande redução 
das nossas exportações. Nos últi
mos dez anos - a que V. Exa. se 
reporta - os de 1954 e 1955 foram 
os de maior exportação. Não pos
so explicar as razões dessa redu
ção; mas acredito que, ~>m grande 
parte, tem-na provocado o desin; 
terêsse do Banco do Brasll. Vejo 
agora, com agrado, que o Ministro 
Lucas Lopes está levando a efeito 
reuniões, às quais comparecem pes· 
soas das mais c a t"!gorizadas do 
Banco do Brasil e de organizações 
assistenciafs, com o fim de estu· 
dar medidas para o Incremento da 
exportação. Creio não haja bras!· 
Ieiro que não sinta agrado com 
essa noticia, sobretudo quando, des
ta tribuna, nos temos batido, cons· 
tantemente, para que se mod1t1que 
o critério, até hoje adotado, e se 
proporcione ao. Bras11 um aumen
to de exportação. Ainda recente
mente,· citei o caso do caca:u da 
Bahla: o Govêrno russo propôs tro
car duzentas mU toneladas de 
petróleo por cinco mil daquele pro
duto. Até, agora, entretanto, entre 
marchas e contra-marchas, ainda 
não se chegou a resu·Itado positivo. 
Temos contudo, certeza da possibi· 
Ilda de de se realizar a transação. 
Com relação ao mercado europeu, 
imensas são as oportunidades do 
Brasil. Como .. V. Exa. diz, parece 
entretanto, haver· certo deslnterês· 
se. O discurso do nobre orador tem 
tôda a oportunidade. 

O SR. LINO DE MAT.TOS -Per. 
mito-me desde logo, informar ao 
ilustre colega pela B~hia, Senador 
Lima Teixeira, que não me preo. 
cupam críticas a Governos, do pas
sado ou do presente, na análise 
que estou fazendo. Comprll"!ndo a 
observação formulada por V. Exa. 
ao procurar ressalvar que nos anos 
de 1954 e 1955 nossa exportação foi 
das melhores. Refiro-me a dados 
estatísticos no seu conjunto, den
tro de determinado periodo ou seja 
de 1948 a 1958, sem anaUsar a 
participação .de cada Govêmo. 
Examino a realidade mencionada 
pelo próprio Ministro Lucas Lopes 
na exposição feita por S. Exa. 
quando deu o brado de alerta, re
clamando aumento de exportação, 
à semelhança do que acaba de 
fazer, antes de mim, o nobre Se
nador Mourão Vieira. Estou na 
tribuna, também, para, secundando 
as palavras de S. Exa. aplaudir a 
iniciativa do Sr. Ministro da Fa· 
zenda que está, realmente, enzer
gando o problema pelo Iaiio prátf. 
co e objetlvo. O Brasil precisa ex· 
portar e vender; na medida do pos· 
sivel, Iremos oferecendo nossa co· 
laboração modesta, mas sincera e 
leal, para atingir os objetlvos co· 
Ilmados. Não basta o Executivo 
dizer que precisamos exportar. Te
mos café em quantidade, no entan
to, êsse mesmo Govêmo que reco· 
nhece a necessidade da exportação 
acaba de assinar ou está prestes 
a fazê-lo, um convênio Internacio
nal pelo qual o Brasil é obrigado 
a· reter 40 por cento do café ex
portável. Há, portanto, contradição 
evidente entre palavra e ato. o 
mesmo Govêmo que reconhece a 
necessidade de exportar estâ pro
penso a assinar um acôrdo reten
do 40 por cento do nosso café! Po
demos substituir essa exportação 
pela do outro artigo, mas não se 
pode conseguir um produto agríco. 
Ia de um momento para outro. É 
preciso que o Govêmo auxilie, es
timule e oriente a política cafeef. 
ra. 
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O nobre Senador Primlo Beck 
ressaltou multo bem, há instantes, 
êsse aspecto quando falou sôbre a 
aquisição de máquinas agrárias. 
Foi S. Exa. testemunha de que 
um grupo de lavradores do meu 
Estado, quase de joelhos, pediu 
ao Ministro da Agricultura provi
dências para as importar. Que de· 
sejavam êsses agricultores? Máqui
nas para produzir, para exportar. 
Não é verdade, nobre Senador 
Primio Beck, que V. Exa. foi teste
munha do fato no Ministério da 
Agricultura? 

O Sr. Prfmio · Beck - Realmen
te. Vontade não fa:ltou ao Minis· 
tério da Agricultura; entretanto, 
a SUMOC negou a licença de im· 
portação. 

O Sr. Vivaldo Lima .:..... Qual o 
motivo alegado? 

O Sr. Prfmio Bec1c - Não escla
receu. 

O SR. LINO DE MA'ITOS - En· 
tretanto, a mesma SUMOC que 
impediu a Importação de máqui
nas forneceu dólares favorecidos 
para a compra de dois aviões para 
um estrangeiro que possui fazenda 
no interior do Pais. 

O Sr. Prfmio Bec1c - Permita o 
nobre orador contra-apartear o no
bre Senador Vlvaldo Lima. (Assen
timento do orador> - A adminis
tração pública está cheia de "con
selhos": "conselho disto", "conse
lho daquHo", mas integrados por 
homens que estão perambulando 
pelo asfalto, que não se dão ao 
trabalho de ir aos centros de pro
dução, ver o que ela precisa. Ho
mens qu'i! vão conversar com aquê
les que, ao apertar·se a mão, se 
percebe pela calosidade, que são 
trabalhadores, produtores. li: pre
ciso acabar com êsses "conselhos" 
de asfalto, que, como disse o no· 
bre Senador Mem de Sá, só servem 
para desaconselhar. 

o Sr. Vivaldo Lima - Especial· 
mente êsses que orientam a SU· 
MOO. 

O SR. LINO DE MAT.TOS- In· 
felizmente têm havido êsses erros 
por parte da SUMOC: em vez de 
amparar os lavradores, favorece o 
homem da cidade, posslblllta a Jm. 
portação, quase sempre de artigos, 
se não dispensáveis inteiramente, 
pelo menos que poderiam ser co
locados em plano secundário. De
veria, no entanto, dar prioridade 
àqueles artigos indJspensá veis à 
formação da riqueza pátria, ou S'i!· 
Jam as máquinas lndslpensávels 
ao homem da lavoura. . 

O Sr. Lima 71eizetra - Permite 
V. Exa. outro aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS -
Concedo o aparte a Vossa Exce· 
lêncla .. 

O Sr. Lima Teixeira - Talvez 
seja defeito do siStema cambial. 
Não se distingue a Importação de 
máquinas de lavar da importação 
de tratares, que servirão para be
neficiar a lavoura e, conseguinte
IJ!ente, para aumentar a produ
çao. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Sr. Presidente, Srs, Senadores, vou 
encerrar minhas considerações. 
Não é a primeira vez, nem será 
a última,. que tenho a sa:tisfação 
de ocupar a tribuna do Senado pa
ra o exame de assuntos dessa natu
reza. 

Nessas c9ndlções, não preciso 
alongar-me~. . Voltarei em outra 
oportunldáde. 

O Sr. Mourão Vieira- Dá Vos· 
Sll: Excelência, licença para um 
aparte? . . 

· O SR. LINO DE MATTOS- Con· 
c·edo o aparte a Vossa· Excelência. 

\ 

O Sr. Mourão Vieira - Exata· 
mente no sentido de colaboração 
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há. pouco anunciado por V. Exa. 
trouxe eu ao conhecimento da Ca· 
sa o telegrama que me endereçou 
o Presidente da Associação comer
cial do Amazonas. Se há essa fo
me de divisas; se há essa necessi
dade Imperiosa de exportar; se 
há êsse numeroso aparelhamento 
estatal composto até de "Conselho 
do asfalto", como acentuou o no
bre Senador representante do Rio 
Grande do Sul, as autoridades pre· 
cisam ser convenlentemen~ aler· 
tadas sôbre o que o BrasU tem pa· 
ra exportar. Reconhecendo, portan· 
to, assistir a V. Exa. plena razão 
ao formular sua. reclamação, decla· 
ro, também, que não é só amigo 
do Govêrno a.quêle que lhe aplaud'! 
todos os atos; é Igualmente amigo 
quem lhe chama a atenção para 
deficiências sanáveis, as quais, cor
rigidas poderão trazer riqueza para 
o Pais . 

O Sr. Lima. Tei:J:eira. - Os que 
fazem critica construtiva. 

O Sr. Mourão Vieira - Nes~ 
sentido, repito, trouxe eu ao co
nhecimento da Casa o telegrama 
a mim dirigido. Aplaudo as pala
vras de V. Exa. em relação a. vá
rios gêneros e, principalmente, em 
defesa do café, riqueza do seu Es
tado. · 

O SR. LINO DE MA'l"l'OS- Tan
to mais que nessa critica atinjo, 
também, Governos do passado. 
A situação do momento não resul
ta. de deficiências de dois ou três 
anos governamentais, mas, sim da 
soma de erros de vários exercícios. 

O que pedimos ao Govêrno é 
exatamente um estudo mais meti
culoso sôbre essas falhas, visando 
a corrlgl•las, saná·las, a fim de 
que se atinja o objetlvo collmado, 
de dar divisas ao Brasil. 

Exatamente-por assim entender 
examinei, na última. sessão, o pro
blema do algodão. Fomos, no pas
sado, o segundo País exportador da 
malvácea; entretanto, no corrente 

ano, nada. exportamos. Estou até 
Informado de que providências es· 
tão sendo tomadas para a Impor
tação de algodão, a fim de suprir 
as necessidades do consumo lnter· 
no no final de 1958. O fato, aliás, 
não causa surprêsa:. Uma Nação 
que tem a pecuária do Brasil ... 

O Sr. Primío Beck- Já foi o 
terceiro Pais pecuarlsta do mun
do. 

O SR. LINO DE MATTOS - ... 
uma Nação que tem área territorial 
tão extensa:; que dispõe das pasta
gens nativas, que se alongam em 
várias regiões, Importa manteiga! 
Evidentemente, essa Nação . está 
com alguns parafusos fora do lu
gar, os quais precisam ser atarra
xados; e alguém necessita tomar 
providências para a pôr em or
dem! 

O Sr. Vivalào Lima - o dlfícU 
é encontrar a chave de fenda para 
atarraxar êssas parafusos <Riso). 

O Sr. Mourão Vieira - O nobre 
orador permite outro aparte? 

O SR. LINO DE MAT.TOS -
Pois não. 

O Sr. Mourão Vieira. - O mesmo 
se verifica com a borracha, cuja 
Importação significa sacrifício, pa. 
ra o Tesouro e, por conseguln· 
te, para o povo, desde que o paga. 
mento é feito em divisas. Não há 
um grande Plano nacional de plan
tio de seringueiras que possa. aten
der, de futuro, o consumo Interno. 
Estou ha.bllltado a declarar à Casa 
que um hectare plantado de serin
gueiras de primeira ordem não ul
trapassa trinta e cinco mil c~l
ros. Preferimos pa.rallsar-lhe o cu!· 
tlvo, por considerar longo o perío
do de oito anos para o corte. En
quanto Isso, exaurimos os cofres 
públicos, ou seja, o próprio povo, 
comprando borracha produzida no 
estrangeiro. Seria melhor emitir, 
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ou utüizar o produto dos ágios pa
ra Incentivar o plantio de serin
gueiras em ai ta escal111. 

o Sr. Primio Beck - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS ....,.. 
Com multo prazer. 

O Sr. Prlmio Beck - Ainda há 
pouco, V. Exa. falou na pecuária, 
na qual o Brasil se apresenta como 
o terceiro Pais do mundo. Esta
mos com cêrca de 72 milhões de 
cabeças de gado vacum - apenas 
vacum; '.!ntretanto, se V. Exa. 
fôr aos grandes centros da pecuá· 
ria, pouco encontrará de assistên· 
ela técnica a.os pecuarlstas. Já 
não falo da agricultura . V. Exa. 
compreenderá perfeitamente que, 
com 72 milhões de cabeças, figuran
do Minas Gerais em prlm~lro lu
gar, e Rio Grande do Sul em se
gundo, é quase nenhuma a assls· 
têncla técnica por parte do Go
vêmo Federal. No meu Estado, 
por exemplo, há apenas 11 té_cnlcos 
para assistir 12 ou 15 mllhoes de 
cabeças. Dai por que "stou con
vencido de que temos de acabar 
com êsses Conselhos que · desacon
selham com os técnicos de asfal
to. D~víamos mandar tôda essa 
gente para o Interior, para saber 
das ~cessldades dos produtores e 
dos agricultores e daqueles que 
trazem divisas-ouro. No ano pas
sado, como declare!, nesta Casa, so
mente cinco paises têm divisas-ou
ro, moeda forte; são aquêloes que 
se dedicam à agricultura, à pecuá
ria e à Indústria extrativa. A in
dústria e o comércio não levam 
divisas-ouro a pais algum. Os pró
prios Estados Unidos, com sua ri
queza, nada tiram da Indústria; 
têm as divisas-ouro em conseqüên
cia da sua grande agricultura e 
grande pecuária, A prova está nos 
excedentes de trigo, aveia e outros 
produtos agrícolas. Há pouco fa. 
lou-se, ~aqui, em ~piorta~;ão de 
manteiga. 1!: realmente lamentável 

que o Brasil com a população pe· 
cuárla que tem, precise comprar 
manteiga dos Estados Unidos, pro
duto que lá é excedente. 

O Sr. Vivaldo Lima - Sa!J.>m 
V. Exas. qual o preço da mantei
ga em Manaus? - Duzentos e cln
qüenta cruzeiros o quilo I 

O SR. LINO DE MAT.I'OS -
Sr. Presidente, o assunto apaixo· 
na. Ficássemos na tribuna algu
mas horas, e seriamos sempre dis
tinguidos com apartes. 

São homens com responsabilida
de de mandato popular, que conhe· 
cem os problemas das regiões que 
representam neste Parlamento, e 
sentem prazer, e mais que Isso, 
necessidade de dizer alguma coi· 
sa. 

O· Sr. Vivaldo Lima - Com um 
laivo de revolta, naturalmente. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Exato, com um laivo de revolta, co
mo . muito bem diz Vossa: Exce
lência. 

O Sr. Lima Teixeira- Sobretu
do apontamos erros. 

O SR. LINO DE MAT.TOS- Se· 
nhor Presidente, o Senado da Re
pública, se o Oovêrno Federal as
sim . o entender, poderia deixar 
de lado essa colaboração que nós, 
experimentados, bons conhecedores 
sabemos . ser um tanto ou quanto 
pla~ônica, porque é collaboração 
através de dillcu.rsos, que ama
nhã, por.,màior que seja a boa 
vontade .êlâ''Imprensa, ficarão re
sumldas""a ãlgumas linhas; e ai 
se encerrará o assunto. 

O Sr. Vivaldo Lima - Mal do 
regime presidencialista. 

O SR. LINO DE MATTOS - Na 
hipótese de o Govêmo Federa·! di"· 
sejar, estamos dispostos a consti
tuir uma Comissão de senadores 
com o objetlvo ·prático de ofere
cer-lhe nossa colaboração. 
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Cada componente da Comissão 
poderá colhêr dos seus colegas, nas 
várias regiões do Pais, elementos 
práticos para orientar, para auxi
liar o Govêrno Federal, a fim de 
que a exportação de que fala o 
Ministro · ·da Fazenda, Sr. Lucas 
Lopes, não passe para o esqueci-

. mento e não se reduza apenas, a 
"manchetes", títulos, subtítulos de 
jornais, fadados ao esquecimento. 

Entendo, Sr. Presidente, que pre· 
cisamos mesmo exportar. De mi· 
nha parte estou · disposto a essa 
colaboração. Vou apresentar proje
to de resolução que objetlva essa 
Comissão. Basta que o Govêrno 
Federal concorde conosco; dê-nos 
também, assistência técnica de que 
precisamos; mas não igual à qu·e 
há instante. se·. referiu o Senador 
Prím!o Beck, em relação aos reba· 
nhos do Rio Grande do Sul, onde 
apenas onze técnicos assistem uma 
população bovina de milhões _de 
cabeças. Tenho certeza da exlsten· 
ela de elementos úteis mas que, por 
falta di;! melhor distribuição, devem 
estar tomando banho nas praias de 
Copacabana. 

O Sr. Prímio Beck - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATT.OS- Com 
multa satisfação. 

O Sr. Primio Beck - Preferiria 
que V. Exa. não fizesse nenhum 
apêlo ao Executivo, mas, antes, 
levasse ao Govêrno a opinião desta 
Casa:. Temos três Poderes que, con· 
jugados, constituem a Administra· 
ção Públlca; o Executivo, o Legisla· 
tlvo e o Judiciário. Nós, do Legisla· 
tlvo, somos ··,responsã;ve!l.s, Igual· 
mente, pelos erros, faltas e omis· 
sões do Executivo e como respon
sáveis, ·é.~ nosso dever apontar
lhe o que deve fazer e, não, fa· 
zer apelos. :B:sses apelos hoje feitos 
e · amanhã lidos são, depois, es· 
quecldos. Dirijo-me à Imprensa 
que nos ouve, pedindo-lhe que dê 
destaque ao discurso de V. Exa. 

para: que todo o Brasil saiba que, 
no senado da República, há Sena· 
dores que se preocupam com a bOa 
Administração e a produção . do 
País que nos · traz as divisas de 
que necessitamos. 

O Sr. Mourão Vieira.- Permite 
V. Exa, um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS -
Ouvirei V. Exa. com prazer .. 

O Sr. Mourão Vieira-· Já que, 
aqui estão sendo trazidas a-lgumas 
ct'ítlcas procedentes aos Institu
tos e órgãos Estatais do Govêrno, 
quero abrir uma exceção, ·com ab· 
soluto conhecimento de causa, após 
contacto direto. Refiro-me ao 
abastecimento de farinha de trigo, 
paro. a cidade de Ma11aus. Faço 
exceção honrosa 'à Comissão de Co· 
ordenação de Abastecimento, cujas 
providências Imediatas deram-me 
certo ânimo. Daqui por diante, de
vemos Ilgar-nos a essa Comissão. 
Seu Presidente, Coronel Valter 
Santos está realmente imprimindo 
àquele órgão do Govêrno um di· 
namlsmo fora do comum. Deve. 
mos, assim, por dever de justiça, 
r·"Ssaltar o trabalho daquele ór· 
gão. 

O SR. LINODE MATl'OS- Se· 
rá um elemento valioso como téC· 
nico para a Comissão de Sena
dores a que me referi ainda há 
instantes. 

O Sr. Lima Teizeira - Ainda 
estamos presos a certos mercados 
tradicionais, em função da poli· 
tlca Internaciona-l ... 

O SR. LINO DE MATTOS -
Precisamos quebrar êsses grilhões. 

O. Sr. Lima Teixeira - ... e 
dêles, segundo os que estão à fren
te do Govêrno, não nos podemos 
afastar. Devemos, no entanto, pro· 
curar outros mercados; temos o 
direito de fazê-lo. Há pouco. V. 
Exa. referiu-se ao papel que está 
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desempenhando o Ministro Lucas 
Lopes, realmente merecedor dos 
nossos aplausos. Até onde, porém, 
poderemos estar convencidos de 
que o Plano de S. Exa. frutufica
rá, se estamos presos a essa poli
tica. internacionai em função dês· 
ses mercados? 

O SR. LINO DE MATTOS -
Sr. Presidente, com o aparte do 
eminente senador Lima Teixeira, 
encerro minhas considerações. Re
almente, uma série de grilhões nos 
prendem. Precisamos quebrar tõ
das essas cadeias e libertar-nos, pa
ra que o Brasn continue na sua 
marcha ascendente para um gran
de destino que sabemos lhe está 
reservado. Apesar de todos os pe. 
sares, somos - deixemos a modés
tia de lado - um grande povo, 
que trabalha que produz. Basta 
que se lhe dê boa orientação! 

Quebremos, Sr. Presidente, êsses 
grilhões! (Muito bem. Mutto bem. 
Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Nada 
mais havendo que tratar, vou en
cerrar a sessão. Designo para a 
sessão de amanhã a seguinte. 

ORDEM DO 'DIA 

1 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara número 91 de 
1958, que abre ao Poder Judiciário 
- Justiça do T.rabalho - o cré
dito especial de cr$ 84.282,70, para 
atender a despesas re-lativas ao 
exercicio de 1956, tendo Parecer 
Favorável, sob número 303, de 1958, 
da Comissão de Finanças., 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a · sessão às 16 
horas e 35 minutos. 
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100. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa da 3. a Legislatura, 
em 26 de agôsto de 1958 

PRESIDlllNCIA DOS SENHORES CUNHA MELLO E DOl\IINGOS VELLASCO 

As 14 horas e 30 minutos, ach111m- vendo número legal, está aberta a 
se presentes os Srs. Senadores: sessão. 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Prisco dos Santos. 
Lameira EHtencourt. 
Vlctorlno Freire . . 
Públio de Mello. 
Mathlas Olymplo. 
Leônldas Mello. 
Onofre Gom~s. 
Fernandes Távora. 
Reglnaldo Fernandes. 
João Arruda. 
Ribeiro Casado. 
Rui Palmeira. 
Jorge . Maynatd. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Lima 'telxelra. 
Ary Vlanna. 
Moreira Fllho. 
Arllndo Rodrigues. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 

. Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Llno de Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Mârlo Motta. 
Gaspar .Velloso. 
Alô Guimãrães. 
Francisco GaUottl. 
Prlmio Beck. - (33) 

O SR. PRESIDENTE - A llsta 
de presença acusa o compareci· 
mento de 33 srs. senadores. Ha-

Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. Jorge Maynard, ser
vtndo de Segundo Secretário, 
procede à leitura da Ata da 
sess(Jo antertor, que, posta em 
dtscuss(Jo, é sem debate a'jiro
vada. 

O Sr. Mour(Jo Vtetra, servtn
do de Prtmetro Secretárto, dá 
conta do segutnte 

EXPEDIE~ 

O/feto 

Do Chefe do Gabinete Civil da 
Presidência da Repúbl1ca, solicitan· 
do restituição d~ documentos que 
lnstrulram o Projeto de Lei da 
Câmara, número 99, de 1954. 

Atenda-se. 

O SR. PRESIDIDNTE - Está 
finda a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Llno de Mattos, primeiro orador 
Inscrito. 

O SR. LINO DE MAT,TOS- (') 
- Sr. Presidente, estou entre os 
brasileiros que se Interessaram pe. 
lo problema da exploração petro· 
llfera boliviana, por capitais na· 
clonais. Algumas vêzes, ocupei a 
tribuna para anallsar o assunto. 
Não faz multo, examinei com abun
dância de mlnúclas, o Acõrdo assi
nado pelo nosso eml~nte patrlclo 

( •) - Nao foi revl•to pelo orador. 



-554-

Embaixador Macedo Soares. Fr!· 
sei, então, com alguma !ns!stên· 
ela, a necessidade de o Convênio 
ter cobertura imediata, através de 
sociedades formadas com capitais 
brasileiros, a fim de darmos inicio 
rápido à exploração do petróleo 
daquele Pais. Argumentei com a si· 
tuação anterior, em que por culpa 
nossa, pr!ncipa:Imente dos cap!ta· 
listas nacionais tivemos de acei· 
tar a revisão do Acôrdo que d!mi· 
nuiu de muito, a área inic!almen· 
te r-"servada à exploração, por ln· 
termédio de capitais braslle!ro-bo· 
livianos. Vi, entretanto, nessa ·mo· 
dlficação do Convênio, vantagem 
para o Brasil. l!: que se admite 
a exploração direta, exclusivamen· 
te por brasileiros; mas urge que 
êssos capitais se entendam, se or· 
gan!zem, por tornar efetiva a ex· 
ploração do petróleo. 

Verifico, através do noticiário da 
Imprensa paulista, que duas pode· 
rosas organizações do meu Estado 
- a Federação e o Centro das ln· 
dústrias do Estado de São Paulo 
- tomaram a frente d~ssa inicia· 
tiva, e já se anuncia como em fase 
de organização, a Emprêsa Petro· 
lifera Brasil Bolívia S.A. 

A noticia é alvissareira, auspicio
sa: a· todos nós deve encher de 
muita alegria, de muita satisfa· 
ção patriótica. 

Escusado seria insistir, sr. Pre· 
sld->nte, na importã.ncla · para o 
Brasil, da exploração petrolifera da 
Bolívia. 1!: região que se sabe ter, 
realmente, petróleo em seu sub· 
solo. 

Prospecções já foram feitas; o 
ouro negro lá existe; a extração, 
depende apenas do trabalho hu· 
mano. 

Conforme demonstrei em outra 
oportunidade a vantagem imensa 
que representa para nós, do Brasil, 
a exploração do petróleo, "stá em 
que vamos ter fontes abastecedoras 
dêsse combustível na parte central 
do Continente Sul·Am~r!cano, junto 
à divisa brasileira, não correndo, 

conseqüentemente o risco do trans· 
porte marítimo, em caso de guer· 
ra. 

Sr. Presidente, Deus queira, es· 
t~Ja efetivamente afastado o pe. 
r!go da guerra. 

Parece que assim é I A região 
que, em certo Instante oferecia es
sa ameaça - o Oriente Médio -
encontrou, graças à. dedicação dos 
homens que representam as várias 
partes do .mundo na Organização 
das Nações Unidas, solução conci· 
liatória. 

Não é de temer-se, por enquanto, 
o conflito. Temos, porém, que ser 
realistas, objetivos e práticos. Na 
hipótese de uma conflagração, o 
transporte marítimo será o primei· 
roa sofrer.enabaraços. 

A exploração da zoná petrolifera 
da Bolivia oferece.nos pois, gran
de vantagem. Temos petróleo nuna 
pais vizinho, com facUldades enor
mes de ser carrea-do para a nossa 
Pátria e, principalmente para uma 
região próspera conao a de Mato 
Grosso e dos Estaàos limítrofes. 
São Paulo poderá através de oleo· 
duto, receber o petróleo boliviano 
na Capital ou no Põrto de Santos. 
· Ocupo, portanto, a tribuna ·do 

Senado da Repúbl1ca para me con· 
gratular com grande festividade 
d'alma com os diretores da Fede
ração e do Centro das Indústrias 
do Estado de São Paulo pela ini· 
clativa tomada, dando mão forte 
'à organização da emprêsa · · que 
Irá explorar o petróleo boliviano. 

Cientifiquei-me,' com alegria, que 
o Manifesto dá conta. de· que o 
capital inicial. de trezentos·· mi· 
lhões de cruzeiros foi imediata
mente subscritO~. · 

É possível ,cj:ue o exemplo. seja 
seguido por grupos de capitalistas 
de outras partes do Brasil vendo 
na lnlclat!va e no entusiasmo dos 
meus coestaduanos o cam1nho a 
trilhar. :. 

A expiir(ênc!a dos homens de n'!· 
góclo de, meu Estado tem servido 
de bússola sem favor, a quantos 
se interessam por emprêsas nas 
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regiões do Pais. Sabem que aquê· 
les rlementos só se consagram n. 
uma iniciativa, qualquer que seja 
para levá-la a êxito seguro. 

Sr. Presidente, com estas pa-la
vras creio ter cumprido a missão 
de mostrar à opinião púbUca a im
portância dessa iniciativa. <Pau
sal • 

Passo, a outro assunto. Vou en
caminhar à Mesa requerimento as
sim redigido: · 

REQtl'ERWENTO 

N. o 341, DE 1958 

Senhor Presidente: 
Requeiro à Mesa, nos têrmos. re· 

gimentais, seja sol1citado ao Se· 
nhor Ministro da Viação e Obras 
Púb11cas informe ao Senado sôbre 
as providências tomadas para a 
execução das obras referidas nas 
verbas orçamentárias, do corren
te exercício, resultantes de emen
das de minha autoria, a seguir 
relacionadas: 

- Cr$ 25. 000.000,00 para cons
trução de passagem sõbre os leitos 
da E. F. A:raraquara e PauUsta 
no prolongamento da Av. Barroso, 
na ·cidade pau11sta de Araraqua
ra. 

- Cr$ 15.000. 000,00 para obras 
~ drenagem do Pôrto de São Se· 
bastião (Estado de São Paulo). 

- Cr$ 5. OOQ. OOD,OO para obras 
de · drenagem no Mar Pequeno e . 
Cana'! de Arapiraca (Estado de 
São Paulo). 

-Cr$ 10.000.000,00 para a rodo
via Campos de Jordão Itajubá -
Lorena. 

Sala das Sessões, 26 de agôsto 
de 1958 •. - Ltno de Mattos. 

Formulo êsse requerimento, se
nhor Presidente, porque boa parte 
das verbas orçamentárias, apesar 
de terminado o primeiro semestre 
do exercício d~ 1958, ainda não 
foi Uberada. 

Pretendo, asshn, fugir ao que 
não me parece certo, ou seja, a 
obrigação que o Sr. Presidente da 
Repúb11ca criou para· cada um dos 
parlamentares de ir até ao Palá· 
cio do Cat~te. numa espécie de · 
beija-mão, a fim de pleitear libe
rações de verbas orçamentárias que 
o Govêrno deve executar indepen
dentemente de pedidos, de favo
res. 

Meu requerimento de hoje coll· 
ma êsse objetivo; diz respeito a 
verbas resultantes de emendas de 
minha autoria aprovlidas pe,Ja 
unanimidade do Senado e aceitas 
numa revisão rigorosa da ·câmara 
dos Deputados, e que me pa·rece, 
independem de solicitações diretas, 
pessoais ao Sr. Presidente da Re· 
púbUca. 

Não me constrange Ir ao catete, 
nos dias de audiência, para for· 
mular pedidos ao Presidente Jus
celino Kubitschek, nem terei dú· 
vidas em fazê-lo. Encontro-me mes· 
mo entre os inscritos para a audl· 
ência da próxima segunda-feira·. 

É de meu desejo fazer madru
gada a fim de estar em Palácio, ao 
clarear daquele dia. Excluindo, po· 
rém, essa via-crucls, entendo que, 
melhor andará o Chefe do Govêr· 
no se, atendendo a requerimentos 
d~sta natureza, abreviar o processo 
de liberação de verbas. 

o meu requerimento, repito, ob· 
jetlva êsse fim. (Muito bem,· muito 
bem. o orador é cumprimentado). 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do Expediente. Tem a pa· 
lavra o nobre s~nador Mourão Vi· 
eira, segundo orador inscrito. 

O SR. MOURAO VIEIRA - (*) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores 
é, na realidade, com a juta que 
d3sejo ocupar-me, numa seqüência 
de discursos, que já vêm desde 1946, 
quando Deputado Federal pelo Es· 
ta do do Amazonas. 

(•) - Nc1o foi revisto pelo orador. 
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Re11Ulta esta . minha apa)l'ente 
obsessão da certeza de que propicia 
à Amazônia desafogada situação 
econômtca, pois essa fibra repre
senta hoje a coluna vertebral da 
região, tanto no que tange aos 
Impostos recolhidos ao- Erário como, 
por conseqüência, à própria: eco
nomia dos agricultores locais. 

Sr. Presidente, verificamos, dia 
a dia, o malôgro de iniciativas que 
constituíram o sonho de todos nós, 
como a fabricação do papel com 
os vegetais amazónicos, hoje em 
fase d.o. descrença, pOO' motivos 
bem conhecidos da Nação. 

Minha insistência não é obses
são, mas, antes, fruto de estudos 
demorados e atentos da nossa re
gião. 

A Associação Comercial do Ama· 
zonas - órgão até pouco tempo 
fonte consultiva do Estado - con
tinua no trabalho profícuo de es
tudar os fenômenos amazónicos da 
Hlléia, fornecendo a todos nós, da 
Bancada, elementos preciosos, es
tudos alentados sôbre os prlncl· 
pais problemas da região. 

Não haverá exagêro se dissermos 
que essa entidade e, já agora, a 
Associação Rural d-e Manaus têm 
em seus arquivos os melhores tra
balhos sôbre os problemas econõ
mlcos locais. 

Pois bem; a Associação Comercial 
do Amazonas dirigiu-me e, certa· 
mente, também a V. Exa. Sr. Pre
sidente, e a mais componentes da 
Bancada - telegrama que desejo 
seja transcrito nos Anais do Sena
do, fazendo como que o . histó
rico da parte agrícola e econômlca, 
bem como, dos passos preliminares 
do Govêrno da R!!públlca no sen· 
tido de defender a riqueza da re· 
glão. 

Bá dias, - e tôda a Casa sabe 
- empenhel·me em mals uma ba
talha na defesa dos lnterêsses dos 
agric.ultores do meu Estado. Não 
tlv"! qualquer dúvida em adotar 
atitude contra o Instituto do Açú· 
car e do Alcool; menos, aliás, con-

tra êsse órgão do que a favor dos 
interêsses da região. Formulei re· 
querlmento de informações àque
le Instituto, cuja resposta comen
tei d-esta tribuna, não a conside
rando Inteiramente satisfatória, 
embora dela me ficasse a certeza 
de que, à frente do Instituto do 
Açúcar. e -do Alcool está um ho· 
mem de bem, que compreende o 
problema, pois prometeu, nas entre· 
linhas das suas informações, que, 
para o ano de 1959, o açúcar de
merara seria ensacado com juta 
nacional. 

O Sr. Sr. Lima Teixeira - Dá ll· 
cença para· um aparte? 

O SR. MOURAO VIEIRA- T~m 
tôda. ~ 

O Sr. Lima Teüeira - Sábado 
estive com o Dr. Gomes Maranhão, 
presidente do Instituto do Açúcar 
e do Alcool. Ao comentarmos o 
discurso que V. Exa. havia proferi· 
do nesta Casa, em nome· do Esta
do do Amazonas e em defesa da 
juta, recebi de S. Sa. a resposta 
de que, em 1959, todo açúcar deme
rara seria ensacado corn juta da· 
quele Estado. Está, portanto, Vos
sao Excelência de parabéns e eu me 
Incorporo nessas felicitações, por
que, desde o lniclo, declarei que 
o Dr. Gomes Maranhão tornaria 
em consideração as justas observa· 
ções de Vossa Excelência. 

O SR; MOURAO VIEIRA - Agra· 
deço o aparte do nobre colega, 
mais urn motivo de Identidade do 
nosso pensamento, já que perten· 
C'!ndo ambos ao Partido Trabalhis
ta Brasllelró, incumbe-nos a de· 
fesa, nesta emergência, de proble· 
mas fundamentais para o nosso 
Partido, que·vlsa essencialmente ao 
amparo e à proteção do pequeno 
agricultor. . 

Agradeço, também a v. Exa. a 
atitude tomada, desde a prlmelra 
hora, vindo em auxilio do orador, 
que nada mals queria senão fôsse 
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dada à região amazónica o trata· 
mento que merece, pela justiça do 
que pleiteia. 

O Sr. Lima Tet.xelra - Justa 
reivindicação faz V. Exa. ao Se· 
nado da República e não teriamos 
outro caminho senão atendê-lo, até 
porque o discurso de V. Exa. vi· 
sava a defender a economia na· 
clonai, precisamente o papel do tra· 
balhista, colaborando tanto quan
to possível para a gran&.!za de 
nossa Pá trla. 

O SR. MOURA.O VIEIRA - Re· 
novo meu sincero agradecimento 
ao nobre representante da Bahia. 
Como disse, desde o primeiro mo· 
mento, trouxe-me S. Exa. valioso 
auxilio, prontificando-se a um en·. 
tendlmento dircto com o Presiden· 
te do Instituto do Açúcar e do Al· 
coo!, do qual faço o melhor juizo. 
Considero S. sa. um homem de 
bem. A colaboração do llustre re· 
presentante da. Bahla, emln~nte 
amigo Senador Lima Teixeira, !lca 
incorporada a essa vitória, que é 
multo menos nossa do que do pró· 
prlo Pais ... 

O Sr. Lima 7let.xetra - Perfei· 
tamente! 

O SR. MOURA.O VIEIRA - A 
Amazônia é reconhecida ao 1lus
tr':! representante baiano, pela es
pontânea solld.arledade, pelo vallo· 
so amparo, já como Senador da 
República, já com a autoridade de 
agricultor avançado- que sei hon
ra-o ser um agricultor da Bahla ... 

O Sr. Lima Tet.xeira - É verda
de! 

O SR .. MOURAO VIEIRA- ... já 
mesmo como cidadão, sempre VOl· 
tado para os altos lnterêsB':!S naclo· 
nals. 

O Sr. Lima Teüelra - Obrigado 
a V. Exa. Multo me comovem as 
suas palavras. 

O Sr. Neves da ·Rocha - Permita 
o nobre orador Incorporar às feli· 
citações do llustre Senador Lima 
Teixeira, nosso eminente colega, as 
da Bancada baiana, pela auspl· 
ciosa vitória da representação da 
Amazônia, sobretudo, para o pro· 
gresso do Brasil. 

O SR. MOURAO VmiRA- Agra· 
deço o aparte do eminente Sena· 
dor Neves da Rocha, que mais uma 
vez evidencia o espirito de unida· 
de de sua Bancada, que tantas con· 
qulstas lhe tem granjeado no seu 
proficuo mandato. . 

Fazia referência, Sr. Presidente, 
a essas vitórias, proclamando, na 
ocasião, esperar que em 1959 tôda 
a produção de açúcar demerara 
fôsse ensacada em juta nacional. 
Acaba o Senado de ouvir a decla· 
ração expressa do eminente Se· 
nadar Lima Teixeira, quando afir· 
ma que essa é l'ealmente a: Intenção 
do Instituto do Açúcar e do 
Alcool. 

Sr. Presidente, naquela oportu· 
nldade defendia eu os lnterêsses 
dos jutlcultores, é certo, mas tam· 
biém os dali Industriais de São 
Paulo, Pernambuco e Rio Grande 
do Sul, porque apenas 5 por cento 
da .juta b<>neflclada, é transfor· 
mada em sacaria no próprio Esta. 
do de origem. O restante da pro
dução entra nos teares dos gran
des Estados, onde está localizada 
a maior parte do nosso parque ln· 
dustrlal. A minha atitude portan
to, tem sido inequivoca. Afirmo 
mais uma vez quando os lnterês~s 
dos Industriais coincidem com os 
dos jutlcultores, que não vejo 
duas faces; Interessa-me apenas a 
fibra, pela qual também se ln· 
terel!sa tôda aquela região do Bra. 
sll mas quando os lnterêss·es se dl· 
vorclam, sempre por culpa dos po. 
derosos - pois não é concebiv-el 
que os pobres jutlcultores dos bar· 
rancos da Amazônia, possam ditar 
regras aos industriais de S. Paulo, 
Pernambuco ou Rio Grande do 
Sul - fico sempre com os produ· 
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tores. ·Foram. êles que me manda· 
ram para esta Casa, e são êles que 
precisam de uma· voz em sua de· 
fesa. 

Sr. Presidente, alerto o Sena
do - que é o mesmo que a-lertar 
a Nação .....; para a sombra dessas 
pequenas vitórias que se estão 
c«;msegulndo. Não se cometam er
ros tremendos contra aquêles com 
menos possibilidade de defesa e 
que São exatamente os produtores 
de juta e os· industriais que a pro. 
veltam essa fibra em seus teares. 

Se ontem os defendi "'m conjun
to, hoje me vejo obrigado a d.is
tlngui-los. Pelo telegrama que re
cebi, . verifico que.· os próprios in
dustriais, aproveitando a oportunl· 
dade de def-esa de interêsses co
muns, estão procurando separar
se, para ficarem com a parte de 
leão. 

Lerei o telegrama da Associação 
Comercial do Amazonas para que 
faça parte do meu discurso e assim 
se possa examinar, na realidade, os 
problemas daquela região. 

Antes, desejo referir-me ao Dr. 
Inácio Tosta Filho, Dl.retor da 
CACEX, cujo nome não me canso 
de pronunciar nesta· Casa, por se 
tratar· de p-essoa ·acima de qual· 
quer suspeita. 

O Sr. Lima Teixeira -. Grande 
técnico .. 

O SR. MOURAO VIEIRA - Em 
conta to com S. · Sa. tenho verlfl· 
cada que sempre se encaminha no 
sentido da verda.de. Nas grandes 
lutas de 1954 e 1955, o Dr. Inácio 
Tosta Filho, sem se aperceber do 
volume daqueles que procuravam 
Importar a juta estrangeira, deu 
razão aos representantes da po
bre economia amazónica. Não per
mitiu a entrada de dez milhões de 
quilos, que redundaria em última 
análise na morte absoluta da pro
dução jutelra. Felizmente não se 
chegou a êsse resultado graças 
àquele Diretor, o qual, repito, além 
de técnico é homem de caráter. 

O telegrama, Sr. Presidente, está 
concebido nos seguintes têrmos: 

"Doulior Inácio Tosta FI· 
lho. 
Dlretor da CACEX - Ban

co do Brasil s .A. 
Rio de Janeiro. 
A Associação Comercial do 

Amazonas foi sabedora de 
que os Industriais da juta 
procuram obter proibição da 
exportação dessa fibra ama· 
zônlca sob a alegação de se 
garantirem do rospectlvo SU· 
prlmento. Semelhante condu· 
ta está causando Inquietação 
e revolta entre os produtores 
e exportadores locais, por· 
quanto nada justifica tão ab· 
sutda pretensão em virtude 
d-e ainda existirem, neste mo· 
mente, dlsponlbUidade da 
ordem de trinta mil toneladas 
dessa matéria sendo 18.000 
em poder do Banco do Brasil· 
e cêrca de 12. 000 com expor. 
ta dores de praças regionais. 
Parte do vultoso estoque com· 
prado pelo !<:!ferido Banco aln· 
da está por embarcar em vir· 
tude da falta de local de ar· 
mazenamento nos portos de 
destino, o que indica aparente 
retra.!mento de procura po1· 
parte dos lndustTlals. Todavia 
os mesmos Industriais insls· 
tem, apoiados nesse estoque, 
em realizar compras dlretas, 
forçando a baixa dos preços, 
conhecedores que são da limi· 
tada capacidade de resistência 
dos exportadores desta praça. 
Trata-se, evidentemente, de 
manobra especulativa, que se 
toma ainda mais criminosa 
quando é sabido que os refe· 
ridos Industriais estão utlllzan· 
do, já em considerável esca
la, a fibra raml associada à 
juta na fabricação de tela d"! 
sacaria, tornando o futuro des· 
ta, realmente calamitoso ca·so 
lhe seja negado o recurso da 
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exportação. É incompreensí
vel que, no momento em que o 
País reclama a ampliação e a 
diversificação das exportações 
para maior produção de divi
sas, interêsses subalternos pro
curem inutilizar os esforços 
feitos pelos exportadores da 
Amazônia para a Introdução 
da Juta nos mercados estran
geiros onde existam extraordi· 
nárlas possibHldades de con
sumo, capazes de permitirem 
que essa fibra se converta em 
poderoso fator de equilíbrio 
do nosso balanço de pagamen
tos. Por outro lado, tais m,.,r. 
cactos, já convenientemente 
trabalhados através de peque
nas exportações experimentais, 
correm o risco de ser definitl· 
vamente )>'!rdJdos, a exemplo 
elo que ocorreu com inúmeros 
outros produtos regionais, ar
rebatados pelas Repúblicas li· 
mítrofes, beneficiados pelo me· 
nor ·custo de produção e por 
maiores vantagens cambiais, 
desd'! que não os o~upemos 
imediatamente, ampliando as 
referidas exportações, que po
dem ser feitas sem prejuízos 
do consumo interno, sobretudo 
em face das enormes possibi
lidades de expansão da nossa 
cultura juticola regional. Caso 
venha a ocorrer a · proibição 
pleiteada pelos industriais na
cionais, a produção da área 
da Amazônia sofrerá inevitá· 
vel colapso, porquanto os ex· 
portadores deixarão de finan
ciar os plantadores ou o farão 
em escala extremamente redu
zida, a fim de não ficarem 
escravizados às descabidas exi
gências dos compradores do 
Sul do País. Isto exposto, per
mita-se à Associação comercial 
do Amazonas solicitar dessa 
Carteira seja desatendida a 
pretensão dos industriais, man
tendo•se a permissão da ex· 
portação da juta, como medida 

necessária e intransferível -
Cordiais saudações. (a) José 
Ribeiro Soares - Presidente 
em exercício". 

O Sr. Lameira Bittencourt -
O nobre · colega me concede um 
aparte? · 

O SR. MOURAO VIEIRA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Queira V. Exa·. aceital' nossos ·ca
lorosos a pia usos e irrestri ta solida· 
riedad~ à causa que com tanto 
patriotismo, brilho e autoridade 
defende. Sem favor, V. Exa. já 
se constituiu, nesta Casa, o pala
dino, o defensor., o campeão mais 
ardoroso, vigilante e intransigente 
da defesa da economia da juta da 
Amazônia. Como é do conhecimen
to do nobre colega - e já foi reve
lado em debates anteriores, neste 
Plenário, a juta, hoje, não é produ
to que interesse apenas à <;!Conomia 
do Pará ou do Amazonas - a re
gião produtora. Nós que, há anos 
importávamos juta, hoje não só 
atendemos plenamente às necessi· 
dades, aos reclamos do mercado 
interno, como, pela primeira vez 
na história da juta brasileira, pas
samos a exportá-la Salvo engano -
e ai peço o auxilio da autoridade 
de mestre de V. Exa. - a primeira 
autorização, que conseguimos, sa· 
be Deus à custa de que esforços, 
foi para a ~xportação de mil tone· 
!adas. Como referem os telegra· 
mas e bem salientou V. Exa. es
tamos participando da tão opor
tuna e patriótica operaçáo·expor
taçáo. Por tudo isso é estranho e 
Incompreensível que a juta, que já 
não serve apenas ao Pará e a 
Amazônia, que já não atende tão 
só às conveniências da nossa re
gião, e que passará a figurar como 
produtora de divisas, esteja encon· 
trando ·as· dificuldades e os obs· 
táculos tão combatidOs no discurso 
de V. Exa. Falo como se fôra do 
Amazonas e estou certo de que 
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traduzo, neste instante, o pensa
mento de todos os Senadores da 
República, porque repito e lnsls· 
to: a juta, hoje, não é apenas do 
Pará e do Amazonas, já "stá plena
mente Integrada na economia na
clonai. Nossos aplausos e solidarle· 
dade à nobre campanha sustenta
da por Vossa Excelência. 

O SR. MOURAO VIEIRA- Agra
deço o aparte de V. Exa. Meu 
discurso, agora, já não é o grito de 
um representante humil~ de uma 
região majestosa. 

O Sr. La.metra Bittencourt -
Rerpresentante dos mais brllhan· 
tes. 

O SR. MOURAO VIEIRA - A 
esta altura, com o aparte profundo 
e sincero de V. Exa. transformou
se num documento das palavras 
autorizadas da nossa região. Em 
outras ocasiões tenho contado com 
o auxilio de Vossa Excelência. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Obrigado a Vossa Excelência. 

O SR. MOURAO VIEIRA - Os 
reclamos da Amazônia, as necessl· 
dades Imperiosas do Brasil forçam
nos àquela atitude que ontem anun· 
clava o Senador Llno de Mattos, 
Ilustre representante de São Paulo 
- constituir uma comissão de Se
nadores, que se tomasse o verda· 
delro núcleo da qual surgissem 
Idéias claras . . . claras, honestas 
que levassem ao Govêmo da Re· 
pública não só os anseios das po. 
pulações, mas os problemas dl'>fl· 
nltlvamente estudados e traçados. 

É vêzo dizer o povo, mal orien
tado por vêzes, que representantes 
vêm, pa:ra o Rio de Janeiro passear 
no asfalto; que aqui vivemos uma 
vida folgada e quase sempre cheia 
de prazeres. Muitos desconhecem 
o trabalho profícuo dos seus eleitos, 
dias e dias, noites e noites perqui
rindo, Indagando, estudando os fe. 
nômenos regionais para os dar a 
conhecer a esta· Casa, porque daqui 

falamos com tôda a autoridade 
porque o fazemos em nome do 
povo. 

Sou também daqueles que fre· 
quentam o Palácio do Presidente 
da Repúbllca, já que p~rtenço a 
um Partido que ajudou a levá-lo 
ao Poder. Entendo porém, não de
vem êsses problemas ser cochicha· 
dos com o Presidente da :Repú· 
bl1ca; mas enunciados, como o es· 
tou fazendo, ~rante o Senado da 
Repúbl1ca, vale dizer perante a 
própria Nação. 

Nós politlcos, somos como mane
quins. Vivendo em vitrinas, todos 
desejam saber o que fazemos, o 
de que realmente somos capazes 
em: beneficio de quantos nos man
daram para esta Ca~. 

o Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. MOURAO VmiRA- Per. 
feitamente. 

O Sr. Lima Tetxetra - V. Exa. 
diz verdade. Poucas vêzes os re. 
presentantes dos Estados têm o 
reconhecimento dos que os elege. 
ram; mas para me contradizer, 
vou citar um caso. Anteontem, fi. 
que! multo sensibilizado com o te
legrama. que me enviou a Câmara 
dos Vereadores do Município de 
Itabuna, comuna produtora de ca
cau. ·Seus Vereadores, sem distin
ção de partidos, enviaram-me Mo
ção aprovada. por aquela Assem .. 
bléla em que traduziam ao medes· 
to representante da· Bahia nesta 
Casa. ... · 

O Sr. Neves da Rocha - Não 
apoiado. 

o sr. Ltma Tetxetra - ... o re
conhecimento dos produtores de 
cacau do Município de Itabuna, pe. 
los serviços prestados em defesa 
daquele produto do meu Estado. 
Se, algumas vêzes, somos mal com· 
preendidos, em outras entretanto, 
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somos recompensados com demons· 
· trações de aprêço daqueles que nos 
enviaram a esta Casa. 

O SR. MOURAO VIEIRA- Agra· 
deço o aparte e devo declarar que 
considero V. Exa. do grupo de 
homens públicos que se incorpo· 
ram na linha da defesa dos inte· 
rêsses nacionais. lll êsse o grupo 
a que pretendia referir·se o nobre 
representante por São Paulo, Se
nador Lino de Mattos, quando dizia, 
da necessidade de se , orgawar 
uma comissão, é claro, extra-oficial 
com o propósito de estudar o pro· 
blema da· juta,· de cacau, do café, 
ou de qualquer outra riqueza do 
País. Uma comissão que elaboras. 
se - não digo planos porque não 
somos técnicos - pelo menos ro. 
telros para aproveitar oportunlda· 
des como a que ontem me referi, 
de introdução da juta nos convê· 
nios a serem assinados com a Re· 
pública Argentina. Consumidora 
de 19 mil toneladas dessa fibra 
aquêle pais airida a Importa da 
índia. Um simples auxílio cambial 
- como provei em aparte ao repre· 
sentante de São Paulo - benefi· 
elo passageiro, poderia transfor
ma·r a Argentina, que Importa da 
índia e do Paquistão em nosso 
comprador habitual de fibras, co· 
mo o somos de suas frutas. Com 
grande proveito para o Brasli e 
para a reglãp amazónica poderia 
essa parte também constar dos 
convênios a serem assinados com 
aquêle pais. 

Considero V. Exa., Senador Lima 
Telx~ira, integrante da linha de 
Senadores que não se descuidam 
dos interêsses de seu Estado, prin· 
cipalmente porque êles se confun· 
dem com os da própria Nação. 

O Sr. Lima Teixeira - Agradeço 
a Vossa Excelência. 

O SR. MOURAO VIEIRA- Essas 
as razões, Sr. Presidente, que me 
trouxeram à tribuna, mais uma 
vez, parecendo tratar·se de obses. 
são. 

Como todos aquêles que se apro· 
fundam no assunto, que o estudam 
nas suas mlnúclas que percorrem 
as regiões distantes, como eu o 
faço de canoa, de lancha, de tôda 
forma, para sentir as necessidades 
das populações ribeirinhas, tenho, 
naturalmente, ênfase maior quan· 
do tra·to de problemas dessa na· 
tureza. 

o telegrama dirigido ao Sr. Tos· 
ta Filho, homem impermeável a 
injunções, partam de onde parti· 
rem, representa para mim mais 
uma arma, mais uma bala, mais 
um ca·nhão, na nova batalha que 
se anuncia. 

sr. Presidente, ontem tratava eu 
do assunto relativo à exportação. 
Hoje, por coincidência extraordi· 
nãrla, é a Associação Comercial 
que pede nosso auxilio em bene· 
fícto dêsse mesmo tema. 

Lanço nessa oportunidade, um 
apêlo ao Sr. Presidente da Repú· 
blica, mas antes faço uma pausa, 
abro um parênteses. 

Não estou decepcionado com o 
Sr. Presidente da República. Des. 
ta tribuna tenho dirigido apelos a 
S. Exa. que, ou os atende ou pro· 
cura explicar por que não o faz, o 
que de certa forma é um modo de 
atender ao Senador que a· êle se 
dirigiu. 

Sou, .como disse, um Membro do 
Congresso que apóia o Govêrno: 
mas entendo que êsses problemas 
não devem ser cochichados nas au· 
dlênclas presidenciais, devem ser 
trazidos ao Plenârlo e discutidos, 
para receberem a oxigenação dos 
apartes e do entendimento dos co
legas a fim de que resolvidos, o 
povo saiba a quem deve o sanea
mento da economia nacional. Se 
desta Casa parte um apêlo ao Pre
sidente da República, e S. Exà. 
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reconhecendo as razões expostas 
resolve o problema, devemos dirigir
lhe todos os aplausos. 

Se Deus· me ajudar, espero ter
minar meu mandato dentro dessa 
norma de conduta, indiferente a 
galanteios, a elogios fáceis e a tu
do mais que possa ocorrer, com a 
consciência tranqülla de que, pelo 
menos a um produto do meu Esta
do, dediquei totalmente meus es· 
forços, minha vontade e minha ca
pacidade de trabalho. 

O Sr. Lima Tmeira - II'odos 
rendem justiça a Vossa Excelência. 

O SR. MOURAO VIEIRA- Mul
to obrigado I 

·Sr. Presidente, recebi também 
telegrama da Associação Comercial 
do Amazonas, órgão ativo, eficien
te, permanente, com informações 
e dados estatistlcos, nos quais po
deria basear tôda minha argumen
tação. Não somos representantes 
do povo que se dirigem aos pode
rosos apenas em dltirambos e hl· 
nos; trazemos à Casa números, es
tatistlcas, algarismos, · enfim tudo 
aqul:lo que possa fundamentar, na 
realidade, um. pleito, que não seja 
a defesa de grupos de homens, mas 
sim de regiões de trabalho e, so
bretudo, da economia. 

O Sr. Lino de Mattos - Neste 
caso, V. Exa. não defende grupos 
de regiões mas lnterêsses nacio
nais. Como bem frisou o Senador 
Lameira Bittencourt, o problema 
da juta transcende, hoje, da Ama· 
zônla, para ser nacional. O Esta
do de São Paulo, que represento 
com grande ufanla, é um dos maio· 
res se não o maior consumidor da 
juta. da Amazônia. É, pois, de nos
so lnterêsse o progresso daquela 
região. Deixando de parte o con
sumo paulista de juta, e dentro 
dêsse plano de que ainda ontem 
eu e V. Exa. falamos, temos ne
cessidade de aumentar a exporta· 
ção. Nenhum outro produto pode
rá, superar como lnterêsse naclo-

na!, a exportação de juta, que en
controu clima, terra, que encon· 
trou como ser produzida com 
grande vantagem econômlca, na 
Amazônia, região que V. Exa·. com 
tanto brilho e dedicação repre
senta nesta Casa. · 

O SR. MOURAO VmiRA- Agra· 
deço o a·parte de Vossa Excelência. 

Há pouco tive ·oportunidade de 
esclarecer que não confundo o no· 
bre povo de São Paulo nem os seus 
defensores com grupos de São Pau
lo ou quaisquer outros que defen
dam seus interêsses. Disse, tam· 
bém, que esoou dentro da linha· on· 
tem traçada por V. Exa. Uma Co· 
missão de Senadores da República, 
sem interêsses ligados a grupos te· 
derals ou quaisquer outras expres
sões econômlcas, deveria elaborar 
não um Plano técnico - porque 
não somos técnicos - mas um Pia· 
no humano, simples, para obten· 
ção de resultados. Nós, homens pú· 
bllcos, que chegamos ao Senado 
encanecidOs, certamente, não o foi 
por acaso, mas porque temos so· 
frldo agruras, reveses e, principal· 
mente, embates tremendos nQs pró
prios Estados que aqui defendemos. 

O aparte de V. Exa. comove-me 
porque é apalavrar de um grande 
Estado, de um grande povo, prln
clpa:lmente de uma gente que sou· 
be transformar aquela região ou· 
trora inóspita e desabitada no que 
é hoje orgulho do Brasil. 

Respondido o aparte do Senador 
Lino de Mattos, eminente represen· 
ta·nte de São Paulo, cuja Idéia da 
formação de uma Comissão de Se· 
nadares abracei, com entusiasmo, 
venho trazer outra manifestação 
da Associação comercial, órgão re· 
presentatlvo da classe produtora 
do Amazonas. 

Sr. Presidente, tenho a grande 
virtude de não odiar os ricos para 
gostar dos pobres. Todos são ne· 
cessárlos ao desenvolvimento de 
regiões como essa do meu berço, 
onde o braço proletário, Individual· 
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mente, nada consegue, se não fôr 
articulado com o poderio econó
mico. 

Nesse sentido, o Dr. Artur Reis, 
amazonólogo de primeira água, que 
mais histórias do Amazonas conhe
ce, quase um sábio, dizia-me, há 
dias - "J!I preciso defender a 
Amazônia de terrível perigo que 
vive a rondâ•la - a fome. A fome 
grassa no mundo, e a. Amazônia, 
desamparada., a:berta, é alvo de tõ
das as cobiças". 

Sr. Presidente, aproveitando n. 
oportunidade de encontrar-me na. 
tribuna, passo a. ler, para que cons
te dos Anais do Senado, telegrama. 
dirigido pela Associação Comercial 
do Amazonas ao Presidente da Re· 
pública. 

"Associação Comercial do 
Amaoonas - Telegrama - Ex· 
pedido em 14.8.58 - "Exmo. 
Sr. Presidente Juscelino Ku· 
bitschek - Palácio do Catete 
- Rio DF - 184·58 - Associa· 
çáo Comercial Amazonas per. 
mlte·se vg mais uma vez vg. so· 
licitar a:tenção V. Exa. para dra· 

· mática situação enfrentam po· 
pulações Amazônia et vg qui· 
çá vg de quase todos Estados 
da Federação vg provocada Pe· 
la deficiência. quantitativa e 
qualitativa. Ma.rinha. Merca.n· 
te brasllelra., que se apresen· 

· ts ·Incapaz .atender. necessida
des rillnimas transporte :mer. 
cadorias entre portos sul cen
tro et norte Pais pto. Mais 
que qualquer outro Estado vem 
Amazonas sofrendo desastro
sos efeitos dessa Incapacidade 
com falta periódica de merca
dorias essenciais ao aeu abas
tecimento quer alimentar quer 
de outrà natureza· pto. Pela 
terceira vez neste ano Manaús 
se encontra sem pão vg corno 
já estêve sem manteiga vg sem 
açúcar vg sem Café vg sem ce
bolas além de inúmeras ou
tras mercadorias de consumo 

menos essencial pto São ocor· 
rênclas que impõem lnsupor. 
tãvels sacrl!iclos aos patrícios 
de V. Exa. domlcl:liados nesta 
região que não é ligada- por 
vias férreas ou rodovias aos 
seus principais centros suUnos 
de abastecimento pto Agravan
do êste lnconceblvel :mal-estar 
há vários anos vem nosso Es· 
tado se socorrendo de caríssi
mo tra:nsporte aéreo para seu 
abastecimento de mercadorias 
de tôd.as as classes compr~n. 
dendo desde batatas vg medi· 
camentos vg tecidos vg ferra
gens até automóveis vg jeeps 
vg geladeiras vg fogões que vg 
de outro forma vg não podem 
ser obtidos senão depois de 
meses de espera porque não há 
na:vios para transportâ·los pto 
Os efeitos da adoção compul· 
sória dessa modalidade de 
transporte se traduzem num 
inacreditável encarecimento do 
custo de vida no Amaoonas 
onde preços da maioria. dos 
artigos essenciais fica:m pelo 
dôbro e pelo triplo dos vigo
rantes nas praças do sul pto 
Por outro lado quando canse· 
gulda praça nas embarcações 
do Lólde ou da costeira vg a. 
demora de 45 a 60 dias no per
curso Santos Manaus ou Pôrto 
Alegre Manaus ultrapassa os 
prazos das respectivas dupli
catas e torna impraticável a 
Importação por via marltlma 
de gêneros perecíveis pto ~a
tando-se de problema que nao 
a·feta apenas Estado Amazonas 
porque há um clamor nacional 
por mais transportes et melho
res transportes marítimos vg 
Associação COmercial Amazo. 
nas tomou iniciativa de suge. 
rir V. Exa. vg corno solução 
de urgência e de emergência· 
vg o Imediato arrendamento 
et equipamento pelo govêmo 
de pelo menos trinta· navios 
dentre as centenas de unida· 
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des que se encontram paralisa
das nos portos !nglêses vg ho
landeses ou americanos vg re
tirados de linhas que a tensão 
Internacional obrigou a Inter
romper pto Sabe esta Associa
ção que o govêmo brasileiro 
tem andamento encomenda de 
18 navios modernos a estalei
ros europeus pto Todavia 1n· 
corporação dessas unidades à 
frota nacional não ocorrerá 
em prazo inferior a 24 meses 
e não é admissível que atual 
situação de calamidade públl· 
ca provocada pela escassez de 
transportes litorâneos possa 
sofrer tão longa es!)era pto 
Ademais vg tendo vista verti· 
glnoso desenvolvimento Pais 
vg graças dinâmico govêmo 
V. Exa. vg aqu..,las dezoito 
unidades estarão longe de sa· 
tlsfazer crescentes demandas 
de transporte por cabotagem 
vg o que justifica plenamente 
arrendamento ora sugerido qll'! 
oferece vg sobretudo vg gran· 
de vantagem não implicar des· 
pesas para erário federal pto 
Finalizando vg esta Associa
ção espera que V. Exa. consl· 
dere favoràvelmente presente 
sugestão vg cuja· única. finali
dade é resolver de pronto um 
problema. que afeta.ndo dràstl· 
camente nosso Estado também 
interessa todo Pais pto. Cor
diais Saudações - José Ri· 
beiro Soares, Presidente exer
cício". 

Como se vê, dramática situação 
enfrenta a população do Amazo
nas, quiçá do Brasil, provocada pe
la deficiência., quantitativa e qua
litativa, da Marinha Mercante bra
sileira. 

Agora mesmo, sr.. Presidente, 
V. Exa.. que ardorosamente se co· 
locou a. In':!U lado, sabe o que foi 
a. epopéia. do transporte para Ma
naus de vinte mil sacas d.9 farinha. 
de trigo, porque nenhum navio do 

Lóide ou da Costeira encostava no 
Pôrto de Salvador, onde essa mer
cadoria estava depositada. 

Somente depois de Ingentes es
forços junto aos Srs. Presidente 
da República, Ministro da Mari
nha - aquêle encantador Mari
nheiro falecido há poucos .dias e 
que tantas homenagens mereceu 
de nós - Comandante Nelson Fer
nandes, Diretor dos Transportes 
da Marinha de Guerra·; somente 
depois de tanto trabalho, de gabi· 
nete a gabinete, e de muitos tele
fonemas por dia, conseguimos que 
o navio "Ari Parreiras" encostasse 
em Salvador e de ·lá conduzisse as 
vinte mil sacas de farlnhao de trigo 
que nos tinham sido cedidas pelo 
Sr. Paulo Lauder, proprietário de 
moinhos na Bahla. Não obstante 
haver recebido ofertas de preços 
mais elevados, manteve-se êsse 
Industrial fiel ao compromisso de 
ceder ao Amazonas aquêle gênero 
allmenticlo, especlalmetne trata. 
do, porque só desidratado é ade· 
quado ao nosso clima. 

Sr. Presidente, mesmo procuran· 
do acelerar meu descolorido discur
so( Não apoiados) multo teria de 
falar da situação da Marinha Mer
cante do Pais, já que o problema 
atinge fundamentalmente o Estado 
do Amazonas, que não dispõe de 
estradas de rodagem nem ferrovias 
e apenas conta, para os transpor
tes, com a via marítima. Na rea
lidade o problema atinge todo ·o 
Nordeste. · 

Sr. Presidente, o telegrama a 
cuja leitura já procedi, estabéle'!e 
plano equânime e bem traçado, a 
fim de que não estejamos a espe
rar aquêles vinte e quatro meses 
admissfvels,,para a construção dos 
novos na v los . Faz-se necessário 
um Plano Imediato. Os problemas 
da região· são de duas espécies -
mediatos e Imediatos. Estamos re
solvendo os Imediatos, porque os 
mediatos talvez não pertençam a 
nossa geração. (Muito bem,· muito 
bem; o orador é cumP'!'imentado). 

I .. 

'· 
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O SR. PRESIDENTE- Pelo no· 
bre Senador Llno de Mattos foi 
lido da· tribuna requerimento de 
informações que a Mesa defere, 
nos têrmos do Regimento Interno. 

Passa-se à 

ORDEM. DO DIA 

Discussão únfca do Projeto 
de Lei da Cdmara número 91 
de 1958 que abre ao Poder Ju
diciário - Justiça do Traba· 
lho - o crédito tesplecíal de 
Cruzeiros 84.282,70, para aten· 
der a despesas relativas ao 
exercício de 1956, tendo Pare
cer Favorável sob número 303, 
de 1958, da Comissão de Ftnan· 
ças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão. 

Não havendo quem peça a 
palavra encerrarei a discussão. 
(Pausa). 

Está encerrada 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o projeto, queiram permanecer 
sentados. (Pausa) • 

Está aprovado. 

t o seguinte o projeto apro
vado que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA COORA 

N.o 91, de 1958 

(N.o 2.412·8, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Abre ao Poder Judtctárto -
Justiça do Trabalho - o cré
dito tespectaz de Cr$ 84. 282,70, 
para atender a despesas relatf. 
.vas·ao--exercicto de 1956. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o É aberto ao Poder Ju. 
diciário - Justiça do Trabalho -
Tribunal Regional do Trabalho da 
7 .11 Região - o crédito eSP"cial de 
Cr$ 84.282,70 (oitenta e quatro mil, 

duzentos e oitenta e dois cruzeiros 
e setenta centavos) destinado ao 
pagamento de despesas ocorridas 
no exercício de 1956, assim discri· 
minadas: 

Verba 1.0.00- Custeio 
Consignação 1.1. 00 - Pessoal 

Civil. 
Subconsignação 1.1.11 - Subs-

tituições. .. · 
5.05 - Justiça· do Trabalho. 
02 - Tribunais Regionais do 

Trabalho e Juntas de Conciliação 
e Julgamento. 

07 - 7. a. Região - Cr$ ao. 000,00. . 
Subconsignação 1.1.14 - Salá· 

r1o-famil1a. 
5.05 -Justiça do Trabalho. 
02 - Tribulllals Regionais do 

Trabalho e Juntas de ConcUiação 
e Julgamento. 

07 - 7.a. Região - Cr$ 150,00. 
Subconsignação 1.1.25 - Gratl· 

ficwção adicional por tempo de 
s~rviço. .. 

5.05 - Justiça do Trabalho. 
02 - Tribunais ReglonaJs do 

Trabalho e Juntas de Conciliação e 
Julgamento. 

07- 7.a. Região- Cr$ 4.132,70 
Art. 2.0 A presente lei entrará 

em vigor na data de sua publica
ção, revogadas a·s disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Esgo. 
tada a matéria da Ordem do Dia, 
faculto a palavra a quem dela 
quiser fazer uso. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - se. 
nhor Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Com a: 
palavra o Senador Lima Teixeira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - (*) 
·-sr. Presidente, no mês de julho, 
quando designado para a· Confe. 
rência Internacional do Traba· 
lho, em Genebra, antes mesmo de 
viajar, tive ensejo de ler nos jor
nais a· memorável carta que o 

(•) - Nao foi reulslo pelo orador. 
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Presidente Juscelino Kubitschek de 
Oliveira dirigira ao Presidente dos 
Estados Unidos da América do Nor
te, na qual sugeria uma revisão 
na politica continental, ou seja, no 
pan-americanismo. 

Tomando em consideração o ex
pressivo documento do Presidente 
do Brasll, o Presidente Eisenhower 
enviou ao nosso Pais o Sr. Foster 
Dulles. 

Em reunião reallzada. em Brasi· 
lia, à qua:l estiveram presentes os 
Embaixadores das Repúblicas Sul· 
Americanas o Presidente Juscelino 
Kubltschek, delineou os propósitos 
que tinha.m orientado sua missiva, 
que hoje começa a produzir etei· 
tos. 

Noticias chegada·s de Washington 
dão um sentido de otimismo a ês· 
ses entendimentos. Acteditam os 
observadores que será levada a 
efeito a "Operação Pan-America· 
na". 

Não sei se já foram expostos no 
Brasil, os princípios que devem 
nortear a aludida Operação. In· 
cumbo·me, pois, de fazer constar 
dos Anais do Congresso os seus 
reais objetlvos. 

São os seguintes: 

"1) Reafirmar os prlnciplos 
da solidariedade continental; 

2.o deflnlção do subdesen
volvimento, como problema· de 
interêsse comum; 

"3.o adaptação dos organis· 
mos ou agência, caso necessá
rio, para dar maior dinamismo 
à luta contra o subdesenvolvi
mento; 

4. o assistência técnica para 
melhorar a produção; 

5. o estabHização dos preços 
dos produtos básicos; 

6.0 reafirmação da livre ini
ciativa na luta contra o subde
senvolvimento; 

7. 0 melhoramento e amplia· 
ção das organizações de crédi· 
to do Hemisfério; 

8. 0 revisão da politica fis· 
cal e econômlca de cada pais, 
- ca:so seja, necessário- para 
assegurar condições que per· 
mltam combater o pauperls· 
mo". 

Sr. Presidente, os objetlvos do 
Plano, sugerido pelo Presidente Jus· 
celino Kubitschek já têm sentido 
P:átlco. As providências tomadas 
dao a nítida Impressão de que ca
minhamos a passos soguros para 
a: consecução dêsses objetivos. 
· Afirmam os observadores que 
já se articulou estudos a fim d~ 
que sejam tomadas providências 
para: sustentar o preço dos pro
dutos básicos do Continente. 

De acôrdo com noticias re
centes, o Grupo Internacional 
de Estudo do Café está prestes 
a chegar a um acôrdo sôbre a 
exportação da rublácea, . ao 
mesmo tempo que os Estados 
Unidos declararam, na semana 
passada, estarem prontos a en· 
carar a criação de um Instltu· 
to Interamerlcano de Desenvol
mento. Durante a reunião 
do Fundo Monetário Interna
cional e do Banco Mundial, em 

. Nova Dehll,. no mês próximo, 
será estudada a ampliação dos 
recursos dessas duas entidades. 
No que toca à assistência téc· 
nica, fontes autorizadas afir· 
mam que, presentemente, os 
programas a Isso referentes es· 
tão sendo mais be:n executados 
por ·melo da OEA, da ONU 
e -dé projetes bilaterais com 
os Estados Unidos. É . tam· 
bém certo que, tanto por 
parte dos Estado Unidos co
mo da OEA, não haverá a me· 
nor dificuldade para ampliar 
os programas atuals, sendo, ou· 
trosslm, de notar que o ca·pl· 
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tal privado americano está su
mamente interessado na Amé
rica Latina. 

Sr. Presidente, tenho a impres
são de que, no inicio, a Operação 
Pan-Amerlcana não foi encarada 
com otimlsmo. Muitos acredit111vam 
no seu fracasso; existla,m, mes· 
mo, interessados em que os resul· 
tados e objetlvos alimentados pe
lo Presidente Juscelino Kubitschek 
não se concretizassem; entretanto, 
o que estamos observando agora é 
que marchamos a passos seguros 
para revisão d111 politica pan-ameri· 
cana sobretudo com a criação do 
Banco Internacional Americano da 
Produção. Apresento minhas con· 
gratulações ao sr. Presidente da 
República, como o fiz quando S. 
Exa. tomou a deliberação de es· 
crever ao Presidente dos Estados 
Unidos da América do Norte soll· 
citando a revisão da politica pan· 
americana. 

Entre os objetlvos da Operação 
Psn-Americana deve ressaltar a as· 
sistência técnica para melhorar a 
produção, a estabilização dos pre· 
ços dos produtos básicos e o me· 
lhoramento e ampliação das or
ganizações de crédito do Hemis· 
féria. 

Sr Presidente, desejo tecer al· 
guns" comentários sôbre a assis· 
têncla técnica para melhorar a pro· 
dução. _ 

Oomo melhorar a produçao, no 
Brasil? · _ 

Como aumentar essa produçao ? 
Venho sustentando, há multo 

tempo, da tribuna, que se torna lm· 
prescindivel tomar-se o caminho 
aconselhável, do desenvolvimento 
da moto-mecanização. Lembrei, 
multas. .. .vêzes, que deveriamos in· 
cluir, no Orçamento, sub_stancial 
verba destinada à aqulslçao, pelo 
Ministério dlli Agricultura, de má· 
quinas agrícolas para a prestação 
de assistência dlreta aos agriculto
res. Lutei, neste Plenário, a fim 
de que não se reduzisse a mingua. 

da verba constante da Lei de Meios, 
a apllcu-se na manutenção de pa· 
trulhas moto-mecanizadas. 

Que ocorreu, no entanto ? Tendo 
o Senado mantido a verba destina· 
da àquele obJetlvo, a Câmara dos 
Senhores DeputadOs rejeitou-a. 

Quem demandar às zonas rurais. 
sobretudo do Norte do Pais, ficará 
penalizado com a desorganização e 
a rotina em que vivemos,. ainda 
na fase do bico da enxada e do. 
arado "Pai Adão". 

Sr. Presidente, se êste . imenso 
Brasil levasse a sério as .organiza .. 
ções encarregadas de desenvolver· 
a agricultura; se estas, por. sua vez, 
'piroporclonassem ao homem do . 
campo facilidades para arar.e cul. 
tivar a terra, fazendo-a produzir, 
não · chegarlamos à dura realidade 
verificada em recente reunião do 
Sr. Ministro da Fazenda e seus 
Assessores. Estudando as . possibl· 
lldades de aumentar nossas expor
tações, concluiu-se que ainda pre
cisamos produzir multo para dar 
o devido Incentivo à exportação. 

Salvo o café, ou mesmo o ca. 
~au, não sei, Sr. Presidente, ·que 
outras culturas poderlamos esti· 
mular, para exportação. Por que? 
Porque não tem havido, em ver
dade, planificação agricola, o pro
pósito de levar aos homens do 
campo o serviço motomecanizado, 
com o qual se possa, numa área 
menor, obter maior produção; em 
que o êxodo dos trabalhadores não 
dificultasse o aumento da produti
vidade, em função da máquina e 
mais que tudo Isso, Senhor Presl
den te, proporclonll!Sse aos que vi
vem nas regiões mais distantes dês
te Pais, um pouco de confôrto e · 
certeza para o trabalho. · 

O Sr. João Villasbôas - Permi· 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Oom 
todo o prazer. 

O Sr. João Villasbôas - Todo 
êsse impulso à lavoura e à pecuá-
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ria que V. Exa. está considerando 
indispensável, deve estar a cargo 
do Ministério da Agricultura. No 
entanto, V. Exa. há de reconhe· 
c"r a Ineficiência absoluta dêsse 
Ministério. As Inspetorlas Agrico. 
las, as Associações Rurais e, mes
mo, as Sociedades Agro-Pecuárias, 
que se organizaram em todo o Pais, 
são Inteiramente inúteis para o 
desenvolvimento da ·lavoura e da 
pecuária. Estamos prodigalizando, 
sem o menor resultado, dotações 
orçamentárias, destinadas às entl· 
dades citadas por V. Exa. que de· 
viam ter o objetivo de desenvolver 
a agricultura e a Pecuária no nos
so Pais. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Re· 
cebo o aparte de V. Exa. como 
excelente colaboração. 

Sou amigo do Ministro da Agri
cultura ... 

o Sr. João Villasb6as - Como 
também o sou. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ... 
e o considero capaz e realizador. 

S. Exa·. se vê a braços com 
um Orçamento minguadO para rea· 
llzar alguma coisa pela Agricultura. 
Para V. Exa. ter uma idéia, basta 
que se diga que o Orçamento do 
Ministério da Agricultura· não vai 
a 5 por cento do valor da renda 
tributária. 

O Sr. João Villasbôas - Ainda 
ai essa proporção é excessiva, em 
relação ao que produz êsse Mlnls. 
térlo. 

O SR. LIMA 'I'EIXEIRA - Vossa 
Excelência há de convir que o Mi· 
nlstérlo da Agricultura deveria dls· 
por de verbas substancla·ls para a 
organização de um Plano que pu. 
desse realmente surtir efeito. S"'m 
recursos e meios, como poderá rea. 
llzá·lo? 

o Sr. João Vtlla.sbtlas - Nesse 
ponto, estou de pleno acôrdo com 
V. Exa. mas o que é preciso. em 

primeiro lugar, é planejar o que 
vamos rea:llzar e, depois, suprimir 
o que há de Ineficiente e Inútil 
nesse Mlnistér!o, acabando, por 
exemplo, com as Associações agro. 
pocuárJas distribuidas pelo Pais, 
que recebem gordas subvenções e 
não produzem. nenhum resultado 
prático para a Nação. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Per· 
mlta v: Exa. ainda agora, que 
lhe preste uma explicação quanto 
às Associações agropecuárlas. Re· 
~bem a·s subvenções concedidas 
pelo Poder Legislativo e são obrl· 
gadas a uma prestação de contas 
antecipada sôbre a aplicação dês
ses recursos. 

O Sr. João Villasbôas- V. Exa. 
sabe como são falhas essas presta. 
ções de conta·s I ... 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Não 
há, pois, desbarato dos dinheiros 
públicos nesses casos; mesmo que 
houvesse caro colega, por não se. 
rem conseguidos os melhores re
sultados, pelo menos se estaria pro
porcionando recursos a organiza
ções precárias, como V. Exa. d.fz, 
para a defesa dos lnterêsses · da 
classe. As coisas não vão mal ai 
mas em outros setores. Vou mos
trar a V. Exa. onde as coisas an
dam mal, no Ministério da Agri
cultura. 

Se V .. Exa. volvesse as vistas pa
ra a caça e pesca, aí, sim, teriamos 
eu e V. Exfl. multas criticas a fa· 
zer, e de Senador· que defende o 
Govêmo eu passaria a oposicio· 
nlsta. 

O fato é que nós nos confundi· 
mos no nosso papel, desde que 
V. Exa. reconheça ta/mbém os 
acertos da Administração Pública 
como eu reconhAço os erros dessa 
mesma Administração. Encontra· 
riamos, então ':·um esplêndido ca· 
mlnho, aquêle.~'que consultaria os 
lnterêsses da democracia. 
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O Sr. João Villasbôas- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

o Sr. João Vtllasbôas - Sabe 
V. Exa. que a posição da Bancada 
da Minoria, nesta Casa, samprc 
foi a· de aplaudir e dar todo o 
seu apoio aos acertos do Govêrno, 
às medidas de interêsse público, e 
também não relaxar na critica 
àquelas que considera prejudiciais 
ao interêsse da Nação. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Direi 
a V. Exa. o que, no Ministério da 
Agricultura B"! poderia fazer obje
tlvamente. 

Há Pouco V. Exa. disse uma ver· 
dade; ao Indagar por que não se or. 
ganlzam inspetorlas agrícolas nos 
Estados. estabelecendo-se uma pro· 
gramação do que há que reallzar 
em cada Unidade Federativa, como 
aplicar os recursos do Tesouro Na· 
clonai no sentido de Incentivar e 
desenvolver a agricultura. 

Nesse setor, teriamos multo que 
fazer. 

o Sr. Rui Palmeira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
multo prazer, meu nobre colega. 

O Sr. Rui Palmeira - Sei de um 
fato que revela a absoluta inativi· 
dade de certos setores do Ministério 
da Agricultura. No ano de 1954, 
obtive do Ulnistro João Cl .. ofas 
que se tomassem providências para 
a Instalação de usina para· benefi· 
ciar algodão no Municiplo alagoa
no de Anadia, um dos mais prós
peros do Estado de Sergipe, e de 
melhores condições para o cultivo 
do algodão, de c<>reais e para a 
própria· criação. Pois bem: foram 
adquirido-s os maquinismos dessa 
usina, que custou, naquele tempo, 
dois milhões e quatrocentos mil 
cruzeiros. Transportada para a se-

de daquele município, lá está se 
enf'erruJ.andoi porqllt! ape.cJar de 
figurarem no Orçamento, por lnl· 
ciativa minha e de Deputados ala
goanos, dotações para a construção 
do edifício e Instalação da usina, 
não foram elas aplicadas. Conse. 
guimos a doação de um terreno por 
parte da Prefeitura e f!z~mos os 
alicerces da obra. No entanto, está 
parada e as máquinas, encontram-
se no armazém de um amigo pes
soal meu, que todo dia me pede 
que faça com que desocupem a sua 
propriedade. Apelei rio ano passa-
do para o atuM Ministro da Agrl· 
cultura, e S. Exa. me afirmou 
que se fôsse consignada dotação 
no Orçamento dêste ano a usina 
seria construida. Estamos quase • 
no mês de outubro, e não há nem 
sombra de noticia de q~ se insta• 
le a usina naquele esquecido muni· 
ciplo alagoano. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Junto 
minha voz à de V. Exa. para con
seguirmos do Sr. Ministro da Agri
cultura o objet!vo que V. Exa. tem 
em mira. 

O Sr. Rui Palmeira - Cito o ta
to para mostrai' como devem andar 
as coisas por ai em fora. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - An· 
dam erradas, é verdade. 

O Sr. Rut Palmeira - Quanta 
coisa deve estar enferrujando nes
te Pais! 

O SR. LIMA TEIXEIRA -Há 
erros a· corrigir, não há dúvida, e 
por isso vim à tribuna para, inicial· 
mente, demonstrar por que a pro
dutividade do Pais não tem avan
çado, por que "Stamos retardados. 
Atribuí àle comêço, à falta de mo
tomecanlzação da agricultura. Prà
t!camente ela não existe; no entan· 
to, poderia fazer-se com facllldade, 
através do Departamento de Fo
mento Agrícola, nos diversos Esta. 
dos. Com a organização d~ patru-



~ 570-

lhas moto-mecanizadas levar-se-la 
ao homem do campo máquinas pa
ra o cultivo da; terra, mediante 
taxa módica por área trabalhada. 

O Sr. Rui Palmeira - Se ainda 
suportamos a enxada, fase Infan
til da agricultura:, como pretender 
a moto;mecanização? 

O. SR. LIMA TEIXEIRA - No 
inicio de meu discurso, disse qu':! 
ainda estamos na fase do bico da 
enxada e do arado "Pai Adão", pa· 
ra mostrar que precisamos deixar 
êsse método a·nt!quado e passar 
para a moto-mecanização, infeliz· 
mente ainda não efet!vada. A des
peito das manchetes dos jornais, 
da palavra dos economistas e dos 
comentários de revistas técnicas, 
ainda nos encontramos na fase 
Inicial, sem que o agricultor con
siga os. resultados que poderia ob· 
ter com o emprêgo. de máquinas. 

outro aspecto do Plano que ~á 
póuco me referi é o da ampllaçao 
das organizações de crédito · do 
Hemisfério, um dos !tens da Ope· 
ração Pan-Amer!cana. 

Fa:re! ligeiros comentários sõbu 
as organizações de crédito. 

o Regulamento da Carteira de 
Crédito Agricola do Banco do 
Brasil manda criar agências ou es· 
cr!tór!os nos Municípios qu~ ainda 
não os póssuem. l!:sse Regulamento 
data de 1952, e, até hoje não foram 
criados escritórios· com a flnalida· 
de de prestar assistência dlreta 
aos· produtores. O crédito agricola 
é propore!onado de tal forma que 
ninguém pode aceitá-lo, pelo menos 
aquêles que não têm recursos. 

Tanta:s são as exigências para 
sua obtenção - certidões negati
vas, provas de que' é proprietário, 
bens que possui - que quase sem. 
pre os interessados de~!stem da 
pretensão .. Os pedidos de .crédito, 
no entanto, são, em geral, de trinta 
ou quarenta mil cruzeiros. Não 
.falta, toda via, dinheiro para os que 
possuem bens, fortuna. l!:sses en-

centram sempre abertas as portas 
dos bancos e, como diz V. Exa. 
fac111dades de crédito. 

Nos rincões mais distantes do 
meu Estado, existe grande !nterês· 
se pelo crédito agrícola. Certa fel· 
ta, numa reunião de pequenos agrl· 
cultores, um dêles me afirmou que 
a Carteira: do Banco do ··Brasil 
mais próxima:, distava mais de S'.l· 
tenta qullõmetros do seu munlcl· 
pio, e que, muitas vêzes, era obrl· 
gado a fazer a viagem em lombo de 
animal, a fim de receber as !ns· 
truções para obtenção do recurso 
que deveria empregar no aumento 
de sua produção. Muitos me ln· 
formara:m; "Não posso fazer via· 
gem tão -longa para so11c1tar crédito 
tão pequeno". · 

Dirigi então, requerimento de ln· 
formações ao Banco ·do Brasil, per. 
guntando quais operações de éré· 
dito agrícola tinham sido realizadas 
com os pequenos agricultores, · so· 
bretudo, as denominadas "emprés· 
t!mos fundiários", que servem pa. 
ra aquisição da pequena proprie· 
dade. 

Acredite V. Exa. Sr. Presidente, 
que, segundo a resposta, na Bahla, 
um dos Estados de maior equ!llbrio 
e produção, com vinte e oito pro· 
dutos exportáveis só uma opera· 
ção de empréstimo fundiário se 
realizara, para qual não se exige 
documentação copiosa, a fim de 
que o pequeno agricu-ltor consiga 
parcos recursos para aquisição de 
propriedade. 

constava da resposta que o San· 
co do Brasll emprestara·, a êste ti· 
tulo, em todo o Brasll, tão sàmen· 
te a ridícula Importância de um 
milhão e ·quatrocentos mil cruzei· 
ros., ·Note-se.• que os empréstimos 
são até: vlriíe mil cruzeirOs; com 
dispensa; 'de documentação, para 
q\le o pequeno agricultor obtenha 
sua propriedade, seu pequeno tra
tO:. de terra, onde possa· trabalhar 
e ~manter a famiUa. Como esta· 
mos atrasados. Grande êrro, se. 
nhor Presidente, está em ser essa 
Carteira do Banco do Brasil . de 
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Crédito Agrícola e Industrial; de· 
veria· desmembrar-se em Carteira 
Agrícola e Carteira de Crédito In· 
dustrial, porque a maioria do seu 
capital destina-se a. investimentos 
para industrialização. 

Os pequenos agricultores, que 
estou defendendo - des~joso, re· 
almente, de que obtenham crédito 
- não mais terão coragem de 
bater às portas do Banco do Bra• 
sll, porqu,e no . empréstimo fundlá~ 
rio; embora dispensadas . as certl· 
dões negativas, o próprio Banco .não 
se Interessa pela operação. · 

Sr. Presidente, outro aspecto do 
crédito agrícola no Br~1l é o curto 
prazo dêsses empréstimos, nunca 
feitos a juros baixos. Somente em 
éasos excepcionais se concedem 
qúlnze anos para amortização. · 

Louvo, portanto, o objetivo da 
Operação Panamerfcana;. de auxi
lio e Incentivo à produção, alimen
tando as"esperanças que certamen· 
te acalentam os que lutam nos 
campos. . .. · . 

Outro item da Operação Pan
amerlcana estabelece a revisão da 
politica fiscal e econômica.de cada 
pais, caso seja necessária para as
segurar condições que permitam 
combater o pauperismo. 

Sr. Presidente, êsse ponto mere· 
cerla apreciação multo longa. Bas· 
ta, porém, ter ouvido o discurso 
ontem proferido pelo nobre Sena· 
dor Llno de Mattos, em que propug
na, como todos nós, pelo aumento 
de nossa exportação pela elimina• 
ção de c~rtas barreiras fiscais, pa· 
ra nos sentirmos desanimados ou 
descrentes das coisas boas que po· 
dem ser realizadas neste Pais. 

Não é por falta de advertência 
da Imprensa nem dos economistas 
e técnicos. Muitas vêzes pensamos 
que a persistência no êrro, que a 
1nsistêni::1a na manutenção de cer
ta politica. cambia.~ não estaria 
auscultando aos lnterêsses da eco
nomia nacional. 

Não seria tempo, Sr. Presidente, 
de fazermos uma experiência, de 

abandonarmos a orientação que 
vimos seguindo, já que não temos 
obtido os resultados desejados, pois 
nossa exportação ·caiu, terrivel
mente após 1955? 

Persistimos no entanto, no êrro 
quando, acredito, já seria ~mpo 
suficiente para mudar de roteiro. 

O Sr. Neves da Rocha- Dá .Vos. 
sa Excelência licença.·. para ·· um 
aparte? 

. . 
O SR .. LIMA TEIXEIRA - Com 

muito' prazer. 

o Sr. Neves da Rocha- o dis
curso de .v. Exa. é multo oportu- ' 
no. Ouço-o com a maior atenção 
e acatamento. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Muito 
obrigado a .Vossa ·Excelência. 

Sr. Presidente flz . essas ligeiras 
considerações sobretudo para. dei· 
xar consignado, nos Anais do Con
gresso, os objetivos .que· determi
naram a Operação Panamerfcana, 
bem como a:. esperança que . todos 
acalentamos de que dias melhores 
se a vizinham para· o Brasil no ins
tante em que toma posição tão des
tacada na politica Internacional. 

É, pois, natural que aqui me 
congra·tuJ.e com o Presidente Jus. 
celino Kubltschek, pela atitude que 
vem tomando e que marc,a, sobre
tudo, época na nossa Diplomacia, 
no atinente aos assuntos que de
mandam o estudo e a meditação 
dos povos dêste Hemisfério. 

Faço votos para que o Presld,n. 
te Kubltschek, veja concretizados 
seus objetlvos e possa ainda o Bra. 
sll assim como todos os países do 
Continente SU!amerlcano, obter os 
resultados que todos almejamos. 

O Sr. <;unha MeZZo - Permite 
v. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 
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O Sr. Cunha Mello - Acredito 
e tenho fé que, realizada a: Opera' 
ção Panamericana, o Brasil terá 
o papel de líder no Continente Sul 
Americano. 

.O SR. LIMA TEIXEIRA- Todos 
desejamos que a Operação Pan· 
americana tenha êxito e seja con· 
cretizada não isoladamente, mas 
em cômputo com os paises do Con. 
tlnente, agremiados em tômo das 
justas aspirações de combate ao 
pauperismo e ao subde~renvolvimen· 
to, para que possamos sair em cam· 
po raso de braços dados na· defesa 
da ~anomia politica sulamerica· 
na. 

Nesta hora, Sr. Presidente, a 
esperança que todos os Membros 
do Senado alimentam é que sobre· 
venha para o Brasil fase melhor 
de progresso e prosperidade. Seja 
realmente essa a meta de todos 
nós. CMuttQ bem/ muito bem. PaZ· 
mas). ' 

Durante o discurso do Se· 
nhor Uma Teb:etra, o Senhor 
Cunha Mello det:ca a cadetra 
da presüf~ncia que é ocupada 
pelo Sr. Domtngor Vellasco. 

O SR. PRESIDENTE - Nada 
mais havendo que tratar, vou en· 
cerrar a sessão. Designo para a de 
amanhã a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

~letção de Comtssllo 

1 - Eleição da Comissão destina· 
da a emitir pa:recer sôbre o Proje· 
to de Reforma Constitucional nú· 
mero 1, de 1958, que dispõe sôbre 
a unlcameralidade do Poder LegiS· 
latlvo Estadual. 

2 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara número 79, de 
1958, que autoriza o Poder Executl· 
vo a abrir, ao Poder Judiciário -
Tribunal Reglona:l do Trabalho da 
1. a Região - ·o crédito especial 
de Cr$ · 42. 000,00, para ocorrer ao 
pagamento de despesas de .funções 
gratificadas, tendo Parecer Favo· 
rável sob n. 0 302 de 1958, da Co-
missão de Finanças. . 

Está encerrada a sessão. 

Levanta·se a: sessão às 16 
horas·e 15 minutos. 

I 
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101.• Sessão da 4.• Sessão Legislativa da 3.1 Legislatura, 
ezn 27 de agôsto de 1958 

PRESlDlliNCIA DOS SENHORES CUNHA llllllLLO E MATHIAS OLYMPIO 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Srs. Senadores : 

Vivaldo Lima. 
Mourão VIeira, 
Cunha Mello. 
PrlsC'O dos Santos. 
Lameira. Bittencourt. 
Remy Areher. 
Vlctorlno Freire. 
Públio de Mello. 

· Mathlas Olymplo. 
Leônldas Mello. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távora. 
Georglno Avellno. 
Reglnáldo Ferna.nde11. 
João Arruda. 
Argemlro de Figueiredo. 
Ribeiro Casado. 
Rui Palmeira .. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Llma Teixeira. 
Attfilo V1vacqua. 
Ary Vlanna. 
Moreira Filho. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Bernardes Filho. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Ltno de Ma.ttos. 
Domingos Vellasco. 
Mário Motta. 
João Vlllasbôas. 
Ga!par Velloso. 
Alô Guimarães. 
Francisco Gallotti. 
Primlo Beck. - (40). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareclmen· 
to de 40 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, está aberta. a. sessão. 

Vai ser Ilda. a Ata. 

O Sr. Jorge Mavnarel, servtn
clo ele 2. o Secretário, procede à 
leitura ela Ata ela sessllo ante: --. 
rior, que, posta em tUsaussl1o, 
é sem debate aprovada. 

O Sr. Mário Motta, servtnelo 
ele 1,0 Secretário, elá conta elo 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Aviso 

Do Sr. Ministro da Fazenda, n.o 
353, nos seguintes têrmos: 

Aviso n.0 353 - 25·8·1958. 

Senhor 1.0 Secretário : 

Em referência ao Oficio n.0 428, 
de 5 do corrente mês, com o qual 
V. Exa. transmitiu o teor do Re· 
querlmento n.o 310, de 1958, em que 
o Sr. Senador Llno de Ma.ttos so· 
llcita Informações sõbre a.s contas 
da Caixa Econõmlca Federal do 
Estado do Rio de Janeiro, referen· 
tes ao exerciclo de 1955, tenho a 
honra de encoamlnha.r a V. Exa. có· 
pla. dos esclarecimentos prestados 
a respeito pela Contadoria Ge11al 
da Repúbllca. 

Aproveito a oportunidade para 
renova.r a V. Exa. os protestos da 
minha a.Ita estima e distinta con· 
slderação. - Lucas Lopes. 
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CONTADORIA GERAL DA 
REP'O'BLICA 

Assunto : Caixa Económica Fe
deral do Estado do Rio de Janeiro 
- Balanços de 1955. Requerlmen. 
to de Informações do Senado Fe· 
deral. · .·. 

No presente processo, a Secreta. 
ria. do Senado Federal, acompa. 
nhado do Oficio n.0 428, de ·5 do 
corrente mês, submete à aprecia. 
ção dêste Ministério o· teor· do 'Re
querimento. de Informações n.o 
310, de 14 de julho p.p., apresen' 
tado àquela Ca.sa do Congresso pe. 
lo Sr. Senador Llno de Mattos, no 
qual são solicitados detalhes atl
nentes às contas dilo Caixa Flumt. 
nense M exermclo de 1955. 

2. De acôrdo com os elementos 
de que dispomos e seguindo os 
quesitos que compõem o pedido de 
Informação propriamente dito, as
sim poderemos equa.clonar o as
sunto: 

1) P. - Sabe ci Ministério da 
Fazenda de alguma Irregularidade 
nas contas · da Caixa Económica 
Federal do Estado do Rio de Ja.
nelro, referentes ao exercício de 
1955? 

R. - Os técnicos designados pa. 
ra o exame ainda não apresenta
ram o relatório. 

2) P. - Quais as razões deter
mlna.ntes da designação dos Guar
da-livros do Ministério d·a Fazenda 
Dario Feltrim e Antônio Abltãnia' 
para procederem ao exame dos bS.: 
lanços e contas da Caixa Econômi
ca. Federal do Estado do Rio de 
Janeiro, relativos ao exermclo de 
1955?' 
. R. - A designação dos · funcio· 

nários a.cima citados é uma de· 
corrêncla lógica do estabelecido no 
art. 69 do De.creto n,o 2'4.427, de 
19·6·1934, verbls :. . 

"Art. 69. Logo depois de apre
sentado o . relatório anua.l pelos 
presidentes dos conselhos, o Minis
tro da Fazenda nomeará técnicos 
conta,blllstas do Tesouro Nacional 
para procederem à veriflca.ção dos 
balanços constantes do reLatório". 

3) P. - As contas referentes 
ao exercício de 1955 da menciona
da autarquia foram a.prova.das pelo 
Conselho Fiscal Incumbido de exa· 
miná-las? 

R. - Sim. O relatório que apre· 
sentava ditas contas mereceu apro· 
va.ção · do Conselho Superior das 
Caixas Económicas Federais. 

. · 4) ·· P. - Quais e1.1am os dlreto· 
res daquela a.utarqula, responsá
veis pela gestão da mesma no ano 
de 1955? · · 

R. - Apesar de não possuirmos 
cadastrados os nome.s dos · dlrlgen· 
tes das Caixas Económicas Fede· 
rals, podemos, no enta.nto, basea· 
dos no Prooosso n.0 174.563·58, orl· 
undo dó Egrégio. Tribunal. de, Con· 
tas, Informar que pa.ssa.ram . pela 
presidência da entidade em men· 
ção, em diferentes períodos do ano 
de 1955, os seguintes .presidentes : 
Theodoro Gouveia de Abreu, Antô· 
nio Pereira l<i"unes, Mário Gulma· 
rães e Yadlr Barros Tavares. 

5) P. - Na hipótese de ser do 
conhecimento do Ministério .da Fa.
zenda. a existência de qualquer ir· 
regularidade nas c·ontas objeto des
tas Indagações, quais as medidas 
preventivas tomadas . pela Caixa 
Económica. Federal do Estado do 
Rio de Janeiro, para salvaguarda 

· de seus lnterêsses e a intanglbUi· 
dade de seu património ?. 

R. ...::. Prej udica:da.. . · . 
3. Com êstes esclarecimentos 

propomos a restituição. do processo 
ao Gabinete do Sr. Ministro da 
Fazenda para !JS ·devidos fins. 

A constderaçdo da Chefia • 

C.G.R . ....,. D, C.- S. C. C., 14 
de agôsto ·de ·1958. - a) Geraldo 
Lobato Duarte - Contador ''M". 

De acôrdo. 

A· cci~slderação. do .Sr. Cont~or 
Adjunto. 

C.G.R.- D. C._; S. C. C., 14 
de agôsto de 1958. - Chlórls Elisa 
Várady - Chefe da Seção. . . 

. ~~~ 
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Devidamente informado, está o 
processo em condições de ser res
tltuido ao Gabinete do Sr. Minis
tro. 

A consideração dÓ Sr. Contador 
Geral. 

c. G. R. - D. c. - 14 de agôsto 
de 1958. - . Dulctnéa Jardim ela 
Fonseca - Contador Adjunto. 

De acôrdo. Restituo ao Gabine
te do Ministro da Fazenda. 

C. G. R. - 16 de agôsto de 1958. 
- Sebisttão Andrtes de Assts 
Substituto do Contador Geral. 

Ao Requerente. 

PAIIECER 

. N.o 31 '7, de 1958 

Sedação para 2.a discussão do 
Projeto de Let do Senado, n.o 8, 
ele 1957 . 

Relator: Sr. Mourão Vtetra, 

A Comissão a.presenta a redação 
para 2.a discussão (fls. ane~lUI) do 
Projeto de Lei, n.0 8, de 1957, orl· 
glnárlo do Senado Federal. 

Sala das comissões, em 26 de 
agôsto de 1958. - Públto de Mello, 
Presidente eventuaJ. - Mourão Vt. 
etra, Relator. - Franctsco Gallottt. 
- Btd Palm.etra. 

· ANEXO AO PARECER 

N.o 31'7, de 1958 

Beàação para 2.11 dtcussiio 
do Projeto de Let do Senado, 
n,o 8, de 195'7, que considera 
de .. magtstérto as junções de 
tunçõês de tnspetor de ensino. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art .. 1.o Flca.m equiparadas, pa
ra. todos os efeitos : 

1) às funções de magistério su. 
perior federal, as de Inspetor do 
Ensino Superior do Minl.stério da 
Educação c Cultura; 

2) às funções de magistério se
cundário federal, as de Inspetor 
do Ensino Seceundárlo, do Ensino 
Comercial e de Educação Fislca do 
Ministério da Educação e Cultura. 

Art. 2.o o provimento das fun
ções de Inspetor, de que tra.ta o 
artigo a.nterlor, dependerá, a par· 
tlr da publicação da presente lei, 
de concurso de titulas e provas, 
devendo o candidato apresentar no 
ato da Inscrição, prova. de . exerci· 
elo do maglstérl~ por prazo não ln· 
ferlor a 3 (três> anos e, mais : 

a) para as de Inspetor do En· 
sino Superior - diploma .de Esco· 
la de Ensino Superior, correspon . 
dente ao curso que lhe competir 
lnspeclonar; · 

b) para. as de Inspetor do En· 
sino Secundário e do Ensino Co· 
merclal - diploma. de licenciado 
por Faculdade· de Filosofia. · 

c> para as de Inspeior de Edu· 
cação Fi.slca - diploma de Escola 
Superior de Educação Fislca. 

Art. 3.o São · aMegurados os be· 
neficlos . desta lei a.os a tu ais .ocupan· 
tes das funções de Inspetor do En· 
sino Superior, Secundário, Comer. 
mal e de Educação Flslca do MI· 
nlstérlo da Educação-'e cultura e 
da extinta função de Fiscal Geral 
do Ensino ComerclaJ. 

Art. 4.o Esta lei entrará em vi. 
gor na da.ta de sua publicação, re. 
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

O SR, PRESIDENTE - Está fln· 
da a leitura do Expediente. 

Tem a palavra. o nobre Senador 
Llno de Mattos, primeiro orador 
Inscrito. <Pausa). 

Não está presente. 
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Tem a. palavra o nobre Senador 
Prímlo Beck, segundo orador ins
crito. 

O SR. PRíMIO BECK - ( *) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, tal· 
vez ca.use estranheza nesta Colen· 
da casa .o fato de um representan· 
te do Estado mais meridional do 
Pais vir tratar, roubando a aten
ção dos Srs. Senadores, de assun
to que diz ma.ls respeito ao extre
mo Norte e Nordeste do Brasil. 

Há poucos dias, neste Plenário, 
o nobre e culto Senador Abelardo 
Jurema referiu-se à tragédia que 
estão vivendo os nordestinos. For· 
temente Impressionado com as pa· 
lavras de S. Exa., resolvi colhêr 
informações no INIC, que está 
atendendo ao Poligono das Sêcas. 
É Presidente daquele Instituto um 
dos mais cultos e nobres represen· 
tantes do meu Estado, o Professor 
Walter Sechela, que é auxiliado 
pelo Professor Oscar Machado. 

Sr. Presidente, confesso que fi· 
quei profundamente chocado com 
o que se está passando com os 
nordestinos. Havendo sido o INIC 
chamado a colabomr na solução 
do problema de amparo aos nor· 
destinos, com dlna,mização e capa. 
clda.de de trabalho atendeu à sol!· 
citação. Segundo estou Informado, 
já assistiu cêrca de 65 mil flage
lados. 

Sr. Presidente, pelo Decreto n.0 

43.686, de 7 de maio de 1957, o 
Chefe do Govêmo autorizou a 
abertura, do crédito especial de 
dois bilhões de . cruzeiros, para 
a.tender ao problema das sêcas. 

(•J - Nao foi revisto pelo orador. 

!>essa quantia, embora apenas cln· 
qüenta milhões se destinassem 1110 
Instituto Nacional de Imigração e 
Colonização, foram-lhe entreiues 
somente trinta milhões de cruzei· 
r os. 

Não desejo, no entanto, perder 
a. oportunidade de ressaltar o be· 
lissimo trabalho realizado por 
aquêle Instituto, apesar da peque
na parcela que lhe coube. 

Digo pequena parcela, porque o 
Departamento Nacional de Obras 
Contra as Sêcas recebeu um bi· 
lhão · de cruzeiros, o Departamen
to Nacional de Estradas de Roda· 
gem quatrocentos e trinta milhões 
de cruzeiros. 

Quanto a. êste último, sa.bemos, 
pela. exteriorização do nobre Sena
dor Abeiardo Jurema, o muito que 
tem feito pelo nordestino, dando 
trabalho aos flagelados e propor· 
cionando-lhes salário que os possl· 
büitem a sa,ir do regime de sub· 
a.limen tação. 

Ao Primeiro Grupo de Engenha· 
ria foram fornecidos cento e quin
ze milhões de cruzeiros; ao De· 
partamento Nacional de Obras con· 
tra as Sêoas mais duzentos e cin· 
qüenta. e cinco milhões; ao Depar
tamento Nacional de Estradas de 
Rodagem, mais cem milhões; ao 
Departamento Nacional de Obras 
de Saneamento do Poligono das 
Sêca.s vilite mÜhões de cruzeiros. 
Essas verbas, no entanto, embora 
polpuda.s, Ígnoro como estão sen· 
do aplléadàs. ., ,,\ .:· -. 

sk Presidente, v. Exa., repito, es
tranhará o motivo pelo qual eu me 
Interesso por um problema que po. 
derla ser focalizado, com mais efl. 
ciência. pelos Senadores do N'or-

, i 
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deste. Sigo, entretanto, a velha 
e acertada expressão do nosso sau
doso chefe, Presidente Getúlio Var
gas, quando dlzl·a que, no Brasil, 
não há fronteiras e devemos aten
der, principalmente, àqueles que 
maJs necessitem; e no momento, 
os que mais precisam são os que 
estão no Poligono das Secas. Do 
Centro para a. parte meridional, fe· 
Uzmente, não temos que enfrentar 
êsse grave problema. Posso mesmo 
dizer que no Rio Grande do Sul, 
Paraná, Santa. Catarina e S. Paulo, 
vive-se bem, ganha-se sa.tisfatàrla· 
mente, tl'abalha-se multo. A pro· 
dução é tão grande, que as nossas 
frotas de cabotagem e rodoviárias 
não podem transportar os exce
dentes para os grandes centros con
sumidores. Dêsses excedentes, nós 
mesmos, do Rio Grande do Sul, já 
tivemos a grata satisfação de man
dar aos Irmãos nordestinos, pa.ra 
mitigar a profunda dor que estão 
sentindo, na. carne e no espírito, 
por verem pessoas de suas fami· 
lias, principalmente os filhos, mor
rerem à. mingua. 

sr. Presidente, quero deixar nos 
Anais do Senado um voto de con· 
gra.tulações . com o INIC pelo que 
tem feito no combate ao flagelo 
da sêca no Nordeste, com a. verba 
de apenas trinta milhões de cru· 
zeiros. TUdo que tem sido realiza. 
do, deve-se à ação - parece até 
paradoxal - de um gaúcho que 
exerce a Presidência, o Dr. Wa.lter 
Sechela.- lt seguramente o Institu. 
to, que tem mais e maiores encar· 
gos, no entanto, paradoxalmente, 
o menos aquinhoado no Orçamento 
Oera.l da República.. O INIO, que 
deveria ter uma verba de dois ou 
três bilhões de cruzeiros, dispõe 

apenas de cêrca · de trezentos mi
lhões de cruzeiros. Já atendeu, en
tretanto, a sessenta e cinco ou se
tenta mil flagelados no Nordeste. 

Uma simples leitura. da Exposl· 
ção de Motivos a,presentada pelo 
Sr. Deputado Lufz Compagnoni, 
meu conterrâneo, publicada no 
Diário do Congresso, dá uma Idéia 
exata da situação de verdadeira 
injustiçar em que está colocado 
aquêle órgão da administração pú-
blica. ~ 

Cumpre, todavia, destacar algu
mas das atlvidades e medidas que 
foram e estão sendo executa.das pe. 
la. atual administração do INIC. 

Sr. Presidente, repetirei - e não 
me oansarei de fazê-lo - que de
vemos dar o maior apoio ao braço 
humano, àquele que produz, que 
traba.lha, que movimenta o capi
~al, que dá riqueza à. produção, 
aquele que, com esfôrço e suor quo
tidianos, está nas oficinas, nas la
vouras, na pecuária, produzindo 
para o bem e progresso do nosso 
Pais. 

Do crédito de dois bühóes de 
cruzeiros - repito ...:_ foram dados 
a.penas 2,5% ao INIC; mas até a 
presente data, foram entregues 
trinta milhões de cruzeiros, restan. 
do, portanto, vinte milhões. 

:S:sses recursos estão sendo apli· 
cados em programas especiflcos, 
ligados ao socôrro e à assistência 
dos flagelados nordestinos, não só 
no que tange à sua, manutenção -
alimentação, vestuário etc. - co
mo também no que diz respeito ao 
transporte e colocação nos locais 
de trabalho. 
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A cllstrlbuição do referido crédito extraorcllnário, obedetendo à pré· 
via verificação do comportamento daquela. migração excepcional, até 
êste momento, foi assim feita : 

RELAÇAO DOS PAGAMENTOS E ADIANTAMENTOS FEITOS A 
CONTA DO CRii:DITO EXTRAORDINARIO (Sii:CA DO NORDESTE) 

Nome 

José Monteiro Borba ........... . 
Anibal Teixeira de Souza, Presl· 

dente da Comissão ......... . 
José Milton Gaspar Brigido, Ad· 

ministrador da H.M.G.V. 
José Luiz Cerqueira Lima Rocha, 

Encarregado P.C. BrasU!a 
José .M.ilton Gaspar Brigido, Ad· 

mlnistl.'ador da H.M.G.V. . ..... 
Antônio Queiroz Guimarães, Chefe 

da CDA·2 .................... . 

Anibal Teixeira. de Souza, Presiden. 
te da Comissão ............. .. 

Econômlca Jayme .............. . 
Leão D'América ................ . 
Emilio Bruno ................. .. 
Hugo Gavião de Souza Neves ... . 
José · Lulz Cerqueira Lima Rocha, 

Encarreg·ado P. c. Brasilla .... . 

EmUlo Bruno .................. . 
Walter Orlando Negrão Guima-

rães, H.M.E.R. .. ............. . 
Everaldo Toledo Costa, P.R.E. Pe· 

trollna ...................... . 
Antônio Fernandes Viana de As· 

sis, P.R.E. Propriá ........... . 
Ermeto Rodrigues Feitosa, P.R.E. 

Aracajú ...................... . 
Paulo ' Alberto d~ Moura Ma.tos, 

P.R.E. Mapeie ................ . 
Alcides, Francisco VIlar de Quei· 

roz, Feira de Santana. ....... . 
Antônio Tavares, P.R.E. Monte 

Azul ................ o ••••••••• 

Antônio . da Cunha Cruz Gou· 
vela, P.R.E. Belo Horizonte ... 

83.430,00 

500.000,00 

500.000,00 

100.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

200.1'100,00 
84.020,00 
43.800,00 

2.039,00 
500.000,00 

500.000,00 

4.818,00 

300.000,00 

150.000,00 

150.000,00 

15o.ooo,oo · I 

100.000,00 

' 100.000,00 

200.000,00 

150.000,00 

Data 

17-4·1958 

18·4-1958 

2·5·1958 

10·5·1958 

10·5·1958 

22·5·1958 

22·5·1958 
27·5·1958 
27-5·1958 
28·5-1958 
4·6-1958 

6-6-1958 

9·7·1958 

12·6-1958 

12·6-1958 

14-6-1958 

14·8·1958 

14-6-1958 

14·6-1958 

14-6-1958 

14·8·1958 

I 
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Nome. 

José Milton Gaspar Brfgldo, H. M. 
G.V ...... ~··················· 

Wa.lter Orlando Negrão Guimarães, 
H.M.T. . .......... I •••••••••.••• 

José Luis da Costa Brito, H.M.E. 
Ribeiro ...................... . 

Weber Marinho de Carvalho, H.M. 
Corlnto ......... , ............ . 

J. Mendes de Oliveira S. A. . .... . 
J. Mendes de Oliveira S. A. . .... . 
J. Mendes de Oliveira. S. A. . .... . 
Gil Cunha • o o I ••• o •••••••••••••• 

Jayzne Gorberg ................. . 
Ferragens São Pedro Ltda. . ... . 
Companhia Ne~son Castro, Comér-

cio e Indústria ............. .. 
Eduardo Olesko, S. Agr. do Para.ná 
Hélio Rocha, P.M. de Salvador .. 
FrancisC'O de Assis Nogueira, P. M. 

de Campina Grande ......•... 
José da Costa Braga, E. P. M. de 

Coroatá ..................... . 
Antônio Queiroz Guimarães, P. M. 

de Terezina. .................. . 
EmUlo Bruno .................. . 
Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul 

B. A. . I ••••• o o •••••••••••••• o •• 

Bmprêsa de Viação Aérea Rio 
G~dense ................... . 

Alfredo Lemos de Amorim .....• 
Departamento de Imigração e Co· 

lonização S. Agr. Estado de São 
Paulo ........................ . 

.Antônio Marcelino Ferreira ..•.. 
Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul 

S.A . ........................ . 
José Monteiro Borba ........... . 
Antônio Marcelino Ferreira .... . 

Total ...................... . 

Cr$ 

1.000.000,00 

700.000,00 

800,000,00 

300.000,00 
562.239,50 
148.370,00 

1.950,00 
150.000,00 
66.000,00 

975,00 

1.125,00 
300.000,00 
350.000,00 

200.000,00 

300.000,00 

300.000,00 
18.000,00 

41.562,50 

1.729,80 
200.000,00 

1.000.000,00 
6.000.000,00 

3.975,00 
73.42'4,00 

864.540,50 . 

18.181.796,30 

(ConttnuaçãoJ 

Data 

14-8-1958 
14-8-1958 
14·8-1958 

14-8-1958 

14-8-1958 
25-8-19!;8 
27-6-1958 
27-8-19!18 
31-8-19!18 
7-7·1958 

11-7·1958 

11·7·1958 
15-7-1958 
15-7-1958 

15-7-1958 

15,7-1958 

15-7-1958 
1'1-7-1958 

17-7-1958 

17·7·1958 
25·7·1958 

31-7·1958 
28·7-1958 

10-8-19!;8 
11-8-19!i8 
11-8-1958 

Res. 407 - 19-8-1968 - Credito Extra.ordinárlo . . . . 25.000.000,00 
Total des Despeeas efetudas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18.181.796,30 

iALDO , 0 0 1 1 0 0 0 1 , 1 o o 0 0 o 1 o o o o 1 o 1 o t o o o o o 1 o o o 1 6,818,203, '10 
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Sr~:.Presldente, eu e muitos ou
tros Srs. Senadores aqui presen
tes, bem como o . P.rofessor V1alter 
Sechela, descendemos de lmlgran·. 
tes, daqueles velhos lmlgrantes ale
mães e Italianos; que vieram para 
o Brasil, colaborar na. exploração 
de nossas riquezas, com seus co-' 
nheclmentos, seu trabalho e sua 

· proflclêncl!ll. · · 
· · ·Neste Instante, temos um eml· 
· grante Importante - i! já fol reve
lad~ há pouco, ao qual devemos a 
ma.lor atenção. Trata-se do nor
destino. 
. NÚ~·a propriedade' minha em 
meu Estado, coloquei dezoito nor-~ 
destinos; e, após seis dia.S de pre-' 
paro para tirá-los da subll.limenta
ção, trabalhavam ma.ls ao sol do 
que. os próprios gaúchos. 

A: êsses emlgMntes, homens do 
trabalho, é que precisamos prestar 
atençã~. · · 
.Devemos dedicar-lhes . nosso es

fôrço no sentido de que sejam 
apro.veltados em outros Estados 
onde não haja o problema da sêca, 
o. que o INIC vem fazendo de mo-' 
do sôbre•huma.no cóm verbas insig-
nlfican tes. . 

Sr. Presidente, acredito que sua 
Excelência, o Sr. Deputado José 
Bonifácio somente por -Inadvertên
cia tenha, na outra Casa do Con-. 
gresso,• cortado verba, . orçamentá· 
ria destin·ada ao IN'IC, oplnoodo 
para que a mesma fôsse reduzida 
a 266 milhões, quando a solicitação' 
era de 300 milhões de cruzeiros. 1 

. . 
· . Não quero da.qullança;r meu pro-. 
testo à atitude do Sr. Deputado~ 
José Bonifácio, porque, penso, se! 
S. E~a. conhecesse o Departamen-' 
to Central do INIC votaria não: 
apenas 300 milhões, porém 300 bl·' 
lhões de cruzeiros; para atender' 
aos serviços daquele Instituto. ' 

A atua.l Administração do Instl- 1
• 

tuto ~ncontrou sem s.olução ad.~
quada o ·encaminhamento de !nu
meros· processos versando sôbre di· 
vidas em atraso, relativas ao pe
riodo· compreendido entre 1955 e 
1957.' '(, :. 

o INIC lutava com falta. de ver
bas não só para ~tender às neces
sidades dos flagelados . nordestinos 
como, também, para pagar àqueles 
a quem devia. . 

Ditos residuos passivos, consti
tuindo carga onerosa ao Patrimó
nio moral do Instituto, teriam que 
ser estudados à luz das elq)oslções 
legais· que regem a. matéria. 

O arrolamento dos processos e o 
minucioso-exame das-contas e suas 
legitimidades mereceram da atual 
Administração do INIC a maiS de· 
tida atenção, e, em conseqüência, 
foi en~a,minhada Exposição de Mo
tivos ao Sr. Presidente da Repúbll· 
ca, sugerindo e pedindo ·autoriza. 
ção para. resg.atar tais dividas, me
diante a abertura de Crédito Es
pecial, sem qua.lquer reflexo na 
Caixa do Tesouro, ·vale· dizer, com 
os p1·óprlos recursos da Autarquia, 
obtidos atJ:Illvés de planos de con
tenção de despesas· adiáveis. · · 

Sr. Presidente, verifiquei, com 
surprêsa, em· livros do INIC, que 
a .contenção de despesas adiáveis 
·para que possa pagar o que deve 
e atender . aos flagelados, v.al além 
de sete milhões de cruzeiros. 

Isso, Sr.. Presidente, chama-se 
administrar. 

Declarei, nesta Casa, multas vê· 
zes, que nós do Legislativo, tam. 
bém somos uma. parcela da Admi
nistração pública federal; portan
to,. é de nossa obrigação verificar 
o que se passa em setores onde s 
coisas não vão bem. · 

Os processos . .que não pudellllm 
ser resgatados pelo Instituto, des
·de que se referiam à sua anterior 
criação, foram encaminhados a.os 
Ministérios competentes, devida· 
mente estudados para submissão 
ao Legislativo. 

No que concerne ,a diJVldas reco
nhecidas pelo INIC, estlma.das em 
dez milhões de cruzeiros, sua llqul
da,ção está- sendo encaminhada pa. 

, ra a fase final, dependendo apenas 
de pequenos detalhes. • .· . 

Com esta providênCia, ~~oltamente 
saneadora, volta o Instituto a se 
rea,bllltar perante os séus fornece-

' ·.~ 
i 
J 
i 
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dores,· muitos dos quais já· se ha-· 
viam esquivado a: qualquer tra.nsa-
ção com esta Autarquia. : 
. · Sr. · Presidente, verifiquei tam
bém no INIC, . que foi pedido à 
SUMOC autorização para .a, compra 
de· maquinaria. contábll, a fim de 
se fazer uma escrita C'omo a das 
emprêsa.s particulares, rápida, per. 
feita, sem subterfúgios e mistérios. 

·Acredito que a SUMOC não irá 
negar o pedido feito ·pelo INIC, de 
capital Importância.. 

Os ·Balanços Gerais do aludido 
exerciclo, segundo tive oportunlda· 
de ·de examinar, constituem ·peça,s· 
importantes, evidenciando os crité
rios •adotados na Administração 
moderna., sempre desejosa de espe
lhar a .aplicação dos 'dinheiros pú
blicos. . 

Com os recursos minlmos de que 
dispõe o INIC, não foi possível até 
hoje dlnamiza.r a Contabllidade, 
repousando-a no sistema mecaniza. 
do. Todavia., o assunto já está 
põsto em equação, dependendo da 
liberação de dólares, já solicitados 
ao setor C'Ompetente do. Govêrno, 
para. aquisição na fonte de produ
ção, vale dizer, em melhores con· 
dlções financeiras, dos equipamen
tos indispensáveis. 

J!: óbvio que a Contabilidade tem 
que abranger todo o sistema di· 
nâmlco do Instituto, aspecto que 
só poderá·ser criteriosamente ajus
tado em bases técnlco-mecânlca.s. 
(Interrompendo a leitura) . 

Seria, portanto, injustiça se a 
SUMOC não .concedesse aro INIC 
os meios necessárl.os para. a impor
tação dêsse material. 

O Orçamento do INIC constitui 
0,18% do Orça.mento Geral da Re· 
pública, dos qua.ls 85% se destl· 
nam à Incrementação dos pro· 
gramas espeC'iflcos ar que o INIC 
está obrigado, por 'fôrça do dispos
to no art. 162 da Constituição Fe· 
dera!, e na Lei n.o 2.163, de 5 de 
janeiro de 1954. 
. Essa auta.rqula, Sr. Presidente, 
dada a na.tureza dos seus serviços, 
tem de dinamizar-se para levar a 

vários· Estados. do Pais auxilio a.os; 
Infelizes . nordestinos, que estão 
passando por uma fa.se · trágica .. ' 

Há bem poucos dias, o Deputado 
Lulz Campagnonl apresentou. um 
projeto de lei que prevê o orça. 
mento global ·de uin. bilhão e: tre
zentos milhões de cruzeiros para. o 
INIC; Não se .trata da compra .de 
a.utomóvels para que funélonários· 
passeiem pelas ruas· da. capital; o 
objetlvo é exclusivamente socorrer• 
os nossos irmãos nordestln.os, · os. 
quais, a.manhã; serão· Iguais ou. me· 
l:hores que aquêles velhos colonos· ~ 
que aportar.am no · Brasil. · :. · 
· :S:Sse orçamento, infelizmente, 

foi glosado, reduzindo-se a verba 
de um bilhão e trezentos milhões 
de cruzeiros a .duzentos e. sessenta 
e seis milhões de cruzeiros. 

O INIC é quase um Ministério 
e, portanto, deve ter verba espe. 
cial, pela. qual possa atender aos 
seus encargos na época. oportuna 
que é a das sêcas, e, ao mesmo tem
po fazer a reC'olonização, tão neces· 
sárloa em alguns dos Estados, co· 
mo Mato Grosso, Goiás, Pa.raná, 
Santa. Catarina e, especialmente, 
no Vale do Amazonas, Verifiquei 
que a maior parte dos Nordestinos 
tem a predisposição de dirigir-se 
p·ara esta. última região. Assim, 
por que não encaminhá-los para o 
rico e promissor Vale Ama.zôn!co ? 

N'ão será cortando verbas desta 
natureza que se administrará bem 
o Pais; será, antes, dando mais 
verbas, principalmente a um rnsti· 
tuto como o INIC, que, sob admi· 
nistra.ção pura, sã e honesta, está 
atendendo aos nossos Irmãos nor· 
destinos e poderá ajudá-los através 
da instrução agrária,, a qual, au· 
mentando a produção, em breve 
trará mais riquezas pa.ra o Pais. 

Enquanto outras entidades, tam· 
bém com obrigações Constltuclo· 
nais, dispõem no mesmo Orça.men· 
to Geral de cêrca de cinco bilhões 
de cruzeiros, ao INIC destina-se 
apenas a.quela lnslgnlflC'ante par
cela, crescendo de importância tal 
argumento se consldera.rmos que 
êste Instituto, como já foi dito, 
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tem âmbito nacional, enquanto 
que, para exempllflcar, a SPEVEA 
e a Comissão do vale do São Fran
clBco têm atribuições reglonalB de· 
limitadas. 

Buscando suavizar êste trata· 
mento desigual, e, porque não di· 
zê-lo - lmpatriótlco - na dlstri· 
buição dllrS rendas públicas, a atual 
Administração apresentou em tem· 
po a.o DASP uma proposta Orça
mentária da ordem de um bllhão, 
trezentos e oitenta e um milhões 
de cruzeiros, fazendo-a S:C'ompa· 
nhar de ampla justlflc:a.ção, na 
qual demonstrava a conveniência., 
oportunidade e absoluta necesslda· 
de daquela medida. 

Sr. Presidente, antes de o DASP 
corta,r uma verba; antes de se ma.
nifestar, algum de seus membros 
deverf.a ir ao INIC, ao Poligono das 
Sêcas, para verificar se realmente 
essa verba era. desnecessária. Acon· 
tece, como disse há poucos dias 
nesta casa, que ós "técnicos do as
falto" não querem locomover-se, 
não querem sair d·a comodidade 
dos seus escritórios ou gabinetes, 
mas, apenas, cortar ou aumentar 
verbas, multas vêzes injustificada· 
mente, como verdadeiros ditadores 
orçamentários. 

Faço, Sr. Presidente, crítica não 
destrutiva, mas construtiva. Qua.n· 
do tenho que louvar providências 
administrativas benéficas· ao Pais, 
não me furto também a vir à tri· 
buna; dai ter, tão poucas vêzes, 
ocupado a a.tenção dos meus Pa· 
res. 

Todavia, por razões ignoradas, 
tal proposta não foi considerada 
pelo Executivo, o que no entanto a 
atual Administração procurou con. 
tornar, através da Emenda n.o 198, 
apresentada à Câmara dos Depu
tados pelo ilustre Parlamentar 
Luiz Compagnonl. 

A aprovação dessa. emenda, tal 
como foi apresentada pelo digno 
representante do PRP pelo Rio 
Grande do Sul, seria medida de 
justiça, além de corregedora do 

tratamento desigual dlBpensado a.e 
INIC em confronto com outros ór
gãos já focalizados. 

Outrossim, toram apresentadas 
outras emendas parclalB ao Orça. 
mento da. União para 1959, tra
tando de programas especlficos do 
âmbito das atividades do INIC, den· 
tre as quais podemos destacar a 
Emenda n.0 201, no montante de 
cento e cinqüenta mllhões de cru
zeiros - veja V. Exa., Sr. Presiden
te : cento e cinqüenta. mllhões de 
cruzeiros - de autoria. do nobre 
Deputado Antônio Carlos Konder 
Reis, da UDN por Santa Catarina. 
emenda essa, cujci fito é a dinami· 
zação do sistema de Coloniza,ção 
através de um Fundo Rotativo. 

Peço para êsse ponto a atenção 
da Casa. :S:sse Fundo Rotativo se
rá sempre alimentado pelos pró
prios empreendimentos do INIC, 
cuja rentab1llda.de, assim colocada, 
não pode deixa.r m•argem a dúvi· 
das aos estudiosos do assunto. 

Sr. Presidente, nesse assunto, 
falo de cátedra, pois tenho uma 
emprêsa colonizadora, não em Cho· 
pln, no Paraná, mas em Santa Ca· 
ta.rina com mais de setenta anos 
de existência; e já trouxe para o 
meu Estado cêrca de quarenta mil 
colonos. alemães. Se não dermos 
às emprêsas particulares, como de· 
seja o INIC, .fundo rotativo, não 
poderá continuar o atual sistema 
de imigração. Aliás, o mais acer· 
t·ado e adequado ao nosso Pais. 

Devemos procurar colocar os 
nossos infelizes Irmãos, que estão 
sofrendo a tragédia da. sêca, em 
Estados propícios à agricultura, à 
pecuária e à indústria, se bem que 
eu deixe esta em último lugar. 

Na Proposta Orçamentária do 
INIC pa.ra 1959, quinhentos mi· 
lhões de cruzeiros serão destinados 
à Colonização e Recolonlzação do 
Pais, sendo aplicados nos trinta e 
dois Núcleos Coloniais do Instituto, 
visando à ultimação dos trabalhos 
de medição, abertura de estradas, 
construção de escolas, contratos 
com profissionais, agrônomos, pro· 
fessOres, técnicos etc. 1 
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li: da máxima Importância, den· 
tro daquela Proposta, a constitui· 
ção do chamado Fundo Operado· 
nal, que propiciará meios fi· 
nancelros ao INIC, para adquirir 
áreas agricultáveis em qualquer 
ponto do território nacional, num 
verdadeiro plano de Recolonlzação, 
possibilitando a fixa.ção de agri· 
cultores próximo aos grandes cen· 
tros populacionais, agindo assim, 
na prática e por antecipação, ao 
que deverá proporcionar a futura. 
Reforma. Agrária, na parte referen· 
te aos problemas da terra. 

No momento, o único organismo 
nacional que possui as caracteris· 
ticas estruturais para preparar o 
caminho à. futura. Reforma Agrá· 
ria, de que tanto se fala, é o INIC. 
Ninguém melhor do que êle pode· 
rá apresentar um acervo de expe· 
riênclas neste particular. 

Sr. Presidente, quero ressaltar 
que o atua,l Presidente do INIC é 
também quem dirige a,s Caixas Ru· 
rais e as Cooperativas Agricolas do 
Rio Grande do Sul, as quais con· 
gregam cêrca de vinte mil assocla.
dos. J!:, portanto, um homem de ex· 
perlêncla. 

Tal Pla,no de Recolonlzação, de 
âmbito nacional, assim como é su
gerido na Proposta Orçamentária 
do INIC, prevê a cola,boração das 
Cooperativas de Produção e de Cré· 
dita e de Sociedades Civis. 

o INIC, através da Comissão de 
Coordenação para Operações do 
Nordeste, já atendeu, aproximada. 
mente, a sessenta. e cinco mil nar. 
destinos, vitimas do terrivel flage. 
lo das sêcas. 

Mas o problema. ainda continua, 
e pode-se dizer que a sêca prosse
gue_com suas tremendas conse
qüências saciais. 

Somente em tra,nsporte, através 
de tõdas as vias de comunicação, 
o INIC já gastou mais de quinze 
milhões de cruzeiros, sendo que 
ma.ls de vinte milhões de cruzeiros 
foram empregadas para a instala
ção e ampliação de unidades para 
recepção, alojamento e asslstêncta 
a.oa Imigrantes naclan,als. 

Neste Instante, Sr. Presidente, já 
me referi aos imigrantes nacionais, 
e não mais aos estraneglros. En· 
tendo devemos em primeiro .lugar, 
atender aos que vivem neste Pais, 
aos nossos irmãos que sofrem e ne· 
cessltam de terras mais a.dequadas 
ao trabalho agricola. 

Logo que surgiu o problema da 
sêca do Nordeste, o Presidente do 
INIC visitou Fortaleza e o Inte· 
rlor do Ceará. S. Sa., habituado 
a ver a fartura. e a abundância no 
Estado do Ria Grande do Sul, fi· 
cou deveras chocado com o que - -
lhe foi dado ver!flcar. Da.i a de· 
signação de uma Comissão de Coor· 
denação e Operações, no Nordeste, 
pela Presidência. do INIC, para 
reestruturar e estabelecer técnicas 
de serviço para os órgãos locais do 
INIC e a,presentar as sugestões que 
se Impusessem, relacionadas com o 
problema da sêca. 

A atlv!dade do INIC na área do 
Polígono está se efetlvando de duas 
maneiras - em caráter de emer· 
gência a,través da ampUação da ca· 
pacldade das :Hospedarias localiza. 
das na Zona Flagelada, e daquelas 
locallzada,s nos :pontos terminais 
dos roteiros seguidas pelos lmigran. 
tes e a reestruturação dos Postos 
de Migração já existentes e a lns. 
talação de outros de emergência 
em pontos de maior concentração; 
e, ainda, na prepara.ção de vários 
núcleos coloniais para receblmen. 
to e localização de famílias nordes.' 
tinas. A longo prazo - e tendo 
em vista a experiência já a.dqulri· 
da no trato do problema das mi· 
grações Internas, com um plano 
de recolonização. 

Acredito, Sr. Presidente, que o 
nordestino será elemento tanto ou 
mais capaz do que aquêles que 
apartaram no Brasil, há decênios. 

Diante da gravidade da situação 
e da responsabilidade que lhe foi 
atrlbuida, que representa uma so· 
brecarga em flagra,nte despropor· 
çãa com suas possibilidades admi· 
nlstratlvas e financeiras, promoveu 
êste órgão entendimentos e fixou 
uma, dlretrlz de atuação com outros 
órgãos governamentais, para. a as· 
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slstênclà: · aos flagelados. Assim, 
mantém atualmente o INIC coor
denação, para efeito de tra.nspor
te,. com SNAPP, LóiDE, COSTEI· 
RA, FORÇA DE TRANSPORTE DA 
MARINHA, FAB e rulDE FERRO· 
VIARIA FEDERAL. 
. Sr. Presidente, quem, às mais 

das vêzes, a.rca com os recursos ne
cessários para o transporte das po
pulações flageladas, é o INIC. 

Para. a solução do problema da 
alimentação, o INIC pôs-se em con
ta,to com o Exército, a Aeronáuti
ca, a Comissão Nacional de Ali· 
mentação, a COFAP, o SAPS, a 
LBA, a Merenda Escolar; e se mais 
não tem feito, é porque não dis
põe de recursos suficientes pa.ra 
atender ao esbôço do plano que 
traçou, e que está sendo bem orien
tado por seus administradores. 

Para hospitalização, também se 
pôs em contato com o Departamen
to da Crla.n~a. casa de Saúde Cé
zar Caris, em Fortaleza e Mater
nidade de Fortaleza, e assim por 
diante. 

Dentro do Poligono, encontram
se vária,s hospedarias que, então, 
eram ma,is ambiente para sêres Ir
racionais do que para racionais. 
Mandou o INIC para lá seus fun
cionários e transformou aquelas 
hospedarias em locais a.proprlados 
para receberem os flagelados nor
destinos. Basta dizer que o Hospi
tal Getúlio Vargas, com ca,paclda· 
de máxima pa.ra oitocentas pessoas, 
já hospedou 9.300 retirantes, e abri· 
ga, no momento, cêrca de seis mll. 

Foram encaminhados pelo INIC, 
para. o Norte, 6.81• flagelados, e 
para o Sul, 2.063. Quando falo em 
Sul, refiro-me a.os Estados de São 
Paulo, Paraná e Minas Gerais. Pa
ra o Piaui, Amazonas e Goiás, fo· 
ram enviados perto de sessenta mil 
flagelados. 

Por via a.érea já se eleva a vinte 
mil os retirantes transportados e 
assistidos pelas unidades do INIC. 
Até mesmo para Bras!lla êsse Ins
tituto já mandou flagelados, que 
querem trabalha,r e produzir. 

Sr. Presidente, com referêncl'a à 
Instalação e ·preparação de nú
cleos coloniais, o INIC tem toma.. 
do providências urgentes para efe· 
tivação de um plano com que en· 
frentar as sltua,ções criadas por 
essa e futuras sêcas, pois devemos 
ser previdentes. Assim, uma Co· 
missão de técnicos dêsse Instituto 
e de elementos de outros órgãos 
federais procedem a. observação e 
estudos, para Instalação de. núcleos 
coloniais no Maranhão, Pla.ui e 
Amazonas. Por determinação da 
administração do INIC, já se rea
lizaram estudos para seleção das 
terras convenientes à colonlza.ção, 
e escolheram algumas fazendas lo· 
callzadas em certos municípios do 
interior do Plaui. Já se acha no 
local, funcionário credenciado pa
ra. promover a.s medidas necessá· 
rias à efetivação da compra dos 
referidos imóveis. Os trabalhos de 
instalação e colonização dêsse nú
cleo serão lnlcla.dos 'tão logo se dê 
a aquisição das terras. 

Sr. Presidente, estou-me alon
ga.ndo em minha. exposição. Vou 
encerrá-la, certo de que os nobres 
Pares desta Casa não verão neste 
meu trabalho, Intromissão em pro
blemas que desconheço e que deve
rão ser atacados pelos representan
tes dos ·Estados nordestinos. 

O Sr. Fernandes Távora - Per· 
mite V. Exa.. um &parte ? - CAs
senttmento do orador> - Essa 
questão, como tôdas as outras, que 
dizem respeito aos interêsses do 
Brasil, não são dêste ou daquele 
representante de qu-alquer Estado, 
mas de todos nós. V. Exa. está' 
tratando, com conhecimento de 
e&usa.. da emigração dos flagela
dos nordestinos, e praza a Deus 
que aquilo que V. Exa. almeja, 
neste momento, aos que emigram 
do Norte· e do Nordeste para as 
regiões mais ditosas, seja efetiva.
mente rca.lizado. Acompanho com 
ansiedade tudo o que se vem f·azen: 
do nesse sentido e, Infelizmente, 
até agora não tive . a satisfação 
de verificar que se tem feito a.qullo 
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qne se deveria, Deus permita que 
os seus anseios e suas pregações 
seja,m ouvidos e o Nordeste seja 
atendido como deve, pelos seus ir
mãos do Sul, pois o que se tem 
visto é o absoluto abandono da 
emigração do interior do Brasil. 
Os nordestinos saem da,s suas ter· 
ras sem nenhum destino, passam 
por esta capital e diversoo outras 
sem qualquer auxílio, a não ser pre
cário, desta ou da.quela autorida· 
de. Na verdade, êles não são a.u· 
xiUados, guiados, enfim, atendidos 
por quem deveria fazê-lo. Lembro, 
a êsse propósito, uma história real. 
Um dos nossos Presidentes, visitan
do um núcleo .de colonização do 
Sul, achou que tudo estava ótimo. 
Eram alemães, holandeses, pola· 
cos, itaUanos, todos muito bem 
postos, multo bem servidos e aqui· 
nhoa:los. Antes de retirar-se, apro· 
x!mou-se dêle um nordestino e pe· 
dindo licença para falar, a.ssim se 
dirigiu ao Presidente da Repúbli· 
ca : "Sr. Presidente, V. Exa. estâ 
aqui vendo um núcleo de coloniza. 
ção muito bom. Tudo é perfeito 
e muito bem a.tendido, porque os 
colonos - !tallanos, holandeses, 
alemães, polacos - têm seus côn· 
sules que vigiam por êles a fim 
de que nada lhes falte. Conosco, 
porém, não se dâ o mesmo. Arran
je também V. Exa. um cônsul para 
os cea,renses, que até hoje nada 
conseguiram".· 

O SR. PRíMIO BECK - Agra .. 
deço o aparte do nobre Senador 
Fernandes Távora, que conhece 
mais que nós êsse trágico proble· 
ma dos nordestinos. 

O Su'. Fernandes Távora - Real
mente _trágico. -... -

O SR. PRESIDENTE - (Fazen. 
do soar os tímpanos) - Lembro 
ao nobre orador que faltam ape
nas dois minutos para o término 
da hora do Expediente. 

O SR. FERNANDES TAVORA
(Pela ordem) -Sr. Presidente, re
queiro que V. Exa. consulte a Casa 

sôbre se consente na. prorrogação 
regimental da hora do Expediente, 
a fim de que o nobre Senador Pri
m!o Bec·k possa concluir seu belo 
discurso. 

O SR. PRESIDENTE - O Sena
do acaba de ouvir o requerimento 
formulado pelo nobre Senador Fer
nandes Távora. 

Os Senhores Sena.dores que o 
aprovam, queiram permanecer sen· 
tados. <Pausa). 

Está aprovado. 
Continua com a, palavra o nobre 

Senador Prímio Beck. 

O SR. PRíMIO BECK - Sr. Pre· 
sidente, agra.deço ao nobre Sena
dor Fernandes Távora a gentileza 
do requerimento, e ao Senado o 
havê-lo deferido. 

Não me alongarei no assunto, 
a,pós o brilhante aparte com que 
me honrou o nobre representante 
do Ceará. Contudo, quero deixar 
bem claro nesta Casa que não hâ, 
absolutamente, intromissão do Rio 
Grande do Sul nos problemas nor
destinos; hã o naturalinterêsse do 
riograndense pelo seu irmão do 
Nordeste, vendo-o sofrer e sabendo
o privado dt>, abundância que exis
te nos centros de produção do meu 
Esta.do. 

Sr. Presidente, torno a dizer que 
no pequeno sítio de minha proprie
dade experimentei os serviços de 
18 nordestinos e observei que êsses 
homens trabalham mais do que ·os 
nossos gaúchos. Fortes e dedica
dos ao trabalho, sentiram na pró
pria. carne o sofrimento e no espí
rito o drama por que passaram. 

Sr. Presidente, estou certo de que 
se o Congresso Nacional aprovar 
as verbas destinadas ao INIC e o 
Sr. Presidente sancioná-las, em bre· 
ve teremos P.bundância de imigran· 
tes nordestinos em terras dadivo
sa,s, onde muito poderão produzir; 

Precisamos que os homens de boa 
vontade se dirij-am aos centros on· 
de sofre o nordestino e aos locais 
para onde · serão êles dirigidos a 
fim de orientá-los no sentido de 
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que produzam para o seu próprio 
bem e do nosso ca,ro e amado Bra
sU. <Muito bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Vai ser 
lido requerimento do nobre Sena· 
dor Moura Andrade. 

É lido o seguinte 

REQT1ERIMENTO 

N•.o 342, de 1958 

Exmo. Senhor Presidente. 
Conforme é do. conhecimento de 

v. Exa. e do Senado Federal, sou 
candidato ao Govêmo do Estado 
de São Paulo nas eleições de 3 de 
outubro do corrente ano. 

Esta circunstância obriga,.me a 
estar ,afastado desta Casa e espe. 
cialmente .neste periodo final da 
campanha. eleitoral, motivo por 
que, nos têrmod do Regimento ln· 
terno, venho requerer a, V. Exa. se 
digne C'onceder-me licença pelo pra. 
zo regimental que permita a convo
cação do meu Suplente, a fim de 
que não haja desfalque na repre· 
sentação do Esta.do de São Paulo, 
no Senado. 

Atenciosamente, Sena,dor Auro 
Moura Andrade. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota· 
ção o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram conservar-se sentados. 
<Pausa). 

Aprovado. 
Em seu requerimento o Sr. Se· 

na.dor Moura Andrade solicita, que 
a licença lhe seja concedida pelo 
prazo regimental que permita a 
convocação do seu Suplente. 

O Regimento Interno, em seu 
artigo 25, estipula que tal convo· 
cação se dê nos ca,sos de licença 
por mais de noventa. dias. 

Não tendo o requerente deC'la· 
rado expressamente o tempo do 
seu afastamento, a Mesa lnterpre· 
ta o seu requerimento como sendo 
pelo prazo minimo que permita a 
convocação do suplente, isto é, 91 
dias. 

Para. substituir o er. Senador 
Moura Andrade durante a sua au· 
sência, a Mesa convoca o seu su
plente, Sr. Paulo Abreu, que entra. 
rá em exarciclo amanhã, quando 
terá Inicio a. licença, dispensado 
do compromisso regimental por já 
o haver prestado por ocasião da 
sua primeira. convocação. (Pausa). 

Tendo sido hoje distrlbuldos os 
avulsos do Projeto de Reforma 
Constitucional n.0 1, de 11158, que 
dispõe sôbre a. unieameralida.de do 
Poder Legls!<ativo Estatal, a maté· 
ria fica sôbre a mesa, durante de~~ 
dias úteis a partir da. próxima ses· 
são para, recebimento de emendas, 
de acôrdo com o disposto no art. 
181, do Regimento Interno. <Pau
sa). 

Vai ser lido outro requerimento. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQT1EI!IMENTO 

N.o 343, de 1958 

Nos têrmos do art. 123, letra a, 
do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de Interstício para o Pro· 
jeto de Lei do Senado, n.0 8, de 
1957, a fim de que figure na, Or· 
dem do Dia da próxima sessão. 

Sala das Sessões, em 27 de agôs· 
to de 1958. - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - O Proje· 
to de Lei do Senado, n.0 8, de 1957, 
será Incluído na Ordem do Dia da 
próxima sessão. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Eleição da Comissão destina· 
daC a ·emitir parecer sôbre o 
P,ro1eto de Reforma Constitu
cion-al n.o 1, de 1958, que cf.is· 
põe sôbre a unicameralidade 
do Poder Legislativo Estadual. 

O SR. PRESIDENTE - Suspen· 
do a sessão por cinco minutos, a 
fim de que os Srs. Senadores or· 
ganlzem suas cha.pas para a ele1· 
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ção da Comissão destinada a emi· 
tlr parecer sôbre o Projeto de Re· 
forma Constltuclona.l, n.0 1, de 
1858. . 

:t suspensa a sessão às 15 
horas e 37 minutos e meto e 
reaberta às 15 horas e 42' mf. 
nutos e meto. 

O SR. PRESIDENTE - Está rea· 
berta. a sessão. 

O Sr. 1.0 Secretário vai proceder 
à chamada. 

Faz-se a chamada. 

Respondem à cham-ada e vo-
tam os Srs. Senadores : 

Mourão VIeira. 
Prlsco dos Santos. 
Lameira Blttencourt. 
RemY Archer. 
Públio de Mello. 
Mathlas Olympio. 
Leônidas Mello. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távora. 
Reginaldo Fernandes. 
João Arruda. 
Rui Palmeira. 
Jorge Maynard. 
Lourlval Fontes. 
Neves da Rocha. 
Lima Teixeira. 
Attllio Vivacqua. 
Ary Vlanna. 
Moreira Filho. 
Arlindo Rodrigues. 
Calado de Castro. 
Gilberto. Marinho. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Llno de Mattos. 
Domingos Vella,o:;co. 
Mário Motta. 
João Vlllasbôas. 
Alô-.Gulmarães. 
Francisco Gallo tti. 
Prlmlo Beck. (31). 

O SR. PRESIDENTE - Respon· 
deram à chamada 31 Srs. Senado· 
res. Com o Presidente, 32. Há 
número. 

Val-se proceder à apuração. 
São recolhidas 31' cédulas, núme· 

ro que corresponde ao de votantes, 
que, apura.das, dão o seguinte re
sultado: 

Gilberto Marinho . . . . . . . . . . . 31 
Benedlcto Valladares . . . . . . . . 31 
Gaspar venoso . . . . . . . . . . . . . 31 
Lameira. Blttencourt . . . . . . . . 31 
Públio de Mello . . . . . .. .. .. .. 31 
Abelardo Juremar . . . . . . . . . . . 31 
Cunha Mello . . .. . .. .. .. . .. . 31 
Argemlro Figueiredo . . . . . . . . 31 
Lourival Fontes . . . . . . . . . . . . . 31 
Lima. Guimarães . . . . . . . . . . . . 31 
Daniel Krleger . .. .. . .. .. . .. 31 
Rui Palmeira .. . .. .. .. .. . . . . 31 
João V1llasbôas .. .. . . .. .. . .. 31 
Attilio Vlvacqua . .. . . . .. .. . . 31 
Nova.es Filho . . . . . . . . . . . . . . . 31 
Jorge Maynard . . . . . . . . . . . . . 31 

O SR. PRESIDENTE - Procla· 
mo eleitos para a Comissão que 
deverá emitir parecer sô-bre o Pro· 
jeto de Reforma Constitucional os 
Srs. Senadores : Gilberto Marinho, 
Benedlcto Va.lladares, Gaspar Vel· 
loso, Lameira Bittencourt, Públio 
de Mello, Abelardo Jurema., Cunha 
Mello, Argemlro Figueiredo, Lou· 
rival Fontes, Lima Guimarães, Da· 
niel Krieger, Rui Palmeira, João 
V1llasbôas, Attil1o Vivacqua, Novaes 
Filho e Jorge Ma.ynard. 

Dfscussão única, do Projeto 
de Lei <da Cdmara, n.o 79, de 
1958, que autoriza ·o Poder Exe
cutivo a abrir, ao Poder Ju· 
diciárlo - Tribunal Regional 
do Trabalho da 1.a Região -
o crédito especial de Cruzeiros 
42.000,00, para ocorrer ao paga· 
mento de despesa de funções 
gratificadas, tendo Parecer Fa· 
vorável sob n.o 302, ode 1958, da 
·Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dls· 
cussão. 

Não havendo quem peça a. pala
vra, encerrarei a dlscusão. <Pau
sa). 

Está encerrada. 
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Os Srs. Senadores que aprovam 
o projeto, queiram perma.necer sen. 
tados. (Pausa>. · 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 79, de 1958 

(N.0 3.259-A, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Poder Judiciário -
Tribunal Regional do Trabalho 
da 1.a Região - o crédito es
pecial de Cr$ 42.000,00, para 
ocorrer ao pagamento de des
pesas de funções gratificadas. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir ao Poder Judi
ciário - Tribunal Regional do 
Trabalho da 1.a Região - o cré· 
dito especial de Cr$ 42.000,00 (qua
renta e dois mU cruzeiros), para 
a,tender às despes·as referentes à 
Verba I - Pessoal, Consignação· 3 
- Va,ntagens, Subconslgnação 01 
- Funções Gratificadas, 05 - Jus· 
tlça do Trabalho. 02 - Tribunais 
Regionais de Trabalho e Junta,s de 
ConcUiação e Julgamento, 01 -
1.8 Região, do exercício de 1958. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi· 
gor na data da sua publicação, re
vogadas a Lei n.o 2.985, de 30 de 
novembro de 1956 e dema,ls dispo· 
slções em contrário. 

Durante a chamada o Se· 
nhor Cunha Mello dei:ca a ca· 
deira da prestcUncia, que é 
ocupada pelo Senhor Mathtas 
Olympto. 

O SR. PRESIDENTE - Está es· 
gotad·a a matéria constante do 
avulso da Ordem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lima Teixeira, ora,dor Inscrito pa· 
ra esta oportunidade. 

O SR. LIMA TEIXEIRA ....,. (. •) 
- Sr. Presidente, não é •a primei· 
ra vez que ocupo a tribuna pa.ra 
tecer considerações sôbre nossos 
escritórios comerciais no exterior. 
Apelos diversos já os fiZ ao Sr. Mi· 
nistro do Trabalho, no sentido de, 
em Exposição de Motivos ao Se· 
nhor Presidente da República, SU· 
gerir as modificações que se fazem 
necessárias ·naqueles . escritórios, a. 
fim de que o Chefe do Govêrno en
vie ante-projeto ao Congresso Na. 
cional. 

Os escritórios comerciais têm 
existência apenas a.través de Por
tarias ministeriais; não há, na 
verdade, lei que os regule; no en
tanto, mercê dessas circunstâncias, 
vêm prestando excelentes serviços 
ao Brasll no exterior. 

Sr. Presidente, para da.r a Vossa 
Excelência uma idéia da ut11ldade 
dêsses escritórios, e do empenho 
de se lhes da.r nova estruturação, 
lerei carta que recebi do Dr. Car
valho Brito, competente Chefe do 
Escritório de Amsterda.m, na qual 
expõe, minuciosamente, o ponto 
de vista dos esc ri tórlos comer
ciais, e, sobretudo, da Confedera. 
ção das Indústrias e Confederação 
do Comércio. · 

A carta está redigida nos seguin
tes têrmos: 

"Amsterdam, 15 de julho de 
1958. 

Meu caro Senador, 
Ainda. sob a impressão dos 

momentos agradáveis que aqui 
pa,ssamos, que serviram para 
criar uma sincera e profunda 
amizade que espero se entre
lace com o correr dos tempos, 
é que venho, de conformidade 
com o seu pedido, e no intui
to de aJudar-nos na batalha 
tão indispensável, da reestru
turação dos Escritórios Co
mercla.ls, enviar-lhe alguns da
dos que espero sirvam à de
fesa de órgãos tão lnjustamen. 
te cal unl>ados. 

( .. ) -Não foi revisto pelo orador. 
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O seu nome, meu caro Se
nador, já é por todos os Che· 
fes e funcionários dos Escrl· 
tórlos Comerciais do Brasil, re
conhecido e estimado como 
verdadeiro paladino da defesa 
. duma ca.usa justa. 

Quando a. dlplomaC'Ia mo· 
derna envereda por uma poli
tica objetlva e de conquista 
de mercados, o Brasil, que dis
põe' duma. rêde de Escritórios 
Comerciais, em vez de apa.re
lhá-los convenientemente, co· 
mo uma peça Importante na 
engrenagem de sua máquina 
económica, cria-lhes obstá
culos de tôdar a ordem e, em 

· vez de dinamizá-los, submete. 
os às normas de repa.rtlções 
burocrátlca.s, cujo rendimento 
se torna assim duvidoso e não 
sofre comparação C'om o . que 
poderia ser feito se os mes· 
mos se encontrassem traba· 
lhando dentro de uma estru
tura racional e de acôrdo com 
os seus objetivos particulares 

· e ar sua missão. 
Em abril, em companhia do 

nosso comum amigo Helvídlo 
Martins, e devidamente auto· 
r!zado pelo então Ministro do 
Trabalho, Senador Pars!fal 
Barroso, conca.tenamos com o 
apoio das Confederações, nas 
pessoas dos Senhores Rui Go· 
mes de Almeida, Presidente da 
Federação de Associações Co· 
.merclals; Líd!o Lunardl e Hu· 
go de Faria, da Confedera.ção 
Njlclonar da Indústria; Bra.sí· 
11o Machado Neto, da Confe· 
deração do Comérmo; Lucas 
Lopes, então Presidente do 
Banco do Desenvolvimento 
Económico; e o apoio dos prln· 
clpals jorna.Ustas, Paulo Bit· 
tencourt, do "Correio da Ma.-

~ rihã"; Horácio de Carvalho, do 
"Diári"O Carioca"; Rogério Ma· 
rlnho, do "G!'obo", e outros, um 
·anteprojeto de reforma em 
que· se reestruturavam; em ba· 
ses dinâmicas e realistas, os 
.nossos : Escritórios, Posterior-

mente,. tive a oport~dade de 
submeter à consldera.ção do 
Presidente uma cópia do estu. 
do realizado, e êle ficou de de
terminar ao Ministro do Tra
balho a elaboração de uma 
mensagem que seria enviada 
pelo Executivo aro· Legislativo, 
regularizando de forma defi· 
nitlva êsse assunto. No ante
projeto elaborado, cuja cópia 
agora lhe remeto, flcarvam bem 
definidas as atribuições dêsses 
órgãos, a estrutura de seu fun
cionamento e a organização de 
quadros funcionais está veis. 

Com surprêsa., entretanto, 
não só parar mim; mas para 
todos os que aqui labutam, co· 
mo o Sr. teve a oportunidade 
de verificar, foi o projeto com· 
pletamente deturpado em suas 
intenções, sendo apresentado 
pelo Ministério do Tra.balho 
um anteprojeto que em nada. 
solucion·a a situação atual, 
acrescentando-lhe ainda parti· 
cularidades de organlza.ção que 
o tempo se enca.rregará de pro· 
var quanto se afastam da rea· 
lidade e quanto serão prejudl· 
clals ao funcionamento e ren
dimento dêstes órgãos. 

Após um ano de análise das 
deficiências existentes e dos 
conta tos. que manteve com ho· 
mens. que exercem aqui no Ex· 
terior funções diplomáticas, 
sinto-me perfeitamente em 
condições de debater em qual· 

. quer hora que porventura se 
tome necessário, o trabalho 
que apesar de tôdas as defl· 
ciências vêm exercendo, em re
gra gera.!, os Esc ri tórlos Co
merciais do Brasil. 

A experiência vem demons
trando que é de conveniência, 
dentro da atual conjuntura. 
manter uma eficiente rêde de 
Escritórios de Propaganda e 
Expansão Comercial no Exte
rior, com a finalidade de pro
mover o aumento de nosso in
.te:rcâmbio comercial, o inves-
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timento de capitais estrangei· 
ros e a atração de correntes 
turísticas. 

É necessário, entretanto, que 
para exercer as suas a.tivida· 
des, êles disponham de um 
conjunto de pessoal habilitado, 
fazendo parte duma carreira 
funcional, que pela prática no 
exercício dessa.s funções, pos· 
sua a capacidade indispensá· 
vel para defesa dos lnterêsses 
econômlco•comerclals do Brasil 
no Exterior. 

Tomo a liberdade, meu caro 
Senador, de ponderar alguns 
pontos relativos à reestrutura. 
ção, que me parecem deverão 
ficar bem definidos : Pessoal 
- Conforme o projeto a que 
tive a oportunidade de referir 
anteriormente, verifica·se a 
eriação de cargos isolados c de 
provimento efetlvo para tôdas 
as cla.sses lnlclals. A establ· 
l!dade dos funcionários dos 
Escritórios é humana e justa, 
pois viver em circunstância do 
prestigio politico é passageiro. 

O mesmo acontece com refe. 
rêncla a.os contl.'atados locais. 
Os contratados da.s missões di· 
plomáticas e consulares têm as 
suas garantias, o que não 
acontece com os contratados 
locais dos Escritórios, que fi· 
cam a. maioria. das vêzes su. 
jeitos ao livre arbítrio e à boa 
vontade de alguns • superiores 
que não raras vêzes não têm 
a.s qualidades Indispensáveis 
para chefiá·los. Nenhuma re. 
estrutureção terá efeito salu· 
tàr, . se não forem estabeleci· 
dos quadros funcionais, a 
exemplo do Ministério das Re· 
lações Exteriores e que propor
cionem establlldade, base prl· 
mordlal para que se possa exl· 
glr dos funcionários a.qullo 
que se deve esperar dêles. 

Meu caro Senador, é con· 
fiando ~o seu espirita de luta 
e na sua amiZade, e ainda em 
seu alt(l espírito público, que 
venho reiterar-lhe o meu a.pê. 

lo, no sentido de que se pro· 
nuncie no Senado da Repúbll· 
ca. sôbre a imediata necessida· 
de de serem os nossos Escritó· 
rios devidamente reestrutura· 
dos e aparelhados, para que 
possam exercer as funções que 
lhes cabem. 

Desnecessário se toma rea· 
firmar-lhe a minha. sincera 
amizade e o prazer imenso que 
tanto Dádá como eu tivemos 
de privar com uma fam111a 
que nos cativou de todo o co· 
ração. 

Com as nossas lembranças a 
todos, a amizade e muita ad· 
mlração 

Do seu sempre a) Jorge ele 
Carvalho Brito". 

Sr. Presidente, vou ler, a titulo 
de sugestão, o anteprojeto que ela· 
borel. Agu·ardo a. Mensagem do 
Poder Executivo. Se, porém, demo· 
rar, apresentarei o que redigi, que 
conta com o apoio da Confedera
ção da Indústria e do Comércio e 
do Banco Nacional do Desenvolvi· 
mento Económico. 

AN'l'EPROJETO DI: LI!I 

Be(fUla as at!vidacles dos 
Escritórios ele Propaganda 
e EzPQnsilo Comerctal do 
Brasil no Exterior. 

O Congresso Nacional decre· 
ta: 

Art. 1.o As atividades dos 
Escritórios de Propaganda e 
Expansão Comercial do Brasil 
no Exterior passarão a ser re· 
gidas de conformidade com o 
disposto na· presente lel. 

Art. 2.o os Escritórios de 
Propaganda e Expansão Co· 
merc1al serão dlretamente SU· 
bordlnados ao Departamento 
Nacional de Indústria e Co· 
mérclo, do Ministério do Tra· 
balho, IndústlW. e Comércio. 

Art. 3.o A fim de ficar asse· 
gurada a unidade de represen· 
tação do Brasll 110 Exterior, os 
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Eseritórios manterão estreita 
colaboJ'Iação com as missões di· 
plomátlca.s brasileiras, nos pai
ses onde estiverem localizados. 

Art. 4.o Os Escritórios de 
Propaganda e Expansão Co· 
merclal têm finalidade de pro· 
mover um maior conhecimen
to do Brasil no exterior e ln· 
centlvar as relações econôml· 
cas com os pafses onde esti
verem sediados, incumbindo· 
lhes: 

I - Divulgar Informações 
que se relacionem com o de
senvolvimento econõmlco do 
Brasil; 

n - Publicar, mensalmen· 
te, na lfngua do Pais, um bo· 
letlm referente à economia e 
às realidades brastle!ras, e um 
boletim em português, para di· 
vulgação no Brasil, destinado 
às entidades de classes e aos 
circules interessados; 

lli - Prestar Informações 
sôbre aJ3 realid·ades culturais e 
sociais do Brasil, bem como sô
bre suas atrações turistlcas; 

IV - Promover, junto a.os 
centros flnanC'elros e Indus
triais a atração de capitais e 
recursos que venham a a.tlvar 
o desenvolvimento econôm!co 
do Pais; 

V - Divulgar informações 
sôbre o movimento migratório 
estrangeiro no Brasil e sôbre 
as leis· que o regulam; 

VI - Acompanhar as ativí
dades dos concorrentes dos 
produtos e matérias primas do 
Brasil, bem como o desenvol
vimento de sucedâneos de ar
tigos nacionais, prestando in· 
formações minuciosas ao De· 

._partamento Nacional de Indús· 
tiia- e Comércio; 

VII - Estudar a.s condições 
eC'onômicas e sociais dos países 
onde estiverem sediados, com 
o objetlvo de sugerir elemen· 
tos de contribuição para a po· 
litlca comercial do Brasil; 

VW - Representar, quan
do solicitado, . os interêsses co· 
merclais brasileiros em câma
ras de arbitragem; 

IX - Prestar assistência, 
em assuntos de suas atribui· 
ções, a quem sollcltar. 

Art. 5.° Com o intuito de 
orientar, convenientemente, as 
at1v1dades dos Escritórios de 
Propaganda e Expansão Co· 
merclal do Brasil, no Exterior, 
fica criado, no Departamento 
Nacional de Indústria e Co· 
mérclo, o Conselho de Expan· 
são Comerclad, constitufdo : 

a) do Dlretor Geral do D. - _ 
N. I. C.; . 

b) de um Representante do 
Ministério das Relações Exte· 
rlores, Divisão Econômlca; 

C') de um Representante do 
Banco do Brasn (Carteira de 
Comércio Exterior); 

d) de um Representante da 
Confedera.ção Nacional da. ln· 
dústrla; 

e) de um Representante da 
Confederação Nacional do Co· 
méreio; 

f) de um Representante da 
Confederação Rurad Brasilel· 
ra; 

g) de um Representa.nte 
das Assocl·ações Comerciais do 
Brasil; 

h> de um Representante 
do Conselho Nacional de Eco· 
nomia; 

1) de um Representante do 
Banco Nacional do Desenvolvi· 
mente Econõmlco. 

1.0 O Conselho de Expa.n
são Comercial, assim cons
titufdo, funcionará sob a 
presidência do Dlretor Geral 
do D.N.I.C., com a incumbên· 
ela de estudar os meios ade
quados à propaganda dos 
produtos nacionais no mer
cado exterior, formando, ade
mais, no Brasil, o núcleo de 
cobertura das atlvldades dos 
Escritórios Comerciais, no 
Exterior. 
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Art. 6.0 Além de outras atri
buições, compete ao Conselho 
de Expa.nsão Comercial: 

•a) a. organização e atuall· 
zação do fichário agricola, co
mercial e Industrial brasileiro; 

b) estudo dos produtos na
clonais capazes de competir, 
no merc!lldo externo; 

c) estudo da produção na
cional de modo a orlenta.r, con
venientemente, o trabalho dos 
Escritórios Comerciais, no es
trangeiro; 

d) remessa mensal de um 
boletim aos Escritórios Comer
ciais apreciando a situa.ção 
económica dos gêneros de ex· 
portação que Interessam ao ln· 
cremento das relações econó
micas dos paises em que se 
encontram sediados os. respec· 
tivos Escritórios; 

e) a proposição de medi· 
das a. serem adotadas pelo Go· 
vêrno, no sentido de maior en· 
trosamento, das Missões Diplo· 
mátlca.s do Brasil com os seus 
Escritórios Comerciais, visan
do à estreita col-aboração das 
representações brasileiras, no 
exterior. 

Art. 7.0 l!: faculta.do às Clas
ses Produtoras a designação 
de representantes junto aos 
Escritórios de Propaganda e 
Expansão Comel'l.:ial do Brasil, 
no Exterior, com a flnalldade 
de a.uxlllarem aquêles órgãos 
na execução do programa ela· 
borado pelo. Conselho de Ex· 
pansão Comercial. 

Art. 8.0 Pa.ra o fim aludido 
no artigo anterior, os repre
sentantes das Classes Produto
ras tr.abalharão em estreita co
laboração com os Escritórios 
Comerciais, na qualidade de 
Assessores, da,s respectivas che
fias, cabendo a cada represen
tante, dentro da sua especta. 
llda.de, a apresentação à Che
fia do Escritório, de estudos e 
sugestões que constituirão par-

te Integrante do Relatório 
mensal do Escritório ao Con
selho de Expansão Comercial. 

Art. 9.0 Os Chefes dos Es
critórios de Propaganda e EX· 
pansão Comercial serão de li· 
vre nomeação do Presidente da 
Repúbllca, escolhidos entre 
bra.sileiros de reconhecida ido· 
neidade moral e competência 
em matéria económica. e co
mercial, ·com serviços já pres
tados ao Pais, nesse setor de 
atlvidade. 

Art. 10. Fica o Poder Exe· 
cutlvo a.utorizado · a. regulari
zar a situação dos Esc r! tórlos 
de Propaganda Comercial, me· 
diante a criação, no :Ministé
rio do Trabalho, Indústria e 
Comércio, .de : 

15 cargos CC-4 de Chefes de 
Escritórios providos em comis· 
são, de preferência. pelos Con· 
selhelros Comerciais; 

7 ca.rgos classe "0" com tí. 
tulo de Conselheiros Comer
ciais; 

8 .cargos classe "N'' com ti. 
tulo de Conselheiros Comer· 
ciais; 

10 cargos classe "M" com ti· 
tulo de Conselheiros Comer
ciais; 
. 10 cargos classe "L"; 
· 10 cargos classe "K". 

§ 1. 0 Os atuaiS' servidores 
dos Escritórios Comerciais, que 

. telllh.am revelado capacidade 
no exerciclo de suas funções e 
os antigos ·auxlllares com mais 
de 5 anos de exerciclo ininter
rupto no exterior, poderão ser 
aproveitados nas vagas de 
Conselheiros Comerciais ou 
Conselheiros Comerciais Ad· 
juntos. 

§ 2.0 Após o preenchimento 
do quadro funcional, o lngres· 
so na carreira., se fará, na clas
se Inicial, preenchidas as va. 
gas que se verificarem com a 
observância das normas vigen
tes no Serviço Público palia 
as demais ca.rre!ras funclo· 
nals. 
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· · § 3.0 Sempre que possível, 
serão atrlbuldos a pessoas re· 
sldentes nos Países onde se 
aC'harem sediados os Escrltó· 
rios, os trabalhos de datilogra· 
fia, estenografia. e arquivo. 

Art. 11. Além dos venclmen· 
tos, os funcionários dos Escri· 
tórlos de Propaganda e Expan. 
são Comercial, quando em 
exercício, no Exterior, percebe· 
rão uma gratificação de re. 
presentação Igual à que, con· 
forme tabela, organlza.da pelo 
Ministério das Relações Exte. 
rlores, fôr arbitrada. para o 
servidor da carreira diplomá
tica de classe equivalente. 

Art. 12'. Qua.ndo nomeados 
ou removidos os funcionários 
dos Escritórios de Propa,ganda 
e Expansão Comercial perC'e· 
berão ajuda de custo para o 
seu transporte, idêntica à dos 
servidores da mesma catego. 
ria, do Ministério das Rela.ções 
Exteriores. 

Art. 13. Do orçamento do 
Ministério do Traba.lho, Indús
tria e Comércio constarão do· 
tações próprias para atender 
aos gastos com vencimentos e 
representação do pessoal no 
Exterior, aluguel de sede dos 
Escritórios, material de expe· 
d!ente e. propaga,nda. 

Art. 14. A presente lei en. 
trará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as d!s· 
posições em contrário". 

As sugestões do Chefe do Escrltó· 
rio Comercial de Amsterdam me· 
recem o apoio da Confederação da 
Indústria, e do Comércio e de fi· 
guras exponenciais da Administra· 
ção brasileira. 

Sr. Presidente, um dos assuntos 
que me t11az à tribuna é, precisa· 
mente, sustentar ponto de vista de· 
fendido nesta casa e, ultlmamen. 
te, motivo para· os melhores Co· 
mentárlos, sobretudo depois da 
reunião promovida pelo Ministro 

Lucas Lopes, à qual comparece· 
ram ilustres técnicos, que julga· 
ram necessário Incentiv-armos nos· 
sa exportação. A fim de que se 
tenha. Idéia do 1nterêsse em ou· 
tros mercados, principalmente os 
europeus, pelos nossos produtos, é 
basta.nte relatar à Casa o que ob· 
serve! na minha última viagem à 
Europa. 

Na Alemanha, em Colônia., o ln· 
terêsse é tão grande, que fabrl· 
cam e vendem charutos "São Fé· 
llx", nome que foi dado em home· 
nagem à cida.de assim também de· 
nomlnada, na Bahla., grande cen· 
tro produtor de fumo do Brasil. 
Aqui está uma caixa dêsses charu· 
tos. (0 orador exibe ao Plenário 
uma catxa de charutos). 

:S:sses charutos fa.brlcados em 
Colônia são de mistura de fino 
fumo do Brasil. 

Sr. Presidente, não é a Alema. 
nha o único pais consumidor de 
fumo brasileiro. Na Suíça, o !nte. 
rêsse é tão grande que os cha.ru· 
tos Dannemann, apesa.r da fábrica 
ter encerrado suas atlvldades na 
Bahla, há mais de cinco anos são 
vendidos como se rea,lmente ela 
ainda existisse. São fa.lslficados ? 
- Não. Dada a fama dos charu. 
tos baianos na Europa, uma firma 
Suíça, comprou o nome Danne· 
ma.nn C'om o qual denomina os 
produtos de sua fabricação. (0 
Senador Lima Tet:I:etra exibe ao 
Plenário uma caixa de charutos 
com os seguintes cl.lzeres : Legítt. 
mos charutos Dannemann- S. Fé· 
lix - Bahta> . 

sr. Presidente, o que acabo de 
demonstrar não acontece só na Ale· 
manha e Suiça, ma.s em tôda a 
Europa. 

Tra.go à Casa melancólico depol· 
mento : 1118 fábricas de charutos 
Dannemann e Costa Pena, na Ba.· 
hia, foram fechadas; mas tão fa. 
mosas eram que ainda se reed!· 
tam a.s suas ca!:ltas de C'harutos 
que são as mais vendidas na ·Eu· 
ropa. 

O Sr. Lino de Mattos - Perm!· 
te · V. Exa. um aparte ? 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Ltno de Mattos - :t para· 
doxal. A fábrica na. Bahia está fe· 
chada. O produto, entretanto, é fa· 
brlcado na Europa como brasllei· 
ro. Tra.ta.se, naturalmente, de fu· 
mo africano, vendido como bra.sl· 
lelro. Esta é de cabo de esquadra. 

. O SR. LIMA TEIXEIRA - Os 
charutos fabricados na Bahia pela 
firma Dannema.nn, tlnha.m capa 
de Sumatra, fumo claro. Hoje, 
aliás, já conseguimos bom fumo 
capeiro, que é o que cobre o cha· 
ruto. Os charutos fabricados na 
Europa são escuros como Vossas 
Excelências podem ver. (0 orador 
exibe uma cat:ea de charutos). Que 
não diriam aquêles que conhecem 
os bons charutos de S. Félix, se 
-vissem êsses vendidos por tõda a 
Europa como baianos ? I Que não 
diriam aquêles operários que, com 
tanto esmero, se dedicam a essa 
produção? I 

O Sr. Lfno de Mattos - Fica· 
rla.m envergonhados, vendo produ· 
to tão ordinário vendido como bra· 
sUelro. · 

O SR. LIMA TEIXEIRA - A 
nossa fama foi tão longe que; aln· 
da hoje, a firma vassel obteve, da 
Dannema.nn, fechada, ·licença pa. 
ra. usar a. marca em troca de royaZ· 
ty que, segundo se diz, lhe dá mais 
renda que a fábrica, se estivesse 
aberta. 

. Sr. Presidente, deviamos estar 
atentos, evitando êsses fatos, que 
se verificam cotidianamente. 

'fenho em mãos a prova do in
terêsse pelo fumo brasUelro. 

" · Nossa produção, em 1958, foi SU· 
perior a trezentos e quarenta e 
quatro mUhões de llbras: o Bra
sn colocou-se em terceiro lugar na 
exportação mundial de tabaco. 

··Vou ler a relação dos paises pro· 
dutores: 

Consoante informa o bole· 
tlm "Comércio Internacional", 
do Banco do Brasn, a prodU· 
çã.o estimada de fumo em fô· 
lha, referente à colheita no 
primeiro semestre de 1958, 
atinge 2.578 mUhões de llbra.s· 
pêso, o que significa alta de 
2,5% sôbre o mesmo perlodo 
de 1957 e de 25,9% sôbre a 
média. 1950-54 . 

Acentua essa. fonte que, em 
alguns pafses; como Colômbia, 
Madagascar, CeUão, Pa.quistão, 
Indonésia e TaUàndl.a., a co· 
lhelta do fumo é reallza.da nos 
dois semestres. 

Espera-se, ainda, que os ln· 
crementos mais importa.ntes 
sejam registrados na Federa· 
ção da Rodésia e Nlassalàndla, 
BrasU, México, Repúbllca Do
minicana, india, Paquistão e 
Filipinas. · Apenas na. Argen· 
tina ocorrerá, ao que parece, 
queda. de produção. 

Revela, a seguir, que para 
a América. do Sul, está prevls· 
ta para 1958 a quantidade de 
552 mUhões de libras, isto é, 
aproximadamente, o mesmo 
volume de Igual periodo de 
1957. Todavia, o BrasU acusa· 
rá, provàvelmente, a elevação 
de 25 mllhões de llbras, en· 
quanto na Argentina é ·previa· 
to um declinlo de 17 · mllhões. 

Apresenta, em seguida. da· 
dos referentes aos principais 
pafses produtores de fumo, se
gundo os qua.ls, em 1957. para 
um total de 2.513.560.000 llbras
pêso, houve as seguintes pro· 
duções: 

México - 73.834.000; 
Cuba - 115.404.000; 
Repúbllca Dominicana 

45.683.000; 
Argentina - 93.475.000; 
Brasll - 319.226.000; 
Colômbia. - 82.893.000; 
Nigéria - 30.750. 000; 
Rodésia e Nlassalândla 

180.579.000; 
União Sul-Africana 

54.700.000; 
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Burma - 107.780.000; 
india - 685.440.000; 
Indonésia - 140.180.000; 
Paquistão - 234.000.000; 
Filipinas - 105.137.000; 

· e Tailândia - 54.440.000. 

Cita, em prosseguimento, as 
previsões felta.s pelo Departa· 
mento de Agricultura dos Es· 
tados Unidos, segundo as quais 
a produção mundial de fumo 
atingirá 2.577.607.000 llbras
pêso, assim dlstrlbuidas : 

México - 90.909.000; 
Cuba - 114.652.000; . 
Repúbllca . Domlnlcana 

49.603.000; 
Argentina - . 76.058.000; 
BrasU- 344.249.000; 
Colômbia- 83.775.000; 
Nigéria - 30.830.000; 
Rodésia e Niassalândla 

206.100.000; 
União Sul-Africana. - ... 

54.600.000; 
Durma - 107.072.000; 
tndla .;_ 694.000.000; 
Indonésia_; 142.769.000; 
Paquistão - 237.000.000; 
Flllplnas - 109.789.000; 
Tailândia - 54. 564. DOO. 

Sr. Presidente, pela leitura do bo. 
letlm "Comércio Internacional", 
verifica-se que o BrasU, com 
344.249.000 . llbras-pêso, é o se
gundo colocado na exportação de 
fumo do mundo, tendo apenas à 
frente a tndla, com 694.000.000. 

o fato é auspicioso; entretan. 
to, reglstramo-lo qua.ndo quase tô· 
das as nossas fábricas de charu· 
tos se acham fechadas. Em fun. 
clonamento está. somente a Suer
dleck, porque as fábricas costa 
Pena e Dannemann paralisaram 
suas atlvldades. 

o sr. Presidente da Repúbllca 
comprometeu-se a reabri-las. EsP<l· 
ro que sim. · Dada 111 fama de que 
goza. o charuto baiano, tal se faz 
necessário, mesmo tardlamentC'. 

:lsse, Sr. Presidente, um dos fa. 
tos que me Incumbia trazer ao co-

nheclmento do Senado. O outro 
se prende aos escritórios comercllllls 
do Brasil. 

Faço veemente apêlo ao Sr. Mi· 
nlstro do TrabaJho, a fim de que 
seja trazido ao Congresso Nacio
nal um anteprojeto de reestrutura
ção dêsses organismos, em moldes 
capazes de propiciar sua aprova. 
ção. O objetlvo seria da.r prestf. 
glo a êsses órgãos do Mlnlstérlo 
do Trabalho no Exterior, que tão 
eficiente propaganda do Brasil pro
movem. · 

o sr. Ltno de Mattos - Escritó
rios Comerciais que cuidem· de ven· 
der nossas mercadorias; que não 
sejam meramente burocráticos, 
mas constltuidos de homens de ne
gócios, que a.ctonem, movimentem, 
dinamizem nosso· comércio Inter
nacional; que vendam, enfim, nos
sos produtos. 

O SR. LIMA '1'ElXElRA - Há 
pouco, nobre colega, Senador Llno 
de Mattos, 11. carta que recebi do 
Chefe do Escritório Comercial do 
Brasll, em Amsterdam, sr. Carva· 
lho Brito. Critica S. Sa. os erros 
Inevitáveis em que Incidem, por 
fa.lta de estruturação dos órgãos 
que dirige. São, pois, os próprios 
chefes dêsses Escritórios, homens 
da categoria de um Helvidlo Mar
tins, que, analisando os problemas 
de sua administração, clamam por 
providências. 

O Sr. Ltno de Mattos - N""ao são 
culpados os homens, e sim, a. má
quina burocrátlea. lt sempre . as· 
slin I 

O SR. LIMA TEIXEIRA - A 
desassombmda carta do sr. Jorge 
de Carvalho Brito anallsa nossos 
erros e revela que os Escritórios 
Comerciais poderiam prestar Ines
timáveis serviços ao Brasll, pro· 
movendo sua propaganda e, sobre
tudo, Intercâmbio comercial, se 
fôssem melhor estruturados. 

Meu apêlo é, pois, no sentido de 
que o Sr. Ministro do Trabalho 
mande, o quanto antes, para o 
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Congresso Nacional, um anteproJe· 
to reestruturando os Escritórios 
Comerciais, que funcionam - essa 
a verdade·- através de Portariaa. 

Não há lei que discipline sequer 
as relações de existência. dêsses ór· 
gãos. Vêm êles, entretanto, pres
tando bons serviços, porque há a 
administrá-los chefes capazes, ope
rosos e dignos. Se os fôsse citar 
teria que . enumera.r quase . todos, 
pois a quase todos conheço. Visi· 
tei ·a maioria dos nossos Escritó· 
rios Comerciais no exterior e veri
fiquei quão eficientes são. Corres
pondem perfeitamente à expectati· 
va e podem ainda prestar melho· 
res serviços ao Brasil. Necessitam, 
porém, de estrutura.ção, a qual tem 
que partir do Executivo. 

·Muitos a.nos são decorridos da 
sua criação e ainda não veio ao 
Congresso a mensagem dando fei· 
ção jurídica a êsses Escritórios. 
sua utilidade é, entretanto, irre· 
tOrquivel. Além da propaga.nda, ca· 
be·lhes o intercâmbio comercial de 
produtos, num incentivo também 
às exportações. Sendo órgãos Igual· 
mente informativos, poderão dar· 
nos subsidios valiosos para a nos· 
sa economia e informações sôbre 
a.s possibilidades de colocação dos 
nossos produtos, no merca.do inter· 
nacional. 

l!: meu desejo, sr. Presidente, vol· 
tar à tribuna em outras oportuni
dades .para .·trazer -· como já o 
fiz;. anteriormente - documenta' 
das, .as solicitações dos chefes de 
E~çritórios Comerci·ais. Ver-se-á, 
a.tra.vés · delas, quantos contratos 
b.(!néficos ao Pais poderiam ser rea." 
lizados. Trarei, para conhecimen
to· do· Senado - sobretudo do Es
critó.rio de Bonn, na Alemanha, di· 
rl-gldo · por um grande economista, 
o·. Sr.~ Helvldio Martins, alguns . da· 

dos - como já o fiz tantas feitas 
de outros - para mostrar que 
realmente poderão prestar inestl· 
máveis serviços à economia brasl· 
leira, sobretudo com referência às 
nossas exportações. 

Deixo a.qui, Sr. Presidente, meu 
apêlo, não só ao atual Ministro 
do Trabalho, como também ao Pre· 
sidente Juscelino Kubltschek. Con· 
sidero-me, no Senado, integrante 
da Maioria que apóia S. Exa., mas 
tõda vez que .notar erros na Ad· 
ministra.ção, estarei também aqui 
com a minha palavra de advertên· 
ela, pedindo que soluções sejam 
dadas aos problemas nacionais. 

:Jll o que faço neste instante, Se· 
nhor Presidente, na. certeza de que 
o Sr. Ministro do Traba.lho e o Se· 
nhor Presidente da República não 
retardarão por mais tempo a so
lução de um assunto que está em 
C'onfluêncla com os interêsses na. 
clon-ais, com o incremento das nos
sas exportações e propaganda. do 
Br!18U no Exterior. (Mutto bem. 
Muito bem I) • 

O SR. PRESIDENTE ·- Tem a 
palavra o nobre Senador Attilio 
Vivacqua, segundo orador inscrito . 
para. esta oportunidade, 

O Sr. Senador Attflto Vivac
qua pronuncia cUscurso qÚe, 
entregue à revisão ao orador 
será posteriormente publicado. 

O ~;!R. PRESIDENTE - Não há 
outro orador inscrito. · · 

Lembro oos Srs. Senadores que 
amanhã, às 14 horas, reunir-se-á o 
Congresso para apreciação de Veto 
presidencial. 

Antes ,de encerrar a sessão, c~n
voco o Senado para. uma sessão ex
traordinária, amanhã, às . 21 horas 
e 30 minutos, com a. seguinte. 

I 
I 
I 
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ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única, do Proje
to de Lei da Câmara, n.O 66, de 
1957, que retiflca, sem ônus, as 
Leis ns. 1.487, de 6-12·51, 2.135, de 
14·12·53, 3.368, de 9-12-54, e 2.665, 
de 6·12·55, que estimam a. Rec-eita 
e fixam a Despesa pa.ra os exerci· 
cios de 1952, 1954, 1955 e :1.956, ten
do Pareceres das Comissões : de · 
Constituição e Justiça - o 1.0 , de 
n.o 80, de 1958, favorável e o 2.0 , 

de n.0 296, do mesmo ano, recon· 
siderando o pronunciamento ante
rior, para aconselhar a rejeição do 
Projeto;. e de Flna.nças, sob n.o 
81, de 1958, contrário. 

/ 

2 - Segunda discussão do Pro
jeto de Lei do Senado, n.0 8, de 
1957, (de autoria do Sr. Senador 
João Villasbôas) que considera de 
magistério as funções de inspetor 
de ensino secundário (aprovado em 
1.a discussão, com emenda.s, em 22 
do mês em curso e incluido na Or· 
dem do Dia em virtude de dispen
sa de interstício, concedida. na ses· 
são anterior, a requerimento do 
Sr. Senador Gilberto Marinho) ten
do Parecer (n.0 317, de 1958) da 
Comissão de Redação, oferecendo 
a redação do vencido. . . .. 

Está encerrada a. sessão. 

Levanta-se a sessão às 16 ho· 
ra.s e 35 minutos. · 

' ., 



102.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 3.a Legislatura, 
em 28 de agôsto d':l 1958 

EXTBAORDINARIA. 

PRESID1!lNCIA DOS SENHORES APOLONIO SALLES E CUNHA MELLO 

As 21 e 30 horas, acham-se pre· 
sentes .os Srs. Senadores: 

Vivaldo Lima. 
Mourlio Vieira. 
Cunha Mello. 
Prlsco dos Santos. 
Lameira Blttencourt. 
Vlctorino Freire. 
Públio de Mello. 
Mathlas Olymplo. 
Leônldas Mello. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távora. 
Reglnaldo Fernandes. 
Apolônlo Salles. 
Rui Palmeira. 
Jorge Maynard. 
Lourlval Fontes. 
Neves da Rocha. 
Lima Teixeira. 
Attlllo Vlvacqua. 
Ary Vlanna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Calado de Castro. 
Benedlcto Valladares. 
L'ma Guimarães. 
L!no de Mattos; 
Paulo Abreu. 
Domingos Vellasco. 
Mário Motta. 
João Vlllasbôas. 
Gaspar Venoso. 
Alô Guimarães. 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallottl. 
Saulo Ramos. - (36). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença . ac-Jsa o compareci· 
mento de 36 Srs. Senadores. 

Havendo · número legal, está 
aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Se{l'UhUlo Suplente. ser· 
vindo de Segundo Secretário, 
'IJII'OCede à leitura da Ata da 
Sessilo anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate apro· 
vada. 

O Sr. 4.o Secretário, ser· 
villldo de 1.o, dá conta do se· 
guínte 

EXPEDIENTE 

PARECERES :NS. 318, 319, 320 E 321, 

·. DE 1958 

N.o 318, de 1958 

Da Comissão de Constitui· 
ção e Justiça, silbre o Pro· 
jeto de Lei do Senado núme· 
ro 20, de 1956, que disp6e sil· 
bre as promoções dos mil\· 
tares da Policia do Distrito 
Federal. 

Relator: Sr. Gilberto Marinho. 

O presente projeto de uutorla 
do douto Senador Attillo Vlvac· 
qua visa a dispor sôbre promo
ções dos militares de Polfcia MI· 
lltar do Distrito Federal. 

A iniciativa está enquadrada na 
competência do Senado. 

' 
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NAo se tratando de iniciativa 
ou modificação da lei de fixação 
das fOrças armadas, nem· de cria
cão de empregos em servicos exis· 
tentes, não se confl.guram as hl· 
póteses dos §§ 1.o e 2.0 do art. 67 .. 

A matéria está, sim, prevista 
na allnea f, inciso XV do artigo 
s.o da nossa Carta Magna. 

Somos, pois, pela constitucionali
dade da proposição, cujo mérito é 
de competência especifica da Co
missão de Seguranca Nacional. 

Sala das Comissões, 29 de maio 
de 1956. - Ounha. MeZlo, Pre· 
sldente. - Gilberto Ma.rmho, Re· 
lator. - Louriva.! Fontes. - Da;. 
nie! Krieger. - Argemiro Figuei
redo. - Nova.es Fi'lho- - Btme·· 
flicto V a.Ucula.res. 

N.o 319, de 1958 

Da. Comissflo de s.egura.nça 
Nacional, a.o Projeto de Lei 
ào Be11ado número 20, de 1956. 

Relator: Br . . By!vio Ourtl)o. 

o presente Projeto n(Jmero 20, 
de 1956, de autoria do nobre Se
nador AttUlo Vivacqua, procura 
regularizar em definit'vo as pro
moções na Pollcia Militar do Dis
trito Federal. · Acentua o seu 
nobre autor que o projeto suprime 
motivos de descontentamento e 
injustlca, aproximando, mais, a 
Policia, do seu espelho natural, 
e Exército Nacional. Consultado 
a respeito S. Exa. o Sr. Mi· 
nistro da Justica, êste nos hon
rou, nos transmitindo as infor
mações, fornecidas pelo Senhor 
Cl!l. João Ururahy de Magalhães, 
Comandante da Policia Militar. 
:8ste documento não tem caráter 
opinativo, mas sim, informativo; 
o seu conteúdo é mais juridico, 
do que militar. 

Ao Relator,, êste projeto se 
apresenta como uma sintese da 
esparsa leglslaç!lo existente sôbre 
as promoções de militar da Po
licia do Distrito Federal. Di· 
ferencla·se, porém da praxe vi· 

gente no Exército, onde a lei re
gula as promoções dos t.flclai~. 
sendo as promoções dos gradua
dos disciplinadas por normas, lns· 
trucões e portarias. 

Esta diferenc'acão não foi con
siderada Importante pelos órgãos 
competentes do Ministério da 
Guerra, onde, após pacientes es, 
tudos, o projeto recebeu algumas 
sugestões para emendas. 

Como Relator, adotamos e apre
sentamos as referidas emendas, 
Q"Je são as· seguintes: 

JllMlllm>A H.0 1-C 

Ao art. 2.0 : 

Redijam-se assim as letras d 
e e,· 

<d) Praças especiais: 
Aspirante a Oflclal 
Aluno da Escola de Formação 

de Oficiais . 
e) Praças: 
Subtenente 
Pr'melro Sargento 
Segundo Sargento 
Terceiro Sargento 
Cabo 
Soldado, . 

Justificação 

O projeto, na letra d do art. 
2.0 coloca os subten.entes como 
Praça Especial, o que ·é uma ino .. 
vação contrária à letra c do art. 
16 do Decreto-lei· n.o 9.698, de 22 
de setembro de 1946, que os colo· 
ca no .Exército como praça. 

EMENDA N ,o 2-C 

Ao art. 13: 

Redija·se assim o pará.grafo 
único: 

«Parágrafo único. Havendo, 
por · qualquer motivo, oficial ex· 
cedente, sômente retornará ao 
quadro respectivo na 1.a vaga que 
ocorrer, após o ato que o consl· 
der ar naquela situação,. 
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· Justificação 

Quando o oficial é promovido 
e anexado ao seu próprio Qua
dro na condição de excedente, êle 
o é por motivos Imperiosos e não 
sob o critério de antiguidade ou 
merecimento. Ocorrendo a vaga 
no Quadro, a sua inclusão neste 
não deverá ferir nenhum dos doi~ 
princlpios anteriores referidos. 

EMENDA N.o 3-C 

Ao art. 14: 

Onde está: 

«De tenente-coronel a coronel, 
a totalidade, . 

. Leia-se: 

«De tenente-coronel a r.oronel 
duas terças partes;;. 

Justificação 

Esta é a norma vigente no 
Exército. Não se compreende que, 
na · Policia, se estabeleça critério 
diferente. 

EMENDA N.o 4-C 

Ao art. 27: 

Suprima-se o artigo e seu pa· 
rágrafo único. 

Justificação 

O critério fixado neste artigo e 
seu parágrafo é o de promoção 
automática, criando dois lnconve· 
nlentes. Primeiro que coloca ofi· 
clals superiores da Policia, no 
tempo de paz e de gr.Ierra, em con· 
dlçlles de Igualdade com os Tenen
tes-coronéis das três Fôrças Ar· 
madas, que possuem cursos de es· 
peclallzação o que é um deses
timulo. 

O segundo que superlota o qua· 
dro, com oficiais em excesso, one· 
rando iniltllmente o erário públi· 
co. 

·EMENDA N.o 5-C 

Ao art. 39: 
Substitua-se no § 3.0 a expres

são: 
cjuizos divergentes;; 

por 
«graus divergentes». 

Justificaç4o 

A uniformidade de linguagem· 
precisa e limita de modo inequi· 
voco o pensamento, . clareando a 
hermenêutica. 

EMENDA N.o 6<C 

Ao art. 48: 

:Dê-se a seguinte redação ao 
item II da letra d: 

«Para os praças terem conduta 
exemplar e juizo favorável do 
Comandante da Região Militar, on· 
de serviram, que silo voluntários 
dispensáveis de incorporação». 

Jtutificação 

Nestas condiçlles ficam respeita· 
dos os dizeres do art. 78 do De· 
creto-lel número 9.500 de 23 de 
julho de 1946 que especifica as 
condiçl!es para que a Policia MI· 
litar receba voluntários. 

EMENDA N.o 7-C 

Ao art. 54: 

Substitua-se o artigo pelo se
guinte: 

«Os alunos da Escola de For
mação de Oficiais são praças de 
categoria especial com direitos, de· 
veres, vencimentos e vantagens fi
xados em lns!ruçl!es especificas . 

·. Justificação 
:;:r 

Os cadetes da AMAN !Acade· 
mia Militar de Agulhas Negras) 
sll.o recrutados por processos dife· 
rentes, recebem instrução lnten· 
siva e de nivel S".lperior, atingem. 
a um nlvel cultural mais elevado 
de sentido diferente daquele que 
seguem alunos de uma escola de 
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formação policial. É justo que não 
sejam Iguais os seus direitos e 
vantagens. 

EMENDA N.o S·C 

Ao art. 107:· 

Suprima-se o artigo. 

Justificação 

Além da impropriedade da re· 
dação, o artigo, como esti, tu· 
multua a sistemática do projeto, . 
é desnecessário e contraditório. 

EMENDA N.o 9-C 

Ao art. 26: 
5-Jprima-se o artigo. 

J<Ustitfcaç_ão 

As mesmas razOes pelas quai::. 
se suprimiu o art. 27. 

o projeto assim emendado me
rece parecer favorável, entretanto 
·lembro à Comissão de Segurança 
Nacional que solicite audiência à 
Comissão de Constituição e Justi
ça sôbre se a criação de um cargo 
!Coronel) em função já existente 
é permitida ao Legislativo (Cons
tituição, art. 67, item 2). 

Sala das ·Comissões, em 23 de 
junho de 1957. - Onofre Gomes, 
Presidente. - S11lvio Ourvo, Rela· 
tor. - Alencaatro Guimart'les. 
Francisco Gãllotti. 

N.o 320, de 1958 

Da Comissão de Oonstituiçtio 
e. Justiça, s~bre a consulta 
feita pela Oomiss<lo de Se· 
gu.rança Nacional s~bre o Pro· 
jeto de Lei do Senado número 
20, de 1946. 

Relator: Sr. · .. Gilberto Marinho. 

O projeto não cria o cargo de 
Coronel, objeto da consulta da 
dO"Jta Comissão de Segurança Na· 
clonai. 

Por fõrça do artigo .. 5.0. da Lei 
número 192, de 17 .de janeiro de 
1936, em plena vigência, os ,postos. 
da J;>olicia Militar terão as mes
mas .. denominações. e hlera'rquia dos 
do Exército, até Coronel, inclusi· 
ve. . 

O artigo 2.o da · propos!ção, re
produzindo êste . dispositivo,. llmi· 
ta-se a especificar aquêles postos. 
Nas suas démais .disposições visou, 
apenas, a regular as condições "de 
acesso aos mesmos. · o· de Coro· 
nel; sôbre o qual versa· ·a Indaga
cão do nobre Senador Syl:vio Curvo, 
só poderá vir a ser 'JIT'eenchido 
a.pós o primU'IICiamento do Congres
so, se favorável; sôbre o Projeto 
de Lei número 221, de 15 de de
zembro ãe 1946, o qual, aumen
tando os quadros da Policia Mt· 
lltar, cria efetivamente o põsto cm 
questão e ora em curso na Câma· 
ra dos Deputados, oriundo de Men· 
sagem do Chefe do Poder Exe
cutivo. 

Nessas condições, reafirma o seu 
parecer qr:.~anto à constltucionalida· 
de do projeto. 

Sala das Comissões, em 23 de 
julho de 1957. - Lima Guima
rães, Presidente ad-hoc. - Gil· 
berto Marinho, Relator. - Abc· 
lardo Jurema. - Lineu Prestes. 
- Lourivid Fontes.. - Daniel 
Krieger. - Mário Motta. 

N.o 321, de 1958 . · 

Da Oomissdo de Seguránç~ 
Nacional, st5bre o Projeto .. de 
Lei do Senado número 20, de 
1956. 

Relator: Sr. Mário .M otta. 

O presente projeto, que objeti· 
va, regular, em caráter definiti
vo, as promoções na ·Policia MI· 
lltar do Distrito Federal, ·já foi 
estudado por esta Comissão, que 
o aprovou com emendas, nos têr· 
mos do parecer do Senador Sylvio 
CUrvo, salvo quanto à criação do 
cargo de Coronel, sôbre a ·qual 
foi solicitada audiência da Comis-
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são de Constituição e Justl<:a, r..una 
vez que houve dúvidas sObre a cons
tituclonaUdade da medida. 

A Comissão de Constitull:ão e 
Justiça, no reexame da matéria, 
ratificou seu anterior parecer no 
sentido da constitucionalidade da 
propos'~:ão. 

Aquêle douto órgão alega que, 
por fOrça do artigo 5.o da Lei 
número' 192, de 17 de janeiro de 
1936 cos postos da Policia Militar 
terão as mesmas denominações e 
hierarquia do Exército,, sendo que 
o artigo 2.o . do projeto, que mo· 
tiVO'J as dúvidas suscitadas nesta 
Comlssllo, apenas reproduz tal dls· 
positivo. 

Acontece, no entanto, que a mes· 
ma Comissão de Just'ça, diz a 
certa altura do seu pronuncia· 
mento que o projeto, reprodUZindo 
o referido preceito da Lei núme
ro 192, VIsou, apenas, a regular 
as condições de acesso aos postos 
que especifica no artigo 2.o, adver· 
tindo, porém, que «o de Coronel, 
sObre o qual versa a lndaga~:ão do 
nobre Senador Sylvlo Curvo, só 
poderá vir a ser preenchido após 
o pronunciamento do Congresso, se 
favorável, sObre o Projeto de· Lei 
número 2.221, de 15 de dezembro 
de 1956, o qual aumentando os 
quadros da Policia M!lltar, cria 
e/etivamente o pOsto em . questão 
e ora em curso na Câmara dos 
DevJtados:.. · 

Depreende-se, portanto, do pa· 
recer da próprla Comissão de Cons· 
tltul<:llo e Justiça, que nllo existe 
nos quadros da PoUcla Mllltar, o 
pOsto de Coronel, que de acOr"o 
com aquêle órgão técnico, será 
criado · por um projeto ainda em 
curso na Câmara dos Deputad<>s. 

1: Isso, aliás, o que Informa o 
Comandante Geral da Policia MI· 
lltar, em resposta · ao pedido de 
lnforma~:ões que 1be dirigimos . 

Diz o citado Comando: 

c ... existe, no Congresso Na· 
clonai, em tramitação, um substi· 
tutlvo ao Projeto número 2.221-57, 

que aumenta o efetivo da Policia 
MUltar do Distrito Federal, lncluin· 
do além de maior número de ofl· 
clals, cujos postos já existem na 
Corporação quatro Coronéis Com· 
batentes e um Coronel Médico, 
por ora não existentes no serviço 
ativo, embora existam Coronéis .re· 
formados, beneficiados que foram, 
através de leis substltutivas ade· 
quadas,. 

Em sua resposta, o Comandante 
Geral da Policia Militar Inclui tam· 
bém, um resumo numérico do efe· 
tlvo orgânico de oficiais da P. M. 
D. F., consoante o li,!Stabelecldo no 
Decreto número 3.273, de 16 de 
novembro de 1938, pelo qual ·se 
comprova que ainda não há, na 
P. M. , o pOsto . de CortJillel. 

Examinando o artigo 5.o da Lei 
número 192, de 17 de jane'ro de 
1936, vemos que êle determina, 
realmer.te que: 

«os postos das PoUclas Militares 
terão as mesmas denomlna~:oes e 
hierarcrJias dos do Exército, até 
Coronel, inclusive,, 

mas, ao assim dispor, o que a 
lei quis, foi, a nosso ver, marcar 
um limite A ascensllo, nos quadros 
da P. M., ao oficlalato, pro'blndo 
que o oficial da P. M. pudesse 
ir além do pOsto de Coronel. 
· Não se criou o pOsto de Co· · 
ronel, apenas se estabeleceu um 
principio, defxando·se A União · e 
aos Estados a reorganização, em 
leis próprias, das Policias Mlll· 
tares. 

Não tendo, portanto, o Poder 
Executivo, proposto a criação, na 
P. M. D. F. do pOsto de Coro· 
nel, não poderla tal iniciativa par
tir do Poder Legislativo. 

O fato de existir um projeto .na 
Câmara, oriundo do Poder · Exe· 
cutivo, · criando o cargo em aprê· 
ço, não deve ser Invocado, pois 
apenas próva que nllo existe o 
cargo ,na P.M. 

Além: disso, caberia . perguntar: 
e, se ' o. projeto ora na Câmara 
fôr rejeitado, hipótese em que o 
cargo de Cor,onel nllo seria criado, 

r 
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podeda, neste caso, o Senado, por 
iniciativa própria, oferecer proje. 
to como o que estamos examinan
do,, no qual se determina, taxati
vamente, que, entre os diversos 
postos na Policia Militar, flgu· 
raria o de Coronel? . 

Achamos que não, porque, além 
dos motivos enumerados, não ve· 
mos como se poderia conceber a 
regttlamentaçAo de promoção a um 
pOsto lne:xlstente na P.M.D.F., co· 
mo o de Coronel, sõmente porque 
se encontra na Câmara um pro
jeto criando o cargo, 

Não Importa, na espécie, que 
o projeto não fixe o número de 
cargos, o que · êle não pode é es· 
tabelecer condiç&!s de acesso a 
um pOsto lnex'stente, nem obrigar 
a· P.M.D.F. a ter êsse cargo em 
seus quadros. 

Dessa maneira nAo se nos afi· 
gura aceitável o art, 2, do pro
jeto, na parte em que, enumeranjo 
os postos da hierarq'Uia, na P. M. 
D. F., . inclui o de Coronel o qual 

· dêsse modo, seria efetivamente 
criado, mas criado Indevidamente, 
pois só o Poder Executivo pode
ria fazê·lo, ~vi do que estatul 
a Constituição em seu art. 67, §§ 
1.0 e 2.0 • 

Diante do exposto, reexamlnan· 
~o o projeto, opinamos pela rati
ficação do anterior -parecer de 
autoria do Uustre Senador Sylvio 
CUrvo; apresentando, porém, a se
guinte 

lii:MENDA 10·C 

Ao art. 2.0 

Onde se dlz: 

a) Oficiais superiores: 
-Coronel 
- Tenente-Coronel · 

1-:- Major, 

Diga-se: 

a) Oficiais superiores: 
- Tenente.Coronel 
-Major. 

1111\0INDA ll·C 

Ao art. 14 . 
exclua-se: cDe Tenente-Coronel 

a -Coronel, a totalidade. 

DONDA 12·C 

AIJ art. 17 
exclua-se a letra e: 
«e Tenentes·Coronéis» . 

IIIMJIINDA 13-C 

Ao art. 22 
exclua.se: «Tenente-Coronel 

Anos - 2:., 

Sala das Comlssaes, 22 de agOs· 
to de 1958. - Onofre Gomes, Pre· 
sldente. - Mário Motta, Relator. 
-Jorge Ma'J)flard. - Moreira Fi
Zho. - Alencastro Guimarles, 
(com restrições). - Caiado de 
Oastro. 

O Sr. Apoldnio SaUes deiaa 
a cadefra da Presi!Uncia, as· 
sumi111do-a o Sr. OUnha Mel~ 
lo. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Gomes (\e Oliveira, orador inseri· 
to. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA 
- Sr. Presidente, cedo a palavra 
ao nobre Senador Apo!Onio Salles. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o ·nobre Senador ApolOriio 
Salles, por cessAo do nobre senador 
Gomes de Oliveira, primeiro ora· 
dor inscrito. 

O SR. APOLON!O SALLES- (*) 
Sr. Presidente, antes de começar 
minha oraçAo, agradeço ao nobre 
Senador Gomes de Ollveira, que 
me concedeu a palavra, mais um 
gesto de bondade do distinto co· 
lega. 

Sr. Presidente, na minha última 
viagem ao Interior de Pernambu
co fui visitar um muplcfplo às 

(•) - Nilo foi re11l.•tn pela orador. 
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margens do Rio São Francisco até 
bem pouco tempo apontado como 
um dos rin.cões perdidos no sertão 
do meu Estado - o Município 
de Cabrobó. 

Quando se queria referir a uma 
terra distante, atrasada, a uma 
terra paupérrima, a rJm ambiente 
agreste, a um lugar perdido, di· 
zia-se: vá a Cabrobó. 

Fui àquela cidade ribeirinha do 
São Francisco para assistir à 
inauguração do Serviço de Energia 
Elétrica, decorrente de uma com
binação feliz . do Poder Público 
Estadual ·e da Comissão do Vale 
do São Francisco, 

A energia elétrlca que all se lns· 
talou vai servir a uma população 
laboriosa que deu primeiro que 
tõdas as outras ribeirinhas do Silo 
'Francisco, na minha terra, o exem
plo do que pode a agricultura 
,quando bem orientada, do que é 
·capaz em superação ao flagelo das 
sêcas. 

VI, naquelas terras, mais de mil 
hectares de lavoura Irrigada em 
que o sertanejo não cava ouro 
mas apanha com as suas mãos o 
fruto bendito do seu trabalho orlen· 
tado e confiante. 

A terra da cebola é hoje a terra 
de Cabrobó, 

Nilo traria êsse ass-Jnto ao Se
nado, Sr. Presidente, nãQ fôsse 
para memorar que um dia, desta 
tribuna que o povo da minha ter· 
ra me confiou tivesse eu expla
nado e pugnado em favor dos 
plantadores da llllãcea nordestina, 
quando da superprodução ocaHlo· 
nada pelo excesso de desejo de 
produzir daqueles homens do ser
tão pernambucano. · 

Foi há cêrca de dois nn.os, quando 
mais de vinte mil toneladas do 
bulbo procurado pelas mesas ca· 
rlocas vieram aqui abarrotar o 
mercado, fazendo com que os pre· 
ços se aviltassem, a ponto de não 
mais ser possivel uma cultura 
econômlca. 

Naquele ensejo, pugnei perante 
a OOF AP e perante os Poderes 
Públicos para que não desalentas· 

sem os produtores pioneiros, para 
que comprassem aquela produção, 
a fim de que o .desespê~o não su~ 
cedesse à esperança daqueles agrl· 
cultores em pleno sertllo nordes· 
tino. 

Ouvido, em parte, e por ter si· 
do · ouvido, o desespêro não os 
atingiu. PlantO'J·Se cebola mais 
um ano; e já n.o terceiro ano, 
não fôsse .a providencial atitude 
de desassombro daqueles homens, 
também hoje teriamos, não super
produçllo, mas talvez, terrível es· 
cassez dos produtos reclamados pe
las mesas ricas do Sul do Brasil. 

Sr. Presidente, foi êsse o esl!,e· 
táculo que vi às margens do Sao 
Francisco. 

Só uma ausência notei, e essa 
quero ressaltar, desta tribuna. Foi 
a da Companhia Hldrclétrlca do 
São Francisco, porque aquêle Ser
viço de energia às margens do São 
Francisco, as portas de Paulo Afon
so, nllo derivou da cachoeira pro
videncial, mas de 'Um motor a óleo 
Instalado pela Comissão do São 
Francisco. 

E por que assim ocorreu, Senhor 
Presidente, Srs. Senadores? Por 
que nós, representantes do povo, 
tivéssemos esquec!do de dar recur
sos para que fôsse estendida uma 
llnha da Cachoeira de Paulo Afon
so para as margens do São Fran
cisco? 

Não, Sr. Presidente, Senhores 
Senadores! Recursos foram Inclui
dos nos Orçamentos da República; 
mas porque a Companhia Hidre· 
létrlca do São Francisco se de
sinteressa por ,quantias pequenas 
não tomou a seu car.go estender 
a linha de transmissão indispen· 
sável no caso. Fellzmente a Co
missão do Vale do São Francisco 
atendeu ao passo pioneiro do Go
vêrn.o do Estado, que fizera a .rê
de citadina, e Instalou ·o motor 
que há de ficar ali, provisôrla· 
mente, até Cf'Je seja feita a pu· 
xada da linha geradora da Com. 
panhla Hidrelétrica do São Fran
cisco. 

; 
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· Sr. ·Presidente,. ao fazer um elo· 
gio ao sertanejo, ao Govêrno do 
Estado e à Comissão do Vale do 
São Francisco, faço também um 
reparo, cordial sim, à Companhlu 
Hidrelétrica do São Francisco, 
para que nll.o desdenhe das pe· 
quenas ajudas aos homens que la
butam; e não pense que essa Com· 
panhla foi feita para auferir lu· 
cros, mas para oferecer meios de 
trabalho aos que vivem no Nor· 
deste Brasfleiro. 

Alegra·me de dizer, Sr. Presi
dente, que, em Pernambuco, vinte 
e oito cidades já possuem energia 
da Cachoeira de Paulo Afonso. 
Desejava, no entanto, que não fôs
sem apenas vinte e oito, mas to· 
dos os municlplos de ·minha ter
ra, e . também dos Estados cir
cunvizinhos, porque, pela primei· 
ra vez, o Govêrno da República 
conceder.t a uma Companhia mista 
a exploração de energia elétrica 
mas ·não a um território único 
de um Estado, e sim a todos os 

. territórios, num raio de quatro· 
centos quilometras, abrangendo 
cinco Estados da Federação. 

:alsse foi o primeiro passo de 
naclonallSIIIJ) sadio que se deu, 
passo que foi seguido, pelos homens 
públicos de minha terra, que ja
mais se esqt~eceram que a missão 
precfpua do .govêrno é a de abrir 
caminhos para que se enriqueça 
o Estado, ao mesmo tempo que 
enriquece a sua população. 

De nada valeria, Sr. Presidente, 
qrJe um Estado fôsse rico à custa 
de popUlações pobres; como de 
nada valeria que as populações 
fôssem ricas e o Estado pobre. 
Será da harmonia, da riqueza de 
uns e de outros, que há de nas
cer o bem·estar social que todos 
esperamos. 

Sr. Presidente, voltei confortado 
da~ m.argens do l;!ão Francisco; 
confortado porque não é de hoje 
que prego que aquelas margens 
hão de ser a redenção ·n.ordest!· 
na. Sou daqueles que acredi
tam que .só haverá grandes clvl-

llzações quando. à margem ·ou. na 
proximidade dos grandes rios, ·as 
grandes massas d'água que. ofe
reçam, ao mesmo tempo, vias de 
transporte, meios de irrigação, se· 
jam também as grandes fontes de 
energia elétrica. 

O Rio São Francisco é, portanto, 
o prognóstico do futuro nordes
tino! 

Oxalá a Companhia Hidrelétri· 
ca do São Francisco volte a de· 
sempenllar a sua· missão e possa, 
cêdo ou tarde, estender o cintu· 
rão das linhas transmissoras de 
energia elétrica em tôda a mar
gem são-franciscana de este a oes
te, beneficiando Pernambuco, Ba
hiá, beneficiando Sergipe, Alagoas, 
levando seus fios a regiões mais 
adentradas do N ardeste. E só 
depois, ou concomitantemente, co
mo decorrência, levando o bem·es
tar para o litoral mais feliz do 
N ardeste brasileiro. 

São êsses, os votos, Sr. Presi· 
dente, que faço desta tribuna au
gusta do Senado. (Muito bem! 
Muito bem! PaZmas>. 

O SR. PRESIDENTE - Nã.o 
há outro orador inscrito. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - c•) 
Sr. Presidente, tive ensejo de ler 
hoje, nos jornais matut:nos, o r.oti; 
ciárlo referente li, Conferência que 
será realizada no mês de setem
bro em Genebra, dos prodo-.ttores 
de açúcar de Brasil e também 
dos representantes de CUba, Haiti, 
Pôrto Rico e outros países pro
dutores de açúcar no . sentido de 
estabelecer um preço básico para 
a exportação da sua produção 
açucareira. . 

Recordo-me bem que há menos 
de quatro. anos o Brasil fôra con· 
vldado para Integrar êsse conjun· 
to de países que defendem a pro· 
dução açucareira. Se não me .en· 
gano, o Senhor Glleno de Carl!, 
então Presidente do I.A.A., res.ol· 
veu que o Brasil não participaria 
daquela Reunião, uma vez que nos· 

C•) - Nao foi revisto pelo orador. 
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. so Pais, grande produtor de açú
car não havia obtido a quantidade 
necPssárla a ser tlxllda naquele 
Congresso para a exp~>rtação do 
produto. Passamos então, a ven
der nossos excedentes a tOdas as 
Nações que desejassem adquiri-los. 
Hoje, Sr. Presidente, são os palses 
produtores . de açúcar que insistem 
para que o Brasil participe dessa 
Conferência, pois sentem que a 
nossa produçAo açucareira se de· 
senvolveu de tal forma, que ape· 
sar do aumento do consumo in
terno, os excedentes estão criando 
sérios embaraços às naçl!es pro· 
dutoras de açúcar. 

Vejam bem V. Exas. Senhor 
Presidente, Srs. Senadores, como 
o Bras:l se credenciou ausentando· 
se daquela Reunião. Hoje, os 
produtores de açúcar de palses co· 
mo Cuba, Haiti, POrto Rico e ou
tros, vêm ao Instituto do Açúcar 
e do Alcool pleitear que tome· 
mos parte, tendo, em vista nossa 
produção excedente e o fato de 
estarmos vendendo mais barato que 
nossos concorrentes, circunstAncia 
que vem criando dificuldades no 
mercado Internacional. 

Sr. Presidente, a estimativa da 
nossa exportação de açúcar para 
o ano vindouro é de mais de ses· 
senta milhões de dólares. Note 
V. Exa. que o Brasil, com a po· 
lltlca de llmltação da produção 
cana vieira restringiu-se a uma· 
produção que bastasse ao consu· 
mo interno. . 

Diga-se, porém, a verdade: Silo 
Paulo fol que quebrou êsse gri
lhlio, porque, a despeito da llmi· 
tação fixada por lei no qülnqüênio 
1930 a 1935 para · cada Estado 
produtor de açúcar, assim como 
para os industriais e fornecedores 
de cana, continuou a produção e 
ultrapassou, com 17 milhões de 
sacas até mesmo Pernambuco, que, 
hoje, conta, no máximo, 12 mi· 
lhl!es. 

Assim, o Brasil, que não expor
tava senlio uma ninharia do pro· 
duto foi forçado a mandar para 
o mercado externo os excedentes, 

circunstância esta que o coloc·ou 
em posição privilegiada no merca· 
do internacional, a ponto de ago· 
ra, nossos concorrentes virem ao 
nosso Pais cor.vidar os produto
res brasileiros a participar do 
Convênio a fim de que não haja 
desequlllbrio na produçlio de ou· 
tros países que se dedicam ao 
cultivo da cana de açúcar. 

Sr. Pres'dente, Isso faz-me lem· 
brar a situaçlio do café, seme· 

'lhante à do açúcar. 
Somos os grandes produtores de 

caté e entramos para um Convê· 
nio em virtude do qual temos 
que nos submeter aos preços ar· 
tlflcia'.s, embora altos, a limitar a 
exportaçAo de determinadas quall· 
dades e a reter os estoques. Acom· 
tece, porém, que como grandes 
produtores, essas restriçl!es dlfl· 
cultam terrivelmente nossa situa· 
cão econ6mica o que está ocor· 
rendo no momento. 

Admitamos que resolvêssemos 
quebrar êsses grilhl!es e, como 
grandes produtores agissemos · em 
relação ao café do mesmo modo 
cr.te fizemos com o açúcar, ven· 
dendo aquêle produto mais bara· 
to para concorrer no mercado ln· 
ternaclon.al, sem obediência aos 
preços do Convênio: Ao em vez 
de sermos prejudicados, criaria· 
mos situação diflcll para os ou· 
tros produtores de café, como a 
Colômbia e a maio~ dos palst!S 
sul-americanos. 

Estariamos, de referência ao ca · 
fê em sltuaçlio Idêntica à do açd· 
car e verlamos nossos concorren
tes solicitarem nossa volta ao Con· 
vên!o. 

Sr. ;~esldente, faço estas con· 
sldera~s para demonstrar que 
às vê_zes, a quebra de certas amar
ras beneficia a l!conomia nacional.. · 
Ai está o exemplo do açúcar que 
hoje,:~em verdade, concorre declsi· 
vamerite para aumentar nossas 
divisas. 

Segulssemos nós o mesmo crité
rio quanto ao caté e - quem sa· 
be? - estariam os concorrentes 
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à procura dos produtos brasllei· 
ros para que figurassem naquele 
Convênio. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE .:.... Pas· 
sa-se à Ordem do Dia. 

Discuss6o única do Projett• 
de Lei da 04mara número 
66, de 1957, que retifica, sem 
ónus, as Leis números 1.487, 
de 6·12 51, 2.135, de 14·12·5::1, 
2.368, de 9·12·54, e 2.665, 
de 6-12-55, que estimam a 
Receita e /iaxlm . a Des· 
:pesa para os e:cercfcios de 
1954, 1955 e 1956, tendo Pare· 
ceres das Comissões: - de 
Oonstítuiç6o e Justiça - o 
1.o de numero 80, de 1958,, fa, 

. rvoráveZ, e o 2.o, de nWne7o 
296, do mesmo ano, reconside· 
rando o pronunciamento an
terior, para aconselhar a re· 
jeiç6o do projeto; e - de· Fi· 
nanças, sob o número 81, de 
1958, contrário. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis· 
cusslio. 

Não havendo qrJem peca a pala· 
vra, encerrarei a discussão. (Pau
sa). 

Está encerrada. 
Os Senhores Senadores QUi! apro· 

vam o projeto, queiram permane· 
cer sentados. (POOBa) . 

Está rejeitado. 

li: o ·seguinte o projeto re
jeitado que vai ao Arquivo: 

PROJETO DE LIIII DA c!MARA 

N.o 66, de 1957 

<N.o 1.663-B, de 1957; na Câmara 
dos :Deputados) 

Reti/ka, sem Ó11Us, as Leis 
números 1.487, de 6-12-1951 
2.135, de 14-12-1953, 2.368, de 
9-12-54 e 2.665, de 6-12-1955, 
que estimam a Receita e fi
zam a Despesa para os exer· 
clcios de 1952, 1954, 1955 e 
1956. . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o São feitas, sem ônus, 
as seguintes retlflcaçlies nas Leis 
números 1.487, de 6 de janeiro 
de 1951, 2.235, de 14 de dezem· 
bro de 1953, 2. 368, de 9 de dezem· 
bro de 1954, 2.665, de 6 de dezem· 
bro de 1955, que estimam a Receite 
e fixam a :Despesa para os exer· 
ciclos de 1952, 1954, 1955 e 1956; 

Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores 

Subvençlies ordlnArias 

16 - Paralba: 

Onde se lê: Sociedade Benefi· 
cente de Assistência à Maternlda· 
de e à Infância - Sumé: Cruzei· 
ros 85.000,00 - Dlga·se: Socle· 
dade Beneficente de Assistência à 
Matern~dade e à Infância cPresi· 
dente Jolio Pessoa:. - Sumé: 
Cr$ 85.000,00. 

SUbtlenÇóes ~inárias 

Onde se lê: - Sociedade Bene· 
ficente de Assistência à Matem!· 
dade e à Infância - Sumé: -
Cr$ 170.000,00 - Dlga·se: Socle· 
dade Beneficente de Assistência à 
Maternidade e à Infância cPresl· 
dente João Pessoa:. - Sumé: -
Cr$ 170.000,00. 

Ministério da EducaçtJo e Cultura 

Avulso - Plano SALTE 

Onde se diz: Hospital Pedro I, 
de Campina Grande: Cruzeiros 
300.000,00- Diga-se: Abrl.go Deus 
e Caridade de Campina Grande: 
Cr$ 300.000,00. 

Subvençiies ordinárias 

Onde se diz: Instituto Artístico 
e Beneficente Arelense: Cruzeiros 
20.000,00 - Diga·se: União Bene· 
ficente Areiense: Cr$ 20.000,00. 
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·Subvenções Extraordinárias 

Onde se diz: Instituto Artistico 
e Beneficente Areiense.: Cruzeiros 
30.000,00 - Diga-se: União Bene
ficente Areiense: Cr$ 30.000,00. · 

Onde se diz: Centro Artlstico 
Beneficente Areiense: ·Cruzeiros 
20.000,00 - Diga-se: União ·Bene· 
ficente Areiense: Cr$ 20.000,00. 

Art. 2.o Revogadas as disposi
ções em contrário, esta lei entra
rá em vigor na data de sua pu
blicação. 

Sala «Antônio Carlos», 28 de 
março de 1957. - Wagner Esteli
ta, Presidente. - Lameira Bitten· 
caurt, Relator. 

Será feita a devida. comunica
çõ.o à Câmara dos Deputados. 

Segunda t,liscussão do Proje
to de Let do Senado ~1úmero 
8, de 1957, (de autoria do Se
nhor Senador João Vi!lasMa.s), 
que cons~dera de magisté'l·io 
as funções de lnspetor de en
sino secundário (aprovado em 
primeira discussão, com dis· 
pensa de interstfcio, concedida 
na sessão anterior, a requeri· 
mento do Sr. Senador Gi!ber· 
to Marinho) tendo Parecer 
(número 317, de 1958) da Cd
missão de Redaçilo, ofarecen· 
do a redação do ~~do, 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa emendas que vão ser Jl. 
das. 

São lidas e apoiadas as se
guintes emendas: 

EMENDA N.o 1 

Ao art. 2.o 

Acrescente-se, na letra c dêste 
artigo, entre as palavras « ..• di· 
ploma de .. ;» e « ... Escola Superior 
de Educação Física:~> o ~eguinte: 
«. . . licenciado por ... ». 

Justificaçilo 

A emenda se justifica porqrJe 
a redação do substitutivo apre· 
sentado ao projeto omitiu, no dis
positivo acima, a expressão di· 
cenciado .por:~>, fundamental ao seu 
entendimento e correta aplicação. 

Sala das Sessões, em 28 de agõs· 
to de 1958. - Ary Vianna. · 

EMENDA N.o 2 

(Ao Substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justli:a) 

Ao art. 2.o, onde convier, 
acrescente-se: 

«. . . e de Técnico de Educação 
do Ministério da Educação e Cul
tura:~>. 

Ao art. 6.0 , onde convier, acres· 
cente-se: 

· « ... e de Técnico de Educação ... :> 

Justificação 

Os Técnicos de Educação consti· 
tuem o estado maior do M. E. C. 
e a êles incumbe orientar tôdas as 
escolas do M.E.C. ou a êste subor
dinadas, de todos os nive1s e r a
mos. 

O provimento dos mesmos d&~ 
pende de concursos de provas e 
tltulos de nlvel superior, senão pri· 
vativos de especialistas em Peda· 
gogia, diplomados por faculdades 
de filosofia nos têrmos do art. 
51, letra c, do Decreto-lei número 
1. 1911. de 1939. 

Todos os argumentos lnvocadl); 
para justificar .a inclusão, na lei, 
dos Inspetores do ensino secundá
rio, superior, comercial, de educa
ção física, podem ser aplicados (e 
com mais razão) aos técnicos de 
educação, uma· vez que êstes são 
os supervisores e· orientado:.·es da
queles. 

Sala das Sessões, em 28 de agôs· 
to de 1958. - MatMas OZympio. 
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O SR. PRESIDENTE- Em dis· 
cussão .o projeto e as emendas. 
(Pausa>. 

Não havendo que.m !aça rJso da 
palavra, encerro a discussão. 
(Pausa). 

Encerrada. 
O projeto com as emendas, vol

tam às Comissões de Constituição 
e Justiça, de Serviço Público Ci· 
vil e de Finanças. 

Esgotada a matéria da Ordem 
do Dla. 

Não há orador inscrito para E>s
ta opo~nidade. <Pausa> • 

Vou encerrar a sessão, desig· 
nando para a de amanhll a s~
guinte 

ORDEM DO DIA 

. Primeira discussão do Projeto 
de Lei do Senado número 13, de 
1958, que outorga a regalia de 
prisão especial aos Oficiais da Ma
rinha Mercante, ter.do Parecer Fa· 
vorável, sob número 297, de 1958, 
da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 22 
horas e 5 minutos. 



103.8 ·Sessão da 4.8 · Sessão Legislativa da 3.8 Legislatura, 
· em· 29 de agôsto de 1958 · 

PRElS!DÉNCIA DOS. SENHORES CUNHA :MELLO 

· . E PRISCO, DOS SANTOS . 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senado
res: 

Vivaldo Llina. 
Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Prisco dos Santos. 
Lameira B1ttencourt. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Mathias Olymplo. 
Leônldas Mello. 
Onofre Gomes. 
Fernandes Távora. 
Georgino Avelino. 
Reginaldo Fernandes. 
Argemlro de Figueiredo. 
Rui Pa:lmelra. 
Jorge Maynard. 
Lourlval Fontes. 
Neves da Rocha. 
Lima. Teixeira. 
Attillo Vlvacqua. 
Ary Vianna. 
Moreira Filho. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro . 
Gilberto Marinho. 
Benedlcto Valla.dares. 
Lima· Guimarães. 
Llno de Mattos. 
Paulo Abreu. 
Domingos Vellasco. 
Mário Motta. 
João Vlllasbôas. 
Filinto Müller. 
Gaspar Velloso. 
Alô Guimarães. 
Gomes de Oliveira. 

· FrancisCo Gallottl. · 
Sa.ulo Ramos. 
Primio Beck. ~ 40; 

. . . 
O SR .. PRESIDENTE - A lista 

de presença. acusa o comparecimen· 
to de 40 Srs. Senadores. 

Havendo número legal, está a.ber 
ta a sessão. 

Vai ser Ilda a. Ata. 

O Sr. Neves da Rocha, ser
vindo de Segundo Secretário, 
procede à leitura da . Ata da 
sesslio anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate apro. 
vada. 

O Sr. Francisco Gallotti, ser
vindo de 1. o Secretário, dá con· 
ta do seguinte: 

EXPEDIENTE 
• 

,.. Carta 
Do Sr. Adhemar de Barros, como 

segue: 

São Paulo, 27 de agôsto de 1958. 

Senhor Presidente: 

Tenho a · honra de transmitir 
a v. Exa. 'atra·vés da presente, os 
inclusos recortes de jornais pau
listas que Inseriram a entrevista 

· do ilustre. advogado, Dr. Flávio 
Prestes, filho do saudoso Senador 
Llneu Prestes, entrevista esta que 
esclarece o caso levado a conhe· 
cimento dêsse Egrégio Senado. 
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Faço-o em homenagem a V. Exa. 
e aos dignos representantes do 
povo na Câmara "Alta do nosso 
Pais. 

Valho-me dêste ensejo para re· 
nova:r·lhe as expressões do meu 
elevado aprêço e distinta consi· 
deração. · 

a) Adhemar de Barros. 

EXPLORAÇAO POLiTICA 

A propósito do Incidente que teria 
ocorrido entre o Prefeito Adheniar 
de Barros e o senador Llno •de 
Mattos, à salda do féretro do sena
dor Lineu Prestes, a reportagem 
do Diário de São Paulo, no intuito 
de esclarecer a opinião pública, 
procurou ouvir o Sr. Flávio Pres
tes, filho· do ilustre extinto, que 
nos declarou: 

"Permaneci todo o tempo ao 
lado do corpo do meu querido pai. 
Não presenciei nenhum incidente. 
O que'nós, qi!lmbros da famiUa en· 
lutada, lamentamos, é ·que s-e pro. 
cure num momento de grande 
dor, fazer exploração -política". 

"Diário · de São Paulo", 24 de 
agôsto de 1958. · 

EXPLORAÇAO POLíTlCA O INCI· 
DENTE NO CEMI~RIO. . · 

A propósito do inc~dente que te· 
ria ocorrido entre o Prefeito Adhe· 
mar de Barros e o Senador Lino 
de Mattos, à saída do féretro do 
Senador Lineu Prestes a ·reporta· 
gem da Diário da· Noite no intuito 
de esclal'lecer a opinião públlca, 
procurou ouvir o Sr. Flávio Prestes 
filho do llustre extinta, que nas 
declarou. · · · ···· 

"Permaneci todo a tempo 'ao la
do do corpo· de meu querido pai. 
Não presenciei nenhum incidente. 
O que nós, membros da familia en. 
lutada, lamentamos, é que se pro-

cure, num momento de grande dor, 
fazer exploração politica". 

"Diário da Noite" 25 de · agôsto 
de 1958 

Arquive-se 

Avisos 

Do Sr. Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio número 3.421 
nos seguintes têrmos: 

MINIST.JmiO DO 'I'&ABtALHO, 
INDúSTRIA E COMlmCIO 

N. 0 140.954-57·GM 3.421: 

Informações para o Requerimen
to n. 122·57. 

Rio de. Janeiro, D.F., em 26 de 
agôsto de 1958 . 

Sr. Secretário: 
1- Eni aditamento ao Aviso nú· 

mero L 559, de 27 de maio de 
1957, tenho a honra de encami· 
nhar a V. Exa. nas inclusas có· 
pias, as informaç~s prestadas pe. 
lo Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Empregados em Trans· 
portes e· Cargas, para atender ao 
Requerimento número 122·57, do Sr. 
Senador Othon Mãder. 

Sirvo-me do ensejo para renovar 
a V. Exa. os protestos de minha 
elevada estima: e distinta conside
ração - Fernando N6brega. 

Rio de Janeiro, 12 de agôsto de 
1958. 

Senhor Chefe: 
Em atenção ao memorando O.S., 

n. o 273, de 6·5·57, encaminho a 
V. Exa. em cinco vias, o demons· 
tratlvo dei débito do empregado!' 
Mineração de· Carvão Norte do 
Paraná, a· fim de satisfazer as ln· 
formações sollcttadas pelo Sr. Se
nador Othon Mãder, pertinentes ao 
Requerimento número 122·57.. 

2 - Cabe·me esclarecer, na opor· 
tunidade, que no referido débito 
estão incluidas as cotas dos em· 
pregados da firma, não havendo, 
toda-Via, qualqll'er entendimento 
com êste Instituto para quitação 
da divida. 
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3 - Informo, outrossim, a V. 
Exa. que no período anterior a 
agôsto de 1947, bem como, no de 
julho a novembro de 1951, foram 
recolhidas as cotas devidas a esta 
Autarquia. 

Aproveito o ensejo para renovar 
a V. Exa. os meus protestos de es· 
tlma e consideração. - Arltnào 
Mactel, Presidente. 

DEMONSTRATIVO DO DtBITO 
DO EMPREGADOR .MINERAÇAO 
DE CARVAO NORTE DO PARANA 

Contrfbutções 

Processo MM 14.478 - DR -
Período 8·47 a 8-50. 

1947: 

Agôsto- Cr$ 14.256,00. 
Setembro - Cr$ 15.402,00. 
Outubro - Cr$ 15.186,00. 
Novembro - Cr$ 13. 356,00. 
Dezembro - Cr$ 13. 392,00. 

1948: 

Janeiro - Cr$ 1'5.326,00. 
Fevereiro - Cr$ 10.824,00. 
Março - Cr$ 11. 988,00. 
Abril - Cr$ 12.162,00. 
Maio - Cr$ 12. 222,00. 
Junho - Cr$ 12 .144,00. 
Julho - Cr$ 12.714,00. 
Agôsto - Cr$ 11.118,00 .. 
Setembro -- Or$ 10. 926,00. 
Outubro - Cr$ 11.418,00. 
Novembro -- Cr$ 10.988,00. 

1949: 

Janeiro- Cr$ 15.474,00. 
Fe\'ereiro - Cr$ 16.472,00. 
Março - Cr$ 18. 366,00. 
Abril - Cr$ 15. 792,00. 
Maio - Cr$ 14. 754,00. 
Junho - Cr$ 13.416,00. 
Julho·- Cr$ 14.862,00. 
Agôsto - Cr$ 14.178,00. 
Setembro - Cr$ 9. 962,00. 
Outubro - Cr$ 10.326,00. 
Novembro -. Cr$ 9. 378,00. 
Dezembro - Cr$ 11.094,00. 

1950: 

Janeiro - Cr$ 9. 744,00. 
Fevereiro- Cr$ 8.142,00. 
Março - Cr$ 9.852,00. 
Abril - Cr$ 9.400,00. 
Maio - Cr$ 9.960,00. 
Junho - Cr$ 7. 356,00. 
Julho - Cr$ 9. 684,00. 
Agôsto - Cr$ 10 .484,00. 

Resumo: 

Contribuições - Cr$ 454.410,00 
LBA - Cr$ 17.190,20. 
Multa - Cr$ 136.323,00. 

Processo NM 22.078 - DR -
Período 9~50 a 6·51. 

1950: 

Setembro - Cr$ 10.211,50. 
Outubro - Cr$ 11.471,50. 
Novembro - Cr$ 13. 847,50. 
Dezembro - Cr$ 14.231,50. 

1951: 

Janeiro - Cr$ 13. 248,50. 
Fevereiro - Cr$ 11.216,50. 
Março - Cr$ 11. 711,50. 
Abrll - Cr$ 9. 656,50. 
Maio - Cr$ .10.500,00. 
Janeiro - Cr$ 12.001,50. 

Resumo: 

Contribuições ·- Cr$ 118.257,50. 
LBA :- Or$ 3. 633,00. 
Multa - Cr$ 3.063,50. 
Processo NM. 22.516 - DR -

Período 12·51 a .1·53. 

1951: 

Dezembro - Cr$ 10. 305,00. 

1952: ..,j;:• 

Janeiro ..l.t' Cr$ 14.040,00. 
Fevereiro'~, Cr$ 14.443,00. 
Março - Or$ 14.805,00. 
Abril;:- Cr$ 13. 085,00. 
Maio(.,.... Cr$ 14.955,00. 
Junho J- Cr$ 13. 035,00. 
Julho.- Cr$ 14. 745,00. 
Agôsto - Cr$ 12.543,00. 
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Setembro - Cr$ 12. 900,00. 
Outubro - Cr$ 11.010,(){). 
Novembro- Cr$ 9.120,00. 
Dezembro - Cr$ 12.435,00. 

1953: 

Janeiro - Cr$ 8.820,00, 

Resumo: 

Contribuições - Cr$ 176.221,00. 
LBA - Cr$ 5. 919,00. 
Processo NM. 22.522 - DR 

Perfodo 2 e 3-53. 

1953: 

Fevereiro - Cr$ 8.880,00. 
Março - Cr$ 9 .135,00. 

Resumo: 

Contribuições - Cr$ 15,00. 
LE<\ - Cr$ 598,50. 

Nota: 

As parcelas de contribuições que 
apll/l'ecem nos resumos acima, refe. 
rem-se à soma das discriminações 
mensais; a parcela de LBA e o 
total de cada processo para aquela 
Instituição,· que por fôrça da Lei 
deve ser recolhida através dêste 
Instituto. 

A parcela de contribuições refe. 
re-se às cotas de empregado e em
pregador. 

As parcelas de LBA e multa, são 
de atribuição do empregador. 

ACIDENTE DO TRABALHO 

Processo NM. 22.079 - DR -
Periodo 6-50 a 6·51. 

1950: 

Junho - c~fi .468,70. 
Julho -Cr$ 5.067,70. 
Agôsto - Cr$ 4.218,90. 
Setembro - Cr$ 3. 837,60. 
Outubro - Cr$ 4.310,20. 
Novembro - Cr$ 4. 840,30. 
Dezembro - Cr$ '5. 355,90. 

1951: 

Janeiro - Cr$ 4. 894,00. 
Fevereiro - Cr$ 4.477,90. 
Março - Cr$ 4. 638,40. 
Abril - Cr$ 3.611,70. 
Maio - Cr$ 6.637,60. 
Junho - Cr$ 4. 398,20. 
Total - Cr$ 54. 748,10. 
Multa - Cr$ .500,00. 

Processo NM; 22.486 - DR -
Perfodo 12-51 a 3-53. 

1951: 

Dezembro - Cr$ 4.971,40. 

1952: 

Janeiro - Cr$ 6.987,10. 
Fevereiro - Cr$ 7. 049,80. 
Março - Cr$ 7.209,40. 
Abrll - Cr$ 6.011,30. 
Maio - Cr$ 7.483,90. 
Junho - Cr$ 6.002,10. 
Julho - Cr$ 7. 695,20. 
Agôsto - Cr$ 6. 206,50. 

. Setembro - Cr$ 6.361,70. 
Outubro - Cr$ 5. 257,50. 
Novembro- Cr$ 4.114,00. 
Dezembro - Cr$ 5. 046,80. 

1953: 

Janeiro - Cr$ 2.816,60. 
Fevereiro - Cr$ 2. 685,30. 
Março - Cr$ 2.918,90. 
Total - Cr$ 88.767,50. 

Nota: -Os prêmios de Acidente 
do Trabalho são de exclusiva atri· 
buição do empregador. 

RESUMO GERAL 

Contribuições: 

Proc. NM. 14.478 - Cruzeiros 
454.410,00. 

Pro c. NM. 22. 078 - Cruzeiros 
118.257,50. 

Proc. NM. 22.516 - Cruzeiros 
176.221,00. 

Proc. NM. 22 . 522 - Cruzeiros 
18.015,00. 

TOtal - Cr$ 766 . 903,50. 
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tBA: 
Proc. NM. 14.478 - Cruzeiros 

17.190,20. 
Pro c.· NM 22. 078 - Cruzeiros 

3.633,00. 
Proc. NM 22.516- Cr$ 5.919,00. 
Proc. NM 22. 522 - Cr$ 598,50. 
Total - Cr$ 27.340,70. 

Multa: 

Proc. NM. 14.478 - Cru:11eiros 
136.323,00. 

Proc. NM 22. 078 - Cruzeiros 
3.063,50. 

Proc. NM. 22. 079 - Cruzeiros 
500,00. 

Total - Cr$ 139. 886,50. 
Acident<! do Trabalho: 
Proc. NM. 22.079 - Cruzeiros 

54. 748,10. 
Proc. NM 22.486- Cr$ 88.767;50. 
Total- Cr$ 143.515,60. 
Total Contribuições -· Cruzeiros 

766.903,50. 
Total LBA - Cr$ 27 .340,70. 
Total Multa - Cr$ 139.886,50. 
Total Acidente do ·Trabalho ·-

Cr$ 143.515,60. 

soma __. Cr$ 1. 077. 646,30. 

Observação: -. No período a-nte
rior a agôsto de 1947 o emprega
dor se encontra em dia com seus 
recolhimentos, bem como no porío
do de julho a novembro de 1951. 

Curitiba, 21 de janeiro de 1958. 
- Abaun·a Busmayer - 3399 -
Enc~ de divida ativa. - Moacyr 
Piazzetta - 522 - Chefe da Di v. 
de Arrecadação. · 

Ao .Requeren~e 

Do Sr. Ministro das ReÚtções 
Exteriores, nos seguintes têrmos: 

' ' ' . . 
~STÉRIO DAS RELAÇOES 

EXTERIORES 

DC-16·430. (96) (42) . 
Em 21 de agôsto de 1958 
Visita ao Brasil do Presidente 

da República Italiana; 

Senhor Vice-Presidente, 

TenhÓ a honra de levar ao co
nhecimento de V. Exa. que no ·dia 
4 de setembro próximo, deverã che· 
gar a esta Capital, em visita ofi
cial, s. Exa. o Sr. Giovanni" Gron
chl, Presidente da República Ita
liana. 

Assim sendo, em nom'! do Se
nhor Presidente da República, te
nho a honra de. consultar V. Exa. 
se o Congresso Nacional. concorda
ria· em receber, em sessão. conjunta, 
o Presidente da R~públlca Italia
na, no dia 5 de setembro, sexta
feira às 16,45 horas. 

Aproveito a oportunidade .. para 
renovar a V. Exa. os protestos da 
minha alta estima e ma-is distinta 
consideração .. - Francisco Negrão 
de Lima. 

Ofício . 

Do Presidente do Conselho Re
gional de Medicina do Distrito Fe· 
.dera!, como segue: 

CONSELHO REGIONAL DE MEDI· 
. CINA DO DISTRITO FEDERAL 

·• '.. ' 

·Avenida' Rio Branco, 277, 8'.o 
andar, grupo 808 - Edifício "São 
Borja" .. 

· Rio de Janeiro, · 2 de agôsto de 
1958 ' . . . . ·. . . . 

Excelentíssimo Senhor Presiden
te do Senad!J Federal: 

Tenho a honra de me dirigir a· 
V. Exa. para·sollcitar-Ihe a valia· 
sa colaboração~ :110 sehtldo de ·ser 
determinada. ~a Inscrição . de .. todos 
os médicos do Senado Fe'deral; no 
Conselho ;Regional de Medicina . do 
Distrito Federal, em face do que 
preceitua;o art .. 17 da Lei ~.268 de 
30 de setembro de 1957. 

' .. 

PrevaleÇo-me da· oportunidade 
para apresentar a V; Exa. os ·pro
testos da<' minha elevada estima e 
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aprêço. - Prof, .Roberto Duque 
Estrada, Presidente. 

Ao Dtretor Geral àe Secreta
·rta. 

Do Sr. Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, como segue: 

SUPREMO TRmUNAL FEDERAL 

Of. n.0 437-P. 
Rio de Janeiro, DF - Em 21 de 

agôsto de 1958. 
Senhor Presidente: .. 
Envio a· V. Exa.' novas cópias 

de julgamento dêste Tribunal,· que 
declararam inconstitucionais lei fe-
deral e municipal: . 

1) ·Mandados de Segurança nú
meros 4.200, 4.252 e 4.276, do Dis· 
trito Federal, julgados a 4-9-57 ·(ln· 
constitucional o ·Decreto número 
39; 515·56 - Cobrança de taxa de 
1 por cento para custeio dos ser-

, viços de assistência mécllca nos 
Institutos de Previdência · Social) ; 

2) Recurso Extraordinário nú
mero 16.551, ·de Alagoas, julgado 
a 23·4-1951 (inconstitucionalidade 
da taxa de fiscallzação e de servi
ços diversos) . 
. Apresento. a Vossa Excelência os 

protestos de . elevada consideração 
e aprêço; - Ministro Orostmbo 
Nonato, Pre~dente 'do Suwemo 
Tribunal Federal. 

(As cópias de julgamento dêste 
T~ibunal, . serão publlcadas poste
riormente) . 

, O SR. PRESIDENTE- Está fin· 
da a leiturá do Expediente. 
~em a· palavra o nobre Senador 

Llno de Mattos, P,rimeiro orador 
inscrito. · 

O SR. LINO.DE MATTOS- se. 
nhor Presidente, .. antes do discurso 
que me traz à Tribuna do Se
nado, permito-mé consignar, nos 
nossos Anais, um protesto e um 
gesto de solidariedade. 

O protesto é contra a atitude to• 
mada pelo Govêrno Francês do 
General de Gaulle, cassando as 

credenciais do jornalista Gil La:pus, 
correspondente de O ESTADO DE 
SAO PAULO, em Paris. Entende
ram as autoridades francesas que o 
referido correspondente tem envia
do noticias para o iBrasll que, natu
ralmente não são do inteiro agrado 
daquele Govêrno, fato que nos sur
preende, por se tratar de um pais 
que se supõe estar sob regime demo
crático. 

O gesto de solidariedade . é em 
favor do vibrante órgão· paillista, 
que, de dias a esta parte, através 
de . suas colunas, vem registrando 
protesto veemente contra a atitu
de reprovável do Govêmo do Ge· 
neral DEi ·Gaulle. (lendo)·. 

Sr. ·Presidente, inSisto, imperti
nentemente, ·no exa:me da· situa
ção criada. ·com a crise na comer
cialização do éafé porque acredito 
na eficiência do ensinamento po
pular de que água mole em pedra 
dura tanto bate até que- fura. 

A minha palavra desvaliosa que 
pretendo simbolize a água mole do 
adágio popular; há de reunir-se ao 
clamor . dos' cafeicultores, à. grita
ria dos homens que se estertoram, 
prisioneiros dos tenazes de uma 
crise ·sem precedentes para com 
êsse clamor e essa gritaria, furar a 
crosta 'insenslvel da errônea men· 
talldade governamental em maté
ria de café. 
· A borrasca já alcanÇQU, com 

todo o cortejo de maleficlos, o po
deroso e rico Estado de São Pa·ulo 
e. não pode mais ser ignorada. por 
quem quer· que seja porque, além 
de atingir a estrutura econômico
flnanceira da nacionalidade, são 
inegáveis e perigosos os reflexos 
na própria estabHidade do regime 
democrático. · 

O Sr. Attilto Vivacqua - Permi
te V. Exa. um aparte? · 

· O SR. LINO DE MAT:I'OS- Com 
muito prazer. · 

O Sr. Attilio Vivacqua - Tam
bém eu já trouxe ao conhecimento 
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do Senado a situação aflitiva, ver
dadeiramente calamitosa, do meu 
Estado, cuja economia· Igualmente 
se baseia no café. l!: tremendo o 
contraste que se verifica naquela 
gleba cognominada "Canaã", já 
agora debaixo da sombra do espec
tro da. fome. A palavra de V. Exa. 
dá o testemunho de São Paulo. O 
Parlamento está sob grande respon
sabllldade. Só podem salvar com re
médios urgentes, heróicos. Deve o 
Congresso intervir, com a sua au
toridade, de forma incisiva, acima. 
dos Partidos e acima de quaisquer 
divergências. 

O SR. LINO DE MAT:I'OS- Pro· 
curo fazer causa comum com o 

· eminente Senador Attillo Vivacqua, 
ao trazer, como representante de 

• São Paulo, a palavra de alerta às 
· autoridades do Govêrno Federai. 

"Estamos sentados sôbre barril 
de pólvora" foi a grave advertên· 
ela do Sr. Clóvis Sales Santos, pre
sidente da Federação das Associa
ções Rurais do Estado de São Pau
lo, autêntico caboclo da terra: do 
café, homem que mereceu a con
fiança dos seus companheiros de 
la·buta agrária para dirigir a pode
rosa entidade federativa da classe 
- a· conhecida e respeitada FA· 
RESP. 

A renúncia coletlva dos dlreto. 
res da Sociedade Rural :Brasileira 
em sinal de protesto contra os erros 
do Govêrno Federal na condução 
dos negócios do café, .foi a propos. 
ta do seu ilustre e dedicado pre
sidente, o agrônomo Renato Costa 
Lima, homem. que, além de já ha
ver dirigido o setor agricola do Go· 
vêrno de São Paulo, como antigo 
Secretário da Agricultura, é filho 
da gleba e lavrador apaixonado. 

Incompetência para venoor a cri
se cafeelra foi a acusação formula
da· contra a Diretorla do Instituto 
Brasileiro do Café pelo Sr. Osvaldo 
Zanello, representante do Govêrno 
do Espírito Santo na Junta Ad· 
ministrativa do referido órgão. 

O Sr. Attílfo Vivacqua - Que 
tem sabido velar pelos tnterêsses 
nacionais com a maior energia. 

O SR. LINO DE MAT.TOS -
Cuja palavra deve, portanto, me· 
recer acatamento das autoridades. 

Considerando a Incapacidade no 
trato do nosso principal produto 
e por não merecer mais a conflan. 
ça dos cafeicultores, o sr. Nelson 
Maculan, representante do Estado 
do Paraná propôs, na Junta Ad· 
mlnlstratlva do IBC, moção con. 
tra a sua Dlretorla, proposta endos
sada pelos seus colegas de repre. 
sentação, Srs. Paulo Carneiro e 
Lauro Ribeiro Macedo, caso o GO· 
vêrno não assuma nenhuma deci
são urgente. 

O clamor é unfssono. O pande
mónio completo. A fim de que o 
Sr. Presidente da República co
nheça a verdade Inteira do que se 
passa no Interior de S. Paulo. vou 
ler, entre as centenas de càrtas 
que estou recebendo, a parte final 
de uma procedente de Lins, assina. 
da pelo Sr. Francisco J. A .. Ratto, 
Presidente da Associação Rural da· 
quela cidade. 

Trata-se de carta longa, minuclo· 
sa, verdadeira radiografia de um 
estado de coisas deploráveis, cujo 
tópico final é êste :. 

"A catástrofe que se apro:tt
ma; .Quem quer que confronte 
a vida de nosso trabalhador 
rural com a vida do próprio 
trabalhador urbano, fie&~ estar· 
recido com o baixo padrão de 
manutenção do homem do cam· 
po. Para um salário . mfnlmo 
que em Llns é de Cr$ 3. 200,00 
nas cidades,· raros são os ho· 
mens que percebem mais r.le 
Cr$ 2. DOO,OO: ·Entretanto, ainda 
com tais .salários, nossas prin
cipais fazendas cafeetras não 
se agü~ntavam mais". 
"O estabelecimento. do atual 
regime do Ministro Lucas Lo· 
pes, com seus preços conse
qüentes, tornará lmpossivel a 

~· 
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manutenção dos cafezais com 
produção inferior a 30 sacos 
em côco ou 10 sacos benefi
ciados por mil pés de café. Vale 
isto dizer, deverão ser abando· 
nados os 700 milhões de pés de 
café de São Paulo .com produ
ção média de 7 sacos ~neflcla
dos". 

"Os 300 ml:lhões restantes só 
poderão ser mantidos com tra
to deficiente e mais barato, ou 
o que vale dizer, com salá.rios 
ainda mais baixos que os atu
ais, para o nosso trabalhador 
rural, já em regime de fome". 

"0 abandono de 700 milhões 
de cafeeiros significará o de
semprêgo inicial de quase 300 
m!l famillas ou cêrca de um 
milhão de_ pessoas. Tais pes
soas estarao pelas estradas va
ga·ndo, ('Smolando, roubando e 
matando para poder dar de 
comer aos seus filhos. O co
mércio do interior - já em 
regime de aperturas nunca vis
ta - irá fatalmente à derro
cada. O comércio arrastará a 
Indústria, que sem mercado 
consumidor para seus produtos, 
terá qu~ dispensar seus traba
lhadores, indo então o desem
prêgo para os centros indus
triais. Com felicidade, em sua 
recente entrevista à imprensa, 
ao regressar do Rio de Jan<:!iro, 
.o Exmo. Sr. Secretário da Fa· 
zenda do Estado de São Paulo, 
pintou o quadro que se dese
nhava: A crise da lavoura se 
seguirá da derrocada do co
mércio e em seguida da In
dústria, com o d·esemprêgo em 
massa, trazendo a· crise social. 
Será a derrocada geral, a der
rócada do próprio regime". 

"São de ontem as lições da 
história. Todos os que tenta
ram desafiar o General Café 
caíram inapelàvelmente. Foi 
uma crise de café que derrubou 

a· monarquia brasileira e Im
plantou a República. Salvou-

se a República em 1906, graças 
ao Convênio de Taubaté, fruto 
da grande visão do Conselheiro 
Rodrigues Alves, evitando no
va crise que ameaçava a cafei
cultura. Foi ainda a crise do 
café da 29 que derrubou aquêle 
varão Ilustre que se chamou 
Washington Luis. Duas geadas 
sucessivas - 1943 e 1944 - de 
tal maneira reduziram as co
lheitas de café que as dificul
dades conseqüentes fac1lltaram 
em 45 a qtl<:!da de Getúlio Var
gas e as grandes geadas de 53 
foram fatõres determinantes 
da crise que em 54 pôs fim a 
vaidade dêsse Presidente. De
safia o atual Govêrno o Gene. 
ral Café certo que esteja ve
lho e inofensivo. Não estará 
se enganando?" 

A dramatlcidade ·contida nessa 
carta de um legitimo cafeicultor 
da interlàndla paulista: é repetida 
em tôda correspondência, que re
cebo sôbre o assunto e nos queixu
~s que ouço nas visitas as reg!. 
ões produtoras da nossa rubiácea. 

A flm de que o Sr. Presidente 
da República não a-legue que a ml· 
nha palavra de pa·rlamentar não é 
consubstanciada com o oferecimen
to de solução, registro, a sogulr, o 
que no entender da FARESP, deve 
ser providenciado pelo Govêmo Fe· 
deral: 

. 1) imediata substituição dos 
dirlgent'o's da politica cafeeira, 
pois cometeram tantos erros 
que não merecem ma-Is .confian

ça· dos produtores e, pelo que 
se sabe, também dos comer
ciantes e compradores estran
geiros; 2) reforma ca.mblal, 
que poderá ser paulatina, lni· 
clando-se com a pauta única, 
mas de forma definida e deU· 
nltlva; 3) liberdade de comer
cialização; 4) politica agressi· 
va de vendas; 5) expansão dos 

mercados e maior propaganda 
especifica do café brasileiro; 6J 
revisão das tarifas que incidem 
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sôbre os nossos tradicionais 
consumidores de café; 7) aus. 
teridade nos gastos públicos e 
outras medidas que visem real
mente combater a inflação; Sl 
eliminar os entraves burocrá
ticos na exportação; 9) substi
tuir os elementos Inoperantes 
dos escritórios comerciais no 
exterior; 10) organizar delega
ções econômlcas integrada, eX· 
clusivamente, por produtores 
e comerciantes ·para incre

mentar a venda do café; 11) 
criar condições para aumentar 
o consumo interno, inclusive 
pondo em prática o Plano da 
FARESP, entregue há quase 
dois anos pelo Govêrno de S. 
Paulo ao Presidente da Repú
blica e até agora sem qualquer 
solução; 12) modernização da 
cultura careelra e métodos 
comerciais". 

"Mude de Rumo, Sr. Ministro da 
Fazenda, enquanto· é tempo e pa
ra não ser responsabilizado, mais 
tarde, por não ter tido o desassom· 
bro de dar um "basta" a tanta "ln
sensatez", -são pala v r as da ca·rta 
que ·.o . cafeicultor Horácio Clntra 
Leite, dirigiu ao Ministro Lucas 
Lopes, e que concluiu_ assim: 

· "Limpe, Sr, Ministro, a "Ca
sa do Café" dos micróbios que 
a infestam e resolva ser Mi
nistro da salvação Nacional 
em v.ez de se prestar ao papel 
de coveiro da lavoura e da eco· 
nomia cafeeira que lhe está 
reservado se não mudar de ori
entação e de RUMO. 

Era o que eu desejava dizer, Sr. 
Presidente; (Muito bem/ Muito 
bem! Palmas> . 

Durdnte o discurso do $r. 
Lino de Mattos, ·o Sr. Cunha 
M ello deixa a cadeira da presi
dência, que é ocupada pelo Ss
nhor Prisco dos Santos. 

O SR. PRESIDENTE - Contl. 
nua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Neves da Rocha, segundo. orador 
Inscrito. 

O SR. NEVES DA ROCHA -
(Lê o seguinte dtscurso) -sr. Pre
sidente, Srs. Senadores. 

com a solidariedade de tôdas as 
classes sociais, ·especialmente da 
mocidade estudantil da nossa ter
ra, presta o Govêrno· a Bahla, nes
ta data; expressiva homenagem ao 
emérito educador Isaias Alves de 
Almeida, ao ensejo de sua apo
sentadoria compulsória, no magisté
rio público, ao atingir a idade de 
70 anos. · 

Fica, dêste modo, desprovida de 
seus magistrais ensinamentos a Ca
deira de Psicologia Educacional do 
Instituto Normal e da Faculdade 
de Fllosofia da Universidade da 
Bahia, onde proficientemente S. Sa. 
vinha lecionando. · · 

A estas justas homenagens quere· 
mos nos associar, no nosso nome 
pessoal e no da Bancada baiana, 
que nesta Casa integramos, pols, no 
decorrer da sua longa vida profis· 
sional da qual só se afasta, neste 
momento, por efeito de 1mperati· 
vo legal, tornou-se credor do res
peito, estima _e consideração dos 
seus concidadaos pelo . seu· excep
cional mérito.·. 

O Sr. Mourão Vieira -Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Com a maior satisfação. 

O Sr. Mourão Vieira ·- E com 
() maior prazer que incorporo ao 
discurso de V. Exa. êste apaorte, 
em .que exprimo tôda _ minha ad· 
mlração por Isalil.s Alves de Almei· 
da, sem favor um dos compone~tes 
da constelação de educadores 
que tanto tem feito pelo ensino, 
em todos os seus graus. Conheço
o, por ser eu um modesto educador, 
há muitos anos. sou seu admira. 



I 
I 
f 

I 

l· 

'li 

I 

I 
I 
; 

'- 619 ..... 

dor, principalmente dos seus altos 
dotes 'de · pedagogo. As Inúmeras 
obras de Isalas Alves, escritor em 
vernáculo, poderiam ser de qual· 
quer parte do mundo. 1!: no meu 
entender - um dos grandes nomes 
da pedagogia brasileira. Incorpo. 
ro ao discurso de V. Exa. também 
a minha admiração pessoal, como 
velho educador, principalmente pe. 
los homens do seu porte. 

. O SR, NEVES DA ROCHA. - É 
com satisfação que vejo Incorpora
do às minhas modestas palavras o 
brilhante aparte de V. Exa. O no
bre colega, educador e dos grandes 
de·nossa terra- tem altas creden. 
c!als para dizer da personalidade 
de Isalas Alves. 

O Sr. · Attílio Vivacqua -··Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. NEVES DA ROCHA -
·Com inulto prazer. 

o Sr. Attilio Vivacqua - Asso
elo-me às homenagens que V. Ex. a 
·presta a Isalas Alves, sem dúvida 
uma· das figuras fulgurantes da 
pedagogia moderna, com renome 
Internacional. A causa da educa
ção, especialmente a ciência peda· 
góglca e o Pais devem·lhe lnestl· 
.mávels serviços, que V. Exa. assl
·nala em sua 'bt;.lhante· oração, das 
mais justas e das mais condignas 
dos. altos méritos de Isalas Alves. 
. . . ' . 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Agradeço a solidariedade do nobre 
colega· à justa homenagem que 
presto,· em meu nome pessoal e. no 
·da Bancada baiana, no Senado da 
República., a Isalas ·Alves, p?los 
méritos destacados em todos os 
tempos;· 

, Isalas Alves·-é, . ..sem favor, 'consi
derado dos maiores educadores do 
Brasil, pela notável obra que vem 
,realizando, à qual, se dedicou des· 
de os mais tenros anos da sua 
proticua existência. 

Tivemos a oportunidade feliz de 
conviver,. muito de perto, com Sua 
Senhoria qua:ndo exerceu as altas 
funções de Secretário de Educação 
e Saúde, no periodo de 1938 e 1942, 
a convite do seu Ilustre Irmão, o 
ex-Senador Landulpho Alves de 
Almeida, então Interventor do Es· 
tado da Bahla, e, nesse contacto 
diuturno,. pois, exerciamos naquela 
mesma época o cargo de Prefeito 
da Capital, nos acostumamos a 
admirar e louvár as suas excelen· 
tes qualidades de mestre e adm1· 
nlstrador. 

Na sua passag~m por aquela Se
cretaria conseguiu realiza:r a velha 
aspiração de criar a Faculdade. de 
Filosofia e Letras, no Estado, de 
logo Integrada à Universidade da 
Ba.hla. 

Essa Instituição honra sobremodo 
o nome, já aureolado, do seu fun
dador. 

Conta a Faculdade com edifício 
próprio, doado pelo Govêmo do 
Estado, possui um corpo docente 
de escol e magnificas Instalações. 
Ainda como Secretário terminou a 
construção da Imponente sede do 
Instituto Normal e o Grupo Escolar 
"Duque' de Caxias", vultosos empre
endimentos· Iniciados no Govêrno 
Juracy !4agalhães. 

o Sr. Mourão Vieira - Permite 
v. Exa. outro aparte? 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Com multa satisfação. 

· O Sr. Mourão Vieira- V. Exa. 
está tratando, no momento, exata· 
mente de um dos lampejes solares 
de Isaías Alves, ao fundar a Facul-
dade de Filosofia· da Bahia. · 

O SR. NEVES DA ROCHA - O 
seu sonho dourado. 

O Sr. Mourão Vieira- Para um 
educador que sente o problema, 
não só na elevação ·de idéias como 
na prática, basta o fato da funda· 
ção dessa Faculdade, que ainda 
hoje realiza em Salvador milagres 
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com a falta clamante de meios, 
para pôr em relêvo a capacidade 
realizadora do baiano. Saindo da 
preocupação dos gabinetes dos edu· 
cadores, foi à prática, construindo 
a Escola, lmorredoura. como o ~ão 
tôd.as - e que eternizará a memó· 
ria. de !salas Alves, no dia em que 
não mais pertencer ao número dos 
vivos, o que desejo ocorra o mais 
longinquamente. 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Mais uma vez agradeço a colabora· 
ção que V. Exa. V€m dando ao 
meu discurso. 

Na verdade, nos últimos anos de 
vida profissional, de vida educa· 
clonai, o maior sonho, o sonho doi· 
rado de !salas Alves era fundar a 
Faculdade de Filosofia. da Bahla. 
Teve a sorte de reallzá·lo e d<:! vê·ia 
prosperar. Imediatamente à Uni· 
versldade da Bahla, preencheu uma 
das maiores lacunas no meu Esta· 
do. 

O Sr. Mourão VIeira - 1!: o pon· 
to alto do educador - transformar 
o sonho em realidade, o que poucos 
conseguem, Isaias Alves .foi um 
dêsses predestinados; conseguiu, 
em vida, concretizar seu sonho. 

O Sr. Ltma Teixeira - Permite 
o nobre orador um aparte? 

O SR. NEVES DA ROCHA 
Com todo o prazer. 

O Sr. Ltma Teüetra - Presta 
V. Exa. justa e merecida homena. 
gem ao Professor !salas Alves, lne· 
gàvelmente um dos homens mais 
cultos e dedicados ao problema d!li 
educação na Bahla e, digamos mes
mo no Brasil. J!: natural, pois, 
que lembre a V. Exa. que, desde 
moço, Isaias Alves se dedica de 
corpo e alma ao problema do en
sino. Criou, o Ginásio Iplranga 
cursado pelos atuals homens públl· 
cos de minha terra e outros tantos 
brasllelros ilustres. Ao lad.o disso, 
já no melo da sua jornada, cons· 

trulu a Escola de Filosofia também 
um educandárlo padrão na Bahla. 
Além de professor emérlto, por con· 
seguinte homem de virtudes pes
soais, é justo qu€, nesta hora, ao 
completar seu jubileu, receba os 
aplausos não só da Bahla mas de 
todos os Estados. 

o Sr. Neves da Rocha - Agra
deço o brilhante aparte de Vossa 
Excelência. 

Sr. Presidente já não talo ape
nas em meu nom<:! pessoal. O Sena
dor Lima Teixeira associa- se às 
justas homenagens que estou pres. 
tando a Isalas Alves. Tenho certe. 
za de que o Senador, Juracy Ma
galhães, se presente, se solidariza. 
ria conosco. Falo, pois em nome da 
Bancada baiana, e do Senado atra
vés apartes com que me honraram 
eminentes colegas. 

Suas realizações na benéfica· pas
sagem pela Importante Secretaria 
de Estado constltuiram o que de 
melhor se têz nos últimos 20 anos 
no setor educacional, na Bahla. 

J!: dos mais brilhantes o "currl. 
culum vltae" do llustre homem pú
bllco, e, para que conste dos Anais 
desta Casa queremos Incorporá-lo 
à nossa modesta oração. 

El-lo: 

CURRICULUM VITAE DE !SAIAS 
ALVES DE ALMEIDA 

- Nasceu em Santo Antônio de 
Jesus, Estado da Bahia, em 29 de 
agôsto de 1888. 

- Fêz os cursos, primário e se. 
cundárlo nos colégios Santo An· 
tônlo de Jesus e CMnelro Ribeiro, 
respectivamente na cidade de San
to Antônio de Jesus e Salvador, 
Bahla. 

- Professor ·da escola primária 
do Colégio . Iplranga, em Salvador, 
em 14 de fevereiro de 1905. 

- Vlce-Dlretor do Colégio Ipl· 
ranga - 1907-1909. 

- Reprêsentante da Faculdade 
de Direito da Bahla ao Primeiro 
Congresso Brasileiro de Estudantes 

1 
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em s·. Paulo, em 1909, apresentou 
uma tese propondo a .criação das 
Universidades no Brasil. 

- Professor de História do Bra. 
sil, no Curso Popular do Lic<;!u de 
Artes e Ofícios em 1909·1910. 

- Diplomado Bacha·rel em Direi· 
to, em 8 de dezembro de 1910. 

- Advogado em Santo Antônio 
de Jesus em· 1911. 

- Dlretor do Colégio Iplranga 
em 1911. 

- Fundador e Dlretor Gerai do 
Colégio Clemente Caldas - 1917· 
1922. 

- Professor do Ginásio da Ba· 
hla, depois Colégio Estadual da 
Bahla, em 1920-1931. 
· - Membro do Conselho Superior 
do Ensino da Bahia em 1921. 

Comissionado pelo Govêrno da 
Bahla para organizar o Serviço de 
Testes nas escolas públlcas da ca. 
pltal, 1921. 

- Diplomado em Mast':!r of Arts 
e. Instructor ln Pslchology no Tea
chers Colege da Columbla Unlver
slty, em 1931. 

- Professor da Escola Normal 
da Bahia, em 1931·1958. 

- Dlretor Geral da Instrução 
na Bahla, em 1931. 

- Membro do Conselho Nacional 
de Educação, em 1931-1958. 

- Subdlretor Técnico da Ins
trução Pública do Distrito Federal, 
1931-1932. 

- Chefe de Serviço de Testes e 
Escalas do Distrito Federal, 1932· 
1933. . 

- Professor da Escola Wences
lau Braz, em 1933·1938. 

- Assistente Técnico do Depar· 
tamento Nacional de Educação, 
1934-1938. 

- Secretário de Educação e Saú
de do Estado da Bahla, em 1938· 
1942. . 

- Fundador, Professor e Dlretor 
da Faculdade de Filosofia da Ba· 
hla, em 1951·1958. 

Continua a exercer os cargos de 
Dlretor do Colégio IJ]lranga, d~ 
Professor da Escola Normal da 

Bahla, de Professor e Dlretor da 
Faculdade de Filosofia da Univer· 
sldade da Bahla, e de Membro do 
Conselho Universitário da Bahia, e 
do Conselho Nacional de Educação, 
no Rio de Janeiro. 

- Membro da Academia de Le
tras da iBahla e da Academia de 
Ciências da Educação. 

Membro Correspondente do Instl· 
tu to de Coimbra. · 

- Presidente da Liga de Edu
cação Civlca em Salvador. 

- Sócio do Instituto Geográfico 
e Histórico da Bahia. 

- Sócio da Associação Brasileira 
de Educação e de. várias Associa
ções Beneficentes. 

Obras 

- "D9. Fonética Inglêsa" - 1922 
- 2.a Edição 1942. 

- VIda e Obras do Barão de 
Macaúbas - 1924 - 3.a Edição 
1942. 

- "Teste Individual de Intell· 
gêncla." 1927 - 3.a Edição 1934. 

- "Os Testes e a Reorganização 
Escolar"- 1930- 2.a Edição 1934. 

- Problemas de. Educação -
1931. 

- Os Testes no Distrito Federal 
- Fevereiro de 1932. 

- Testes Coletlvos de Intellgên· 
ela nas Escolas Públicas - 2. o se
mestre - 1932. 

- "Testes de Inteligência nas 
Escolas" ;_ 1932. 

- "Educação nos Estados Uni· 
dos"- 1933. 

- "Técnicos e Educadores" -
1933. 

- "Estudos Objetlvos de Edu
cação" - 1936 - 2.a Edição. 

- "Técnica e Política Educacio
nal"- 1937. 

- "Educação e Saúde na Ba
hia". - 1939. 

- "Educação e Brasilldade" -
1939. 

- O dever da Juventude na or
ganização nacional - Rio de Ja. 
nelro - 1941. 
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- Missão Nacional e Humana 
das Faculdades de lt'ilosofla" -
oração Inaugural da Faculdade de 
Filosofia da Bahla - 1943. 

- "Dados de Psicologia da Crlan· 
ça" (Conferência· na Faculdade Na· 
clonai de Filosofia) - 1944. 

- "Cultura, Responsab1lldade e 
Ação" - Oração do Paranlnfo da 
Turma de Bacharéis da Faculdade 
de Filosofia da Bahla - 1945. 

- "Centenário de Carneiro RI· 
beiro". 

- "O Professor Primário e a: De· 
mocracla". 

- "Os Jesultas e a Democra
cia". 

- "Dois Mestiços de Gênio". 
- "Democracia e Educação Na-

cional''. 
- "Rumos Educacionais no Após 

Guerra" - Conferência. 
- "Po11tos de vista sõbre Ensino 

Secundário Brasileiro". 
- "Humanismo e Abnegação" -

Oração de Paranlnfo. 
- "Ciclo de Beatriz na Idade 

Média". 
- "Pensamento de São Bernar

do na Obra de Dante". 
- "Ayru Educador" - Estudo 

biográfico. 
...:... "Cassiano da França Gomes" 

-. Estudo biográfico. 
- "Recepção do Acadêmico Ruy 

Santos". 

Obras a serem publicadas 

- Vocação Pedagógica de Rui 
Barbosa (no prelo) . 

- Pensamento e Ação - Melo 
século Ide vlcl.a: peda.góglca1 • <em 
preparo). 

- Personalidade aos dois anos 
(em preparo) . 

- Origens Espano-Arabes da 
Obra .de Dante (em preparo). 

- Dante Educador (em prepa
ro). 

- Matas do Sertão de Baixo -
Fausta (em preparo). 

Além das indicações actma· há 
originais de: 

- Conferências, alocuções, dis
cursos, artigos, todos referentes a 
problemas de ordem psicológica e. 
pedagógica, ou de critica llterárla, 
além de artigos doutrinários de or
dem politica naclonaUsta. 

- Encontram-se' também sauda· 
ções universitárias a protessôres 
honorários e representantes dlplo· 
mátlcos. 

- Acham-se na Biblioteca da 
Faculdade de Filosofia da Univer
sidade da Bahla 8. volumes, tama· 
nho oficio das nota·s sôbre Psico-· 
logla da Criança, dactilografadas. 

Multo terfamos ainda a dizer, Se· 
nhor Presidente, em tôrno d<:! tal 
personalidade, se expressões pos· 
sufssemos para: traduzir o que. de· 
sejáramos, no sentido da comparti· 
lhar, efusivamente, com as suges
tivas manifestações de carinho e 
de gratidão· que recebe dos seus 
coestaduanos, nesta hora em que· 
por fôrça de um dispositivo de Lei, 
a iBahla e o Brasil se vêem priva
dos dos relevantes serviços do 
Mestre Insigne, que tudo fêz pat•a 
confirmar as sábias palavras do 
Imortal Presidente Vargas: 

"Todo o nosso esfôrço tem 
de ser· dirigido no sentido de 
educar a mocidade e prepará· 
la para o futuro". 

!salas Alves assim compreendeu 
e assim procedeu. Por Isso, aqui 
estamos para render-lhe as home· 
nagens merecidas. 

É só Sr. Presidente. (Muito 
"bem; mutto bem! Palmas. o orador 
é cumprimentado). 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do Expediente. Tem a pala· 
vra o nobre Senador Attíllo Vlvac
qua, terceiro orador inscrito. 

O SR. ATTlLIO VIVACQUA -
Sr. Presidente, Ao lado de . dois 
ilustres colegas, Senadores Lima 
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Teixeira e Novaes Filho, tive a hon
ra de. comparecer, na qualidade 
de Observador Parlamentar; à 42.a 
Conferência Internacional do Tra
balho, realizada no mês de junho 
em Genebra. 
· A Organização Internacional do 

Trabalho (O.I.T .. > de que a Confe. 
rêncla é o órgão supremo, criada 
em 1917 pelo Tratado de Versalhes, 
e congregando 79 Nações, é, hoj<:l, 
malgrado a Influência· politica de 
determinadas correntes, o fôro uni· 
versai da politica do trabalho, da 
justiça social e de defesa dos direi· 
tos do trabalhador. 
· Em seu notável Relatório apre
sentado a Conferência, disse o DI· 
retor-Gerai do Bureau Internaélo· 
na! do Trabalho, (BIT) o eminen
te Sr. Da vld A . Morse: "Assisti
mos, no mundo Inteiro, e, sobretudo 
após a última guerra, a uma modi
ficação profunda da esfera e dos 
objetlvos essenciais da politica so· 
clal dos diversos paises; paralela• 
mente, o quadro internacional em 

. que atua a O.I.T., transformou-se 
radicalmente". Acrescent~t que, des
de então, "uma vintena de paises, 
povoados por mais de um têrço da 
humanidade, se tornaram lndepen. 
dentes. :S:sse fato alterou profunda· 
mente o equ11ibrlo ·entre os conti· 
nentes. A Afrlc~t, a América Lati· 
na a Asla âssumem uma lmportân· 
ela crescente nas preocupações ln· 
ternaclonals; Os governos dessas 
reg!óes enfrentam a mlsérl~t · de 
suas populações e suas desastrosas 
conseqüências. Quer dizer que os 
problemas sociais se situam no prl· 
melro plano de suas preocupaçoes; 
mas, as necessidades nesse país 
são multo diferentes das verifica· 
das nos paises Industrializados, que, 
antes, Influíam, com grande pêso 
na orientação das atlvldades da 
OIT.". 

Entidade veterana, já quase sem!· 
secular,· posta a prova através de 
duas catástrofes mundiais, que tan
to dividiram a· humanidade, a O.I.T. 
tem sido um dos mais etlcazes 

Instrumentos internacionais. Suas 
Iniciativas, suas atlvidades e seus 
programas de que damos um im
perfeito resumo, abra;ngem os mais 
complexos e cruclantes problemas 
de nosso tempo - salário, relações 
entre empregados e empregadores 
sindlcallzação, formação proflssio· 
nal de aperfelçoamo..nto técnico, na 
Indústria, na lavoura, no comér
cio; desemprêgo, habitação, ali· 
mentação, migração, recrutamento, 
transporte, recreação . de trabalha· 
dores;. previdência social, reforma 
agrária, produtividade, ajustamen
to à inctustrlallzação dos países su b· 
desenvolvidos, medidas para salva
guardar a Ilberdade sindical, para 
Introdução da legislação social e 
dO trabalho nos territórios não au
tónomos e em outros povos não b':!· 
neficiados por essa legislação; me
didas para aboiir o trabalho força. 
do, a discriminação em matéria de 
emprêgo e outras violações dos di· 
reitos fundamentais do homem, es
pecialmente do dominlo económico 
e social. 

"As normas e convenções, que a 
O.I.T. nestas quatro décadas de sua 
existência, elabOrou, formam a base 
das legislações nacionais· de seus 
membros. Suas dlretlvas, seus con· 
selhos, suas sugestões, e a assistên
cia técnica, são outros inestimáveis 
serviços. e beneficios à causa; da 
justiça social". 

J!: preciso assinala·r, conforme 
se registrou na própria Conferência 
do Trabalho, que nem sempre são 
apllcadas ou observadas Conven. 
ções e Recomendações emanadas 
da Conferência, cumprindo portan. 
to à O.I.T. um eminente papel de 
vigilância, aliás como adiante 
mostraremos, exercida com eviden
te injustiça quanto ao Brasil na 
Improcedente censura relativa ao 
cumprimento da Convenção nú
mero s, sõbre a proteção à maternl· 
dade. 

Um ponto que merece especial 
realce no programa· da O.I.T. é o 
de estudo das repercussões sociais 
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da automação da utiJização da 
energia atômlca, e de outros pro
gr.essos técnicos e científicos, bem 
como a proteção ao trabalhador 
contra as radiações ionizantes. Por 
certo, Senhor Presidente, as fina
lidades e tarefas da o.r:r. não são 
alheias ao Parlamento ErasUelro. 
Mas, focallzando·as aqUi, estou me 
dirigindo aos trabalhadores, às 
clas~s patronais e finalmente a 
todo país numa divulgação indis
pensável a fim de que se volte a 
atenção para uma das mais 1m
portantes entidades internacionais 
cujas deliberações e estudos são de 
interêsse fundamental para as na-
ções. ' 

Nossa missão de Observadores 
Parlamentares junto à Conferên
cia de cujos trabalhos não parti
cipamos, impõe-nos o . dever de 
franqueza e Independência, dentro 
d<;! um sincero espirito de aprecia
ção e de colaboração. Somos, ali, 
os ouvidos e os olhos imparciais do 
Poder Legislativo, e aqui, os seus 
porta-vozes perante a Nação. 

Nosso eminente coleg8' Lima T.ei
xeira, nest8' Tribuna, assinalou a 
importância do temário da Confe. 
rência e das suas principais deli
berações, oferecendo ainda suges
tões sôbre uma. mais estreita ar ti· 
cula.ção do · M1n1stério do Traba· 
lho com a O.I.T. 

As considerações de S. Exa. Vi· 
sande a solicitar a atenção do go
vêrno para a ·designação da Dele· · 
gação BrasUelra, com maior ante. 
cedência, toram interpretadas por 
alguns órgãos de Imprensa no sen
tido de uma critica quanto à atua
ção da: representação do Brasil na. 
quela magna reunião. 

conhecendo o pensamento dêsse 
preclaro colega, devo esclarecer que 
não procede esta interpretação. 
S. Exa. ao aludir à falha por par
te do govêrno no retardamento 
daquela designação, e ao formular 
suas observações, não teve qual
quer Intuito de reserva ou censura 
à atuação dos Delegados do Brasil, 

cuja capacidade, operosidade e de· 
votamento todos nós apredamos. 

Na verdade, êsse retardamento, 
que resultou, em grande parte, st:· 
gundo hoje pudemos apurar, das 
naturais dificuldades na indicação 
dos delegados ·de classes, impediu 
que os Delegados brasileiros se 
apresentassem credenciados à Con
ferên-cia, na a·bertura de seus tra
balhos. E as Delegações de Em· 
pregados e Empregadores se viram 
desfalcadas, nos primeiros dias, de 
destacados elementos pelo que fo. 
mos prejudicados na representa
ção das Comissões. Na realidade, 
isto é lamentável e cumpre ser 
evitado nas próximas reuniões. 

Uma circunstância cumpre ser 
anotada: a designação feita pelo 
Govêrno Braslleiro de Delegados e 
Conselheiros Técnicos sem õnus pa
ra o Tesouro, o que viola o principio 
trlpartite do Bureau Internacional 
do Trabalho. Foi o que se verifl· 
cou na nossa Delegação de Empre
gados, com referência ao Sr. Sin
dulpho de Azevedo· Pequeno, mem
bro operoso e esclarecido do Con
selho Administrativo da O. I. T. 
criando para o mesmo uma: situa· 
ção Inaceitável, e Impedindo a sua 
útil participação oficial nos traba· 
lhos da Conferência, aos quais pres· 
tou seu constante concurso. 

A Conferência dividia-se em 9 Co· 
missões que se reuniam simultâ
neamente em locais diferentes _no 
Palácio das Nações. \ 

A Delegação de Trabalhadores 
Brasileiros ficou assim desfalca
da, e representada apenas em 4 Co
missões. 

Impõe-se a· correção dêsse censu
surável precedl!nte. 

A O.I.T .. compreende: a) a con
ferência Gerar· dos representantes 
dos seus membros: Delegados Go· 
vernamentals, ·Delegados dos Em· 
pregadores e Delegado dos Traba· 
lhadores; b) o.conselho d·e Admi
nistração composto de 20 represen
tantes governamentais, 10 repre
sentantes dos empregadores e 10 
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dos· trabalhadores; c) o Bureau 
Internacional do Trabalho sob a 
orientação do Conselho de Adml· 
nistração. 

Exercem um útil papel as confe. 
rênclas regionais. Realizaram-se, 
até agora, reuniões desta natureza 
na América, na Asia e na Europa. 
Essas reuniões tem tratado dos 
principais problemas compreendi· 
dos nos objetlvos da O.I.T. 

Presidiu à Conferência, o ·dele
gado governamental do Paquistão 
Sr. M. Ddas. As três Vice-presidên· 
elas couberam aos Srs. Eduardo 
Mezincesco, delegado governamen
tal da Rumânla, Pletro Campanel· 
la, delegado dos empregadores da 
Itália. K.V. Thaver, delegado dos 
trabalhadores da Federação Malá· 
sla, e a Secretaria Geral foi exerci· 
da pelo Sr. DaV1cl A. Morse, Diretor 
Geral do Bureau Internacional do 
Trabalho, e cujo relatório sôbre 
as atlvldades da O.I.T. e seu futuro 
programa merecem vivos aplausos. 

No encerramento da Conferên· 
ela, o Brasil foi distinguido, por 
uma .consagradora unan!mldade, 
com a Presidência do Conselho de 
Administração, na pessoa do ilustre 
diplomata Embaixador BarbOsa 
'Camelro, .que, naquele órgão, vem 
prestando relevantes serviços de 
sua capacidade, de sua cultura e 
de seu patriotismo. 

O Sr. Lima Tetxetra. - Permite 
V. Exa. um aparte~ 

O SR. A'M'.tt.IO VIVACQUA -
Pois não. · 

O Sr. Lima. Tei3:efra - Presente 
ao encerramento dos trabalhos da 
Conferência Internacional do Tra· 
balho durante o Relatório Geral, 
tive oportunidade de observar o 
.sr. David Mórse, ·e fiquei impressio
nado não só pelo seu valor, como 
jurista, mas também pela sua ca
pacidade de trabalho e pela exce
lente exposição que fêz sôbre as 
atlvldades da O.I.T. V. Exa. faz 

justiça· a uma das grandes figuras 
da Conferência Internacional do 
Trabalho. 

O SR. ATT:tLIO VIVACQUA -
O nobre col~ga, que honrou o Pais, 
representando o Senado, realçou 
com justiça os méritos do ilustre 
Dlretor Geral, a quem rendo tam· 
bém a homenagem do meu aprêço, 
eminente representante da Bahla, 
Senador Lima Teixeira. 

O Sr. Lima. 7'\etxeira - Multo 
grato. V. Exa. está hoje verlflcan· 
do quão útil tem sido a indicação 
dos observadores parlamentares 
junto à O.I.'r.. e ai está o resultado 
dos observadores parlamentares 
que compareceram à Conferência. 
Para corrigir os erros e as falhas 
que verltlcamos é que estamos, ago· 
ra, apresentando sugestões. Na 
próxima vez, estou certo de que o 
Brasil representar-se-á de maneira 
a evitar a repetição das deflc!ên
clas apontadas. No particular, creio 
qu-e V. Exa. comunga comigo, no 
sentido das criticas elevadas, que 
não envolvem a pessoa d.Os Dele
gados que compa·receram à Confe· 
rência, pois visam tão somente a 
impedir que as falhas se repitam. 

O SR. ATTlLIO VIVACQUA -
Aliás, não houve interpretação fiel 
do pensamento de V. Exa. ma· 
nlfestado em seu discurso. O nobre 
colega, exercendo o seu direito de 
critica, não teve qualquer intenção 
de desaprêço aos nossoS' Delegados, 
cuja a·tuação V. Exa. focalizou e 
enalteceu. 

O Sr. Lima Teixeira. - Obrigado 
a Vossa Excelência. 

O ·sR. ATTlLIO VIVACQUA -
Na verdade, o retardamento a que 
V. Exa. se referiu resultou da di· 
flculdade da própria apresentação 
a'O Govêrno da lista dos Delegados 
de classe. 

O Sr. Lima. Teixeira- É exato. 



- 626.--

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
Prosseguirei nas minhas conside· 
rações que deseja·ria sistematizar, 
pedindo escusas ao Senado por fa· 
zê·las desta forma, com o concur. 
so de anotações, tendo em vista a 
escassez de tempo. que atormenta 
os políticos e parlamentares no 
atual momento de nossa vida elel· 
torai. 

Integraram a Delegação Gover. 
namental os nomes ilustres do Dou· 
tor Hugo de Faria, ex-Ministro do 
Trabalho, chefe da Delegação; Em· 
balxador Barbosa Carneiro, repre. 
sentante do Govêrno Brasllelro 
junto ao Conselho de Administra
ção do Bureau Internacional do 
Trabalho. Substituiu. o Chefe da 
Delegação Governamental, em seus 
Impedimentos, o Dr. Luiz Augusto 
Rêgo Monteiro, Uustre professor 
catedrático da Faculdade de Direi· 
to da ·.universidade Católica, antigo 
Delegado Perman~te do BrasU no 
Conselho de Administração da Or· 
ganlzação Internacional do Traba· 
lho, antigo Dlretor.Gera.J do Depar· 
tamento Nacional do Trabalho e 
Procurador da Justiça .do Traba· 
lho. 

Participaram dessa Delegação, co
mo Conselheiros Técnicos, alguns 
expoentes da nossa vida Jurídica, 
mMlca• e administrativa e do MI· 
nlstérlo Público' do Trabalho. · · 

Não menos expressiva foi a com· 
posição das Delegações dos Empre. 
gadores e dos Trabalhadores. 

Qomo. já disse, o meu Intuito é 
também, além da divulgação das 
finalidades e tarefas da O.I.T. cola
borar com o digno colega Senador 
Lima Teixeira .nos respectivos re. 
latós'e lnfortnações. 

O Sr. Lima Teixeira - Obrigado 
a· Vossa· Excelência: · · · 

.O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
Atuaram com eficiência e destaque 
n~~;s Comissões da Conferência, que 
procederam à preparação dos 
documentos submetidos ao Pie. 
nárlo; os membros de nossa dele· 

gação governamental; o Prof. Rê· 
go Monteiro; a que acima me re· 
feri; Dr. Renato Pacheco, Presiden
te da Associação Médica do Rio· 
de Janeiro; Sr. José Augusto Sea
bra·, Procurador da Justiça do rra. 
balho, antigo Dlretor do IAPI, do 
IPASE e do SAPS, e membro da 
Comissão Permanente de Direito 
Social, de cuja atuação adiante me 
ocuparei especialmente;. Dr.· Lou. 
renço Pereira da Cunha, higie
nista do Ministério do Trabalho; 
Dr. Jatir de Almeida Rodrigues, da 
Delegação do Brasil em Genebra; 
Dr.· Clodomith Rioni, Deputado Es
tadual por Minas Gerais; Dr. 
Francisco Moura Brandão; antigo: 
Dlretor de Divisão do DNT e Car
los·Fonseca Costa Couto, engenh'el-
ro do Ministério da VIaÇão. · 

Dlstingulram·se, Igualmente, as 
Delegações dos · Em~regactores. e 
Trabalhadores. A primeira çlelas, 
com os Drs. Nilton Cabral, da Con
federação Nacional da Indústria, 
Silvio Franco, Osvaldo Ribas Car. 
nelro, Mesquita Cabral e Nllton Vel· 
loso, representantes, respectlvamen-

. te, daquela Confederação e da do 
Comércio e a dos Trabalhadores 
com os Srs. Arl Campista, ·da Con: 
federação Nacional dos Trabalha·. 
dores na Indústria, Syndulpho de' 
Azevedo Pequeno, Avelino Castro, 
Heracl Vagner e Flúza·. Lima,. res· 
pectlvamente da confederação Na •. 
clonai dos Trabalhadores em Trans· 
portes T.errestres e da Confedera
ção Naclonaà · dos .Trabalhadores 
no Comércio. 

Sr. Presidente, não pod~mos, es· 
quecer, ao nos referirmos à atuação 
da· Delegação brasileira, da coope· 
ração .da. Comissão Perm,anente de 
Dlrelro:"Soclal do Mlnist,ér.io .do' 
Traba:lho .-··órgão Incumbido .de 
estudár os ~emas da Conf-erência -
presidida pelo Dr. Fernando Abe
lhelra;' que. sempre reuniu em seu 
selo expoentes da nossa cultura 
juridlca, econômlcà e sociológica. 

A Comissão Permanente de DI· 
relto. Social" já desde. outubro ·de 
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1957 começa:ra a examinar as ques· 
tões que constituíram a agenda da 
conferência; e, em março d~ ·1958, 
ultimava os seús relatórios e pare
ceres, que · foram encaminhados, 
com ·o ponto·d·e vista governamen
tal, ao MinJsterio das Relações Ex· 
teriores e às Associações sindicais 
de grau superior. Estas, por sua 
vez, mediante suas assessorias, pre
pararam também os seus trabalhos, 
com .. que se apresentaram à Confe-
rência. · 

Não .nos faltou na O.I.T. o con. 
curso de orientação e ~scla·recimen
to da representação do Govêrno do 
BrasU, junto ao .,Conselho de Ad· 
ministração- ~o Bureau Internacio
nal do Trabalho, .nustrado com a 
cultura, a autoridade, a capacida
de · .. e a eficiência: do embaixador 
Barbosa. carneiro, bem como o. va
lloso,cóncurso da-representação dos 
Trabalhadores,. que naquele · órgão 
contam com. altas expressões -das 
respectivas categorias económicas, 
patrícios .. esclarecidos, operosos e 
devota~os, como Slndulpho de Az~· 
vedo Peque~o. da Confederação Na
clonai. dos Trabalhadores. 
"''..\.nossa Delegação foi na reall
dad~. das mais operosas e presti
giosas nos ·debates . das ·comissões 
e da 'Plená:rlo, como tivemos a· sa
tisfação de' acompanhar e verlflcar 
sentindo bem de perto a consl· 
deração e a autoridade de que era 
cercada.· 

:S: também. esta a impressão dos 
eminen~s Senadores· Lima Teixei
ra e Novaes Filho. 

o Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa·. outro aparte?. 

O SR .. ATT'íLIO VIVACQUA -
Com muito prazer; 

, o· Sr. Ltma Tãi3:eira - uma das 
observações que flz na Conferêii· 
ela Internaclona:l do Trabalho foi 
que· o Ministério do Trabalho do 
Brasil, através da Comissão Per
manente da Direito Social, não es
taria: respondendo aos relatórios 

e aos Convênios da ·o.I.T .. Parece. 
me haver certo descaso, por parte 
do Brasn, ria resposta aos relató
rios encaminhados por intermédio 
daquela: Comissão. Ao fazer êste 
r€paro, ressalvo ser aquela entida• 
de Integrada por elementos de re. 
conhecido valor, bastando estar ao 
lado dos demais, o Dr. Evaristo 'de 
Morais Filho, cidadão dos mais ca
tegorizados não s(l. pela qualidade 
de · jurista especializado no setor 
traba-lhista como pela capacidade 
de trabalho e organização. Se fa. 
lhas existem, poderão · correr por 
conta de lacunas que não desejo 
a·trlbuir àquela Comissão. · · 

O SR. ATTtLIO VIVACQUA -
Acabo, precisamente, de fazer ré
ferência ao trabalho da Comissão 
Permanente ·de Direito Social que; 
desde março de 1957 começou a 
estudar o temário da Comissão. 
Elaboraram os estudos, encami
nhando-os ao govêrno e tawbém 
às entida1ies de classe. Como bem: 
disse V. Exa. êsse órgão técnico 
é composto de homens de. alto va. 
lar. . 

O Sr. Lima Tet:celra - Os ho· 
m:ens de valor, inegàvelmente. 

Hâ ainda um fato que V. Exa. 
devia lem:bra:r: · é que êles não 
percebem vencimentos por êsse tra· 
balho. A função é gratuita, o que 
recomenda a dedicação dos com
ponentes daquela Comissão .. 

O SR. ATTlLIO VIVACQUA -
Tenho em: mãos os trabalhos e re· 
latórios dessa comissão. Apraz.me 
consignar ·em meu discurso as pa
lavras de Vossa Excelência. 

o Sr. Lima Tet:ceira - São jus
tas. 

O SR. AT11LIO VIVACQUA -
Passaretem: seguida, a focalizar al· 
guns .pôntos e aspectos da Confe· 
rênciâ, procurando trazer meu con
curso· pessoal de apreciação. Deve: 
rei deter-me em determinado de· 
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talhe, visando a fornecer um es· 
clareclmento que considero indis
pensável, e ao mesmo tempo regis· 
trar o nosso protesto contra a ab· 
surda inclusão do Brasil ·numa 
Lista Negra, sôbre o infundado 
pretexto de não cumprimento da 
Convenção número 3, adotada em 
Washington em 1919 e ratificada 
pelo Brasil em 1934, estabele!:'i!ndo 
que a prestação para a assistên
cia à trabalhadora gestante será 
satisfeita pelo Tesouro Público e 
não por conta do Empregador co. 
mo determina a Constituição Fe· 
dera!, no inciso X do art. 157. Assl· 
nalaremos, então, a incisiva e segu
ra. atuação de nossa Delegação Go· 
vernamentai a cargo de um de seus 
ilustres Conselheiros Técnicos, Dr. 
José Augusto Seabra, emérito jurls· 
ta. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen. 
do soar os tímpanos> - Nobre Se
nador Attillo Vlvacqua, apesar da 
alegria com que o Senado ouve 
V .. Exa. estou constrangido a pon
derar que seu tempo está acabado. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- (Pela 
ordem> - Sr. Presidente, requeiro 
de V. Exa. consulte a Casa se 
concorda na prorrogação da hora 
do Expediente, a fim de que o eml· 
nente Senador Attilio Vivacqua, 
possa conc:luir suas brilhantes con
siderações em tôrno da O. I. T. 

O SR. PRESIDENTE- O Sena· 
do acaba de ouvir o requerimento 
do Senador Lima Teixeira, a fim de 
que o Senador Attillo Vlvacqua ter
mine suas considerações. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram conservar-se sen· 
tados. 

Pausa. 

Está aprovado . 

Senador Attillo Vivacqua, pode 
V.- Exa. continuar a honrar a Ca· 
sa com suas palavras. 

O SR. ATT:fLIO VIVACQUA -
Sr. Presidente, agradeço o requeri
mento de meu nobre colega e a 
consideração do Senado, conceden
do ma:ls tempo para que eu possa 
prosseguir em minha explanação. 

Sr. Presidente, retorno às mi· 
nhas considerações. 

A Conferência adotou, em se
gunda . e última: discussão, duas 
Convenções Internacionais do Tra. 
balho: Convenção concernente à 
discriminação em matéria de em
prêgo e de profissão e Conv~nção 
concernente às condições de em· 
prêgo nas pla·ntações. 

Foram aprovados, em primeira 
discussão, os anteprojetos de Con
venções sôbre condições d~ traba· 
lho na pesca; anteprojeto concer. 
nente à Idade minlma de admissão 
no trabalho da pesca; anteprojeto 
concernente ao exa!ru! médico dos 
pescadores; anteprojeto concernen
te ao contrato de trabalho dos pes
cadores. 

Foram também, em primeira dis· 
cussão, aprovadas as conclusões 
com o fim de ser na próxima 'ses
são. da Conferência elaborado um 
projeto de Recomendação sôbre a 
organização dos serviços de M~di· 
cina· do Trabalho na emprêsa·. 

Nosso ilustre colega Senador Li· 
ma Teixeira, já focalizou os assun
tos mais importantes debatidos na 
Conferência, como sejam a Conven· 
ção concernente à dlscrlminaçã'o 
em matéria de emprêgo e de pro· 
flssão e a Convenção concernente 
às condições de emprêgo nas plan· 
tações cujos textos foram aprova· 
dos em segunda e última discussão. 

A Convenção concernente à dls· 
criminação em matéria de emprê· 
go e de profissão definiu o concei· 
to . de discriminação, que foi apro
vado pe.!a significativa votação de 
189 vo~s a fa·vor, 24 contra ~ 3 
abstençQ11s. Cumpre observar que 

'·nesses votos negativos, dados por 
'Empregadores não se incluiam o 

' '· J 
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dos Empregadores Brasileiros e da 
grande maioria das nações da 
América Latina. . 

Essa Convenção, como disse o 
Delegado Brasileiro, Professor Rê
go Monteiro, na respectiva comis
são, representa, sobretudo, a con
tinuidade desta segunda fase que 
se vem processando na evolução 
da Organização Internacional do 
Trabalho, qual a de defesa dos di
reitos humanos, em extensão uni
versal. Com efeito, na primeira 
fase, até a segunda Grande Guer
ra,· o Código Internacional do Tra
balho havia sido promulgado em 
beneficio dos povos originários dos 
paises Independentes, relegand«?_ a 
um plano Inferior as populaçoes 
dos territórios dependentes ou co
lônlas. 

A Conferência Internacional do 
Trabalho, reunida em 1944, em Fi· 
Iadélfia· foi um monumento histó
rico da' consagração do principio 
básico da antidlscrlminação, na i~
plantação dêsse marco da redenç~o 
dos povos coloniais: a Declaraçao 
de Filadélfia. Coube ao Brasil papel 
dos mais decisivos e gloriosos atra
vés da palavra de seu Delegado, 
o Prof. Luiz Rêgo Monteiro, que 
em nome do nosso Pais, liderou na 
Conferência Intemaelonal do Tt:,a
balho em 1955, a memorável sessao 
de aprovação da Iniciativa brasi
leira de diploma Internacional e 
abolição das sanções penais apllca
das a· ·trabalhadores, castlg~s COI"J?:O· 
rals prisões ou concentraçoes. Sao 
convenções que consubstanciam o 
principio do artigo 45 da Carta da 
ONU e da Declaração Universal dos 
Direitos do Homem· e coroaram es
forços do Comitê Especial do Tra
balho Forçado, constituído em 1951. 
de comum acórdo entre o Conselho 
Económico e Socla.J da ONU e da 
O.I.T .. 

Os sistemas de trabalho forçado, 
na sua forma de coação politica e 
de Instrumento económico, são mo
dalldades de escravidão que deson
ram a nossa clv111zação, lnfelizmen-

te, ainda praticadas em alguns Es
tados-Membros, e contra as quais 
a O.I.T. terá de continuar a comba· 
ter Intransigentemente. 

A Convenção condenatória da 
discriminação em matéria· de em
pregos e profissões . teria de ser 
pa·ra nós um dos temas mais vivos, 
consoante como é com os nossos 
nobres sentimentos d'\ solidarie
dade humana e de lgua·ld.ade, e com 
o nosso espirita de justiça social, 
consagrando o direito dos aboríge
nes sob regime tutelar do Estado, e 
condenando preconceitos de raça 
e de cór, considerados lnfração 
penal, (Lei Afonso Arlnos) . Como 
asslna.Jou o Professor Evaristo de 
Morais Filho, êsse convênio não 
nos traz nenhuma nova obrigação, 
já. que somos um País antidlscrimi
nativo, com abundante legislação 
democrática. 

Neste passo . de meu discurso é 
de lembrar-se que a Delegação Go
vernamental, mediante seu . Presi
dente, o Dr. Hugo Araújo de Farias, 
fixou como um dos mais graves as
suntos que preocupam o Govêrno 
B•rasileiro e a opinião públlca· mun
dial, a política do trabalho e a po
lítica social nos territórios não me
tropolitanos, visando a atender, den
tro de um período de 10 anos, nos 
territórios não autônomos, aos se
guintes pontos: a> a criação de 
empregos salariados, o estabelecl
m<>nto de uma legislação do traba
lhÓ e a formação de organizações 
profissionais funda<las sôbre o prin· 
ciplo da liberdade de apreciação; 
b) o estabelecimento de cooperati
vas; c) a criação e o desenvolvi· 
menta de sistemas de seguro social 
no que concerne à reparação de 
acidentes do trabalho e às doenças 
prof!sslon!Us, a prestação de de
semprêgo e de seguro-doença. 

o sr. Lima Tet:celra - Permite 
v. Exa. um apa·rte? <Assentimento 
do orador) - Na oportunidade em 
que se discutia essa tese, o profes
sor ,.Rêgo Monteiro prestGu justa 
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e."mereclda homenag<>m ao Mare
chal . Rondon, a qual teve, Indis
cutivelmente, excelente repercus
são para o Brasil, sobretudo pela 
ressonância do nome dêsse grande 
patrício na Europa. 

O SR. ATT1LIO VIVACQUA 
Aliás, Incorporo à minha oração 
o discurso proferido por aquêle dig
no .. e ilustl'e Delegado do Brasil ... 

O Sr. Lima Teixeira - Muito 
bem. · 

O SR. ATTiLIO VIVACQUA.
.... · justificando a homenagem a 
que V. Exa. se refere. 

o sr. Lima Teixeira - 'Crr.fo 
que V. Exa:. também fêz menção 
ao discurso do sr. Hugo de Faria, 
no qual êsse chefe da Delagação 
Brasileira manifesta suas preocupa
ções em tôrno do Mercado Comum 
Europeu e ressalta os r-?flexos que 
êle poderia ter no Brasil, sobretudo 
de referência aos nossos trabalha· 
dores. 

, O .SR. ATTiLIO VIVACQUA
Faço ·adiante nova referência a 
êsse discu~so, que · foi impresslo· 
nante, precisamonte pelos reflexos 
a que V: Exa. aludiu. 

o Sr. Lima Teixeira _.;, Perfeito. 

O SR. ATTtLIO VIVACQUA
O Delegado Rêgo Monteiro reafir
mou a posição do Brasil, qua:nto ao 
art. 35 da Constituição da OIT, que 
exclui da aplicação das Convenções 
os territórios· não metropolitanos, 
considerando-o "m contradição com 
a Declaração Universal, e decla
rando que êle deve ser modifica
do. 

O Convênio relativo ao emprêgo 
de trabalhadores em plantações re
veste-~ de especial lnterêsse para 
os trabalhadores dos países subde
sensolvldos notadamente da Asla 
e da Afrlca. 

A respeito dessa Convenção, deve
mos dizer que nos inclinamos a 

aceitar a orientação firmada· no 
parecer do .ilustre Relator da co. 
missão Permanente de Direito so. 
cial, Dr. Moacir Veloso Cardoso 
de Oliveira, qua:ndo sustentou: "não 
há conveniência em ser o probl~· 
ma dos trabalhadores em planta· 
ç~s focallzado .separadamente do.!l 
demais trabalhadores rurais, sen· 
do, portanto, preferível que se lhe 
estendam, de uma vez, as disposi
ções relativas a· êstes, a fim . de 
evitar a discriminação evi~nte .que 
constitui o trato do. problema em 
separado, tal .como está sendo fei-
to". . . 

o Sr. Lima TeiXeira · -: Com a 
permissão do orador não ouvi o 
nome.da pessoa que'V, Exa. men
cionou. · · . : 

O SR. ATTiLIO VIVACQUA -
Referi-me ao Dr. Moacir V.eloso, 
culto jurista qui;! na· Comissão ':!e 
Legislação Social fêz um estudo 
sôbre a situação dos trabalhadores 
em plantações. Sustentou, então, 
s·. Sa. o ponto de vista de que a 
matéria não deveria ser tratada 
considerando-se apen"s os traba
lhadores em plantações, mas os 
trabalhadores rura:!s . · 

' " 

O Sr. Lima Teixeira - Com um 
sentido mais geral. . .. 

' " 

· O SR .. ATTiLIO .VIVACQUA -
T:ata-se · de , um instrumento que 
nao teria apllcação total ao Brasil, 
eis que salvo quanto a algumas de 
suas disposições dispomos de le
gislação trabalhista adequada e 
mais adiantada, agora acrescida 
do diploma sôbre o Serviço Social 
Rural. Mas, a nossa posição estará 
ressalvada pelo art. 19, parágrafo 
8 de Constituição da O.I.T. em vir
tude do qual nenhuma cláusula de 
uma· Convenção deve ser conside
rada ~como afetando qualquer lei, 
sentença, costume ou acôrdo que 
assegure aos trabalhadores inte
ressados condições malls favorá. 
veis, 
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Entretanto, devemos registrar as 
estipulações referentes a trabalha· 
dores migrantes, dispondo (art. 
12): ' 

· a) A autoridade competente de· 
ve tomar .tôdas as providências ne
cessárias a fim de que os veiculas 
ou embarcações utilizados para o 
transpo~ de trabalhadores sejam 
convenientemente adaptados a ês· 
se .fim e ofereçam condições de hi· 
giene e sUficiente capacidade de 
transporte; 

b) quando os traba-lhadores de· 
vam pernoitar no curso de sua 
viagem serão previstas instalações 
apropriadas; 

c) tratando-se de longos per. 
cursos cumpre serem adotadas dis· 
posições necessárias para assegu· 
rar · aos trabalhadores os cuidados 
médicos e bem~star suficientes". 

Na Comissão competsnte esti· 
vemos representados pelo Dr. Luiz 
Augusto Rêgo Monteiro e Jatir 
de Almeida. Rodrigues. · 

O Sr. Lima Teixeira Muito 
bem. 
• O SR. AT.TlLIO VIVACQUA -

O tema referente aos serviços de 
medicina do trabalho, na Emprêsa, 
versado com proficiência pelos De· 
legados das respectivas Comissões, 
Dr .. Renato Pacheco Filho, Presi
dente da Associação Médica do 
Rio de· Janeiro, e Dr. Lourenço 
Pereira . da Cunha, higienista do 
Ministério do Trabalho, .não foi 
objeto. de um instrumento de con
venção. Adotou-se a respeito uma 
recomendação em que se insiste 
sôbre o caráter ·internacional do 
:assunto e em que se define a pro
fissão de medicina do trabalho, 
elevada à categoria de uma· espe· 

. clalldade. 
Participamos da discussão geral 

sôbre a:·duração do trabalho repre· 
·sentado !)elo Dr:. Francisco de 
Moura Brandão, antigo Diretor da . 
Divisão de Fiscalização do Depar· 

. tamento Nacional do Trabalho. 

Faltam no momento publicações 
da Conf<>rência, contendo outros 
dados e trabalhos da nossa Dele· 
gação Governamental de Empre. 
gados e Empregadores, informes 
que eu desejaria, ta-mbém, trazer 
ao Senado, como pretendo fazê-lo 
na primeira oportunidade. 

Com referência ao anteprojeto 
concernente à idade mínima no 
trabalho da pesca,· a Comissão pro
nunciou-se a titulo provisório, ·a 
favor de uma convenção, por 33 
votos contra 29 e com 2 absten. 
ções. A questão suscitou vivas di· 
vergênclas. 

Votou-se uma recomendação; su
gerindo à O.I. T..: 

1 - IntensUicar o seu programa
d-e pesquisas e publicações sôbre 
a situação a êste respeito nas di· 
versas partes do mundo.· 

2 - Criar um centro de permuta 
de informações no domínio das re. 
lações profissionais; de maneira 
que os empregadores e trabalhado· 
res das Nações em· vias de desen. 
volvimento e das mais desenvolvi
das possam dispor de dados úteis 
sôbre suas experiências reciprocas. 

3 - Aumentar sua assistência 
técnica e ampliar ·seus progra:mas 
cl.e educação, a fim de os trabalha
dores e empregadores melhor com
preenderem o sentido e o valor 
de suas relações recíprocas, com· 
preensão de que depende em gran
de parte o sucesso de seus esfor. 
ços. 
· 4 · - Encorajar e favorecer a 
criação, em escala nacional, regia· 
na! e· internacional, de institutos 
e centros de formação de estudos 
sistemáticos no domínio das re. 
lações entre empregadores e tra. 
balhadores. 

Devo fazer uma observação sôbre 
o problema dos trabalhadores ido· 
sos, tema de que cogitou a Confe· 
rência Regional Européia de 1955. 
Embora objetivando ela particula·r· 
mente a questão da pensão de ve. 
Znice, elaborou uma Resolução (Ries. 
n. o 26), recomendando que os go . 
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vernos e as entidades de classe dos 
empregadores e trabalhadores de· 
dlquem especial atenção àquele 
problema. O Relatório do Sr. Di· 
retor-Geral silenciou sôbre êsse 
grave assunto, que reclama estudo 
e soluções, com caráter de priori
dade e de urgência, assunto a quP 
o Senado dispensou lnterêsse, e que 
se acha previsto no nosso projeto 
instituindo o Serviço Nacional de 
Assistência à Velhice. Nosso a pêlo 
é no sentido de que a matéria seja, 
quanto antes, lncluida no to.márlo 
da conferência Internacional do 
Trabalho. 

Sr. Presidente: permito-me sol!· 
citar a atenção do Senado para a 
matéria de que tratarei em se· 
guida, a qual exige refl~xão espe. 
cial do Parlamento brasileiro. 

A Con1lsssão de Apllca~ão de 
Convênio e Recomendações foi um 
dos setores da Conferência em que 
a representação brasileira teve de 
empenhar-se mais a fundo, porque 
aquela Comissão funcionou como 
um tribunal e nela o Brrasil figu. 
rava como acusado, sujeito à san
ção da "llsta negra" a que já me 
referi. 

Tive oportunidade de acampa. 
nhar de perto a notável atuação 
do representante governamental 
brasileiro na aludida Comissão, o 
ilustre jurista e procurador Dr. 
José Augusto Seabra, nome que 
ao realce da cultura junta uma 
honrosa tradição na vida adminis· 
tratlva e no Ministério Público do 
Trabalho. 

A maior parte das argüições con
tra o nosso Pais se resumia numa 
coisa só: ao encerrar-se o relatório 
dos peritos, que serviria de base 
aos trabalhos da comissão, ainda 
não haviam chegado as "memó
rias" sôbre as convenções ratifica
das, exigidas pelo art. 22 da Cons· 
titulção da O.I.T. Esta argüição foi 
~ogo cancelada com a nota 5'!· 
guinte, que ·Se lê no Documento nú
mero 11, dos trabalhos da Comls· 
são (1) : 

"Brasil. O Govêrno forneceu por 
escrito a Informação seguinte: 

As memórias a que se refere 
a Comissão de peritos já foram 
proporcionadas, como se pode 
comprovar no documento D. 
2". 

Outra das argü!ções se referia 
à demora na remessa, pelo Go
vêrno ao Congresso Nacional, para· 
ratificação, das convenções ou re
comendações aprovadas pelas ante
riores · conferências, na forma do 
disposto no art. 19 da Constituição 
da O.I.T. A êste respeito, a respos
ta do representante governamen
tll!l brasileiro, corroborando a ante
riormente dada por escrito, se lê 
na. Ata dos debates orais havidos, 
na sessão de 16 de junho CPV. o~, 
como segue (2) : 

"Sr. Seabra. Como demons
tram as Informações transcrf. 
tas nos Documentos D.7 e D.10, 
o Brasil está em vias de ficar 
em dia quanto à obrigação 1m· 
posta pelo art. 19 da Constitui
ção da O.I.T. em matéria de 
submissão dos convênios e .re
comendações às autoridades 
competentes. com efeito, to
dos os convênios já foram sub
metidos à autoridade compe
tente, e só resta proceder em 
Igual forma a respeito de al· 
gumas recomendações, o que 
seguramente se fará no curso 
do presente ano". 

Duas outras argülções foram fel· 
tas relativamente à. execução dos . 
convênios números 16 e 92, satis
fatoriamente respondidas, por es
crito, no citado Documento . D,ll 
(3 e 4). 

Subsistiu: apenas, a B.lgülção de 
falta de cumprimento do convênio 
número 3, sôbre prôteção à mater· 
nidade, isto mesmo·~por uma 1n· 
transigência Injustificável, a meu 
ver, de parte dos peritos e da Co· · 
missão, que não cederam ante a 



' ,< 

l 

-633-

evidência da argumentação desen
volvida, por escrito e oralmente, 
pelo técnico brasileiro. Vou expor 
o· caso circunstancialmente para 
que o Senado possa bem compreen
dê-lo. 

Cogita-se da Convenção n.o 3, 
adotada em Washington, em 1919 
e ratificada pelo Brasil em 1934, 
Intitulada "de proteção à mater
nidade". Trata-se, aqui, de um ve
lho diploma internacional. Garan
te êle à trabalhadora gestante, du
rante seis semanas anteriores e as 
seis semanlbS posteriores ao parto, 
textualmente. 

"prestações suflcien tes para 
a sua manutenção e a do 11-
lho", "cujo montante exato 
será fixado pela autoridade 
competente em cada pais"; e 
determina que ditas presta
ções "serão satisfeitas pelo Te
souro Públlco". 

o Sr. Ltma Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. A'!TfLIO VIVACQUA -
Com multo prazer. 

O Sr. Ltma 71eixeira- Verifica· 
se por aí, como é útU a critica nes
se sentido . Já estão sendo esclare. 
cidas dúvidas alimentadas em tôr· 
no da posição do Brasil no selo 
da O.I.T., sôbre a falta de cumpri· 
menta dos convênios e de resposta 
aos relatórios para aqui enviados. 

O SR. AT.TíLIO VIVACQUA
Julgo porém, qu·e fomos Injusta· 
mente tratados, dentro de um cri
tério parcial, susceptível de severa 
increpação. 

Lendo 

Passarei agora a ler, a fim de 
que constem de nossos Anais e !le· 
jam também divulgadas para me
lhor e maior conhecimento geral, 
as declarações do representante 
governamental brasileiro, constan
tes do Documento número 11, as 

quais, extraídas da· edição en 
panhol, bem esclarecem a d 
gêncla: 

"Conforme foi declaradc 
memoriais anteriores, no 
jeto de lei orgânica de p 
dência social - que .·estâ 
do examinado pelo Congr 
Nacional - se introduziu ' 
disposição mediante a qua 
atribula às instituições de 
vidência social a proteção 
tal da trabalhadora gesta 
de acôrdo com as normas 
Convênio número 3. O refe 
projeto acaba de ser a 
vado pela Câmara dos !'
tados com numerosas m01 
cações, dentre as quais fi" 
a supressão da mencionada 
posição. O projeto serâ, ag. 
discutido no Senado Fede. 
Entretanto, cabe observar r 
em qualquer hipótese, seja 
não restabelecida .a ,alud· 
disposição, não parece ex 
considerar que o Convênio < 
é .a,tpliead,o. ResuJta mr.s1 
paradoxal que o BrasU coi 
nue sendo objeto de .crítl• 
pelo fato de conceder à tra 
lhadora gestante uma pn 
ção, que quando menos, é ig. 
à oferecida pelo Convên 

Em verdad~. a dlvergên• 
entre os dois sistemas se red 
à questão do pagamento ( 
prestações de manutenção • 
rante o período em que a n 
lher gestante se afasta do e: 
prêgo. O Convênio atribui es 
responsabllldade ao seguro r 
clal e a legislação brasilel 
ao empregador. 

Hâ, por fim, uma corren 
de constitucionalistas que sn 
tenta a Impossibilidade de : 
modificar a legislação vlgent 
·neste ponto, por considerar q• 
ela· corresponde ao disposto n 
Inciso 10, do artigo 157, ( 
Constituição do Brasil". 
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No debate oral, a que foi convo· 
cado, voltou o nosso representant~ 
ao assunto, desenvolvendo . mais 
seu pensamento, como se vê na Ata 
da· sessão do dia 16 de junho CP. 
V. 9), onde se lê através do texto 
em castelhano (5)·: 

"Sr. Sea-bra: De acôrdo com 
a legislação do Brasil, o sa· 
lário · que deve perceber a tra· 
balhadora gestante está a car· 
go do empregador, enquanto 
. que o seguro social, .só é res· 
ponsável pela assistência mé· 
dica, além de um. auxlllo fi. 

. nancelro. Diversamente, o Con· 
. vênlo dispõe que o seguro so
cial é responsável por todos 
os .encargos. . . 
· A adaptação·· da legislação 

brasileira a êste sistema não 
· . me. parece fácil, justa ou ne

cessária. Realmente não é fá· 
cll, pois· apesar da boa vonta
de do govêrno em emendar a 
.legislação, existe a difieulda· 
de, dificilmente superável de 
que o preceito que · obriga o 
pagamento de salário· integral 
à trabalhadora gestante está 
contido na Constituição de 1946 
e não pode, em conseqüência, 
ser derrogado por lei ordlnâ· 
ria. 

N'"ao estimo tampouco justa a 
adaptação pretendida, pois as 
trabalhadoras gestantes, atual· 
mente; estão protegidas por uma 
disposição constitucional e não 
por simples lei ordinária, que 

· poderia ser modificada a todo 
momento: e,: de resto, o con
vênio número 3, nada. diz a 
respeito do montante da pres
tação, que o Convênio posterior, 
n,o 103, arbitra em 2/3 do sa
lário, enquanto a leg~slação do 
Brasil· estabelece o pagamento 
Integral do mesmo salário, por 
parte do ·empregador. Por êste 
motivo a emenda seria ·desnc· 
cessárla, já que a legislação 
brasileira é mais favorável que 
a disposição contida no Con-

vênio, e, assim, não cabe alte. 
rá-la em virtude do que esta. 
belece o art. 19, parágrafo 8, 
da Constituição da O.I.T.". 

Neste ponto, ocorreu uma Jnter. 
venção do representante· belga, que 
a Ata assim registrou (6). 

"Sr. Walllm: Considero con
veniente assinalar que o pro. 
blema· a que se referiu o repre
sentante gov .. rnamental do 
Brasil a propósito do Convê
nio número 3, não pode. ser 
simplesmente considerado do 
ponto de vista do montante da 
prestação. Com efeito, o prJn . 
cíplo em que se Inspiram tan. 
to o Convênio número 3, como 
o de número 103, é o de · que 
a prestação não deve correr a 
cargo do empregador, a fim 
de que a mulher não seja ob· 
jeto de discriminação, ·redu· 
zlndo a·ssim as suas possibil1· 
dades de emprêgo. Por esta 

· razão, a Comissão de Peritos e 
a Comissão de· Conferência 
não podem conSiderar que o pa

. gamento Integral do salário 
que estabelece a legislação bra. 
Sllelra seja mais favorável que 
o Convênio". · 

Reproduzo fielmente o debate, 
a fim de ·que a Nação possa ter 
juizo seguro da defesa do Brasil 
na conferência. 
· A pronta e clara· respo~ta do 're
presentante· braslleiro ficou regis· 
trada nos seguintes têrmos: 

"Sr. Seabra: Não creio q1.1e 
no Brasil, ou em qualquer OU· 
tro pais, haja a posslbUidade 
de discriminação contra o em· 
prêgo da mulher pelo fato de 
ocasionalmente vir o empre· 
.gador a pagar salários durante 
o periodo de gestação. Ao em· 

_ . pregador o que mais lhe preo
-. cupa é·a eventual Interrupção 
· do trabalho, em detrimento da 

produção, e não os encargos 
· de salários que haja de supor· 
tar. . 

•, 

' ,, 
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A descontinuidade do traba· 
lho é que poderla·motlvar uma 
discriminação, e, não i)bstante, 
o ·trabalho feminino . é cada 

. vez maior, no Brasil como em 
tôda parte. Em verdade, de um 
ponto de vista mails amplo, 
hoje· em dia, pode-se afirmar 
que é impossivel haver uma 
atitude discriminatória a res· 
pelto·da mulher, cujo trabalho 

· · é · absolutamente necessário e 
inevltá~l". • .. ·. 

.·. · Apesar . de tão elevada discussão 
e de -não haver na Convenção nú
mero 3 qualqu-er. considerandum 
que .autorize a admitir o tal. espi
rlto preventivo contra·. a suposta 
discriminação, apesar· de não ser, 
.sequer, verossimll que tal· espirita 
houvesse Inspirado essa convenção 
naquel~s ·idos de 1919, .época em 
que, ao contrário, predominava o 
ãnimo de se proteger a trabalha
dora gestante, ·mas jamais o de 
se ·estimular de qualquer forma o 
trabalho da múlher fora do lar, 
não obstante tudo isso, repetimos, 
resolveu a mesa da Comissão, sem 
qualquer espécie de votação (8) : . ' " ' . 

"TOmar nota das declarações 
formuladas pelo. representan
te governamental do· Brasil e 
esperar que o Govêrno contl· 
nuará . fazendo esfi:>rQos para 
pôr sua legislação em harmonia 
com. o Convênio". · · 

·Atente o Senado para .êsse as· 
· pecto: procurando . corrigir essa 
conclusão ou modificá-la para uma 
fór,mula que fielmente traduzisse 
a posição do Brasil, o Dr. Seabra 
dirigiu uma· carta . ao Preslden te 
da· Comissão, nestes têrmos !A:ta 
da sessão ·de 20 de junho de 1958 -
P; V.l2). 
. '' . : ' 

"O Repre~entante .. governa. 
mental do Brasil nesta Com!s· 
são, no desejo de · que fique 
mencionada a continuidade do 
ponto de vista do Govêrno Bra-

sll·elro com respeito ao Convê
nio . n. 0 3, solicita transcrição 
integral das . declarações for
muladas. pelo representante go . 
vernamental do Brasil na 35.a 
Sessão da Conferência Interna-

. clonai do Trabalho, 1952, quan
do da votação .do Convênio 
número 103, sõbre o mesmo as
sunto (pgs. 356·57 da versão es· 
panhOlaJ .. Por outro. lado, o 
Govêrno· Brasile~ro cha·ma inul· 

·to especialmente a atenção sÔ· 
bre OS seguintes pontos e . SÓ· 
lícita . à Comissão que deixe 
claro em suas conclusões que: 
1. o> Foi dada. uma explicação 
satisfatória sôbre sua posição 
relativamente ao· Convênio nú
mero 3; 2. 0) Na base dessas 
explicações,· ficou comprovaão 
que ·a legislação brasileira é 
mais favorável à trabalhadora 
gestante, considerando que a 
prestação a que tem direito 
lhe é conferida. pela Constitui· 
· ção . e não simplesmente ppr 
uma lei ordinária, · e, além 
disso, dita prestação compor
ta pagamento integral do sa· 
lár!o, pagamento que ·não é 

. obrigatório no caso do Convê· 
. nio n.o S; 3.o) ·que em canse. 
qüência, o Govêrno Brasileiro 
considera aplicável a, ~ste caso, 
como o tem indicado em múlti

. plas opOrtunidades, o art. 19, 
· parágrajo · 8, da constitwição "da 
· o.r.T.,· 4.0) que :em ·relaÇão à 
eventual discriminação contra 
o trabalho feminino por. parte 
dos empregàdores brasileiros 
em. vista. de lhes corresponder 

.. o pagamento do salário da 
trabalhadora. gestante, tal hi· 
pótese será objeto de um in-

. quértto· especlà-1 e de um exa
'me por pa·rte do Congresso 
Nacional na base dos preceitos 
contidos na Constituição do 
Brasil'!. 
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Depois de ler êsse documento, o 
Presidente da Comissão, a-inda sem 
qualquer consulta ou votação, de
clarou apenas o seguinte: 

"A Comissão decide incluir 
o texto desta carta nas Atas 
da Sessão" (PV 12) • 

O inacreditável, porém, viria no 
c!Ja seguinte: no projeto de rela
tório geral da Comissão, a ser vo
tado, aparecia, logo na introdu· 
ção, item 16, uma nova. "Lista Ne
gra" de nove pa·ises apenas, e nela 
incluido o nome do Brasll exclusi
vamente, já agora, apenas por mo
tivo da questionada Convenção nú
mero 3! 

O Sr. Ltma Tel:l:eira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ATTtt.IO VIVACQUA
Pois não. 

O Sr. Lima Tetxetra - isse as
pecto que V. Exa. focaliza foi o 
que notei no seio da: Organização 
Internacional do Trabalho. Um 
desaprêço - vamos dizer assim 
- para com o Brasil, colocado em 
uma lista negra - fato que deve
mos anotar, .para. corrigir. 

O SR. ATTlLIO VIVACQUA
- Como estou demonstrando, o 
Brasil ofereceu réplica: esmagadora 
à acusação feita. 

O Sr. Ltma Tel:!:eira - Folgo 
multo em ouvi-lo, porque o nobre 
colega está. justamente procurando 
restabelecer os fatos, com provas, 
também, da posição do Brasil. 

Por isso mesmo é que nesta parte 
me detive mais, a fim de trazer 
ao Senado a prova contida nos 
próprios anais da Conferência do 
Trabalho. 

O Sr. Ltma Teixeira -Vejo, pois, 
que minha Intervenção foi opor
tuna. 

· O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
V. Exa. na sua crítica, não teve 

qualquer Intenção - nem se pode 
Interpretar Isso de suas palavras 
- de a·f!rmar tivesse a nossa dele
gação deixado de defender segura, 
corajosa e patrlàtlcam~nte a posi-
ção do Brasil. · 

O Sr. Ltma Teixeira - É ver
dade; V. Exa. me faz justiça. 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
O representante brasileiro estêve, 

como sempre, no seu pôsto de com· 
bate, com apoio da :R~presentação 
Brasileira de Empregadores e da 
chefia da Delegação Governamen
tal. Fêz, durante a noite, um Je· 
vantamento de vários outros paises 
em situação análoga e qu~ não 
foram incluidos na lista. Agiu ln
cansàvelmente e, na reunião da 
Comissão, entre outras declara
ções, manifestou-se incisivamente 
nestes têrmos: 

"A injustiça se traduz na 
própria declaração de que dita 
lista "no tiiene, evfàentemente, . 
un caráter exaustivo". Ora, ou 
a lista será completa ou será 
injusta para: os paises nela ln· 
cluidos. Para que seja com· 
pleta, terá de incluir muitos 
outros paises, onde também 
subsistem discrepâncias". 

"Especialmente, .quanto à ln· 
· clusão do nome do Brasll, a ln· 
justiça ·nos parecerá inadmls· 
sivel e nos forçará a votar con
tra a aprovação do Informe 
Geral". 

Essas declarações não constam 
literalmente da Ata porque, , depois 
de proferidas, e mandadas. à taqui
grafia, para revisão, o Secretário 
da· Mesa, Sr. Valttcos, mandou um · 
recado ao .. Dr. Seabra no sentido 
de que não se preocupasse mais 
colll'~o,,assunto, pois Já estava re
solvido. que e, lista seda suprimi· 
da. Revista a Ata, todavia, o se
guinte, revelando a agitação dos 
debates (P. V. 12, de 20·6-1958 (9): 

I· 
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"Depois de um debate em que 
tomam parte os Srs. Posteraro, 
Seabra, Srta.. Gracey, Sr. Bel
lingham-Smith, o "Ponente" e 
o Sr. Valtlcos, se decide votar 
sôbre as diversas propostas 
apresentadas, no transcurso da 
próxima sessão. 

As propostas apresentadas eram, 
uma, suprimindo todo o Item 16 
(18 na Redação Final) e, outra, su
primindo apenas, a lista, sendo es
ta última, subscrita pelo Sr. Cooz, 
em nome de todos os trabalhadores, 
e que, por Isto mesmo, Iria pre
valecer. 

Subitamente, na sessão seguinte, 
na tarde do mesmo dia 20 de jU· 
nho, pediu a palavra o representan
te governamental do .Reino Unido, 
e, a titulo de enea.minhar a vota. 
ção, disse o seguinte (P. V. 13) ; 

"Srta. Gracey- O Govêrno 
do Reino Unido, apóia o princi
pio de incorporJLr no Informe 
uma "lista negra". Com efeito, 
é o· único melo de que dispõe 
a Comissão para aplicar uma 
sanção moral aos paises que 
não cumprem suas obrigações". 

E o imprevisto ocorreu: o Sr. 
Cool, ainda representando todo o 
grupo dos empregados, retirou a 
sua proposta, com esta espantosa 
alegação: (II) : 

"Sr. Cool: O objeto da eme::l-
. da proposta, pelos membros 
trabalhadores, era o de lograr 
a unanimidade da Comissão. 
Põsto que Isto não parece pos
sivel, se vê no caso de retirar 
dita emenda". 

' · Retomadà--a.- mesma proposta 
pelo representante governamental 
belga, Sr. Wallin, ainda assim o 
Sr. Cool, encabeçou a votação con
tra aqullo mesmo que duas horas 
antes propusera. O resultado, a 
Ata assim o registra (12); 

"A emenda do membro go. 
vernamental belga, que modl· 
fica o texto do parágrafo 16, é 
rechaçada em uma votação 
nominal por 34 votos a fa·vor, 
116 em contrário e 16 absten
ções". 

Ainda inconformado e sem outro 
recurso contra essa. votação, incon
cebivel, o Dr. Seabra se retirou 
da Comissão, e foi expor o caso 
em uma memorável reunião de tô· 
da a Delegação, incluidos emprega
dos e empregadores, reunião a que 
assisti a convite do antigo Minis
tro do Trabalho, Hugo de Faria, che· 
fe da Delegação. Exibiu o Dr. Sea· 
bra uma longa relação de paises 
não Incluídos na lista e que deve
riam também nela figurar, menclo· 
nando, uma por uma, tôdas as 
convenções com as quais estavam 
em "discrepância.", observando que 
o próprio Reino Unido, se encon
trava em tal situação e, não obs· 
tante, fôra autor daquela declara
ção desprlmorosa, onde chegava a 
falar em sanção moral! Submetia, 
por Isso, à Delegação reunida, o al· 
vitre de que no plenário da Confe
rência, ao ser apreciado o "In· 
forme Geral" da Comissão, fôsse 
reaberta a questão pelo BrasH, na 
linha de que ou se suprimisse a 
"Lista Negra" ou se incluisse nela 
todos os paises em situação de 
"discrepância". Entretanto, o al· 
vitre não prevaleceu, por ponde· 
rações de ordem politica feitas pelo 
Chefe da Delegação, especialmen
te tendo em vista a preocupação de 
não prejudicar a esperada eleição 
do Delegado do BrasH, o ilustre 
Embaixador Barbosa Carneiro, pa
ra a. · Presidência do Conselho de 
Ad.minlstração da Ol.T. eleição que, 
em verdade, se verificou dias de· 
pois, unãnlmemente. 

Adotada essa orientação, decla· 
rou o Dr. Seabra que, a seu ver, 
Só restaria denuncl~r-se formal· 
mente, a Convenção n. o 3, não só 
pela Impertinência da inclusão dO 

i 
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Brasil na tal "Lista Negra", como 
porque considerava ·dita Conven· 
ção derrogada pela Constituição 
Brasileira. Esta, ·argumentou êle, 
distingue nitidamente, no art. 157, 
o· campo ·da· legislação· do trabalho 
e o da previdência social. A previ. 
dência social, atribui, no inciso 
XVI, o ·encargo 'de· m"didas "em 
favor da maternidade"; ii:ldistin~a. 
mente; ao passo que, como coisa 
diversa, a mais, enquadra· mi. le· 
gislação do trabalho, noutro inci
so, n. 0 X, a garantia do salário iii· 
tegral à gestante. E quem· diz sa-· 
Iá.rio diz empregador. Só emprega. 
dor é quem ·paga salário. :ll:ste ...:. 
concluiu o nosso representante -
é, portanto, um enc·argo que, no 
Brasil, não pode ser retirado · do 
empregador, para ser ·transferido 
ao seguro social. 

Demonstrada a impossibilidade 
cpnstitucional de aplicar textual; 
mente a Convenção n.o 3, e dada 
a . int;ransigêricia .-:!Videnciada·. na 
absurda · cominação imposta ·na 
Conferência ao Brasil, e . conside
rando que a iegislação brasileira, 
no caso, é mais favorável à traba• 
lhadora gestante, o corolário seria, 
afinal, a denúncia dessa conven· 
ção, como sugeriu o .sr. Seabra. · 
:. Sr. Presidente: julgo mer-ecer 
completo aplauso o comportamen· 
to dêsse Delegado .Goverriamentà.J, 
cuja,atitude·foi secundada por.nos· 
sa Delegação de Empregadores. A 
Del,.gação Brasileira. de·. Trabalha. 
dores apoiou a' proposta britânica 
acompanhando o grupo . de : traba· 
Ihadores. .. .. . . 
·. Nesse ·episódio, conduzido osten· 
sivamente pelo representante go: 
vernamental do .Reino Unido, Srta. 
Gracey, e tão sistemático na brus· 
ca e injustificá V'E!l mudança de voto 
do delegado trabalhador Belga, · o 
Senhor Coai, não há a lamentar 
apenas o descortês e injusto trata· 
menta aplicado ao Brasil, ma:s a 
condenável influência de blocos 
no selo da Conferência, o que pode 
comprometer o espirita de igual· 

dade, que é fundamental para a 
vida da O.I.~. Se, porventura, pro· 
cedesse essa penalidade, a~nda· as· 
s.im, ba~tar:iam, Jl!ara desa.conse
lhá.·la a tradição e ·a autoridade 
do Brasil, como pais dotado de uma 
das · mais adiantadas Jagislações 
sociais, o· acatamento constante às 
recomendações da O.I.T. e aos di· 
versos convênios, nossa viva atila· 
ção em defesa dos direitos e aspira· 
ções dos trabalhadores;· nossa ln· 
transigente 1 uta contra as discri· 
minações em matéria de trabálho, 
a colaboração e o prestigio que te· 
mos dado a· O.I.'I'. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen. 
do soar os tímpanos).: -·Lembro 
ao nobre orador que faltam .. apenas 
dois minutos para término da pror· 
rogação da hora .. do Expediente. 

O SR. ATTlLIO VIVACQUA
Sr. Presidente, desejo refei'ir·nie, 
no breve tempo que me resta, à ln· 
tervenção de nossa deiegação no 
plenário. 

' ' 

O Chefe da Delegação .Governa
mental, Dr. Hugo de Araújo Fa
ria, manifestou o, apoio. da Dele
gação ao programa. d~ novas atlvi
dades preconizadas pelo Diretor. 
Geral. Como anteriorm~nte disse
mos, S. Exa..' encareceu o interêsse 
de nosso Pais sôbre a aplicação 
de principias· e normas politicas de 
trabalho e de politica social nós 
Território~· Não Autónomos . ....- Fêz 
apreciações sóbre. o M,ercado. Co· 
mum .Europeu e seus reflexos· des· · 
favoráveis sóbre a economia' brasi
leira e . outros pa.ises não . partici· 
pantes· do Tratado de Roma, con
cluindo com a. declaração de que o 
Govêrno Brasileiro espera que os 
Membros da ·COmunidade Econô
mi'ca· Européia estejam conscientt:>s 
desta situação. e de tudo que:.ela 
representa. em têrmos econômtcos, 
sociais e políticos, e saibam· encon
trar meios capazes de remediar es. 
sas dificuldades. · · ' 

I 

• • ~ 
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· O Sr. Art Campista, delegado 
dos trabalhadores, pôs em relêvo 
a necessidade de concluir ao O.I.T. 
acordos regionais com outras enti
dades internacionais, assegurando 
a Integração econômlca .e socla~ 
das diversas regiões, dentro de uma 
fórmula que atenda aos nivels de 
desenvolvimento· de cada uma. 
Tratando de ca:rência· de mão de 
obra qualificada e especializada, 
disse que a sua formação ·depende 
nos· paises subdesenvolvidos do en
sino primário básico. Sugeriu que 
se elaborasse para êsse fim . um 
plano especlllll de educação, a ser 
executado pela O.I.T. em coopera
ção com a. UNESCO. 

O Sr. Milton Cabral, Delegado 
dos Empregadores ao apreciar o 
Relatório do Dlretor Geral, foca; 
llzou. a .função da Emprêsa como 
elemento constitutivo e o apoio 
às pesquisas e publicações objetl
vando ajudar a compreensão reei· 
proca· de empregados e empregado· 
res-:, Destacou ta:mbém a slgnlfl
caçao e importância dos acordos 
celebrados entre a O.I.T. e ·o 
SENAI. 

o . Professor Lulz Augusto Rêgo 
Monteiro, em nome da Delegação 
Brasileira, · e por ocasião da dls· 
cussão sôbre a resolução formulada 
pela Delegação Governamental do 
Peru, .e concernente a Intensifica· 
ção de assistência técnica para ln, 
tegra.ção das populàções aborige, 
nes, na vida· social e cultura, propôs 
uma homenagem à memória do Ma
rechal ·Cândido Mariano da Silva 
Rondon, ·a qual, como já se referiu 
o Senador Lima Teixeira, mereceu 
uma consagração na Conferência. 

A fim de que se perpetue em 
nossos Anals ... êsse tributo de reco
nhecimento e de:-veneração presta
do ao nosso Insigne patricia, que 
é .hoje' um dos grandes vultos da 
humanidade, Incorporo à minha 
oração êsse brilhante discurso. 

Relevar-me-â o ~nado as lacunas 
e Imperfeições dêste relatório par. 

lamentar sôbre a Conferência, · o 
qual a ampulheta regimental não·· 
me permite alonga·r. 

Antes de concluir, manlfe~to o 
meu Intuito de, na primeira op6r. 
tunldade, oferecer sugestõés · sôbre 
o Intercâmbio da o~.T. com os Par· 
lamentos dos Estados Membros. 

Sr. Presidente, o Brasil tem pe· 
ra·nte a O.I.T. Imensas responsabl· 
lldades e decisiva missão a cum
prir. Destaca-se aos olhos do mun
do por sua grand.eza territorial, por 
uma populaÇão com um dos maio
res indlces de crescimento, por sua 
enorme massa de tra·balhadores ru
rais e urbanos, por suas riquezas e 
recursos naturais, por seu desen
volvimento agricola e Industrial, 
por sua cultura, por sua vocação: 
democrática, pela ausência de pre
conceitos raciais,. por sua unidade, 
por seu sentimento de fratemlda· 
de humana, por SUIL' legislação e 
Instituições . sociais consideradas· 
das mais co!Ilpletas . e aperfeiçoa·. 
das, e, finalmente, por seu pres· 
tigio Internacional e seu papel prl· 
maclal nos destinos da clvU!za. 
ção. (Muito bem I Muito "bem). 

DOCUMENTO 'A QUE SE REFERE 
O SENADOR AT'l1LIO VIVAC· 
QUA EM SEU DISCURSO. 

"Homenagem à Memória do Maro
·chal Cdndido Mariano da Silva 

· Rondon 

Discurso proteiido pelo · De
legado Governamental do Bra. 
si! - Professor Luiz ·Augusto 
de Rêgo Monteiro, perante a 
42 .11 Sessão da Conferência. rn. 
termactonal do Trabalha. em 
sua reunião plenária de 25 de 
junho de 1958, em Genebra. 

"O Govêrno brasileiro dá seu ·de· 
cldldo apoio à Resolução apresen
tada pala. Delegação da República 
Irmã do Peru, no sentido da: pro
gressiva extensão da assistência 
prestada pela O.I.T. às tribos lndi· 
genas da região a:ndlna. 
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Nesta feliz e oportuna coincidên
cia em que a Conferência Interna· 
clonllll do Trabalho, em sua 42. a 
Sessão delibera sôbre a supressão 
da discriminação em matéria de 
emprêgo e de profissão e celebra, 
outrossim, a próxima passagem do 
décimo aniversário da "Declaração 
Universal dos Direitos do Homem", 
parece-nos constituir um dever de 
justiça, seja tributada uma espe
cial homenagem àquele que perso
nificou, neste século, de modo ex
cepcional, os altos ideais, pelos 
quais nós nos reunimos, de autên· 
tlca confraternização d'.! todos os 
povos e de abOlição das discrimina
ções raciais que são a fonte enve
nenada · de ódios, conducentes à 
guerra Impiedosa e Inútil, devasta· 
dora e absurda. 

Quer a Delegação do Brasil, por 
meu Intermédio, .fazer a devida e 
solene menção aqui, perante esta 
preclara assembléia internacional, 
do nome do grande brasileiro Ma
rechal Cândido Mariano da Silva 
Rondon, recentemente falecido no 
Rio de Janeiro, a 19 de janeiro dês
te ano. 

O Marecha1 Rondon dedicou tôda. 
a sua longa existência a uma das 
mais extraordinárias missões soci
ais efetuadas no mundo contempo. 
rân'.!o, qual a da pacificação e In
tegração, à comunidade nacional, 
dos indios brasileiros, pertencen
tes às tribos habitantes do extre. 
mo-oeste d.O Pais. 
· Realizando infatlgàvelmente, a 
sua benemérita e humanitária mls· 
são em invlas regiões dos Estados 
brasileiros de Mato Grosso e do 
Amazonas, até então Inexplorados, 
levando os recursos; da c! vlliza. 
ção àquelas paragens' antes Impe
netráveis; abrindo estradas, cons
truindo uma rede telegráfica de 
milhares de quilômetros e proce
dendo ao levantamento de novo.s 
coordenadas e cartas geográficas, 
o Marechal Rondon devotou-se In
teiramente, ao progresso da ciência, 
à conquista de novos espaços úteis 

na amplidão do território brasilei
ro, e, acima de tudo, a um origi· 
nal apostolado social, que fora dos 
generosos e abnegados empreendi· 
mentos das missões religiosas era 
completamente Ignorado, máxime 
no exerciclo da função pública. 

Foi Rondon, realmente o plonel· 
ro de um movimento único na vida. 
pública contemporânea ao superar, 
com sôbre-humana energia, os tre
mendos obstáculos da floresta ama· 
zônlca, para, entre riscos quase 
irremediáveis, travar pacifico con· 
tacto com tribOs lndigenas selva· 
gens. 

A grandeza da obra de Rondon 
revelou-se nessa tarefa: gigantesca, 
de maneira a flca·r o seu nome le
gendário deflnitlvam'.!nte inscrito 
na História. 

Expondo, aliás, herôicamente, a 
sua própria vida e desprezando tô
da a fôrça material de que a sua 
posição de chefe mllltar dispunha, 
Rondon projetou-se mais além da 
brilhante epopéia que viveu, .deu 
uma lição admirável de altrulsmo, 
até então Inédita, na vida mUltar, 
com o seu compromisso pessoal e o 
apêlo também fielmente cumprido, 
que dirigiu aos seus heróicos com
panheiros, na conduta: a ser sem· 
pre assumida diante dos indios: 
''Morrer se necessário fôr, matar 
nunca". 

Explorando, então, mais de 500 
mil quilómetros quadrados de terrl· 
tório, desconhecido; traçando nos 
mapas 15 grandes rios dos quais 
não se tinha noticia; pacificando 
milhares de indígenas entre os 
quais os Bororós, · d.e cuja hábil e 
inteligente étnica era êle próprio, 
Rondon, descendente por via ma
terna; praticando, finalmente, a 
paz com tôdas as nações limítro
fes do oeste brasllelro e !Unda 

'mais, sendo árbitro, pacif1.1cador 
também, nomeado pela antiga So
ciedade das Nações, no conflito de 
Leticla, Rondon consagrou-se co
mo verdadeiro benfeitor da huma
nidade.( 
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Não resultou, felizmente, a sua 
. procl.lglosa e fecunda atlvldade 11· 
mltada a um esfôrço individual 
transitório. 

o Serviço de Proteção aos :tndlos 
que, respectivamente, chefiara des
de a sua criação em 1910 e pre· 
sldlra, desde a sua constituição 
em 1939, prolongam indeflnidamen· 
te, a obra de Rondon, na perene 
solução, bem brasileira e multo 
cristã, de atrair os indios com be· 
nlgnidade e desintei:êsse; civllizan· 
do·os pela persuasão e pelo respel· 
to à sua própria dignidade huma. 
na; Integrando-os na vida nacfo. 
nal pela pacificação e pela edu· 
cação com Igualdade de cidadania 
e liberdade de trabalho, a salvo 
de preconceitos e de discrimina· 
ções. 

A Delegação do Brasil, nesta prl· 
melra sessão da Conferência Inter· 
nacional do Trabalho, depois do 
falecimento de· Rondon, em perfel· 
ta harmonia com os louváveis pro· 
pósltos já brilhantemente cumpri. 
dos por esta Organização Interna· 
clonai do Trabalho, no setor do 
estudo dos problemas da Integração 
dos indlos, vem, respeitosamente, 
fazer a merecida e solene citação 
do nome daquele séu grande com· 
patriota, e manifestar à reflexão 
desta egrégia assembléia mundla·l, 
êste preito de emocionada grati· 
dão e decisiva reverência. de Cân· 
dldo Mariano da Silva Rondon -
protetor dos indlos e benfeitor da 
humanidade. - Luiz Augusto do 
Rêgo Monteiro, Delegado Governa· 
mental do Brasil". . ' 

Durante o: discurso do Sr. 
Attílfo .. Vivacqua, o Sr. Prlsco 
dos Saniõs deixa a cadeira da 
presidOncia, 11eassuminào-a o 
Sr. Cunha M ello. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser li
do. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUEIUliiiENTO 

N.O 344, de 1958 

Devendo chegar proximamente a 
esta capital, em visita oficiai ao 
Brasil, Sua Excelência o senhor 
Giovanni Gronchl, Presidente da 
República Italiana, requeremos, de 
conformidade com o disposto no 
art. 127, letra e, do Regimento In· 
terno, seja constituída uma Comls· 
são de 5 membros para represen. 
tar o Senado por ocasião do de. 
sembarque e da partida do Ilustre 
visitante. 

Sala das Sessões, em 29 de agôs· 
to de 1958. -Filinto Miiller.- Li· 
ma Guimarães. - Attílio Vivacqua. 
João Villasbôas. - Cunha Mello. 

O SR. PRESIDENTE - Para 
comporem a comissão de que trata 
o requerimento que acaba de ser 
aprovado, designo os nobres Se· 
nadares Filinto Müller, Lima Tei
xeira, Fernandes 'Távora, Attilio 
Vlvacqua e Novaes Filho. 

Em ofício de 21 do corrente, lido 
no Expediente da presente sessão, 
o Sr. Ministro das Relações Exte. 
rlores consultou à Mesa do Sena· 

. do sôbre a possibilidade de ser o 
Sr. Giovanni Gronchl, Presidente 
da República ItaUana, recebido pe· 
lo Congresso Nacional em sessão 
conjunta, no dia 5 de -setembro 
próximo, às 16,45 horas. 

Prevê o Regimento Comum, em 
seu art. 1. 0 parágrafos 1. 0 e 2. 0 , 

que as duas Casas do congresso 
se reunam em conjunto para ho· 
menagear chefes de Estados es· 
trangeiros devendo ha·ver nesse 
sentido entendimento entre as res· 
pectlvas Mesas. 

A vista disso, a Presidência do 
Senado consultou sôbre o. assunto 
a da Câmara, e, tendo recebido o 
seu assentimento, resolveu convo. 
car, o que faz na presente oportunf. 
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dade, sessão conjunta solene, das 
duas Ca·sas, para a referida data, 
à hora citada. 

Em nome do Senado saudará o 
ilustre · visitante o nobre Senador 
Benedicto Valladares. Falará em 
nome da Câmara dos Deputados o 
senhor Deputado Ranieri Mazzili, 
Presidente daquela Casa. (Pausa) . 

Vai ser lido outro requerimento. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQt1EIIIMENTO 

N.o 345, de 1958 

Tendo em vista que em 19 de 
agôsto de 1957 o Presidente da Or
dem dos Advogados do Brasil, 'le· 
ção do Distrito Federal, encami
nhou ao Senado representação da 
Seção do Rio Grande do Sul plei
teando medida legislativa destina
da a assegurar aos advogados e 
membros do Ministério Público di
reito ao provimento de um quinto 
dos lugares dos Tribunais Regio
nais do Trabalho. 

Tendo. em vista que a Comissão 
de Constituição e Justiça, em seu 
Parecer número 863, de 1957, jul· 
gou conveniente se aguardasse, pa
ra a apreciação da matéria a che
gada ao Senado de projeto, então 
na Câmara dos Deputados, que al
terava a categoria do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Re
gião, uma vez que a representação 
propunha. que a providência plei
teada. fôsse tomada através de 
emenda ao mesmo projeto; 

Tendo em vista que a. proposição 
!!m a.prêço <Projeto de Lei da Câ
mara número 12-58) já transitou 
pelo Senado, tendo sido devolvida 
ii. Câmara com emendas; 
·· 'Tendo em vista. que entre as 
einendas formuladas no Senado ne
nhuma disse respeito ao assunto; 

Requeiro seja a matéria nova
mente encaminhada àquela. douta 
Comissão. 

Sala das Sessões, em 29 de agôs
to de 1958. - Attílio Vivacqua. 

O SR. PRESIDENTE- A maté· 
ria será encaminhada à Comissão 
de Constituição e Justiça. · 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão únjca do Projeto 
de Let ela Ccimara número 91, 
de 1958, que abre ao Poder Ju· 
dtctárto - Justiça do Traba
lho - o crédito especial de 
Cruzeiros 84.282,70, para aten
dJer a des:pesas relatiVfl8 ao 
e:cercfc1o de 1956, tendo Pare. 
aer Favorável sob n.o 303, àe 
1958, da Comissão de Fina~as. 

O SR. PRESIDENTE- Em dls· 
cussão. 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerrarei. a discussão. (Pau-
sa). · 

Está encerrada. 

A votação será feita artigo por 
artigo. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o artigo 1.0, queiram permanecer 
sentados .. <Pausa>. 

Está aprovado. 

Em votação o art. 2. o. 

Os srs. Senadores que o apro
vam, queiram permanecer senta
dos. <Pausa>. 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado em primeira discussão: 

PROJBTÓ .. DE LEI DA chuRA 
:;-N;o 91, de 19158 

(N. 0 2 .4l,2·B, DE 1957, na Câmara 
··:~,dos Deputados) 

·1''1', 

Abre ao Poder Judiciário -
Justiça do Trabalho - o cré

''dtto especial de Cr$ 84.282, '70, 
para atender a despesas rela
tivas ao e:cercíc1o de 19511. 
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~ Congresso Naciona:l decreta: 

Art. 1.o ll: aberto ao Poder Ju. 
diciário - Justiça do Trabalho -
Tribunal Regional do Trabalho da 
?.a Região- o crédito especial de 
Cr$ 84.282,70 (oitenta e quatro mil, 
duzentos e oitenta e dois cruzei
ros e setenta centavos) destinado 
ao pagamento de despesas ocorri· 
das no exercicio de 1956, assim dis
criminadas: 

Verba 1.0.00 - Custeio. 
Consignação 1.1. 00 - Pessoal 

CiVil. 
Suboonslgnação 1.1.11 - Subs· 

tltuições. 
5.05 - Justiça do Trabalho. 
02 - Tribunais Regionais do 

Trabalho e Juntaa de ConciJlação 
e Julgamento. 

07- 7 .a. Região -Cr$ 80.000,90. 
Subconsignação 1. 1.14 - Salário 

famflla. 
5.05 -Justiça do Trabalho. 
02 - Tribunais Rlegiona.ls do 

Trabalho e Juntas de ConcUlação 
e Julgamento. 

07- 7 .a. Região -Cr$ 150,00. 
Subc'onslgnação 1.1. 25 - Gratf. 

ticação adicional por tempo de 
senlço. ·' . 

'5.05 - Justiça do Trabalho. 
02 - Tribunais Regionais do 

Trabalho e Juntas de Conciliação 
e Julgamento. 

07- 7.& Região- Cr$ 4.132,70. 

Art. 2.o A presente lei entrará 
em vigor na data de aua publica· 
ção revogadas 'as disposições em 
contrário. 

. O SR; 'PRESIDENTE - O proje
to voltará oportunamente à segun· 
da discussio. 

Esgotada 111 matéria da Ordem 
do Dia, concedo a palavra ao no· 
bre Senador Gomes de Ollveira, 
primeiro oradflr Inscrito para esta 
&Jlflrtunidade. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
(*) - Sr. Prt>sidente, Srs. Sena. 
dores, a situação econôlll1ca do nos. 
so Pais vem.se arra·stando de mui
to, ante dificuldades que bem se 
podem avaliar pelos aspectos que 
a inflação está determinando na 
vida do Pais. 

A inflação, de um ·lado, e de ou· 
tro, o problema cambial, estão 
apresentando ·o dólar a um preço 
acima quase de tôdas as previsões, 
com tendência ainda, . segundo os 
observadores, para cotação maior. 

O problema da inflação, está di· 
to pelos mestres, só se pode enfren
tar com providências drásticas, SO· 
bretudo por parte do govêrno, no 
sentido de reduzir despesas, de es· 
tabelecer o equllibrio financeiro, o 
equllibrio orçamentário. 

Em :um pais como o nosso, ep1 
tranco desenvolvimento, expansao 
que se processa à custa - digamos 
assim - das classes que vivem de 
salários, a inflação determina o 
desequilibrio dos preços; dai o au· 
mento do custo das mercadorias. 
Quando os salários não acompa
nham êsse aumento, é natural a 
Inflação, que como disse, sacrifica 
precisamente as classes assalaria. 
das. o próprio desenvolvimento 
econômico é feito com prejmzo 
dessas classes que, dia a dia vêem 
reduzidos seus vencimentos sem 
poder 111justá-los, como fazem as 
classes comerciais e Industriais que, 
sempre que preciso, aumentam os 
preços das mercadorias, resultan
do dai a inflação. 

Chegamos, então, a uma si!u~
ção que nos leva a duas soluçoes. 
uma a redução sobretudo. drástica 
dos cargos públicos; outra a di· 
minuição nas Importações. Enye· 
redar, porém, por essas soluçoes 
equivaleria. a. caminhar, para a 
contenção do desenvolvimento eco
nómico do Pais, que está real
mente, vivendo um grande surto 
de progresso. 

( •) - Nilo foi rtvislo pelo orador. 
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Paralisar o Pais não pode estar, 
de maneira alguma, nos nossos cál
culos, nem seria compreensível, 
quando queremos progredir, enri
quecer o Pais, melhorar as condi
ções e os níveis de vida, sobretu
do das classes menos favorecidas, 
e só o conseguiremos, de fato, de
senvolvendo Indústrias, criando ser
viços, enfim, aumentando aquêles 
benefícios que estão nos objetivos 
precipuos dos governos. 

como admitir-se a paralisação 
de tudo isso se queremos, mais que 
tudo, o progresso e desenvolvimen
to do Pais l 

Ante um govêrno dinâmico co
mo o do Sr. Juscelino Kubitschek, 
não podemos pensar em medidas 
drásticas de redução de despesas 
e, paralisação de obras, porque se· 
ria o caminho da estagnação. En· 
tão, Sr. Presidente, qual o meio 
de sairmos dêsses embaraços que 
a industrialização a passos largos 
estâ criando para a economia do 
País e, também, para os nossos or
çamentos cambiais, com o consu
mo extraordinário .de divisas para 
a·tender às exigências da indústria 
e ao aumento cada: dia maior de 
importações que nos levaram à 
situação de algum modo catastró
fica dos atuais preços das moedas 
estrangeiras, tão altos, que atingi· 
ram a níveis antes lmprevisiveis ? 

Só havel"ia u:m caminho, !Sr. 
Presidente: obter a ajuda dos paí· 
ses ricos, enfim, de capitalistas que 
se beneficiaram com a guerra·, aque
la guerra: que, se foi sorvedouro 
para uns, para outros foi proveito, 
e enriqueceu não só atividades par
ticulares como nações, graças aos 
desequ1líbr1os e contingências em 
que o mundo se viu colocado. 

O auxilio, portanto, dos povos 
mais afortunados, sobretudo dos 
Estados Unidos, pareceu-nos sem
pre - e desta tribuna várias Vê· 
zes o reclamamos - indispensável, 
quase um dever para com os países 
subdesenvolvidos, principalmente 
o Brasil que gastou recursos finan· 

celros .e sacrlf!coli vidas nos· cam
pos de batalha, ao lado das de-
mocracias do Ocidente. · 

Assim como se fêz na Europa pa
ra restaurar os países assolados 
pela guerra, haver-se-la de fazer 
com os países subdesenvolvidos, a 
fim de que pudessem manter seu 
ritmo de desenvolvimento e propor· 
clonassem às classes menos favo
recidas, às massas hoje mais do 
que nunca angustiadas e ansiosas 
por melhores dias, os benefícios 
que só a ajuda do capital estran
geiro realmente pode dar. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, só 
teríamos que louvar a ação do Go
vêrno do Sr. Presidente Juscelino 
Kubltschek quando rumou para a 
Idéia de buscar, sobretudo na Amé· 
rica do Norte, o auxilio que os pai· 
ses subdesenvolvidos reclamavam. 
E S. Exa. o fêz através do Plano 
Pan-americano, ora em caminho 
de realização, graças à compreen
são do Govêrno norte-americano, 
que já admitiu· o projeto de cria
ção do Banco de Fomento, em vias 
de execução. 

Caminharemos, assim - e espero 
que; não haja dúvida a êsse respei
to - para a organização de uma 
entidade econômlco-financelra que 
possa assistir os povos subdesen· 
volvidos, sobretudo aos países sul· 
americanos. 

Nada mais natural, pois do que 
nos congratularmos com ·o Senhor 
Presidente da República, pela ori
entação acertada e feliz que esta' 
beleceu, no sentido de Interessar 
o Govêrno norte-americano num 
Plano dessa natureza. Parece não 
haver dúvida de que executaremos 
êste Plano, que considero a salva· 
ção para os países que, como o nos
so, encontram dentro daquilo que 
os entendidos chamam de operação 
inflacionária. Como dizia, só po
deremos sa:tr dessa situação por 
duà.s' formas, redução drástica dos 
nossos serviços e das nossas des
pesas - o ·que me parece quase 
Impossível .:..:.. ou pela ajuda de pai-
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ses mais adiantados e mais ricos, 
o que, hoje, nos parece perspectiva 
muita adiantada e clara, em bene
ficio, sem dúvida, dos povos oci· 
dentais, dos paises que lutam con· 
tra o subdesenvolvimento e a·s ten· 
dências extremistas, que terão ca· 
minha aberto, se não .procurarmos 
satisfazer as massas, ansiosas por 
melhores dias. 

Nesse sentido de apoio à orienta· 
ção do Govêrno Juscelino Kubits
chek versou o discurso que proferi 
na Conferência Interparlamenta·r 
recentemente realizada em nosso 
Pais. 

Não tive ocasião de prestar con
tas ao Senado .. Como seu represen
tante naquela reunião, deveria di· 
zer aqui, da minha atuação dis· 
creta, embora, mas, orientada pe. 
lo ponto de vista, que nos pareceu 
oportuno, no momento em que o 
govêrno se abalançou à realização 
daquele plano Pan-americano de 
assistência financeiro-econômica 
aos países su-l-americanos. 

Meu discurso, Sr. Presidente, ver. 
sou sôbre essa matéria, por mim 
debatida, desta tribuna em vãrlas 
oportunidades. Não posso deixar de 
trazer à Casa, o texto dessa oração, 
tal como a pronunciei na Câmara 
dos Deputados, por ocasião de uma 
das sessões plenãrias do Congres· 
so Interparlamentar. 

O discurso é o seguinte: 

Mais uma vez os Parlamenta. 
res do mundo reúnem-se para 
examinar os problemas Inter
nacionais. 

Venho à tribuna dêste Con
gresso, reunido em meu Pais, 
para observar os aspectos da 
vida do povo latino-americano 
que são os mesmos da vida de 
todos os povos, mais sombrios 
aqui ou ali, mas de Igual lnte

rêsse, dos que jâ conquistaram 
melhor situação. 

Refiro-me ao sub-desenvolvi
mento econômico qu"!, sendo 
problema nacional de-, cada 
pais, cresceu ao ponto de cons· 

tituir assunto de tôdas as na
ções nas relações cada vez 
mais estreitas da vida Inter
nacional. 

É que, depois das aspirações 
à liberdade politica, concreti
zadas nos princípios que ins· 
piraram a Revolução Francesa, 
o homem começou a ter conscl· 
êncla de sua posição social pa
ra reclamar condições que lhe 
ofereçam o bem-estar. 

surgiu,- então, um novo mo· 
vlmento, o da liberação da ne
cessidade sem que o espírito 
se lhe continue escravo. 

E as massas laboriosas, ain
da em grande parte sujeitas a 
uma condição de precariedade 
física, começaram a reclamar 
- dentro dos quadros de cada 
pais - do empregador capita· 
lista ou dos governos, providên

cias· para pô-las ao abrigo dos 
efeitos da moléstia, da fadiga, 
da orfandade, da viuvez e da 
velhice. 

É lnútU dizer-vos o que foi, 
por tôda parte, a luta dos tra
balhadores para uma reab111· 
tação física contra aquilo a 
que se chamou - com justa 
razão - a opressão das clas
ses capitalistas dominantes, 
resultante do novo poder que 
surgiu no mundo em substitui
ção do poder dos Reis, na·s ve· 
lhas monarquias autocráticas 
- o poder econômico. 

A questão social apareceu, 
então, com aspecto caracterís
tico da vida. dos povos de nos. 
sos dias.· impondo· se aos gover
nos democrã ticos,- e ao siste· 
ma econômico da livre inicia· 
tiva, como um dHema de 
Sphinx: ou me ressalves ou te 
devoro. 

É que outra concepção da 
vida econômlca e política nas· 
ceu e logo Impôs-se a numero. 
sas partes do mundo, concep· 
ção esta que não qu,eremos ado· 
tar na América, mas que se 
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apresenta aos povos como so
lução dos problemas sociais que 
os preocupam, despertando as 
classes m"nos fa vorecldas, mes · 
mo as que devido ao seu atra
so ainda não tomaram consci
ência da precariedade de sua 
situação de vida. 

~. portanto, inútil esconde
rem se, como a a-vestruz escon
de a cabeça sob as azas para 
não ver o que se apresenta a 
seus olhos. 

·:s:sse o problema a ser resol
vido, com a compreensão das 
cla·sses econômlcamente domi
nant~s. pelos governos através 
de leis sábla·s e oportunas co
mo fizemos no Brasil, desde 
1930, antecipando-nos, graças à 
clarividência de um homem de 
Estado, lúcido, Getúlio Vargas, 
na fase critica a que fatalmen
te chegamos. 

Não se poderá, conseqüente
mente, alcançar resultados po
sitivos, num pais sub-desenvol
vido, sem um progresso econô
mico, que permita, elevando as 
rendas nacionais, aum..,ntar o 
ni vel ·de vida das classes opri
midas pelo atraso e pela po
breza. 

As nações preocupam-se com 
seus problemas internos na ân
sia de atingir um maior pro
gresso que permita a todos, o 
nível de bem-estar a que aspi
ram, não como um favor das 
classes mais fa vorecldas mas 
como um direito, já estratifica
do, numa nova· concepção ju
rídica, do Direito Social. 

Com a expansão-das ri!lações 
entre os povos para a conquista 
dos espaços, graças à teleco
municação, à navegação aérea, 
e já em marcha para os tele
guiados, reduzindo o mundo on
de vivemos a· questão social, de 
nacional passou a Internacio
nal, constituindo um proble
ma das nações. 

Os Estados Unidos, encarall· 
do o problema, vieram em so
corro dos povos europeus, viti
mas da última guerra. Mais de 
13 bilhões de d.ólares foram en
viados à Europa, pelo Govêr
no Norte-Americano, num es
fôrço bem recompensado, ver
dadeira transfusão de sangue 
regenerador. 

Graças a êste auxilio, os po
vos europeus puderam recupe
rar-se da comoção sofrida e não 
apenas alcançar, mas ultra· 
passar os indlces de progresso 
anteriores à guerra. 

Resta, ainda no mundo, re
giões a serem descobertas, viti
mas . dlretas ou lndiretas dos 
efeitos da conflagração, a que 
haviam levado suas contribui
ções como o . Brasll que, além 
da perda de grande parte de 
sua frota-mercante, no nosso 
litoral, enviara a Europa uma 
expedição onerosa que lhe 
custou vidas preciosas perdi
das nos campos de batalha. 

Terminado o conflito, el-los 
lutando num esfõrço de re
cuperação que vlrla desequili
brar os-orçamentos e lançá-los 
numa tremenda inflação, pe. 
sado tributo que recai sõbre 
as massas assalariadas e por 
Isso mesmo, perigoso para o 
regime econõmlco da livre inl· 
clatlva, que é o característico 
do regime politico, sob o qual 
vivemos no Ocidente. 

Diante das conceções do no
vo Direito Social, não se com
preende que 10 naÇões possuam 
45 por cento das rendas totais, 
no mundo e que 40 tenham 
apenas 35%; entre estas úl· 

._, tlmas . figuras certamente as 
nações 'amerlcanas.sltuadas ao 
Sul do Rio Grande. 

Um sentimento de solidarie
dade humana, mais que inter
nacional, leva a sugerir conse
qüentemente malar atenção 
para essas regiões onde o atra-
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so econômico e social além de 
ser um mal para as populações 
constitui perigo para o regime 
da 11 vre Inicia ti v a . 

Eis por que oportuna foi a 
iniciativa do Presidente do 
Brasil, Senhor Juscelino Kubi· 
tscheck de Oliveira, empu. 
nhando a bandeira das reivin· 
dlcações a favor dessas nações 
para as Ubertar do subdesen
volvimento em que se encon
tram. 

Não será mesmo possível as
segurar a paz que procuramos 
no curso de Congresso como o 
atua-1, de classes e de nações -
enquanto houver desigualda
de, de umas opulentas em fa. 
ce de outras, de níveis econô
mlcos que dão margem a mal
estar e revoltas. 

É-nos forçoso compreender 
que, além de nos prepararmos 
para a guerra, se desejamos a 
paz devemos harmonizar os in· 
terêsses, nivelando os níveis 
de vida entre os homens, as 
classes e as nações no sentido 
de justiça social. t certo, as 
Nações Unidas já o procuram 
mas sem os recursos para ofe· 
recer as soluções reclamadas 
pela urgência do problema. 

11: o que procuramos fazer, 
igualmente, na América, tanto 

· nos países de desenvolvimento 
retardado, qua·nto os outros, 
como os Estados Unidos, cons
clent.es · da responsabUida® 
que têm nos destinos do mun
do. 

Sr. Presidente, foi êsse o discurso 
com que buscamos encarar o pro
blema da assistência que os povos 
mais ricos devem, dentro da con· 
cepção qué- aqui defendemos, aos 
mais atrasados, não a;penas como 
favor, mas como direito, . direito 
sob aquela . concepção de justiça 
social não mais entre classes, umas 
ricas, outras menos favorecidas, 
mas já entre as nações, as realmen-

te multo desenvolvidas e outras 
ainda subdesenvolvidas. 

Essa concepção de Direito Inter
nacional fol o tema que expus e 
defendi naquele Congresso Inter. 
nacional, reallza:do nesta Capital, 
com resultados, acredito, mais aus
piciosos para a paz e para a vida 
Internacional. <Mutto bem I Mutto 
bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Gilberto 
Marinho, segundo orador Inscrito. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Sr. Presidente, pela profundidade 
dos conceitos com que definem a 
função dos museus, notadamente 
do Museu de Arte Moderna, que 
além de atendel' a necessidades es· 
pirltuais profundas, constitui uma 
fôrça propulsora de uma nova eta. 
pa de desenvolvimento, cultural, 
requeiro, neste momento, a trans· 
crlção nos Anais desta Casa, das 
primorosas orações ontem pronun. 
cladas pelo Dr. Rui Gomes de 
Almeida e D. Nlomar Moniz Sodré. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa·. um aparte? 

SR. GILBERTO MARINHO -
Com multa honra. 

O Sr. Ltma Teixeira - Manifesto 
opinião Idêntica à de V. Exa. Tive 
ensejo de ler os discursos proferi· 
dos e publicados na Imprensa e 
alimento a mesma idéia. Foram 
orações magnificas, que só podem 
enaltecer o Museu de Arte Moder. 
na, sob a direção de Dona Nlo· 
ma-r Moniz Sodré, que tem presta· 
do serviços lnestimã veis ao soer. 
guimento da cultura, através de 
obra que merece realmente todos 
os encômios. 

O SR. GILBERTO MARINHO
Multo agradeço o aparte com que 
Vossa Excelência apóia a Iniciati
va· de Inserir na Ata dos nossos 
trabalhos, iniciativa que não é mi· 
nha somente, mas também dos 
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meus eminentes colegas de vice
liderança da Maioria, de inserir, 
dizia eu, os dois notá veis discursos, 
dignos de ali figurar ao lado de 
tantos outros documentos que hon· 
ram .e enaltecem a arte, em nossa 
Pátria e que passo a· ler: 

O Sr. Rui Gomes de Almeida s· 
sim se pronunciou: 

"Minhas senhoras, meus senho
res: É para mim motivo da maior 
satisfação, e porque não dizer, de 
orgulho, ter conseguido congr-egar, 
neste recinto, uma assembléia tão 
ilustre, constituída de figuras que 
se têm destacado nos mais diversos 
setores de atlvidades. Todos estão 
animados por um prôpósiro co
num: o de homenagear Nloma·r 
Moniz Sodré. 

A presença entre nós de S. Exa. 
o Senhor Presidente da República, 
Doutor Juscelino Kubits,ch:ek de 
Oliveira, não só abrilhanta esta fes· 
ta, mas também se coaduna: com o 
sentido desta homenagem, liga:da 
ao espírito realizador de Nlomar 
Moniz Sodré. :a;: que S. Exa. o 
Senhor Presidente da República, 
encarna, como . nenhum outro de 
seus antecessores, o desejo, a In
quebrantável . vontade de realizar 
e construir. Por isso, a sua presen
ça, além de, em sumo gra:u, honro
sa, é altamente simbólica. 

Não tendo, em assuntos de arte, 
conhecimentos especializados, con
fesso a minha pr~cupação ao ter 
que discorrer sôbre a grande rE>a
lização, que é o Museu de Arte 
Moderna. 

Tento corrigir a falta· dos recur
sos de um critico e de um filóso
fo da arte, quando me esforço em 
apreender o espirita do meu tempo 
e perceber o papel que nêle desem
penham obras valiosas e monumen
tais, como o Museu de Arte Moder
na. 

Já foi observado que a granct~
za de umat obra resiste até a uma: 
tradução Imperfeita. Por isso, creio 
que .a . gr_andeza dêsse empreendi. 
menta transparecerá, nitlda e lú· 

clda, mesmo através das palavras 
de um ·intérprete despretensioso. 

Neste ·mundo, nada· existe "Isola· 
damente. Tudo se Integra e interre
laciona no concêrto universaL Pos
so sentir, dêste modo, como as fu:::t
ções do Museu de Arte Moderna se 
relacionam com a vida económica 
em que estou imergido por fôrça de 
minhas atlvldades, e, ser humano 
que sou, dominado de intensa curlo· 
sldade por tôdas as cousas e acon· 
tecimentos, posso perceber como 
essas funções se projetam sôbre o 
plano social e cultural. 
· Assim, se as minhas palavras 

não corresponderem às exigências 
de um es~cialista, elas constituem · 
o depoimento de um homem que 
procura estar em dia com o seu 
tempo, e dai a convicção de que 

. posso aUmentar a esperança de 
ser um intérprete dos homens de 
emprêsa aqui presentes, meus com· 
panheiros nesta homenagem. Em 
i!'elação IBOS que ,ocupam ·.out,ros 
compartimentos das atividades hu· 
manas ligados às realizações do 
espirita, resta-me exprimir a ale· 
gria, pa·ra nós outros, do encanta
mento que nos proporciona a sua 
convivência, mesmo porque é ape
nas aparente a dissociação entre 
os homens de Idéia e os de ação. 
Tôda a atlvldade prática, tôdas 
as realizações são, antes, idéias, 
pensamentos. 

Seria desnecessário apresentar os 
motivos da homenagem que, neste 
momento, prestamos a Niomar Mo· 
nlz Sodré. :S:Ies são e:videntes por 
si mesmos. Pla:ntado ·nesta mara
vilhosa cidade que é hoje a Capital 
do nosso Pll'is e que será amanhã 
a do Estado da Guanabara, ou do 
Rio de Janeiro, temos o Museu. de 
Arte Moderna, essa obra relevan
te que-tem em Niomar Moniz Sodré 
a figura humana que a informa 
e explica. Tenaclda:de, dedicação, 
devotàriiento, finura, inteligência, 
tôdas essas virtudes e qualidad"S 
se reuniram para a execução de 

i 

I 
I 
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um trabalho gigantesco e admlrá-
Yel. · 

Não é licito Ignorar a função dos 
museus. Quando .a cultura: euro
péia, no Renascimento, quis voltar 
às fontes antigas da· arte, gregas 
e latinas, surgiu a n'=!cessldade de 
se reunirem, de se coleclonarem as 
obras Imortais, na sua maior pa·rte 
relegadas ao esquecimento. Crista
lizou ·se, então, a Idéia. dos museus 
de arte, e as primeiras formas de 
sua concretização foram fatôres 
decisivos no surto espiritual renas· 
centlsta:, que abriu as portas às 
grandes realizações Intelectuais e 
econômlcas da História Moderna. 

Só com a Revolução Francesa, 
entretanto, é que os museus co
meçam a assumir a função social, 
de amplo acesso ao povo, que hoje 
exercem. 

O Museu de Arte Moderna, além 
de atender a necessidades espiri
tuais profundas, é uma fôrça pro
pu1sora de uma nova etapa de de
senvolvimento cultural e social. 
Com êle, passou-se a conceber o 
museu não mais como apenas uma 
casa onde se guardam e amontoam 
preciosidades, mas como um lugar 
onde o homem diante da arte, e 
Independentemente de sua condi· 
ção social, encontra-se a si mesmo, 
naquilo que possui de mais alto e 
mais sublime, pois que se defronta 
com as realizações .superiores do 
espirito humano, de épocas diver
sas. 

Não recorre, quem quer que o fre
qüente, aos seus quadros e escultu
ras para evadlr·se de seu tempo, 
do apêlo, da atualidade, mas para 
integrar-se ainda mais na Qon
juntura da Arte e da História. 
Na lição da ·arte-moderna, no ar
rôjo das formas qu'=! apresentam 
visões novas do homem, soluções 
ousadas mas verdadeiras da cria· 
ção plástica, em tudo o que se 
propõe ao olhar e à Inteligência 
do espectador, estão presentes o 
gênio Inventivo e o capricho ar-

tesanal daqueles · que,. no plano 
da arte, participam da. vida e do 
tempo e transformam em linhas . , 
cores e volumes a ·sua .experiência 
VIVIda. · 

O Museu de Árte Moderna que, 
pela sua própria arquitetura, já 
é .. uma: obra de arte, com o seu alto 
e belo testemunho de funclonali· 
dade, tem assim um propósito cul
tural definido. :ile nos adverte 
que há uma arte Incessantemente 
criada e que deve existir um inin· 
terrupto Intercâmbio entre aquê· 
le que cria:, o que a freqüenta 
para instruir-se ou deleitar-se, ad· 
mirar ou mesmo sentir-se chocado, 
e aquêle que, dotado de capacidade 
criadora, nascente ou amadureci· 
da, é sensivel à sua significação 
didática. 

Com tais propósitos, o Museu de 
Arte Moderna, r.om o seu grupo 
responsável, tendo à frente Nio· 
mar Moniz SOdré, tende a mod.lfl· 
car a sensibllldade artistlca da ci
dade, aproximando a obra de arte 
do cidadão, organizando um Inesti
mável patrlmônio, reunindo artis
tas, proclamando o postulado de 
comunlcabllldade das artes, exer
cendo uma a,ção de Incontestável 
cunho socia:l. 
A~sJm, na história dessa modlfi. 

caçao do gôsto da cidade, o Museu 
de Arte Moderna ocupa lugar es· 
sencial. Transmite-nos uma noção 
Inédita e contudo, viva, atuante e 
instigadora do que é um m·useu de 
arte moderna - uma· casa onde o 
freqüentador se integra no clima 
estético de seu tempo, l'eCebe o 1m· 
pacto de sua. própria época, o que 
aliás, o ca:paclta a sentir, pelo 
exemplo da arte, as profundas di· 
ferenças que separam o hoje do 
ontem, as soluções contemporâneas 
das criações do passado, que 
também já se revestiram das carac
teristlcas da modernidade. 

O Museu de Arte Moderna ai ~s· 
tá e apesar do multo que já foi 
f.•lto, ainda não está terminado. 
E eu ousaria· dizer que não termi. 
na·rá nunca, que o .Próprio de um 



-650-

museu de arte .moderna, é jamais 
estacionar, contlnuando .. sempre o 
seu caminho, ·em Incessantes pro
moções artistlcas, que dêem ao ho
mem atual a visão das artes de seu 
tempo, ou propiciem às vocações 
ail'tisticas os meios técnicos e :ar
tesanais necessários à plena reali
zação de seus. dons. 

Eis a realização de Nlomar Moniz 
Sodré. A multiplicidade das tare· 
fas de que ela .teve de. desincum
bir-se, os obstáculos conseqüentes 
que teve de vencer, até atingir os 
seus formidáveis fins, são o mi!· 
lhor e ·mais duradouro testemunho 
de suas qualidades. Os problemas 
financeiros, administrativos, artis· 
tlcos, de relações públicas, nos 
dominlos nacional e internacional, 
que teve de enfrentar e resolver, 
credenciam-na à nossa admiração. 

Se nos fixamos na memória de 
nossos contemporâneos e resisti
mos à ação destruidora ·do tempo 
pelas obras que realizamos, com o 
Museu de Arte Moderna, Niomar 
Moniz Sodré conquistou êsse galar. 
dão. E ela se integrou de tal ma· 
neira com a sua obra, que ambas 
se nos apresentam como partes de 
uma admirável imagem. · Consu
mou-se a fusão de dois planos: de 
um lado, a grandeza e seriedade do 
empreendimento e, do outro, a gra
ça e a beleza da mulher. 

E em reconhecimento da sua 
obra, de seu esfôrço, a Associação' 
Comerciai do Rio de Janeiro reúne 
o que há de mais representativo 
no Pais para . exprimir-lhe a sua 
admiração e dlzer.Jhe da sua ale· 
gria ao prestar-lhe esta homena· 
gem". 

Foram estas as palavras da se. 
nhora Nlomar Monl;~ Sodré: 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República. 

Excelentissimo Senhor Presiden· 
te da Associação Comercial. 

Minhas Senhoras. 
Meus Senhores. 
Desde a inauguração do Museu 

tenho vivido dias intensos de agi-

tação, movimento e trabalho, mas 
também de grande contentamento 
e alegria·. Desde logo sentimos a 

· receptividade vibrante que vinha 
de todos os lados, desordenada e 
sempre espontânea. 

E quando, recentemente, há me
lloS. de 3 meses as duas Casas do 
Congresso Nacional, unânimes, e 
sem uma só discrepância, manifes
taràm ao Museu o seu apoio amplo 
e definitivo, senti, todos nós sen. 
tlmos, com emocionado orgUilho, 
que já fazemos parte da reallda. 
de dêste · Brasil tantas vêzes iDes· 
perado, e. sempre generoso. Esta
mos no caminho certo. 

Hoje,· aqui, é um111 manifestação 
palpável, que confirma e concre
tiza esta · nossa realidade. E em 
grande gala, num ambiente des
lumbrante, de multa beleza e aus
teridade, mas onde não falta a 
intimidade amiga e quente que 
sempre dominou todos os aconte. 
cimentos do Museu. Sinto-o fisica
mente. 

E com franqueza, não sei como 
agradecer esta homenagem que 
a Associação comercial do Rlo. de 
Janeiro presta, hoje, ao nosso Mu
seu de Arte Moderna, a que a pre. 
sença do Presidente da R~públlca 
- nosso companheiro desde os pri
meiros dias - e dos iminentes re
presentantes dos poderes da União 
e das classes produtoras, dá tão 
particular importância. 

Não tenho palavras, lgualmen· 
te, para agradecer ao Embaixador 
MaUTiclo Nabuco, Presidente do 
Museu e aos outros companheiros 
da Dlretorla e Conselho, a dlstln· 
ção de representar o Museu nes~a 
festa que· nos é tão grata. Somos 
uma equipe em que não é licito 
destacar · particularmente o traba· 
lho "i1ê''iíenhum, ·e em que ninguém 
se l~nibrou de comparar esforços, 
porque'cada um faz o que pode e 
dá.o que tem. 
· :i/. esta Associação, à sua Dlreto
rla; e multo particularmente a Btui 
Gomes de Alme!lla, devemos esta 
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"mocionante homenagem, para nós 
inesquecível e que talvez algum 
dia venha a ser considerada um 
primeiro passo, para destruir a 
barreira entre dois mundos e que 
é uma tendência Irresistivel .da 
época cm que estamos entrando. 

Não julguem Rui Gomes de AI· 
meida pelos excessos de linguagem 
q11e acabam de ouvir a meu respei
to e que apenas revelam sua gene· 
rosldade e Imaginação exuberllllte. 
Julguem-no pelos seus conceitos 
claros. e penetrantes sõbre a im
portância e a Influência da produ
ção artística. em suas ramificações 
práticas. Julguem-no pelo que ,su
as palavras re:velam de Inteligên
cia: sensível, largueza. de espirita, 
e visão clara e ,nitlda . do mundo 
de amanhã. 

Na realidade, é somente em épo
cas mediocres ou em regiões lnfe. 
lizes que existe host1lidade e des
confla.nça entre os crla,dores de 
riqueza . material e os criadores 
de riqueza artística. Em tôdas as 
grandes épocas houve sempre har
monia e compreensão. 

Estamos agora emergindo dum 
longo período de divórcio entre os 
dois mundos - periodo que parecia 
de estagnação, mas era, ao con
trário, de metamorfose. Caminha· 
mos de novo para uma época de 
entendimento e fusão, já bem defi· 
nlda em palses onde um alto nível 
de cultura: se alla mais particular. 
mente a um espírito moderno e 
arejado. E êsses são justamente os 
palses onde o regime democrático 
funciona com maior naturalidade, 
como a dizer que o respeito ao 
individuo e à livre Iniciativa, neces
sários tanto ao artista como ao ho. 
mem de emprêsa, são o clima prO· 
plcio para: o progresso material e 
a abertura espiritual. 

Isto salta aos olhos na Exposi· 
ção de Bruxelas, onde logo se vê 
a diferença - multas vêzes o con
traste - entre "tamanho" e "gran· 
deza". Devo dizer que me encheu 
de fellciclade a visita feita: ao nosso 

Pavilhão. Até hoje não sel explicar 
direito minha Idéia. Aquilo é tão 
diferente · do Brasil . . . e tão Bra.
sll! Exuberante com elegância, 
grandioso sem prosa, .variado sem 
confusão .. . Jl: como se . dls&<'!sse: 
"0 Brasll é mesmo isto. Ainda 
há os desajustes, as Inquietações 
e Incertezas clevldas a um cresci
m-ento rápJdo e desigual. Mas che
garemos lá" .. 

Chegaremos lá com fôrça de von
tade e . boa vontade, e somando as 
parcelas de cada contribuição para 
essa . . . meta (Desculpe Presiden
te). Quem .sabe se neste momento 
não estamos completando uma des· 
sas parcelas ? 

No Pavllhão Brasileiro estão a 
poucos metros de distância a ma
quete da Refinaria de Cubatão, as 
de Brasilla - con1 tôda a. sua im· 
ponência - e a do nosso Museu. 
Vê·se,. muito bem apresentado, um 
quadro .da rêde aeroviária do Bra
sil, e, disseminados por tõda a par
te, exemplos da Arte indígena e va
riados trabalhos de artesãos dos 
nossos sertões. Vejo naqullo um 
slmbolo. E nisto - neste episódio 
que estou vivendo hoje com tanta 
alegria - minha· imaginação me 
leva a entrever, através do símbo
lo, uma realidade futura. 

Com seu espirita culto e sagaz, 
e sua extraordinária comunicabi
lidade, Rui Gomes de Almeida com· 
preendeu o alcance e o sentido do 
problema para cuja solução o Mu
seu de Arte Moderna concentra o 
máximo do seu esfôrço. Foi êle o 
primeiro que, entre os ·altos diri
gentes das classes produtoras bras!· 
!eiras, entendeu plenamente a in
tima e essencial dependência entre 
a missão cultural do Museu e a 
tarefa de desenvolvimento econô
mico a: cargo dos homens de Em
prêsa. O destino do Museu se cum
prirá na medida em que êste con. 
tribuir na preparação do homem 
para a era tecnológica em que 
o mundo já ingressou e na criação 
de formas que correspondam às 
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exigências da vida moderna. O 
Museu se propõe a formar técni· 
cos, . a:rtifices e aJrtlstas, concor· 
rendo assim para suprir a procura 
decorrente de nossa expansão ma
terial. "Da colher de café à urba· 
nlzação de uma cidade", é o lema 
segundo o qual está sendo constl
tuida, no Museu, a Escola Técnica 
de Criação. Dela sairão novas ge. 
rações de Criação. Dela sairão no
vas gerações de artistas e novos 
modelos de fábricas, novos qua
dros e esculturas e novos desenhos 
de equipamentos. 

Desejava fôssem multo breves mi
nhas palavras de comovido agrade
cimento, mas as coisas que dizem 
respeito ao Museu e às suas tarefas 
sempre me arrastam além do que 
prevejo. Ao lhes exprimir, mais 
uma vez, em nome do Museu e no 
meu próprio, nosso imensl) reco
nheclm~>nto por esta expressiva ma
nifestação, estimaria ressaltar que 
o Museu não somos nós seus D!re. 
tores e sócios, mas êste diálogo 
que travamos com nossa comuni· 
dade e nossa época. O Museu é a 
compreensão que, dêle, todos nós 

tivermos. l!: Brasil e é nosso tem
po, convertidos em formas signi-
ficativas. · 

Obrigada, Presidente Kubltschek 
pela sua constante e prestigiosa 
presença em todos os importantes 
acontecimentos do Museu. 

Obrigada, Presidente Gomes de 
Almeida, por esta bela, sensivel e 
cativante homenagem. · 

Obrigada a todos os presentes, 
sócios e amigos, pela permanente 
solidariedade. 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
outro orador Inscrito. 

Pausa. 
Nenhum dos Srs. senadores de· 

sejando usar da palavra vou en. 
cerrar a sessão. Designo para a de 
segunda.felra a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalhos das Comissões 

Está encerrada 111 sessão. 

Levanta-se a sessão às de
zesseis horas e trinta e sete 
minutos. · 

•' ,.,.: 


